
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 192/2015 – São Paulo, sexta-feira, 16 de outubro de 2015

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - CAPITAL SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

1ª VARA CÍVEL

*PA 1,0 DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

JUIZ FEDERAL

BELª MARIA LUCIA ALCALDE

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6174

MONITORIA

0018642-98.2001.403.6100 (2001.61.00.018642-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X DANIELLE & CIA/ LTDA(SP038537 - GILBERTO ORLANDI)

Os autos encontram-se desarquivados por requerimento do autor (fl. 66). Requeira a parte autora o que de direito, no prazo legal.

0024841-68.2003.403.6100 (2003.61.00.024841-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X CELSO DE MATTEIS LANZA JANDIRA - ME

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, haja vista já terem sido tomadas todas as medidas para localização de
bens do requerido (fls. 153, 208 e 212/213).

0003757-40.2005.403.6100 (2005.61.00.003757-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X RODRIGO DE OLIVEIRA FONTES

Ciência às partes sobre a restrição realizada.

0005293-52.2006.403.6100 (2006.61.00.005293-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X ERIKA FERREIRA LIMA SILVA X JORGE ALVES DE SOUZA X MARIA LEIDE FERREIRA DE SOUZA

Os réus foram citados (fls. 59 e 80v), tendo havido penhora e levantamento de valores insuficientes para quitar o débito (fls. 171/174),
apresente a autora o valor atualizado do débito, considerando-se o referido valor. Sem prejuizo, promova a indicação de bens passíveis
de penhora em nome dos réus.

0016975-33.2008.403.6100 (2008.61.00.016975-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X KELLY CRISTINA FRIGO X JAIR FRIGO(SP131184 - EZEQUIEL AMARO DE OLIVEIRA)

Ciência às partes sobre as informações. Os autos deverão seguir em segredo de justiça. Incluam-se na rotina processual MV/SJ, sigilo de
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documentos.

0019284-27.2008.403.6100 (2008.61.00.019284-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X COFER COM/ DE FERRAGENS LTDA - ME X FAUSTO CAPPELLANO
JUNIOR X LUZIMARA CABRAL FREITAS(SP279725 - CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS)

Manifeste-se o exequente sobre a carta precatória no prazo legal.

0021411-35.2008.403.6100 (2008.61.00.021411-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ANA CAROLINA BARROS X SONIA REGINA SOARES JACINTHO(SP114050 - LUIZ EDUARDO RIBEIRO MOURAO E
SP272004 - THIAGO TOMMASI MARINHO)

Diante da certidão de fl.450 do Superior Tribunal de Justiça, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

0022666-28.2008.403.6100 (2008.61.00.022666-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN X PAULO GALDINO DA SILVA X ALZIRA MANCIN DA SILVA

Após várias tentativas de citação do réu, as quais restaram infrutíferas, o exequente requereu a citação por edital que foi deferida à fl.216,
com a consequente expedição do edital (fls.217/219 e 221/222). Vem o autor agora, em sua petição de fls.227/230, requerer a
devolução dos referidos editais haja vista a não publicação dos mesmos. Ocorre que a localização dos réus é ônus do autor, não sendo
cabível transferir ao Judiciário tal encargo. Em que pese já ter havido contribuição deste juízo por meio de consulta ao sistema
Webservice e até expedição de ofício para a Receita Federal. Não cabe ao exequente utilizar do Poder Judiciário para pleitear pedidos
manifestamente protelatórios. Contudo, apenas para não causar prejuízo para parte ou cerceamento, defiro as consultas pelos sistemas
BACENJUD, RENAJUD e SIEL. Restando negativas as referidas consultas, determino o sobrestamento do feito, pelo prazo de 12
(doze) meses. Decorrido tal prazo, só haverá reativação desses autos com a efetiva e comprovada localização do réu. Int.

0030253-04.2008.403.6100 (2008.61.00.030253-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ
MARTINS LATORRE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X ROSALINDA
ROMANO

Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista a juntada das informações fiscais.

0006661-91.2009.403.6100 (2009.61.00.006661-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X JOSE CARLOS PIRES(SP160152 - ADALBERTO TAMAROZZI JÚNIOR) X MARIA DE FATIMA LISBOA(SP160152 -
ADALBERTO TAMAROZZI JÚNIOR)

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sua petição de fl. 181 e a guia de depósito de fl. 182, haja vista que
os valores já foram pagos e levantados, conforme se verifica nos alvarás de fls. 176 e 177. Int.

0011370-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OSVALDO
CAMPIANI JUNIOR(SP279174 - SANDRA AGNES SARNO) X JAIR VICENTE ORTEGA X RITA ALVES ORTEGA

Diga o exequente sobre a petição da parte executada de fls.127/128.

0019418-83.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEX ANTONIO DE
ARAUJO

Manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito no prazo legal. Int.

0023048-50.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PRISCILLA
JACKELINE BERNARDO

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito e promova a indicação de bens passiveis de penhora em nome da ré.

0003296-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SEBASTIAO
DE JESUS

Manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito. Int.

0006713-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MICHELE DE
OLIVEIRA JURKSTAS

Ciência às partes sobre a restrição realizada.

0016661-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCIO
MATOSO
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Defiro o prazo de 30(trinta) dias como requerido pela parte autora. Int.

0016809-93.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SERGIO
POMPEU DE AZEVEDO

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 10(dez) dias como requerido pela autora à fl.147. Int.

0017064-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LIGIA BRANDAO

Defiro o prazo de 30(trinta) dias como requerido pela parte autora para manifestação nos autos. Int.

0020882-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO
FERREIRA MARQUES

Defiro prazo de 30(trinta) dias como requerido pela parte autora. Int.

0002232-76.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ELAINE
RIBEIRO LINO MARGARIDO(SP266678 - JULIO CESAR KONKOWSKI DA SILVA E SP312499 - CAROLINA
BASSANETTO DE MELLO)

Ciência à parte ré no que se refere o conteúdo da petição da CEF (Caixa Econômica Federal) de fls. 141/147.

0002677-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
MARGARIDA MARIA ELIAS

Defiro o prazo de 30(trinta) dias requerido pela parte autora. Int.

0003068-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DANIEL MANOEL
RODRIGUES

Não procedem as alegações da Caixa Econômica Federal em sua petição de fls. 105/106, haja vista que o réu é assistido pela Defensoria
Pública de União, o que já lhe estende a gratuidade processual. Intime-se o perito, Sr. Alessio Mantovani Filho para dar início aos
trabalhos, devendo apresentar o laudo em 30 (trinta) dias. Int.

0006975-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SANDRA
MARIA DA SILVA

Dê-se vista à parte autora do bloquio de valores, através do sistema Bacenjud, bem como do resultado da pesquisa RENAJUD.

0007840-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SUSANA
OESTMANN

Efetue-se a transferência dos valores bloqueados à fls.223/224, como requerido pela parte autora à fl.282. Após a efetivação da
transferência, expeça-se ofício para Caixa Econômica Federal a fim de que apresente o número da respectiva conta para posterior
expedição de alvará.

0018507-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EVALDO ALVES
DA SILVA

Cumpra a CEF a solicitação do Juízo Deprecado para posterior desentranhamento da carta precatória. Int.

0020193-30.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SANDOVAL
BRAGA DE SANTANA

Manifeste-se a autora, tendo em vista a juntada nos autos das informoções fiscais.

0021380-73.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FLAVIA
FERNANDA DE FATIMA SILVA

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.

0005497-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUCAS
PAULO SILVA SANTOS

Ciência às partes sobre a restrição realizada.

0023169-73.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO DE DEUS
PEREIRA SOARES
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Manifeste-se a parte autora no prazo de 5(cinco) dias. Int.

0021078-73.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA
CECILIA DE ARRUDA

Defiro o prazo de 30(trinta) dias como requerido pela autora para manifestação à fl.37. Int.

0021092-57.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE
FERNANDO NUNES DE CARVALHO

Ciência às partes sobre a busca de endereços através do sistema BACENJUD no prazo de 5 (cinco) dias.

0023403-21.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOELMA DE
ANDRADE MORAES

Torno sem efeito o despacho de fl. 25, uma vez que a ré já foi citada, conforme certidão de fl. 24. Como não houve interposição de
embargos monitórios, converta-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art.1102-C, do Código de Processo Civil.
Condeno a(o) ré(u) ao pagamento de custas e 10% de honorários advocatícios sobre o valor atualizado atribuído à causa. Intime(m)-se
a(o)(s) ré(u)(s) para que pague(m) a dívida em 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo da multa de 10% (dez por cento) do valor do
título executivo, nos termos do art.475-J do Código de Processo Civil.

0000493-63.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LEANDRO DE
OLIVEIRA

Manifeste-se o exequente sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 5 dias.

0000892-92.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VIVIAN
MATOSO SALLES

Manifeste-se o exequente sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 5 dias.

0000917-08.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WILSON ROCHA
DAS NEVES

Cite-se o réu nos endereços indicados. Int.

0003578-57.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FELIPE
ARTUR PIE ABIB ANDERY

Ciência às partes sobre a busca de endereços através do sistema BACENJUD no prazo de 5 (cinco) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0027200-54.2004.403.6100 (2004.61.00.027200-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X FLAVIO MIRANDA SANTOS EDITORA(SP160237 -
SÓCRATES SPYROS PATSEAS)

Esclareça o exequente se o houve o total cumprimento da proposta de fl.47 do executado, bem como se há ainda algum valor a ser
levantado. Em nada sendo requerido, voltem-me conclusos para extinção.

0013170-77.2005.403.6100 (2005.61.00.013170-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONÇA E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X DESIDERIO E ADVOGADOS ASSOCIADOS X MONICA
GOMES DESIDERIO X JOSIVAL FREIRES PEREIRA

Compulsando os autos observo que o despacho de fl. 263 já deixou bem claro a inexistência de bens a executar. Assim, esclareça a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o que pretende, diante da já delineada ausência de bens penhoráveis. Int.

0022745-41.2007.403.6100 (2007.61.00.022745-2) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 -
FRANCINE MARTINS LATORRE) X AMALITA MARIA GARNIER DA SILVA

Fls. 126/127: Indefiro o pedido de descontos a serem efetuados diretamente na folha de pagamentos da executada, haja vista a vedação
do artigo 649 do Código de Processo Civil. Int.

0004857-25.2008.403.6100 (2008.61.00.004857-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X FRANCISCO DIAS FILHO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Em face do lapso de tempo transcorrido, manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias, sobre a restrição efetuada pelo sistema
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RENAJUD à fl.102. Devendo apresentar, no caso de interesse, o endereço do executado para fins de expediçao do mandado de
penhora.

0017457-78.2008.403.6100 (2008.61.00.017457-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MOTO CROSS IND/ E COM/ LTDA EPP X ANDRESSA GONCALVES DE ANDRADE X CHARLES
GONCALVES DE ANDRADE

Ciência à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos de fls. 235/241. Int.

0032630-45.2008.403.6100 (2008.61.00.032630-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X COMTEC COML/ TECNICO LTDA - ME X JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X PEDRO MARINHO DE CARVALHO

Após várias tentativas de citação do réu, as quais restaram infrutíferas, o exequente requereu a citação por edital que foi deferida à fl.189,
com a consequente expedição do edital (fls.190/192 e 194/195). Vem o autor agora, em sua petição de fls.200/207, requerer a
devolução dos referidos editais haja vista a não publicação dos mesmos. Ocorre que a localização dos réus é ônus do autor, não sendo
cabível transferir ao Judiciário tal encargo. Não cabe ao exequente utilizar do Poder Judiciário para pleitear pedidos manifestamente
protelatórios. Contudo, apenas para não causar prejuízo para parte ou cerceamento, defiro as consultas pelos sistemas BACENJUD,
RENAJUD e SIEL. Restando negativas as referidas consultas, determino o sobrestamento do feito, pelo prazo de 12 (doze) meses.
Decorrido tal prazo, só haverá reativação desses autos com a efetiva e comprovada localização do réu. Int.

0026116-42.2009.403.6100 (2009.61.00.026116-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X WILSON JORGE SILVA

Defiro o prazo de 60(sessenta) dias como requerido pela parte autora. Int.

0002339-91.2010.403.6100 (2010.61.00.002339-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X NILZA CONCEICAO CLORADO

Diga o exequente sobre a certidão de fl.81.

0000175-22.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E
SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X VENICIO BORELLI X DIONEA DA SILVA BORELLI

Expeça-se novo mandado para que o Oficial de Justiça intime a pessoa responsável pela ré. Int.

0008495-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GABRIEL
MARCIANO

Fl. 77: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0014516-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOAO CARLOS
PAULO DA SILVA

Ciência à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos de fls. 93/94. Int.

0003801-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FEMAV COM/
DE BEBIDAS E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA - ME X EDSON DOS SANTOS X TAINA APARECIDA FLORENCIO
SOARES

Para fins de cumprimento do despacho de fls. 139, promova o exequente o recolhimento de custas para citação nas comarcas da Justiça
Estadual de São Paulo.

0022649-79.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MTS
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP X MARCELO TADEU DA SILVA X VANESSA MARTINS DA SILVA

Expeçam-se os mandados de citação e as cartas.

0005357-47.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X PUBLIKICE
COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA - ME X RONALDO TIBURCIO LOPES X RONALDO TIBURCIO LOPES JUNIOR

Defiro o prazo de 30(trinta) dias como requerido pela parte autora. Int.

0006007-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X JCN -
LOCACAO E TERRAPLENAGEM - EIRELI - EPP X NATALIA CORVINO MELO DA SILVA X ROBSON MELO DA SILVA

Fl. 116: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, como requerido pela parte autora. Int.
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0007859-56.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
V R MEDEIROS - INSTALACAO LTDA - ME X VICTOR ROCHA MEDEIROS

Defiro o pedido de vista do exequente à fl.99.

0016540-15.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X TULLING
TRADE COMUNICACAO LTDA X ALEXANDRE TULLII

Cite(m)-se o(a,s) executado(a,s) para que, no prazo de 03(três) dias, efetue(m) o pagamento do débito requerido na inicial, com as
devidas atualizações, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 652 e seguintes do
Código de Processo Civil; e, em não havendo pagamento, nem nomeação válida de bens à penhora, deverá proceder o Sr. Oficial de
Justiça à penhora ou arresto de tantos quantos bens bastem para o pagamento do débito, em conformidade com os artigos 659 e
seguintes do CPC. No entanto, se o executado, no prazo dos embargos, reconhecer o crédito do exequente (por petição) e comprovar o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá o executado requerer que o
restante do pagamento seja feito em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês (artigo 745-A CPC). Havendo pagamento integral da dívida em 03 (três) dias, as verbas honorárias serão reduzidas pela metade,
nos termos do artigo 652-A, parágrafo único do CPC.

0016637-15.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO
MULLER

Cite(m)-se o(a,s) executado(a,s) para que, no prazo de 03(três) dias, efetue(m) o pagamento do débito requerido na inicial, com as
devidas atualizações, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 652 e seguintes do
Código de Processo Civil; e, em não havendo pagamento, nem nomeação válida de bens à penhora, deverá proceder o Sr. Oficial de
Justiça à penhora ou arresto de tantos quantos bens bastem para o pagamento do débito, em conformidade com os artigos 659 e
seguintes do CPC. No entanto, se o executado, no prazo dos embargos, reconhecer o crédito do exequente (por petição) e comprovar o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá o executado requerer que o
restante do pagamento seja feito em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês (artigo 745-A CPC). Havendo pagamento integral da dívida em 03 (três) dias, as verbas honorárias serão reduzidas pela metade,
nos termos do artigo 652-A, parágrafo único do CPC.

0017311-90.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PEDRO RAQUEL BRUZZONE MARRERO

Cite(m)-se o(a,s) executado(a,s) para que, no prazo de 03(três) dias, efetue(m) o pagamento do débito requerido na inicial, com as
devidas atualizações, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 652 e seguintes do
Código de Processo Civil; e, em não havendo pagamento, nem nomeação válida de bens à penhora, deverá proceder o Sr. Oficial de
Justiça à penhora ou arresto de tantos quantos bens bastem para o pagamento do débito, em conformidade com os artigos 659 e
seguintes do CPC. No entanto, se o executado, no prazo dos embargos, reconhecer o crédito do exequente (por petição) e comprovar o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários do advogado, poderá o executado requerer que o
restante do pagamento seja feito em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês (artigo 745-A CPC). Havendo pagamento integral da dívida em 03 (três) dias, as verbas honorárias serão reduzidas pela metade,
nos termos do artigo 652-A, parágrafo único do CPC.

RESTAURACAO DE AUTOS

0013155-59.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011669-73.2014.403.6100) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CROMADORA UNIVERSAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA - ME X RAIMUNDA CANDIDA DE FARIA X ALDO DE SOUZA BORGES

Intime-se a Caixa Econômica Federal por mandado para que forneça todas as peças e documentos pertinentes a estes autos, relativos à
restauração de autos proveniente da ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0011669-73.2014.403.6100, em que são partes Caixa
Econômica Federal(autora) e os réus Cromadora Universal Indústria e Comércio Ltda, Raimunda Cândida de Faria e Aldo de Souza
Borges. Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0021397-41.2014.403.6100 - ANTONIO MARCOS ORSI X DILCE CONCEICAO BENEDECTI FATORE DE ARRUDA X
JOAO BELVER FERNANDES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Fls. 99/100: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal.

ALVARA JUDICIAL

0016203-26.2015.403.6100 - TANIA MOLLO(SP219386 - MARIA CECILIA BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora sobre a redistribuição do feito no prazo legal. Sem prejuízo, recolha as custas processuais no prazo de 05(cinco)
dias. Após, se em termos, cite-se a CEF. Int.

Expediente Nº 6177

DESAPROPRIACAO

0009819-20.1973.403.6100 (00.0009819-1) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP009276 - PAULO JOSE
NOGUEIRA DA CUNHA E SP311561 - JOÃO RICARDO TELLES E SILVA E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E
SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X ANTONIO DE CARLI

Indefiro o requerimento do MPF, uma vez que ainda não se sabe o paradeiro dos réus. Expeça-se ofício à Justiça Estadual de Palmeira
DOeste para que informe ao Juízo se há processo de inventário em nome de Antônio Carli.

0009640-18.1975.403.6100 (00.0009640-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FÁBIO TARDELLI DA
SILVA) X ALBERTINA DA COSTA FERREIRA LEITE X JOAO CLADEMIRO FERREIRA LEITE X DILEIA FERREIRA DOS
SANTOS X DIOCENA FERREIRA MAY X DIRCEIA FERREIRA BRANDAO X DIRLE MARIA FERREIRA LEITE X JORGE
C. FERREIRA LEITE X JOSE ADEMIR FERREIRA LEITE(SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA)

Não obstante determinação anterior, defiro a expedição da carta de Registro. Forneça a requerente as cópias para expedição. Int.

0039269-80.1988.403.6100 (88.0039269-5) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP194933 - ANDRE TAN OH E SP060747 - MARIA CECILIA SAMPAIO CRUZ)
X IBRAHIM MACHADO - ESPOLIO X FRANCISCO ASSIS MACHADO X MARIA LUCIA MARTINS PASSOS MACHADO
X MARIO FLAVIO MACHADO X CLAUDIA LOUREIRO BODE MACHADO(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO
HIGINO E SP129114 - DENISE MARIA FIORUSSI HIGINO) X IBRAHIM MACHADO - ESPOLIO X ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X FRANCISCO ASSIS MACHADO X ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

Ciência às partes sobre o ofício de fls.531/532, no prazo de 5 dias. Cumpra-se o item final do despacho de fl.526.

0003116-14.1989.403.6100 (89.0003116-3) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP194933 - ANDRE TAN OH E SP060747 - MARIA CECILIA SAMPAIO CRUZ)
X IBRAHIM MACHADO - ESPOLIO X FRANCISCO ASSIS MACHADO X MARIA LUCIA MARTINS PASSOS MACHADO
X MARIO FLAVIO MACHADO X CLAUDIA LOUREIRO BODE MACHADO(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO
HIGINO E SP129114 - DENISE MARIA FIORUSSI HIGINO) X IBRAHIM MACHADO - ESPOLIO X ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

Defiro o requerimento de fl.492, forneça o requerente as cópias necessárias para a expedição da carta de adjudicação.

MONITORIA

0008716-54.2005.403.6100 (2005.61.00.008716-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X LIGIA DO VALLE BARREIROS(SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO)

Remetam-se os autos à conciliação. Int.

0009288-10.2005.403.6100 (2005.61.00.009288-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105984 - AMAURI ANTONIO
RIBEIRO MARTINS E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X NO AR ESTUDIOS LTDA EPP X JAIRO
AUGUSTO MARCHEZINI X EDITE CANDELARIA MARCHEZINI

Em face do retorno dos autos a conciliação, manifestem-se as partes. Int.

0020169-12.2006.403.6100 (2006.61.00.020169-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO
CORDEIRO BARRETO) X CARLOS ALBERTO GOMES ME X CARLOS ALBERTO G MENDES X MARIA GILVANEIDE DE
LIMA MENDES(SP179238 - MARCELO FLORIANO)

Manifeste-se a autora se ainda há interesse no bem de fl. 238.

0005309-69.2007.403.6100 (2007.61.00.005309-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X VALDERICO AMORIM DA SILVA(SP164475 - MÁRCIA APARECIDA NEVES SORIANO TEIXEIRA) X JOSE DE SOUSA
AMORIM(SP262820 - JODY JEFFERSON VIANNA SIQUEIRA) X QUELI CRISTINA DE OLIVEIRA(SP262820 - JODY

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     7/908



JEFFERSON VIANNA SIQUEIRA)

Intime-se o executado para que se manifeste sobre o bloqueio realizado pelo sistema BACENJUD. Int.

0028174-86.2007.403.6100 (2007.61.00.028174-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ALETHI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X MARIA ELISA GONCALVES GASPARETTO X THIAGO LERA

Defiro o prazo de 15(quinze) dias como requerido pela autora. Int.

0034221-76.2007.403.6100 (2007.61.00.034221-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X DIOLES COM/ DE TECIDOS LTDA ME X DALVANI PEREIRA DA SILVA X JOSE DE FREITAS BARBOSA(SP250951 -
FLAVIO DE MEDEIROS SALES)

Defiro o prazo de 60(sessenta) dias à autora para manifestação nos autos. Int.

0001974-08.2008.403.6100 (2008.61.00.001974-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP062397 - WILTON ROVERI) X
PEDRO TAUBER FILHO(SP168374 - ONIVALDO FLAUSINO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0002981-35.2008.403.6100 (2008.61.00.002981-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MUNDO DIGITAL VIDEO LOCADORA S/C LTDA X MARCIO GLEIO ALVES DOS SANTOS X ADRIANA DE PAULA
DOS SANTOS

Ciência às partes sobre a penhora realizada pelo sistema BACENJUD, no prazo legal.

0016694-77.2008.403.6100 (2008.61.00.016694-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X TIAGO SILVA MACHADO X GASPAR DE SALES SILVA X ZELIA ROSA SILVA

Prossiga-se a busca de endereços pelos sistemas SIEL e Web Service. Int.

0014539-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO
CRISTIAN BUENO

Intime-se o executado para que se manifeste sobre o bloqueio realizado pelo sistema BACENJUD. Int.

0018423-70.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JANAILTON DE
OLIVEIRA SANTANA(SP124977 - ALMIR CANDIDO DO NASCIMENTO)

Retifico o despacho anterior para determinar pesquisa de bens pelo sistema INFOJUD. Int.

0006274-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILSON ALVES DE
OLIVEIRA

Ciência às partes sobre a busca de endereços através do sistema BACENJUD no prazo de 5 (cinco) dias.

0013936-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILBERTO NORIO
SAKAKA

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a prova pericial contábil
requerida pelo réu. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o Sr. CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, perito contábil que deverá ser
intimado da presente nomeação.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias.Por ser o autor beneficiário da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas
Resoluções n.541 e 558/2007, os quais arbitro em 3 vezes o valor mínimo de R$234,80 e determino a expedição de ofício para
pagamento após a entrega do laudo pericial.Int.

0011148-65.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP296863 - MARILEN ROSA DE
ARAUJO) X PROMATIC IMP/ E COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA

Ciência às partes sobre a restrição realizada.

0019860-10.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SANDRO NERIS DE JESUS

Ciência às partes sobre a busca de endereços através do sistema BACENJUD no prazo de 5 (cinco) dias.
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0019872-24.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TAMIRES ELIANE
DE JESUS MACHADO

Ciência a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco0 dias,acerca da certidão do Sr. Ofícial de Justiça de fl. 27. Int.

CANCELAMENTO DE NATURALIZACAO

0016348-97.2006.403.6100 (2006.61.00.016348-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1133 - ADRIANA DA SILVA
FERNANDES) X ZHONG XIAO LEI(SP270367B - ANTONIO WILSON SILVA E SP293249 - EVANIA MARIA RIZZO)

Defiro o requerimento. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0019464-96.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023022-57.2007.403.6100
(2007.61.00.023022-0)) ELLIS FEIGENBLATT(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

A. em apenso. Vista ao(à) embargado(a) no prazo legal.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0125406-17.1978.403.6100 (00.0125406-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045291 - FREDERICO ROCHA) X
THEREZA DIAS GARCIA(SP029668 - WALTER ROISIN)

Em face do lapso de tempo transcorrido, manifeste-se a exequente no prazo de 5(cinco) dias. Int.

0007328-34.1996.403.6100 (96.0007328-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X
PALLENS EMBALAGENS LTDA-ME X CHANG CHENG YU X FRANCISCO EXPEDITO DA SILVA X JUDE CHU

Ciência às partes sobre a busca de endereços através do sistema BACENJUD no prazo de 5 (cinco) dias.

0025724-49.2002.403.6100 (2002.61.00.025724-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS
GAVIOLI E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ELPLASTIC IND/ E COM/ LTDA(SP131447 - MIRELE
QUEIROZ JANUARIO PETTINATI) X ISRAEL NOGUEIRA DE ALMEIDA X CLAUDIONOR DA SILVA

Defiro nova busca pelo sitema BACENJUD. Int.

0024204-49.2005.403.6100 (2005.61.00.024204-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP221618 - FÁBIO SAUNIER MARTINS) X COM/ DE RELOGIOS R R LTDA - ME X JOSE ROSENILDO DA SILVA
SANTOS X ELIANE SANABRIA

Defiro as pesquisas SIEL e Web Service. Int.

0003260-21.2008.403.6100 (2008.61.00.003260-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MATTOS MIGUEL EDITORA LTDA X ADIPE MIGUEL JUNIOR X SYLVIA REGINA DE MATTOS MIGUEL(SP081879 -
NADIA MIGUEL BLANCO)

Não tendo sido possível a penhora na totalidade dos valores devidos com utilização do sistema BACENJUD, determine-se a constrição
percentual do faturamento da empresa devedora, nos termos do art.655, inciso VII, do CPC de fl.202. Após a penhora do faturamento,
analisarei o requerimento de penhora de matrícula do imóvel da Editora em questão. Observando o valor do débito, determine-se a
penhora sobre 5% do faturamento mensal do(a) executado(a), nomeando-se como depositário, com a atribuição de submeter à
aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, o sócio-gerente, Sr. Adipe Miguel
Junior, que depositará os valores mensalmente, até o 5º dia útil de cada mês, à disposição deste juízo, a começar no mês que for intimado
, até a liquidação do valor exequendo, nos termos do art.655-A, 3º, do CPC. O sócio supra indicado deverá no prazo de 10(dez) dias,
apresentar resumo dos balancetes mensais, desde 3 meses anteriores à presente data, bem como os futuros, fornecendo relatório que
consigne a forma como a empresa é administrada e a previsão de como serão efetuados os pagamentos até que esteja plenamente quitada
a execução, nos termos dos artigos 655, inciso VII e 655-A, 3º, ambos do CPC. O depositário nomeado devera comparecer à
Secretaria da Vara, no prazo de 48 horas, a fim de firmar o compromisso, podendo se eximir do encargo que ora lhe é atribuído se, no
mesmo prazo, indicar motivo relevante, caso em que os autos deverão vir à conclusão para nomeação de administrador. O silêncio do
sócio antes do indicado será presumido como aceitação do encargo que ora lhe é atribuído. Observe-se que a oposição da devedora à
execução caracterizará ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art. 600 do CPC, o que lhe acarretará a aplicação de multa
de até 20% do valor atualizado do débito, nos termos do art. 601, do mesmo código. Não cumprindo o sócio as determinações ora
exaradas, estrá se opondo injustificadamente à ordem judicial, acarretando-lhe a imposição de multa no valor de R$1.000,00, nos termos
do art. 14, inciso V, parágrafo único, do CPC. Ficará ainda caracterizado crime de desobediência, sujeitando-se às consequências de tal
conduta, inclusive às penas do art. 330 do Código Penal. O(a) executado(a) é cientificado(a) de que o prazo para a interposição de
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Embargos à Execução, de 5(cinco) dias, começará a fluir partir da data em que efetivado o primeiro depósito dos valores objeto da
presente constrição, a saber , independentemente da integral garantia do juízo.PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTP. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA
NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR ANTERIOR À LEI Nº11.382/06. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE.1. A penhora
sobre o faturamento da empresa, em execução fiscal, é providência excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes
requisitos: (a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b)
nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); (c) não comprometimento da atividade empresarial.2. No caso, o Tribunal de
origem manteve a penhora de 5% sobre o faturamentop da empresa, pois (a) os bens do ativo permanente da devedora foram
penhorados em outras execuções e (b) é razoável que a penhora recaia sobre 5% do faturamento. Não há, portanto, notícias do
cumprimento do disposto nos arts. 677 e seguintes do CPC.3. Embora a ora recorrente não tenha apontado ofensa, por exemplo, aos
arts. 6778 ou 678 do CPC, é possível aplicar o direito à espécie (art. 257 do RISTJ), já que a matéria está implicitamente prequestionada
e o STJ pode julgar com fundamento diverso daquele apresentado pelas partes.4. Ressalva da possibilidade de nova constrição sobre o
faturamento, desde que cumpridos os requisitos mencionados.5. Recurso especial provido.(REsp 903.658/SP, EL. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUE, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 13/10/2008)

0019924-25.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA MARINHO) X SANDRA DO
ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA X MARLY DOS SANTOS X MARIA DO CARMO LOMBARDI X MARIA APARECIDA
DOS SANTOS MARTINS PRADO

Não obstante a determinação anterior, expeça-se mandado de penhora para os veículos penhorados. Em face dos valores irrisórios,
manifeste-se a União Federal se permanece o interesse nos valores.

0006559-30.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ISMAEL
FERREIRA DE LIMA

Tendo em vista a preferência estabelecida por lei à penhora em dinheiro, defiro o pedido formulado na petição de fls.45/47, através do
sistema BACENJUD. Havendo ativos em nome desta, deverá a instituição financeira proceder à indisponibilização da quantia
correspondente ao valor executado nestes autos nos termos do artigo 655-A, do Código de Processo Civil. Int.

0014947-19.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GRAFICA E
EDITORA RIPRESS LTDA EPP X DEMERVAL ALMEIDA SANTOS JUNIOR X PAULO SERGIO DE FARIA RIBAS

Tendo em vista a preferência estabelecida por lei à penhora em dinheiro, defiro o pedido formulado na petição de fls. 133, através do
sistema BACENJUD. Havendo ativos em nome desta, deverá a instituição financeira proceder à indisponibilização da quantia
correspondente ao valor executado nestes autos nos termos do artigo 655-A, do Código de Processo Civil. Int.

0007649-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X Z4
FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS, LTDA. - EPP X MARCIO GUIMARAES SOUZA(SP226324 - GUSTAVO DIAS
PAZ) X JOSE ROBERTO VILLAR PEREZ X VINICIUS ALVES DE MORAES X MARTA CARDOSO DA SILVA X
BALTAZAR JOSE DE SOUZA

Determino a juntada da petição de nº201561260018699 de 03/08/2015 nos autos dos embargos à execução. Ciência à exequente para
esta e as próximas manifestações. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0025368-45.1988.403.6100 (88.0025368-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025127-
71.1988.403.6100 (88.0025127-7)) SANTOS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A(SP138712 - PAULO DE TARSO
RIBEIRO KACHAN) X WILSON DO CARMO PIRES X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM X BOLSA DE
VALORES DE SAO PAULO - BOVESPA(SP016304 - CID WAGNER DA SILVA)

Defiro o requerimento de fls.259/261. Expeça-se ofício à CEF. Quanto à execução de honorários, esta deve-se habilitar no juízo da
Massa Falida.

Expediente Nº 6204

MONITORIA

0037170-15.2003.403.6100 (2003.61.00.037170-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)
X NAURACINA BATISTA DOS SANTOS(Proc. 2465 - EDSON JULIO DE ANDRADE FILHO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.
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0024680-14.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FERDINAND
ALMEIDA

vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a prova pericial contábil
requerida pelo réu. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o Sr. CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, perito contábil que deverá ser
intimado da presente nomeação.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias.Por ser o réu assistido pela Defensoria Pública, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas Resoluções
n.541 e 558/2007, os quais arbitro em 3 vezes o valor mínimo de R$234,80 e determino a expedição de ofício para pagamento após a
entrega do laudo pericial.Int.

0016786-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SEVERINO
PEREIRA DA SILVA

vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Defiro a prova pericial contábil
requerida pelo réu. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o Sr. CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, perito contábil que deverá ser
intimado da presente nomeação.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias.Por ser o réu assistido pela Defensoria Pública, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas Resoluções
n.541 e 558/2007, os quais arbitro em 3 vezes o valor mínimo de R$234,80 e determino a expedição de ofício para pagamento após a
entrega do laudo pericial.Int.

0018246-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CRISTIANO
ALLESON ARRUDA DA SILVA

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0002375-94.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X NILSON BARROS

Defiro o requerimento do autor de fl. 75. Expeçam-se os mandados e/ou cartas precatórias nos endereços indicados na petição supra
referida, ainda não diligenciados. Devendo o requerente recolher as custas devidas.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0058900-68.1992.403.6100 (92.0058900-6) - ERNESTO CORREA PRADO X JESUS BONFANTE X DIVA MOITEIRO X
OSWALDO FERNANDES X NEUZA ESTELA CAZOTTO STORTO X JOSE GERALDO MENESIO X AFONSO
RONCAGLIA SOBRINHO X DILMA TEREZINHA RONCAGLIA(SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Providencie o(s) autor(es) as cópias necessárias ( sentença, acórdão, se houver, certidão de trânsito e cálculos) para a citação nos termos
do artigo 730 do Código de Processo Civil. Após, se em termos, cite-se. Silente(s), remetam-se estes autos ao arquivo.

0035739-24.1995.403.6100 (95.0035739-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029533-
91.1995.403.6100 (95.0029533-4)) CARDAPIO S/C LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

0010493-21.1998.403.6100 (98.0010493-3) - ATAYDE RODRIGUES DE ASSUMPCAO X EDER DE CARVALHO TORRES X
EDNA RAMIRO TAGLIAFERRO X MARILU DE FARIAS X MARIO SILVA X OLINTO BERTIN FILHO X SILVIA
MASCARENHA JUNQUEIRA X EVARISTA LOPES FRANCO DA ROCHA - ESPOLIO X MARA ROCHA AFONSO X JOSE
ANTONIO GONZALES BATISTA X MYRIAM XAVIER DE S RAMOS X HELOISA RAMOS DE TOLEDO PIZA X MYRIAM
GERBER(SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY E SP042629 - SERGIO BUENO E SP192143 - MARCELA FARINA
MOGRABI E SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)
X ATAYDE RODRIGUES DE ASSUMPCAO X UNIAO FEDERAL X MARILU DE FARIAS X UNIAO FEDERAL X OLINTO
BERTIN FILHO X UNIAO FEDERAL X SILVIA MASCARENHA JUNQUEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE ANTONIO
GONZALES BATISTA X UNIAO FEDERAL X MYRIAM GERBER X UNIAO FEDERAL X HELOISA RAMOS DE TOLEDO
PIZA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0015375-26.1998.403.6100 (98.0015375-6) - ELIZA NANAE NAKAHAMA RUFINI X ELIZA TERUKO DOZONO X
GERALDO BENGOZI BERTOLA X GILBERTO NIZZOLA X HELIO NEVES DA SILVA X IDALINA HATSUE IEIRI
TOYOSHIMA X IDALINO CESQUIN MARTINS X IVANISE PEREIRA MARTINS X IGOR LUIS PEREIRA MARTINS X IVO
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FERNANDO PEREIRA MARTINS X CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA CARVALHO X DURVAL DE OLIVEIRA
CARVALHO X JOSE ROBERTO ZANONI X SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO X LUIZ CLAUDIO DE
OLIVEIRA CARVALHO X JORGE DOZONO X VANESSA YUKARI DOZONO X VIVIAN TIEMI DOZONO(SP102024 -
DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y. ONO)

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

0028455-57.1998.403.6100 (98.0028455-9) - ROSA AMELI DE LIMA X RUBENS GALHARDO STELLA X SAMUEL DO
VALE ARAUJO X SEBASTIANA MARCELINA BERNARDO X SEBASTIAO DE ASSIS(SP130874 - TATIANA DOS
SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0032334-67.2001.403.6100 (2001.61.00.032334-7) - NEWTON MARQUES X ROSANA COELHO MARQUES(SP034817A -
ZENILDO COSTA DE ARAUJO SILVA E SP056839 - GLORIA PAES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

0031631-34.2004.403.6100 (2004.61.00.031631-9) - PTI POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A(SP138152
- EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X UNIAO FEDERAL

Cite-se, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

0018311-77.2005.403.6100 (2005.61.00.018311-7) - JOSE TIMOTEO ZAGO X ZELIA SOARES DE FARIA(SP131613 -
JUVELINO JOSE STROZAKE E SP218434 - GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES E RS051156 - LEONARDO KAUER
ZINN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0019658-14.2006.403.6100 (2006.61.00.019658-0) - HOSPITAL SANTA MAGGIORE II(SP068620 - ERIETE RAMOS DIAS
TEIXEIRA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM
RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0023760-79.2006.403.6100 (2006.61.00.023760-0) - HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA(SP101295 - SIDNEY EDUARDO
STAHL E SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0021816-08.2007.403.6100 (2007.61.00.021816-5) - FERNANDA SACCA(SP131851 - FERNANDA SACCA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1758 - ESTELA RICHTER BERTONI)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

0005250-13.2009.403.6100 (2009.61.00.005250-8) - GUILHERME SORA JUNIOR(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0017221-92.2009.403.6100 (2009.61.00.017221-6) - CARLOS KIYOSHI IKUNO(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E
LIMA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0021516-75.2009.403.6100 (2009.61.00.021516-1) - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI
SIMAO) X UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL PIRATININGA
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Expeça-se novo Edital como requerido pelas partes, apenas para evitar futuras nulidades. Após decurso de prazo, nova conclusão.

0024789-62.2009.403.6100 (2009.61.00.024789-7) - PEDRO SILVA DOS ANJOS(SP166618 - SANDRO RENATO MENDES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0014993-13.2010.403.6100 - ELOS DO BRASIL LTDA(SP109646 - BALDUINO REZENDE DUTRA) X TOTAL CLASSIC
COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS PARA SEGURANCA LTDA - EPP X JOSE DILSON MACEDO DE MIRANDA
UNIFORMES - ME(SP067475 - CARLOS MENEZES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA
YUMY HASHIZUME)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0017642-77.2012.403.6100 - PASCHOAL NUNZIATO(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0017648-84.2012.403.6100 - DEXCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA(SP258491 - GUSTAVO
DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0020227-68.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
MUNICIPIO DE SAO PAULO

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0001011-87.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO
3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO) X HOSPITAL DAS
CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE SP-USP(SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI)

Proceda-se a baixa na certidão de trênsito em julgado. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte
contrária para apresentação de contrarrazões. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0004941-16.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
MUNICIPIO DE SAO PAULO

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0021504-85.2014.403.6100 - VOLCAFE LTDA.(SP169715A - RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS) X UNIAO
FEDERAL

Vista ao Perito.

0024424-32.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
S/A O ESTADO DE S.PAULO(SP059072 - LOURICE DE SOUZA)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0004032-62.2014.403.6103 - MARTINI & RABELO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP343698 - CRISTINE GARCEZ
MACHADO DE SOUZA RIBEIRO E SP299644 - GUILHERME MARTINI COSTA E SP318375B - LUIZ FELIPE MIRAGAIA
RABELO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos.
Int.
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0009381-97.2014.403.6183 - MARIA GORETE DE CARVALHO SILVA(SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS-DNOCS(Proc. 2250 - VANESSA BOVE CIRELLO)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0006100-57.2015.403.6100 - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA
FRASCINO E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP302659 - MARCELO GUIMARAES FRANCISCO E SP315675
- TAMIRIS CRISTINA MUTRAN CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL

Defiro prazo de 30 (trinta) dias requerido pela União Federal.

0009550-08.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X
MARCOS RAPOSO VIEIRA

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int.

0015698-35.2015.403.6100 - ZACARIAS RODRIGUES DA SILVA(SP235058 - MARIA DA PENHA CAVALCANTE
BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int.

0017010-46.2015.403.6100 - REJIANE DEBORA BRILHANTE PRUDENCIANO 28068691880(SP272755 - RONIJER CASALE
MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int.

0017706-82.2015.403.6100 - ESMERALDO PEREIRA MOTA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X
BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

ESMERALDO PEREIRA MOTA, devidamente qualificado, propõe a presente ação ordinária em face do BANCO DO BRASIL e da
UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento que condene os réus ao pagamento da indenização prevista na Lei nº 8.630/1993. É O
RELATÓRIO. DECIDO. O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a União Federal não possui legitimidade passiva para figurar
nas ações em que os trabalhadores portuários pretendem receber o pagamento de indenização:TRIBUTÁRIO - AITP -
TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO - SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO - LEI 8.630/93, ART. 65, 4º -
PRECEDENTES.- A jurisprudência consolidada desta eg. Corte pacificou-se no sentido de ser o operador portuário avulso o sujeito
passivo do adicional de indenização do trabalhador portuário (AITP), e não a empresa importadora ou exportadora, em conformidade
com a definição legal (art. 65, 4º da Lei 8.630/93) sobre o tema.- Recurso conhecido e provido.(REsp 273.599/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 160) No mesmo
sentido:TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. PEDIDO ADICIONAL DE INDENIZAÇÃO - AITP. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA UNIÃO. 1. A União não tem legitimidade para responder pelas indenizações pretendidas por trabalhador portuário
avulso, responsabilidade esta que é do próprio operador portuário ou do órgão gestor de mão-de-obra - OGMO. 2. Precedentes deste
Tribunal (AC 433814 e AC 352009/PE) e do STJ (STJ - RESP 273599). 3. Apelação a que se nega provimento(AC
200483000063362, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::28/08/2009 - Página::353 -
Nº::165.)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. AITP - ADICIONAL DE
INDENIZAÇÃO DO TRABALHADOR AVULSO. ART. 59, INC. I, DA LEI Nº 8630/93. LEGITIMIDADE DO OGMO-
ORGANISMO LOCAL DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 643, PARÁGRAFO 3º DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 2164/2001. - Tratando-
se de lide em que trabalhadores portuários avulsos pleiteiam a indenização (AITP - Adicional do Trabalhador Avulso) prevista no art. 59,
inc. I, da Lei nº 8630/93, a legitimidade passiva ad causam pertence ao organismo local de gestão da mão-de-obra, o qual tem
personalidade jurídica, e não à União. - Este c. Tribunal, na esteira da jurisprudência firmada pelo e. Superior Tribunal de Justiça, tem
entendido que compete à Justiça Laboral apreciar e julgar processos da referida matéria, conforme previsto na Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, em seu art. 643, 3º, com a redação dada pela MP nº 2164/2001. Precedente STJ: CC nº48039-PA, Relatora Ministra
Nancy Andrighi e do TRF 5ª Região: AC 313804-PE, Relator Desembargador Federal Petrúcio Ferreira. Incompetência absoluta da
Justiça Federal conhecida de ofício. Extinção do feito sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.(AC 200405000217860,
Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::14/11/2008 - Página::414 - Nº::222.) (grifos nossos)
Dessa forma, não sendo a União Federal parte legítima para figurar no polo passivo, e por ser o Banco do Brasil uma sociedade de
economia mista, ausentes as hipóteses elencadas no artigo 109 da Constituição Federal.Além disso, estabelece o artigo 643, 3º da
Consolidação das Leis do Trabalho:Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores bem como de
trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do
Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (Redação dada pela Lei nº
7.494, de 17.6.1986)(...) 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre trabalhadores portuários
e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho. (grifos nossos)Diante do
exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos a uma das varas da Justiça do Trabalho da Capital. Int. São Paulo, 08
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de setembro de 2015. MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI Juiz Federal

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002938-40.2004.403.6100 (2004.61.00.002938-0) - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI(SP146635 - ANA
CAROLINA AROUCHE ABDALLA E SP017637 - KALIL ROCHA ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469
- RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

0010205-14.2014.403.6100 - EDIFICIO CAROLINA(SP159886 - ANA PAULA LEIKO SAKAUIE) X JOSE CARLOS
TEIXEIRA WINTHER X JOAQUINA ENGLER WINTHER X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0012184-31.2002.403.6100 (2002.61.00.012184-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012183-
46.2002.403.6100 (2002.61.00.012183-4)) IDALECIO JOSE SANTOS X MARIA DAGUIMAR SANTOS(SP053722 - JOSE
XAVIER MARQUES) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 - MARIA GISELA
SOARES ARANHA) X UNIAO FEDERAL

Vista à embargante sobre petição de fls. 507.

0010604-53.2008.403.6100 (2008.61.00.010604-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004035-
36.2008.403.6100 (2008.61.00.004035-6)) BRUNO MARINO(SP128308 - STEFANO DEL SORDO NETO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE)

Aguarde-se julgamento do recurso do embargante.

0002914-36.2009.403.6100 (2009.61.00.002914-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA) X
BERND WALTER GLASER(SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO E SP234810 - MAUREN GOMES
BRAGANCA RETTO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0015065-58.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037996-46.2000.403.6100
(2000.61.00.037996-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X TURISMO BOZZATO LTDA(SP103745
- JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA)

Recebo o recurso adesivo de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões.
Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0023184-08.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021682-73.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X JOSE GOMES DA SILVA X CIRO KANAYAMA X ANA DE CASTRO
FERREIRA X SEBASTIAO SILVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0011301-30.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013456-45.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X MARCELO LUCON CANSACAO(SP152978 -
DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0013749-73.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006046-62.2013.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X SUELI APARECIDA DE ANDRADE
FERREIRA(SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.
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0016459-66.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011259-30.2005.403.6100
(2005.61.00.011259-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA) X FUNDACAO
ITAUBANCO(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP149564 - DANIELA BATISTA GUIMARAES)

Distribua-se por dependência. A. em apenso. Vista à(ao) embargada(o) pelo prazo legal.

0016599-03.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025766-06.1999.403.6100
(1999.61.00.025766-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X HOTEL RANCHO SILVESTRE
LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK)

Distribua-se por dependência. A. em apenso. Vista à(ao) embargada(o) pelo prazo legal.

0017187-10.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015975-90.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X CLEA VOLPATO BASSAN(SP205956A - CHARLES
ADRIANO SENSI E SP286744 - ROBERTO MARTINEZ)

Distribua-se por dependência. A. em apenso. Vista à(ao) embargada(o) pelo prazo legal.

0017903-37.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022620-39.2008.403.6100
(2008.61.00.022620-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X IAGA SUELI FERREIRA
MENDES(SP135387 - JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO)

Distribua-se por dependência. A. em apenso. Vista à(ao) embargada(o) pelo prazo legal.

0017924-13.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028373-26.1998.403.6100 (98.0028373-
0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1947 - MARCIO CREJONIAS) X CREL ELEVADORES LTDA X PROPISCINA PRODUTOS
PARA PISCINAS LTDA X CAMAR PLASTICOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA
MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK)

Distribua-se por dependência. A. em apenso. Vista à(ao) embargada(o) pelo prazo legal.

0019119-33.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001171-78.2015.403.6100) PATRICIA
VILHENA LANDI(SP269572 - JOÃO MANUEL GOUVEIA DE MENDONÇA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Vista à Caixa Econômica Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0015385-36.1999.403.6100 (1999.61.00.015385-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017675-
97.1994.403.6100 (94.0017675-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X HIPER ELETRICA
LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

0009109-76.2005.403.6100 (2005.61.00.009109-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024231-
18.1994.403.6100 (94.0024231-0)) INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X APORTE
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP034885 - ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE E
SP173359 - MARCIO PORTO ADRI)

Defiro prazo de 15 (quinze) dias requerido pela embargada.

MANDADO DE SEGURANCA

0125348-14.1978.403.6100 (00.0125348-4) - PIRELLI S/A CIA/ INDL/ BRASILEIRA(SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA
COSTA PIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0018756-46.2015.403.6100 - SKY BRASIL SERVICOS LTDA(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS) X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após,
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com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003123-69.1990.403.6100 (90.0003123-0) - FABRICA DE GRAMPOS ACO LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE
LUCCA) X UNIAO FEDERAL(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X FABRICA DE GRAMPOS ACO LTDA X
UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, sendo o primeiro
prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0047318-71.1992.403.6100 (92.0047318-0) - TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X CURTUME
FRIDOLINO RITTER LTDA X CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP252409A - MARCELO ROMANO
DEHNHARDT E RS054388 - FRANCIANE WOUTHERES BORTOLOTTO E SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA X UNIAO FEDERAL X CURTUME FRIDOLINO RITTER LTDA X UNIAO FEDERAL X CWM COM/ E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes sobre o ofício de fls. 762/764 no prazo de 05 (cinco) dias.

0046309-93.2000.403.6100 (2000.61.00.046309-8) - ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS
LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES E
SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA X
INSS/FAZENDA

Defiro prazo de 05 (cinco) dias como requerido.

0016659-93.2003.403.6100 (2003.61.00.016659-7) - FRANCISCO DO NASCIMENTO X NILO AMORIM X FERNANDO
CEZAR DO NASCIMENTO(SP099625 - SIMONE MOREIRA ROSA E SP113853 - CLORINDA LETICIA LIMA SILVA DE
AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X FRANCISCO DO NASCIMENTO X UNIAO
FEDERAL

Cite-se a AGU.

0026440-32.2009.403.6100 (2009.61.00.026440-8) - AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA FIDALGO(SP183235 - RONALDO
LIMA VIEIRA E SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO
MURILLO ZALONA LATORRACA) X AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA FIDALGO X UNIAO FEDERAL

Esclareça a parte autora qual processo da 1ª Vara requer o desarquivamento.

0005339-94.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP211388 - MARIANA
MAIA DE TOLEDO PIZA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA X MUNICIPIO DE SAO PAULO

Vista à ré sobre o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0024689-34.2014.403.6100 - JAIME TADEU CANAVES X LILIAN CALDAS FERREIRA X VERA LUCIA CALDAS
FERREIRA X LIA PAGANO DO VALLE(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO
AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para apresentação de contrarrazões. Após, com ou
sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0021450-27.2011.403.6100 - EMACO COML/ VAREJISTA LTDA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X
FABIANA BIANCA MACHADO(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CELIA REGINA
MACHADO(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 -
EMANUELA LIA NOVAES)

Dê-se ciência às partes do cálculo/ofício elaborado pelo Sr. Contador Judicial, primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré no
prazo legal. Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. Int.

0003970-96.2014.403.6143 - ART SUL LIMEIRA METAIS LTDA EPP(SP143786 - VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)
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Ciência às partes sobre a redistribuição do feito, devendo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0073109-42.1992.403.6100 (92.0073109-0) - IND/ QUIMICA RIVER LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO SATIN E
SP025925 - DERCILIO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X IND/
QUIMICA RIVER LTDA X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

0028365-88.1994.403.6100 (94.0028365-2) - RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA
NAPOLEÃO) X CIA/ SANTISTA DE PAPEL X LIMEIRA S/A IND/ DE PAPEL E CARTOLINA X RILISA TRADING S/A X
UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

0017840-71.1999.403.6100 (1999.61.00.017840-5) - MARIA ALICE VASCONCELOS X MARIO CUNHA DA SILVA X
MARIA LEONOR MACHADO CUNHA DA SILVA X CARLOS ALBERTO STEPHAN X EZIO IAFRATE X FERMIN
CONTRERA TORO(RJ018617 - BERNARDINO JOSE DE QUEIROZ CATTONY E SP158713 - ENIR GONÇALVES DA
CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X MARIA ALICE
VASCONCELOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO CUNHA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA LEONOR MACHADO CUNHA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO STEPHAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EZIO IAFRATE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERMIN CONTRERA TORO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

0043947-55.1999.403.6100 (1999.61.00.043947-0) - CARLOS JOSE DE SOUZA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES
BRANDINI E SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO
NEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS JOSE DE SOUZA

Ciência às partes acerca do ofício juntado de fls. 530/535.

0048151-45.1999.403.6100 (1999.61.00.048151-5) - HOSPITAL DE CLINICAS JARDIM HELENA LTDA(SP235487 -
CAMILA ZAMBRONI CREADO E SP169038 - KARINA ANTUNES KRAUTHAMER ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 -
ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X
UNIAO FEDERAL X HOSPITAL DE CLINICAS JARDIM HELENA LTDA X INSS/FAZENDA X HOSPITAL DE CLINICAS
JARDIM HELENA LTDA

Manifeste-se a parte autora sobre o requerimento da União Federal.

0021481-23.2006.403.6100 (2006.61.00.021481-7) - NORBERTO RODOLFO DAMMROZE X VIRGINIA MARTINEZ
DAMMROZE(SP053301 - AMADO DIAS REBOUCAS FILHO E SP154661 - RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS) X
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE DUARTE
GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP200235 - LUCIANA
SOARES AZEVEDO DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL X NORBERTO RODOLFO DAMMROZE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Defiro a vista dos autos fora de cartório ao Banco Mercantil de São Paulo S.A.

Expediente Nº 6247

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005019-16.1991.403.6100 (91.0005019-9) - JOAO CABRAL X MARIA GOMES X ARCHIMEDES PEREIRA DA SILVA X
MAURICIO DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES
RODRIGUES RUBINO E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP223861 - ROBERTO LULIA ALVES LIMA) X INSTITUTO
DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP X BANCO DO BRASIL SA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR)

Defiro a devolução do prazo ao Banco do Brasil S/A. Após, dê-se vista ao MPF para ciência das informações solicitadas às fls. 592/593.
Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018687-87.2010.403.6100 - RIGOR ALIMENTOS LTDA(SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA E SP273169 -
MARIANA SILVEIRA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Tendo em vista todas as provas terem sido produzidas, conforme fls. 162 e 186, dou por encerrada a fase instrutória. Desta forma,
apresentem as partes suas alegações finais, na forma de memoriais, no prazo de 10(dez) dias, primeiramente a autora e sucessivamente a
ré. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Int.

0000476-66.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000475-81.2011.403.6100) JULIA
NUNES DA SILVA X BANCO DO BRASIL SA(SP173886 - IVAN CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP116515 - ANA MARIA PARISI)

Defiro o prazo de 20(vinte) dias requerido pelo Banco do Brasil S/A. Int.

0007779-97.2012.403.6100 - JOSE MARQUES FILHO X BEATRIZ BARRETO MARQUES(SP161721B - MARCO ANTONIO
DOS SANTOS DAVID E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E RJ021386 - LUIZ PAULOS DE MATTOS
ROSAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Em face do não interesse na designação de audiência de conciliação manifestado pela CEF às fls. 676/677, dou prosseguimento ao feito.
Assim, dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais, na forma de memoriais, no prazo sucessivo de
10(dez) dias, primeiramente a parte autora e depois a ré. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0001213-64.2014.403.6100 - GERALDO LOPES BATISTA X MARIA LOPES DE SOUZA BATISTA(SP206829 - MARIO
ROBERTO CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X
CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A(SP217311 - FLAVIO CAMARGO FERREIRA)

Em face de o recurso versar sobre a questão dos honorários, determino a retirada do termo de cancelamento de hipoteca pela parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo nos autos, para não ocasionar prejuízo a mesma. Ciência às partes e, após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0010466-76.2014.403.6100 - JORGE PAULO ARAUJO VIDOCA(SP305345 - LILIAN APARECIDA PARDINHO MARQUES
ARAUJO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes sobre os esclarecimentos prestados pelo perito às fls. 300/301 no prazo legal. Int.

0012983-54.2014.403.6100 - DANIELLA MENDES MARTINS(SP103945 - JANE DE ARAUJO COLLOSSAL) X UNIAO
FEDERAL X ADRIANA OLIVEIRA PAZ X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Devido ao lapso temporal transcorrido, solicitem-se informações à CEUNI sobre os mandados de nº 0001.2015.01411 e
0001.2015.01413. Int.

0013754-32.2014.403.6100 - ANSELMO JOAQUIM DA FONSECA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X FAZENDA
NACIONAL

Defiro o prazo de 20(vinte) dias requerido pela União Federal(AGU) às fls. 190. Int.

0018331-53.2014.403.6100 - WELT ENGENHARIA, SERVICOS E MONTAGENS LTDA - ME(SP158840 - FRANCISCO
LEONARDO BARRETO DE SOUZA E SP244784 - EVERALDO MIZOBE NAKAE) X CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA - 1a REGIAO(SP081408 - CECILIA MARCELINO REINA)

Defiro o prazo de 20(vinte) dias requerido pela réu às fls. 399. Int.

0021008-56.2014.403.6100 - VALTER JOSE DE SANTANA(SP164699 - ENÉIAS PIEDADE) X UNIAO FEDERAL(SP361267 -
RAFAEL DE JESUS CARVALHO)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0044542-08.2014.403.6301 - DIMITRI SCHIAVON(SP185039 - MARIANA HAMAR VALVERDE) X CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI)

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0001397-83.2015.403.6100 - PEDRO APARECIDO BUENO(SP238966 - CAROLINA FUSSI) X UNIAO FEDERAL X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
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TRANSPORTES X FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A(SP264194 - GISLAINE LISBOA SANTOS) X BRASIL
FERROVIAS S.A. X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S.A.(SP264194 - GISLAINE LISBOA SANTOS E SP236562 -
FABIO MARTINS DI JORGE)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do DNIT no prazo legal. Int.

0006187-13.2015.403.6100 - ASSOCIACAO DAS IRMAS ESCOLARES DE N SRA PROVINCIA DE SP(SP204776 - DALMO
OLIVEIRA RODRIGUES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA)

Ciência à parte autora sobre o agravo retido interposto pela ré no prazo legal. Após, defiro o prazo de 10(dez) dias requerido pela
UNIFESP às fls. 123. Int.

0007390-10.2015.403.6100 - FUJIFILM DO BRASIL LTDA.(SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES) X UNIAO
FEDERAL

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo de 10 (dez),
primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Int.

0010439-59.2015.403.6100 - LEUZE ELECTRONIC LTDA(SP107885 - GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR E
SP295578 - FLORA FERREIRA DE ALMEIDA E SP299419 - ROGERIO CESAR MARQUES) X UNIAO FEDERAL

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo de 10 (dez),
primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Int.

0011192-16.2015.403.6100 - MR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA - EPP(SP119848 - JOSE LUIS DIAS DA
SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E
SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Fls. 223. Vista à parte autora sobre o requerido pela ré no prazo de 05(cinco) dias. Após, conclusos para os demais requerimentos de
provas. Int.

0011451-11.2015.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0011892-89.2015.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL S.A.(SP221611 - EULO CORRADI
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os autos conclusos.
Int.

0012335-40.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007783-32.2015.403.6100) FABIO
AUGUSTUS PERONI(SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 36/38: Postergo a analise do pedido de antecipação de tutela para após a juntada aos autos da contestação. Cite-se. Int.

0014081-40.2015.403.6100 - LUIZ GUSTAVO DA SILVA ROSA DE SOUZA MACHADO(SP359600 - SANDRO FERREIRA
ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Ciência à CEF sobre os documentos acostados pela autora às fls. 66/70 no prazo legal. Int.

0014948-33.2015.403.6100 - CLEBER RODRIGUEZ(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int.

0015724-33.2015.403.6100 - NEIDE BRAGA DOS SANTOS TEZZA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 64/72. Tendo em vista o valor dado à causa e os comprovantes de rendimentos apresentados pela autora, indefiro o pedido de
gratuidade, pois restam comprovados nos autos que a demandante possui condições de arcar com as despesas processuais. Assim,
recolha, no prazo de 05(cinco) dias, as custas processuais. Após, se em termos, cite-se o réu. Int.

0015753-83.2015.403.6100 - ADVOCACIA BENKO LOPES(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X FAZENDA
NACIONAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela União Federal às fls. 61/70. Sem prejuízo, ciência às partes sobre a
decisão do agravo, conforme fls. 71/74. Int.

0016457-96.2015.403.6100 - RENATA BARBOZA(SP336088 - JAMILE NAGIB PAIVA BARAKAT) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X EUGENIO FERRAZ FILHO

Defiro o pedido de gratuidade formulado. Anote-se. Sem prejuízo, citem-se os réus. Int.

0016999-17.2015.403.6100 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA(SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fls. 35/39. Defiro o pedido de gratuidade formulado. Anote-se. Sem prejuízo, cite-se a CEF.

0018017-73.2015.403.6100 - LEONILDA DOS SANTOS GOULART(SP252019 - MILENE PEREIRA SOPHIA) X EDSON
LUIS DE SOUZA X MARCIO JOSE AUGUSTO X DANIELE GIOVANNETTI AUGUSTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Ciência à parte autora sobre as certidões negativas de fls. 194/197 no prazo legal. Int.

0019559-29.2015.403.6100 - COMERCIAL LEAO XIII LTDA - ME(SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido do pedido de tutela antecipada, para depois da vinda da contestação das rés, porquanto
necessita este Juízo de maiores elementos, os quis podem, eventualmente, ser oferecidos pela própria requerida. Juntadas as
contestações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Citem-se as rés. Int.

0020315-38.2015.403.6100 - SUSANA MARQUES MALMAGRO DA SILVA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, comprovantes de rendimentos para análise do pedido de gratuidade formulado.
Após, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

0020696-46.2015.403.6100 - CAIUBANANAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E HORTTI-FRUTTI LTDA -
ME(SP275890 - LILIAN MOTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, comprovantes de rendimentos para análise do pedido de gratuidade formulado às
fls. 12. Após, se em termos, cite-se o réu. Int.

0020737-13.2015.403.6100 - MARCIO GONCALVES DELFINO(SP113531 - MARCIO GONCALVES DELFINO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido do pedido de tutela antecipada, para depois da vinda da contestação da ré, porquanto
necessita este Juízo de maiores elementos, os quais podem, eventualmente, ser oferecidos pela própria requerida. Juntada a contestação,
retornem os autos à conclusão para apreciação do pedido de tutela antecipada. Cite-se a CEF. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0018482-19.2014.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PASSAROS(SP220500 - CARLA CARRIERI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Trata-se de ação ordinária que possui 01 volume, com 174 páginas, distribuída em 08/10/2014. A parte ré protocolizou na data
02/10/2015 a petição de nº 2015.61000178126-1 referente à juntada dos autos de nº 0028447-07.2003.403.6100, conforme
determinação judicial de fls. 172. Ocorre que, a referida petição, por ser muito volumosa, dificulta o manuseio dos autos e propicia o
desperdício e consumo de papel. Diante de tal situação, determino a devolução da cópia dos autos de nº 0028447-07.2003.403.6100,
mantendo apenas a petição devidamente assinada pelo advogado. A documentação que carreia os autos poderá ser apresentada pela
parte ré de forma digitalizada no prazo de 15 (quinze) dias. Recebidos em Secretaria, fica a parte intimada para retirada dos documentos
no prazo de 15 (quinze) dias, e no silêncio, encaminhe-se à reciclagem. Após, tornem os autos conclusos.

0002646-69.2015.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ART DE VIVRE RESIDENCE(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA) X ODAIR CARLOS NEVES(SP187824 - LUIS
GUSTAVO MORAES DA CUNHA) X HILDA DE LOURDES ANDRADE NEVES(SP187824 - LUIS GUSTAVO MORAES DA
CUNHA)

Tendo em vista a informação supra, republique-se o despacho de fls. 94.Sem prejuízo, manifestem-se as rés acerca das alegações
trazidas pela autora às fls. 95/96 no prazo legal.

0019083-88.2015.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO CORAL(SP071118 - RUI PINHEIRO JUNIOR E SP182426 - FLÁVIA
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ANDRADE MORAES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho de fls. 383, recolhendo as custas processuais no prazo legal. Após cumprida a
determinação supra, dê-se vista à ré sobre a petição de fls. 384/386. Int.

CARTA PRECATORIA

0013630-15.2015.403.6100 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JARAGUA DO SUL - SC X TECNOTEMPERA
TRATAMENTOS TERMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Encaminhem-se, via email, os quesitos apresentados pela Combustol Indústria e Comércio LTDA. Sem prejuízo, solicite-se ao Juízo
Deprecante a intimação do perito nomeado para designar data de realização da perícia. Após designação da perícia, informe a este Juízo
a respectiva data para posterior intimação da parte Combustol Indústria e Comércio LTDA. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0012551-98.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022688-47.2012.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI) X JOSE CARLOS MARQUES VIEIRA(SP103188 - DINALDO
CARVALHO DE AZEVEDO FILHO)

Fls. 59/67. Vista ao embargado sobre o que foi requerido pela União Federal no prazo legal. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0650140-62.1984.403.6100 (00.0650140-0) - AMANDO LIGER DA ROCHA NETO(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X
BANCO NACIONAL DE HABITACAO(SP027822 - MARIA LUCIA DE CARVALHO E SP087563 - YARA MARIA DE
OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP147590 - RENATA GARCIA E SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP143968 -
MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS) X BANCO NACIONAL DE
HABITACAO X AMANDO LIGER DA ROCHA NETO

Homologo os cálculos da contadoria judicial. Ciência às partes. Sem prejuízo, promova o executado o pagamento do débito, no prazo de
15(quinze) dias, conforme art. 475-J do CPC. Int.

0020575-77.1999.403.6100 (1999.61.00.020575-5) - LUIZ ROBERTO DOS REIS CARDOSO X SONIA SPEICYS
CARDOSO(Proc. EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS
ALBERTO MINAYA SEVERINO) X LUIZ ROBERTO DOS REIS CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista à parte autora sobre o alegado pela CEF no prazo legal. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Int.

0056131-43.1999.403.6100 (1999.61.00.056131-6) - ANTONIO CARLOS VALARINE X SONIA MARIA
BALBASTRO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO BANDEIRANTES S/A(SP118942 - LUIS
PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X UNIAO FEDERAL(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X ANTONIO CARLOS VALARINE X BANCO BANDEIRANTES S/A

Ciência às partes sobre a resposta do ofício nº 286/15 no prazo legal. Int.

0037132-08.2000.403.6100 (2000.61.00.037132-5) - ESPEDITO CLEMENTINO ALVES X MARIA JOSE DA SILVA
ALVES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA
SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESPEDITO CLEMENTINO ALVES(SP254750 - CRISTIANE TAVARES
MOREIRA)

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, de forma sucessiva, primeiramente ao réu, das informações enviadas pelo Banco Central do
Brasil, através do sistema Bacenjud.

0050077-27.2000.403.6100 (2000.61.00.050077-0) - SILVIO CARLOS INOCENCIO DE PAULA X PRISCILA ITALIA DE
PAULA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E
SP015371 - ARGEMIRO DE CASTRO CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA
GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO ITAU S/A(SP081832 -
ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL E SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) X BANCO ITAU S/A X SILVIO CARLOS
INOCENCIO DE PAULA

Dê-se vista ao Banco Itaú sobre o alegado pela autora às fls. 769/790 no prazo legal. Int.

0016191-80.2013.403.6100 - CLAUDIO DOS SANTOS X ALICE SILVA SANTOS(SP097951 - RAIMUNDO CARLOS DE
MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X CLAUDIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Cumpra-se o despacho de fls. 234, expedindo-se alvará em favor da CEF relativo aos honorários advocatícios e, após, expeça-se à
autora alvará referente ao saldo remanescente. Int.

0017755-26.2015.403.6100 - INSTITUTO TERAPEUTICO DELTA LTDA(SP112221 - BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA
CAMARGO KESTENER E SP269760B - MARCO AURELIO ANTAS TORRONTEGUY) X AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITARIA X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA X INSTITUTO TERAPEUTICO DELTA
LTDA

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), na pessoa de seu(s) advogado(s) a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) condenado(a)(s) por
sentença no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos
do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Expediente Nº 6262

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0078809-96.1992.403.6100 (92.0078809-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052195-
54.1992.403.6100 (92.0052195-9)) CARTONAGEM MODELO LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO E
SP110778 - ANDERSON WIEZEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo.

0600352-93.1995.403.6100 (95.0600352-1) - EDSON LUIZ DE SOUZA(SP114189 - RONNI FRATTI) X BANCO CENTRAL
DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

0018910-94.1997.403.6100 (97.0018910-4) - MAFERSA S/A(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ E Proc. 426 - MARIO JOSE
FERREIRA MAGALHAES)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo.

0040259-56.1997.403.6100 (97.0040259-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034514-
95.1997.403.6100 (97.0034514-9)) ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE
MENDONCA LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E
SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo.

0005306-22.2004.403.6100 (2004.61.00.005306-0) - BERND WALTER GLASER(SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA
RETTO E SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA
NAKAMURA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo.

0014216-28.2010.403.6100 - PRIMOS COM/ E PARTICIPACOES S/A(SP200058 - FABIO VIEIRA DE MELO E SP286625 -
LEYKA YAMASHITA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE
SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE
MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.
Tribunal Regional Federal, e que nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão remetidos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002069-09.2006.403.6100 (2006.61.00.002069-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042043-
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44.1992.403.6100 (92.0042043-5)) LEA BARBIERI ZINNER X KLAUS ZINNER X PLINIO DE CERQUEIRA LEITE X JORGE
ALBERTO ARRIVABENE X TOSHIMITU KITANA(SP079886 - LUIZ ALBERTO BUSSAB E SP013405 - JOAQUIM DE
ALMEIDA BAPTISTA E SP047584 - IVONE DA COSTA E CASTRO E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA
BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0568587-27.1983.403.6100 (00.0568587-7) - CELINA MOREIRA X EUNICE MOREIRA X HELIO RUBENS MACEDO PINTO
X CATHARINA ORCHAK MACEDO PINTO X VERA ALVES COELHO X JOSE GERALDO PEIXOTO X JORACY
CONCEICAO DE CARVALHO X PEDRO AUGUSTO DE CARVALHO X ALTINO PEREIRA DOS SANTOS X ZELIA LUCIA
DA SILVA X ZENAIDE LUCIA DA SILVA X MARIA ZELMA DA SILVA X ZILMAR LUCIO DA SILVA X OLGA CAMPOS
DA ROCHA BRAGA X MARGARIDA CASSONI X MARIA APARECIDA GOULART X LINA MARIA DE PETRINI DA
SILVA COELHO X JOSE CARLOS DA SILVA COELHO X WELLINGTON DE ALBUQUERQUE SALLES X ROSAURA
IMPERATRIZ X VLADIMIR VETTORAZZO X GEMA DO CARMO ZAFANELA X JURACI GOMES DE OLIVEIRA(SP044356
- MARIA LUCIA DOS SANTOS PETERS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. IVONE S TONIOLLO DO PRADO) X
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP026826 - ANTONIO CARLOS GONCALVES FAVA) X
SUL BRASILEIRO CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo.

0007417-23.1997.403.6100 (97.0007417-0) - MAFERSA S/A(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0042043-44.1992.403.6100 (92.0042043-5) - LUCIANO FRANCISCO PACHECO DO AMARAL X GERALDO VICENTINI X
LEA BARBIERI ZINNER X KLAUS ZINNER X MARIA INES ROCHA MIRITELLO SANTORO X FUGIO TANAKA X
NICOLA PETRAGNANI X MARIA APARECIDA PEROZIN DE MOURA DE CERQUEIRA LEITE X PLINIO DE CERQUEIRA
LEITE X IVAN FERREIRA DINIZ X JORGE ALBERTO ARRIVABENE X TOSHIMITU KITANA X NILVA TIYOMI KITANI
X JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA X SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA(SP079886 - LUIZ ALBERTO
BUSSAB E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA
BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E
Proc. MARIA MACARENA GUERRADO DE DANIELE) X LUCIANO FRANCISCO PACHECO DO AMARAL X UNIAO
FEDERAL X GERALDO VICENTINI X UNIAO FEDERAL X LEA BARBIERI ZINNER X UNIAO FEDERAL X KLAUS
ZINNER X UNIAO FEDERAL X MARIA INES ROCHA MIRITELLO SANTORO X UNIAO FEDERAL X FUGIO TANAKA X
UNIAO FEDERAL X NICOLA PETRAGNANI X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA PEROZIN DE MOURA DE
CERQUEIRA LEITE X UNIAO FEDERAL X PLINIO DE CERQUEIRA LEITE X UNIAO FEDERAL X IVAN FERREIRA DINIZ
X UNIAO FEDERAL X JORGE ALBERTO ARRIVABENE X UNIAO FEDERAL X TOSHIMITU KITANA X UNIAO
FEDERAL X NILVA TIYOMI KITANI X UNIAO FEDERAL X JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA X UNIAO FEDERAL X
SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA X UNIAO FEDERAL

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo.

Expediente Nº 6264

PROCEDIMENTO SUMARIO

0019447-60.2015.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO LIBANO(SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Ciência à parte autora sobre o pedido de cancelamento de audiência requerido pela CEF às fls. 32. Prazo: 48 horas. Sem prejuízo,
manifeste-se quanto à contestação apresentada às fls. 33/38 no prazo legal. Int.
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Expediente Nº 6266

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020766-63.2015.403.6100 - LUCIANO SOARES DE SIQUEIRA(SP309333 - JONATHAN DA SILVA PINTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. LUCIANO SOARES DE SIQUEIRA, qualificado na inicial, propõe a presente ação ordinária, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a
suspensão de atos de execução extrajudicial. É o breve relato. Decido. Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.O contrato celebrado
vincula as partes (pacta sunt servanda) e as cláusulas contra as quais os autores se insurgem foram por eles aceitas quando celebraram o
contrato particular e eventual discussão das cláusulas contratuais não implica a desnecessidade de cumprimento do objeto contratual até
que a controvérsia seja dirimida. Por força do princípio da segurança jurídica, impõe-se a preservação do contrato firmado, que deve ser
observado pelos contratantes, até que seja comprovada eventual irregularidade na observância de cláusulas contratuais estipuladas ou
índices legais. O artigo 26 da Lei nº 9.514/1997 determina que, vencida e não paga a dívida, no todo ou em parte, e constituído em mora
o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Dessa forma, constatada a mora do autor, legítima a
aplicação dos mecanismos da Lei nº 9.514/1997. Precedente:AC 00100374020124058100, Desembargador Federal Élio Wanderley de
Siqueira Filho, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::12/03/2013 - Página::184Registre-se que no instrumento contratual firmado entre as
partes foi adotado o Sistema de Amortização Constante - SAC, que possibilita uma redução gradual das prestações ou, ao menos, as
mantêm estáveis. Portanto, analisando os autos, verifico que inexiste prova inequívoca a demonstrar de forma conclusiva a verossimilhança
das alegações da parte autora. Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO OS
EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. Int. e Cite-se.

2ª VARA CÍVEL

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 4611

ACAO CIVIL COLETIVA

0011441-35.2013.403.6100 - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUC DO ENSINO MUNICIPAL(SP032168 - JOSÉ
MÁRCIO DO VALLE GARCIA E SP118445 - ANTONIA DELFINA NATH E SP043163 - MARIA KISSA OKAMURA E
SP176974 - MARLEIDE DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP311929 - ROGER FRANCISCO BORGES E
SP349578A - BRUNO DAMASCENO FERREIRA SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO
ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN
PATRICIO FONSECA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de
cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001456-38.1996.403.6100 (96.0001456-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049824-
15.1995.403.6100 (95.0049824-3)) KATHARINA REPRESENTACAO E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA(SP066895 -
EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da demanda, fazendo constar UNIÃO FEDERAL, ao
invés de Instituto Nacional do Seguro Social. Após, cite-se a União Federal nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Int.

0034810-73.2004.403.6100 (2004.61.00.034810-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030832-
88.2004.403.6100 (2004.61.00.030832-3)) ROSARIO PAULO ZAMANA X MARIA GENGO ZAMANA(SP211173 -
ANTONIO MARCOS SILVA DE FARIAS E SP180552 - CÍCERO MIRANDA DE HONORATO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E
SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 212, em favor do senhor Perito. Com a juntada do alvará liquidado, tornem os autos
ao arquivo.
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0000005-21.2009.403.6100 (2009.61.00.000005-3) - ALCINO COLAOTO - ESPOLIO X ROSA RUY COLAOTO(PR007598 -
NELSON RAMOS KUSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 -
TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença, de fls. 174/177, apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no efeito
suspensivo, nos termos do art. 475-M do Código de Processo Civil. Vista à parte contrária para manifestação em 15 (quinze) dias.
Silente, voltem conclusos. Intimem-se.

0002089-53.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022983-84.2012.403.6100) JULIA
MARIA ZUPPO(SP146497 - RICARDO JARDIM PUGLIESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA
GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Compulsando os autos, verifico que o Dr. Ricardo Jardim Pugliesi é o único patrono constituído nos autos. Assim, expeça-se alvará de
levantamento em favor da autora, fazendo constar o nome de seu respectivo patrono. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0048361-96.1999.403.6100 (1999.61.00.048361-5) - SIND NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL
UNAFISCO SINDICAL(Proc. ROSANE LEMOS DOS SANTOS DE SOUZA E Proc. ANISIO TEODORO) X DELEGADO DE
ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA NO ESTADO SAO PAULO

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a estimativa de honorários apresentada pelo senhor Perito. Após, tornem os
autos conclusos. Intimem-se.

0006737-08.2015.403.6100 - PRISCILA QUEIROZ THEODORO DE CAMPOS(SP237757 - ALEXANDRE ROLDÃO
BELUCHI) X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC EM SAO PAULO(SP146474 - OTAVIO
FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA)

CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIA Considerando os documentos de fls. 375/378, intime-se a autora para manifestar o seu
interesse no prosseguimento do feito, especificando em caso positivo, quais são os termos do interesse remanescente. Intimem-se.

0012343-17.2015.403.6100 - JHOVANNA LIZ ARANCIBIA FRIAS(MG129206 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO
PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA
CODORNIZ CAMPELLO E SP087425 - LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA)

Recebo o recurso de apelação do impetrado, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para oferecimento das contrarrazões,
no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as
formalidades legais.Int.

0012771-96.2015.403.6100 - CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S.A. X CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A. X CARDIF CAPITALIZACAO S/A X CARDIF LTDA X LUIZASEG SEGUROS S/A(SP174341 - MARCOS
HIDEO MOURA MATSUNAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP302648 - KARINA
MORICONI) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA
SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 -
FERNANDA HESKETH) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 173/173-verso: Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, a qual sustenta haver contradição na decisão
liminar de fls. 115/120.Alega a embargante que, apesar de obscuro o pedido deduzido pelas impetrantes, da análise dos fatos e
argumentos tecidos por ela na inicial, não restam dúvidas que a pretensão formulada em Juízo se dirige à suspensão da exigibilidade do
terço constitucional relativo às férias gozadas, vencidas e indenizadas. Não obstante, sustenta que na decisão embargada houve
decretação de suspensão da exigibilidade no tocante às contribuições que incidem sobre tais parcelas individualmente, ou seja: i) terço
constitucional de férias gozadas; ii) férias vencidas; iii) férias indenizadas. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a
decidir.Inicialmente, por entender que a identidade física do juiz não se aplica aos embargos de declaração, uma vez que não há prejuízo à
efetividade da prestação jurisdicional, passo a analisar o presente recurso.Preliminarmente, conheço dos embargos opostos, porque
tempestivos.Assim, analiso o mérito:De fato, em que pese a obscuridade no pedido liminar efetuado pelas impetrantes, tenho que assiste
razão à embargante, haja vista que, da análise da fundamentação apresentada na inicial, bem como no próprio pedido final nela
consignado, verifica-se que a pretensão formulada em Juízo se dirige à suspensão da exigibilidade do terço constitucional relativo às férias
gozadas, vencidas e indenizadas e não sobre as contribuições que incidem sobre tais parcelas individualmente. Dessa forma, reconheço a
contradição apontada, para fazer constar do dispositivo da decisão de fls. 115/120:Posto isso, DEFIRO o pedido liminar, para
determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e cota empregado) e as contribuições aos
terceiros (salário-educação, INCRA e sistema S) incidentes sobre valores pagos pelas impetrantes aos seus empregados a título de: (i)
quinze primeiros dias de afastamento em razão da concessão de auxílio-doença; ii) aviso prévio indenizado; iii) terço constitucional de
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férias relativo às férias gozadas, indenizadas e vencidas; iv) abono de férias.No mais, mantenho a decisão tal como proferida. Ante o
exposto,Conheço dos embargos declaratórios e DOU-LHES PROVIMENTO para sanar a contradição apontada, na forma acima
explicitada, nos termos do artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil.Retifique-se a decisão em livro próprio. No mais, aguarde-se
pela vinda de todas as manifestações dos litisconsortes. Em seguida, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 115/120, dando-se vista ao
Ministério Público Federal, em observância ao que preceitua o art. 12 da Lei n 12.016/09 e, após o transcurso do prazo a que alude a
norma em destaque, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0016204-11.2015.403.6100 - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E
SP316062 - ALESSANDRA OLIVEIRA DE SIMONE) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO
PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP099374 - RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS)

Oficie-se à autoridade impetrada, com urgência, encaminhando-se cópia da r. decisão de fls. 229/230, proferida nos autos do agravo de
instrumento nº 0020829-55.2015.403.0000, para as providências cabíveis. Após, ao MPF e conclusos para sentença. Int.

0017108-31.2015.403.6100 - PRESMAK TECNICA EM INJETADOS LTDA.(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES
DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
PROCURADOR CHEFE DA DIVIDA ATIVA PROCURADORIA SECCIONAL FAZENDA NACIONAL EM SP

Fls. 54/55: Defiro o ingresso da União Federal no presente feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Abra-se vista à
União Federal. Após, ao MPF e conclusos para sentença. Int.

0019196-42.2015.403.6100 - WARDY CONFECCOES LTDA X WARDY CONFECCOES LTDA(SP248535 - LUCAS GEBAILI
DE ANDRADE) X PRESIDENTE DO INST NAC DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que
reconheça a nulidade do Processo Administrativo IPEM-SP n 10967/15, anulando-se, por consequência, o Auto de Infração n
1001130017514.Afirma a impetrante que é titular da marca Líquido, dedicada ao ramo de moda fitness e praia, vendendo no atacado
para lojas multimarcas. Informa que, no exercício de suas atividades, vendeu peças de sua fabricação para uma empresa (loja multimarca)
que atende pelo nome empresarial A DA SILVA SOUZA VESTUÁRIO ME, localizada no município de Praia Grande/SP.Relata que em
decorrência de diligência efetuada por agente fiscal do IPEM/SP no estabelecimento da referida empresa multimarca, esta foi autuada por
conta da existência de uma calça sem etiqueta, caracterizando violação ao disposto nos artigos 1 e 5 da Lei n 9.933/99 c/c item 19 do
Capítulo VI do Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, aprovado pelo art. 1 da Resolução
CONMETRO n 02/2008 c/c Portaria INMETRO n 166/2011. Sustenta que por consequência do procedimento de fiscalização, a loja
multimarca apresentou petição junto aos autos do procedimento administrativo posteriormente instaurado, alegando que a calça
inspecionada teria sido adquirida da impetrante, fundamentando tal alegação com a apresentação de nota fiscal sem qualquer identificação
e/ou comprovação de que a calça em questão seria parte integrante dos produtos relacionados no bojo da nota. Alega que, a despeito de
qualquer comprovação efetiva e através de delação feita pela loja multimarca, a autoridade impetrada lhe impôs penalidade administrativa,
mediante a aplicação de multa no valor de R$4.886,83 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos). Sustenta,
porém, que o ato de imposição de multa decorrente da prática de um ilícito exigiria provas de sua ocorrência e autoria, não sendo
suficiente a delação feita por outra empresa.Pleiteia a concessão de medida liminar, a fim de que seja suspensa a exigibilidade do débito
decorrente Auto de Infração n 1001130017514 (Processo Administrativo IPEM-SP n 10967/15), no valor de R$4.886,83 (quatro mil,
oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), determinando-se à autoridade impetrada que se abstenha de inscrever o débito
em questão na dívida ativa do INMETRO, ou mesmo o seu nome no CADIN em razão de tal pendência. Os autos vieram conclusos.
Decido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in
mora.No caso em tela, entendo que o fumus boni iuris não foi demonstrado de forma a permitir a concessão da medida pretendida.Isso
porque, em que pese o inconformismo da impetrante, os documentos carreados com a inicial, ilegíveis na sua maioria, não se mostram
suficientes para comprovar a relação direta e exclusiva da autuação direcionada à impetrante com a alegada delação por parte do
estabelecimento fiscalizado, denominado loja multimarca.Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida. Intime-se a impetrante para que
junte aos autos cópias legíveis e autenticadas dos documentos carreados com a inicial, ou a declaração prevista no inciso IV do art. 365
do CPC, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito.Com o cumprimento, notifique-se e requisitem-se as informações à
autoridade impetrada.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, tornem-os conclusos para sentença.Int.

0019870-20.2015.403.6100 - GERONIMO EMILIANO NUNEZ SANDONAZ(Proc. 3217 - LUCIANA BUDOIA MONTE) X
DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual o impetrante, nacional do Peru, pretende obter
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que emita seu Registro Nacional de Estrangeiro - RNE independentemente
do recolhimento da taxa legalmente prevista.Afirma o impetrante que entrou no Brasil em 20 de agosto de 2015, com visto de turismo.
Narra que, como peruano, é beneficiário das normas do Acordo sobre Residência para Nacionais do Mercosul, Bolívia e Chile, acordo
este que abrange os nacionais do Peru, como Estado associado. Informa que ao procurar o Departamento da Polícia Federal para
emissão do RNE, foi informado que deveria arcar com uma taxa no valor de R$204,77 (duzentos e quatro reais e setenta e sete centavos)
e R$106,45 (cento e seis reais e quarenta e cinco centavos) para efetivação do procedimento administrativo para obtenção do RNE e da
CIE (Cédula de Identidade de Estrangeiro). Alega que não obstante tenha explicado na oportunidade que não teria condições de arcar
com o pagamento, não lhe fora concedida qualquer sorte de isenção. Sustenta que por se tratar de regular identificação de estrangeiro no
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Território Nacional não há que se condicionar a emissão dos documentos ao recolhimento de qualquer taxa quando verificada a
hipossuficiência do requerente, sob pena de se impor indevida restrição ao exercício do direito fundamental à gratuidade dos atos
necessários à efetividade da cidadania, previsto no art. 5, incisos LXXVI e LXXVII, da Constituição Federal.O impetrante, representado
pela Defensoria Pública da União, requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Os autos vieram conclusos. Decido.DEFIRO
ao impetrante os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois
pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, entendo presentes os requisitos necessários para a concessão
da medida.Isso porque tenho acompanhado em casos similares o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, seguido
também pelo Ministério Público Federal, no sentido de que, comprovada a condição de hipossuficiência do requerente, deve ser afastada
a cobrança da taxa de emissão de seu registro de identificação de estrangeiro, em que pese a existência de previsão legal expressa para a
cobrança de taxas pelos serviços prestados pelo Poder Público (art. 77, do CTN; arts. 33 e 131 do Estatuto do Estrangeiro - Lei n
6.815/80), assim como a falta de autorização no Código Tributário Nacional para a isenção de tais taxas (arts. 176 a 179 do CTN), caso
observada a literalidade da lei. Com efeito, não se pode olvidar valores, direitos e garantias fundamentais incorporados na Constituição
Federal, especificamente no artigo 5º, que não se restringem aos brasileiros, possibilitando ao estrangeiro exercê-los.Art. 5º Todos são
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)LXXVI - são gratuitos para os
reconhecidamente pobres, na forma da lei:a) o registro civil de nascimento;b) a certidão de óbito;LXXVII - são gratuitas as ações de
habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. (Sem destaque no original)Ademais, a
cidadania e a dignidade da pessoa humana são alguns dos fundamentos de nossa República (art.1º, CF), sendo indevida sua restrição pelo
simples fato da emissão do documento almejado estar condicionada ao pagamento de taxa.Nesse diapasão, ao exigir o pagamento da
taxa ora combatida, o impetrante, hipossuficiente, é impedido de ter acesso a documento devido pelo Estado para sua identificação e
comprovação de sua situação jurídica, condicionando-se direitos fundamentais a pagamento em moeda corrente, o que afronta os direitos
à cidadania e à dignidade da pessoa humana, protegidos pela Constituição vigente, na medida em que, sem poder identificar-se
corretamente, não há vida digna. No presente caso, portanto, deve-se aplicar a regra constitucional que garante a gratuidade de emissão
de documento prevista na Constituição Federal, não sendo o caso de reconhecimento de isenção, propriamente dita, sem lei
específica.Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL Nº 1.470.712 - RS (2014/0182775-3)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL ADVOGADO :
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL RECORRIDO : DOMINGO VEIGA MENDES ADVOGADO :
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO PROCESSUAL CIVIL. TAXA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTO PARA
ESTRANGEIRO. HIPOSSUFICIENTE. ISENÇÃO. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E
INFRACONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.
126 DESTA CORTE SUPERIOR. DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com base no art. 105,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado
(fl. 153): TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO DE TAXA RELATIVA AO REGISTRO À EXPEDIÇÃO
DE CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO HIPOSSUFICIENTE. ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O
estrangeiro hipossuficiente, assim como o brasileiro, faz jus a documento de identidade, independente do pagamento de taxas.
Apresentados embargos de declaração, esses foram parcialmente providos para fins de prequestionamento (fls. 168-171). Nas razões
recursais, o recorrente alega violação aos artigos 111 e 176 do CTN. Sustenta que não existe previsão legal para a isenção da taxa
cobrada para a expedição de cédula de identidade de estrangeiro. Foram apresentadas contrarrazões (fls. 210-217). Instado a se
manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso especial. É o relatório. Ao dirimir a questão o Tribunal
de origem assim se manifestou: As taxas de registro e emissão de identidade de estrangeiro possuem natureza tributária. Assim, quando se
discute tal pagamento, a questão está afeta a desembargador vinculado à primeira sessão. A Portaria 2.514, de 2008, regulamentou os
casos de não pagamento da taxa em questão, mas não cuidou dos hipossuficientes. A Constituição Federal estabelece: Art. 5º Todos são
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXVI - são gratuitos para os
reconhecidamente pobres, na forma da lei: a) o registro civil de nascimento; b) a certidão de óbito; LXXVII - são gratuitas as ações de
habeas-corpus e habeas-data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. A Cédula de Identidade de Estrangeiro é
essencial para identificação da pessoa. Sua ausência impede o exercício da cidadania. Não há vida digna se a pessoa não pode
identificar-se. Assim, tratando-se de direito fundamental, aplicável a regra que garante a gratuidade ao estrangeiro que resida no país. Não
se trata de conceder isenção sem lei específica, mas de aplicar gratuidade prevista na Constituição. Assim, observa-se que o Tribunal de
origem decidiu a controvérsia à luz de fundamentos eminentemente constitucionais, matéria insuscetível de ser examinada em sede de
recurso especial. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 27 de maio de 2015. Ministro BENEDITO GONÇALVES Relator. (STJ - REsp: 1470712 RS 2014/0182775-3, Relator:
Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 03/06/2015) -Destaquei.Ressalte-se que o impetrante é assistido pela
Defensoria Pública da União, o que, por si só, já denota sua hipossuficiência.Presente no caso, portanto, o fumus boni iuris alegado na
inicial.Presente ainda no caso o periculum in mora, haja vista as restrições que atingem o impetrante em razão de não possuir o Registro
Nacional de Estrangeiro e a cédula de identificação de estrangeiro, essenciais para o exercício de seus direitos, conforme já salientado.
Desta forma, DEFIRO a liminar requerida, para determinar à autoridade impetrada que emita, independentemente do recolhimento da
taxa legalmente prevista e dentro do prazo máximo regularmente utilizado, o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE e a Carteira de
Identidade de Estrangeiro - CIE do impetrante, desde que a pendência no pagamento da referida taxa configure o único óbice à emissão
do documento. Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.Dê-se ciência do ajuizamento deste mandado de
segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II, da Lei n 12.016/2009.Após, ao
Ministério Público Federal e conclusos.Int.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar da ordem, por meio do qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional
que declare a inexistência de relação jurídica tributária no que tange ao recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a
folha de salários de seus empregados, em especial sobre os valores pagos a título de:1) 1/3 constitucional sobre as férias gozadas;2) aviso
prévio indenizado;3) 13 salário incidente sobre o aviso prévio indenizado;4) 15 dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-
doença ou auxílio-acidente.Requer ainda que a autoridade coatora se abstenha de praticar todo e qualquer ato em detrimento do
exercício do direito de compensação conferido ao ora impetrante, mantendo-se ao Fisco o direito de proceder a verificação dos valores
apurados e índices utilizados para correção do crédito decorrente dos pagamentos indevidamente efetuados a título de Contribuição
Previdenciária com base nas verbas de natureza indenizatória pagas aos funcionários empregados da impetrante, nos últimos 5 (cinco)
anos, deixando inclusive de inscrever a impetrante na dívida ativa da União e efetuar cobrança executiva fiscal dos valores que vierem a
ser aproveitados pela impetrante a esse título, bem como que se abstenha de inscrever o nome da impetrante no CADIN/SERASA e/ou
qualquer outro órgão e de indeferir pedido de expedição de certidão negativa de débitos (CND). Sustenta a impetrante, em suma, que o
pagamento das mencionadas verbas não decorre da contraprestação de serviço.Pleiteia a concessão de medida liminar, a fim de impedir
que a autoridade coatora autue a impetrante pela falta de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
indenizatória acima elencadas, até o julgamento final da ação.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar. Decido.As
medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No
presente caso, em um exame preliminar do mérito, entendo estar demonstrada a plausibilidade do direito alegado. Vejamos:Do aviso
prévio indenizado e a parcela do 13 salário a ele correspondente.Em relação a tal verba, sigo o entendimento pacificado na jurisprudência
pátria quanto ao seu caráter indenizatório, não devendo incidir sobre a mesma e sobre a parcela do 13 salário que lhe é correspondente,
as contribuições previdenciárias calculadas sobre a folha de salários de seus empregados.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVOS REFLEXOS SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AS FÉRIAS
INDENIZADAS E O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DE TERCEIROS. COMPENSAÇÃO.
(...) 2. No que diz respeito ao aviso prévio indenizado, não incide contribuição previdenciária sobre tal verba, por não comportar natureza
salarial, mas ter nítida feição indenizatória. Precedentes desta Corte e dos Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 3. Não
sendo exigível a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, também não é possível a cobrança
da referida contribuição sobre os respectivos reflexos no décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, no adicional de
férias e nas férias indenizadas. 4. As verbas excluídas do salário-de-contribuição, acima mencionadas, não podem compor a base de
cálculo das contribuições ao seguro de acidente do trabalho - SAT. 5. As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI, SENAI,
SEBRAE, INCRA, etc) possuem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante entendimento do
STF (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições previdenciárias, daí porque tidas por
legais referidas exações (STF, AI n. 622.981; RE n. 396.266). Nesse sentido: AMS 0003677-61.2010.4.01.3803 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL RICARDO MACHADO
RABELO (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.1236 de 24/08/2012.(AC n. 0029900-72-3009.4.01.3400/DF, Relato Juiz Federal
Convocado Rodrigo Godoy Mendes, Sétima Turma, e-DJF1 de 19/11/2013, p. 1553) (...). (AMS , DESEMBARGADOR FEDERAL
REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:30/05/2014 PAGINA:671.) Do terço constitucional de férias
gozadasEntendo que o adicional de um terço sobre as férias gozadas, o C. Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de
não caracterizar hipótese de incidência tributária o seu recebimento. Confira-se:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE -
DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de
contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE
587941 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008
PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04027) Assim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, tenho como
necessário acompanhar tal posicionamento.Dos 15 dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão do auxílio-doença ou
auxílio-acidente. Em relação a essa verba, a jurisprudência se posiciona na mesma direção do C. STJ, no sentido de reconhecer sua
natureza indenizatória:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA E
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. APLICAÇÃO SOBRE HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO,
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.358.281/SP, de minha
relatoria, sob o rito dos Recursos Repetitivos, art. 543-C do CPC, entendeu que incide a contribuição previdenciária sobre horas extras,
adicional noturno, de insalubridade e periculosidade pagos pelo empregador, por possuir natureza remuneratória. 2. Por outro lado, no
julgamento do REsp 1.230.957/RS, julgado sob o rito dos Recursos Repetitivos, Relator Min. Mauro Campbell Marques, foi decidido
que não cabe contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, os primeiros 15 dias do auxílio-doença e o terço constitucional
de férias. 3. Recursos Especiais não providos. ..EMEN: (RESP 201500063126, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:31/03/2015 ..DTPB:.)MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE
NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS GOZADAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO-
MATERNIDADE E VERBAS RESCISÓRIAS RECEBIDAS PELO TRABALHADOR A TÍTULO DE AUSÊNCIA PERMITIDA
AO TRABALHO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento
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do trabalho em razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,
posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. (...). (AMS 00225536920114036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Assim, por também seguir tal entendimento, reconheço a não incidência das contribuições previdenciárias em relação a tal verba. Presente
ainda no caso o periculum in mora, na medida em que a impetrante encontra-se sujeita às conseqüências legais do não recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre as mencionadas verbas de natureza indenizatória.Posto isso, CONCEDO a liminar pleiteada para
suspender a exigibilidade, com fulcro no art. 151, inciso IV, do CTN, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as seguintes
verbas pagas pela impetrante aos seus empregados: aviso prévio indenizado e o 13 salário a ele correspondente; terço constitucional de
férias gozadas e 15 (quinze) dias de afastamento anteriores à concessão do auxílio-doença ou auxílio-acidente. Notifique-se e requisitem-
se as informações à autoridade impetrada.Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da
pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II, da Lei n 12.016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.Oficiem-
se. Intime-se.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar da ordem, por meio do qual objetiva a impetrante pretende obter provimento
jurisdicional que reconheça a inexistência de relação jurídico-tributária no que tange à ao recolhimento da contribuição previdenciária
patronal incidente sobre os valores pagos a seus empregados a título de:1) horas-extras (mínimo de 50%);2) adicional noturno (mínimo de
20%);3) adicional de periculosidade (30%); e4) salário maternidade.Requer ainda que a autoridade coatora se abstenha de praticar todo
e qualquer ato em detrimento do exercício do direito de compensação conferido ao ora impetrante, mantendo-se ao Fisco o direito de
proceder a verificação dos valores apurados e índices utilizados para correção do crédito decorrente dos pagamentos indevidamente
efetuados a título de Contribuição Previdenciária com base nas verbas de natureza indenizatória pagas aos funcionários empregados da
impetrante, nos últimos 5 (cinco) anos, deixando inclusive de inscrever a impetrante na dívida ativa da União e efetuar cobrança executiva
fiscal dos valores que vierem a ser aproveitados pela impetrante a esse título, bem como que se abstenha de inscrever o nome da
impetrante no CADIN/SERASA e/ou qualquer outro órgão e de indeferir pedido de expedição de certidão negativa de débitos (CND).
Pleiteia a concessão de medida liminar para que seja suspensa a exigibilidade, nos termos do art. 151, inciso IV, do CTN, da contribuição
previdenciária patronal incidente sobre as mencionadas verbas. Sustenta a impetrante, em suma, que tais verbas não possuem caráter
remuneratório.Os autos vieram conclusos. Decido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois
pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em um exame preliminar do mérito, entendo estar demonstrada
a plausibilidade do direito alegado em relação a parte das verbas elencadas na inicial. Vejamos:Das horas-extras e dos adicionais noturno
e de periculosidade. Embora não exista um conceito preciso de salário, mormente pela legislação trabalhista, em respeito ao binômio
benefício-fonte de custeio, que informa todo o sistema previdenciário constitucional, e considerando que tais adicionais integram, para os
mais devidos fins, o salário recebido pelo empregado, eles devem ser incluídos na base de cálculo da contribuição social sobre a folha de
salários, prevista pelo artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal.Nessa esteira, entendo, ao contrário do alegado pela
impetrante, que tais verbas revelam-se eminentemente trabalhistas e geradoras, portanto, de obrigação própria do empregador. Nesse
sentido é a jurisprudência do Eg. STJ e do Eg. TRF-3ª Região, como se observa nos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA
SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE
PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE
À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. (...) 6. Os
adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual
incide a contribuição previdenciária. (...). (RESP 200802153302, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,
17/06/2009)AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO
ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE,
NOTURNO, HORAS-EXTRAS E DE TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 1. Agravo regimental conhecido
como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo
Civil. 2. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem
decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo
relator. 3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade, de transferência e horas-extras estão sujeitos à
incidência de contribuição previdenciária. 4. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de
uma função de interesse público. 5. O artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre
folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 6. O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo
que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 7. Os adicionais de periculosidade, de
insalubridade e o noturno, bem como as horas extras pagas habitualmente ao empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais e
compõem a base de cálculo das contribuições sociais. 8. Reconhecida a natureza salarial do adicional de transferência (CLT, art. 469,
3º). 9. Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento. (AI 00187313920114030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:28/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Assim,
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entendo que incide sobre tais verbas a contribuição previdenciária patronal.Das férias gozadasEntendo que as férias, quando gozadas, tem
caráter eminentemente remuneratório, pelo que deve incidir sobre estas e sobre seus reflexos as contribuições previdenciárias calculadas
sobre a folha de salários.Nesse sentido a recente jurisprudência do E.STJ:..EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA
NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS GOZADAS. PROCESSO JULGADO SOB O RITO
DO 543-C DO CPC (RESP 1.230.957/RS). PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao
julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição
previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença, o adicional de férias e o aviso prévio, ainda que indenizado,
por configurarem verbas indenizatórias. Porém, no que tange ao salário-maternidade e paternidade, há incidência da contribuição
previdenciária. 2. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. 3. Agravo
regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP 201202529040, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:13/05/2014 ..DTPB:.)Do salário maternidade. O salário-maternidade e seus reflexos têm natureza salarial, conforme previsão do
art. 7.º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:(...)XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e
vinte dias;Nessa esteira, o direito da gestante revela-se eminentemente trabalhista e gerador, portanto, de obrigação própria do
empregador, que não se exime, inclusive, de recolher contribuições previdenciárias em razão da transferência do encargo remuneratório à
seguridade social.Isto é corroborado pelo art. 28, 2, da Lei n 8.212/91, que determina ser o salário-maternidade considerado salário de
contribuição.Também já restou pacificado nos Tribunais que essa verba integra a base de cálculo do salário de contribuição, não obstante
o ônus do pagamento seja da Previdência Social, a partir da edição da Lei n.º 6.136/74. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-
INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS,
ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. (...) 3.
O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de
ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à
contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por
suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO
FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel.
Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA,
02/12/2009).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. Assiste razão ao embargante, pois conforme
consignado no acórdão embargado, quanto às férias e ao salário maternidade há incidência de contribuição previdenciária sobre suas
respectivas verbas. Em consequência, altero a redação do dispositivo: Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da impetrante
e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União para reconhecer devida a incidência de contribuição
previdenciária sobre as férias usufruídas e sobre o salário-maternidade e para fixar os critérios de compensação, nos termos acima
explicitados. 2. Embargos de declaração da União providos. (AMS 00025061020124036110, JUÍZA CONVOCADA LOUISE
FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Neste passo,
entendo incabível a concessão do pedido liminar efetuado na inicial.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Notifiquem-se as
Autoridades Impetradas para apresentar informações no prazo legal.Intime-se, pessoalmente, o órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Promova-se vista ao Ministério Público Federal, em observância
ao que preceitua o artigo 12 da Lei n. 12.016/2009. Após o transcurso do prazo a que alude a norma em destaque, tornem os autos
conclusos para sentença.Oficie-se. Intime-se. São Paulo,

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004287-92.2015.403.6100 - CARLOS NATALINO BRANCATTI(SP344979 - FILIPE CARVALHO VIEIRA) X BANCO
CENTRAL DO BRASIL

Recebo o recurso de apelação do requerente, apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, observadas as
formalidades legais. Int.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0008810-60.2009.403.6100 (2009.61.00.008810-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI
ROBERTO MENDONÇA) X BENEDICTO PERES FILHO X MARIA DE LOURDES FERNANDES PERES

Fl. 154: Defiro. Notifiquem-se os requeridos por edital. Elaborada a minuta, intime-se a requerente para que a retire, em Secretaria,
comprovando sua publicação nos termos do art. 232, inciso III, do Código de Processo Civil. Após, proceda-se nos termos do art. 872,
também do Código de Processo Civil. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA
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0049824-15.1995.403.6100 (95.0049824-3) - KATHARINA REPRESENTACAO E COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da demanda, fazendo constar UNIÃO FEDERAL, ao
invés de Instituto Nacional do Seguro Social. Após, abra-se vista à União Federal (Fazenda Nacional). Nada sendo requerido,
desapensem-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002467-73.1994.403.6100 (94.0002467-3) - FRANCISCO MERLOS FILHO(SP020078 - FRANCISCO MERLOS FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO MERLOS FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO MERLOS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

0023348-37.1995.403.6100 (95.0023348-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033730-
26.1994.403.6100 (94.0033730-2)) VITROSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA(SP124855A - GUSTAVO
STUSSI NEVES E SP161239B - PATRICIA GIACOMIN PADUA SOLIMEO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA
OLIVA ZAMBONI) X UNIAO FEDERAL X VITROSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, solicitando a conversão em renda da União Federal, do valor total depositado na conta
0265.005.00713194-4, sob código de receita 2864. Com a resposta da CEF, abra-se vista à União Federal. Nada mais sendo
requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0026206-41.1995.403.6100 (95.0026206-1) - WIRCEU MARCHIOLI(SP061716 - NUMAS PEREIRA BARROS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP112058 -
LUIZ ANTONIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP066472 - HERMES DONIZETI MARINELLI E
SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
WIRCEU MARCHIOLI

Ciência à Caixa Econômica Federal das informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal, disponíveis para consulta no prazo de
10 (dez) dias. Com a consulta ou, silente, proceda-se à inutilização das mesmas. Cumpra-se o despacho de fl. 297. Int.

Expediente Nº 4688

MONITORIA

0009016-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROSANA ALMEIDA
MARAGON

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto inadimplemento de contrato de crédito de
financiamento de material de construção - CONSTRUCARD celebrado entre as partes. Apresenta o contrato de abertura de crédito (fls.
09-25) e demonstrativo atualizado do débito que totaliza o montante de R$ 33.571,05 (trinta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e
cinco centavos) atualizados até 03/2010.Devidamente expedida o mandado de citação, bem como o Edital de citação da ré, a Defensória
Pública, apresentou embargos à ação monitória, alegando, prerrogativas da daquele órgão, tempestividade, bem como fatos e proposta
de acordo. No mérito, alegou o seguinte:a) aplicação do Código de Defesa do Consumidor, contrato de adesão, arbitrariedade e
coação;b) da necessidade de inversão do ônus da prova;c) dos anatocismos ilegais que ocorreram no caso concreto;d) da falta de
previsão contratual que permita a cobrança de juros moratórios capitalizados;e) impossibilidade de cobrança da pena convencional, das
despesas processuais e honorários advocatícios e do exercício da autotutela;f) da ilegalidade da cobrança de IOF sobre a operação
financeira;Requer, por fim, os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como seja deprecada a audiência de tentativa de
conciliação perante a Central de Conciliação (fls. 95/107).Às fls. 89, deferida a produção de prova pericial, bem como nomeado o perito
judicial, Francisco Vaz Guimarães Nogueira e intimada às partes para apresentarem quesitos (fls. 90).A CEF manifestou-se às fls. 91/96,
impugnando os embargos à ação monitória.O laudo do perito judicial foi apresentado, a CEF se manifestou sobre o laudo pericial (fls.
123).É o relatório. Fundamento e decido.Passo análise do mérito propriamente dito.Sustenta a CEF que é credora da quantia de R$
33.571,05 (trinta e três mil, quinhentos e setenta e um reais e cinco centavos), saldo apurado até março de 2010, proveniente de Contrato
de Crédito firmado em setembro de 2009.Constatou-se o inadimplemento da obrigação dos mutuários, apurando-se o valor da dívida ora
discutida. Analisemos o contrato questionado.No período de vigência do contrato (antes do inadimplemento), os encargos contratuais
estão previstos nas clausulas 7ª a 10ª, que cuida da consolidação de dívida contrata, dos encargos devidos durante a utilização do limite
contratado e dos encargos devidos no prazo de amortização da dívida:7 - DA CONSOLIDAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADAA
consolidação da dívida ocorrerá na data de vencimento do prazo de utilização do limite de crédito contratado. 1º O primeiro encargo do
prazo de amortização será exigível no mês subsequente ao da consolidação da dívida, com vencimento no dia de aniversário da referida
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consolidação, vencendo-se os demais nos meses subsequentes, em igual dia. 2º Na hipótese de não existir o dia de aniversário no mês
subsequente, a obrigação vencerá no último dia do mês.8 - DOS JUROSA taxa de juros de 1,57% (um e cinquenta e sete por centos) ao
mês incide sobre o saldo devedor atualizado pela Taxa Referencial, divulgada pelo Banco Central.9 - DOS ENCARGOS DEVIDOS
DURANTE O PRAZO DE UTILIZAÇÃO DO LIMITE DO CONTRATADONo prazo de utilização do limite, as prestações são
compostas pela parcela de atualização monetária - TR e juros devidos sobre o valor atualizado, calculado pro-rata die. 1º A TR a ser
aplicada sobre o saldo de compras existente no último dia do mês anterior ao de cobrança dos encargos desde que naquele mês não
tenha(m) sido efetuada(s) nova(s) compra(s), será aquela com vigência no dia 1º do mês de apuração. 2º Para compras efetuadas no mês
de apuração utiliza-se a TR do dia do crédito na conta da loja de materiais de construção do valor correspondente à compra realizada
pelo(s) Devedor(es), pro-rateada até o último dia do mês ou até o dia da consolidação da dívida, considerando-se os dias úteis. 3º Os
juros são apurados considerando-se os dias corridos. 4º No décimo dia útil após a consolidação da dívida será cobrado o último encargo
da fase de utilização do limite, de acordo com as condições previstas na previstas na presente Clásula.10 - DOS ENCARGOS
DEVIDOS NO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDAOs encargos mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros
calculada pela Tabela Price, incidente sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR. 1º A TR a ser aplicada será aquela com
vigência para o período a que se refere o vencimento da prestação. 2º Nos meses em que não existir o dia correspondente à data de
aniversário do contrato utilizar-se-á a TR que o Banco Central divulgar para aplicação naquele dia. 3º Na hipótese de extinção da TR,
deve ser aplicada à alternativa que for instituída pelo Governo Federal em sua substituição, bem como a sua sistemática de
aplicação.Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula 15 e 17 do contrato (fl. 08), é estabelecido que:15 - IMPONTUALIDADE
- Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser atualizada monetariamente desde a data
de vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério pro-rata die, aplicando-se a TR desde a data do vencimento,
inclusive, até data do pagamento, exclusive. 1º - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no
caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de juros contratada
para a operação. 2º Sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula,
incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (trinta e três mil trezentos e três milésimos por cento) por dia de atraso.18- DA PENA
CONVENCIONAL E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.Na hipótese da Caixa vir a lançar mão de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, o(s) Devedor (es) pagará(ão), a título de pena convencional, a multa contratual
correspondente a 2% (dois por cento) sobre tudo quanto for devido, respondendo, ainda, pelas despesas judiciais e honorários
advocatícios, a base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da dívida apurada.Verifica-se da simples leitura do contrato que ao
longo do período de utilização do financiamento a taxa de juros é 1,57% ao mês e incide sobre o saldo devedor atualizado pelo TR
(cláusula nona); no prazo de utilização do limite contratado as prestações são compostas pela parcela de atualização monetária - TR e
juros, somadas a taxa operacional mensal.Vejamos,Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Da Cláusula abusiva. Da função
social do contrato. Dos encargos devidos durante o prazo de utilização do limite contrato.De pronto, e importante frisar que o presente
contrato foi livremente pactuado pelas partes, não sendo desrespeitado o princípio da liberdade contratual e nem restringido por ser um
contrato de adesão, pois nele permanece a garantia à liberdade de aderir ou não a estipulações padronizadas. Assim, a atuação do Poder
Judiciário sobre a vontade das partes limita-se em verificar se o acordo firmado viola a lei, bem como se as condições fixadas são lícitas,
nos termos do artigo 115, do Código Civil (vigente à época do contrato).Destarte, embora o contrato discutido neste feito se trate de
contrato típico de adesão, é certo que a parte embargante não foi compelida, coagida, em momento algum, a firmar o contrato com a
Caixa Econômica Federal. Deve ser salientado que ela tinha a liberdade de escolha, não tendo sido obrigada a isso pela Caixa Econômica
Federal. Nesse contexto, o contrato se perfez, não obstante a sua espécie, em observância ao princípio do consensualismo peculiar e
imprescindível às avenças, de modo que, ofertando a CEF às condições sob o manto das quais o pacto seria concretizado, a parte
embargante poderia optar por anuir àquelas condições ou não. Decidiu pela contratação e, após, pela utilização do numerário. Com isso,
a manifestação de vontade foi livre e desprovida de qualquer coação, perfazendo-se o contrato, isento de qualquer vício do
consentimento. Inicialmente, há que se ressaltar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, uma vez que
estes se inserem no conceito de relação de consumo (art. 52, da Lei nº 8.078/90). O CDC utiliza conceitos gerais e amplos ao definir
consumidor, fornecedor, produto e serviço, abrangendo, assim, grande número de atividades específicas, dentre as quais se encontra a
bancária. Os bancos, na qualidade de prestadores de serviço, encontram-se especialmente contemplados pelo artigo 3.º, 2.º, do
Código.Nesse sentido é a Súmula n.º 297 do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras (Segunda Seção, julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149).Todavia, o CDC não vedou o
regramento contratual pela forma adesiva. É verdade que nessa espécie contratual o juiz deve ser mais sensível quanto às cláusulas
celebradas, dada à posição de prevalência que assume o fornecedor. No entanto, isso não significa que, só por isso, as cláusulas assim
estabelecidas sejam nulas de pleno direito, uma vez que o próprio artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor prevê essa espécie
contratual. Como se vê, do acima exposto, é cabível aplicação do CDC aos contratos bancários, entretanto, não significa que seja essa a
única norma a ser aplicada às instituições financeiras, até porque existe uma lei geral, cabendo ao Conselho Monetário Nacional e ao
BACEN expedir normas específicas para seu funcionamento, sendo o CDC aplicado de forma suplementar.Da abusividade dos juros
remuneratórios com capitalização mensal e moratórios.A forma como prevista contratualmente a incidência dos juros moratórios evidencia
sua capitalização mensal.Com efeito, eram acrescidos, mensalmente, ao saldo devedor, valores a título de juros, que passavam a integrar
o débito relativo ao contrato. Patente a existência de capitalização. Tem-se a incidência de juros, aplicados mensalmente, sobre uma base
de cálculo com juros já incorporados.Sobre tal questão, o Decreto 22.626, de 7.4.1933, que à época tinha força de lei ordinária e como
tal foi recepcionado pelas Constituições posteriores à sua edição, inclusive a de 1988, estabelece no artigo 4.º:Art. 4.º É proibido contar
juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.O
Supremo Tribunal Federal, a propósito desse dispositivo, editou a Súmula 121, nestes termos:É vedada a capitalização de juros, ainda
que expressamente convencionada.Tal entendimento foi formado ainda na década de 1950, quando o Supremo Tribunal Federal exercia
também a competência de intérprete máximo do direto infraconstitucional.A Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal teve por base o
entendimento de que a norma do artigo 4.º do Decreto 22.626, de 7.4.1933, é de ordem pública e não pode ser derrogada pela vontade
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das partes.A polêmica surgiu com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988
como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional).Em razão das disposições constantes dos artigos 2.º, 3.º, II e IV, 4.º, VI, IX,
XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As
disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por
instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Daí por que, indaga-se: tendo o Supremo Tribunal Federal
afirmado, na Súmula 596, genericamente, sem ressalvar a quais dispositivos estava se referindo do Decreto 22.626/1933, que elas não se
aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema
financeiro nacional, teria sido cancelado o enunciado da Súmula 121? Estariam as instituições públicas ou privadas que integram o sistema
financeiro nacional livre para contratar a capitalização dos juros em período inferior a um ano fora das hipóteses em que era permitido,
como nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial? Entre as disposições Decreto 22.626/1933, a que se refere à Súmula 596, que
não se aplicam às instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, estaria compreendida a norma do artigo
4.º.A resposta a todas essas indagações é não. A leitura do inteiro teor dos julgados que deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier
de Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE 82.196, Moreira Alves; RE 81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE
81.692, Antonio Neder; RE 82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680, Rodrigues Alckmim; RE 78.853, Cordeiro Guerra), revela que o
Supremo Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou apenas o artigo 1.º do Decreto 22.626/1933, que limitava a cobrança
de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo 1.062). Portanto, a Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente,
entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo
1.º do Decreto 22.626/1933.Esse entendimento ficou claro no julgamento dos Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª
Turma, relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 26.2.1980, 1.ª Turma, relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim ementados,
respectivamente:EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PELO SISTEMA B.N.H. A DECISÃO
RECORRIDA CONTRAPÕE-SE À SUMULA 121, SEGUNDO A QUAL É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA
QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO QUE ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE
CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO ESTÃO EXCLUÍDAS AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS,
DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O ANATOCISMO. A CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE
JUROS, AO INVÉS DA ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS OPERAÇÕES REGIDAS POR LEIS ESPECIAIS QUE NELA
EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça - ao qual a Constituição Federal de 1988 atribuiu a competência de intérprete último do direito infraconstitucional -
vem mantendo o mesmo entendimento. Tem vedado a capitalização dos juros em prazo inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito
rural, comercial e industrial (Lei 6.840/1980; Decreto-lei 167/1967; Decreto-lei 413/1969). Essa orientação foi objeto da Súmula 93:A
legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros.Nos demais casos em que não
existe lei autorizando a capitalização de juros em prazo inferior a um ano, o Superior Tribunal de Justiça, conforme já se afirmou, tem
aplicado o entendimento das Súmulas 121 e 596 do Supremo Tribunal Federal. Exemplo representativo dessa orientação é este
julgado:COMERCIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. ARTS. 120 DO CÓDIGO
COMERCIAL E 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS NS.
282 E 356 - STF. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA.
APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF.
INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. VEDAÇÃO. LEI DE USURA
(DECRETO N. 22.626/33). INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 121 - STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. PREVISÃO
CONTRATUAL. APLICAÇÃO. I. Inadmissível recurso especial em que é debatida questão federal não objetivamente enfrentada no
acórdão a quo à luz da legislação apontada. II. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos
de abertura de crédito bancário, nem se considera excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Precedente da 2ª Seção do
STJ.III. Nos contratos de mútuo firmados com instituições financeiras, ainda que expressamente acordada, é vedada a capitalização
mensal dos juros remuneratórios, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do
Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.IV. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador de contrato de
crédito bancário, desde que livremente pactuada.V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido. (Acórdão
RESP 493812/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0166580-5 Fonte DJ DATA:08/09/2003 PG:00340 Relator Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR (1110) Data da Decisão 03/04/2003 Orgão Julgador T4 - QUARTA TURMA).Contudo, o artigo 5.º da
Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, abriu mais uma exceção legal à capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano,
nas operações realizadas por instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional:Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Tal norma
permanece em vigor, com força de lei, até que medida provisória ulterior a revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do
Congresso Nacional, em razão do disposto no artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Portanto, a capitalização de juros
mensais em mútuo bancário é autorizada por medida provisória com força de lei.Essa norma incide no caso, pois o contrato foi assinado
após a data de publicação da Medida Provisória 1.963-17 (30.3.2000), quando foi à primeira edição da referida medida que veiculou tal
norma. Assim, não há proibição de prática de capitalização de juros na relação jurídica em questão. Neste sentido os recentes julgados
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. TR,
MULTA E JUROS REMUNERATÓRIOS. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA INATACADO.AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.POSSIBILIDADE APENAS EM RELAÇÃO AOS
CONTRATOS FIRMADOS APÓS A MP N.º 2.170/2000 COM PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E COMPENSAÇÃO.POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO EM PARTE E,
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NA EXTENSÃO, IMPROVIDO.1. Em relação às alegações de inexistência de previsão contratual da TR e de legalidade dos juros
moratórios e da multa contratual, a agravante não impugnou o fundamento da decisão ora agravada, de que não fora indicado nenhum
dispositivo legal tido por violado, nem citado precedente jurisprudencial divergente, impedindo o conhecimento do recurso especial.
Dessa forma, o presente agravo regimental não merece ser conhecido, no particular, em razão de ausência de interesse recursal.2. Com a
edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a
capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Contudo, as
instâncias ordinárias não se manifestaram acerca da pactuação da capitalização de juros, nem, tampouco, da data em que foi celebrado o
contrato, o que impossibilita, nesta esfera recursal extraordinária a verificação de tais requisitos, sob pena de afrontar o disposto nos
enunciados sumulares nºs 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.3. A comissão de permanência é admitida durante o período
de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros
remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual; na espécie, a decisão vergastada, ao afastar aquele encargo
e manter a incidência da correção monetária, da multa e dos juros moratórios, procedeu em harmonia com a jurisprudência deste
Sodalício.4. A compensação de valores e a repetição de indébito são cabíveis sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio
ao enriquecimento ilícito de quem o receber, independentemente da comprovação do erro.5. Agravo conhecido em parte e, na extensão,
improvido.(AgRg no REsp 941.834/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 25.09.2007,
DJ 08.10.2007 p. 310)Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Capitalização mensal. Acórdão recorrido em consonância com
a jurisprudência do STJ.- Nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o
nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada.- Não se conhece do recurso especial se o entendimento
adotado pelo Tribunal de origem coincide com a jurisprudência do STJ.Agravo no agravo de instrumento não provido.(AgRg no Ag
902.219/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 08.10.2007 p. 276)Não há o que
se falar, portanto, na ilegalidade da capitalização de juros nem em violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90 - o denominado
Código de Proteção do Consumidor.Como visto, a Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, admite expressamente a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Essa
medida provisória ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º 8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). Não tem qualquer fundamento
a afirmação de o Código de Proteção ao Consumidor está sendo violado. O aparente conflito de normas de mesma hierarquia resolve-se
com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais em detrimento da que impõe
normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Eventuais alegações
de falta dos requisitos constitucionais autorizadores de Medida Provisória - urgência e relevância - não encontra amparo, pois a
jurisprudência pátria, já firmou entendimento no sentido de que os requisitos de relevância e urgência, como pressupostos para a edição
de medidas provisórias, decorrem, em princípio, do juízo discricionário de oportunidade e valor do Presidente da República, admitindo o
controle jurisdicional apenas quanto ao excesso de poder de legislar.Não há igualmente violação ao Princípio Constitucional da Separação
dos Poderes, já que esta separação, em nosso ordenamento jurídico, não é absoluta, mas sim predominante, havendo previsão expressa
na Constituição Federal sobre o uso de medidas provisórias. Por fim, a simples alegação de que as taxas contratadas são abusivas
tampouco pode ser acolhida, uma vez que a concessão de crédito não é monopólio de uma ou outra instituição financeira, havendo efetiva
competição de mercado.Nestes termos, os juros são definidos conforme o custo do dinheiro tomado e o preço do dinheiro emprestado
no mercado, sendo notória em tempos passados de instabilidade e no presente de relativa estabilidade econômica, a flutuação das taxas
de juros é condicionada ao sabor das variáveis sazonais e ao humor da economia global (EDUARDO FORTUNA, Mercado Financeiro -
Produtos e Serviços, RJ, Ed. Qualitymark, 11ª ed., p. 37-49, n. 4, 1998).Neste sentido, os percentuais de juros são condicionados às
diretrizes de política monetária, fiscal, cambial e de renda impostas pelo mercado e pelo governo federal visando à promoção do
desenvolvimento econômico, garantindo o pleno emprego e sua estabilidade, o equilíbrio do volume financeiro e das transações
econômicas com o exterior, a estabilidade de preços e controle da inflação, promovendo dessa forma a distribuição de riqueza e de
rendas.Portanto, releva notar, com o respaldo na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que o entendimento mais
adequado é aquele que somente considera abusiva a contratação de taxas de juros que, concretamente e sem justificado risco, sejam
discrepantes da taxa média de mercado, o que não ocorre no caso em análise. Neste sentido: REsp n 590.439/RS - 4ªT. Rel. Min. Aldir
Passarinho Jr. - DJU 31.05.2004, p.323. Ainda, REsp n 327.727/SP - 4ªT. Rel. Min. César Asfor Rocha - DJU 08.03.2004, p.166 e
REsp n 407.097/RS - 2ªSeção - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 29.09.2003, p.142.Conclui-se também que é possível a incidência da
TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando decorrer da cláusula estabelecida pelos contratantes, como no
caso dos autos, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª.AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
BANCÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.
Quanto à aplicação da TR como indexador da correção monetária, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de
sua validade nos contratos posteriores à Lei 8.177/91, desde que pactuada, nos termos da Súmula n. 295/STJ. Contudo, as instâncias
ordinárias não se manifestaram acerca da expressa pactuação do índice, o que impossibilita, nesta esfera recursal, a verificação de tal
requisito, sob pena de afrontar o disposto nas Súmulas ns. 5 e 7/STJ. 2. Agravo regimental improvido.(AGA 200700832222, JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA - QUARTA TURMA, DJ DATA:11/02/2008 PG:00001.)EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL EXPRESSAMENTE PACTUADA. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental em
face do nítido caráter infringente das razões recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade e da economia processual. 2. Nos
contratos bancários firmados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (31.3.2000), é permitida a cobrança de juros
capitalizados em periodicidade mensal desde que expressamente pactuada, o que ocorre quando a taxa anual de juros ultrapassa o
duodécuplo da taxa mensal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(EDARESP 201202292526, RAUL ARAÚJO,
STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:14/02/2013 ..DTPB:.)Da impossibilidade de cobrança da pena convencional, das despesas
processuais e dos honorários advocatícios e do exercício da autotutela.No tocante as despesas processuais e honorárias advocatícios, os
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mesmos estão definidos nas Cláusulas 18ª, portanto, não há qualquer ilegalidade em sua cobrança.Afirma também ilegalidade no exercício
da autotutela prevista na Cláusulas 12ª, respectivamente que prevê a utilização pela CEF do saldo da conta corrente nº (0311/001 -
1248-2), da Agência Itatiba para proceder ao débito, na referida conta, dos encargos e prestações decorrentes dessa operação, bem
como o bloqueio de qualquer saldo, em qualquer conta, aplicação financeira da titularidade do embargante. Contudo, essa autorização ao
credor não se mostra abusiva, porque o embargante ao contratar com o embargado tomou o empréstimo à vista e se comprometeu em
quitá-lo, ainda que se reconheça que a execução deva ser realizada de forma menos onerosa ao devedor, não se pode também deixar de
reconhecer o interesse do credor.Da ilegalidade de cobrança de IOF sobre a operação financeira discutida. Na planilha juntada aos autos
não se constatou a cobrança de IOF, bem como não há previsão contratual para a incidência do imposto sobre operação
financeira.Diante disso, julgo rejeitos os presentes embargos monitórios e julgo procedente a ação monitória, com resolução do seu
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Portanto, reconheço a CEF credora do réu, com a(s) devida(s)
exclusão(ões) determinadas, razão pela qual converto o mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c e parágrafos, do CPC),
constituindo de pleno direito o título executivo judicial da Caixa Econômica Federal, segundo os parâmetros fixados acima, e determino o
prosseguimento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, que ficam suspensos em face do deferimento dos benefícios da assistência
judiciária.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0020754-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BRASILNET
INFORMATICA LTDA X MARCO ANTONIO ROSSI X ULISSES RIOS LIMA(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E
SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI E SP215413 - ALEXANDRE SOLDI CARNEIRO GUIMARÃES)

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto inadimplemento de contrato de Limite de
Crédito para Operações de Desconto celebrado entre as partes, apresentando para tanto o contrato, os títulos de crédito e o
demonstrativo atualizado do débito no montante R$ 35.690,38 (trinta e cinco mil, seiscentos e noventa reais e trinta e oito centavos),
atualizados até 30 de outubro de 2010.Os réus foram regularmente citados, contudo, apenas o réu, Ulisses Rios Lima, apresentou
embargos à ação monitória, alegando inépcia da inicial, inexistência de prova escrita da dívida. No mérito, abusividade na aplicação dos
juros, ou seja, anatocismo, comissão de permanência, por fim, requereu a improcedência da ação (fls. 153/196).Intimada a Caixa
Econômica Federal, apresentou impugnação aos embargos monitórios (fls. 311/313).Instadas a se manifestar sobre a produção de
provas, as partes protestaram pelo julgamento antecipado da lide, bem como o embargante.É o relatório. Fundamento e decido.
Primeiramente, cumpre afastar a preliminar trazida pela parte embargante da inadequação da via eleita, bem como da inexistência de
prova escrita, bem como alegação de inexistência de título de crédito, uma vez que a documentação apresentada pela CEF é adequada e
suficiente para a propositura da ação monitória.Assim, constata-se que foram juntados aos autos os seguintes documentos: instrumento
contratual de abertura de limite de crédito em operações de desconto de duplicatas, devidamente assinado, além do demonstrativo de
débitos e dos borderôs respectivos, sendo certo, que tais documentos demonstram a evolução da dívida é são suficientes para o exame
do mérito.Diz a jurisprudência:CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE LIMITE DE CRÉDITO.
DESCONTO DE DUPLICATAS. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO E BORDERÔS. PERÍCIA CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS CAPITALIZADOS. PREVISÃO CONTRATUAL APÓS A EDIÇÃO DA MP Nº 1.963-17/2000.
PERMISSÃO. 1. Há de ser rechaçada a alegação de nulidade da sentença, em face da não realização de prova pericial, haja vista a sua
prescindibilidade para o caso em tela. 2. Encontram-se nos autos o instrumento contratual de abertura de limite de crédito em operações
de desconto de duplicatas, devidamente assinado, além dos demonstrativos de débito e dos borderôs respectivos, documentos estes que
demonstram satisfatoriamente a existência e a evolução da dívida, sem que se verifiquem elementos aptos a afastar a legitimidade do
crédito sobre o qual se funda o pleito da instituição bancária. 3. O egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo
da controvérsia, firmou a tese de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados
após 31 de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, em vigor como MP 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada. (REsp 973.827-RS, julgado em 27/6/2012). 4. Caso em que não se vislumbra qualquer ilegalidade na cláusula que prevê a
cobrança de juros capitalizados, eis que o pacto foi celebrado em 25/06/2008. 5. Apelo desprovido.(AC 00018907520104058300,
Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::21/11/2012 - Página::295.) (grifo
nosso)Ultrapassadas as preliminares, passo ao exame do mérito.É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, consigno que o
contrato de limite de credito para operação de desconto tem as seguintes características, o processamento do desconto que se dá quando
o cliente leva ao banco o título para descontar. Aceitando, o banco (descontar) solicita ao titular do crédito (descontário) a que faça o
endosso, ou a cessão, em geral no verso do próprio título, assinando as partes, concomitantemente, o contrato de desconto. Só então
será creditado na conta corrente do (descontário) a importância correspondente ao título. Do valor inserido no corpo do título deduzem-
se os juros e as taxas de serviço cobradas, sendo que os documentos endossados ou cedidos passam a propriedade do banco. Ao
vencerem-se, tornam-se exigíveis perante o devedor. Se este não satisfaz o pagamento, o banco terá o caminho da execução para
receber o crédito ou via ordinária, se não apresentarem os requisitos para execução.Em relação ao contrato de desconto de duplicatas,
transcrevo a lição de Celso Marcello de Oliveira, Manuel de Direito Bancário - Editora Thomson - 1º edição/1996, pag. 410/411:O
contrato de desconto bancário é uma operação financeira que consiste na obtenção de dinheiro mediante cessão à instituição financeira de
títulos de crédito sacado contra terceiros, em que é favorecido o descontário do título, garantindo este, por resgate, o seu pagamento. (...)
Por ele, obriga-se o cliente a restituir ao Banco à soma que lhe antecipou com base em crédito ainda não vencida. Dá-se a cessão pro
solvente, de sorte que se o terceiro não resgatá-lo no tempo devido, quem o descontou fica obrigado a restituir ao banco a importância
dele recebida por antecipação.Com base no entendimento acima mencionado, a CEF sustenta que é credora da quantia de R$
35.690,38, saldo apurado até o outubro de 2010, proveniente de Contrato de Crédito firmado entre as partes. Constatou-se o
inadimplemento da obrigação dos mutuários, apurando-se o valor da dívida ora discutida. No período de vigência do contrato (antes do
inadimplemento), os encargos contratuais foram relativos aos juros remuneratórios, IOF e tarifa de contratação (cláusula quinta - fl. 10).
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Estabeleceu-se que os juros remuneratórios seriam calculados às taxas de Descontos vigentes para esta modalidade de créditos na data
da entrega do(s) Borderô(s), incidentes sobre o valor de face de cada título e IOF, de acordo com a legislação em vigor, sendo que as
informações pertinentes seriam prestadas aos mutuários por meio de Tabela de Tarifas exposta em todas as agências da CAIXA e
divulgadas via internet, por meio do site da CAIXA. Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula décima-primeira do contrato (fl.
12), no caso de impontualidade de quaisquer valores pactuados deste contrato, inclusive na hipótese de vencimento antecipado da dívida,
incidira comissão de permanência, calculada pela taxa mensal na forma, nos termos mencionados no item a e b. No tocante aos juros
remuneratórios, insurge o embargante quanto aos juros remuneratórios, alegando a incidência de juros sobre juros, o que evidencia no
contrato a previsão de capitalização mensal.Com efeito, eram acrescidos, mensalmente, ao saldo devedor, valores a título de juros, que
passavam a integrar o débito relativo ao contrato. Patente à existência de capitalização. Tem-se a incidência de juros, aplicados
mensalmente, sobre uma base de cálculo com juros já incorporados.Sobre tal questão, o Decreto 22.626, de 7.4.1933, que à época tinha
força de lei ordinária e como tal foi recepcionado pelas Constituições posteriores à sua edição, inclusive a de 1988, estabelece no artigo
4.º:Art. 4.º É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente ano a ano.O Supremo Tribunal Federal, a propósito desse dispositivo, editou a Súmula 121, nestes termos:É vedada a
capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Tal entendimento foi formado ainda na década de 1950, quando o
Supremo Tribunal Federal exercia também a competência de intérprete máximo do direto infraconstitucional.A Súmula 121 do Supremo
Tribunal Federal teve por base o entendimento de que a norma do artigo 4.º do Decreto 22.626, de 7.4.1933, é de ordem pública e não
pode ser derrogada pela vontade das partes.A polêmica surgiu com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela
Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional).Em razão das disposições constantes dos artigos
2.º, 3.º, II e IV, 4.º, VI, IX, XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na
Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Daí por que, indaga-
se: tendo o Supremo Tribunal Federal afirmado, na Súmula 596, genericamente, sem ressalvar a quais dispositivos estava se referindo do
Decreto 22.626/1933, que elas não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações realizadas por instituições públicas
ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, teria sido cancelado o enunciado da Súmula 121? Estariam as instituições públicas
ou privadas que integram o sistema financeiro nacional livres para contratar a capitalização dos juros em período inferior a um ano fora
das hipóteses em que era permitido, como nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial? Entre as disposições Decreto
22.626/1933, a que se refere à Súmula 596, que não se aplicam às instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro
nacional, estaria compreendida a norma do artigo 4.º?A resposta a todas essas indagações é não. A leitura do inteiro teor dos julgados
que deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier de Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE 82.196, Moreira Alves; RE 81.658,
Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE 81.692, Antônio Neder; RE 82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680, Rodrigues
Alckmim; RE 78.853, Cordeiro Guerra), revela que o Supremo Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou apenas o artigo
1.º do Decreto 22.626/1933, que limitava a cobrança de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo 1.062). Portanto,
a Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema
financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Esse entendimento ficou claro no julgamento dos
Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª Turma, relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 26.2.1980, 1.ª Turma,
relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim ementados, respectivamente:EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. MÚTUO
HIPOTECÁRIO PELO SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA CONTRAPÕE-SE A SUMULA 121, SEGUNDO A QUAL
É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO QUE
ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA
QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO ESTÃO EXCLUÍDAS AS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O ANATOCISMO. A
CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS DA ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS OPERAÇÕES REGIDAS POR
LEIS ESPECIAIS QUE NELA EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - ao qual a Constituição Federal de 1988 atribuiu a competência de
intérprete último do direito infraconstitucional - vem mantendo o mesmo entendimento. Tem vedado a capitalização dos juros em prazo
inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Lei 6.840/1980; Decreto-lei 167/1967; Decreto-lei 413/1969).
Essa orientação foi objeto da Súmula 93:A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização
de juros.Nos demais casos em que não existe lei autorizando a capitalização de juros em prazo inferior a um ano, o Superior Tribunal de
Justiça, conforme já se afirmou, tem aplicado o entendimento das Súmulas 121 e 596 do Supremo Tribunal Federal. Exemplo
representativo dessa orientação é este julgado:COMERCIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. ARTS. 120 DO CÓDIGO COMERCIAL E 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS NS. 282 E 356 - STF. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA
(DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO
POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS. VEDAÇÃO. LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 121 - STF. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TR. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. I. Inadmissível recurso especial em que é debatida questão federal
não objetivamente enfrentada no acórdão a quo à luz da legislação apontada. II. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano
prevista na Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito bancário, nem se considera excessivamente onerosa à taxa média do
mercado. Precedente da 2ª Seção do STJ.III. Nos contratos de mútuo firmados com instituições financeiras, ainda que expressamente
acordada, é vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos
autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.IV. Ausência de vedação legal para utilização da TR como
indexador de contrato de crédito bancário, desde que livremente pactuada.V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
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parcialmente provido. (Acórdão RESP 493812/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0166580-5 Fonte DJ DATA:08/09/2003 PG:00340
Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Data da Decisão 03/04/2003 Orgão Julgador T4 - QUARTA
TURMA).Contudo, o artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, abriu mais uma exceção legal à capitalização dos juros
com periodicidade inferior a um ano, nas operações realizadas por instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional:Art. 5o Nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano.Tal norma permanece em vigor, com força de lei, até que medida provisória ulterior a revogue
explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, em razão do disposto no artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de
11.9.2001.Portanto, a capitalização de juros mensais em mútuo bancário é autorizada por medida provisória com força de lei.Essa norma
incide no caso, pois o contrato foi assinado após a data de publicação da Medida Provisória 1.963-17 (30.3.2000), quando foi à
primeira edição da referida medida que veiculou tal norma. Assim, não há proibição de prática de capitalização de juros na relação
jurídica em questão. Neste sentido os recentes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. TR, MULTA E JUROS REMUNERATÓRIOS. FUNDAMENTO DA
DECISÃO AGRAVADA INATACADO.AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS
JUROS.POSSIBILIDADE APENAS EM RELAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS APÓS A MP N.º 2.170/2000 COM
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
COMPENSAÇÃO.POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO,
IMPROVIDO.1. Em relação às alegações de inexistência de previsão contratual da TR e de legalidade dos juros moratórios e da multa
contratual, a agravante não impugnou o fundamento da decisão ora agravada, de que não fora indicado nenhum dispositivo legal tido por
violado, nem citado precedente jurisprudencial divergente, impedindo o conhecimento do recurso especial. Dessa forma, o presente
agravo regimental não merece ser conhecido, no particular, em razão de ausência de interesse recursal.2. Com a edição da MP nº 1.963-
17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos
contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Contudo, as instâncias ordinárias não
se manifestaram acerca da pactuação da capitalização de juros, nem, tampouco, da data em que foi celebrado o contrato, o que
impossibilita, nesta esfera recursal extraordinária a verificação de tais requisitos, sob pena de afrontar o disposto nos enunciados
sumulares nºs 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.3. A comissão de permanência é admitida durante o período de
inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros
remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual; na espécie, a decisão vergastada, ao afastar aquele encargo
e manter a incidência da correção monetária, da multa e dos juros moratórios, procedeu em harmonia com a jurisprudência deste
Sodalício.4. A compensação de valores e a repetição de indébito são cabíveis sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio
ao enriquecimento ilícito de quem o receber, independentemente da comprovação do erro.5. Agravo conhecido em parte e, na extensão,
improvido.(AgRg no REsp 941.834/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 25.09.2007,
DJ 08.10.2007 p. 310)Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Capitalização mensal. Acórdão recorrido em consonância com
a jurisprudência do STJ.- Nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o
nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada.- Não se conhece do recurso especial se o entendimento
adotado pelo Tribunal de origem coincide com a jurisprudência do STJ.Agravo no agravo de instrumento não provido.(AgRg no Ag
902.219/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 08.10.2007 p. 276).Não há o que
se falar, portanto, na ilegalidade da capitalização de juros nem em violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90 - o denominado
Código de Proteção do Consumidor.Como visto, a Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, admite expressamente a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.Essa
medida provisória ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º 8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). Não tem qualquer fundamento
à afirmação de o Código de Proteção ao Consumidor está sendo violado. O aparente conflito de normas de mesma hierarquia resolve-se
com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais em detrimento da que impõe
normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Eventuais alegações
de falta dos requisitos constitucionais autorizadores de Medida Provisória - urgência e relevância - não encontra amparo, pois a
jurisprudência pátria, já firmou entendimento no sentido de que os requisitos de relevância e urgência, como pressupostos para a edição
de medidas provisórias, decorrem, em princípio, do juízo discricionário de oportunidade e valor do Presidente da República, admitindo o
controle jurisdicional apenas quanto ao excesso de poder de legislar.Não há igualmente violação ao Princípio Constitucional da Separação
dos Poderes, já que esta separação, em nosso ordenamento jurídico, não é absoluta, mas sim predominante, havendo previsão expressa
na Constituição Federal sobre o uso de medidas provisórias. Por fim, a simples alegação de que as taxas contratadas são abusivas
tampouco pode ser acolhida, uma vez que a concessão de crédito não é monopólio de uma ou outra instituição financeira, havendo efetiva
competição de mercado.Nestes termos, juros são definidos conforme o custo do dinheiro tomado e o preço do dinheiro emprestado no
mercado, sendo notória em tempos passados de instabilidade e no presente de relativa estabilidade econômica, a flutuação das taxas de
juros é condicionada ao sabor das variáveis sazonais e ao humor da economia global (EDUARDO FORTUNA, Mercado Financeiro -
Produtos e Serviços, RJ, Ed. Qualitymark, 11ª ed., p. 37-49, n. 4, 1998).Neste sentido, os percentuais de juros são condicionados às
diretrizes de política monetária, fiscal, cambial e de renda impostas pelo mercado e pelo governo federal visando à promoção do
desenvolvimento econômico, garantindo o pleno emprego e sua estabilidade, o equilíbrio do volume financeiro e das transações
econômicas com o exterior, a estabilidade de preços e controle da inflação, promovendo dessa forma a distribuição de riqueza e de
rendas.Portanto, releva notar, com o respaldo na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que o entendimento mais
adequado é aquele que somente considera abusiva a contratação de taxas de juros que, concretamente e sem justificado risco, sejam
discrepantes da taxa média de mercado, o que não ocorre no caso em análise. Neste sentido: REsp n 590.439/RS - 4ªT. Rel. Min. Aldir
Passarinho Jr. - DJU 31.05.2004, p.323. Ainda, REsp n 327.727/SP - 4ªT. Rel. Min. César Asfor Rocha - DJU 08.03.2004, p.166 e
REsp n 407.097/RS - 2ªSeção - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 29.09.2003, p.142.Em sendo assim, não vislumbro qualquer ilegalidade
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na cláusula que disciplina a cobrança de juros capitalizados, bem como não há qualquer ilegalidade ou abuso na cobrança da correção
monetária com outro encargo, uma vez que a correção monetária atualiza é destinada a manter o valor da moeda e os juros
remuneratórios remunera o capital emprestado.Por outro lado, Esse instituto foi criado pela Resolução nº 15 do BACEN, de 28/01/66. É
regulado atualmente pela Resolução nº 1129/86, a qual torna público que o Conselho Monetário Nacional, dentro das atribuições que lhe
foram conferidas pela Lei nº 4.595/64, art. 4º, incisos VI e IX, resolveu I - facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento,
bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento e sociedades de
arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de
mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à
taxa de mercado no dia do pagamento; II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer
outras quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos..Sobre o caráter da comissão de permanência,
ARNALDO RIZZARDO (in: Contratos de Crédito Bancário. 6ª. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 339/340) esclarece:... dada a natureza da
comissão de permanência, que é a mesma da correção monetária, tal entendimento não deve prevalecer. A correção monetária não
remunera o capital, mas apenas assegura sua identidade no tempo. Da mesma forma, a comissão de permanência tem evidente caráter de
atualização da dívida, sendo cobrada com base na Lei nº 4.595, em cujo art. 30 regula o valor interno da moeda, para tanto prevenindo
ou corrigindo os surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa. (...) Daí a finalidade da comissão de permanência,
que não pode abranger a remuneração do capital, o que é obtido mediante juros.A comissão de permanência foi criada quando ainda não
se admitia a cobrança de correção monetária nos débitos judiciais, isto é, antes da Lei nº 6.899/81, possibilitando que as instituições
financeiras fossem compensadas pela perda inflacionária em face do inadimplemento. Infere-se que tem dupla função: propiciar a proteção
contra a corrosão da moeda e a remuneração pela prorrogação forçada do contrato, decorrente do não pagamento da dívida em seu
vencimento. No entanto, em virtude da natureza da comissão de permanência, que, conforme visto acima, visa coibir prejuízos em virtude
do processo inflacionário, pacificou-se o entendimento de que a cobrança cumulada da comissão de permanência e da correção
monetária configuraria bis in idem. Daí o porquê da comissão de permanência não poder ser cobrada cumulativamente com a correção
monetária, conforme preconiza a Súmula 30, do STJ. Também não pode haver cumulação com juros remuneratórios, devendo ser
calculada considerando a taxa média do mercado. Nesse sentido: Recurso especial. Omissão inexistente. Ação monitória.Conta-corrente.
Mútuo bancário comum. Limitação dos juros em 12% ao ano. Comissão de permanência. Precedentes. 1. O Tribunal a quo não incorreu
em qualquer omissão, decidindo, fundamentadamente, todas as questões postas ao seu alcance.2. Conforme jurisprudência desta Corte,
em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contrato de abertura de crédito em conta-corrente, não se aplica a limitação
dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33). Aplicação da Súmula nº 596/STF. 3. A comissão de
permanência, por si só, é legal, não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), nem com os juros remuneratórios, devendo
ser calculada considerando a taxa média do mercado, segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil (REsp nº
271.214/RS, 2ª Seção, julgado em 12/3/03), limitada à taxa do contrato. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte.(RESP
34565-1/RS, STJ, rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26.05.2003, pág. 359)Com efeito, a comissão de permanência
é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) e nem com juros
remuneratórios. Estes serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada
pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada aos valores dos encargos do período de vigência
do contrato, acrescida dos encargos da inadimplência e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.Aliás, nesse mesmo sentido, dispõe a
Resolução do BACEN acima transcrita ao determinar que é indevida a cobrança de quaisquer outras quantias compensatórias em caso
de inadimplemento. A rigor, a comissão de permanência poderia ser cumulada com juros moratórios, porquanto os institutos têm
finalidades distintas: aquela busca a manutenção do crédito no tempo e esta tem por fim remunerar a demora no pagamento da obrigação,
razão pela qual a mencionada Resolução expressamente prevê tal possibilidade. Entretanto, o que se verifica na prática é que as
instituições financeiras utilizam a comissão de permanência para também remunerar a impontualidade, além de repor a perda inflacionária e
de, como se verá mais adiante, remunerar o capital emprestado. Quase sempre a tal comissão de permanência é composta de duas
parcelas, uma referente à atualização monetária (o contrato indica um índice de correção) e outra pertinente aos juros (o contrato
especifica um percentual de remuneração), motivo pelo qual a jurisprudência tem se manifestado pela impossibilidade de cumulação dos
juros moratórios e da comissão de permanência, como se observa da decisão abaixo transcrita:AGRAVO REGIMENTAL.
CONTRATO DE MÚTUO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE SUA
COBRANÇA APÓS O VENCIMENTO DA DÍVIDA, ATÉ O SEU EFETIVO PAGAMENTO. NÃO CUMULAÇÃO COM
CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA.- A comissão de permanência pode ser
cobrada, após o vencimento do contrato desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e
multa contratual.- Havendo cumulação, tais encargos devem ser afastados para que se mantenha tão-somente a incidência da comissão de
permanência.- Agravo provido. (grifo não consta do original) (STJ - 3ª. Turma - AGRESP 511475 - Relator: Humberto Gomes de
Barros. DJ 03/05/2004, p. 151)Portanto, o afastamento da cumulação referida dependerá do caso concreto, da forma como foi
estipulada a fixação da comissão de permanência, se composta de parcela remuneratória - e não apenas compensatória - há que se
afastar a dupla incidência.Já no que se refere aos juros remuneratórios, dispõe a Súmula nº 296 do Superior Tribunal e Justiça, publicada
no Diário da Justiça de 09/09/2004, p. 149:Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são
devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
contratado.Para melhor entender a extensão dessa Súmula importante transcrever a decisão abaixo:CIVIL E PROCESSUAL.
AGRAVO. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. JUROS. TAXA. LIMITE LEGAL. CÓDIGO CIVIL 1916, ART. 1.063.
INCIDÊNCIA QUANDO NÃO PACTUADOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA. PERÍODO DE
INADIMPLÊNCIA. LIMITE.I. Reconhecida a inexistência de cláusula expressa sobre a taxa de juros remuneratórios incidentes em
contrato de mútuo bancário, aplicável a taxa de juros legal. Elevação ao dobro promovida pelas instâncias ordinárias que se mantém, com
base no art. 1º do Decreto n. 22.626/33, em virtude da ausência de impugnação.II. Segundo o entendimento pacificado na egrégia
Segunda Seção (Resp n. 271.214/RS, Rel. p/ acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros
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remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela comissão de permanência, calculada pela
variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encargos
contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.III. Agravo parcialmente provido. (STJ - 4ª. Turma -
AGRESP 619346 - Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior. DJ: 06/09/2004, p. 269, grifo nosso) Portanto, os juros remuneratórios,
embora possam ser exigidos mesmo após a mora, não poderão ser cobrados cumulativamente com a comissão de permanência,
competindo à instituição credora optar pela incidência desta (comissão de permanência) ou daqueles (juros remuneratórios + juros de
mora) . Por fim, importante citar a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça que também trata do instituto da comissão de
permanência, e que reitera os termos da Resolução do BACEN no que tange à possibilidade de a mesma ser fixada segundo a taxa média
de mercado fixada pelo Banco Central:Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.No caso em tela, a comissão de
permanência se acha prevista na cláusula Décima Primeira, que determina que incidira calculada pela taxa mensal, da seguinte forma: a)
taxa da operação de desconto referida nos Borderôs, acrescida de 20 (vinte por cento) sobre esta, calculada proporcionalmente aos dias
de atraso, durante os primeiros60 (sessenta) dias de atraso; b) de índice utilizado para atualização da poupança, acrescido da taxa de
juros da operação de desconto referidas nos respectivos Borderôs , incidindo sobre o débito já atualizado na forma da alínea a, a partir
do 61 dias de atraso.Verifica-se, assim, no presente caso, que a comissão de permanência foi cobrada com a cumulação de outros
encargos, devendo tais encargos serem excluídos do cálculo da divida, permanecendo somente a comissão de permanência após o
inadimplemento.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS FIRMADOS NOS EMBARGOS,
na forma da fundamentação supra, para: declarar a nulidade parcial da cláusula 11ª, que prevê a cobrança da comissão de permanência
com outros encargos, e determino que o valor do débito deva ser recalculado para que a comissão de permanência seja calculada apenas
pela variação da taxa de CDI, limitada aos valores dos encargos do período de vigência do contrato, eliminando-se a taxa de
rentabilidade. Portanto, reconheço a CEF credora do réu, com a(s) devida(s) exclusão(ões) determinadas, razão pela qual converto
parcialmente o mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c e parágrafos, do CPC), constituindo de pleno direito o título
executivo judicial da Caixa Econômica Federal, segundo os parâmetros fixados acima, e determino o prosseguimento do feito na forma
prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, a CEF deverá adequar o
cálculo do seu crédito aos termos desta sentença, na forma do artigo 475-B, do CPC.Considerando as modificações realizadas, as partes
decaíram em partes aproximadamente iguais, razão pela qual declaro compensados os honorários advocatícios (artigo 21 do Código de
Processo Civil).Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039348-83.1993.403.6100 (93.0039348-0) - SOLANGE ANTONIA BRUNO(SP092447 - SOLANGE ANTONIA BRUNO
PIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO)

Trata-se de cumprimento de sentença por iniciado SOLANGE ANTÔNIA BRUNO em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, com base no título executivo judicial, com trânsito em julgado (fls. 73/78 e
150/161). Devidamente intimada, a executada apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando que todas as contas de
poupança que constituem o título executivo possuem data de renovação na segunda quinzena do mês, e dessa forma, e inexigível o título
executivo. Requer, em sintese, a procedência da presente, bem como seja a parte exequente condenada em honorários advocatícios (fl.
206/209). Intimada a exequente, manifestou-se sobre a impugnação, reuquerendo a rejeição da impugnação.Às fls. 412, foi reconhecido
que assistia razão a CEF em relação ao aniversário das contas popança, ou seja, na 2ª. Quinzena do mês, bem como determinado que
fosse expedido o alvará de lavantmanto do depósito efetuado nos autos em favor da CEF.A parte exequente impetrou Agravo de
Instrumento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, ao qual foi dado provimento obstando o levantamento do depósito até que
seja devidamente apreciada a insugência da CEF contra a execução. É o breve relato. Decido.Considerando a documentação acostados
aos autos, de fls. 334/380, bem como o que restou decido nos autos do Agravo de Instrumento, que evidenciam a data de aniversário das
contas poupança no dia 18, não há o que executar nos autos. Diante disso acolho a impugnação apresentada pela CEF e julgo extinta a
presente execução, nos termos do artigo 749 II, c/c 795, ambos do Código Civil.Condeno a autora em honorários advocatícios que
arbitro em 10%, do valor do deposito efetuado nos autos a titulo de execução, nos termo do art. 20, 3º, do Código de Processo
Civil.Após, o transito em julgado, cumpra-se o item final do despacho de fls. 412.P.R.I.

0009116-29.2009.403.6100 (2009.61.00.009116-2) - BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP132581
- CLAUDIA VIT DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil alegando omissão ocorrida na
sentença de fls. 622/624.Sustenta a embargante que na tutela antecipada foi apreciada e afastada a decadência alegada pelo embargante,
contudo, deveria ter sido apreciada e fundamentada na sentença, uma vez que é preliminar prejudicial ao mérito.Decido.A questão
controvérsia cinge-se em verificar se ocorreu a omissão em relação ao pedido do embargante de extinção do crédito tributário em foco
pela decadência do direito do fisco de lança-lo. De pronto, verifica-se que esse fato não poderia provocar na sentença os vícios de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, então, tal recurso não é o remédio adequado para anular ou revisar decisões judiciais
como pretende a embargante e sim, serve para aperfeiçoar as decisões judiciais.Ademais, a decadência arguida pelo embargante foi
afastada quanto foi apreciada a tutela antecipada, às fls. 463/464, os embargos declaração têm a função de integrar coerentemente o
provimento jurisdicional, devendo abarcar todo o, thema decidendum, porém, não se presta à rediscussão da causa ou à solução de
dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional.Dessa forma, em que pese às
argumentações da embargante, esta não é a via adequada para sua manifestação, uma vez que está encerrada a prestação jurisdicional
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deste órgão.Diante disso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, contudo, nego-lhes provimento uma vez que não
ocorram as irregularidades apontadas.P. R. I.

0001978-74.2010.403.6100 (2010.61.00.001978-7) - VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR
NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 -
REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 427/434. A embargante afirma que a sentença
que julgou improcedente o pedido ao entender a constitucionalidade do FAP, em razão de a Lei 10.666/03 expressamente conferido
poderes ao executivo para estabelecer a metodologia para que o decreto definisse os graus de risco grave, médio e leve, para fins de
atribuição das alíquotas do SAT. Contudo, não foram apreciados alguns fundamentos e aspectos alegados no pedido inicial.Afirma a
embargante que houve omissão nos seguintes pontos:a) a inconstitucionalidade pela afronta à segurança jurídica;b) da ilegalidades da
metodologia do FAP. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Passo a decidir.Admito os presentes embargos, uma vez que verificada a
tempestividade do recurso e passo à análise do mérito:Em que pese o inconformismo do embargante, no mérito, entendo que não lhe
assiste razão. Não há qualquer omissão a ser sanada. Os embargos de declaração têm a função de integrar coerentemente o provimento
jurisdicional, devendo abarcar todo o, thema decidendum, porém, não se presta à rediscussão da causa ou à solução de dúvidas
hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional.Com efeito, este Juízo deixou bem explícito o
seu posicionamento na sentença e formou a sua convicção em sentido contrário ao pleito requerido ao consignar que é cabível a inclusão
dos acidentes de trajeto para cálculo do FAP. Assim, entendo que a questão trazida aos autos em sede de embargos de declaração não
deve ser acolhida. Em verdade o embargante demonstra seu inconformismo em relação ao critério de julgamento adotado por este Juízo,
impugnando a sentença proferida.Pelas razões expostas acima, não há o que se falar em omissão quanto aos pontos elencados pela
embargante, tendo em vista que o fundamento acolhido na sentença, por questão lógica, prejudica os demais argumentos trazidos pela
parte embargante (RTJ 160/354).Assim:o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um todos os seus argumentos (RJTJSP, 115/207).Em verdade, o recorrente apresenta mero inconformismo com o julgado, pretendendo
obter sua modificação, o que deve ser feita pelas vias próprias.Por isso, improcedem suas alegações.Ante o exposto,Conheço dos
embargos declaratórios, e NEGO PROVIMENTO, nos termos do art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se.
Publique-se. Intimem-se.

0009544-06.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2330 - PRISCILA MAYUMI TASHIMA) X TCB - TERMINAIS DE
CARGAS DO BRASIL LTDA(RJ113402 - FLAVIA RESSIGUIER RIBEIRO)

Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor pretende o ressarcimento pelos extravios e danos nas mercadorias que
estavam sob a guarda da Ré, danos esses ocorridos durante o transporte das mesmas do depósito situado na Vila Maria para o depósito
em Araraquara. Regularmente citada, a Ré apresentou contestação alegando, preliminarmente, ser parte ilegítima para figurar no polo
passivo da presente ação. Prejudicialmente, afirmou ter ocorrido prescrição e, no mérito, afirma que não era mais a depositária das
mercadorias, mas sim a nova contratada, a empresa Dinamo. Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. Instadas a se manifestar
sobre a produção de provas, a Ré protestou pela produção de provas documental e oral e a Autora pela prova pericial e oral, sendo
deferida a produção da prova oral (fls. 1808), com audiência gravada em mídia (fls. 1833). Em seguida, as partes apresentaram suas
alegações finais, à fls. 1836 a parte autora e fls. 1846 e 1879 a parte requerida. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre
analisar a preliminar trazida pela Ré, de ilegitimidade passiva. Fundamenta sua alegação afirmando que no momento em que as
mercadorias foram danificadas ou extraviadas, não era mais fiel depositária dos bens, uma vez que seu contrato com a Administração
Pública teve seu termo em 25 de dezembro de 2007, com entrega das chaves do depósito na Receita Federal em 26 de dezembro de
2007, oportunidade em que foi substituída pela empresa Dinamo-Armazéns Gerais ltda. A União Federal afirma que a Ré continuou
figurando como fiel depositária, uma vez que somente se desoneraria do encargo com a assinatura do Termo de Transferência de Fiel
Depositário, o que não ocorreu. A preliminar aventada se confunde com o mérito. A lide posta no presente feito tem como ponto
controvertido a responsabilidade ou não da empresa Ré pelos prejuízos decorrentes das avarias e extravios das mercadorias na
transferência de depósitos. Estando esta no momento da transferência dos bens do depósito da Vila Maria para o depósito de Araraquara
como fiel depositária dos bens, tem o dever de indenizar; caso contrário, se tal ônus já houver sido transferido para a empresa Dinamo,
não tem esse dever. Desta forma, referida preliminar será decidida juntamente com o mérito. A Ré também argui a prescrição, nos termos
do artigo 206, 3º, do Código Civil, no prazo de três anos. Deve ser rejeitada tal alegação, sendo pacífico o posicionamento segundo o
qual se aplica o prazo quinquenal, determinado no Decreto 20.910/32:3. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o prazo
prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32 aplica-se às ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em
detrimento do prazo trienal do art. 206, 3º, V, do Código Civil (REsp 1251993, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção,
publ. DJe 19/12/2012; RT vol. 932 p. 721). 4. O prazo de 5 (cinco) anos aplica-se também à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em acolhimento a entendimento do Supremo Tribunal Federal (AgRg no
REsp 1308820, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, publ. DJe 10/06/2013; REsp 929758, rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, publ. DJe 14/12/2010) 5. Por aplicação do princípio da igualdade, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que o prazo de 5 (cinco) anos previsto no Decreto 20.910/1932 aplica-se também às ações ajuizadas pela Fazenda
Pública contra o particular ou agente público. (REsp 1197330, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, publ. DJe
12/06/2013; EDcl no AgRg no REsp 1311448, rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, publ. DJe 10/06/2013; AgRg no Ag
1303811, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, publ. DJe 18/08/2010.) (e-DJF1 DATA:14/10/2013 PAGINA:182 TRF1 Quinta Turma)
Ultrapassadas as preliminares, passo ao exame do mérito. Pretende a União Federal o ressarcimento do valor das mercadorias que foram
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extraviadas ou danificadas durante o transporte realizado para transferência das mercadorias do depósito da Receita Federal situado no
bairro da Vila Maria para o depósito em Araraquara. Relata que a Ré era responsável pelas mesmas, uma vez que ainda não havia sido
transferida a responsabilidade de fiel depositária para a nova contratada, haja vista não ter sido apresentado o Termo de Transferência de
Fiel Depositário, documento que formaliza a alteração da responsabilidade. A Ré, em sua defesa, afirma que o contrato teve seu termo
final em 25 de outubro de 2007, iniciando-se, então, a fase de transição de 60 dias para a nova contratante, tendo desta forma,
extinguindo-se definitivamente a obrigação da Ré para com a Autora em 25 de dezembro de 2007, tendo sido efetuada a entrega das
chaves no dia seguinte, em 26 de dezembro de 2007. Afirma que o Termo de Transferência de Fiel Depositário não foi assinado porque
(fls. 1675) a nova prestadora de serviço contratada da DRF/Araraquara, Dinamo-Armazéns gerais Ltda, SE RECUSOU A REALIZAR
A CONFERÊNCIA das mercadorias oriundas de São Paulo, mesmo ciente de que assumiria o risco de tal recusa, com o consentimento
omisso da Chefe do SAPOL, da DRF Araraquara, Sra. Maria de Fátima Pinto Baani, em não obrigar a sua contratada a cumprir sua
obrigação de conferir todas as mercadorias existentes no depósito alegando a ausência de um documento, que deixou de ser emitido pela
IRF/São Paulo, sob o comando negligente do seu inspetor, Sr. José Paulo Balaguerk, que até a data do último dia de prestação de
serviços da contestante em Araraquara não apresentou as GR (Guias de Remoção).Segundo consta nos autos, devido ao elevado número
de mercadorias e tempo insuficiente para a realização da referida transferência, a fim de cumprir o prazo para a entrega do armazém da
Vila Maria, o transporte terminou por ser efetuado sem a conferência costumeira e sem a confecção das Guias de
Remoção.Vejamos.Nos depoimentos das testemunhas, foi declarado que as mercadorias haviam sido conferidas pela própria Receita
Federal (depoimento da Fiel de Armazém do depósito de Araraquara, Sra. Adriana) no momento de saída do depósito da Vila Maria e o
transporte também fora efetuado pela Receita Federal. Afirma ainda que a nova contratada não quis fazer a conferência na entrega das
mesmas porque não estavam acompanhadas das Guias de Remoção oficiais, apenas de guias de remoção não oficiais confeccionadas
pela própria Ré. Segundo relata, a Receita Federal não efetuou tais guias porque o sistema não estaria atualizado, não sendo possível a
confecção de todas as guias de remoção.Relata, ainda, que em todo o processo havia representante da Receita Federal acompanhando o
desenvolvimento da operação. Acrescenta que o Sr. Celso Fernandes, representante da Inspetoria da Receita Federal, teria advertido a
empresa Dinamo, nova contratada, que na eventualidade de falta ou avaria de mercadorias, a responsabilidade seria totalmente dela,
independente de as mercadorias terem sido conferidas ou não.O Sr. Celso Fernandes, ouvido em seguida, confirmou o fato de que a
conferência não fora efetuada devido à pressa em realizar a transferência, que foi de todas as mercadorias que estavam no armazém.
Afirma que as mercadorias estavam estocadas em caixas, com a descrição do que continha em cada caixa, mas que elas não eram abertas
para conferência, uma vez que já haviam sido conferidas no momento da guarda.O Sr. Sergio Luiz dos Santos, auditor fiscal do tesouro
nacional, ouvido na Seção Judiciária de Curitiba, afirmou que a constatação da falta das mercadorias deu-se no início do ano de
2008.Temos, portanto, que formalmente não foi efetuado o ato de transferência de responsabilidade de fiel depositário; entretanto,
paralelo a esse fato, há o encerramento das obrigações da Ré para com a União Federal no dia 26 de dezembro de 2007, com o
encerramento do contrato e o início do novo contrato, com nova contratada.A Ré foi substituída por outra contratante, a Dinamo
Armazéns Gerais Ltda., que assumiu como gestora do armazém de Araraquara. Entendo que, ainda que referido documento não tenha
formalizado a transferência de responsabilidade, esta decorre logicamente da alteração da contratada pela obrigação. Inexiste lógica em
ter uma contratada com obrigações de guarda e cuidado de mercadorias e ser outra a responsável como depositária. O ato de
transferência de responsabilidade de fiel depositário é ato declaratório, ou seja, reconhece a existência da referida relação jurídica;
entretanto, a constituição da mesma deu-se com a assinatura do contrato pela nova contratante. Acrescente-se ainda que a não
formalização dessa transferência deu-se em grande parte, segundo se apurou na instrução do feito, por culpa da própria Autora, que foi
negligente ao não efetuar as Guias de Remoção por falta de tempo, como declararam as testemunhas, a Sra. Adriana e o Sr. Celso
Fernandes, causando a negativa da empresa contratada em efetuar a verificação das mercadorias que chegavam ao novo armazém. Por
fim, há que se considerar que as faltas e extravios somente foram detectados, de acordo com a testemunha Sr. Sergio Luiz dos Santos, no
início de 2008, ou seja, tempos após o fim do contrato da Autora com a Ré.Entendo, desta forma, inexistir qualquer responsabilidade da
empresa Ré pelas mercadorias extraviadas ou danificadas, cujo extravio e dano foram constatados no depósito de Araraquara, no ano de
2008.Posto isto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da
lei.Fixo honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0010651-51.2013.403.6100 - MARIA GABRIELA CASTANHEIRA BACHA(SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO
FEDERAL

Vistos.MARIA GABRIELA CASTANHEIRA BACHA propõe ação ordinária de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada
contra a UNIÃO FEDERAL, visando, em linhas gerais, o recebimento da pensão deixada pelo seu pai, falecido em 31/01/2013, a ser
paga pelo Montepio Civil da União, sob a argumentação de que seria ilegal e inconstitucional a decretação da liquidação promovida
unilateralmente e por simples atos administrativos (Aviso do M.F. e Parecer da A.G.U.).Aduz a autora, que é filha, solteira, do ex-juiz
titular de Vara do Trabalho vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. Aduz que seu pai, Gabriel Lisboa Bacha, assim
como diversos magistrados federais do trabalho, aderiu contratualmente há anos ao Montepio Civil da União, originalmente criado
exclusivamente para os funcionários do Ministério da Fazenda por meio do Decreto nº 942-A, de 31.10.1890, pagando joia inicial e
mensalmente sua contribuição, tendo indicado a autora como beneficiária para o caso de falecimento, que ocorreu em 31.01.2013 (fl.
31).Informa que, por meio do aviso 354/MF, foi comunicado que o parecer AGU/AG-01/2012 concluiu pela não recepção do instituto
do Montepio Civil da União pela Constituição Federal de 1988 (fl. 73), tendo sido suspenso o pagamento.Afirma que são
inconstitucionais tanto o parecer da AGU como o aviso MF.Narra que em decorrência do falecimento de seu genitor, requereu junto ao
TRT da 15ª Região, conforme processo administrativo nº 0000090-46.2013.5.15.0895, o pagamento da pensão, tendo seu pedido
indeferido ao argumento de que aquele órgão estaria impedido de decidir porque a requerente residia no Município de Campinas, o que,
entende é irrelevante, uma vez que o benefício só pode ser pago pelo TRT da 15ª Região, órgão ao qual seu falecido pai estava
vinculado.Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que fosse reconhecido à autora o direito de não se submeter à decisão
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administrativa contida no Aviso MF e Parecer AGU e determinar que as contribuições mensais que vinham sendo descontadas dos
subsídios de seu pai passem a ser utilizadas para pagamento da pensão em decorrência do falecimento de seu genitor, em 31.01.2013, o
que ocorreu em data posterior ao Aviso MF.Atribuiu à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Juntou documentos (fls.
25/220 e 223/256).Inicialmente, o feito fora distribuído à 15ª Vara Cível Federal de São Paulo (fl. 258), oportunidade em que foi
deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de assegurar à autora a previsão a que faz jus, oficiando-se ao Exmo.
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, sito à Rua Barão de Jaraguá, 901, Centro, CEP: 13015-927, Campinas/SP,
para que se abstenha de cumprir a determinação do Aviso ministerial e para que promova as medidas administrativas pertinentes
referentes para assegurar o pagamento da pensão devida à autora pelo Montepio Civil administrado pela União, desde a data do
falecimento do magistrado Gabriel Lisboa Bacha, em 31.01.2013, até final e definitiva decisão desta ação.A decisão de antecipação
parcial dos efeitos da tutela a ré agravou (fls. 278/300). O Tribunal não deferiu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 303/306).Citada (fls.
224/275), a ré contestou (fls. 323/356). Arguiu preliminares de: a) incompetência da Justiça Federal; b) litispendência, pela existência da
ação coletiva nº 0022381-93.2012.403.6100, também em curso perante à 15ª Vara Cível Federal. Afirma que, caso não seja acolhida a
alegação de litispendência, resta configurada a c) continência de ações, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC. No mérito,
incialmente, argumenta a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a improcedência da ação. Juntou documentos
(fls. 357/398).À fl. 399, por meio do ofício nº 298/2013/Assessoria/DIGEP/SAMF/SP, em cumprimento à decisão de antecipação
parcial dos efeitos da tutela, o Ministério da Fazenda encaminhou comprovantes de pagamento da pensão em questão, tendo sido os
valores calculados desde a data do falecimento do magistrado Sr. Gabriel Lisboa Bacha, ocorrido em 31.01.2013, que totalizou o
montante de R$106.865,17 (cento e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos). Informou que não teve como
efetuar o pagamento em uma única parcela, tendo realizado o pagamento referente aos meses de janeiro a agosto de 2013, em duas
parcelas, sendo R$60.000,00 (sessenta mil reais) pagos na folha de setembro/2013 e R$46.865,17 (quarenta e seis mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais e dezessete centavos) pagos na folha de outubro/2013 (fls. 402/406).Réplica às fls. 415/430.Tendo em vista o
Provimento nº 424/2014, do CJF da 3ª Região, que alterou a competência da 15ª Vara Cível Federal, o feito foi redistribuído a esta 2ª
Vara Cível (fls. 432/433), do que foi dado ciência às partes.Em seguida, foi determinado que a parte autora emendasse o valor atribuído à
causa, o que foi cumprido (fl. 437), tendo sido atribuído o valor de R$ 258.806,67 (duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e seis reais
e sessenta e sete centavos). A parte autora efetuou o recolhimento complementar das custas (fl. 438). Após, os autos vieram conclusos
para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Entendo que os documentos juntados são suficientes para a análise e julgamento da
questão posta, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC. Inicialmente, ratifico as razões que levaram a afastar as preliminares arguidas
na contestação, no bojo do recurso de agravo de instrumento (fls. 303/306) que, ora transcrevo:(...)Inicialmente, a preliminar de
incompetência absoluta suscitada pela União não merece prosperar, na medida em que se discute o direito ao montepio Civil de
magistrado inscrito para a percepção do benefício e pagamento da pensão à beneficiária indicada.Não se trata de ação em que todos os
membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, o que afasta a competência originária do Supremo Tribunal Federal
(CF, art. 102, I, n).Na seqüência, também não vislumbro a alegada litispendência com a ação coletiva nº 0022381-93.2012.403.6100
proposta pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA.É pacífica a jurisprudência dos Tribunais
Pátrios no sentido de que não há litispendência entre ação individual e ação coletiva anteriormente proposta por entidade de classe ou
sindicato. Confira-se:AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS.
DNOCS. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. AÇÃO PROPOSTA POR SUBSTITUTO PROCESSUAL
(ASSECAS). LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. NOVA REDAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. INTELIGÊNCIA.I- É pacífica
a jurisprudência desta Corte no sentido de que inocorre litispendência da ação individual em face de anterior propositura de ação coletiva
por entidade declasse ou sindicato.II- Conforme disciplina o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada
pela Lei 9.756/98; o relator negará seguimento a recurso manifestamenteinadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.. Em sendo assim,
o conceito de jurisprudência dominante não se equipara, obrigatoriamente, a jurisprudência sumulada.III- Agravo regimental desprovido.
(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 298042, Relator Ministro Gilson Dipp, j.
17/04/2001, DJ 04/04/2001, página 232)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CARENCIA DA AÇÃO.
LITISPENDÊNCIA - COISA JULGADA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REVISÃO GERAL. MAGISTÉRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO REAJUSTE DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. CATEGORIA
BENEFICIADA COM AUMENTO ESPECÍFICO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93.I - O ajuizamento de ação coletiva por entidade de
classe não acarreta o instituto da litispendência ou coisa julgada em face de propositura de ação individual com o mesmo objeto.II - O
servidores da carreira do magistério foi beneficiada com aumento de vencimento na ordem de 30,12%, com base no que disciplina o
Anexo IV, da Lei nº 8.622/93, ficando impossibilitada a concessão do aumento concedido aos militares (28,86%).III - Decreto de
carência da ação afastado. Recurso da parte autora improvido. Sentença reformada.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma,
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO Página 4 de 10 Apelação Cível nº 562951, Relator Juiz
Ferreira da Rocha, j. 09/12/2003, DJU 04/02/2004, página 259)(...)Resta analisar a preliminar de continência arguida em contestação.
Da continência.Quanto a aludida continência relacionada à ação nº 0022381-93.2012.403.6100, que tramita perante à 9ª Vara Cível
Federal, proposta pela Associacao Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho e face da União Federal, entendo que ela não pode
ser reconhecida entre uma ação coletiva e uma ação individual. Isso porque as partes são diversas nas demandas coletiva e individual.
Não obstante, o fundamento da responsabilidade do réu na ação coletiva será diferente daquele exposto na ação individual, sobretudo
porque a causa de pedir, nas ações coletivas, apresenta-se por meio de uma fundamentação mais genérica. Assim, os pedidos,
conseqüentemente, não são iguais. Neste passo, entendo que não é possível reconhecer a continência entre uma ação coletiva e uma
individual.Superadas as preliminares, presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o
mérito.Mérito.Da alegação de impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela.Igualmente, ratifico as razões que levaram a afastar a
alegação de impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela arguida na contestação, no bojo do recurso de agravo de instrumento
(fls. 303/306) que, ora transcrevo:(...)Outrossim, não prospera a alegação de que a hipótese em apreço encontra óbice no art. 1º da Lei
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nº 9.494 /97, confirmado pela ADC Nº 04, porquanto não se trata de concessão de aumento ou vantagens a servidor público ou de
reenquadramento funcional, e sim do pagamento de pensão (Montepio Civil da União), verba de caráter alimentar.Quanto à
obrigatoriedade de submissão da apreciação do pedido de tutela ao crivo do contraditório, igualmente não merece acolhida.De acordo
com artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz pode antecipar, a requerimento da parte, total ou parcialmente os efeitos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca das alegações e se convença da sua verossimilhança, como ocorreu no
caso presente.(...)Prossigo com a análise do mérito.A questão cinge-se em verificar se a autora tem direito à percepção da pensão
deixada pelo seu pai, falecido em 31/01/2013, a ser paga pelo Montepio Civil da União, sob a argumentação de que seria ilegal e
inconstitucional a decretação da liquidação promovida unilateralmente e por simples atos administrativos (Aviso do M.F. e Parecer da
A.G.U.). Conforme se observa dos autos, a autora é filha do Magistrado Gabriel Lisboa Bacha, de quem era dependente, o qual no
exercício pleno de suas atribuições, aderiu contratualmente há anos ao Montepio Civil da União, originalmente criado exclusivamente para
os funcionários do Ministério da Fazenda pelo Decreto n.º 942-A, de 31.10.1890, um ano após a Proclamação da República, conforme
comprovado pelos documentos de fls. 39/71.Assim, com base naquele dispositivo legal, os funcionários passaram a ter direito por adesão
voluntária, mediante o pagamento de contribuição mensal descontada de seus vencimentos/subsídios e uma joia, de natureza contratual
como poupança, garantindo-se um benefício adicional aos dependentes do aderente em caso de falecimento. No presente caso, a
dependente é a autora, conforme documento de fl. 43.Posteriormente, pelo Decreto n.º 137, de 05.01.1927, facultou-se, também, aos
Ministros do Supremo Tribunal Federal a inscrição no citado Montepio Civil instituído pela União.Com a publicação da Lei n. 3.058, de
22.12.1956, foi atualizada a contribuição mensal dos ministros do Supremo Tribunal Federal e estendeu-se o direito à integração ao
montepio civil aos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, bem como aos Ministros do Tribunal de Contas da União
e aos do Tribunal Federal de Recursos, ainda que aposentados, uns e outros, e ao Procurador Geral do Tribunal de Contas, observados,
quanto à contribuição e a pensão mensal dos herdeiros, o disposto no art. 1.º e, quanto ao processo de inscrição, e legislação especial em
vigor.Pela ulterior Lei n. 4.477, de 12.11.1964, foram novamente modificados os critérios de arrecadação da contribuição
mensal.Finalmente, foi publicada a Lei n. 6.554, de 21.08.1978, dispondo sobre a faculdade de novas inscrições, aplicando-se também
aos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho - TST, aos Ministros Togados do Superior Tribunal Militar - STM, aos Juízes Auditores
e aos Juízes Auditores Substitutos, aos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho - TRT, aos Juízes Federais Presidentes das Juntas de
Conciliação e Julgamento, aos Juízes do Trabalho Substituto e aos Juízes de Direito do Distrito Federal e de investidura federal no Estado
do Rio de Janeiro, bem como às pensões já concedidas a seus beneficiários pelo Montepio Civil ou pelo Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado.Com fundamento nas disposições da Lei n. 6.554/78, observa-se, a partir da documentação
juntada aos autos, que alguns magistrados federais do trabalho habilitaram-se há anos no Montepio, inscrevendo-se e pagando joia inicial
e mensalmente sua contribuição até os dias atuais, tendo indicado os beneficiários para o caso de seu falecimento.Vale dizer, durante
várias décadas referidos magistrados federais do trabalho vinham pagando suas contribuições mensais, inclusive passados mais de 14
(catorze) anos da Constituição Federal de 1988, através de descontos em seus contracheques, até que sobrevieram os ofícios das
Presidências dos Tribunais Regionais do Trabalho a que estão vinculados, comunicando-lhes ter recebido determinação contida no Aviso
n.º 354/MF, encaminhado pelo Senhor Ministro da Fazenda Guido Mantega, lastreado no Parecer n.º AGU/AG-02/2012 onde se conclui
pela não recepção do instituto do Montepio Civil da União pela Constituição Federal de 1988, informando-se:Em decorrência do
entendimento (sic) firmado, o Ministério da Fazenda não mais procederá a novas inscrições no Montepio Civil da União, bem como não
averbará as concessões dos benefícios cujo óbito de instituidor tenha ocorrido a partir de 05/04/12, data da aprovação do mencionado
Parecer. Face ao exposto, a contribuição mensal referente ao Montepio Civil da União deixará de ser descontada em folha de pagamento
a partir do corrente mês, salientando que o item 75, z, do Parecer em questão dispõe: 75, z) instituidores ou interessados cujos benefícios
não serão pagos, deverão ter os valores que recolheram como contribuição ao montepio devolvidos, em moldes (sic), fórmulas (sic),
índices (sic) e critérios (sic) a serem fixados pelo Ministério da Fazenda (sic); abrindo-se aos instituidores e interessados pelo prazo para
impugnação administrativa, respeitando-se, sempre, o devido processo legal.Ora, a esse respeito, resta estreme de dúvida que o
Montepio Civil da União, criado pelo Decreto n.º 942-A, de 31.10.1890 e após várias alterações legislativas, hoje fundamentado na Lei
n. 6.554, de 21.08.1978, possibilitou a participação facultativa e contratual dos representados pela autora, sendo que o regime tinha e
tem natureza de previdência complementar e sempre foi administrado pelo Poder Público federal, através do Ministério da Fazenda, que
por ele responde.É certo também, que as disposições legislativas a respeito sempre asseguravam a responsabilidade direta da União pela
sua administração, responsabilidade essa afastada no Parecer ao excluir qualquer responsabilidade estatal pelo pagamento dos benefícios
dos integrantes na sua carreira, como que retirando todo um histórico de gestão legal, administrativa e atuarial. Por sua vez, o texto
constitucional primitivo, não impõe nenhuma proibição à previdência complementar pública. Antes o contrário, pois o artigo 202 da CF
era e sempre foi assegurado o regime de previdência privada, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições
adicionais dos aderentes e baseado em constituição de reservas que garantam o benefício contratado, senão vejamos:Art. 201 Os planos
de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 7º A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter
complementar e facultativo, custeado por contribuições adicionais. 8º É vedado subvenção de auxílio do Poder Público às entidades de
previdência privada com fins lucrativos.Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar é organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
benefício contratado, e regulado por lei complementar. (grifei).Como é bem de ver, a Magna Carta de 1988, recepcionou o regime
instituído para o Montepio Civil da União, quando se tem em conta que sempre visou a proteção social de profissionais com vínculo com
o Estado, além de ser instituído pelo Poder Público, em caráter contratual, o que lhe retira o caráter de simples previdência privada e a
finalidade lucrativa, conforme bem esclareceu a autora.É bem verdade que o Parecer da AGU sustenta que, a partir da Emenda
Constitucional n.º 20, de 1998, o regime criado pelo Montepio Civil da União teria perdido amparo jurídico, que a vedação constitucional
de repasse de verbas públicas desvirtuaria as finalidade diversas do custeio da máquina, e que pela Emenda Constitucional n.º 45, de
2004, o Montepio Civil da União teria ficado desprovido da integral fonte de custeio.Porém, não se pode simplesmente desconsiderar
que o Montepio Civil da União foi instituído há mais de século por diplomas legais regularmente promulgados e jamais impugnados, com
natureza contratual, reservas garantidas por pagamento de joias e prestação mensais descontadas dos servidores federais aderentes
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geridos e administrados pela União, além de ter sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988.Por isso, não é demasiado afirmar
que a União Federal deveria promover a adequação das fontes de custeio e das regras do Montepio Civil ao regime complementar
inaugurado com a reforma da Previdência e não pura e simplesmente decidir pelo seu término, ainda mais quando se considera que tal não
poderia prescindir, em tese, de derrogação ou revogação legal. Assim, entendo que o Parecer AGU/SG01/2012 - Proc. N.
1091.000991/2009-81, elaborado por provocação da Coordenação Geral de Recursos Humanos - COGRH - Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA - Ministério da Fazenda - MF e o Aviso n.º 354/MF de 24.09.2012 do Senhor
Ministro da Fazenda, buscam dar interpretação desconforme à Constituição ao desconsiderarem o primado da segurança jurídica,
afastando arbitrariamente a aplicação dos princípios e dispositivos aos filiados que já haviam implementado as condições para a
percepção de benefícios com base na Lei e que ainda não incorreram em óbito e mesmo daqueles que estão em vias de implementá-
las.Como bem salientado na decisão do agravo de instrumento nº 0017196-07.2013.4.03.0000/SP, que ora transcrevo, considerando
que a habilitação para recolher as parcelas do benefício decorre de Lei, não poderia este ter sido revogado por ato administrativo
(Parecer nº AGU/AG-01/2012), e mesmo em caso de não recepção do Instituto do Montepio pela Constituição/88, não poderia ser
aplicada a situações já consolidadas, como é o caso, sob pena de ofensa à segurança jurídica.Nesse sentido, confira-se:MONTEPIO
CIVIL DA UNIÃO. INSCRIÇÃO DO INSTITUIDOR ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. A Lei nº 6.554/1978
facultou aos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho a inscrição no montepio civil da União, na forma dos arts. 1º a 3º da Lei nº
3.058/1956 e do art. 11 da Lei nº 4.493/1964. Embora adequado considerar extinto o montepio, considerando que a Constituição
Federal de 1988 exige o equilíbrio financeiro e atuarial para os benefícios previdenciários (art. 201), bem como em razão da existência da
pensão por morte para os beneficiários de falecido servidor, a pensão decorrente deve ser concedida quando a inscrição ocorreu muito
antes, com pagamento de joia e de mais de 30 anos de contribuição, e a Administração jamais cancelou o ato que a deferiu. Remessa
necessária e apelação desprovidas. (APELRE 201151010176052, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::18/12/2012.)Por tudo isso, deve a ré, em respeito ao princípio da segurança jurídica,
continuar a responder pelos benefícios previstos na lei vigente 6.554, de 21 de agosto de 1978, aos atuais integrantes do Montepio Civil
da União por ela administrado.Por fim, verifico a ausência do devido processo legal, do princípio do contraditório, da ampla defesa, da
segurança jurídica e, especificamente, na violação do artigo 5.º, inciso LIV da Constituição Federal e dos artigos 2.º e 3.º da Lei n.9.784,
de 29.01.1999, notadamente pela não observância da Súmula Vinculante n.º 3 do c. Supremo Tribunal Federal , bem como na
impossibilidade da Administração Pública Federal, por simples ato administrativo (Parecer e despacho/aviso) derrogar toda a legislação
regente do Montepio Civil da União.Por tais motivos, deve ser confirmada a antecipação parcial dos efeitos da tutela e julgados
procedentes os pedidos.Ante o exposto, preenchidos os requisitos processuais, confirmo a antecipação parcial dos efeitos da tutela e
JULGO OS PEDIDOS PROCEDENTES, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código
de Processo Civil, para: I. anular o ato administrativo expedido por meio do Aviso n.º 354/MF que concluiu pela não recepção do
instituto do Montepio Civil da União. II. assegurar à autora a previsão a que faz jus, determinando que a ré promova as medidas
administrativas pertinentes para assegurar o pagamento da pensão que lhe é devida pelo Montepio Civil administrado pela União, desde a
data do falecimento do magistrado Gabriel Lisboa Bacha, em 31.01.2013 (fl. 31). A citação é o marco inicial da contagem de juros, mas
as parcelas vencidas até então sofrem a incidência de juros de forma global e as vencidas após a citação de forma decrescente, mês a
mês.A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 267/2013, do E. Conselho da Justiça Federal,
observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp
1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou
à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).Custas na forma da Lei.Condeno a ré ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da parte autora, fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), a teor do que dispõe o artigo 20, 4º, do CPC.Sentença
sujeita à remessa oficial.Ao SEDI para registrar a alteração do valor atribuído à causa, nos termos da emenda à petição inicial de fl.
437.Comunique-se ao(s) Exmo(s). Sr(s). Relator(es) nos autos do agravo de instrumento n.º. 0017196-07.2013.4.03.0000 a prolatação
desta decisão (Eg. Quinta Turma).Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
devidas cautelas.P.R.I.C.

0016554-67.2013.403.6100 - TANINA RIGO FINOTTO(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AVistos. A autora ajuizou a presente Ação Ordinária objetivando o reconhecimento da paridade entre servidores ativos e
inativos no tocante à gratificação de desempenho de atividade de perícia médica previdenciária - GDAPMP, desde a edição da Lei nº
11.907/2009 e demais alterações, até o trânsito em julgado da ação, observado o prazo prescricional quinquenal, nos mesmos valores em
que foi paga aos servidores ativos, com reflexos sobre o 13º salário e acrescido de juros de mora de 0,6% ao mês a partir da citação.
Requereu a gratuidade de justiça e a concessão de prioridade na tramitação.Relata, em síntese, que como pensionista de ex-servidor
federal vem recebendo a gratificação de desempenho - GDAPMP - em valores inferiores àqueles pagos aos servidores da ativa.Afirma
que deve ser aplicado o mesmo entendimento consubstanciado na Súmula Vinculante nº 20 do STF que tratou do pagamento da
gratificação GDATA aos servidores inativos, sob o entendimento de que no período em que não havia regulamentação acerca dos
critérios de avaliação, a gratificação tinha caráter genérico, deixando de ser pro faciendo.A inicial foi instruída com os documentos de fls.
14/41.Concedida a gratuidade de justiça (fl.44), a parte contrária apresentou impugnação, tendo sido mantido o benefício (fls.
106/109).Citado (fls. 47/47-verso), o réu apresentou contestação (fls. 48/70). Não alegou preliminares. No mérito, 1) arguiu prescrição
dos valores supostamente devidos no lapso anterior ao biênio que antecedeu o ajuizamento da ação, ou, caso não aceita a tese da
prescrição bienal, seja acolhida a prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data do ajuizamento da ação, nos termos
previstos no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, c.c. art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42. No mais, informou que o ex-servidor aposentou-se
em 08.09.1995, tendo falecido em 07.05.2011. 2) Discorreu sobre a criação da GDAPMP pela Lei nº 11.907/09. Defendeu a
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impossibilidade de equivalência entre os servidores inativos e aqueles em atividade, vez que os ativos recebem pagamentos não uniformes
baseados na última avaliação de desempenho para fins de percepção da GDAPMP. Afirmou, ainda, a 3) impossibilidade de concessão
de aumento remuneratório pelo poder judiciário (Súmula nº 339 do E. STF) e, 4) caso seja concedido o pedido, que o pagamento da
GDAPMP limite-se à data do falecimento do instituidor da pensão, o qual se deu em 07.05.2011, haja vista vedação prevista na EC
41/2003.Afirmou, ainda, que a gratificação em questão não se trata de vantagem de caráter geral, mas decorre da aferição de
desempenho individual e institucional, constituída de parcelas variáveis, proporcionais à atuação do órgão ou entidade e do servidor.
Réplica às fls. 82/93.As partes não requereram outras provas (fls. 111 e 113).Os autos vieram conclusos para sentença.É o breve
relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que os documentos apresentados são suficientes, não havendo
necessidade de produção de prova oral, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos
processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar a preliminar de mérito.A alegação de prescrição não merece prosperar.No
caso em tela, o prazo prescricional a ser considerado é o de cinco anos, tal como previsto pelo Decreto nº 20.910/32, por se tratar de
dívida de entidade autárquica federal.No presente processo são discutas relações jurídicas de trato sucessivo, na modalidade pagamentos
mensais, de molde que na dicção do artigo 3º do Decreto nº 20.910/32 o prazo prescricional quinquenal deve atingir progressivamente as
prestações, à medida que completarem os prazo estabelecidos pelo presente Decreto. Assim, estariam fulminadas pela prescrição as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ), que foi ajuizada em setembro de 2013 (fl.
02).Passo, agora, à análise do mérito propriamente dito.Pleiteia a autora o recebimento dos valores devidos a título de gratificação de
desempenho (GDAPMP) desde a edição da Lei nº 11.907/2009 até o trânsito em julgado da ação nos mesmos valores em que foi paga
aos servidores ativos.Alega, neste sentido, que enquanto não fixados os critérios para o pagamento, a gratificação perde seu caráter pro
faciendo e passa a ser genérica, razão pela qual não se justificaria o pagamento em valores diferentes para os servidores da ativa e os
aposentados e pensionistas.Cumpre, inicialmente, tecer alguns comentários sobre a GDAMP - Gratificação de Desempenho de Atividade
Médico.A GDAMP - Gratificação de Desempenho de Atividade Médico-Pericial foi instituída pelo artigo 11 da Lei nº 10.876/04, sendo
devida aos servidores ocupantes dos cargos de Perito Médico da Previdência Social e Supervisor Médico-Pericial. O pagamento da
verba em questão decorria dos resultados da avaliação de desempenho individual e institucional, cujos critérios dependiam de
regulamentação.Como o decreto regulamentador foi publicado somente em 2006, até aquela data a GDAMP foi paga em percentual fixo
correspondente a 25% do vencimento básico de cada servidor, como determinou o artigo 16 daquele diploma legal:Art. 16. Os critérios e
procedimentos da avaliação de desempenho institucional e individual e de atribuição da GDAMP serão estabelecidos em regulamento. 1o
Enquanto não for regulamentada e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GDAMP corresponderá a
25% (vinte e cinco por cento) incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor. 2o O resultado da primeira avaliação gera efeitos
financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 3o O
disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus à GDAMP.Assim, até a publicação do
Decreto nº 5.700 em 14.02.2006, a GDAMP ostentava nítido caráter genérico, vez que pagas em percentual fixo do vencimento básico
de cada servidor.Já a GDAPMP foi instituída pelo artigo 38 da Lei nº 11.907/09, sendo devida aos mesmos servidores que faziam jus ao
recebimento da GDAP:Art. 38. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia Médica Previdenciária -
GDAPMP, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de
Supervisor Médico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério da
Previdência Social ou no INSS, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional.Tal
como a GDAP, o cálculo do valor da gratificação dependia do resultado de avaliação cujos critérios devem ser fixados em decreto
regulamentador. Todavia, enquanto não publicado o ato do Poder Executivo, o desempenho individual do servidor tem como base a
última avaliação de desempenho para fins de recebimento da GDAMP, como previu o artigo 46 da Lei nº 11.907/09:Art. 46. Ato do
Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e
institucional da GDAPMP. 1o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação individual e institucional e de atribuição da
GDAPMP serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 2o As metas referentes à avaliação de desempenho
institucional serão fixadas semestralmente em ato do Presidente do INSS. 3o Enquanto não forem publicados os atos a que se referem o
caput deste artigo e o seu 1o e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho para fins de percepção da
GDAPMP, os servidores integrantes da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial
perceberão a gratificação de desempenho calculada com base na última pontuação obtida na avaliação de desempenho para fins de
percepção da GDAMP, de que trata a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004. 4o O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de
cargos em comissão e funções de confiança. (negritei)A primeira leitura do artigo 46 leva à conclusão de que, diversamente da GDAMP,
a GDAPMP não ostentou caráter genérico, pois ainda que não fixados os critérios de avaliação por Decreto regulamentador, o legislador
determinou a aplicação da última avaliação individual realizada para fins de percepção da GDAMP.Há casos, contudo, em que o servidor
não foi submetido à avaliação para recebimento da GDAMP, por só ter sido nomeado após a publicação da Lei nº 11.907/09 e outros,
ainda, que jamais o serão, vez que já estavam aposentados por ocasião da publicação do Decreto nº 5.700/06 que estipulou os critérios
de avaliação individual para a GDAMP, como é o caso da autora, que, aliás, nem servidora era, é pensionista de servidor
aposentado.Para situações como essa o legislador determinou o pagamento da GDAPMP em valor fixo correspondente a 80 pontos,
verbis:Art. 45. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção de gratificação de desempenho no decurso do ciclo de avaliação receberão a GDAPMP no valor correspondente a
80 (oitenta) pontos.Como se percebe, para os casos em que o servidor não tinha condições de ser avaliado, seja por ser recém nomeado
(ativo), seja por sido aposentado antes da instituição das gratificações de desempenho (inativo), fazia jus ao recebimento em valor fixo,
inexistindo nesta situação qualquer distinção entre os servidores ativos e os inativos não submetidos à avaliação de desempenho.Registre-
se, por necessário, que a autora é pensionista desde 08.05.2011 (fl. 20), na qualidade de viúva de servidor aposentado desde
08.09.1995 (fl. 71), ou seja, após a edição da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que em seu artigo 7º assim
prescreveu:Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos
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titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as
pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. (Negritei)A
respeito, dispõem ainda os artigos 3º e 6º, da referida Emenda Constitucional nº 41/2003:Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer
tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda,
tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. Art. 6º
Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na
forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a
preencher, cumulativamente, as seguintes condições:I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;II
- trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;III - vinte anos de efetivo exercício no serviço
público; eIV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.Parágrafo único. Os
proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)Posteriormente, adveio a EC 47/2005, que estabelece no artigo 3º:Art. 3º
Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:I trinta e cinco anos de contribuição,
se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, 1º, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do
caput deste artigo.Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de
servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo. (Destaquei)Destarte, constato que a garantia da
paridade entre ativos, inativos e pensionistas foi suprimida após a edição da Emenda Constitucional n.º 41/2003, remanescendo apenas
para os servidores que já se encontravam aposentados e às pensões já instituídas (art. 7º), bem como para os que já haviam completado
os requisitos para obtenção de aposentadoria ou pensão (art. 3º) quando da publicação da referida Emenda, assim como para as
aposentadorias concedidas na forma do artigo 6º da EC 41/2003 e para as aposentadorias e pensões concedidas na forma do artigo 3º
da EC 47/2005.Neste sentido, transcrevo ementas de julgados do Tribunal Regional Federal da 2ª:CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃOES. GDATA E GDPGTAS. PENSÃO INSTITUÍDA APÓS A
EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 41/2003. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À PARIDADE REMUNERATÓRIA.
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIOS PROVIDOS. 1. Trata-se de ação ajuizada por Maria da Conceição dos Santos Castro,
Autora originária da presente demanda, pensionista desde março de 2006, na qual requer que a União seja compelida a instituir a seu
favor o pagamento dos mesmos valores pagos aos servidores públicos da ativa a título de GDATA e GDPGTAS, bem como da diferença
entre os valores que recebeu a menor dos que lhe eram devidos, ante o Princípio da Paridade previsto no art. 40, 7º, da Constituição
Federal, conforme redação em vigor antes da EC 41/2003 e o art. 2º da EC 47/2005. 2. O direito do servidor aposentado e do
pensionista receber gratificação nos mesmos moldes pagos aos servidores em atividade depende primeiramente da existência do direito à
paridade remuneratória, para que depois se perquira a natureza da vantagem pretendida. 3. A garantia da paridade entre ativos, inativos e
pensionistas foi suprimida após a edição da Emenda Constitucional n.º 41/2003, remanescendo apenas para os servidores que já se
encontravam aposentados e às pensões já instituídas (art. 7º), bem como para os que já haviam completado os requisitos para obtenção
de aposentadoria ou pensão (art. 3º) quando da publicação da referida Emenda, assim como para as aposentadorias concedidas na forma
do artigo 6º da EC 41/2003 e para as aposentadorias e pensões concedidas na forma do artigo 3º da EC 47/2005. 4. In casu, inexiste
direito a paridade remuneratória, pois a pensão foi instituída após a edição da Emenda Constitucional nº 41/2003 e não restou
comprovado, ônus que cabia a parte autora (art. 333, I, do CPC), que o benefício se enquadrava nas exceções previstas pelo artigo 3º
da mesma Emenda ou pelo art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 5. Apelação e Reexame Necessário providos.(APELRE
200851010211259, Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-
DJF2R - Data::28/11/2013.)DIREITO ADMINISTRATIVO. apelação. pensionista. Gpdgtas/gdata. paridade. impOSSIBILIDADE.
beneficio posterior à ec 41/2003. 1. A sentença reconheceu a prescrição das parcelas vencidas anteriores ao quinquênio antecedente à
propositura da ação e, no mérito, negou a incorporação da GDPGTAS aos vencimentos da autora e o pagamento das diferenças
referentes a esta gratificação e a GDATA, fundamentada na inexistência de direito à paridade remuneratória com os servidores ativos,
quando o benefício titularizado tem início após a EC nº 41/03. 2. Só é possível a paridade entre ativos e inativos para aqueles que, no
advento da EC nº 41/03, já tenham passado à inatividade; preencham os requisitos para aposentar-se ou, ainda, nas hipóteses de
transição previstas na EC nº 41/2003 e EC nº 47/2005, art. 3º. Aplicação do entendimento STF, no RE nº 590.260-9. 3. No caso, a
autora não possui direito à paridade remuneratória, tendo em vista a concessão do benefício previdenciário em data posterior à da
Emenda Constitucional nº 41/2003, não se enquadrando, destarte, dentre as hipóteses legais autorizadoras do direito. 4. Apelação
desprovida.(AC 200951090001012, Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, TRF2 - SEXTA TURMA
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::12/08/2013.)No caso, verifico que (i) a autora é pensionista de servidor aposentado antes a
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instituição da gratificação de desempenho GDAPMP, (ii) não foi submetida à avaliação de desempenho cujos critérios foram fixados
somente em 2006 pelo Decreto nº 5.700, (iii) o artigo 45 da Lei nº 11.907/09 determinou o pagamento em valor fixo àqueles que não
foram submetidos à avaliação de desempenho e, por fim, (iv) à época da publicação da EC nº 41/2003, a autora não recebia ainda a
pensão. Portanto, não faz jus ao recebimento da GDAPMP em paridade com os servidores da ativa.Posto isso, de rigor a improcedência
do pedido da autora.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269,
I do CPC.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei
Federal nº 6.899/1981). Fica, contudo, suspenso o pagamento, por ser a autora beneficiária da gratuidade da justiça.Após o trânsito em
julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.P. R. I.C.

0003803-14.2014.403.6100 - SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA(PR021151 - MARCUS VINICIUS
BOSSA GRASSANO E PR016932 - PATRICIA GRASSANO PEDALINO) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇATrata-se de ação declaratória, ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual objetiva
o autor obter provimento jurisdicional que declare o direito de recolher a contribuição previdenciária com alíquotas de acordo com o risco
ambiental de sua filial no importe de 1% para o ano de 2009 e 2% a partir de janeiro de 2010. Pretende, ainda, a repetição do indébito
dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos. Em síntese, a parte autora relata em sua petição inicial que tem como
atividade principal a fabricação de medicamentos alopáticos e, na consecução de seu objeto social, se sujeita à incidência de diversas
contribuições previdenciárias, dentre elas, aquela decorrente dos riscos ambientais do trabalho, instituída pela Lei n.º8.212/91, em seu
artigo 22, inciso II. Informa que o estabelecimento matriz, em decorrência das atividades lá desenvolvidas, tem um grau de risco 3 (três),
sendo a alíquota de contribuição de 3% (três por cento), conforme determina o Decreto n.º 3.048/99. Aduz, todavia, que na filial de São
Paulo, as atividades desenvolvidas não justificam a cobrança da alíquota no mesmo grau imposto à matriz, uma vez que a referida filial
somente há atividades relacionadas a vendas, sendo sede da diretoria, com escritório de apoio administrativo. Alega, desse modo, que os
funcionários da filial não estariam expostos aos riscos ambientais do trabalho referente à fabricação de medicamentos alopáticos. Como
pedido de antecipação de tutela pretende obter concessão para efetuar os recolhimentos da contribuição referente ao RAT com base na
alíquota de 2%, bem como seja a ré impedida de efetuar qualquer ato tendente à realização da cobrança das referidas contribuições.
Inicialmente, a parte autora foi instada a promover a emenda à petição inicial para: i) regularizar a sua representação processual (fl. 123);
ii) adequar o valor dado à causa de acordo com o benefício econômico e iii) juntar aos autos os documentos que efetivamente
comprovem o recolhimento da contribuição ao SAT/RAT em relação aos seus estabelecimentos matriz e filial à alíquota de 3% (fls.
166/167). A parte autora juntou documentos às fls. 168/337 e às fls. 362/378, a fim de dar cumprimento à determinação (não comprovou
o recolhimento da contribuição na alíquota de 3%). O aditamento à petição inicial foi recebido à fl. 338. O pedido de antecipação de
tutela foi indeferido (fls. 379/380). Citada (fl. 383), a ré lançou cota nos autos, à fl. 384, informando que deixou de apresentar
contestação, nos termos do Ato Declaratório da PGFN n.º 11/2011 (D.O.U, de 15/12/2011, Seção I, pag. 57). O autor, às fls.
385/390, requereu desistência parcial do pedido formulado no item 1 da petição inicial, afirmando que teria interesse em pleitear
administrativamente o recolhimento tributário de RAT com alíquota de 2%, a partir de janeiro de 2010, relativamente a sua filial localizada
em São Paulo. Por fim, requereu a extinção, nos termos do artigo 267, VI, do CPC e o aditamento da inicial para condenar a ré a repetir
o indébito dos valores recolhidos indevidamente a título de RAT, na alíquota de 2%, quando deveria ser 1%, referente ao ano exercício
de 2009. Intimada a esse respeito (fl. 391), a ré não concordou com a alteração do pedido (fl. 392) e não se manifestou acerca da
desistência parcial do pedido. A autora se manifestou às fls. 394/398. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório.
Decido.Sendo a matéria essencialmente de direito e estando as questões fáticas devidamente documentadas, é desnecessária a realização
de prova pericial ou qualquer outra espécie de prova. A hipótese se subsome à previsão insculpida no artigo 330, I, do Código de
Processo Civil.Da desistência parcial do pedidoA parte autora requereu a desistência parcial do pedido formulado no item 1 da petição
inicial (fls.385/390), que assim constou:1) Antecipar os efeitos da tutela, permitindo à Autora efetuar os novos recolhimentos com base
nas alíquotas inerentes ao risco ambiental do Trabalho de sua Filial (São Paulo), qual seja 2% (a partir de janeiro de 2010), e ao mesmo
tempo impedir qualquer lançamento por parte da ré das referidas contribuições sob pena de tornar ineficaz a tutela perseguida; 2)
Confirmar em sede de sentença a tutela antecipada conforme descrição do item anterior. A esse respeito, intimada a parte ré, não se
manifestou. Saliento, ainda, que a ré deixou de ofertar contestação, nos termos do Ato Declaratório n.º 11/2011, a qual dispensa a
contestação e interposição de recursos, bem como a desistência de recursos já interpostos, nos seguintes casos: nas ações judiciais que
discutam a aplicação da alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido
em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro.Justamente o caso do autor, na medida em que afirmou não mais haver interesse quanto à individualização do RAT para a sua filial
de São Paulo, posto que ingressaria na via administrativa a redução do grau de risco e, consequentemente a redução da alíquota para 2%,
a partir de janeiro de 2010. Ressalto que a ré, apesar de não haver se manifestado expressamente sobre a desistência, a sua não
contestação sobre o caso já demonstra o desinteresse quanto ao prosseguimento de litígio em relação ao esse pleito. Desse modo,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA parcial do pedido deduzido na inicial: 1) antecipar os efeitos da tutela, permitindo à Autora efetuar os
novos recolhimentos com base nas alíquotas inerentes ao risco ambiental do Trabalho de sua Filial (São Paulo), qual seja 2% (a partir de
janeiro de 2010), e ao mesmo tempo impedir qualquer lançamento por parte da ré das referidas contribuições sob pena de tornar ineficaz
a tutela perseguida; 2) Confirmar em sede de sentença a tutela antecipada conforme descrição do item anterior. conforme mencionado
pelo autor. Consequentemente, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Desnecessária a juntada dos documentos comprobatórios de recolhimento tributário na alíquota de 3%, No mais, presentes os
pressupostos processuais e demais condições da ação, passo a proferir sentença. Da delimitação objetiva da lideEntendo necessária a
delimitação objetiva da lide. A parte autora em sua petição de fls. 385/390 deduziu 02 requerimentos: i) desistência parcial do pedido e ii)
o aditamento à inicial para condenar a ré a repetir o indébito dos valores recolhidos indevidamente a título de RAT, na alíquota de 2%,
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quando deveria ser 1%, referente ao ano exercício de 2009. No tocante a desistência, tal pedido já restou homologado acima. Já quanto
ao pedido de aditamento da petição inicial, a parte ré não concordou com a modificação do pedido afirmando o seguinte (fl. 392): [...] a
União não concorda com a alteração do pedido, até porque o valor atribuído à causa foi aumentado, bem como os documentos
apresentados não comprovam o recolhimento ao SAT/RAT à alíquota de 3% com relação ao estabelecimento matriz e filial, conforme
corretamente decidido na r. decisão proferida às fls. 379/380. Ao contrário do que alega a autora, a ré já havia sido devidamente citada,
conforme se infere às fls. 383/384. O fato de a ré não ter apresentado contestação, não lhe retira o direito de não consentir com o
aditamento do pedido, na medida em que a disposição legal menciona apenas a impossibilidade de modificação do pedido, sem
consentimento do réu após a citação, nos termos do artigo 264 do CPC: Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido
ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.(Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)Vejamos quanto ao pedido de aditamento em si: A autora requereu fosse aditada a inicial nos seguintes
termos: 1) Condenar a ré na repetição do indébito de recolhimento tributário do RAT efetuado a maior pela autora, ou seja, utilizando-se
a alíquota de 2% quando na realidade o risco ambiental da filial da autora localizada em São Paulo, prescreve alíquota de 1%, referente
ao ano exercício de 2009, declarando-se tal direito;2) Em função do disposto acima, mantem-se o valor da causa em R$125.832,20
(cento e vinte e cinco mil reais, oitocentos e trinta e dois mil e vinte centavos), correspondente a apuração do valor da repetição do
indébito conforme planilha de cálculos já apresentada. Tenho que o valor da causa não foi aumentado na petição de fls. 385/390, tal qual
menciona a ré. O valor atribuído à causa foi modificado, após a parte autora ter sido instada por este Juízo, na determinação de fls.
166/167 e ter apresentado manifestação às fls. 168/171, requerendo o aditamento para modificação do valor da causa para
R$125.832,20 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos). O aditamento foi devidamente recebido às fls.
338. Em relação aos documentos que comprovariam o recolhimento na alíquota de 3%, tal comprovação resta desnecessária, pois a
parte autora requereu a desistência em relação ao pedido que demandaria tal comprovação documental. Não merece guarida a
discordância da ré. Nestes termos, tenho que deve ser acatada a pretensão da autora que apenas efetuou uma readequação do seu
pedido posto na inicial, considerando a desistência parcial efetivada. O pedido remanescente cinge-se no reconhecimento do direito da
autora ao recolhimento do RAT, no exercício de 2009, para a filial de São Paulo, na alíquota de 1% e, consequentemente, a repetição
dos valores recolhidos indevidamente, no que ultrapassar tal alíquota. Passo ao mérito em si. Da alíquota da contribuição previdenciária
ao RAT de acordo com o risco ambiental da filial de São Paulo - CNPJ distinto da matrizA questão de fundo pretendida nesta lide já
resta pacificada nos tribunais superiores, na medida em que restou consolidado o entendimento, inclusive sumulado, de que na
composição da base de cálculo da contribuição prevista no art. 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, deve prevalecer o grau de risco de
acordo com a atividade desenvolvida na empresa por unidade isolada, identificada por seu CPNJ. Vejamos a Súmula 351 do C. STJ: A
alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,
individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.(Súmula 351,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)Nesse mesmo sentido, trago aresto exemplificativo do Eg.TRF-3ª
Região. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELAS EMPRESAS MATRIZES E SUAS RESPECTIVAS
FILIAIS, OBJETIVANDO APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO RAT CALCULADA SEGUNDO O
GRAU DE RISCO EXISTENTE EM CADA UM DOS ESTABELECIMENTOS INDIVIDUALIZADOS POR CNPJ PRÓPRIO.
SENTENÇA CONCESSIVA. TEMPESTIVIDADE DO APELO DA UNIÃO. OCORRÊNCIA PARCIAL DE DECADÊNCIA
QUANTO AO DIREITO DE COMPENSAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Rejeita-se a preliminar arguida pela impetrante em suas
contrarrazões, por ser tempestivo o recurso apresentado pela União Federal (Fazenda Nacional) uma vez que o recurso foi apresentado
no prazo legal. 2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do cinco mais cinco
anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o
colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do
STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei
Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 8 de
junho de 2010, deve ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração.
Acolho, pois, a matéria preliminar arguida. 3. A exigibilidade do SAT, atualmente denominada contribuição para os riscos ambientais do
trabalho - RAT não tem mais discussão válida no âmbito da existência de base legal para cobrança, existindo até súmula de Corte
Superior que abona a exação, verbis: A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de
risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver
apenas um registro.(Súmula 351, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008). 4. Na presente impetração há prova
nos autos de que as autoras têm mais de um registro em CNPJ (antigo CGC), distinguindo-se a empresa matriz de suas respectivas filiais,
e que cada um dos seus pontos de atividades empresariais tem a autonomia fiscal exigida na súmula. Com essa prova, não há como não
abrigar o intento postulado na ação: aferição do grau de risco em cada estabelecimento da empresa, distintamente conforme a natureza da
atividade desempenhada 5. Reconhecida a tributação diferenciada, têm as impetrantes direito a recuperar, por meio de compensação,
aquilo que foi pago a maior. 6. Os valores recuperáveis serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer
outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período
de pagamento ora recuperado. 7. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário
Nacional, acrescido pela Lei Complementar n 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) porque a
discussão sobre as contribuições permanece. 9. Preliminar arguida pela impetrante em suas contrarrazões, rejeitada, remessa oficial
parcialmente provida, matéria preliminar arguida em apelação acolhida e, no mérito, apelo improvido.(AMS 00127353020104036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2011
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Reconhecida em tese, a existência ao direito pleiteado, no caso posto, depreendo da documentação
acostada aos autos, que a autora logrou êxito em comprovar: i) a individualização do CNPJ da filial de São Paulo (fl. 20), local em que se
concentra o escritório (local em que estão sediados o setor administrativo, de vendas e a diretoria);ii) a existência de funcionários dos
setores de vendas e administrativo, naquela filial (fls. 36/119). Desse modo, o grau de risco da filial deve ser distinto do grau de risco
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apurado para a Matriz - Cambé/PR (grau 3 - alíquota de 3%) onde se concentra a atividade principal de fabricação de medicamentos
alopáticos (CNAE 21.21-1-01).Do enquadramento no CNAE no ano de 2009O art. 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, dispõe no
seguinte sentido: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:[...]II -
para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão
do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1%
(um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;b) 2% (dois por
cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;c) 3% (três por cento) para as empresas em
cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.[...]Com as considerações feitas anteriormente, verifico que a autora tem
em seu escritório a atividade vendas de medicamentos, tendo como enquadramento no CNAE 4644-3/01 - Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano. Analisando o Decreto n.º 6.042/2007 (em vigor até 2009, quando da edição do Decreto n.º
6.957/2009) - que altera o regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3.048/99) -, no tocante a aplicação, acompanhamento e
avaliação do FAP, verifico que o anexo V, consta para a atividade CNAE da parte autora a alíquota de 1%, o que prevaleceu até a
edição do Decreto 6.957/2009, que a reenquadrou para a alíquota de 2%. No caso, a autora faz jus ao reconhecimento de recolhimento
da alíquota de 1% para a filial de São Paulo para o ano de 2009, tal como pretende em sua petição. Da compensaçãoUma vez
reconhecido o direito da parte autora, passo ao exame do pedido de compensação. A compensação tem sido admitida pela
jurisprudência pátria. Assim, reconhecida a inexigibilidade da exação, nos termos acima veiculados, nasce para o contribuinte o direito à
compensação da parcela do tributo que recolheu ao erário.O regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação
(27.02.2015 - fls. 02). Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.
26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator
Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010, p. 420).Portanto, os valores recolhidos
indevidamente, comprovados nos autos, devem ser compensados nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº
9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há cinco anos,
contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c. artigo 3º da Lei Complementar nº
118/2005. A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua efetiva
compensação. Para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou
créditos de natureza tributária. No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, índice que já engloba juros
e correção monetária.A compensação somente poderá ser formalizada após o trânsito em julgado, nos termos do art. 170-A do Código
Tributário Nacional.Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de
créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, quantum a compensar e conformidade do
procedimento adotado com a legislação de regência.ANTE O EXPOSTO:EXTINGO o feito sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologando a desistência parcial quanto ao pedido de recolhimento do RAT para a filial
São Paulo da autora CNPJ n.º 61.286.647/0009-73, com alíquota de 2%, a partir de janeiro de 2010. Desnecessária a juntada dos
documentos comprobatórios de recolhimento tributário na alíquota de 3%;No mais, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para: a) Declarar o direito à parte autora de
recolhimento da contribuição ao RAT de sua filial de SÃO PAULO CNPJ n.º 61.286.647/0009-73, na alíquota de 1% para o ano de
2009;b) Reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente (acima da alíquota de 1%) para o ano de 2009, nos
termos da fundamentação supra;Deixo de fixar a condenação em honorários advocatícios, no termos do artigo 19 1º, incisos I e II, da Lei
n.º 10.522/2002, considerando que a ré não ofertou resistência (Ato Declaratório PGFN n.º 11/2011 - fl. 384). Ao SEDI para
retificação do valor atribuído à causa para que conste R$125.832,20 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte
centavos).Sentença sujeita não sujeita ao reexame necessário (art. 475 3º, do Código de Processo Civil).Com o trânsito em julgado, em
nada sendo requerido quanto à execução do julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I.

0003820-50.2014.403.6100 - DOMINGOS JOSE DA SILVA(SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI) X UNIAO
FEDERAL

SENTENÇAVistos.Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual pretende o
autor obter provimento jurisdicional que reconheça seu direito à transformação em pecúnia do período de quatro meses de licença-
prêmio, relativo aos quinquênios de 1981 a 1986 e 1986 a 1991, não gozado e não utilizado em dobro para a aposentadoria.Afirma o
autor que pertenceu aos quadros da Polícia Federal de 1981 a 2007, ano de sua aposentadoria, a qual, contudo, foi cassada, nos termos
da Portaria n 2.131/2011, publicada no DOU 184 de 23/09/2011. Informa que, em função da cassação de sua aposentadoria, restou um
período de licença-prêmio de quatro meses, relativo aos quinquênios de 1981 a 1986 e 1986 a 1991, não gozado e não utilizado em
dobro para a aposentadoria, conforme reconhecido pelo próprio Departamento da Polícia Federal por meio de certidão funcional.Alega,
porém, que ao requerer a conversão do período em questão em pecúnia, seu pedido foi indeferido, contrariando a Resolução n 120/2010
do CJF, bem como a jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores. Pretende que se transforme em pecúnia os quatro meses (120
dias) da referida licença-prêmio não gozada, não usufruída e não usada para a aposentadoria. E que se use como referência o salário do
mês de julho do último ano do servidor, qual seja, ano de 2011, quando ainda fazia parte dos quadros da polícia federal, e que o valor de
R$11.879,08 seja atualizado conforme a resolução CJF 120/2010, que deve ser acrescido de juros de mora, no percentual de
0,5%/mês, à luz do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação conferida pela MP nº 2.180-35, de 24/04/2001, e correção monetária nos
termos do Manual de Padronização de Cálculos da Justiça Federal.Aduz, por fim, que sobre o montante acima não deve incidir a
contribuição de custeio para o regime próprio dos servidores por se tratar verba indenizatória. Pleiteou a antecipação da tutela, com fulcro
no art. 273, 6, do CPC, a fim de que fosse determinada a conversão pretendida, o que foi indeferido à fl. 35-35-verso.Requereu, ainda, a
gratuidade da justiça.Juntou procuração (fl. 14) e documentos (fls. 15/32).Atribuiu à causa o valor de R$63.429,52 (sessenta e três mil,
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quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos).Citada (fl. 38/38-verso), a União contestou (fls. 40/87). Alegou que inexiste
direito objetivo que autorize a pretensão do autor, mormente porque o autor utilizou o tempo de licença prêmio para fins de
aposentadoria. Subsidiariamente, caso acolhido o pedido do autor, afirma que deverá ser descontado a contribuição de custeio para o
regime próprio dos servidores, vez que não há norma que estabeleça tal impedimento. O autor apresentou réplica às fls.
74/75.Determinado que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, somente a União se manifestou, afirmando não ter
outras provas a produzir (fls. 7777-verso). Os autos vieram conclusos para sentença, tendo o julgamento sido convertido em diligência
para que a parte ré apresentasse cópia da decisão do TCU que homologou a aposentadoria do autor, para fins de análise de prescrição
da pretensão. À fl. 80, a União informou que o processo de aposentadoria do autor foi considerado prejudicado por perda de objeto.
Juntou documentos (fls. 81/83).Após, a parte autora se manifestou (fl. 85), afirmando que por não tendo ocorrido a homologação da
aposentadoria pelo TCU, o prazo prescricional sequer se iniciou.É o relatório. Fundamento e Decido.Inicialmente, defiro a gratuidade de
justiça requerida pela parte autora. Anote-se.Não havendo preliminares a apreciar e não havendo a necessidade de dilação probatória,
passo à análise da prejudicial de mérito.Da Prescrição:A prescrição deve ser afastada.Consoante previsão no Decreto nº 20.910/32,
prescreve em cinco anos o direito do autor aqui pleiteado.Conforme prescreve a Constituição Federal, no artigo 71, inciso III, o controle
externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete apreciar, a
legalidade, dentre outros atos, das concessões de aposentadorias.Seguindo a norma constitucional, a Jurisprudência do E. Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o ato de aposentadoria é um ato complexo, do
qual se origina o direito à conversão em pecúnia da licença prêmio. Assim, a prescrição somente se inicia a partir da integração de
vontade da Administração. Com isso, o início do cômputo prescricional do direito à conversão em pecúnia da licença-prêmio coincide
com o dia posterior ao qual o ato de aposentadoria ganhou eficácia com o registro de vontade da Corte de Contas (MS 201101636343,
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/09/2012 ..DTPB:.). Neste passo, no mesmo
julgado supracitado, conforme o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, não há prescrição da pretensão de conversão em
pecúnia da licença-prêmio não gozada nem computada em dobro para a aposentadoria na hipótese em que ainda não homologada a
aposentadoria do servidor pelo TCU, porque a integração e eficácia do ato complexo de aposentadoria somente se dá a partir da
homologação pelo TCU, e, sendo a aposentadoria o ato que origina o direito de conversão da licença em pecúnia, é a partir desse
momento que se inicia a prescrição, ademais, o STF consignou que o termo a quo do prazo prescricional da conversão em questão é a
data da Sessão Administrativa que reconhece o direito.Confira-se:..EMEN: PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA PELO TCU. 1. Cuida-se, na origem, de mandado de segurança
impetrado contra ato do Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que indeferiu o pedido administrativo da
agravante, de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, ao argumento da prescrição do fundo de direito. 2. A Administração
utilizou o período de licença-prêmio a que fazia jus a agravante, o qual foi desconsiderando pelo Tribunal de Contas da União - TCU - ao
examinar o ato de sua aposentação. No caso vertente, o direito da agravante de requerer a conversão da licença-prêmio em pecúnia
somente nasceu com a decisão do TCU, ao homologar o ato de aposentadoria, o que ocorreu em 2006. 3. A jurisprudência deste
Tribunal e a do Supremo Tribunal Federal são no sentido de que o ato de aposentadoria é um ato complexo, que somente se perfectibiliza
com a homologação da aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União. 4. No caso, o termo inicial do prazo prescricional para
requerimento da conversão da licença-prêmio em pecúnia iniciou-se no ano de 2006, ano em que o TCU homologou o ato de
aposentadoria. Assim, tendo a agravante requerido administrativamente a conversão em pecúnia em 2009, não se operou a prescrição
sobre o direito pleiteado. Agravo regimental provido. ..EMEN:(AROMS 201102513027, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:03/04/2012 RIP VOL.:00072 PG:00309 ..DTPB:.) - Destaquei.Verifico que o autor se aposentou em 18 de abril
de 2007 (fl. 20); que sua aposentadoria foi cassada em 22/09/2011 (fl. 20), não tendo havido a homologação pelo TCU, que considerou
prejudicado o processo de aposentadoria por perda de objeto em 04.07.2013 (fl. 80). Mesmo não tendo havido a homologação por
parte do TCU, se considerarmos a data em que o TCU decidiu pela perda de objeto no processo de aposentadoria (04.07.2013),
verifico que não foi ultrapassado o prazo quinquenal de prescrição previsto no artigo 1º, do Decreto 20.910/32, uma vez que o autor
ingressou com a presente demanda em 10.03.2014 (fl. 02).Afastada a prescrição do direito do autor, passo ao exame do mérito
propriamente dito.Mérito.Do direito à conversão da Licença Prêmio em pecúnia: O debate ora em questão consiste em saber se o autor
tem, ou não, direito à conversão em pecúnia da licença prêmio prevista no artigo 87 da Lei 8.112/90.Pois bem. A ré fundamenta que o
pedido do autor é improcedente, uma vez que não há previsão legal para a conversão da licença prêmio não gozada em pecúnia, tendo
em vista que a lei prevê tão somente a hipótese em caso de falecimento do servidor em atividade, nos termos da Lei 8.112/90, com
redação alterada pelo art. 7º, da Lei 9527/97.Por sua vez, o autor alega que possui direito adquirido a conversão da licença prêmio em
pecúnia, apoiando o seu pedido na jurisprudência, que prevê a concessão de licença prêmio por assiduidade, sendo certo que quando de
sua aposentadoria, não tendo usufruído da licença prêmio nem mesmo a utilizado para contagem de tempo em dobro, tem direito à sua
conversão em pecúnia.Afirma, ainda, a União que, além de não haver amparo legal ao pedido, o autor utilizou os quatro meses de licença
prêmio para fins de aposentadoria o que inviabilizaria seu pedido de conversão em pecúnia dos quatro meses de licença prêmio. Juntou
aos autos o mapa de tempo de serviço, no qual consta quadro denominado contagem de tempo dobrado para aposentadoria, tendo sido
computado oito meses na somatória. Ao final da somatória de tempo de serviço público mais emp. privada, consta que o autor teria para
fins de aposentadoria 33 (trinta e três) anos e 10 (dez) dias a seu favor.Contudo, consta do Parecer nº 468/2007-DELP/CRH/DGP/DPF
(fls. 65/66), que tendo por base o Mapa de Tempo de Serviço (...), verificou-se que estão presentes os requisitos exigidos pela legislação
para aquisição de aposentadoria especial. Para tanto são necessários 30 anos (10.950 dias) e, no caso em tela, o requerente integralizou
32 anos, 11 meses e 14 dias (12.024 dias) em 19 de março de 2007, incluídas as averbações, sendo mais de vinte anos em cargo de
natureza estritamente policial. (Destaquei e sublinhei).Por derradeiro, consta nos autos à fl. 20, cópia da Certidão Funcional nº 191/2013 -
NUCAL/SRH/SR/DPF/SP, datada de 18.10.2013, na qual está expresso que o autor fazia jus a duas licenças prêmio, totalizando 120
(cento e vinte) dias não usufruídos e nem utilizados para fins de Aposentadoria, conforme pesquisa no Sistema Integrado de
Administração de Pessoal. (Destaquei).Assim, verifico que o autor não utilizou para fins de aposentadoria e nem usufruiu enquanto na
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ativa os 120 dias ou quatro meses de licença prêmio.Cumpre esclarecer que o servidor público deve ser ressarcido de seu valor em
pecúnia, sob pena de enriquecimento sem causa da ré, não se restringindo tal benefício aos beneficiários da pensão do servidor público
que vier a falecer.O pagamento de licença prêmio não gozada ao servidor público denota clara indenização ao ser paga, a fim de
compensá-lo por ter trabalhado em benefício do Poder Público e deixado de usufruir do descanso a que tinha direito. A conversão em
pecúnia das licenças-prêmios não gozadas em face do interesse público, que não foram contadas em dobro para fins de contagem de
tempo de serviço para efeito de aposentadoria, avanços ou adicionais, independe de previsão legal expressa, sendo certo que tal
entendimento está fundado na Responsabilidade Objetiva do Estado, nos termos do art. 37, 6º, da Constituição Federal, e no princípio
que veda o enriquecimento ilícito da Administração.O Superior Tribunal de Justiça, apreciando as disposições insertas no art. 87, 2º na
Lei nº 8.112/90, em sua redação original, tem proclamado que há direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio não gozadas e não
contadas em dobro, quando da aposentadoria, sob pena de locupletamento ilícito da Administração.Nesse sentido a jurisprudência do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, a seguir:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA. LICENÇA-
PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça possui orientação no
sentido de ser possível, no momento da aposentação do agente público, a conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada, tendo em
vista o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa, no caso, por parte da Administração. 2. Agravo regimental improvido.
..EMEN:(AGA 200301312328, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:14/05/2007 PG:00405
..DTPB:.)..EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO ART. 459
DO CPC. LEGITIMIDADE PARA A ARGÜIÇÃO DA NULIDADE. AUTOR. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O RÉU.
CONVERSÃO EM PECÚNIA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. DIREITO DO SERVIDOR. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO ESTADO. PRECEDENTES. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DA SUPREMA CORTE. 1. O julgador pode remeter os autos à
liquidação, em face do princípio do livre convencimento, na hipótese de pedido de indenização de férias ou licença-prêmio não gozadas,
sem que tal procedimento implique ofensa ao art. 459 do Código de Processo Civil, sendo certo que a legitimidade para se argüir a sua
violação é apenas do Autor. 2. A conversão em pecúnia das licenças-prêmios não gozadas, em razão do interesse público, independe de
previsão legal, uma vez que esse direito está calcado na responsabilidade objetiva do Estado, nos termos do art. 37, 6º, da Constituição
Federal, e não no art. 159 do Código Civil, que prevê a responsabilidade subjetiva. Precedentes do STF. 3. É cabível a conversão em
pecúnia da licença-prêmio não gozada, em razão do serviço público, sob pena de configuração do enriquecimento ilícito da
Administração. Precedentes desta Corte. 4. Recurso especial conhecido e desprovido. ..EMEN:(RESP 200400239511, LAURITA
VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:23/04/2007 PG:00291 ..DTPB:.)EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL. LICENÇAS-PRÊMIOS NÃO GOZADAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PREVISÃO LEGAL EXPRESSA.
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. 1. O acórdão recorrido implicitamente afastou a tese de enriquecimento
ilícito em detrimento da tese de que não havendo previsão legal para a conversão das licenças-prêmios em pecúnia, tal procedimento não
poderia ser aceito, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. Violação ao art. 535 não configurada. 2. A conversão em pecúnia das
licenças-prêmios não gozadas em face do interesse público, tampouco contadas em dobro para fins de contagem de tempo de serviço
para efeito de aposentadoria, avanços ou adicionais, independe de previsão legal expressa, sendo certo que tal entendimento está fundado
na Responsabilidade Objetiva do Estado, nos termos do art. 37, 6º, da Constituição Federal, e no Princípio que veda o enriquecimento
ilícito da Administração. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte,
provido. ..EMEN: (RESP 200401540671, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PG:00374 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR. LICENÇA-PRÊMIO.
ASSIDUIDADE. APOSENTADORIA. CONTAGEM EM DOBRO. PERÍODO AQUISITIVO ANTERIOR À EC N. 20/98.
PROCEDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,
quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ (AGREsp n. 545.307-
BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. O art. 5º da Lei n.
8.162/91 que dispunha acerca do tempo da licença-prêmio, referido no art. 87 da Lei n. 8.112/90, o qual seria contado em dobro para
fins de aposentadoria, foi revogado pela Lei n. 9.527/97. Posteriormente, o 10º do art. 40 da Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.98,
dispôs que lei não mais poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. Contudo, a jurisprudência tem
reconhecido o direito à contagem em dobro, para fins de aposentadoria, da licença-prêmio por assiduidade não gozada, cujo período
aquisitivo tenha sido concluído antes da Emenda Constitucional n. 20/98. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região (STJ, AgRg no Ag
n. 1146248, Rel. Min. Og Fernandes, j. 05.11.09; ROMS n. 19915, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 11.09.08; REsp n.
547006, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.10.06; TRF da 3ª Região, AMS n. 1999.60.00.006776-9, Rel. Des. Fed. Johonsom do
Salvo, j. 16.10.07). 3. Agravo legal desprovido.(AMS 00502967419994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 444
..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. EXAURIMENTO DA VIA
ADMINSITRATIVA. PRESCRIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO NO REGIME
ANTERIOR À LEI 8.112/90 PARA FINS DE PERCEPÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA.
POSSIBILIDADE. 1. Quando não se tratar de sentença líquida, inaplicável o 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, posto que
desconhecido o conteúdo econômico do pleito. Também não incide o 3º desse artigo, tendo em vista que a sentença não se fundamentou
em jurisprudência do plenário ou súmula do Supremo Tribunal Federal, ou do tribunal superior competente. Assim, quando ausente a
determinação de remessa pelo juízo a quo, o Tribunal deverá conhecê-la de ofício. 2. Nos moldes do entendimento jurisprudencial
dominante, com supedâneo no art. 5º, XXXV, do CF/88, o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao indeferimento de
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pedido formulado na via administrativa, sendo assim, é prescindível, no caso em tela, restar caracterizada lesão ou ameaça de direito por
parte do administrador. 3. Melhor sorte não assiste a FUNASA quanto à alegação de prescrição. Com efeito, é assente na jurisprudência
que o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da aposentação do requerente. 4. A jurisprudência majoritária perfilha
entendimento nos sentido de que o servidor possui direito a converter em pecúnia o período de licença-prêmio adquirido e não gozado ou
não utilizado para contagem em dobro do tempo para fins de aposentadoria, desde que o beneficiário não esteja no exercício de suas
atividades funcionais. 5. No que toca ao período em que a parte autora laborava na condição de celetista, deve ser computado para os
fins de concessão de licença prêmio, inclusive com possibilidade de sua conversão em pecúnia. Precedentes do STF e desta Corte. 6. A
correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 7. Os juros de mora devem incidir no percentual de 0,5% (meio por cento) ao
mês, a partir da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela MP 2.180-35/2001, e, a contar da vigência da
Lei 11.960/2009, a título de correção monetária e juros de mora, deverá incidir a taxa de remuneração básica e juros da caderneta de
poupança. 8. Os honorários advocatícios devem ser foram fixados em 5% do valor da condenação, conforme entendimento unificado
desta Colenda 2ª Turma, a fim de se atender ao disposto no art. 20, 3º e 4º do CPC e, ainda, considerando que a matéria é
eminentemente de direito, envolvendo lides repetidas, de menor complexidade e com condenação contra a Fazenda Pública. 9. Apelação
da parte autora provida (item 5). Apelação da FUNASA improvida. Remessa oficial parcialmente provida, conforme os itens 6, 7 e 8.
(AC 201033000035679, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1
DATA:11/06/2012 PAGINA:325.)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA.
CONVERSÃO EM PECÚNIA. NÃO CABIMENTO. CONTAGEM EM DOBRO PARA APOSENTADORIA.O servidor público
faz jus à conversão em pecúnia de licenças-prêmio não gozadas em atividade apenas quando não tiverem sido utilizadas para fins de
contagem do tempo para aposentadoria. Conforme mapa de tempo de serviço que acompanha a inicial, existiu o cômputo da licença, e o
autor não impugnou em momento algum o referido documento. A cassação da aposentadoria não ressuscita as licenças não gozadas para
fins de conversão em pecúnia. Apelação provida.(AC 201351010096960, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 -
SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::25/09/2014.)Resta saber se, tendo sido cassada a aposentadoria e deixado o
autor de fazer parte dos quadros de funcionários da polícia federal desde setembro de 2011, faz jus a receber os quatro meses (ou 120
dias) de licença prêmio não usufruídos em pecúnia.Do direito ao recebimento em pecúnia da licença-prêmio, após cassação da
aposentadoria.Consta dos autos (fl. 20) que foi cassada a aposentadoria do autor em 22.09.2011. Conforme afirmado na petição inicial,
o autor não faz mais parte dos quadros dos funcionários da Polícia Federal desde setembro de 2011, ou seja, logo após a cassação da
aposentadoria.O desligamento, mesmo que involuntário do serviço público federal, ocorrido setembro de 2011, mediante a cassação da
aposentadoria do autor por meio da portaria nº 2.131, de 22.09.2011, publicada no DOU nº 184, de 23.09.2001, não importou a
renúncia aos direitos adquiridos enquanto esteve investido no cargo público.Por isso, entendo que, mesmo tendo sido desligado do
serviço público, o autor faz jus a receber em pecúnia os quatro meses (ou 120 dias) de licença prêmio não usufruídos enquanto na ativa e
nem computados em dobro para fins de aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da administração e em detrimento do direito
incorporado ao patrimônio jurídico do servidor.Da não incidência de descontos sobre os valores das licenças prêmio indenizadas.A União
formulou pedido subsidiário em caso de procedência da ação, impugnando o pedido de isenção de quaisquer descontos sobre os valores
das licenças prêmio indenizadas.Tal qual constou acima, o pagamento de licença prêmio não gozada ao servidor público denota clara
indenização ao ser paga, a fim de compensá-lo por ter trabalhado em benefício do Poder Público e deixado de usufruir do descanso a que
tinha direito.Sobre essa questão, o superior Tribunal de Justiça já decidiu, afirmando que a licença prêmio é verba indenizatória,
concedida ao ex-servidor para evitar o enriquecimento sem causa da administração, inexistindo, ainda, acréscimo patrimonial, não estando
sujeita, por isso, à incidência de imposto de renda e/ou contribuição previdenciária. Confira-se:..EMEN: ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA.
POSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no
sentido de ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro, por ocasião da aposentadoria do
servidor, sob pena de indevido locupletamento por parte da Administração Pública. 2. Os valores recebidos a título de licença-prêmio
não gozada são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do Imposto de Renda. 3. Agravo
Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201100652059, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:13/04/2012 ..DTPB:.)TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. 1. As verbas rescisórias
recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, não representam acréscimos
patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que afasta a incidência da contribuição previdenciária. 2. Agravo regimental não
provido. (STJ, AGA 1181310, Segunda Turma, Relatora ELIANA CALMON, j. 17/08/2010, DJE 26/08/2010)PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. SINDICATO. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO DOS
SUBSTITUÍDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. SERVIDOR PÚBLICO
APOSENTADO E PENSIONISTA. CONVERSÃO EM PECÚNIA FÉRIAS E DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADAS NEM
CONTADAS EM DOBRO QUANDO DA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO-
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. (...) 8. As verbas recebidas pelo
servidor a título de indenização por férias transformadas em pecúnia e licença-prêmio não gozada possuem caráter indenizatório, pelo que
não é possível a incidência de contribuição previdenciária e do imposto de renda. 9. Juros de mora devidos à taxa de 6% ao ano, a contar
da citação. (TRF4, APELREEX 200771000173562, 4ª Turma, Rel. Juíza Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 27/01/2010, DE
08/02/2010) - Destaquei.Afasto, assim, a incidência dos descontos referidos pela União às fls. 55/56 nas licenças prêmios convertidas em
pecúnia a que faz jus o autor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, o que faço com fundamento
no artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar o direito do autor à conversão em pecúnia dos quatros meses (120 dias) de licença-
prêmio, relativos aos quinquênios de 1981 a 1986 e 1986 a 1991, não usufruídos e não utilizadas em dobro para fins de aposentadoria
(conforme certidão de fls. 20), devidamente atualizado e corrigido nos termos da Resolução n 267/2013, do Eg. CJF. Fixo os honorários
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advocatícios em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em favor do autor, consoante disposto no artigo 20, 4º, do CPC.Custas na
forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0023052-48.2014.403.6100 - ALPHA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA - EPP(MG074659 - JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Vistos.Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual pretende a autora obter
provimento jurisdicional que reconheça a ilegalidade das exigências da fiscalização fazendária em relação ao equipamento importado
descritos na Adição 002 da Declaração de Importação - DI n 14/2029653-3, registrada em 21/10/2014, assegurando-lhe, por
consequência, o direito ao recolhimento do Imposto de Importação sobre tais mercadorias à alíquota de 2% (dois por cento), nos termos
do benefício do Ex-Tarifário (ns 485 e 788) concedido pela CAMEX - Câmara de Comércio Exterior, publicado no DOU em
29/04/2014. Sustenta a parte autora que é sociedade que atua no segmento de abrasivos de alta tecnologia, produzindo rodas PG, Rodas
Scotch Brite entre outros. Narra que, em janeiro do ano de 2014, requereu junto ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior - MDIC - a redução do imposto de importação por meio do regime Ex-Tarifário para a aquisição de dois
maquinários, declarados nas Adições 001 e 002 da Declaração de Importação. Esclarece que a presente ação trata exclusivamente da
Adição 002 da DI: uma máquina automática de corte de lixa, cujo imposto de importação possui alíquota de 2% (dois por cento),
totalizando o importe de R$6.559,01 (seis mil, quinhentos e cinquenta e nove cruzeiros e um centavos).Aduz que a Câmara de Comércio
Exterior - CAMEX - publicou no DOU em 29.04.2014 a Resolução nº 35, concedendo à autora o benefício do Ex-Tarifário, tendo
alterado para 2% (dois por cento) até 31 de dezembro de 2015, as alíquotas ad valorem do imposto de importação incidentes sobre os
equipamentos importados.Assevera que realizou a importação dos equipamentos, conforme DI 14/2029653-3, registrada em
21.10.2014. Narra que, após a chegada dos equipamentos ao Brasil, foi vetada pelo Fiscal Fazendário a concessão do benefício fiscal
Ex-Tarifário para o equipamento descrito na adição 002 da referida DI.Informa que foi feito perícia por engenheiro credenciado pela
SRFB, Sr. Cláudio de Araújo, em que atestou que os equipamentos importados correspondem exatamente ao que fora declarado tanto
na DI 14/2029653-3, quanto no pedido realizado ao MDIC.Afirma que o Fiscal Fazendário determinou a retificação detalhada das
mercadorias da adição 001 para ano modelo 2013 e a da adição 002 para Combinação de máquina de rotular e embalar discos
abrasivos, ano modelo 2013 e, em seguida, aplicou multa e juros incidentes sobre a diferença do II correspondente ao equipamento
descrito na adição 002, ao fundamento de que a mercadoria não contempla o Ex pleiteado, pois o Ex se refere a uma máquina e não a
uma combinação de máquinas.Sustenta, ainda, que os equipamentos possuem as mesmas características contidas no requerimento
encaminhado ao MDIC, bem como as mesmas características contidas na resolução 35, da CAMEX, que deferiu o Ex-Tarifário à autora
sob números 485 e 788 e que o Laudo Técnico atestou que as descrições das mercadorias na DI estão tecnicamente
corretas(...).Esclarece que o valor exigido pelo Fiscal Fazendário é de R$45.913,09, correspondente ao cálculo de 14% sobre o valor
R$327.950, 63 (correspondente à adição 002), enquanto o correto seria cobrar R$6.559,01, correspondente ao cálculo de 2% sobre o
valor mencionado. Computando-se ao valor cobrado multa e juros moratórios, a quantia pretendida pela fiscalização é de R$62.081,40,
o que não merece prevalecer, uma vez que o contribuinte antes deveria ter sido comunicado para sanar a irregularidade apontada no
prazo de 30 (trinta) dias corridos, sob pena de arquivamento do pleito, conforme previsão na Resolução da Camex nº 66, artigo 3º,
parágrafo único.Por fim, afirma que razão nenhuma assiste ao Fiscal para indeferir o incentivo anteriormente concedido pelo MDIC e
publicado pela resolução 35 da CAMEX, resultando em enriquecimento ilícito aos cofres públicos. Pretende a concessão da tutela
antecipada para que seja determinada a liberação das mercadorias importadas pela autora, conforme consta na DI de nº 14/2029653-3 -
com imposto de importação de 2% (dois por cento) - conforme deferido pela Resolução nº 35, de 28.04.2014,da CAMEX, sem se
sujeitar às exigências da fiscalização -, bem como suspender a exigibilidade do crédito tributário até decisão final dessa
demanda.Subsidiariamente, requer a concessão da tutela cautelar para determinar à SRFB a imediata liberação das mercadorias
importadas pela autora, conforme consta da DI nº 14/2029653-3 - com imposto de importação de 2% (dois por cento) -, conforme
deferido pela Resolução nº 35, de 28.04.2014, da CAMEX, sem se sujeitar às exigências absurdas da fiscalização - bem como
suspender a exigibilidade do crédito tributário até decisão final dessa demanda. Juntou procuração e documentos (fls. 21/78).A
antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 81/82.A parte autora efetuou Depósito judicial do montante exigido pela ré
(R$62.081,40) a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário e a imediata liberação dos equipamentos importados (fls.
85/89).Em seguida, foi determinado que, primeiro, a União se manifestasse sobre a integralidade do depósito, e para que, em caso
positivo, providenciasse as anotações cabíveis em seu banco de dados quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em
questão, bem como as diligências necessárias junto à autoridade alfandegária responsável pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria
descrita nos autos para fins de liberação (fl. 100).A ré se manifestou às fls. 104/104-verso, alegando que, para possibilitar o desembaraço
da forma ora determinada, deveria ser depositado o valor de R$10.835,15 (R$14.757,78 menos os R$3.922.63 depositados
indevidamente), bem como recolhida a multa de R$3.922,63, devidamente atualizados, sendo que para pagamentos realizados após
31.12,2014, a atualização deve ser feita pela taxa SELIC de dezembro 2014. A parte autora apresentou comprovantes de pagamento da
multa e de depósito da diferença solicitadas (fls. 112/118).Citada (fl. 107/107-verso), a ré contestou (fls. 119/180, pugnando pela
improcedência do pedido. Foi determinada a intimação da ré para que se manifestasse acerca da complementação do depósito e
pagamento da multa (fl. 181), a que informou ter comunicado o fato à RFB e estar aguardando um Parecer do referido órgão (fl.
184/186).Não houve a apresentação de réplica, conforme certificado à fl.187.Instadas a se manifestares sobre eventuais provas a
produzir (fls. 188 e 191), a parte autora nada requereu nesse sentido (fls. 192/194). A parte ré informou não ter outras provas a produzir
(fl. 196).É o relatório. Fundamento e Decido.Presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, e não havendo
provas a produzir, passo a analisar o mérito.A questão cinge-se em saber se a parte autora pode se beneficiar do regime fiscal ex-tarifário
previsto na Resolução CAMEX nº 35/2014 quanto ao equipamento importado descrito na Adição 002 da Declaração de Importação -
DI n 14/2029653-3, registrada em 21/10/2014. Vejamos.A Resolução CAMEX nº 66, de agosto de 2014, informa que o Ex-tarifário é
instrumento pelo qual pode ser concedida a redução de alíquota de Imposto de Importação de bens específicos, sem produção nacional
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equivalente. Consta no inciso III da Resolução acima, que o pleito de redução de imposto de importação deverá atender a alguns
requisitos, dentre eles, o abaixo transcrito:Art. 2º (...)III - Referir-se a um único produto (código NCM - Nomenclatura Comum do
Mercosul), ainda que sob a forma de combinação de máquinas ou unidade funcional, nos termos definidos pelas notas 3 e 4 da Seção
XVI do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - SH; A parte autora obteve a concessão de Ex-tarifário
por meio da Resolução CAMEX nº 35/2014 (fls. 43/45).Todavia, ressalta a parte ré à fl. 130, que (...) quando um texto de Ex se inicia
com o termo máquinas, em verdade trata-se de UMA máquina com as características ali descritas, não sendo admitida unidades
funcionais ou combinações de máquinas. Nesse contexto, o termo combinação de máquinas consiste em máquinas constituídas de
elementos distintos, que separadas ou ligadas de alguma forma desempenham conjuntamente uma determinada função.A parte autora
realizou a operação de importação de acordo com a DI 14/2029653-3, incluindo duas adições: o Ex 485, equivalente à máquinas
automáticas para rotular e embalar discos abrasivos (tipo flap) com diâmetros de 115 a 180mm, com capacidade máxima de produção de
até 2.000disco/h. e o Ex 788, equivalente à máquinas automáticas de corte de lixas para a produção de discos abrasivos tipo flap, com
velocidade de 4cortes/s, largura dos flaps de 20 a 80mm, comprimento dos flaps de 30 a 80mm e diâmetro máximo do rolo de lixa de
700mm.Foi elaborado laudo pericial pela ré (fls. 136/180), o que ensejou a exigência para a retificação da descrição da mercadoria
contida na adição 002 para combinação de máquina a rotular e embalar discos abrasivos, ano modelo 2013 (fl. 133). Restou, ainda,
esclarecido no referido laudo pericial, às fls. 179/180 que Todo EX TARIFÁRIO depende da inexistência de similar nacional. (...) Por
isto é fundamental na conferência física, conforme consta do e-manual da aduana, a distinção de o que é máquina e o que é combinação
de máquinas para enquadramento ou não do EX. Ocorre no caso em questão que a ALPHA BRASIL importou na adição 002 da DI
14/2029653-3 duas máquinas, ou seja, a máquina modelo etik2 para etiquetar, e, a máquina modelo VPA para embalar, conforme consta
do Laudo Técnico nº 141/2014 assinado pelo Eng Credenciado Luiz Cláudio de Araújo e ppleiteou o EX 485. - Máquinas automáticas
para rotular e embalar discos abrasivos (tipo flap) com diâmetros de 115 a 180mm,com capacidade máxima de produção de até
2.000disco/h.Prossegue a autoridade fiscal à fl. 180, afirmando que muitos importadores alegam que ele mesmos pediram (sic) o EX
achando de desta forma (sic) a importação estaria enquadrada no mesmo, porém o EX não é para o importador e sim para os produtos
que foram mencionados nas respectivas resoluções.Por fim, afirma que não é raro que importadores tente (sic) alegar que foi um simples
engano, ou que não faz diferença se é uma máquina ou combinação de máquinas, mas sabiam desde o início que o pleito de combinação
de máquinas não seriam aceitos (sic) por possuírem similares nacionais.Assim, concluiu a autoridade fiscal que a parte autora importou
duas máquinas, uma no modelo etik2 para etiquetar e outra no modelo VPA para embalar, e não uma única máquina ou combinação de
máquinas que desempenhasse a função de embalagem e etiqueta, situação que se enquadraria de forma correta no EX 485, tal qual
asseverado pela ré à fl. 124.Desta feita, não tendo havido o enquadramento correto da mercadoria na benesse tributária, não pode a
autoridade concedê-la, sob pena de ferir princípio ao qual está atrelada, o da legalidade.Cumpre esclarecer que os atos administrativos
são revestidos de presunção juris tantum de legitimidade e veracidade, cabendo à parte contrária produzir prova a fim de desconstituir o
ato impugnado.Em caso análogo, já decidiu o E. TRF1. Confira-se a ementa do julgado:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. RESOLUÇÃO 08/2001 - CAMEX. EX-TARIFÁRIO. MÁQUINAS IMPORTADAS. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LIQUIDO E CERTO AO BENEFÍCIO FISCAL. APELAÇÃO E REMESSAS PARCIAMENTE
PROVIDAS. 1. Cinge-se a questão posta neste recurso às das duas máquinas listada na apelação, ou seja, se estas também estão
abrangidas pelo benefício de redução da alíquota do Imposto de Importação. 2. A máquina de alta precisão para separação e
classificação de grãos, com peneira cilíndrica de diâmetro de 24 e furos redondos de 1.2mm a 5 mm; código NCM 8437.10.00, foi
indeferido às fls. 201, pela CAMEX, não havendo contraposição da impetrante conforme se pode verificar em contrarrazões às fls. 284.
3. Quanto à segunda, a máquina para limpeza de algodão por processo químico modelo cilindro rotativo Dryer/Buffer, com cilindro
adicionado hidraulicamente, queimador suporte e controles, código NCM 8433.59.90, assiste razão ao apelante, eis que não consta
pedido para o equipamento, ademais os códigos se confundem e demonstram erro de classificação dada pela impetrante ao rotular o
produto, deste modo, não vislumbro possibilidade desta máquina ser beneficiada pelo ex-tarifário. 4. Sabe-se que o direito tributário
rege-se pelo principio da legalidade, que exige serem todas as hipóteses tributáveis e de majoração ou diminuição de alíquotas previstas
em lei. O mesmo ocorre com o incentivo do Ex-Tarifário, o qual necessita de regulamentação para descrever, taxativamente, os produtos
sobre os quais recaem a redução de alíquota do Imposto de Importação. (fl.310). Dessa forma, não pode o impetrante considerar sua
máquina como beneficiada porque os dados fornecidos no protocolo do MDIC (fls. 62) e pela ordem de compra da máquina (fls. 43)
não se subsumem exatamente à hipótese normativa e, acaso coincidissem, era dever do impetrante em sede de mandado de segurança
provar inequivocadamente o direito alegado.(fl.311) 5. Apelação e remessa necessária parcialmente provida para excluir as duas
máquinas do benefício fiscal mantendo a sentença nos demais termos.(AMS 00028257420044013600, JUIZ FEDERAL ALEXANDRE
BUCK MEDRADO SAMPAIO, TRF1 - 1ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:19/04/2013 PAGINA:799.) - Destaquei.Não
havendo qualquer demonstração em sentido contrário nos autos que venha a desconstituir a presunção de veracidade e legalidade do ato
administrativo, deve ser mantida a autuação da autoridade fiscal, persistindo a cobrança do crédito tributário referente à adição 2, da DI
14/2029653-3.De rigor, portanto, a improcedência do pedido. Não obstante, diante dos depósitos efetuados às fls. 85/89 e 112/118, a
suspensão da exigibilidade do crédito deve ser mantida, conforme despachos de fls. 100 e 181. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do inciso I do artigo 269, do Código de Processo Civil.Diante dos
depósitos efetuados às fls. 85/89 e 112/118, mantendo a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do despacho de fls. 100 e
181. A parte autora arcará com os honorários advocatícios, que fixo em R$1.000,00 (mil reais), consoante previsão no artigo 20, 4º, do
CPC.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0004573-70.2015.403.6100 - LOCER ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP153727 -
ROBSON LANCASTER DE TORRES E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual pretende a autora obter
provimento jurisdicional que reconheça seu direito à restituição tributária, sem a limitação da compensação de ofício imposta pela decisão
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proferida nos autos do Processo Administrativo n 16692.720785/2014-33, em relação aos valores objetos dos seguintes
PER/DCOMPs:i) 30699.88946.221211.1.2.04-3309;ii) 25087.17120.221211.1.2.04-4533;iii) 14797.80908.221211.1.2.04-0050;iv)
10000.73201.221211.1.2.04-4225;v) 29191.95581.221211.1.2.04-2978;vi) 16254.71981.221211.1.2.04-7790;vii)
31692.56334.221211.1.2.04-0342;viii) 30869.29565.221211.1.2.04-8167;ix) 42303.28569.221211.1.2.04-1157;x)
11673.46565.221211.1.2.04-1150;xi) 18756.95497.221211.1.2.04-5091;xii) 04363.54933.221211.1.2.04-0284;xiii)
15590.17491.221211.1.2.04-1673;xiv) 14914.73384.221211.1.2.04-0301.Afirma a autora que, nos autos do Processo Administrativo
n 16692.720785/2014-33, teve reconhecido o direito à restituição de valores relativos ao PAEX, pleiteados por meio dos mencionados
PER/DCOMPs. Informa, porém, que no momento da operacionalização da restituição foi informada que o valor do crédito reconhecido
seria compensado de ofício com débitos existentes em seu nome, inclusive os parcelados nos termos da Lei n 11.941/2009, com
fundamento na IN/RFB n 1.300/2012.Sustenta que a previsão de compensação de ofício prevista na mencionada instrução normativa
ofende o princípio da hierarquia das leis, na medida em que contraria a previsão contida no art. 151, inciso VI, do CTN, já que os débitos
parcelados se encontram com sua exigibilidade suspensa.Ressalva que em relação aos demais débitos apontados pela autoridade fiscal,
ambos na situação devedor, já houve comprovação de seu recolhimento quando do oferecimento de manifestação de inconformidade em
face da mencionada decisão, não havendo, portanto, qualquer óbice legal à liberação da restituição deferida. Pleiteou a concessão da
tutela antecipada, a fim de que fosse determinada a liberação dos valores objetos dos mencionados PER/DCOMPs, no prazo máximo de
30 (trinta) dias. Atribuiu à causa o valor de R$15.000,00 (quinze mil reais). Juntou procuração e documentos (fls. 19/82).Foi determinado
que a parte autora emendasse a inicial a fim de corrigir o valor atribuído à causa (fl. 85), o que foi atendido à fl. 86, atribuindo-se à causa,
então, o valor de R$696.053,68 (seiscentos e noventa e seis mil e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos).A antecipação dos
efeitos da tutela foi deferida parcialmente para determinar à parte ré que se abstivesse de efetivar a compensação de ofício noticiada nos
autos do Processo Administrativo n 16692.720785/2014-33, mantendo-se o crédito apurado em favor da autora sob a administração da
Receita Federal do Brasil, até o julgamento final da presente ação. Dessa decisão, ambas as partes agravaram (fls. 93/110 e 118/123). A
decisão agravada foi mantida pelos seus próprios fundamentos (fl. 124). Não há, até o momento, notícia nos autos quanto ao julgamento
dos recursos.Citada (fls. 111/112), a ré apresentou contestação (fls. 114/117) e, em suma, requereu a improcedência do pedido, na
medida em que há previsão legal para a compensação de ofício. Réplica às fls. 126/135. Instadas acerca das provas a serem produzidas,
as partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide (fls. 137/138). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a
decidir.Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do
CPC.Sem preliminares a serem enfrentadas, estando presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise do
mérito da causa. A questão central cinge-se em saber se a parte autora tem direito a restituir créditos tributários, sem a limitação da
compensação de ofício imposta pela decisão proferida nos autos do Processo Administrativo n 16692.720785/2014-33, em relação aos
valores objetos dos PER/DCOMPs acima relacionadas.Afirma a ré que a anterior decisão do STJ, que tratou da legalidade da
compensação de ofício, decidida no REsp 1.213.082/PR, que decidiu pela legalidade da compensação de ofício, mas afirmou sua
impossibilidade para débitos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, notadamente os parcelados (...), deixou de
existir, diante do advento da Lei 12.844/2013, que deu nova redação ao artigo 73, parágrafo único, da Lei 9.430/96, passando assim a
existir previsão expressa para a compensação de ofício com débitos não parcelados ou parcelados sem garantia.Em que pese os
argumentos apresentados pela ré, entendo que o parágrafo único do artigo 73 da Lei nº 9.430/96 , incluído pela Lei 12.844/2013, afronta
o disposto no art. 146, inciso III, b da CF/88, ao condicionar hipótese de suspensão do crédito tributário constante de lei complementar
(art. 151, inciso VI, do CTN), no caso, parcelamento, aos casos em que o contribuinte ofereça garantia, e, assim permitir a compensação
de ofício de débitos parcelados sem garantia. Explico.O Código Tributário Nacional dispõe no artigo 151 as hipóteses de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante
integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de
medida liminar em mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação
judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) Parágrafo único. O disposto neste
artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
conseqüentes.A Constituição Federal vigente estabelece no artigo 146, inciso III, letra b:Art. 146. Cabe à lei complementar: (...)III -
estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:(...)b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e
decadência tributários;Assim, há comando expresso na CF/88 determinando que somente lei complementar pode estabelecer normas
gerais em matéria de legislação tributária. Tanto é assim, que os incisos V e VI do artigo 151, acima transcritos, foram incluídos pela Lei
Complementar nº 104/2001.Por outro lado, a Lei Ordinária nº 12.844/2013, ao introduzir o parágrafo único ao artigo 73 da Lei
9.430/96, acabou estipulando que os créditos a restituir ao contribuinte podem ser utilizados para a quitação de débitos parcelados sem
garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da União.Neste passo, flagrante a afronta do parágrafo único do artigo 73 da Lei nº 9.430/96
(alterado pela Lei Ordinária nº 12.844/2013) ao disposto no art. 146, inciso III, b da CF/88, eis que ao condicionar a hipótese de
suspensão do crédito tributário parcelamento (art. 151, VI, do CTN) unicamente aos casos em que o contribuinte ofereceu garantia,
instituiu restrição não prevista no CTN, com a finalidade única de permitir que a Fazenda realize compensação de ofício de débito
parcelado sem garantia.Cumpre esclarecer que prevalece o entendimento no STF de que inexiste hierarquia entre lei complementar e lei
ordinária, devendo a distinção entre elas ser aferida, exclusivamente, em face da Constituição, considerando o campo de atuação de cada
uma.Destarte, lei complementar pode veicular matéria reservada à lei ordinária, sem incorrer em inconstitucionalidade formal, mas, nesse
caso, a lei será formalmente complementar e materialmente lei ordinária.Por sua vez, a lei ordinária, assim como outras espécies
normativas (lei delegada, medida provisória), não pode regular matéria reservada pela Constituição Federal à lei complementar, sob pena
de incorrer em vício de inconstitucionalidade formal, o que ocorreu coma Lei Ordinária nº 12.844/2013, ao alterar a Lei nº 9.430/96,
incluindo o parágrafo único ao artigo 73.Portanto, entendo que para o caso em tela deve ser afastada a aplicação do parágrafo único do
artigo 73, da Lei 9.43096 (incluído pela Lei 12.844/2013).Passo, agora, à análise da possibilidade da compensação de ofício com
débitos parcelados.Dispunha o Decreto nº 2.287/86 em sua redação original sobre a compensação de ofício:Art 7º A Secretaria da
Receita Federal, antes de proceder a restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     56/908



Nacional. 1º Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente,
com o valor do débito. 2º O Ministério da Fazenda disciplinará a compensação prevista no parágrafo anterior.Verifica-se que o único
requisito para a compensação por iniciativa da administração era que o sujeito passivo fosse devedor. Posteriormente, foi editado o
Decreto nº 2.138/97, que dispõe sobre a compensação de créditos tributários com créditos do sujeito passivo decorrentes de restituição
ou ressarcimento de tributos ou contribuições, a ser efetuada pela Secretaria da Receita Federal. O artigo 6º, assim estabelece:Art. 6 A
compensação poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7 do Decreto-Lei n 2.287, de 23 de julho de 1986, sempre que a
Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao ressarcimento tem débito vencido relativo a qualquer
tributo ou contribuição sob sua administração. 1 A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para que se
manifeste sobre o procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência. 2 Havendo concordância
do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da Secretaria da Receita Federal efetuará a compensação, com observância do
procedimento estabelecido no art. 5. 3 No caso de discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o
valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado.Adveio a Lei 11.196/05, que modificou a redação do artigo 7º, 1º
do Decreto nº 2.287/86 por meio do artigo 114, não prevendo a possibilidade de haver compensação na hipótese de o débito estar
parcelado. Confira-se a nova redação:Art. 7o A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de
tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 1o Existindo
débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito.
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 2o Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito em nome do
contribuinte, em relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. (Redação dada pela Lei nº
11.196, de 2005) 3o Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as normas e procedimentos
necessários à aplicação do disposto neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)Com base na legislação supra, entendo
admissível a compensação de ofício, exceto nos casos em que o crédito tributário estiver com a exigibilidade suspensa. Pois bem, inexiste
amparo legal para a compensação na forma pretendida pela ré, uma vez que os créditos a compensar devem ser exigíveis, o que não se
verifica no caso por estarem incluídos em programa de parcelamento (fls. 51).Vale ressaltar que não pode a ré, por ser ilegal, reter os
créditos reconhecidos em favor da autora até a liquidação dos débitos pelo fato de estarem com a exigibilidade suspensa pelo
parcelamento. Tal hipótese implicaria em instituição de garantia extra em benefício próprio da ré, ferindo o princípio da isonomia.Ademais,
a questão já foi decidida pelo E. STJ em sede de recurso repetitivo nos autos do Resp 1213082/PR, no qual consolidou-se o
entendimento de que é ilegal a compensação de ofício e a retenção de créditos quando os débitos estiverem coma exigibilidade suspensa:
Confira-se a ementa do julgado, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO
PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N.9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E
RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.
LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS
QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151,
DO CTN).1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.2. O art. 6º e parágrafos,
do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a compensação de
ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da
IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86,
tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à
imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151,
do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício
é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de
concordância tácita e retenção previstos nos 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira
Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp.n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel.Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.3.
No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ com a
imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN.
Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n.2.138/97 e normativos próprios.4. Recurso especial parcialmente provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(REsp 1213082/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 18/08/2011)Confira-se, ainda, a jurisprudência do E.
TRF4, que reconheceu a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 73 da Lei 9.430/96, incluído pela Lei nº 12.844/13, inclusive
reconhece que mesmo os débitos parcelados sem garantia não podem ser objeto de compensação de ofício. Seguem as
ementas:TRIBUTÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 73 DA LEI Nº 9.430/96,
INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.844/2013. AFRONTA AO ART. 146, III, B DA CF/88. 1. A norma prevista no parágrafo único do art.
73 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 12.844/13) é inconstitucional, pois afronta o disposto no art. 73 da Lei nº 9.430/96 (incluído
pela Lei nº 12.844/13) é inconstitucional, pois afronta o disposto no art. 146, III, b da CF/88. Isso porque, com a finalidade única de
permitir que o Fisco realize compensação de ofício de débito parcelado sem garantia, condiciona a eficácia pela da hipótese de suspensão
do crédito tributário, no caso, o parcelamento (CTN - art. 151, VI), à condição não prevista em Lei Complementar. Em outras palavras,
retira os efeitos da própria suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista em Lei Complementar. 2. Incidente de Arguição de
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Inconstitucionalidade acolhido pela Corte Especial. Declarada a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96
(incluído pela Lei nº 12.844/13). (TRF4, ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5025932-62.2014.404.0000, CORTE
ESPECIAL, Des. Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM
28/11/2014)TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITOS PARCELADOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 73 DA LEI Nº 9.430/96, INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.844/2013. AFRONTA AO ART. 146, III,
B DA CF/88. EFICÁCIA PLENA DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 1. A Corte Especial deste Tribunal, em julgamento do
Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96 (incluído
pela Lei nº 12.844/13). 2. Por conseguinte, considerou a norma prevista no parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela
Lei nº 12.844/13) inconstitucional, pois afronta o disposto no art. 146, III, b da CF/88. 3. Isso porque, com a finalidade única de permitir
que o Fisco realize compensação de ofício de débito parcelado sem garantia, condiciona a eficácia plena da hipótese de suspensão do
crédito tributário, no caso, o parcelamento (CTN - art. 151, VI), à condição não prevista em Lei Complementar. 4. Assim sendo, não é
possível a realização de compensação de ofício com débitos parcelados, entendendo-se pela eficácia plena da suspensão da exigibilidade
do débito tributário regularmente parcelado. (TRF4, APELREEX 5065635-49.2014.404.7000, Primeira Turma, Relator p/ Acórdão Joel
Ilan Paciornik, juntado aos autos em 16/04/2015)TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRAZO PARA ANÁLISE DO
PEDIDO E CONSIDERAR EM MORA A ADMINISTRAÇÃO. 360 DIAS. PRAZO DE 30 DIAS PARA ANÁLISE DOS
PEDIDOS. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITOS PARCELADOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 73 DA LEI Nº 9.430/96, INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.844/2013. AFRONTA AO ART. 146, III, B DA CF/88.
EFICÁCIA PLENA DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 1. A 1ª Seção desta Corte, nos autos da AC nº 5002525-
76.2010.404.7110/RS, em decisão de 08.07.13, decidiu reconhecer o direito à correção monetária sobre os créditos presumidos cujo
pedido não tenha sido apreciado na via administrativa no prazo estabelecido desde a data do protocolo do pedido, considerado o prazo
para apreciação na via administrativa de 150 dias para os processos respondidos (não pendentes) antes da entrada em vigor da Lei
11.457/07 (02.05.2007) e de 360 dias para os julgados após a vigência da referida Lei. 2. No caso em testilha, os pedidos de
ressarcimento foram protocolados no período de abril a outubro de 2013. Nesse passo, a análise dos autos demonstra que os
pagamentos foram efetuados mediante ressarcimento ainda no ano-calendário de 2013 e em 14/01/2014. 3. Assim sendo, a autoridade
impetrada não estava em mora, no momento do julgamento realizado na seara administrativa, a teor do que dispõe o art. 24 da Lei nº
11.457/2007, pois não ocorreu o transcurso do prazo de 360 dias previsto na Lei nº 11.457/2007 para a análise dos pedidos de
ressarcimento. 4. A Corte Especial deste Tribunal, em julgamento do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade declarou a
inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 12.844/13). 5. Por conseguinte, considerou a
norma prevista no parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 12.844/13) inconstitucional, pois afronta o disposto
no art. 146, III, b da CF/88. 6. Isso porque, com a finalidade única de permitir que o Fisco realize compensação de ofício de débito
parcelado sem garantia, condiciona a eficácia plena da hipótese de suspensão do crédito tributário, no caso, o parcelamento (CTN - art.
151, VI), à condição não prevista em Lei Complementar. 7. Assim sendo, não é possível a realização de compensação de ofício com
débitos parcelados, entendendo-se pela eficácia plena da suspensão da exigibilidade do débito tributário regularmente parcelado. (TRF4,
AC 5005987-33.2013.404.7111, Primeira Turma, Relator p/ Acórdão Joel Ilan Paciornik, juntado aos autos em
16/04/2015)MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS. PARCELAMENTO.
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. GARANTIA. ART. 73 DA LEI Nº 9.430. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO.
PRAZO PARA ANÁLISE. LEI Nº 11.457, DE 2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 1. A Corte Especial deste
Tribunal, nos autos da Argüição de Inconstitucionalidade n. 5025932-62.2014.404.0000, reconheceu a inconstitucionalidade do
parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 12.844/13. 2. Suspensa a exigibilidade dos débitos em razão de
parcelamento, não deve haver qualquer óbice oposto pelo Fisco no sentido de promover a retenção de créditos a serem ressarcidos ao
contribuinte, sob o pretexto de efetuar-se a compensação de ofício. 3. Escoado o prazo previsto no art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007,
tem o contribuinte direito à apreciação de pedido de ressarcimento formulado administrativamente ao Fisco, com incidência de correção
pela taxa SELIC, em sendo reconhecido o crédito. (TRF4, APELREEX 5006550-90.2014.404.7111, Segunda Turma, Relator p/
Acórdão Rômulo Pizzolatti, juntado aos autos em 17/04/2015)MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. PIS/COFINS. DEMORA NA APRECIAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA SELIC. TERMO INICIAL. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. GARANTIA. ART. 73 DA LEI Nº 9.430. 1. A
resistência do Fisco à pretensão do contribuinte na apuração dos créditos tributários objeto de pedidos administrativos de ressarcimento
autoriza a incidência da atualização monetária. Transcorrido os prazos máximos para que seja proferida a decisão acerca do pedido de
ressarcimento, é devida a correção pela taxa SELIC dos créditos do contribuinte, a contar data do protocolo do pedido administrativo,
conforme atual orientação do STJ e desta Turma. 2. A Corte Especial deste Tribunal, nos autos da Argüição de Inconstitucionalidade n.
5025932-62.2014.404.0000, reconheceu a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº
12.844/13. (TRF4, APELREEX 5008777-11.2013.404.7104, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Rômulo Pizzolatti, juntado aos autos
em 17/04/2015)Deste modo, deve a ré abster-se de realizar a compensação de ofício dos créditos de titularidade da autora com débitos
que estejam em parcelamento, bem como de efetuar sua retenção.Ante o exposto, confirmo a antecipação dos efeitos da tutela (fls.
88/89) e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,
para determinar à ré que: i. se abstenha de compensar de ofício os valores o débito apurado no processo administrativo nº
16692.720785/2014-33 com os valores objeto de parcelamento em andamento da Lei nº 11.941/09; ii. proceda à liberação, em até 30
(trinta) dias, da restituição dos valores objeto das PER/DCOMP nºs 30699. 88946.221211.1.2.04-3309; 25087.17120.221211.1.2.04-
4533; 14797.80908.221211.1.2.04-0050; 10000.73201.221211.1.2.04-4225; 29191.95581.221211.1.2.04-2978;
16254.71981.221211.1.2.04-7790; 31692.56334.221211.1.2.04-0342; 30869.29565.221211.1.2.04-8167;
42303.28569.221211.1.2.04-1157; 11673.46565.221211.1.2.04-1150; 18756. 95497.221211.1.2.04-5091;
04363.54933.221211.1.2.04-0284; 15590.17491.221211.1.2.04-1673; 14914.73384.221211.1.2.04-0301 (fls. 48), salvo a
existência de outro fundamento legal, que não a compensação de ofício com débitos inscritos em dívida ativa cuja exigibilidade esteja
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suspensa, a justificar a retenção.Condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$2.000,00
(dois mil reais), nos termos do 4º, art. 20 do Código de Processo Civil. Ao SEDI para registrar a alteração do valor atribuído à causa,
nos termos da emenda à petição inicial de fl. 86.Comunique-se ao(s) Exmo(s). Sr(s). Relator(es) nos autos dos agravos de instrumento
n.º. 0007650-54.2015.4.03.0000 e nº 0010930-33.2015.4.03.0000 a prolatação desta decisão (ambos da Eg. Segunda
Turma).Sentença sujeita ao reexame necessário, consoante previsto no artigo 475, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, nada
mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.P.R.I.

0010087-04.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007847-42.2015.403.6100)
UNITRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP344296 - MARIANE TARGA DE
MORAES TENORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida por UNITRADING IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA contra a UNIÃO FEDERAL, por meio da qual o autor pretende obter provimento jurisdicional que declare a
anulação do débito fiscal consubstanciado na CDA n.º 80 6 141 209-56. O autor se insurge quanto ao crédito em cobrança sob os
seguintes argumentos: a) Ilegalidade do protesto da Certidão de Dívida ativa - aduzindo cerceamento de defesa e irregularidade no
processo administrativo;b) Ilegalidade da cobrança fiscal por meio do protesto da CDA;c) Prescrição quinquenal para a cobrança do
crédito tributário. A autora foi instada a promover a emenda à petição inicial (fl. 33), o que foi cumprido às fls. 35/41. Citada (fl.44/44-
verso), a ré contestou e, preliminarmente, alegou a incompetência absoluta deste Juízo, dado que o valor da causa não ultrapassa sessenta
salários mínimos. No mérito, bate-se pela legalidade do ato. Juntou documentos (fls.46/69).Réplica às fls. 71/81.As partes informaram
que não tinham outras provas a produzir (fls. 83/84 e 85).Os autos vieram conclusos É o relatório. Fundamento e Decido.Passo ao exame
da preliminar de incompetência absoluta.PreliminarDa competência desta Subseção JudiciáriaA requerida afirma a incompetência absoluta
deste Juízo e a competência do Juizado Especial Federal, com base no valor atribuído à causa de R$1.680,08 (um mil, seiscentos e
oitenta reais e oito centavos), nos termos definidos pelo artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001.Todavia, a análise a ser feita é aquela conjunta
dos artigos da Lei n.º 10.259/2001, especificamente, o artigo 6º, o qual permite apenas como pessoas jurídicas no polo ativo da demanda
as empresas de pequeno porte e as microempresas, o que não é o caso da parte autora nestes autos. Sendo assim, FIXO a competência
desta Subseção Judiciária de São Paulo para julgamento do feito.No mais, presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições
da ação, passo a analisar o mérito.MéritoPrescriçãoO autor afirma a prescrição para a cobrança do crédito tributário consubstanciado na
CDA mencionada na inicial. Não lhe assiste razão. Analisando a documentação carreada aos autos pela ré, verifico que os débitos em
cobrança foram decorrentes de 02 (duas) multas por atraso na entrega na declaração (fls. 68/69). A multa do período de apuração ano
base/exercício 2009/2010, teve vencimento em 28/12/2010. Já a multa período de apuração ano base/exercício 2009/2011, teve
vencimento em 11/02/2011. Logo, tendo a dívida sido inscrita em 29/08/2014, evidenciou que não se operou a prescrição quinquenal.
Quanto ao mérito em si: Pretende o autor seja declarada a nulidade do protesto de CDA. Para tanto, afirma irregularidades e ilegalidades
na cobrança fiscal por meio de protesto, na medida em que afirma o cerceamento de defesa. Vejamos.A Lei n.º 12.767/2012 modificou a
Lei n.º 9.492/1997 e incluiu no rol dos títulos sujeitos a protesto em cartório, as Certidões de Dívida Ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. Tenho que não assiste razão à parte autora em seu pleito. Isso porque detenho o entendimento pela
validade do protesto da CDA, conforme razões apresentadas que seguem.Da Legalidade do Protesto de Certidão de Dívida AtivaNão
vislumbro qualquer vício insanável na Lei n.º 12.767/2012, uma vez que eventual descumprimento de normas relativas à elaboração e
alteração de leis não acarreta, dentro do que dispõe na Lei Complementar nº 95/1998, efeito de nulidade. O processo legislativo
constitucionalmente estabelecido não autoriza concluir pela nulidade da medida provisória editada, de nº 577/2012, e da respectiva lei de
conversão. Igualmente, o devido processo legal, enquanto garantia constitucional, não pode impedir que a certidão de dívida ativa seja
equiparada a outros títulos de créditos para efeito de protesto, uma vez que a preferência do crédito tributário, prevista em lei, é
incompatível com a ideia de menos prerrogativa e afinada com o conceito de meios especiais e mais amplos de proteção do direito
material. A previsão de protesto de certidão de dívida ativa, como alterativa para melhor resguardo do direito de crédito, não acarreta
sanção política ou meio de coação indireta para a cobrança de tributo, vedada em súmulas de jurisprudência da Suprema Corte (70, 323
e 547), até porque, créditos privados já se utilizam de tal procedimento. Não obstante, a Lei 6.830/1980, que trata da execução judicial
da certidão de dívida ativa, não absorve nem exclui, seja a necessidade, seja a utilidade do protesto como forma de dar maior publicidade
- que o simples vencimento da dívida não gera -, à existência do crédito público e da mora do devedor, reforçando a eficácia da inscrição
do crédito em dívida ativa e do ajuizamento da execução fiscal. Existe ainda a possibilidade de que prescrição e outros vícios possam
existir, vindo a criar a oportunidade de defesa contra o ato, mas isso não deve servir de impedimento à iniciativa do protesto, devendo
arcar o credor com os efeitos de eventual irregularidade no exercício do direito. Cumpre esclarecer que a função do protesto não é
arrecadar tributos, pois para tanto existem meios próprios e tal solução, como alternativa, igualmente não se propõe a excluir o processo
legal de execução, nem o de fiscalização ou constituição do crédito tributário, para que se possa invocar a tese de reserva da matéria à
disciplina de lei complementar.Com efeito, não foi obstado ao autor o direito de apresentar impugnação e/ou interposição de recursos no
eventual processo administrativo de cobrança que levou à constituição do débito e posterior inscrição em dívida ativa da União,
possibilitando a extração da certidão para posterior protesto, não podendo o autor alegar que houve surpresa ou abuso de poder na
extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito.Nesse sentido, sigo o entendimento da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional da 3ª Região.Confira-se:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA
MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS
ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à
luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586,
VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que
promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos
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sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4.
No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o
devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se
dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo
Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido,
tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões
judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário
substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para
recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido
sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com
base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper
com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o
ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não
participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não
autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança
extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse
sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina
a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi
possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio
devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar
que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-
se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do
emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do
contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da
parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o
contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo,
definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da
dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o
CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do
Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças
condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997
representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A
todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,
outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a
incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora
apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de
serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. ..EMEN:(RESP 200900420648, HERMAN
BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/12/2013 RDDP VOL.:00132 PG:00140 RDDT VOL.:00222 PG:00195
RDTAPET VOL.:00041 PG:00156 RSTJ VOL.:00233 PG:00193 ..DTPB:.) - Negritei.DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. CDA.
LIMINAR. LEI 9.492/97. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A jurisprudência anterior do
Superior Tribunal de Justiça, sedimentada com base no caput do artigo 1º da Lei 9.492/97 (Protesto é o ato formal e solene pelo qual se
prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.), não admitia protesto
extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja por desnecessidade, diante da presunção de certeza e liquidez, ou por ausência de previsão
legal (v.g. AGRESP 1277348, AGA 1316190, AGRESP 1120673). 2. Com a inclusão do parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/97,
pela Lei 12.767, de 27/12/2012 (Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.), a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,
recentemente, alterou sua jurisprudência, conforme julgamento do REsp 1.126.515, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16/12/2013.
3. Nem se alegue vício insanável na Lei 12.767/2012, pois eventual descumprimento de normas relativas à elaboração e alteração de leis
não acarreta, dentro do que dispõe na LC 95/1998, efeito de nulidade. O processo legislativo constitucionalmente estabelecido não
autoriza concluir pela nulidade da medida provisória editada e da respectiva lei de conversão. Também o devido processo legal, enquanto
garantia constitucional, não pode impedir que a certidão de dívida ativa seja equiparada a outros títulos de créditos para efeito de
protesto, pois a preferência do crédito tributário, prevista em lei, é incompatível com a ideia de menos prerrogativa e afinada com o
conceito de meios especiais e mais amplos de proteção do direito material. A previsão de protesto de certidão de dívida ativa, como
alterativa para melhor resguardo do direito de crédito, não acarreta sanção política ou meio de coação indireta para a cobrança de tributo,
vedada em súmulas de jurisprudência da Suprema Corte (70, 323 e 547), até porque, como já dito, créditos privados já se utilizam de tal
procedimento. A Lei 6.830/1980, que trata da execução judicial da certidão de dívida ativa, não absorve nem exclui, seja a necessidade,
seja a utilidade do protesto como forma de dar maior publicidade - que o mero vencimento da dívida não gera -, à existência do crédito
público e da mora do devedor, reforçando a eficácia da inscrição do crédito em dívida ativa e do ajuizamento da execução fiscal. A
possibilidade de que prescrição e outros vícios possam existir cria a oportunidade de defesa contra o ato, mas não deve servir de
impedimento à iniciativa do protesto, arcando o credor com os efeitos de eventual irregularidade no exercício do direito. Por fim, a função
do protesto não é arrecadar tributos, pois para tanto existem meios próprios e tal solução, como alternativa, não se propõe a excluir o
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processo legal de execução, nem o de fiscalização ou constituição do crédito tributário, para que se possa invocar a tese de reserva da
matéria à disciplina de lei complementar. 4. Agravo inominado desprovido.(AI 00211035320144030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) -
Destaquei.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 12.727/12. ALTERAÇÃO DA LEI 9.492/97. PROTESTO.
DÍVIDA OBJETO DE CDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça à luz do caput
do artigo 1º da Lei 9.492/97 (Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação
originada em títulos e outros documentos de dívida.), não admitia protesto extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja por
desnecessidade, diante da presunção de certeza e liquidez, ou por ausência de previsão legal. 2. Com o advento da Lei 12.767/2012,
incluindo o parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/1997 (Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.), o Superior Tribunal de
Justiça firmou nova orientação no sentido da validade do protesto de dívidas retratadas em certidões de divida ativa. 3. No juízo cognitivo
próprio de liminar e agravo de instrumento, não é dado declarar a inconstitucionalidade de norma legal, mesmo porque a presunção é de
constitucionalidade, não constando que, a despeito do ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade, tenha sido proferida decisão
liminar para afastar a eficácia da norma. 4. Agravo inominado desprovido.(AI 00194874320144030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)-
Sem destaque no original.Neste passo, entendo que não há qualquer vício na Lei 12.767/12, que está em perfeita consonância com a
Constituição Federal, o que autoriza o protesto de Certidão de Dívida Ativa, nos termos da Lei 9.492/97, com a alteração promovida
pela Lei 12.767/2012.Por fim, entendo que a parte autora não logrou êxito para elidir a presunção de legalidade e veracidade dos atos
emanados pela ré, quando da constituição do crédito, razão pela qual deve permanecer hígida a cobrança veiculada na CDA. De rigor,
portanto, a improcedência do pedido.DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos
termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.A parte autora arcará com os honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0019634-88.2003.403.6100 (2003.61.00.019634-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018937-
48.1995.403.6100 (95.0018937-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP176783 - ERIKA FERREIRA DA SILVA) X NELSON
DANTAS DE CARVALHO(SP090079 - MONICA ALVES PICCHI E SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR E
SP259602 - ROBERTA LOPES VARELLA FERNANDES SUMI)

Vistos etc. Trata-se de execução promovida pelo executado do valor fixado no acórdão, a título de multa por ato atentatório a dignidade
da justiça, em que foi condenada a Caixa Econômica Federal. A CEF impugnou os cálculos do exequente, em face de excesso de
execução, a qual foi acolhida parcialmente, determinando o prosseguimento da execução, (fls. 254/255).Às fls. 277/280 e 285/287,
foram expedidos os Alvarás de Levantamento, bem como juntado os referidos alvarás liquidados.Diante disso, declaro extinta a
execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Após o transito em julgado, traslade-se cópia
desta para os autos principais e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa em sua distribuição.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006587-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
WEIGERT PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME X CLAUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS X JOSE CARLOS PEREIRA DE
ALBUQUERQUE

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela exequente em que pretende obter a execução do
contrato de cédula de crédito bancário - empréstimo PJ com Garantia FGO sob n.º 21.4071.555.0000024-08, o qual foi inadimplido
pelos executados. Após o despacho inicial de fl. 40, houve a tentativa sem êxito de citação dos executados (fls. 45/54). Ato seguinte
foram realizadas pesquisas via Bacen-JUD, Webservice, a fim de localizar novos endereços dos executado (fls. 54/59). Sobreveio a
redistribuição de outra execução de título extrajudicial sob n.º 0008758-54.2015.403.6100, a qual foi apensada aos presentes autos, nos
termos da determinação de fls. 44.Os autos vieram conclusos. É a síntese do necessário. Decido.Anoto que a presente demanda foi
distribuída inicialmente em 06.04.2015 (fl. 02). Posteriormente, a exequente ajuizou nova demanda em 07.05.2015, apensada aos
presentes autos, sob n.º 0008758-54.2015.403.6100, porém, conforme já observado na determinação de fls. 44, naquela última
demanda há uma pretensão mais abrangente, na medida em que a exequente além de direcionar a execução em face do mesmo contrato
em discussão nesta lide - Contrato de Cédula de Crédito Bancário - empréstimo PJ com Garantia FGO sob n.º 21.4071.555.0000024-
08, também executa o Contrato de Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA Fácil - OP 734 sob n.º 737-4071.003.00001870-0.
Ora da análise da petição inicial destes autos em conjunto com a análise da petição inicial daqueles outros, verifica-se que há identidade
parcial das ações são idênticas: mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir e, não obstante essa demanda ter sido ajuizada
primeiro, ela deve ser extinta, por economia processual, considerando que o objeto da demanda ajuizada posteriormente é mais
abrangente. Em face do exposto, com fundamento no art. 267, incisos I e V, c/c art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil,
indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não
houve a triangularização da relação processual. Custas ex lege.Trasladem-se cópias desta sentença para os autos da execução sob n.º
0008758-54.2015.403.6100. Após, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
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0009165-60.2015.403.6100 - LUCAS JUSTINO FERREIRA(SP034404 - LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO) X DIRETOR
PRESIDENTE DA FUNDACAO OSWALDO RAMOS(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO)

S E N T E N Ç AVistos.LUCAS JUSTINO FERREIRA impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDACAO OSWALDO RAMOS, pretendendo obter provimento jurisdicional que obrigue a
autoridade coatora, ainda que em dados relativos, não absolutos, ou apenas por amostragem, se, no período de 30/06/2004 a
28/04/2011, a pessoa jurídica da qual o impetrado é dirigente, forneceu ao impetrante alguma dose do medicamento de fórmula
Tacrolimus, cápsulas de 1mg e 5mg, para ingestão no ambiente intra-hospitalar, durante as diversas internações, e intervenções clínicas,
cirúrgicas, procedimentais e médicas gerais, que fosse de outro fabricante, além do Laboratório janssen-Cilag Farmacêutica Ltda e das
Indústrias Johnson & Johnson do Brasil Indústrias e Comércio de Produtos para a Saúde Ltda, com base nos registros de aquisições de
suprimento de consumo da unidade hospitalar para pacientes do SUS. Alega, em síntese, que realizou transplante renal no Hospital
dirigido pela autoridade coatora em 30.06.2004,tendo realizado tratamento de uso contínuo com o medicamento de fórmula Tacrolimus,
capsulas de 1mg e 5mg,de 30.06.2004 a 28.04.2011, custeado pelo SUS.Narra que, em razão disso, segundo especialistas médicos, a
autoridade coatora desenvolveu tumor de musculo liso e linfoma Não Hodgkin, ambos atribuídos à ingestão de modo contínuo do referido
medicamento, razão pela qual necessita saber quais os fabricantes estiveram durante a cadeia de consumo do referido medicamento,
fornecendo-o para ingestão do impetrante, inclusive no ambiente intra-hospitalar.Assevera que, apesar de ter formalizado pedido, a
autoridade coatora vem se recusando a prestar as informações ao impetrante. Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 (um mil
reais).Juntou procuração e documentos (fls. 13/112).Foi deferida a gratuidade de justiça (fl. 117).Notificada (fls. 120/121), a autoridade
coatora prestou as informações. Alegou preliminares de: a) ilegitimidade passiva haja vista que a Fundação Oswaldo Ramos não é órgão
suplementar da Unifesp e não executa funções delegadas pelo Poder Público; b) incompetência absoluta, uma vez que a autoridade
indicada como coatora não é autoridade e não dirige ente da administração direta ou indireta da União; c) ausência de interesse de agir,
pois não restou demonstrado direito líquido e certo do impetrante. Requereu a gratuidade da justiça. No mérito, informa não ter praticado
qualquer ato ilegal ou em abuso de direito. Juntou procuração (fl. 135). Em seguida, o autor se manifestou, requerendo a tramitação
prioritária do estatuto do idoso (fls. 136/137). Juntou documentos (fls. 138/147), que foi deferida (fl. 148).O Ministério Público Federal
se manifestou às fls. 149/149-verso, informando ser desnecessária sua intervenção no presente processo.Os autos vieram conclusos para
sentença.É o relatório. Decido. Inicialmente, indefiro a gratuidade de justiça requerida pelo impetrado, uma vez que não restou
comprovada a necessidade da benesse, nos termos prescritos pela Lei 1.060/50. Passo à análise das preliminares arguidas pela
autoridade coatora.Preliminares.Da incompetência absoluta deste JuízoSustenta o impetrada a incompetência absoluta deste Juízo, eis que
o impetrado não é autoridade e não dirige ente da administração direta ou indireta da União.Assiste-lhe razão.Com efeito, deve figurar
como autoridade coatora no mandado de segurança o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder que seja autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (artigo 5º, inciso LXIX, da CF)Em pesquisa realizada nesta data
no sítio da Fundação Oswaldo Ramos (http://www.hrim.com.br/historico.php), verifiquei o seguinte:Em 1983 os componentes da
Disciplina de Nefrologia do Departamento de Medicina da Universidade Federal de São Paulo / Escola Paulista de Medicina (UNIFESP-
EPM), criaram o Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Nefrologia e Hipertensão (IPEPENHI), entidade de direto privado, de fins
filantrópicos e não lucrativos - declarada de utilidade pública pelo Decreto Federal em 1988. O objetivo permanece sendo a manutenção
de um instituto de pesquisa, ensino e assistência com o intuito de expandir estas atividades dentro do complexo Escola Paulista de
Medicina - UNIFESP e Hospital São Paulo. Em 1993, o IPEPENHI foi transformado em FUNDAÇÃO OSWALDO RAMOS, pessoa
jurídica de direto privado, de fins não lucrativos e com autonomia administrativa e financeira. A Fundação inaugurou o Hospital do Rim e
Hipertensão em 1998, concluindo anos de projetos liderados pelos professores Oswaldo Ramos e Horácio Ajzen. O Hospital do Rim
ocupa terreno cedido pela Prefeitura de São Paulo foi construído com recursos do Governo Estadual, e equipado pelo Governo Federal.
É voltado a atendimento de pacientes, com doenças nefro-urologicos e cardiovascular (transplante renal, diálise, nefrites, nefroses,
doenças de auto-agressão, afecções urológicas doenças cardiovasculares). Sua concepção foi fundamentada na assistência à saúde,
ensino de graduação, pós-graduação, pesquisa clinica, e capacitação e atualização permanente de profissionais da área. Constato, assim,
que a autoridade indicada como coatora representa pessoa jurídica de direito privado, ou seja, além de não ser autoridade pública, não
dirige ente da administração direta ou indireta da União. Neste passo, não estando a União, autarquia ou empresa pública federal na
condição de demandante, demandado, assistente ou oponente, incabível tramitar o presente mandado de segurança perante a Justiça
Federal, consoante disposto no inciso I, do artigo 109 da CF.Nesse sentido, os seguintes julgados dos nossos Tribunais:CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA- REGISTRO COMO ESPECIALISTA - ÓRGÃO COLEGIADO - DECISÃO RECORRIDA QUE
ENTENDEU PELA ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE QUE NÃO SE INSERE NO CONCEITO DE AUTORIDADE
FEDERAL PARA FINS DE MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. O mandamus foi tirado
de ato emanado de comissão formada por sociedades civis, sem fins lucrativos, ou seja, pessoas jurídicas de direito privado Não
figurando a União, autarquia ou empresa pública federal na condição de demandante, demandado, assistente ou oponente, incabível o
tramitar do writ perante a Justiça Federal, à luz do inciso I, do artigo 109 da CF. Evidenciada a incompetência da Justiça Federal à
aquilatação da espécie, de se declararem nulos todos os atos decisórios havidos no presente autos, dando por prejudicado o apelo
interposto com a remessa dos autos ao Juízo estadual competente.(AMS 00236956020014036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2011 PÁGINA: 483
..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL. COMPETENCIA. AÇÃO DE SEGURADO CONTRA INSTITUIÇÃO
PREVIDENCIARIA. LITISCONSORCIO ATIVO, DEMANDANTES RESIDENTES EM COMARCAS DIFERENTES
DAQUELA EM QUE AJUIZADA A DEMANDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR INCOMPETENCIA ABSOLUTA. 1. O
PARÁGRAFO 3 DO ARTIGO 109 DA CF INSTITUI HIPOTESE DE COMPETENCIA RELATIVA, MANTIDA A
COMPETENCIA CONCORRENTE DO JUIZ FEDERAL (SUMULAS 252-TFR E 8-TRF-4 REGIÃO). 2. NO ENTANTO, SE O
SEGURADO NÃO TEM DOMICILIO NA COMARCA, O JUIZ ESTADUAL NÃO ESTARA INVESTIDO DESSA
ATRIBUIÇÃO JURISDICIONAL FEDERAL E NÃO HA COMO PRORROGAR-SE COMPETENCIA EM FAVOR DE JUÍZO
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MATERIALMENTE INCOMPETENTE. 3. EXTINÇÃO DO PROCESSO QUE SE MANTEM, ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE
REMESSA DOS AUTOS A JUÍZO COMPETENTE, QUE E MAIS DE UM. 4. RECURSO DESPROVIDO. (TRF-4 - AC: 8485
SC 94.04.08485-9, Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data de Julgamento: 12/05/1994, SEGUNDA TURMA, Data de
Publicação: DJ 13/07/1994 PÁGINA: 37677 RTRF VOL:00019 PG:000346) - Destaquei.De rigor, portanto, o acolhimento da
preliminar de incompetência absoluta e extinção do feito por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo.Ante o exposto,EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, em razão da incompetência absoluta deste Juízo.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios
(art. 25 da Lei n.º 12.016/2009).Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.

0011085-69.2015.403.6100 - METALFRIO SOLUTIONS S.A.(SP173965 - LEONARDO LUIZ TAVANO E SP289030 - PAULO
DE VASCONCELOS LIMA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter
provimento jurisdicional a fim de determinar à autoridade coatora a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.
A impetrante relata em sua petição inicial que em 28/05/2015 protocolizou pedido de expedição de Certidão Positiva de Débitos com
Efeitos de Negativa e, todavia, lhe teria sido emitida Certidão Positiva de Débitos, constando a informação de que o contribuinte possuía
arrolamento de bens (Lei n.º 9.532/97), bem como que não haviam sido encontrados depósitos referentes às competências 12/2012,
01/2013 e 02/2013. Sustenta, entretanto, que tais óbices não merecem subsistir, uma vez que estariam com a exigibilidade suspensa, nos
termos do artigo 151, II, do CTN, diante dos depósitos efetuados nos autos das ações declaratórias ajuizadas sob nºs: 0000925-
87.2012.403.6003, 000065614-2013.403.6003 (ambas propostas em Três Lagoas/MS - filial) e 0010407-59.2012.403.6100
(proposta em São Paulo - filial). Afirma que, desde 2013, se utiliza de um procedimento específico na Receita Federal do Brasil para
obtenção da CPD-EN, sem qualquer intercorrência, no entanto, está encontrando óbice pela autoridade impetrada para a expedição de
certidão, ao argumento de que para as competências de dezembro/2012, janeiro e fevereiro/2013 não teriam sido encontrados depósitos
judiciais correspondentes. Sustenta seu direito líquido e certo, fazendo jus à expedição da certidão, nos termos do artigo 206 do CTN,
por comprovar a existência de depósitos judiciais para as competências apontadas. Por fim, alega que tal conduta ilegal da impetrada vem
impedindo a comprovação da regularidade fiscal junto ao Governo de Pernambuco, para continuidade do recebimento do benefício fiscal
de creditamento de ICMS. Com a inicial foram juntadas a procuração e documentos (fls.21/238). O pedido liminar foi indeferido (fls.
245/246). O pedido de reconsideração (fls. 249/271) foi indeferido (fls. 272). Em face dessa decisão foi interposto agravo de
instrumento, ao qual foi dado provimento (fls. 334/337). Notificada (fls. 305), a autoridade impetrada apresentou informações (fls.
308/313) e alegou que, apesar de haver comprovantes físicos dos aludidos depósitos judiciais, os valores referentes às competências
12/2012, 01/2013 e 02/2013 não teriam sido identificados pelo sistema da Secretaria da Receita Federal, razão pela qual não haveria
como reconhecer a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários e, por consequência, expedir a certidão positiva com efeitos de
negativa. Por fim, informou a autoridade coatora que encaminhou ofício à Caixa Econômica Federal a fim de obter a movimentação da
conta corrente apresentada nas guias de depósitos. A União requereu seu ingresso na lide, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º
12.016/2009 (fl. 307). O Ministério Público Federal apresentou parecer em que não adentrou no mérito da demanda e pugnou pelo
prosseguimento do feito (fls. 330/332). O impetrante apresentou manifestações às fls. 314/315 e, às fls. 318/328, alegando que faria jus à
certidão requerida, bem como juntando cópia de ofício da CEF encaminhada ao TRF para instrução do agravo de instrumento interposto
(fls. 325/328). Os autos vieram conclusos para sentença. Decido.Inicialmente, a medida liminar requerida foi indeferida por não haver
vislumbrado o preenchimento do requisito legal do fumus boni iuris. Isso porque, o entendimento firmado foi no sentido de que não havia
como aferir se os valores depositados judicialmente se referiam às competências em aberto (12/2012, janeiro e fevereiro de 2013),
apresentadas como óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal. A autoridade impetrada, por sua vez, em suas informações
apesar de afirmar que não conseguia visualizar os aludidos depósitos junto à Secretaria da Receita Federal para as referidas
competências, diligenciou junto à CEF, a fim de obter a informação sobre a movimentação da conta corrente na qual teriam sido
realizados os depósitos para averiguar a sua existência e integralidade. Em que pese própria autoridade impetrada não ter apresentado
nos autos o extrato da movimentação da conta corrente em que se realizaram os depósitos para as competências que se afiguram como
óbice à expedição da CND, o impetrante juntou nos autos o extrato às fls. 325/328 - dirigido ao relator do agravo de instrumento. Nesse
diapasão, o Eg.TRF-3ª Região, deu provimento ao agravo de instrumento n.º 0013595-22.2015.403.0000 e reconheceu, não só a
integralidade dos depósitos judiciais para as competências de 12/2012, 01 e 02/2013, como também, afirmou validade do depósito da
filial para a suspensão da exigibilidade do tributo cobrado da matriz. No caso em tela, o Eg. TRF-3ª Região, ao concluir pelo provimento
do agravo, examinou de forma ilustre a questão posta em discussão nesta lide e, por tal razão, apesar de haver indeferido a liminar curvo-
me a tal entendimento e adoto as razões do agravo de instrumento n.º 0013595-22.2015.403.0000 para decidir o presente mandamus:
Cinge-se a controvérsia à obtenção de Certidão Positiva com Efeito de Negativa - CPD-EN.Há direito à expedição de Certidão
Negativa de Débitos - CND quando inexistir crédito tributário constituído, ou de Certidão Positiva com Efeito de Negativa - CPD-EM
quando a exigibilidade do crédito estiver suspensa, em razão de uma das hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário
Nacional, ou que tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. O
Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, consolidado na Súmula 112, no sentido de que o depósito somente suspende a
exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro. A moderna jurisprudência, no entanto, tem amenizado essa exigência, no
sentido de proporcionar ao contribuinte em débito com o Fisco a possibilidade de, por uma lado, garantir o crédito contra ele apurado, e
de outro, manter o fluxo de caixa necessário ao desenvolvimento de suas atividades. O meio aceito, então pela jurisprudência, foi a
caução de bens, móveis ou imóveis, livres e desembaraçados, substituindo o depósito em dinheiro e garantindo o crédito, sem causar
prejuízos nem para o contribuinte nem para o Fisco. No caso dos autos, a agravante requereu a concessão da liminar para a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, com o escopo de obter Certidão Positiva com Efeito de Negativa - CPN-EN.Com efeito, neste juízo
de cognição sumária, é possível verificar que houve depósitos judiciais integrais correspondentes às competências de 12/2012, 01/2013 e
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02/2013, efetuados nos autos das ações declaratórias n. 0000925-87.2012.4.03.6003 e 0010407-59.2012.4.03.6100, como
demonstram os documentos juntados às fls. 45/66.E nem se diga que o fato de referidos depósitos terem sido realizados pelas filiais
autoras das respectivas ações declaratórias não teriam o condão de suspender a exigibilidade do crédito. Os estabelecimentos filiais não
têm personalidade jurídica distinta do estabelecimento matriz ou dos demais estabelecimentos da mesma empresa, integrando todos eles
uma mesma pessoa jurídica. É certo que a questão tem gerado polêmica em lides tributárias, notadamente em sede de mandado de
segurança, porquanto para aqueles tributos em que o fato gerador é a saída de mercadoria do estabelecimento, cada um dos
estabelecimentos de uma pessoa jurídica é considerado, exclusivamente para fins daquele tributo, como contribuinte autônomo. Isso
ocorre, por exemplo, no caso do IPI, que tem por fato gerador a saída do produto industrializado do estabelecimento, que é, nesse caso,
considerado contribuinte autônomo, nos termos dos artigos 46, inciso II, e 51, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Mas não
ocorre, por exemplo, para fins de tributação pelo imposto de renda, para o qual, ainda que a contabilização possa ser feita,
facultativamente, de forma não centralizada, deve ser consolidada na matriz com relação à qual é lançado o tributo, nos termos do artigos
252 e 840 do Decreto n.º 3.000/1999.No caso dos autos, em que se discute a suspensão da exigibilidade de contribuições
previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, entendo que a legislação tributária não considera cada estabelecimento um contribuinte
autônomo. Com efeito, depreende-se do disposto no 3º do artigo 257 do Decreto n.º 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social)
que todos os estabelecimentos, matriz e filiais de uma mesma empresa, não considerados um único contribuinte, já que a prova da
inexistência de débito da empresa engloba todos os estabelecimentos:3º O documento comprobatório de inexistência de débito deve ser
exigido da empresa, para os casos previstos nos incisos I e II do caput, em relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e
obras de construção civil executadas sob sua responsabilidade, independentemente do local onde se encontrem, ressalvado os órgãos
competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado posteriormente. Também dispõe a legislação que a isenção das
contribuições previdenciárias abrange todos os estabelecimentos de uma mesma empresa (artigo 206, 5º, do Regulamento da Previdência
Social): 5º A isenção das contribuições é extensiva a todas as entidades mantidas, suas dependências, estabelecimentos e obras de
construção civil da pessoa jurídica de direito privado beneficente, quando por ela executadas e destinadas a uso próprio. Bem se vê,
portanto, que a empresa (estabelecimentos matriz e filiais) é tratada como um único contribuinte pela legislação previdenciária, existindo
mera obrigação acessória de elaboração de folha de pagamento e guia de recolhimento distinta para cada estabelecimento (artigo 225, I,
9º, do Regulamento da Previdência Social). De qualquer forma, ainda que a discussão sobre a distinção entre matriz e filiais possa ter
validade para determinar a legitimidade para ajuizamento de ações e para a fixação da legitimidade da autoridade impetrada no mandado
de segurança, não surte reflexos na responsabilidade patrimonial da pessoa jurídica por débitos tributários. Assim, se a execução fiscal e,
por conseguinte, a constrição patrimonial atingem todo o patrimônio da executada, a suspensão da exigibilidade do crédito por força de
depósitos judiciais igualmente não faz distinção entre matriz e filiais, por força de sua unidade patrimonial. Não fosse assim, não constaria
do corpo da certidão de regularidade fiscal emitida em nome da matriz a observação de que é válida para todas as suas filiais (fl. 84).
Nesse sentido é o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, reafirmado em sede de Recurso Especial Repetitivo
(artigo 543-C do Código de Processo Civil): PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS
TRIBUTÁRIAS DA MATRIZ. PENHORA, PELO SISTEMA BACEN-JUD, DE VALORES DEPOSITADOS EM NOME DAS
FILIAIS. POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL COMO OBJETO DE DIREITOS E NÃO COMO SUJEITO
DE DIREITOS. CNPJ PRÓPRIO DAS FILIAIS. IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ RESPEITO À UNIDADE PATRIMONIAL DA
DEVEDORA.1. No âmbito do direito privado, cujos princípios gerais, à luz do art. 109 do CTN, são informadores para a definição dos
institutos de direito tributário, a filial é uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de uma única
pessoa jurídica, partilhando dos mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação da matriz. Nessa condição, consiste, conforme
doutrina majoritária, em uma universalidade de fato, não ostentando personalidade jurídica própria, não sendo sujeito de direitos,
tampouco uma pessoa distinta da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento de que se utiliza o empresário ou sócio para exercer
suas atividades.2. A discriminação do patrimônio da empresa, mediante a criação de filiais, não afasta a unidade patrimonial da pessoa
jurídica, que, na condição de devedora, deve responder com todo o ativo do patrimônio social por suas dívidas, à luz de regra de direito
processual prevista no art. 591 do Código de Processo Civil, segundo a qual o devedor responde, para o cumprimento de suas
obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.3. O princípio tributário da autonomia
dos estabelecimentos, cujo conteúdo normativo preceitua que estes devem ser considerados, na forma da legislação específica de cada
tributo, unidades autônomas e independentes nas relações jurídico-tributárias travadas com a Administração Fiscal, é um instituto de
direito material, ligado à questão do nascimento da obrigação tributária de cada imposto especificamente considerado e não tem relação
com a responsabilidade patrimonial dos devedores prevista em um regramento de direito processual, ou com os limites da
responsabilidade dos bens da empresa e dos sócios definidos no direito empresarial.4. A obrigação de que cada estabelecimento se
inscreva com número próprio no CNPJ tem especial relevância para a atividade fiscalizatória da administração tributária, não afastando a
unidade patrimonial da empresa, cabendo ressaltar que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz.5. Nessa toada,
limitar a satisfação do crédito público, notadamente do crédito tributário, a somente o patrimônio do estabelecimento que participou da
situação caracterizada como fato gerador é adotar interpretação absurda e odiosa. Absurda porque não se concilia, por exemplo, com a
cobrança dos créditos em uma situação de falência, onde todos os bens da pessoa jurídica (todos os estabelecimentos) são arrecadados
para pagamento de todos os credores, ou com a possibilidade de responsabilidade contratual subsidiária dos sócios pelas obrigações da
sociedade como um todo (v.g. arts. 1.023, 1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 1.088 do CC/2002), ou com a administração de todos os
estabelecimentos da sociedade pelos mesmos órgãos de deliberação, direção, gerência e fiscalização. Odiosa porque, por princípio, o
credor privado não pode ter mais privilégios que o credor público, salvo exceções legalmente expressas e justificáveis.6. Recurso especial
conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.(REsp 1355812/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013)Ante o exposto, com
fundamento no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar a expedição
de Certidão Positiva com Efeito de Negativa - CPD-EN em nome da agravante. Dessa forma, tendo o presente remédio a função de
coibir atos ilegais ou de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no
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presente caso a autoridade agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito do impetrante, devendo ser
concedida a segurança. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser
exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª
edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, portanto, restou comprovado nos autos a existência do direito alegado pelo impetrante na
inicial.Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil,
reconhecendo o direito líquido e certo ao impetrante em obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, desde que os únicos óbices
sejam aqueles apresentados na petição inicial. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº
12.016/2009. Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União Federal, na forma
disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.C.

0015239-33.2015.403.6100 - CRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP224555 - FLÁVIA ROBERTA
MARQUES LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

CRM INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra
ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT/SP, pretendendo obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a expedição de Certidão Negativa de
Débitos em seu favor. Sustenta a impetrante, em suma, que as pendências apontadas em seus Relatórios de Situação Fiscal como
impeditivas à expedição de certidão de regularidade fiscal em seu favor estão regularizadas, uma vez que:i) no que tange à Ausência de
declaração de ITR/2014: apresentou requerimento de cancelamento da NIRF, haja vista a renúncia da propriedade rural registrada pelo
número do NIRF em questão, portanto inexistente a ausência de declaração;ii) no tocante ao Processo Administrativo n
10814.726.977/2013-62: face ao pagamento do débito a obrigação deve ser declarada extinta, nos termos do art. 156, inciso I, do
CTN;III) com relação à divergência de valores declarados e pegos em SEFIP/GFIP: goza dos benefícios da tutela antecipada proferida
nos autos da Ação Ordinária n 0088472-06.2014.401.3400, promovida em face da União Federal, por meio da qual objetiva o
afastamento da exigência das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a terceiros (salário educação, INCRA, SESC e
SENAC) sobre a folha de salários e incidentes sobre as seguintes verbas: auxílio-doença (15 primeiros dias), aviso prévio indenizado e
adicional de 1/3 (um terço) de férias, nos moldes do art. 151, inciso V, do CTN. Com a inicial foram juntados procuração e documentos
(fls. 15/154). Intimada, a impetrante retificou o valor dado à causa, a fim de que conste R$22.950.000,00 (vinte e dois milhões e
novecentos e cinquenta mil reais), juntando a guia de recolhimento do valor complementar das custas processuais (fls. 165/169). A
apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações (fls. 170). Notificada, a autoridade impetrada
prestou informações (fls. 215/235), pugnando, em suma, pela denegação da segurança. A impetrante comunicou a obtenção da certidão
pretendida através da via administrativa, requerendo a extinção do presente mandado de segurança sem a resolução do mérito, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC (fls. 236). Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório do essencial. DECIDO.Da
carência de ação por ausência superveniente do interesse processual. Constata-se pela manifestação de fls. 236 que a tutela pretendida já
restou alcançada, inexistindo interesse da impetrante no prosseguimento do feito. Assim, forçoso é o reconhecimento da carência
superveniente de ação por ausência de interesse processual.Diante do acima consignado, EXTINGO o processo sem a resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da
Lei n 12.016/2009. Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. P.R.I.

0018527-86.2015.403.6100 - BRIAN WILSON RAMOS MITA - INCAPAZ X JOVANA JENNY MITA VINO X DELEGADO
DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional que lhe
assegure o recebimento e processamento de seu pedido de regularização migratória independentemente da entrega de documento formal
de seu genitor ausente. Relata a inicial que o impetrante foi trazido por sua genitora ao Brasil em 2010, sendo que seu genitor, com o qual
não mantém contato, vive atualmente na Bolívia. Afirma que recentemente, com o intuito de regularizar a situação migratória da criança,
seu responsável compareceu à Delegacia de Polícia federal, a fim de formular pedido com base no Acordo de Residência para Nacionais
dos Estados-partes do Mercosul, Bolívia e Chile, internacionalizado no direito brasileiro por meio do Decreto n 6.975/09.Sustenta que na
ocasião foi informado que, por se tratar de estrangeiro menor, a Polícia Federal somente atenderia ao requerimento se lhe fosse
apresentada uma autorização ou procuração específica, firmada por seu genitor ausente, com firma reconhecida ou consularização na
representação diplomática brasileira na Bolívia. Alega, porém, que o aludido requisito não está contemplado no mencionado Decreto n
6.975/09, de modo que possui direito líquido e certo de acesso ao procedimento de regularização migratória independentemente da
apresentação da referida autorização. Salienta haver pareceres da CONJUR do Ministério da Justiça e da Coordenadoria de Infância e
Juventude do Tribunal de Justiça de São Paulo no sentido de que é dispensável a autorização de ambos os genitores ou autorização
judicial para fins de requerimento de residência temporária ou permanente de crianças e adolescentes provenientes dos Estados Partes do
Mercosul do Sul.Ressalta, ademais, que a exigência de autorização do genitor ausente não serve para o propósito justificado pela Polícia
Federal, qual seja, evitar o sequestro internacional de crianças. Aduz, por fim, que tal exigência negligencia o princípio da proteção ao
melhor interesse do menor, que decorre do preceituado no art. 227, caput, da C.F e nos arts. 4 e 5 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei n 8.069/90).É o relatório. Decido.Da inadequação da via eleita Em sede de mandado de segurança, o administrado
deve, no momento da impetração, comprovar de forma inequívoca o ato ou a omissão que imputa à autoridade administrativa. O direito
líquido e certo a que se refere a legislação vigente é aquele que decorre de fatos comprovados de plano, conforme entendimento pacífico
de nossos Tribunais:A essência do processo do mandado de segurança está em ser ele um processo de documentos, exigindo prova pré-
constituída (direito líquido e certo). Quem não prova de modo insofismável com documentos o que deduz na inicial não tem a condição
especial da ação de mandado de segurança. Logo, o julgador não tem como chegar ao mérito do pedido e deve extinguir o processo por
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carência de ação (STJ - RMS 00004258/94, rel. Min. ADHEMAR MACIEL - DJU 19.12.94 - p. 35.332).Se o ato ou omissão não é,
por qualquer motivo, passível de comprovação de plano, o direito não é exercitável por meio de mandado de segurança, mas pelas vias
ordinárias, onde se abre a dilação probatória.Com efeito, a pretensão do impetrante, qual seja, o recebimento e processamento de seu
pedido de regularização migratória, independentemente da entrega de autorização ou procuração específica, firmada por seu genitor
residente na Bolívia, com firma reconhecida ou consularização na representação diplomática brasileira em tal país, depende de dilação
probatória, com vistas à efetiva comprovação da alegada ausência de convívio ou participação deste na criação do menor. Tal
comprovação se mostra fundamental para a aferição da aceitação, expressa ou tácita, por parte do genitor do impetrante de sua
permanência sob a guarda da mãe no Brasil, afastando-se, por consequência, qualquer indício de sequestro internacional de criança, não
sendo razoável que tal aceitação se de apenas de forma implícita, calcada exclusivamente nos estudos apresentados nos pareceres
colacionados aos autos. De rigor, portanto, a extinção do processo por carência de ação, devendo o impetrante ingressar com ação
própria.Por todo o expostoREJEITO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem a
resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Ante a condição
de assistido da Defensoria Pública da União, defiro ao impetrante os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0019468-36.2015.403.6100 - ISRAEL ARTURO INCA CONDORI X GENARA CONDORI SARZO X DELEGADO DA
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual se pretende obter provimento jurisdicional que assegure ao
impetrante o recebimento e processamento de seu pedido de regularização migratória independentemente da entrega de documento
formal de seu genitor ausente. Relata a inicial que o impetrante foi trazido por sua genitora ao Brasil há aproximadamente dois anos, sendo
que seu genitor, com o qual não mantém contato há mais de seis anos, vive atualmente na Bolívia. Afirma que recentemente, com o intuito
de obter a Cédula de Identidade de Estrangeiro em caráter permanente para seu filho, a representante do menor compareceu à Delegacia
de Polícia Federal, certa de que seria atendida, com base no Acordo de Residência para Nacionais dos Estados-partes do Mercosul,
Bolívia e Chile, internacionalizado no direito brasileiro por meio do Decreto n 6.975/09.Sustenta que na ocasião foi informado que, por se
tratar de estrangeiro menor, a Polícia Federal somente atenderia ao requerimento se lhe fosse apresentada uma autorização ou procuração
específica, firmada por seu genitor ausente, com firma reconhecida ou consularização na representação diplomática brasileira na Bolívia.
Alega, porém, que o aludido requisito não está contemplado no mencionado Decreto n 6.975/09, de modo que possui direito líquido e
certo de acesso ao procedimento de regularização migratória independentemente da apresentação da referida autorização. Salienta haver
pareceres da CONJUR do Ministério da Justiça e da Coordenadoria de Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de São Paulo no
sentido de que é dispensável a autorização de ambos os genitores ou autorização judicial para fins de requerimento de residência
temporária ou permanente de crianças e adolescentes provenientes dos Estados Partes do Mercosul do Sul.Ressalta, ademais, que a
exigência de autorização do genitor ausente na prática não se presta efetivamente para o propósito alegado pela Polícia Federal para
justifica-la, qual seja, evitar o sequestro internacional de crianças. Aduz, por fim, que tal exigência negligencia o princípio da proteção ao
melhor interesse do menor, que decorre do preceituado no art. 227, caput, da C.F e dos arts. 4 e 5 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei n 8.069/90).É o relatório. Decido.Da inadequação da via eleita Em sede de mandado de segurança, o administrado
deve, no momento da impetração, comprovar de forma inequívoca o ato ou a omissão que imputa à autoridade administrativa. O direito
líquido e certo a que se refere a legislação vigente é aquele que decorre de fatos comprovados de plano, conforme entendimento pacífico
de nossos Tribunais:A essência do processo do mandado de segurança está em ser ele um processo de documentos, exigindo prova pré-
constituída (direito líquido e certo). Quem não prova de modo insofismável com documentos o que deduz na inicial não tem a condição
especial da ação de mandado de segurança. Logo, o julgador não tem como chegar ao mérito do pedido e deve extinguir o processo por
carência de ação (STJ - RMS 00004258/94, rel. Min. ADHEMAR MACIEL - DJU 19.12.94 - p. 35.332).Se o ato ou omissão não é,
por qualquer motivo, passível de comprovação de plano, o direito não é exercitável por meio de mandado de segurança, mas pelas vias
ordinárias, onde se abre a dilação probatória.Com efeito, a pretensão do impetrante, qual seja, o recebimento e processamento de seu
pedido de regularização migratória, independentemente da entrega de autorização ou procuração específica, firmada por seu genitor
residente na Bolívia, com firma reconhecida ou consularização na representação diplomática brasileira em tal país, depende de dilação
probatória, com vistas à efetiva comprovação da alegada ausência de convívio ou participação deste na criação do menor. Tal
comprovação se mostra fundamental para a aferição da aceitação, expressa ou tácita, por parte do genitor do impetrante de sua
permanência sob a guarda da mãe no Brasil, afastando-se, por consequência, qualquer indício de sequestro internacional de criança, não
sendo razoável que tal aceitação se de apenas de forma implícita, calcada exclusivamente nos estudos apresentados nos pareceres
colacionados aos autos. De rigor, portanto, a extinção do processo por carência de ação, devendo o impetrante ingressar com ação
própria.Por todo o expostoREJEITO LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem a
resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Ante a condição
de assistido da Defensoria Pública da União, defiro ao impetrante os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0019988-93.2015.403.6100 - CLEIA ABREU RODEIRO 31613035802(SP227242A - JOÃO FERREIRA NASCIMENTO) X
DELEGADO DA SUPERINTENDENCIA FEDERAL DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SAO PAULO

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar em que o impetrante pretendia obter provimento
jurisdicional para suspender a licitação pública a ser realizada com base no Edital n.º 01-/SDTE/2014. Inicialmente o impetrante foi
instado a emendar a petição inicial para atribuir o correto valor dado à causa (fl. 119/120). A referida determinação não foi publicada. À
fl. 121 sobreveio pedido de desistência do presente mandado de segurança. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório do
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essencial. DECIDO:Reconsidero a r. determinação de fls. 119/120, decisão ainda não publicada de emenda à petição inicial, posto que
não mais subsiste o interesse do impetrante no prosseguimento do feito, dado o seu pedido de desistência formulado à fl. 121. Tratando-
se de mandado de segurança, que visa unicamente à invalidação de ato de autoridade, não há necessidade de consentimento do
impetrado para a homologação do pedido ora deduzido (STF, RTJ 88/290, 114/552). Ademais, no caso posto, os impetrados sequer
foram notificados. Assim, homologo o pedido de desistência e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.Custas
ex vi legis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ao SEDI para retificar o polo passivo da demanda a fim de constar Presidente da
Comissão de Licitação, União Federal, Prefeitura Municipal de São Paulo, tal qual elencado na petição inicial e excluir o Delegado da
Superintendência Federal da Agricultura do Estado de São Paulo. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. P.R.I.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0008319-43.2015.403.6100 - J.E. DA SILVA SIMAO-ME(SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA)

Trata-se de ação cautelar de exibição de documento ajuizada com o escopo de obter a requerente provimento jurisdicional que determine
à requerida que exiba cópia dos contratos de nºs. 21.4154.558.0000003-54 (Cédula de Crédito Bancário) e 21.4154.690.0000037-52
a fim de possibilitar a revisão da cobrança realizada pela requerida.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 15/25).
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citada, a CEF contestou o feito, arguindo, preliminarmente, carência de ação por
falta de interesse processual. No mérito, afirma que não merece prosperar a pretensão da demandante, na medida em que todos os
clientes obtêm cópias dos instrumentos contratados, ou ainda, que o autor não teria diligenciado para buscar as cópias já disponibilizadas.
Alega, ainda, a necessidade de pagamento de tarifa bancária, uma vez que é prestação de serviço bancário, por constituir confecção de
2ª. via de contrato. Requereu a improcedência da presente demanda, bem como juntou documentos os contratos requerido (fls.
30/45).Réplica às fls. 49/73 Instadas acerca das provas a produzir, as partes protestaram pelo julgamento da demanda (fls. 76 e 90).
Decido.A questão atinente à exibição de documento foi tratada pelo Código de Processo Civil em duas situações:a) como medida
cautelar preparatória (arts. 844 e 845);b) como incidente da fase instrutória do processo de conhecimento (arts. 355 a 363 e
381/382).Há também situações que ensejam o ajuizamento de ações de exibição autônomas, as quais Pontes de Miranda chamou de
ação exibitória principaliter (Comentários ao Código de Processo Civil, v. VIII, 1959, p. 361), por meio da qual o requerente deduz
pedido de direito material à exibição sem que haja interesse em processo anterior, presente ou futuro.No caso, cuida-se da medida
cautelar por meio da qual se pretende obter exibição de documentos que se encontrariam em poder da requerida.Antes, porém, de
ingressar na análise do mérito, cumpre analisar as preliminares aventadas.Preliminares:Carência de açãoQuanto à preliminar de carência
de ação por falta de interesse de agir, tampouco assiste razão à requerida.Não tendo obtido administrativamente os documentos, embora
tenha comprovado a solicitação (fls. 23/23-verso), fica impossibilitada a parte autora de analisar o interesse no ajuizamento da ação
principal e de fazer prova do seu direito, o que revela seu interesse de agir.Por tal motivo, persiste o interesse jurídico do requerente,
motivo pelo qual rejeito a preliminar.Assim, não havendo outras preliminares arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes
e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito:O Código de Processo Civil, em seu art. 844, II, subordina a exibição de
documentos aos seguintes requisitos:1) tratar de documento próprio ou comum;2) estar o documento em poder de co-interessado, sócio,
condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda como inventariante, testamenteiro, depositário ou
administrador de bens alheios.No caso, a requerida apresentou apenas os contratos requeridos, restando apresentar ainda, copia da
planilha de custo efetivo total do financiamento. Não assiste razão à requerente quando afirma que a requerida não juntou as copias do
contrato de financiamento, bem como do contrato de renegociação da dívida, às fls.33/41. Portanto, satisfeita parcialmente a pretensão e
patente o interesse processual da parte autora.Tendo em vista que a CEF apresentou os contratos sem cobrança de qualquer tarifa, deixo
de apreciar tal pedido.Assim, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Determino que
a CEF junte aos autos Planilha de Custo efetivo total/proposta/resposta de crédito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação
em multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por descumprimento da determinação supra.Condeno a ré em honorários advocatícios que
arbitro em R$ 300,00, nos termos do art. 20, 4º do CPC, devendo ser atualizado até a data de seu efetivo pagamento.Não autorizo o
desentranhamento dos documentos apresentados pela requerida, tendo em vista já se tratar de cópia simples.P.R.I.

CAUTELAR INOMINADA

0007847-42.2015.403.6100 - UNITRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP024956 - GILBERTO SAAD E
SP344296 - MARIANE TARGA DE MORAES TENORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, ajuizada pela parte autora UNITRADING
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA contra UNIÃO FEDERAL por meio da qual pretende obter provimento jurisdicional que
determine a sustação dos efeitos do protesto da CDA n 80.6 141 209-56, no valor de R$1.680,08 (um mil, seiscentos e oitenta reais e
oito centavos) e vencimento em 23/04/2015, expedindo-se ofício ao 08 Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de São
Paulo/SP.Afirma a requerente que o débito combatido corresponde a multa por atraso na entrega de sua Declaração de Imposto de
Renda Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-Calendário 2009 - Exercício 2010. Alega que em razão da inscrição do débito em dívida ativa da
União ter ocorrido somente após cinco anos de sua constituição, estaria configurada a sua prescrição. Sustenta ainda que a certidão de
dívida ativa correspondente ao débito em questão é nula, em razão de vícios na sua constituição. Informa que ajuizará, dentro do prazo
estabelecido no art. 806 do CPC, a competente ação anulatória de débito fiscal.Intimada, a requerente promoveu o aditamento da
petição inicial, a fim de que constasse no polo passivo da ação a União Federal, ao invés da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
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Requereu ainda, na mesma oportunidade, a juntada de cópia autenticada de seu contrato social (fls. 37/43). O pedido de liminar foi
indeferido (fls. 44/44-verso). Em face dessa decisão, a parte autora comunicou a interposição de agravo de instrumento (fls. 49/54), ao
qual foi negado seguimento (fl. 83). Citada (fl. 55), a requerida apresentou contestação e, preliminarmente, aduziu a incompetência
absoluta deste Juízo e a competência do Juizado Especial Federal Cível. Como prejudicial do mérito, afirmou a inexistência da prescrição
e, no mérito em si, protestou pela improcedência dos pedidos (fls. 57/81). Os autos vieram conclusos para sentença, conjuntamente com
a ação ordinária sob n.º 0010087-04.2015.403.6100.É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de questão de fato e de direito, sendo que
os fatos já se encontram devidamente comprovados nos autos, dispensando a necessidade de realização de prova oral.Desse modo,
passo à análise das questões preliminares pertinentes.Da competência desta Subseção JudiciáriaA requerida afirma a incompetência
absoluta, com base no valor atribuído à causa de R$1.680,08 (um mil, seiscentos e oitenta reais e oito centavos), nos termos definidos
pelo artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001.Todavia, a análise a ser feita é aquela conjunta dos artigos da Lei n.º 10.259/2001,
especificamente, o artigo 6º, o qual permite apenas como pessoas jurídicas no polo ativo as empresas de pequeno porte e as
microempresas, o que não é o caso da parte autora nestes autos. Sendo assim, FIXO a competência desta Subseção Judiciária de São
Paulo para julgamento do feito.Da ausência superveniente do interesse processualNesta ação cautelar o requerente pretende seja: i)
determinada a suspensão dos efeitos do protesto da CDA N.º 80.6 141 209-56;ii) seja reconhecida a extinção do título pela prescrição
ou, ainda, diante da nulidade dadas as irregularidades existentes na inscrição em dívida ativa. Em síntese, o cerne da controvérsia posta
nesta cautelar reside na impugnação do requerente quanto protesto efetivado e quanto à liquidez da dívida cobrada. Ora, examinando
atentamente o pedido formulado pela requerente, constato que o mesmo está inserido na pretensão formulada na ação principal que tem
por pretensão, em suma, a anulação do débito fiscal, tendo a mesma causa de pedir. Nestes termos, considerando que a pretensão
deduzida na ação ordinária - em que a discussão é mais ampla - abrange a pretensão posta nesta medida cautelar, de rigor o
reconhecimento da perda superveniente do interesse processual, na medida em que não há utilidade prática na análise quanto ao mérito
desta cautelar. Todas as questões são apreciadas de forma abrangente nos autos da ação ordinária em apenso. Diante do acima
consignado, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pela
requerente. Deixo de fixar a condenação em honorários advocatícios, por já haver decidido na ação ordinária. Após o trânsito em
julgado, em nada sendo requerido, trasladem-se cópias para os autos da ação ordinária em apenso, desapensem-se e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. PR.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018437-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MIRIAN MEIRELES
RIBEIRO MARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAN MEIRELES RIBEIRO MARIA(SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA)

S E N T E N Ç ATrata-se de monitória, por meio da qual pretende a autora obter provimento jurisdicional que determine a condenção
do réu ao pagamento de quantia certa. A parte autora informou à fl. 64 que desiste da presente ação.Diante do exposto, homologo, por
sentença, o pedido de desistência formulado pela autora para que surta seus devidos e legais efeitos, e EXTINGO o processo nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da
não triangularização da relação processual, pela ausência de contestação.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I.

0005035-32.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MERCIA RUBIA
FREITAS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MERCIA RUBIA FREITAS SILVA(SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA)

S E N T E N Ç ATrata-se de monitória, por meio da qual pretende a autora obter provimento jurisdicional que determine a condenção
do réu ao pagamento de quantia certa. A parte autora informou à fl. 49 que desiste da presente ação.Diante do exposto, homologo, por
sentença, o pedido de desistência formulado pela autora para que surta seus devidos e legais efeitos, e EXTINGO o processo nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da
não triangularização da relação processual, pela ausência de resposta do réu.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I.

0000668-28.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X GILBERTO
BEGLIAMINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO BEGLIAMINE

Trata-se de ação monitória movida para recebimento de obrigação principal.Devidamente citada o réu (fls. 34/35), não efetuou o
pagamento do valor devido, bem como não apresentou embargos à execução extrajudicial.A autora foi intimada da certidão negativo do
Oficial de Justiça. A CEF requereu o bloqueio on line de valores existentes/depósitos no Sistema Financeiro Nacional, no montante do
débito, em nome da executada. Deferido o Bacenjud v, das informações bancárias da executada.A ordem de bloqueio de Valores via
BACENJUD foi negativa, da qual foi intimada a exequente, bem como determinado que desse prosseguimento a execução (fls.48).À fl.
61, a exequente requereu a extinção do feito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. É o breve relatório.
Decido.Ressalva a autora requereu a desistência da presente execução extrajudicial. Diante disso, homologo o pedido de desistência e
extingo o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se
os autos.P.R.I.
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Expediente Nº 4693

MANDADO DE SEGURANCA

0017279-23.1994.403.6100 (94.0017279-6) - TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO
E SP083382 - RICARDO TAKAHIRO OKA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 2341 - MARILIA
ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0027371-60.1994.403.6100 (94.0027371-1) - FRITEX IND/ ALIMENTICIA LISBOENSE LTDA(SP032351 - ANTONIO DE
ROSA E SP078489 - SILVIA REGINA PEREZ POLICARPO E SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0050440-87.1995.403.6100 (95.0050440-5) - VITRAIS MA - GE LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X GERENTE
DO SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL(SP122224
- VINICIUS TADEU CAMPANILE E Proc. 2350 - JUNG WHA LIM)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0010319-65.2005.403.6100 (2005.61.00.010319-5) - ROHR S/A ESTRUTURA TUBULARES(SP168566 - KATIA CRISTIANE
ARJONA MACIEL RAMACIOTI E SP223151 - MURILO ALVES DE SOUZA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM
SAO PAULO-SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0011201-27.2005.403.6100 (2005.61.00.011201-9) - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA X ELDORADO S/A(SP088368 -
EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP183660 - EDUARDO
MARTINELLI CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0006317-18.2006.403.6100 (2006.61.00.006317-7) - BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS(SP063736 - MARIA DE
LOURDES ABIB DE MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR
GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0029727-37.2008.403.6100 (2008.61.00.029727-6) - MONTELAC ALIMENTOS S/A X IND/ DE ALIMENTOS NILZA
S/A(SP127512 - MARCELO GIR GOMES E SP152780 - FABIA TEREZINHA DE SA E SP113985 - IEDO GARRIDO LOPES
JUNIOR) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA
MARTINS KIRSCHKE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0007602-41.2009.403.6100 (2009.61.00.007602-1) - EWERTON DOS SANTOS FERREIRA(SP061972 - ROBERTO
PROTAZIO DE MOURA) X GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO
PAULO(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0000016-79.2011.403.6100 - MABE HORTOLANDIA ELETRODOMESTICOS LTDA(SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI E
SP199695 - SILVIA HELENA GOMES PIVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc.
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1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0010298-79.2011.403.6100 - SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS(SP156028 - CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO E SP231657 -
MONICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA
3.REGIAO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL ESPECIAL INST FINANCEIRA EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0009496-47.2012.403.6100 - CLAUDIONOR ALVES IZIDORO(SP264762 - VANDERCI AMARAL) X GENERAL
COMANDANTE DA 2a REGIAO - COMANDO MILITAR DO SUDESTE X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0005323-43.2013.403.6100 - SINDICATO DO COM/ ATACADISTA DE FLORES E PLANTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
- SINCOMFLORES(SP048550 - PAULO MURAD FERRAZ DE CAMARGO) X GERENTE DO DEPARTAMENTO DE
ENTREPOSTOS DE CEAGESP/SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0010924-30.2013.403.6100 - MEDECORP COOPERATIVA DE SAUDE(SP153970 - GUILHERME MIGUEL GANTUS) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0013074-81.2013.403.6100 - IN LINE SERVICOS E COM/ DE INFORMATICA LTDA(SP160772 - JULIANA CORDONI
PIZZA E SP282329 - JOSÉ LUIZ MELO REGO NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0000262-41.2013.403.6121 - GUILHERME MATEUS ALVES PEIXOTO(SP223375 - FÁBIO ROCHA HOMEM DE MELO E
SP262447 - PRISCILA PICHINELLI E SP265458 - PAULO ROBERTO RODRIGUES JUNIOR) X COMANDANTE DA
2REGIAO MILITAR - SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0013830-56.2014.403.6100 - VITOR HUGO ARAUJO SOUZA - INCAPAZ X MILTON BATISTA DE SOUZA(SP296403 -
CUSTODIO MANOEL NUNES) X DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA DA ECT EM SAO PAULO-SP(SP135372
- MAURY IZIDORO) X GERENTE DE ADMINISTRACAO DE REC HUMANOS EMP BRAS CORREIOS E TELEG-ECT X
PRESIDENTE NACIONAL DA COMISSAO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA JOVEM
APRENDIZ DOS CORREIOS

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

0017109-50.2014.403.6100 - ESTEVES & AMORIM CONSTRUTORA LTDA(SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Nada sendo
requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

4ª VARA CÍVEL
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Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI

Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9042

ACAO CIVIL PUBLICA

0007791-44.2008.403.6103 (2008.61.03.007791-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA
DIAS) X INSTITUTO ALANA(SP234468 - JULIA AZEVEDO MORETTI E SP277808 - RACHEL DE MIRANDA TAVEIRA) X
IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR X COMUNICACAO E CULTURA X INTERVOZES -
COLETIVO BRASIL DE TELECOMUNICACAO SOCIAL(SP253024 - SABRINA DURIGON MARQUES E SP221355 -
DANIELA DE MELO CUSTODIO) X AMBEV - CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS(SP143227A - RICARDO CHOLBI
TEPEDINO) X CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.(SP261221B - CARLENE BORGES NOGUEIRA E SP089039 -
MARCELO AVANCINI NETO) X BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS S/A(SP275889 - LIGIA MAN BECKER DA
ROCHA CARVALHO) X INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES
POLUIDORES E MAUS FORNECEDORES(SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA E
SP153790A - WALTER WIGDEROWITZ NETO E SP294166A - RENATA FARIAS ARAUJO)

Fls. 1194/1195: Cuida-se de embargos de declaração opostos por CERVEJARIA KAISER BRASIL S/A, em face da decisão de fls.
1186/1189, que analisou as alegações preliminares e os pedidos de produção de provas.A embargante alega que houve omissão quanto
aos seguintes pontos:a) Ilegitimidade passiva da embargante;b) Falta de interesse de agir do MPF para pleitear indenização em nome da
União Federal e do INSS, que expressamente afirmaram não ter interesse na demanda;c) Não é cabível ação civil pública por veicular
pretensão envolvendo tributos e contribuições previdenciárias (art. 1º, LACP);d) Ausência de homogeneidade e origem comum dos
danos alegados pelas Associações;e) Impossibilidade jurídica do pedido em relação à obrigação de fazer, no que tange ao investimento
na prevenção dos danos causados pela cerveja, no mesmo montante investido em publicidade;f) Ausência de requisito processual de
validade, uma vez que o inquérito civil não observou o contraditório;g) Impossibilidade de alteração do pedido e da causa de pedir pelo
Instituto Barão de Mauá;h) Impossibilidade de alteração da causa de pedir pelas demais assistentes;i) Necessidade de desentranhamento
de documentos impertinentes;j) Necessidade de entranhamento de documentos acautelados em Secretaria.Dado o caráter infringente dos
embargos de declaração, todas as partes foram intimadas a se manifestar.É o relatório. DECIDO:De início, verifico que a questão da falta
de interesse de agir do MPF para pleitear indenização em nome da União Federal e do INSS já foi decidida a fls. 1188, nada havendo
para ser sanado.Quanto ao mais, de fato, a decisão não se pronunciou sobre algumas das alegações preliminares, razão pela qual passo a
sanar as omissões.Ilegitimidade passiva da embarganteCERVEJARIA KAISER BRASIL S/A alega ser parte ilegítima, uma vez que
exerce atividade lícita, está devidamente autorizada a funcionar no Brasil e a publicidade de cerveja é atividade regulamentada pela União
Federal. Assim, é deste ente da Federação, em tese, a responsabilidade, não podendo a embargante ser punida pelo exercício de
atividade permitida.O objeto da demanda é a condenação das rés ao pagamento de indenização pelo incremento dos danos provocados
pelos investimentos feitos em publicidade de bebidas alcoólicas do tipo cerveja/chopp.Com a indenização, o autor pretende a
recomposição dos danos difusos e de difícil mensuração, bem como o ressarcimento ao SUS das despesas médicas no tratamento de
doenças decorrentes do consumo de álcool e, ainda, o ressarcimento ao INSS das despesas com benefícios previdenciários decorrentes
da mesma causa.Não se discute que atividade desenvolvida pela embargante é lícita e regulamentada. Contudo, não se trata de punir o
exercício de atividade permitida; o que aqui se pretende é a indenização decorrente, em tese, de possível abuso no exercício desse direito,
no tocante aos efeitos que a publicidade da cerveja acarreta nos hábitos da população, em especial adolescentes e jovens. Nem todo
dano advém de ato ilícito.Averiguar se houve dano, ou não, é matéria atinente ao mérito.Nessa medida, ao menos nesta oportunidade,
não há que se falar em ilegitimidade passiva da embargante.Não é cabível ação civil pública para veicular pretensão envolvendo tributos e
contribuições previdenciárias (art. 1º, LACP)Quanto ao tema, e nos termos do pedido formulado, não se vislumbra que a presente
demanda tenha por objeto as pretensões vedadas pela lei de regência.O conceito de tributo é trazido pelo artigo 3º do CTN, nos
seguintes moldes:Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não
constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. O exame do pleito não
permite acolher a alegação, visto que a indenização postulada não se amolda ao conceito legal de tributo, possuindo, ademais, natureza
jurídica diversa. Impossibilidade jurídica do pedido em relação à obrigação de fazer, no que tange ao investimento na prevenção dos
danos causados pela cerveja, no mesmo montante investido em publicidadeÉ incontroverso que a ação civil poderá ter por objeto a
condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer (art. 3º, LACP).Alega a embargante que a pretensão do
autor, por via transversa, é a criação de algo semelhante ao tributo, já que consistiria em pagamento ao Estado de forma proporcional à
atividade econômica exercida.Por possibilidade jurídica do pedido entende-se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento
jurídico, ou seja, previsão ou ausência da vedação, no direito vigente, do que se postula na causa (STJ-RT, 652/183).A presente
demanda, como dito, tem por objeto central um pedido de indenização, pretensão que, à toda evidência, não encontra óbice no
ordenamento jurídico pátrio. Por isso, não cabe acolher a alegação, levando-se em conta, ainda, o conceito legal de tributo antes
mencionado.Por fim, a possibilidade jurídica do pedido não se confunde com a procedência ou improcedência da pretensão, já que o
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mérito é analisado em fase posterior.Ausência de requisito processual de validade, uma vez que o Inquérito Civil não observou o
contraditórioA dicção do artigo 8º, 1º, da Lei nº 7.347/85 permite concluir que a instauração de Inquérito Civil é providência facultativa,
tendo por objetivo a coleta de elementos para formação da convicção do autor da ação. Daí também se extrai que o inquérito civil não é
imprescindível ao ajuizamento da ação civil pública.Nesse sentido: AI 00270875720104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, TRF3, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014; AI 00160859020104030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012.Além
disso, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que o inquérito civil, como peça informativa, tem por fim embasar a propositura da
ação, que independe da prévia instauração do procedimento administrativo. Eventual irregularidade praticada na fase pré processual não é
capaz de inquinar de nulidade a ação civil pública, assim como ocorre na esfera penal, se observadas as garantias do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório (REsp 1.119.568/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
23/9/2010).Impossibilidade de alteração do pedido e da causa de pedir pelo Instituto Barão de MauáA questão já foi analisada na
decisão de fls. 205, comportando irresignação em via processual adequada. Ausência de homogeneidade e origem comum dos danos
alegados pelas Associações;Alega a embargante que não se pode falar em defesa de direitos individuais homogêneos, uma vez que
ausente na demanda o requisito da origem comum dos danos, na forma do artigo 81, III, do Código de Defesa do Consumidor.Quanto
aos direitos individuais homogêneos, a origem comum, na medida em que surjam como consequência de um mesmo fato ou ato, e a
homogeneidade que os caracteriza implicam a perda de sua condição atômica e estruturalmente isolada e a sua transformação em
interesses merecedores de tratamento processual supraindividual (BENJAMIN, Antonio Herman V. In: MARQUES, Claudia Lima et al.
Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 1552).No caso dos autos, os
alegados danos, segundo a inicial, decorrem do mesmo fato: os efeitos que a publicidade da cerveja acarreta nos hábitos da população,
em especial adolescentes e jovens. Quanto ao mais, a inépcia da inicial já foi rejeitada a fls. 1188.Pertinência temáticaCediço ser
necessária a pertinência temática para configurar a legitimação ativa, tal como já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADI
3472/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 24.06.2005 e na ADI-QO 1282/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, DJ de 29.11.2002.(...) A pertinência temática significa que as associações civis devem incluir entre seus fins institucionais a defesa
dos interesses objetivados na ação civil pública ou coletiva por elas propostas, dispensada, embora, a autorização de assembleia. Em
outras palavras. a pertinência temática é a adequação entre o objeto da ação e a finalidade institucional. As associações civis necessitam,
portanto, ter finalidades institucionais compatíveis com a defesa do interesse transindividual que pretendam tutelar em juízo. Entretanto,
essa finalidade pode ser razoavelmente genérica; não é preciso que uma associação civil seja constituída para defender em juízo
especificamente aquele exato interesse controvertido na hipótese concreta. (...) in A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, Hugo Nigro
Mazzilii, São Paulo, Saraiva, 2006, p. 277/278, citado em STJ, 1ª Turma, AGRESP 200602429729, AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 901936, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/03/2009.Impossibilidade de alteração da causa de pedir pelas demais
assistentes;A objeção trazida pela embargante quanto ao tema (fls. 693) não evidencia nítida alteração da causa de pedir; é certo que a
demanda não tem por norte regular a qualidade da publicidade veiculada, tampouco questionar a constitucionalidade da lei ou a atividade
publicitária, sendo possível extrair que os argumentos se encontram inseridos em contexto amplo para situar dos fatos.Quanto aos itens
atinentes aos documentos, embora não sejam tecnicamente preliminares, são questões que podem influir na lide. Necessidade de
desentranhamento de documentos impertinentesSegundo a embargante, são impertinentes as decisões e pareceres juntados pelo Instituto
Barão de Mauá. Porém, não é caso de desentranhamento eis que, além de causar indevido tumulto processual, terão o valor que
eventualmente lhes for atribuído pelo Juízo, em momento oportuno.Os livros trazidos pelo MPF merecerão consideração
adiante.Necessidade de entranhamento de documentos acautelados em SecretariaPretende a embargante que o Inquérito Civil (ICP
1.34.014.000019/2008-29) seja entranhado autos para evitar extravio e também para que, em caso de eventual recurso, seja remetido à
Instância Superior juntamente com os autos principais.A providência deve ser acolhida em parte.De fato, tudo recomenda que, havendo
recurso, os documentos do ICP 1.34.014.000019/2008-29 sejam remetidos à Segunda Instância para proporcionar o completo exame
da lide.Todavia, não é necessário que sejam entranhados a estes autos, bastando apensá-los (como, aliás, já estavam anteriormente, sem
oposição das partes) e certificar o número do inquérito, a quantidade de volumes e de folhas, eventuais mídias existentes e outras
informações relevantes que permitam identificar e assegurar a integridade dos documentos. Finalmente, quanto aos livros trazidos pelo
MPF com a inicial, também terão o valor que eventualmente lhes for atribuído pelo Juízo, em momento oportuno, não havendo qualquer
prejuízo com sua juntada.Porém, verifico que se tratam de dois exemplares do tipo brochura, com 468 páginas (II Levantamento
Domiciliar sobre o uso de Drogas Psicotrópicas no Brasil: 2005) e 398 páginas (V Levantamento Nacional sobre o consumo de Drogas
Psicotrópicas entre estudantes do Ensino Fundamental e Médio da Rede Pública de Ensino nas 27 Capitais Brasileiras: 2004) cada um.É
inviável entranhar esses exemplares aos autos, quer por impossibilidade física, quer por dificultar o transporte e manuseio do processo,
quer pelos termos da Lei nº 11.419/2006 e do artigo 365, VI do CPC.Assim, deve o Ministério Público Federal fornecer as cópias
reprográficas que desejar ver entranhadas aos autos ou, ainda, mídia contendo os exemplares digitalizados.Pelo exposto, acolho em parte
os embargos de declaração opostos por CERVEJARIA KAISER BRASIL S/A (fls. 1194/1195) para integrar a decisão de fls.
1186/1189, sanando as omissões nela contidas, conforme fundamentação.Determino que a Secretaria apense a estes os autos do ICP
1.34.014.000019/2008-29, certificando o número do inquérito, a quantidade de volumes e de folhas, eventuais mídias existentes e outras
informações relevantes que permitam identificar e assegurar a integridade dos documentos. Por fim, defiro o entranhamento do conteúdo
dos dois exemplares trazidos pelo autor com a inicial (II Levantamento Domiciliar sobre o uso de Drogas Psicotrópicas no Brasil: 2005 -
468 páginas e V Levantamento Nacional sobre o consumo de Drogas Psicotrópicas entre estudantes do Ensino Fundamental e Médio da
Rede Pública de Ensino nas 27 Capitais Brasileiras: 2004 - 398 páginas), devendo o Ministério Público Federal fornecer as cópias
reprográficas que desejar ver entranhadas aos autos ou, ainda, mídia contendo os exemplares digitalizados, pelas razões já declinadas.P. e
Int.São Paulo, 02 de setembro de 2015. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI Juíza Federal-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*DESPACHO DE FL. 1346: Chamo o feito à ordem.Verifico que às fls. 1220/ 1227 foi
interposto Agravo Retido pelo Instituto Alana e IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, assistentes litisconsorciais, e, às fls.
1228/1242 foi interposto Agravo Retido pela AMBEV S.A.Desta forma, defiro vistas às partes para contraminuta aos agravos, no prazo
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legal.Publique-se essa decisão em conjunto com a decisão de fls. 1340/1345.Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0021531-10.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP183223 - RICARDO
POLLASTRINI) X ERONIDES BENEDITO DA SILVA

Deferido o pedido liminar de busca e apreensão do veículo automotor objeto da presente ação de Procedimento Especial (fls.
43/44).Expedido mandado de citação, busca e apreensão, nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil, às fls. 48/49, 76/84,
166/171, 193/196, 206/212 e 214/219, não se obteve êxito em proceder à citação, busca e apreensão.Às fls. 235/236, a empresa
pública federal requer, ante a tentativa infrutífera em localizar o bem e o devedor, a conversão da ação em Ação de Execução de Título
Extrajudicial, com fulcro no artigo 5º do Decreto-Lei 911, de 01º/10/69.É o breve relatório. DECIDO.Pela dicção do artigo 4º do
supramencionado decreto, é possível a conversão da Busca e Apreensão em Ação de Depósito, in verbis:Art. 4. Se o bem alienado
fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e
apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo
Civil. grifeiCom efeito, o dispositivo legal invocado pela Autora (artigo 5º do Decreto-Lei 911, de 01º/10/69) prevê a possibilidade da
Ação Executiva.Contudo, deve o Autor desistir da presente ação de busca e apreensão para, então, ajuizar uma Ação de Execução de
Título Extrajudicial.Pois, à luz do que dispõe o artigo 5º, caput, não há previsão de conversão de busca e apreensão em ação executiva,
mas sim uma faculdade da parte em ajuizá-la. Art. 5. Se o credor preferir recorrer à ação executiva ou, se for o caso, ao executivo fiscal,
serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução. Assim sendo, indefiro a
conversão requerida pela Autora.Defiro, contudo, a expedição de edital para tentativa de citação da Executada, devendo a Exequente
apresentar memória de cálculo atualizada do débito, em 10 (dez) dias.Consigno que, apesar de constar no item a da petição da Caixa
Econômica Federal (fls. 236), não acompanhou qualquer demonstrativo de débito. No silêncio, aguarde-se provocação da parte
interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0022002-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
CARLOS HENRIQUE SILVA SANTOS

Deferido o pedido liminar de busca e apreensão do veículo automotor objeto da presente ação de Procedimento Especial (fls.
54/55).Expedido mandado de citação, busca e apreensão, nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil, às fls. 58/59, 98/100,
103/106, 107/108, 123/124 e 131/132, não se obteve êxito em sequer proceder à citação, tampouco à busca e apreensão.Às fls.
137/138, a empresa pública federal requer, ante a tentativa infrutífera em localizar o bem e o devedor, a conversão da ação em Ação de
Execução de Título Extrajudicial, com fulcro no artigo 5º do Decreto-Lei 911, de 01º/10/69.É o breve relatório. DECIDO.Pela dicção do
artigo 4º do supramencionado decreto, é possível a conversão da Busca e Apreensão em Ação de Depósito, in verbis:Art. 4. Se o bem
alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de
busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de
Processo Civil. grifeiCom efeito, o dispositivo legal invocado pela Autora (artigo 5º do Decreto-Lei 911, de 01º/10/69) prevê a
possibilidade da Ação Executiva.Contudo, deve o Autor desistir da presente ação de busca e apreensão para, então, ajuizar uma Ação
de Execução de Título Extrajudicial.Pois, à luz do que dispõe o artigo 5º, caput, não há previsão de conversão de busca e apreensão em
ação executiva, mas sim uma faculdade da parte em ajuizá-la. Art. 5. Se o credor preferir recorrer à ação executiva ou, se for o caso, ao
executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução. Assim
sendo, indefiro a conversão requerida pela Autora.Defiro, contudo, a expedição de edital para tentativa de citação do Executado,
devendo a Exequente apresentar memória de cálculo atualizada do débito, em 10 (dez) dias.Consigno que, apesar de constar no item a da
petição da Caixa Econômica Federal (fls. 138), não acompanhou qualquer demonstrativo de débito em anexo. No silêncio, aguarde-se
provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0006664-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
AVF QUALITY COMPANY LTDA - EPP X THAIANE ZAMPIERI DAMO X NILZA ROSA DE OLIVEIRA

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 255/263: Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 10 (dez) dias à Caixa
Econômica Federal.Em nada sendo requerido no prazo supra, aguarde-se no arquivo por provocação da parte interessada.Int.

MONITORIA

0018194-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 -
JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X EDERSON MANOEL LARA(SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES)

Fls. 167: Considerando o teor do informado pela Autora, defiro o prazo de 20 (vinte) dias à Autora.Silente, arquivem-se os autos, até
ulterior provocação da parte interessada.Int.

0016899-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SILVANA DA SILVA VIANA X ANTONIO ALVES DA SILVA

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 76), fica o título executivo judicial constituído de pleno
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direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do
Código de Processo Civil.Intime-se a corré SILVANA DA SILVA VIANA para que promova o recolhimento do montante devido, em
15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo
inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Manifeste-se a
Caixa Econômica Federal, outrossim, acerca do mandado negativo de citação de fls. 49, em relação a ANTONIO ALVES DA
SILVA.Int.

0021703-78.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X THAIS DE CASSIA
ASSIS CARVALHO

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 94), fica o título executivo judicial constituído de pleno
direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do
Código de Processo Civil.Intime-se a Ré para que promova o recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de
que, não sendo recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J
do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

0002501-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
ROQUE SAGGIO FILHO(SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA E SP301266 - DANIELLE BARRETO LIMA
LEONARDI)

Fls. 96: Ciência ao Réu do ora informado pela Caixa Econômica Federal.Após, em nada mais sendo pleiteado em 10 (dez) dias, retornem
os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0000889-40.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO PINHEIRO
DA SILVA

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 39), fica o título executivo judicial constituído de pleno
direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do
Código de Processo Civil.Intime-se o Réu para que promova o recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de
que, não sendo recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J
do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int.

0001562-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PROSPER
ENERGIA E AUTOMACAO LTDA EPP X RENATO DE ALMEIDA PEREIRA X CICERO COUTO DE MORAES

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 63), fica o título executivo judicial constituído de pleno
direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do disposto no artigo 1102-C, caput do
Código de Processo Civil.Intimem-se os corréus CÍCERO COUTO DE MORAES e PROSPER ENERGIA E AUTOMAÇÃO LTDA
EPP para que promovam o recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a quantia
fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do CPC.Caso permaneça inerte,
expeça-se mandado de penhora e avaliação.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, outrossim, acerca do mandado negativo de citação
de fls. 57, em relação a RENATO DE ALMEIDA PEREIRA.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0014331-20.2008.403.6100 (2008.61.00.014331-5) - CAGE MERCANTIL INDL/ E AGRICOLA LTDA X AGROZAPP LTDA X
CARLOS CLAREL DEL POCO X VANDERLI APARECIDA PEPPE(SP150164 - MARCELO ORNELLAS FRAGOZO E
SP177892 - VALÉRIA ROMANELLI DE ALMEIDA) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -
FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA)

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. CERTIDÃO RETRO: Cumpra a Embargante o determinado às fls. 498 e 500 em 10 (dez)
dias.Após, retornem os autos à Contadoria Judicial.Int.

0018530-12.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009713-56.2013.403.6100) SERGIO
BAHIA DE LIMA X JOANA DARC AMORIM DE LIMA(SP283835 - VANESSA SANDON DE SOUZA) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 153/156: Ciência às partes dos esclarecimentos e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Prazo de 20 (vinte) dias, sendo os
10 (dez) primeiros aos Embargantes e os 10 (dez) subsequentes aos Embargados. Após, em nada mais sendo requerido, venham os autos
conclusos para julgamento.Int.

0008943-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004050-58.2015.403.6100) FLY DO
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS EIRELI - EPP X MARCIA LAZARO STURARO(SP197126
- MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS
FERREIRA)
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita aos Embargantes. Anote-se. Especifiquem as partes as provas que, eventualmente, pretendam
produzir, justificando-as.Prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros aos Embargantes e os 10 (dez) subsequentes à
Embargada. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000196-57.1995.403.6100 (95.0000196-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA(SP057993 - ACILIO CANDIDO VENTURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO)

Fls. 193: Diante da anuência do Exequente, HOMOLOGO os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial às fls. 184/187, para fixar o
valor remanescente da execução em R$ 33.615,21 (trinta e três mil, seiscentos e quinze reais e vinte e um centavos), atualizado até julho
de 2014.Elabore-se minuta de precatório complementar pelo valor apurado.Após, dê-se vista às partes e, na ausência de impugnação,
transmita-se a referida ordem de pagamento.Int.

0008173-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS EDUARDO HASHISH

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 159/162: Considerando o resultado infrutífero das hastas públicas (fls. 159 e 163),
requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se
provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0020325-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DPHATTOR
MARKETING E ASSOCIADOS LTDA X JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS(SP223768 - JULIANA FALCI MENDES)

Fls. 156/159: Cumpra a Serventia, com brevidade, o determinado anteriormente (fls. 130, 144 e 152), liberando-se o gravame sobre o
veículo automotor, via utilização do sistema RENAJUD.Publique-se, outrossim, o teor do despacho exarado às fls. 152.Cumpra-se e,
após, publique-se.DESPACHO DE FLS. 152:Fls. 134/142: O presente requerimento formulado pelo BANCO ITAUCARD S/A já foi
objeto de deferimento às fls. 130.Assim sendo, proceda a Serventia ao levantamento da restrição do veículo automotor, via
RENAJUD.Fls. 143: Indefiro nova tentativa de utilização ao sistema INFOJUD, pleiteado pela Exequente, ante a consulta infrutífera de
fls. 100/101.Cumpra-se e, após, publique-se. DESBLOQUEIO, VIA RENAJUD, JÁ REALIZADO ÀS FLS. 161.

0006445-91.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ORBITAX
PARTNERS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA(SP221349 - CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA) X AFONSO
HENRIQUE VIEIRA DA SILVA(SP221349 - CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA) X ALMIR FERREIRA DOS SANTOS(SP221349
- CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA)

Fls. 218: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias à Exequente.Silente,aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

0007787-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
ROSANA MACHADO LOPES IND/ E COM/ DE ACRILICOS X ROSANA MACHADO LOPES

Fls. 115: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à Caixa Econômica Federal.Publique-se e, após, proceda a Secretaria à restrição de
transferência via RENAJUD dos veículos automotores dos Executados.

0021143-68.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDICARLOS DA
SILVA MELO

Fls. 52: Defiro o bloqueio requerido através do sistema BACENJUD de eventuais ativos financeiros em nome de EDICARLOS DA
SILVA MELO (CPF/MF 341385588-37) bem como de eventuais veículos automotores em nome do Réu, por meio do sistema
RENAJUD. Fica indeferida, por ora, a consulta ao sistema INFOJUD, por não haver a Autora comprovado que diligenciou na busca de
bens do Réu.Int.

0006011-34.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X J.W.A.
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. X MARIO SERGIO ALVES X JOSE WALDOMIRO ALVES X ORLANDA MARIA
ALVES

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca das citações negativas de fls. 64/65 (ref.
JWA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA), 66/67 (MÁRIO SÉRGIO ALVES).Manifeste-se, outrossim, acerca do certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador de que o corréu JOSÉ WALDOMIRO ALVES faleceu. Aguarde-se o decurso de prazo do único
réu citado, ORLANDA MARIA ALVES (fls. 73/74).Após, tornem os autos conclusos.Int.

0006696-41.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DOCE MEL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X MAYARA RUSSI ALVES X BRUNO RUSSI ALVES

Fls. 140: Nos termos do artigo 9º, II do Código de Processo Civil, intime-se a Defensoria Pública da União para que indique
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representante para atuar no presente feito como Curador Especial de MAYARA RUSSI ALVES e de BRUNO RUSSI ALVES.Sem
prejuízo, ante a juntada do mandado negativo de fls. 138/139, forneça a C.E.F., em 10 (dez) dias, o endereço atualizado da Executada
DOCE MEL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME.Publique-se e, após, cumpra-se.

0007285-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NAIL DESIGN HOME
BY ALESSANDRO DO BRASIL LTDA - EPP(SP148768 - IZABEL CRISTINA VIEIRA) X SIMONE REGINA
CAMILLO(SP148768 - IZABEL CRISTINA VIEIRA)

Fls. 69/74: Primeiramente, ante seu ingresso voluntário, nos termos do artigo 214, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, DOU POR
CITADOS os Executados. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal se possui interesse em uma composição amigável, ante o requerido
pelos Réus.Após, tornem conclusos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025478-10.1989.403.6100 (89.0025478-2) - CARLOS EDUARDO LOPES AGAPITO(SP047342 - MARIA APARECIDA
VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 146 - ELYADIR
FERREIRA BORGES) X CARLOS EDUARDO LOPES AGAPITO X UNIAO FEDERAL

Fls. 215/219: Defiro.Elabore-se minuta de precatório complementar pelos valores ora apurados pelo Autor.Após, intimem-se as partes e,
não havendo impugnação, transmita-se a referida ordem de pagamento.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003256-13.2010.403.6100 (2010.61.00.003256-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022651-
25.2009.403.6100 (2009.61.00.022651-1)) GIANNETTI COMUNICACOES LTDA X CARLA GIANNETTI(SP111513 -
VALDEMAR CARLOS DA CUNHA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X GIANNETTI COMUNICACOES LTDA X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X CARLA GIANNETTI(SP210109 - THAIS DINANA MARINO)

Fls. 117: Defiro a suspensão do feito, ora requerido pelo Exequente.Aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

0011285-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X DJALMA
ORLANDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DJALMA ORLANDI

Fls. 125: Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Em nada sendo requerido no prazo supra, aguarde-se no
arquivo provocação da parte interessada.Int.

Expediente Nº 9063

MANDADO DE SEGURANCA

0036861-48.1990.403.6100 (90.0036861-8) - CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO - CABESP(SP129055 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA E SP180743 - NEUZA TERESA DA LUZ) X
DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Ciência ao requerente sobre o desarquivamento dos autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,
retornem os autos ao arquivo findo.Int.

0024722-54.1996.403.6100 (96.0024722-6) - SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL
SANTANA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Dê-se ciência às partes das decisões transitadas em julgado proferidas em sede de Agravo em Recurso Especial n. 1.377.266 e Agravo
em Recurso Extraordinário com Agravo n. 807.831.Requeiram as partes o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,
em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se.

0013754-91.1998.403.6100 (98.0013754-8) - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA CUSTODIO(SP030658 - RUFINO ARMANDO
PEREIRA PASSOS E SP052185 - JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
- OESTE

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista as disposições da RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-
2013/00237 de 18 de março de 2013, sobrestem-se os autos em Secretaria até o desfecho do recurso interposto

0010179-41.1999.403.6100 (1999.61.00.010179-2) - CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A(SP026750 - LEO
KRAKOWIAK E SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK E SP037251 - MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI E
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SP231401 - MONICA MESSIAS AGUIAR) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 602 -
FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA)

Fls. 876/877: Dê-se ciência ao requerente (Terceiro interessado) acerca do desarquivamento dos autos.Defiro a vista, nos termos do art.
7º, inciso XVI da Lei n. 8.906/1994, pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido prazo acima assinalado, retornem os autos ao arquivo
findo.Int.

0005132-81.2002.403.6100 (2002.61.00.005132-7) - AHMED FEHME MAHMOUD ABDUL GHANI(SP170835 - ARNALDO
VIEIRA LIMA) X DRA. TELMA FERRANTE (MEDICA VETERINARIA E FISCAL FEDERAL) X CHEFE DA DELEGACIA
FEDERAL DA AGRICULTURA EM SAO PAULO X CHEFE DO SERVICO DE VIGILANCIA AGROPECUARIA EM
GUARULHOS(SP179488B - ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os
autos ao arquivo findo

0027949-42.2002.403.6100 (2002.61.00.027949-1) - POSTO DE SERVICOS LOTUS LTDA(SP176190A - ALESSANDRA
ENGEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 780 -
ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Ciência à impetrante da redistribuição e do desarquivamento do feito, devendo requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente ou não havendo novas manifestações que proporcionem impulso ao feito, devolvam-se os autos ao arquivo (findo), com as
formalidades legais.Int.

0013065-03.2005.403.6100 (2005.61.00.013065-4) - SIMONE NASCIMENTO BARBOSA(SP079091 - MAIRA MILITO GOES
E SP163220 - CRISTIANO ISAO BABA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP196770
- DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os
autos ao arquivo findo

0001111-23.2006.403.6100 (2006.61.00.001111-6) - AZEVEDO & TRAVASSOS S/A X DELEGADO DA RECEITA
PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP(SP087362 - ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS E SP131763 - MARIA
ANGELA HEBISZ CATANI E SP243780 - WILIAM SIMOES CERQUEIRA E SP202286 - RODRIGO CENTENO SUZANO)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os
autos ao arquivo findo

0031482-33.2007.403.6100 (2007.61.00.031482-8) - LAFAIETE LUIZ BARBOSA(SP227659 - JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO
PEREIRA) X SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO - SP

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os
autos ao arquivo findo

0014404-89.2008.403.6100 (2008.61.00.014404-6) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP252904 -
LEONARDO RUBIM CHAIB) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139
- ROSANA MARTINS KIRSCHKE E SP118353 - ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os
autos ao arquivo findo

0007248-16.2009.403.6100 (2009.61.00.007248-9) - METALURGICA VALFER LTDA(SP129618 - MARCIA BACCHIN
BARROS E SP280223 - NARAYNA BORGI) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL
EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista as disposições da RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-
2013/00237 de 18 de março de 2013, sobrestem-se os autos em Secretaria até o desfecho do recurso interposto

0014711-09.2009.403.6100 (2009.61.00.014711-8) - MARCOS ANTONIO BEZERRA JUNIOR(SP213791 - RODRIGO PERES
DA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP267010B -
ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos presentes autos, nos termos do Provimento n. 405/2014 e n. 242/2014,
ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Outrossim, dê-se ciência às partes do(a)(s) acórdão/decisão transitado(a)(s) em
julgado proferido(a)(s) em sede de Recurso Especial e de Recurso Extraordinário.Requeiram as partes o que for de seu interesse, no
prazo de 05 (cinco) dias. Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Intimem-se.
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0027178-20.2009.403.6100 (2009.61.00.027178-4) - CHAMMAS E MARRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP173211 -
JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO CRESS(SP228034 - FABIO
SPRINGMANN BECHARA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os
autos ao arquivo findo

0008562-60.2010.403.6100 - CITROVITA AGRO INDL/ LTDA(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE
BORGES ORTEGA)

Dê-se ciência da redistribuição, bem como da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos
requerimentos encaminhem-se os autos ao arquivo findo

0018014-60.2011.403.6100 - BARREIRA GRANDE COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE
ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Não havendo novos requerimentos, encaminhem-se os
autos ao arquivo findo

0016070-18.2014.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(PR050448 - JOSE ROZINEI DA SILVA E
SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP
- DERAT

Ciência ao requerente sobre o desarquivamento dos autos, devendo requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente,
retornem os autos ao arquivo findo.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0026246-76.2002.403.6100 (2002.61.00.026246-6) - MEGATECH-DUMOND LTDA X JOSE LUIS ARMESTO MONDELO X
RONALD LUIS POMAR MONDELO(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X BANCO CREFISUL S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, em nada sendo requerido e tendo em vista as disposições da RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-
2013/00237 de 18 de março de 2013, sobrestem-se os autos em Secretaria até o desfecho do recurso interposto

Expediente Nº 9101

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024557-16.2010.403.6100 - FH ENERGETICA COM/ E ATACADO DE BEBIDAS LTDA(SP168164 - RODRIGO JORGE
MORAES E SP156285 - MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por FH ENERGÉTICA COMÉRCIO E ATACADO DE BEBIDAS LTDA., com
pedido de antecipação de tutela, nos autos qualificada, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do débito oriundo do
Processo Administrativo nº 10880.517371/2010-00 (CDA nº 80.6.10.012128-48). Alega, em síntese, que a COFINS vencida em
15/04/2004, inscrita na dívida ativa, encontra-se totalmente quitada, pelas compensações efetuadas mediante os PERDCOMP nºs
18756.54522.150904.1.3.04-5894 e 34185.87013.150904.1.3.04-0290 e pelo pagamento da guia DARF no valor de R$
544,35.Sustenta que ao verificar o andamento de pedidos de compensação de tributos arrecadados pela Receita Federal por ela
efetuados, foi surpreendida com a constatação da inscrição na dívida ativa de suposto débito de COFINS no valor total de R$
12.700,09, referente ao não pagamento da contribuição com vencimento em 14/05/2004, sendo R$ 10.583,41 a título da COFINS e R$
2.116,88 como multa de mora.Aduz que o Fisco reconheceu o crédito da autora de R$ 8.802,40, tendo considerado compensado esse
valor no pedido de compensação nº 18756.54522.150904.1.3.04-5894, além de haver recebido a diferença por ela própria apurada, no
valor de R$ 269,82, que acrescida de juros e multa totalizou R$ 544,35 que foi devidamente pago mediante DARF.Contudo, alega que o
Fisco nada considerou, tendo inscrito na dívida ativa o valor de R$ 10.560,56.Juntou documentos às fls. 20/72.Indeferido o pedido de
tutela antecipada às fls. 75/76.A parte autora efetuou o depósito dos valores (fls. 120/121, 193/194 e 204/206).Inconformada, a autora
interpôs recurso de Agravo de Instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 137/156) que deferiu parcialmente o
efeito suspensivo (fls. 158/161) e negou seguimento ao recurso (fls. 307/308).Citada, a ré apresentou contestação (fls. 164/218)
alegando, preliminarmente, a carência de ação. No mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 185/190.Deferida a
produção de prova pericial requerida pela autora (fl. 225).Quesitos da parte autora às fls. 227/228.Laudos periciais juntados às fls.
263/275 e 309/312.Manifestação da parte autora às fls. 286/288 e 316 e da ré às fls. 301/304 e 322.É o Relatório. DECIDO.A
preliminar arguida pela ré já foi afastada na decisão de fl. 220.Passo ao exame do mérito.A controvérsia cinge-se à legalidade da
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cobrança dos valores oriundos do PA 10880.517371/2010-00, em razão de pagamento/compensação. Alega a autora que a COFINS
vencida em 15/04/2004, inscrita na dívida ativa, encontra-se totalmente quitada, pelas compensações efetuadas mediante os
PERDCOMP nºs 18756.54522.150904.1.3.04-5894 e 34185.87013.150904.1.3.04-0290 e pelo pagamento da guia DARF no valor
de R$ 544,35.Sustenta que ao verificar o andamento de pedidos de compensação de tributos arrecadados pela Receita Federal por ela
efetuados, foi surpreendida com a constatação da inscrição na dívida ativa de suposto débito de COFINS no valor total de R$
12.700,09, referente ao não pagamento da contribuição com vencimento em 14/05/2004, sendo R$ 10.583,41 a título da COFINS e R$
2.116,88 como multa de mora.Aduz que o Fisco reconheceu o crédito da autora de R$ 8.802,40, tendo considerado compensado esse
valor no pedido de compensação nº 18756.54522.150904.1.3.04-5894, além de haver recebido a diferença por ela própria apurada, no
valor de R$ 269,82, que acrescida de juros e multa totalizou R$ 544,35 que foi devidamente pago mediante DARF.Contudo, alega que o
Fisco nada considerou, tendo inscrito na dívida ativa o valor de R$ 10.560,56.A União, por sua vez, alega que somente a Fazenda
Nacional detém, legalmente, a competência para reconhecer o direito do contribuinte à compensação dos valores eventualmente
recolhidos, mediante a comprovação pela entidade do preenchimento dos requisitos legais junto à Fazenda Nacional. Aduz, ainda, que os
atos administrativos fiscais, consubstanciados no processo administrativo são dotados de presunção de legalidade, legitimidade e certeza,
somente sendo admissível sua anulação mediante a apresentação de prova robusta que demonstre inequivocamente a ilegalidade dos atos
administrativos levados a efeito, por conseguinte, a sua nulidade. Sustenta, por fim, que a extinção por compensação do crédito tributário
deve respeitar a legislação em vigor, que fixa a autoridade administrativa como responsável, através de um procedimento vinculado, a
efetuar o abatimento do débito, segundo regras próprias de imputação.No caso em questão, verifico que a autora declarou em DCTF o
valor de R$ 34.470,41, a título de COFINS, relativa ao período de apuração abril/2004 (fls. 239), informando o valor de R$ 10.712,46
a título de compensação que foram efetuados através dos PER/DCOMPs 34185.87013.150904.1.3.04-0290 (R$ 151,90) e
18756.54522.150904.1.3.04-5894 (R$ 10.560,56), conforme se verifica às fls. 240.A ré informou às fls. 237/238 que em relação ao
PER/DCOMP 18756.54522.150904.1.3.04-5894, apurou-se que o mesmo foi apresentado em 15/09/2004, após o vencimento do
tributo em 14/05/2004, ensejando o cálculo de multa e juros de mora e que a autora cometeu dois erros no preenchimento da Declaração
de Compensação, pois indicou que o débito se referia ao período de apuração de fevereiro de 2004, de forma que os sistemas
informatizados da RFB não aceitaram a vinculação feita da DCTF, continuando com a cobrança do valor de R$ 10.560,56, bem como a
declaração de compensação era suficiente para a quitação do valor correspondente somente ao principal compensado no valor de R$
9.072,22, de forma que é devido o valor de R$ 1.488,34, que corresponde à diferença entre o valor declarado (R$ 10.560,56) e o
principal compensado (R$ 9.072,22). Em relação ao PER/DCOMP 34185.87013.150904.1.3.04-0290, também se verificou que foi
apresentado em 15/09/2004, após o vencimento do tributo em 14/05/2004, ensejando o cálculo de multa e juros de mora e que o autor
compensou o valor de R$ 129,05, correspondente ao valor principal do tributo. Contudo, a autora afirmou na DCTF que a declaração de
compensação era suficiente para quitar a parcela de R$ 151,90, acarretando a diferença de R$ 22,85 que foi enviada para a inscrição da
dívida. Elaborado o laudo pericial contábil (fls. 263/275), o sr. perito concluiu o seguinte:1-) A Autora compensou o valor de R$
10.560,56, em sua DCTF do mês de Abril de 2.004, pelos PERDCOMPs nºs: 18756.54522.150904.1.3.04-5894 e
34185.87013.150904.1.3.04-0290;2-) Em 24/11/2008, fls. 68, por despacho decisório reconhece o saldo credor passível de
compensação parcialmente, acusando um valor de R$ 269,82, não justificado, valor este pago pela Autora, conforme DARF de fls.70;3-)
Decorridos cerca de 1 ano, emite o Despacho de fls. 57, apontando saldo pendente de pagamento do valor de R$ 10.583,41, não
reconhecendo o crédito anteriormente compensado.4-) Com base nos documentos juntados pela Receita Federal às fls. 241/242,
verifica-se que a Autora, errou no preenchimento dos PERDCOMPs quando indicou os vencimentos dos tributos compensados,
acarretando com isso erro de cálculo, restando saldo devedor a favor da Ré, no importe de R$ 501,82, conforme quadro, assim pode a
perícia concluir ter havido inclusive erro no despacho de fls. 68:SALDO DEVIDO CREDOR R$ 10.712,46PERDCOMP Nº
18756.54522.150904.1.3.04-5894 -R$ 11.323,03PERDCOMP Nº 34185.87013.150904.1.3.04-0290 -R$ 161,07VALOR PAGO
PELO DARF DE FLS.70 R$ 269,82SALDO DEVEDOR -R$ 501,82Em resposta aos quesitos apresentados pela autora, foi
constatado: 1-) Queira o Sr. Perito esclarecer qual a origem dos débitos sub judice que foram inscritos em Dívida Ativa, indicando,
inclusive, o respectivo processo administrativo.R-) Referem-se a valores compensados pelo Autor, não homologados pela Receita
Federal.2-) Queira o Sr. Perito informar se o processo administrativo supra referido guarda relação com algum pedido de compensação
efetuado pela Autora. Se positivo, informar os respectivos PER/DCOMPs, bem como o desfecho de cada um deles;R-) Conforme
exposto em nosso laudo, os mesmo estão ligados aos dois PERDCOMPs enviados pelo Autor, ou seja: 18756.54522.150904.1.3.04-
5894 e 34185.87013.150904.1.3.04-0290;3-) Queira o Sr. Perito informar se as compensações realizadas pela Autora foram
homologadas pela Receita Federal do Brasil;R-) Conforme exposto em nosso laudo, houve a homologação parcial, onde no despacho
decisório de fls. 68, foi apurado saldo devedor de R$ 269,82, liquidado pelo DARF de fls. 70.(...)5-) Queira o Sr. Perito Judicial
informar se os pagamentos e compensações realizadas pela Autora foram suficientes para extinguir o crédito tributário;R-) Resposta
negativa, conforme exposto em nosso item Conclusão.Em resposta aos quesitos 3.5 e 4.3 da ré, constatou-se que:3-5-)
Desconsiderando-se os erros cometidos pelo autor, é devido o valor de R$ 1.488,34, que corresponde à diferença entre o valor
declarado (R$ 10.560,56) e o principal compensado (R$ 9.072,22).R-) Resposta negativa, quando efetua-se a diminuição temos a favor
do Autor o montante de R$ 1.488,34, e não saldo devido.(...)4.3-) Ao afirmar na DCTF que esta Declaração de Compensação era
suficiente para quitar a parcela de R$ 151,90, houve erro por parte do autor, já que esta Declaração de Compensação era suficiente para
a quitação do valor correspondente ao principal compensado, ou seja, R$ 129,05. A diferença, de R$ 22,85, foi enviada para inscrição é
é devida.R-) Resposta positiva, conforme exposto em nosso laudo, que ora repetimos: 34185.87013.150904.1.3.04- PERDCOMP nº
0290FLS.: 59CÓDIGO DA RECEITA 5856VENCIMENTO 15/04/04VALOR R$ 151,90CONFIRMADO R$ 129,05
DIFERENÇA (R$ 22,85) Procedendo assim, o laudo pericial encontrou os valores corretos, valendo lembrar que o auxílio técnico é
marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.Assim, constatado que os valores apresentados pela autora
se encontram parcialmente corretos, é de rigor o acolhimento parcial do pedido formulado na inicial.Cumpre registrar, por fim, que,
analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos dos
arestos a seguir: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
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fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos. (RJTJESP 115/207)Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o
feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que a ré retifique o valor do
débito oriundo do Processo Administrativo nº 10880.517371/2010-00 (CDA nº 80.6.10.012128-48) para o valor de R$ 501,82, em
abril de 2004, nos termos da fundamentação supra.Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela concedida anteriormente.Tendo em vista
que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, arcará a ré, por inteiro, com a verba honorária, ora fixada em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos moldes do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em
julgado, os depósitos deverão ser parcialmente convertidos em renda da União. P.R.I.

0016062-75.2013.403.6100 - IRMA BERNI ALVES(SP294513 - ANTONIO DAS CANDEIAS) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de ação anulatória ajuizada por IRMA BERNI ALVES, nos autos qualificada, em face da UNIÃO FEDERAL,
com pedido de antecipação dos efeitos da tutela objetivando a anulação dos lançamentos, bem como impedir que a Procuradoria
Regional da Fazenda Nacional venha a providenciar a inscrição dos débitos na dívida ativa da União Federal, respectivas executivas
fiscais.Aduz, em síntese que teve ciência da existência de três processos administrativos de n.ºs 18186.7236917/2012-14;
18186.72918/2012-69 e 18186.726919/2012-11, relativos ao Imposto de Renda Pessoa Física, os quais se encontram da Equipe
revisão e Lançamento IRPF-DEFIS-SPO, desde 27/12/2012, sem qualquer solução.Narra, ainda, que não teve ciência de avisos de
cobrança no tempo devido, em razão de mudança temporária de endereço, enquanto sua residência estava em obras. Sustenta que o fisco
desconsiderou sua idade avançada e as despesas médicas informadas nas respectivas declarações de ajuste anual, resultando assim em
imposto de renda a pagar.Juntou documentos (fls. 26/110 e 123/139).Vindo os autos à conclusão, foi determinada a emenda da petição
inicial (fls. 114), o que foi cumprido pela parte autora (fls. 115/117).Recebida a petição de fls. 115/117 como emenda à inicial.Pedido de
tutela antecipada indeferido (fls. 119/119v.º). Inconformada, a parte autora interpôs recurso de agravo de instrumento junto ao E. Tribunal
Regional Federal (fls. 140/157).Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação de fls. 162/175, pugnando pela
improcedência do pedido.Juntou documentos (fls. 176/290).Houve réplica (fls. 293/309).Por sua vez, este Juízo em verificando que os
recursos dos processos administrativos n.ºs 18186.726917/2012-14; 18186.726918/2012-09 e 18186.726919/2012-11, foram
protocolados em 08 de agosto de 2.012 (fls. 310/312), não havendo nos autos notícia de seu desfecho, embora esgotado o prazo legal
para análise administrativa, o feito foi convertido em diligência para que no prazo de 10 dias a União Federal informasse se a análise dos
mesmos (fls. 315).Em cumprimento a determinação de fls. 315, a União Federal juntou aos autos despachos decisórios proferidos nos
processos administrativos ns.º 18.186.726.917/2012-14. 18.186.726.918/2012-69 e 18.186.726.919/2012-11 (fls. 318/320).As fls.
322/329, a parte autora tomou ciência dos despachos decisórios supracitados e requereu que a Receita Federal do Brasil procedesse as
devidas revisões de ofício, atendendo o estabelecido pelo artigo 24 da Lei n.º 11.457/2007, bem como, se for o caso, que efetue novos
lançamentos, em substituição aos anteriores, objetos dos referidos processos.Requereu, ainda, que a Procuradoria Regional da Fazenda
Nacional não tome qualquer iniciativa no sentido de proceder à inscrição em Dívida Ativa da União dos débitos discutidos pelos
processos administrativos em tela, antes de qualquer manifestação da Receita Federal do Brasil.É a síntese do necessário.DECIDO:As
informações prestadas pela União Federal dão conta de que foram proferidos Despachos Decisórios nos processos administrativos n.ºs
18186.726917/2012-14; 18186.726918/2012-09 e 18186.726919/2012-11, nos seguintes termos, in verbis (fls. 318/320):(....)Tendo
sido declara intempestiva, esta petição não pode ser considerada uma impugnação, segundo entendimento manifestado por meio de Ato
Declaratório Normativo Cosit n.º 15, de 12/07/1996, que dispõe:... expirado o prazo para impugnação da exigência, deve ser declarada
a revelia e iniciada a cobrança amigável, sendo que eventual petição, apresentada fora de prazo, não caracteriza impugnação, não instaura
a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nem comporta julgamento de primeira instância, salvo
se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar.Assim, à administração e fiscalização tributária compete apenas proceder
à verificação de eventual ocorrência de erro no procedimento fiscal que tenha culminado no lançamento (erro de fato), hipótese de revisão
inserida no inciso VIII do referido artigo 149 do CTN, e, somente no caso de se constatar ocorrência desse tipo, proceder à revisão de
ofício no que couber. Entretanto, a análise dos autos permite concluir que não houve erro de fato no lançamento, pois este foi efetuado
com os dados disponíveis à época da constituição do crédito tributário.No presente caso, se o(a) contribuinte tivesse carreado a prova
em fase de contencioso, a revisão do lançamento decorreria do disposto no inciso I do art. 145 do CTN (impugnação) o que em tese
poderia justificar a sua procedência, mas não pela existência de erro de fato no lançamento, que não restou caracterizado.Diante das
informações expostas, e no uso da competência delgada pela Portaria Derpf n.º 2/2014, DECIDO pelo não cabimento da revisão de
ofício do lançamento em questão. (...)Esse fato, contudo, não faz com que a demanda perca seu objeto, uma vez que o pedido final é a
anulação dos lançamentos.Da mesma forma, o fato de a ré ter considerado que a petição foi intempestiva, não subtrai da parte autora o
direito de ver sua pretensão analisada pelo Poder Judiciário.Quanto ao mais, verifico que o artigo 8º, II e 2º, da Lei nº 9.250/95 assim
dispõe:Art. 8º. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:(...)II - das deduções relativas:a)
aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e
dentárias;(...) 2º O disposto na alínea a do inciso II:I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País,
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de
atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
próprio tratamento e ao de seus dependentes;III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome,
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os
recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;IV - não se
aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;V - no caso de despesas com
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do
beneficiário. (...)No caso dos autos, a discussão se refere às despesas médicas declaradas nos exercícios de 2008 a 2010, com planos de
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saúde e demais profissionais da área. Também se discute acerca de omissão de rendimentos no exercício de 2010.O exame do
procedimento administrativo indica que a ré glosou:Ano Calendário 2007, exercício 2008- Omissão de rendimentos de aluguéis recebidos
de pessoa física = R$ 4.899,02 (quatro mil oitocentos e noventa e nove reais e dois centavos);- Despesas médicas sem comprovação =
R$ 21.994,72 (vinte e um mil novecentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos)Ano Calendário 2008, exercício 2009-
Despesas médicas sem comprovação = R$ 41.442,67 (quarenta e um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete
centavos)Ano Calendário 2009, exercício 2010Omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa física = R$ 51.343,23
(cinquenta e um mil trezentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos);- Dedução indevida de dependente = R$ 1.730,40 (um mil
setecentos e trinta reais e quarenta centavos);- Despesas médicas sem comprovação = R$ 36.659,57 (trinta e seis mil seiscentos e
cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos)Passo a analisar cada item glosado.DESPESAS MÉDICASNos termos da lei, são
passíveis de dedução os pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu.Consta dos autos do processo
administrativo:Ano Calendário 2007, exercício 2008- Demonstrativo de Pagamentos efetuados em 2007 para AMIL ASSITÊNCIA
MÉDICA INTERNACIONAL LTDA, no valor de R$ 19.786,72 (fls. 187, verso)- Recibos de honorários médicos no valor total de R$
1.117,00 (mil cento e dezessete reais), devendo ser subtraído o valor reembolsado (R$ 355,00) (fls. 190/192, verso).Tais valores são os
que constam do documento expedido pela AMIL referente ao reembolso de cobertura de custo médico (fls. 189, verso).Por outro lado,
os recibos de honorários médicos apresentados a fls. 190/192, verso, possuem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu.Assim, preenchendo os requisitos legais,
devem ser aceitos como prova de despesas médicas.Ano Calendário 2008, exercício 2009- Demonstrativo de Pagamentos efetuados em
2008 para AMIL ASSITÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA, no valor de R$ 20.762,67 (fls. 221)- Recibos de honorários de
médicos, dentista, fisioterapeuta e psicoterapeuta no valor total de R$ 20.490,00 (vinte mil quatrocentos e noventa reais), devendo ser
subtraído o valor reembolsado (R$ 60,00) (fls. 221, verso/228, verso).Por outro lado, os recibos de honorários médicos apresentados a
fls. 223, verso/224, 227, verso e 228, verso, possuem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou
no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu.Os documentos de fls. 224, verso/227 e 228 (fisioterapeuta,
psicoterapeuta e dentista), embora não contenham o endereço do profissional, indicam seu nome, número de inscrição no Conselho
Profissional e CPF, permitindo que a ré verifique a fidelidade das informações.Assim, devem ser aceitos como prova de despesas
médicas.Ano Calendário 2009, exercício 2010- Demonstrativo de Pagamentos efetuados em 2009 para AMIL ASSITÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL LTDA, no valor de R$ 21.969,57 (fls. 268, verso)- Recibos de honorários de dentista, fisioterapeuta,
psicoterapeuta e exame radiológico no valor total de R$ 13.390 (treze mil trezentos e noventa reais), cujas cópias estão acostadas a fls.
270, verso/273, verso.O recibo de fls. 270, verso, referente a serviço de radiologia possui nome, endereço e número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu.Os documentos de fls. 271 e
verso, 272 e verso (fisioterapeuta) e 273, verso (dentista), embora não contenham o endereço do profissional, indicam seu nome, número
de inscrição no Conselho Profissional e CPF, permitindo que a ré verifique a fidelidade das informações.Assim, devem ser aceitos como
prova de despesas médicas.O julgado a seguir bem resume a questão:TRIBUTÁRIO. REVISÃO DO DÉBITO OBJETO DA
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 2009/21606925017960. EXCLUSÃO DO MONTANTE REFERENTE À PLANO DE
SAÚDE E PENSÃO ALIMENTÍCIA. CONTESTAÇÃO ADMINISTRATIVA APÓS LANÇAMENTO. ERRO DE FATO.
POSSIBILIDADE DE CONTESTAÇÃO JUDICIAL. PRAZO DECADENCIAL. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS COM
PLANO DE SAÚDE. 1. Cinge-se a controvérsia à determinação judicial de revisão do débito objeto da notificação de lançamento nº
2009/21606925017960, com a exclusão do montante pecuniário sob cobrança do débito de IRPF, referente à glosa da pensão
alimentícia paga pelo autor e das despesas efetuadas com plano de saúde (UNIMED), assim como dos respectivos acréscimos de multa e
juros de mora. 2. Sustenta a Fazenda Nacional a extemporaneidade da contestação do IRPF, ano calendário de 2008, e a ausência de
comprovação dos gastos declarados a título de despesas médicas informadas na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda
referente ao ano-calendário 2008. 3 A autoridade fiscal, com base no princípio geral da imutabilidade do lançamento, determinou a
manutenção da notificação de lançamento nº 2009/216069250197960, em virtude de a contestação, apresentada em 25 de janeiro de
2012, ser posterior ao término do prazo para impugnação no âmbito administrativo (26/12/2011). 4. Mesmo encerrado o procedimento
administrativo, poderá o contribuinte, enquanto não decaído o seu direito, postular judicialmente a anulação ou revisão do crédito fundado
em erro de fato, na esteira de entendimento do e.STJ (REsp 770.236/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, ago/07). 5. No caso em apreço, ao
contrário do alegado pelo ente público, a parte efetivamente demonstrou as despesas realizadas com plano de saúde, por meio do
demonstrativo de despesas médicas, fonte recebedora Unimed Fortaleza, CNPJ 05.868.278/0001-07, pagas no ano de 2008
(documento 14). 6. Apelação a que se nega provimento. (TRF 5ª Região, AC 08004038420124058100, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho
Moreira, 4ª Turma, PJe , j. em 10/09/2013)Porém, o mesmo não ocorre com os recibos de fls. 273 e verso, referentes a sessões de
psicoterapia com Márcia Lima Ferreira, uma vez que apresentam apenas o número de inscrição no Conselho Profissional, sem indicação
do CPF, o que impede a ré de verificar a fidelidade das informações. Além do mais, a importância mencionada no recibo de fls. 273 (R$
900,00) não confere com a grafia por extenso dessa importância (quatrocentos reais).OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE
ALUGUÉIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICAAno Calendário 2007, exercício 2008Quanto a este tópico, a autora nada alegou nem
comprovou.Portanto, é de ser mantido o lançamento dos rendimentos omitidos, mais os consectários legais.Ano Calendário 2009,
exercício 2010Alega a autora que recebe rendimentos tributáveis de pessoas físicas e jurídicas e que, equivocadamente, lançou ambos os
rendimentos na ficha Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Jurídicas pelo Titular, quando deveria tê-los informado em fichas
separadas: R$ 30.229,42 de pessoas jurídicas e R$ 43.527,93 de pessoas físicas, totalizando R$ 73.757,35.Apesar do procedimento
equivocado, alega, ainda, que declarou os valores que lhe foram fornecidos pela Administradora Canadá Imóveis e Administração S/C
Ltda. Contudo, a administradora teria enviado DIMOB com o valor de R$ 45.050,43 (fls. 106), que não corresponde àquele constante
no Comprovante Anual de Rendimentos de Aluguéis, em que a autora se baseou para declarar.De fato, razão tem a autora.Os valores
recebidos de pessoa jurídica, subtraindo-se o valor da comissão, correspondem a R$ 30.229,42 (fls. 90/94).Os valores recebidos de
pessoa física, subtraindo-se o valor da comissão, correspondem a R$ 43.557,93 (fls. 95/105).Porém, o documento de fls. 106 demonstra
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que os rendimentos tributáveis recebidos de pessoa física, declarados por Canadá Imóveis, subtraindo-se o valor declarado por LIDER
IMÓVEIS, totalizam R$ 45.050,43.Daí se conclui que constou na DIMOB o valor de R$ 45.050,43, enquanto que o demonstrativo
enviado pela Canadá para a autora registrou o valor de R$ 43.557,93Quanto ao valor de R$ 6.292,80, declarado por LIDER
IMÓVEIS, a autora admite não questioná-lo, como se vê a fls. 17.Deve, portanto, ser mantido.Assim, o valor de R$ 125.100,58 lançado
como rendimento tributável no ano calendário de 2009, exercício 2010 (fls. 108), decorre do valor equivocadamente declarado como
rendimentos recebidos exclusivamente de pessoa jurídica (R$ 73.757,35), acrescido daquele recebido de pessoa física e considerado
como omitido pela ré (R$ 51.343,23).Assim, os rendimentos recebidos de pessoa física foram tributados duas vezes.DEDUÇÃO
INDEVIDA DE DEPENDENTEQuanto a esse aspecto, nada há nos autos que permita invalidar o lançamento, tampouco a autora dele
se ocupou na inicial, razão pela qual deve ser mantido.Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, devendo a ré revisar os
lançamentos decorrentes dos processos administrativos nºs 18186.7236917/2012-14, 18186.72918/2012-69 e 18186.726919/2012-
11, nos termos da fundamentação.Em consequência, deve a ré se abster de inscrever os débitos em dívida ativa da União Federal, bem
como de quaisquer atos tendentes à sua cobrança.Por fim, cabe analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, negado no início
da demanda. O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Diz respeito aos efeitos de mérito cujo
objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade
precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No caso dos autos, a farta documentação demonstra a verossimilhança da alegação. Já
o fundado receio de dano de difícil reparação consiste na possibilidade de inscrição em Dívida Ativa e ajuizamento de execução fiscal,
com atos de constrição patrimonial.Assim, presentes os requisitos legais, concedo nesta oportunidade a antecipação dos efeitos da
tutela.Existindo sucumbência recíproca, serão proporcionalmente compensados os honorários advocatícios, ora fixados no importe de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Comunique-se
por correio eletrônico a E. Desembargadora Federal Relatora do Agravo de Instrumento n 0026377-32.2013.403.0000. Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

0016607-48.2013.403.6100 - JOAO PEDRO GONCALVES DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos, etc...Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOÃO PEDRO
GONÇALVES DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a anulação do procedimento extrajudicial
e, consequentemente, de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial e consolidação da propriedade no Cartório de
Registro de Imóveis competente e eventual venda do imóvel.Com a antecipação dos efeitos da tutela pretende o autor obter determinação
para que a CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros.Informa que adquiriu, em 31 de agosto de 2011, através de Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Obrigações, Cancelamento do Registro de ônus e
Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE - Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
um imóvel localizado na Rua Francisco Andugar Espinosa, nº 113, Taboão da Serra, São Paulo.Aduz que o referido instrumento fora
assinado pelas partes no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, tendo sido pactuado como valor do imóvel R$ 250.000,00, dos
quais R$ 170.000,00 foram financiados pela ré e R$ 80.000,00 pagos com recursos próprios.O financiamento, segundo indica a parte
autora, seria pago através de 360 (trezentos e sessenta) prestações mensais, com juros de 10,5% ao ano. Fora pactuado, ainda, que as
prestações seriam atualizadas mensalmente, mediante o sistema de amortização e aplicação do SAC. Com efeito, assevera que a ré vem
desrespeitando o pactuado, aplicando nas prestações índices não condizentes com o acordado no contrato, de sorte que a forma de
atualização adotada vem onerando excessivamente as parcelas, levando o requerente à inadimplência.Ademais, aduz que houve
descumprimento das formalidades da Lei nº 9.514/97. Por fim, pretende o reconhecimento da relação de consumo, prevista no Código
de Defesa do Consumidor, garantindo-se a inversão do ônus da prova, conforme artigo 6º, inciso VIII do aludido diploma legal.Juntou
documentos às fls. 23/68.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 71).A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls.
75/110, aduzindo, preliminarmente, a carência da ação, uma vez que já houve o vencimento antecipado da dívida nos termos da Lei nº
9.514/97 e do contrato e já foram concluídos os procedimentos de consolidação da propriedade fiduciária em nome da CEF. No mérito,
requereu a improcedência da ação.Indeferido o pedido de tutela antecipada às fls.115/118.Houve Réplica (fls.124/130).Inconformado, o
autor interpôs Agravo de Instrumento (fls. 131/140), junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sendo-lhe negado
seguimento ao recurso (fls. 141/146).Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal em 26/09/2014.A CEF informou às fls. 183/201
que o imóvel foi objeto de arrematação por terceiros.É o relatório.DECIDO.Verifico que a presente ação foi proposta em 12/09/2013 e
que constam valores em aberto desde outubro de 2012, conforme demonstra a planilha de evolução do financiamento acostada a fls.
105/109.Todavia, a propriedade do imóvel foi consolidada em nome da ré em 02/07/2013, consoante se verifica pelos documentos
juntados às fls. 59/60. O contrato firmado entre as partes foi de Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo
com Obrigações, Cancelamento do Registro de ônus e Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito com
Recursos do SBPE - Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Daí decorre que o contrato que amparava a relação travada entre as
partes não mais existe, especialmente levando-se em conta que a alienação fiduciária é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou
fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel (art. 22
da Lei nº 9.514/97).Assim, consolidada a propriedade, nada mais há para ser acautelado nesta demanda.Apesar dos argumentos
traçados na inicial, não há que se confundir o procedimento de execução extrajudicial previsto pelo Decreto-Lei nº 70/66 com as
disposições atinentes à alienação fiduciária, como é o caso dos autos.Ressalte-se que não há prova nos autos de que a ré tenha se
utilizado de procedimentos contrários à legislação de regência, sendo certo que a jurisprudência tem se posicionado pela validade do
procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97. Confira-se:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. CPC,
ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. - O imóvel financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do
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agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a
coisa dada em garantia. - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na
pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do
artigo 27 do mesmo diploma legal. - Configurada a inadimplência desde maio de 2012, a ausência de notificação para purgação da mora
só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão
de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC
00029901520134036102, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)PROCESSO CIVIL.
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO
IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO. I - O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar
decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência
aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar
a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta
Corte. III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n.
9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que
trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer
notificação ao fiduciante quanto a sua realização. IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº
9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no
vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,
evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97 . V
- Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte incontroversa, teria o condão de
afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei
nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte
incontroversa da dívida. VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal
proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos
termos do 4º do artigo 50 da referida lei. VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o
direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. VIII - Agravo
legal a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 00290769320134030000, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2014)Ao revés, consta no Livro nº 2, Av. 5/6.372, do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Taboão da Serra (fls. 59/60), prenotação nº 18.634, em data de 02/07/2013, que houve consolidação da propriedade após a devida
intimação do devedor fiduciário JOÃO PEDRO GONÇALVES DOS SANTOS, já qualificado, decorrido o prazo legal sem a purgação
da mora objeto da alienação fiduciária constante do registro nº 04 desta matrícula. De forma, que restou demonstrado o cumprimento da
determinação do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, in verbis:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em
mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º. Para os fins do disposto
neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário,
pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º. O contrato definirá o prazo de
carência após o qual será expedida a intimação. 3º. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao
procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de
Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de
recebimento. 4º. Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local,
incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por
edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local
não houver imprensa diária. 5º. Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º. O oficial do
Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas
de cobrança e de intimação. 7º. Decorrido o prazo de que trata o 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de
Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário,
à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº
10.931, de 2004) 8º. O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida,
dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)Anoto, ainda, que a Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis, afirmando que os mutuários foram notificados para purgar a mora, é dotada de fé pública, na forma do artigo 3º da
Lei nº 8.935/94 (Art. 3º. Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a
quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro).Segundo Walter Ceneviva, a fé pública afirma a certeza e a verdade dos
assentamentos que o Tabelião e o Oficial do Registro pratiquem e das certidões que expeçam nessa condição. A fé pública: 1.
corresponde à especial confiança atribuída por lei ao que o delegado (tabelião ou oficial) declare ou faça, no exercício da função, com
presunção de verdade; 2. afirma a eficácia de negócio jurídico ajustado com base no declarado ou praticado pelo registrador e pelo
Tabelião. O conteúdo da fé pública se relaciona com a condição, atribuída ao Tabelião e ao registrador, de profissionais do direito. (Lei
dos Notários e dos Registradores - Comentada, 4ª Edição, São Paulo, Ed. Saraiva).Nos termos legais, não purgada a mora, ocorre a
consolidação da propriedade em nome do credor, não mais existindo o contrato firmado entre as partes, tendo em vista que o prazo para
purgar a mora escoou em 20/06/2013 e a demanda somente foi ajuizada em 12/09/2013. Outrossim, a propriedade do imóvel foi
consolidada em nome da ré em 02/07/2013 (fls. 59) e foi arrematado em 20/12/2014, com registro da respectiva Carta de Arrematação,
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junto ao Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra (fls. 199/201).Assim, inviável qualquer discussão acerca do
contrato, restando incabível, ainda, qualquer pretensão de pagamento das prestações ou de quitação do bem imóvel, como se a avença
ainda vigorasse.Tampouco ocorreu qualquer nulidade capaz de invalidar a alienação do imóvel, de resto já arrematado por
terceiros.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos
demais pontos ventilados, nos termos dos julgados a seguir:(...) 3. O Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento de que não há
afronta ao art. 93, inc. IX e X, da Constituição da República quando a decisão for motivada, sendo desnecessária a análise de todos os
argumentos apresentados e certo que a contrariedade ao interesse da parte não configura negativa de prestação jurisdicional.(...). (MS
26163, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 24/04/2008, DJe-167 DIVULG 04-09-2008 PUBLIC 05-09-
2008 EMENT VOL-02331-01 PP-00064 RTJ VOL-00206-01 PP-00323)O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art.
93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar
necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ
21-03-2003, p. 00061)O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos. (RJTJESP 115/207 )Pelo exposto, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios devidos pelo requerente, ora arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da causa, cuja execução resta suspensa em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (art. 12 da Lei n
1.060/50).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P. R. I.

0023755-13.2013.403.6100 - BRENO ALTMAN X MAX ALTMAN X SCRITTA OFICINA EDITORIAL LTDA X EDITORA
PAGINA ABERTA LTDA(SP070379 - CELSO FERNANDO GIOIA E SP208910 - OTAVIO CESAR FARIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220735 - JOICE DE
AGUIAR RUZA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por BRENO ALTMAN, MAX ALTMAN, SCRITTA OFICINA EDITORIAL LTDA.
E EDITORA PÁGINA ABERTA LTDA., em face do INSS, UNIÃO FEDERAL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando:
1) decretar a falta de interesse processual dos corréus nas execuções fiscais movidas contra os coautores; 2) seja reconhecido que as
execuções fiscais movidas pelos corréus em face das empresas Scritta Oficina Editorial Ltda. e Editora Página Aberta Ltda. devem ser
julgadas extintas; e 3) exclusão dos coautores do pólo passivo de todas as execuções fiscais movidas pelos corréus em face das empresas
Scritta Oficina Editorial Ltda. e Editora Página Aberta Ltda. Alegam os autores, em síntese, que constituíram as empresas Scritta Oficina
Editorial em 1988 e a Editora Página Aberta em 1991 e que em decorrência de problemas financeiros tiveram as falências
decretadas.Esclarecem que as falências não foram julgadas fraudulentas, razão pela qual entendem que não poderiam ser
responsabilizados pessoalmente pelos débitos existentes, não podendo ser demandados nas Execuções Fiscais em curso.Informam, ainda,
que em diversas oportunidades tiveram valores bloqueados, através de penhora on line, conduzindo a necessidade de apresentar defesas
e demonstrar que os valores bloqueados são impenhoráveis.Por fim, sustentam que uma vez encerrado o procedimento falimentar e
inexistindo bens suficientes para garantir a execução, há de se extinguir todas as ações de Execução Fiscal em curso.Juntaram documentos
(fls. 16/54).Devidamente citada, a União Federal apresentou Contestação às fls. 104/132, arguindo, preliminarmente, a falta de condição
de ação, violação ao princípio do juiz natural, da prevenção, da incompetência absoluta e a inadequação da via eleita. No mérito,
requereu a improcedência da ação.O INSS, por sua Procuradoria Regional Federal, requereu a sua exclusão da ação, informando que
desde 01/05/2007, nos termos do artigo 16 e seus parágrafos da Lei nº 11.457/2007 compete à Procuradoria da Fazenda Nacional a
representação judicial e extrajudicial da União nas ações judiciais.A CEF apresentou Contestação às fls. 137/169, arguindo,
preliminarmente, da prevenção e a falta de interesse de agir por inadequação da via eleita. No mérito, requereu a improcedência da
ação.Réplica às fls. 172/184.Não houve interesse das partes na produção de provas.É o relatório.DecidoA Lei nº 11.457/07, em seu
artigo 16 dispôs ser a União parte legítima para figurar nas ações que versem sobre as contribuições sociais previdenciárias, entrando
referido dispositivo legal em vigor na data da publicação da lei, em 16/03/2007.Assim, o INSS não era mais parte legítima para responder
aos termos da presente quando do ajuizamento da presente ação em 19/12/2013, razão pela qual determino a sua exclusão da lide.No
mais, verifico que os autores possuem diversas ações em trâmite nas Varas de Execução Fiscal (fls. 191/215).O pedido nesta ação
ordinária consiste em: 1) decretar a falta de interesse processual dos corréus nas execuções fiscais movidas contra os coautores; 2) seja
reconhecido que as execuções fiscais movidas pelos corréus em face das empresas Scritta Oficina Editorial Ltda. e Editora Página Aberta
Ltda. devem ser julgadas extintas; e 3) exclusão dos coautores do pólo passivo de todas as execuções fiscais movidas pelos corréus em
face das empresas Scritta Oficina Editorial Ltda. e Editora Página Aberta Ltda. Afigura-se inadequada a via eleita pelos autores, uma vez
que pretendem utilizar-se do presente instrumento processual como ação autônoma, a fim de extinguir débitos cobrados em ação
executiva.Contudo, todas as alegações deveriam ter sido trazidas em embargos à execução fiscal ou em exceção de pré-executividade, se
o caso, nos autos dos processos executórios mencionadas às fls. 191/192, sendo certo que as providências pretendidas nesta demanda
somente podem ser determinadas por aquele Juízo, em decorrência das regras de competência e do princípio do Juiz Natural.De fato, o
artigo 16, 2º, da Lei nº 6.830/80 é expresso ao determinar que no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à
defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse
limite.Nessa medida, a pretensão que foi aqui veiculada não comporta exame de mérito nesta via.Acolhida a preliminar de inadequação da
via eleita, resta prejudicada a análise das demais preliminares arguidas.Pelo exposto:1) reconheço a ilegitimidade passiva do INSS,
encerrando o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civi; e2) declaro os autores carecedores
da ação, em razão da ausência de interesse de agir, pela inadequação da via processual eleita, e declaro extinto o feito sem resolução de
mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Quanto aos honorários advocatícios, e levando-se em conta o valor da
causa (R$ 1.588.917,11, em dezembro de 2013), cabe aplicar o preceito do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, razão pela qual
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arbitro a verba honorária em R$ 6.000,00 (seis mil reais), rateados entre os corréus.Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos
ao SEDI para exclusão do INSS do pólo passivo.Após o trânsito em julgado, e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008098-94.2014.403.6100 - MARIA BELKISS LOPES CLEMENTE(SP193935 - MARA SILVIA LOPES CLEMENTE) X
UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MARIA BELKISS LOPES CLEMENTE, nos autos qualificada, em face da UNIÃO
FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito decorrente de laudêmio, ano-
base/exercício 1998, até julgamento final da ação, devendo a ré excluir o nome da autora do CADIN, bem como se abster de ajuizar a
ação de execução fiscal pertinente.Relata que recebeu DARF, código de receita 2294, referente à inscrição em dívida ativa nº
80.6.13.111936-20 (SPU), processo administrativo nº 04977.605419/2013-07, ano-base/exercício 1998/0000, período de apuração
1998/0000, com valor de R$32.229,59, relativo à cobrança de laudêmio, com notificação de lançamento em 19/08/2013.Aduz que com
base na referida notificação, foi possível auferir que tal inscrição se refere à cessão de direitos sobre promessa de venda e compra não
levada ao registro, ocorrida no ano de 1998, tendo por objeto imóvel situado na Alameda Cauaxi, 363, apto. 1001, Barueri/SP (Registro
Imobiliário Patrimonial - RIP nº 6213.0101335-82 e P.A. nº 10880.003120/99-68).Afirma ter apresentado recurso administrativo
protocolizado sob o nº 04977.012293/2013-14, requerendo a extinção do crédito, tendo sido o mesmo ignorado, já que nenhuma
resposta foi dada à autora.Aduz que a União teve ciência do negócio quando requerida a transferência onerosa do domínio útil, concedida
em 23/01/2002 e, a partir do momento em que a autorizou, emitindo a CAT, começou a flui o prazo decadencial vigente à época, findo
em 2007.Argumenta que, embora flagrantemente decaído, o suposto crédito em favor da União Federal encontra-se em fase de
ajuizamento de execução, bem como que a inscrição de seu nome no CADIN está lhe causando sérios transtornos.Juntou documentos às
fls. 17/68.Contra decisão declinando a competência, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal Cível (fls. 72), a autora interpôs
Agravo de Instrumento, ao qual o E. TRF deu provimento para fixar a competência do Juízo da 16ª Vara Federal Cível (fls.
73/76).Postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação.Deferido o pedido de
tutela antecipada às fls. 96/101.Citada, a ré apresentou contestação (fls. 104/106).Inconformada, a União interpôs Agravo de
Instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 110/118), que negou seguimento ao recurso (fls. 121/124).Os autos
foram redistribuídos a esta Vara em 26/09/2014 (fl. 120).Réplica às fls. 126/133.É o Relatório. DECIDO.Conforme mencionado
anteriormente, no caso em apreço, a inscrição na Dívida Ativa nº 80.6.13.111936-20 (P.A. nº 04977.605419/2013-07), refere-se,
conforme se observa no R.76/57.014, às fls. 46, e dos documentos às fls. 20 e 24, à cobrança de laudêmio, do ano de 1998, com os
acréscimos legais, incidente sobre a cessão do imóvel cadastrado no RIP nº 6213.0101335-82, não levada ao registro imobiliário no
tempo oportuno. O artigo 1245 do Código Civil estabelece que a transferência de propriedade entre vivos se dá pelo registro do título
translativo no Registro de Imóveis. A transmissão da propriedade se deu em 30 de abril de 2002, com o R76, ao pé da matricula nº
57014, com transação autorizada pela SPU através da certidão GRPU/SP nº 092/2.002 (processo nº 10880.009155/00-71), datada de
23 de janeiro de 2002, anotando cumprimento ao compromisso de venda e compra datado de 12/12/1991 e cessão de transferência
datado de 30/12/1998 (títulos esses não registrados). Tem-se, por conseguinte, fixada a data da transferência pela qual o adquirente teria
o prazo de 60 (sessenta) dias para informar a transferência e apresentar eventuais documentos faltantes. O fato do adquirente não
providenciar a comunicação em 60 (sessenta) dias não altera o início do prazo decadencial, quinquenal na ocasião (vez que alterado
posteriormente pela Lei 10.852/04 para 10 anos), em qualquer situação, máxime neste caso em que a SPU aprovara a transação.
Destaco, a propósito, o seguinte julgado proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do
CPC:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI
20.910/32 E LEI Nº 9.636/98. DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI 10.852/2004. PRAZO DECENAL
MARCO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO
CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de
ocupação de terrenos de marinha, é de cinco anos, independentemente do período considerado, uma vez que os débitos posteriores a
1998, se submetem ao prazo quinquenal, à luz do que dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à citada lei, em face da ausência de previsão
normativa específica, se subsumem ao prazo encartado no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932. Precedentes do STJ: AgRg no REsp
944.126/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/02/2010; AgRg no REsp 1035822/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/02/2010; REsp 1044105/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, DJe 14/09/2009; REsp 1063274/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 04/08/2009;
EREsp 961064/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJe 31/08/2009. 2. A relação de direito material que enseja o pagamento da taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida pelo
Direito Administrativo, por isso que inaplicável a prescrição delineada no Código Civil. 3. O art. 47 da Lei 9.636/98, na sua evolução
legislativa, assim dispunha: Redação original: Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de
receitas patrimoniais. Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, serão
considerados também os débitos alcançados pela prescrição. Redação conferida pela Lei 9.821/99: Art. 47. Fica sujeita ao prazo de
decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao
prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência. 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o
respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de
créditos relativos a período anterior ao conhecimento. 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados
apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760,
de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei. Redação conferida pela Lei 10.852/2004: Art. 47. O crédito originado de receita
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patrimonial será submetido aos seguintes prazos: I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e II -
prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do
instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do
interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a
cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento. 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão
considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-
Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei. 4. Em síntese, a cobrança da taxa in foco, no que tange à decadência
e à prescrição, encontra-se assim regulada: (a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal, nos termos
do art. 1º, do Decreto 20.910/32; (b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança do aludido crédito;
(c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, instituindo prazo
decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se, todavia, o prazo prescricional qüinqüenal
para a sua exigência; (d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas
somente a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98); (e) com o advento da Lei
10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi
estendido o prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. 5. In casu, a
exigência da taxa de ocupação de terrenos de marinha refere-se ao período compreendido entre 1991 a 2002, tendo sido o crédito
constituído, mediante lançamento, em 05.11.2002 (fl. 13), e a execução proposta em 13.01.2004 (fl. 02) 6. As anuidades dos anos de
1990 a 1998 não se sujeitam à decadência, porquanto ainda não vigente a Lei 9.821/99, mas deveriam ser cobradas dentro do lapso
temporal de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, razão pela qual encontram-se prescritas as parcelas anteriores a
20/10/1998. 7. As anuidades relativas ao período de 1999 a 2002 sujeitam-se a prazos decadencial e prescricional de cinco anos, razão
pela qual os créditos referentes a esses quatro exercícios foram constituídos dentro do prazo legal de cinco anos (05.11.2002) e cobrados
também no prazo de cinco anos a contar da constituição (13.01.2004), não se podendo falar em decadência ou prescrição do crédito em
cobrança. 8. Contudo, em sede de Recurso Especial exclusivo da Fazenda Nacional, impõe-se o não reconhecimento da prescrição dos
créditos anteriores a 20/10/1998, sob pena de incorrer-se em reformatio in pejus. 9. Os créditos objeto de execução fiscal que não
ostentam natureza tributária, como sói ser a taxa de ocupação de terrenos de marinha, têm como marco interruptivo da prescrição o
despacho do Juiz que determina a citação, a teor do que dispõe o art. 8º, 2º, da Lei 6.830/1980, sendo certo que a Lei de Execuções
Fiscais é lei especial em relação ao art. 219 do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1180627/SP, PRIMEIRA TURMA, DJe
07/05/2010; REsp 1148455/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 23/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, SEGUNDA TURMA,
Dje 13/03/2009; e AgRg no Ag 1041976/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 07/11/2008. 10. É defeso ao julgador, em sede de remessa
necessária, agravar a situação da Autarquia Federal, à luz da Sumula 45/STJ, mutatis mutandis, com mais razão erige-se o impedimento
de fazê-lo, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública, por força do princípio da vedação da reformatio in pejus. Precedentes
desta Corte em hipóteses análogas: RESP 644700/PR, DJ de 15.03.2006; REsp 704698/PR, DJ de 16.10.2006 e REsp 806828/SC,
DJ de 16.10.2006. 11. No caso sub examine não se denota o agravamento da situação da Fazenda Nacional, consoante se infere do
excerto voto condutor do acórdão recorrido: (...) o primeiro ponto dos aclaratórios se baseia na reformatio in pejus. O acórdão
proferido, ao negar provimento à apelação, mantém os termos da sentença, portanto, reforma não houve. O relator apenas utilizou outra
fundamentação para manter a decisão proferida, o que não implica em modificação da sentença (fl. 75) 12. Os Embargos de Declaração
que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que,
o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão.13. Recurso Especial provido, para afastar a decadência, determinando o retorno dos autos à instância
ordinária para prosseguimento da execução. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ,
1ª Seção, RESP 200901311091, RECURSO ESPECIAL - 1133696, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA:17/12/2010) G.N.No mesmo
sentido o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO.
DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 1. O julgamento foi proferido em observância ao disposto no art. 557, 1º-A, do Código de Processo
Civil, posto que se baseou na jurisprudência consolidada de Tribunal Superior (STJ). 2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.133.696 - PE), firmou entendimento no sentido de que as relações
de direito material que ensejam o pagamento de taxa de ocupação, foro e laudêmio de terrenos públicos têm natureza eminentemente
pública, sendo regidas pelas regras do Direito Administrativo, e que os créditos gerados na vigência da Lei n. 9.821/99 estão sujeitos a
prazo decadencial de cinco anos (art. 47). 3. O 1º do art. 47 da Lei n. 9.636/98, com redação dada pela Lei n. 9.821/99, expressamente
determina que o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a
partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de
incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento. 4. A
SPU teve ciência das transferências do domínio útil, ensejadoras do pagamento de laudêmio, em 2001, apurando a diferença somente em
2009, prazo muito superior ao qüinqüenal previsto na Lei n. 9.636/98, razão pela qual operou-se a decadência. 5. Em relação à aplicação
das leis no tempo, que tratem de prazos decadenciais, surtirão efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua
entrada em vigor, por tratar a decadência de instituto de direito material. 6. Tendo ocorrido o pagamento do laudêmio em 2001, tal
relação será regida pelo prazo decadencial qüinqüenal previsto na Lei n. 9.636/98, então em vigor. 7. Agravo legal improvido. (TRF-3,
AI 489646, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2013)Desta forma,
considerando-se que a SPU teve ciência da transferência do domínio útil, ensejadora do pagamento de laudêmio ano base de 1998, em
2002 (fls. 46), apurando-se a diferença somente em 2013 (fls. 20), prazo muito superior ao qüinqüenal previsto na Lei nº 9.821/99,
operou-se a decadência.Porém, não é caso de litigância de má-fé, uma vez que a ré utilizou os recursos processuais postos à sua
disposição, tendo, ademais, demonstrado o cumprimento da decisão judicial (fls. 181/182).Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido da parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para
anular o lançamento constante da CDA nº 80.6.13.111936-20, decorrente do procedimento administrativo nº 04977.605419/2013-07,
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bem como para determinar a exclusão definitiva da autora do CADIN. Confirmo o pedido de tutela antecipada deferido
anteriormente.Honorários advocatícios pela ré, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Custas ex
lege.P.R.I.

0009048-06.2014.403.6100 - RAFAEL DOMINGUES DE MOURA(SP345673A - MARIANA FERNANDES MIRANDA) X
UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora em face da sentença exarada às fls. 284/289.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 291/294, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, o ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

0009629-21.2014.403.6100 - EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP074182 - TAIS BORJA GASPARIAN) X UNIAO
FEDERAL X J. M. TORRES JORNAIS E REVISTAS LTDA - EPP(SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM)

Vistos e etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por EMPRESA FOLHA DA MANHÃ
S/A em face da UNIÃO FEDERAL e de J.M. TORRES JORNAIS E REVISTAS LTDA EPP, objetivando obter provimento
jurisdicional que determine que as corrés se abstenham de firmar ou dar cumprimento a contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº
005/2014, sob pena de multa.Alternativamente, na hipótese de o contrato já ter sido firmado, pretende que seja ele anulado, assim como
o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2014 que o precedeu.Alega, em apertada síntese, que o Senado Federal, mesmo ciente de
determinação judicial que o proíbe de utilizar o conteúdo da autora para fins de clipping, abriu licitação (Pregão Eletrônico n.º 005/2014),
cujo objeto é aquisição de assinaturas eletrônicas para acesso digital irrestrito aos veículos de comunicação relacionados no anexo 2 deste
edital, com autorização para acessar por meio da internet, copiar, reproduzir e imprimir as notícias de interesse do Senado Federal e dos
Senadores, para atender às necessidades do Senado Federal, bem como às necessidades operacionais do serviço de clipping
disponibilizado pela Secretaria de Transparência aos Senadores e seus assessores, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com
os termos e especificações deste edital e seus anexos.Afirma que a empresa vencedora da licitação foi a corré JM TORRES, que não
detêm autorização ou poderes para permitir ou autorizar o uso do conteúdo de titularidade da autora, tendo em vista que as assinaturas
eletrônicas apenas permitiriam o acesso do jornal para leitura e não para sua reprodução. Relata que há liminar vigente exarada no
Processo n.º 0010829-97.2013.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de São Paulo, que determinou ao Senado Federal que
se abstivesse de utilizar colunas e matérias veiculadas pelo jornal Folha de São Paulo em seus clippings digital e impresso, o que evidencia
a ilicitude do contrato.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda das contestações (fl.
125) pelo juízo da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, para onde fora distribuído o processo inicialmente.Citada, a União apresentou
contestação sustentando, preliminarmente, a existência de conexão com o processo n.º 0010829-97.2013.403.6100, em trâmite perante
a 4ª Vara Cível de São Paulo, bem como a ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.
134/146).Por sua vez, a corré JM Torres contestou o feito às fls. 158/180 sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir. No
mérito, bateu-se pela improcedência do pedido.Instada a autora a se manifestar acerca das preliminares (fl. 147), a mesma não se opôs
ao reconhecimento da conexão entre o presente feito e a Ação Declaratória processada perante a 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
(fls. 181/193). Em decorrência, o MM. Juízo da 25ª Vara Federal de São Paulo declinou da competência para o julgamento do feito e
determinou a remessa dos autos a esta 4ª Vara Cível Federal (fls. 194/196).Indeferido o pedido de tutela antecipada às fls. 204/205.É o
relatório.DECIDO.A União sustentou, preliminarmente, a ausência de interesse de agir, uma vez que já houve a celebração do Contrato
nº 0012/2014, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2014, bem assim que a pretensão da autora já foi atendida pela decisão judicial
proferida nos autos do processo nº 0010829-97.2013.4.03.6100.O pedido principal consiste em determinar que as corrés se abstenham
de firmar ou dar cumprimento a contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2014, sob pena de multa.Porém, foi formulado pedido
alternativo, pois, na hipótese de o contrato já ter sido firmado, pretende que seja ele anulado, assim como o Edital do Pregão Eletrônico
nº 005/2014 que o precedeu.Assim, embora tenha sido celebrado o contrato, a demanda não perdeu seu objeto, remanescendo o
interesse de agir quanto ao pedido alternativo.Por outro lado, nos autos do processo nº 0010829-97.2013.4.03.6100, a autora postulou
que a ré se abstenha de utilizar suas matérias jornalísticas no serviço de clipping do Senado Federal, retirando do site e do banco de
dados todas as matérias de sua titularidade.Já nesta demanda, como dito, a pretensão é a de que haja abstenção de firmar ou dar
cumprimento a contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2014, ou, alternativamente, sua anulação.Daí se vê que, embora as
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demandas sejam entrelaçadas, seus objetos não se confundem.Por fim, a preliminar de falta de interesse de agir, suscitada pela corré JM
Torres, confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Passo ao exame do mérito.A Constituição Federal protege o direito autoral
(art. 5º, XXVII), garantindo ao autor o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras.Para concretizar a tutela
constitucional, a Lei nº 9.610/98, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais, dispõe:Art. 28. Cabe ao autor o
direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica.Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do
autor a utilização da obra, por quaisquer modalidades, tais como:I - a reprodução parcial ou integral;(...)O conceito de reprodução é
trazido pelo artigo 5º, VI, da mesma lei, entendendo-se como tal a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística ou
científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário por meios
eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser desenvolvido.Por outro lado, o art. 46 estabelece que não constitui ofensa
aos direitos autorais a reprodução, na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em diários ou
periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de onde foram transcritos (inciso I, a).É clara a dicção legal
ao mencionar a imprensa diária ou periódica e, quanto a esse aspecto, cabe considerar que o Senado Federal é integrante do Poder
Legislativo da República Federativa do Brasil, não sendo, assim órgão de imprensa para os efeitos da lei.Verifico que o Edital do Pregão
Eletrônico nº 005/2014 teve por objeto a aquisição de assinaturas eletrônicas para acesso digital irrestrito aos veículos de comunicação
relacionados no Anexo 2 deste Edital, com autorização para acessar por meio da internet, copiar, reproduzir e imprimir as notícias de
interesse do Senado Federal e dos Senadores, para atender às necessidades do Senado Federal (fls. 87). DestaqueiPor sua vez, o
Contrato nº 0012/2014, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2014, do qual a corré JM Torres Jornais e Revistas Ltda - ME se
sagrou vencedora, tem como objeto (Cláusula Primeira - fls. 173):O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de assinaturas
eletrônicas para acesso digital irrestrito aos veículos de comunicação relacionados no Anexo 2 do edital, com autorização para acessar
por meio da internet, copiar, reproduzir e imprimir as notícias de interesse do Senado Federal e dos Senadores, para atender às
necessidades do Senado Federal, bem como às necessidades operacionais do serviço de clipping disponibilizado pela Secretaria de
Transparência aos Senadores e seus assessores, de acordo com os ternos e especificações constantes deste contrato, do edital e seus
anexos. DestaqueiNessa medida, não se aplica ao caso a exceção trazida pelo artigo 46, I, a, da Lei nº 9.610/98.Ainda que o Senado
Federal pague pelo conteúdo a que tem acesso, mantendo contratos pelos quais adquire assinaturas eletrônicas e físicas do jornal Folha
de São Paulo, o fato não elide a conduta, uma vez que a assinatura lhe garante o acesso ao conteúdo, o que não se confunde com sua
reprodução e divulgação.Tampouco a corré JM Torres possui autorização para permitir a cópia e reprodução do material produzido pela
autora, já que apenas é revendedora das assinaturas.A União Federal, com base nas informações do gestor do contrato, afirma que as
assinaturas referentes ao jornal Folha de São Paulo são utilizadas única e exclusivamente para o primeiro grupo descrito acima, ou seja,
estas assinaturas servem única e exclusivamente para fins de consulta online por parte de usuários específicos. Assim, esclareço que as
notícias veiculadas pelo jornal Folha de São Paulo não são utilizadas no clipping de notícias do Senado Federal (fls. 138 e
171/172).Também reafirmou que, por imposição judicial, bem como por deliberação administrativa do Senado Federal, reitero que o uso
das assinaturas eletrônicas do jornal Folha de São Paulo não abarcam todos os fins pretendidos no Pregão Eletrônico nº 05/2014, posto
que se prestam única e exclusivamente ao propósito de consulta online por parte de usuários específicos (fls. 172). DestaqueiEmbora a
União Federal afirme que as assinaturas se destinam somente ao acesso online, nada há no contrato que faça tal exclusão, sendo fruto de
imposição judicial e deliberação administrativa, como afirmado.Por outro lado, a própria União Federal informa que, após cadastro em
um banco de dados interno do Senado, o material fica disponível ao público, em página da internet. Também o público em geral pode
fornecer seu e-mail para receber a coletânea diariamente; a divulgação, assim, abrange senadores, servidores e outros 1.318 cidadãos
que solicitaram o recebimento de notícias, totalizando, aproximadamente, 1.500 usuários (fls. 136).Em nada interfere o fato de o clipping
elaborado pelo Senado Federal não ser comercializado, sendo disponibilizado gratuitamente ao público interno e externo, dado que a
violação da norma não exige como elemento essencial o intuito lucrativo.Mesmo que assim não fosse, o artigo 36 da Lei nº 9.610/98
prevê que o direito de utilização econômica dos escritos publicados pela imprensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou
que apresentem sinal de reserva, pertence ao editor, salvo convenção em contrário.Em síntese: a) a prática aqui combatida não se
enquadra na exceção permitida pelo artigo 46, I, a, da Lei nº 9.610/98; b) a corré JM Torres não possui autorização para permitir a cópia
e reprodução do material produzido pela autora, já que apenas é revendedora das assinaturas; c) o fato de o Senado Federal pagar pelo
conteúdo a que tem acesso, mantendo contratos pelos quais adquire assinaturas eletrônicas e físicas do jornal Folha de São Paulo, não lhe
autoriza reproduzir e divulgar o conteúdo acessado; d) embora a União Federal afirme que as assinaturas se destinam somente ao acesso
online, nada há no contrato que faça tal exclusão, sendo fruto de imposição judicial e deliberação administrativa; e) ainda que o clipping
elaborado pelo Senado Federal não seja comercializado, a violação da norma não exige como elemento essencial o intuito lucrativo.Resta
assentado, assim, que nem o Senado Federal, nem a corré JM Torres podem copiar, reproduzir e imprimir as notícias de interesse do
Senado Federal e dos Senadores veiculadas pela autora, o que abrange, também, as necessidades operacionais do serviço de
clipping.Contudo, é de se ressalvar que, pelo contrato de fls. 173/180, o Senado Federal adquiriu 112 (cento e doze) assinaturas
eletrônicas para acesso digital irrestrito ao conteúdo do jornal Folha de São Paulo, devendo a avença ser mantida quanto a esse aspecto,
que nada tem de irregular.A autora pretende, alternativamente, a anulação do Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2014 e, por
consequência, a nulidade do Contrato nº 0012/2014, dele decorrente.Quanto ao tema, cabem algumas ponderações.Apesar de as rés
não possuírem autorização para copiar, reproduzir e imprimir as notícias veiculadas pela autora, cabe ter em mente que o Pregão
Eletrônico nº 005/2014 e o Contrato nº 0012/2014 versam sobre a disponibilização de diversas assinaturas eletrônicas de outros veículos
de comunicação, como se vê a fls. 175/176.E nesse ponto, somente a autora se insurgiu, não havendo notícia de que os outros veículos
tenham oferecido oposição ao objeto e à execução do contrato.Nessa medida, a autora somente tem legitimidade na defesa de seu
próprio interesse (art. 3º, CPC), não podendo pleitear, em nome próprio, direito alheio (art. 6º, CPC).Daí decorre que o objeto da
demanda deve ser limitado ao interesse da autora.Por isso, não se afigura razoável anular todo o contrato, eis que não foi exclusivo para
os produtos da autora, envolvendo outros 19 veículos de comunicação, que seriam atingidos, ainda que indiretamente, pela decisão
judicial sem que tivessem participado do processo, em clara violação ao devido processo legal.Ainda que assim não fosse, cabe avaliar o
conteúdo e objetivo do ato, bem assim os efeitos que dele decorrem, especialmente levando-se em conta que, ao que tudo indica, o
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contrato já foi inteiramente executado, dado o prazo de validade nele consignado (fls. 180).Reconhecer-lhe a nulidade implica em retornar
ao status quo ante, o que, nas circunstâncias do caso concreto, não se afigura viável.De fato, tratando-se de disseminação de
informações, não há como recompor as partes ao estado anterior, pois a notícia, uma vez lida, aprendida e disseminada não pode mais ser
devolvida. E isso acarretaria desequilíbrio entre as partes, posto que o prejuízo seria carreado somente ao particular vencedor do
certame.Cabe, assim, superar a ótica formalista e avançar na busca da solução que melhor equilibre os interesses das partes, em harmonia
com o interesse público.Nesse contexto, a invalidade do Pregão Eletrônico nº 005/2014 e do Contrato nº 0012/2014 deve ser
interpretada como sendo unicamente quanto à cópia, reprodução, impressão e divulgação em clipping das notícias publicadas pelo Jornal
Folha de São Paulo, não afetando os demais veículos de comunicação listados a fls. 175/176, nem as 112 (cento e doze) assinaturas
eletrônicas para acesso digital irrestrito ao conteúdo do jornal Folha de São Paulo, adquiridas pelo Senado Federal pelo contrato de fls.
173/180.Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que as rés se abstenham de executar o Contrato nº 0012/2014, que
decorreu do Pregão Eletrônico nº 005/2014, unicamente quanto à cópia, reprodução, impressão e divulgação em clipping das notícias
publicadas pelo Jornal Folha de São Paulo, não afetando os demais veículos de comunicação, nem as 112 (cento e doze) assinaturas
eletrônicas para acesso digital irrestrito ao conteúdo do jornal Folha de São Paulo, adquiridas pelo Senado Federal.Existindo
sucumbência recíproca, serão proporcionalmente compensados os honorários advocatícios, ora fixados no importe de 10% ( dez por
cento ) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição.P. R. I.

0010231-12.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
ESTADO DE SAO PAULO(SP095700 - MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS) X GOD SERVICE SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

Recebo a apelação da Fazenda do Estado de São Paulo somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC.Publique-se
a sentença de fls. 286/286v.SENTENÇA DE FL. 286/286v: Vistos, etc...Objetivando aclarar a sentença que julgou procedente o pedido
com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos,
nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,
contradição ou omissão na sentença.Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na r. sentença proferida, no que tange ao pedido de
estabelecimento de multa diária para o caso de descumprimento de qualquer dos pontos do pedido deduzidos pela autora na inicial. Pede
que seja dado provimento aos presentes Embargos de Declaração, a fim de ser sanado o vício apontado.É o Relatório.DECIDO.O
pedido principal desta demanda consiste na anulação de contratação decorrente do Pregão Eletrônico n.º 23/2013, determinando que a
ré se abstenha de iniciar nova licitação cujo objeto seja o mesmo do referido pregão.Indevido o arbitramento de multa diária nesta fase
processual, somente sendo admissível a imposição de penalidade em caso de recalcitrância no cumprimento da ordem judicial, na época
oportuna.Além disso, não há evidências de que os réus irão descumprir o comando que emerge da sentença transitada em julgado,
especialmente levando-se em conta sua obrigatória submissão ao princípio da legalidade. Por essas razões, fica rejeitado o pedido de
imposição de multa diária.Assim, mesmo sanada a omissão, o resultado não se altera.Pelo exposto, acolho os presentes embargos apenas
para, integrando a sentença proferida, sanar a omissão apontada em relação à multa diária, mantendo-se, no mais, a sentença embargada.
Registre-se na sequência atual do Livro de Registro de Sentenças, anotando-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes
autos e no seu registro.P.R.I.

0014002-95.2014.403.6100 - MARIO APARECIDO CILLO(SP242708 - TATIANE MARCHETTI CILLO) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MÁRIO APARECIDO CILLO em face da EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando indenização por danos materiais no valor de R$ 56.960,00 (cinquenta e seis mil,
novecentos e sessenta reais) e morais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mais custas processuais e honorários advocatícios sobre
o valor da condenação. Informa que era proprietário da empresa Ominix Indústria e Comércio de Alto-falantes LTDA, empresa que foi
dissolvida em 09/01/2012 e teve a sua falência decretada. Alega que como não existe mais a empresa, o autor responde pessoalmente
por todos os atos por ela praticados e por todas as ações contra ela propostas, sendo que em 19/06/2012, o sr. José Amaro Geraldo
dos Santos, propôs uma ação declaratória de inexigibilidade de título com pedido de reparação de danos em face da referida empresa e
do autor, que está em trâmite na 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, autos nº 0040440-18.2012.8.26.0002.Sustenta
que na referida ação, o sr. José Amaro Geraldo dos Santos pleiteia seja declarada a inexigibilidade de duas duplicatas mercantis no valor
de R$ 6.000,00 cada, repetição de indébito dos títulos supostamente cobrados indevidamente, a condenação do autor do dobro da
quantia pleiteada indevidamente, totalizando o valor de R$ 24.000,00, além de danos materiais de R$ 4.000,00 relativos às despesas
gastas com advogado, bem como 40 salários mínimos a título de danos morais, totalizando o valor de R$ 56.960,00.Informa que o MM.
Juiz da 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP determinou a citação da empresa e do autor, via postal, com aviso de
recebimento. Contudo, alega que no dia 09/11/2011, o carteiro dirigiu-se à sua residência e não o encontrando, falsificou a sua assinatura
no AR, como se tivesse entregado a correspondência corretamente.Sustenta que com esse ato ilícito, o carteiro, funcionário da ré,
prejudicou muito o autor, eis que foi declarado como citado no processo e lhe foi aplicado os efeitos da revelia, podendo ser condenado
ao pagamento da quantia de R$ 56.960,00, já que o referido processo está em fase de recurso e ainda não foi julgado.Aduz, ainda, que o
ato praticado pelo carteiro, impediu até que o autor pudesse se defender do recurso de apelação, visto que a sentença que deferiu o
prazo para apresentação das contrarrazões foi publicada em 21/10/2013 e somente tomou ciência do processo contra ele proposto em
12/02/2014.Alega, por fim, que o dano moral restou evidente, uma vez que lhe acarretou dano psicológico e financeiro.Requer a inversão
do ônus da prova, invocando o Código de Defesa do Consumidor.Juntou os documentos de fls. 14/56.Deferidos os benefícios da Justiça
Gratuita (fl. 59).Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal em 29/09/2014 (fl. 66).Citada, a ré apresentou contestação às fls.
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70/91.Houve réplica (fls. 94/106).O autor interpôs agravo retido às fls. 116/121 e a ré apresentou contraminuta às fls. 123/128.É o
Relatório.DECIDO.As preliminares arguidas pela ré já foram afastadas pela decisão de fls. 110/115, razão pela qual passo ao exame do
mérito.Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à indenização por danos materiais e morais advindos dos fatos narrados
na inicial.DO DANO MATERIAL O autor pretende a condenação da ré ao ressarcimento da quantia pleiteada pelo sr. José Amaro
Geraldo dos Santos nos autos nº 0040440-18.2012.8.26.0002, em trâmite na 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP no
valor de R$ 56.960,00, em virtude de falsificação de assinatura no AR pelo carteiro, funcionário da ré, prejudicando o autor, eis que foi
declarado como citado no processo e lhe foi aplicado os efeitos da revelia, podendo ser condenado ao pagamento da quantia de R$
56.960,00, já que o referido processo está em fase de recurso e ainda não foi julgado.O dano material se configura pelo dano que atinge
diretamente o patrimônio da pessoa física ou jurídica, podendo ser configurado pela despesa ou pelo quantum deixou de perceber em
razão da ação ou omissão de outrem.Posto isto, para a reparação do dano material se faz necessária a relação de causalidade entre a
conduta indevida de terceiro e o efetivo prejuízo patrimonial suportado.No caso, verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz da 8ª
Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, nos autos nº 0040440-18.2012.8.26.0002 (fls. 49/50) julgou parcialmente
procedentes os pedidos para: a) declarar a inexigibilidade dos títulos apontados na inicial; b) cancelar os respectivos protestos e excluir o
nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, ressalvando-se que a restrição somente diz respeito às partes envolvidas neste
litígio, liberadas outras provocadas por terceiros.De forma que não comprovado pagamento efetuado pelo autor, resta indevida a
indenização por danos materiais.Ademais, não houve comprovação nos autos de que os ARs de fls. 45 e 47 foram falsificados pelo
carteiro, funcionário da ré e nem comprovação de que não foram assinados por outra pessoa que residia no mesmo endereço do autor,
fato que lhe incumbia nos termos do art. 333, I do CPC.DO DANO MORAL A Constituição Federal, em seu artigo 5, X, consagra a
tutela ao dano moral, alçando-o à categoria de direito fundamental. Determina a Carta Política que são invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.
Essa disposição vem coroar o amplo princípio da dignidade da pessoa humana, cuja gênese é trazida pelo artigo 1, III, do mesmo
diploma.Ensina Humberto Theodoro Júnior que viver em sociedade e sob o impacto constante de direitos e deveres, tanto jurídicos como
éticos e sociais, provoca, sem dúvida, freqüentes e inevitáveis conflitos e aborrecimentos, com evidentes reflexos psicológicos, que, em
muitos casos, chegam mesmo a provocar abalos e danos de monta. Para, no entanto, chegar-se à configuração do dever de indenizar, não
será suficiente ao ofendido demonstrar sua dor. Somente ocorrerá a responsabilidade civil se se reunirem todos os seus elementos
essenciais: dano, ilicitude e nexo causal. Se o incômodo é pequeno (irrelevância) e se, mesmo sendo grave, não corresponde a um
comportamento indevido (ilicitude), obviamente não se manifestará o dever de indenizar (...) [THEODORO JÚNIOR, Humberto, Dano
Moral, 4ª ed. atual. e ampl., São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2001, p. 6]Na mesma direção é a doutrina de Maria Helena Diniz, in
Código Civil Anotado, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, sendo imprescindível que haja: a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação
ou omissão voluntária, negligência ou imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do
Superior Tribunal de Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de
causalidade entre o dano e o comportamento do agente. (grifei)Daí ser lícito concluir que somente emergirá o dever de indenizar se
ocorrerem seus três elementos essenciais.Na apreciação do tema, esclarece Carlos Alberto Bittar que três são as espécies de danos: a)
são patrimoniais os prejuízos de ordem econômica causados por violações a bens materiais ou imateriais de seu acervo; b) pessoais, os
danos relativos ao próprio ente em si, ou em suas manifestações sociais, como, por exemplo, as lesões do corpo, ou a parte do corpo
(componentes físicos), ou ao psiquismo (componentes intrínsecos da personalidade ), como a liberdade, a imagem, a intimidade; c)
morais, os relativos a atributos valorativos, ou virtudes, da pessoa como ente social, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos
elementos que a individualizam com ser, de que se destacam a honra, a reputação, e as manifestações do intelecto (Reparação Civil por
Danos Morais, 3ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 33/4).Também não restou cabalmente evidenciado nos autos o alegado abalo
à honra, moral e dignidade do autor, uma vez que ausentes lesões morais efetivamente suportadas por ele, equivalentes à demonstração
de sentimento negativo causado pelo fato ilícito, em caráter duradouro.Embora seja possível presumir, não houve prova efetiva de que o
evento tenha produzido intenso desequilíbrio na esfera do lesado, tampouco que houve maior repercussão dos fatos no estado anímico da
parte autora, comprometedor de seu bem-estar e equilíbrio. Porém, a mera presunção não basta para o acolhimento do pedido.Nessa
medida, não é possível verificar o nexo de causalidade entre as condutas descritas.O dano moral não se reduz ao que o sujeito sente, a
sua dor ou padecimento psíquico. Compreende todo quebrantamento de sua incolumidade espiritual, abarcando qualquer menoscabo das
possibilidades de querer, pensar ou sentir e de perda de alguma capacidade e atributos (Gonzalez, Matilde Zavala; Resarcimiento de
Daos, v.2, p.223, 1993/1996, Buenos Aires.)Os aborrecimentos e contrariedades fazem parte do quotidiano. A vida é composta por
prazeres e desprazeres. Quem quer que viva em uma cidade como São Paulo está sujeito a dissabores, no trânsito caótico, nas filas para
utilização dos equipamentos urbanos, no tempo de abertura dos semáforos freqüentemente insuficiente para a travessia de pedestres, no
tratamento nem sempre cortês dos atendentes e vendedores. E nem por isso se pensará em, a cada um desses pequenos aborrecimentos,
movimentar a máquina judiciária para a obtenção de ressarcimento. Indenizável é o dano moral sério, aquele capaz de, em uma pessoa
normal, o assim denominado homem médio, provocar uma perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos e nos
afetos (1 TACivSP, 1ª CC, Ap. 101.697-4/0-00, Rel. Des. Elliot Akel, RT 782/253. In THEODORO JÚNIOR, Humberto, Dano
Moral, 4ª ed. atual. e ampl., São Paulo: Editora Juarez de Oliveira, 2001, p. 97).Nesse sentido, confira-se:A INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL PRESSUPÕE A OCORRÊNCIA DESTA, CARACTERIZADA POR ELEMENTOS OBJETIVOS, CAPAZES DE
VIABILIZAR SUA AVALIAÇÃO. A SIMPLES CONSIDERAÇÃO SUBJETIVA DAQUELE QUE SE REPUTA MORALMENTE
ATINGIDO É INSUFICIENTE PARA CARACTERIZAR DANO MORAL INDENIZÁVEL. (TRF 5ª REGIÃO, REL. JUIZ HUGO
MACHADO, PROC Nº 05003397-0, ANO: 89, PB).......................................................................................................O DANO
MORAL NÃO SE PRESUME, FACE A IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO POSTERIOR, QUANDO AUSENTES PROVAS
DAS ALTERAÇÕES PSICOSSOMÁTICAS E OS ARGUMENTOS UTILIZADOS SÃO FRÁGEIS. (TRF 4ª REGIÃO, REL.
JUÍZA SILVIA GORAIEB, PROC Nº 0436039-6, ANO: 96, RS).Assim, não se vislumbra a presença dos três elementos essenciais ao
dever de indenizar: dano, ilicitude e nexo causal, especialmente levando-se em conta que, intimado a especificar as provas que pretendia
produzir, o autor alegou que os documentos juntados nos autos são suficientes para a prova do alegado (fls. 107/108).Cumpre registrar,
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por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos
termos do aresto a seguir: O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a
todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª
Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Pelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo
Civil.Honorários advocatícios ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, cuja execução resta suspensa, em
face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao autor.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas
partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0014054-91.2014.403.6100 - BANCO PAN S.A.(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO
FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ajuizada por BANCO PAN S.A, em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela antecipada,
objetivando que o autor não seja submetido: 1) à exigência da multa moratória sobre os valores recolhidos a título de PIS e de COFINS
nas competências de 12/2012 a 02/2013 (Procedimento Administrativo nº 16327.720482/2013-06) e de 03/2013 a 10/2013; 2) à
prática de qualquer ato tendente a constringir o seu patrimônio, em virtude da exigência de supostos débitos de PIS e COFINS nas
competências de 12/2012 a 10/2013, tais como: negativa de expedição de certidão de regularidade fiscal; inscrição ou ameaça de
inscrição do nome do autor no CADIN federal; rescisão de qualquer parcelamento de que seja optante, bem como a inscrição em dívida
ativa e o consequente ajuizamento de execução fiscal em face do autor.Informa que impetrou Mandado de Segurança nº 0001688-
98.2006.403.6100 objetivando o afastamento do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, obtendo o deferimento da liminar, confirmada
posteriormente, por sentença de procedência para assegurar à impetrante o direito de não recolher a COFINS e PIS sobre as receitas
que não resultaram da venda de mercadoria, prestação de serviço ou combinação de ambos, conforme previsão do 1º do artigo 3º da Lei
nº 9.718/98. Interposto recurso pela União Federal, foi recebido somente no efeito devolutivo, tendo o E. TRF da 3ª Região reformado
em parte a r. sentença apenas para reconhecer a prescrição dos valores recolhidos antes de 24/01/01. Informou que, paralelamente,
ajuizou ação cautelar incidental nº 0027486-18.2012.403.0000 para que fosse reconhecida expressamente a vigência do acórdão
proferido até que fossem julgados os recursos especial e extraordinário, inclusive para os períodos posteriores à revogação do 1º do
artigo 3º da Lei nº 9.718/98 pela Lei nº 11.941/09, tendo sido proferida decisão, deferindo em parte a liminar pleiteada à vista do regime
de repercussão geral atribuído à matéria posta, suspendendo-se a exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das
instituições financeiras, razão pela qual entende que os créditos tributários de PIS e COFINS encontravam-se albergados pela suspensão
de exigibilidade nos termos do artigo 151, V, do Código Tributário Nacional.Aduz que, em 28/11/2013, efetuou a quitação de todas as
competências até 10/2013 e, em 29/11/2013, peticionou nos autos do Mandado de Segurança nº 0001688-98.2006.403.6100
requerendo a desistência da ação, bem como entregou a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.Informa que no
processo administrativo nº 16327.720482/2013-06, instaurado para controle de débitos de PIS e COFINS no período de apuração de
12/2012 a 02/2013, a Receita Federal do Brasil indicou a insuficiência de valores pagos quanto aos débitos de 12/2012 a 02/2013,
períodos que não foram beneficiados pela anistia da Lei nº 12.865/2013. Sustenta que a suposta insuficiência do pagamento decorre, na
interpretação da ré, da incidência de multa sobre os valores principais das contribuições, quando, em verdade, por estarem todos os
débitos com a exigibilidade suspensa quando da quitação, tal exigência é indevida.Juntou documentos (fls. 19/476).Às fls. 483/495 o
autor aditou a exordial para que seja reconhecida a ocorrência de denúncia espontânea em relação ao tributo relativo à competência de
outubro de 2013.Afastada a possibilidade de prevenção, uma vez que a presente lide trata de assunto diverso dos processos apontados
no termo às fls. 479/482.Recebida a petição de fls. 483/494 como emenda à inicial.A decisão proferida às fls. 496/498 indeferiu o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela em razão de não haver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Inconformado, o autor
pleiteou a reconsideração da decisão (fls. 503/509), argumentando que fora, após o ajuizamento da ação, comunicado acerca de dois
novos processos administrativos (PA nº 16327-720.701/2014-20 e PA nº 16327.720691/2014-22) decorrentes da mesma cobrança
que ora se busca afastar, qual seja, a exigência de multa moratória no percentual de 0,33% ao dia, limitada a 20%, incidente sobre
débitos de PIS e COFINS relativos às competências de 03.2013 a 10.2013.Outrossim, alegou ter convênios de crédito consignado
celebrados com o Estado de Goiás e com o INSS, de sorte que ambos dependem de comprovação periódica de regularidade fiscal.
Assim, a não suspensão da exigibilidade dos débitos tributários ora discutidos representaria enorme dano à parte autora, que ficaria
impossibilitada de obter Certidão Negativa de Débitos. Juntou documentos (fls. 510/627).A fls. 629/650 foi juntada cópia da interposição
do Agravo de Instrumento nº 0020338-82.2014.4.03.0000, restando prejudicado, negando-lhe seguimento, em face da reconsideração
da decisão que o originou (fls. 746/747).Às fls. 651/5652v.º, diante das alegações trazidas e dos documentos juntados aos autos a fls.
510/626, foi reputada necessária e conveniente a prévia manifestação da União Federal acerca dos fatos, razão pela qual ficou mantida a
decisão de fls. 496/498.Tendo em vista a alegada urgência, foi determinada a intimação da União Federal da decisão de fls. 496/498,
bem como para que se manifestasse sobre as alegações da parte autora, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.A União Federal, então,
apresentou defesa (fls. 656/695), insurgindo-se pelo restabelecimento integral da multa moratória aplicável in casu, uma vez que, tendo
sido o pedido de desistência apresentado regularmente, operava-se a renúncia da tutela jurisdicional e demais consequências decorrentes,
inclusive, com efeito, ex tunc.Assim, assevera que os débitos em tela não são beneficiados pelo artigo 39, I, da Lei n.º 12.865/13,
tampouco são beneficiados pelo artigo 63 da Lei n.º 9.430/96, concluindo-se pela manifestação dos débitos de 12/2012 a 2/2013 e
3/2013 a 9/2013 em cobrança final, por não haver embasamento legal para exclusão de multa moratória.A decisão de fls. 496/498
reconheceu a verossimilhança das alegações da parte autora quanto a não incidência de multa sobre os débitos fiscais que estavam
amparados por decisão judicial. Todavia, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela face à ausência de risco de dano
irreparável ou de difícil reparação, requisito indispensável à concessão da medida antecipatória.Sobreveio, porém, petição da parte autora
informando este Juízo acerca da impossibilidade de obter certidão de regularidade fiscal, de sorte a obstar a formalização de contratos e a
manutenção de convênios com entes públicos, de sorte a demonstrar, cabalmente, a presença de fundado receio do dano irreparável que
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estaria na iminência de sofrer.Desta feita, da análise sumária dos documentos juntados aos autos, o MMº Juízo entendeu estarem reunidos
elementos suficientes a comprovar a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a existência de fundado perigo de dano
irreparável, motivo pelo qual foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade da multa moratória sobre os
valores recolhidos a título de PIS e COFINS nas competências de 12.2012 a 02.2013 e 03.2013 a 10.2013, devendo abster-se a União
Federal de praticar qualquer ato tendente a constringir o patrimônio da parte autora em razão de tais débitos, tampouco de obstar a
emissão de certidão de regularidade fiscal, se não houver nenhuma outra pendência apta a obstaculizar tal emissão (fls.
696/697).Inconformada, a União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento n.º 0025011-21.2014.403.0000 (fls. 724/730)
junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sendo deferida a medida pleiteada (fls. 766/770), sendo que, posteriormente, foi
noticiada a homologação da desistência do supracitado agravo (fls. 777).Por sua vez, a parte autora interpôs embargos de declaração às
fls. 715/716, objetivando aclarar a decisão que antecipou os efeitos da tutela, sustentando haver omissão na referida decisão, uma vez que
não restou apreciado o pedido referente a sua inclusão no CADIN.Os embargos de declaração foram acolhidos para sanar a omissão
apontada e declarar que a ré deve abster-se de incluir a autora no CADIN federal em razão dos débitos em face dos quais se declarou a
suspensão da exigibilidade.Devidamente intimada, a União Federal apresentou sua contestação as fls. 717/721, argumento de que: (i) o 2º
do artigo 63, da Lei n.º 9.430/96, é dispositivo que implica em benefício fiscal relativo à suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
ao qual deve ser dada interpretação literal, consoante dispõe o artigo 111, I, do Código Tributário Nacional; (ii) a decisão homologatória
de renúncia para aderir à anistia não tem o mesmo efeito jurídico daquela que denega ou julga improcedente o pedido do contribuinte,
revogando decisão anterior que mantinha suspensa à exigibilidade do crédito tributário, (iii) não há que se fazer uma interpretação
extensiva da lei que prevê a exclusão da multa moratória.Concluiu a ré, ao final, que os pagamentos relativos aos débitos de PIS e
COFINS não foram integrais em razão da incidência da multa de mora, pelos fundamentos supracitados. Portanto, é legítima a cobrança
do saldo remanescente após a imputação proporcional dos pagamentos. Pugna, assim, pela improcedência do pedido.Houve réplica as
fls. 737/743.Instadas as partes a produzirem provas (fls. 744), a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do
artigo 330, I, do Código de Processo Civil, o mesmo sendo requerido pela parte ré (fls. 753).Veio aos autos a notícia da expedição, em
29 de dezembro de 2.014, da Solução de Consulta Interna n.º 29 - Cosit, que tem por objetivo a interpretação do disposto no 2º do
artigo 63, da Lei n.º 9.430 de 27 de dezembro de 1996, que prevê - em caso de decisão liminar favorável, a interrupção da mora e o
afastamento da multa correspondente, sendo reconhecida a inexigibilidade de multa moratória se o contribuinte, para adesão a
parcelamento, pagar os débitos discutidos em determinada ação judicial em até 30 dias após a data em que desistiu da ação (fls.
757/759).Em resposta, a parte ré informou ter encaminhado consulta à DEINF/DICAT, órgão responsável pelo lançamento, concluindo
pela presença dos pressupostos para a aplicação retroativa da Solução de Consulta, bem como pela suficiência dos pagamentos
realizados para a extinção dos débitos consubstanciados nas CDAS 80.6.14.143171-79, 80.6.14.143172-50, 80.7.14.029805-17 e
80.7.14.0029804-36.Assim, com o cancelamento dos débitos discutidos nestes autos, requereu a extinção do feito pela falta de interesse
de agir superveniente, sem a condenação da União Federal ao pagamento de honorários, eis que a mudança de entendimento por parte
da Receita Federal do Brasil é posterior ao ajuizamento da ação.Juntou documentos (fls. 783/786).Instada a se manifestar acerca da
petição de fls. 782/786, a parte autora apresentou petição de fls. 789/793. É o RELATÓRIO.DECIDO.Informa a ré que a
DEINF/DICAT, órgão responsável pelo lançamento, concluiu pela presença dos pressupostos para a aplicação retroativa da Solução de
Consulta, bem como pela suficiência dos pagamentos realizados para a extinção dos débitos consubstanciados nas CDAS
80.6.14.143171-79, 80.6.14.143172-50, 80.7.14.029805-17 e 80.7.14.0029804-36.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela
necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a
resistência do réu, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida,
tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional.Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir,
conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da
parte, no momento de proferir a sentença.Porém, inviável o pedido para que não haja condenação em verba honorária, eis que, uma vez
angularizada a relação processual, não há previsão legal de sua dispensa. Já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que, com
fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto
superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários
advocatícios (STJ, 1ª Turma, AGRESP 201200256073, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 22/10/2014).Assim, extinto o
processo por perda de objeto, em razão de causa superveniente, é cabível a condenação do recorrente nas verbas de sucumbência, já
que presente o interesse de agir da parte autora no momento do ajuizamento da ação (STJ, 2ª Turma, RESP 200302127556,
RECURSO ESPECIAL - 611656, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ:27/09/2004, p. 00341).Quanto à
sucumbência, de rigor levar em conta o princípio da causalidade, tendo em vista que o débito foi retificado em julho de 2015 e a ação
ordinária protocolada em 04/08/2014. Assim certo é que a autora necessitou se utilizar da via judicial para ver seu pleito
atendido.Outrossim, com a tardia aplicação retroativa da Solução de Consulta, a ré deu causa à lide, acrescentando-se que, ao contestar
o feito, apresentou resistência ao pedido formulado, sendo de rigor carrear a ela os ônus da sucumbência.Quanto à verba honorária, o
artigo 20, 4º, do CPC, menciona a hipótese das causas em que não houver condenação; assim, a sentença de improcedência (bem como
as declaratórias, constitutivas e extintivas) não ostenta cunho condenatório, sendo possível a fixação da verba honorária consoante
apreciação equitativa do juiz.Pelo exposto, declaro a parte autora carecedora da ação, em razão da ausência superveniente de interesse
de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Levando-se em conta o
valor da causa (R$ 200.000,00 em agosto de 2014), cabe aplicar o preceito do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, razão pela
qual arbitro a verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Custas ex lege.P.R.I.
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Vistos, etc...Cuida-se de demanda anulatória de débito fiscal, ajuizada por LIFE EMPRESARIAL SAÚDE LTDA. em face da
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, objetivando a anulação da cobrança de ressarcimento ao SUS através
da GRU n.º 45.504.052.244-2, no valor de R$ 9.412,24 (nove mil, quatrocentos e doze reais e vinte e quatro centavos).
Subsidiariamente, requer seja: reconhecido o excesso de cobrança pelo IVR - Índice de Valoração do Ressarcimento na hipótese de não
ser reconhecida a nulidade do referido débito; exercido o controle difuso de constitucionalidade até a prolação da decisão de mérito da
ADIN nº 1.931-8/DF e declarado nulos, por inconstitucionalidade incidenter tantum e por inobservância dos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, os atos administrativos emanados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, bem como seja
declarada nula a Resolução Normativa nº 251/2011 que instituiu o IVR como forma de cobrança do ressarcimento ao SUS.Aduz, em
síntese, a ilegalidade da cobrança do ressarcimento ao SUS, ao pagamento da Guia de Recolhimento da União n.º 45.504.052.244-2,
referente ao Ressarcimento do Sistema Único de Saúde, através do Processo Administrativo n.º 33902561676201121, emitida em
30/07/14, com vencimento para 05/09/2014, no valor de R$ 9.412,24, uma vez que tal débito encontra-se prescrito. Alega, ainda, a
ausência da prática de ato ilícito e normatização expedida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, a justificar a cobrança de tal
exação. Vindo os autos à conclusão, a autora foi intimada a regularizar a inicial.Em seguida, a parte autora juntou aos autos o
comprovante de depósito judicial, requerendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (fls. 771/774), bem como regularizou a
inicial (775/777).Intimada a se manifestar, a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS concordou com a suspensão da
exigibilidade do crédito (fls. 825/826) bem como apresentou a contestação (fls. 785/823).Deferida a antecipação da tutela às fls. 827.
Réplica às fls. 837/907.Não houve interesse das partes na produção de outras provas.É o relatório.DECIDO. De início, analiso a
ocorrência da prescrição.O débito cobrado pela ANS à autora refere-se a gastos efetuados pelo SUS com beneficiários de planos de
saúde.Ao contrário do alegado pela autora, incide no caso o prazo quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32. A regra do art. 1º do
Decreto nº 20.910/32 há de ser aplicada em observância ao princípio da isonomia, pois quinquenal é também o prazo para o particular
ingressar com ação de cobrança de créditos contra a Administração Pública. No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO DECRETO 20.910/32. 1. Execução fiscal que
visa à cobrança de multa administrativa, portanto, a prescrição da pretensão para o ajuizamento da ação respectiva é de 5 (cinco) anos,
contados da data em que o administrado é notificado do auto de infração, quando não houver impugnação no âmbito administrativo. 2.
Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil, pois o débito é decorrente do exercício do Poder de Polícia exercido pela
Administração Pública e, embora não tributário, tem caráter administrativo. 3. Em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao
disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, pois, se a Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por
seus débitos, o mesmo deve ser aplicado no caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. (...)(TRF 3ª Região, 3ª
Turma, AC 201003990067856AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1491092, Relator Des. FEd. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1
DATA:03/05/2010, p. 369)No caso em tela, o débito mais antigo cobrado é o relativo ao atendimento realizado em setembro de 2008,
tendo a autora impugnado a cobrança e, após indeferimento do recurso interposto pela autora (fls. 474/475) em 12/03/2014, o débito foi
remetido para cobrança em 30/07/2014 (fls. 466).Assim, o prazo prescricional foi interrompido pela impugnação administrativa, nos
termos do art. 4º do Decreto 20.910/32: não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento
da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.Quanto ao mérito propriamente
dito, a empresa autora insurge-se contra as disposições dos artigos 20 e 32 da Lei 9.656/98, in verbis:Art. 20. As operadoras de
produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e
estatísticas relativas as suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos
consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde
residem, para fins do disposto no art. 32.(...)Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do
art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas,
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.Sustenta que o ressarcimento ao SUS é modalidade de prestação pecuniária de natureza
indenizatória pressupondo, portanto, a prática de ato ilícito pela autora, o que alega não ter ocorrido, na medida em que os beneficiários
dos atendimentos médicos realizados pelo SUS encontravam-se fora da rede credenciada; o atendimento foi realizado fora da área de
abrangência geográfica; não houve cobertura contratual ou procedimento de caráter eletivo. Insurge-se, ainda, contra violação do artigo
884 do CC, na cobrança com base na Resolução Normativa nº 251/2011. A ré, em sua contestação afirma que a Lei 9.656/98 criou o
ressarcimento ao SUS para combater a prática das empresas de planos de saúde, que oferecerem ampla cobertura, mas deixam de
assegurá-la efetivamente, obrigando o consumidor a utilizar-se da rede pública de saúde.Quanto ao tema, existe amparo legal para as
cobranças efetuadas em ressarcimento ao SUS.A saúde, inserida no contexto da seguridade social, é um direito de todos e dever do
Estado (art. 196), sendo de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado (art. 197). Assim, a matéria é regida, segundo disposto no art. 194 da CF/88, pelos princípios, dentre
outros, da universalidade de cobertura e do atendimento, da seletividade e distributividade na prestação dos serviços. É, ainda, serviço
sujeito à regulamentação, fiscalização e controle do Poder Público (art. 197, CF).Embora a Constituição permita a exploração dos
serviços de saúde pela iniciativa privada, a ela impõe, em contrapartida, determinadas regras gerais que devem ser observadas. O ponto
central da discussão, pois, reside na prestação concomitante da assistência particular e pública de saúde.Quando a Constituição Federal
trata da matéria, o faz para garantir a universalidade tanto no que ser refere à cobertura, quanto ao atendimento, na medida em que prevê
o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, CF).No caso em análise, a
demanda tem por objeto o ressarcimento por serviços prestados, pelo SUS, a pacientes que mantinham contrato de seguro saúde com a
autora. O artigo 32 da Lei nº 9656/98, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44/2001, prevê o ressarcimento pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, pelos serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes
do Sistema Único de Saúde - SUS.Da dicção legal se extrai que o ressarcimento ao SUS é ônus da operadora, em contraprestação às
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mensalidades pagas por seus beneficiários, cujos recursos foram despendidos pelo Estado no atendimento a beneficiários da prestadora
privada de serviços de saúde. O escopo da lei foi o de evitar o enriquecimento sem causa da operadora de planos de saúde, uma vez que
recebe o valor da mensalidade de seus segurados para prestar-lhes adequado serviço, na forma do contrato firmado. Buscou o legislador,
ainda, a manutenção do equilíbrio das despesas públicas, a fim de que o Estado não seja onerado por gastos com atendimentos cuja
obrigação é da iniciativa privada, que desenvolve suas atividades com finalidade lucrativa.Assim, se os serviços são prestados pelo SUS,
e se a operadora privada de planos de saúde capta recursos para prestar atendimento e não o faz adequadamente, de rigor que haja o
ressarcimento aqui combatido.Somente com esse ressarcimento pode ser concretizado e garantido a todos a ampla cobertura e o acesso
universal preconizados pela Constituição Federal, permitindo-se que os valores recuperados sejam empregados em favor da expansão e
do aprimoramento do próprio sistema de saúde.Desnecessária a edição de lei complementar, tendo em vista que o parágrafo único do art.
198, da CF/88, dispõe sobre a possibilidade da instituição de outras fontes de custeio, independentes das elencadas no art. 195, para a
manutenção do sistema de saúde público, não necessariamente de natureza tributária, sendo uma delas a participação de entidades
privadas, conforme permite o art. 199 da Constituição Federal.O E. STF também decidiu, em sede cautelar, nos autos da ADIn 1.931-
8/DF, quanto à norma indigitada que não impõe ela a criação de nenhum tributo, mas exige que o agente do plano restitua à
Administração pública os gastos efetuados pelos consumidores com que lhe cumpre executar, daí a desnecessidade de lei
complementar.Nesse sentido:DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO. ART. 32 DA LEI N. 9.656/98: POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. Relatório 1.
Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o seguinte julgado do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região: EMENTA: APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DAS OPERADORAS DE PLANOS PRIVADOS
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE RESSARCIMENTO AO SUS. INEXISTÊNCIA. SAÚDE COMO DEVER DO ESTADO. ART.
196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, no
tocante ao pedido de declaração de inconstitucionalidade das Resoluções 17 e 18, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde
Suplementar, bem como julgou improcedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica decorrente do disposto no art.
32, da Lei n. 9.656/98. - Dispõe o art. 196, da Constituição Federal, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. - Firmar contrato para a utilização de serviços médicos entre um particular
e uma empresa privada, não significa renunciar à utilização dos serviços prestados pelo sistema público de saúde. - Não pode o Poder
Público interferir nas relações entre particulares, ao ponto de não ser dado o direito de opção aos usuários do sistema de saúde, sendo ele
público ou privado. - Recurso provido (fl. 301). 2. A Recorrente alega que teriam sido contrariados os arts. 97, 150, inc. II, 195, 196,
1º, 199, 200, inc. I, da Constituição da República. Argumenta que o acórdão recorrido afronta expressamente o art. 196 da Constituição
Federal, na medida em que impede o Estado de, através de política social e econômica instituída pelo artigo 32 da Lei n. 9.656/98,
fornecer maiores condições de aperfeiçoamento e expansão dos serviços de saúde (fl. 380). Sustenta que o ressarcimento não traz
qualquer ônus novo às operadoras, tampouco inovação ao Erário, na medida em que apenas são cobrados destas os procedimentos
efetivamente cobertos pelos contratos, ou seja, aqueles que seriam executados no caso de respeito ao pacto (fl. 382). Assevera que o art.
32, da Lei 9.656/98, que institui o ressarcimento ao SUS é fruto de medida política e social desenvolvida pelo Estado no cumprimento ao
seu dever constitucional, insculpido no preceito ora violado (fl. 393). Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica
assiste à Recorrente. 4. O Tribunal a quo assentou o seguinte entendimento: em que pese a decisão proferida em sede cautelar, na ADI n.
1.931-8, há de ressaltar que a mesma não é dotada de efeito vinculante (...) dou provimento ao recurso, para afastar a cobrança do
ressarcimento ao SUS, previsto na Lei 9656/98 (fl. 299). Diverge, portanto, do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.931, Relator o então Ministro Maurício Corrêa, que
assentou que o art. 32 da Lei n. 9.656/98 não afronta a Constituição da República. Confira-se: EMENTA: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA.
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO
ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. (...) 4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas,
em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante
condições preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação
improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma
impugnada. (...) (DJ 21.8.2003). E ainda: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do
ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98. Agravo regimental a que se nega provimento (RE 488.026-AgR, Rel. Min. Eros
Grau, Segunda Turma, DJE 6.6.2008). 5. Dessa orientação jurisprudencial divergiu o acórdão recorrido. 6. Pelo exposto, dou
provimento ao recurso extraordinário (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, 2º, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal), e invertendo os ônus da sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da causa, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. (STF, RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe
03.04.2009)DECISÃO: Vistos. Unimed Divinópolis Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. interpõe recurso extraordinário, com
fundamento na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim
ementado: ADMINISTRATIVO - PLANO DE SAÚDE PRIVADO - REPASSE DE VERBAS AO SUS - ART. 32 DA LEI 9.656/98
- AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO STJ - APLICAÇÃO AOS PLANOS PREEXISTENTES
- RETROATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RESOLUÇÕES EDITADAS PELA ANS - EXERCÍCIO DO PODER
REGULAMENTAR. I - Já decidiu o Eg. STF, quando do julgamento da ADI 1931 MC/DF, da Relatoria do Exmo. Ministro Maurício
Corrêa, pela constitucionalidade do artigo 32, da Lei nº 9.656/98, cumpre adotar o posicionamento esposado pela Corte Suprema, órgão
de cúpula no que tange à interpretação de matéria de índole constitucional. II - No que se refere à aplicação do dispositivo legal
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impugnado aos planos preexistentes é certo que, ao reconhecer sua constitucionalidade, o STF não fez qualquer ressalva nesse sentido,
até porque não houve modificação daquelas avenças, eis que o novo dispositivo legal disciplinou outra relação jurídica existente entre o
Sistema Único de Saúde e as Operadoras, não se havendo falar, portanto, em aplicação retroativa da norma (...) (STF RE nº 593317/RJ,
Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009).Improcedentes, portanto, as alegações da parte autora no sentido da
aplicação das normas de direito civil sobre responsabilidade por ato ilícito, não cabendo apurar eventual licitude ou ilicitude da conduta da
autora.No tocante à regularidade do procedimento de cobrança e ressarcimento, insta salientar que a própria Lei 9.656/98 prevê, no 7º,
de seu artigo 32, que a ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme
previsto no 2o deste artigo, delegando, portanto, à ANS competência para regular o procedimento de ressarcimento. Nesses termos, a
ANS expediu a Resolução-RE nº 06/2001, que concede o prazo de 30 dias para o oferecimento de impugnação dos valores cobrados
(art. 7º), assim como o prazo de 15 dias para interposição de recurso daquela decisão perante a Câmara de Julgamento (art. 9º). O
procedimento garante o contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo, uma vez que a cobrança somente é efetuada após a
apreciação definitiva dos recursos apresentados, dando-se oportunidade ao interessado para impugnar os valores cobrados, bem como
questionar se efetivamente foi prestado o atendimento pela rede pública de saúde. Não há, assim, qualquer violação aos princípios
constitucionais.No mais, a autora apresenta, em relação a alguns atendimentos que não tiveram cobertura do plano de saúde, as razões
pelas quais seria fora da área de abrangência geográfica de cobertura do plano, fora da rede credenciada; não houve cobertura contratual
ou procedimento de caráter eletivo. Entendo que em face da ausência de especificação na Lei nº 9.656/98 sobre a exclusão da obrigação
de ressarcimento quando decorrente de atendimento prestado fora da área de cobertura do plano de saúde, ou em hospital não
credenciado ao plano, deve ser mantida hígida a cobrança relacionada a essas hipóteses, quais sejam, as AIHs n.ºs 4108101442599,
2908107773076, 2708103073005, 3508120371240, 5308101917393, 2908101658462, 3108110776441, 3308108097338,
3308106991475, 3308106965647 e 3308105202919.À exemplo, os seguintes arestos:OPERADORAS DE PLANO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. TUNEP.
AUSÊNCIA DE COBERTURA.O ressarcimento pelos serviços prestados por instituições de assistência à saúde a conveniados de
operadoras de planos privados que venham a fazer uso do Sistema Único de Saúde decorre de disposição legal expressa (Lei nº
9.656/98, art. 32). Reconhecida a constitucionaldiade do art. 32 da lei 9656/98 (Ação declaratória de Inconstitucionalidade - Medida
Cautelar nº 1931/STF). Segundo orientação desta Corte, a única causa impeditiva da cobrança é a não cobertura pelo plano de saúde
contratado do serviço médico prestado pelo SUS, pouco importando para esse fim que o atendimento tenha sido efetuado fora da rede
credenciada ou da área geográfica de abrangência ou ainda qual o tipo de plano de pagamento referente ao contrato firmado. O art. 20
da Lei nº 9.656/98 impõe às operadoras o ônus de manter seus cadastros atualizados, tanto para as inscrições como exclusões de
usuários beneficiários. Uma vez não comprovada a ciência da ANS acerca da exclusão dos beneficiários antes dos atendimentos, não há
que se falar em cobrança indevida. É ônus exclusivo da operadora de plano de saúde a comprovação manifesta da ocorrência de causa
excludente da obrigação de ressarcimento.(TRF4, AC 0000221-29.2009.404.7207/SC, 4ª Turma, Juiz Federal Jorge Antonio
Maurique, D.E. 21/07/2011)ADMINISTRATIVA. SUS. RESSARCIMENTO. LEGITIMIDADE DA ANS. ART. 32 DA LEI Nº
9.656/98. TABELA TUNEP.(...) 3. O entendimento manifestado pela Turma é no sentido de que os tratamentos não abrangidos pelo
plano distingue-se daqueles realizados em instituição não conveniada, sendo irrelevante o local da rede pública em que foi prestado
determinado atendimento.(...) (TRF4, AC 2004.72.01.007739-0, 3ª Turma, Relator Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores
Lenz, D.E. 24/06/2009)Portanto, deve ser mantida a cobrança.Não procede a alegação de enriquecimento ilícito por parte da ré, sendo
que os valores cobrados constam da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP.Tais valores não são fixados
aleatoriamente, vez que resultado de processo participativo, sendo discutidos no âmbito do Conselho de Saúde Complementar, do qual
participam os gestores responsáveis pelo processamento do ressarcimento, os representantes das operadoras e das unidades prestadoras
de serviço integrantes do Sistema Único de Saúde (Resolução CONSU nº 23/1999). Ademais, nada indica que os valores da TUNEP
estão em descompasso com aqueles normalmente praticados em procedimentos médico-cirúrgicos, ou, ainda, que tenha havido violação
aos limites mínimos e máximos previstos no 8º do artigo 32 da Lei nº 9.656/98.Firmada a legalidade da TUNEP, registro que o valor do
ressarcimento ao SUS foi modificado pela Resolução Normativa nº 251/2011, que alterando a redação do art. 4ª da Resolução
Normativa nº 185/2008, criou o Índice de Valoração do ressarcimento - IVR:Art. 4 O valor de ressarcimento ao SUS resulta da
multiplicação do Índice de Valoração do ressarcimento - IVR, estipulado em 1,5 (um virgula cinco), pelo valor lançado no documento do
SUS de autorização ou de registro do atendimento. 1º O valor lançado no documento de autorização ou do registro do atendimento é
obtido com base nas regras de valoração do SUS e na Tabela de Procedimentos Unificada do Sistema de Informações Ambulatoriais e
do Sistema de Informação Hospitalar SAI/SIH - SUS. 2º A regra prevista neste artigo se aplica aos atendimentos das competências a
partir de janeiro de 2008.Segundo esclarecimentos prestados em contestação (fls. 811/812): A construção do IVR foi feito com base no
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), que traz informações sobre os gastos públicos em saúde,
divididos nos diversos níveis de governo (municipal, estadual e federal), conforme informação constante na Nota Técnica nº
2635/2011/GERES/GGSUS/DIDES/ANS. Nesse propósito, considerando-se que o gasto com um beneficiário atendido pelo SUS não
se resume simplesmente ao valor de faturamento da AIH, buscou-se um índice para acrescer aos valores constantes das AIHs, a fim de
representar, mesmo que aproximadamente, outros gastos que contribuem para que o atendimento aconteça. De maneira que o IVR é
calculado tendo por base o quanto representa os gastos administrativos em relação às despesas com assistência hospitalar e ambulatorial,
sendo que a partir dos dados apresentados pelos municípios e estados para os anos de 2002 a 2009 foi encontrado o IVR no valor de
1,5.Desse modo, da mesma forma da TUNEP, tenho que o IVR não ofende os comandos legais, na medida em que mantém o valor a ser
ressarcido entre os limites estipulados no 8º do art. 32 da Lei nº 9.656/98: 8o Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos
praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei.
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)Ainda, o percentual estabelecido não foi apurado de forma aleatória, mas busca
representar os gastos administrativos em relação às despesas com assistência hospitalar e ambulatoriais para os atendimentos dos
beneficiários, fato razoável já que para o atendimento desses pacientes há utilização de toda a estrutura da rede pública, devendo, sim, ser
considerados os gastos de uma forma global para fins de ressarcimento, já que não foi utilizada a estrutura das operadoras. Como, aliás,
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já dito anteriormente, em relação à aplicação da TUNEP.Concluo, portanto, que a forma de apuração do valor da indenização, seja pela
TUNEP, seja pelo IVR, deve ser mantida, porque estabelece uma conduta global e com o intuito de abarcar todas as despesas
decorrentes do atendimento pelo SUS dos pacientes das operadoras. Portanto, não merecem prosperar os argumentos da parte autora,
sendo que as cobranças promovidas pela ANS ostentam caráter nitidamente indenizatório, buscando a recuperação, pelo Poder Público,
dos valores que disponibilizou para cobrir despesas médicas que deveriam ter ocorrido às expensas dos planos de saúde, ficando
afastada, por isso, a observância das normas tributárias. Também se afasta a alegação de retroatividade indevida da norma do art. 32 da
Lei 9.656/98, consoante fundamento trazido no RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009: no que se
refere à aplicação do dispositivo legal impugnado aos planos preexistentes é certo que, ao reconhecer sua constitucionalidade, o STF não
fez qualquer ressalva nesse sentido, até porque não houve modificação daquelas avenças, eis que o novo dispositivo legal disciplinou outra
relação jurídica existente entre o Sistema Único de Saúde e as Operadoras, não se havendo falar, portanto, em aplicação retroativa da
norma.No mesmo sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
INOMINADO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA RÉ. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. TABELA ÚNICA NACIONAL
DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS - TUNEP. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO. RETROATIVIDADE.
CONSTITUIÇÃO DE ATIVOS GARANTIDORES. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Em que pese o agravante ter
trazido no recurso a questão relativa à ocorrência ou não do prazo prescricional, o certo é que a decisão ora recorrida destacou que tal
questão não foi abordada pelo Juízo a quo, justamente porque seria necessária a manifestação da ré para verificação de eventual
ocorrência de causa suspensiva ou interruptiva. 2. Relativamente à controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 (Serão
ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a
seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema
Único de Saúde - SUS), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO
CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 3. Não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela
TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à
media dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de
representantes das entidades interessadas. 4. Não houve retroatividade da Lei 9.656/98, pois essa lei regulou a relação jurídica entre as
operadoras e o SUS, sendo que, além disso, os planos de saúde se submetem às normas supervenientes de ordem pública. 5. A
obrigação de constituir ativos garantidores não deriva apenas de norma infralegal da ANS, conforme artigos 24 e 35-A da Lei nº
9.656/98. 6. Agravo inominado desprovido.(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 00166274020124030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)O ressarcimento, assim, tem amparo em lei, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal
Federal, não tendo havido violação a princípios constitucionais nem demonstração de qualquer irregularidade na cobrança.Cumpre
registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos
ventilados, nos termos do aresto a seguir: O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a
responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão
(STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Pelo exposto,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor
atualizado do débito. Com o trânsito em julgado, converta-se em renda da União o depósito efetuado nos Autos.P.R.I.

0016823-72.2014.403.6100 - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO(SP127335 - MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Vistos, etc.Cuida-se de Ação de Conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
- IBAMA, objetivando obter provimento jurisdicional que declare nulo o Auto de Infração nº 642545-D, através do qual foi aplicada
multa no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) à autora.Relata, em apertada síntese, que, em 06/10/2011, foi lavrado em
desfavor da requerente o Auto de Infração nº 642545-D por apresentar relatório de licenciamento (relatório de acompanhamento de
substituição dos 20 Km do OSBRA 20) omitindo informação sobre obras realizadas em trecho excedente ao da LI nº 628/2009, entre o
Km 172+400 e o Km 173+500. Como consequência da autuação, assevera que lhe foi imposta a multa supracitada, dando causa à
interposição dos competentes recursos administrativos. Porém, tais recursos restaram indeferidos sob o argumento de que, presentes a
materialidade e autoria da infração, correto o enquadramento legal e adequação da sanção pecuniária, com a majoração, em definitivo, da
multa para R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).Com efeito, alega jamais ter havido omissão de informações por parte da
TRANSPETRO, de sorte que o Auto de Infração nº 642545-D e a multa dele decorrente não merecem prosperar.Desta feita, pugna pela
concessão de tutela antecipada para suspender a exigibilidade da multa ora combatida até que haja decisão definitiva do
processo.Subsidiariamente, requer o deferimento do depósito do valor integral da multa aplicada, de modo que seja suspensa sua
exigibilidade até a decisão final desta lide.Intimada a regularizar a exordial, a parte autora cumpriu a determinação através da petição
juntada às fls. 87/90.Em decisão proferida às fls. 91, a petição de fls. 87/90 foi recebida como emenda à inicial. A decisão proferida às
fls. 92/93 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, facultando à parte autora o depósito requerido no pedido subsidiário.Às
fls. 99/100, então, a requerente comprovou o depósito judicial no valor de R$ 13.715,38 (treze mil e setecentos e quinze reais e trinta e
oito centavos).Posteriormente, a requerente informou ter sido inscrita em dívida Ativa da União em razão do débito ora discutido e
postulou pela suspensão da exigibilidade da aludida dívida, tendo em vista o depósito judicial comprovado às fls. 99/100. Citada, a parte
ré apresentou contestação às fls. 115/125, através da qual postula pela improcedência da ação.Intimado a se manifestar acerca da
suficiência do depósito realizado às fls. 99/100, o IBAMA informou que o valor depositado não foi suficiente para garantir a dívida em
sua integralidade, sendo necessária a complementação (fls. 131/132).Enfim, a parte autora juntou, às fls. 134/138, guia comprobatória de
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depósito judicial referente ao valor complementar apontado pela ré, postulando pela imediata suspensão da exigibilidade do débito objeto
da presente demanda.Deferido a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 139/140.As partes não requereram a produção de provas.É o
Relatório. DECIDO.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do
CPC.No caso, a parte autora pretende a declaração de nulidade do Auto de Infração nº 642545-D, lavrado em 06/10/2011, com base
no art. 72, II da Lei nº 9.605/1998 e artigos 3º, II e 82 do Decreto nº 6.514/2008, por apresentar relatório de licenciamento (relatório de
acompanhamento de substituição dos 20 Km do OSBRA 20) omitindo informação sobre obras realizadas em trecho excedente ao da LI
nº 628/2009, entre o Km 172+400 e o Km 173+500, que deu origem ao processo administrativo nº 02001.006388/2011-39.Relata
que, como consequência da autuação, lhe foi imposta a multa no valor de R$ 7.500,00, dando causa à interposição dos competentes
recursos administrativos. Porém, tais recursos restaram indeferidos sob o argumento de que, presentes a materialidade e autoria da
infração, correto o enquadramento legal e adequação da sanção pecuniária, com a majoração, em definitivo, da multa para R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos reais).Com efeito, alega jamais ter havido omissão de informações por parte da TRANSPETRO, de sorte que o
Auto de Infração nº 642545-D e a multa dele decorrente não merecem prosperar.O réu, por sua vez, alega que a autora obteve junto ao
IBAMA, em 08/09/2009, a Licença de Instalação nº 628/2009 relativa à substituição de 20 km da tubulação do Poliduto São
Paulo/Brasília - OSBRA, no trecho localizado entre o km 152+900m e km 172+400m do traçado do duto, nos municípios de Cravinhos
e São Simão, no Estado de São Paulo, sendo que na referida licença impôs à autora nove condicionantes gerais e doze condicionantes
específicas a serem observadas.Sustenta, ainda, que conforme se pode extrair dos autos do processo administrativo nº
02001.006388/2011-39, de acordo com a Nota Técnica nº 110/2010-COEND/CGENE/DILIC/IBAMA (fls. 23/26 do PA), durante
uma vistoria técnica realizada entre os dias 13 e 17 de setembro de 2010 foi constatada a realização de obras em um trecho de 1 km além
do autorizado pela Licença de Instalação nº 628/2009.Por sua vez, no Parecer Técnico nº 33/2011 COEND/CGENE/DILIC/IBAMA,
de 27/05/2011, foi feita uma análise do Relatório de Acompanhamento da Obra em função das condicionantes estabelecidas na LI nº
628/2009, concluindo que a autora não atendeu à condicionante 1.4 da LI nº 628/2009, segundo a qual quaisquer alterações de projeto
deverão ser precedidas de anuência do IBAMA.Na vistoria, verificou-se que durante as obras de substituição do duto houve a
necessidade de prolongamento do trecho a ser substituído, em razão da incompatibilidade na espessura dos dutos antigos com aqueles
que estavam sendo instalados. Contudo, alega que esse prolongamento de aproximadamente 1 km foi realizado pela autora sem anuência
prévia do IBAMA, dando origem à penalidade de multa, em virtude da consumação de um ilícito ambiental, definida e tipificada como
infração administrativa ambiental, nos termos da Lei nº 9.605/98 e do Decreto nº 6.514/2008.Conforme dispõem os artigos 70 e 72, II
da Lei nº 9.605/1998, in verbis:Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas
de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração
ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 2º
Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para
efeito do exercício do seu poder de polícia. 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a
promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 4º As infrações
ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as
disposições desta Lei.(...)Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º:I -
advertência;II - multa simples;(...)E o artigo 3º, II do Decreto nº 6.514/2008:Art. 3o As infrações administrativas são punidas com as
seguintes sanções: I - advertência;II - multa simples;(...)Da análise dos documentos juntados nos autos, verifico que a autora tomou
conhecimento do auto de infração, assim como apresentou defesa administrativa, com efetiva juntada de documentos. Houve, também,
interposição de recurso administrativo que restou indeferido. Assim, resta inequívoco que foi garantido à autora o efetivo exercício do
direito à ampla defesa e ao contraditório, pois se manifestou ao longo de todo o trâmite do processo administrativo.O auto de infração
goza de presunção de legalidade e veracidade, sendo que era ônus da autora afastar tais presunções. Todavia, não há prova nos autos de
que a autora tenha solicitado anuência do IBAMA, conforme previsto no condicionante 1.4 da LI nº 628/2009, segundo a qual quaisquer
alterações de projeto deverão ser precedidas de anuência do IBAMA.Ao contrário, foi através de uma vistoria realizada pelo IBAMA
entre os dias 13 e 17/09/2010 que foi constatada a realização de obras em um trecho de 1 Km além do autorizado pela Licença de
Instalação nº 628/2009, conforme se verifica pela Nota Técnica nº 110/2010 - COEND/CGENE/DILIC/IBAMA, de 22/11/2010 (fls.
23/26 do PA), fato confirmado pela autora no documento juntado às fls. 62.Assim, restou comprovada a omissão da autora em solicitar a
anuência do IBAMA na realização de obras além do autorizado pela Licença de Instalação nº 628/2009.De forma que constatado pelos
agentes do IBAMA a ocorrência de infração administrativa ambiental, não há que se falar que não houve comprovação do fato. Nesse
sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INFRAÇÃO AMBIENTAL, MULTA E EMBARGO.
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE, LEGITIMIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO
ESTADUAL. ATUAÇÃO DO IBAMA. ATRIBUIÇÃO CONCORRENTE. O auto de infração atende aos requisitos de validade, a
descrição da infração é claro, há motivação e expõe a fundamentação legal em que se baseia. Na ausência de produção de prova capaz
de afastá-la, o ato administrativo goza da presunção de ser legal, legítimo e veraz. O auto de infração expedido no exercício do poder de
polícia ambiental, atribuição concorrente dos órgãos ambientais estaduais, municipais e federal é consequência da competência
administrativa comum de preservar o meio ambiente (art. 23, VI da CF/88) e característica do federalismo cooperativo (art. 24 da
CF/88). Apelação Improvida. (TRF4, AC 5000765-55.2011.404.7208, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão João Pedro Gebran Neto,
juntado aos autos em 19/09/2012) ADMINISTRATIVO. IBAMA. AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE FORMAL. PRESUNÇÃO
DE LEGALIDADE, LEGITIMIDADE E VERACIDADE. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO. AMPLA DEFESA. 1. Inexistindo prova
cabal em contrário, o auto de infração expedido no exercício do poder de polícia ambiental, enquanto ato administrativo, presume-se
legal, legítimo e veraz. 2. Se a forma como descrita a conduta tida por ilícita no auto de infração alcança a sua finalidade, revelando os
fundamentos de fato e de direito que motivaram a autuação, de maneira a permitir que a parte infratora tenha condições de saber do que e
por que estava sendo acusada e, assim, exercer amplamente o seu direito de defesa, não há que se reconhecer qualquer ilegalidade do ato
administrativo. (TRF4, AC 2007.72.00.008496-8, Terceira Turma, Relator João Pedro Gebran Neto, D.E. 17/11/2010)Ademais, ao
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contrário do alegado pela autora, a autarquia ré analisou as alegações da autora durante o trâmite do processo administrativo, mas tais
teses não foram colhidas diante da falta de prova do alegado.Assim, não vislumbro qualquer mácula a ensejar a nulidade do auto de
infração.Quanto ao pedido de redução da multa ao valor mínimo, resta saber se os valores fixados a título de multas seguiram os critérios
legais para sua determinação. A Lei 9.605/98, em seu artigo 6º, estabelece: Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a
autoridade competente observará:I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde
pública e para o meio ambiente;II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;III - a
situação econômica do infrator, no caso de multa. Os artigos 4º e 82 do Decreto 6.514/08 dispõem: Art. 4º. O agente autuante, ao lavrar
o auto de infração, indicará as sanções estabelecidas neste Decreto, observando: (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).I -
gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente;II -
antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; eIII - situação econômica do infrator.Art. 82.
Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos
sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro procedimento administrativo
ambiental:Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Esses são, em regra, os critérios a
serem considerados na fixação da pena de multa: I) a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências
para a saúde pública e para o meio ambiente; II) os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;
III) a situação econômica do infrator. No tocante ao auto de infração, lavrado em decorrência da violação do comando legal acima citado
(art. 82), houve a fixação do valor da multa em R$ 7.500,00, considerando-se que a extensão construída além do liberado pela LI nº
628/2009 é de 1 Km, correspondendo à 5% da extensão licenciada de 20 Km, adotando-se a infração leve. Na data do fato a autora
não possuía autuações antecedentes. Quanto ao terceiro critério, situação econômica da autuada, verifica-se que a autora é uma empresa
de grande porte. A multa tem por finalidade punição, educação tributária e desestímulo de novas violações. Nesse
sentido:ADMINISTRATIVO. IBAMA. INFRAÇÃO AMBIENTAL. AUTO DE INFRAÇÃO. FIXAÇÃO DO VALOR DA MULTA.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.1. Sendo a autuação e a fixação de multa, ato discricionário administrativo, estão estes
sujeitos ao controle externo exercido pelo Poder Judiciário, caso sua origem apresente algum vício de procedimento ou extrapole os
limites da lei. Pode o judiciário, verificando haver excesso punitivo na fixação da multa infligida por parte da autoridade administrativa,
reduzir-lhe a pena imposta levando em consideração, sobretudo, o disposto no art. 6º, da Lei nº 9.605/98.2. A situação econômica do
infrator é um dos quesitos norteadores para a gradação da pena, conjugada com a gravidade do fato e os seus antecedentes.3. A multa
não tem como finalidade a inviabilização da atividade privada. A multa tem finalidades de punição, educação tributária e desestímulo à
violação da legislação.4. O autor teve ciência da lavratura do auto, inclusive tendo-o assinado. Além disso, apresentou defesa
administrativa, não tendo havido cerceamento de defesa. Assim, inexistente qualquer irregularidade no processo administrativo, que tenha
afrontado a ampla defesa e o devido processo legal que devem reger os procedimentos administrativos. (TRF4, AC 5000073-
32.2011.404.7119, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís Alberto Dazevedo Aurvalle, D.E. 03/04/2013) (g.n.) Portanto, considerando
a gravidade do fato e a situação econômica da autora, o valor da multa aplicada se mostra adequado a inibir futuras infrações.Por fim, não
cabe ao Poder judiciário substituir-se ao administrador, sob pena de invasão no mérito do ato administrativo. A atuação do judiciário está
limitada, assim, à análise da legalidade do ato administrativo, que, no caso, observou estritamente os preceitos e parâmetros legais no que
diz respeito à possibilidade de aplicação de multa administrativa àquele que causa realiza atividade potencialmente danosa sem autorização
das autoridades ambientais.Diante desses fatos, não há como acolher a pretensão da autora.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o
pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a
seguir: O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações
suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR /
SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e
declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor atualizado causa, correspondente à multa aplicada, nos termos
do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento/conversão do valor depositado em
favor do IBAMA.Sentença não sujeita ao reexame necessário, em vista do disposto no art. 475, 2º do CPC.P.R.I.

0016910-28.2014.403.6100 - P.Q.R BRASIL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA X EMILIA REJIANE ORRICO SCOGNAMIGLIO X VANIRIA APARECIDA VALERIO(PR043123 -
ELIO AVELINO DE REZENDE JUNIOR E PR044055 - LUCELIA PEPPLOW SILVEIRA DE REZENDE E PR021133 -
ROBERTO POLYDORO FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de anulatória de débito fiscal, ajuizada por P.Q.R. BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA., EMÍLIA REJIANE ORRICO SCOGNAMIGLIO E VANÍRIA APARECIDA
VALÉRIO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação da constituição dos débitos referentes ao Processo Administrativo nº
10314.723949/2013-24.152.Em apertada síntese alegam que a empresa P.Q.R. BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA., obteve sua certidão de baixa de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, em 11 de setembro de 2.009, por extinção por encerramento de liquidação voluntária.Alegam as autoras que foram
acusadas pela União Federal de fazerem parte de um esquema, montado unicamente com o objetivo de escondê-las do fisco, ou seja,
ocultar sua suposta condição de sujeito passivo e real adquirente de mercadorias importadas em nome de terceira pessoal, qual seja,
LIMIAR DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.Alegam que tais afirmações não passam de meras
suposições por parte da ré, pois não há uma prova concreta sequer, ou ao menos indício de prova aceitável, de que qualquer ilegalidade
de fato tenha sido praticada pelas autoras, por menor que fosse, muito menos a ponto de justificar a cobrança da quantia de
R$473.119,76 (quatrocentos e setenta e três mil, cento e dezenove reais e setenta e seis centavos), em data de 30 de abril de 2013,
pretendida pela ré a título de multa aplicada pelo Setor Aduaneiro, sem redução, código 2185, sendo este o objetivo da presente ação,
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para obter a nulidade do débito fiscal em questão, por absoluta falta de provas contra a parte autora.Asseveram que a relação havida
entre as autoras e a empresa Limiar sempre foi de caráter estritamente comercial, revestida de legalidade e licitude, não tendo ocorrido
uma situação de fato sequer que pudesse vir a ser considerada ilegal ou em desacordo com a legislação vigente.Inicialmente, esclarecem
que a empresa LIMIAR era a única representante autorizada a comercializar os produtos fabricados pelas empresas chinesas YONGWEI
AUTO & CMOTORCYCLE ACESSORIES CO., LIMITED e YINHONG AUTO AND MOTOR CYCLE ACCESSORIES CO.
LTD., os quais a autora P.Q.R. comprava e revendia aos seus clientes no mercado interno.Então a empresa P.Q.R. era obrigada a
negociar habitualmente com a empresa LIMIAR, com a finalidade de adquirir no Brasil as citadas mercadorias, além de várias outras que
comercializava adquiridas junto a vários outros fornecedores, ou seja, a empresa P.Q.R. não dependia exclusivamente das mercadorias
que adquiria da empresa LIMIAR.Alegam que havia entre a AUTORA P.Q.R. e a empresa LIMIAR, condições preestabelecidas para a
concretização dos negócios a serem respeitadas por ambas as partes, especialmente, quanto aos prazos de entrega, valores e formas de
pagamento, além de outros detalhes inerentes aos negócios havidos entre ambas, concluindo que esta negociação também não se constitui
em qualquer ilegalidade.Alegam, ainda, que o principal fundamento do auto de infração que originou o débito fiscal em ação, a fim de
respaldar a presunção de que a empresa LIMIAR servida de testa de ferro à Autora P.Q.R., supostamente importando em seu nome
mercadorias adquiridas pela mesma junto aos fornecedores chinês YONGWEI e YINHONG, a fim de ocultá-la, diz respeito ao modo de
operação da empresa LIMIAR, no tocante aos seguintes fatos: 1) que todas as mercadorias constantes das notas fiscais de entrada
referidas no auto de infração, oriundas dos citados fornecedores chineses, integralmente constavam de notas fiscais de saída destinadas à
AUTORA P.Q.R., 2) que as datas de entrada das mercadorias destinadas à AUTORA P.Q.R., oriundas dos fornecedores chineses,
eram muito próximas às datas de saída, não havendo necessidade de armazenagem; 3) que a margem de lucro obtida pela empresa
LIMIAR nas transações de compra e venda de mercadorias provenientes dos fornecedores chineses, realizadas com a AUTORA
P.Q.R., era considerada baixa e praticamente fica no percentual de 7,5%.Em síntese, alegam que se a empresa LIMIAR conseguia
negociar as suas mercadorias rápida ou previamente à data de chegada das mesmas ao País, eliminando assim a necessidade de manter
depósito para tal finalidade na cidade de Curitiba/PR, além do depósito que possuía na cidade de Itajaí/SC, tal fato nem sequer era do
conhecimento da parte autora, P.Q.R. e de forma alguma se presta a fundamentar a presunção da parte ré no sentido de que a mesma
tenha cometido qualquer ilegalidade. Daí, pode-se concluir que a empresa LIMIAR operava com extrema eficiência, não sendo testa de
ferro para encobrir a parte autora P.Q.R. ilegalmente em operações de importação de mercadorias.Argumentam que o Auditor Fiscal,
responsável pela elaboração do Auto de Infração que gerou o débito em questão, procurou fundamentar equivocadas presunções, como
também supostas provas obtidas por ocasião da ação fiscal realizada na sede da empresa LIMIAR, especificamente, planilhas digitais e
documentos.Afirmam que não se enquadram em nenhuma modalidade de importação, quer: a) importação indireta; b) importação por
conta e ordem de terceiros e c) importação para revenda a encomendante predeterminada, pois a autora P.Q.R. apenas adquiriu
mercadorias de seu fornecedor no Brasil, ou seja, a empresa LIMIAR, a qual por sua vez, na época dos fatos, era a única representante
exclusiva no Brasil autorizada a comercializar os produtos fabricados pelas empresas chinesas YONGWEI e YINHONG.Com as
premissas supracitadas, narra que no Auto de Infração em tela, mediante a abertura do Mandado de Procedimento Fiscal de Diligência
(MPF-D) n.º 815500-2012.00863-0, posteriormente convertido no Procedimento Fiscal de Fiscalização (MPF-F) n.º 815500-2013-
00133-7, iniciado em 18/10/2012, com vistas a aplicar a pena de perdimento ou a multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria
que não seja localizada ou não tenha sido consumida, relativamente às importações efetuadas de forma irregular (ocultação do sujeito
passivo) no período compreendido entre maio de 2008 e julho de 2009.Narram, ainda, que no supracitado auto de infração consta que
foi originado de Representação Fiscal motivada pelo resultado do procedimento especial de fiscalização aduaneira regido pela Instrução
Normativa n.º 229/2002, da Secretaria da Receita Federal, que concluiu que a empresa LIMIAR praticava interposição fraudulenta com
objetivo de ocultar os reais adquirentes das mercadorias importadas em seu nome, sendo comprovado que um destes adquirentes é a
empresa PQR Brasil, ora autora.Afirmam que não há sequer indícios de provas razoáveis e suficientes a embasar a pretensão da parte ré
de atribuir às autoras a prática de qualquer ato ilegal, pois sempre agiram de forma correta e legal, tendo mantido relações estritamente
comerciais e lícitas com a empresa LIMIAR.Por isso, ainda que a empresa LIMIAR tenha praticado os atos ilegais e/ou criminosos
alegados pela parte ré, especialmente, no sentido de ocultar eventuais adquirentes de mercadorias que importou, fazendo uso de seu nome
para esta finalidade, tal fato não guarda qualquer relação com as autoras.Sustentam que todas as declarações de importações das
mercadorias em questão e todos os demais documentos referentes ao processo de importação das mercadorias, sempre foram
corretamente informado que a real adquirente das mesmas era a empresa LIMIAR.A autora P.Q.R. apenas efetuava cotação e pedido de
compra de mercadorias à sua fornecedora, a empresa LIMIAR, o qual determinava o preço das mesmas, a forma de pagamento e prazo
de entrega.E, sempre que tais condições eram interessantes à autora P.Q.R., a mesma efetivava o pedido, muitas vezes após prévia
negociação e solicitação de descontos, menos prazo de entrega, etc., como ocorre em qualquer empresa.Ocorre que erroneamente, o
referido auto de infração afirmou e concluiu que a autora P.Q.R. agiu em conjunto com a empresa LIMIAR, com a finalidade de não
aparecer como real adquirente importadora das mercadorias em questão, e por esta razão, foi solicitado à parte autora a entrega de todas
as mercadorias que adquiriu junto a empresa LIMIAR durante o período compreendido entre maio e outubro de 2008, não sendo
cumprida tal determinação, pelo fato de que todas as mercadorias foram há muito tempo comercializadas.Assim, foi efetuado o
lançamento da conversão do perdimento em multa, por meio do presente auto de infração, relativo às importações realizadas pela
empresa LIMIAR supostamente destinadas à autora P.Q.R., entre maio e outubro de 2.008.Por fim, afirmam que não cabe no presente
caso a imputação de conduta ilícita às autoras, face aos fatos ora alegados, especialmente tendo em vista que todos os documentos
constantes das Declarações de Importação referentes às mercadorias em questão identificam a empresa LIMIAR como a única e real
importadora, a qual arcou com todos os custos e riscos dos procedimentos de importação, transporte, demurrage, etc., bem como, por
não haver uma prova concreta sequer em contrário, mas tão somente suposições e presunções unilaterais por parte da ré, equivocamente
fundamentadas em documentos confeccionados unilateralmente pela empresa LIMIAR, que nada de concreto revelam a ponto de
justificar a origem do débito em questão.Por fim, requer seja julgada procedente a ação, anulando-se os débitos referentes ao Processo
Administrativo n.º 10314.723949/2014, por inexistir sequer índicos de provas ou ilegalidade cometidas pela empresa autora.Juntou
documentos (fls. 24/253).Em contestação de fls. 258/297, a União Federal pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos
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298/324.Instadas as partes a se manifestarem acerca da produção de provas, requereram o julgamento antecipado da lide (fls.329 e
331).É o Relatório. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.Em síntese, requerem os autores seja julgada procedente a ação, anulando-se os
débitos referentes ao Processo Administrativo n.º 10314.723949/2014, por inexistir sequer índicos de provas ou ilegalidade cometidas
pela empresa autora.Assim, a fim de evitar repetição desnecessária, reproduzo, como razões de decidir, o fundamentado Auto de
Infração onde foi bem lançada autuação fiscal, cujas principais conclusões transcrevo abaixo, in verbis:(...) DA OCULTAÇÃO DO
SUJEITO PASSIVO E DOS REAIS ADQUIRENTESA fim de se concentrarem em suas atividades-fim, as empresas lançam mão da
terceirização de suas atividades-meio, objetivando a eficiência de suas operações. No âmbito do comércio exterior não é diferente. As
empresas que nele operam, ao terceirizarem as atividades burocráticas relativas ao processo de importação, tais como obtenção de
licenças, registros de declarações e etc., podem voltar-se, com maior foco, às atividades dispostas em seus objetos sociais. Tratam-se
portanto, de importações realizadas a pedido de terceira pessoa, que caracterizam uma interposição, ou seja, no sentido mais simples da
palavra: uma intermediação.A prática da interposição nas operações de importação, no período anterior a 2001, era amplamente utilizada
no Brasil, por não existir, à época, vedação ou restrição expressa pela legislação. As empresas a utilizavam amparadas nos princípios
constitucionais da livre iniciativa e da legalidade, sem objetivar qualquer vantagem tributária. A única e suficiente vantagem obtida por elas
era a terceirização em si mesma.Contudo, percebeu-se que, ao mesmo tempo em que muitas empresas usavam a interposição sem
objetivos ilícitos e/ou tributários, outras usavam-a de forma a fraudar o FISCO e os controles governamentais, bem como usavam-a
visando à elisão tributária, à economia de tributos, ainda que sem fraude fiscal.A fim de se evitarem essas práticas fraudulentas e elisivas
foram editados diversos dispositivos legais normativos, a começar pela Medida Provisória 2.158-35 de 24 de agosto de 2001.
Anteriormente à sua publicação, o ordenamento nacional que regia as operações de importação previa a equiparação à indústria a todo
importador que promovesse a nacionalização de um determinado bem. Vide o artigo 4º da Lei n.º 4.502 de 1964, a seguir:Art.
4ºEquiparam-se a estabelecimento produtor, para todos os efeitos desta Lei:I-os importadores e os arrematantes de produtos de
procedência estrangeira.Tal equiparação, na prática, atribui ao importador a obrigação de recolhimento do imposto sobre produtos
Industrializados (IPI) não apenas na importação, mas também na revenda/saída dos produtos importados ao mercado interno, bem como
a obrigação de escriturar livros fiscais e de cumprir com as demais obrigações acessórias, ainda que o mesmo desenvolva atividade
meramente comercial e ainda que as mercadorias importadas não sejam submetidas a nenhum processo produtivo. Por outro lado, a Lei
não previa equiparação ao adquirente que utilizava um intermediário para realizar suas importações, fato que estimulou a utilização, lícita,
da interposição em operações deste tipo.Com a edição da MP 2.158/2001 esta verdadeira lacuna na legislação tributária foi
fechada:Art.79. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem produtos de
procedência estrangeira, importados por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.A partir desta nova previsão
legal, a utilização de uma terceira pessoa para intermediar operações de importação continuou a ser uma prática comum pelas empresas,
porém de forma fraudulenta, uma vez que o objetivo primeiro visado pelas mesmas deixou de ser a simples terceirização de suas
atividades, passando a ser a não observância das obrigações tributárias principais e acessórias, mediante sua ocultação nessas operações.
Assim, tais empresas valiam-se do não conhecimento, pelo FISCO, de sua participação como intervenientes nessas operações
comerciais, para fraudá-lo.(...)Para o FISCO, portanto, quando há a ocultação dessas empresas, apenas os importadores ou seja,
aqueles que registram as Declarações de Importação, promovendo assim, sua nacionalização, são os únicos que aparecem na relação
jurídica. Os ocultados viam aí outra vantagem inerente: a de não serem responsabilizados por quaisquer irregularidades aduaneiras e
tributárias praticadas.É por este motivo que a mesma MP 2.158/2001, por meio de seus artigos n.º 77 e 78, inovou ao responsabilizar
essas empresas também no âmbito do Imposto de Importação (II) e no âmbito das normas aduaneiras, incluindo, nos artigos 32 e 95 do
Decreto-lei n.º 37/1966, as seguintes disposições:Art.32. É responsável pelo imposto (Redação dada pelo Decreto-lei n.º 2472, de
01/09/1988)(...)Parágrafo único. É responsável solidário: (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001).III- o adquirente
de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica
importadora (Incluído pela Medida Provisória n.º 2.158-35, de 2001).(...)Art. 94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou
involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu
regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.(...)Art.95. Respondem pela infração:(...)V- conjunta
ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por
intermédio de pessoa jurídica importadora (Incluído pela Medida Provisória n.º 2.158-35, de 2001).Com a imputação de
responsabilidade ao adquirente, reforçou-se a prática de interposição fraudulenta com vistas à ocultação do mesmo. Neste sentido
passaram a surgir empresas de fachada formada por Quadros Societários compostos por pessoas laranjas ou fantasmas.(...)Estabelece o
artigo 23, V, do Decreto-Lei n.º 1.455/76, incluído pela Lei n.º 10.637/02, que se considera dano ao erário as infrações relativas às
mercadorias estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor,
comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.Registra-se
que, de acordo com a legislação que regula o comércio exterior (artigos 31, I, e 32, parágrafo único, c e d, do Decreto-Lei n.º 37/66),
respondem pela tributação incidente no desembaraço aduaneiro o importador e, solidariamente, o adquirente de mercadoria de
procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem com intermediação de pessoa jurídica importadora, e o
encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora.Ainda, nos termos do
artigo 79 da Medida Provisória n.º 2.158-35/01, equiparam-se a estabelecimento industrial (com as respectivas implicações quanto ao
IPI, PIS e COFINS) os estabelecimentos, atacadistas ou varejistas, que adquirirem produtos de procedência estrangeira, importados por
sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.Sucintamente, a diferença entre a importação por conta e ordem de
terceiro e a importação por encomenda se dá quanto a quem cabe suportar os custos da operação de comércio exterior; enquanto na
primeira os recursos utilizados pertencem ao adquirente, na segunda pertencem ao importador.Independentemente das consequências
jurídicas de uma ou outra modalidade, mormente quanto á tributação do IPI, PIS e COFINS, no caso de inobservância das regras para a
importação na modalidade por encomenda há presunção legal da ocorrência de importação por conta e ordem de terceiros (artigo 11, 2º,
da Lei n.º 11.281/06).Verifico também do resultado do procedimento fiscal na empresa LIMIAR, o quanto segue:Com base na análise da
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documentação retida em procedimento de diligência realizada na sede da matriz da empresa LIMIAR em 21/07/2009, nas informações
registradas nos sistemas da Receita Federal do Brasil, em documentos apresentados pela empresa à fiscalização, restaram caracterizadas
as práticas de cessão do seu nome a outras empresas, incluindo a PQR BRASIL, mediante a disponibilização de documentos próprios
para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas ao acobertamento de seus reais intervenientes ou
beneficiários, infração esta punível com multa de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor da operação acobertada, conforme
previsto no art. 33 da Lei n.º 11.488/2007.Ficou comprovado que a LIMIAR pretendia ocultar os reais adquirentes das mercadorias por
ela importadas, os verdadeiros sujeitos passivos das operações, e interferir diretamente na avaliação do risco da operação, mensurada em
função do perfil e histórico cadastral dos intervenientes aduaneiros envolvidos. A LIMIAR visava também ludibriar os sistemas de
gerenciamento de risco da fiscalização aduaneira brasileira, não fazendo constar oficialmente nas Declarações de Importação e
documentos de instrução do despacho aduaneiro informações sobre os reais adquirentes das mercadorias, conforme determina a
legislação vigente, provocando a sonegação de tributos por meio da quebra da cadeia do IPI e, ainda, ilidindo o pagamento de tributos
internos por meio de operações mercantis de venda a preços incompatíveis com os custos reais de aquisição das mercadorias importadas.
Tais preços não justificariam a existência da empresa, caso não recebesse de seus clientes as despesas operacionais de importação
ocorridas desde a chegada das mercadorias no porto até sua entrega no estabelecimento do cliente, bem como a remuneração pelos
serviços prestados pelo registro e desembaraço da Declaração de Importação.De outro giro, colho dos autos, que do item 5, do
supracitado auto de infração, ao tratar dos atos e fatos decorrentes da fiscalização, foi asseverado que :(...) tendo em vista o término do
procedimento especial de fiscalização com base na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 228/2002, concluindo que a
empresa LIMIAR cedeu seu nome para as operações de importação da empresa PQR BRASIL, foi iniciado em 18/10/2012
procedimento fiscal, mediante a abertura do Mandado de Procedimento Fiscal de Diligência (MPF-D) N.º 0815500-2012-00863-0,
posteriormente convertido no Procedimento Fiscal de Fiscalização (MPF-F) n.º 0815500-2013.00133, com vistas a pena de perdimento
ou a multa equivalente no valor aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consumida, relativamente às
importações efetuadas de forma irregular (ocultação do sujeito passivo) no período compreendido entre maio e outubro de 2008, tendo
em vista o disposto no artigo 23, 1º, do Decreto-Lei n.º 1.455/76:Art. 23.Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às
mercadorias:(...) V- estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real
vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
(Incluído pela Lei n.º 10.637, de 30.12.2002).1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido
com pena de perdimento das mercadorias (Incluído pela Lei n.º 10.637, de 30.12.2002).(...)3º As infrações previstas no caput serão
punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou
documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados a rito
e as competências estabelecidos no Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972 (Redação dada pela Lei n.º 12.350, de 2010).Com a
ocultação, a PQR Brasil pretendia afastar obrigações tributárias principais e acessórias, como não figurar como contribuinte equiparado a
industrial e evitar a incidência do IPI nas operações subsequentes à importação, além de não precisar se submeter a procedimentos fiscais
de habilitação para atuar no comércio exterior.Visando a obter maiores informações sobre as operações do comércio exterior da PQR
BRASIL, foi enviado em 05/11/2012 o Termo de Intimação Fiscal n.º 336/2013, solicitando alguns documentos fiscais e contábeis.Em
14/11/2012 a PQR BRASIL entregou apenas parte dos documentos solicitados (fls. 103 a 121). Assim, em 18/02/2013 a empresa foi
novamente intimada, através do Termo de Intimação Fiscal 058/2013 (fls.122 a 125), a apresentar as Notas Fiscais emitidas pela
LIMIAR em favor da PQR tendo em vista que estas foram registradas no Livro de Registro de Entradas n.º 03 do ano de 2008 (fls. 126
a 169) e não foram entregues na resposta apresentada ao item 06 do Termo de Intimação Fiscal n.º 336/2012.A empresa apresentou
apenas algumas das Notas Fiscais, alegando o extravio das demais (fls. 170 a 175).Cabe acrescentar que a PQR foi baixada em
13/04/2012, com efeitos a partir de 11/09/2009, devido a sua extinção pelo encerramento de liquidação voluntária. A extinção da firma
individual ou de sociedade mercantil é o término da sua existência e o perecimento da organização ditada pela desvinculação dos
elementos humanos e materiais que dela faziam parte. Dessa despersonalização do ente jurídico decorre a baixa dos respectivos registros,
inscrições e matrículas nos órgãos competentes.A extinção, precedida pelas fases de liquidação do patrimônio social e da partilha dos
lucros entre os sócios, dá-se com o ato final, executado em dado momento, no qual se tem por cumprido todo o processo de
liquidação.O artigo 58 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 93/1997, diz:Art. 58. Considera-se extinta a pessoa
jurídica no momento do encerramento de sua liquidação, assim entendida a total destinação do seu acervo líquido.Com isso, podemos
considerar que a empresa não possui mais as mercadorias importadas irregularmente, mas ainda, visando a dar cumprimento ao disposto
no 1º do artigo 23 do Decreto-Lei n.º 1.455/76 foi enviado à PQR, e aos seus sócios os Termos de Intimação 122/2013 (fls.176/177),
123/2013 (fls.178 e 179), e 124/2013 (fls.180 e 181). As intimações solicitaram a entrega a esta Inspetoria de toda a mercadoria
importada adquirida da empresa LIMIAR no período compreendido entre maio e outubro de 2.008.A PQR informou que já
comercializou as mercadorias (fls.182) e, portanto, para dar cumprimento ao disposto no 3º, art. 23 do Decreto-Lei n.º 1.4557/76, foi
efetuado o lançamento da conversão em perdimento em multa, por meio do Presente Auto de Infração, constante do PAF 10314-
723.949/2013-24, relativo as importações realizadas pela LIMIAR destinadas a PQR BRASIL, entre maio e outubro de 2008.Colho,
ainda, que no auto de infração as fls. 321/322, ao tratar da sujeição passiva e da responsabilidade solidária, assim concluíram, in verbis:
(...) Em complementação às disposições do CTN (artigos 142, 121, 128, 124, 135, inciso III), o Decreto-Lei n.º 37/66 definiu
especificamente a responsabilidade por infrações aduaneiras:Art. 94. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária,
que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em
ato administrativo de caráter normativo destinado a completa-los.1º O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer
ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.2º Salvo disposição
expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e
extensão dos efeitos do ato.Art. 95. Respondem pela infração:I- conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra
para sua prática, ou dela se beneficie:...IV- a pessoa natural ou jurídica, em razão do despacho que promover, de qualquer
mercadoria.V- conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação, realizada por
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sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora (Incluído pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001).VI- conjunta
ou isoladamente, o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora.
(Incluído pela Lei n.º 11.281, de 2006) (grifou-se).Dessa forma, à vista de toda a legislação acerca da importação por conta e ordem de
terceiros (ou por encomenda), respondem por infrações tanto o importador quanto o real adquirente (ou encomendante) , sem benefício
de ordem, motivo pelo o qual, no presente Auto de Infração, incluímos a LIMIAR no pólo passivo solidário da obrigação tributária aqui
apurada.Também foram incluídos no pólo passivo solidário as sócias EMÍLIA REJIANE ORRICO SCOGNAMIGLIO, CPF
142.512.838-64 e ANIRIA APARECIDA VALERIO, CPF 031.389.778-63, tendo em vista que a PQR foi baixada em 13/04/2012,
com efeitos a partir de 11/09/2009, devido a sua extinção pelo encerramento de liquidação voluntária, o que poderia ser caracterizado
como uma dissolução irregular da sociedade, já que foram apurados débitos depois que a empresa promoveu a baixa nos órgãos de
registro.Como se vê das informações acima consignadas, o Fisco elaborou robusto e detalhado quadro de informações acerca de todos
os aspectos que atinem às peculiaridades do funcionamento da empresa autora, concluindo que a empresa LIMIAR ocultou o sujeito
passivo real beneficiário das operações de comércio exterior acima identificadas, ficando, portanto, a empresa PQR BRASIL, real
adquirente de parte das mercadorias importadas pela LIMIAR (conforme importe a ser lançado no valor de R$473.119,76 (quatrocentos
e setenta e três mil, cento e dezenove reais e setenta e seis centavos), constante as fls. 322vº dos autos, sujeita a multa prevista no 3º do
artigo 23 do Decreto-lei n.º 1.455/76, sendo a LIMIAR solidária no crédito tributário apurado, o mesmo ocorrendo com as sócias da
PQR, EMÍLIA E VANÍRIA, tendo em vista que a empresa encontra-se baixada.Colaciono, por fim, as ementas abaixo transcritas, que
ratificam a decisão ora adotada:TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. RETENÇÃO DA MERCADORIA. DANO AO ERÁRIO.
POSSIBILIDAE. 1. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias estrangeiras ou nacionais, na importação ou na
exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude
ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros (art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/76). 2. Havendo indícios fundados de que
as operações relacionadas com o comércio exterior em nome da autora foram feitas por interposta pessoa, correta apreensão da
mercadoria. (TRF4, AC 2004.70.02.002309-8, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, D.E.
27/10/2009)DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIRO.
MERCADORIA. PERDIMENTO. A interposição fradulenta de terceiros em operação de comércio exterior enseja a retenção da
mercadoria para fins de aplicação da pena de perdimento, nos termos do art. 618 do Decreto nº 4.543/2002. (TRF4, AC
2007.70.08.001514-9, Segunda Turma, Relatora Carla Evelise Justino Hendges, D.E. 03/03/2010)TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. FUNDADOS INDÍCIOS.
MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO. PROCEDIMENTO ACAUTELATÓRIO. RETENÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE GARANTIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JULGADA MATERIAL.
HONORÁRIOS. 1. A interposição fraudulenta de terceiros em operação de comércio exterior enseja a retenção da mercadoria para fins
de aplicação da pena de perdimento, nos termos do art. 618 do Decreto nº 4.543/2002. 2. A prova cabal da existência de interposta
pessoa não é condicionante do ato cautelar de apreensão de mercadorias, tratando-se, este, de ação preparatória do devido e posterior,
se justificado, procedimento administrativo de perdimento. 3. Diante de iniciais e fundados indícios de interposição fraudulenta de
terceiros, a fiscalização pode, e deve, reter mercadorias para acautelar os interesses alfandegários, até que consequente investigação
constitua o suporte do eventual ato efetivamente punitivo - no caso, perdimento. 4. Não conhecida da insurgência da autora contra a
exigência de prestação de garantia para a liberação das mercadorias, porquanto referida autorização ocorreu em juízo, via decisão liminar
devidamente agravada e mantida por este órgão julgador, que, portanto, já se pronunciou a respeito do tema, sobre o qual incide o
dogma da coisa julgada material. 5. Apelo da União provido para majorar a verba honorária para 10% do valor da causa. (TRF4,
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.70.02.000644-6, 2ª Turma, Des. Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, POR
UNANIMIDADE, D.E. 19/04/2012)IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS.
RETENÇÃO DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO. 1. Mercadoria importada pode ser retida pela autoridade alfandegária
para que se apure a ocorrência de irregularidade punível com a pena de perdimento, desde que estejam demonstrados veementes indícios
de sua existência (art. 68 da Medida Provisória n.º 2.158, de 2001). 2. Caracterizada a interposição fraudulenta de terceiros, com vistas a
burlar a fiscalização e lesar ao erário, é de ser aplicada a pena de perdimento de mercadorias, prevista no art. 23, 1º, do Decreto-lei nº
1.455, de 1976. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005084-11.2011.404.7000, 2a. Turma, Juiz Federal LUIZ CARLOS CERVI, POR
UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 12/09/2012)TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO.
INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIRO. MERCADORIA. PERDIMENTO. Restando comprovada a interposição
fradulenta de terceiros em operação de importação, fica autorizada a retenção da mercadoria para fim de aplicação da pena de
perdimento. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006633-35.2011.404.7201, 2a. Turma, LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH)No
caso, verifico que a instauração do procedimento especial de fiscalização justificou-se por ter sido despertada a suspeita de ocultação do
real adquirente. O auto de infração, que redundou na aplicação da pena de perdimento, está devidamente fundamentado, encontrando
lastro nos documentos produzidos no procedimento administrativo, que dão conta de que a autora, de fato, promoveu a importação, sem
a observância das regras pertinentes. Como se vê, os indícios de irregularidade levantados são suficientemente robustos para ensejar pela
improcedência do pedido.A jurisprudência reconhece a legalidade da medida adotada pela fiscalização, como se observa nos acórdãos
colacionados:TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO.
FUNDADOS INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO DO REAL IMPORTADOR E DE SUBFATURAMENTO. PENA DE PERDIMENTO.
AUSÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA A AFASTAR A FRAUDE VEDA PRETENSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO PARA FINS DE LIBERAÇÃO DA MERCADORIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.1. A entrada
de mercadorias estrangeiras no território nacional está sujeita ao controle aduaneiro e, constatada pela fiscalização ser hipótese de
retenção das mercadorias e, interrupção do despacho aduaneiro, instaura procedimento preparatório ao processo administrativo, se
houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, nos termos das IINN SRF 206 e 228/02.2. A Lei n.º 10.637/2002, ao
dar nova redação ao art. 23 do DL 1455/76, contempla a aplicação da pena de perdimento da mercadoria, quando se constatar
fundados indícios de ocultação do real importador, verdadeiro responsável pela importação. Inaplicabilidade da Súmula 323/STF3.
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Restando incomprovada a inexistência de fraude pelo importador, no âmbito do processo administrativo, cabível a retenção da
mercadoria com a seqüente aplicação da pena de perdimento, ficando prejudicada a pretensão de liberação mediante caução, pois não se
resume a irregularidade apurada apenas ao subfaturamento.4. Apelação desprovida.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS
0002200-98.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/10/2013)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS POR CONTA E
ORDEM DE TERCEIRO. AUTORIDADE ALFANDEGÁRIA. DEVER PODER DE FISCALIZAÇÃO. INSTRUÇÕES
NORMATIVAS SRF N.º 206/2002 E N.º 225/2002. NECESSIDADE DE PRÉVIA HABILITAÇÃO. APREENSÃO.
POSSIBILIDADE.1. A apelante celebrou com a empresa WIP Distribuidora Ltda., representante exclusiva de produtos Montblanc no
Brasil, contrato cujo objeto era a importação de tais produtos para posterior revenda no país, promovendo a importação de 3 (três) lotes
de mercadorias provenientes do exterior, nos dias 12/05/2003 e 14/05/2003, as quais foram selecionados, após o desembaraço
aduaneiro e o recolhimento dos tributos, para conferência no canal verde do Siscomex, momento em que foram retidas com base na
Instrução Normativa SRF n.º 206/2002.2. De acordo com o art. 22, da IN SRF n.º 206/2002, na hipótese de constatação de indícios de
fraude na importação, independentemente de encontrar-se a mercadoria em curso de despacho aduaneiro ou do canal de conferência
atribuído à DI, o servidor deverá encaminhar os elementos verificados ao setor competente, para avaliação da necessidade de aplicação
dos procedimentos especiais de controle.3. Por sua vez, com fulcro no art. 80, I, da MP n.º 2.158-35/2001, que conferiu competência à
Secretaria da Receita Federal para estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica importadora por conta e ordem
de terceiro, foi editada, visando a evitar a ocultação dos reais adquirentes de mercadorias importadas, a IN SRF n.º 225/2002, cujo art.
2º dispõe que a pessoa jurídica que contratar empresa para operar por sua conta e ordem deverá apresentar cópia do contrato firmado
entre as partes para a prestação dos serviços, caracterizando a natureza de sua vinculação, à unidade da Secretaria da Receita Federal
(SRF), de fiscalização aduaneira, com jurisdição sobre o seu estabelecimento matriz.4. Resta claro, destarte, que era dever do importador
informar previamente à Secretaria da Receita Federal, em suas declarações de importação, para quem e por ordem de quem está
exercendo as suas atividades, habilitando-se no Siscomex.5. Inexistindo prova nos presentes autos de que a apelante tenha agido desta
forma, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder da autoridade alfandegária na retenção das mercadorias em comento.6. A
própria apelante em sua exordial afirma que no momento do registro das declarações de importação, inseriu informação equivocada, pois
declarou ser o adquirente das mercadorias importadas, o que, como ficou demonstrado posteriormente pela fiscalização, não condizia
com a realidade, o que afasta de imediato a sua presunção de boa-fé, demonstrando o intuito de burlar a fiscalização.7. Apelação
improvida.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0007983-44.2003.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, julgado em 12/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE NA OPERAÇÃO.
MERCADORIA. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. COMPROVAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. No caso dos autos,
há elementos suficientes que legitimam a presunção de existência de ocultação dolosa do real importador. A legislação não se proíbe que
a impetrante adquira as mercadorias e, posteriormente, as comercialize com quem quer que seja. Há, contudo, vedação legal para que
sirva de mera intermediária da compra realizada, como no caso dos autos. (TRF4, AC 5001418-57.2011.404.7208, Primeira Turma,
Relator p/ Acórdão Jorge Antonio Maurique, juntado aos autos em 20/03/2014)Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado
motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).Pelo
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do
Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, arbitrados em 10% do valor da causa.Custas ex lege. P.R.I.

0019918-13.2014.403.6100 - ANA MARIA DA SILVA CHAGAS MACEDO(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO)

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença exarada às fls. 75/78.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 80/81, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

0022938-12.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020293-14.2014.403.6100) CITIMAT
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IMPERMEABILIZANTES LTDA(SP217953 - DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária e ação cautelar em apenso, ajuizada por CITIMAT IMPERMEABILIZANTES LTDA., nos
autos qualificada, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e sustando o
protesto levado a efeito sobre a Certidão de Dívida Ativa n.º 80714014139, vencido em 20/10/2014,no valor de R$9.954,58.Informa a
parte autora, em apertada síntese, que foi notificada pelo 10º Tabelião de Protestos e Letras e Títulos de São Paulo sobre a existência de
débito referente à Dívida Ativa n.º 80714014139, no valor de R$9.954,58(Processo Administrativo n.º 10880 562028/2014-35). Com
efeito, aduz ter quitado o débito junto à Fazenda Nacional em 24/12/2012, com o Código da Receita correto, qual seja, 6912. Porém,
informa que, no momento da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF mensal de novembro/2012, por
equívoco, o Código informado para o pagamento daquele tributo foi 6824, o que ensejou um pedido de retificação de DCTF, bem como
um pedido de Revisão de Débitos inscritos em Dívida Ativa da União ENVELOPAMENTO, que ainda não foram apreciados pela
autoridade fiscal.Desta sorte, a fim de comprovar sua boa fé, a parte autora comprova o depósito judicial do valor integral da dívida ora
discutida e requer a sustação do protesto contra ela levado a efeito (fls. 45 dos autos cautelar em apenso).Nos autos do processo cautelar
foi deferido o pedido de antecipação de tutela para determinar a sustação dos efeitos do protesto referente ao título n.º
80714014139.Devidamente citada, a União Federal, em contestação suscita ausência de interesse processual à propositura da ação. No
mérito pugna pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 114/120).A parte autora interpôs pedido de extinção do processo
ordinário e cautelar, por perda do objeto, sem quaisquer ônus para as partes.Por sua vez a União Federal em petição de fls. 65 asseverou
que não se opõe ao pedido formulado pela autora de extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, sem condenação da União ao ressarcimento de custas, e ao pagamento de honorários, pois nem citada foi
na presente ação.É a síntese do necessário.DECIDOTendo em vista os fatos narrados, bem como e colhendo informação de que a
inscrição da dívida ativa n.º 80.7.14.014139-02, foi extinta por decisão administrativa, objeto destes autos, verifico que atendida a
pretensão da autora, não mais está presente o binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de
agir apto a amparar seu direito de ação.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário
para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição
entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade
jurisdicional.Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de
Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
sentença.Quanto à sucumbência, não obstante o princípio da causalidade, de rigor considerar que as partes não se opuseram à extinção
sem quaisquer ônus.Pelo exposto, declaro a parte autora carecedora da ação, em razão da ausência superveniente de interesse de agir,
extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios, conforme convencionado entre as partes.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, o depósito efetivado nos autos da
medida cautelar poderá ser levantado pela parte autora, uma vez que não há notícia da expedição de ordem de penhora no rosto dos
autos. Após, nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0023581-67.2014.403.6100 - BODIPASA - BOMBAS DIESEL PAULISTA LIMITADA(RS018377 - RUI EDUARDO VIDAL
FALCAO E SP261828 - VALTER DANTAS DE MELO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal, ajuizada por BODIPASA - BOMBAS DIESEL PAULISTA LIMITADA, em face
da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de não incidência de contribuição previdenciária sobre o trabalho prestado por
cooperativas de trabalho à autora, bem como a repetição dos valores já pagos.Alega, em síntese, que a recente decisão do STF, da
relatoria do Ministro Tóffoli, RE nº 595.838, entendeu inconstitucional o inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.876/99.Juntou os documentos de fls. 07/477.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 490/492. Não houve interesse
das partes na produção de provas.É o Relatório.DECIDO.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide,
nos termos do inciso I do art. 330 do CPC.Requer a autora declaração a inexistência de relação jurídica entre as partes, reconhecendo-
se a inconstitucionalidade do art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela nº Lei 9.876/99.De acordo com a aludida norma,
a empresa tomadora de serviço seria obrigada a reter quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de
serviços, relativamente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.Quanto ao tema, embora este
Juízo tenha adotado posição diversa, cabe anotar que a matéria foi assim decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal:Recurso
extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº
9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de
Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo
195, 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº
8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual
estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera
como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo,
típico contribuinte da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados
por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº
8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura,
extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os
rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova
fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154,
I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91,
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com a redação dada pela Lei nº 9.876/99 (RE 595838, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014)Embora tenha havido pedido de modulação dos
efeitos da decisão, o pleito foi negado pela E. Corte (RE 595838 ED, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
18/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-036 DIVULG 24-02-2015 PUBLIC 25-02-2015).Assim, declarada a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, cabe adotar referido
entendimento em atenção à segurança jurídica, ressalvando-se ponto de vista contrário.Por isso, indevido o pagamento previsto no
dispositivo legal declarado inconstitucional.DA COMPENSAÇÃO O artigo 170 do Código Tributário Nacional dá os contornos iniciais
quanto à compensação tributária:Art. 170: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso
atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos,
do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.A disciplina da compensação foi diversas vezes alterada pelas Leis nºs: 8.383/1991,
9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e
460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009.Outrossim, é entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal
de Justiça que, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda: STJ, 1ª Seção, Resp
nº 1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX, v. u., DJe: 01/02/2010, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo
Civil.Tratando-se de compensação de contribuições previdenciárias, releva anotar que possuem natureza e destinação específica, sendo
inviável sua compensação com quaisquer outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A especial
destinação dessas contribuições é afirmada pelo artigo 2º, 1º, da Lei nº 11.457/2007, nestes termos:Art. 2º. Além das competências
atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a
título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007). 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste
artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência
Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000. G.N.Aliás, o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007 é expresso ao afastar a aplicação do artigo 74 da Lei
nº 9.430/96 para a compensação, verbis:Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que
trata o art. 2º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em
que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei. G.N.Assim, a compensação
das contribuições previdenciárias indevidamente recolhidas somente se dará com contribuições da mesma espécie e destinação,
afastando-se a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, conforme, inclusive, já decidido pelo E. Superior Tribunal de
Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO
DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA
RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART.
26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso
Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme
dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma
autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações
promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal. A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele
órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a
partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições
previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26,
consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida,
ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, 2ª
Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)LIMITAÇÃOO 3º do artigo 89 da
Lei nº 8.212/91 limitava a compensação a 30% (trinta) por cento do valor a ser recolhido em cada competência.Contudo, a questão se
esvaziou, tendo em vista a revogação do dispositivo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, de sorte que não mais existe a
referida limitação percentual para a compensação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO CTNEm recurso submetido ao regime do
artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN. TEORI ALBINO
ZAVASCKI - DJE 02/09/2010) firmou-se o entendimento de que em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia
judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN,
vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC
104/2001. Assim, tendo a demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº 104/2001, a compensação somente será
autorizada após o trânsito em julgado.Ressalto que a compensação é procedimento a se realizado em âmbito administrativo, por iniciativa
e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos
ao encontro de contas.Juros de mora e correção monetária deverão ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, que faça surgir a obrigação de recolher a contribuição
previdenciária de que trata o artigo 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, em razão de ter sido declarada
sua inconstitucionalidade.Fica encerrado o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Os valores
comprovadamente recolhidos a maior, cuja demonstração se dará em âmbito administrativo, nos cinco anos que precederam a
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propositura da ação, poderão ser compensados somente com contribuições da mesma espécie e destinação, sem limitação do percentual
sobre o valor a ser recolhido em cada competência, ressaltando-se que a compensação somente se dará após o trânsito em julgado da
decisão, nos moldes do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.Juros de mora e correção monetária calculados em conformidade
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº
267/2013.Condeno a União Federal no pagamento de honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa.Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

0025057-43.2014.403.6100 - ITAU SEGUROS S/A(SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença exarada às fls. 184/190.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 193/195, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

0025236-74.2014.403.6100 - ILSON TOZZI(SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ILSON TOZZI, nos autos qualificado, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando
a conversão do período de licença-prêmio adquirido e não gozado em pecúnia.Aduz que exerceu o cargo de Policial Rodoviário Federal,
no período de 01/11/1979 a 17/11/2014, totalizando 35 anos e 10 dias de serviço. Requer a conversão dos 09 meses de licença prêmio
não gozada, asseverando que a referida licença não precisou ser contada em dobro para cálculo de tempo de serviço para a aposentação,
em valor pecuniário, efetuando o cálculo com base no salário bruto relativo ao mês em que ocorreu sua aposentadoria, ou seja, em de
2014, englobando o subsídio, abono permanência e auxílio alimentação, no importe total de R$13.313,54.Requer, que a União Federal
seja condenada pagar ao autor a importância de R$119.821,86(cento e dezenove mil e oitocentos e vinte e um reais e oitenta e seis
centavos), correspondente aos 9 meses de licença prêmio não gozada, valor que deverá ser acrescido de atualização monetária e juros
legais, desde o mês de novembro de 2.014, a ser apurado na liquidação da sentença, observando-se a isenção do imposto de
renda.Juntou documentos (fls.13/24).Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação as fls. 32/40, dos autos.Réplica a
contestação (fls. 44/52).A parte ré, as fls. 55/67, juntou documentos da Polícia Rodoviária Federal - Coordenação-Geral de Recursos
Humanos, prestando informações funcional do autor.Por sua vez, após vista a parte autora dos documentos supracitados, o autor
protocolou petição de fls. 70/80.É o Relatório.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os
pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.O antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União - Lei n.º 1.711/52 contemplava a licença-prêmio como licença especial, na forma prevista por seu artigo 116, estabelecendo que, a
cada 10 (dez) anos de serviço, o servidor faria jus à licença especial de 6 (seis) meses:Art. 116. Após cada decênio de efetivo exercício,
ao funcionário que a requerer, conceder-se-á licença especial de seis meses com todos os direitos e vantagens do seu cargo
efetivo.Editada a Lei n.º 8.112/91, foram alterados os critérios para sua concessão, passando a licença-prêmio por assiduidade a ser
devida por 3 (três) meses a cada quinquênio ininterrupto, nos moldes do artigo 87, caput, do referido diploma legal, verbis:Art. 87. Após
cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a
remuneração do cargo efetivo.A redação original da Lei n.º 8.112/90 previa, por outro lado, a possibilidade de conversão em pecúnia das
licenças-prêmio não gozadas em vida pelo servidor (artigo 87, 2.º). Tal direito foi estendido ao servidor que passava à inatividade, com
contagem em dobro do período não fruído, conforme o artigo 5.º da Lei n.º 8.162/91.Em nova alteração legislativa, veio a Lei nº
9.527/97 a modificar os artigos 87 a 89 do Estatuto dos Servidores Civis, extinguindo a possibilidade de contagem em dobro para fins de
aposentadoria e de cumulação de cada período adquirido, resguardando, contudo, o direito adquirido dos servidores que, até
15.10.1996, já haviam integralizado as condições de fruição do benefício na forma da norma então vigente. Nessa toada, a licença-
prêmio foi convertida em licença para capacitação, prevendo a lei a concessão de 3 (três) meses a cada (5) cinco anos de efetivo
exercício para capacitação.Da evolução e alteração do tratamento legislativo dado à matéria, lícito concluir que pretendeu o legislador
resguardar o direito do servidor público que não usufruiu dos períodos de licenças-prêmio quando em atividade, permitindo duas opções:
a) contar os períodos em dobro, para fins de aposentadoria; b) conversão em pecúnia dos períodos não utilizados para contagem em
dobro, no caso de falecimento do servidor.Alega o autor que se aposentou sem ter gozado todo o período de licença-prêmio a que tinha
direito.Compulsando os autos, verifico que o documento de fls. 58 comprova a alegação do autor de que faz jus a um saldo de nove
meses de licença-prêmio. Contudo, constata-se que a Licença-Prêmio, foi computada em dobro, em um ano e seis meses para fins de
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recebimento de Abono Permanência, completando 30 anos de serviço em 11 de maio de 2.008.Verifico também que o servidor já
recebeu os valores pretéritos do abono permanência na forma de exercícios anteriores (anos 2008 e 2009), a teor do noticiado no
Memorando n.º 187/2015/SRH de 12/03/2015 (fls. 57/57vº).Assim, embora o autor, ao completar o tempo de serviço, tenha optado por
permanecer na ativa, contata-se que já foi beneficiado, antes até da aposentadoria propriamente dita, com a conversão do período de
licença-prêmio contado em dobro para completar o seu tempo de aposentadoria, nada tendo a converter a tal título.Nesse
sentido:ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE.
PERÍODO CONTABILIZADO EM DOBRO.1. Tendo o período alusivo à licença-prêmio contabilizado em dobro quando da
concessão da aposentadoria voluntária por tempo de serviço, a conversão daquela benesse em pecúnia consistiria, inquestionavelmente,
em enriquecimento indevido em desfavor da Administração. 2. Apelação improvida. (TRF 5ª Região, 2ª Turma, Apelação Cível nº
316859-SE, Relator Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 22/10/2008). ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA, CONTAGEM PARA FINS DE APOSENTAÇÃO. PAGAMENTO EM
PECÚNIA IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 87, parágrafo 2º, DA LEI 8.112/90. DIREITO ADQUIRIDO.
JUROS DE MORA. LEI 9.494/97. 1. Os períodos de licenças-prêmios adquiridas até 15 de outubro de 1996, e não gozadas, poderão
ser usufruídas ou ter o seu período contado em dobro por ocasião da aposentadoria do servidor ocupante de cargo efetivo, ou convertida
em pecúnia em caso de seu falecimento. 2. Constatando-se a ocorrência da contagem em dobro do período de licença-prêmio para fins
de aposentadoria, e, ainda, tendo a servidora se beneficiado com a referida conversão antes até da sua aposentadoria, não faz jus à
conversão em pecúnia pretendida a tal título. 3. Apelação improvida. (TRF 5ª Região, 2ª Turma, Processo AC 200583020001123, AC -
Apelação Civel - 391509, Relator(a) Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, DJ - Data::22/07/2009). Cumpre registrar,
por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos
termos do aresto a seguir: O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a
todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª
Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Pelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo
Civil.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, em
nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0027633-85.2014.403.6301 - JULIO SERGIO SCHWARTZ(SP034032 - JOAO EVANGELISTA COELHO) X EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP323021 - FRANKLIN HIDEAKI KINASHI)

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JÚLIO SÉRGIO
SCHWARTZ em face da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, objetivando
provimento jurisdicional para o fim de declarar a inexigibilidade do débito no valor de R$ 30.923,00, referente à permanência de sua
aeronave nos pátios do aeroporto de Campo de Marte e do aeroclube de Jundiaí, administrados pela ré. Outrossim, pugna pela
condenação da ré no pagamento de indenização, por danos materiais, no valor estimado de R$ 10.000,00.Em sede antecipação dos
efeitos da tutela, pede: i) apresentação da documentação de entrada da aeronave nos pátios administrados pela ré; ii) cessação das
cobranças de permanência no pátio administrado pela ré; iii) apresentação de orçamentos de serviços nos reparos não concluídos na
aeronave do autor. A demanda, originalmente, foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, que declinou da
competência, reconhecendo sua incompetência absoluta para processar e julgar o feito.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi
postergado para após a contestação (fl. 84).Citada a ré apresentou contestação (fls. 89/127), arguindo, preliminarmente, a sua
ilegitimidade passiva. Como preliminar de mérito, alegou a prescrição. No mérito, requer a improcedência do pedido.No mesmo prazo
apresentou reconvenção (fls. 128/164), nos exatos termos do art. 316, do C.P.C.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls.
165/167.Houve réplica às fls. 172/176.Réplica à reconvenção (fls.177/180). Não houve interesse das partes na produção de provas.É o
relatório. DECIDO. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré confunde-se com o mérito e
com ele será analisado.No tocante à preliminar de mérito, ressalto que o prazo prescricional aplicável ao caso é de 5 (cinco) anos, nos
termos do art. 1º, do Decreto-Lei n. 20.910/32, in verbis:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Assim, encontra-se fulminada pela prescrição o pedido de indenização de danos
materiais, pois o fato ocorreu em 04 de julho de 2008 (fls. 110/113) e a presente ação foi ajuizada em 08/05/2014. Quanto aos débitos
cobrados pela ré, considerando que o autor recebeu o boleto de cobrança em 13/12/2013 (fls. 80/82), encontram-se prescritos os
débitos anteriores a dezembro/2008.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Desde logo, há que se salientar que a União delegou à
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO a competência material exclusiva que lhe foi conferida pelo art. 21,
XII, c, da Constituição Federal de 1988 para administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura
aeroportuária.Assim, a INFRAERO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Aeronáutica, e criada com base na Lei nº
5.862/72, tem o poder discricionário para a prática de atos administrativos, o que inclui a exploração comercial em áreas
aeroportuárias.Informa o autor que é proprietário da aeronave modelo B24R, série nº MC263, matriculada junto ao Registro Aeronáutico
Brasileiro com o prefixo PT-KFR e Certificado de Aeronavegabilidade nº 7848.Alega que no dia 04/01/2008, sua aeronave foi deixada
no aeroporto Campo de Marte/SP, em área controlada pela ré, deixando as chaves com o responsável pela oficina homologada
Baburich. Informa, outrossim, que naquela data, a oficina era sediada no aeroporto de Jundiaí.Aduz que em julho/2008 foi informado, por
telefone, pelo funcionário da ré, que sua aeronave sofrera um incidente em solo no pátio do aeroporto Campo de Marte, administrado
pela ré, ocasionado por outra aeronave, que colidiu com a sua. Informa que até aquela data, o autor recebia e pagava regularmente as
cobranças de taxas de tráfego aéreo, bem como as de permanência no pátio, sendo que após o mês de julho/2008, inexplicavelmente,
deixou de receber essas cobranças.Alega que somente em 16/04/2009, a aeronave pôde prosseguir para o aeroporto de Jundiaí, direto
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para o hangar da oficina Baburich.Relata que em 30/11/10 recebeu notificação da oficina Baburich que a partir de 10/12/10 estaria
funcionando em novo endereço, no hangar do aeroporto de Americana e que sua aeronave iria ser transladada para lá. Todavia, informa
que desde 28/10/11 não localizou a sua aeronave, sendo que em junho de 2012, o autor constatou que sua aeronave estava no pátio do
aeroclube de Jundiaí, também administrado pela ré.Alega o autor, entretanto, que não autorizou que sua aeronave permanecesse neste
aeroclube por entender que deveria ficar sob os cuidados da oficina Baburich, em hangar próprio.Informa, ainda, que recebeu boleto de
cobrança da ré nº 003430699, no valor de R$ 29.332,65, referente à permanência da aeronave no pátio do aeroclube de Jundiaí, de
janeiro/11 a 31/10/13, sendo que o último documento de cobrança traz a descrição de débito em atraso referente aos vencimentos de
julho a outubro/2008, dezembro/2008, dezembro/2013 e de 27/01/2014.Por fim, afirma que não transferiu nem autorizou a permanência
de sua aeronave para o pátio administrado pela ré, já que para o autor, sua aeronave permanecia sob os cuidados da oficina Baburich,
que sem autorização expressa do mesmo, deslocou-a para o pátio administrado por esta no aeroclube de Jundiaí, de modo que entende
que a ré deve cobrar o débito de permanência da aeronave de Jundiaí de quem efetivamente a depositou nos pátios, sob pena de
cobrança indevida.A ré, por sua vez, alega que tendo o autor feito uso de seu espaço, uma vez assente que sua aeronave permaneceu em
área de sua exploração, a cobrança é devida. Sustenta que em não tendo o autor autorizado a permanência ou a transferência deve
cobrar os valores de forma regressiva contra a oficina Baburich, depositária da aeronave e, portanto, responsável nos termos do art. 629
do Código Civil.Por fim, aduz que não participou do avençado entre o depositante e depositário, não podendo sofrer consequências
jurídicas pelo acordo de vontade entre estes.Conforme mencionado anteriormente, de fato, como demonstrado pela ré, o autor em
nenhum momento nega utilizar-se de área de propriedade da Infraero, nem tampouco aponta impeditivo legal na cobrança pelo uso da
área, eis que é proprietário da aeronave descrito na inicial. Assim, comprovado que o autor se utilizou de área de propriedade da
Infraero, tem a obrigação de pagar os valores, sob pena de enriquecimento sem causa.Ademais, verifico que o autor, embora
devidamente intimado a especificar provas, informou que não possuía mais provas a produzir e nem comprovou os pagamentos efetuados
referentes aos períodos cobrados pela ré.Desta forma, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus da prova, nos termos do art.
333, I, do CPC.Diante desses fatos, não há como acolher a pretensão do autor.Passo à análise da reconvenção.Não se faz necessário
repetir aqui os mesmos fundamentos já utilizados acima, na medida em que demonstrado efetivamente o não pagamento dos serviços
aeroportuários de que se utilizou o autor.De forma que apurado pela ré que não houve pagamento relativo à permanência da aeronave do
autor no pátio do aeroclube de Jundiaí, tem o dever de cobrar os valores que deixou de receber. Comprovado também que o autor
utilizou os serviços prestados pela ré, tem a obrigação de pagar os valores, sob pena de enriquecimento sem causa.Ademais, verifico que
a ré juntou aos autos documentos que comprovam o inadimplemento do pagamento da fatura pelo autor (fls.
152/163).Consequentemente, há de ser decretada a parcial procedência da reconvenção apresentada pela ré, devendo ser descontados
os débitos anteriores a dezembro de 2008 nos termos da fundamentação supra. Nesse sentido:APELAÇÃO CÍVEL. INFRAERO.
AÇÃO DE COBRANÇA PELO USO DE HANGAR E SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS. TERMOS DE CONVÊNIO.
LEGITIMIDADE. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA EMPRESA OCUPANTE DO IMÓVEL. DEVER DE EFETUAR O
PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO PELO USO DO BEM E PELOS SERVIÇOS. 1. A Infraero é parte legítima para figurar no
pólo passivo da presente ação, tendo em vista os Termos de Convênio firmados, os quais constam dos autos. 2. A empresa requerida, a
qual fez uso do hangar e dos serviços aeroportuários deve pagar a quantia constante da inicial, sob pena de enriquecimento sem causa,
uma vez que ocupou imóvel sujeito à Administração Pública sem efetuar a devida contraprestação. 3. Sentença mantida.(TRF 4ª Região,
3ª Turma, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000030-63.2013.404.7204/SC, Relatora Desembargadora Federal MARGA INGE BARTH
TESSLER, D.E. 14/03/2014).Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes,
despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir: O juiz, para atender à exigência de fundamentação do
art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar
necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ
21-03-2003, p. 00061)Pelo exposto:a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o fim de declarar a
prescrição dos débitos anteriores a dezembro/2008 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização de danos materiais,
resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista que o autor sucumbiu na maior parte da
lide, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, com fulcro no artigo 20, 4o,
do Código de Processo Civil. b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na reconvenção, resolvendo o mérito,
nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o autor reconvindo ao pagamento de R$ 39.698,88 (fls.
147), atualizados até 01/12/2014, descontados os débitos anteriores a dezembro/2008, sobre os quais incidirão juros e correção
monetária, em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF nº 267/2013.Honorários advocatícios pelo autor reconvindo arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa.Custas ex legeApós o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. P.R.I.

0000775-04.2015.403.6100 - NELSON CONDE JUNIOR(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença exarada às fls. 95/96.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 98/100, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
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a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

0001908-81.2015.403.6100 - ENESA ENGENHARIA LTDA.(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X
UNIAO FEDERAL

Vistos e etc.,Cuida-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, pelo rito ordinário, ajuizada por ENESA
ENGENHARIA LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando obter provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação
jurídico-tributária entre a autora e a União Federal, no que tange à exigibilidade da Contribuição de que trata o art. 22, IV, da Lei
8.212/91. Outrossim, pede a condenação da ré no ressarcimento à autora do montante indevidamente recolhido a título da referida
contribuição.Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela, para que a ré se abstenha de exigir da autora a exação combatida,
suspendendo sua exigibilidade, nos termos do art. 151, V, do C.T.N. Aduz a autora, em suma, que é pessoa jurídica e contrata,
mensalmente, com Cooperativas de Trabalho para prestação de serviços variados.Em decorrência, afirma ser compelida a realizar
pagamento de contribuição previdenciária no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços desenvolvidos pela cooperativa, em cumprimento ao art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação dada pela
Lei nº 9.876/99.Todavia, alega que o Supremo Tribunal Federal, por meio de julgamento do RE 595.838, sob a sistemática de
repercussão geral, proferiu decisão unânime declarando a inconstitucionalidade da exação ora combatida, o que lhe confere o direito de
não mais ser compelida ao recolhimento do tributo.Requer por fim, a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre a
autora e a União Federal, no que tange à exigibilidade da contribuição de que trata o inciso IV, artigo 22, da Lei n.8.212/91.Requer,
ainda, que seja condenada a União Federal ao ressarcimento/restituição à autora do montante indevidamente recolhido a título de
contribuição de que trata o artigo 22, IV da Lei n.º 8.212/91, nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da presente ação, devendo ser
atualizado pela taxa Selic, até a data do efetivo ressarcimento, ou, ainda, pelo índice que vier a substituí-lo à época do trânsito em julgado,
sendo que tal montante será apurado no momento da liquidação da sentença.Juntou documentos (fls. 17/168).Antecipado os efeitos da
tutela (fls. 172/176).Devidamente intimada, a União Federal apresentou contestação as fls. 185/188).É O RELATÓRIO.
DECIDO.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC.A
autora pretende obter provimento jurisdicional que a exonere do recolhimento da contribuição previdenciária no percentual de 15%
(quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços desenvolvidos por cooperativas de trabalho, em
cumprimento ao art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.Alega, em prol de sua pretensão, que a
aludida exação foi declarada inconstitucional em recente decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento
do RE 595.838, de relatoria do Exmo. Ministro Dias Toffoli, não mais podendo ser exigida pela autoridade fiscal.Com razão a autora.No
referido julgado, o Ministro Relator Dias Toffoli, em voto acompanhado por todos os Ministros da Corte, propugnou que o inciso IV do
artigo 22 da Lei 8212/91:i) extrapolou os limites do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, na medida em que instituiu a exigência de
contribuição social incidente sobre pessoa jurídica e não pessoa física, gerando nítida subversão de conceitos de direito privado (pessoa
física X pessoa jurídica);ii) alterou a base de cálculo da contribuição social ao determinar a incidência da mesma sobre o valor bruto da
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, desconsiderando o fato da nota fiscal abranger diversas despesas e não apenas as quantias
efetivamente repassadas para os cooperados, ou seja, caso não declarada a inconstitucionalidade do referido inciso, estar-se-ia admitindo
a tributação do faturamento da cooperativa, configurando nítido bis in idem; eiii) violou a regra de competência residual insertas no artigo
195, 4º, da Constituição Federal, uma vez que, por se tratar se uma nova contribuição, a mesma deveria ter sido instituída através de lei
complementar.Ao final, o Ministro concluiu:(...)Diante de tudo quanto exposto, é forçoso reconhecer que, no caso, houve extrapolação da
base econômica delineada no art. 195, I, a, da Constituição, ou seja, da norma sobre a competência para se instituir contribuição sobre a
folha ou sobre outros rendimentos do trabalho.Houve violação do princípio da capacidade contributiva, estampado no art. 145, 1º, da
Constituição, pois os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus
associados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.Ademais, o legislador ordinário acabou
por descaracterizar a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento
da cooperativa, com evidente bis in idem. A contribuição instituída pela Lei nº 9.876/99 representa nova fonte de custeio, sendo certo que
somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art.154, I, da Constituição.Diante
do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91,
com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. (GRIFEI)É como voto.Ademais, é forçoso reconhecer que nossos Tribunais já adotam o novo
entendimento, como é possível verificar dos julgados abaixo colacionados:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. LEI 8.212/91, ART. 22, IV,
NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.876/99. INCONSTITUCIONALIDADE. Realinhada a posição jurisprudencial desta Corte à
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que, no julgamento, na modalidade de repercussão geral, do Recurso Extraordinário nº
595.838, declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999.
(TRF4, APELREEX 5035824-69.2013.404.7100, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Otávio Roberto Pamplona, juntado aos autos
em 26/06/2014).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS.
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LEI 8.212/91, ART. 22, IV, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.876/99. INCONSTITUCIONALIDADE. Realinhando a posição
jurisprudencial desta Corte à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que, no julgamento, na modalidade de repercussão geral, do
Recurso Extraordinário nº 595.838, declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela
Lei nº 9.876/1999, dá-se provimento ao apelo do impetrante. (TRF4, AC 2003.72.01.003202-9, Primeira Turma, Relator Jorge Antonio
Maurique, D.E. 04/06/2014).TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA.
LEI 8212/91, ART. 22, IV. ART. 543-B, PARÁGRAFO 3º DO CPC. I - Por decisão da Vice- Presidência do TRF 5ª Região, traz-se
de volta para julgamento, recurso que foi interposto pela parte autora que objetiva eximir-se do pagamento da contribuição previdenciária
prevista no artigo 22, IV da Lei 8212/91. II - Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao
recurso extraordinário e declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº
9.876/1999. (RE nº 585838/SP , DJulg 23/04/2014. REL.: Min DIAS TOFFOLI). III - Aplicação do artigo 543-B, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil. Juízo de retratação. IV - Apelação provida.(TRF-5 - AC: 200783000155970 , Relator: Desembargador
Federal Ivan Lira de Carvalho, Data de Julgamento: 13/05/2014, Quarta Turma, Data de Publicação: 22/05/2014)PROCESSO CIVIL.
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.
PROCEDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, IV, DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE.
ADEQUAÇÃO DO ACÓRDÃO AO RE Nº 595.838-SP. CONDENAÇÃO DA PARTE VENCIDA EM VERBA DE
SUCUMBÊNCIA. 1. Não incide contribuição previdenciária de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal dos serviços prestados pelas
cooperativas a ser recolhida pelo contratante, tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.876/99, declarada pelo Plenário do STF, quando do recente julgamento do RE nº 595.838-SP (Rel. Min. Dias
Toffoli). 2. Reforma da sentença, para julgar procedente a ação anulatória do referido débito fiscal, condenando a Fazenda Nacional ao
pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor o crédito cobrado. 3. Embargos declaratórios, apelação e remessa oficial
providos. (TRF-5 - REEX: 20088500001562602, Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de Julgamento: 26/06/2014,
Primeira Turma, Data de Publicação: 03/07/2014).Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, extinguindo o feito, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária
entre a autora e a União Federal, no que tange à exigibilidade da Contribuição de que trata o art. 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.876/1999.Condeno a ré à restituição dos valores recolhidos pela parte autora a tal título, nos últimos cinco anos
anteriores à propositura da ação e devidamente comprovados nos autos, sobre os quais incidirão juros e correção monetária, desde o
pagamento indevido, em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pela Resolução CJF nº 267/2013.Frise-se que, na execução do julgado, a repetição pode se dar pela restituição, via precatório, ou pela
compensação, a critério do contribuinte, conforme previsão do artigo 66 da Lei nº 8.383/91.No mais, ressalto que o quantum a ser
restituído no caso em espécie deverá ser verificado na fase oportuna.Indevida a condenação da União Federal ao pagamento de
honorários advocatícios, nos moldes do artigo 19, 1º, I, da Lei nº 10.522/02, na redação da Lei nº 12.844/2013.Custas ex
lege.Dispensado o duplo grau de jurisdição, na forma do 475, 3º, do CPC.Com o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

CAUTELAR INOMINADA

0020293-14.2014.403.6100 - CITIMAT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP217953 - DANIELLA MARIS PINTO
FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 104/108: Nada a deferir haja vista a informação de fl. 93.Publique-se a sentença de fls. 101/102.SENTENÇA DE FL. 101/102:
Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária e ação cautelar em apenso, ajuizada por CITIMAT IMPERMEABILIZANTES LTDA., nos
autos qualificada, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e sustando o
protesto levado a efeito sobre a Certidão de Dívida Ativa n.º 80714014139, vencido em 20/10/2014,no valor de R$9.954,58.Informa a
parte autora, em apertada síntese, que foi notificada pelo 10º Tabelião de Protestos e Letras e Títulos de São Paulo sobre a existência de
débito referente à Dívida Ativa n.º 80714014139, no valor de R$9.954,58(Processo Administrativo n.º 10880 562028/2014-35). Com
efeito, aduz ter quitado o débito junto à Fazenda Nacional em 24/12/2012, com o Código da Receita correto, qual seja, 6912. Porém,
informa que, no momento da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF mensal de novembro/2012, por
equívoco, o Código informado para o pagamento daquele tributo foi 6824, o que ensejou um pedido de retificação de DCTF, bem como
um pedido de Revisão de Débitos inscritos em Dívida Ativa da União ENVELOPAMENTO, que ainda não foram apreciados pela
autoridade fiscal.Desta sorte, a fim de comprovar sua boa fé, a parte autora comprova o depósito judicial do valor integral da dívida ora
discutida e requer a sustação do protesto contra ela levado a efeito (fls. 45 dos autos cautelar em apenso).Nos autos do processo cautelar
foi deferido o pedido de antecipação de tutela para determinar a sustação dos efeitos do protesto referente ao título n.º
80714014139.Devidamente citada, a União Federal, em contestação suscita ausência de interesse processual à propositura da ação. No
mérito pugna pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 114/120).A parte autora interpôs pedido de extinção do processo
ordinário e cautelar, por perda do objeto, sem quaisquer ônus para as partes.Por sua vez a União Federal em petição de fls. 65 asseverou
que não se opõe ao pedido formulado pela autora de extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, sem condenação da União ao ressarcimento de custas, e ao pagamento de honorários, pois nem citada foi
na presente ação.É a síntese do necessário.DECIDOTendo em vista os fatos narrados, bem como e colhendo informação de que a
inscrição da dívida ativa n.º 80.7.14.014139-02, foi extinta por decisão administrativa, objeto destes autos, verifico que atendida a
pretensão da autora, não mais está presente o binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de
agir apto a amparar seu direito de ação.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário
para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência do réu, mostra-se inviável a composição
entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade
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jurisdicional.Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 462 do Código de
Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
sentença.Quanto à sucumbência, não obstante o princípio da causalidade, de rigor considerar que as partes não se opuseram à extinção
sem quaisquer ônus.Pelo exposto, declaro a parte autora carecedora da ação, em razão da ausência superveniente de interesse de agir,
extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários
advocatícios, conforme convencionado entre as partes.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, o depósito efetivado nos autos da
medida cautelar poderá ser levantado pela parte autora, uma vez que não há notícia da expedição de ordem de penhora no rosto dos
autos. Após, nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

Expediente Nº 9173

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004907-41.2014.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Tendo em vista o e-mail recebido da Subseção Judiciária de Paracatu às fls. retro, dê-se ciência às partes acerca da designação de
audiência para oitiva da testemunha Miguel Francisco Serro para o dia 16 de outubro de 2015, às 11hs00min, a ser realizada na Vara
Única da Subseção Judiciária de Paracatu, localizado a Av. Olegário Maciel, n. 138, Centro, Paracatu/MG, Tel. (38) 3311-
1331.Expeça-se mandado de intimação para DNIT (PRF) a ser cumprido em regime de plantão.Int.

0019441-53.2015.403.6100 - CLAUDE SUZANNE VANIER DEFFOREY(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X
UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. retro como emenda da inicial.Publique-se o despacho de fl. 78.DESPACHO DE FL. 78: Preliminarmente,
emende o autor a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos apresentados em cópias simples; -
apresentando cópia do RG/RNE do autor.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).
Outrossim, o atual Provimento Coge n. 64/2005 prevê em seus artigos 205 a 209 que o depósito voluntário facultativo destinado à
suspensão da exigibilidade do crédito tributário será efetuado independentemente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica
Federal, que fornecerá aos interessados as guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramita o respectivo
processo. Efetuado o depósito pela autora cabe a ré analisar a suficiência do depósito. Int.

CARTA PRECATORIA

0016120-10.2015.403.6100 - JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X ALAN CHRISTIAN
NOGUEIRA RODRIGUES(DF024467 - ELEN CARINA DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM
MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Nomeio a DRA VLADIA JUOZEPAVICIUS GONÇALVES MATIOLI, para realizar a perícia médica.Tendo em vista que as partes já
apresentaram quesitos, concedo prazo de 10 (dez) dias para que as partes indiquem assistente técnico, informando ainda endereço
eletrônico para contato, para os fins do artigo 431-A, do CPC. O silêncio importará em renúncia à ciência prevista no dispositivo
legal.Tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, os honorários periciais serão nos termos da Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal. Após, dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para elaboração do laudo. Outrossim, deverá o perito notificar as
partes e seus assistentes do início da perícia, nos termos do art. 431-A, do CPC.Expeça-se mandado de intimação à União Federal
(AGU).

7ª VARA CÍVEL

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 7351

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010505-20.2007.403.6100 (2007.61.00.010505-0) - MAURICIO NASCIMENTO SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA
SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo
de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem
manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0022029-43.2009.403.6100 (2009.61.00.022029-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 -
MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP249207 - MARIA APARECIDA YABIKU)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo
de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem
manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0018677-43.2010.403.6100 - RICARDO APARECIDO FERNANDES ARCHANJO(SP192291 - PERISSON LOPES DE
ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias,
sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0022111-40.2010.403.6100 - ROSANGELA CANDIDA VICENTE(SP135366 - KLEBER INSON E SP188497 - JOSÉ LUIZ
FERREIRA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo
de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem
manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

EMBARGOS A EXECUCAO

0016601-70.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029078-24.1998.403.6100 (98.0029078-
8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X EMPRESA DE ONIBUS TABAPUA LTDA(SP252946 -
MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO
PACHECO SCHUNCK)

Recebo os embargos e suspendo a execução. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias.Proceda a
Secretaria o apensamento ao feito principal.Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0012926-37.1994.403.6100 (94.0012926-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010092-
61.1994.403.6100 (94.0010092-2)) VIBRA - FORMACAO DE VIGILANTES S/C LTDA X VIBRA VIGILANCIA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP055332E - RICHARD BLANCHET)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias,
sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0031248-81.1989.403.6100 (89.0031248-0) - MOLLIR MATUMOTO(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X ANTONIO
CARLOS GAMA RODRIGUES FILHO(SP044989 - GERALDO DE SOUZA) X BRASILIO PRIETO(SP102819 - DEMETRIO
DE CASTILHO HADDAD) X CARLOS EDUARDO FERRO(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X EVANDRO
MARQUES TRONCOSO(SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA) X FERNANDO ASPRINO(SP149240 - MARIA DE
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FATIMA BERTOGNA) X GERALDO TAVARES PINTO(SP044989 - GERALDO DE SOUZA E SP077863 - MARIO LUIS
DUARTE) X HAKUY ONODA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X ILZA DA SILVA MARQUES(SP084812 -
PAULO FERNANDO DE MOURA) X ISAIAS ALVES DA SILVA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X JAYME
JOAO PEDRO(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X JOAO CARLI(SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI) X
JOSE HENRIQUE ERNANDES STEUER(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X JOSE KLIUKAS(SP158527 -
OCTAVIO PEREIRA LIMA NETO) X JOSE DOS SANTOS INACIO(SP180622 - PATRÍCIA RODRIGUES DOS PASSOS) X
JOSIAS ROSA DE FREITAS X MANOEL BORGES DOS SANTOS X MANOEL DOS SANTOS IGNACIO(SP180622 -
PATRÍCIA RODRIGUES DOS PASSOS) X MARCOS ANTONIO TEIXEIRA(SP113583 - LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA) X
MARISA SUMA DITOMASO DE SOUZA(SP146123 - AMIR DE SOUZA JUNIOR) X NELSON LUIZ DA COSTA(SP095365 -
LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X NEY DA SILVA FONSECA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X OSWALDO
VICTORIO ZAGO(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X REINALDO DE AQUINO AZEVEDO(SP149240 -
MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X RENE SERGIO MARQUES X VILESIO FAVA(SP149240 - MARIA DE FATIMA
BERTOGNA) X WILSON MUNHOZ(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X CARLOS APOLINARIO X
DURVALINO DE CAMARGO(SP142279 - JURANDYR MANFRIN FILHO) X JOSE MARIA DE ALMEIDA
MOURA(SP107857 - JOAO CARLOS FERREIRA GUEDES) X SALIME JORGE KAIRALLA SALEM(SP102084 - ARNALDO
SANCHES PANTALEONI E SP196679 - GILBERTO JORGE ASSEF FILHO) X WALKIRIA HASHIMOTO(SP090147 -
CARLOS NARCISO MENDONCA VICENTINI) X JOAO CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA X MASARU
MURATA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X OSWALDO DE MORAES SANTOS FILHO(SP016335 - SYRIUS
LOTTI E SP016476 - LUIZ GONZAGA BERTELLI) X JOAO WALDIR RAZERA(SP149240 - MARIA DE FATIMA
BERTOGNA) X JOSE SERVO DA SILVEIRA(SP140476 - SAMUEL PAULINO) X ODAIR NAVARRO X OSMAR CORREA
NETO(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X ROGERIO ALTIERI MORAES(SP149240 - MARIA DE FATIMA
BERTOGNA) X DANIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X DEODATO
MARTINS ANDRADE(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X
CARLOS MAXIMO FERNANDES CABRAL(SP158527 - OCTAVIO PEREIRA LIMA NETO) X ADIR FERREIRA
BRAGA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X DIVINO GOMES RODRIGUES(SP084242 - EDSON JOSE
BACHIEGA) X MAURICIO ALPHIO FERRARI X WILSON ROBERTO PIMENTEL(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO) X
JOSE CARLOS DE FREITAS(SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA E SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO) X
ANTONIO CARLOS CABRERA(SP017102 - ANDRE AVELINO COELHO) X SERGIO TAKEO HARAZAKI(SP027745 -
MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ) X OYAMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115
- TELMA DE MELO SILVA) X MOLLIR MATUMOTO X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos Embargos à Execução, para requererem o quê
de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo
mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). DECISÃO DE FLS. 1.507:
Trata-se de Ação de Rito Ordinário em que pretende EVANDRO MARQUES TRONCOSO expedição de alvará de levantamento de
suposto precatório expedido em seu favor nestes autos. Referido pedido não merece acolhimento. Nota-se que a questão já fora decidida
a fls. 1397 do feito, onde restou acentuado que não há depósito nos autos que possibilite a expedição de alvará em favor do referido
coautor. Note-se ainda que o referido Coautor não apresentou nos autos o cálculo dos valores que entendia lhe serem devidos, também
não procedendo ao pedido subsequente, que seria a citação da União federal nos moldes do artigo 730 do CPC, dando azo a ocorrência
de prescrição superveniente ao trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento. Com efeito, o acórdão proferido
nestes autos transitou em julgado em 01.04.1993 (fls. 412), sem que, contudo, o Coautor Evandro Marques Troncoso providenciasse o
pedido de citação e fornecendo as cópias necessárias à expedição do referido mandado, nos moldes do artigo 730 do CPC. De se
ressaltar que, não se pode admitir que a pretensão executiva fique exclusivamente ao alvitre do credor, sob pena de instabilidade das
relações jurídicas e afronta ao princípio da segurança jurídica, gerada pela perpetuação indefinida dos litígios.De acordo com o enunciado
da Súmula nº 150 do C. Supremo Tribunal Federal, Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Destarte, o direito do
Coautor Evandro Marques Troncoso de promover a execução, neste feito, encontra-se fulminado pela prescrição.Frise-se que, na forma
do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.Em face do exposto, DECRETO A
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE À PROLAÇÃO DE SENTENÇA e, por consequência, INDEFIRO o
pedido formulado a fls. 1506.Decorrido o prazo legal, para a interposição de recurso, retornem os autos ao sobrestamento em secretaria
(cf. despacho de fls. 158 proferido nos autos dos embargos à execução 0028604-09.2005.403.6100 em apenso).Int.

0010092-61.1994.403.6100 (94.0010092-2) - BANCO ALVORADA S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X BANCO ALVORADA S/A X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo ativo, diante da incorporação noticiada a fls. 326/381, devendo passar a constar
BANCO ALVORADA S/A.Após, requeira a parte autora o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo
(findo) manifestação da parte interessada.Cumpra-se e publique-se.

0013653-10.2005.403.6100 (2005.61.00.013653-0) - MADEIRAS PINHEIRO LTDA(SP068176 - MOACYR TOLEDO DAS
DORES JUNIOR E SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES) X INSS/FAZENDA X MADEIRAS PINHEIRO LTDA
X INSS/FAZENDA

Fls. 219: Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo (findo) manifestação da
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parte interessada.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0033553-04.1990.403.6100 (90.0033553-1) - RETENGE ENGENHARIA LTDA(SP041002 - FERNANDO LEISTER DE
ALMEIDA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. JOSE OSWALDO F.
CALDAS MORONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RETENGE ENGENHARIA LTDA X RETENGE ENGENHARIA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante a informação supra, intime-se a exequente a fim de que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente,
arquivem-se. Int.

0019696-55.2008.403.6100 (2008.61.00.019696-4) - ANTONIO CARLOS ANDRE DE CASTRO(SP060921 - JOSE
GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DE SAO PAULO - CREMESP X ANTONIO CARLOS ANDRE DE CASTRO

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio dos ativos financeiros da executada, intimem-se para, caso
queira, ofereça impugnação ao bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima fixado, proceda-se à transferência do
numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça
Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento.Por fim, arquivem-se.Int.

0000283-80.2013.403.6100 - APEX CONTROL AUTOMACAO E SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA(PR029608 - SABRINA
MARCOLLI RUI E SP220344 - RONALDO VASCONCELOS E SP272418 - CRISTIANE PEDROSO PIRES E PR026773 -
ANNA CLAUDIA SVOBODA E SP337131 - LINCOLN ROMAO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X APEX CONTROL AUTOMACAO E
SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio dos ativos financeiros da executada, intimem-se para, caso
queira, ofereça impugnação ao bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima fixado, proceda-se à transferência do
numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça
Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento.Por fim, arquivem-se.Int.

0013973-79.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP114192 - CELIA
REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E
SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X GOLD FREIGHT TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS
LTDA(SP109660 - MARCOS MUNHOZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X GOLD
FREIGHT TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio dos ativos financeiros da executada, intimem-se para, caso
queira, ofereça impugnação ao bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima fixado, proceda-se à transferência do
numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça
Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento.Por fim, arquivem-se.Int.

Expediente Nº 7354

ACAO CIVIL PUBLICA

0020892-16.2015.403.6100 - ASSOC BRAS DAS INDS EQUIPCONT INCEND CILINDRO ALTA PRES(SP155424 -
ANDRÉA CARVALHO RATTI E SP220485 - ANDRÉ MENDES ESPÍRITO SANTO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 67 Recebo como emenda à inicial. Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a intimação do representante judicial
da UNIÃO FEDERAL indicado a fls. 67 (A.G.U) para que se manifeste no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme determina o
artigo 2º da Lei nº 8.437/92.Providencie a Secretaria o desentranhamento dos CD-ROM constante a fls. 60a fim de que seja realizada
uma cópia de segurança do mesmo no sistema de rede desta Vara, procedendo-se, após, ao seu acautelamento em Secretaria, sob a
responsabilidade do Sr. Diretor.Oportunamente retornem os autos à conclusão para análise pedido de tutela.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002725-48.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020452-54.2014.403.6100) RONEI
JORGE MIONE(SP247679 - FERNANDO RAFAEL CASARI) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -
CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
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Tendo em vista a juntada posterior da petição de fls. 18/19, reconsidero o despacho de fl. 17 e recebo a referida petição como emenda à
inicial. Proceda-se às anotações quanto ao patrono do embargante.Deixo de atribuir efeito suspensivo aos embargos opostos, vez que
não atendidos os requisitos previstos no artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil.Intime-se a embargada nos termos do que dispõe
o artigo 740 do CPC.Cumpra-se e, após, publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003810-26.2002.403.6100 (2002.61.00.003810-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO) X COELHO, COELHO & CIA/ LTDA(Proc. RUDIMAR ROQUE SPANHOLO-OAB/RS 34000) X CARLOS
THOMAZ COELHO - ESPOLIO(Proc. CESAR A.VARGAS LAVOURA-OAB/SC 13648) X ODETE ANA GERENT COELHO -
ESPOLIO X JEAN CARLOS SANTANA(SC011875 - EDUARDO DE BORBA GARCIA) X SIDNEY TADEU COELHO X
GISELA CRISTINA TRAUCZYNSKI COELHO(SP033680 - JOSE MAURO MARQUES) X SILVIO JOSE COELHO X
FATIMA SOLANGE COELHO

Fls. 1201 - A questão pendente nestes autos concerne à intimação dos Coexecutados SIDNEY TADEU COELHO ou SILVIO JOSÉ
COELHO, para figurar como fiel depositário do bem imóvel penhorado a fls. 492.Feita essa ressalva, indefiro o pedido de consulta de
endereço, via BACEN JUD. Proceda-se à consulta de endereço dos executados supramencionados, nos sistemas WEB SERVICE,
SIEL e RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à efetivação da
INTIMAÇÃO dos aludidos devedores (para que seja nomeado fiel depositário o Coexecutado SIDNEY TADEU COELHO ou
SILVIO JOSÉ COELHO), expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços
localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30
(trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica determinado, desde logo, o
seu desentranhamento, para instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços resultem negativas, intime-se a
Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0010821-62.2009.403.6100 (2009.61.00.010821-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DENISE APARECIDA FREIRE ME X DENISE APARECIDA
FREIRE

Fls. 349 - A questão pendente nestes autos concerne à avaliação do veículo GM/Prisma Maxx, ano 2007/2008, Placas DZD 5110,
arrestado a fls. 59 e posteriormente penhorado a fls. 85.Considerando-se que ambas as executadas não foram localizadas pelo Oficial de
Justiça, tendo sido citadas por hora certa, determino a consulta de endereço das executadas, nos sistemas WEB SERVICE, SIEL (para a
pessoa física) e RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à efetivação da
AVALIAÇÃO do veículo supramencionado, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis
endereços localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no
prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica determinado,
desde logo, o seu desentranhamento, para instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços resultem
negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0003759-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X NEUZA MARIA DA SILVA X VALTER ERIZIO SILVERIO DA SILVA - ESPOLIO

Fl. 314: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias.No mais, aguarde-se pelo retorno da carta precatória expedida à fl. 311. Intime-se.

0014246-92.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X LUCINEIDE GERALDO MACARIO

Fls. 183/185: Defiro nova tentativa de citação do réu no 2º endereço indicado, devendo ser expedido o competente mandado. Indefiro,
no entanto, no 1º endereço, visto que o mesmo já fora diligenciado, restando negativo.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0000428-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP334882B -
MICHELLE DE SOUZA CUNHA) X ARTHUR LIMA DE OLIVEIRA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste
Juízo, fica a parte autora intimada para recolher as custas de distribuição e diligência do Oficial de Justiça, para a expedição de Carta
Precatória à Comarcas de Itamaracá/PE, no prazo de 30 (trinta) dias, salientando-se que, na hipótese de silêncio, os autos serão
remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0014942-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X JOANA GEANA DE LIMA - ME X JOANA GEANA DE LIMA

Aceito a conclusão.Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACEN JUD, passo à análise dos demais pedidos
formulados a fls. 132/132-verso.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que as executadas não possuem veículos automotores
cadastrados em seus nomes, conforme se depreende dos extratos anexos.Passo a analisar o terceiro pedido formulado.Pretende a Caixa
Econômica Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias das declarações de Imposto de Renda, apresentadas pelas
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executadas. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal das referidas
devedoras, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte
julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.
POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da
execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e
provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ
08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do
último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de
Renda, em relação ao referido exercício, como ocorreu na hipótese dos autos.Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores
restringe-se a última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua
propriedade.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal
da devedora JOANA GEANA DE LIMA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pela mesma, que (consoante
extratos anexos) refere-se ao ano de 2012.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda da
aludida devedora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação do
feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. No tocante à pessoa jurídica JOANA GEANA DE LIMA-ME, não houve entrega de
declarações à Secretaria da Receita Federal, conforme demonstra a consulta anexa. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da
consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação,
proceda à Secretaria à inutilização da referida cópia de declaração, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação
atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica Federal, remetam-se os
autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0018346-22.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE GONCALVES

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, e diante do pagamento efetuado
pelo executado, oficie-se ao Juízo deprecado para que proceda à transferência do numerário depositado em conta a ser aberta perante a
agência 0265 da Caixa Econômica Federal vinculada a estes autos.Com a transferência, expeça-se alvará de levantamento em favor da
exequente, conforme dados fornecidos à fl. 45, dando-se vista, após, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, tornem os
autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se.

0019466-03.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AGERA
COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ME X DIEGO MENDES GONTIJO X ANDREA DE CASSIA PALOMINO X
CARLOS EDUARDO MENDES GONTIJO

Compulsando-se os autos, verifico que a carta precatória devolvida às fls. 267/271 não menciona em nome de quem se efetivou a
citação, se da empresa executada, na pessoa de seu representante legal, ou se do coexecutado Carlos Eduardo Mendes Gontijo. Sendo
assim, para evitar possíveis nulidades, desentranhe-se a referida deprecata para integral cumprimento, instruindo-a com cópia da presente
decisão. Sem prejuízo, manifeste-se a exequente acerca das certidões negativas atinentes à citação dos demais executados, no prazo de
10 (dez) dias.Cumpra-se e, após, publique-se.

0020452-54.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RONEI JORGE MIONE

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias quanto ao prosseguimento da execução, tendo em vista a não atribuição de efeito
suspensivo aos embargos à execução opostos.Intime-se.

0021120-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SOUSA
CONSTRUCOES LTDA - ME X ANTONIO JUNIOR FEITOZA

Fls. 68 - Indefiro o pedido de consulta de endereço, via BACEN JUD.Proceda-se à consulta de endereço dos executados, nos sistemas
WEB SERVICE, SIEL (para a Pessoa Física) e RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências
necessárias à citação dos aludidos devedores, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis
endereços localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no
prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica determinado,
desde logo, o seu desentranhamento, para instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços resultem
negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0023293-22.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AUDIT
CONSULT - AUDITORIA & CONSULTORIA EIRELI X PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça, bem assim quanto ao
prosseguimento da execução, em relação ao Coexecutado PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA.Sem prejuízo, aguarde-se o
envio da guia de depósito atinente à transferência realizada a fls. 189/190.Intime-se.

0024369-81.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
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MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROGERIO FLORIANO DE MORAES

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada e diante da certidão de fls. 41/42,
oficie-se ao Juízo deprecado, via mensagem eletrônica, solicitando informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida à fl.
21. Prejudicado o pedido de fls. 32/35 pela superveniência do pedido de fls. 36/39, o qual indefiro em virtude de o executado não ter
sido citado. Cumpra-se, intimando-se ao final.

0024558-59.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALEX SANDRO CAMPELO DE MACEDO

DESPACHO DE FL. 41: Em face da informação supra, proceda-se à juntada da certidão respeitando a ordem cronológica e
renumerando-se os autos, por conseguinte.Após, manifeste-se a exequente acerca da diligência negativa, no prazo de 10 (dez)
dias.Cumpra-se, intimando-se ao final

0001245-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANDREY D. L.
ARAUJO EMPREITEIRA - ME X ANDREY DROMICK LUCAS ARAUJO

Fls. 103 - Indefiro o pedido de consulta de endereço, via BACEN JUD.Proceda-se à consulta de endereço dos executados, nos sistemas
WEB SERVICE, SIEL (para a Pessoa Física) e RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências
necessárias à citação dos aludidos devedores, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis
endereços localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no
prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica determinado,
desde logo, o seu desentranhamento, para instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços resultem
negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0001359-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CARLOS
CESAR DE JESUS ALMEIDA - ME X CARLOS CESAR DE JESUS ALMEIDA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0001426-36.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PHL
TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - ME X JOEL PEREIRA DA SILVA

Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 405,60 (quatrocentos e cinco reais e sessenta centavos) e R$ 4,99 (quatro
reais e noventa e nove centavos), intime-se a parte executada (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça Impugnação à Penhora,
no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado
para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após,
expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Tendo em conta que a adoção do BACEN
JUD mostrou-se ineficaz, passo a apreciar os demais pedidos formulados a fls. 80.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que a
devedora PHL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA-ME não possui veículo automotor cadastrado em seu nome, conforme se
depreende do extrato anexo.Quanto ao executado JOEL PEREIRA DA SILVA, foram encontradas as seguinte motocicletas:Honda/CG
125 Titan KS, ano 2003/2003, Placas DGM 6169/SP, a qual se encontra com registro de BAIXADO, alienação fiduciária e restrição
administrativa, consoante se infere do extrato anexo;Honda/CG 125, ano 1978/1978, Placas CDT 9553/SP, contendo a seguinte
anotação: VEÍCULO ROUBADO, conforme demonstra a pesquisa anexa.Passo a analisar o terceiro pedido formulado.Pretende a Caixa
Econômica Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias das declarações de Imposto de Renda, apresentadas pelos
executados. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal dos referidos
devedores, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte
julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.
POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da
execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e
provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ
08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do
último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de
Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se a última declaração
prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal do devedor JOEL PEREIRA
DA SILVA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelo mesmo, a qual refere-se ao ano de 2015.Junte-se a via
da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda do aludido devedor, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. No
tocante à pessoa jurídica PHL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA-ME, não houve entrega de declarações à Secretaria da Receita
Federal, conforme demonstra a consulta anexa. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à
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inutilização da referida cópia de declaração, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de
Justiça, certificando, após, nos autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-
findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0002182-45.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MAGNO MENDES RIBEIRO

Fls. 45/48 - Primeiramente, apresente o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o termo de acordo subscrito por ambas as
partes.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para apreciação do pedido formulado.Sem prejuízo, aguarde-se a
eventual oposição de Embargos à Execução.Intime-se.

0003316-10.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X YANA HELENA COSTA KIHARA

Tendo em vista a manifestação do exequente a fls. 30/31, dando conta que a executada satisfez a obrigação, a presente demanda perdeu
seu objeto.Assim, trata-se de típico caso de carência superveniente da ação, não mais subsistindo interesse por parte do exequente em
dar continuidade ao presente feito.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do disposto no artigo
267, VI, 3ª figura, do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios.Custas pelo exequente.Homologo, outrossim, o
pedido de desistência do prazo recursal requerido pelo exequente.Transitada em julgado esta decisão e nada mais sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.

0003472-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
EMPASERV - EMPRESA PAULISTANA DE SERVICOS LTDA X ANGELO TIZATTO NETO

Fls. 68 - Indefiro o pedido de consulta de endereço, via BACEN JUD.Considerando-se o retorno da Carta Precatória negativa, a fls.
70/76, proceda-se à consulta de endereço de todos os executados, nos sistemas WEB SERVICE, SIEL (para a Pessoa Física) e
RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à citação dos aludidos devedores,
expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados, mediante o prévio
recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta
precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica determinado, desde logo, o seu desentranhamento, para
instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços resultem negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal
para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0004049-73.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JAME
EMPORIO DAS EMBALAGENS LTDA - ME X EDGARD BONIFACIO BORGES X MEIRE PEREIRA GAMA BONIFACIO
BORGES

Fls. 203 - Indefiro o pedido de consulta de endereço, via BACEN JUD.Proceda-se à consulta de endereço dos executados, nos sistemas
WEB SERVICE, SIEL (para as Pessoas Físicas) e RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as
providências necessárias à citação dos aludidos devedores, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos
possíveis endereços localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica
Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica
determinado, desde logo, o seu desentranhamento, para instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços
resultem negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0005598-21.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROBERTA AZEVEDO MAURINO SHIROMA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0007011-69.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
BRENDIS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA. - EPP X EZEQUIEL GARCIA DA SILVA

INFORMACAO DE SECRETARIA DE FL. 247: Em face da informação supra, solicite-se à CEUNI, via mensagem eletrônica,
informações acerca do cumprimento do mandado expedido à fl. 227.Sem prejuízo, expeça-se mandado de citação da empresa
executada, na pessoa de seu sócio EZEQUIEL GARCIA DA SILVA, no endereço localizado em consulta ao sistema SIEL, a saber:
Avenida Milton da Rocha, 349 Vl. Sabrina São Paulo/SP CEP: 02138-010.Restando infrutífera a diligência, expeça-se carta precatória à
Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, dirigida ao endereço obtido em consulta ao sistema WEBSERVICE (fl.243).Cumpra-se e, após,
publique-se juntamente com o despacho de fl. 239.DESPACHO DE FL. 239: Fls. 238 - Indefiro o pedido de consulta de endereço, via
BACEN JUD.Proceda-se à consulta de endereço dos executados, nos sistemas WEB SERVICE, SIEL (para a Pessoa Física) e
RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à citação dos aludidos executados,
expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados, mediante o prévio
recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta
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precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica determinado, desde logo, o seu desentranhamento, para
instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços resultem negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal
para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0007012-54.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X CIME
COMERCIAL IMPERATRIZ DE MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP X ANA CRISTINA LEITE MENEZES

Fls. 74 - Indefiro o pedido de consulta de endereço, via BACEN JUD.Considerando-se o retorno do mandado negativo, a fls. 76/78,
proceda-se à consulta de endereço de todos os executados, nos sistemas WEB SERVICE, SIEL (para a Pessoa Física) e
RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à citação dos aludidos devedores,
expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados, mediante o prévio
recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta
precatória seja direcionada à Comarca.Sobrevindas as guias de custas, fica determinado, desde logo, o seu desentranhamento, para
instrução da Carta Precatória a ser expedida.Caso as consultas de endereços resultem negativas, intime-se a Caixa Econômica Federal
para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0007858-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
APARECIDA CRISTINA DE MOURA - EPP X APARECIDA CRISTINA DE MOURA

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Tendo em conta que a adoção do BACEN JUD mostrou-se ineficaz, passo a apreciar os demais pedidos
formulados a fls. 70.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que as devedoras não possuem veículos automotores cadastrados
em seus nomes, conforme se depreende dos extratos anexos.Passo a analisar o terceiro pedido formulado.Pretende a Caixa Econômica
Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias das 03 (três) últimas declarações de Imposto de Renda, apresentadas
pelas executadas. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal das
referidas devedoras, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte
julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.
POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da
execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e
provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ
08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do
último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de
Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se a última declaração
prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal da devedora APARECIDA
CRISTINA DE MOURA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pela mesma, que (consoante extratos anexos)
refere-se ao ano de 2012.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda da aludida devedora,
pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa dos referidos documentos, decreto a tramitação do feito sob Segredo
de Justiça. Anote-se. No tocante à pessoa jurídica APARECIDA CRISTINA DE MOURA - EPP, não houve entrega de declarações à
Secretaria da Receita Federal, conforme demonstra a consulta anexa. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta
realizada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à
Secretaria à inutilização da referida cópia de declaração, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente
ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Certificada eventual inércia da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos ao
arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0011694-52.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X M.E.S. MODAS
E ACESSORIOS EIRELI - ME X MARCELO EDUARDO DA SILVA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0024677-20.2014.403.6100 - NILO FOSCHI X OVIDIO DI SANTIS FILHO X CARLOS AUGUSTO MARTINS
LACAZ(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO E
SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 142/167: Recebo como emenda à inicial. Cite-se.Com a vinda da resposta da instituição financeira, ou decorrido o prazo legal sem
manifestação, determino que os autos aguardem sobrestados em Secretaria o trânsito em julgado da decisão da ação coletiva.Cumpra-se,
intimando-se ao final.
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Expediente Nº 7355

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001668-05.2009.403.6100 (2009.61.00.001668-1) - P FRANCISCO DA SILVA - ME(SP124518 - CRISTIANE APARECIDA
REGIANI GARCIA E SP195905 - TATIANA YOSHIDA CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Diante da ausência de recolhimento dos honorários periciais, pela parte autora, torno preclusa a prova pericial.Tornem os autos conclusos
para prolação de sentença.Int.

0021380-44.2010.403.6100 - VERA LUCIA DA SILVA ALVES X SEVERINO ALVES NETO(Proc. 2092 - CRISTINA
GONCALVES NASCIMENTO) X HOSPITAL SAO PAULO - UNIFESP/EPM X UNIAO FEDERAL(Proc. 1138 - RODRIGO
BERNARDES DIAS) X SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA(SP107421 -
LIDIA VALERIO MARZAGAO)

Fls. 2342/2348 - Anote-se a interposição de agravo retido pela Corré SPDM.Manifestem-se os agravados no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC.Aprovo os quesitos apresentados pela SPDM a fls. 2339/2341, bem como, a indicação de
seu assistente técnico.Publique-se e, após, dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, encaminhando-se os autos, em seguida, à
AGU e, posteriormente, à Procuradoria Regional federal, representante da UNIFESP.

0012009-85.2012.403.6100 - PAULO SERGIO COSSOLINO X MARINILZA COSSOLINO GUILHERME(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Prossiga-se nos termos do quarto tópico do despacho de fls.
885.Int.

0008991-22.2013.403.6100 - ANA TERESA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X LEILA DE OLIVEIRA(SP175294 - JOSÉ ARNALDO
OLIVEIRA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora acerca da proposta de alta programada apresentada a fls. 294, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias,
conforme já determinado a fls. 289-vº.Após, abra-se vista dos autos à ré e, por fim, ao MPF, para manifestações também no prazo de 05
(cinco) dias, tudo conforme já determinado a fls. 289-vº.Publique-se.

0012810-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JULIO CESAR
PETRASSI

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 141-vº, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

0015590-74.2013.403.6100 - ALLARD CONSULTORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA.(SP126647 - MARCIA DE
LOURENCO ALVES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL

Considerando a documentação carreada aos autos a fls. 566/570 e 577/584, intime-se o expert para retirada dos autos e retomada dos
trabalhos.Cumpra-se.

0002804-61.2014.403.6100 - ITAMAR CARDOSO DE OLIVEIRA(SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP172647 - ADRIANO
GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Fls. 99 - Nada a deliberar, uma vez que a matéria deveria ter sido objeto de embargos de declaração.Reconsidero, entretanto, o
despacho de fls. 98, para os fins de receber a apelação interposta pela CEF a fls. 91/96 somente no efeito devolutivo.Recebo o recurso
adesivo de fls. 100/102-vº, subordinado à sorte do recurso principal. Anote-se na capa dos autos.Intime-se a recorrida para
resposta.Após, remetam-se os autos ao E.T.R.F. 3ª Região.Int.

0007968-07.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP296863 - MARILEN ROSA DE ARAUJO) X DINARDI MERCHANDISING INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL
PROMOCIONAL LTDA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 112, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

0010446-85.2014.403.6100 - JOSE CARLOS MUNHOZ(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Arquivem-se os autos (findo).Int.

0014256-68.2014.403.6100 - CONSTRUTORA CAMPOY LIMITADA(SP197208 - VINICIUS MONTE SERRAT TREVIZAN)
X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte ré de fls. 285/290, somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do Código Processo Civil.À
Apelada, para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se a União e, após,
publique-se.

0017204-80.2014.403.6100 - MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA X MICHELE TEIXEIRA DA COSTA ZEPPELINI X
MURILO DE MOURA MARTHA X NERIA LUCIA TOSTES X PATRICIA BRANT DA SILVA X PAULO DE ARAUJO
VIEIRALVES X PAULO MENEZES BRAZIL X RENATO DO NASCIMENTO(SP016650 - HOMAR CAIS E SP183088 -
FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 309/318 - Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela ré com a contestação (art. 398 do CPC).Especifiquem as
partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0021616-54.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULA
FERREIRA DA SILVA - CONFECCOES - EPP X PAULA FERREIRA DA SILVA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 149, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

0024595-86.2014.403.6100 - RLUI PARTICIPACOES LTDA(SP093502 - FERNANDO QUESADA MORALES) X UNIAO
FEDERAL

Fls. 92/97: Recebo a apelação da União Federal somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do Código Processo
Civil.Ao Apelado, para contrarrazões. Após, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001201-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOEDIR DILSON DO LAGO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fls. 49, para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão.

0006225-25.2015.403.6100 - RADIO E TV ARAUCARIA LTDA. ME(SP132409 - ROBERTO RIBEIRO JUNIOR E SP051150 -
CARLOS EDSON STRASBURG) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X UNIAO FEDERAL

Fls. 179/193: Indefiro o pedido de reconsideração formulado, mantendo a decisão de fls. 172 tal como lançada, por seus próprios
fundamentos.Ocorre que, a análise das questões relativas à alteração do quadro societário da autora e o reconhecimento de suposta
nulidade de sua representação na esfera administrativa não compete a este Juízo. Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento
noticiado a fls. 200/214, ficando mantida a decisão agravada.Considerando as argumentações da ré na contestação de fls. 89 e seguintes,
e a não oposição do autor (fls. 195/197), defiro a inclusão da União Federal no polo passivo da ação.Ao SEDI para as devidas
anotações.Cite-se.

0010995-61.2015.403.6100 - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS
E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 185/196 - Ciência à parte autora acerca dos documentos juntados pela ré com a contestação (art. 398 do CPC).Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int.

0011601-89.2015.403.6100 - T-KLINIK ODONTOLOGIA INTEGRADA S/S LTDA - ME(SP201301 - WILSON CHAVES DA
SILVA E SP201213 - FABIANA GUIMARÃES DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0013024-84.2015.403.6100 - TRANS SOK ENCOMENDAS E CARGAS LTDA. ME.(SP177116 - JOSE CARLOS PEREIRA DA
SILVA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int.

0013037-83.2015.403.6100 - CLEIDE APARECIDA DE AGUIAR VICENTE GOMES DA SILVA(SP160377 - CARLOS
ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     121/908



Fica a parte autora intimada da apresentação de contestação, para apresentação de réplica no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte
autora.Publique-se juntamente com o despacho de fls. 102.DESPACHO DE FLS. 102: Fls. 84/97 - Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Anote-se.Fls. 98/99 - Considerando o recolhimento das custas processuais devidas, cite-se.Cumpra-se,
intimando-se ao final..

0014666-92.2015.403.6100 - MARIA SALONEDE DE AQUINO LEAO X MANOEL MOTA SARAIVA LEAO(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença prolatada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos
suspensivo e devolutivo.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se, cumprindo-se, ao final.

0015071-31.2015.403.6100 - BIO COMPANY COSMETICOS LTDA - EPP(SP146711 - ELIANE CAMPOS BOTTOS E
SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 281/287-vº - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Int.

0015842-09.2015.403.6100 - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS CENTRO DE ENSINO(SP272237 - ALEXANDRE ANTONIO
DE LIMA E SP346068 - SIDNEY CARVALHO GADELHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 46/107 - Fica a parte autora intimada da apresentação de contestação, para apresentação de réplica no prazo de 05 (cinco)
dias.Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem produzir,
justificando-as.Int.

0017268-56.2015.403.6100 - JOSE FERNANDES MARTINIANO DE LIMA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA
MAGINA) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de cobrança proposta por JOSÉ FERNANDES MARTINIANO DE LIMA em face do BANCO DO BRASIL e da
UNIÃO FEDERAL, em que pretende o autor a condenação dos réus ao pagamento da indenização criada pelo artigo 59, inc. I, da Lei
8.630/90, concedida aos trabalhadores portuários avulsos cadastrados no Órgão Gestor de Mão de Obra (OGMO) que solicitarem o
cancelamento do seu registro profissional.Importante observar que a União Federal não possui legitimidade passiva para atuar no feito,
pois o pagamento da indenização prevista na Lei 8.630/93 é provido por recursos advindos do Fundo de Indenização do Trabalhador
Portuário Avulso (FITP), gerido pelo Banco do Brasil (art. 67, 3º, da LF 8630/93).Nesse sentido já decidiram os Tribunais
pátrios:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS. INDENIZAÇÃO. LEI
8630/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. -
Tratando-se de lide em que trabalhadores portuários avulsos pleiteiam a indenização prevista na Lei nº 8630/93, a legitimidade passiva ad
causam pertence ao organismo local de gestão da mão-de-obra, o qual tem personalidade jurídica, e não à União. - Em tendo sido a ação
proposta apenas contra a União, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, VI do CPC. Apelação
improvida. (g.n.)(AC 200505000363364, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data:16/01/2007 -
Página: 599 - Nº: 11.)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. OPÇÃO PELO
CANCELAMENTO DE MATRÍCULA. INDENIZAÇÃO. AITP. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.- A teor do disposto no art. 65 da Lei º 8.630/93, o responsável tributário pelo pagamento do
AITP-Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso é da empresa incumbida da execução das operações portuárias, ou
seja, o gestor de mão-de-obra (OGMO), o qual tem personalidade jurídica própria.- A UNIÃO é parte ilegítima para compor a lide no
pólo passivo, mormente quando se sabe que o AITP foi criado para atender a fins privados e a participação da Receita Federal em todo
o processo se limita unicamente à fiscalização do recolhimento daquele tributo.- Ajuizada a demanda tão-somente contra a União, impõe-
se a extinção do feito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC.- Precedentes do Egrégio STJ e dos Tribunais Regionais pátrios.- Apelação
improvida. (g.n.)(TRF - Quinta Região - AC 380744/PE, Primeira Turma, Decisão: 30/03/2006, DJ - Data: 05/05/2006 - Página 1200 -
nº 85, Desembargador Federal Francisco Wildo).Em face do exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade passiva da União Federal,
determinando sua EXCLUSÃO do polo passivo da presente demanda, nos termos do Artigo 267, inciso VI c/c 3º, do Código de
Processo Civil, e ante a ausência de Ente Público que justifique a tramitação do feito perante esta Justiça Federal, determino a remessa
dos autos à Justiça Comum Estadual, Foro da Comarca de Santos - SP (fls. 03), com a devida baixa na distribuição.Intime-se.

0017297-09.2015.403.6100 - LUIZ MOREIRA GUIMARAES(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO
DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de cobrança proposta por LUIZ MOREIRA GUIMARÃES em face do BANCO DO BRASIL e da UNIÃO
FEDERAL, em que pretende o autor a condenação dos réus ao pagamento da indenização criada pelo artigo 59, inc. I, da Lei 8.630/90,
concedida aos trabalhadores portuários avulsos cadastrados no Órgão Gestor de Mão de Obra (OGMO) que solicitarem o cancelamento
do seu registro profissional.Importante observar que a União Federal não possui legitimidade passiva para atuar no feito, pois o
pagamento da indenização prevista na Lei 8.630/93 é provido por recursos advindos do Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário
Avulso (FITP), gerido pelo Banco do Brasil (art. 67, 3º, da LF 8630/93).Nesse sentido já decidiram os Tribunais
pátrios:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS. INDENIZAÇÃO. LEI
8630/93. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. -
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Tratando-se de lide em que trabalhadores portuários avulsos pleiteiam a indenização prevista na Lei nº 8630/93, a legitimidade passiva ad
causam pertence ao organismo local de gestão da mão-de-obra, o qual tem personalidade jurídica, e não à União. - Em tendo sido a ação
proposta apenas contra a União, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, VI do CPC. Apelação
improvida. (g.n.)(AC 200505000363364, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data:16/01/2007 -
Página: 599 - Nº: 11.)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. OPÇÃO PELO
CANCELAMENTO DE MATRÍCULA. INDENIZAÇÃO. AITP. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.- A teor do disposto no art. 65 da Lei º 8.630/93, o responsável tributário pelo pagamento do
AITP-Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso é da empresa incumbida da execução das operações portuárias, ou
seja, o gestor de mão-de-obra (OGMO), o qual tem personalidade jurídica própria.- A UNIÃO é parte ilegítima para compor a lide no
pólo passivo, mormente quando se sabe que o AITP foi criado para atender a fins privados e a participação da Receita Federal em todo
o processo se limita unicamente à fiscalização do recolhimento daquele tributo.- Ajuizada a demanda tão-somente contra a União, impõe-
se a extinção do feito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC.- Precedentes do Egrégio STJ e dos Tribunais Regionais pátrios.- Apelação
improvida. (g.n.)(TRF - Quinta Região - AC 380744/PE, Primeira Turma, Decisão: 30/03/2006, DJ - Data: 05/05/2006 - Página 1200 -
nº 85, Desembargador Federal Francisco Wildo).Em face do exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade passiva da União Federal,
determinando sua EXCLUSÃO do polo passivo da presente demanda, nos termos do Artigo 267, inciso VI c/c 3º, do Código de
Processo Civil, e ante a ausência de Ente Público que justifique a tramitação do feito perante esta Justiça Federal, determino a remessa
dos autos à Justiça Comum Estadual, Foro da Comarca de Santos - SP (fls. 02-vº), com a devida baixa na distribuição.Intime-se

0017492-91.2015.403.6100 - SUELY DE BRITO BARBOSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos
saldos da conta do FGTS, conforme decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem
sobrestados em Secretaria o julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Intime-se.

0017552-64.2015.403.6100 - MARIA HELENA DE PAULA RODRIGUES(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos
saldos da conta do FGTS, conforme decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem
sobrestados em Secretaria o julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Intime-se.

0017702-45.2015.403.6100 - EMILIO JOSE - ESPOLIO(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO
BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de cobrança proposta por EMILIO JOSÉ em face do BANCO DO BRASIL e da UNIÃO FEDERAL, em que
pretende o autor a condenação dos réus ao pagamento da indenização criada pelo artigo 59, inc. I, da Lei 8.630/90, concedida aos
trabalhadores portuários avulsos cadastrados no Órgão Gestor de Mão de Obra (OGMO) que solicitarem o cancelamento do seu
registro profissional.Importante observar que a União Federal não possui legitimidade passiva para atuar no feito, pois o pagamento da
indenização prevista na Lei 8.630/93 é provido por recursos advindos do Fundo de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso
(FITP), gerido pelo Banco do Brasil (art. 67, 3º, da LF 8630/93).Nesse sentido já decidiram os Tribunais pátrios:CONSTITUCIONAL
E ADMINISTRATIVO. TRABALHADORES PORTUÁRIOS AVULSOS. INDENIZAÇÃO. LEI 8630/93. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. - Tratando-se de lide em que
trabalhadores portuários avulsos pleiteiam a indenização prevista na Lei nº 8630/93, a legitimidade passiva ad causam pertence ao
organismo local de gestão da mão-de-obra, o qual tem personalidade jurídica, e não à União. - Em tendo sido a ação proposta apenas
contra a União, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, VI do CPC. Apelação improvida. (g.n.)(AC
200505000363364, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data:16/01/2007 - Página: 599 - Nº:
11.)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. OPÇÃO PELO
CANCELAMENTO DE MATRÍCULA. INDENIZAÇÃO. AITP. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.- A teor do disposto no art. 65 da Lei º 8.630/93, o responsável tributário pelo pagamento do
AITP-Adicional de Indenização do Trabalhador Portuário Avulso é da empresa incumbida da execução das operações portuárias, ou
seja, o gestor de mão-de-obra (OGMO), o qual tem personalidade jurídica própria.- A UNIÃO é parte ilegítima para compor a lide no
pólo passivo, mormente quando se sabe que o AITP foi criado para atender a fins privados e a participação da Receita Federal em todo
o processo se limita unicamente à fiscalização do recolhimento daquele tributo.- Ajuizada a demanda tão-somente contra a União, impõe-
se a extinção do feito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC.- Precedentes do Egrégio STJ e dos Tribunais Regionais pátrios.- Apelação
improvida. (g.n.)(TRF - Quinta Região - AC 380744/PE, Primeira Turma, Decisão: 30/03/2006, DJ - Data: 05/05/2006 - Página 1200 -
nº 85, Desembargador Federal Francisco Wildo).Em face do exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade passiva da União Federal,
determinando sua EXCLUSÃO do polo passivo da presente demanda, nos termos do Artigo 267, inciso VI c/c 3º, do Código de
Processo Civil, e ante a ausência de Ente Público que justifique a tramitação do feito perante esta Justiça Federal, determino a remessa
dos autos à Justiça Comum Estadual, Foro da Comarca de Santos - SP (fls. 02-vº), com a devida baixa na distribuição.Intime-se.

0017728-43.2015.403.6100 - ANTONIO PRAXEDES DOS SANTOS(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X
BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     123/908



Fls. 67/75 - Nada a deliberar tendo em vista que a interposição de agravo de instrumento deve ser efetivada perante o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Intime-se e, após, cumpra-se o quanto determinado a fls. 65/66 com a remessa dos autos à Justiça
Comum Estadual (Foro da Comarca de Santos - SP).

0017731-95.2015.403.6100 - MANOEL DAMIAO DOS SANTOS(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X
BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

Fls. 92/100 - Nada a deliberar tendo em vista que a interposição de agravo de instrumento deve ser efetivada perante o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Intime-se e, após, cumpra-se o quanto determinado a fls. 90/91 com a remessa dos autos à Justiça
Comum Estadual (Foro da Comarca de Santos - SP).

0018492-29.2015.403.6100 - MARCELO OBIS(SP166232 - LUCIANA HELENA DESSIMONI CESÁRIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Esclareça a parte autora os parâmetros adotados para a fixação do valor da causa, acostando o competente demonstrativo de cálculo,
vez que, a simples juntada dos extratos da conta vinculada do FGTS (fls. 39/50) não é suficiente para aferir valor que corresponda ao
benefício patrimonial pretendido. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos.

0018987-73.2015.403.6100 - VANESSA ZAGHI DO CARMO E SILVA KAWAGOE(SP202280 - MILENA GUARDA E
SP255635 - JOSIMAR DE ASSIS LIRA) X MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para regularização do polo passivo, sob pena de indeferimento da
inicial.No mesmo prazo, providencie a autora a juntada da declaração de hipossuficiência relativa à justiça gratuita pleiteada, tendo em
vista que muito embora mencionada na inicial, não foi colacionada aos autos.Int.

0019096-87.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012422-93.2015.403.6100) ISRAEL
BEZERRA DA SILVA X MARIA DA CRUZ BARBOSA NARCISO(SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Autorizo, por ora, o processamento da presente ação sem o apensamento na medida cautelar nº 0012422-93.2015.403.6100, em virtude
da diversidade de andamentos destas ações, devendo, contudo, a Secretaria certificar em ambos os feitos a existência da presente
autorização, nos moldes do art. 194 do Prov. CORE 64/05. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento da
petição inicial para indicar o polo passivo da presente ação, bem como, atribuir valor à causa, promover a juntada aos autos das
declarações de hipossuficiência atinentes ao pedido de justiça gratuita formulado nestes autos, e contrafé necessária à instrução de
mandado de citação, sob pena de indeferimento da inicial.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

0019348-90.2015.403.6100 - SUPERMERCADOS BERGAMINI LTDA(SP300147 - NIVALDO BISPO DOS SANTOS E
SP141725 - EURIPEDES EMANOEL ESTEVES E SP065588 - ANTONIO EVERTON DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a emenda da petição inicial, para apresentação do original da
procuração outorgada a fls. 10/11, bem como, da guia de recolhimento das custas iniciais de fls. 22, sob pena de indeferimento da
inicial.Cumpridas as providências supra, tornem os autos conclusos para deliberação.Int-se.

8ª VARA CÍVEL

DR. CLÉCIO BRASCHI

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8213

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0749115-85.1985.403.6100 (00.0749115-8) - TECUMSEH DO BRASIL LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA)
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Fls. 1365/1386: defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de
manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

0024126-07.1995.403.6100 (95.0024126-9) - CARLOS DAWTON PIZZOLI X MONICA MANDRUZZATO X ESPOLIO DE
JOSE CLAUDIO GARCIA ANTUNES X ISABEL ALICIA OTAEGUI GARCIA ANTUNES X GUERINO DEL TEDESCO X
MARISA PINCHIERI X VERA LUCIA TRABACHINI X NEUSA FERRAZ X RAMSES HENRIQUE MARTINEZ(SP095186 -
RAMSES HENRIQUE MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM E SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI
DELLORE)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, sobre as informações da contadoria (fl. 1.205).Publique-se.

0001182-44.2014.403.6100 - MANOEL JOAQUIM DOMINGOS(SP310647 - ALEX DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP214860 - MURILO GARCIA BARBOSA)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

0005064-14.2014.403.6100 - RENATO APARECIDO MENDES DOS SANTOS(SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se.

0006138-06.2014.403.6100 - MARIA TEREZA SANTOS ARAUJO(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214860 - MURILO GARCIA BARBOSA)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

0007951-68.2014.403.6100 - ANESIA PEREIRA RAMOS(SP321677 - MIRIAM REGINA AMBROSIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214860 - MURILO GARCIA BARBOSA)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

0008540-60.2014.403.6100 - VALDECI MONTEIRO SOBRAL(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP214860 - MURILO GARCIA BARBOSA)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

0023578-15.2014.403.6100 - JOSE ALDO DA SILVA SANTOS(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Considerando-se que o valor das custas restantes é inferior ao limite de R$ 1.000,00, deixo de determinar a extração e o
encaminhamento, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, de certidão de não-recolhimento das custas processuais, nos
termos do artigo 1º, inciso I e primeira parte do 5º da Portaria 75, de 22 de março de 2012, do Ministro de Estado da Fazenda.2.
Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000880-14.2012.403.6123 - ANA MARIA FELIX GIOMO(SP075267 - MONICA ZECCHIN DE A FORTES MUNIZ) X
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS
FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X ANA MARIA FELIX GIOMO X
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do
Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda Pública.2. Fls. 410/411 e 412: concedo à exequente prazo de 10 dias
para apresentação de todas as cópias necessárias para a instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão de trânsito em
julgado, petição inicial da execução instruída com memória de cálculo).3. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao
arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes. Publique-se.

0006718-70.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185929 - MARCELO DO CARMO
BARBOSA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X VISUAL LOCACAO SERVICO CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO
LTDA X PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP119851 - MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES E
SP138675 - LUCAS RENAULT CUNHA) X PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Aceito a conclusão nesta data.1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Execução Contra a Fazenda Pública, nos
termos do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Expeça a Secretaria
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mandado de citação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, com base nos
cálculos de fls. 354/357 e de intimação desta decisão.3. Publique-se esta decisão depois de opostos os embargos ou se certificado o
decurso do prazo para tanto.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021740-38.1994.403.6100 (94.0021740-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI) X GENI
GABRIELA CAPONI - ME(SP036066 - ERNANI AMARAL PEIXOTO CAPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GENI
GABRIELA CAPONI - ME(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA E SP090980 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS)

1. A Caixa Econômica Federal - CEF requer o prazo de 30 dias para juntar resultados de pesquisas de bens da executada para eventual
penhora.Para pesquisar a existência de bens passíveis de penhora, a exequente dispõe do prazo que entender suficiente para tanto, desde
que os autos permaneçam no arquivo e não onerem a Secretaria deste juízo, isto é, o Poder Judiciário com sucessivos requerimentos de
vista e de prorrogação de prazos para nada se pedir de concreto.Os autos devem permanecer no arquivo. Se algum dia a exequente
localizar bens passíveis de penhora, poderá requerer o desarquivamento dos autos e a expedição de mandado de penhora.Se a exequente
não localizar bens para penhora, deverá economizar tanto seu tempo e dinheiro, evitando sucessivos requerimentos de desarquivamento
dos autos para juntada de documentos contendo diligências negativas ? ela deve observância ao princípio da eficiência, previsto no artigo
37 da Constituição do Brasil ?, como também o tempo e dinheiro do Poder Judiciário, para que este não mantenha em estoque, em
tramitação nas Secretarias dos juízos, milhares de feitos sem nenhuma solução prática e que dependem apenas de providências do credor
para localizar bens para penhora ou mesmo que independem de tais providências porque nem sequer existem bens para constrição.O
Poder Judiciário não deve permitir que feitos desta natureza, que se contam aos milhares nas suas Secretarias no País, nelas permaneçam
sem nenhuma finalidade, a não ser a de impedir a boa gestão dos trabalhos e, o que é pior, a manutenção desses feitos, nas estatísticas
oficiais, como não resolvidos. A manutenção inútil desses autos nas Secretarias do Poder Judiciário transmite a falsa impressão, para o
cidadão, de que é do Poder Judiciário a responsabilidade por não encontrar o credor bens do devedor para penhora ou por nem sequer
se localizar o próprio devedor, a fim de resolver definitivamente a demanda, com a satisfação do crédito e a extinção da execução.O
Poder Judiciário figura nessas situações como moroso e responsável pela demora na prestação jurisdicional, sem que tal mora seja
realmente de sua responsabilidade ? e já se contam também aos milhares os casos que tal morosidade pode sim lhe ser atribuída, e com
justiça, também na grande maioria das situações, por não gerir corretamente o acervo de autos de processos, ao permitir que milhares de
feitos permaneçam, para nenhuma providência concreta, nas Secretarias dos juízos, em fase de execução em que não se executa nada e
somente se pede prazos e mais prazos, gerando enorme dispêndio de trabalho, tempo e dinheiro público, sem nenhum resultado
concreto.Há que se ter presente que a Constituição do Brasil garante a todos, como direito individual, no artigo 5.º, inciso LXXVIII, no
âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam celeridade na sua tramitação. Não se trata de
uma mera recomendação ou exortação da Constituição, que não as faz. A Constituição emite comandos imperativos, que devem ser
cumpridos por todos, imediatamente. Todo órgão jurisdicional deve zelar permanentemente pela gestão razoável do tempo, a fim de
observar concretamente a celeridade processual.Um dos meios para garantir a celeridade na tramitação processual é a boa gestão, nas
Secretarias dos juízos, do acervo processual não resolvido ante a falta de localização de bens passíveis para penhora ou do próprio
devedor, o que se faz impedindo que autos nesta situação permaneçam inutilmente nas Secretarias dos juízos a gerar enorme trabalho e o
constante arquivamento e desarquivamento, simplesmente para a concessão de prazos inúteis ao credor para que adote providências que
não dependem dos autos para ser efetivadas, e sim de comportamentos extraprocessuais dele, como pesquisa e localização de bens
penhoráveis.O tempo e o trabalho gasto inutilmente na gestão desse acervo podem e devem ser dirigidos pelo Poder Judiciário para as
causas que ainda não foram resolvidas e que realmente dependam de atos, decisões, sentenças ou providências jurisdicionais para
terminarem, deixando de onerar as estatísticas como não resolvidas.Dir-se-á que a manutenção dos autos na Secretaria visa provar que o
credor não abandonou negligentemente a causa, a fim de evitar a prescrição intercorrente. Ora, para que não reste caracterizado o
abandono da causa, o credor não necessita da manutenção dos autos em Secretaria, aumentando, sem razoabilidade, o trabalho do Poder
Judiciário, cujas Secretarias ficam obrigadas movimentar autos e a eles juntar quantidade significativa de papeis que somente provam a
realização, pelo credor, de diligências, todas negativas, para encontrar bens ou o próprio devedor.O credor que abra expediente próprio
e faça as diligências que entender cabíveis, guardando para si, como prova documental, toda a papelada. Se no futuro encontrar bens
para a penhora ou o devedor e se este suscitar a prescrição intercorrente, o credor poderá juntar aos autos a prova de que permaneceu
realizando diligências extraprocessuais. De qualquer modo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que no
arquivamento dos autos ante a ausência de localização de bens para penhora não corre o prazo prescricional (AgRg no REsp
300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp
62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp
315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Por esses fundamentos, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo (baixa-
findo), aguardando-se a indicação, pela exequente, de bens para penhora. Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão
executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil.2. Certificado o decurso de prazo para interposição de
recursos em face desta decisão, proceda a Secretaria à imediata remessa dos autos ao arquivo, ainda que ulteriormente apresentado pela
Caixa Econômica Federal pedido de vista dos autos fora de Secretaria ou renovação do pedido de concessão de prazo, em razão da
preclusão (artigo 473 do CPC: É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a
preclusão), bem como para evitar burla a esta decisão com pedidos sucessivos de vista dos autos ou de concessão de novos
prazos.Publique-se.

0013053-67.1997.403.6100 (97.0013053-3) - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES(SP026854 -
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ROGERIO BORGES DE CASTRO) X PRICEWATERHOUSECOOPERS GLOBAL S/C LTDA X LOESER E PORTELA -
ADVOGADOS X IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVICOS LTDA X PRICEWATERHOUSECOOPERS
CONTADORES PUBLICOS LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X UNIAO FEDERAL X PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES

Fls. 2034/2040, 2043/2048, 2054/2059: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos das informações e documentos apresentados
pela 17ª Vara Cível Federal, em resposta à solicitação contida no ofício nº 202/2014-GAB (fl. 2005), com prazo de 10 dias para
formular os requerimentos cabíveis.Publique-se. Intime-se.

0032150-67.2008.403.6100 (2008.61.00.032150-3) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP118942 - LUIS PAULO SERPA
E SP147590 - RENATA GARCIA E SP096951 - EVELISE APARECIDA MENEGUECO) X ELIZEU MENEZ X AVACI DE
SOUZA MENEZ(SP162002 - DANIEL PALMIERO MUZARANHA E SP154471 - ADALMIR CARVALHO MONTEIRO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO) X UNIAO FEDERAL(SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA E SP118516 - CARLOS EDUARDO
NICOLETTI CAMILLO) X ELIZEU MENEZ X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. X AVACI DE SOUZA MENEZ X
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Ficam os exequentes intimados da certidão de decurso de prazo para pagamento pelo executado (fl. 528), com prazo de 10 dias para
apresentar os requerimentos cabíveis. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova
intimação das partes. Publique-se.

0004452-52.2009.403.6100 (2009.61.00.004452-4) - EMY AYAKO OGAWA(SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X EMY AYAKO OGAWA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Aguarde-se no arquivo (sobrestado) comunicação sobre o resultado do julgamento definitivo nos autos do agravo de instrumento nº
0016363-18.2015.403.0000, que estão conclusos com a relatora, conforme extrato de andamento processual juntado na fls. 259/260.
Publique-se.

0000533-45.2015.403.6100 - FVO - BRASILIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(DF015598 - MARCELO
RAMOS CORREIA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO
PAGIOLI FALEIROS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X FVO - BRASILIA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para cumprimento de sentença, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único,
da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 79/82: fica intimada a autora, FVO - BRASÍLIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, ora executada, por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para efetuar o
pagamento ao exequente, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, do valor de
R$ 2.031,92 (dois mil e trinta e um reais e noventa e dois centavos), atualizado para o mês de julho de 2015, por meio de guia de
depósito à ordem da Justiça Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. O valor
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da
Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Publique-se.

Expediente Nº 8216

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023653-88.2013.403.6100 - VALDEMILSON MANOEL DA SILVA(SP181253 - ANA PAULA SMIDT LIMA E SP047266 -
ANTONIO CUSTODIO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E
SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0000606-51.2014.403.6100 - MACLEI GOMES PEREIRA(SP204106 - FERNANDA AGUIAR DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
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Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0000761-54.2014.403.6100 - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA PIKEL(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI
KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0000765-91.2014.403.6100 - CARLITO JOSE DE OLIVEIRA(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0003162-26.2014.403.6100 - CLEVERSON DA SILVA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0003334-65.2014.403.6100 - SERGIO RICARDO KEPPLER(SP252191 - RODRIGO ARLINDO FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0003424-73.2014.403.6100 - JOSE RUBENS SPADA(SP201327 - ALEXANDRE BELLUZZO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0003667-17.2014.403.6100 - ROBSON GOMES DA SILVA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0003714-88.2014.403.6100 - WALDO MARCIO DA FONSECA X WILSON BENEDITO DELAGO X OSCAR STRAUSS
FILHO X ANTONIO FERREIRA DE SOUZA FILHO(SP167194 - FLAVIO LUIS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
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488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     129/908



passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
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reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
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coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto?Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
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princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
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consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
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dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
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casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
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Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Custas na forma da Lei nº 9.289/1996.Sem
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado
de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da
improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de
recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se.
Intime-se.

0003721-80.2014.403.6100 - EULALIA RODES FAUS X SERGIO GADIOLI X CRYSANTHO FERREIRA FILHO X JOSE
CARLOS SANCHES VARGA X MARA SILVIA GIANESI BRITES(SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR E SP167194 -
FLAVIO LUIS PETRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
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Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     138/908



1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
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48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto?Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
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sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
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requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
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aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
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o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
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recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Custas na forma da Lei nº 9.289/1996.Sem
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado
de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da
improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de
recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se.
Intime-se.

0003959-02.2014.403.6100 - MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI(SP138200 - FERNANDO JOSE DE BARROS FREIRE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0004163-46.2014.403.6100 - VAGNER FRAILE(SP238315 - SIMONE JEZIERSKI E SP170911 - CARLOS EDUARDO
MORETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0004360-98.2014.403.6100 - ANTONIO MAURICIO DA SILVA PORTO(SP333199 - ANA MARIA PORTO DA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0004541-02.2014.403.6100 - JAIME MIRANDA RODRIGUES(SP245167 - AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0004551-46.2014.403.6100 - ROMUALDO APARECIDO CHIESI(SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS
LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
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Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0004885-80.2014.403.6100 - IRINEU BUENO PALACIO FILHO(SP348317B - JAKELINE APARECIDA CAMPELO DE
ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0005142-08.2014.403.6100 - ELIAS GONZAGA DE MELO(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0005282-42.2014.403.6100 - MARCOS GONCALVES COLETES(SP242857 - PABLO CABRAL CARDOZO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0005971-86.2014.403.6100 - MARIA THEREZA ALMADA E BARBOSA(SP064076 - MARIA THEREZA ALMADA E
BARBOSA MOSCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0006519-14.2014.403.6100 - DIRCE SILVA DO NASCIMENTO(SP150358 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0006527-88.2014.403.6100 - SANDRA HELENA CARVALHO KLAVER(SP314870 - RAFAEL DE OLIVEIRA FERREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0006745-19.2014.403.6100 - ROBSON BRUNO TEIXEIRA(SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0007545-47.2014.403.6100 - ANTENOR MARQUES DE SOUZA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.
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0007556-76.2014.403.6100 - LUIZ MARTINS FILHO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0007832-10.2014.403.6100 - ARNALDO CANDIDO DE PIERI LIRA(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA
MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0007905-79.2014.403.6100 - ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA VIZOTTO(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI
KITAMURA E SP314810 - FRANCISCO BRUNO CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0007950-83.2014.403.6100 - MARIA FERREIRA LIMA(SP321677 - MIRIAM REGINA AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0008043-46.2014.403.6100 - NIVALDO FRICIANO DE LIMA(SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0008662-73.2014.403.6100 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS(SP117302 - DENISE HORTENCIA BAREA E SP270230 -
LINCOMONBERT SALES DE FREITAS E SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO E SP271617 - VIRGINIA CALDAS
BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0008809-02.2014.403.6100 - ANTONIO CARLOS BEVILAQUA(SP209202 - JOÃO PEDRO GODOI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0008915-61.2014.403.6100 - GRAZIELE REIS MACIEL(SP269099A - MARCIO DARIGO VICENZI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos (Código de Processo Civil, artigo 285-A, parágrafo 1º). 2. Recebo no efeito
devolutivo o recurso de apelação da parte autora. 3. Expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da Caixa Econômica
Federal para apresentar contrarrazões, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 285-A do CPC. 4. Após, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se.

0009336-51.2014.403.6100 - MAXIMIANO HONORIO BISPO NETO(SP333138 - ROBERTO EVERTON PENA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
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constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
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apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
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legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
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encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
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transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
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na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
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argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
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exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0009455-12.2014.403.6100 - HILDA PEREIRA SIMOES VISINI(SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
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preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
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Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
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Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto?Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     159/908



regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
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afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
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dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
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integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
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FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Custas na forma da Lei nº 9.289/1996.Sem
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado
de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da
improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de
recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se.
Intime-se.

0009722-81.2014.403.6100 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO LIMA(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
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DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
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no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
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Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
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do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
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nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
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correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
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Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
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lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
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estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
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representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
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por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
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sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
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retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
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trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
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metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
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monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
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empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0009953-11.2014.403.6100 - JUVENIL PEREIRA DA SILVA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
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Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
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seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
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aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
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do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
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abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
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morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
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do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
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valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0010059-70.2014.403.6100 - RODRIGO ANDRE FERNANDES X CRISTIANE FONSECA FERNANDES(SP138200 -
FERNANDO JOSE DE BARROS FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
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de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
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existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
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Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto?Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
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paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
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(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
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em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
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hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
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contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Custas na forma da Lei nº 9.289/1996.Sem
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado
de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da
improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de
recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se.
Intime-se.

0010388-82.2014.403.6100 - JOSE TEOFILO DIAS(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO E SP292356 - WLADIMIR
PINGNATARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
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Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
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inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
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rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
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uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
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como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
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magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
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modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
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anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
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com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0010593-14.2014.403.6100 - NELSON DIOGO FESTA(SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO E SP290645 - MONICA
BRUNO COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
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7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
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de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
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haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
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Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
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exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
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insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
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princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
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Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0010613-05.2014.403.6100 - TITO DE SOUZA BARROSO(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
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Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
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depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
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020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
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institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
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compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
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literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
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pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     221/908



8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0010820-04.2014.403.6100 - MILTON LOIOLA DOS SANTOS(SP314810 - FRANCISCO BRUNO CAVALCANTE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
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prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
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correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
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julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
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mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
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atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
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livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
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lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
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da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
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que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0011002-87.2014.403.6100 - JOSE MILSON PEREIRA BATISTA(SP298522B - LUIZ ANTONIO PRAXEDES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     231/908



poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
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atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
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União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
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Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     235/908



lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
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positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
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justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
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preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0011388-20.2014.403.6100 - ALESSANDRO DO NASCIMENTO VIEIRA(SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONCA
VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
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que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
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de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
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Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
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perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
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algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
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importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
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sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
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orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0011550-15.2014.403.6100 - FABIO ROGERIO UCHOA FEITOSA(SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     247/908



488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
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passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
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reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
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coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
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princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
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consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
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dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
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casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
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Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0011551-97.2014.403.6100 - MANOEL MIRANDA REHEM(SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
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se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
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ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
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sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
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significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
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não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
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veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
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8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
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Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0011710-40.2014.403.6100 - REGINA MARIA VINHAL NEVES(SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
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há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
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data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
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material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
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juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
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é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
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ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
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do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
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urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0011792-71.2014.403.6100 - ASSUNCAO NUNES DOS PASSOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
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já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
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efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
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pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
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2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
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sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
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da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     278/908



razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
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Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
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Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0011899-18.2014.403.6100 - DENIR BUENO DO PRADO(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
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proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
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Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
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Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
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isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
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da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     286/908



ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
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destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
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justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0012218-83.2014.403.6100 - FABIANA CRISTINA MARTIM DOS SANTOS(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI
KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
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jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
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Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
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2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
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se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
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limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
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os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
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dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
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nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0012249-06.2014.403.6100 - BEN HUR DOS SANTOS RODOLPHO(SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     297/908



discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
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base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
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dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
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semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
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quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
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vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
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limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
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cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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0012880-47.2014.403.6100 - DIUNISIO FERREIRA SANTANA(SP254985 - ANDRE LUIZ BICALHO FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
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do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
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entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
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Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
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(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
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crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     311/908



estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
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voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
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demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0013492-82.2014.403.6100 - JANE SERAFIM DOS SANTOS(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
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42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
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Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
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progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
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Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram
todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
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enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete.O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
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existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
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óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
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propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.A parte autora goza da isenção de custas, na
forma da Lei nº 9.289/1996, por ser beneficiária da assistência judiciária.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios
porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado de intimação desta sentença ao representante legal da
Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do
Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada,
oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0020519-82.2015.403.6100 - LUIZ HENRIQUE GONCALVES MACEDO(SP235379 - FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

. PA 1,7 Demanda de procedimento ordinário com pedido liminar, para que: . PA 1,7 a.1) Seja determinada a suspensão da exigibilidade
das parcelas e do contrato de nº 144440343013-8, vez que presentes os requisitos indispensáveis para o deferimento da medida liminar,
fumus boni jures - direito de dação - e periculum in mora - negativa do nome - até o julgamento final da demanda; . PA 1,7 a.2) seja
determinada à requerida que se abstenha de apontar, ou caso já efetuou apontamentos, efetive a baixa de imediato, de restrições
cadastrais, contra o nome do requerente, junto ao cadastro do SERASA e SCPC, bem como aos demais serviços de informação
cadastral comercial, bancária e industrial; . PA 1,7 a.3) caso entenda necessário o Nobre Juiz a existência de garantia do juízo, para que
haja deferimento da medida liminar pretendida, seja tomado por termo nos presentes autos, caução em garantia, ofertada, constituída
pelos Direitos Creditórios de 450 ações preferenciais classe A da BESC. . PA 1,7 . PA 1,7 É a síntese dos pedidos. Fundamento e
decido. . PA 1,7 A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança da afirmação e à prova inequívoca desta (CPC, art.
273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao
manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II). . PA 1,7 A fundamentação exposta na petição inicial não é verossímil. O
autor pretende amortizar o saldo devedor do empréstimo contratado com a ré, sem nenhuma previsão contratual, por meio de ações.
Aparentemente, não tem direito subjetivo de impor à ré o recebimento de prestação diversa da que lhe é devida. Por força do artigo 313
do Código Civil O credor não é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa. . PA 1,7 A dação em
pagamento, em que o credor recebe prestação diversa da que lhe é devida, depende do expresso consentimento do credor, nos termos
do artigo 356 do Código Civil: O credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe é devida. . PA 1,7 Se as ações têm o
valor e a liquidez que lhes atribui a parte autora, então lhe cabe providenciar sua venda em dinheiro, receber o preço e pagar a dívida
contratada com a ré, não se admitindo a imposição, a esta, do ônus de aceitar pagamento diverso do contratado e com base em avaliação
unilateral realizado pela parte autora. . PA 1,7 Dispositivo . PA 1,7 Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. . PA 1,7
Indefiro o pedido de recolhimento das custas ao final do processo. A Lei nº 9.289/1996, que dispõe sobre as custas devidas à União, na
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Justiça Federal de primeiro e segundo graus, dispõe no artigo 14, inciso I, que a metade das custas deve ser recolhida por ocasião da
distribuição ou, não havendo esta, logo após o despacho da inicial. . PA 1,7 Em 30 dias, recolha o autor a metade das custas, sob pena
de cancelamento da distribuição (artigo 257 do Código de Processo Civil). . PA 1,7 Em igual prazo, apresente o autor uma cópia da
petição inicial para instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. . PA 1,7 Recolhidas as custas e
apresentada a petição inicial para a instrução da contrafé, expeça a Secretaria mandado de citação da ré, intimando-a também para, no
prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-
la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de
obtê-lo no prazo assinalado. . PA 1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8217

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0741470-96.1991.403.6100 (91.0741470-6) - SANWEY INDUSTRIA DE CONTAINERS LTDA(SP067564 - FRANCISCO
FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

1. Ficam as partes cientificadas da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Fls. 366/373: fica a União
intimada para se manifestar, em 10 dias, sobre o pedido da exequente de expedição de ofício precatório para pagamento da execução em
benefício de SANWEY INDUSTRIA DE CONTAINERS LTDA, com destaque de honorários contratuais para o advogado
FRANCISCO FERREIRA NETO.Publique-se. Intime-se (PFN).

0004741-78.1992.403.6100 (92.0004741-6) - EMPRESA DE TAXIS CATUMBI LTDA X EMPRESA DE TAXIS SILCAR
LTDA(SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA
MOSIN)

1. Não conheço do pedido formulado nas fls. 586/587, uma vez que o valor correspondente à integralidade dos honorários sucumbenciais
já foi pago ao patrono por meio do alvará de levantamento de fls. 577 e verso. 2. Os valores correspondentes aos créditos depositados
nas fls. 311/313, 316/318, 321/322, 372/373 e 380/381 foram transferidos em sua totalidade para os autos das execuções fiscais nº
2007.61.82.024327-5 e 2004.61.82.047427-2, da 2ª Vara Especializada em Execução Fiscal de São Paulo, e autos nº 98.0504349-5,
da 3ª Vara Especializada em Execução Fiscal de São Paulo, por força das penhoras realizadas no rosto dos autos (fls. 369, 377 e 423).
Assim, ante a inexistência de valores a serem levantados, já tendo sido declarada satisfeita a obrigação e extinta a execução nos moldes
do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil (fl. 427), encaminhem-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Determino à
Secretaria que junte aos autos os resultados das pesquisas dos saldos dos depósitos judiciais realizados no presente feito no sítio da Caixa
Econômica Federal na internet. A presente decisão produz o efeito de termo de juntada desses documentos.Publique-se. Intime-se.

0075160-26.1992.403.6100 (92.0075160-1) - DISTRIBUIDORA REZENDE DE MEDICAMENTOS LTDA(SP066502 - SIDNEI
INFORCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

Aceito a conclusão nesta data.Manifeste-se a União, no prazo de 10 dias, sobre se persiste o interesse no bloqueio de valores a serem
levantados pelos representantes da autora. É que nos autos das execuções fiscais nº 0001131-26.2002.403.6109 e 0001255-
09.2002.403.6109, em trâmite na 4ª Vara Federal em Piracicaba/SP (fls. 326/328), foram proferidas sentenças de extinção da execução,
conforme lançamento no sistema de acompanhamento processual. Junte a Secretaria aos autos os extratos de acompanhamento
processual dessas execuções fiscais. A presente decisão vale como termo de juntada desses documentos.Publique-se. Intime-se.

0034662-62.2004.403.6100 (2004.61.00.034662-2) - MUNICIPIO DE CAJAMAR(SP132681 - LEIA LUCARIELLO ERDMANN
GONCALVES E PR024280 - FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI E SP238631 - FABIANO FERNANDES MILHAN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO
SALGUEIRO E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA
VICENTE DE AZEVEDO E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO)

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópia da certidão de trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º 0011114-
86.2015.403.0000 (fl. 41). As cópias da decisão do referido agravo já foram juntadas aos presentes autos nas fls. 1997/1998. 2.
Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta decisão para aqueles autos.3. Remeta a Secretaria estes
autos ao arquivo.Publique-se.

0021999-32.2014.403.6100 - INVESTIMENTOS BEMGE S/A X BANCO ITAUCARD S/A X ITAU VIDA E PREVIDENCIA
S/A(SP221483 - SIDNEY KAWAMURA LONGO E SP233109 - KATIE LIE UEMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2669 -
LORENA MARTINS FERREIRA)

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença, com prazo de 10 dias para requerimentos.Publique-se. Intime-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0026143-40.2000.403.6100 (2000.61.00.026143-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X
SANWEY INDUSTRIA DE CONTAINERS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Traslade a Secretaria para os autos
da demanda de procedimento ordinário nº 0741470-96.1991.403.6100 cópias das principais peças destes embargos, a fim de
possibilitar o prosseguimento da execução naqueles.3. Desapense e arquive a Secretaria estes autos.Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011314-29.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042896-09.1999.403.6100
(1999.61.00.042896-3)) KELTON ALLAN KAISER BARALDI DOS REIS X SONIA XAVIER REGO(SP274681 - MARCOS
JOSE PAGANI DE OLIVEIRA ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE
RODRIGUES)

Manifestem-se os embargantes, no prazo de 10 dias, sobre a petição apresentada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (fls.
83/88).

CAUTELAR INOMINADA

0066214-65.1992.403.6100 (92.0066214-5) - LEME ARMAZENS GERAIS LTDA(SP124462 - FAUSTO ALEXANDRE PULTZ
FACCIOLI E SP137877 - ANA PAULA PULTZ FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL

Fl. 158: ficam as partes intimadas da juntada aos autos das informações apresentadas pela contadoria, com prazo sucessivo de 10 dias
para manifestação.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0224439-09.1980.403.6100 (00.0224439-0) - ARLINDO DE OLIVEIRA X ANTONIO DA COSTA MARTINS X ANTONIO
ORNELLAS GRACIANO X ANTONIO DA SILVA COIMBRA X CAETANO PELLI X JURANDIL NOGUEIRA X JUVENAL
ALVES MEIRELLES X LAURO CANDIDO X ANTONIA BARRIOS GRACIANO X JOSE CARLOS BARRIOS GRACIANO X
ANTONIO ORNELLAS GRACIANO JUNIOR X IVONNE PIMENTEL PELLI X MONICA PIMENTEL PELLI PALUMBO X
JULIETA ROMAO NOGUEIRA X MARIA APARECIDA NOGUEIRA NOVAES X SILVIO DE OLIVEIRA X SIDNEY DE
OLIVEIRA X ZILDA DE FATIMA OLIVEIRA X CINIRA DE OLIVEIRA AVILLA X NELSON AVILLA X SIDNEIA DE
OLIVEIRA MONTIBELLER X ANTONIO ETELVINO MONTIBELLER X CELIO DE OLIVEIRA X MIRELA LUCIA
FONTANA DE OLIVEIRA X CREUSA RAMOS DE OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO RAMOS DE OLIVEIRA X ANDREA
GONCALVES CAMPOS X EDMILSON GARRUTTI CAMPOS X AURORA MARIA PEREIRA LIMA X CLEBER LIMA
GONCALVES X DOUGLAS LIMA GONCALVES X ANTONIO DA SILVA COIMBRA FILHO X NILMA DA SILVA
COIMBRA(SP017868 - MURILO MARTHA AIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO
DE AMORIM) X ARLINDO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DA COSTA MARTINS X UNIAO FEDERAL X
ANTONIO ORNELLAS GRACIANO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DA SILVA COIMBRA X UNIAO FEDERAL X
CAETANO PELLI X UNIAO FEDERAL X JURANDIL NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X JUVENAL ALVES MEIRELLES X
UNIAO FEDERAL X LAURO CANDIDO X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Remeta a Secretaria os autos à contadoria, conforme determinado na decisão de fls. 1.072/1.073.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0087233-30.1992.403.6100 (92.0087233-6) - FORJAS SAO PAULO LTDA(SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA E SP086962 -
MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO E SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 -
SOLENI SONIA TOZZE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE
CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA
LENCIONI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X FORJAS SAO PAULO LTDA(RJ115002 -
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA)

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Anote a
Secretaria no sistema de acompanhamento processual a extinção da execução.3. Cancele a Secretaria o alvará de levantamento n.º
73/2015, formulário n.º 2090531 (fl. 741), que não foi retirado pela beneficiária, cujo prazo de validade expirou e arquive a via original
em pasta própria.4. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8264
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025337-53.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP238511 - MARIA
ELISA BARBOSA PEREIRA) X ORBRAL ORGANIZACAO BRASILEIRA DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

1. Reitere o Diretor de Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Juízo da Vara Única Vinculada de Ocara/CE, a solicitação de
informações sobre o integral cumprimento da carta precatória expedida na fl. 304 (nº 129/2014), distribuída àquele juízo sob o nº 618-
85.2014.8.06.0203/0, sem prejuízo da adoção de outros meios para cumprimento desta determinação.2. Tendo em vista que estes autos
estão incluídos na Meta 2 do CNJ, bem como ante a dificuldade de se obter informações sobre o andamento da carta precatória de
citação em tramitação na Vara Única Vinculada de Ocara/CE (autos nº 618-85.2014.8.06.0203/0), conforme certidões de fls. 312/313,
322 e 327, determino à CAIXA ECONOMICA FEDERAL que acompanhe o processamento da referida carta precatória no juízo
deprecado e informe este juízo, em 10 dias, em que fase processual ela se encontra. Publique-se.

0005961-13.2012.403.6100 - BANCO ABC BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862
- RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ E
Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Fls. 369/372 e 373/374: expeça a Secretaria alvará de levantamento, em benefício da autora, representada pelo advogado indicado, a
quem foram outorgados, por aquela, poderes especiais para tanto (mandato de fl. 28 e substabelecimento de fls. 24/27).2. Fica a autora
intimada de que o alvará está disponível na Secretaria deste juízo.3. No prazo de 10 dias, manifeste-se a autora sobre se concorda,
relativamente ao PAF 16327.003105/2003-29, com a manutenção dos débitos de 01/98 e 02/98, com a extinção dos PAs 03/98 a
12/98 (por duplicidade) e com a transferência do restante ao PAFs 16327.721383/2012-52 e 18208.098966/2011-79, conforme
informação fiscal de fl. 371/372. Publique-se. Intime-se.

0006696-12.2013.403.6100 - CONSTRUTORA BETER S/A(SP105802 - CARLOS ANTONIO PENA) X UNIAO FEDERAL

Fl. 359: concedo prazo de 5 dias à autora para apresentação dos documentos solicitados pelo perito e depósito dos honorários periciais,
nos termos da decisão de fl. 358.Publique-se.

0018881-82.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A(SP313974A - ALEXANDRE SANTOS ARAGAO) X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE
BELEZI)

1. Fls. 453/455: fica a autora intimada para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a petição e documentos apresentados pela ré.2. Fls.
458/460: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do ofício da 2ª Vara Cível da Comarca de Betim/MG. Publique-se. Intime-se.

0020975-03.2013.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

1. Fls. 286/314: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da carta precatória expedida para a oitiva da testemunha Severino
Jacinto da Silva, restituída a este juízo com diligências negativas.2. Fica a autora intimada para informar se persiste interesse na oitiva da
testemunha acima indicada e, em caso positivo, apresentar o endereço atualizado dela, no prazo de 10 dias. Publique-se. Intime-se.

0023349-89.2013.403.6100 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO
PAULO(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA
PINTO ALVES)

1. Converto o julgamento em diligência.2. Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo.3. Tratando-se de ação civil coletiva ajuizada por sindicato, proceda a Secretaria à abertura de vista
dos autos ao Ministério Público Federal, com fundamento nos artigos 5º, 1º, e 21, da Lei nº 7.347/1985, e artigo 92, da Lei nº
8.078/1990.Publique-se. Intime-se.

0004275-15.2014.403.6100 - VERA REGINA SUZANO(SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO E SP292123 - LUCIA
DARAKDJIAN SILVA E SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido condenação da ré na obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser
estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Na petição
inicial se afirma não ser a TR é índice idôneo para manutenção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, por não refletir a
desvalorização da moeda decorrente da inflação.Determinada a suspensão do processo com fundamento na determinação do
Excelentíssimo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves no Resp nº 1.381.683-PE, a Secretaria deste juízo certificou
o decurso do prazo máximo de um ano de suspensão do processo, nos termos do artigo 265, 5º, do Código de Processo Civil.É o
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relatório. Fundamento e decido.Certificado o decurso do prazo máximo de um ano para suspensão do processo, por motivo de
prejudicialidade externa, a fim de aguardar o julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do Resp nº 1.381.683-PE, deve ser retomado
o curso do processo. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que à luz do 5º do artigo 265 do citado codex, a suspensão do curso
do processo, quando constatada hipótese de prejudicialidade externa, não pode ultrapassar o período de um ano (AgRg no AREsp
488.957/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 11/06/2015).Determino, assim, a
retomada do curso deste processo. Sentencio o mérito da demanda, a fim de julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo
285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão exclusivamente de direito, em que
já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (autos n.ºs 0016735-68.2013.403.6100 e 0020455-43.2013.403.6100).De
saída, afirmo a legitimidade passiva para a causa da CEF. Esta questão está consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, no enunciado de sua Súmula n 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se
discute correção monetária do FGTS.Do mesmo modo, de outro lado, a questão da ilegitimidade passiva para a causa da União e do
Banco Central do Brasil, para figurar em demanda em que se discute diferenças de correção monetária do FGTS, também restou
consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A União, o Banco Central do Brasil e os Bancos Depositários são partes
ilegítimas para figurarem no pólo passivo das ações que intentam o reajuste do saldo das contas vinculadas do FGTS. A CEF, por
ostentar a condição de gestora do Fundo, é parte legítima para figurar no polo passivo (REsp 173.952/PE, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 95).MéritoO Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim institucional e estatutária, por
decorrer de lei federal e por esta ser disciplinado.Presente a natureza institucional e estatutária do FGTS, cabe tão-somente a incidência
de correção monetária de acordo com os índices previstos expressamente em lei federal. Não existe nenhum direito à aplicação de índice
correção monetária diverso do estabelecido em lei para atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.Nesse sentido o
histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator
Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito
adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do
que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser
disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não
há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante,
porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de
direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime
jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min.
MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ
VOL-00174-03 PP-00916).É importante frisar que o Supremo Tribunal Federal considerou devida a atualização monetária pelo IPC de
42,72% (janeiro de 1989) apenas porque houve lacuna legal quanto ao índice de correção monetária aplicável nesse mês. Essa lacuna foi
preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a atualização pelo índice de 42,72%. Nesse sentido cito
este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da
Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.(...)4. Quanto ao Plano Verão, a questão diz respeito à atualização dos saldo das contas do FGTS feita em 1.º de
fevereiro de 1989 para o mês de janeiro desse mesmo ano.A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (convertida na Lei nº
7.730/89), que instituiu o cruzado novo, extinguiu a OTN e determinou que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no
mês de fevereiro de 1989 pelo índice LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional) apurado em janeiro de 1989 (portanto, atualização a
fazer-se em 1º de fevereiro para ser aplicada ao mês de janeiro).Essa Medida Provisória nº 32, no entanto, só aludiu às cadernetas de
poupança, sendo omissa sobre a atualização dos saldos das contas do FGTS, que, assim, com a extinção da OTN, ficou sem índice de
atualização para o mês de janeiro de 1989, lacuna que só veio ser suprida, para o mês de fevereiro desse mesmo ano, pela Medida
Provisória nº 38/89, de 3 de fevereiro de 1989 (convertida na Lei 7.738/89) que estabeleceu que a atualização desses saldos deveria dar-
se da mesma forma que a utilizada para as cadernetas de poupança.Portanto, tendo ficado sem índice de atualização dos saldos das
contas do FGTS para o mês de janeiro de 1989, essa lacuna foi preenchida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se
firmou no sentido de que o índice a ser aplicado para esse mês seria o de 42,72%, referente ao valor do IPC (70,28% para 51 dias)
proporcional ao período de 31 dias correspondente ao citado mês de janeiro.Assim sendo, esse índice utilizado também pelo acórdão
recorrido não resulta da aplicação do princípio de respeito ao direito adquirido, mas, sim, de preenchimento de lacuna da legislação
pertinente a essa atualização, matéria que se situa no terreno infraconstitucional, não dando margem, pois, ao cabimento do recurso
extraordinário sob o fundamento de ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição, por impertinente à hipótese em causa, ou de violação
do artigo 5º, II, da Magna Carta, por não caber recurso extraordinário para alegação de ofensa indireta ou reflexa a texto
constitucional.Não é, portanto, de ser conhecido o recurso extraordinário da Caixa Econômica nesse ponto.De outro lado, em maio de
1990 o IPC era realmente o índice previsto em lei federal para atualização monetária dos depósitos da poupança, quanto aos valores não
convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, assim como dos depósitos do FGTS.Daí por que a aplicabilidade do IPC, longe de
representar incidência de índice de correção monetária não previsto em lei, representou justamente o fiel cumprimento da lei em vigor.
Quando o Supremo Tribunal Federal resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 na correção monetária do FGTS, não determinou
a aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, mas sim cumpriu estritamente a lei.Com efeito, o artigo 6.º,
inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo
índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a
correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio
de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo
índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral
passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização
prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a
capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com
base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.036, de 11.5.1990, manteve a atualização do
FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os
depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art.
7º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada
no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no
período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à
ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram
depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência.
Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão
convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite
de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo
anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a
data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e
voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão
convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da
Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de
rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos),
transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de
atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da
Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do
Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de
12.10.1989.Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir
de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança
seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Nesse sentido cito este trecho
do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês
de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17
de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por
causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o
limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a
atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6,
pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de
1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor
ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que
sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser
conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa
Econômica.Não é demais repetir que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em
31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, resolveu pela incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%) na correção monetária do FGTS
porque o IPC era, efetivamente, o índice legal de correção monetária estabelecido em lei federal para atualização monetária dos depósitos
do FGTS, e não porque resolveu escolher, discricionariamente, índice diverso do previsto em lei para tal finalidade.É de ser mantido o
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido
apenas pelos índices previstos em lei federal.O índice previsto em lei para atualização dos depósitos do FGTS é a Taxa Referencial - TR.
De um lado, a cabeça do artigo 13 da Lei n 8.036/1990 dispõe que Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)
por cento ao ano.De outro lado, o artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991, dispõe que os depósitos de poupança são remunerados pela
Taxa Referencial Diária - TRD: Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como
remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de
rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Por força do artigo 2 da Lei n 8.177/1991, a Taxa Referencial Diária -
TRD corresponde à distribuição pro rata dia à TR fixada para o mês corrente.Sendo a TR o índice previsto em lei para atualização
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monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, não pode ser afastado sem que se declare, incidentemente, como questão prejudicial ao
julgamento do mérito, a inconstitucionalidade do artigo 13, cabeça, da Lei n 8.036/1990, e do artigo 12, inciso I, da Lei n 8.177/1991.
Incide o entendimento de que o FGTS tem natureza jurídica estatutária, e não contratual, devendo ser corrigido pelos índices previstos em
lei federal.Na petição inicial se pretende a substituição da TR por outros índices de correção monetária sob o fundamento de que ela não
reflete a desvalorização da moeda pela inflação.Ocorre que a petição inicial não aponta quais seria(m) o(s) dispositivo(s) constitucional(is)
violado(s) pelo fato de a TR não refletir a desvalorização da moeda pela inflação.Pergunto: existiria um direito constitucional (fundamental)
à atualização dos depósitos do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda? A resposta é negativa. A questão não
pode ser resolvida por meio da escolha, pelo juiz, do índice de correção monetária que ele, juiz, discricionariamente, entenda mais
conveniente para refletir a desvalorização da moeda em razão da inflação. Essa escolha cabe ao Poder Legislativo, a não ao Poder
Judiciário. Na verdade, caso se declarasse a inconstitucionalidade da TR o resultado seria a inexistência de índice de correção monetária
dos depósitos do FGTS. O Poder Judiciário não poderia escolher, discricionariamente, outro índice de correção monetária para
atualização monetária dos depósitos vinculados ao FGTS, ainda que oficial, estabelecido pelo IBGE, sob pena de usurpar a função
legislativa e violar o artigo 2 da Constituição do Brasil, que estabelece o princípio da separação de funções estatais.O Supremo Tribunal
Federal, em caso no qual declarou a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, recusou-se a
criar nova base de cálculo desse adicional, sob o fundamento de que ao Poder Judiciário é vedada atuação como legislador positivo.
Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
BENEFÍCIO POR DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tendo em vista a impossibilidade de o
Poder Judiciário atuar como legislador positivo, apesar de reconhecida a inconstitucionalidade da vinculação do adicional de insalubridade
ao salário mínimo, essa base de cálculo deve ser mantida até que seja editada nova lei que discipline o assunto. Precedentes. II - Agravo
regimental improvido (AI 714188 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-
020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-08 PP-01943; grifos e destaques meus).No mesmo sentido,
em tema de ausência de qualquer índice de atualização monetária de demonstrações financeiras, mesmo presente o conceito constitucional
de lucro e de renda, este julgado do Supremo Tribunal Federal:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário.
Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação.
Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo.1. A
jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério
material de incidência do Imposto sobre a Renda em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95.2.
Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do
Imposto de Renda. 3. Agravo regimental não provido (RE 473216 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-03-
2013; grifos e destaques meus).Igualmente, essa orientação também foi aplicada em tema de ausência de correção monetária da tabela de
incidência do imposto de renda da pessoa física:EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Imposto de Renda Pessoa
Física. Correção monetária da tabela. Lei nº 9.250/95. Precedente do Plenário. 1. Ao apreciar o mérito do recurso extraordinário nº
388.312, Relatora para o acórdão a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 11/10/11, o Pleno da Corte entendeu que a correção da tabela
progressiva do imposto de renda não afronta os princípios da proibição do confisco ou da capacidade contributiva, bem como que o
Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal, uma vez que isso é afeto aos Poderes Executivo e
Legislativo.2. Agravo regimental não provido (RE 385337 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013; grifos e destaques meus).A petição inicial não
aponta o dispositivo constitucional diretamente violado pelo fato de a TR não refletir a desvalorização monetária para fins de atualização
do FGTS simplesmente porque não existe nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice que melhor reflita a
inflação.Poderia nem sequer existir nenhum índice em lei federal para atualização monetária dos depósitos do FGTS e, mesmo assim, não
haveria nenhuma inconstitucionalidade. Cabe à lei ordinária estabelecer o regime jurídico do FGTS. A Constituição do Brasil não outorga
nenhum direito fundamental à correção monetária dos depósitos do FGTS. Esta é uma matéria de lei ordinária, à qual compete regular o
FGTS, presente seu caráter institucional e estatuário. Além disso, a questão está ligada à política monetária, de competência privativa da
União. A Constituição do Brasil dispõe no artigo 22, inciso VI, que compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário. A
política monetária é de competência privativa da União, por meio de lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, na forma do artigo
48, inciso XIII, da Constituição. O teor dos dispositivos é o seguinte:Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(...)VI -
sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:(...)XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;Conforme salientado pelo
Ministro do Supremo Tribunal Federal Sepúlveda Pertence no voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 201.465-6, não
há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de Direito Público. Este é o trecho do voto:
Estou, e deixo explícito, em que - não obstante as considerações feitas sobre o mínimo de realidade exigível da regulação legal no campo
de incidência dos diversos tributos -, não há um direito constitucional à indexação real, nem nas relações privadas, nem nas relações de
Direito Público, sejam elas tributárias ou de outra natureza. A questão é de Direito Monetário, pois, ampla a liberdade de conformação do
legislador para dar, ou não, eficácia jurídica ao fenômeno da perda do valor de compra da moeda.De outro lado, cumpre afastar
pretensões que apostam no decisionismo, voluntarismo, ativismo e discricionariedade judiciais para pleitear ao Poder Judiciário a
aplicação de índice de correção monetária diverso do estabelecido em lei, com base em conceitos como finalidade social do FGTS, fins
sociais da lei, bem comum, razoabilidade, proporcionalidade e outros.A esse respeito, lembro o voto do Ministro do Supremo Tribunal
Federal Eros Grau proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4: Data venia, entendo que razoabilidade e
proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em que o intérprete decide, opta por
uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário corrigir a lei. Não estamos aqui para
corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei ser ou não razoável, isso não cabe a
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nós.Este é um caso claro em que se coloca a questão dos limites da jurisdição. É possível ao juiz ignorar a literalidade da lei sem lançar
mão da jurisdição constitucional, afastando a aplicação do texto legal, em vez de utilizar argumentos meramente retóricos para contorná-
lo? Estaria a literalidade do dispositivo legal à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver? Texto legal e norma resultante
desse texto estão completamente descolados? Pode-se atribuir qualquer norma ao texto? Pode-se dizer qualquer coisa sobre qualquer
coisa? Podem ser ultrapassados os limites semânticos mínimos do texto? Retirei essas indagações da obra do professor Lenio Luiz Streck
(Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, 10º edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011; Verdade e Consenso, 4 edição, São Paulo:
Saraiva, 2011; e, especialmente, O que é isto - decido conforme minha consciência?, 2.ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2010).Nesta sentença não cabe um resumo de toda a doutrina do brilhante professor Lenio Luiz Streck, um dos maiores pensadores e
críticos do Direito no País. Mas é possível citar artigo que bem sintetiza as linhas gerais das críticas que o ilustre professor tem feito em
sua obra ao senso comum teórico dos juristas (na linha de Luis Alberto Warat), publicado no sítio na internet do Conjur, na coluna
semanal escrita pelo professor Lenio Luis Streck, denominada Senso Incomum, intitulado: E a professora disse: Você é um positivista, em
23 de agosto de 2012 (http://www.conjur.com.br/2012-ago-23/senso-incomum-professora-disse-voce-positivista), que merece ser
transcrito na íntegra:E a professora disse: Você é um positivistaPositivismo: a algaraviaParticipava de uma banca de mestrado em que um
aluno defendia uma dissertação sobre hermenêutica. Uma importante professora, também convidada para a arguição, no entremeio de
uma discussão em que eu defendia a aplicação do artigo 212 do Código de Processo Penal (eu cheguei à ousadia de invocar a literalidade
do dispositivo), aparteou-me dizendo: mas você está sendo positivista, ao defender a aplicação da letra da lei.). Fiquei impressionado com
a admoestação.Já explicitei, em outros textos e obras, a trajetória do positivismo, do século XIX ao século XXI. Portanto, nitidamente a
professora, ao acusar-me de positivista - o que, em si, não representaria maior problema -, falava do positivismo primevo-legalista (o
paleojuspositismo tão criticado por Ferrajoli). Escrevi um texto com um título que é uma pergunta: Aplicar a letra da lei é uma atitude
positivista?, em que alerto para a confusão que é feita quando os juristas tratam da temática o positivismo jurídico. Utilizei o exemplo do
artigo 212 do Código de Processo Penal[1], que estabeleceu uma nova forma de inquirição de testemunhas. Enfim, pela nova redação,
institucionalizou-se, pelo menos em parte, o tão reclamado sistema acusatório. Portanto, um considerável avanço produzido pela
legislação.Ocorre que os juízes e Tribunais da República, incluindo parte do STF e parte do STJ, decidiram que a nova redação, muito
embora determine que o juiz somente possa fazer perguntas complementares - sim, senhoras e senhores juízes e promotores, somente
perguntas complementares! - essa letra da lei não deve ser entendida desse modo. Demonstro: o STJ, por sua 6ª Turma (HC 121.215),
decidiu que a inovação do artigo 212 não alterou o sistema inicial de inquirição, podendo o juiz seguir fazendo como de praxe, verbis: Tal
inovação [do art. 212 do CPP], entretanto, não altera o sistema inicial de inquirição, vale dizer, quem começa a ouvir a testemunha é o
juiz, como de praxe e agindo como presidente dos trabalhos e da colheita da prova. Nada se alterou nesse sentido. (...) Nota-se, pois,
que absolutamente nenhuma modificação foi introduzida no tradicional método de inquirição sempre iniciado pelo
magistrado.Contrariando ao que diz o STJ, tenho a dizer que onde está escrito que o juiz somente fará perguntas complementares, deve-
se ler o juiz somente fará perguntas complementares. E não somente por isso. Em si mesma, a regra poderia dizer pouco; mas, entendida
no âmbito de um processo penal democrático e do princípio acusatório, a alteração semântica tem importância, sim. E muita! Temos,
pois, pontos de vista diferentes.Já o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 103.525, entendeu que a
desobediência do novo procedimento constituía tão somente uma nulidade relativa (sic), aplicando, destarte, o vetusto princípio (geral do
Direito) pás de nullité sans grief. Incrível como o STF pode invocar princípios gerais do Direito contra princípios constitucionais e contra
regras votadas democraticamente. Sim. Na prática, a ministra Cármen Lúcia disse que o (velho) pás de nullité sans grief vale mais do que
o (novo) princípio acusatório.No caso desse Habeas Corpus, nossa Suprema Corte deu mais valor a um axioma do século XIX que a um
princípio do século XXI (depois dizem que os princípios são normas...; pois é!). Na verdade, o STF está deixando de aplicar um artigo
do CPP votado e aprovado democraticamente, sem qualquer fundamento constitucional para invalidar o referido dispositivo (relembro
que o Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei em seis hipóteses, conforme explicitado em Leis que aborrecem devem ser
inquinadas de inconstitucionais!).Minha respostaInvoquei, na discussão com a professora - e continuo invocando - os limites da jurisdição.
Para ser mais simples: em nome de que e com base em que é possível ignorar ou passar por cima de uma inovação legislativa aprovada
democraticamente? É possível fazer isso sem lançar mão da jurisdição constitucional?Parece que, no Brasil, compreendemos de forma
inadequada o sentido da produção democrática do Direito e o papel da jurisdição constitucional (embora tanto escrevamos sobre isso!).
Tenho ouvido em palestras e seminários que hoje possuímos dois tipos de juízes (sic): aquele que se apega à letra fria (sic) da lei (e esse
deve desaparecer, segundo essa crítica) e aquele que julga conforme os princípios (esse é o juiz que traduziria os valores - sic - da
sociedade, que estariam por debaixo da letra fria da lei). Por isso, pergunto: cumprir princípios significa descumprir a lei? Cumprir a lei
significa descumprir princípios? Existem regras (leis ou dispositivos legais) desindexados de princípios?Daí o meu brado:a) Que os juristas
não repitam a velha história de que cumprir a letra fria (sic) da lei é assumir uma postura positivista...!b) Aliás, o que seria essa letra fria da
lei?! Haveria um sentido em-si-mesmo da lei? Ou um sentido não-frio?Na verdade, confundem-se conceitos. Tenho a convicção de que
isso se deve a um motivo muito simples: a tradição continental, pelo menos até o segundo pós-guerra, não havia conhecido uma
Constituição normativa (Ferrajoli, Hesse e Canotilho), invasora da legalidade (vejam a profundidade da expressão invasora da legalidade)
e fundadora do espaço público democrático. Isso tem consequências drásticas para a concepção do Direito como um todo!Então, o que
quero dizer é que saltamos de um legalismo rasteiro-pedestre, que reduzia o elemento central do Direito ora a um conceito estrito de lei
(como no caso dos códigos oitocentistas, base para o positivismo primitivo), ora a um conceito abstrato-universalizante de norma (que se
encontra plasmado na ideia de Direito presente no positivismo normativista), para uma concepção da legalidade que só se constitui sob o
manto da constitucionalidade.Afinal - e me recordo sempre de Elías Díaz -, não seríamos capazes, nesta quadra da história, de admitir
uma legalidade inconstitucional. Isso deveria ser evidente. Óbvio (embora este, o óbvio, esteja sempre no anonimato, sendo necessário
retirar o véu que lhe encobre)!Incorporando a discussãoNão devemos confundir alhos com bugalhos. Cumprir a letra [sic] da lei significa,
sim, nos marcos de um regime democrático como o nosso, um avanço considerável. A isso, deve-se agregar a seguinte consequência:a) É
positivista tanto aquele que diz que texto e norma (também vigência e validade) são a mesma coisa - portanto, igualam Direito e lei;b)
como aquele que diz que texto e norma estão descolados (no caso, as posturas axiologistas, realistas, pragmaticistas, etc.), hipótese em
que o intérprete se permite atribuir qualquer norma a qualquer texto.Tentando dizer isso de forma mais simples: Kelsen, Hart e Ross foram

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     329/908



todos, cada um ao seu modo, positivistas. E disso todos sabemos as consequências.Ou seja:a) Apegar-se à letra da lei pode ser uma
atitude positivista... ou pode não ser;b) Do mesmo modo, não apegar-se à letra da lei pode caracterizar uma atitude positivista ou
antipositivista (ou, se quisermos, pós-positivista);c) Por vezes, trabalhar com princípios (e aqui vai, mais uma vez, meu libelo contra o pan-
principiologismo que tomou conta do campo jurídico de terrae brasilis) pode representar uma atitude (deveras) positivista;d) Utilizar os
princípios para contornar a Constituição ou ignorar dispositivos legais - sem lançar mão da jurisdição constitucional (difusa ou
concentrada) ou de uma interpretação que guarde fidelidade à Constituição - é uma forma de prestigiar tanto a irracionalidade constante
no oitavo capítulo da TPD de Kelsen, quanto homenagear, tardiamente, o positivismo discricionário de Herbert Hart (e de seus
sucedâneos mais radicais, como os neoconstitucionalismos - e aqui no Brasil há uma proliferação de neoconstitucionalismos que usam a
ponderação como um álibi interpretativo).[2] Não é desse modo, pois, que escapa(re)mos do positivismo.Um dilema. Em terrae brasilis, é
de se pensar: em que momento o direito legislado deve ser obedecido e quais as razões pelas quais fica tão fácil afastar até mesmo -
quando interessa (axiologicamente) - a assim denominada literalidade da lei, mormente quando isso é feito com base em (vetustos)
métodos de interpretação elaborados por Savigny (no caso da interpretação do artigo 212 em tela, foi o método sistemático) ainda no
século XIX e para o direito privado.Aliás, o que quero dizer quando afirmo, por vezes, a literalidade da lei? Aliás, não apenas eu, mas o
Supremo Tribunal e todos os juristas, cotidianamente, sem se darem conta, apelam a essa literalidade (principalmente quando convém
para alguns...)! Ora, por óbvio não sufrago nenhuma postura originalista (vejam o comentário em Verdade Consenso, 4ª. Ed, pp. 498,
nota 45) e tampouco exegética (já escrevi demais sobre isso). E nem preciso replicar essa questão aqui, de novo.Nessa linha, aliás,
pergunto:a) Será necessário lembrar que, desde o início do século XX a filosofia da linguagem e o neopositivismo lógico do círculo de
Viena (que está na origem de teóricos do direito como Hans Kelsen), já haviam apontado para o problema da polissemia das palavras
(por isso, inventaram a linguagem lógica...)?b) Estaria a literalidade à disposição do intérprete, usando-a quando lhe aprouver?c) Se as
palavras são polissêmicas, se não há a possibilidade de cobrir completamente o sentido das afirmações contidas em um texto, quando é
que se pode dizer que estamos diante de uma interpretação literal?Ora, a literalidade, com ou sem comillas, é muito mais uma questão da
compreensão e da inserção do intérprete no mundo, do que uma característica, por assim dizer, natural dos textos jurídicos. Além disso,
não há textos sem contextos. O texto não (r)existe na sua textitude. Ele só é na sua norma. Mas essa norma tem limites. Muitos. E, por
quê? Pela simples razão de que não se pode atribuir qualquer norma a um texto ou, o que já se transformou em bordão que inventei há
algum tempo, não se pode dizer qualquer coisa sobre qualquer coisa.Uma palavra, ainda: hermeneuticamente, a questão não está nem na
literalidade ingênua, nem tampouco no discricionarismo solipsista. Na verdade, a questão é similar ao problema realismo filosófico v.s.
realismo jurídico. O significado não brota da coisa. Todavia, também não é uma construção de uma consciência racional.[3] O significado
é encontrado porque o ser humano é um ser-no-mundo. Não há uma ponte entre esses dois polos porque, como diz o Michell Inwood: o
que precisa ficar estabelecido é que o ser humano se apresenta no centro do mundo, reunindo os fios deste. Esse ser humano (chamemo-
lo de Dasein) traz consigo o mundo inteiro.Para explicitar melhor. A partir da hermenêutica, é possível perceber que - quando se defende
limites semânticos ou algo do gênero - não se está a afirmar uma volta ao exegetismo literalista... O sentido se dá em um a priori
compartilhado. Esse processo não é arbitrário. E, ao mesmo tempo, não representa um processo de representação de um objeto (nem é a
sua fotografia...). A questão se coloca a partir de um acontecer, que transcende o sujeito e o atira no mundo. Daí que, diante dos
extremos positivistas literalidade-discricionariedade, estamos situados no meio, ou seja, no sentido que se constitui no ser humano
enquanto ser-no-mundo.Um toque a maisNão podemos admitir que, ainda nessa quadra da história, sejamos levados por argumentos que
afastam o conteúdo de uma lei - democraticamente legitimada - com base numa suposta superação da literalidade do texto legal e sob o
argumento do exegetismo. Ou seja: bem sei que o Direito não cabe na lei (até Antígona sabia disso); mas, se às vezes cabe, qual é o
problema? Heim?Insisto: literalidade e ambiguidade são conceitos intercambiáveis que não são esclarecidos numa dimensão simplesmente
abstrata de análise dos signos que compõem um enunciado. Tais questões sempre remetem a um plano de profundidade que carrega
consigo o contexto no qual a enunciação tem sua origem. Esse é o problema hermenêutico que devemos enfrentar! Problema esse que,
argumentos ilusórios como o mencionado, só fazem esconder e, o que é mais grave, com riscos de macular o pacto democrático.Por
exemplo, o mesmo STJ que nega a aplicação do artigo 212 do CPP, utiliza-se da literalidade do Código Penal para afastar a tese da
possibilidade da pena aquém do mínimo. Por isso, indago:Juristas críticos (pós-positivistas?) seriam (são?) aqueles que buscam valores
que estariam (escondidos?) debaixo da letra da lei (sendo, assim, pós-exegéticos)?a) Ou seriam aqueles que, baseados na Constituição,
lançam mão de literalidade da lei para preservar direitos fundamentais?b) A propósito: seria uma atitude crítica a manutenção de alguém
preso, denegando-se a ordem de Habeas Corpus com fundamento no princípio (sic) da confiança do juiz da causa, ignorando os
requisitos da prisão preventiva previstas na literalidade do artigo 312 do CPP? Boa pergunta, pois não? Os requisitos constantes na lei
não valem nada? Não existe história institucional, tradição, coerência e integridade - enfim, aquilo que chamo de DNA do Direito -
sustentando um determinado sentido? Os sentidos estão à disposição do intérprete? Ele, por ser pretensamente crítico, pode deles
dispor? E a salvação da democracia estará no sentido que emerge de sua subjetividade, do seu solipsismo, enfim, como muitos gostam,
da sua consciência?Como se viu, é necessário compreender os limites e os compromissos hermenêuticos que exsurgem do paradigma do
Estado democrático de Direito. O positivismo é bem mais complexo do que a antiga discussão lei versus direito... Nem tudo que parece,
é...! Ou, como diz a mãe de um grande Amigo, nem tudo o que parece é; mas se é, parece...! Já se não é, o que se pode dizer?E, assim,
respondi a acusação (ou admoestação) da estimada Professora. Com muito respeito. E carinho.E fechou-se a cortina, porque era
crepúsculo de jogo, como dizia o grande Fiori Gigliotti (http://pt.wikipedia.org/wiki/Fiori_Gigliotti), que aprendi a admirar e imitar
transmitindo jogos de futebol de botão lá no fundão em que eu nasci, onde, como já disse dia destes, imitando Guimarães Rosa, o mato
não tem fecho...! Eu queria mesmo é ter sido jogador de futebol (http://www.leniostreck.com.br/site/trajetoria/). Como me arrependo de
não ter sido. Parece que estou ouvindo o Fiori dizendo abrem-se as cortinas e começa o espetáculo... (os jovens nem imaginam do que se
trata!). E isso me emociona ainda hoje.[1] O art. 212, alterado em 2008, passou a conter a determinação de que as perguntas serão
formuladas pelas partes, diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com
a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. No parágrafo único fica claro que sobre pontos não esclarecidos, é lícito ao
magistrado complementar a inquirição.[2] Não há como escrever sobre uma crítica ao direito e sua operacionalidade sem fazer um eterno
retorno aos fantasmas cotidianos que arrastam suas correntes no campo dogmático e até mesmo em alguns discursos sedizentes críticos
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(ou transdogmáticos). Por isso, em todo momento, temos que lembrar da ponderação, do pan-principiologismo, do discricionarismo, do
livre convencimento, etc.[3] Uma observação: o que se tem visto no plano das práticas jurídicas nem de longe chega a poder ser
caracterizada como filosofia da consciência; trata-se de uma vulgata disso. Em meus textos, tenho falado que o solipsismo judicial, o
protagonismo e a prática de discricionariedades se enquadram paradigmaticamente no paradigma epistemológico da filosofia da
consciência. Advirto, porém, que é evidente que o modus decidendi não guarda estrita relação com o sujeito da modernidade ou até
mesmo com o solipsismo kantiano. Esses são muito mais complexos. Aponto essas aproximações para, exatamente, poder fazer uma
anamnese dos discursos, até porque não há discurso que esteja em paradigma nenhum, por mais sincrético que seja.Voltando à questão
da correção monetária do FGTS por índice diverso do estabelecido expressamente em lei federal, mediante escolha pelo juiz, como se
pretende nesta demanda, com base no método teleológico de interpretação, na ponderação de princípios e nos fins sociais da lei e do
FGTS, é importante destacar que, no conteúdo dessas expressões, com o máximo respeito, pode caber qualquer coisa, a depender da
vontade discricionária e voluntarista do intérprete. O emprego de expressões como a finalidade social ensejadora da criação e
regulamentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a observância dos fins sociais e do bem comum na aplicação da lei, o
afastamento de formalismo frio e desproporcional, a intenção do legislador e a necessidade de que o julgador, na aplicação da lei,
mediante a subsunção do fato à norma, deve atender os princípios vetores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se
destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil), serve apenas de álibi ou discurso retórico para legitimar a criação de índice de
correção monetária diverso do estabelecido em lei, sem lançar mão da jurisdição constitucional para declarar a inconstitucionalidade
(inexistente) do texto legal que estabelece expressamente a correção monetária do FGTS pelo índice de atualização dos depósitos de
poupança.Qual seria a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
em que medida a falta de correção monetária do FGTS por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda, a inflação, seria contrária
a tal finalidade? Princípios gerais do direito, dotados de elevada anemia significativa, em cujo conteúdo pode caber qualquer coisa, a
depender da vontade discricionária do intérprete, como a observância dos fins sociais e do bem comum, podem ser usados contra a
literalidade da lei ou para a criação de norma não contida nos limites semânticos mínimos da lei? É relevante saber a intenção do legislador
para definir os limites semânticos do texto legal?Conforme salientado pelo professor Lenio Luiz Streck (...) Por vezes, firma-se posição
acerca da literalidade da lei ou do enunciado sumular (ou de algum verbete jurisprudencial). Já na sequência, a literalidade perde o valor e
importância, inclusive com citações doutrinárias do tipo é obvio que a letra da lei não contém o direito ou já não se pode falar do adágio in
claris cessat interpretatio, etc. (É possível fazer direito sem interpretar?, Senso Incomum, Conjur, 19.04.2012). E prossegue o
professor:O que quero deixar assentado é que, por razões de baixa densidade hermenêutica, os intérpretes (tribunais, etc) lançam mão de
ampla discricionariedade. Como os tribunais não estão acostumados a julgar por princípios e, sim, por política(s), acaba predominando
um jogo interpretativo ad hoc: quando interessa, vale a palavra da lei, a sua sintaxe, o verbo nuclear, etc; quando não interessa, as
palavras são fugidias, líquidas, amorfas... Aí então se busca a vontade da norma, a vontade do legislador, a ponderação de valores, enfim,
os mais diversos álibis teóricos que visam a confortar a decisão. Como fica o utente no meio desse jogo?Não quero, entretanto, alongar-
me nisso. Apenas trouxe à baila para contextualizar a discussão acerca da importância da teorização no direito. E, além disso, aqui calha
uma advertência. Hoje, ninguém quer assumir posições que não sejam críticas. Todos querem manejar princípios. Até mesmo a subsunção
parece estar derrotada, uma vez que alguns adeptos do neoconstitucionalismo principialista reservam-na para os casos fáceis (como se
existissem casos fáceis e casos difíceis...). A questão é tão complexa que, quando se diz que o juiz boca da lei (esse, da subsunção e da
dedução) está superado, temos que dar uma parada reflexiva, para não tropeçar na teoria do direito.Explico: é perigoso (para não dizer,
precipitado) pensar que a subsunção acabou ou que o exegetismo (formalismo jurídico) não mais vigora... Ora, todos os dias somos
brindados com decisões subsuntivas. Observe-se que mesmo aqueles juristas/doutrinadores que dizem que o positivismo exegético
morreu, ao mesmo tempo defendem a subsunção para os casos simples (ou fáceis). Trata-se de uma contradição insolúvel. Quem sustenta
a subsunção é, efetivamente, um positivista exegético (ou um meio-positivista, se fosse possível fazer esse corte epistemo-caricatural).
Quem se recusa a aplicar a jurisdição constitucional para resolver, por exemplo, casos envolvendo a aplicação de princípios como da
insignificância (casos de furto, apropriação indébita, estelionato), da presunção da inocência (crimes de porte ilegal de arma desmuniciada
ou em lugar ermo), não escapa da velha questão positivista da equiparação (lei=direito) entre texto e norma.Mas o pior de tudo é que os
positivistas desse jaez só o são em alguns casos. Sim, porque, em outros, quando o pragmati(ci)smo assim exigir, transformam-se em
positivistas-voluntaristas, com filiações implícitas na velha jurisprudência dos interesses ou na jurisprudência dos valores. Um singelo
exemplo confirma essa minha advertência: para não aplicar a pena abaixo do mínimo, o STJ apega-se à letra da lei; já no caso da
aplicação do art. 212 do CPP, a letra da lei nada vale (cf. L.L. Streck, In Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?). Entretanto,
veja-se o Habeas Corpus 102.472, do STF, em que está assentada a literalidade do art. 112 da LEP. Já no julgamento do ACO 1295
AgR-segundo/SP, ficou acertado que a literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos
aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. Entretanto, para decidir sobre a união estável homoafetiva, o STF
ignora os limites semânticos das palavras homem e mulher.Tudo muito interessante, mormente se lembrarmos que o artigo 111 do Código
Tributário Nacional, pelo qual Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre...(...). Novamente um problema: há
decisões que o aplicam literalmente (perdoem a superposição); há outras que não. Por que a literalidade se aplicaria (apenas) nestes
casos? Quem decide essa discricionariedade acerca do que deve ser literal? E o que dizer da não menos bizarra previsão do art. 108, que
estabelece que, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente,
na ordem indicada: I - a analogia; II - os princípios gerais de direito tributário; III - os princípios gerais de direito público; IV - a equidade.
Tudo isso em pleno paradigma constitucional...! De que princípios gerais se está tratando? O que a teoria do direito tem a dizer a
respeito? São, enfim, sintomas dos tempos de sincretismo teóretico que vivemos. Nada a estranhar. Afinal, Savigny escreveu sua
metodologia para o direito privado não codificado no século XIX... Passados mais de 150 anos, ainda é possível ver a invocação
daqueles métodos, considerados como a moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas. (REsp 192531). O que o Tribunal
quer dizer com moderna metodologia? Pode ser moderna no sentido do que representa a modernidade (com Descartes surge a
modernidade...), mas, com certeza, não é contemporânea. Mas, o que fazer?Retorno. E indago: o que sobra disso tudo? Quando o
intérprete dá o sentido que mais lhe convém, está-se diante de uma neosofismização. Sim, os sofistas foram os primeiros positivistas (antes
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que alguém se atravesse, advirto para o ponto central: a questão do convencionalismo...). Na verdade, quando o intérprete decide como
lhe convém, já não há direito; há, apenas, o direito dito pelo intérprete (lembro, sempre, do exemplo do jogo do críquete formulado por
Herbert Hart, aliás, um positivista). Por isso, o direito não pode ser aquilo que os juízes e tribunais dizem que é. Essa concepção, além de
cética e sofística (veja-se, neste caso, mais uma vez a crítica de Hart à concepção cética), mostra-se antidemocrática. Nem vou falar aqui
dos realistas norte-americanos que encantam ainda muito juristas brasileiros. Também não vou convocar os realistas psicologistas
escandinavos ou os adeptos da análise econômica do direito. Para todos, o direito é aquilo que os juízes dizem que é.No fundo, a
doutrina e a jurisprudência (parcelas expressivas delas) ainda se movimentam no entremeio das concepções objetivistas e subjetivistas. Da
razão para a vontade, sem que se consiga construir condições para o controle da vontade. Ao contrário: para muitos - e cito por todos o
min. Marco Aurélio - a interpretação é um ato de vontade, questão que nos remete de volta ao 8º capítulo da Teoria Pura do Direito do
velho Kelsen. O que seria esse ato de vontade? A resposta parece simples: vontade de poder, a velha Wille zur Macht. Ela não tem
limites. E esse é o perigo. Aliás, Kelsen, com seu pessimismo, também achava isso. Por isso é que se cunhou a expressão decisionismo
kelseniano. Pensemos nisso.De outro lado, não é o caso de lançar mão da jurisdição constitucional (conforme já salientado, não existe
nenhum direito constitucional a que o FGTS seja atualizado por índice que reflita a efetiva desvalorização da moeda) nem de aplicar lei
especial para afastar lei geral tampouco de deixar de aplicar regra em face de princípios, únicas hipóteses nas quais o juiz pode deixar de
cumprir a lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua obra (por exemplo,
Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?):Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa. Explicitando
isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção democrática das
normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei nas seguintes
hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de constitucionalidade
stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos critérios de resolução
de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que derroga a lex anterioris,
pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação conforme à Constituição
(verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei para que haja plena
conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto; o que muda é o seu
sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade parcial sem redução
de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo alterada apenas a sua
incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de aplicação (Anwendungsflle)
do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na interpretação conforme há uma adição
de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando for o caso de declaração de
inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção da constitucionalidade do
dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra em face de um princípio,
entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade e Consenso (posfácio da
terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado caso (a aplicação
principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal circunstância, por
óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares exigirão, graças à
integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio é o da aplicação
da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo estando provada
a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso implicará a superação
do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi para aplicação ad
hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a formatação de um
mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a mera citação do
princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação equivocada da exceção,
embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no atacado), as decisões acabam
sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir acompanhado de uma detalhada
justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica minimamente necessária para a
continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito de insignificância (que é, aliás,
o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).No que diz respeito ao controle incidental de constitucionalidade do artigo 13 da Lei n
8.036/1990 (questão prejudicial ao julgamento do mérito, em controle difuso de constitucionalidade), segundo o qual os depósitos
efetuados nas contas vinculadas ao FGTS serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos
dos depósitos de poupança, não há nenhuma incompatibilidade desse dispositivo com a Constituição do Brasil. Ademais, conforme assaz
destacado, não há nenhum direito constitucional à atualização monetária do FGTS por índice de reflita a efetiva desvalorização da moeda.
Aliás, também já afirmei que tal correção monetária nem ao menos poderia existir, sem que se incorresse em alguma inconstitucionalidade.
Em outras palavras: nem sequer pela TR o FGTS poderia não ser atualizado monetariamente e, ainda assim, inexistiria violação da
Constituição do Brasil.Sobre a inexistência de direito constitucional à indexação da política monetária cito o seguinte trecho do brilhante
voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Nelson Jobim no recurso extraordinário n 201.465-6:Por outro lado, esse
argumento levaria a afirmar que a Constituição:(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica;(b) estaria
impondo a proibição de regras de desindexação da economia;(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes
automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação.Sabe-se que não é o caso.Não há imposição constitucional de indexação da política
monetária, nem tributária.A mera invocação discricionária dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (a proporcionalidade é
um critério de decisão entre princípios colidentes, e não um princípio), não é suficiente para, com base na ponderação de valores, afastar
a aplicação do dispositivo legal em questão. Trata-se de meros standards retóricos ou enunciados performativos, com acentuada carga de
anemia significativa, que não podem ser veiculados para motivar decisões judiciais discricionárias. Também não há nenhuma regra especial
que afasta a regra geral veiculada no citado dispositivo legal. Ainda, na lição do professor Lenio Streck, observada a coerência e
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integridade do direito de que fala Dworkin, cabe saber se é o caso de aplicar a interpretação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno,
em que declarada a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de correção monetária de precatórios.Certo, conforme afirma o
professor Lenio Streck, Cada decisão tem efeitos colaterais. De cada decisão, extrai-se um princípio e Direito não é um conjunto de
casos isolados. Portanto, o problema não é a decisão de um determinado caso, mas, sim, como se decidirão os próximos.
Definitivamente, não há grau zero de sentido! (Ministro equivoca-se ao definir presunção da inocência, Conjur, 17.11.2011).No
julgamento da ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013,
Tribunal Pleno, o STF decidiu o seguinte, conforme o seguinte trecho da ementa do acórdão:A atualização monetária dos débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de
propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que
o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período).A motivação adotada pelo STF nesse julgamento é de que a TR é índice incapaz de preservar o valor real
do crédito do precatório, razão por que viola o direito de propriedade. Esse fundamento não se aplica no caso do FGTS. O cidadão não
é proprietário do FGTS. Ainda que as contas vinculadas ao FGTS sejam abertas em nome dos próprios trabalhadores, os recursos não
lhes pertencem, e sim a próprio fundo.Os trabalhadores têm apenas direito de crédito em face do FGTS, que poderá ser exercido apenas
se presentes situações autorizadoras de movimentação da conta, nas hipóteses previstas expressamente no artigo 20 da Lei n 8.036/1990.
As contas vinculadas ao FGTS abertas em nome dos trabalhadores pertencem ao próprio fundo, que é constituído não apenas por tais
contas, mas também por outros recursos a ele incorporados, a saber: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º, da Lei n
8.036/1990; b) dotações orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e
juros moratórios devidos; e) demais receitas patrimoniais e financeiras. Nesse sentido, dispõem o artigo 2 e seu 1, da Lei n
8.036/1990:Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados,
devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações. 1º Constituem recursos
incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo: a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, 4º; b) dotações
orçamentárias específicas; c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras. O FGTS é fundo público, cuja gestão da aplicação dos recursos compete ao Ministério da
Ação Social (artigo 4 da Lei n 8.036/1990). A aplicação do FGTS que deve ser feita em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana ( 2 do artigo 9 da Lei n 8.036/1990). A vinculação legal da aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura
urbana revela nitidamente a natureza pública desse fundo.O fato de cada trabalhador submetido ao regime do FGTS possuir conta aberta
em seu próprio nome e vinculada a esse fundo não outorga àquele (ao trabalhador) a propriedade da conta vinculada (aberta em seu
nome), cujos recursos constituem é uma das receitas integrantes do FGTS. As contas vinculadas ao FGTS são de propriedade do FGTS,
a fim de ser aplicadas em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. As contas vinculadas não são de propriedade do
trabalhador.O direito de propriedade garante ao titular da coisa a faculdade de usar, gozar e dispor dela (artigo 1.228 do Código Civil).
O direito de propriedade não existe por parte do trabalhador relativamente à conta dele vinculada ao FGTS. O trabalhador não dispõe da
propriedade da conta vinculada ao FGTS. O trabalhador não tem a faculdade de usar, gozar e dispor dos recursos depositados no
FGTS, como bem entender. A movimentação dos recursos depositados em conta aberta em nome do trabalhador vinculada ao FGTS
somente ocorre nas situações expressamente previstas em lei (no artigo 20 da Lei n 8.036/1990). O trabalhador tem apenas direito de
crédito em face do FGTS, quando presente situação legal autorizadora da movimentação da conta vinculada aberta em seu nome, no
valor depositado nessa conta.O direito de crédito do trabalhador não lhe outorga a propriedade da conta tampouco um direito
constitucional fundamental à preservação do valor do saldo da conta mediante índice de correção monetária que melhor reflita os efeitos
da desvalorização da moeda em razão da inflação.Os índices de correção monetária do FGTS são apenas os estabelecidos pelo Poder
Legislativo, para facilitar a aplicação do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. A escolha do índice de correção
monetária do FGTS é discricionária pelo Poder Legislativo, realizada no interesse da aplicação dos recursos desse fundo em habitação,
saneamento básico e infraestrutura urbana, e não no interesse particular dos titulares das contas vinculadas de manter o saldo delas
preservado integralmente dos efeitos da inflação.Os recursos do FGTS estão amarrados à aplicação deles em habitação, saneamento
básico e infraestrutura urbana. A correção monetária do FGTS é realizada pela TR para poder lastrear o crédito destinado a tais fins. Os
recursos destinados à habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana têm lastro nos depósitos realizados nas contas vinculadas.
Quebrar essa equivalência é ferir de morte o FGTS e esvaziar a razão pela qual foi criado: um fundo público subsidiado por toda a
sociedade, para promover habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. Essa forma de correção monetária foi um meio escolhido
pelo Poder Legislativo para atingir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como construir uma sociedade livre,
justa e solidária (artigo 3, I, da Constituição), garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3, II) e erradicar a pobreza e a marginalização e
reduzir as desigualdades sociais e regionais (artigo 3, inciso III). Daí a plena constitucionalidade da aplicação da TR, que é instrumento
destinado a cumprir objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil.Finalmente, lanço algumas indagações, ainda que
metajurídicas, apenas para ilustrar quantas questões são avaliadas pelo legislador, ao estabelecer índice de correção monetária, a
demonstrar não caber ao juiz corrigir o legislador, com base em juízos de ponderação de princípios ou critérios discricionários. Assim, por
exemplo, afastada a atualização monetária do FGTS pelo índice de poupança, todos os contratos lastreados em recursos do FGTS, de
habitação e de saneamento popular, que têm como beneficiários os próprios trabalhadores, titulares de depósitos vinculados ao FGTS,
também deverão ser atualizados pelo novo índice de correção monetária? Seriam os trabalhadores prejudicados, quando tomam
empréstimo de recursos do FGTS para aquisição de casa própria, no Sistema Financeiro da Habitação, ao terem o saldo devedor do
financiamento atualizado pela TR? A conta fecha se, de um lado, o saldo do FGTS for atualizado por índice diverso da TR, mas, de outro
lado, os demais financiamentos nele lastreados, como o habitacional vinculado ao SFH, a TR for mantida? Se o FGTS deve ser corrigido
com critérios de correção monetária próprios de rendimentos obtidos apenas no mercado financeiro, ou nem sequer obtidos atualmente
no mercado financeiro, qual seria a vantagem da manutenção do FGTS para a União? Onde ela obteria recursos para conseguir
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remunerar o FGTS com índices próprios de mercado financeiro? A correção monetária de milhões de contas do FGTS por outro índice
que não a TR custaria quantos bilhões de reais? Esses recursos sairiam dos impostos? A carga tributária aumentaria? Seria criado novo
adicional do FGTS? Os trabalhadores sofreriam com o aumento da carga tributária e o desemprego ante a oneração da folha de
pagamento com o novo adicional do FGTS?Dispositivo Resolvo o mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedentes todos os pedidos formulados na petição inicial.Indefiro as isenções legais da assistência
judiciária. A parte não assinou declaração de necessidade da assistência judiciária. O advogado não recebeu da parte, no instrumento de
mandato, poderes especiais para requerer a assistência judiciária em nome desta. Se a parte não firma declaração de necessidade da
assistência judiciária, somente o advogado com poderes especiais pode requerer, em nome daquela, as isenções legais que decorrem da
gratuidade judiciária. Isso porque tal requerimento, se não corresponder à realidade, gera responsabilidade civil e criminal e risco de multa
de multa no valor de até o décuplo das custas. Daí a necessidade de poderes especiais ao advogado para requerê-lo, a fim de delimitar as
responsabilidades civil e criminal.No prazo de 15 (dez) dias, apresente a autora a declaração prevista no artigo 4.º da Lei n.º 1.060/50 ou
recolha as custas no mesmo prazo, sob pena de extração de certidão para inscrição do débito das custas na Dívida Ativa da União.Sem
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Proceda a Secretaria à expedição de mandado
de intimação desta sentença ao representante legal da Caixa Econômica Federal, para ciência do ajuizamento da demanda e da
improcedência no pedido nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como de que, em caso de interposição de
recurso de apelação, será a Caixa Econômica Federal citada, oportunamente, para apresentar contrarrazões.Registre-se. Publique-se.
Intime-se.

0008747-59.2014.403.6100 - GEOKLOCK CONSULTORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA(SP281895 - NILTON
IVAN CAMARGO FERREIRA E SP183164 - MARCOS DE MIRANDA MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Fls. 817/819 e fls. 821/823: rejeito a impugnação das partes à estimativa ofertada pelo perito do valor dos honorários dele.A produção
da prova pericial foi determinada de ofício, nos termos da decisão de fl. 792. O artigo 33 do Código de Processo Civil é expresso nesse
sentido ao estabelecer que Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte
que houver requerido ao exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. Assim, cabe à
autora o ônus de antecipar os honorários periciais.Além disso, a estimativa dos honorários periciais foi apresentada de forma discriminada
e justificada, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289, de 4.7.1996, e mostra-se razoável, consideradas a natureza e complexidade do
trabalho, inclusive com redução dos custos e do tempo de diligência, haja vista a necessidade de saber se a descrição realizada pela
Receita Federal do Brasil foi exaustiva, compreendendo todas as retenções não confirmadas, seus valores e números de CNPJ dos
responsáveis pelas retenções não realizadas, conforme anteriormente indicado nas fls. 798/799.Quanto ao número de horas estimado para
realização da perícia, qual seja, 55 horas, mostra-se compatível com o trabalho a ser realizado, considerando que o trabalho do perito
envolve a análise de cerca de 480 notas fiscais exibidas pela autora, além da verificação de saldo negativo da contribuição social sobre o
lucro líquido - CSSL cuja compensação foi glosada pela Receita Federal do Brasil ante retenções na fonte, consideradas como não
comprovadas pela autora.Por outro lado, o valor da hora proposto pelo perito não se mostra excessivo. Não é possível comparar os
valores percebidos por servidores públicos com os honorários pretendidos pelo perito. Ele não tem vínculo de estabilidade com a
Administração nem recebe em dia seu proventos como os servidores. O perito suporta sozinho todos os riscos econômicos de sua
atividade como profissional libera e recolhe os tributos sobre os valores percebidos. De resto, as partes não apresentaram nenhum dado
empírico concreto, extraído de órgão de pesquisa do mercado de trabalho, a revelar que o valor da hora de trabalho proposto pelo perito
destoa dos valores praticados no mercado.De qualquer modo, ficam as partes livres para indicar, em petição conjunta, de comum acordo,
no prazo de 10 dias, contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade que aceite trabalhar como perito pela remuneração que
propõem a pagar, para ser nomeado por este juízo.2. Arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 11.000,00 (fls. 811/813).3. Fica a
autora intimada para comprovar o recolhimento, no prazo de 10 dias, dos honorários periciais definitivos acima fixados, sob pena de
julgamento da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova.Publique-se. Intime-se.

0073934-90.2014.403.6301 - ANTONIO DE CASTRO PINHEIRO JUNIOR X ROBERTA SANTIAGO DE CASTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

Trata-se de demanda cuja petição inicial foi subscrita pelos próprios autores (artigo 10 da Lei nº 10.259/2001), nenhum deles profissional
da advocacia, com pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação (fls.
2/7).Citada no Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, a ré contestou (fls. 11/16).O Juizado Especial Federal Cível em São Paulo
retificou de ofício o valor atribuído à causa para R$ 184.500,00, atualizado para junho de 2015, que se refere ao valor do contrato de
financiamento imobiliário, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, declarou sua incompetência absoluta para
processar e julgar a causa e determinou a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Federal em São Paulo
(fls. 24/27).É o relatório. Fundamento e decido.A petição inicial não foi subscrita por profissional da advocacia, mas pelos próprios
autores, que não têm capacidade postulatória.Certo, no Juizado Especial Cível é admitida a capacidade postulatória da própria parte
autora, nas causas de valor até 20 salários mínimos (artigo 9º da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº
10.259/2001).Nas Varas Federais, contudo, em que é necessária capacidade postulatória para deduzir pretensão, a petição inicial é
inexistente e insuscetível de ratificação por profissional da advocacia. O artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.906/1994, dispõe ser atividade
privativa da advocacia a postulação a órgão do Poder Judiciário.É importante salientar não incidir o disposto no artigo 13 do Código de
Processo Civil, segundo o qual, Verificando a incapacidade processual das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará prazo
razoável para ser sanado o defeito e Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se a providência couber: I - ao autor, o juiz
decretará a nulidade do processo.Este dispositivo pressupõe a existência de peça processual subscrita por profissional da advocacia,
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única passível de ratificação, mediante simples regularização de sua representação, por meio de outorga de instrumento de mandato,
tratando-se de pessoa física no gozo da capacidade civil.Desse modo, ainda que, no Juizado, seja outorgada, à própria parte, capacidade
postulatória, nas causas de valor até 20 salários mínimos (artigo 9º da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº
10.259/2001), a partir da distribuição da demanda a uma Vara Federal Cível, cessa imediatamente a capacidade postulatória da parte. A
petição inicial por ela subscrita é inexistente, não sendo suscetível de ratificação os atos postulatórios por ela praticados, por força do
artigo 4º, cabeça da Lei nº 8.906/1994.Registro que, apesar de o artigo 4º da Lei nº 8.906/1994 classificar como nulos os atos privativos
de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, trata-se, em verdade, de atos inexistentes. Nas Varas Federais, petição inicial
subscrita por pessoa não inscrita na OAB gera a inexistência do pressuposto processual consistente na capacidade postulatória.Com o
devido respeito da ilustre magistrada que declinou da competência do Juizado e determinou a remessa dos autos para distribuição a uma
das Varas Federais, em situações como esta, em que a petição inicial não foi subscrita por profissional da advocacia, da declaração de
incompetência, pelo Juizado, em razão de incompetência absoluta, deve sempre decorrer a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 51, inciso III, da Lei nº 9.099/1995, e não a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Cíveis,
que não podem autorizar a ratificação de petição inicial inexistente.Cabe aos autores, presente a incompetência absoluta do Juizado,
deduzir demanda perante as Varas Cíveis, por meio de advogado regularmente constituído e com base em petição inicial
apta.DispositivoExtingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo
Civil, e artigo 4º, cabeça da Lei 8.906/1994.Sem custas nem honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n
9.099/1995, aplicáveis ao caso, porquanto os autos nem sequer deveriam ter sido remetidos a esta Vara Federal, uma vez que caberia a
extinção do processo pelo próprio Juizado, situação em que não caberia a condenação ao pagamento de custas e honorários de
advogado.Certificado o trânsito em julgado, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Registre-se. Publique-se. Proceda a Secretaria à
intimação dos autores, remetendo-lhes cópia desta sentença por via postal.

0005052-63.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
ANA PEREIRA ANGELO

Fls. 133/140: apresentado justo motivo quanto à necessidade de prazo adicional para a conclusão das diligências solicitadas, defiro ao
autor a prorrogação de prazo por mais 10 dias para cumprimento da determinação contida no item 2 da decisão de fl. 131.Publique-se.
Intime-se o INSS.

0007820-59.2015.403.6100 - VILMA APARECIDA BARBAN(SP051578 - JOSE GOMES NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO)

A autora pede a condenação da União ao pagamento de indenização no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para reparação dos
danos morais sofridos em razão de perseguição política, condenação a dois anos na pena de reclusão e torturas físicas e psíquicas a que
foi submetida na prisão, de outubro de 1969 a agosto de 1971, conforme restou reconhecido pela Comissão da Anistia do Ministério da
Justiça, na Portaria nº 4.077/2009, nos autos do processo nº 2002.01.09160, em que teve concedida reparação econômica na forma de
prestação mensal permanente e continuada de R$ 2.398,09, com fundamento no artigo 1º, I e II, da Lei nº 10.559/2002.Citada, a ré
contestou. Requer a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, uma vez que a União concedeu à
autora reparação econômica na forma de prestação mensal, permanente e continuada, com fundamento na Lei nº 10.559/2002, no valor
de R$ 2.398,09, com efeitos retroativos a 20.05.1997, totalizando R$ 377.659,21. No mérito suscita a prejudicial de prescrição da
pretensão. Se rejeitada a prejudicial, requer a improcedência do pedido porque a reparação econômica já concedida à autora
compreende também os danos morais.A autora apresentou réplica.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado atual, nos
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a afirmação da autora de que não tem mais provas a produzir.Rejeito a
preliminar de falta de interesse processual, suscitada pela União sob o motivo de que a autora formulou pedido administrativo de
reparação à Comissão de Anistia, vinculada ao Ministério da Justiça, com base na Lei nº 10.559/2002, e teve deferido pedido de
declaração da condição de anistiada política e a reparação econômica na forma de prestação mensal, permanente e continuada, no valor
de R$ 2.398,09, com efeitos retroativos a 20.05.1997, totalizando R$ 377.659,21. A preliminar não procede porque a autora não está a
deduzir nesta demanda pedido de indenização motivado na Lei nº 10.559/2002, e sim com base na responsabilidade civil objetiva do
Estado, prevista no 6º do artigo 37 da Constituição do Brasil, e no Código Civil.No mérito, acolho a prejudicial de prescrição da
pretensão. Consumou-se prescrição quinquenal da pretensão de indenização fundada na Constituição do Brasil e no Código Civil, em
face da União, por força do artigo 1.º do Decreto nº 20.910, de 6.1.1932 , e do artigo 1.º - C, da Lei 9.494, de 10.9.1997, na redação
da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24.8.2001 . Isso porque decorreram mais de cinco anos entre os fatos que causaram os
afirmados danos morais à autora e o ajuizamento desta demanda.A Lei Estadual n.º 10.726/2001 e as Leis Federais n.ºs 9.140/95 e
10.559/2002 reabriram exclusivamente o prazo prescricional para o ajuizamento de demandas cujas pretensões estejam fundamentadas
nessas próprias leis especiais, mas tenham sido recusadas administrativamente pelo Estado de São Paulo e pela União, respectivamente.A
edição dessas leis especiais não reabriu o prazo prescricional para o exercício de pretensão fundada nas normas gerais que versam sobre
a responsabilidade civil extracontratual, extraída do Código Civil e do artigo 37, 6.º, da Constituição do Brasil. Não se podem inserir
palavras onde o legislador não o fez.De fato, não há nenhuma disposição, seja na Lei Estadual n.º 10.726/2001, seja nas Leis Federais
n.ºs 9.140/95 e 10.559/2002, a reabrir, expressamente, o prazo prescricional, já exaurido, para o exercício de pretensões fundadas no
Código Civil e no artigo 37, 6.º, da Constituição do Brasil, em que o valor da indenização é submetido ao livre convencimento motivado
do juiz.A finalidade dessas leis especiais é, observados estritamente os requisitos nelas discriminados, reparar danos causados nas
situações que especificam e observados os valores que estabelecem como limites de indenização e os procedimentos nelas previstos para
a comprovação dos afirmados danos, conforme decidido pela sociedade brasileira, representada pelos Poderes Legislativos da União e
do Estado de São Paulo.Vale dizer, existem duas espécies de pretensões, fundadas em causas de pedir totalmente diversas. De um lado,
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há a pretensão de indenização de danos morais, fundada na responsabilidade civil extracontratual, prevista no Código Civil e no 6.º do
artigo 37 da Constituição do Brasil, exercida por meio da presente demanda, que está prescrita.De outro lado, há a pretensão de
indenização fundada na Lei Estadual n.º 10.726/2001 e nas Leis Federais n.ºs 9.140/95 e 10.559/2002. A autora não formula nenhum
pedido com fundamento nessas leis. Tal questão, desse modo, não poderá sequer ser tratada na presente demanda, sob pena de violação
aos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, que veda ao juiz conhecer de questões diversas das suscitadas na petição
inicial (julgamento extra petita).Conforme já afirmado acima, o pedido de indenização deduzido na petição inicial não está fundado na Lei
Estadual n.º 10.726/2001 nem nas Leis Federais n.ºs 9.140/95 e 10.559/2002, leis especiais estas editadas para reparar danos causados
aos considerados anistiados políticos (no caso da Lei 10.559/2002) ou aos reconhecidos como mortos, que tenham participado, ou
tenham sido acusados de participação, em atividades políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 1988, e que, por
este motivo, tenham sido detidos por agentes públicos, achando-se, deste então, desaparecidas, sem que delas haja notícias (no caso da
Lei 9.140/95).Desse modo, cabe somente requerer administrativamente às respectivas pessoas políticas a pretensão de indenização
fundada nessas normas especiais, desde que preenchidos os requisitos nelas previstos. Somente se recusadas as pretensões pelo Estado
de São Paulo e pela União, nos termos dessas leis, é que cabe o exercício da pretensão, fundada exclusivamente nessas leis especiais, a
ser resolvida pelo Poder Judiciário (a autora já recebeu: i) da União, com base na Lei n 10.559/2002, indenização do valor equivalente a
360 salários mínimos; ii) do Estado de São Paulo, com base na Lei Estadual nº 10.726/2001, indenização no valor de R$
22.000,00).Cumpre reiterar que a prescrição está sendo reconhecida exclusivamente quanto à pretensão fundada no Código Civil e no
6.º do artigo 37 da Constituição do Brasil, e não na Lei Estadual n.º 10.726/2001 nem na Lei Federal 10.559/2002. Friso ter pleno
conhecimento dos julgados do Superior Tribunal de Justiça em que se afirma ser imprescritível a pretensão ora deduzida, com base na
Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948; no Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas; na
Declaração sobre a Proteção de todas as pessoas contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes,
de 9.12.1975; na Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes, de 10.12.1984, da
Organização das Nações Unidas, ratificada pelo Brasil com o Decreto n. 40, de 15.2.1991; na Convenção Interamericana para Prevenir
e Punir a Tortura, de 9.12.1985, da OEA, ratificada pelo Brasil com o Decreto n. 98.386, de 9.11.1989. Nesse sentido, por exemplo,
este julgado:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA E TORTURA
DURANTE O REGIME MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE DE PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE
VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS DURANTE O PERÍODO DE EXCEÇÃO. INAPLICABILIDADE
DO ART. 1.º DO DECRETO N.º 20.910/32. 1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que são imprescritíveis as ações de
reparação de danos ajuizadas em decorrência de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o Regime Militar,
afastando-se, por conseguinte, a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32. Isso, porque as referidas ações
referem-se a período em que a ordem jurídica foi desconsiderada, com legislação de exceção, havendo, sem dúvida, incontáveis abusos e
violações dos direitos fundamentais, mormente do direito à dignidade da pessoa humana. Precedentes: REsp 959.904/PR, Rel. Ministro
Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/04/2009, DJe 29/09/2009; AgRg no Ag 970.753/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira
Turma, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 449.000/PE, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Tturma, julgado em
05/06/2003, DJ 30/06/2003 p. 195.2. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1251529/PR, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011).Ocorre que em nenhuma desses diplomas legais há
dispositivo que estabeleça expressamente a imprescritibilidade da pretensão. Tais atos normativos versam sobre a proteção dos direitos
humanos e o combate à tortura, sem revogar o artigo 1.º do Decreto nº 20.910, de 6.1.1932, combinado com o artigo 2.º do Decreto-
Lei nº 4.597, de 19.8.1942, e o artigo 1.º - C, da Lei 9.494, de 10.9.1997, na redação da Medida Provisória n.º 2.180-35, de
24.8.2001, nem determinar a inaplicabilidade destas aos casos de danos morais decorrentes da prática de tortura por agentes
estatais.Além disso, apesar dos doutos fundamentos expostos nesses votos, que revelam grave e fundada preocupação do Estado
brasileiro com a violação dos direitos humanos, há que se observar também outros valores constitucionais.Primeiro, não se pode perder
de perspectiva que a Lei Estadual n.º 10.726/2001 e as Leis Federais n.ºs 9.140/95 e 10.559/2002 representaram a renúncia do Estado
de São Paulo e da União, por meio de seus Poderes Legislativos, à prescrição que já havia se consumado. Tratando-se de renúncia à
prescrição, deve ser interpretada restritivamente, apenas nos estritos limites e nos termos e na forma em que manifestada por meio dessas
leis (artigo 191 do Código Civil). Repita-se: não houve nessas leis renúncia à prescrição quanto às pretensões fundadas no Código Civil e
no 6.º do artigo 37 da Constituição do Brasil.No País vigora o princípio da estrita legalidade para a Administração Pública: esta somente
pode fazer o que a lei permite, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição do Brasil. No caso de renúncia à prescrição, deve ser feita
expressamente, por meio de lei específica, votada pelo Poder Legislativo.Segundo, a interpretação que considera imprescritível a
pretensão ora deduzida viola objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, previstos no artigo 3.º, inciso I a IV, da
Constituição Federal. São objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de sociedade livre, justa e solidária, por
meio da erradicação da pobreza e da marginalização e redução das desigualdades sociais, com a promoção do bem de todos, a fim de
garantir o desenvolvimento nacional sustentável e permanente. Não se pode admitir que a sociedade permaneça eternamente sob o risco
de ter de arcar com indenizações milionárias, sem nenhuma autorização sua, por meio do único Poder dotado de legitimidade política para
tanto, que é o Legislativo. Com efeito, já tendo se consumado a prescrição, cabe exclusivamente à sociedade brasileira, representada pelo
Poder Legislativo, renunciar àquela e dizer, por meio de lei específica, a forma e o prazo para pagamento das indenizações para
reparação dos danos decorrentes de atos praticados por agentes do Estado durante o regime político instalado a partir de 1964, bem
como os valores dessas reparações.Vale dizer, é a sociedade brasileira que arcará com o pagamento, por meio de uma das maiores
cargas tributárias do mundo, com indenizações milionárias, que, a pretexto de reparar danos causados no passado, comprometem o
futuro das gerações.Aliás, é bem típico do Estado Brasileiro: privilegiar o passado, com o pagamento de pensões e indenizações
milionárias a pessoas já aposentadas ou àqueles prejudicados de algum modo pelo regime militar, e comprometer o futuro das crianças e
dos adolescentes, destinando-lhes na educação e na saúde recursos insuficientes para atingir os citados objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil.Não demorará a surgir, se prevalecer a tese da imprescritibilidade da pretensão, pretensões indenizatórias
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milionárias deduzidas por netos, bisnetos etc. dos que sofreram tortura durante o regime de poder iniciado no País a partir de 1964. Para
usar as mesmas palavras manifestadas pelo Superior Tribunal de Justiça em caso no qual rejeitou a prescrição de reparação de danos
decorrentes de tortura praticada por agentes do Estado brasileiro (sic) não faz sentido que o erário público fique sempre com a espada de
Damocles sobre a cabeça e sujeito a indenizações ou pagamentos de qualquer outra espécie por prazo demasiadamente longo .A
submissão do Estado e, indiretamente, da sociedade, ao pagamento de indenizações milionárias e por prazos indefinidos, gera violação
frontal a um princípio fundamental da Constituição do Brasil: o da segurança jurídica, previsto no caput do artigo 5.º.Daí por que a
imprescritibilidade deve decorrer expressamente da Constituição ou da lei. Não pode ser criada com base em construção interpretativa
pelo Poder Judiciário. Este não detém legitimidade política para decidir, no lugar da sociedade, quanto e a quem esta deseja indenizar por
danos já prescritos, causados por agentes estatais no poder político, a partir de 1964.O entendimento do Superior Tribunal de Justiça de
que é imprescritível a pretensão de reparação de danos decorrentes de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o
Regime Militar, está superado por recente julgamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal. No julgamento da Ação Originária
Especial nº 27/DF, relatora Ministra CARMEN LÚCIA, tal entendimento foi afastado expressamente. O julgamento recebeu a seguinte
ementa:EMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA ESPECIAL. ART. 9º DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS. ATO INSTITUCIONAL N. 5/1968. REFORMA DE CAPITÃO-TENENTE. PRESCRIÇÃO: ART. 1º DO
DECRETO-LEI N. 20.910/1932. ART. 269, INC. IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DA AÇÃO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO (AOE 27, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2011, DJe-191
DIVULG 04-10-2011 PUBLIC 05-10-2011 EMENT VOL-02601-01 PP-00001 RT v. 101, n. 917, 2012, p. 549-561).Conforme se
extrai dos votos dos Excelentíssimos Ministros do Supremo Tribunal Federal nesse julgamento, foi expressamente debatida, mas rejeitada,
a tese de imprescritibilidade. O Excelentíssimo Ministro Luiz Fux lembrou da posição do Superior Tribunal de Justiça. Este é o inteiro teor
de seu voto:O SENHOR MINISTRO LUIZ FUZ - Senhor Presidente, muito embora aparentemente seja uma questão simples de
aplicação do decreto que regula a prescrição contra a Fazenda Pública, o Superior Tribunal de Justiça tem uma jurisprudência firmada no
sentido de que esses atos praticados no período revolucionário são atentatórios à dignidade humana e, portanto, na forma das convenções
e dos tratados internacionais, são direitos inalienáveis e imprescritíveis, direitos absolutos.Eu gostaria de manter essa posição. Se vencido,
evidentemente irei me submeter à decisão do Colegiado, mas, por ora, acho importante destacarmos a posição, que entendo em
consonância com a vanguarda adquirida pelo País depois dessas discussões políticas, no sentido de que aqui nós estamos diante de um
direito imprescritível.Abro divergência nesse sentido. Rejeito a Preliminar.Contudo, essa posição não foi acolhida pela maioria (também
votaram acompanhando o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux os Excelentíssimos Minsitros Ayres Britto e Celso de Mello).O
Excelentíssimo Ministro Cezar Peluso, ao afastar a tese de imprescritibilidade afirmou:Volto ao meu raciocínio para dizer que tampouco
me parece, com o devido respeito, consistente o fundamento de que se trata de direito oriundo de violação à dignidade da pessoa
humana.Esse fundamento, que é respeitabilíssimo, se fosse levado às últimas consequências, justificaria, para além do que já foi de certo
modo pontuado pelo Ministro Marco Aurélio, as seguintes conclusões: todas as ações decorrentes de um homicídio, por exemplo, seriam
imprescritíveis, porque, em termos jurídicos, nada já de mais ofensivo à dignidade da pessoa humana do que a subtração do próprio
suporte em que repousa a dignidade da pessoa humana: isto é, a subtração da vida da própria pessoa, sobre a qual recai esse valor
realmente superior da sua dignidade.Em segundo lugar, como também já acentuou o Ministro Marco Aurélio, tanto a decadência quanto a
prescrição, de prazos preclusivos, atendem à necessidade, elementar a uma sociedade civilizada, da segurança jurídica e da paz social.
Daí por que é possível afirmar-se que todas as ações e pretensão são prescritíveis, salvo aquelas que, por força de disposição
constitucional ou de disposição de tratado aprovado na forma da Constituição - seja com estatura de norma constitucional, seja com
estatura de norma infraconstitucional -, são excluídas da prescrição, o que não é o caso. E não quero entrar, aqui, na questão da
imprescritibilidade ou não das ações declaratórias. O caso é de ação manifestamente de caráter condenatório e constitutivo.A mim me
parece que razões de ordem prática não podem, com devido respeito, conduzir a outras conclusões, sob pena de chegarmos a
consequências empíricas estranháveis, como, por exemplo, o fato de que esta ação, sendo absolutamente imprescritível, ou outras como
esta, passariam a sucessivas gerações de herdeiros. Daqui a trinta ou quarenta anos, todos aqueles que foram punidos ou seus netos,
bisnetos ou trinetos poderiam propor ação contra a União, o que evidentemente parece ser, do ponto de vista prático, uma situação de
incerteza e de resultado, a meu ver, tão pouco sustentáveis que, já por si, recomendaria a conclusão que eu, como o devido respeito,
estou tomando. Acompanho a eminente Relatora, pedindo, mais uma vez, vênia aos votos divergentes, e também acolho a
prescrição.Reputo relevante transcrever o voto do Excelentíssimo Ministro Marco Aurélio:O SENHOR MINISTRO MARCO
AURÉLIO - Presidente, até certo ponto, o cabeçalho gerou curiosidade quanto à atuação originária do Supremo, já que temos cidadãos
envolvidos como autor e ré. Ao consultar o artigo 9º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, constatei que, realmente, prevê
a atuação do Tribunal maior da nacionalidade, do Tribunal maior do país.Não estamos a discutir pressuposto negativo de
desenvolvimento válido do processo, como é a coisa julgada, como é a litispendência. Estamos a perquirir algo que diz respeito à medula
do Estado Democrático de Direito: a segurança jurídica. Na verdade, um dos fatores que conduzem à segurança jurídica: a prescrição.
Evidentemente há, no artigo 9º, regra linear, que, vindo à balha com a Constituição de 1988, gerou o surgimento, no cenário jurídico, de
ação exercitável. Sabemos que o termo inicial da prescrição coincide com a possibilidade de aquele que diga ou que tenha tido o direito
espezinhado adentre o Poder Judiciário.A relatora apontou bem que o autor poderia ter vindo ao Judiciário, à época que o fez junto ao
Superior Tribunal de Justiça - creio -, para acionar não o artigo 8º, mas fundamentar o pedido no artigo 9º. Contudo isso não ocorreu.A
Constituição Federal mitiga a segurança jurídica ao tornar imprescritíveis os crimes relacionados a grupos armados civis ou militares, que
se voltem contra o Estado. O preceito revela uma exceção, e não se pode interpretá-lo de modo a encerrar exceção de forma elástica.
Há de se interpretar de forma estrita: é o que nele se contém e nada mais. Calha a observância do vetusto Decreto-Lei nº 20.910/1932,
que continua em pleno vigor, a versar, como está no memorial da Advocacia-Geral da União, que as ações contra o Estado - entenda-se
assim no que se refere à Fazenda Nacional - prescrevem em cinco anos.Estimaria muito, até pelo desafio intelectual, adentrar o mérito
propriamente dito da ação, já que decadência e prescrição são enquadradas como mérito, mas me vejo diante desse óbice maior.Incidiu,
Presidente, a prescrição e, por isso, peça vênia aos Colegas que divergiram da relatora para acompanhá-la no voto proferido. Digo que
há jurisprudência nesse sentido. Quando afastamos, no caso citado, a prescrição, já por ter sido ajuizada ação na undécima hora, fixamos
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que, se assim não tivesse ocorrido, caminharíamos no sentido de pronunciar a prescrição.Acompanho a relatora no voto proferido.Assim,
a interpretação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, de que é imprescritível a reparação fundada na violação de direitos humanos e
na dignidade da pessoa humana, com o devido e máximo respeito, é inconstitucional e viola preceito fundamental da República Federativa
do Brasil, qual seja, a segurança jurídica (artigo 5º, cabeça, da Constituição), ao criar regra de imprescritibilidade não prevista na
Constituição, por meio de interpretação contrária à adotada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Originária Especial nº 27/DF,
relatora Ministra CARMEN LÚCIA, e deixar de aplicar o artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, sem declará-lo inconstitucional, ao
fundamento de que não seria aplicável em tema de direitos humanos, distinção essa ausente no texto legal em questão. Finalmente, não
procede o argumento de que o Superior Tribunal de Justiça não exerceu controle de constitucionalidade do artigo 1º do Decreto nº
20.910/1932 (jurisdição constitucional), mas apenas o declarou inaplicável em tema de reparação de danos morais decorrentes de tortura
e de violação da dignidade humana, donde o descabimento da observância do princípio da reserva de plenário e do enunciado da Súmula
vinculante do Supremo Tribunal Federal nº 10, segundo a qual Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta
sua incidência, no todo ou em parte.Ao afirmar a inaplicabilidade do artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, em razão do princípio da
dignidade da pessoa humana, o Superior Tribunal de Justiça exerceu sim controle de constitucionalidade, na forma de declaração de
inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, excluindo uma das hipóteses de aplicação da lei em questão, sem observar a reserva
de plenário. Em outras palavras, o Superior Tribunal de Justiça concluiu que seria inconstitucional, porque incompatível com o princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana, aplicar o prazo prescricional previsto no do artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, na
pretensão de reparação de danos morais decorrentes de tortura e violação dos direitos humanos. Excluiu, portanto, uma das hipóteses de
aplicação da regra prevista em texto de lei, por entender inconstitucional essa hipótese de aplicação. Trata-se da técnica de declaração de
inconstitucionalidade, sem redução do texto (nulidade parcial sem redução do texto).Com efeito, as únicas hipóteses nas quais o juiz pode
deixar de cumprir a letra da lei, seguindo a teoria da decisão judicial, que o professor Lenio Luiz Streck tem desenvolvido em toda sua
obra (por exemplo, Aplicar a letra da lei é uma atitude positivista?), são as seguintes (grifos e destaques meus), entre as quais destaco a
declaração de nulidade parcial sem redução do texto:Em suma: o que não podemos fazer é cumprir a lei só quando nos interessa.
Explicitando isso de outra maneira, quero dizer que o acentuado grau de autonomia alcançado pelo direito e o respeito à produção
democrática das normas faz com que se possa afirmar que o Poder Judiciário somente pode deixar de aplicar uma lei ou dispositivo de lei
nas seguintes hipóteses:a) quando a lei (o ato normativo) for inconstitucional, caso em que deixará de aplicá-la (controle difuso de
constitucionalidade stricto sensu) ou a declarará inconstitucional mediante controle concentrado;b) quando for o caso de aplicação dos
critérios de resolução de antinomias. Nesse caso, há que se ter cuidado com a questão constitucional, pois, v.g., a lex posterioris, que
derroga a lex anterioris, pode ser inconstitucional, com o que as antinomias deixam de ser relevantes;c) quando aplicar a interpretação
conforme à Constituição (verfassungskonforme Auslegung), ocasião em que se torna necessária uma adição de sentido ao artigo de lei
para que haja plena conformidade da norma à Constituição. Neste caso, o texto de lei (entendido na sua literalidade) permanecerá intacto;
o que muda é o seu sentido, alterado por intermédio de interpretação que o torne adequado a Constituição;d) quando aplicar a nulidade
parcial sem redução de texto (Teilnichtigerklrung ohne Normtextreduzierung), pela qual permanece a literalidade do dispositivo, sendo
alterada apenas a sua incidência, ou seja, ocorre a expressa exclusão, por inconstitucionalidade, de determinada(s) hipótese(s) de
aplicação (Anwendungsflle) do programa normativo sem que se produza alteração expressa do texto legal. Assim, enquanto na
interpretação conforme há uma adição de sentido, na nulidade parcial sem redução de texto, ocorre uma abdução de sentido;e) quando
for o caso de declaração de inconstitucionalidade com redução de texto, ocasião em que a exclusão de uma palavra conduz à manutenção
da constitucionalidade do dispositivo. f) quando - e isso é absolutamente corriqueiro e comum - for o caso de deixar de aplicar uma regra
em face de um princípio, entendidos estes não como standards retóricos ou enunciados performativos. Conforme deixo claro em Verdade
e Consenso (posfácio da terceira edição), é através da aplicação principiológica que será possível a não aplicação da regra a determinado
caso (a aplicação principiológica sempre ocorrerá, já que não há regra sem princípio e o princípio só existe a partir de uma regra). Tal
circunstância, por óbvio, acarretará um compromisso da comunidade jurídica, na medida em que, a partir de uma exceção, casos similares
exigirão, graças à integridade e a coerência, aplicação similar. Um exemplo basilar que ajuda a explicar essa problemática regra-princípio
é o da aplicação da insignificância. Em que circunstância um furto não deverá ser punido? A resposta parece ser simples: quando, mesmo
estando provada a ocorrência da conduta, a regra deve ceder em face da aplicação do princípio da insignificância. Entretanto, isso
implicará a superação do seguinte desafio hermenêutico: construir um sentido para esse princípio, para que este não se transforme em álibi
para aplicação ad hoc. Lamentavelmente, a dogmática jurídica fragmentou ao infinito as hipóteses, não havendo a preocupação com a
formatação de um mínimo grau de generalização. No mais das vezes, uma ação penal que envolve esse tipo de matéria é resolvido com a
mera citação do princípio ou de um verbete, na maioria das vezes, absolutamente descontextualizado. Trata-se de uma aplicação
equivocada da exceção, embora se possa dizer, em um país com tantas desigualdades sociais, que, na maior parte das vezes (no
atacado), as decisões acabam sendo acertadas. A aplicação da insignificância - como de qualquer outro princípio jurídico - deve vir
acompanhado de uma detalhada justificação, ligando-a a uma cadeia significativa, de onde se possa retirar a generalização principiológica
minimamente necessária para a continuidade decisória, sob pena de se cair em decisionismo, em que cada juiz tem o seu próprio conceito
de insignificância (que é, aliás, o que ocorre no cotidiano das práticas judiciais).Assim, em que pese o respeito que sempre se deve ter à
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não tenho como deixar de reconhecer, com o devido e máximo respeito, que a questão é
sim constitucional, porque o Superior Tribunal de Justiça afirmou a inaplicabilidade do artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, por
considera-lo incompatível com o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, na hipótese de reparação de danos morais
decorrentes de tortura, donde a última palavra, nesse tema, deve ser do Supremo Tribunal Federal (tratando-se de declaração de
inconstitucionalidade parcial sem redução do texto), que já se pronunciou a esse respeito, afastando a interpretação que tem sido adotada
pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio de seu Plenário, na Ação Originária Especial nº 27/DF, relatora Ministra CARMEN
LÚCIA.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para decretar a prescrição da
pretensão.Condeno a autora nas custas e a pagar à ré honorários advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção
monetária a partir desta data, pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos em Resolução editada pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     338/908



Conselho da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União.

0010149-44.2015.403.6100 - DAMARIS OLIVEIRA LUCENA X ADILSON OLIVEIRA LUCENA X DENISE OLIVEIRA
LUCENA X ANGELA TELMA LUCENA IMPERATRICE X ARISTON DE OLIVEIRA LUCENA - ESPOLIO(SP166919 -
NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI E SP256753 - PATRICIA SCHOEPS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE
SAO PAULO(Proc. 1514 - MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA)

1. Ante a decisão na fl. 78, remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por meio de correio eletrônico, para exclusão
de ARISTON DE OLIVEIRA LUCENA - ESPÓLIO do polo ativo.2. Fl. 79: defiro a prioridade na tramitação da lide, com fundamento
no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei 12.008/2009, e do artigo 71, cabeça e 1.º, da Lei
10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Identifique a Secretaria a prioridade na capa dos autos. A Secretaria deverá adotar as providências
cabíveis para priorizar a tramitação desta lide.3. Expeça a Secretaria mandado de citação dos representantes legais dos réus, intimando-
os também para, no prazo para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição
do ônus da prova, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Se pretenderem a produção de prova documental
deverão desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificarem o motivo de o documento não estar em seu
poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

0010750-50.2015.403.6100 - LUIS GONCALVES BARBOSA(SP331436 - KEICYANE FERNANDES DE SOUZA) X UNIAO
FEDERAL

1. Fl. 40: ante a contestação de fls. 41/57, julgo prejudicado o pedido da ré de nova vista dos autos após o término da correição geral
ordinária.2. Ante a natureza dos documentos apresentados pela ré (fls. 45/57), decreto segredo de justiça, nos termos do artigo 2º,
cabeça e parágrafo 1º da Resolução nº. 589 de 29 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal. O acesso aos autos está
limitado apenas às partes e seus advogados. Essa restrição perdurará mesmo quando findos e arquivados os autos (artigo 15 da
Resolução 58/2009, do Conselho da Justiça Federal).3. Registre a Secretaria na capa dos autos e no sistema processual que a consulta
destes autos somente será deferida às partes e a seus advogados, bem como aos estagiários que figurarem na procuração juntamente com
o advogado e possuírem poderes específicos para tanto, conforme Comunicado CORE nº 66, de 12 de julho de 2007.4. Fls. 41/57: fica
o autor intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pela ré e, no mesmo prazo,
sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas
que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob
pena de preclusão, salvo se justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo
assinalado.Publique-se. Intime-se.

0011309-07.2015.403.6100 - JOCINARIO SALES VIEIRA DOS SANTOS(SP254683 - TIAGO BATISTA ABAMBRES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

A Caixa Econômica Federal não afirma expressamente na contestação que o saldo devedor do financiamento está liquidado. Afirma que
o contrato do autor encontra-se encerrado nos sistemas corporativos da Caixa, sendo que este ocorreu em 06/02/2014, em razão de
antecipação do término da fase de utilização, havendo a precipitação da fase de amortização, ou seja, houve consolidação do saldo
devedor, conforme planilha de evolução e demonstrativo do débito em anexo. Segundo a Caixa Econômica Federal, o contrato encontra-
se encerrado nos sistemas corporativos da Caixa não em razão da liquidação do saldo devedor, e sim pela antecipação do término da
fase de utilização.Desse modo, a Caixa Econômica Federal não reconhece expressamente se o pagamento realizado pelo autor, no valor
de R$ 5.332,05, em 30.01.2015, liquidou integralmente o saldo devedor.Além disso, ela apresenta documento que informa o saldo
devedor teórico em 08.07.2015 no valor de R$ 5.420,68 (fl. 51) e continua a enviar ao autor avisos de vencimento das prestações
vencidas no curso da lide, mesmo depois do ajuizamento desta demanda e da notícia da afirmada liquidação do saldo devedor.Ante tais
fatos, fica a Caixa Econômica Federal intimada para dizer, expressamente, no prazo de 10 dias, se considera liquidado o saldo devedor
do contrato ante o pagamento realizado pelo autor e, em caso positivo, esclarecer o motivo por que ainda está a enviar-lhe avisos de
cobrança.Publique-se.

0014291-91.2015.403.6100 - SAMIR OMAR(PR054719 - FABIANO ALVES DE MELO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário ajuizada em face da União com pedido de concessão da medida liminar, inaldita altera pars,
anulando-se a classificação do Autor estabelecido pelo edital datado de 29 de junho de 2014, que considerou classificado em segundo
lugar, barrando sua continuidade no concurso. Requer-se, ainda, seja determinado a União, tendo por seu representante lega o
Procurador Regional da 3ª Região para que proporcione ao autor a classificação que lhe faz jus e a continuidade do certame.
Sucessivamente requer o Autor, a concessão de medida liminar, determinando a impossibilidade de posse de outro candidato até o
julgamento do presente. Sucessivamente requer o autor, a concessão de medida liminar determinando reserva de sua vaga. No mérito,
requer seja a presente Ação julgado (sic) integralmente procedente, reconhecendo o direito do Autor em prosseguir no Concurso Público
para o preenchimento de vagas de Tecnólogo em Gestão Pública - IFSP - Campus Barretos (código 314), considerando a ausência
legalidade na classificação arbitraria (sic) imposta ao autor no certame.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.De saída, decreto a
ilegitimidade passiva para a causa da União. O concurso público em questão foi realizado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo - IFSP, dotado de natureza jurídica de autarquia, detentor de autonomia administrativa, patrimonial, financeira,
didático-pedagógica e disciplinar (parágrafo único do artigo 1 da Lei n 11.892/2008).Passo ao julgamento do pedido de concessão de
medida liminar. O autor se inscreveu em concurso público promovido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
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Paulo - IFSP, por meio do Edital de Abertura n 57/2014, para o cargo de Tecnólogo em Gestão Pública - Barretos, previsto no Anexo I,
cargo esse cujo código era 314. Não há nenhuma dúvida de que o impetrante foi o único candidato inscrito para tal cargo. É certo que
outros candidatos se inscreveram para o cargo denominado Tecnólogo em Gestão - também para Barretos (atenção: Gestão, e não
Gestão Pública), cargo esse cujo código era 316. Ocorre que o Anexo I do Edital nem sequer previa o cargo de Tecnólogo em Gestão,
para nenhuma unidade do IFSP, inclusive para o Campus Barretos.O Anexo I do edital previa apenas o cargo de Tecnólogo/Gestão
Pública, não apenas para a unidade de Barretos do IFSP, mas também para outras unidades.Na verdade, em nenhum dos Anexos I a III
do edital há qualquer previsão de concurso para cargo denominado Tecnólogo/Gestão, mas, exclusivamente, para o cargo denominado
Tecnólogo/Gestão Pública.O Anexo I do edital, que descreve todos os cargos do concurso, não contém nenhuma alusão ao cargo de
Tecnólogo/Gestão, mas, tão-somente, ao cargo de Tecnólogo/Gestão Pública.O Anexo II do edital, que discrimina cargos, nível, resumo
de atribuições, formação e habilitação, assim as descreve para o cargo de Tecnólogo/Gestão Pública, sem nenhuma alusão ao cargo
denominado Tecnólogo/Gestão:Cargo: Tecnólogo/ Gestão Pública Formação e habilitação exigidas: Curso Superior de Tecnologia na
área de Gestão Pública Resumo de atribuições: Estudar, planejar, projetar, especificar e executar projetos específicos na área de atuação.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.Mas o fato é que, conforme se extrai da lista de inscrições deferidas, publicada
pelo IFSP, outros candidatos se inscreveram para o cargo denominado Tecnólogo/Gestão - Barretos: CLEBER LIMA MIGUEL;
LUCAS DUARTE DE MATOS (este classificado em 1 lugar); UILIAN RODRIGO DE SOUZA.Assim, de duas uma: ou os demais
candidatos que se inscreveram no concurso do IFSP para o cargo denominado Tecnólogo/Gestão - Barretos, na verdade se inscreveram
em concurso para cargo inexistente (assim como os demais candidatos que se inscreveram no mesmo concurso, mas para outras unidades
do IFSP, para o mesmo cargo denominado Tecnólogo/Gestão), ou houve mero erro material no edital, suscetível de correção a qualquer
tempo durante a realização do concurso, de modo que são totalmente idênticos o cargo denominado Tecnólogo/Gestão Pública -
Barretos e o cargo denominado Tecnólogo/Gestão - Barretos, isto é, trata-se do mesmo cargo a que se deram denominações diferentes,
por erro de digitação, ao suprimir a palavra Pública depois da palavra Gestão.Ou seja, caso se afirme que o autor foi o único inscrito para
a única vaga do cargo denominado Tecnólogo/Gestão Pública - Barretos, então se teria que admitir que todos os demais candidatos
inscritos no concurso, não apenas para o cargo denominado Tecnólogo/Gestão - Barretos, mas também para demais cargos de outras
unidades do IFSP também denominados Tecnólogo/Gestão (sem a palavra Pública), prestaram concurso direcionado à seleção para
cargos inexistentes, um nada jurídico.Ante tal situação o autor interpôs o seguinte recurso administrativo contra sua classificação em
segundo lugar no concurso (o primeiro colocado foi LUCAS DUARTE DE MATOS, inscrito para o cargo Tecnólogo-Gestão -
Barretos):Assunto: OutrosFundamentação:Sou o único candidato inscrito para o cargo 314 - Tecnólogo em Gestão Pública - Campus
Barretos de acordo com a lista de inscritos deferidos e todas as etapas subsequentes (ensalamento, prova, resultado preliminar e resultado
retificado do dia 15 de junho). Porém, nessa última lista divulgada, contém candidatos classificados para o Campus de Barretos que não
estão inscritos para o cargo 314 - Tecnólogo em Gestão Pública. O candidato que aparece em primeiro lugar nessa última lista para o
Cargo 314 - Tecnólogo em Gestão Pública, não concorreu para esse cargo e sim para o Cargo 316 - Tecnólogo em Gestão. Desde o
inicio ele consta na lista dos inscritos deferidos, quanto todas as etapas subsequentes (ensalamento, prova, resultado preliminar e resultado
retificado do dia 15 de junho) concorrendo a outro cargo. Nesse caso está sendo ferido o princípio da legalidade, pois para esses
candidatos estarem classificados no cargo 314 - Tecnólogo em Gestão Pública, eles teriam que obrigatoriamente estar inscritos em tal
cargo e não houve retificação alguma dessas inscrições.Solicito que seja retificado o resultado, mantendo a minha posição em primeiro
lugar, conforme resultado divulgado no dia 15 de junho. Obs: Estarei enviando via e-mail (concursos@fundep.ufmg.br) copia desse
recurso para que fique registrado.A Banca Examinadora indeferiu o recurso, pelos seguintes fundamentos:SituaçãoSituação atual:
INDEFERIDOResposta:Em resposta ao recurso encaminhado contra classificação no Concurso Público de Provas para o Provimento de
Cargo Técnico Administrativo do Quadro Permanente de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de SãoPaulo -
Edital 057/2014, a Comissão de Análise de Recurso esclarece o que se segue.O Edital menciona no Anexo I o cargo 314 Tecnólogo em
Gestão Pública. Houve, à época do cadastramento das inscrições a permissão a que os candidatos se cadastrassem para o cargo 316
(Tecnólogo em Gestão). Contudo, tal fato foi corrigido e os cargos revogados no sistema já que se tratou exclusivamente de erro material,
pois jamais existiram editaliciamente.Nesse sentido, a Banca se posiciona pelo indeferimento do recursoResultado -
INDEFERIDORealmente, houve mero erro material no edital, erro esse que pode e deve ser corrigido a qualquer tempo durante o
concurso, a fim de privilegiar a competição entre o maior número de candidatos possível e obter a seleção do melhor profissional para a
Administração. Daí por que os cargos Tecnólogo/Gestão Pública - Barretos e Tecnólogo/Gestão - Barretos (este, repito, nem sequer
previsto nos Anexos do edital) são o mesmo cargo, de modo que não houve violação do princípio da igualdade tampouco da vinculação
ao edital, que foi observado.Assim, todos os candidatos inscritos no concurso para o cargo de Tecnólogo/Gestão, para todas as unidades
do IFSP, na verdade se inscreveram no mesmo concurso público para o cargo de Tecnólogo/Gestão Pública. Não houve violação de
nenhuma formalidade.Apegar-se à literalidade do edital, que nem sequer previa o cargo Tecnólogo/Gestão, não é cumprir formalidade
essencial prevista no edital, e sim prestigiar mero formalismo, o que vai de encontro aos fins constitucionais do concurso público, que é o
de obter o maior número de candidatos possível para as vagas, a fim de a concorrência permitir a seleção do melhor profissional.Não há
nenhuma violação do princípio da igualdade na aplicação das provas, que foram iguais para todos os candidatos, assim como as
respostas, tanto a prova para o cargo Tecnólogo/Gestão Pública (314) como para a prova para o cargo Tecnólogo/Gestão (316).Ainda,
não procede a afirmação de ausência de fundamentação no julgamento do recurso administrativo. Conforme trecho transcrito acima, o
recurso administrativo foi julgado de modo motivado pela Banca Examinadora. De qualquer modo, eventual nulidade no julgamento por
vício de falta de fundamentação não conduziria à concessão de nenhuma das providências pedidas pelo impetrante nos pedidos de liminar,
mas sim à determinação de novo julgamento - o que, como visto, não é o caso.Também está ausente o risco de o autor sofrer dano de
difícil reparação tendo em vista o tempo decorrido desde a divulgação do resultado do concurso, situação em que a concessão da medida
liminar poderia gerar dano à Administração e ao candidato já empossado e em exercício. O perigo da demora é inverso.Ante o exposto,
a fundamentação exposta na petição inicial não é juridicamente relevante e há perigo da demora inverso. O pedido de concessão de
liminar não pode ser deferido.Finalmente, o autor deverá promover o aditamento da petição inicial, sob pena de extinção do processo, a
fim de: i) incluir o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP no lugar da União; ii) incluir no polo passivo
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o primeiro colocado na classificação para o cargo em questão, a saber, LUCAS DUARTE DE MATOS, como litisconsorte passivo
necessário, a fim de que a sentença tenha eficácia em face deste, que será prejudicado em caso de procedência do pedido, nos termos do
artigo 47 do CPC.DispositivoIndefiro o pedido de concessão de liminar.Indefiro o pedido do autor de concessão das isenções legais da
assistência judiciária, tendo em vista que tal pedido está motivado em cópias simples de declaração de necessidade desse benefício (fls.
22 e 24).No prazo de 30 dias (artigo 257 do Código de Processo Civil), sob pena de cancelamento da distribuição, recolha o autor as
custas na Caixa Econômica Federal - CEF, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, conforme determina o artigo 2º da Lei
nº 9.289/96, combinada com a Resolução n.º 411/2010 do Conselho de Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, ou apresente declaração original de necessidade da assistência judiciária.No mesmo prazo, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, o autor deverá aditar a petição inicial, para corrigir o polo passivo da demanda, nos moldes acima
estabelecidos. Deverá também apresentar duas cópias da petição de aditamento da inicial e mais uma cópia da petição inicial, destinadas
à instrução das contrafés. No caso de o primeiro colocado ter endereço em município excluído da competência da 1ª Subseção Judiciária
do Estado de São Paulo, não será necessária a apresentação de cópia da inicial e seu aditamento para a citação do litisconsorte passivo,
uma vez que tal citação será realizada por meio de expedição de carta precatória em formato digital.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0014724-95.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

1. Fl. 39: ante a contestação nas fls. 40/58, julgo prejudicado o pedido da UNIÃO de devolução de prazo para apresentação de
defesa.2. Fls. 40/58: fica a autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pela
ré e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-
la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de
obtê-lo no prazo assinalado.3. A autora deverá observar ser necessária a comprovação de que as cargas alegadamente acobertadas pela
isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, isenção essa prevista no artigo 14 da MP 177/2004,
constituíam mala postal, prova essa ausente na espécie.Publique-se. Intime-se.

0014932-79.2015.403.6100 - MARIA ANTONIETA BASTOS SOARES(SP234624 - DAVI SANTOS PILLON) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que a autora pede a condenação da ré na
obrigação de fazer a substituição da TR por outro índice a ser estabelecido pelo Poder Judiciário para correção monetária da conta
vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Na decisão de fl. 71, foi indeferido o pedido de concessão das isenções legais da
assistência judiciária, tendo em vista que não foi apresentada declaração de necessidade deste benefício e no instrumento de mandato não
constou poder especial ao advogado para requerer tal benefício em nome dela, e determinado à autora que, no prazo de 30 dias,
recolhesse as custas, sob pena de cancelamento da distribuição.Conforme certidão lavrada na fl. 72, a autora não cumpriu a
determinação.Ante o exposto, não conheço do pedido, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com
fundamento nos artigos 257, 267, incisos I e XI, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Remeta a Secretaria os autos ao
arquivo, nos termos do artigo 257 do CPC.Sem custas ante o cancelamento da distribuição.Descabe condenação em honorários
advocatícios. A ré nem sequer foi citada.Certificado o decurso de prazo para recursos, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Registre-
se. Publique-se.

0017854-93.2015.403.6100 - ALISSON PEREIRA DE OLIVEIRA GONCALVES(SP291488 - EDUARDO CRUZ CESANI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. O autor pede a condenação da ré a restituir-lhe o valor indevidamente cobrado na fatura de cartão de crédito de R$ 507,96, a pagar-
lhe indenização de danos materiais no mesmo valor (R$ 507,96) e de danos morais no valor de R$ 15.760,00, atribuindo à causa o valor
de R$ 16.775,92.O valor atribuído à causa, inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, gera a competência do Juizado Especial Federal
Cível, nos termos da cabeça do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e
julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.A
competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver instalado, segundo o 3º do artigo 3º da Lei
10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.A matéria da demanda não está
excluída expressamente da competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei
10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e
XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções
fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre
bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo
o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a
servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.O autor é pessoa física e pode ser parte no Juizado Especial
Federal Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I -
como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro
de 1996;A competência absoluta para processar e julgar esta causa é do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei
10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo para
processar e julgar a demanda e determino a remessa dos presentes autos para o Juizado Especial Federal Cível em São Paulo e a baixa
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na distribuição.2. Ante o disposto na Resolução n 0570184, de 22 de julho de 2014, do Desembargador Federal Coordenador dos
Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que determina aos Juizados Especiais Federais e às Turmas Recursais que não recebam mais
autos físicos para redistribuição, devendo tais autos ser encaminhados em formato digital, cumpra a Secretaria o disposto nesse ato
normativo, bem como o que se contém na Recomendação n 01/2014, da Diretoria do Foro, procedendo à remessa destes autos ao Setor
de Distribuição - SEDI, para digitalizá-los, validar as respectivas peças e incluí-las no Sistema do Juizado Especial Federal Cível em São
Paulo, onde tramitarão.3. Ultimadas as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se.

0018549-47.2015.403.6100 - REDE POWER DO BRASIL S.A.(SP287486 - FERNANDO CRESPO PASCALICCHIO VINA E
SP344018 - GUILHERME ALMEIDA DE OLIVEIRA E SP153881 - EDUARDO DE CARVALHO BORGES) X UNIAO
FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos débitos fiscais
de IRPJ e CSLL e respectivos acréscimos legais, objeto dos autos do processo administrativo n.º 19515.720117/2013-64, nos termos
do art. 151, V, do Código Tributário Nacional, até o julgamento definitivo. No mérito, a autora pede seja declarada a nulidade do
lançamento e o cancelamento, em definitivo, dos débitos fiscais de IRPJ e CSLL, e respectivos acréscimos legais, objeto dos autos do
referido processo administrativo.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à
verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273,
II).No que diz respeito à afirmação de que as despesas financeiras glosadas pela Receita Federal do Brasil estão comprovadas, faltam os
requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações. Para apreciar tal questão, há necessidade de julgamento aprofundado
da prova documental que instrui a petição inicial e a realização de centenas ou até mesmo milhares de cálculos, o que se revela
manifestamente impróprio e descabido no início da lide e somente pode ser feito por ocasião da sentença, depois de ampla instrução
probatória.O julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida e superficial das provas, em cognição sumária, da
qual deve resultar probabilidade intensa de existência do direito.Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento
de questões complexas e controvertidas, tendo como base farto material probatório, em cognição plena e exauriente, próprias da
sentença, não há como afirmar que se encontram presentes os requisitos do caput do artigo 273 do Código de Processo Civil.Caso se
fosse julgar o mérito da demanda neste momento, presente a prova produzida nos autos, seria impossível afirmar a procedência das
afirmações feitas pela autora. Na lição de Humberto Theodoro Júnior Por prova inequívoca deve entender-se a que, por sua clareza e
precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio, hipoteticamente,
devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que contraprova futura possa eventualmente
desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do
julgador (Curso de Direito Processual Civil, Rio de Janeiro, Forense, 41.ª edição, 2004, página 341).Além disso, também é necessária
ampla instrução probatória para a comprovação das afirmações da autora acerca da comprovação das despesas glosadas pela Receita
Federal do Brasil, provavelmente sendo indispensável, inclusive, a produção de prova pericial contábil para saber se a prova documental
ampara as despesas contabilizadas pela autora, o que afasta, de modo muito claro, o requisito da prova inequívoca da fundamentação,
presente a controvérsia em relação à matéria de fato, insolúvel nesta fase de cognição sumária sem a produção de prova pericial contábil
de grande complexidade.Também falta prova inequívoca à afirmação de que o lançamento é nulo por violar o artigo 146 do Código
Tributário Nacional, em razão de a Delegacia da Receita Federal d Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto ter alterado a interpretação
jurídica dada aos fatos postos quando do julgamento da impugnação da autora pela DRJ, uma vez que o lançamento foi motivado na
inexistência de prova das despesas contabilizadas, mas a DRJ reconheceu a existência dos documentos, todavia, a desqualificou-os.Isso
porque, na grande quantidade de documentos digitalizados no CD de fl. 67 ? relativamente ao qual a petição inicial nem sequer contém
índice para facilitar a consulta das páginas pertinentes no formato PDF ? não foram digitalizados nem o termo de verificação fiscal
tampouco o auto de infração, faltando cópia integral dos autos do processo administrativo fiscal, o que dificulta o julgamento e o controle
de legalidade dos motivos da autuação.De qualquer modo, nesta fase de julgamento rápido e superficial (cognição sumária), analisada a
questão com base apenas no acórdão nº 14.48.735, da DRJ (PDF 375 a 403), parece que não houve alteração na fundamentação do
lançamento. Segundo leio nesse acórdão, o lançamento foi realizado pela fiscalização da Receita Federal do Brasil por falta de exibição
de documentação idônea que amparasse as despesas contabilizadas pela autora. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Ribeirão Preto manteve o lançamento por ausência de exibição de documentação idônea que amparasse as despesas contabilizadas
pela autora. Apenas cumpriu seu dever de fundamentar a decisão proferida, ao expor os motivos pelos quais a documentação era
inidônea, não alterando a motivação do lançamento.Finalmente, a afirmação de nulidade do auto de infração ? porque a fiscalização, ao
glosar as despesas contabilizadas pela autora, deveria recalcular o lucro societário, o lucro real, o montante do imposto a pagar e o
montante devido (considerado o montante já antecipado), mas em vez disso efetuou o lançamento tributário sobre o valor das despesas
glosadas, o que não retrata, necessariamente, segundo a autora, o lucro tributável, sendo necessária a recomposição deste, e não o
simples cálculo para aplicação das alíquotas sobre o valor glosado ?, além de não estar documentalmente comprovada, porque não foram
exibidos o termo de verificação fiscal, o auto de infração e cópia integral dos autos do processo, demandaria, para sua resolução, ampla
cognição e abertura de instrução probatória com produção de prova pericial contábil. Daí por que falta também prova inequívoca das
afirmações quanto a esta causa de pedir.DispositivoIndefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Expeça a Secretaria mandado
de citação da ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base
nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de
prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento
não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0018683-74.2015.403.6100 - MARCOS ANTONIO ALVES CAPUCHO(SP368535 - BRUNA ARAUJO CAPUCHO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Ante as certidões de fl. 69, fica o autor intimado para, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito e
cancelamento da distribuição:i) recolher as custas na Caixa Econômica Federal, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU,
conforme determina o artigo 2º da Lei nº 9.289/96, combinada com a Resolução n.º 411/2010 do Conselho de Administração e Justiça
do Tribunal Regional Federal da Terceira Região; eii) apresentar cópia da petição inicial, para instrução da contrafé.Publique-se.

0018799-80.2015.403.6100 - NEUZA BUENO CLARO(SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Defiro à autora as isenções legais da assistência judiciária.2. Ficam os autos sobrestados em Secretaria, em cumprimento à seguinte
determinação do Ministro Benedito Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial n 1.381.683-PE,
publicada no Diário da Justiça eletrônico de 26.02.2014, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:Caixa Econômica
Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como
índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui
mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os
processos para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se
circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos
processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob
esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o
final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o
exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça
comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para tanto, determino que
seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito
ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos
Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e
Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

0018856-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
MORUMBI COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME

1. Ante a certidão de fl. 49, fica a autora intimada para, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,
apresentar cópia integral da petição inicial para instrução da contrafé.2. Apresentada a cópia, expeça a Secretaria mandado de citação do
representante legal da ré, intimando-o também para, no prazo para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide
com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a
produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o
documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

0019075-14.2015.403.6100 - ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA.(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS)
X UNIAO FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário em que a autora pede a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da
exigibilidade da contribuição prevista no artigo 1 da Lei Complementar nº 110/2001, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código
Tributário Nacional. No mérito pede a procedência do pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica que a obrigue ao
recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da LC nº 110/2001 e a existência do direito à restituição dos valores indevidamente
recolhidos a esse título nos últimos cinco anos, corrigidos monetariamente pela Selic.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo o mérito da
demanda, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.277, de 7.2.2006, por se tratar de
questão exclusivamente de direito, em que já proferi sentenças de improcedência em casos idênticos (por exemplo, autos ns 0010919-
71.2014.403.6100 e 0010279-68.2014.403.6100), conforme fundamentos reproduzidos a seguir.Não procede a tese de
inconstitucionalidade superveniente do artigo 1 da Lei Complementar n 110/2001.De saída, na linha da doutrina do professor Lenio Luiz
Streck (O Supremo não é o guardião da moral da nação, Conjur, 05.09.2013), é certo que o Direito possui elementos decorrentes de
análises sociológicas, morais, econômicas, políticas etc. Só que estas, depois que o direito está posto - nesta nova perspectiva (paradigma
do Estado Democrático de Direito) - não podem vir a corrigi-lo. Argumentos metajurídicos constituem tentativas de moralização do
Direito.Como bem salienta o professor Lênio Luiz Streck (texto citado acima) as questões políticas em sentido estrito - que se expressam
a partir de raciocínios teleológicos, de metas sociais etc., não podem - e não devem - fazer parte do discurso judicial. Juiz decide por
princípios e não por políticas ou moral(ismos). No momento de concretização do direito, as questões de princípio se sobrepõem às
questões de política. Assim, o direito também deve segurar (conter) a moral (e os moralismos). Isso, por exemplo, pode ser visto de
forma mais acentuada nas cláusulas pétreas e no papel da jurisdição constitucional Também utilizo a doutrina do professor Lenio Luiz
Streck para destacar aspecto importante para o julgamento desta causa, qual seja, a superação da discussão Voluntas legis versus
voluntas legislatoris (Hermenêutica Jurídica e(m) Crise, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2007, 7ª edição, páginas 98/102): 5.3.1.
Voluntas legis versus voluntas legislatoris: uma discussão ultrapassada Muito se tem discutido acerca das teses da voluntas legis versus
voluntas legislatoris. Têm-se perguntado os juristas de todos os escalões: afinal, o que vale mais: a vontade da lei ou a vontade do
legislador? Tem importância saber/descobrir o que é que o legislador quis dizer ao elaborar o texto normativo? Qual era a sua intenção? É
possível descobrir a vontade da lei? Pode uma norma querer alguma coisa? É possível descobrir o espírito de uma lei? Muito embora
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existirem, como veremos, defensores de ambos os lados, na grande maioria das vezes a adesão a uma corrente ou a outra é feita de
maneira ad hoc, ocorrendo, freqüentemente, uma imbricação entre ambas. Observe-se que, de certo modo, o conteúdo do art. 111 do
Código Nacional Tributário (re)ascende a controvérsia acima, além de, por consequência, dar azo ao velho debate entre objetivistas e
subjetivistas. Conforme o aludido dispositivo legal, Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - suspensão ou
exclusão do crédito tributário; II - outorga de isenção; III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. Afinal, o que é
interpretar um texto na sua literalidade? Tércio Ferraz Jr. critica o dispositivo, dizendo que o método literal, gramatical ou lógico-
gramatical é apenas o início do processo interpretativo, que deve partir o texto. Tem por objetivo compatibilizar a letra com o espírito da
lei. Depende, por isso mesmo, das próprias concepções lingüísticas acerca da adequação entre pensamento e linguagem. Já a crítica de
Paulo de Barros Carvalho é definitiva, ao asseverar, com agudeza, que o desprestígio da chamada interpretação literal, como critério
isolado da exegese, é algo que dispensa meditações mais sérias, bastando argüir que, prevalecendo como mérito interpretativo do Direito,
seríamos forçados a admitir que os meramente alfabetizados, quem sabe com o auxílio de um dicionário de tecnologia, estariam
credenciados a descobrir as substâncias das ordens legisladas, explicitando as proporções do significado da lei. O reconhecimento de tal
possibilidade roubaria à Ciência do Direito todo o teor de suas conquistas, relegando o ensino universitário, ministrado nas faculdades, a
um esforço inútil, sem expressão e sentido prático de existência. A polêmica intenção do legislador versus vontade da lei também suscita
debates no âmbito da operacionalidade do Direito. Ferraz Jr. foi muito feliz ao resumir a polêmica na dicotomia subjetivistas versus
objetivistas. Assim, embora as duas correntes não possam ser distinguidas com grande nitidez, didaticamente podem ser separadas,
conforme o reconhecimento da vontade do legislador (doutrina subjetivista) ou da vontade da lei (doutrina objetivista) como sede do
sentido das normas. A primeira insiste em que, sendo a ciência jurídica um saber dogmático (a noção de dogma enquanto um princípio
arbitrário, derivado de vontade do emissor de norma lhe é fundamental) é, basicamente, uma compreensão do pensamento do legislador;
portanto, interpretação ex tunc (desde então), ressaltando-se, em consonância, o papel preponderante do aspecto genético e das técnicas
que lhe são apropriadas (método histórico). Para a Segunda (objetivista), a norma goza de um sentido próprio, determinado por fatores
objetivos (o dogma é um arbitrário social), independente até certo ponto do sentido que lhe tenha querido dar o legislador, donde a
concepção da interpretação como uma compreensão ex nunc (desde agora), ressaltando-se o papel preponderante dos aspectos
estruturais em que a norma ocorre e as técnicas apropriadas à sua captação (sociológico). Traços fortes de voluntarismo estão presentes
nas teses subjetivistas, renovando no século XX pelas concepções que substituem o voluntarismo do legislador pelo voluntarismo do juiz,
o que se pode ver na livre investigação científica proposta por Geny, pelo direito livre de Kantorowicz e pela Teoria Pura do Direito de
Kelsen. Bonavides, nesse sentido, alerta para o fato de que os subjetivistas, aparentemente exaltando a função judicial, em verdade
debilitam as estruturas clássicas do Estado de Direito, assentadas numa valoração dogmática da lei, expressão prestigiosa e objetiva da
racionalidade. Não é à-toa, diz o mestre, que o subjetivismo faz parte da concepção professada na Alemanha pelo nacional-socialismo,
onde algumas teses fundamentais dos juristas da escola do direito livre alcançaram, à sombra desse movimento político, uma acolhida
extremamente favorável. Já o objetivismo na interpretação da lei e da Constituição tem-se constituído na posição predileta dos positivistas
formais. No campo do Direito Público, Bonavides aponta para o fato de que, nomeadamente no Direito Constitucional moderno, os
objetivistas formam já uma corrente respeitável de intérpretes, talvez a que mais pese entre os constitucionalistas: na Europa inclinam-se
pela aplicação do método objetivista constitucionalistas do porte de Mauz, Duerig, Forsthoff, Hans J. Wolff e von Turegg. A tendência
objetivista andou também se manifestando palpavelmente na praxis interpretativa do Tribunal Federal suíço. É por igual preponderante na
jurisprudência constitucional da Corte alemã de Karlsruhe, que tem dado importância meramente subsidiária às orientações metodológicas
subjetivistas ou meramente subsidiária às orientações metodológicas subjetivistas ou históricas. Com efeito, para esse tribunal, a história
do surgimento de uma lei tem, quando muito, importância secundária. É acertado dizer que as duas correntes estão arraigadas no plano
das práticas cotidianas dos operadores jurídicos, podendo ambas - muito embora as suas diferenças - ser encontradas em quantidade
considerável de manuais e textos jurídicos. Para identifica-los, basta que se encontrem alusões ao espírito do legislador, à vontade do
legislador, ao processo de formação da lei, o espírito da lei, para que se esteja diante de um adepto da corrente subjetivista; por outro
lado, a invocação da vontade da norma, da intenção da lei, é indício da presença de um objetivista. Entretanto, em não raros casos, é
possível encontrar, em um mesmo texto jurídico, a busca concomitante do espírito do legislador e da vontade da norma, como, por
exemplo, em Paulo Dourado de Gusmão, o qual, embora sustente que a lei torna-se independente do pensamento do seu autor a partir do
momento em que é publicada, admite que, para descobrir o sentido objetivo da lei, o intérprete procede por etapas, percorrendo o que se
convencionou chamar fases ou momentos da interpretação. Nestas etapas ou fases, o autor inclui desde a interpretação gramatical ou
literal até a interpretação histórica, na qual muitas vezes nessa interpretação são usados os chamados trabalhos preparatórios, isto é,
projetos de lei, debates nas comissões técnicas das assembléias legislativas e no plenário das mesmas, pareceres, emendas e justificações
dos mesmos. Também é possível observar uma imbricação entre a doutrina objetivista e a subjetivista em Aníbal Bruno, que admite tanto
alguns critérios da primeira quanto da segunda doutrina. Já Paulo Nader, depois de comentar as duas teorias, inclina-se, citando
Maximiliano, pela doutrina objetivista, porque o intérprete deve determinar o sentido objetivo do texto, a vis ac potestas legis; deve ele
olhar menos para o passado do que para o presente, adaptar a norma à finalidade humana, sem inquirir da vontade inspiradora da
elaboração primitiva. Entretanto, a seguir, ao examinar a interpretação do Direito quanto ao resultado, admite um exame do passado
legislativo, quando descreve os distintos resultados a que o exegeta pode chegar: interpretação declarativa, necessária porque nem sempre
o legislador bem se utiliza dos vocábulos, ao compro os atos legislativos; interpretação restritiva, quando o legislador é infeliz ao redigir o
ato normativo, dizendo mais do que queria dizer, sendo a missão do exegeta a eliminação da amplitude das palavras; e, finalmente, a
interpretação extensiva, que ocorre nas hipóteses contrárias à anterior, ou seja, quando o legislador diz menos do que queria afirmar. Vê-
se, pois, que os métodos em questão não prescindem de uma atitude subjetivista, conclui. De qualquer sorte, a polêmica - seja ou não
relevante a sua continuidade em nossos dias - longe está - no plano da dogmática jurídica - de ser resolvida. Nesse sentido, com Ferraz
Jr., identificando uma conotação ideológica na sua raiz, isto é, levado a um extremo, podemos dizer que o subjetivismo favorece um certo
autoritarismo personalista, ao privilegiar a figura do legislador, pondo sua vontade em relevo. Por exemplo, a exigência, na época do
nazismo, de que as normas fossem interpretadas, em ultima ratio, de acordo com a vontade do Führer (era o Führerprinzip) é bastante
elucidativa/significativa. Por outro lado, continua Ferraz Jr., o objetivismo, levado também ao extremo, favorece um certo anarquismo,
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pois estabelece o predomínio de uma eqüidade duvidosa dos intérpretes sobre a própria norma ou, pelo menos, desloca a
responsabilidade do legislador para os intérpretes, chegando-se a afirmar, como fazem alguns realistas americanos, que direito é o que
decidem os tribunais. Além disso, acrescenta, não deixa de ser curioso que, nos movimentos revolucionários, o direito anterior à
revolução é relativizado e atualizado em função da nova situação, predominando aí a doutrina objetivista, muito embora, quanto ao direito
novo, pós-revolucionário, tende-se a privilegiar a vontade do legislador e a faze prevalecer as soluções legislativas sobre as judiciais que,
a todo custo e no máximo possível, devem a ela se conformar.Conforme ensina o professor Lênio Streck, em recente obra (Lições de
Crítica Hermenêutica do Direito, Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2014, páginas 111/113), na era do Constitucionalismo
Contemporâneo não tem mais sentido a dicotomia vontade da lei ou vontade do legislador, e sim os limites semânticos da Constituição,
isto é, aferir a validade das leis em conformidade com a Constituição, sem que tal caracterize retorno a qualquer postura exegetista
operante no passado:De todo modo, é importante insistir que essa dicotomia não tem (mais) sentido no âmbito da superação dos
paradigmas tradicionais da filosofia (metafísica clássica e metafísica moderna ou, se quisermos, os paradigmas aristotélico-tomista e da
filosofia da consciência).Colocar o locus do sentido na coisa (lei) ou no sujeito (intérprete) é sucumbir à ultrapassada dicotomia sujeito-
objeto. Ora, dizer que o sentido está na lei ou sustentar que aquilo que o legislador quis dizer é mais importante do que aquilo que ele
disse, não resiste a uma discussão filosófica mais aprofundada.Do mesmo modo, não passa de uma vulgata da filosofia da consciência
dizer que é o intérprete quem estabelece o sentido segundo sua subjetividade. O que pode ser relevante é, exatamente, desmontar as
estruturas das posturas que sustentam os voluntarismos interpretativos.É nesse sentido que ocorre um salto na discussão acerca do sentido
de um texto jurídico. Na era do Constitucionalismo Contemporâneo, sustentar a importância dos limites semânticos da Constituição e, em
consequência, aferir a validade das leis em conformidade com a Constituição constitui, sim, um efetivo avanço no plano hermenêutico.
Não se trata, por óbvio, de um retorno a qualquer postura exegetista operante no passado.Defender, hoje, os limites semânticos da
Constituição - naquilo que entendemos por limites no plano hermenêutico, é claro - não dizer objetivismo (nem no sentido clássico, nem
no sentido filosófico do termo). Se o Direito tem um sentido interpretativo, um texto jurídico (lei, Constituição) não tem um sentido
meramente analítico. Um texto só é na sua norma, para reproduzir a clássica assertiva de Müller e ratificar minha adaptação da diferença
ontológica entre texto e norma. Por isso, não há sentidos em si. Consequentemente, não há conceitos sem coisas. E não há respostas
antes das perguntas. Não há normas gerais que contenham os sentidos de forma antecipada. Estes somente acontecem de forma
aplicativa. Daí a noção de applicatio. Por ela, ficam superadas quaisquer dicotomias entre objetivismos e subjetivismos, seja no plano
clássico entre vontade da lei e vontade do legislador, seja no plano filosófico.Por fim, numa palavra, vejamos como a fronteira da clássica
dicotomia (voluntas legislatoris-voluntas legis) é tênue (e absolutamente frágil). Por exemplo, de que modo se aferia a vontade de Führer
no regime nazista? Se ela estava objetivada (fetichizada) na lei, bastaria uma postura filosófica objetivista (colocando a lei como o mito do
dado). Mas se acaso entendermos que a vontade devia ser buscada (escavada), desloca(va)-se a questão para a subjetividade do
intérprete. No limite, pode-se dizer que a vontade do Führer devia ser buscada de forma ontológica, mas, ao mesmo tempo, abria-se,
subjetivamente (no sentido filosófico da palavra) um espaço considerável de discricionariedade-arbitrariedade interpretativa, a partir do
qual a tal vontade era qualquer uma... Dizendo de outro modo: se a vontade do Führer estava plasmada na lei, deveria aplicar-se a letra
fria da lei; já se o conteúdo normativo espelhasse algo que fosse contrário ao regime, o aplicador deveria se basear em uma norma de
supradireito - a vontade do poder, ou seja, puro voluntarismo.Por fim, não esqueçamos que o regime nazista foi implementado sem alterar
a Constituição de Weimar. Disso se pode concluir que a dicotomia se sustentou - e ainda sustenta - tão-somente a partir de um
fundamento ideológico. Afinal, uma ou outra (vontade do legislador ou vontade da lei) dependem, sempre, da vontade do intérprete. E
isso refoge àquilo que devemos entender por hermenêutica no Estado Democrático de Direito.Se os leitores quiserem jogar com esses
conceitos, não precisam ir longe. Basta pegar a recente alteração do Código de Processo Penal, que estabeleceu no art. 212 o sistema
acusatório na inquirição de testemunhas. Segundo a nova redação, as perguntas serão feitas diretamente pelas partes à testemunha,
cabendo ao juiz inquirir apenas sob os fatos que permanecerem obscuros, apenas (parágrafo único). Escolhendo a postura objetivista, a
letra da lei não deveria deixar dúvidas. Afinal, os limites semânticos são fáceis de deslindar. Interessante que a escolha da postura
subjetivista deve(ria) levar à mesma conclusão, na medida em que, examinando o processo de alteração do Código, fica nítida a intenção
do legislador, apontando para aquilo que os limites semânticos apontam: o sentido de que juízes só devem fazer perguntas
complementares. Pois bem. Se examinarmos a posição do STJ e do STF, veremos que nenhuma das duas posturas prevaleceu. O Poder
Judiciário decidiu com sua vontade de poder, ignorando ambas as posturas, o que demonstra, para além da grave crise da teoria do
direito que perpassa a operacionalidade do direito, a perfeita inutilidade da distinção voluntas legis-voluntas legislatoris.Desse modo, está
superada a questão da escolha, pelo juiz, da vontade da lei (como se as palavras refletissem a essência das coisas) ou da vontade do
legislador. Com efeito, o que vale mais: a vontade da lei, prevista no artigo 1 da Lei Complementar n 110/2001 (Fica instituída
contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o
montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato
de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas), que não contém nenhuma disposição a estabelecer que a
vigência dessa contribuição é temporária e condicionada à liquidação do passivo decorrente do pagamento das diferenças previstas no
seu artigo 4?Ou vale mais a suposta vontade do legislador, hipoteticamente explicitada na mensagem encaminhada ao Presidente da
República pelos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda (mensagem 291), em que afirmam que uma das finalidades da
instituição dessa contribuição (não o único fim, pois também afirmam destinar-se ela a induzir a redução da rotatividade no mercado de
trabalho brasileiro) é a geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial?Ou vale mais a vontade da lei, que,
quando desejou fixar a vigência temporária da contribuição adicional para o FGTS, assim o fez expressamente quanto ao adicional
instituído no artigo 2 da Lei Complementar n 110/2001, que, no seu 2, dispôs expressamente ser a contribuição devida pelo prazo de
sessenta meses, a contar de sua exigibilidade?Esse é o problema. Cabe ao juiz, discricionariamente, escolher uma ou outra vontade, a da
lei ou a do legislador? Aliás, que legislador é esse, que manifestou a vontade que compõe o texto legal? Seriam legisladores os Ministros
de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, que veicularam a vontade do legislador na referida mensagem encaminhada ao
Presidente da República? E a questão de destinar-se tal contribuição a induzir a redução da rotatividade no mercado de trabalho
brasileiro, conforme também constou da citada mensagem n 291? Ainda que quitado o passivo do FGTS decorrente das condenações
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judiciais relativas aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, ainda subsistem motivos de alta rotatividade no mercado de trabalho
brasileiro, apontada pela vontade do legislador como um dos motivos para instituir a contribuição ora impugnada? Teria o Poder
Legislativo adotado este motivo, ao votar a lei em questão?Como se pode descobrir a vontade de todos os parlamentares, Deputados
Federais e Senadores, que votaram a lei complementar? A vontade do Congresso Nacional é a mesma dos Ministros de Estado do
Trabalho e Emprego e da Fazenda?Decisão judicial não pode motivar-se em escolhas entre a vontade da lei e a vontade do legislador.
São irrelevantes os argumentos econômicos, sociais e políticos que justificaram a instituição da contribuição prevista no artigo 1 da Lei
Complementar n 110/2001. Trata-se de argumentos metajurídicos.Sob a ótica da tradição, coerência e integridade do Direito existe
algum precedente do Supremo Tribunal Federal reconhecendo a inconstitucionalidade superveniente de tributo porque desaparecidas as
razões econômicas, sociais e políticas que determinaram sua instituição?O que interessa saber é se tal contribuição é incompatível com a
Constituição do Brasil. No Estado Democrático de Direito o paradigma de controle de compatibilidade da lei com a Constituição não é a
vontade da lei nem a vontade do legislador tampouco a vontade do juiz, que não é livre para escolher discricionariamente uma daquelas
vontades, mas sim a norma extraída do texto da Constituição, os limites semânticos desta.Passo ao julgamento da compatibilidade da
contribuição em questão com a Constituição do Brasil.A contribuição para o FGTS foi instituída pela Lei n.º 5.107, de 13.09.1666. A
Constituição Federal de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 1/1969, no artigo 165, inciso XIII, assegurava aos
trabalhadores o direito à estabilidade, com indenização na hipótese de despedida, ou fundo de garantia equivalente. O Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o recurso extraordinário n.º 100.249-2-SP, em 02.12.1987, sendo relator o Ministro Oscar Corrêa, e relator para o
acórdão o Ministro Néri da Silveira, firmou o entendimento de que o FGTS não tem natureza jurídica tributária, mas sim social, de
proteção ao trabalhador, afastando, inclusive, a aplicação, quanto a ele, das normas do Código Tributário Nacional, relativas à prescrição
e à decadência tributárias, conforme se extrai da ementa do acórdão:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA
NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O
FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARÁVEIS.
SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU
FUNDO DE GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE ÍNDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A
EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA
EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DÁ-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE PAGAMENTO. A
CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O SUJEITO PASSIVO DA
OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA,
SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, EM PROL DO
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO IMPLICA TORNÁ-LO TITULAR DO DIREITO A
CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO CUMPRIMENTO, PELO PODER PUBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE
FISCALIZAR E TUTELAR A GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O
ESTADO, QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERÁRIO, COMO RECEITA
PUBLICA. NÃO HÁ, DAÍ, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS DEPÓSITOS DO FGTS
PRESSUPÕEM VÍNCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO TRABALHO. NÃO SE APLICA ÀS
CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL DA AÇÃO.Esse entendimento foi reiterado pelo Supremo Tribunal Federal em outros julgamentos, de que são
exemplos os recursos extraordinários n.ºs 134.328-DF, julgado em 02.02.1993, relator Ministro Ilmar Galvão, e 110.012-AL, julgado
em 23.12.1998, relator Ministro Sydney Sanches. Esses julgados têm, respectivamente, as seguintes ementas:FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, ART.
144. A NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO FOI DEFINIDA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 100249 - RTJ 136/681. NESSE JULGAMENTO FOI RESSALTADO SEU FIM
ESTRITAMENTE SOCIAL DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR, APLICANDO-SE-LHE, QUANTO À PRESCRIÇÃO, O
PRAZO TRINTENÁRIO RESULTANTE DO ART. 144 DA LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO. (F.G.T.S.).
CONTRIBUIÇÃO ESTRITAMENTE SOCIAL, SEM CARÁTER TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE À ESPÉCIE DO ART.
173 DO C.T.N., QUE FIXA EM CINCO ANOS O PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. R.E.
CONHECIDO E PROVIDO PARA SE AFASTAR A DECLARAÇÃO DE DECADÊNCIA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO.O
entendimento segundo o qual a contribuição destinada ao FGTS não tem natureza tributária foi alterado pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento, em 9.10.2002, da medida cautelar na ADI 2256, em que seu Plenário afirmou a natureza tributária da contribuição destinada
ao FGTS:Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 110, de
29 de junho de 2001. Pedido de liminar.- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de
que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie contribuições sociais gerais que
se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.- Não-ocorrência de plausibilidade jurídica
quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade
jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta
Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT.- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14,
caput, quanto à expressão produzindo efeitos, e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente,
dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, ex tunc e até final julgamento, a
expressão produzindo efeitos do caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de
junho de 2001 (ADI 2556MC/DF - DISTRITO FEDERAL MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Rel. Acórdão Min. Revisor Min. Julgamento: 09/10/2002 Órgão
Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-08-08-2003 PP-00087 EMENT VOL-02118-02 PP-00266) (grifei e
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destaquei).Segundo o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nesse julgamento de medida cautelar em ação
direta de inconstitucionalidade, cujo mérito não foi resolvido, porque considerado prejudicado seu julgamento, a contribuição para o
FGTS pertence ao gênero contribuições sociais gerais e tem natureza jurídica tributária, submetendo-se à regência do artigo 149 da
Constituição do Brasil, o qual estabelece o seguinte:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às
contribuições a que alude o dispositivo.Sendo o FGTS contribuição social geral, é constitucional sua cobrança com base no artigo 149 da
Constituição do Brasil. Não há inconstitucionalidade superveniente dessa contribuição, seja porque não houve nenhuma mudança no texto
da cabeça do artigo 149, desde a instituição da contribuição prevista no artigo 1 da Lei Complementar n 110/2001, seja porque a norma,
que é o produto da interpretação do texto da cabeça do artigo 149 da Constituição, não proíbe a cobrança da contribuição para o
FGTS, na forma prevista no artigo 1 da Lei Complementar n 110/2001, devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas
vinculadas.É certo que a alínea a do inciso III do 2 do artigo 149 da Constituição do Brasil, incluída pela Emenda Constitucional n
33/2001, dispõe que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do artigo 149 poderão ter
alíquotas ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro.
Mas não há como extrair desse dispositivo o sentido de que ele limita a incidência das contribuições sociais previstas no caput do artigo
149 apenas e tão-somente sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação. Tal dispositivo está a tratar apenas da alíquota.
De um lado, autoriza a aplicação de alíquotas ad valorem ou específica. De outro lado, quando utilizada a alíquota ad valorem, permite a
incidência sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação. Mas não estabelece tal dispositivo que apenas estes (o
faturamento, a receita bruta ou o valor da operação) constituam bases válidas de incidência das contribuições sociais. Quando a
Constituição excluiu base de incidência de contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico o fez expressamente, como no
caso do inciso II do 2 do artigo 149, em que dispõe que elas não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação.Aliás, para
realmente limitar a incidência das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput do artigo 149 apenas
e tão-somente sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação, bastaria que, nos incisos I e II do 2 desse artigo, que dispõe
sobre exclusões e inclusões da base de cálculo dessas contribuições, em vez de estabelecer que não incidirão sobre as receitas
decorrentes de exportação e que incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços, dispusesse expressamente,
para evitar quaisquer mal-entendidos, que incidirão exclusivamente sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e a
importação de produtos estrangeiros ou serviços, excluídas as receitas de exportação.Assim, a Constituição do Brasil apenas autoriza, se
e quando adotada alíquota ad valorem, que esta alíquota possa incidir também sobre o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação (excluídas as receitas decorrentes de exportação), sem limitar a possibilidade de instituição das contribuições sociais gerais
sobre outras bases de incidência que não apenas essas.Em síntese, não é apenas a literalidade (a vontade da lei) da Lei Complementar n
110/2001 que autoriza a cobrança da contribuição prevista em seu artigo 1, ao não estabelecer a vigência temporária desse tributo nem
condicionar sua cobrança à subsistência do passivo previsto no artigo 4 dessa lei, mas também a compatibilidade dessa contribuição com
o artigo 149 da Constituição, que autoriza a União a instituir contribuições sociais gerais - e o FGTS é uma contribuição social geral, na
dicção do Supremo Tribunal Federal, conforme já assinalado.Para fechar a interpretação, com base no princípio da separação de funções
estatais, previsto no artigo 2 da Constituição do Brasil, cabe ressaltar que o Sistema Tributário Nacional ruiria, se o Poder Judiciário
passasse a apreciar a subsistência ou não das razões econômicas, sociais, políticas, morais etc. que justificaram a instituição e cobrança
dos tributos. O Poder Judiciário passaria a julgar não com base no código lícito/ilícito, isto é, com base na normatividade, mas sim
segundo juízos de conveniência e oportunidade, baseados em argumentos metajurídicos, usurpando a competência do Poder Legislativo,
em flagrante violação do princípio da separação de funções estatais e do paradigma do Estado Democrático de Direito - na democracia,
quem faz juízo de valor sobre a subsistência ou não dos motivos que determinaram a edição de lei é a sociedade, por meio do Poder
Legislativo.Assim, o processo judicial seria uma espécie de segundo turno do processo legislativo, instituído pelo Poder Judiciário para a
finalidade de corrigir a vontade da Presidência da República. Em outras palavras: o Congresso Nacional vota o Projeto de Lei
Complementar n 200/2012, que estabelece a vigência, até 1 de junho de 2013, da contribuição prevista no artigo 1 da Lei Complementar
n 110/2001, a Presidenta da República veta tal projeto, na mensagem n 301, de 23.07.2013, e o Poder Judiciário corrige tal veto, ao
estabelecer a vigência temporária de uma contribuição que o processo democrático resolveu não transformar em temporária.Ora, se
estamos a tratar da vontade do legislador, não tem nenhum relevo a vontade da Presidenta da República, manifestada no citado veto? A
sanção ou veto presidencial não integra o processo legislativo? Se houve necessidade de projeto de lei complementar para estabelecer a
vigência temporária da contribuição do artigo 1 da LC 110/2001 e se tal projeto foi vetado pela Presidenta da República, como se pode
afirmar que a vontade do legislador era instituir a vigência temporária da contribuição? Trata-se de interpretação antidemocrática, que
atropela o devido processo legislativo. O Poder Judiciário usurpará a competência do Congresso Nacional de derrubar o veto da
Presidenta da República. Ainda que não tenha sido este o pedido formulado na petição inicial, a consequência da decisão judicial que
estabelecesse a vigência temporária da contribuição do artigo 1 da LC 110/2001 seria esta: atropelar o processo legislativo terminado
com o veto da Presidenta da República ao projeto de lei complementar que instituiu a vigência temporária dessa contribuição.Ainda, cabe
tecer algumas considerações sobre as razões do veto da Presidenta da República, que são as seguintes: A extinção da cobrança da
contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da
indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A sanção do texto levaria à redução
de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio
do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o
desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS.Tais
razões não revelam desvio de finalidade da contribuição para o FGTS ou desvio de recursos - mesmo porque tal comportamento poderia
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caracterizar crime de responsabilidade por parte da Presidenta da República, comportamento esse que, evidentemente, não incorreria a
autoridade máxima do País, de forma tão ingênua. Desde sua instituição o FGTS tem sido utilizado como fonte de financiamento de
programas sociais, como aquisição de moradia, pelo trabalhador, no Sistema Financeiro da Habitação, saneamento básico e
financiamento de infraestrutura. Ora, seriam inconstitucionais todos os contratos firmados no Sistema Financeiro da Habitação que tiveram
como lastro recursos do FGTS movimentados das próprias contas dos trabalhadores? Todos os imóveis adquiridos por trabalhadores no
Sistema Financeiro da Habitação desviaram, ilicitamente, recursos do FGTS?Na verdade, não há desvio de recursos. O que a
Presidência da República está a sustentar é a necessidade de serem mantidos em depósito do FGTS os valores da contribuição social do
artigo 1 da LC 110/2001, pois tais depósitos são destinados aos próprios trabalhadores, que movimentam as contas, para aquisição de
casa própria, no Programa Minha Casa, Minha Vida. Não há desvio de recursos públicos. A lei autoriza a destinação do FGTS para tal
finalidade social, compatível com tal tributo, que é contribuição social geral do artigo 149 da Constituição.Finalmente, cumpre salientar,
acerca da questão do desvio de finalidade da contribuição em questão, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, decidindo o tema
277 da Repercussão Geral, por unanimidade, afirmou a ilegitimidade ativa para a causa do contribuinte, no que pretende impugnar a
desvinculação de contribuição social (informativo STF nº 767): Desvinculação de contribuição e legitimidade de contribuinteO disposto no
art. 76 do ADCT - que desvincula 20% do produto da arrecadação da União em impostos, contribuições sociais e contribuições de
domínio econômico de órgão, fundo ou despesa -, independente de sua validade constitucional, não gera direito a repetição de indébito.
Com base nesse entendimento, o Plenário desproveu recurso extraordinário em que se discutia a constitucionalidade da desvinculação
tributária levada a efeito pelas EC 27/2000 e EC 42/2003. No caso, a recorrente alegava ter direito à restituição da denominada
Desvinculação de Receitas da União - DRU em razão de sua suposta inconstitucionalidade. O Tribunal afirmou que os impostos seriam
tributos classificados como não-vinculados. Assim, seria possível a exação sem contraprestação específica de determinado serviço
público, pois o montante arrecadado não teria destinação predeterminada (CF, art. 167, IV). Todavia, a Constituição vincularia a
arrecadação de impostos a determinados fins, conforme observado de seus artigos 158, 159, 198, 2º, 212 e 37, XXII. As contribuições
sociais e as contribuições de intervenção no domínio econômico, por outro lado, seriam tributos com destinação de arrecadação
vinculada. Todas seriam alcançadas pela desvinculação estabelecida pelo art. 76 do ADCT. De qualquer forma, não seria possível
concluir que, da eventual inconstitucionalidade da desvinculação parcial da receita das contribuições sociais, decorreria a devolução ao
contribuinte do montante correspondente ao percentual desvinculado. Sublinhou que a tributação não seria inconstitucional ou ilegal,
hipótese em que se autorizaria a repetição do indébito tributário ou o reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária.
Portanto, faltaria legitimidade processual à recorrente, pois ela não seria beneficiada pela declaração de inconstitucionalidade RE
566007/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 13.11.2014. (RE-566007)DispositivoResolvo o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-
A do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos.Indefiro o pedido de antecipação da tutela. Esta exige a
verossimilhança da fundamentação, conceito típico de cognição sumária. Ocorre que, em juízo definitivo, com base em cognição plena e
exauriente, afirmei a certeza de inexistência do direito. Não cabe mais falar em verossimilhança da fundamentação. Esta é
improcedente.Sem honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Dê-se ciência desta sentença à ré, mediante intimação
pessoal de seu representante legal.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0019087-28.2015.403.6100 - CIGOLDD MULTIMIDIA LTDA.(SP173469 - PAULA DOS SANTOS FARRAJOTA) X UNIAO
FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE CINEMA - ANCINE

1. No prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a autora deverá regularizar a representação
processual, mediante exibição do instrumento original de mandato, bem como aditar a petição inicial, a fim de formular pedido certo e
determinado, com a descrição expressa, no pedido, dos números de todas as notificações fiscais de lançamento que pretende anular.2.
Solicite o Diretor de Secretaria, por meio de Consulta de Prevenção Automatizada - CPA, ao juízo da 26ª Vara Cível da Justiça Federal
em São Paulo, cópia da petição inicial dos autos n.º 0021554-14.2014.403.6100, e ao juízo da 1ª Vara Cível da Justiça Federal em São
Paulo cópia da petição inicial dos autos nº 0011691-34.2014.403.6100, nos termos do artigo 124, 1º, do Provimento CORE 64/2005,
na redação dada pelo Provimento CORE 68/2006. A cópia do inteiro teor da sentença dos autos n.º 0021554-14.2014.403.6100 já foi
extraída do sistema processual, valendo o presente como termo de juntada.3. Sem prejuízo, caso as petições iniciais dos autos indicados
no item 2 não descrevam os números de todas as notificações fiscais que nessas demandas se pretende anular, oportunamente a autora
será intimada para comprovar a este juízo que não versam tais demandas sobre as mesmas notificações fiscais de lançamento que são
objeto desta demanda, inclusive com a exibição de quadro demonstrativo de todas as notificações e das respectivas demandas judiciais e
dos documentos que as instruem.Publique-se.

0019113-26.2015.403.6100 - ALEX OLIMPIO SANTOS(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Fica o autor intimado para, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularizar a representação
processual, apresentando o original ou cópia autenticada da procuração de fl. 36;2. Em igual prazo, sob pena de indeferimento da
assistência judiciária, deverá o autor providenciar a juntada da original da declaração de hipossuficiência de fls. 53;3. Na hipótese de
descumprimento do item acima, fica o autor intimado para comprovar no prazo de 30 dias (artigo 257 do Código de Processo Civil), sob
pena de cancelamento da distribuição, o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal - CEF, por meio de Guia de Recolhimento
da União - GRU, conforme determina o artigo 2º da Lei nº 9.289/96, combinada com a Resolução n.º 411/2010 do Conselho de
Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

0019271-81.2015.403.6100 - ORTOPEDIA AMERICANA LTDA. - ME(SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO E
SP200970 - ANGELA CRISTINA GILBERTO PELICER) X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA -
CADE
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Demanda de procedimento ordinário com pedido de liminar para que, até que sejam julgados os presentes autos, possa a Demandante
participar de processos licitatórios com consequente contratação com a Administração Pública, face à notável evidência de ausência de
prejuízo à Administração Pública e vultoso prejuízo à Demandante, assim como, via de consequência, sejam momentaneamente suspensos
os efeitos da decisão de aplicação da multa que fora arbitrada, impedindo-se-lhe a execução nesta oportunidade, já que fora expedida a
Certidão da Dívida Ativa. Pede, também que, conquanto perdure a imposição da multa imposta à Demandante, espera a mesma seja
aplicada observando-se os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, estabelecendo novos patamares para a aplicação de
penalidades, sendo a redução medida que se impõe, notadamente por se tratar de empresa tradicional neste ramo de negócios na cidade
de São Paulo. No mérito, a autora pede a declaração de nulidade da decisão proferida nos autos do processo administrativo nº
08012.008507/2004-16.1,7 É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.1,7 A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à
verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273,
II).1,7 Estão ausentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações. Para apreciar as questões relativas à questão
da falta de prova do dolo na formação do cartel ou de algum tipo de negociação entre os licitantes no fato de a autora e demais licitantes
terem apresentado, em licitações promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, propostas de preços com base na tabela de
preços mínimos sugeridos pela Associação Brasileira de Ortopedia Técnica - ABOTEC, tabela essa confeccionada em conjunto com o
SEBRAE, supostamente para suprir a dificuldade tanto do Poder Público quanto dos licitantes na elaboração de seus orçamentos e na
formação de preços de peças de órteses e próteses, há necessidade de julgamento aprofundado da grande quantidade de prova
documental que instrui a petição inicial, o que se revela manifestamente impróprio e descabido no início da lide e somente pode ser feito
por ocasião da sentença.1,7 O julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida e superficial das provas, em
cognição sumária, da qual deve resultar probabilidade intensa de existência do direito.1,7 Se para chegar a essa conclusão for necessário
aprofundar o julgamento de questões complexas e controvertidas, tendo como base farto material probatório (13 volumes digitalizados de
autos de processos administrativos, cada uma deles com cerca de 200 folhas), em cognição plena e exauriente, próprias da sentença, não
há como afirmar que se encontram presentes os requisitos do caput do artigo 273 do Código de Processo Civil.1,7 Por ora, incidem as
presunções de legalidade e veracidade dos atos administrativos, o que impõe a manutenção do ato estatal impugnado na demanda. Essas
presunções decorrem tanto do artigo 3, cabeça e parágrafo único, da Lei n 6.830/1980, como também do artigo 204, cabeça e parágrafo
único, do Código Tributário Nacional. Segundo tais dispositivos a dívida regularmente inscrita goza da presunção relativa de certeza e
liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo tal presunção ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo:1,7
Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.1,7 Parágrafo Único - A presunção a que se refere
este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.1,7 1,7 1,7 Art. 204.
A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.1,7 Parágrafo único. A
presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que
aproveite.1,7 1,7 1,7 Essa prova inequívoca está ausente na espécie, donde a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela nos
moldes postulados na petição inicial.1,7 Em relação à tese de violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no
arbitramento, pelo CADE, do valor da multa, a fundamentação exposta na petição inicial é meramente retórica. A multa foi fixada pelo
CADE com fundamento no inciso I do artigo 37 da Lei nº 12.529/2011, que dispõe:1,7 Art. 37. A prática de infração da ordem
econômica sujeita os responsáveis às seguintes penas: 1,7 I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte
por cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último exercício anterior à instauração do
processo administrativo, no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida,
quando for possível sua estimação; 1,7 1,7 O argumento veiculado na petição inicial é retórico porque a autora não demonstra que as
balizas estabelecidas nesse dispositivo não foram observadas pelo CADE.1,7 A autora nem sequer informa qual foi o percentual da multa
que foi aplicado considerado seu faturamento bruto no último exercício anterior à instauração do processo administrativo.1,7 Em verdade,
a autora nem sequer explicou nem impugnou concretamente os critérios utilizados pelo CADE para arbitrar a multa. Ficou a autora apenas
no campo retórico, com o devido respeito.1,7 Cumpre salientar que o fato de a autora não ser reincidente é irrelevante, salvo se a multa
houvesse sido aplicada em dobro, o que nem sequer é afirmado pela autora. O 1º do artigo acima referido dispõe que Em caso de
reincidência, as multas serão aplicadas em dobro. 1,7 Portanto, o fato de não ser reincidente somente tem relevância jurídica para inibir a
aplicação da multa em dobro. Conforme já salientado, a autora não afirma ter sido a multa aplicada em dobro.1,7 Em relação à afirmação
da autora de que não houve prejuízo para a Administração Pública, além de não estar comprovada em estudo científico empírico, não
constitui causa de diminuição da pena prevista na legislação.1,7 De qualquer modo, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade
não podem ser utilizados pelo juiz para substituir a discricionariedade outorgada ao CADE, expressamente, pelo inciso I do artigo 37 da
Lei nº 12.529/2011, pela discricionariedade judicial, sob pena de violação do princípio da separação de funções estatais, previsto no
artigo 2º da Constituição do Brasil.1,7 O arbitramento do valor da multa, observados os parâmetros previstos na legislação, cuja violação
nem sequer foi afirmada na inicial, compete exclusivamente ao CADE.1,7 A norma decorrente do texto legal em questão o autoriza a
arbitrar a multa no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do faturamento bruto da
empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade
empresarial em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação.1,7 Respeitados
os limites previstos na norma decorrente desse texto, descabe a substituição da discricionariedade outorgada pela lei ao CADE pela
discricionariedade judicial.1,7 O controle judicial é de legalidade, e não de conveniência e oportunidade, atribuídas pela lei exclusivamente
ao CADE, sempre dentro dos limites legais, no que diz respeito ao arbitramento do valor da multa.1,7 Nós, como sociedade
democrática, já discutimos legislativamente o que é razoável e proporcional a título de multa, por meio de nossos representantes eleitos,
no Parlamento, estabelecemos no inciso I do artigo 37 da Lei nº 12.529/2011 os valores mínimos e máximos para o arbitramento da
multa e outorgamos exclusivamente ao CADE a competência para, respeitados os limites previstos no texto dessa lei, arbitrar o valor da
multa.1,7 Uma vez fixados os limites legais e a competência exclusiva do CADE para fixar o valor da multa (dentro das balizas legais),
decisão judicial que substituísse a discricionariedade atribuída pela legislação ao CADE pela do juiz violaria o princípio da separação de
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funções estatais, previsto no artigo 2º da Constituição do Brasil.1,7 Do mesmo modo que o inciso XXXV do artigo 5º da Constituição do
Brasil estabelece que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, a mesma Constituição do Brasil, no
artigo 2º, dispõe que São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 1,7 Não
estou a afirmar que descabe qualquer controle jurisdicional de legalidade da multa imposta pelo CADE. Mas tal controle se faz,
considerada independência entre as funções estatais, apenas quanto aos aspectos de legalidade. 1,7 Se a multa não ultrapassou os limites
previstos na lei, não há nenhuma possibilidade de controle jurisdicional, especialmente com base nos denominados princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.1,7 A invocação genérica, pela autora, dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade é
meramente retórica. A invocação retórica desses princípios serve para justificar qualquer decisão judicial. Trata-se de um coringa. O juiz
toma previamente a decisão e depois invoca, retoricamente, tais princípios apenas para legitimar a escolha já previamente realizada de
modo discricionário. Esse procedimento é incompatível com o Estado Democrático de Direito. Serve para atropelar a legislação votada
democraticamente pelo Parlamento pela vontade discricionária do juiz.1,7 Na democracia os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade não podem produzir, com o devido respeito de quem tem compreensão diferente, o efeito de afastar a regra que
decorre do texto do inciso I do artigo 37 da Lei nº 12.529/2011.1,7 Conforme assinalado, assim utilizados tais princípios, constituem
meros argumentos retóricos ou enunciados performativos, que servem para justificar qualquer decisão judicial, a depender exclusivamente
da vontade (escolha) do intérprete, apostando-se no protagonismo, na discricionariedade e no ativismo judiciais.1,7 Aliás, existe algum
modo de medir o que é razoável e proporcional, para fins de controle de constitucionalidade? Ou esses conceitos, dotados de acentuada
anemia significativa, podem ser preenchido pelo juiz de qualquer modo, com base em critérios pessoais e discricionários? O juiz sente que
dada situação não é proporcional nem razoável e lhe dá contornos pessoais, afastando a aplicação de lei federal votada democraticamente
pelo Poder Legislativo, sem declará-la inconstitucional?1,7 Observa-se, assim, que os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade
servem para fundamentar qualquer decisão. Ou, se assim usados, não servem para nada, pois servem para fundamentar tudo. O tudo vira
nada. Constituem meros enunciados performativos ou mantras (Lenio Luiz Streck). Se trocados por qualquer outra palavra não haveria
nenhuma modificação empírica. Daí seu acentuado grau de anemia significativa. Com todo o respeito.1,7 Lembro, a propósito, as críticas
do professor Lenio Luiz Streck à aplicação discricionária dos denominados princípios da razoabilidade/proporcionalidade (Verdade e
Consenso: Constituição, Hermenêutica e Teorias Discursivas, 4ª edição - São Paulo: Saraiva, 2011, pp. 239/242):1,7 Portanto, nesse
ponto há que se dar razão a Habermas e aos adeptos de sua teoria, sobre as suas críticas ao uso discricionário da ponderação e à
ponderação discricionária (aliás, a própria ponderação passa a ser, por si só, instrumento para o livre exercício da relação sujeito-objeto).
A ponderação sempre leva a uma abstração em face do caso, circunstância que reabre para o juiz a perspectiva de argumentação sobre o
caráter fundamental ou não do direito, já reconhecido desde o início como fundamental, e assim acaba tratando esses direitos como se
fossem valores negociáveis, com o que se perde a força normativa da Constituição, que é substituída pelo discurso adjudicador da teoria
da argumentação jurídica.1,7 Assim, por exemplo, quando se está dizendo que determinada lei é inconstitucional porque fere o princípio
da proporcionalidade, em realidade, antes disso, a referida lei é inconstitucional porque, por certo, violou determinado preceito
constitucional (com perfil de princípio ou não). Mais especificamente, em vez de dizer que o art. 107, VIII, do CP é inconstitucional
porque fere o princípio da proporcionalidade na sua face de proteção insuficiente (Untermassverbot), melhor - e correto - afirmar que o
art. 107, VIII, é inconstitucional porque o Estado está proibido de se omitir na proteção de um direito fundamental (e vários dispositivos
constitucionais podem ser invocados).1,7 Na verdade, segundo essas (corretas) críticas de Habermas, não se deve ponderar valores, nem
no abstrato, nem no concreto. Por isso, a proporcionalidade não será legítima se aplicada como sinônimo de equidade. Proporcionalidade
será, assim, o nome a ser dado à necessidade de coerência e integridade de qualquer decisão (aqui há uma aproximação de Habermas
com Dworkin).1,7 Por isso, para a hermenêutica (filosófica), o princípio da proporcionalidade não tem - e não pode ter - o mesmo
significado que tem para a teoria da argumentação jurídica. Para a hermenêutica, o princípio da proporcionalidade é como uma metáfora,
isto é, um modo de explicar que cada interpretação - que nunca pode ser solipsista - deve obedecer a uma reconstrução integrativa do
direito, para evitar interpretações discricionárias/arbitrárias sustentadas em uma espécie de grau zero de sentido, que, sob o manto do
caso concreto, tenham a estabelecer sentidos para aquém ou para além da Constituição (veja-se que o próprio Habermas admite o uso
da proporcionalidade, se esta ocorrer nos espaços semânticos estabelecidos nos discursos de fundamentação, que tem em uma
Constituição democrática o seu corolário). 1,7 Explicando melhor: em Recaséns Siches - e repristino, aqui, o velho exemplo que é usado
para a explicação do princípio da razoabilidade -, o caso da proibição de cães na plataforma, aos olhos da hermenêutica filosófica aqui
trabalhada, teria necessariamente um novo desmembramento no paradigma do Constitucionalismo Contemporâneo instituído a partir do
segundo pós-guerra. Com efeito, parece óbvio que, se é proibido o trânsito de cães, parece razoável também proibir o trânsito de ursos.
Até aqui se chega à mesma conclusão. O problema é que, em uma leitura positivista - e esse era o contexto no qual Siches escreveu sua
obra -, as demais hipóteses de trânsito de animais ficariam a critério da discricionariedade do juiz. Essa é a fragilidade da invocação da
proporcionalidade e da proporcionalidade no modo como tem sido feito pela doutrina e jurisprudência. Do mesmo modo que foi aplicada
a proporcionalidade devida na proibição de ursos, também o seria na resolução acerca da permissão (ou não) do trânsito de um camelo.
A diferença é que, para a compreensão hermenêutico-filosófica, a resposta correta não decorreria desse juízo de ponderação do juiz,
mas, sim, da reconstrução principiológica do caso, da coerência e da integridade do direito. Seria uma decisão sustentada em argumentos
de princípio e não em raciocínios finalísticos (ou de políticas). É por isso que a hermenêutica salta do esquema sujeito-objeto para a
intersubjetividade (sujeito-sujeito).1,7 Na realidade, é preciso entender que, já no exemplo dos cães na plataforma, não havia regras ou
princípios a serem ponderados. No caso, a proibição de cães que gerasse uma permissão de ursos seria visceralmente inconstitucional,
por violação de um lado, da proibição de insuficiência (a permissão de ursos violaria um dever de proteção do Estado, colocando em
risco a incolumidade física dos usuários da plataforma), e, de outro, da proibição de excesso, na hipótese, v.g., de que a decisão proibisse
pequenos animais entendidos na tradição autêntica reconstruída de forma integrativa como não perigosos. Em outras palavras, estamos, na
hermenêutica, livres da apreciação pragmático-subjetivista do juiz, que pode ser decorrente - nas diversas posturas positivistas - das
preferências pessoas sobre animais (traumas, simpatias etc.). E isso não importa para a hermenêutica.1,7 Assim, a era dos princípios não
é - de modo algum - um plus axiológico-interpretativo que veio para transformar o juiz (ou qualquer intérprete) em superjuiz que vai
descobrir os valores ocultos no texto, agora auxiliado/liberado pelos princípios. Nesse sentido, é importante referir que alguns defensores
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das teorias discursivas não se dão conta dessa problemática relacionada à abertura proporcionada pelos princípios e sua consequência no
plano da hermenêutica jurídica. Nessa linha, não é possível concordar com Antônio Maia, estudioso incansável de Habermas, quando diz
que neste quadro atual, (...) os magistrados dispõem de uma área maior de liberdade do que a tradicionalmente garantida em nossa
história jurídica e que, por isso, impõe-se uma atenção maior à questão concernente às justificativas pelas quais os juízes chegam às
decisões que dirimem as lides a eles submetidas.1,7 Ora, não há dúvida de que as decisões dos juízes devem ser (cada vez mais)
controladas. Este é o papel da doutrina, que precisa doutrinar, coisa cada vez mais rara em um país dominado por uma cultura
manualesca, baseada em verbetes jurisprudenciais. O Estado Democrático de Direito exige fundamentação detalhada de qualquer
decisão. Minha discordância com Maia está em outro ponto: ao contrário do que afirma o ilustre jusfilósofo, o novo paradigma
(constitucionalismo principiológico) não proporcionou maior liberdade aos juízes. Princípios, ao superarem as regras, proporciona(ra)m a
superação da subsunção. Princípios não facilitam atitudes decisionistas e/ou discricionárias.1,7 Trata-se, portanto, da superação do
paradigma epistemológico da filosofia da consciência e da certeza de si do pensamento pensante (Selbstgewissheit des denkenden
Denken). A superação do esquema sujeito-objeto faz com que os sentidos se deem em uma intersubjetividade. A maior liberdade na
interpretação (atribuição de sentidos) em favor dos juízes acarretaria na afirmação da subjetividade assujeitadora, o que afastaria o mundo
prático, introduzido pela fenomenologia hermenêutica (primeiro, pela filosofia hermenêutica e, logo depois, pela hermenêutica
filosófica).1,7 1,7 Também é do professor Lenio Luiz Streck a crítica sobre o modo de aplicação do princípio da proporcionalidade no
Brasil, em que os princípios tornaram-se verdadeiros álibis teóricos, na medida em que passaram a ser empregados como enunciados
performativos que se encontram à disposição dos intérpretes para que, ao final, decidam de acordo com sua vontade. 1,7 Nesse sentido,
assinala a professor Lenio Luiz Streck que a ponderação é procedimento destinado a controlar a racionalidade das decisões judiciais por
meio do qual se deve estabelecer, analiticamente, uma fórmula lógico-matemática extremamente complexa, como passo inicial para a
fundamentação racional da decisão judicial, em que, ao final, o princípio é aplicado como regra, na forma de subsunção, o que tem sido
ignorado pelos juristas no País (Alexy e os problemas de uma teoria jurídica sem filosofia; http://www.conjur.com.br/2014-abr-05/diario-
classe-alexy-problemas-teoria-juridica-filosofia):1,7 Outro problema decorre da aplicação da proporcionalidade no Brasil, como um
destaque a ser feito. Ou melhor, os problemas. O primeiro delas seria a falta de rigorismo conceitual e operacional da proporcionalidade.
O segundo remete à rudimentar relação entre teoria e prática. O terceiro, e certamente o mais grave dos problemas, diz respeito à falta de
racionalidade verificada nas decisões judiciais.1,7 Como se sabe, no Brasil, a aplicação da proporcionalidade tornou-se uma vulgata (...).
Essa vulgata nasceu na doutrina pátria que importou, parcialmente, a teoria de Alexy e piorou quando os tribunais passaram a utilizar o
argumento da proporcionalidade sem qualquer tipo de critério. A partir de então, proliferaram-se os trabalhos que se utilizam do princípio
da proporcionalidade na condição de suporte central da tese para o desenvolvimento científico-jurídico dos mais diversos direitos
fundamentais. Aliás, proporcionalidade e ponderação passaram a andar sempre juntas, como se fossem gêmeas siamesas. Disso resultam,
costumeiramente, dois outros problemas: primeiro, o sentido da proporcionalidade assume a direção que o intérprete quer dar,
independentemente da proposta de sistematização reclamada por Alexy, o que exige testes diferentes quando se tratam de direitos de
liberdade e direitos prestacionais; segundo, esquece-se que estes testes da proporcionalidade são apenas estruturas formais do
pensamento. Como disse o próprio Alexy, o procedimento argumentativo não envolve, por si só, os necessários elementos materiais que
devem fazer parte da justificação racional e legítima.1,7 Na jurisprudência, por sua vez, os abusos são ainda maiores, o que torna o
cenário ainda mais caótico, uma vez que todo rigor científico proposto por Alexy vai por água abaixo. Como num passe de mágicas, de
repente, todas as questões jurídicas a serem resolvidas passam a envolver uma colisão de princípios. A justificação racional e legítima
perseguida por Alexy reduz-se a petições de princípios e à referência meramente retórica do princípio da proporcionalidade. Em tempo:
Alexy ratificou, novamente, que a proporcionalidade é uma regra - e, portanto, deve ser aplicada como tal -, embora com nome de
princípio (sic).1,7 (...)1,7 Para ele, a hermenêutica não basta para o Direito. Muito embora reconheça que o círculo hermenêutico é
inafastável, Alexy acredita que, tal como teria feito Gadamer em Wahrheit und Methode, a hermenêutica colocaria inúmeros pontos de
vista para um problema, sem dar a solução e teorizá-la com o rigor necessário. Rigor, aqui, significa a possibilidade de se estabelecer,
analiticamente, uma fórmula lógico-matemática como passo inicial para a fundamentação racional da decisão judicial.1,7 (...)1,7 Este
rápido balanço permite concluirmos duas coisas. Primeiro que é preciso estudar mais o que diz Alexy para se combater o uso de Alexy
que se faz no Brasil. Algo do tipo: Alexy contra Alexy. Com isto, colocar-se-ia um fim à aplicação de uma teoria alexyana
darwinianamente-mal-adaptada, em que os princípios tornaram-se verdadeiros álibis teóricos na medida em que passaram a ser
empregados como enunciados performativos que se encontram à disposição dos intérpretes para que, ao final, decidam de acordo com
sua vontade.1,7 1,7 Assim, não há como acolher a procedência da tese que invoca retoricamente os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, como se fossem mantras ou palavras mágicas a autorizar o juiz a tomar qualquer decisão com base em sua vontade,
em puro exercício de voluntarismo e discricionariedade judiciais, para atropelar a lei votada democraticamente pelo Parlamento.1,7 Se for
para aplicar a regra de proporcionalidade, há que se observar a fórmula lógico-matemática extremamente complexa desenvolvida por seu
criador, Robert Alexy, que utiliza o sopesamento como método para controlar a racionalidade das decisões judiciais, estabelecer a
relação entre os princípios jurídicos envolvidos em colisão e criar uma regra de precedência, que deve ser aplicada mediante subsunção, e
não mediante ponderação. 1,7 Atenção: a proporcionalidade é usada para resolver a COLISÃO ENTRE PRINCÍPIOS, A FIM DE
OBTER REGRA A SER APLICADA POR SUBSUNÇÃO, E NÃO PARA RESOLVER COLISÃO ENTRE REGRAS; SENÃO, O
QUE SE OBTERIA, UMA REGRA DE REGRAS PONDERADAS PARA APLICAR POR SUBSUNÇÃO?1,7 Com efeito, sendo as
regras, na teoria de Robert Alexy, aplicadas por subsunção ao caso concreto, qual seria o sentido de ponderação de regras? Obter a
regra de uma regra aplicável por subsunção para ser aplicada (a regra ponderada) também por subsunção? Qual seria o sentido de obter
regra de regra mediante ponderação? Nesse sentido, cito Lenio Luiz Streck mais uma vez (Ministro equivoca-se ao definir presunção de
inocência, Conjur, 17.11.2011): (...) afinal, se a ponderação é a forma de realização dos princípios e a subsunção é a forma de realização
das regras (isso está em Alexy, com todos os problemas teoréticos que isso acarreta), falar em ponderação de regras não é acabar com a
própria distinção entre regras e princípios tornando-os, novamente, indistintos?1,7 Como lenciona Lenio Luis Streck (Ponderação de
normas no novo CPC? É o caos. Presidente Dilma, por favor, veta!, Coluna Senso Incomum, Consultor Jurídico, 08.01.2015), Ainda
que se desconsiderasse o debate teórico em torno do conceito de colisão, a teoria que defende sua possibilidade de aplicá-lo somente
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para um tipo de norma (os princípios), a outra espécie normativa - as regras - tecnicamente, não colidem, porque conflitam. Assim, em
caso de conflitos entre regras, o resultado de sua equalização será uma determinação definitiva da validade de uma sobre a outra. Já no
caso dos princípios, a prevalência de um sobre o outro em um caso concreto não implica seu afastamento definitivo para outros casos
(seria possível dizer que, nesse caso, estamos para além da determinação da validade, investigando-se a legitimidade). Se todas as normas
lato senso puderem colidir, perderemos o campo de avaliação estrito da validade, algo que, novamente, prejudica a segurança jurídica.1,7
Fora desse rigorismo formal os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade constituem argumento meramente retórico, que não
pode ser utilizado pelo juiz, sob pena de violação do Estado Democrático de Direito, em que as decisões jurídicas não podem depender
de vontades ou escolhas pessoais do intérprete, estas sustentadas não em argumentos de princípio, e sim, inconstitucionalmente, em
raciocínios metajurídicos e finalísticos, ou de políticas, que são relevantes para o Poder Legislativo, quando faz suas escolhas, ao debater
e votar o projeto de texto normativo.1,7 O Ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal Eros Roberto Grau, na sua mais recente
obra, intitulada sugestivamente (dado o abuso na utilização dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade) POR QUE TENHO
MEDO DOS JUÍZES (a interpretação/aplicação do direito e os princípios) (São Paulo, Malheiros Editores, 6ª Edição, 2013), aponta a
violação do Estado Democrático de Direito no modo como tais princípios têm sido aplicados pelo Poder Judiciário, não como pautas de
julgamento, e sim para o controle de constitucionalidade das leis, controle esse realizado com base na razoabilidade e na
proporcionalidade.1,7 Dessa obra cito os seguintes trechos, que revelam os motivos por que o ilustre jurista tem medo dos juízes que
utilizam a ponderação de valores e os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade para controlar a constitucionalidade das leis
(páginas 21/24):1,7 8 Legalidade e direito positivo1,7 A importância do direito moderno - vale dizer, da ética da legalidade - está em que
a legalidade é o último instrumento de defesa das classes subalternas, dos oprimidos. Estou a escrever este texto para fazer a sua defesa, a
defesa da legalidade e do direito positivo.1,7 Apenas na afirmação da legalidade e do direito positivo a sociedade encontrará segurança, e
os humildes, a proteção e a garantia de seus direito no modo de produção social dominante. Repito: vamos à Faculdade de Direito para
aprender direito; justiça é com a religião, a filosofia, a história.1,7 A esta altura é conveniente rememorarmos uma afirmação de Kelsen
[1996:65-66], paar quem a justiça absoluta é um ideal irracional. A justiça absoluta - diz ele - só pode emanar de uma autoridade
transcendente, só pode emanar de Deus (...) temos de nos contentar, na Terra, com alguma justiça simplesmente relativa, que pode ser
vislumbrada em cada ordem jurídica positiva e na situação de paz e segurança por esta mais ou menos assegurada.1,7 (...)1,7 10.
Valores1,7 A partir da segunda metade dos anos 1980, desde leitura de Dworkin, passamos a ser vítimas dos princípios e dos
valores.1,7 Instalou-se um grande debate: princípio é norma jurídica? Passamos a matraquear a afirmação de que é mais grave violar um
princípio do que violar uma norma, sem nos damos conta de que, sendo assim, princípio não é norma...1,7 Aí a destruição da positividade
do direito moderno pelos valores. Os juízes despedaçam a segurança jurídica quando abusam do uso de princípios e praticam - fazem-no
cotidianamente -os controles da proporcionalidade e da razoabilidade das leis.1,7 Insisto neste ponto: juízes não podem decidir
subjetivamente, de acordo com seu senso de justiça. Estão vinculados pelo dever de aplicar o direito (a Constituição e as leis). Enquanto
a jurisprudência do STF estiver fundada na ponderação entre princípios - isto é, na arbitrária formulação de juízos de valor - a segurança
jurídica estará sendo despedaçada!1,7 1,7 11. Os princípios são regras1,7 A esta altura desejo observar que princípio é um tipo de regra
de direito. A afirmação de que seria mais grave violar um princípio do que violar uma norma consubstancia uma tolice.1,7 A observação
de Franz Neumann no Behemoth [1942:360-361] é primorosa: as frases são nulos os contratos contrários à ordem pública, ou que sejam
contrários à razão ou à moral e será punido quem pratique um ato que a lei declara punível ou que, de acordo com os princípios de uma
lei penal e de acordo com um saudável sentimento popular, merece punição não são regras jurídicas. Não são racionais e representam
uma universalidade falsa, apesar do caráter geral de sua expressão. É frequente que a sociedade contemporânea não possa chegar a
algum acordo quanto a determinada ação ser contrária à moral ou não razoável, se uma punição corresponde ou não ao saudável
sentimento popular. Em outras palavras, esses conceitos carecem de conteúdo inequívoco. E conclui: um sistema legal que construa os
elementos básicos de suas normas a partir dos chamados princípios gerais ou padrões jurídicos de conduta não é senão um escudo que
oculta medidas individuais.1,7 Mais, desejo ainda afirmar, em voz bem alta, que razoabilidade e proporcionalidade são pautas de
aplicação do direito de que o juiz pode se valor única e exclusivamente no momento da norma de decisão.1,7 1,7 12. Ponderação entre
princípios1,7 A chamada ponderação entre princípios coloca-nos amiúde em situações de absoluta insegurança, incerteza.1,7 Do STF
lembro o HC 82.424-RS (o chamado caso do livro antissemita), a evidenciar o quanto a ponderação compromete a segurança jurídica.
Os Mins. Marco Aurélio e Gilmar Mendes fizeram uso da regra da proporcionalidade para analisar a colisão da liberdade de expressão e
da dignidade do povo judeu, alcançando decisões opostas: (i) Marco Aurélio - restrição à liberdade de expressão provocada pela
condenação à publicação do livro antissemita não é uma medida adequada, necessária e razoável; logo, não constitui uma restrição
possível, permitida pela Constituição; (ii) Gilmar Mendes - a restrição à liberdade de expressão causada pela necessidade de se cobrir a
intolerância racial e de se preservar a dignidade humana é restrição adequada, necessária e proporcional; logo, permitida pela
Constituição.1,7 A recente exposição de Habermas [2012:142] a respeito da ideia de dignidade da pessoa humana como dobradiça que
liga o conteúdo universal igualitário da moral ao direito positivo diz o suficiente, em síntese perfeita. Não obstante, permito-me transcrever
pequeno trecho de voto que proferi, no STF, na ADPF 153:1,7 1,7 Estamos, todavia, em perigo quando alguém se arroga o direito de
tomar o que pertence à dignidade da pessoa humana como um seu valor (valor de quem se arrogue a tanto). É que, então, o valor do
humano assume forma na substância e medida de quem o afirme e o pretende impor na qualidade e quantidade em que o mensure. Então
o valor da dignidade da pessoa humana já não será mais o valor do humano, de todos quanto pertencem à Humanidade, porém de quem
o proclame conforme o seu critério particular. Estamos então em perigo, submissos à tirania dos valores. (...) quando um determinado
valor apodera-se de uma pessoa tende a erigir-se em tirano único de todo o ethos humano, ao custo de outros valores, inclusive dos que
não lhe sejam, do ponto de vista material, diametralmente opostos.1,7 1,7 Por isso tenho medo dos juízes e dos tribunais que praticam
esse inusitado controle de proporcionalidade e de razoabilidade das leis, legando-me incerteza e insegurança jurídicas...1,7 1,7 Como já
salientara o Ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal Eros Roberto Grau em votos proferidos quando integrava o Tribunal: Data
venia, entendo que razoabilidade e proporcionalidade só podem - para usar um verbo ao gosto da Casa - ser manejados no momento em
que o intérprete decide, opta por uma norma de decisão. A razoabilidade não pode ser usada como pretexto para o Poder Judiciário
corrigir a lei. Não estamos aqui para corrigir o legislador, salvo quando ele se exceda e afronte a Constituição. Mas a decisão sobre a lei
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ser ou não razoável, isso não cabe a nós (voto proferido no julgamento do Recurso Extraordinário n 209.843-4).1,7 Lembrando também
o voto proferido pelo Ministro Eros Grau na ADPF 153 No Estado democrático de direito o Poder Judiciário não está autorizado a
alterar, a dar outra redação, diversa da nele contemplada, a texto normativo.1,7 Essa interpretação ? a proporcionalidade e a
razoabilidade são pautas de aplicação do direito, no momento em que o intérprete decide por uma norma de decisão, e não princípios
usados para o controle da constitucionalidade das leis e o atropelo de textos legais democraticamente votados e compatíveis com a
Constituição ?, o professor Eros Roberto Grau mantém na citada obra POR QUE TENHO MEDO DOS JUÍZES (a
interpretação/aplicação do direito e os princípios) (páginas 132/139)1,7 99. Proporcionalidade, razoabilidade e exclusão de situações do
sistema jurídico1,7 Se a captura da exceção inclui, o recurso à proporcionalidade e à razoabilidade exclui determinadas situações do
sistema.1,7 Uma e outra, proporcionalidade e razoabilidade, são pautas de aplicação do direito. A doutrina e a jurisprudência, porém, as
tomam como se princípios fossem, deles alguns se servindo para ousar corrigir o legislador.1,7 1,7 100. Os chamados princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade1,7 Tanto uma quanto outra - proporcionalidade e razoabilidade - não consubstanciam princípios (=
regras). São pautas normativas de aplicação do direito. Isso tenho seguidamente afirmado [v. Grau 2009: itens 65, 65-bis e 137-138].1,7
Ambas são rotineiramente banalizadas, a ponto de se pretender aplicá-las não exclusivamente na fase da definição de cada norma de
decisão, mas no primeiro momento da interpretação/aplicação do direito, o da produção das normas jurídicas gerais - o que conferiria ao
Poder Judiciário a faculdade de corrigir o legislador, invadindo-lhe a competência.1,7 Não vou me deter a respeito disso, porém cogitar
de outro aspecto, referido à equidade.1,7 1,7 101. Equidade, razoabilidade e proporcionalidade1,7 O direito positivo, direito moderno,
presta-se, como venho afirmando, a permitir a fluência da circulação mercantil. A equidade - como anotou Franz Neumann [1969:190] ao
tratar da teoria jurídica liberal (liberal legal theory) - era sempre denunciada como incompatível com a calculabilidade, o primeiro requisito
do direito liberal (= direito moderno). Era necessário transformar a equidade em um sistema rígido de normas, a fim de que fosse
assegurada a calculabilidade exigida pelas transações econômicas. 1,7 Como o mercado reclamava a produção de normas jurídicas, pelo
Estado, que garantissem a calculabilidade e a confiança nas relações econômicas, essa necessidade justificou - ainda segundo Neumann
[1969:186-187] - a limitação de poder da monarquia patrimonial e do feudalismo. 1,7 Essa limitação - repito o que observei inicialmente
- culminou na instituição do poder legislativo dos Parlamentos. A tarefa primordial do Estado é a criação de uma ordem jurídica que torne
possível o cumprimento das obrigações contratuais e calculável a expectativa de que essas obrigações serão cumpridas. 1,7 A equidade
comprometia essa calculabilidade e a segurança jurídica. Daí o direito posto pelo Estado, que a rejeita e substitui. 1,7 O próprio Neumann
[1969:190-191] observa, contudo, que essa rejeição somente poderia ser absoluta no quadro de um sistema econômico competitivo. Por
isso, o ponto de vista da equidade é retomado na medida em que cresce a concentração do poder econômico e o Estado passa a
desenvolver atividades intervencionistas. Surge, então, inicialmente, no bojo da legislação antitruste, a regra da razoabilidade. 1,7 Lembre-
se que a equidade opõe-se ao caráter geral da lei (= do direito moderno). Como observei anteriormente, Aristóteles [1990:V 14, 14,
1.137 b, 10-20] sustentava a necessidade de correção da justiça legal, porque a matéria das coisas da ordem prática reveste-se do
caráter de irregularidade. Por isso, quando a lei expressa uma regra geral e surge algo que se coloca fora dessa formulação geral,
devemos, onde o legislador omitiu a previsão do caso e pecou por excesso de simplificação, corrigir a omissão e fazer-nos intérpretes do
que o legislador teria dito, ele mesmo, se estivesse presente neste momento, e teria feito constar da lei, se conhecesse o caso em questão.
1,7 O fato, porém, é que a lição de Aristóteles foi esquecida, a equidade foi tragada pelo direito moderno, avesso a qualquer
possibilidade de subjetivismo na aplicação da lei pelo juiz. E de modo tal que, em face da realidade, quando sua concepção é retomada -
e isso desejo sustentar -, embora assumindo a mesma forma e o mesmo conteúdo, ela toma outros nomes. Inicialmente, o de
razoabilidade. Mais recentemente, o de proporcionalidade. 1,7 102. (segue) 1,7 O que pretendo singelamente afirmar, inspirado em
Neumann, é que a proporcionalidade não passa de um novo nome dado à equidade. 1,7 Sua rejeição pelo direito moderno, porque
incompatível com a calculabilidade e a segurança jurídicas, era plenamente adequada à teoria da subsunção, hoje superada. 1,7 Além
disso, desejo insistir na circunstância de a pauta da proporcionalidade - bem assim a da razoabilidade - ser atuada no momento da norma
de decisão. 1,7 Lembre-se que a norma jurídica é produzida para ser aplicada a um caso concreto. Essa aplicação se dá mediante a
formulação de uma decisão judicial, uma sentença, que expressa a norma de decisão. O que afirmo é o fato de ambas as pautas - a da
proporcionalidade e a da razoabilidade - serem atuadas no momento da norma de decisão (= interpretação in concreto), não naquele da
produção da norma jurídica (= interpretação in abstracto). 1,7 A interpretação in abstracto respeita ao texto, à premissa maior no
silogismo subsuntivo. A interpretação in concreto, à conduta, aos fatos. Esta última é tida como aplicação; a primeira, como interpretação.
1,7 Sabemos hoje, no entanto, que a chamada interpretação in abstracto envolve necessariamente a consideração dos fatos, de modo a
se tornar impossível apartarmos interpretação e aplicação - ou seja: interpretação in abstracto e interpretação in concreto. 1,7 Permanece,
no entanto, útil, ainda que seja assim, a distinção entre o momento da produção da norma jurídica - insisto em que a
interpretação/aplicação do direito não é inples exercício de subsunção - e o momento da norma de decisão. Nossa doutrina - porque
insiste em apartar interpretação e aplicação - tropeça no equívoco de situar o recurso à proporcionalidade e à razoabilidade no primeiro
deles, quando é certo que ambas atuam no segundo. 1,7 1,7 103. (segue) 1,7 Não me cansarei de repeti-lo: a atuação das pautas da
proporcionalidade e da razoabilidade apenas é admissível no momento da norma de decisão, pena de, sendo adotada no primeiro deles
(o da produção das normas jurídicas gerais), o intérprete substituir o controle de constitucionalidade das leis por um controle de outra
espécie, controle de proporcionalidade ou controle de razoabilidade das leis. 1,7 Aqui a transgressão é escancarada, praticando-a
frequentemente os tribunais, para excluir determinadas situações da incidência das normas do sistema. Os textos a que correspondem
essas normas que sobre essas situações incidiriam são interpretados a partir da proporcionalidade e/ou da razoabilidade, consumando-se,
então, essa exclusão. Esse tipo de transgressão tem sido praticado reiteradamente pelo STF, no exercício de insustentável controle da
proporcionalidade e da razoabilidade das leis.1,7 1,7 104. Proporcionalidade, razoabilidade e transgressão do sistema jurídico 1,7 O
número de vezes nas quais esses dois princípios são mencionados pela jurisprudência do STF Federal nestes últimos anos - seja
determinando normas de decisão, seja conformando a produção de normas jurídicas gerais - impressiona muito, a ponto de podermos,
ironicamente, dizer que ele deixa de ser um Tribunal constitucional para se transformar em tribunal da proporcionalidade e da
razoabilidade. A transgressão do sistema, agora sob o pretexto de aplicação desses princípios, é praticada à larga. 1,7 E assim as coisas
se passam porque a transgressão que marca os movimentos do modo de produção social no mundo do ser se reproduz - tenham ou não
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consciência disso os juízes - no mundo do dever-ser. Não há, no que afirmo, novidade alguma. Já em 1955 Schmidt [1955:132-133],
tratando dos princípios gerais do direito, observava (...)1,7 Cada decisão é produzida no âmbito da singularidade. Cada singularidade
desafia o universal, efetivando-o, determinando-o. Assim, a decisão do juiz determina o universal normativo. Daí que cada decisão, para
ser justa segundo a lei, é terrível. Pois ela deve, em certas situações - qual acima afirmei -, transgredir o texto da lei. Por isso, como todo
anjo, toda decisão judicial é terrível.1,7 O universal normativo que os textos manifestam é determinado pelo problema que suscita. Então,
a transgressão do texto determina o universal, o universal efetivamente se realiza na transgressão. De modo que, sendo assim, a
transgressão é um momento do universal, embora não seja negação do texto. Não é abolição, porém suprassunção do texto. 1,7 Também
o vocábulo transgressão é terrível. Transgredir o texto, no sentido aqui veiculado, é tomá-lo como padrão da decisão, contudo de modo
que ele, o texto, seja adequado à realidade e ao caso. Sua transgressão não equivale a abolição, mas reafirmação, em cada cada caso,
como observei em voto no HC 94.916, acima transcrito. A transgressão é para conservar o texto. O juiz transgride a lei para conservá-la
em dinamismo. O texto da lei é soprado de vida pela realidade; e, ao traí-lo (= transgredi-lo), o juiz o suprassume. 1,7 Note-se muito
bem, contudo - esperei até que chegasse este momento para afirmá-lo -, que o juiz ou tribunal, aquele que decida o caso, é contido pelo
todo que o direito positivo é. Não é livre para optar pela transgressão. Decidirá por ela, se e quando o fizer, conduzido pelo resultado da
prática, que lhe incumbe, da interpretação do direito. Retorno, neste passo, ao que anotei no item 58, acima. Não se interpreta o direito
em tiras, aos pedaços. A interpretação é do direito, não de textos isolados, desprendidos do direito. Um texto de direito isolado,
destacado, desprendido do sistema jurídico, não expressa significado normativo algum. Daí - para que fique bem claro -, embora seus
pensamentos sejam livres, o juiz ou tribunal que decida qualquer caso, ainda que mediante a necessária transgressão de algum texto
normativo, não o faz louvando-se em seus valores ou como se fora legislador. Seus pensamentos são livres apenas no quadro e no espaço
da totalidade que o direito positivo compõe. 1,7 1,7 105. Por que tenho medo dos juízes 1,7 Retomo ao que afirmei no item 88, acima: o
plano do dever-ser é um espelho, um reflexo do plano do ser. 1,7 A estabilidade, o equilíbrio, a regularidade, a normalidade do sistema
jurídico reclamam, em condições extremas, além da inclusão da exceção, a exclusão de outras situações ao seu alcance. 1,7 Uma e outra
- inclusão e exclusão - consubstanciam transgressões. São elas, contudo, que conferem plasticidade ao sistema de direito positivo
burguês. Embora se deva admitir que isso, em última instância, tem de ser mesmo assim, as coisas resultam terrivelmente perigosas
quando juristas, juízes e tribunais à nossa volta danam-se a decidir a partir de valores, afastando-se do direito positivo. Relembro,
recorrentemente, a observação de Franz Neumann [1942:441-442]: um sistema legal que construa os elementos básicos de suas normas
com princípios gerais ou padrões jurídicos de conduta não é senão um disfarce que oculta medidas individuais.1,7 O modo de pensar
criticamente que me conduz convence-me de que o modo de ser dos juristas, juízes e tribunais de hoje - endeusando princípios, a ponto
de justificar, em nome da Justiça, uma quase discricionariedade judicial - compõe-se entre os mais bem acabados mecanismos de
legitimação do modo de produção social capitalista. Decidir em função de princípios é mais justo, encanta, fascina e legitima o modo de
produção social. Aquela coisa weberiana da certeza e segurança jurídicas sofre, então, atenuações; evidentemente, no entanto, apenas até
o ponto em que não venha a comprometer o sistema. 1,7 Eis uma quase conclusão deste livro, a ser no futuro explorada com atenção,
talvez - quem o sabe? - por mim mesmo. 1,7 Hoje, tenho medo. Repito o que afirmei no item 13, acima. O que tínhamos, o que nos
assistia - o direito moderno, a objetividade da lei -, o Poder Judiciário aqui, hoje, coloca em risco. A aguda observação de Bernd Rüthers
a propósito do que denuncia como transformação constitucional gradual pela qual a República Federal alemã passa nas últimas décadas
cabe como luva aos nossos juízes. O Estado de direito fundado na divisão dos Poderes - diz Rüthers [2005a: 2.759 e 2.760] -
transformou-se em um Estado de Juízes (Richterstaat). E de tal modo que a incontrolada deslocação de poder do Legislativo para o
Judiciário coloca-nos diante de uma pergunta crucial: pode um Estado, pode uma democracia existir sem que os juízes sejam servos da
lei? A Lei Fundamental alemã [como a Constituição do Brasil, digo eu] submete-os à lei. Independência e submissão do Executivo e do
Judiciário à legalidade são inseparáveis: a independência judicial é vinculada à obediência dos juízes à lei e ao Direito (Gesetz und Recht),
qual define o artigo 20, III, da Lei Fundamental alemã. 1,7 Isso tudo talvez acabe quando começar a comprometer a fluência da
circulação mercantil, a calculabilidade e a previsibilidade indispensáveis ao funcionamento do mercado (talvez então os juízes voltem a ser
a boca que pronuncia, sem imprensa, sem televisão...). Ou será a desordem, até que novos rumos nos acudam... 1,7 Até então terei medo
dos juízes (acaso continuarei a nutri-lo, esse medo, ainda após então?), tenho medo do direito alternativo, medo do direito achado na rua,
do direito achado na imprensa... 1,7 1,7 A autora está a pretender o afastamento, puro e simples, do inciso I do artigo 37 da Lei nº
12.529/2011, sem declará-lo inconstitucional, ao propor sua ponderação com base nos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, sem indicar princípios colidentes nem observar o rígido procedimento descrito pelo professor Robert Alexy. A
ponderação proposta pela autora não pode ser aceita dentro do Estado Democrático de Direito.1,7 Por esses motivos, não conheço da
tese de violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e afasto a possibilidade do controle incidental de
constitucionalidade, com base nesses princípios, do inciso I do artigo 37 da Lei nº 12.529/2011.1,7 Ainda, não procede a afirmação de
violação do princípio do devido processo legal. As penalidades foram aplicadas pelo CADE em processo administrativo regular, em que
foram observados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, cuja violação não foi demonstrada pela autora com
base em dados concretos. Novamente, a petição inicial é meramente retórica quando veicula lições sobre o conteúdo desses princípios.
Não indica, concretamente, atos praticados ou que deixaram de ser praticados nos autos do processo administrativo que tenham violado
tais princípios constitucionais.1,7 A produção dos efeitos das penalidades aplicadas pelo CADE ? especialmente a prevista no inciso II do
artigo 38 da Lei nº 12.529/2011, de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de licitação tendo por objeto aquisições,
alienações, realização de obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do
Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por 5 (cinco) anos - não depende de nenhuma chancela judicial.
Trata-se de ato administrativo existente, válido e eficaz, produzido nos autos do processo administrativo, em que foram observados os
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, depois de mais de 10 anos de tramitação. 1,7 Ausentes os
requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança da fundamentação, que poderiam autorizar a suspensão dos efeitos das penalidades,
estas estão a vigorar e a produzir todos os seus efeitos, não dependendo, para tanto, do trânsito em julgado nos presentes autos nem de
autorização judicial para tanto, sob pena de violação do princípio da separação de funções estatais, previsto no artigo 2º da Constituição
do Brasil.1,7 Dispositivo1,7 Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.1,7 Expeça a Secretaria mandado de citação do réu,
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intimando-o também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de
distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova
documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar
em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0017882-61.2015.403.6100 - RESIDENCIAL FASCINACAO 3(SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Demanda de cobrança de taxas condominiais movida por condomínio em face da Caixa Econômica Federal, no valor de R$
12.702,32.Ante o valor atribuído à causa, que é inferior a 60 salários mínimos, e o pedido formulado, de cobrança de taxas condominiais,
que não está contido nas hipóteses legais de exclusão da competência do Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei
10.259/2001), as Varas Cíveis Federais são absolutamente incompetentes para processá-la e julgá-la. A competência absoluta é do
Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de
30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.É certo que o artigo 6.º, inciso I, da Lei 10.259/2001,
dispõe que Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de
pequeno porte, assim, definidas na Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 1996. Ocorre que se as microempresas e empresas de pequeno
porte, antes definidas na Lei 9.317, de 5.12.1996, revogada pela Lei Complementar 123/2006 (que substituiu o artigo 2.º, incisos I e II,
da Lei 9.317/1966), podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível (artigo 6.º, inciso I, da Lei 10.259, de 12.7.2001), o
condomínio vertical de prédios, que do ponto de vista financeiro, em regra, é muitíssimo menos do que aquelas empresas, também o
podeConquanto o artigo 6.º da Lei 10.259/2001 não tenha feito expressa alusão ao condomínio, no Juizado prepondera o critério da
pequena expressão econômica da demanda sobre o da qualidade das pessoas que figuram no polo ativo desta.Com efeito, na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífico o entendimento de que Embora o art. 6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção
a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o
critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Nesse sentido estes julgados, cujas
ementas estão assim redigidas:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL.COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO
VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 10.259/2001.I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar
no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a
qual a sua competência é absoluta.II - Embora o art. 6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam
os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide
sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ
16.8.07.Agravo Regimental improvido (AgRg no CC 80.615/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
10/02/2010, DJe 23/02/2010).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO.
COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 10.259/2001.- O entendimento da 2.ª Seção é
no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal
da mesma Seção Judiciária.- O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se
tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais.- Embora art. 6.
da Lei n. 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na
fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo
ativo.Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal
da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante (CC 73.681/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 284).O Tribunal Regional Federal da Terceira Região adotou idêntico entendimento
no julgamento do Conflito de Competência nº 0023579-06.2010.4.03.0000/SP, em decisão da lavra da Desembargadora Federal Ranza
Tartuce, do seguinte teor:Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São
Paulo, nos autos da ação indenizatória por danos materiais ajuizada pelo CONDOMÍNIO VILLAGE PALMAS contra a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF. O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da 8a Vara Cível de São Paulo, suscitante, que,
no primeiro contato com os autos, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal Cível, sob o fundamento de que o valor
da dívida cobrada é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, devendo incidir, assim, a regra prevista no art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001 e
conforme Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004.Determinou, assim, a remessa do feito ao Juizado Especial Federal Cível da Capital.
Ao receber os autos, o Juiz Federal do Juizado Especial Federal proferiu decisão, determinando o sobrestamento do feito, suscitou este
conflito negativo de competência, sob o fundamento de que o artigo 6º , inciso I, da Lei nº 10.259/2001 estipula que podem ser partes no
Juizado Especial Federal Cível como autores as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei
nº 9.317/96. No caso sob análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses.Em consonância com essa afirmação, o
Juízo Suscitante invocou precedentes desta Corte Regional. Os juízos em conflito foram ouvidos (fls. 72/73 e 75/76).O parecer do
Ministério Público Federal é pela improcedência dopresente conflito, com a declaração de competência do Juizado Especial FederalCível
de São Paulo/SP para o julgamento da ação principal.É O BREVE RELATÓRIO.Esta Egrégia Corte Regional já se posicionou no
sentido de fixar sua competência para processar e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado Especial Federal Cível e Juízo
Federal Comum se ambos se situarem na mesma região, como é o caso. Passo, assim, ao exame do presente incidente.No processo
originário, a pretensão do autor, Condomínio Edifício Village Palmas, é receber indenização por danos materiais, no montante de
R$10.399,29 (dez mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos), atualizados e acrescidos de juros compensatórios e de
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juros moratórios.Controvertem os Juízos em conflito na questão relativa à possibilidade de demandar, o autor da ação, perante o Juizado
Especial Federal Cível, em face da norma prevista no art. 6o da Lei nº 10.259/2001, que dispõe:Art. 6º - Podem ser partes no Juizado
Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n.
9.317, de 5 de dezembro de 1996.II como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais.Referido dispositivo legal não faz
referência aos condomínios, atribuindo-lhes capacidade para demandar perante o Juizado Especial Federal Cível, sendo certo que essa
possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no 1º, do artigo 3º, da mesma lei em referência.Assim, o critério a ser observado é
o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça, das quais destaco:EMENTACONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRABNÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL.
POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMINIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA.
ARTS. 3O E 6º DA LEI Nº 10.Ç259/2001. - o ENTENDIMENTO DA 2A Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento
de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode
figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos
deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora o art. 6o da Lei nº 10.259/2001 não faça menção do
condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o
critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência conhecido,
para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2ª Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de
Curitiba, ora suscitante. (STJ - CC 73681 - Rel. Min. Nancy Andrighi - Segunda Seção - j. 08.08.2007 - v.u. - DJ 16.08.2007 - p.
00284)EMENTAPROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E
JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça
são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados Especiais
Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava
por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2a
Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi., unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado improcedente.
(TRF - 3ª Região - CC 10264 - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos -Primeira Seção - j. 21.01.2010 - maioria - DJF3 CJ 1 18.02.2010 -
pág.11)EMENTAPROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. VALOR DA
CAUSA. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no
pólo ativo de ação de cobrança. Entendimento do STJ. As ações cíveis cujo valor não é superior a 60 salários mínimos devem ser
processadas e julgadas perante o Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3o da Lei nº 10.259/2001. A obrigatoriedade das ações
perante o Juizado Especial Federal através do meio eletrônico não constitui óbice para o processamento de ação inicialmente aforada
perante a Justiça Federal Comum, quando a competência para o seu julgamento é declinada em favor do Juizado Especial, nos termos do
art. 113, 2º, do CPC. (TRF - 4a Região - AC 200771000041955 - Rel. Alexandre Conçalves Lippel - Quarta Turma - j. 27.05.2009 -
v.u. - D.E. 08.06.2009)EMENTACONDOMÍNIO. PARTE AUTORA NOS JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. 1. Se a
matéria tratada nos autos não se enquadra nas hipóteses legais de exclusão da competência dos Juizados Especiais, o indeferimento da
inicial é a solução que se impõe, em atenção ao princípio da instrumentalidade do processo. 2. A conversão do processo físico em meio
eletrônico, como pretende o apelante, é materialmente impossível, pois a nova propositura da ação necessita de ativa participação do
autor e de seu procurador, conforme dispõem os artigos 6o e 7o da Resolução nº 13/04 desta Corte. 3. O condomínio pode figurar
perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-
se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 4. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. (TRF - 4a
Região - AC 200671000503119 - Rel. Maria Lúcia Luz Leiria - Terceira Turma - j. 06.11.2007 - maioria - D.E. 05.03.2008)Assim,
conquanto a questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o Condomínio pode ajuizar a ação perante o
Juizado Especial Federal, quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo
3º, I, da Lei nº 10.259/2001.Diante do exposto, julgo improcedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo suscitante (do
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP), para processar e julgar o feito originário.Comunique-se aos Juízos em conflito e,
transitada em julgado, ao arquivo.Int.São Paulo, 19 de novembro de 2010.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 8.ª
Vara Cível Justiça Federal para processar e julgar a demanda e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em São
Paulo.2. Ante o disposto na Resolução n 0570184, de 22 de julho de 2014, do Desembargador Federal Coordenador dos Juizados
Especiais Federais da 3ª Região, que determina aos Juizados Especiais Federais e às Turmas Recursais que não recebam mais autos
físicos para redistribuição, devendo tais autos ser encaminhados em formato digital, cumpra a Secretaria o disposto nesse ato normativo,
bem como o que se contém na Recomendação n 01/2014, da Diretoria do Foro, procedendo à remessa destes autos ao Setor de
Distribuição - SEDI, para digitalizá-los, validar as respectivas peças e incluí-las no Sistema do Juizado Especial Federal Cível em São
Paulo, onde tramitarão.3. Ultimadas as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se.

0019312-48.2015.403.6100 - CONDOMINIO DONA INES DE CASTRO(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Demanda de cobrança de taxas condominiais, fundo de reserva e consumo de gás movida por condomínio em face da Caixa
Econômica Federal, no valor de R$ 4.097,07.Ante o valor atribuído à causa, que é inferior a 60 salários mínimos, e o pedido formulado,
de cobrança de taxas condominiais, fundo de reserva e consumo de gás, que não está contido nas hipóteses legais de exclusão da
competência do Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei 10.259/2001), as Varas Cíveis Federais são absolutamente
incompetentes para processá-la e julgá-la. A competência absoluta é do Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a
partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira
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Região.É certo que o artigo 6.º, inciso I, da Lei 10.259/2001, dispõe que Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: I - como
autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim, definidas na Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de
1996. Ocorre que se as microempresas e empresas de pequeno porte, antes definidas na Lei 9.317, de 5.12.1996, revogada pela Lei
Complementar 123/2006 (que substituiu o artigo 2.º, incisos I e II, da Lei 9.317/1966), podem ser partes no Juizado Especial Federal
Cível (artigo 6.º, inciso I, da Lei 10.259, de 12.7.2001), o condomínio vertical de prédios, que do ponto de vista financeiro, em regra, é
muitíssimo menos do que aquelas empresas, também o pode.Conquanto o artigo 6.º da Lei 10.259/2001 não tenha feito expressa alusão
ao condomínio, no Juizado prepondera o critério da pequena expressão econômica da demanda sobre o da qualidade das pessoas que
figuram no polo ativo desta.Com efeito, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífico o entendimento de que Embora o art.
6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na
fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo
ativo. Nesse sentido estes julgados, cujas ementas estão assim redigidas:AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA
CONDOMINIAL.COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 10.259/2001.I - Consoante
entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em se
tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta.II - Embora o art. 6. da Lei n. 10.259/2001
não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua
competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente:
CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 16.8.07.Agravo Regimental improvido (AgRg no CC 80.615/RJ, Rel. Ministro
SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 23/02/2010).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE.
LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI
N. 10.259/2001.- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência
estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.- O condomínio pode figurar perante o Juizado
Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a
competência absoluta dos Juizados Federais.- Embora art. 6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que
norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica
da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo.Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a
competência do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante (CC
73.681/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 284).O Tribunal
Regional Federal da Terceira Região adotou idêntico entendimento no julgamento do Conflito de Competência nº 0023579-
06.2010.4.03.0000/SP, em decisão da lavra da Desembargadora Federal Ranza Tartuce, do seguinte teor:Trata-se de conflito negativo
de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, nos autos da ação indenizatória por danos materiais
ajuizada pelo CONDOMÍNIO VILLAGE PALMAS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. O feito foi distribuído,
inicialmente, ao Juízo Federal da 8a Vara Cível de São Paulo, suscitante, que, no primeiro contato com os autos, declinou da competência
em favor do Juizado Especial Federal Cível, sob o fundamento de que o valor da dívida cobrada é inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, devendo incidir, assim, a regra prevista no art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001 e conforme Resolução nº 228, de 30 de junho de
2004.Determinou, assim, a remessa do feito ao Juizado Especial Federal Cível da Capital. Ao receber os autos, o Juiz Federal do Juizado
Especial Federal proferiu decisão, determinando o sobrestamento do feito, suscitou este conflito negativo de competência, sob o
fundamento de que o artigo 6º , inciso I, da Lei nº 10.259/2001 estipula que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível como
autores as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96. No caso sob análise, a
parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses.Em consonância com essa afirmação, o Juízo Suscitante invocou precedentes
desta Corte Regional. Os juízos em conflito foram ouvidos (fls. 72/73 e 75/76).O parecer do Ministério Público Federal é pela
improcedência dopresente conflito, com a declaração de competência do Juizado Especial FederalCível de São Paulo/SP para o
julgamento da ação principal.É O BREVE RELATÓRIO.Esta Egrégia Corte Regional já se posicionou no sentido de fixar sua
competência para processar e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado Especial Federal Cível e Juízo Federal Comum se
ambos se situarem na mesma região, como é o caso. Passo, assim, ao exame do presente incidente.No processo originário, a pretensão
do autor, Condomínio Edifício Village Palmas, é receber indenização por danos materiais, no montante de R$10.399,29 (dez mil,
trezentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos), atualizados e acrescidos de juros compensatórios e de juros
moratórios.Controvertem os Juízos em conflito na questão relativa à possibilidade de demandar, o autor da ação, perante o Juizado
Especial Federal Cível, em face da norma prevista no art. 6o da Lei nº 10.259/2001, que dispõe:Art. 6º - Podem ser partes no Juizado
Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n.
9.317, de 5 de dezembro de 1996.II como rés, a União, autarquias, fundações e empresas federais.Referido dispositivo legal não faz
referência aos condomínios, atribuindo-lhes capacidade para demandar perante o Juizado Especial Federal Cível, sendo certo que essa
possibilidade não lhes é suprimida pela norma prevista no 1º, do artigo 3º, da mesma lei em referência.Assim, o critério a ser observado é
o do valor da causa, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça, das quais destaco:EMENTACONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRABNÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL.
POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMINIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA.
ARTS. 3O E 6º DA LEI Nº 10.Ç259/2001. - o ENTENDIMENTO DA 2A Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento
de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio pode
figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos
deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora o art. 6o da Lei nº 10.259/2001 não faça menção do
condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o
critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência conhecido,
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para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2ª Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de
Curitiba, ora suscitante. (STJ - CC 73681 - Rel. Min. Nancy Andrighi - Segunda Seção - j. 08.08.2007 - v.u. - DJ 16.08.2007 - p.
00284)EMENTAPROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E
JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça
são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados Especiais
Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava
por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2a
Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi., unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado improcedente.
(TRF - 3ª Região - CC 10264 - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos -Primeira Seção - j. 21.01.2010 - maioria - DJF3 CJ 1 18.02.2010 -
pág.11)EMENTAPROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. VALOR DA
CAUSA. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no
pólo ativo de ação de cobrança. Entendimento do STJ. As ações cíveis cujo valor não é superior a 60 salários mínimos devem ser
processadas e julgadas perante o Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3o da Lei nº 10.259/2001. A obrigatoriedade das ações
perante o Juizado Especial Federal através do meio eletrônico não constitui óbice para o processamento de ação inicialmente aforada
perante a Justiça Federal Comum, quando a competência para o seu julgamento é declinada em favor do Juizado Especial, nos termos do
art. 113, 2º, do CPC. (TRF - 4a Região - AC 200771000041955 - Rel. Alexandre Conçalves Lippel - Quarta Turma - j. 27.05.2009 -
v.u. - D.E. 08.06.2009)EMENTACONDOMÍNIO. PARTE AUTORA NOS JUIZADOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. 1. Se a
matéria tratada nos autos não se enquadra nas hipóteses legais de exclusão da competência dos Juizados Especiais, o indeferimento da
inicial é a solução que se impõe, em atenção ao princípio da instrumentalidade do processo. 2. A conversão do processo físico em meio
eletrônico, como pretende o apelante, é materialmente impossível, pois a nova propositura da ação necessita de ativa participação do
autor e de seu procurador, conforme dispõem os artigos 6o e 7o da Resolução nº 13/04 desta Corte. 3. O condomínio pode figurar
perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-
se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 4. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. (TRF - 4a
Região - AC 200671000503119 - Rel. Maria Lúcia Luz Leiria - Terceira Turma - j. 06.11.2007 - maioria - D.E. 05.03.2008)Assim,
conquanto a questão possa ser controvertida, o fato é que prevalece o entendimento de que o Condomínio pode ajuizar a ação perante o
Juizado Especial Federal, quando o valor da causa se situar no limite da competência dos Juizados Especiais Federais, fixado pelo artigo
3º, I, da Lei nº 10.259/2001.Diante do exposto, julgo improcedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo suscitante (do
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP), para processar e julgar o feito originário.Comunique-se aos Juízos em conflito e,
transitada em julgado, ao arquivo.Int.São Paulo, 19 de novembro de 2010.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 8.ª
Vara Cível Justiça Federal para processar e julgar a demanda e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em São
Paulo, dando-se baixa na distribuição.2. Ante o disposto na Resolução n 0570184, de 22 de julho de 2014, do Desembargador Federal
Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que determina aos Juizados Especiais Federais e às Turmas Recursais que
não recebam mais autos físicos para redistribuição, devendo tais autos ser encaminhados em formato digital, cumpra a Secretaria o
disposto nesse ato normativo, bem como o que se contém na Recomendação n 01/2014, da Diretoria do Foro, procedendo à remessa
destes autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para digitalizá-los, validar as respectivas peças e incluí-las no Sistema do Juizado Especial
Federal Cível em São Paulo, onde tramitarão.3. Ultimadas as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.Publique-se.

LIQUIDACAO POR ARTIGOS

0009338-21.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE
JUSTICA(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SEGREDO DE
JUSTICA(SP116667 - JULIO CESAR BUENO E SP284889A - VANESSA GUAZZELLI BRAGA E SP284888A - TELMA
CECILIA TORRANO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0014209-31.2013.403.6100 - FLAMINIO GALHEGO VICENTINI(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E
SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO)

1. Expeça a Secretaria alvará de levantamento para pagamento do valor depositado na guia judicial juntada na fl. 291, referente aos
honorários advocatícios, em benefício do advogado descrito na petição de fls. 299/300. 2. Fica o advogado Adalberto Bandeira de
Carvalho intimado de que o alvará estará disponível na Secretaria deste juízo.3. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução,
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.4. Com a juntada do alvará liquidado, encaminhe-se os autos ao
arquivo.Publique-se.

CAUTELAR INOMINADA

0009255-68.2015.403.6100 - ARFRAN - AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP(SP147526 - GISELE CATARINO DE
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SOUSA) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO)

1. Nego provimento aos embargos de declaração opostos pela União. Parece, com o devido respeito, haver desencontro entre as
afirmações feitas pela União nestes autos e nos autos principais. Nestes autos a União afirma que o parcelamento não cabia quanto aos
créditos tributários vencidos depois de 30.11.2008. Ocorre que o parcelamento de créditos tributários dos períodos de apuração de
04/2012, 05/2012, 06/2012, 07/2012 e 08/2012 foi realizado, segundo a requerente, na forma da Lei nº 12.996/2014, que permite o
parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, nos termos do artigo 2º, 1º, dessa lei:Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto)
dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do
art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de
junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou
parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da
Lei no12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.Na contestação oferecida nos autos principais a União
afirma que o parcelamento fora deferido para pagamento em 60 prestações, mas não foi aceito, sendo rescindido em 05.10.2014, em
razão do atraso no pagamento de 13 parcelas, sendo paga apenas uma parcela. Ocorre que a requerente apresentou extrato de
pagamento das prestações de parcelamento após a adesão nos termos da Lei nº 12.996/2014, pagamentos esses sobre os quais a União
não apresentou nenhuma manifestação concreta.Parece que a requerente teve deferido parcelamento nos termos da Lei 10.522/2002 em
60 prestações e, depois, aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, na forma do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014, o qual estaria a
pagar em dia.2. Apensem-se estes autos aos principais, para processamento e julgamento conjuntos.3. Fica a União intimada para
esclarecer, no prazo de 10 dias, a afirmação de falta de pagamento, ante o extrato de fl. 21, que revela o pagamento de prestações do
parcelamento vencidas de julho de 2014 a abril de 2015, bem como a afirmação de impossibilidade de parcelamento dos débitos
vencidos depois de 31.11.2008, uma vez que a requerente os parcelou na forma do 1º do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014, que permite o
parcelamento de débitos vencidos até 31.12.2013, sendo que os débitos em questão dizem respeito a competências anteriores a
31.12.2013.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017207-35.2014.403.6100 - FOBRASA COM/ E IND/ DE MAQUINAS LTDA X PIMENTEL & ROHENKOHL ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP329432A - ANTONIO AUGUSTO DELA CORTE DA ROSA) X UNIAO FEDERAL(SP269098A -
MARCELO SALDANHA ROHENKOHL E SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X FOBRASA COM/ E IND/
DE MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do
Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda Pública.2. Remeta-se a Secretaria mensagem eletrônica ao Setor de
Distribuição - SEDI, para retificação do polo ativo, para constar como exequente PIMENTEL & ROHENKOHL ADVOGADOS
ASSOCIADOS, sociedade inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.º 00.581.428/00001-75.3. Fls. 283/290:
não conheço, por ora, do pedido. Faltam cópias para instruir o mandado de citação da União, nos termos do art. 730 do CPC.4. Fica a
exequente intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar todas as cópias necessárias para a instrução do mandado de citação
(petição inicial da execução e memória de cálculo).5. Fica a exequente cientificada de que, na ausência de cumprimento da determinação
acima no prazo assinalado, será determinado o arquivamento dos autos (baixa-findo), sem nova publicação desta determinação nem
intimação das partes.Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8278

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009684-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP215962 - ERIKA
TRAMARIM E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ACTIVE ENGENHARIA LTDA(SP234329 - CAIO COSTA E
PAULA) X ACTIVE ENGENHARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Embargos de declaração opostos pela autora reconvinda em face da sentença, à qual se atribui o vício da obscuridade, porque existe
cláusula que prevê a necessidade de engenheiro da CEF para atestar a realização dos serviços assim que acabados pela ora embargante,
o que foi rotineiramente desrespeitado pela embargada, o que autoriza a retificação da sentença para que seja improcedente a ação
principal e procedente a reconvenção.É o relatório. Fundamento e decido.Não há nenhuma obscuridade na sentença, que nem sequer
tratou da questão da necessidade de as vistorias serem realizadas por engenheiro da Caixa Econômica Federal para que produzissem seus
efeitos.Tal fundamento não foi veiculado pela autora reconvinte e não poderia ser apreciado, de ofício, na sentença, sem a observância do
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Desse modo, não poderia a sentença incorrer em obscuridade sobre tema não
suscitado pela parte nem tratado na sentença, razão por que os embargos de declaração não podem ser acolhidos.DispositivoNego
provimento aos embargos de declaração.Registre-se. Publique-se.

0001414-27.2012.403.6100 - DINARTE RAFAEL CARDOSO(SP190966 - JOÃO BENETTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)
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Fl. 497: ante a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal,
concedo ao autor, com base no princípio da ampla defesa, prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste sobre os embargos.Publique-se.

0004830-66.2013.403.6100 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJAMAR(SP238631 - FABIANO FERNANDES MILHAN)
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN)

Fls. 1.110 e 1.115/1.118: defiro o pedido das partes de suspensão convencional do processo, nos termos do artigo 265, inciso II, do
Código de Processo Civil, pelo prazo de 6 meses, a fim de aguardar a análise conclusiva acerca da prestação de contas pelo órgão
competente, cabendo-lhes, ao fim do prazo, pedir o desarquivamento dos autos, para retomada do curso do processo.Publique-se.
Intime-se.

0022623-18.2013.403.6100 - CMR4 ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E
SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

1. Resolvo a impugnação das partes à estimativa dos honorários periciais apresentada pelo perito.O valor da causa ou do salário-mínimo
não tem nenhuma relação com o tempo exigido e o valor da hora de trabalho do perito. Cabe à parte que ingressa com demanda no
Poder Judiciário avaliar os custos e os benefícios do processo judicial. Não se pode impor ao perito o ônus de suportar o custo da
demanda. Esse custo deve ser atribuído exclusivamente às partes.A estimativa dos honorários periciais foi apresentada de forma
discriminada e justificada, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289, de 4.7.1996. O valor da hora estimada pelo perito (R$ 200,00) é
razoável, consideradas a natureza e complexidade do trabalho. Esse valor, inclusive, está abaixo do valor da hora técnica indicado nas
tabelas de honorários do Sindicato das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e de Serviços Contábeis de
Londrina e Região (R$ 380,00 - fl. 351), do Sindicato dos Contabilistas no Estado do RN ($ 282,95 - fl. 352) e do Sindicato dos
Contabilistas do Estado do Espírito Santo (R$ 486,99 - fl. 353/verso). Quanto ao número de horas técnicas estimado, de 34, para a
realização do trabalho, não foi impugnado pelas partes e fica mantido.2. Ante o exposto, fixo o valor dos honorários periciais definitivos
em R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), consideradas as 34 horas estimadas pelo perito e o valor da hora técnica de R$ 200,00.3.
Fica a autora intimada para depositar o valor integral dos honorários ora arbitrados, no prazo de 10 dias, de R$ 6.800,00, sob pena de
preclusão e de julgamento da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova.Publique-se. Intime-se.

0010541-18.2014.403.6100 - EDNA MARIA FERNANDES DO CARMO IZALTINO(SP242534 - ANDREA BITTENCOURT
VENERANDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Embargos de declaração opostos pela ré em face da sentença. Afirma a embargante que houve contradição quanto à sua condenação ao
pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que julgada parcialmente procedente a ação, tendo havido sucumbência recíproca das
partes (fl. 395).1,7 É o relatório. Fundamento e decido.1,7 Não houve sucumbência recíproca. A ré sucumbiu em maior parte. Quanto ao
pedido de declaração de inexistência do débito, o pedido foi acolhido parcialmente, sendo o débito reduzido pela metade. Em relação ao
pedido de indenização do dano moral, não houve sucumbência recíproca em razão do arbitramento em valor inferior ao postulado, nos
termos da Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça.1,7 Assim, formulados dois pedidos, houve o acolhimento de um pedido e meio,
sendo os honorários arbitrados apenas sobre o valor a restituir e os danos morais. A ré sucumbiu em grande parte do pedido, de modo
que não há contradição na forma como a sucumbência foi distribuída na sentença, respeitada a compreensão em sentido contrário da
ré.1,7 Dispositivo1,7 Nego provimento aos embargos de declaração.1,7 Registre-se. Publique-se.

0011158-75.2014.403.6100 - LINCOLN GATTI(SP154205 - DALVA MARÇAL DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Embargos de declaração opostos pela ré em face da sentença, para que sejam reconhecidas as mesmas prerrogativas da Fazenda
Pública, nos termos do artigo 12, do Decreto-Lei 509/69, mormente em relação aos prazos processuais, isenção de custas,
impenhorabilidade de seus bens e atualização da condenação judicial aos critérios delineados pelo 16, do artigo 100, da Constituição
Republicana de 1988, c/c/ o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97.É o relatório. Fundamento e decido.A sentença resolveu a questão do índice de
correção monetária e dos juros moratórios que incidem na atualização da indenização do dano moral. As questões veiculadas nos
embargos de declaração a respeito da correção monetária e dos juros moratórios não foram debatidas na extensão ora postulada nos
embargos de declaração, de modo que não cabia decidir sobre elas sem violar os princípios do contraditório e da ampla defesa.A isenção
de custas de que goza a ré não a dispensa de ressarcir as custas recolhidas pelo autor.A definição das regras aplicáveis à execução e à
impenhorabilidade dos bens é impertinente neste momento. Poderá ser suscitada pela ré por simples petição, por ocasião da execução ou
por meio de embargos à execução.Finamente, quanto à contagem dos prazos em dobro, já fora resolvida na decisão de fl. 137, tendo
sido determinada a observância do artigo 188 do CPC.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Registre-se. Publique-
se.

0021551-59.2014.403.6100 - CLEIDE VIVIANE DE OLIVEIRA AMARAL LIMA BEZERRA(SP323211 - HELENICE BATISTA
COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Fls. 468/481: ficam as partes intimadas para se manifestar sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 dias, cabendo os 10 primeiros
para a autora.Publique-se. Intime-se a União (AGU).

0006771-80.2015.403.6100 - LOGICA ENGENHARIA LTDA(SP080953 - OSWALDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO E
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SP217925 - VALERIA PEREIRA MARÇAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X L. PAVINI UNIFORMES - ME(SP313976 -
MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

1. Fl. 176. defiro. Expeça a Secretaria alvará de levantamento do depósito judicial de fl. 55, em benefício de LOGICA SERVIÇOS
LTDA, representada pelo advogado indicado na petição de fl. 79, a quem foi outorgado, por aquela, poderes especiais para tanto
(mandato de fl. 37).2. Fica o advogado intimado de que o alvará está disponível na Secretaria deste juízo.Publique-se.

0009149-09.2015.403.6100 - LOGICA ENGENHARIA LTDA(SP080953 - OSWALDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO) X L. PAVINI UNIFORMES - ME

1. Fls. 80/81: ante o depósito integral realizado pela parte autora (fls. 36 e 40), defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para
determinar a sustação dos efeitos do protesto contra a autora no 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo (fl. 18).Expeça
a Secretaria mandado de intimação do Tabelião, a fim de que proceda ao registro da sustação do protesto protocolado sob nº 0310-
30/04/2015-75, da duplicata mercantil por indicação n.º 674 A, no valor de R$ 1.945,87, com vencimento em 06.05.2015. Do mandado
deverá constar os números do protocolo e da duplicata mercantil, os valores e as datas do vencimento do título.2. Fls. 84/88: declaro
prejudicado o pedido de expedição de mandado de citação da ré L PAVINI UNIFORMES - ME, uma vez que no endereço indicado
pela autora já foi expedido mandado de citação, conforme certidão lavrada na fl. 71 e cópia juntada na fl. 78.Publique-se.

0010491-55.2015.403.6100 - CASSIA CARLIN MALTEZE ZUFFO(SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Recebo o agravo retido de fls. 142/144, por ser tempestivo. Anote a Secretaria na capa dos autos. 2. Fica a Caixa Econômica Federal
intimada para apresentar contrarrazões ao agravo retido, nos termos do art. 523, 2.º do Código de Processo Civil.3. Fls. 145/182: fica a
autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pela ré e, no mesmo prazo, sob
pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que
pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob
pena de preclusão, salvo se justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo
assinalado.Publique-se.

0019373-06.2015.403.6100 - JOSE DE ARIMATEIA LEAL(SP236979 - SIMONE VALÉRIA DE MOURA FERREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro indicativo de
possibilidade de prevenção. Aparentemente, os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes do destes autos.2. Defiro ao autor
as isenções legais da assistência judiciária.3. Ficam os autos sobrestados em Secretaria, em cumprimento à seguinte determinação do
Ministro Benedito Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial n 1.381.683-PE, publicada no Diário da
Justiça eletrônico de 26.02.2014, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:Caixa Econômica Federal - CEF, por
intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000
(cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para
que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à
desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que
versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque,
ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final
julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto,
defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,
estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para tanto, determino que seja
renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora
agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos
Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e
Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

0019598-26.2015.403.6100 - MURILO MARQUES TARANHA - EPP(SP158598 - RICARDO SEIN PEREIRA) X UNIAO
FEDERAL

1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por meio de correio eletrônico, para exclusão da FAZENDA
NACIONAL e inclusão da UNIÃO na autuação. A denominação Fazenda Nacional é restrita às execuções fiscais.2. Ante a certidão de
fl. 51, fica intimada a autora para, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, regularizar a
representação processual, mediante apresentação de instrumento de mandato original outorgado ao advogado que subscreveu a inicial, ou
cópia autenticada de procuração pública outorgada a esse advogado, nos termos do artigo 365, inciso III, do Código de Processo
Civil:Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais:(...)III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por
oficial público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais.Nesse sentido, o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira
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Região:PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - CÓPIA AUTENTICADA DE MANDATO JUDICIAL - ARTIGO
365, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CABIMENTO - AGRAVO PROVIDO.1. Fazem a mesma prova que os
originais as reproduções de documentos públicos, devidamente autenticadas, nos termos do artigo 365, inciso III do Código de Processo
Civil.2. É válida e apta a demonstrar a regularidade da representação processual do agravante a fotocópia do instrumento público de
mandato judicial, regularmente autenticada pelo oficial de justiça.3. Agravo provido.(2001.03.00.024964-8 136234 AG-SP; PAUTA:
08/09/2003; JULGADO: 08/09/2003; RELATORA DES.FED. RAMZA TARTUCE; QUINTA TURMA; TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO).3. No mesmo prazo e sob pena de cancelamento da distribuição, apresente a autora a via original
da Guia de Recolhimento da União - GRU (fl. 48), conforme determina o artigo 2º da Lei nº 9.289/96, combinada com a Resolução n.º
411/2010 do Conselho de Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e cópia da petição inicial e da
petição de sua emenda, para instrução da contrafé.4. Regularizada a representação processual e apresentadas as cópias para instrução da
contrafé e a via original da GRU, expeça a Secretaria mandado de citação do representante legal da ré, intimando-o também para, no
prazo para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-
la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de
obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

0019613-92.2015.403.6100 - ALEXANDRO SOUZA MATOS(SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO E SP131919 -
VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que a ré/CEF se abstenha de promover
qualquer cobrança judicial em face do autor, bem como promova a baixa da negativação do autor junto aos órgãos de proteção ao
crédito (SCPC e Serasa). 1,7 No mérito o autor pede seja julgada procedente a presente ação, sendo a ré condenada ao pagamento de
uma indenização, de cunho compensatório e punitivo, pelos danos morais causados ao autor (...) equivalente a 10 vezes o valor
indevidamente inscrito no SCPC, nesta data correspondente a R$136.566,80, ou então, em valor que o Juízo fixar (...). 1,7 É a síntese
dos pedidos. Fundamento e decido.1,7 A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança da alegação e à existência de
prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao
abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).1,7 Passo ao julgamento acerca da presença
desses requisitos.1,7 Estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela. O autor afirma que a ré está a cobrar valor relativo a
fatura de cartão de crédito que não foi solicitado, recebido, desbloqueado e utilizado pelo autor. Trata-se de fatos negativos. O autor não
tem como provar que não solicitou à ré o cartão de crédito em questão tampouco que sequer o recebeu nem o desbloqueou tampouco o
utilizou.1,7 Caberá à ré o ônus de comprovar que o autor solicitou, recebeu, desbloqueou e utilizou o cartão de crédito que originou o
débito em questão.1,7 Por esses motivos, considerando tratar-se de prova negativa, não há como exigir do autor, nesta fase inicial, a
produção de prova inequívoca das afirmações feitas na petição inicial. É suficiente a negativa dele de que não solicitou, recebeu,
desbloqueou e utilizou o cartão de crédito. Há, ainda, indícios de fraude, consistente no endereço do titular do cartão de crédito,
endereço esse que não pertenceria ao autor.1,7 De outro lado, a fundamentação exposta na petição inicial é verossímil. O autor não pode
ter o nome inscrito em cadastros de inadimplentes por débito de cartão de crédito emitido em seu nome, que pode ter sido emitido
mediante fraude e utilizado por criminoso.1,7 Finalmente, o risco de dano de difícil reparação também está presente. O registro do nome
em cadastros de inadimplentes pode gerar restrição de crédito e de operações bancárias.1,7 Dispositivo 1,7 Defiro o pedido de
antecipação da tutela para determinar à ré que exclua o nome do autor de cadastros de inadimplentes por débitos do cartão de crédito em
questão.1,7 Expeça a Secretaria mandado de citação da ré, intimando-a também para cumprir imediatamente esta decisão e, no prazo da
resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a
resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no
prazo assinalado.1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0019737-75.2015.403.6100 - WILSON SILVA ARAUJO(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO
FEDERAL X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X STILO DO BRASIL INSTALACOES
COMERCIAIS LTDA

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação de tutela, para suspender o registro de ingresso NUM. DOC.
108.406/99-4 SESSÃO 09/08/99 - breve relato da JUCESP, oficiando-se para a imediata anotação, assim como impor a obrigação de
não fazer à União no sentido de se abster de praticar qualquer ato de execução patrimonial do autor, inclusive em processos em
andamento, em especial, compelindo-a a promover o desbloqueio do veículo perante o Juízo Competente onde ocorreu a penhora e
bloqueio do veículo. No mérito, o autor formula estes pedidos:1,7 5) A total procedência do pedido para, confirmando a antecipação da
tutela:1,7 5.1) Declarar inexistente a alteração no contrato social da sociedade NUM. DOC. 108.406/99-4 SESSÃO 09/08/99 da
sociedade STILO DO BRASIL INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA - MASSA FALIDA, determinando a anotação à margem dos
registros na JUCESP;1,7 5.2) Declarar inexistentes e inexigíveis os registros, pendências, vínculos e débitos em nome do autor
relacionados à empresa STILO DO BRASIL INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA - MASSA FALIDA perante a UNIÃO
FEDERAL ou mesmo gerados em decorrência da situação de sócio;1,7 5.3) Condenar a União a proceder às retificações cadastrais
necessárias para a total exclusão do nome do autor de qualquer vínculo com a empresa aberta fraudulentamente, retificando os
respectivos polos passivos de ação em andamento e promovendo o desbloqueio imediato da constrição em bens do autor.1,7 1,7 É a
síntese dos pedidos. Fundamento e decido.1,7 A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança da alegação e à prova
inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso
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do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).1,7 O autor afirma que houve fraude na alteração
contratual que o incluiu como um dos sócios da ré STILO DO BRASIL INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA. - MASSA FALIDA,
com a falsificação de sua assinatura nesse ato. 1,7 Não há prova inequívoca das afirmações do autor. Não há nenhuma prova documental
que comprove a falsidade da alteração contratual registrada na Jucesp que incluiu o autor como sócio da pessoa jurídica Stilo do Brasil
Instalações Comerciais Ltda. - Massa Falida. Há apenas a versão unilateral do autor de que é falsa sua assinatura aposta na alteração
contratual bem como a aparente divergência entre a assinatura atual dele e a aposta no documento questionado. Mas não se tem
elementos para afirmar que a assinatura em questão não partiu do punho do autor.1,7 Caso se fosse julgar o mérito da demanda neste
momento, presente a prova produzida nos autos, seria impossível afirmar a procedência das afirmações feitas pelo autor. É que a
comprovação do fato constitutivo do direito exige ampla dilação probatória, inclusive, eventualmente, a produção de prova pericial
grafotécnica e documental, para analisar a falsidade da assinatura lançada em nome do autor na alteração contratual, caso tal prova não
tenha sido produzida em eventual inquérito policial, de cuja conclusão, ante o boletim de ocorrência lavrado a pedido do autor acerca
desses fatos, não se tem nenhuma notícia. O autor nada informa sobre a conclusão desse inquérito e se nele foi produzida prova
pericial.1,7 De resto, mesmo se já produzida tal prova pericial no inquérito policial, no caso de os réus não a aceitarem como prova
emprestada, ela deverá ser realizada também nestes autos, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a fim de observar o devido
processo legal.1,7 Na lição de Humberto Theodoro Júnior Por prova inequívoca deve entender-se a que, por sua clareza e precisão,
autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio, hipoteticamente, devesse ser
julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la.
No momento, porém, da concessão da medida provisória, a prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador (Curso
de Direito Processual Civil, Rio de Janeiro, Forense, 41.ª edição, 2004, página 341).1,7 Com efeito, não há nenhuma prova formada sob
o crivo do contraditório e da ampla defesa que possa receber a qualidade de inequívoca. Conforme enfatiza Ada Pellegrini Grinover, a
prova inequívoca, necessária e suficiente, para a antecipação da tutela é exclusivamente a formada em contraditório (O Processo: estudos
e pareceres, São Paulo, Editora Perfil, 2005, páginas 60, 66 e 69):1,7 (...) a antecipação não se contenta com a mera plausibilidade do
direito - expressa na fórmula fumus boni iuris - que é suficiente para a tutela cautelar (duplamente instrumental); exige, pois, prova
inequívoca das alegações em que fundado o demandante (CPC, art. 273, caput).1,7 (...)1,7 Na relação entre contraditório e prova,
aquele emerge como verdadeira condição de eficácia desta. Conforme já tive a oportunidade de assinalar, como regra, tanto será viciada
a prova colhida sem a presença do juiz quanto aquela colhida sem a presença das partes. Daí, inclusive, poder afirmar-se que, ao menos
em princípio, não têm eficácia probatória no âmbito jurisdicional os elementos coligidos em procedimentos administrativos prévios ou
mesmo em outros processos jurisdicionais, se a colheita não contar com a possibilidade real e efetiva de participação dos interessados,
em relação aos quais se pretende editar provimento de caráter vinculante e cuja esfera jurídica possa vir a ser atingida. Tomo a liberdade
de voltar a invocar minha anterior manifestação:1,7 E é importante salientar que o princípio da ineficácia das provas que não sejam
colhidas em contraditório não significa que a parte possa defender-se em relação às provas contra ela apresentadas: exige-se, isso sim,
que seja posta em condições de participar, assistindo à produção das mesmas enquanto ela se desenvolve1,7 1,7 (...)1,7 Confrontando-
se o requisito legal da prova inequívoca (CPC, art. 273, caput), de um lado, e a exigência constitucional do contraditório como fator de
eficácia da prova (CF; art. 5º, LV), de outro lado, é lícito concluir, conforme já se houvera adiantado supra (item 1, 1.3), que a
antecipação de tutela não pode ser concedida quando a convicção esteja fundada exclusivamente em elementos formados pelo próprio
requerente - sem o crivo do contraditório - e na dependência de outros elementos probatórios não trazidos na inicial.1,7 Não é preciso
sequer encampar a tese de que a prova inequívoca é aquela necessária para o decreto de procedência da demanda (tese defendida por
Calmon de Passos) para repudiar a antecipação da tutela (com efeitos irreversíveis) fundada tão somente em elementos de prova
formados pelo próprio Ministério Público e que, por si só, jamais autorizariam um decreto judicial que impusesse a satisfação do direito
alegado pelo demandante. Portanto, tenho como certo que a prova inequívoca, necessária e suficiente, para a antecipação da tutela é
exclusivamente aquela formada em contraditório. 1,7 1,7 Dispositivo1,7 Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.1,7 Defiro
as isenções legais da assistência judiciária.1,7 Expeça a Secretaria mandado de citação das rés, intimando-as também para, no prazo da
resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as
provas que pretendem produzir, justificando-as. Se pretenderem a produção de prova documental deverão desde logo apresentá-la com
a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo
no prazo assinalado.1,7 Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0019859-88.2015.403.6100 - MARCIA ELISABETE GIMENEZ CARDOSO X NEWTON MACIEL POITINI(SP156661 -
ADRIANO FERREIRA NARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

. PA 1,7 Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata suspensão da
venda incentivada do bem imóvel objeto do contrato de financiamento, caracterizado na matrícula nº 139.016 do 18º Cartório de Registro
de Imóveis da Capital de São Paulo a ser em 20 de outubro de 2015, bem como impedir a alienação por qualquer meio do imóvel objeto
da presente demanda, ou ainda se já realizada a venda, que sejam suspensos todos seus efeitos até final julgamento da presente ação. .
PA 1,7 No mérito, os autores pedem seja julgada totalmente procedente a demanda, tornando-se definitiva a eventual antecipação de
tutela concedida, condenando a ré no cumprimento do acordo celebrado na audiência realizada em 26/07/2004, nos autos nº
2004.61.84.504366-9, ou seja, restabelecer o status quo do contrato de financiamento, com o cancelamento da adjudicação efetivada e
registro da escritura de compra e venda com a garantia contratual, bem o restabelecimento do financiamento. . PA 1,7 É a síntese dos
pedidos. Fundamento e decido. . PA 1,7 Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição -
SEDI no quadro indicativo de possibilidade de prevenção. Aparentemente, os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes do
destes autos. . PA 1,7 A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança da alegação e à prova inequívoca desta (CPC,
art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao
manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II). . PA 1,7 Passo ao julgamento acerca da presença desses requisitos. . PA 1,7
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Em 26.04.2007 os autores celebraram transação com a ré nos autos do processo nº 2004.61.84.504366-9 do Juizado Especial Federal
Cível em São Paulo, pelo qual deveriam pagar o débito de R$ 23.917,32 do seguinte modo: 50% em até 90 dias e os 50% restantes nos
três meses seguintes, atualizados segundo o estabelecido no contrato. Além disso, as prestações que venceriam entre maio e dezembro de
2007 deveriam ser pagas em novembro e dezembro de 2007, quatro delas em novembro e quatro em dezembro de 2007, no valor de R$
546,89 cada. . PA 1,7 Os autores não afirmam nem comprovam o cumprimento do acordo. Afirmam que a ré jamais informou aos
Autores e/ou disponibilizou qualquer forma e/ou meio de pagamento, alegando sempre que, preliminarmente, havia um problema jurídico a
ser resolvido e somente depois disso seria apresentada a fatura para pagamento. . PA 1,7 Afirmam também que por diversas vezes os
Autores dirigiram-se até a sede da Ré para efetuarem o pagamento, porém sempre eram informados de que o departamento jurídico
ainda não havia resolvido a questão, que aliás, impedia o recebimento das parcelas naquele momento. Salientam que, depois de celebrada
a transação, souberam que o imóvel já havia sido adjudicado pela ré em 2004, portanto, antes da transação. . PA 1,7 A fundamentação
exposta na petição inicial não autoriza a suspensão da alienação do imóvel. Passados mais de oito anos da data em que celebrada a
transação, os autores não tomaram nenhuma providência para não sofrerem os efeitos da mora. A única forma de o devedor não sofrer os
efeitos da mora, em nosso sistema jurídico, recusando-se ilegalmente o credor a receber a prestação, é promover a ação de consignação
em pagamento. . PA 1,7 Não tendo os autores promovido a consignação em pagamento, estão em mora. Agora, na véspera da alienação
do imóvel, passados mais de oito anos sem que tenham realizado qualquer pagamento, inclusive dos valores previstos no acordo, além
das prestações vincendas, morando gratuitamente no imóvel à custa do Sistema Financeiro da Habitação, pretendem suspender a
alienação do imóvel pela ré. . PA 1,7 Tal pretensão, deduzida neste momento, depois de mais de oito anos de inércia, parece violar o
princípio da boa-fé objetiva, por sugerir aparente propósito protelatório. . PA 1,7 É irrelevante o fato de que o imóvel estava registrado
em nome da ré desde 2004, antes de celebrada a transação, em virtude da adjudicação decorrente da execução da hipoteca nos moldes
do Decreto-Lei nº 70/1966. Os autores já haviam assinado a transação. Cabia-lhes promover demanda consignatória em face da ré, a fim
de depositar os valores em juízo, ou mesmo promover demanda a fim de que cumprisse a transação e o contrato. . PA 1,7 Se for
verdadeira a afirmação dos autores de que a ré teria criado dificuldades para cumprir a transação, alegando problemas jurídicos em razão
de o imóvel já ter sido adjudicado antes da transação, também não é menos certo que eles aceitaram comodamente tal situação e tiraram
vantagem indevida dela. . PA 1,7 Qualquer prejuízo que tenham sofrido foi flagrantemente compensado por terem morado gratuitamente
no imóvel há pelo menos mais de oito anos. Com certeza as vantagens financeiras que auferiram com esse comportamento superam em
muito os valores que algum dia pagaram a título de encargos mensais. . PA 1,7 Dispositivo . PA 1,7 Indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela. . PA 1,7 Ante as declarações de fls. 131/132 defiro as isenções legais da assistência judiciária. . PA 1,7 Expeça a
Secretaria mandado de citação da ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado
da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a
produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o
documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. . PA 1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023409-92.1995.403.6100 (95.0023409-2) - HERMENEGILDO ZABEU - ESPOLIO X FLORISVALDO DE MATOS X MARIA
DA CONCEICAO DE SOUSA MATOS X JACI FERREIRA DE MORAES ROCHA X WAGNER OLIVEIRA ZABEU(SP038529
- RUDIARD RODRIGUES PINTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA E SP164024 -
GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X HERMENEGILDO ZABEU - ESPOLIO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL X FLORISVALDO DE MATOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA DA CONCEICAO DE
SOUSA MATOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL X JACI FERREIRA DE MORAES ROCHA(SP156868 - MARIA
MACARENA GUERADO DE DANIELE)

1. Fls. 739/771 e 777: o artigo 649, incisos IV e X, do Código de Processo Civil, dispõe que são absolutamente impenhoráveis as
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família bem como as depositadas em poupança
até o limite de 40 salários mínimos, respectivamente.Os extratos apresentados pela executada comprovam que os valores bloqueados por
meio do sistema Bacenjud estavam depositados em conta-poupança. Ainda que não tenha sido provado que os depósitos efetuados por
terceiro foram de fato utilizados para manutenção e sustento da executada, tendo em vista que houve, no período, um acúmulo no saldo
da referida conta (artigo 649, inciso IV), não há dúvida que os valores estavam depositados em poupança e que o montante penhorado é
insuscetível de bloqueio uma vez que inferior a 40 salários mínimos. A lei exclui, de modo absoluto, de qualquer penhora, o saldo de
poupança de até 40 salários mínimos. É irrelevante tratar-se de saldo acumulado. A poupança inferior a 40 salários mínimos constitui,
necessariamente, saldo de economias acumuladas pelo depositante que a lei exclui da possibilidade de penhora, de modo absoluto.Ante o
exposto, julgo procedente a impugnação da penhora para reconhecer a impenhorabilidade do valor depositado na poupança e
desconstituir definitivamente a penhora sobre esse valor (fl. 728), pertencente à executada.2. Oportunamente, decorrido o prazo para
interposição de recursos, será determinada a expedição de alvará de levantamento, em benefício da executada MARIA DA
CONCEIÇAO DE SOUSA MATOS, representada pelo advogado indicado na petição de fls. 739/741, a quem foram outorgados, por
aquela, poderes especiais para tanto (mandato de fl. 14).Publique-se. Intime-se o BACEN.

0019814-89.2012.403.6100 - LUIZ SALVIO DE TOLEDO GALVAO(SP208065 - ANSELMO BLASOTTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X LUIZ SALVIO DE TOLEDO GALVAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO E SP220257 - CARLA SANTOS
SANJAD E SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA E SP208065 - ANSELMO BLASOTTI E SP244501 - CARLOS
ROBERTO NEVES)

Fl. 252: o título executivo judicial (fls. 122/125), transitado em julgado em 10.6.2013 (fl. 127), condenou a Caixa Econômica Federal na
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obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS do exequente, das diferenças de correção monetária relativas ao
período de janeiro de 1989 e abril de 1990.Indeferido o pedido de determinação à executada de exibição dos extratos da conta do
FGTS, declarada a inexistência de crédito a executar e julgada prejudicada e extinta a execução, o exequente interpôs agravo de
instrumento no Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 146/150), que deu provimento para determinar à CEF que informe este
juízo sobre a existência ou não da conta vinculada em nome da esposa do exequente e, em caso positivo, a apresentação dos respectivos
extratos analíticos (fls.188/190).Nas fls. 226/231, a Caixa Econômica Federal apresentou novas informações e cálculos realizados na
conta vinculada ao FGTS da esposa do exequente.Intimado, o exequente informa que não foram apresentados os extratos fundiários de
Dalka Maria de Brito Toledo Galvão, o que impede a impugnação aos cálculos apresentados pela executada (fl. 241). Requer a
expedição de ofício ao banco depositário para apresentação dos extratos fundiários de sua esposa do período entre janeiro de 1985 a
dezembro de 1991 (fl. 244). A decisão de fl. 256 determinou a apresentação dos extratos da conta vinculada ao FGTS pela Caixa
Econômica Federal, em cumprimento à decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Tem razão a CEF quando afirma que,
na decisão final proferida nos autos do agravo de instrumento, o Tribunal Regional Federal da Terceira Região deu provimento aos
embargos de declaração para não conhecer do agravo, em razão da inadequação da via eleita.Contudo, a própria CEF apresentou os
cálculos dos créditos do FGTS, mesmo depois do trânsito em julgado da decisão do agravo de instrumento (fls. 208/214 e 226/231).
Trata-se de informação que está nos autos, sendo irrelevante ter neles ingressado por determinação do TRF3, que, posteriormente, não
conheceu do agravo. A CEF deve, no mínimo, esclarecer qual foi a fonte da qual extraiu as informações com base nas quais elaborou os
cálculos que apresentou, se tais cálculos foram elaborados com base em saldo existente em algum documento.Não há como ignorar que a
CEF apresentou cálculos apontando a existência de um saldo sobre o qual aplicou a correção monetária. Daí por que ela deve esclarecer
onde obteve esse saldo e exibir o documento do qual foi extraído, agindo em respeito à lealdade e à boa-fé processuais.Ante o exposto,
acolho parcialmente os embargos de declaração opostos pela CEF apenas para determinar que a Caixa Econômica Federal, no prazo de
5 (cinco) dias, esclareça de que fonte extraiu as informações utilizadas nos cálculos apresentados e, caso não tenha sido utilizado saldo
aleatório, exiba o documento do qual fora extraídas.Publique-se.

Expediente Nº 8282

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0052268-38.2011.403.6301 - ORLANDO COSTA JUNIOR(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

. PA 1,7 Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que a parte autora pede que a Caixa
Econômica Federal seja impedida de cobrar qualquer tipo de prestação que represente única e exclusivamente juros sem amortização do
principal e que não seja prevista no contrato do autor com 260 parcelas, com valores determinado e decrescentes, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). No mérito, a parte autora pede a confirmação da decisão em que antecipados os efeitos da tutela
e a condenação das rés na obrigação de restituir valores pagos indevidamente. Pede também para condenar a ré ao pagamento de verba
indenizatória no valor a ser arbitrado pelo magistrado, para a reparação pecuniária referente aos danos morais sofridos pelo autor, valor
esse que requer não seja inferior a 20 (vinte) salários mínimos, para fins de coibir futuras lesões similares pela ré, além de suprir o dano
sofrido pelo autor. . PA 1,7 É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido. . PA 1,7 Afasto a prevenção dos juízos, relativamente aos
respectivos autos indicados no quadro de fls. 205/206, encaminhado pelo Setor de Distribuição - SEDI. Aparentemente o objeto desta
demanda é diverso do objeto dos autos nº 0018014-39.2011.403.6301, já tendo sido afastada a competência do Juizado Especial
Federal para processar e julgar os presentes autos. . PA 1,7 Preliminarmente, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para
processar e julgar a demanda em face das rés GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e
GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A. . PA 1,7 Não pode haver cumulação de pretensões nem a formação de
litisconsórcio passivo facultativo ante a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar demanda movida por pessoa
física em face de pessoas jurídicas de direito privado (que não ostentam a qualidade de empresa pública federal), que não estão sujeitas,
na qualidade de rés, quando ajuizada demanda por pessoa física, à competência da Justiça Federal. . PA 1,7 O artigo 292, cabeça e 1º,
incisos I e II, do Código de Processo Civil - CPC permite a cumulação de pedidos, desde que sejam compatíveis entre si e que seja
competente para conhecer de todos eles o mesmo juízo: . PA 1,7 Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o
mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão. . PA 1,7 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação: . PA
1,7 I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; . PA 1,7 II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;. PA 1,7 A
competência da Justiça Federal de 1.ª Instância está descrita no artigo 109, incisos I a XI, da Constituição Federal. . PA 1,7 Essas
normas fixam a competência em razão da pessoa ou da matéria. . PA 1,7 A matéria desta lide não versa sobre nenhuma das hipóteses
previstas na Constituição Federal que fixam a competência da Justiça Federal. . PA 1,7 O litisconsórcio passivo proposto pela parte
autora é facultativo, fundado na conexão pela identidade de pedido e de causa de pedir (CPC, art. 46, III). . PA 1,7 A eficácia da
sentença que será proferida em face da Caixa Econômica Federal, em relação à impossibilidade de cobrança de juros sem parcela de
amortização na fase de construção e à condenação na obrigação de repetir os valores cobrados indevidamente a tal título, não depende
da presença, no polo passivo da demanda, em litisconsórcio necessário nem unitário, das demais rés, pessoas jurídicas de direito privado.
. PA 1,7 Em nada interferirá, na esfera jurídica das demais rés, a procedência ou não do pedido em face da Caixa Econômica Federal, ou
vice-versa. Em outras palavras, não se trata de litisconsórcio necessário ou unitário, em que a eficácia da sentença dependerá da citação
de todas as rés (necessário) ou de idêntica solução da demanda para todas elas (unitário), nos termos do artigo 47, cabeça, do CPC, por
disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a
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eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo. . PA 1,7 Somente a Justiça Estadual tem competência
para julgar as pretensões deduzidas pela parte autora em face das rés GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
SPE LTDA. e GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A. . PA 1,7 Para a eficácia do julgamento dos pedidos
formulados em face delas, pela Justiça Estadual, não se faz necessária a presença da Caixa Econômica Federal no polo passivo da
demanda. A recíproca também é verdadeira. . PA 1,7 Não se pode perder de perspectiva que, se as rés GOLD ACAPULCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A. houvessem
sido demandadas pela parte autora, na Justiça Federal, sem a presença da Caixa Econômica Federal no polo passivo da lide, seria
manifesta a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar os pedidos formulados na petição inicial em face daquelas, pessoas
jurídicas de direito privado, que não ostentam a qualidade de empresas públicas federais. . PA 1,7 O que muda nessa situação com a
inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo da lide? Nada, porque, como visto, trata-se de litisconsórcio passivo facultativo,
fundado na conexão probatória parcial da causa de pedir, em que não é possível a cumulação das pretensões, de modo a forçar a
competência da Justiça Federal (CPC, artigo 292, 1.º, inciso II). . PA 1,7 Não se pode permitir que a simples manifestação de vontade
da parte autora em formar litisconsórcio passivo facultativo produza o efeito de modificar regra de competência absoluta delimitada na
Constituição do Brasil. . PA 1,7 A suposta economia processual não pode prevalecer sobre regra de competência absoluta, de jurisdição,
fixada na Constituição Federal, norma de ordem pública e de direito estrito, inderrogável pela vontade das partes. . PA 1,7 O 102 do
Código de Processo Civil dispõe que A competência, em razão do valor e do território, poderá modificar-se pela conexão ou continência
(...). . PA 1,7 Tratando-se de competência de jurisdição, estabelecida pela Constituição do Brasil, não pode ser modificada por formação
de litisconsórcio facultativo fundado na suposta conexão probatória das causas. . PA 1,7 Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de que são exemplos as ementas destes julgados: . PA 1,7 PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
PLANO COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - IPC - JUROS REMUNERATÓRIOS -
QUESTÃO NÃO DECIDIDA - LEGITIMIDADE DE PARTE - ORDEM PÚBLICA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL PARA JULGAR ENTES PRIVADOS - LEGITIMIDADE DO BACEN PARA AS CONTAS COM DATA BASE NA
SEGUNDA QUINZENA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. I - Não deve ser conhecida a parte do recurso que versa os juros
contratuais, uma vez que se trata de matéria não apreciada na r. sentença, estranha aos contornos do provimento jurisdicional deferido. II
- A Justiça Federal não tem competência para analisar o pedido em relação às instituições financeiras particulares ou que não sejam
autarquias ou empresas públicas federal, consoante edita o artigo 109, I, da Constituição Federal. III - Cuidando-se de litisconsórcio
facultativo, a ação somente poderia ser proposta contra todos caso o juízo fosse absolutamente competente para conhecer de todos os
pedidos, o que não ocorre nesta demanda. IV - O Banco Central do Brasil é parte legitimada, por imposição legal, para figurar no pólo
passivo das questões judiciais relativas à atualização monetária dos ativos financeiros bloqueados das cadernetas de poupança
abertas/renovadas após a publicação da MP 168/90, ou seja, para as contas com data base na segunda quinzena de março/90 e meses
posteriores. V - Desta forma, para as contas com data base na primeira quinzena de março/90, mantidas na Caixa Econômica Federal,
deve ser observado o disposto no Comunicado nº 2.067/90 do BACEN, que divulgou os índices de atualização das cadernetas de
poupança e previu o pagamento do IPC no percentual de 84,32%, faltando aos autores interesse de agir , nos termos do artigo 267, VI,
do CPC. VI - Quanto à parte do pedido em que legitimado é o Banco Central do Brasil, a r. sentença deve ser mantida, porém, sob
outra fundamentação. Com efeito, a prescrição das dívidas passivas do Bacen ocorre em 05 (cinco) anos, por força do contido no artigo
1º do Decreto nº 20.910/32, combinado com o artigo 2º do Decreto-lei nº 4.597/42, iniciando-se a contagem do prazo em agosto/92,
com a liberação da última parcela dos cruzados bloqueados, consoante já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Considerando que a
ação somente foi ajuizada em 15.03.2000, obrigatório o reconhecimento da prescrição. VII - Apelação parcialmente conhecida e
improvida (Terceira Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 688659, 7.8.2008, relatora CECILIA MARCONDES). . PA 1,7 . PA 1,7
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA. FISCALIZAÇÃO SERASA.
IMPROCEDÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1- Preliminarmente, saliento ser desnecessária a oitiva do
Ministério Público Federal em processos nos quais o mesmo atua como parte. De fato, nos termos do art. 5º, 1º, da Lei 7.347/85,
somente se o MP não intervier no processo como parte é que será obrigatória sua atuação como fiscal da lei. 2- Não obstante o BACEN
tenha sido considerado parte passiva legítima para a causa, o pedido formulado em face de si merece ser julgado improcedente. 3- O
Banco Central do Brasil detém a natureza jurídica de autarquia federal (Lei 4.595/64, art. 8º), integrante, pois, da Administração Pública
Indireta (art. 4º, II, a, do Decreto-lei nº 200/67), submetido, dessarte, ao princípio constitucional da legalidade (art. 37, caput),
significando que à mesma só é lícito fazer aquilo que a lei expressamente autorizar. Não há, no rol dos artigos 10 e 11 da Lei 4.595/64,
qualquer previsão no sentido de que caiba ao BACEN o exercício da fiscalização e do monitoramento das atividades da SERASA, até
porque esta pessoa jurídica de direito privado não pode ser considerada como instituição financeira, figura cuja definição se encontra no
art. 17 da Lei acima referida. 4- O Banco Central, na verdade, não pode exercer a atividade fiscalizatória sobre a SERASA, nem, muito
menos, imputar-lhe penalidades administrativas, sob pena, inclusive, de restarem configurados o abuso de poder e o desvio de finalidade,
formas de manifestação da infringência ao postulado da legalidade. 5- O segundo pedido formulado em relação ao BACEN (indenização
pelo dano moral coletivo) é de ser tido por prejudicado. Cuida-se, na espécie, daquilo que se denomina de cumulação sucessiva, de sorte
que o segundo pleito somente poderá vir a ser apreciado na eventualidade de o primeiro (reconhecimento do dever de o BACEN
fiscalizar a SERASA) ser acolhido, o que não é o caso dos autos. 6- Quanto ao recurso em face da SERASA, ressalta-se que os autos
versam cumulação de pedidos, matéria regulada pelo CPC, art. 292. 7- A cumulação, tal como efetuada nestes autos, não atende a dois
pressupostos legais: que se verifique em face do mesmo réu e que o juízo seja competente para conhecer de todos eles. 8- Ainda que se
considere tratar a hipótese de litisconsórcio facultativo, disciplinado pelo CPC, art. 46, não se revela lícito entender que a competência da
Justiça Federal relativamente a um deles (BACEN), estender-se-ia ao outro litisconsorte (SERASA), haja vista que a situação ali cogitada
é a de verdadeira cumulação de ações, as quais deverão observar as regras gerais de determinação da competência. 9- Incompetência da
Justiça Federal para o exame do pedido contra a SERASA, seja pela inviabilidade da cumulação de ações, seja pela incompetência
absoluta desta Justiça, com arrimo no CPC, art. 267, IV (precedente: TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 2001.61.00.032263-0, Rel. Juiz
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Convocado Cláudio Santos). 10- Apelações do PRODEC e do MPF às quais se nega provimento, e, de ofício, extingue-se o processo,
sem exame do mérito, relativamente à SERASA, nos termos do CPC, art. 267, IV (Sexta Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1204839, 29.5.2008, relator LAZARANO NETO). . PA 1,7 . PA 1,7 PROCESSO CIVIL - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO -
AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 47 DO CPC - LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECIAR PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - EXCLUSÃO DA
FEMCO DO POLO PASSIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O litisconsórcio necessário decorre de disposição
expressa de lei ou da natureza incindível da relação jurídica existente entre as partes, nos termos do art. 47 do CPC. - Não há lei que
imponha a formação de litisconsórcio quando a procedência de um pedido estiver vinculada à procedência do pedido antecedente. - In
casu, ao invés de uma relação jurídica una envolvendo o agravante e os agravados, temos duas relações jurídicas distintas, em que apenas
o agravante figura como parte em ambas. Portanto, as relações jurídicas não se confundem, sendo o caso, então, de litisconsórcio
facultativo. - Presente a hipótese de litisconsórcio facultativo, as ações somente podem ser ajuizadas em conjunto quando o Juízo for
competente para o julgamento de ambas. - Sendo a Justiça Federal incompetente para apreciar o pedido formulado em face da FEMCO,
a sua exclusão do pólo passivo deve ser mantida. - Agravo de instrumento improvido (Sétima Turma 11.6.2007, AG - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 101696, relatora EVA REGINA). . PA 1,7 . PA 1,7 No mesmo sentido o seguinte julgado, do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, em caso relativo a infração de trânsito e licenciamento de veículo: . PA 1,7 PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. DETRAN. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MULTA
IMPOSTA PELA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO. NOTIFICAÇÃO. - A formação voluntária de litisconsórcio simples encontra limite na competência absoluta do órgão
jurisdicional provocado. - Ineficácia da decisão na parte relativa à matéria da competência da Justiça Estadual. A conexão prorroga a
competência relativa, não a absoluta. - A assinatura do auto de infração de trânsito por quem conduz veículo de outrem não dispensa a
Administração do dever de notificar ao proprietário a falta que a este seja imputável (AG 200505000122464, Desembargador Federal
Ridalvo Costa, TRF5 - Terceira Turma, DJ - Data::12/08/2005 - Página::758 - Nº::155.) . PA 1,7 . PA 1,7 Cumpre lembrar que o artigo
292, caput e 1º, inciso II, do CPC, admite a cumulação de pedidos, num único processo, somente contra o mesmo réu e desde que o
mesmo juízo seja competente para conhecer de todos os pedidos: . PA 1,7 A cumulação subjetiva passiva (de partes no polo passivo da
demanda) não é possível em face de réus diferentes, por faltar à Justiça Federal competência para processar e julgar demanda proposta
por pessoa física em face de pessoa jurídica de direito privado. . PA 1,7 Esse entendimento encontra apoio no seguinte magistério
doutrinário do professor de processo civil Donaldo Armelin (Revista de Direito Bancário do Mercado de Capitais e da Arbitragem,
Editora Revista dos Tribunais, volume 19, Ano 6 janeiro - março de 2003, pp. 134/137): . PA 1,7 O v. acórdão, da relatoria da eminente
Desa. Federal Selene Maria de Almeida, decidiu com maestria a questão que lhe foi submetida no agravo de instrumento interposto pelo
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., nos autos da ação de procedimento comum ordinário que lhe movem Reynaldo Catalano e
sua mulher perante a MMa. 3ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal. . PA 1,7 Os agravados autores ajuizaram essa ação em face
da União Federal, do Banco Central e da KPMG, pretendendo deles haver indenização correspondente a um valor prefixado,
correspondente àquele das ações do Banco Nacional adquiridas pelos autores, acrescido dos valores que deixaram de perceber a partir
de 30.09.1995, quando formalizada a intervenção nesse mesmo banco. Alegam ter sido estimulados para essa aquisição por balanços
irreais, que deveriam ter sido fiscalizados, sendo induzidos a erro que os fez investir em instituição financeira insolvente. Relativamente ao
Banco Nacional e ao Unibanco, sustentam os autores a existência de direito de recesso e pleiteiam o pagamento do valor patrimonial das
ações por eles adquiridas. . PA 1,7 Formou-se, assim, no pólo passivo dessa relação processual um litisconsórcio facultativo simples,
tendo ocorrido a formulação de um pedido comum de cunho indenizatório em relação a três dos réus, ou seja, a União, o Banco Central e
a KPMG, bem como outro, calcado em diversa causa petendi em face dos réus remanescentes: o Banco Nacional e o seu sucessor, o
Unibanco, pretensão essa, como acima ressaltado, no sentido de se reconhecer o seu direito de recesso com o reembolso do valor
patrimonial das ações adquiridas, nos termos da Lei 6.404/76. . PA 1,7 A estrutura da relação processual formada com a propositura da
ação restou assim constituída com seu pólo ativo ocupado pelos autores, agravados, e o passivo esgalhado em duas posições: um pedido
em face dos três réus acima referidos e outro, diferenciado pela sua causa petendi e amplitude em relação aos dois últimos, dentre os
quais se insere o Unibanco agravante. . PA 1,7 A inicial retratou a cumulação de pedidos como sendo alternativa, desconhecendo a
circunstância do art. 292 do CPC, que rege a matéria, reportar-se apenas a um mesmo réu como destinatário dos pedidos cumulados.
Com efeito, é expresso o texto desse dispositivo legal no sentido de que é permitida essa cumulação apenas contra um mesmo réu,
mediante o adimplemento das condições elencadas nos incisos constantes do seu 1., ou seja, (i) a compatibilidade de pedidos; (ii) a
identidade de competência para seu conhecimento e (iii) a adequação para todos do mesmo procedimento. . PA 1,7 O cúmulo objetivo,
contemplado na hipótese do art. 292 acima referido, exige que os pedidos sejam direcionados a um único réu. No caso dos autos, porém,
pelo que revela o v. acórdão ora examinado, há um pedido apenas dirigido a três dos réus e outro formulado em face do agravante e do
Banco Nacional. Em suma, são dois pedidos diversos, com causae petendi díspares, ajuizados contra blocos de réus diferentes, inseridos
no pólo passivo da relação processual em razão de, por iniciativa dos autores, haver sido formado litisconsórcio facultativo. A cumulação
de tais pedidos díspares relativamente a réus diferenciados desvenda-se, destarte, prima facie inadmissível. . PA 1,7 Com efeito, esse
fenômeno processual provocado pelos autores agravados discrepa do comando previsto no art. 292 do CPC, que é animado pela
economia processual, que autoriza serem as várias pretensões contra um mesmo réu veiculadas em uma única relação processual. Mas
essa economia deve ser alcançada sem afetação do princípio da congruência dos pedidos, das regras definidoras da competência absoluta
dos órgãos judicantes e da disciplina do procedimento nos processos. . PA 1,7 Os pedidos de indenização e de reembolso não são
idênticos, no máximo podem ser considerados imbricantes. As causas de pedir, que os suportam, são díspares já que uma lastreia-se no
art. 159 do CC enquanto a outra reporta-se ao art. 136 da Lei 6.404176, e os réus são diferenciados. Portanto, essa realidade
processual não seria sequer causa de reunião de ações veiculadoras de tais pedidos sob o fundamento de existência de conexão ou
continência, previstas respectivamente nos arts. 103 e 104 do CPC. . PA 1,7 Tem-se, destarte, um pedido ajuizado em face de
determinados réus e outro em face dos demais réus litisconsorciados. Cumulam-se pedidos diferenciados direcionados a réus também
diferentes. Não há, pois, como subsumir tal espécie à hipótese do art. 292 do CPC, que permite a cumulação de pedidos em face de um
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mesmo réu e não a cumulação de pedidos diversos contra réus diferenciados em um mesmo processo. . PA 1,7 Ademais, segundo
registra, em seu relatório, o v. acórdão agravado, os pedidos teriam sido cumulados de forma alternativa. Mas, nesse tipo de cumulação,
como é expresso o art. 288 do CPC, faz-se mister que a obrigação, pela sua natureza, assegure ao devedor a possibilidade de a cumprir
de mais de um modo. Ora, a alegada obrigação do agravante de reembolsar os autores nos termos da lei societária não lhe outorga a
possibilidade de adimplir mediante indenização do valor despendido pelos autores na aquisição das ações do Banco Nacional e dos
valores que deixaram de receber tal como reclamado na inicial. . PA 1,7 Em verdade o que sucede nos autos desse processo é a
ocorrência de uma cumulação de pedidos, de forma que, o insucesso do pedido principal, abra a oportunidade de reclamar o sucessivo.
Esse cúmulo é denominado sucessivo com natureza eventual. Como explicita Milton Paulo de Carvalho, monografista da matéria, nessa
categoria de pedidos, um é chamado principal ou condicionante, e os demais são os pedidos subsidiários. O segundo pedido somente
poderá ser conhecido se e quando improcedente o principal. Mas isso se forem ambos direcionados aos mesmos réus. No caso em tela
não há oportunidade para, vencidos os autores no pedido principal, ser conhecido e provido o segundo formulado em face de réus
diversos daqueles concernentes ao primeiro. É que ambos, embora possivelmente jungidos por relação de prejudicialidade, são
autônomos, material e processualmente. . PA 1,7 Também por outro fundamento a cumulação operada na inicial é inviável. Veda-a o art.
292, caput, do CPC, bem como o inc. II do 1. desse mesmo artigo, considerando-se que neste se exige, para a admissibilidade do
cúmulo, a competência do Juízo para conhecer e decidir todos os pedidos cumulados. Ocorre que a União e o Banco Central são sujeitos
à competência da Justiça Federal ex vi de dispositivo constitucional expresso (art. 109, I), ao passo que o agravante Unibanco e o Banco
Nacional sujeitam-se à jurisdição estadual. Sendo a competência da Justiça Federal absoluta, não há como a fletir a simples vontade dos
autores agravados, mediante a inserção de vários réus e diferentes pedidos na inicial. A competência da Justiça Federal para conhecer e
julgar as ações envolvendo a União e entidades autárquicas, como ocorre no caso em tela, e definida, como ressalta Arruda Alvim ratione
personae, mas nem por isso deixa de ser absoluta. . PA 1,7 Em se tratando de competência absoluta, inocorre sequer a possibilidade de
reunião de processos para decisão conjunta, como sucede nos casos de conexão ou continência, formas de prorrogação de competência,
que somente podem gerar tal resultado na esfera da competência relativa. Se inviável a prorrogação de competência, obviamente, não
haverá como se cumular validamente pedidos necessariamente submetidos a jurisdições diversas e estanques, como a Federal e a
Estadual. . PA 1,7 Em casos como o decidido no v. acórdão comentado, no qual se formularam pedidos submetidos a jurisdição estadual
e federal, os autores deveriam, como esclarece Joel Dias Figueira Jr., ter ajuizado as respectivas demandas individualmente, em atenção
às normas norteadoras da competência absoluta, não podendo, em qualquer hipótese, proceder à cumulação de pedidos (cúmulo objetivo
simples). Aliás, essa matéria já se encontra pacificada consoante o enunciado da Súm. 170 do STJ: Compete ao juízo onde primeiro foi
intentada a ação envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites de sua jurisdição, sem prejuízo do
ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, no juízo próprio. . PA 1,7 A solução da questão não se altera na hipótese de
cúmulo sucessivo eventual, como é o caso dos autos. O juízo competente para conhecer e decidir o pedido principal deve se ater a esse
julgamento, deixando o subsidiário para ser conhecido e decidido em ação própria aforada perante o juízo competente, se e quando, à luz
do resultado do julgamento do primeiro pedido, restar ainda interesse processual assegurador da admissibilidade dessa segunda ação. .
PA 1,7 Especificamente em relação a essa cumulação de pedidos submetidos à competência de jurisdições estadual e federal, o STJ foi
peremptório ao julgar a matéria em acórdão colacionado pelo agravante: Não pode haver cumulação de ações se para uma é competente
a Justiça Federal e para a outra a Estadual (RSTJ 62/33). No mesmo sentido decidiu o 1. Tribunal de Alçada do Estado de São Paulo,
que, tendo ocorrido cumulação dessa espécie, o juiz determinará que a ação prossiga perante ele apenas com relação ao pedido que tem
competência para apreciar (JTA 102/285). Posicionamento mais restritivo aponta, em casos dessa cumulação com afronta ao inc. II do
art. 292, o indeferimento da inicial, quando ocorre a sua constatação de plano pelo magistrado, o que se desvenda excessivo, suficiente
sendo a exclusão do processo do pedido insusceptível de cumulação. . PA 1,7 O v. acórdão conheceu e julgou agravo tirado de decisão
de primeiro grau de jurisdição que indeferiu preliminar do agravante no sentido da inviabilidade dessa cumulação, o que significa que esse
fenômeno não foi reconhecido quando da propositura da ação pelos agravados. No entanto, com a escorreita e incensurável decisão de
segundo grau, solucionou-se a questão referente à inadmissibilidade dessa cumulação, geradora da exclusão do agravante do processo,
considerando-se a violação do art. 267, IV, do CPC, apenas no que conceme ao pedido eventual formulado. . PA 1,7 Realmente o
processo decorrente da inicial veiculadora não comporta sua cisão, com o exame do pedido direcionado aos três primeiros réus na Justiça
Federal e, no caso de insucesso desse pedido, sua remessa posterior à Justiça Estadual para conhecimento do pedido de natureza
eventual formulado para essa hipótese. A economia resultante da cumulação, se esta possível fosse, perder-se-ia com esse desdobro
totalmente irregular, considerando-se a vedação do sistema quanto à cumulação em contrário ao disposto no art. 292, II, do CPC. . PA
1,7 Sendo assim, o decidido, sem afetar o eventual direito material dos autores, que poderão formular esse pedido em ação própria, deu
exato cumprimento às regras processuais que disciplinam a cumulação de pedidos no Código de Processo Civil. . PA 1,7 . PA 1,7
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça adotou esse entendimento, no julgamento do Recurso Especial nº REsp 1.120.169: . PA
1,7 RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL COLETIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA EM FACE DE
ONZE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUSTIÇA FEDERAL. JURISDIÇÃO ABSOLUTA.
REGRAS PREVISTAS DIRETAMENTE NA CONSTITUIÇÃO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO COMUM.
LITISCONSORTES QUE NÃO POSSUEM FORO NA JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO DE
DEMANDAS E DE PEDIDOS. JUÍZO INCOMPETENTE PARA CONHECER DE TODOS ELES (ART. 292, 1º, INCISO II, CPC
E ART. 109 DA CF/1988). ADEMAIS, EVENTUAL CONEXÃO (NO CASO INEXISTENTE) NÃO ALTERA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA E NÃO REÚNE AS AÇÕES QUANDO JÁ HOUVER SENTENÇA PROFERIDA. . PA 1,7 1. A interpretação legal
não pode conduzir ao estabelecimento de competência originária da Justiça Federal se isso constituir providência desarmônica com a
Constituição Federal. . PA 1,7 2. Portanto, pela só razão de haver, nas ações civis públicas, espécie de competência territorial absoluta -
marcada pelo local e extensão do dano -, isso não altera, por si, a competência (rectius, jurisdição) da Justiça Federal por via de
disposição infraconstitucional genérica (art. 2º da Lei n. 7.347/1985). É o próprio art. 93 do Código de Defesa do Consumidor que
excepciona a competência da Justiça Federal. . PA 1,7 3. O litisconsórcio facultativo comum traduz-se em verdadeiro cúmulo de
demandas, que buscam vários provimentos somados em uma sentença formalmente única (DINAMARCO, Cândido Rangel.
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Litisconsórcio. 8 ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 86). Sendo assim - e levando-se em conta que todo cúmulo subjetivo tem por
substrato um cúmulo objetivo (idem, ibidem), com causas de pedir e pedidos materialmente diversos (embora formalmente únicos) -, para
a formação de litisconsórcio facultativo comum há de ser observada a limitação segundo a qual só é lícita a cumulação de pedidos se o
juízo for igualmente competente para conhecer de todos eles (art. 292, 1º, inciso II, do CPC). . PA 1,7 4. Portanto, como no
litisconsórcio facultativo comum o cúmulo subjetivo ocasiona cumulação de pedidos, não sendo o juízo competente para conhecer de
todos eles, ao fim e ao cabo fica inviabilizado o próprio litisconsórcio, notadamente nos casos em que a competência se define ratione
personae, como é a jurisdição cível da Justiça Federal. . PA 1,7 5. Ademais, a conexão (no caso inexistente) não determina a reunião de
causas quando implicar alteração de competência absoluta e não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado (Súmula n.
235/STJ). . PA 1,7 6. Recurso especial não provido (REsp 1120169/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 15/10/2013). . PA 1,7 . PA 1,7 Ante o exposto, excluo da demanda as rés GOLD ACAPULCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A. . PA 1,7 A
demanda prosseguirá na Justiça Federal apenas em face da Caixa Econômica Federal. . PA 1,7 Passo ao julgamento do pedido de
antecipação dos efeitos da tutela em face da Caixa Econômica Federal. . PA 1,7 A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à
verossimilhança da alegação e à prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II). . PA
1,7 A parte autora pretende a antecipação dos efeitos da tutela em face da Caixa Econômica Federal para não mais cobrar qualquer tipo
de prestação que represente única e exclusivamente juros sem amortização do principal e que não seja prevista no contrato do autor com
260 parcelas, com valores determinado (sic) e decrescentes. . PA 1,7 A fundamentação exposta na petição inicial não é verossímil. O
contrato prevê expressamente na cláusula sétima, II, a, que o devedor pagará encargos relativos a juros e atualização monetária, na fase
de construção. No item IV, a, da mesma cláusula, o contrato prevê o pagamento da prestação de amortização e juros somente após da
fase de construção. . PA 1,7 Não cabe em fase de antecipação dos efeitos da tutela declarar a nulidade de cláusula contratual,
especialmente tendo presente que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido que Não é ilegal ou abusiva a cláusula constante de
contrato de promessa de compra e venda de imóvel em construção que preveja a incidência de juros compensatórios sobre os valores de
prestação pagos antes da entrega do imóvel ao promitente comprador (AgRg no REsp 747.417/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 05/04/2013). . PA 1,7 Dispositivo . PA 1,7 Indefiro a petição inicial e extingo o
processo sem resolução do mérito em relação às rés GOLD ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e
GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A, nos termos dos artigos 267, inciso V e VI, 292, 1.º, inciso II, do Código
de Processo Civil. . PA 1,7 Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. .
PA 1,7 Apenas para efeitos de documentação e registro correto da autuação (uma vez que foram excluídas da demanda) remeta a
Secretaria por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, a fim de que conste no polo passivo as rés GOLD
ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. e GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.
como partes excluídas. . PA 1,7 Em 10 dias, sob pena de extinção do processo, emende o autor a petição inicial, a fim de: i) incluir no
polo ativo da demanda, como litisconsorte necessário, o cônjuge, que também é contratante e deve ser afetado pelos efeitos da coisa
julgada que resolver pela validade ou não da cláusula contratual que prevê o pagamento de juros e correção monetária, sem parcela de
amortização, na fase de construção; e ii) esclarecer se o pedido de indenização por danos morais se aplica à Caixa Econômica Federal,
uma vez que, na petição inicial, o pedido foi formulado para condenar a ré ao pagamento de verba indenizatória, sem nenhuma
especificação da ré a que se refere o pedido. No mesmo prazo, deverá o autor apresentar cópia da petição inicial e da de emenda à inicial
para instrução da contrafé. . PA 1,7 Certificado o cumprimento dessas exigências, expeça a Secretaria mandado de citação da Caixa
Econômica Federal, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com
base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção
de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento
não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. . PA 1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0038298-97.2013.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007211-47.2013.403.6100) MOISES
DOS SANTOS MIRANDA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da redistribuição destes autos do Juizado Especial Federal Cível em São Paulo para esta 8ª Vara Cível da
Justiça Federal em São Paulo.2. Remeta a Secretaria os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para nova distribuição a esta 8ª Vara,
agora sob nº 0038298-97.2013.403.6301, devendo constar da autuação:a) como autor, apenas MOISES DOS SANTOS MIRANDA
(CPF nº 035.072.998-01), tendo em vista que a demanda original (autos nº 0007211-47.2013.403.6100) foi desmembrada no Juizado
Especial Federal, nos termos do artigo 6º do Provimento n.º 90 de 30/07/2008 da CORE (fl. 111); eb) excluir o MINISTÉRIO DA
SAÚDE e incluir a UNIÃO no polo passivo, tendo em vista que é órgão sem personalidade jurídica, que integra a União, esta sim dotada
de personalidade jurídica;3. Defiro o requerimento de concessão das isenções legais da assistência judiciária.4. Fica o autor, MOISES
DOS SANTOS MIRANDA, intimado para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada pela UNIÃO (fls.
141/147).5. Ficam o autor e a UNIÃO intimados para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e de julgamento
antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Se pretenderem a produção de prova documental, deverão desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se
justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se. Intime-se a
União (Advocacia Geral da União).

0005119-28.2015.403.6100 - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA -
HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA DE PINHO MELO X SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HOSPITAL MUNICIPAL VEREADOR JOSE STOROPOLLI X SPDM -
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ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSE
CARVALHO FLORENCE(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO E SP234765 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA
DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 -
CAMILA MODENA) X MC HOSPITALAR LTDA - EPP X MC AUXILIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME

1. Fls. 178/188: ficam as autoras cientificadas da juntada aos autos das cartas precatórias de citação devolvidas com diligências negativas.
2. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópias da decisão de fls. 180/183 e da certidão de trânsito em julgado do agravo de
instrumento n.º 0006736-87.2015.4.03.0000 (fl. 185). 3. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta
decisão para aqueles autos.4. Ante o julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 0006736-87.2015.4.03.0000 pela Primeira
Turma do TRF da 3ª Região, cujo acórdão negou provimento ao agravo legal, ficam as autoras intimadas para recolher as custas, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Publique-se.

0007125-08.2015.403.6100 - JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

A autora pede a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR do imóvel objeto da matrícula nº 6015 do Cartório de Registro de Imóveis do Acará relativos aos
exercícios de 2005 a 2007, em razão de ter sido vítima de fraude, pois o imóvel não existe, sua matrícula foi bloqueada e cancelada.
Jamais teve a posse do imóvel nem usou, gozou e dispôs dele. Nem sequer esteve na área em que situado o imóvel tampouco constou do
ofício de registro de imóveis como proprietária. O imóvel foi adquirido exclusivamente com base na documentação que lhe fora
apresentada pelo vendedor. Não se realizou o fato gerador do tributo em questão, pois dele não foi possuidora nem proprietária.1,7 A ré
contestou. Suscita preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda. No mérito requer a improcedência do
pedido.1,7 O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido. Contra essa decisão a autora interpôs agravo de instrumento no
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou seguimento ao recurso.1,7 É o relatório. Fundamento e decido.1,7 Julgo a lide
no estado atual porque as partes não requereram a produção de prova pericial nem a oitiva de testemunhas.1,7 Rejeito a preliminar
suscitada pela União de falta de documento indispensável ao ajuizamento da demanda. O documento considerado indispensável foi
apresentado pela própria União, com a contestação: cópia integral dos autos do processo administrativo nº 10218.720141/2010-31.1,7
Passo ao julgamento do mérito. A autora afirma que nunca foi proprietária nem possuidora da área relativa à matrícula nº 6.015 do
Registro de Imóveis da Comarca da Aracá, no Estado do Pará. Isso porque a matrícula foi cancelada. A autora teria sido vítima de
fraude. O imóvel descrito na escritura não existia.1,7 Já a ré apresentou, com a contestação, certidões expedidas pelo Ofício de Registro
de Imóveis das quais constam a autora como a proprietária do imóvel em questão. O lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR foi realizado em nome da autora por constar ela como proprietária da área no Ofício de Registro de Imóveis e a
matrícula ter sido cancelada com base em vício formal, o que não afasta a posse.1,7 O julgamento aprofundado de todas as alegações e
das provas documentais produzidas pelas partes conduz à conclusão de que a procedência do pedido é de rigor.1,7 É certo que não se
afigura correta a afirmação da autora de que o imóvel adquirido por ela não existe. Na verdade, o imóvel existe. O problema é que o
imóvel descrito na escritura pública de compra e venda (imóvel esse que existe) não corresponde ao descrito nas coordenadas
geográficas por ela apresentadas. Em outras palavras, a autora não adquiriu a propriedade da área descrita na escritura, que não
corresponde à revelada pelas suas coordenadas geográficas. 1,7 Com efeito, a área descrita na escritura pública que foi registrada no
referido Ofício de Registro de Imóveis na matrícula nº 6.015 não corresponde à área revelada pelas coordenadas geográficas
apresentadas pela autora, conforme foi esclarecido pelo Instituto de Terras do Pará, nos autos do processo administrativo nº
2004/16980. Segundo o Instituto de Terras do Pará, vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura do Pará, o título nº 91, de Eugênio
Rodrigues Borges, descrito na escritura pública pela qual a autora adquiriu a área (sic)1,7 (....) não apresentou correspondência com a
Fazenda JF Empreendimentos. A área do Título se localiza a uma distância aproximadamente de 58,53 Km em relação a área de
interesse de J.F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sendo que o referido título se localiza-se (sic) na margem direita do
Rio Acará Mirim e a área de J.F. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. se localiza na margem esquerda do Rio Acará
Mirim, conforme dados das Cartas Cadastrais do Projeto RADAM demonstrado no mapa em anexo (fl. 50).1,7 A Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande - MS, em fundamentação lançada para manter os lançamentos do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR em nome da autora, afirma que a matrícula cancelada com base em vício formal não afasta a
posse.1,7 A questão não é essa, com o devido respeito. O vício não é meramente formal. A área objeto dos lançamentos fiscais
impugnados, apesar de corresponder à área descrita na escritura, é diversa da área revelada pelas coordenadas geográficas. A autora não
adquiriu a propriedade da área descrita na escritura pública que gerou os lançamentos de ITR ora impugnados. A área descrita na
escritura, conforme assaz afirmado, não corresponde à revelada pelas suas coordenadas geográficas. 1,7 O Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, segundo os artigos 29 e 31 do Código Tributário Nacional, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil
ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora de zona urbana de Município, sendo contribuinte desse
tributo o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou seu possuidor a qualquer título:1,7 Art. 29. O imposto, de competência da
União, sobre a propriedade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como
definido na lei civil, localização fora da zona urbana do Município.1,7 Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular
de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.1,7 1,7 No mesmo sentido estabelece o artigo 1 da Lei n 9.393/1996: O Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de
imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.1,7 Conforme já assinalado, ainda que a
ré tenha exibido a comprovação de que a área objeto dos lançamentos fiscais ora impugnados tenha sido registrada em nome da autora
no Ofício de Registro de Imóveis, como sua proprietária, o fato é que, na realidade, a autora jamais adquiriu a propriedade dessa área,
que não correspondia às suas coordenadas geográficas, conforme muito bem esclarecido pelo Instituto de Terras do Pará, nos autos do
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processo administrativo nº 2004/16980. 1,7 De outro lado, também não se justifica o lançamento motivado na posse indireta, decorrente
da propriedade, pelo mesmo motivo. A autora jamais adquiriu a posse indireta da área descrita na escritura de compra e venda do imóvel
rural, pois tal área não corresponde à revelada pelas coordenadas geográficas. Quanto à posse direta da área e sua exploração de
qualquer modo, não há nenhuma afirmação da ré tampouco indício de que tenham sido exercidas efetivamente pela autora.1,7 Em síntese,
em relação à autora não se justifica o lançamento do ITR dos exercícios de 2005, 2006 e 2007, pois ela não teve nem a posse (direta e
indireta) nem a propriedade da área descrita na escritura de compra e venda, que não corresponde à das suas coordenadas geográficas.
A autora não foi a possuidora nem a proprietária da área, sendo irrelevante o fato de a propriedade ter sido registrada em nome dela. O
registro se refere à área descrita na escritura, que não corresponde à do imóvel.1,7 Dispositivo1,7 Resolvo o mérito nos termos do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de desconstituir o lançamento do ITR dos exercícios
de 2005, 2006 e 2007 do imóvel objeto desta demanda.1,7 Condeno a União a restituir as custas recolhidas pela autora e a pagar-lhe
honorários advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária a partir desta data pelos índices da tabela das
ações condenatórias em geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.1,7 Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário, presentes a prova inequívoca das alegações, a certeza de existência do direito e
o risco de dano de difícil reparação decorrente da vedação de obter certidões de regularidade fiscal e da possibilidade de sofrer execução
fiscal, penhora de bens e registro do nome no Cadin.1,7 Decorrido o prazo para interposição de recursos, remeta a Secretaria os autos
ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário desta sentença.1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0007735-73.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X
ANA RIBEIRO DE AGUIAR(Proc. 3077 - MARIANA PRETURLAN)

O autor pede a condenação da ré a restituir-lhe os valores recebidos do benefício de prestação continuada (artigo 20 da Lei nº
8.742/1993) no período de fevereiro de 2006 a maio de 2008, em que a renda familiar per capita superou 1/4 (um quarto) do salário
mínimo, conforme apurado em processo administrativo instaurado para revisão do benefício como previsto no artigo 21 da Lei nº
8.742/1993.Citada, a ré contestou. Suscita a prejudicial de prescrição da pretensão de cobrança. No mérito requer a improcedência do
pedido. Afirma que os valores foram recebidos regularmente e de boa-fé e não são repetíveis ante a finalidade alimentar.O autor
apresentou réplica.É o relatório. Fundamento e decido. Julgo a lide no estado atual. As questões suscitadas pelas partes podem ser
resolvidas com base na prova constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).Rejeito a prejudicial de prescrição
quinquenal da pretensão de cobrança. O procedimento administrativo instaurado pelo INSS para revisão do benefício transitou em
julgado na via administrativa em julho de 2010 (fl. 85), quando a ré teve conhecimento do julgamento final que negou provimento ao
recurso por ela interposto em face da decisão que resolvera pela cessação do pagamento do benefício. Esta demanda foi ajuizada em
22.04.2015, antes de decorridos cinco anos do trânsito em julgado na via administrativa. Durante a tramitação do processo administrativo
não corre a prescrição da pretensão de cobrança, que não podia ser exercida, pois as prestações estavam com a exigibilidade suspensa,
em razão dos recursos administrativos interpostos pela ré.Afastada a prejudicial de prescrição da pretensão de cobrança, julgo o pedido
formulado na petição inicial.O INSS reconheceu expressamente, nos autos do processo administrativo de revisão do pagamento do
benefício em questão, que não houve má-fé ou dolo por parte da ré (fl. 109), e sim erro administrativo.Cabe assinalar que os valores cuja
repetição é pedida pela INSS nesta demanda foram recebidos regularmente pela ré, no período de fevereiro de 2006 a maio de 2008,
antes da decisão que determinou a cessação do benefício. Os valores recebidos pela ré no curso do processo administrativo de revisão
do benefício, até a decisão de primeira instância administrativa que resolveu que o pagamento deveria ser cessado, por não mais subsistir
o requisito legal de renda familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto), não são passíveis de restituição porque percebidos regularmente de
boa-fé antes da decisão final de primeira instância.Ausente fraude, dolo ou má-fé por parte do beneficiário, não se pode atribuir efeito
retroativo à decisão que determina a cessação do benefício de prestação continuada. Trata-se de valores percebidos regularmente, no
curso do processo administrativo de revisão do benefício.No curso do procedimento de revisão, quando o beneficiário está a exercer,
regularmente, o contraditório e a ampla defesa, inexistindo decisão determinando a cessação do pagamento do benefício, não há
pagamento irregular.A decisão que resolve pela cessação do benefício não pode produzir efeitos retroativos, sob pena de violação não
apenas do princípio constitucional da segurança jurídica, mas também, e principalmente, do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal. A atribuição de eficácia retroativa à decisão que determinou a cessação do benefício inibiria o exercício do contraditório e
da ampla defesa pelo beneficiário. Somente seriam passíveis de restituição os valores pagos depois da decisão do INSS que determinou a
cessação do benefício, situação em que restaria caracterizada a má-fé, mas ausente na espécie, porque a ré não recebeu valores depois
de determinada a cessação do benefício.Cessado o pagamento do benefício, em virtude de decisão de primeira instância do INSS, a ré
utilizou todos os recursos cabíveis, fazendo-o, contudo, quando o benefício já estava suspenso. A ré não recebeu nenhum valor do
benefício a partir da decisão de primeira instância que determinara a cessação do benefício.Essa interpretação tem sido adotada pelo
Tribunal de Contas da União. Conforme enunciado de sua Súmula 106, O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma,
aposentadoria e pensão, não implica, por si só a obrigatoriedade de reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do
conhecimento da decisão pelo órgão competente.O Tribunal de Contas da União não tem exigido a restituição de todos os valores
percebidos, nos caso de glosa de tempo de serviço de aposentadoria com a sua cassação ou de negativa de seu registro, respeitando a
interpretação resumida no enunciado de sua própria Súmula 106 e a coerência e integridade do Direito. Na direção da interpretação
resumida nessa Súmula, o Tribunal de Contas da União somente tem imposto a obrigação de restituir os proventos de aposentadoria
recebidos indevidamente, considerando ausente a boa fé, a partir da ciência, pelo interessado, do que resolvido por esse órgão de
controle de contas na direção de cessar o pagamento do benefício. Nesse sentido, cito o Acórdão TCU nº 3009/2009:9.4.2.
considerando não mais estar caracterizada a presunção de legitimidade dos atos de concessão de aposentadoria impugnados por meio do
acórdão 3.009/2009-2ª Câmara, determinar ao órgão de origem que providencie, junto aos Sres Antônio Deneluz da Silva Pinheiro e
Dorival Tezza Destro, o ressarcimento dos valores que, desde a data da notificação da deliberação recorrida, vêm-lhes sendo
indevidamente pagos;A situação destes autos é idêntica. Os valores recebidos no curso do procedimento de revisão do benefício pelo
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INSS, enquanto não proferida a decisão final de primeira instância que determinou a cessação do benefício, não são passíveis de
restituição. Não foram recebidos, pela ré, valores depois de cessado o benefício, durante a tramitação dos recursos administrativos em
face da decisão que determinara a cessão do benefício até o transito em julgado na via administrativa. Todos os valores foram recebidos
de boa-fé pela ré antes da decisão que determinara a cessação do benefício, não sendo passíveis de repetição.DispositivoResolvo o
mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido.Concedo à ré as isenções
legais da assistência judiciária uma vez que é representada pela Defensoria Pública da União.Condeno o autor ao pagamento à Defensoria
Pública da União dos honorários advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento pelos índices da
tabela das ações condenatórias em geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.Deixo de determinar o reexame
necessário desta sentença por ser o valor da causa inferior a 60 salários mínimos (CPC, artigo 475, 2º).Registre-se. Publique-se.
Intimem-se o INSS e a DPU.

0014786-38.2015.403.6100 - ZULEIDE MARIA LIMA(SP253020 - ROGERIO SIULYS E SP292147 - ALEXANDRE
SHIKISHIMA E SP354716 - VANDEIR DA APARECIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Embargos de declaração opostos pela autora em face da sentença. Afirma a embargante que houve omissão quanto à condenação dos
honorários advocatícios, uma vez que não fixada a verba de sucumbência. Demais disso, o prazo de quinze dias concedido para purgação
da mora padece de obscuridade, eis que insuficiente para o deslinde da questão, devendo ser majorado para quarenta e cinco dias (fls.
122/124).É o relatório. Fundamento e decido.Procedem em parte os embargos de declaração. Houve a omissão apontada pela autora. A
sentença deixou de resolver a questão da distribuição da sucumbência, quanto às custas e aos honorários advocatícios. A autora pediu a
decretação de nulidade da consolidação da propriedade e a possibilidade de purgar a mora. A decretação de nulidade da consolidação
da propriedade não foi acolhida na sentença. A sentença reconheceu apenas a possibilidade de purgação da mora.Desse modo, houve
sucumbência recíproca. Cada parte pagará os honorários advocatícios dos respectivos advogados. A autora pagará a metade das custas
e a ré, a outra metade.Quanto ao prazo para purgação da mora, não há obscuridade a ser esclarecida na sentença. A autora
compreendeu a sentença. Apenas não concorda com seu conteúdo relativamente ao prazo para purgação da mora. Neste aspecto, o vício
apontado nos embargos de declaração é de julgamento, e não de procedimento. Não cabem embargos de declaração para corrigir erro
de julgamento.DispositivoDou parcial provimento aos embargos de declaração para reconhecer a sucumbência recíproca e condenar
cada uma das partes ao pagamento dos honorários advocatícios dos respectivos advogados e à metade das custas.Anote-se no registro
da sentença. Registre-se. Publique-se.

0015522-56.2015.403.6100 - GABRIELA CARMO MARTINS(SP218439 - IGOR ASSIS BEZERRA E SP036659 - LUIZ
CARLOS MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA)

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de suspender, até o julgamento final e
definitivo da lide, as restrições lançadas em nome da autora, de iniciativa da requerida Caixa Econômica Federal, oriundas do
contrato/cartão de crédito nº 5104 4701 8796 0389, uma vez que a negativação equivocada vem causando sérios prejuízos à
consumidora, de vez que seu crédito encontra-se abalado no mercado de consumo. No mérito a autora pede seja reconhecida por
sentença a inexistência de qualquer relação jurídica entre a autora e a requerida em relação ao contrato/cartão de crédito nº 5104 4701
8796 0389, cancelando, consequentemente, o débito existente e originário desta relação, uma vez que tal cartão de crédito jamais foi
solicitado, recebido ou mesmo utilizado pela autora. Requer, ainda, seja a requerida condenada ao pagamento do valor de R$50.000
(cinquenta mil reais) a título de indenização por danos morais em razão da negativação ilícita do nome da consumidora junto ao cadastro
de inadimplentes e ainda pelos transtornos inimagináveis causados, além de contemplar no valor fixado a Teoria do Desestímulo, incidindo
sobre o valor arbitrado juros de mora no percentual de 1% ao mês desde o fato danoso nos moldes da Súmula 54 do STJ e correção
monetária a partir do arbitramento nos termos da Súmula 362 do STJ, ambas até a data do efetivo pagamento. O pedido de antecipação
dos efeitos da tutela foi deferido para determinar à ré que providenciasse a exclusão do nome da autora de cadastros de inadimplentes
por débitos do cartão de crédito em questão.A ré contestou. Requer a improcedência do pedido. Afirma que o cartão de crédito foi
solicitado, desbloqueado e utilizado pela autora, que tem a obrigação de guarda dele e de manter em segredo a respectiva senha. A ré
não inscreveu o nome da autora em cadastros de inadimplentes. A autora tem outras inscrições em cadastros de inadimplentes, o que
afasta a obrigação de indenizar nos termos do enunciado da Súmula 385 do STJ. Protestou pela produção da prova documental que
apresentou com a contestação.A autora apresentou réplica.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado atual, nos termos do
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que as partes não requereram a produção de provas em audiência nem a
produção de prova pericial.A autora afirma que a ré está a cobrar valores relativos a faturas de cartão de crédito não solicitado, recebido
e desbloqueado pela autora. Trata-se de fatos negativos. A autora não tem como provar que não tem como comprovar tais fatos.Cabia à
ré o ônus de comprovar o recebimento, pela autora, do cartão que originou esse débito, bem como que foi esta quem solicitou,
desbloqueou e utilizou o cartão. A decisão em que antecipados os efeitos da tutela foi muito clara ao atribuir à ré o ônus da prova de que
a autora solicitou, desbloqueou e utilizou o cartão de crédito. Mas a ré não apresentou nenhuma prova de que a autora solicitou,
desbloqueou e utilizou o cartão de crédito.Além disso, a autora comprovou que fez reclamação em canal de atendimento da Caixa
Econômica Federal, mas esta não deu nenhuma resposta à reclamação.Ante o exposto, considerando que a ré não se desincumbiu do
ônus de comprovar que a autora solicitou, desbloqueou e utilizou o cartão de crédito, a autora comprovou o fato constitutivo de seu
direito, no que diz respeito a não ter solicitado, desbloqueado e utilizado o cartão de crédito.A inscrição do nome da autora na Serasa
também restou comprovada pelos documentos de fls. 17 e 19, que revelam o registro do nome da autora nesse cadastro de
inadimplentes, em duas oportunidades, em 16.04.2015 e 03.08.2015, respectivamente, em razão da ausência de pagamento das faturas
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do cartão de crédito em questão em 09.12.2014 e 09.02.2015 (faturas de fls. 16 e 18), donde a improcedência da afirmação da ré de
que não fez tal registro.Não se aplica ao caso a interpretação resumida no enunciado da Súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente
legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento. Isso porque a inscrição noticiada pela ré foi realizada em 04.08.2015 (fl. 42), em
data posterior aos registros indevidos em nome da autora na Serasa. A inscrição em nome da autora em cadastro de inadimplentes em
04.08.2015 não é preexistente às que originaram esta demanda, e sim superveniente a elas, donde a inaplicabilidade da interpretação
resumida no enunciado da Súmula 385. Quando realizados os registros indevidos em nome da autora, não há prova de que havia qualquer
anotação preexistente de débitos em cadastros de inadimplentes em nome dela. Daí por que os registros produziram o dano moral.Ainda
que assim não fosse, o afastamento da indenização com base na interpretação resumida no texto da Súmula 385 não seria cabível porque
o Superior Tribunal de Justiça decidiu que A incidência da Súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça somente é aplicável às hipóteses
em que a indenização é pleiteada em face do órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito, que deixa de providenciar a
notificação prevista no art. 43, 2º, do CDC antes de efetivar a anotação do nome do devedor no cadastro (AgRg no AREsp
364.115/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 11/12/2013). O caso não versa sobre
indenização postulada em face de órgão mantenedor de cadastro de proteção ao crédito que deixa de providenciar a notificação do
devedor na forma do artigo 43, 2º, da Lei nº 8.078/1990, e sim de registros indevidos realizados por solicitação do próprio credor, a
ré.Assim, o dano moral restou caracterizado uma vez que a ré não adotou todas as cautelas exigidas para evitar o cometimento de fraude
por quem se fez passar pela autora e obteve o cartão de crédito.De resto, na interpretação do Superior Tribunal de Justiça A
inscrição/manutenção indevida do nome do devedor no cadastro de inadimplente enseja o dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado a
própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos (AgRg no AREsp 456.673/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 21/05/2014). A mera inscrição indevida do nome da autora em
cadastros de inadimplentes, ausentes registros preexistentes, gera dano moral.Cabe assinalar que a responsabilidade extracontratual da ré,
ainda que analisada sob a ótica do Código Civil, é objetiva, pois incide a teoria do risco da atividade, prevista no parágrafo único do
artigo 927 do Código Civil: Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Nesse sentido é
pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na sistemática prevista no artigo 543-C do CPC:RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS
PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO INTERNO. RISCO DO
EMPREENDIMENTO.1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados
por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos
mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento,
caracterizando-se como fortuito interno.2. Recurso especial provido (REsp 1199782/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe 12/09/2011).Quanto ao valor da indenização, em casos semelhantes o Superior
Tribunal de Justiça considerou cabíveis os seguintes valores para reparar danos morais: - R$ 8.000,00 (AgRg no AREsp 554.558/SP,
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 26/09/2014);- R$ 18.000,00 (AgRg no AREsp
535.399/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 19/09/2014);- R$ 5.000,00 (REsp
1066287/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 30/09/2008);- R$ 10.000,00
(REsp 924.079/CE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 10/03/2008);-
R$ 17.500,00 (REsp 912.619/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ
21/05/2007, p. 594).Motivado na média extraída dos valores das indenizações mantidas pelo Superior Tribunal de Justiça, arbitro o valor
da indenização devida pela ré à autora, para reparação dos danos morais, em R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).Quanto ao
termo inicial dos juros moratórios, tratando-se de responsabilidade excontratual, é a data do evento danoso. Nesse sentido é pacífica a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na interpretação resumida no texto da Súmula 54, Os juros moratórios fluem a
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. O percentual dos juros moratórios deve ser calculado segundo a
variação taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na
dicção da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.
O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi revogado (REsp n.º 694.116/RJ,
2ª Turma, Relator Senhor Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 26/08/2008; REsp n.º 858.011/SP, 1ª Turma, Relatora Senhora
Ministra Denise Arruda, DJe de 26/05/2008).Os juros moratórios são apurados excluindo-se o mês de início (mês da comprovação da
primeira inscrição indevida, em abril de 2015 (fl. 17) e incluindo-se o mês em que a conta de liquidação de sentença for apresentada,
conforme Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de
1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.Tendo presente que a correção monetária do valor da indenização incide
apenas a partir da data do arbitramento, nos termos do enunciado da Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça (A correção monetária
do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento), e que a Selic incide a título de juros moratórios desde a
citação e não pode ser cumulada com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, deixo de fixar outro índice para
correção monetária da indenização. Sobre o valor da indenização ora arbitrada incidirá apenas a taxa Selic, sem cumulação com nenhum
outro índice de correção monetária ou taxa de juros mora.Assim, a partir do primeiro evento danoso até a data deste arbitramento do
dano moral incide a taxa Selic, a título de juros moratórios; a partir desta data, incide também a Selic, agora a título de juros moratórios e
correção monetária, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou taxa de juros de mora.Finalmente, quanto aos
honorários advocatícios, são devidos pela ré sobre o valor da condenação, segundo entendimento consolidado no enunciado da Súmula
326 do Superior Tribunal de Justiça: Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial
não implica sucumbência recíproca.DispositivoResolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
para julgar parcialmente procedentes os pedidos, a fim de declarar a inexistência dos débitos do cartão de crédito 5104 47XX XXXX
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0389 e condenar a ré ao pagamento à autora de indenização por danos morais decorrentes dos registros indevidos do nome desta na
Serasa, no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), acrescido dos juros moratórios, a partir do primeiro evento danoso (abril
de 2015), pela variação da taxa Selic, e, a partir da data desta sentença (do arbitramento da indenização), de correção monetária,
também pela variação da Selic, sem cumulação com nenhum outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios.Condeno
também a ré a restituir as custas recolhidas pela autora, ao pagamento da outra metade das custas e a pagar-lhe honorários advocatícios
de 10% sobre o valor atualizado desta condenação.Fica ratificada a decisão em que antecipados os efeitos da tutela.Registre-se.
Publique-se.

0015898-42.2015.403.6100 - FULL SERVICE INFORMATICA COMERCIAL E SERVICOS LIMITADA.(SP215413 -
ALEXANDRE SOLDI CARNEIRO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 -
MARCO AURELIO ROSSI)

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade de
recolher futuramente as contribuições previstas no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91. No mérito pede seja julgada a declaração da
inconstitucionalidade do artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, reconhecendo-se a ilegitimidade da cobrança dos 15% sobre as notas
fiscais emitidas pela cooperativa de serviços CBPT - COOPERATIVA BRASILEIRA DOS PROFISSIONAIS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO. Requer, ainda, a restituição dos valores indevidamente pagos, acrescidos de juros e correção monetária, dos
últimos 5 (cinco) anos.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança
da alegação e à prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art.
273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).Passo ao julgamento acerca da
presença desses requisitos.O artigo 15, parágrafo único, da Lei 8.212/91, na redação da Lei n.º 9.876, de 29.11.1999, estabelece que a
cooperativa se equipara a empresa, para os efeitos da Lei 8.212/91. Desse modo, as cooperativas são pessoas jurídicas.O inciso IV do
artigo 22 da Lei n.º 8.212, de 24.7.1991, incluído pela Lei n.º 9.876, de 29.11.1999, dispõe que A contribuição a cargo da empresa,
destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (...) IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho.A Lei 9.876/99 revogou a Lei Complementar 84/96, a qual, quanto às contribuições previdenciárias devidas pelas cooperativas,
estabelecia:Art. 1º Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:I - a cargo das empresas e
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou
creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; eII - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por cento do total das
importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a
pessoas jurídicas por intermédio delas.A alínea a do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional
n.º 20, de 15.12.1998, sob cuja égide foram editados os citados dispositivos, dispõe que a contribuição da empresa à seguridade social
pode incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Na redação da Emenda Constitucional n.º 20/98, somente o rendimento do trabalho
pago ou creditado à pessoa física prestadora de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, pode autorizar a cobrança válida, da
empresa, da contribuição para financiamento da seguridade social.Na contribuição em questão, os serviços são prestados à contratante
por cooperativa, pessoa jurídica, ainda que por meio de pessoas físicas, profissionais cooperados.Não se encartando nas hipóteses
descritas na alínea a do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, a
exação ora questionada deveria ter sido instituída por lei complementar, para que esse fato pudesse ser objeto de tributação para
financiamento da seguridade social de modo compatível com a Constituição Federal.Não se pode perder de perspectiva que o princípio
da estrita legalidade tributária limita a competência do legislador infraconstitucional para instituir ou aumentar tributos ao que estabelece
literalmente o texto constitucional.Admitir que a expressão pessoa física, constante da citada norma constitucional, autoriza também a
tributação dos valores pagos às cooperativas, pessoas jurídicas, constitui violação frontal ao princípio da estrita legalidade tributária.Tal
entendimento, que eu tenho manifestado desde a instituição dessa contribuição, foi reconhecido como procedente pelo Supremo Tribunal
Federal, que, em 23.04.2014, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 595.838, com repercussão geral reconhecida, por
unanimidade, deu provimento ao recurso e declarou a inconstitucionalidade do artigo 22, inciso IV, da Lei 8.212/1991, que prevê
contribuição previdenciária de 15% incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho, conforme se
extrai da ementa desse julgado:EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº
8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de
cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis
in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária,
na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao
cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 2. A
empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o
próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico contribuinte da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às
cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou
creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição
previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição,
descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento
da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei
complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para
declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99 (RE 595838,
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Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-
2014 PUBLIC 08-10-2014)Ante o exposto, não é devida a contribuição previdenciária de 15% incidente sobre o valor de serviços
prestados por meio de cooperativas de trabalho, prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei 8.212/1991.Quanto ao requisito atinente ao risco
de dano irreparável ou de difícil reparação, também está presente. O Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem concedido a
antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, em agravos de instrumento interpostos pelos
contribuintes em temas nos quais há pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, como ocorre
na espécie. DispositivoDefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos valores da contribuição
previdenciária prevista no inciso IV do artigo 22 da Lei n 8.212/1991, incluído pela Lei n 9.876/1999, em relação à parte autora, sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados pela cooperativa de serviços
CBPT - COOPERATIVA BRASILEIRA DOS PROFISSIONAIS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.Expeça a Secretaria
mandado de citação representante legal da ré, intimando-a também para cumprir imediatamente esta decisão, bem como, no prazo para
resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0017713-74.2015.403.6100 - JOSUE DA SILVA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO BRASIL
SA X UNIAO FEDERAL

1. Defiro as isenções legais da assistência judiciária.2. Defiro a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no artigo 1.211-A, do
Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei 12.008/2009. Identifique a Secretaria a prioridade na capa dos autos e adote as
providências cabíveis para priorizar a tramitação desta lide.3. Expeça a Secretaria mandado de citação dos representantes legais das rés,
intimando-os também para, no prazo para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de
distribuição do ônus da prova, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Se pretenderem a produção de prova
documental deverão desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificarem o motivo de o documento não
estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

0019045-76.2015.403.6100 - DMM-IE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP271395 - IRENE ALVES DOS SANTOS E
SP248367 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE BENEDITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA
VICENTE DE AZEVEDO)

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade das inscrições em
dívida ativa nºs 91.3.15.000020-08, 91.7.15.000694-46 e 91.6.15.000971-67, bem como que tais débitos não constituam óbice à
expedição da certidão positiva com efeitos de negativa de débitos federais. No mérito, a autora pede seja o pedido julgado procedente
para anular os lançamentos fiscais efetuados no processo administrativo nº 10983.721323/2014-81, tendo em vista as nulidades
cometidas ao apurar supostos valores devidos de IPI, PIS-Importação e COFINS-Importação, representados pelas inscrições em dívida
ativa nºs 91.3.15.000020-08, 91.7.15.000694-46 e 91.6.15.000971-67.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.Afasto a
prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro indicativo de possibilidade de
prevenção. Os assuntos descritos no termo do SEDI indicam que os autos versam sobre objetos distintos.A antecipação dos efeitos da
tutela condiciona-se à verossimilhança da alegação e à prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu
(CPC, art. 273, II).Passo ao julgamento acerca da presença desses requisitos.A autora afirma que tem direito à compensação de
supostos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI decorrentes de recolhimentos a maior nas DIs que geraram a lavratura
do auto de infração e que tal direito impede que se prossiga a cobrança dos valores com a inscrição em dívida ativa nº 91.3.15.000020-
08. Tal afirmação não é verossímil. O crédito de que a autora se afirma titular não é líquido e certo, de modo que não é passível de
compensação. Para adquirir certeza, o crédito depende de reconhecimento de sua existência pela Receita Federal do Brasil ou pelo
Poder Judiciário, neste último caso a depender ainda do trânsito em julgado (artigo 74, cabeça, da Lei nº 9.430/1996; artigo 170-A do
Código Tributário Nacional). Para adquirir liquidez, o crédito supostamente compensável, depois de ter sua existência reconhecida, deve
ter apurado seu valor, pela Receita Federal do Brasil ou pelo Poder Judiciário, neste último caso, novamente, depois do trânsito em
julgado e de respeitado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, na elaboração dos cálculos de liquidação.Na questão
da inconstitucionalidade do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/2004, a fundamentação exposta na petição inicial é verossímil.Antes, de
saída, cumpre salientar que não há mais nenhum interesse processual quanto aos valores vencidos, a partir da Lei n 12.865, de
09.10.2013, a título de PIS-Importação e de Cofins-Importação.A redação original do inciso I do artigo 7 da Lei n 10.865/2004,
declarada inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 559.937, era a seguinte:Art. 7º. A base de cálculo será: I - o
valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de
importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias
contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou Ocorre que a Lei n 12.865, de 09.10.2013, deu nova redação a
esse dispositivo, que vigora atualmente com este texto:Art. 7º. A base de cálculo será: I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do
caput do art. 3º desta Lei; ou (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013)Por sua vez, o Secretário da Receita Federal
do Brasil editou a Instrução Normativa n 1.401, de 9 de outubro de 2013, publicada no DOU de 11.10.2013, em que estabelece o
seguinte:O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
III e XVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, resolve:Art. 1º Os valores a serem pagos
relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins-
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Importação) serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:I - na importação de bens sujeitos a alíquota específica, a alíquota da
contribuição fixada por unidade do produto multiplicada pela quantidade importada;II - na importação de bens não abrangidos pelo inciso
anterior, a alíquota da contribuição sobre o Valor Aduaneiro da operação;III - na importação de serviços: onde, V = o valor pago,
creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de rendac = alíquota da Contribuição para o
Pis/Pasep-Importaçãod = alíquota da Cofins-Importaçãof = alíquota do Imposto sobre Serviços de qualquer NaturezaArt. 2º Fica
revogada a Instrução Normativa SRF nº 572, de 22 de novembro de 2005.Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação. Desse modo, o PIS e a COFINS incidentes na importação de bens têm a respectiva alíquota aplicada apenas sobre o
Valor Aduaneiro da operação, sem nenhuma previsão de acréscimo, à base de cálculo dessas contribuições, do valor do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor dessas próprias contribuições.A Lei n 12.865, de 09.10.2013, ao
dar nova redação ao inciso I do artigo 7 da Lei n 10.865/2004, adequou o teor deste dispositivo ao que decidido pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937-RS.Ante o exposto, não há mais nenhum interesse
processual no julgamento do pedido quanto aos valores devidos a partir da Lei n 12.865, de 09.10.2013.Resta resolver a questão dos
valores lançados no auto de infração cujos fatos geradores ocorreram antes do início de vigência da Lei n 12.865, de 09.10.2013, sobre
o valor aduaneiro no conceito estabelecido na redação original do inciso I do artigo 7 da Lei n 10.865/2004.O Plenário do Supremo
Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937, segundo o dispositivo desse julgamento, negou provimento ao recurso extraordinário
para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no
desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o
reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional no RE 559.607, determinou a aplicação do regime previsto no 3º do art.
543-B do CPC, tudo nos termos do voto da Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Em seguida, o
Tribunal rejeitou questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que suscitava fossem modulados os efeitos da decisão. Votou
o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 20.03.2013.A ementa do acórdão é a seguinte:EMENTA Tributário. Recurso
extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte
direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota
específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia.
Ausência de afronta. 1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, 4º, da CF. Não há que
se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com
alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo
expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o
art. 195, 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O
fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega
a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao
regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição
ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o
constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, 2º, III, a , da CF
implicou utilização de expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de
cálculo do Imposto sobre a Importação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não
alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,
outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre a
importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, 2º, III, a,
da Constituição Federal.7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações
internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a
aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São
tributos distintos. 8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida
de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas
sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei
10.865/04: acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias
contribuições , por violação do art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso extraordinário a que se nega provimento
(RE 559937, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2013,
DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011).Acolho os fundamentos expostos pelo
Supremo Tribunal Federal e declaro, incidentemente, a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º da Lei nº
10.865/04. Da força normativa da Constituição, no entendimento de seu guardião e intérprete último, o Supremo Tribunal Federal,
decorre que suas interpretações devem ser acatadas imediatamente pela Administração e por todos os órgãos do Poder Judiciário, ainda
que o julgamento noticiado acima tenha ocorrido em controle difuso de constitucionalidade (que produz somente efeitos subjetivos, entre
as partes da causa, e não para todos), que não tenha sido publicado o respectivo acórdão nem editada súmula vinculante.Daí por que
devem ter a exigibilidade suspensa os valores lançados a título de PIS-Importação e COFINS-Importação sobre os valores do ICMS e
dessas próprias contribuições, quanto aos fatos geradores ocorridos antes da Lei n 12.865, de 09.10.2013.No que diz respeito à multa
de ofício, imposta no percentual de 75% com fundamento no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, a fundamentação exposta na
petição inicial não é verossímil. É irrelevante a comprovação ou não de dolo ou má-fé na conduta do contribuinte, requisito esse não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     376/908



exigido no para a imposição da multa no texto da lei, que tem o seguinte teor: Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas
as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta
de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.Ressalvada expressa disposição legal que exija o dolo
ou má-fé para a imposição da multa, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente, é a norma
que se extrai do texto no artigo 136 do Código Tributário Nacional: Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade
por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos
do ato.A afirmada inconstitucionalidade do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, sob a alegação de ser confiscatório o percentual
de 75% a título de multa de ofício de finalidade punitiva, não foi reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Incide o
princípio da presunção de constitucionalidade, que não pode ser afastado pelo juiz, em uma penada, por meio de decisão proferida em
cognição sumária. Além disso, cabe lembrar que o Ministro Roberto Barroso, em voto proferido no Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento 727872, em julgamento realizado em 28.04.2015 na Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, afirmou que a multa de
ofício punitiva somente pode ser considerada confiscatória se ultrapassar o percentual de 100%, situação ausente na espécie, em que o
percentual imposto, com base na lei, foi de 75%.Assim lançou seu voto na linha do que decidido pela Segunda Turma do Supremo
Tribunal Federal no RE 748257 AgR (Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/08/2013,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 19-08-2013 PUBLIC 20-08-2013), em que afirmado o caráter confiscatório de multa
fiscal punitiva se superior a 100%.Ante o exposto, a fundamentação é verossímil apenas em parte, no que diz respeito à
inconstitucionalidade da exigência do PIS-Importação e da COFINS-Importação lançados sobre os valores dessas próprias
contribuições e do ICMS. Quanto a tais valores está presente o risco de dano de difícil reparação ante a possibilidade de ajuizamento de
execução fiscal e de negativa da certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa.DispositivoDefiro parcialmente o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela para suspender em parte a exigibilidade do PIS-Importação e COFINS-Importação apenas quanto
aos valores dos créditos tributários lançados sobre os valores dessas próprias contribuições e do ICMS, na linha do que resolvido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559937.Expeça a Secretaria mandado de citação da ré, intimando-a
também para cumprir esta decisão e, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas
regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova
documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar
em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0019926-53.2015.403.6100 - SERGIO LUIZ COELHO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

1. Ante a declaração de fl. 57, defiro ao autor as isenções legais da assistência judiciária.2. Ficam os autos sobrestados em Secretaria, em
cumprimento à seguinte determinação do Ministro Benedito Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial n
1.381.683-PE, publicada no Diário da Justiça eletrônico de 26.02.2014, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:Caixa
Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento
da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a
suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C
do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional
homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do
aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o
tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art.
543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as
instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para
tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-
lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos
Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas
Cortes Estaduais e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

0019945-59.2015.403.6100 - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E
SP261885 - CAROLINA ROCHA MALHEIROS) X UNIAO FEDERAL

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade dos créditos
tributários, dos períodos vincendos, referentes à contribuição previdenciária de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços, relativamente a pagamentos realizados pela Autora a serviços que lhe são prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho, tais como a Cooperativa de Trabalho dos Motoristas Autonomos (sic) da Grande São Paulo
(serviço de táxi) e a Central Nacional Unimed - Cooperativa Central (UNIMED) (cooperativa médica), de forma, ainda, que tais valores
não venham a representar óbice para a emissão de certidão de regularidade fiscal à Autora, nos termos dos artigos 205 e 206 do Código
Tributário Nacional. 1,7 No mérito a autora pede seja julgada procedente a presente ação, para declarar a inexistência de relação jurídica
entre a Autora e a Ré, no tocante à exigência da contribuição previdenciária de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços (...), para que seja afastada a exigência da contribuição previdenciária de 15% em questão. Requer
ainda, seja julgada procedente a presente ação, para condenação da Ré à restituir a totalidade dos valores indevidamente pagos a título
de contribuição previdenciária de que trata o inciso IV do artigo 22 da Lei n. 8212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, dos
últimos 5 anos anteriores à propositura da presente ação (período de setembro/2010 a agosto/2015), devidamente atualizados mediante a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     377/908



aplicação de juros equivalentes à Taxa Selic, calculados a partir da data dos recolhimentos verificados até o mês anterior ao mês em que
essa for efetuada, declarando-se, ainda, que a restituição poderá ser realizada mediante a compensação com outro tributos e
contribuições arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal, inclusive com contribuição previdenciária devida pela Autora sobre sua
Folha de Salários, na forma do que estabelece a atual redação do art. 74 da Lei n. 9430/96. 1,7 É a síntese dos pedidos. Fundamento e
decido.1,7 Afasto a prevenção dos juízos relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro indicativo de
possibilidade de prevenção de fl. 109, uma vez que os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes do destes autos.1,7 A
antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança da alegação e à prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito
protelatório do réu (CPC, art. 273, II).1,7 Passo ao julgamento acerca da presença desses requisitos.1,7 O artigo 15, parágrafo único,
da Lei 8.212/91, na redação da Lei n.º 9.876, de 29.11.1999, estabelece que a cooperativa se equipara a empresa, para os efeitos da
Lei 8.212/91. Desse modo, as cooperativas são pessoas jurídicas.1,7 O inciso IV do artigo 22 da Lei n.º 8.212, de 24.7.1991, incluído
pela Lei n.º 9.876, de 29.11.1999, dispõe que A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no
art. 23, é de: (...) IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a
serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.1,7 A Lei 9.876/99 revogou a Lei
Complementar 84/96, a qual, quanto às contribuições previdenciárias devidas pelas cooperativas, estabelecia:1,7 Art. 1º Para a
manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:1,7 I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas,
inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer
do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e
demais pessoas físicas; e1,7 II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas,
distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por
intermédio delas.1,7 1,7 A alínea a do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n.º 20, de
15.12.1998, sob cuja égide foram editados os citados dispositivos, dispõe que a contribuição da empresa à seguridade social pode incidir
sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício.1,7 Na redação da Emenda Constitucional n.º 20/98, somente o rendimento do trabalho pago ou
creditado à pessoa física prestadora de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, pode autorizar a cobrança válida, da empresa, da
contribuição para financiamento da seguridade social.1,7 Na contribuição em questão, os serviços são prestados à contratante por
cooperativa, pessoa jurídica, ainda que por meio de pessoas físicas, profissionais cooperados.1,7 Não se encartando nas hipóteses
descritas na alínea a do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, a
exação ora questionada deveria ter sido instituída por lei complementar, para que esse fato pudesse ser objeto de tributação para
financiamento da seguridade social de modo compatível com a Constituição Federal.1,7 Não se pode perder de perspectiva que o
princípio da estrita legalidade tributária limita a competência do legislador infraconstitucional para instituir ou aumentar tributos ao que
estabelece literalmente o texto constitucional.1,7 Admitir que a expressão pessoa física, constante da citada norma constitucional, autoriza
também a tributação dos valores pagos às cooperativas, pessoas jurídicas, constitui violação frontal ao princípio da estrita legalidade
tributária.1,7 Tal entendimento, que eu tenho manifestado desde a instituição dessa contribuição, foi reconhecido como procedente pelo
Supremo Tribunal Federal, que, em 23.04.2014, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 595.838, com repercussão geral
reconhecida, por unanimidade, deu provimento ao recurso e declarou a inconstitucionalidade do artigo 22, inciso IV, da Lei 8.212/1991,
que prevê contribuição previdenciária de 15% incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho,
conforme se extrai da ementa desse julgado:1,7 EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22,
inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação
de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do
faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, 4º, CF. 1,7 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a
contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas
remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do
contratante de seus serviços. 1,7 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa
ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico contribuinte da contribuição. 1,7 3. Os
pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem
com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 1,7 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº
9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195,
inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos
cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente
poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 1,7 5.
Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 9.876/99 (RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014)1,7 1,7 Ante o exposto, não é devida a contribuição
previdenciária de 15% incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho, prevista no artigo 22, inciso
IV, da Lei 8.212/1991.1,7 Quanto ao requisito atinente ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, também está presente. O
Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem concedido a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do crédito
tributário, em agravos de instrumento interpostos pelos contribuintes em temas nos quais há pacífica jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, como ocorre na espécie. 1,7 Dispositivo1,7 Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela para suspender a exigibilidade dos valores da contribuição previdenciária prevista no inciso IV do artigo 22 da Lei n 8.212/1991,
incluído pela Lei n 9.876/1999, em relação à parte autora, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,
relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperativas de trabalho, inclusive a cooperativa de serviços COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS DA GRANDE SÃO PAULO (serviço de táxi) e da CENTRAL NACIONAL
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UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL (UNIMED).1,7 Expeça a Secretaria mandado de citação representante legal da ré,
intimando-a também para cumprir imediatamente esta decisão, bem como, no prazo para resposta, sob pena de preclusão e de
julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir,
justificando-as.1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0019986-26.2015.403.6100 - ADELIA YAEKO OSHIRO(SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

A autora pede a antecipação dos efeitos da tutela para determinar às rés a impossibilidade de encaminhamento de seu nome aos órgãos
de proteção ao crédito, ou a sua exclusão em caso de já ter ocorrido até final decisão, uma vez que não solicitou nem contratou nenhum
empréstimo com as rés.1,7 No mérito a autora pede seja julgado procedente o presente pedido, condenando a empresa ré a declarar
nulo o contrato de empréstimo e inexistentes os valores inicialmente apresentados no importe de R$ 4.187,99 (quatro mil cento e oitenta e
sete reais e noventa e nove centavos), concomitante ao pagamento de indenização a título de danos morais (...) em valor não inferior a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) em especial, dentro da teoria do valor de desestimulo.1,7 É a síntese dos pedidos. Fundamento e
decido.1,7 A antecipação dos efeitos da tutela condiciona-se à verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta
(CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao abuso do direito de
defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).1,7 Passo ao julgamento acerca da presença desses
requisitos.1,7 Estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A autora afirma que o débito em questão diz respeito a
empréstimo não solicitado nem contratado com as rés. Trata-se de fato negativo. A autora não tem como provar que não contratou o
empréstimo com as rés. Caberá a estas o ônus de comprovar que a autora solicitou, contratou e recebeu o valor do empréstimo em
questão.1,7 Por esses motivos, considerando tratar-se de prova negativa, não há como exigir da autora, nesta fase inicial, a produção de
prova inequívoca das afirmações feitas na petição inicial. É suficiente a negativa dela de que não solicitou nem contratou o empréstimo em
questão.1,7 De outro lado, a fundamentação exposta na petição inicial é verossímil. A autora não pode ter o nome inscrito em cadastros
de inadimplentes por débito de empréstimo não solicitado nem contratado com as rés.1,7 Finalmente, o risco de dano de difícil reparação
também está presente. O registro do nome em cadastros de inadimplentes pode gerar restrição de crédito e de operações bancárias.1,7
Dispositivo 1,7 Defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar às rés que excluam o nome da autora de cadastros de
inadimplentes por débito relativo ao contrato nº 2131284000001593.1,7 Expeça a Secretaria mandado de citação das rés, intimando-as
também para cumprir imediatamente esta decisão e, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com
base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as. Se pretenderem a
produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificarem o motivo de
o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0020283-33.2015.403.6100 - MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA(SP328778 - MARCOS FRANCISCO FERNANDES)
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Demanda de procedimento ordinário com pedido de antecipação de tutela para determinar a sustação da aplicação da penalidade da
multa imposta no contrato celebrado através do pregão eletrônico nº 12000201, GERAD/DR/SPM, e que não seja descontada em
outros processos ativos. No mérito, a autora pede a condenação da ré, da não aplicação no pagamento da importância de R$ 11.043,53
(onde mil e quarenta e três reais e cinquenta e três centavos) pela Autora. Requer, ainda, seja declarada a nulidade desta multa, por não
existir contrato a época da penalização.1,7 É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.1,7 Afasto a prevenção dos juízos
relativamente aos autos descritos pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fls. 143/145,
uma vez que os assuntos dos autos descritos pelo SEDI são diferentes do destes autos. Em relação aos autos nº 0002332-
26.2015.403.6100, apesar de versar o assunto sobre o contrato nº 190/2013, o andamento processual extraído do sistema processual
demonstra que se trata de pedido de sustação de multa diversa, aplicada à autora em razão da suposta não apresentação da garantia
contratual prevista na cláusula sétima do contrato firmado entre as partes. Sendo multas distintas também fica afastada a prevenção em
relação àqueles autos. Junte a Secretaria o extrato de acompanhamento processual dos autos, valendo a presente decisão como termo de
juntada desse documento.1,7 Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, condiciona-se à verossimilhança da alegação e à
prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou ao
abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).1,7 Não há prova inequívoca das afirmações
em relação à ocorrência ou não dos fatos que determinaram a aplicação das multas que totalizaram o valor de R$ 11.043,53, em razão
do fornecimento irregular de utensílios e equipamentos. As partes divergem quanto à ocorrência ou não dos eventos que determinaram a
aplicação da multa. Para resolver essa questão é necessária cognição profunda da prova, incabível nesta fase de cognição sumária, bem
como a realização de instrução processual, o que afasta o requisito da prova inequívoca da fundamentação.1,7 Quanto aos valores das
multas, foram aplicadas, individualmente, ao que parece, nos termos do contrato, cuja ilegalidade das cláusulas não restou demonstrada.
A petição inicial nem sequer descreve as cláusulas contratuais utilizadas para motivar a aplicação das multas tampouco impugna
concretamente os critérios utilizados pela ré para calcular os respectivos valores de R$ 63,33, R$ 248,37, R$ 126,66, R$ 1.266,65, R$
7450,96, R$ 620,91, R$ 633,32 e R$ 633,32.1,7 Tais valores parecem ter sido calculados no percentual de 1% do valor total mensal da
unidade (no caso de falta de disponibilidade de equipamentos relacionados em perfeitas condições de uso), por item e por dia; e de 0,1%
do valor total mensal da unidade, por item e por dia (no caso de falta de utensílios). 1,7 A fixação desses percentuais não parece
excessiva, especialmente tendo presente que as multas são calculadas por dia de ocorrência da infração. 1,7 Parece que os valores
atingiram os montantes acima descritos não porque os percentuais das multas tenham sido fixados, abstratamente, em percentuais e base
de cálculo exagerados e arbitrários no contrato, e sim porque o número de infrações contratuais foi grande, repetindo-se diariamente, por
períodos de 30 dias consecutivos.1,7 De qualquer modo, tendo sido as multas calculadas, ao que parece, nos termos das cláusulas do
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contrato, a multa somente poderia ser afastada depois de desconstituídas (anuladas tais cláusulas). Tal providência é manifestamente
incompatível com esta fase de cognição sumária. Seria necessária cognição profunda para reconhecer, incidentemente, como questão
prejudicial ao julgamento do mérito, a nulidade das cláusulas. Não cabe, em fase de cognição sumária, o reconhecimento, ainda que de
modo incidental, de nulidade das cláusulas contratuais. Até decisão judicial em contrário, tomada com base em cognição exauriente,
permanecem existentes, válidas e eficazes as cláusulas do contrato, em razão dos princípios da segurança jurídica e do pacta sunt
servanda.1,7 Dispositivo1,7 Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.1,7 Expeça a Secretaria mandado de citação da ré,
intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de
distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se pretender a produção de prova
documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar
em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.1,7 Fica registrado que a ré tem direito ao cômputo dos prazos nos
termos do artigo 188 do Código de Processo Civil e goza de isenção de custas. Isso por força artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969. 1,7
Mas à intimação pessoal não tem direito a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Tal prerrogativa processual não é concedida pelo
Código de Processo Civil a todas as Fazendas Públicas. Decorre de leis federais especiais que outorgam tais prerrogativas à União e às
suas autarquias. Com efeito, no regime do Código de Processo Civil, a União, os Estados e os Municípios não têm a prerrogativa de
intimação pessoal, salvo nas execuções fiscais.1,7 Friso que a norma do artigo 12 do Decreto-Lei 509/1969 concede à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos somente as prerrogativas processuais da Fazenda Pública, e não as da União e suas autarquias, de
modo que a intimação pessoal aplicável a estas não se aplica àquela.1,7 Registre-se. Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0025047-96.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019064-87.2012.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X ANTONIO CARLOS ANDREAZZA COSTA(SP250821 - JOSÉ RENATO
COSTA HILSDORF)

Considerando-se a manifestação da União sobre os cálculos elaborados pela contadoria de fls. 23/27, determino o retorno dos autos à
contadoria para prestar as devidas informações e retificar/ratificar os cálculos apresentados.Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0020816-22.1997.403.6100 (97.0020816-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE
AZEVEDO) X CONSTRUTORA PASSAFINI PANOSSIAN LTDA X BELLIERE IND/ DE REFRIGERACAO LTDA X ARRUDA
BARBIERI E CIA LTDA X CERAMICA NOSSA SENHORA DA PIEDADE LTDA X FABRICA DE TRANCAS BRASIL LTDA
X CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA X CERAMICA TRES M LTDA X INDUSTRIA DE CERAMICA BRASIL
LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

1. Anote-se na capa dos autos a prioridade na tramitação e julgamento da presente ação, que foi ajuizada em 1997 (Meta nº 2 do
Conselho Nacional de Justiça).2. Fls. 490/491 e fl. 519: defiro os pedidos das partes, de apensamento aos presentes autos da ação
cautelar nº 0713566-04.1991.403.6100, bem como da União, de nova vista dos autos após o apensamento, para manifestação sobre os
cálculos apresentados pela contadoria judicial nas fls. 461/485, com prazo de 10 dias. 3. Proceda a Secretaria ao apensamento dos autos
da cautelar nº 0713566-04.1991.403.6100 a estes autos.4. Fica ainda a União intimada para, no mesmo prazo de 10 dias, manifestar-se
especificamente sobre o pedido das embargadas apresentado nas fls. 490/491. 5. A Secretaria deverá, quando da abertura de vista dos
autos, remeter todos os volumes destes e dos autos apensos à União.Publique-se. Intime-se.

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0019951-66.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002163-78.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X ELIANA REIS BRUNO(SP053722 - JOSE
XAVIER MARQUES)

1. Remeta a Secretaria a petição protocolada sob o n.º 2015.61000172971-1 so Setor de Distribuição - SEDI para autuação como
impugnação do direito à assistência judiciária, distribuída por dependência aos autos da demanda de procedimento ordinário n.º
0002163-78.2011.4.03.6100. 2. Apense a Secretaria a impugnação aos autos principais, assim que recebidos autuados do SEDI. 3.
Certifique a Secretaria nos autos principais a apresentação desta impugnação ao direito à assistência judiciária. 4. Manifeste-se a
impugnada sobre a impugnação, no prazo de 10 dias. Publique-se. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0713566-04.1991.403.6100 (91.0713566-1) - CONSTRUTORA PASSAFINI PANOSSIAN LTDA X BELLIERE IND/ DE
REFRIGERACAO LTDA X ARRUDA BARBIERI E CIA/ LTDA X CERAMICA NOSSA SENHORA DA PIEDADE LTDA X
FABRICA DE TRANCAS BRASIL LTDA X CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA X CERAMICA TRES M LTDA X
IND/ DE CERAMICA BRASIL LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 -
ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

1. A decisão na fl. 1972, na parte em que defere a expedição de alvará de levantamento parcial em benefício das requeridas e ofício para
conversão em renda da União, com base nos cálculos elaborados pela contadoria nas fls. 1861/1894 e 1955/1962, determinou
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providência que, materialmente, não poderia ser cumprida, como ainda não o pode, pois não se tem os números de todas as contas e a
comprovação da transformação delas em depósitos à ordem do Tesouro Nacional.Cumpre observar que nenhuma das partes apresentou
planilha discriminada com todos os dados das contas e dos respectivos depósitos com os respectivos percentuais já definidos
anteriormente nos autos, o que não se discute mais. Os cálculos apresentados pelas partes simplesmente discriminaram os valores e
percentuais a ser levantados e transformados em pagamento definitivo da União, sem indicação dos dados atualizados das contas dos
depósitos e dos código de arrecadação, informações essas que não competem ao Poder Judiciário. Do ponto de vista prático ainda não
se dispõe de todas as informações para cumprir a decisão e fl. 1972.Além disso, a experiência tem demonstrado, em medidas cautelares
nas quais se deferiu a expedição concomitante de alvarás de levantamento e ofício de conversão em renda, que estas ordens conduzem a
dificultoso e demorado cumprimento por parte da CEF ? aliás, muito mais complexas e demoradas que as demais situações em que
primeiro se faz a transformação em pagamento da União e depois se expede o alvará de levantamento ao contribuinte.Cabe às partes
colaborar com a prestação jurisdicional, fornecendo todos os elementos para tornar célere o cumprimento das ordens judiciais. Nenhuma
das partes apresentou todos os extratos das contas e os dados atualizados destas com os respectivos depósitos e percentuais a ser
levantados e transformados em pagamento definitivo bem como os códigos de arrecadação, a fim de facilitar o cumprimento de ordem
judicial extremamente complexa no menor tempo possível.A oposição dos presentes embargos de declaração, aliás, vem em sentido
contrário, instaurando mais um incidente desnecessário, pois as partes poderiam ter se adiantado e apresentado os dados de todas as
contas e as informações detalhadas e resumidas para facilitar o cumprimento da ordem judicial, evitando a remessa de enorme volume de
papel à CEF, que teria dificuldades para cumpri-la.Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração opostos pelas
requerentes.2. Fls. 2085/2086: solicite a Secretaria à Caixa Econômica Federal, por meio de correio eletrônico, informações a serem
prestadas no prazo de 10 dias, quanto a eventual transferência das contas vinculadas a estes autos para operação 635 e, em caso
positivo, a apresentação dos números das contas e dos respectivos saldos atualizados.3. Com a resposta da CEF, abra a Secretaria vista
dos autos à UNIÃO para cumprimento, no prazo de 20 dias, do item 2 da decisão na fl. 2077, sem prejuízo de as requerentes que têm
valores a levantar se adiantarem para apresentar todos os dados concretos, devidamente discriminados, das contas e dos depósitos e
respectivos percentuais a levantar (nos percentuais já definidos), a fim de permitir o cumprimento prático do levantamento e da
transformação dos valores em pagamento definitivo da União no menor tempo possível.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0057789-05.1999.403.6100 (1999.61.00.057789-0) - JOSE MARIA VICENTINO(SP028390 - CARLOS PEREIRA CUSTODIO
E SP116743 - HENRIQUE EUCLYDES HEINRICHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO
DE AMORIM) X JOSE MARIA VICENTINO X UNIAO FEDERAL X HENRIQUE EUCLYDES HEINRICHE X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

1. O nome do advogado HENRIQUE EUCLYDES HEINRICHE, no Cadastro da Pessoa Física - CPF, corresponde ao constante da
autuação. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de situação cadastral dele no CPF.2. Ante a ausência de impugnação das partes ao
ofício requisitório de pequeno valor n.º 20150000122 (fl. 226), transmito-o ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Junte a
Secretaria aos autos o comprovante de transmissão do ofício requisitório de pequeno valor ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.4. Aguarde-se em Secretaria o pagamento do ofício requisitório de pequeno valor.Publique-se. Intime-se.

0019748-07.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0506884-95.1983.403.6100 (00.0506884-
3)) MARIA ZENEYDA DOS SANTOS(Proc. 3221 - JOSE LUCIO DO NASCIMENTO NETO) X UNIAO FEDERAL

A exequente pretende executar as obrigações de fazer e de pagar impostas à União nos autos n.º 0506884-95.1983.403.6100. Pede a
citação da União para cumprir a obrigação de fazer a implantação da pensão e a de pagar as prestações vencidas até tal implantação nos
termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.A exequente está a promover, nestes autos
suplementares, extraídos sem nenhuma necessidade, a execução da União, tanto para cumprir a obrigação de fazer a implantação da
pensão, como também a de pagar as prestações vencidas do benefício nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil e do artigo
100 da Constituição do Brasil, por meio de precatório.Ocorre que não há interesse processual, sob a ótica da necessidade, na formação
de autos suplementares para cumprimento da obrigação de fazer e da obrigação de pagar. Isso porque os autos principais estão
disponíveis na Secretaria deste juízo para prosseguimento da execução. Não se trata de execução provisória, em que os autos principais
não estão disponíveis no juízo em que formado o título executivo. Trata-se de execução definitiva de título executivo judicial transitado em
julgado. Não tem nenhum sentido os autos principais ficaram paralisados na Secretaria enquanto a execução tramita nestes autos. Não há
interesse processual na formação de autos suplementares, criando-se mais um processo sem nenhuma necessidade.Tanto a execução da
obrigação de fazer a implantação da pensão como também a de pagar, por precatório, as prestações vencidas até a efetiva implantação
administrativa da pensão deverão ser promovidas nos próprios autos principais, da demanda de procedimento ordinário nº 0506884-
95.1983.403.6100, em que constituído o título executivo judicial.Primeiro, a exequente deverá apresentar nesses autos a petição inicial da
execução da obrigação de fazer. Cumprida a obrigação de fazer e implantada a pensão, a União informará todos os valores nominais
vencidos da pensão, desde o termo inicial do benefício até a data em que cumprida a obrigação de fazer e implantada a pensão. A
obrigação de pagar somente se iniciará depois de cumprida a obrigação de fazer e conhecidos todos os valores das prestações vencidas
desde o termo inicial do benefício e implantada a pensão.Segundo, conhecidos todos os valores vencidos até a data da implantação
administrativa da pensão, os autos serão remetidos à contadoria, para correção monetária e apuração dos juros moratórios dos valores
nominais vencidos do benefício, a fim de a União ser citada, nos autos principais, para os fins do artigo 730 do CPC.DispositivoNão
conheço do pedido, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I e
VI, e 295, inciso III, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de a exequente promover a execução da obrigação de fazer e,
implantada a pensão e conhecidos os valores vencidos dela, da de pagar, por precatório, nos próprios autos principais.Sem custas, uma
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vez que não são devidas na execução.Não cabe a condenação em honorários advocatícios ante a ausência de citação da
executada.Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao traslado desta sentença para os autos principais e ao arquivamento
definitivo dos presentes autos (baixa-findo).Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e a Defensoria Pública da União.

9ª VARA CÍVEL

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 16184

MANDADO DE SEGURANCA

0009872-62.2014.403.6100 - CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X CONSTRUJA
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA
ZAMBONI)

Recebo o recurso de apelação de fls.422/443 em seu efeito devolutivo. Vista à impetrante, para contrarrazões. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.

Expediente Nº 16186

MANDADO DE SEGURANCA

0004967-77.2015.403.6100 - RAIA DROGASIL S/A(SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA
SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR
CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

Providencie a impetrante a regularização da representação processual, com a apresentação de instrumento comprobatório da outorga dos
poderes especiais para receber e dar quitação por parte do subscritor do documento de fls. 09. Cumprido, proceda a Secretaria à
expedição do alvará de levantamento determinada pela r. sentença de fls. 14/145-verso. Oportunamente, certifique-se o trânsito em
julgado, após a vista ao Ministério Público Federal. Int.

Expediente Nº 16187

MANDADO DE SEGURANCA

0008760-39.2006.403.6100 (2006.61.00.008760-1) - SONIA DE OLIVEIRA MAZZOLA(SP167194 - FLAVIO LUIS PETRI E
SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM
SAO PAULO(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Dê-se vista ao impetrante.Int.

Expediente Nº 16188
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MANDADO DE SEGURANCA

0042875-33.1999.403.6100 (1999.61.00.042875-6) - NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
LTDA(SP026168 - VICTOR BRANDAO TEIXEIRA E SP128329 - GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS) X
DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA
RODRIGUES LIMA)

Fls. 372/374 e fls. 376: Oficie-se ao DD. Juízo da 23ª Vara Federal de Curitiba/PR, a fim de informar acerca do andamento da Execução
Fiscal 5017528-76.2011.404.7000. Comunicada a eventual extinção, oficie-se ao Banco do Brasil S/A., determinando o desbloqueio
dos valores procedido em cumprimento ao r. despacho de fls. 351. Int. Oficie-se.

Expediente Nº 16189

MONITORIA

0001705-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MERCIA MARIA
PEREIRA

Tendo em vista o acordo já homologado nos autos, conforme fls. 41/42, prejudicado o requerimento de fls. 47. Arquivem-se os autos.Int.

0007956-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELISABETE DE
OLIVEIRA GOMES

Fls. 120 e 122: Vista à CEF. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

0009724-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ
FERNANDO MAIA) X MARLI FERNANDES LINARES(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Vistos. A penhora on line dos ativos financeiros do executado já foi realizada por este Juízo às fls. 73/74, restando infrutífera em razão
dos valores irrisórios bloqueados, sendo que a exequente não apresentou provas ou indícios de modificação na situação econômica do
executado.Sobre essa matéria o C. STJ manifestou-se consoante julgado abaixo transcrito:RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL
CIVIL - ARTIGO 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 284/STJ - EDIÇÃO DAS LEIS N.S 11.232/2005 E 11.382/2006 - ALTERAÇÕES PROFUNDAS NA SISTEMÁTICA
PROCESSUAL CIVIL - EFETIVIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE - INSTRUMENTO EFICAZ -
FINALIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE - INFRUTÍFERA - NOVO
PEDIDO - POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS OU INDÍCIOS DE MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO DEVEDOR - EXIGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.I - A não explicitação precisa, por parte da
recorrente, sobre a forma como teria sido violado o dispositivo suscitado, no caso, o artigo 399, do Código de Processo Civil, atrai a
incidência do enunciado n. 284 da Súmula do STF.II - É cediço que tanto a Lei n 11.232/2005, que regula a execução de sentença,
quanto a Lei n.º 11.382/2006, que disciplina a execução de títulos extrajudiciais, ensejaram profundas modificações na sistemática
processual civil, ao exigirem do Poder Judiciário a realização de atos jurisdicionais que, observando-se os direitos do devedor, nos termos
do artigo 620, do CPC, efetivamente busquem a satisfação do credor, conferindo-se maior efetividade à prestação jurisdicional.III - A
denominada penhora on line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que é, justamente, a realização do direito material já
reconhecido judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente
o julgado, cabe ao Poder Judiciário, coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se
revelado um importante instrumento para conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional.IV - Todavia, caso a penhora on line tenha
resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud, demonstrando-se provas ou indícios de
modificação na situação econômica do executado. Precedentes.V - Recurso especial improvido. (negritei)(REsp 1284587 - Relator:
Ministro Massami Uyeda - publ. DJe de 01/03/2012).Destarte, indefiro o pedido.Nada mais requerido, arquivem-se os autos. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028361-36.2003.403.6100 (2003.61.00.028361-9) - ANNA MARIA MULLER FERRANDO(SP137092 - HELIO RUBENS
BATISTA RIBEIRO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência do retorno
dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido
requerido.

0007319-86.2007.403.6100 (2007.61.00.007319-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000035-
27.2007.403.6100 (2007.61.00.000035-4)) BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP166020 - MARCOS
DE CARVALHO PAGLIARO) X UNIAO FEDERAL
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Fls. 240: Intime-se a parte autora a fim de que efetue o recolhimento da quantia referente aos honorários advocatícios a que foi
condenada, nos termos da memória de cálculo apresentada às fls. 228, devidamente atualizada, em guia DARF, sob o código 2864.Int.

0018759-06.2012.403.6100 - PEDRO GUIMARAES BRITO - ME(SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA E SP289255
- AMANDA BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X DIB ARQUITETURA E INCORPORADORA LTDA(SP154695
- ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR)

Vistos. A penhora on line dos ativos financeiros do executado já foi realizada às fls. 288, restando infrutífera em razão da inexistência de
valores a bloquear, sendo que a exequente não apresentou provas ou indícios de modificação na situação econômica do executado.Sobre
essa matéria o C. STJ manifestou-se consoante julgado abaixo transcrito:RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO
399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STJ -
EDIÇÃO DAS LEIS N.S 11.232/2005 E 11.382/2006 - ALTERAÇÕES PROFUNDAS NA SISTEMÁTICA PROCESSUAL
CIVIL - EFETIVIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE - INSTRUMENTO EFICAZ - FINALIDADE
DO PROCESSO - REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE - INFRUTÍFERA - NOVO PEDIDO -
POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS OU INDÍCIOS DE MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO
DEVEDOR - EXIGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.I - A não explicitação precisa, por parte da recorrente, sobre a
forma como teria sido violado o dispositivo suscitado, no caso, o artigo 399, do Código de Processo Civil, atrai a incidência do
enunciado n. 284 da Súmula do STF.II - É cediço que tanto a Lei n 11.232/2005, que regula a execução de sentença, quanto a Lei n.º
11.382/2006, que disciplina a execução de títulos extrajudiciais, ensejaram profundas modificações na sistemática processual civil, ao
exigirem do Poder Judiciário a realização de atos jurisdicionais que, observando-se os direitos do devedor, nos termos do artigo 620, do
CPC, efetivamente busquem a satisfação do credor, conferindo-se maior efetividade à prestação jurisdicional.III - A denominada penhora
on line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que é, justamente, a realização do direito material já reconhecido
judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado,
cabe ao Poder Judiciário, coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se revelado um
importante instrumento para conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional.IV - Todavia, caso a penhora on line tenha resultado
infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud, demonstrando-se provas ou indícios de
modificação na situação econômica do executado. Precedentes.V - Recurso especial improvido. (negritei)(REsp 1284587 - Relator:
Ministro Massami Uyeda - publ. DJe de 01/03/2012).Destarte, indefiro o pedido.Decorrido o prazo para manifestação da CEF, cumpra-
se a parte final da sentença de fls. 260/262.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009607-41.2006.403.6100 (2006.61.00.009607-9) - CONDOMINIO EDIFICIO NOVA ALIANCA X EUZEBIO INIGO FUNES
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP187023 - ALESSANDRA INIGO FUNES GENTIL E SP238886 - SIMONE FRANÇA
PALDO E SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA
WESTPHAL PAPPI)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 451/453.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0011792-08.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004269-42.2013.403.6100) TERESA
SEZARETTO(SP145983 - ELOISA ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO)

Manifestem-se as partes acerca das informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 41.Int.

0003831-45.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014761-30.2012.403.6100) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X CARLEO PAPELARIA LTDA(SP024586
- ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 19/21.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016111-97.2005.403.6100 (2005.61.00.016111-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 -
RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X IMB INSTITUTO
MUNICIPALISTA BRASILEIRO S/C LTDA(SP191063 - SAMANTA FESTA)

Fls. 404/407: Proceda-se à consulta pelo sistema RENAJUD de eventuais veículos registrados em nome da parte executada.Após, vista à
parte exequente.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à parte exequente da certidão de fls. 409

0008498-79.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X BRUNO CESAR MARACIN
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Vistos. A penhora on line dos ativos financeiros do executado já foi realizada por este Juízo às fls. 107/107Vº, restando infrutífera em
razão dos valores irrisórios bloqueados, sendo que a exequente não apresentou provas ou indícios de modificação na situação econômica
do executado.Sobre essa matéria o C. STJ manifestou-se consoante julgado abaixo transcrito:RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL
CIVIL - ARTIGO 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 284/STJ - EDIÇÃO DAS LEIS N.S 11.232/2005 E 11.382/2006 - ALTERAÇÕES PROFUNDAS NA SISTEMÁTICA
PROCESSUAL CIVIL - EFETIVIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE - INSTRUMENTO EFICAZ -
FINALIDADE DO PROCESSO - REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE - INFRUTÍFERA - NOVO
PEDIDO - POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS OU INDÍCIOS DE MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO DEVEDOR - EXIGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.I - A não explicitação precisa, por parte da
recorrente, sobre a forma como teria sido violado o dispositivo suscitado, no caso, o artigo 399, do Código de Processo Civil, atrai a
incidência do enunciado n. 284 da Súmula do STF.II - É cediço que tanto a Lei n 11.232/2005, que regula a execução de sentença,
quanto a Lei n.º 11.382/2006, que disciplina a execução de títulos extrajudiciais, ensejaram profundas modificações na sistemática
processual civil, ao exigirem do Poder Judiciário a realização de atos jurisdicionais que, observando-se os direitos do devedor, nos termos
do artigo 620, do CPC, efetivamente busquem a satisfação do credor, conferindo-se maior efetividade à prestação jurisdicional.II - A
denominada penhora on line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que é, justamente, a realização do direito material já
reconhecido judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente
o julgado, cabe ao Poder Judiciário, coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se
revelado um importante instrumento para conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional.IV - Todavia, caso a penhora on line tenha
resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud, demonstrando-se provas ou indícios de
modificação na situação econômica do executado. Precedentes.V - Recurso especial improvido. (negritei)(REsp 1284587 - Relator:
Ministro Massami Uyeda - publ. DJe de 01/03/2012).Destarte, indefiro o pedido.Nada mais requerido, arquivem-se os autos. Int.

0004269-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TERESA
SEZARETTO(SP145983 - ELOISA ROCHA DE MIRANDA)

Desentranhe-se a petição de fls. 59 (protocolo nº 201463870037746-1, datada de 19/08/2014), encartando-a nos autos dos Embargos
nº 0011792-08.2013.403.6100.Aguarde-se a prolação de sentença naqueles autos.

CAUTELAR INOMINADA

0000035-27.2007.403.6100 (2007.61.00.000035-4) - BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP166020 -
MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO E SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 465: Intime-se a parte autora a fim de que efetue o recolhimento da quantia referente aos honorários advocatícios a que foi
condenada, nos termos da memória de cálculo apresentada às fls. 453, devidamente atualizada, em guia DARF, sob o código 2864. Int.

0000871-53.2014.403.6100 - COMPANHIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO(SP279000 - RENATA MARCONI E
SP292665 - THAIS CENDAROGLO E SP206354 - LUIZ HENRIQUE VANO BAENA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 269/277: Manifeste-se a parte requerente.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002255-66.2005.403.6100 (2005.61.00.002255-9) - BROTERO COML/ IMP/ LTDA X CECILIA CAVALARI FERNANDES X
ELISIO SEDANO FERNANDES(SP030481 - JOHANNES KOZLOWSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 -
JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BROTERO COML/ IMP/ LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CECILIA CAVALARI FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELISIO SEDANO
FERNANDES(SP162678 - MIRIAN ARAÚJO POLONIO E SP122406 - AUGUSTO POLONIO)

Dê-se ciência à CEF acerca do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 338.Int.

Expediente Nº 16190

DESAPROPRIACAO

0003563-70.1987.403.6100 (87.0003563-7) - ELEKTRO - ELETRECIDADE E SERVICOS S/A(SP163471 - RICARDO JORGE
VELLOSO) X JOSE LAGES FILHO X HENRIQUETA ESTER DE CARVALHO LAGES X EDUARDO DE CARVALHO LAGES
X BEATRIZ DE CARVALHO LAGES(SP083739 - BEATRIZ DE CARVALHO LAGES E SP087094 - JOSE LAGES FILHO E
SP060592 - EDUARDO DE CARVALHO LAGES E SP087094 - JOSE LAGES FILHO)

Fls. 567: Esclareça a parte Expropriante acerca de eventual extravio do mandado de averbação anteriormente expedido, tendo em vista a
certidão de fls. 507 que indica a sua retirada.Solicite-se à CEF, agência nº 0265, eventual saldos existentes nas contas judiciais nºs
219230-9, 566955-6 e 199629-3.Após, dê-se vista à parte Expropriante.Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011856-81.2014.403.6100 - CRISTIANE SILVA SANTOS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Em face da certidão de trânsito em julgado de fls. 83, nada requerido pela autora, arquivem-se os autos.Int.

0021710-02.2014.403.6100 - RENOWA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP271049 - LÚCIA HELENA FERNANDES DE
BARROS) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA
E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Fls. 109/110: Suspendo, por ora, a apreciação da petição, tendo em vista fls. 111/112.Informe a parte ré o número do CPF, Cédula de
Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do qual será expedido o alvará de levantamento. Cumprido, expeça-se alvará de
levantamento em favor da parte ré, relativamente ao depósito comprovado às fls. 112. Após a expedição, intime-se o(s) beneficiário(s)
para retirada do (s) alvará(s) nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada,
proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s),
arquivem-se os autos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0018350-11.2004.403.6100 (2004.61.00.018350-2) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
- BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E
SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X CASA DE CARNES BRASILIA MARECHAL LTDA X
MARCELO ORLATO

A necessidade de compensação levantada pelo administrador judicial é questão estranha ao presente feito.Defiro o pedido da exequente.
Expeça-se o competente mandado de penhora conforme descrição de fls. 152/169.Int.

0031785-52.2004.403.6100 (2004.61.00.031785-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP327268A - PAULO
MURICY MACHADO PINTO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANTONIO FLAVIO TAVARES DALMEIDA

Fls. 287/288: Em primeiro lugar, manifeste-se a CEF sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls.
290/290vº. Tendo em vista os valores irrisórios bloqueados, diga a CEF se concorda com o desbloqueio.Int.

0009062-87.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X THYSOFT
TECNOLOGIA E COML/ MARKETING LTDA - ME X THIAGO PEREIRA MACIEL X MAYRA OLIVEIRA MACIEL

Fls. 84: Concedo o prazo requerido para a exequente se manifestar nestes autos.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0010288-30.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EGIDIO
CARLOS COMERCIO VAREJISTA, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRONICOS E INFORMATICA
LTDA - ME X ANTONIO CARLOS EGIDIO DA SILVA X RODRIGO GOMES DE ALMEIDA

Fls. 153: Concedo o prazo requerido para a exequente se manifestar nestes autos.Silente, arquivem-se os autos.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0550540-05.1983.403.6100 (00.0550540-2) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP082960 - VALDIR DELARCO E SP155224 -
ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X BUNGE
FERTILIZANTES S/A X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a edição da Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, que acresce novos dados obrigatórios para o envio
de requisições de pagamento de precatórios, informe a parte autora o nome, inscrição na OAB, número do CPF e data de nascimento do
advogado beneficiário do ofício precatório relativo aos honorários advocatícios. Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade
(ADIN 4425 e 4357) dos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009,
deixo de intimar a União Federal nos termos dos referidos artigos, na medida em que foi afastada a aplicação da compensação
compulsória com os débitos da Fazenda Pública. Expeça-se ofício precatório em favor do autor, observando-se o cálculo de fls.
400/404.Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução acima mencionada.
Oportunamente, arquivem-se os autos, até a comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Int

0936799-22.1986.403.6100 (00.0936799-3) - FORD BRASIL LTDA - ME EM LIQUIDACAO X ITAUCORP S/A(SP020309 -
HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X FORD BRASIL
LTDA - ME EM LIQUIDACAO X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Inicialmente, torno sem efeito a parte final do despacho de fls. 3171/3171vº.Melhor analisando os autos, verifica-
se que a penhora anteriormente anotada às fls. 2978/2983 solicitada pelo Juízo da 9ª Vara das Execuções Fiscais, referente aos autos nº
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2007.61.82.045681-7, em face de PTR Investimentos Ltda foi tornada sem efeito, conforme fls. 2990/2996, por força de decisão
proferida nos autos da Execução Fiscal (fls. 2992) onde se reconheceu que a empresa executada não seria parte destes autos.Porém, em
momento subsequente, às fls. 2998/3000, consta a anotação da penhora no rosto dos autos referente a mesma Execução Fiscal
(2007.61.82.045681-7), solicitada pelo Juízo da 9ª Vara Fiscal, em face da mesma executada - PRT INVESTIMENTOS
LTDA.Observe-se que em nenhum momento o Juízo Fiscal informou acerca da viabilidade da penhora no rosto dos autos efetuada em
razão de eventual discrepância quanto à parte executada.Nestes autos, às fls. 3096, consta que a autora Philco Radio e Televisão Ltda,
CNPJ nº 53.070.660/0001-05, alterou o seu nome para PRT Investimentos Ltda e posteriormente foi incorporada pela Itaucorp S/A,
remanescendo assim até o momento.Deste modo, oficie-se ao Juízo da 9ª Vara Fiscal solicitando informações acerca da permanência da
penhora no rosto dos autos anotada às fls. 2999/3000 (Execução Fiscal nº 2007.61.82.045681-7), tendo em vista a penhora anterior
tornada sem efeito, considerando, ainda, a manifestação da parte autora acima comprovando a alteração na denominação social
ocorrida.No que se refere à empresa FORD BRASIL LTDA verifica-se que existe uma divergência em relação ao encadeamento
sucessório. A União Federal informa que o nome atual da empresa é Rodobens Brasil Participações Empreendimentos e Negócios Ltda
(fls. 3173 e 3201). Alega a União que pelo histórico de alterações cadastrais da autora a empresa Ford Participações, Empreendimentos
e Negócios Ltda, alterou a sua denominação para NUPEN e posteriormente para RODOBENS. A parte autora, no entanto, em sua
manifestação de fls. 3220/3222 alega que a empresa Ford Indústria e Comércio Ltda, CNPJ nº 61.376.414/0001-04 cedeu os seus
direitos para a empresa Ford New Holland Indústria e Comércio, CNPJ nº 57.290.355/0001-80, sendo que posteriormente modificou o
seu nome para Ford Indústria e Comércio Ltda e posteriormente para a atual Ford Brasil Ltda.Alega a autora que a União Federal não
considerou a cessão de direitos para a empresa Ford New Holland Indústria e Comércio e, portanto, teria partido para a evolução
societária do CNPJ originário (61.376.414/0001-04).Por conseguinte, requer o cancelamento da penhora oriunda da Execução Fiscal nº
0001305-58.2013.403.6106 em trâmite perante o Juízo da 5ª Vara de São José do Rio Preto, uma vez que foi efetuada em face de
NUPEN, a qual, segundo a parte autora, não teria relação com a empresa Ford nestes autos.Assim, manifeste-se a União Federal,
expressamente, sobre a petição da parte autora às fls. 3220/3222. Quanto ao requerimento de tornar sem efeito a penhora solicitada pelo
Juízo da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, nada a deferir, uma vez que este Juízo é mero executor da solicitação da penhora
no rosto dos autos, não lhe cabendo decidir contrariamente ao determinado na carta precatória. Eventual irresignação da parte devedora
contra a validade do ato de intimação da penhora deve ser manifestada nos autos da execução fiscal.Deste modo, o levantamento dos
valores depositados em favor da parte autora relativo ao crédito principal encontra-se, por ora, prejudicado, até a definição das questões
acima. Ressalte-se, quanto à autora Itaucorp S/A, que a própria autora solicita prazo para analisar as questões contratuais necessárias
para que seja viabilizado o levantamento, conforme fls. 3096 e reiterado às fls. 3222, inobstante a penhora efetivada em seu nome, nos
termos acima descritos, o que, por si só, inviabilizaria o levantamento por ora.No que tange ao requerimento de expedição de alvará de
levantamento dos valores referentes às verbas sucumbenciais nos termos da planilha apresentada pela União Federal às fls. 3084 em
nome do patrono Dr. Luis Henrique da Costa Pires, manifeste-se expressamente a União, em face da sua petição anterior apresentada às
fls. 3076.Int.

0026094-33.1999.403.6100 (1999.61.00.026094-8) - CENTER FABRIL TEXTIL LTDA X JOSE ROBERTO MARCONDES -
ESPOLIO X PRESCILA LUZIA BELLUCIO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP127093 - ANDREA VIANNA
FEIRABEND E SP155420 - CHRISTIANA GONZAGA DE OLIVEIRA BEYRODT E SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN
FIORE E SP088089 - CRISTIANE DE SOUZA E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X
INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X CENTER FABRIL TEXTIL LTDA X INSS/FAZENDA

Fls. 538: Prejudicado, tendo em vista a comunicação eletrônica de fls. 539/541.Fls. 539/541: Dê-se ciência às partes acerca da decisão
proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.016871-4.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 537.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028236-97.2005.403.6100 (2005.61.00.028236-3) - NACIONAL CLUB LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X
INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X NACIONAL CLUB LTDA

Intime-se a União Federal acerca do despacho de fls. 395.Fls. 403/407: Ciência às partes.Int.

0019586-46.2014.403.6100 - NTT DATA BRASIL CONSULTORIA EM T.I. & SOLUCOES LTDA.(RJ139164 - DANIELLE
ROCHA TEIXEIRA E RJ085073 - RONALD FARIAS DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
RELACIONAL CONSULTORIA LTDA

Fls. 712/721: Solicite-se ao SEDI a retificação do polo ativo, devendo constar no lugar da autora a empresa NTT DATA BRASIL
CONSULTORIA EM T.I. & SOLUÇÕES LTDA, CNPJ nº 07.143.875/0001-91, tendo em vista a incorporação noticiada.Fls.
712/721: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo
apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da
condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da União Federal.Fls. 722/723:
Defiro a vista dos autos conforme requerido pela União Federal.Int.

Expediente Nº 16191
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MONITORIA

0013481-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GILVAN DA SILVA GOMES

Em vista da certidão de fls. 180 e do relatório que lhe segue, providencie a parte autora o recolhimento do preparo do recurso de
apelação interposto às fls. 169/179, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int.

0022555-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GIL DOS
SANTOS

Em vista da certidão de fls. 122 e do relatório que lhe segue, providencie a parte autora o recolhimento do preparo do recurso de
apelação interposto às fls. 111/121, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031729-77.2008.403.6100 (2008.61.00.031729-9) - BAR E MERCEARIA SANTO EXPEDITO LTDA - ME X NIVALDA
MARIA DOS SANTOS COSTA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO E SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO - JUCESP(SP115202 - MARIA CAROLINA CARVALHO) X JAIR TEODORO DO NASCIMENTO

Mnaifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 366/394 no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.O
requerimento de fls. 365 será apreciado em momento oportuno.Int.

0002937-40.2013.403.6100 - MARIZA AMORIM DAS CHAGAS(SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Fls. 69/75: Manifeste-se a parte autora. Int.

0008886-45.2013.403.6100 - GIOVANNI RODRIGUES DA SILVA X CLAUDIA SIMONE FRANCO GAUDINO(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 259/260: Recebo os embargos de declaração e os acolho para o fim de determinar a inclusão da EMGEA na qualidade de assistente
simples, na medida em que, de fato, há pedido expresso do réu neste sentido.No mais, aprovo os quesitos e os assistentes técnicos
indicados pelas partes.Cumpra-se a decisão de fls. 258.Int.

0011861-40.2013.403.6100 - LECI LOPES GONCALVES(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 85/92 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

0020091-71.2013.403.6100 - OSMAR MENEZES DIVINO(SP202984 - REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS)

Fls. 117: Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, a fim de que traga aos autos o documento solicitado pelo Perito Judicial.Juntado o
documento, retornem os autos ao Perito para a continuidade dos trabalhos.Int.

0021902-66.2013.403.6100 - ASSOCIACAO EM DEFESA DA JUSTA TRIBUTACAO (ADEJUT)(SP304714B - DANUBIA
BEZERRA DA SILVA E SP113885 - IBERE BANDEIRA DE MELLO) X UNIAO FEDERAL

Em vista da certidão de fls. 271 e do relatório que lhe segue, providencie a parte autora o recolhimento da diferença de preparo do
recurso de apelação interposto às fls. 225/270, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int.

0002029-46.2014.403.6100 - OLIMPIO CARLOS ALVES DE FREITAS(SP055737 - OLIMPIO CARLOS ALVES DE FREITAS)
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 127/132 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para
contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

0002241-67.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000401-22.2014.403.6100) NOVA MIX
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

Em vista da certidão de fls. 1060 e do relatório que lhe segue, providencie a parte autora o recolhimento da diferença de preparo do
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recurso de apelação interposto às fls. 1048/1060, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int.

0002736-14.2014.403.6100 - TERESINHA LAMAS MIRANDA X MAURO ELIZIO DE AVELAR(SP130706 - ANSELMO
ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP215219B - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 132/134: Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença.Em vista da certidão de fls. 149 e do relatório que lhe segue, providencie a
parte autora o recolhimento da diferença de preparo do recurso de apelação interposto às fls. 140/147, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de deserção.Int.

0013049-34.2014.403.6100 - FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO EDUCACIONAL(SP172507 -
ANTONIO RULLI NETO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 129: Manifeste-se a parte autora. Int.

0017271-45.2014.403.6100 - CELIO DAMACENO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Publique-se o despacho de fls. 236.Fls. 237/246: Ciência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 0007152-
55.2015.4.03.000.Int.Despacho de fls. 236: Fls. 179/235: Manifeste-se a parte autora.Oportunamente, tendo em vista a petição da parte
autora às fls. 178, solicite-se à Central de Conciliação a verificação da inclusão do presente processo em pauta de audiência a ser
designada.Int.

0019310-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
KATSUCREDIT SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP(SP291943 - THIAGO VICENTE BUENO)

Fls. 123: Manifeste-se a parte ré, devendo informar as providências necessárias para a efetivação de acordo, no prazo de 10 (dez)
dias.Decorrido o prazo sem manifestação, venham-me conclusos para prolação de sentença.Int.

0024877-27.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA) X FAST PAPER SERVICE LTDA(SP227590 - BRENO BALBINO DE
SOUZA)

Fls. 73/74: Vista à parte autora.Após, venham-me conclusos pata prolação de sentença.Int.

0003379-35.2015.403.6100 - AEROCLUBE DE SAO PAULO(SP082008 - ALEXANDRE MELE GOMES) X UNIAO FEDERAL
X DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPACO AEREO

Publique-se o despacho de fls. 116.Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº
2015.03.00.014696-2 às fls. 117/120.Aguarde-se a resposta do réu DECEA nos termos da Carta Precatória juntada às fls.
121/122.Int.Despacho de fls. 116: Fls. 94/104: Mantenho a decisão de fls. 83/84 por seus próprios fundamentos. Manifeste-se a parte
autora acerca da contestação de fls. 105/115.Int.

Expediente Nº 16192

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020510-91.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 1066 -
RAQUEL BOLTES CECATTO)

Dê-se ciência às partes acerca da data designada para a realização de audiência por meio de videoconferência referente à testemunha
MARGARETH GUGELMIN OKADA (06/11/2015, às 15h00 - horário de Brasília, Carta Precatória nº 7967-73.2015.4.01.3600,
Juízo da 1ª Vara Federal de Mato Grosso).Int.

Expediente Nº 16193

MANDADO DE SEGURANCA

0020837-65.2015.403.6100 - BRAS-CONTINENTAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP329348 - HELENA
CHRISTIANE TRENTINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
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DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL RECEITA FEDERAL BRASIL DE FISCALIZACAO

Vistos, etc.Trata-se de pedido de concessão de liminar para que seja autorizado o depósito judicial do IPI supostamente devido
mensalmente pela impetrante em relação às vendas realizadas no mercado interno, de modo que seja suspensa imediatamente a
exigibilidade do crédito tributário.Com a inicial juntou procuração e documentos.É o breve relato. Decido.O depósito judicial, além de ser
requerido pela própria impetrante, constitui medida adequada para resguardar e equilibrar os interesses de todas as partes
envolvidas.Contudo, o depósito capaz de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário
Nacional, é aquele realizado no montante integral do débito.Assim, defiro a liminar para autorizar o depósito judicial do débito em
discussão, suspendendo-se, com isto, a exigibilidade do crédito tributário, desde que não existam outros óbices que não foram narrados
nos autos, bem como para que a autoridade fiscal se abstenha de exigir os referidos débitos, até ulterior decisão deste Juízo,
resguardando-se o direito de fiscalização da autoridade fiscal quanto à exatidão das quantias depositadas.Notifiquem-se as autoridades
impetradas para prestarem informações, no prazo legal.Após, vista ao Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos
para prolação de sentença.Oficie-se e intimem-se.

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6388

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024814-66.1995.403.6100 (95.0024814-0) - MILTON SAAD X GILBERTO SAAD X WADIA DEPES SAAD X MARIA LUCIA
GUERRA SAAD X MARIA DOMNGUES GUERRA X JOAO MARCELO GUERRA SAAD X PATRICIA GUERRA
SAAD(SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X
BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F
PINHEIRO) X BANCO ITAU S/A - AG AV DO ESTADO/SP(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 -
BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO E SP139426 - TANIA MIYUKI
ISHIDA) X NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A - AG XV DE NOVEMBRO/SP(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E
SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X BANCO BRADESCO S/A - AG CIDADE DE DEUS -
OSASCO/SP(SP101631 - CRISTIANE AP SOUZA MAFFUS MINA) X BANCO REAL S/A - AG AV PAULISTA/SP(SP119325
- LUIZ MARCELO BAU E SP077662 - REGINA ELAINE BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é a parte interessada BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR, OAB/SP 131.896,
intimado do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem
o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

0020205-69.1997.403.6100 (97.0020205-4) - BENEDITO DIAS BAPTISTA FILHO X BENEDITO DONIZETE GOMES
PEREIRA X BRIGITTE ROXANA SOREANU PECEQUILO X IRAIDES RAMALHO X ANA MARIA GRACIANO
FIGUEIREDO X ANTONIO AUGUSTO ZANCHETTA X ADIMIR DOS SANTOS X JOSE HENRIQUE BUCHMANN X JOSE
DE ALMEIDA CARNEIRO X JOSE BARBOSA DA SILVA(SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO E SP116052 -
SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI E SP178157 - EDSON TAKESHI
SAMEJIMA E SP190815 - ZYNATO AMARAL DE OLIVEIRA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc.
RINALDO ORLANDI DA SILVA E SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é a parte interessada ZYNATO AMARAL DE OLIVEIRA, OAB/SP 190.815, intimado
do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que
de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

0017303-41.2000.403.6100 (2000.61.00.017303-5) - ATOTECH DO BRASIL GALVANOTECNICA LTDA(SP125900 -
VAGNER RUMACHELLA E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP279302 - JOSE ARISTEU GOMES PASSOS
HONORATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI)
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Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é a parte interessada JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO, OAB/SP
279.302, intimado do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para
requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

MANDADO DE SEGURANCA

0023685-84.1999.403.6100 (1999.61.00.023685-5) - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA(SP031002 - MARLENE
SANGHIKIAN TUTTOILMONDO E SP016717 - JOSE BEN-HUR DE ESCOBAR FERRAZ JUNIOR) X DELEGADO(A) DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é a parte interessada CAIO CÉSAR MORATO, OAB/SP 311.386, intimado do
desarquivamento do feito, bem como retirar a certidão de inteiro teor solicitada, permanecendo os autos em Secretaria pelo prazo de 05
(cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0669048-36.1985.403.6100 (00.0669048-3) - ATLAS COPCO BRASIL LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES E
SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X
CELSO BOTELHO DE MORAES X UNIAO FEDERAL(RJ123720 - ANA CLAUDIA HADDAD MURGEL GEPP)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é a parte interessada CRISTINA MARIA MENESES MENDES, OAB/SP 152.502,
intimada do desarquivamento do feito, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem
o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

Expediente Nº 6389

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0012199-48.2012.403.6100 - WILTON ESTEVAM MACHADO(SP117185 - VIVIANE CRALCEV E SP202032A - CESAR
AUGUSTO MENEZES LUCKEI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos
autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no
arquivamento do feito.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026744-56.1994.403.6100 (94.0026744-4) - HOESCH INDUSTRIA DE MOLAS LTDA(SP059427 - NELSON LOMBARDI E
SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO
GOUVEIA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos
autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no
arquivamento do feito.

0017429-33.1996.403.6100 (96.0017429-6) - ADRIANA ALVES BAZZI PEDREIRA X CLELIA TOLEDO COSTA X DIRCE
DIAS SOBRAL RIBEIRO X LINDA OMAR ALVES BERNARDES LUCATTO X MARCIA BOCHENEK VISONE X MIRIAM
REGINA MACIEIRA X NEREIDE LOURDES GARCIA X SONIA KIYOKO UMEDA(SP130888 - APARECIDO DONIZETE
PITON) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP/EPM(Proc. REGINALDO FRACASSO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos
autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no
arquivamento do feito.

0005153-70.2000.403.6183 (2000.61.83.005153-4) - IONE IMAIZUMI GARBELOTTO(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM
ONODERA) X INSS/FAZENDA(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos
autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no
arquivamento do feito.

0026361-34.2001.403.6100 (2001.61.00.026361-2) - MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA(SP111223 - MARCELO PALOMBO
CRESCENTI E SP155063 - ANA PAULA BATISTA POLI) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES
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PEREIRA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos
autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no
arquivamento do feito.

MANDADO DE SEGURANCA

0021896-98.2009.403.6100 (2009.61.00.021896-4) - ENGRECON S/A(SP090389 - HELCIO HONDA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos
autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no
arquivamento do feito.

0005135-16.2014.403.6100 - INCASE INDUSTRIA MECANICA DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP122826 - ELIANA BENATTI
E SP049404 - JOSE RENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como da permanência dos
autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo decurso sem manifestação importará no
arquivamento do feito.

13ª VARA CÍVEL

Doutor WILSON ZAUHY FILHO

Juiz Federal

Bacharela SUZANA ZADRA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5277

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0037672-95.1996.403.6100 (96.0037672-7) - GILBERTO JOSE ALARCON X SILVANA ALVES DOS SANTOS
ALARCON(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X GILBERTO JOSE ALARCON X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SILVANA ALVES DOS SANTOS ALARCON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento conforme requerido pelo patrono da parte autora.Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para
manifestação.I.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO
RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

0001739-27.1997.403.6100 (97.0001739-7) - GILBERTO JOSE ALARCON X SILVANA ALVES DOS SANTOS
ALARCON(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X GILBERTO JOSE ALARCON X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SILVANA ALVES DOS SANTOS ALARCON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO DE FLS. 126: Fls. 125. Dê-se ciência à parte autora, para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No
silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.Int.DESPACHO DE FLS. 124:Fls. 121/122. Expeça-se alvará de levantamento à parte
autora, intimando-a para retirá-lo e liquidá-lo, no prazo de 5 (cinco) dias. Face, outrossim, ao cumprimento do julgado, com a satisfação
do crédito pela parte devedora, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. Int.

Expediente Nº 5278
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Expediente Nº 5278

ACAO CIVIL PUBLICA

0024080-81.1996.403.6100 (96.0024080-9) - CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - CAMMESP(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA E SP143733 - RENATA TOLEDO
VICENTE E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO -
COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES
JÚLIO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 1484: defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias.I.

DESAPROPRIACAO

0020149-76.1973.403.6100 (00.0020149-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X
PEDRO CRUZ GONCALVES NETO X IRACEMA CRUZ GONCALVES X NEWTON DOS SANTOS MORAIS X IRACI
GONCALVES COUTINHO X JOSE ALVES COUTINHO X NEUSA GONCALVES DOMINGOS X JOAO CARLOS
DOMINGOS X ORNELIA GONCALVES COSTA X ARYENE GONCALVES FRADE X JOAO DA SILVA FRADE X
MANOEL CRUZ GONCALVES JUNIOR X MIGUEL PEDRO GONCALVES X NAIR DIAS LOPES X MARIA APARECIDA
LOPES X LUIZ CARLOS LOPES X JOSE MIGUEL LOPES X JOSITO FERNANDES LOPES X BERNADETE SOARES X
GERALDINA MENDES BARBOSA SOARES X NEIDE SOARES PISSAIA X AMELETO PISSAIA X NIVALDO SOARES X
IRENE CARDOSO SOARES X WANDERLEI DIAS SOARES X MARIA IZABEL SOARES BISPO X VANDERNICE SOARES
GUERZONI X CLAUDIO ARMANDO GUERZONI X JOSE BENEDITO LOPES X ELIZETE FERREIRA LOPES X TEREZA
ARGIZA LOPES DOCELI X JOSE DOCELI X FANI LOPES DONADI X GENOVEVA DE LOURDES LOPES X SOLANGE
APARECIDA LOPES MINETA X CLAUDIO TAKAHIRO NAKAMURA MINETA X ADELINA TRIGO DIAS(SP057034 -
NILSON JESUS PEDROSO E SP024315 - HAROLDO DE SOUZA MIRANDA E SP156166 - CARLOS RENATO
GONÇALVES DOMINGOS E SP008665 - AURORA ROSA DE MORAES OLIVEIRA) X SEBASTIAO SILVERIO
MUNIZ(SP057034 - NILSON JESUS PEDROSO) X FIRMINA MARIA DEROIT(SP057034 - NILSON JESUS PEDROSO) X
MARIA OLIVA CAMILLO(SP057034 - NILSON JESUS PEDROSO) X MARGARETE GONZAGA DE OLIVEIRA(SP057034 -
NILSON JESUS PEDROSO) X GILSON YOSHIAKI KANASHIRO(SP057034 - NILSON JESUS PEDROSO) X ADEMARIO
LOPES X MARIA TERESINA LOPES X BENEDITO DEIROZ X ANITA MARIANO DEIROZ X DONARIA LOPES DA ROSA
X ANTONIO CAMARGO X MARCO ANTONIO DE EIROZ CAMARGO X TAIS DE EIROZ CAMARGO X ACENDINA DE
EIROZ X JOAO CARLOS DE EIROZ X LUIZ ANTONIO DE EIROZ X ANA INES DE EIROZ STOEW X LUIZ CARLOS
STOEW X EDMUNDO MARCOS DE EIROZ X VANEDI CERQUEIRA EIROZ X ROSANGELA DE EIROZ

Fls. 1709/1713: manifestem-se os sucessores de Firmina Maria Deroit.Após, tornem conclusos.I.

0667193-22.1985.403.6100 (00.0667193-4) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA(SP163471 - RICARDO JORGE
VELLOSO) X MARCILIO BELLUCI(SP048579 - ALDOMIR JOSE SANSON E SP009664 - MANOEL LUCIANO DE
CAMPOS FILHO E SP137448 - VALERIA TERESINHA VIEGAS)

Intime-se o expropriado, na pessoa de seus representantes legais, a trazer aos autos os documentos exigidos pelo Cartório de Registro de
Imóveis e anexos de Cerquilho para fim de aditamento da Carta de Adjudicação e seu registro, no prazo de 5 (cinco) dias. I.

MONITORIA

0021173-06.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
CTV COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos acerca da certidão negativa de fl. 94, no prazo de 10 (dez) dias.

0002383-37.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANDREZA
ADRIANA RIBEIRO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para promover a citação da parte ré, sob pena de extinção do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013842-27.2001.403.6100 (2001.61.00.013842-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004627-
27.2001.403.6100 (2001.61.00.004627-3)) BAYER S/A(SP027714 - MARLENE LAURO E SP162663 - MARIA HELENA
MARTINHO DE MORAES FEDERIGHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 498 - HELENA M JUNQUEIRA)

Fls. 926/928 verso: manifeste-se a parte autora.Após, tornem conclusos.I.

0012726-63.2013.403.6100 - CLEIDE APARECIDA SATURNINO(SP141988 - MARCELO DE ALMEIDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CLECIO ROCHA E SILVA X ANA MARIA
FRACASSI DE MELLO ROCHA E SILVA(SP237928 - ROBSON GERALDO COSTA)
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Recebo a apelação interposta pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Após,
remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

0007998-42.2014.403.6100 - CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA(SP227646 - HAROLDO ALUYSO DE OLIVEIRA VELOSO)
X UNIAO FEDERAL

Publique-se a sentença de fls. 110/113.Recebo a apelação interposta pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à
parte autora para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. SENTENÇA: O autor
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA ajuíza a presente Ação Ordinária em face da UNIÃO FEDERAL a fim de que seja condenada a
ré à restituição de R$ 21.924,88 retidos indevidamente a título de Imposto de Renda, que deverá ser pago em dobro. Pleiteia também a
condenação da ré ao pagamento de indenização a título de danos morais e materiais.Relata, em síntese, que em 01.04.2008 celebrou
acordo trabalhista no processo nº 00179005019875020008 que tramitou na 8ª Vara do Trabalho de São Paulo, tendo informado os
valores recebidos na Declaração de Imposto de Renda relativa ao exercício de 2009. Afirma que em 2012 apresentou Declaração
Retificadora a fim de reaver os valores indevidamente retidos pela ré, relativos à incidência de IR sobre honorários advocatícios e juros de
mora.Alega que a ré reconheceu a dedutibilidade dos valores dos honorários advocatícios e quanto aos juros moratórios somente a partir
de 2010, restituindo apenas R$ 8.243,53. Inconformado, em 22.10.2012 apresentou impugnação requerendo a restituição da quantia
suplementar de R$ 15.048,58 que, até o ajuizamento da ação, não havia sido analisada pela ré. Requer a condenação da União em danos
morais e materiais e a inversão do ônus da prova.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 51/52).A União
Federal apresentou contestação, alegando preliminarmente que a pretensão de repetição tributária está prescrita, tendo em vista que a
retenção questionada ocorreu no ano de 2008. No mérito, sustenta que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor em relações
jurídicas de natureza tributária. Afirma que o autor não se desincumbiu de comprovar danos de ordem moral e material. Aduz que a IN
1127/2011 não se aplica ao caso dos autos, visto que trata de rendimentos acumulados recebidos a partir de 28/07/2010. Alega que
restituiu os valores corretos à parte autora.Instados a especificarem provas, as partes nada requereram.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Afasto a alegação de prescrição aventada pela União.Ainda que o imposto tenha sido retido em 2008, houve notificação de
lançamento expedida pela Receita Federal recebida pelo autor em 07/08/2012 e a impugnação dessa notificação, datada de 22/10/2012,
que estaria até hoje em andamento no órgão administrativo.Assim, a discussão sobre os valores retidos a título de imposto de renda não
está prescrita.No mérito, entendo que o feito deve ser julgado parcialmente procedente.A respeito da natureza jurídica dos juros
moratórios e da incidência do imposto de renda, o C. Superior Tribunal de Justiça proferiu reiterados julgamentos no sentido de
determinar a tributação dos juros de mora quando a verba principal era tributada, em razão da aplicação do princípio de que o acessório
segue a sorte do principal. No entanto, em razão da redação do artigo 404 do Código Civil o Superior Tribunal de Justiça passou a
adotar entendimento segundo o qual Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de
2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência
sedimentada no STJ. (REsp 1.037.452/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 10.6.2008).E, por fim, pacificando o assunto, a Primeira
Seção no julgamento do Recurso Especial nº 1.227.133-RS, sob o rito do artigo 543-C do CPC (recurso representativo de
controvérsia), proferiu acórdão com a seguinte ementa: RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS
DE MORALEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de
renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito
do art. 543-C do CPC.(Processo: REsp 1227133 / RS - RECURSO ESPECIAL: 2010/0230209-8 - Relator(a): Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI (1124) - Relator(a) p/ Acórdão: Ministro CESAR ASFOR ROCHA (1098) - Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO - Data do Julgamento: 28/09/2011 - Data da Publicação/Fonte : DJe 19/10/2011 - DECTRAB vol. 208 p. 36) Houve oposição
de embargos de declaração em face deste acórdão, ao qual foi dado provimento parcial apenas para correção da ementa, passando esta
a ter a seguinte redação:RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. -
Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Recurso
especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.(Processo: EDcl no REsp
1227133 / RS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL: 2010/0230209-8 - Relator(a): Ministro CESAR
ASFOR ROCHA (1098) - Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento: 23/11/2011 - Data da Publicação/Fonte:
DJe: 02/12/2011 - DECTRAB vol. 210 p. 66) Com relação aos pedidos de dano moral e dano material, não merece prosperar a
pretensão autoral, já que é necessário demonstrar o preenchimento dos requisitos legais para determinação do pagamento de
indenização.O caso vertente trata de responsabilidade civil do Estado, que está regulada no artigo 37, 6º, da CF/88, que estabelece ser
objetiva a sua responsabilização:CF/88, Artigo 37, 6º. As pessoas jurídicas de Direito Público e as de Direito Privado prestadores de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Para a configuração da responsabilidade civil (CC, artigo 186) extracontratual, objetiva
ou subjetiva, são imprescindíveis: a conduta comissiva ou omissiva; a relação de causalidade entre a conduta e o resultado; e a ocorrência
de dano. Artigo 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Sergio Cavalieri Filho afirma que:...não basta que o agente tenha praticado uma
conduta ilícita; tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita do agente,
que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre das leis naturais.
É o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado. (grifei)O nexo de causalidade é elemento indispensável
em qualquer espécie de responsabilidade civil. Pode haver responsabilidade sem comprovação de culpa (responsabilidade objetiva), mas
não pode haver responsabilidade sem nexo causal. Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado, por
meio dele, pode-se concluir quem foi o causador do dano e, consequentemente, quem terá o dever de repará-lo. Aguiar Dias salienta que
é preciso sempre demonstrar, para ter direito à reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido.Na hipótese vertente, a
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parte autora alega que a União demorou na apreciação da impugnação à notificação de lançamento realizada.No entanto, não há nos
autos prova de que a conduta da União tenha sido causa adequada nem direta e imediata, de eventos danosos.Embora não se exija a
demonstração de culpa do ente público (responsabilidade objetiva), não há responsabilidade se o ato perpetrado estiver amparado pela
lei e tiver sido cumprido de acordo com as funções a serem desempenhadas pela União no estrito cumprimento de seus deveres
legais.Outrossim, não há prova cabal do dano moral relacionado com as condutas do réu.Ressalta-se que o descumprimento da lei pelo
réu, representado pela demora na análise da impugnação, por si só, não é causa suficiente para caracterizar dano moral. É necessário que
os efeitos da omissão estatal tenham exorbitado o mero aborrecimento, causando sofrimento intenso, aflição, angústia, desequilíbrio do
bem-estar, humilhação pública ou exposição pejorativa ao segurado, de forma a aviltar sua honra, reputação ou dignidade, o que não
ficou demonstrado nos autos. Não é demais dizer que a demora é, infelizmente, fato corriqueiro junto à Administração Pública, não
gerando à parte requerente, por si só, dissabor e abalo extraordinários, sofrimento anormal ou angústia que fujam do cotidiano normal das
pessoas, ou seja, não é apta, como regra, a causar um dano moral. Sobre o tema, assim já se pronunciou o Colendo STJ : O mero
dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,
causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.Como já ressaltado, o autor não produziu prova de que tenha
sofrido desequilíbrio de seu bem-estar ou aflição que fugisse à normalidade. Assim, indevida a indenização a título de danos morais e
materiais.Quanto à restituição, para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para
corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária, desde a data da retenção efetivada. No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo
art. 39, 4º, da Lei n.º 9.250/95, índice que já engloba juros e correção monetária.Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa
em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem restituídos, exatidão dos números e documentos
comprobatórios, quantum a restituir e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.Pelo exposto e por tudo mais
quanto dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, para reconhecer a não incidência de imposto de renda sob os juros moratórios, relativo aos valores recebidos pelo autor na ação
trabalhista nº 00179005019875020008.Reconheço o direito à restituição, nos moldes supratranscritos. Condeno a ré no pagamento dos
honorários advocatícios da parte autora, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º do Código de
Processo Civil, observadas as alíneas a, b e c do 3º do mesmo artigo.P.R.I.São Paulo, 01 de setembro de 2015.

0017818-85.2014.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Fls. 350/352: dê-se ciência às partes acerca da oitiva da testemunha.Dê-se vista ao DNIT (PRF).

0004829-13.2015.403.6100 - TADEU SOUZA DE OLIVEIRA(SP146367 - CLAUDETE NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES)

Recebo a apelação interposta pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Após,
remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

0005968-97.2015.403.6100 - JOSE BORGES(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira o autor o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.I.

0007889-91.2015.403.6100 - TANCREDE CECIL BOUVERET DE LIANCE - INCAPAZ X LUC MICHEL ARSENE
BOUVERET(SP313352 - MARINA ANHAIA MELLO DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE SAO PAULO X HEMOCENTRO DA SANTA CASA DE SAO PAULO(SP076763 - HELENA PIVA E SP180590 -
LUIS GUSTAVO SALA) X AMEO - ASSOCIACAO DA MEDULA OSSEA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP182738 -
ALESSANDRA TEIXEIRA GOCKINO E SP336259 - ERIKA MARIA OLIVEIRA DA SILVA)

Fls. 359/360: defiro a prova documental requerida pela parte autora.Justifique, pontualmente, a necessidade da lista oficial dos cadastros
efetuados pelas rés durante a vigência da tutela concedida, no prazo de 5 (cinco) dias.I.

0008337-64.2015.403.6100 - SILVIA SUELEM NASCIMENTO CAVALCANTE(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)
X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações das rés, no prazo de 10 (dez) dias, e ainda, acerca do ofício de fls. 59/92.I.

0009084-14.2015.403.6100 - JAQUELINE ANJOS DE ALMEIDA(SP236169 - REINALDO HIROSHI KANDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Expeça-se alvará de levantamento, devendo o beneficiário informar o n. do seu RG e do CPF no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se
para sua retirada e liquidação no prazo de 5 (cinco) dias.

0011872-98.2015.403.6100 - EDISON BARBIERI ZAGATTI(SP067736 - DECIO EUGENIO GUIMARAES MARIOTTO) X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

0018345-03.2015.403.6100 - IVAN OCHSENHOFER(SP130669 - MARIELZA EVANGELISTA COSSO E SP282403 -
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VINICIUS RAVANELLI COSSO) X UNIAO FEDERAL

Promova a autora a emenda à inicial a fim de adequar o pedido à causa de pedir, uma vez que do recolhimento indevido não decorre
suspensão de exigibilidade do imposto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Intime-se.

CARTA PRECATORIA

0012380-78.2014.403.6100 - JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ X BANCO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ025384 - PAULO S S VASQUES DE FREITAS E RJ025673 -
REGINA CELIA SAMPAIO MONTEZ E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X PERSICO
PIZZAMIGLIO S/A X JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Fl. 209: indefiro o pedido do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social de intimação de Carmelisa Pavam Pizzamiglio na
pessoa de seu advogado, considerando que não se trata de intimação para pagamento de dívida (artigo 652 do Código de Processo
Civil) e sim de nomeação de depositário.Cumpra o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social, integralmente, o despacho
de fl. 208, em 5 (cinco) dias.No silêncio, cumpra a Secretaria o último parágrafo de fl. 208.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0017511-97.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017116-42.2014.403.6100) CREUSA
MARIA PACO DA LUZ(SP113778 - FERNANDA GLASHERSTER BIRKE) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Intime-se a embargante para que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pela OAB/SP às fls. 17/21, no prazo de 10
(dez) dias.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000586-94.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
MANUTAI WEB COMERCIO E SERVICO ELETRONICO LTDA

Fls. 135/137: anote-se.Fls. 138/140: indefiro o pedido de responsabilização do depositário infiel, eis que tal fato deve ser apurado em
ação própria, sendo este o entendimento do E. TRF: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA ON LINE. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE A SER APURADA EM AÇÃO
PRÓPRIA. RECURSO IMPROVIDO. - (...) - Demonstrada a condição de depositário infiel, apresenta-se plausível sua
responsabilização, porquanto, o depositário tem o dever de guarda e conservação dos bens penhorados, arrestados, sequestrados ou
arrecadados, respondendo pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, nos termos das disposições previstas nos artigos 148 e
150 do Código de Processo Civil. - Contudo a responsabilização deve ser apurada em via própria. Isso porque, é inadmissível a
realização de penhora de bens contra o patrimônio de quem não é parte no processo, in casu, o depositário supostamente infiel - A
penhora de ativos financeiros pelo sistema bacenjud é um instrumento utilizado para constrição de bens pertencentes ao executado. Na
hipótese, o depositário não compõe a lide, de sorte que impossível proceder-se à constrição do seu patrimônio pessoal nos autos da
execução fiscal. - Eventuais prejuízos que por dolo ou culpa o depositário causar à parte, devem ser apurados em ação própria, na via
adequada. - (...).(TRF-3 - AI: 29871 SP 0029871-70.2011.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, Data de Julgamento: 29/05/2014, QUARTA TURMA).Assim, intime-se a ECT para requerer o que de direito, no prazo de 10
(dez) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

0002659-39.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
SERGIO RAGA X PAULA MARCHINI RAGA - ESPOLIO X SERGIO RAGA

Preliminarmente, intime-se a CEF a carrear aos autos planilha atualizada do débito. Cumprida a determinação supra, defiro nova penhora
on line conforme requerido. Protocolizada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 20 (vinte) dias as respostas das
instituições financeiras. Após, tornem conclusos. Int.

0003071-96.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JORGE ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA

Fls. 37/38: indefiro, eis que o executado não foi citado.Cumpra a Secretaria o despacho de fl. 25.Int.

0003471-13.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
VALTER JOSE CAMPOS MARADEI

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que manifeste se há interesse no valor penhorado à fl. 52, no prazo de 10 (dez) dias.Em caso
afirmativo, intime-se o executado acerca da penhora.Int.

MANDADO DE SEGURANCA
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0023944-45.2000.403.6100 (2000.61.00.023944-7) - CIA METALURGICA PRADA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X
DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Intime-se a impetrante a comprovar a liquidação do alvará NCJF 2102647, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

0011285-13.2014.403.6100 - JUSCELINO PEREIRA DE SOUZA(SP249837 - CELSO EDUARDO SANTOS DE MELO) X
REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP X INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, bem assim oficie-se à autoridade coatora comunicando-lhe a decisão proferida
em grau de recurso. Após, nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Int.

0012443-69.2015.403.6100 - TANGARA JORGE MUTRAN X ANDERSON FERNANDES DE CARVALHO X LEANDRO
SPINELLI(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO) X PRESIDENTE COMISSAO ELEITORAL CONSELHO
REGIONAL BIOMEDICINA 1 REGIAO(SP161256 - ADNAN SAAB)

Recebo a apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para
contrarrazões. Após dê-se ciência da sentença ao MPF e remetam-se os autos ao E. TRF, com as homenagens deste Juízo. Int.

0020739-80.2015.403.6100 - DENNY MAZZONI AGUIAR 08933828842(SP351000 - MAURICIO SANTOS) X PRESIDENTE
DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando obter provimento jurisdicional que lhes garanta o direito de não
serem compelidas ao registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo, bem como à contratação de médico
veterinário. Pleiteia, também, que a autoridade impetrada se abstenha de impor multas e impedir a continuidade das suas atividades. Alega
que comercializa animais vivos, artigos e alimentos para animais de estimação desde 09/12/2013. Aduz que em 09/09/2015 foi autuado
por não possuir registro junto ao CRM/SP e não possuir responsável técnico perante o mesmo órgão. Indica que na autuação constou
como atividades exercidas pelo impetrante o comércio de medicamentos veterinários, acessórios para animais, rações e venda de
animais.Sustenta que não exerce atividade exclusiva de médico veterinário, razão pela qual não pode ser compelido à inscrição no
Conselho profissional e, tampouco, à contratação de médico veterinário responsável.É O RELATÓRIO.DECIDO.Consoante se infere
dos fatos narrados na inicial, pretende a parte impetrante não ser compelida ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e à
contratação de médico veterinário como responsável técnico, sob o fundamento de que sua atividade social não se enquadra na atividade
fim de médico veterinário.A lei nº 5.517, de 23/10/1968, que trata do exercício profissional do médico veterinário, dispõe como sendo de
sua atribuição: Art.5 - É da competência privativa do médico-veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União,
dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:a prática da
clínica em todas as suas modalidades;a direção dos hospitais para animais;a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer
forma;d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre
que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição,
em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário,
higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que
se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais
derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção,
manipulação, armazenagem e comercialização;(...)Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades
ou funções públicas e particulares, relacionadas com:a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a
execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;b) o
estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;c) a avaliação e peritagem
relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;e)
a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;f) a participação nos exames dos animais para
efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da
indústria animal;h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em
especial;i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos;j) os
estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;l) a organização da educação rural relativa à
pecuária.Por outro lado, os artigos 27 e 28 da mesma lei estabelecem a obrigação de estabelecimentos cuja atividade seja passível da
ação de médico veterinário a manter inscrição perante o Conselho Profissional, além de ter em seus quadros responsável técnico
veterinário:Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades
peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigados a registro nos
Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem. (caput, com relação dada pela lei nº 5.634, de 02/12/1970.)1º As
entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade. ( 1º
acrescido pela lei nº 5.634, de 02/12/1970.)Art. 28. As firmas de profissionais de Medicina Veterinária, as associações, empresas ou
quaisquer estabelecimentos cuja atividade seja passível da ação de médico veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer
prova de que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma desta Lei.Parágrafo único. Aos infratores deste artigo
será aplicada, pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a que estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 100% do valor
do salário mínimo regional, independentemente de outras sanções legais.Consta como objeto social do impetrante, em síntese, o comércio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação e medicamentos veterinários, hipótese que estaria inserida
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quanto muito no art. 5º, e, da lei de regência, o qual, porém, não estabelece obrigatoriedade do profissional veterinário em
estabelecimentos de comércio de animais, apenas o recomenda, o que se extrai da expressão sempre que possível. Afastada a
obrigatoriedade para o mero comércio, nenhuma destas atividades é relacionada na lei de regência como privativa dos profissionais
veterinários, cujo campo de atuação típica se restringe ao cuidado da saúde animal, serviço este não prestado pelas impetrantes.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E
DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE.1. O
STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator determinante para vincular o seu registro ao Conselho Regional de
Medicina Veterinária (CRMV).2. O art. 27 da Lei nº 5.517/1968 exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias,
cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária.3. In casu, o Tribunal de
origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a venda de animais vivos, com escopo lucrativo, não
desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é inerente à medicina veterinária.4. Desnecessário, portanto, o registro da
microempresa no CRMV. Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, Dje 17.5.2010; REsp
1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28.10.2009.5. A eventual obrigatoriedade de contratação
de veterinário, exclusivamente em razão da manutenção de animais vivos, não autoriza a conclusão de que o profissional contratado deva
integrar o quadro de empregados da microempresa, razão pela qual, conforme compreensão do órgão colegiado do Tribunal a quo, a
vinculação (registro) ao CRMV é imposta apenas ao profissional (...), não à contratante, considerada a sua atividade básica
(comércio).6.Recurso Especial não provido.(STJ, RESP 201202244652, Rel. Herman Benjamin, 2ª Turma, Dje data
15/02/2013)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO.
ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o exame da obrigatoriedade de contratação de
médico-veterinário, com a consequente realização de anotação de responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa
medicamentos veterinários. 2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica
específica sobre a realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um produto. Embora não se
confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício da profissão, a ART deriva do registro e apenas
será necessária caso a atividade desenvolvida esteja compreendida no âmbito daquelas privativas do profissional inscrito no conselho
profissional. 3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é atividade
privativa de médico-veterinário. Precedente. 4. Recurso especial provido.(STJ, RESP 200901101927, Rel. Castro Meira, 2ª Turma,
DJE data:28/10/2009)AGRAVO - ARTIGO 557, 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO-
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EMPRESA COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA
ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS - REGISTRO - MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO -
DESOBRIGATORIEDADE. I - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou
entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica
decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. II - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício
da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades
relacionadas à profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se inserem, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações
animais, produtos agropecuários e animais vivos. III - A impetrante não tem como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual
não pode ser obrigada ao registro no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável. IV - Precedentes do STJ e do
TRF 3ª Região. V - Agravo improvido.(AMS 00162405820124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE
ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO. (...)2. A Lei nº 5.517/68, ao regular a exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de fiscalização
profissional, estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros das empresas que exerçam atividades peculiares à medicina
veterinária (art. 27). 3. In casu as impetrantes não estão obrigadas ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária porque,
conforme informação constante do cadastro nacional da pessoa jurídica (fls. 19, 29, 37 e 45), o principal ramo de atuação é o comércio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, atividade que não se amolda às hipóteses descritas nos
artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68. 4. Agravo legal não provido.(AMS 00061701620114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por
conseguinte, o registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se a impetrante manipulasse produtos veterinários ou prestassem
serviços específicos de medicina veterinária a terceiros, o que não é o caso dos autos.O periculum in mora também se verifica, tendo em
vista que a exigência imposta é restrição indevida ao exercício de atividade econômica, bem como sujeição à exigibilidade de multa,
sujeitando a impetrante aos efeitos coativos indiretos, inscrição no CADIN e positivação de certidão de regularidade fiscal, com as
nocivas consequências que daí advêm (não participação em licitações e contratos com o Poder Público, não obtenção de financiamentos
e empréstimos etc.), bem como aos diretos, como a constrição patrimonial em execução fiscal.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR,
para determinar à impetrada que se abstenha de qualquer ato tendente à exigência de inscrição das impetrantes sob sua fiscalização e de
contratação de responsável técnico veterinário, salvo a constituição de multa e anuidades, apenas para prevenir decadência, de plano com
a exigibilidade suspensa.Intime-se a impetrante a juntar cópia da inicial com documentos para instrução do ofício à autoridade impetrada
na forma do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12016/2009.Com o cumprimento, notifique-se a autoridade impetrada acerca da presente
decisão, bem como para prestar as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante da pessoa jurídica interessada.
Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos ao SEDI para inclusão dela na lide na posição de assistente
litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Int.
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PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0013611-09.2015.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a requerente para que promova a retirada dos autos, em 48 horas, dando-se baixa na distribuição.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0741330-72.1985.403.6100 (00.0741330-0) - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP023087 - PEDRO LUCIANO
MARREY JUNIOR E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI E
SP357684 - RAFAELA FONSECA CAMBAUVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X CIA/
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X UNIAO FEDERAL X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X UNIAO FEDERAL

Fl. 3652: requeira a exequente o que de direito, em 5 (cinco) dias.I.

0019163-19.1996.403.6100 (96.0019163-8) - INJETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LIMITADA X PRETO
ADVOGADOS(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES
DIAS) X INJETEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Fls. 520/523: defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004742-38.2008.403.6121 (2008.61.21.004742-2) - JOSE VICENTE DOS SANTOS(SP063082 - EDUARDO KENJI
SHIBATA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
JOSE VICENTE DOS SANTOS

Proceda a secretaria à retificação da classe processual, face ao início do cumprimento de sentença. Promova o(a) executado(a), no prazo
de 15 (quinze) dias, o pagamento da quantia indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exequente, sob pena de o montante
ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.

0022122-64.2013.403.6100 - JOSE CARLOS DA SILVA - ESPOLIO X IRACEMA GARCIA LOPES DA SILVA(SP131161 -
ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X JOSE
CARLOS DA SILVA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 148/149: defiro.Intime-se a Caixa Econômica Federal a comprovar a incidência dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989
(44,80%) sobre as diferenças apuradas a título de juros progressivos, nos termos do julgado.Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0018612-72.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO) X JANIFER ATADEMOS

S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, tendo em vista o inadimplemento
contratual, por parte da ré, referente ao arrendamento residencial celebrado entre as partes. Inicial com os documentos de fls. 08/26.A
autora noticiou ter havido o pagamento do débito discutido nestes autos, razão pela qual não tem mais interesse no prosseguimento do
processo (fls. 42/46).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.É de rigor o reconhecimento da carência
superveniente da ação pela perda do objeto, pois se o fato jurígeno fundante do pedido da requerente repousava na reintegração de
posse baseada na inadimplência da requerida com o pagamento das parcelas devidas desapareceu o interesse de agir, composto pelo
binômio necessidade-adequação, com a consequente perda do objeto deste feito. É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, dada a
ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar as partes em honorários, tendo em vista o acordado entre as partes,
conforme documento de fl. 45. Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 8855
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0056757-62.1999.403.6100 (1999.61.00.056757-4) - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA GRACA X ODAIL CORREA DE LIMA
X CESARINA NASCIMENTO DA SILVA X ROBERTO CARLOS DE SOUZA X MARIA MADALENA LOPES(SP299277 -
FERNANDA CYRINEO PEREIRA E SP091453 - JOSE BENEDITO LISBOA ROLIM) X IVETE FERREIRA DOMINGUES DE
SALLES X FRANCISCO VANDERLEI VEIGA(SP231469 - PATRICIA CONTRUCCI MATARAZZO) X JACI CARNEIRO DE
CAMARGO X ANDRE DE QUEIROZ(SP083757 - LUIZ GERALDO MATARAZZO) X AIDE BLAM MACHADO(SP150441A -
ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO E SP231469 - PATRICIA CONTRUCCI
MATARAZZO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 397/402: Tendo em vista os documentos acostados pela autora Maria Madalena Lopes, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no
prazo de quinze dias. Int.

0049183-51.2000.403.6100 (2000.61.00.049183-5) - CARLOS EDUARDO PEREIRA X CLAUDIO DUVAL DA SILVA COSTA
X JOSE ALBERTO PAVANI X PAULO DE TARSO JUVENAL SANTOS X TADEU VILELA ALVES COSTA(SP078355 -
FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a certidão retro, cumpra a Caixa Econômica Federal, a determinação de fls. 448, no prazo último de quinze dias. Int.

0021408-90.2002.403.6100 (2002.61.00.021408-3) - ANTONIO ROBERTO SOSSIO PINTO NAZARIO X MARIA
APARECIDA SUELY RODRIGUES X MITIYO GOTO X NELZA MALASPINA X PAULO STOLER(SP144049 - JULIO
CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP210750
- CAMILA MODENA)

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Fls. 363: Ciência às partes acerca do informado pela Seção de
Cálculos no prazo de 10(dez) dias cada, primeiro a autora e após a Caixa Econômica Federal.

0021539-21.2009.403.6100 (2009.61.00.021539-2) - ARI PINHEIRO DE MENEZES X CLAUDIO REN - ESPOLIO X MARION
PETER REN X LILI LUCAS DE SOUZA PINTO - ESPOLIO X MARIA ANTONIETA DA CRUZ PINTO X NERY ANDRADE
TROIS(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 227/234 e 235/307: Cumpra a CEF a obrigação de fazer, nos moldes do comando transitado em julgado, no prazo de 30 dias, nos
termos do art. 461 do CPC, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 475-J do CPC, no prazo de quinze
dias, sob pena de multa de 10%. Int.

0003957-37.2011.403.6100 - ODILA VICENTE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 241/245: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, havendo interesse, diretamente ao Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista
que os autos lá estão tramitando, de forma eletrônica.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022508-56.1997.403.6100 (97.0022508-9) - ANDRIAN ANGELO X ARLETE CANDIDA DE OLIVEIRA AIOLFE X ELIO
ROGATO(SP273064 - ANDRE BARROS VERDOLINI) X GUMERCINDO ARIAS RODRIGUES X JOSE BORRI X LOURDES
CANDIDO RABETTI X LUIZ FERREIRA X MARIA LUZIA FERNANDES X MARIA NATALINA IVONE CORNIATTI X
SEBASTIAO PORTO SILVEIRA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANDRIAN ANGELO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ARLETE CANDIDA DE OLIVEIRA AIOLFE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIO ROGATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X GUMERCINDO ARIAS RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE BORRI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LOURDES CANDIDO RABETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ FERREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA LUZIA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
NATALINA IVONE CORNIATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEBASTIAO PORTO SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fls. 643/646: À vista do julgamento do Agravo de Instrumento n. 0008377-23.2009.403.0000, manifeste-se a Caixa Econômica
Federal, no prazo de vinte dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

Expediente Nº 8857
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0750820-21.1985.403.6100 (00.0750820-4) - ABB LTDA(SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) X
INSS/FAZENDA(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER)

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes da disponibilização da complementação dos
valores pagos em 2014 e da decisão de fls. 467, que se envia para publicação.DECISÃO DE FLS. 467: Fls. 455/459: Aguarde-se a
complementação pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos valores pagos em 2014, referente aos precatórios parcelados de 2005
a 2011, tendo em vista a decisão liminar do STF na ação Cautelar n. 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés
da TR anteriormente utilizada para pagamento em 2014.Intime-se.

0045458-35.1992.403.6100 (92.0045458-5) - MOTOVESA MOTO VEICULOS PENHENSE S/A(SP013200 - HAYDEE MARIA
ROVERATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X MOTOVESA MOTO VEICULOS PENHENSE
S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 815/822: Manifeste-se a União no prazo de 10(dez) dias.Cumpra a União o determinado às fls. 807 (informe sobre a apreciação do
pedido administrativo de fls. 782v). Ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Caixa Econômica Federal (fls. 823/833)
e do levantamento da penhora no rosto dos autos (referente ao processo 0013269-18.2001.8.26.0505 - fls. 834/836).Int.

0025155-58.1996.403.6100 (96.0025155-0) - ARNALDO EDISON MEUCCI DI JULIO X JOSE AMAURY TELES
FONTENELE(SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO E SP034964 - HERMES PAULO DE BARROS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X ARNALDO EDISON MEUCCI DI JULIO X UNIAO FEDERAL X JOSE
AMAURY TELES FONTENELE X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Manifestem-se as partes sobre a conta elaborada pela Seção
de Cálculos, no prazo de 10(dez) dias cada.

0000638-10.2002.403.0399 (2002.03.99.000638-0) - MAQUILAVRI VEICULOS LTDA X J ARMANDO IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA X DYSTAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X PCFORT REFEICOES
LTDA X CIA/ BRASIL RURAL X IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X BOEHME
SOUTH AMERICA INDL/ LTDA(SP171357A - JOÉLCIO DE CARVALHO TONERA E RS007387 - ALOISIO SEVERO E
RS027155 - EDISON PIRES MACHADO E SP216775 - SANDRO DALL AVERDE E RS022708 - MARIA PAULA FARINA
WEIDLICH E Proc. ANTONIO TONOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X MAQUILAVRI
VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL X J ARMANDO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X
DYSTAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X PCFORT REFEICOES
LTDA X UNIAO FEDERAL X CIA/ BRASIL RURAL X UNIAO FEDERAL X IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes da disponibilização da complementação dos
valores pagos em 2014.

CAUTELAR INOMINADA

0731146-47.1991.403.6100 (91.0731146-0) - MANAH PATRIMONIAL E REPRESENTACOES LTDA X MASA
TRANSPORTES LTDA X MASA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X ADUBOS
NORDESTINOS S/A - ADUSA X MANAH BRAS CENTRO LTDA(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E
SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E SP155523 -
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES)

A questão refere-se, no fundo, ao valor depositado pela autora Adubos Nordestinos S/A - Adusa.Ainda que inicialmente voluntários e
facultativos, os depósitos judiciais ficam afetados ao desfecho da ação judicial. Assim, por óbvio, com a improcedência do pedido, devem
ser convertidos em renda e, com a procedência do pedido, devem ser levantados pelo contribuinte-depositante. Tendo em vista que a
ação foi julgada parcialmente procedente apenas em relação às empresas prestadoras de serviço, com transito em julgado, e é
incontroverso que a requerente levantou percentual equivalente a 75% dos valores depositados. Remanesce depositado, portanto, o
equivalente a 25% do saldo depositado, o qual corresponde à aplicação da alíquota de 0,5% para cálculo da contribuição. Assim sendo,
o saldo remanescente haveria de ser destinado, prima facie, em favor da União Federal. Todavia, não é o que sucede no feito.Isto porque
a parte requerente e a União Federal noticiam a existência de pagamento em processo administrativo em favor da litisconsorte Adubos
Nordestinos S/A - Adusa (empresa comercial/industrial) às fls. 263/281 e 289 respectivamente, no percentual de 25%.Quanto à
manifestação posterior de fls. 376/379 da União Federal, esta não merece acolhida, vez que baseada em premissa incorreta, qual seja,
que a autora Adubos Nordestinos S/A - Adusa foi sucumbente no presente feito, o que não ocorreu.Assim sendo, defiro a expedição de
alvará de levantamento em favor da autora Adubos Nordestinos S/A - Adusa.Para expedição de alvará de levantamento, indique a autora
o nome do patrono que deverá constar no referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e do telefone atualizado do
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escritório.Após, se em termos, expeça-se. Com o cumprimento e em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao
arquivo.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0663989-57.1991.403.6100 (91.0663989-5) - AUDIFAR COMERCIAL LTDA(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA
SALOMAO E SP091755 - SILENE MAZETI E SP076570 - SIDINEI MAZETI) X INSS/FAZENDA(Proc. 748 - AURELIO
JOAQUIM DA SILVA) X AUDIFAR COMERCIAL LTDA X INSS/FAZENDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes da disponibilização da complementação dos
valores pagos em 2014 e da decisão de fls. 468, que se envia para publicação.decisão de fls. 468: Fls. 428: Concedo prazo de 10(dez)
dias para a União comprovar pedido de penhora no rosto dos autos no tocante aos débitos relacionados.Fls. 435/435v e 463: Esclareça
o União o requerido, considerando a penhora realizada às fls. 412. Cumpra a parte final do primeiro parágrafo do determinado às fls.
423.Proceda-se à transferência da importância penhorada, à disposição da 4a Vara Federal de Guarulhos.Fls. 462: Indefiro o requerido
pelo advogado, uma vez que o destaque dos honorários deve ser pleiteado antes da expedição do ofício requisitório, conforme art. 22 da
Resolução 168/2011-CJF.Fls. 467: Oportunamente, dê-se vista ao autor.Int.

0675688-45.1991.403.6100 (91.0675688-3) - ALVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA X ANTONIO HENRIQUE
BALBINO PEREIRA X ARLINDO PIMENTA X BENEDITO DE JESUS CORREIA X COMPRESSOR PRODUCTS
INTERNATIONAL - IND/ DE COMPRESSORES LTDA X CARLOS EDUARDO DE CARVALHO PINTO X DANIEL DE
CASTRO X ELLI LEAL X CIRO DOMINGUES BAILAO - ESPOLIO X CIRO DOMINGUES BAILAO JUNIOR X MARIA
CONCEICAO BAILAO DA SILVA X LEOBINO JOAQUIM ALVES - ESPOLIO X SEBASTIAO CARLOS MEIRELLES -
ESPOLIO X JOAO OSCAR CERBONCINI MEIRELLES X EVALDO BORGES OURIQUES X FRANCISCO HUMBERTO DE
ABREU MAFFEI X FRANCISCO LAMELO GONZALEZ X FRANCISCO ROCHA PORTO X JOAO BAPTISTA BUENO DE
MORAES X LEONOR DE BARROS ZAGO X COLAFERRO LOCADORA S/C LTDA X MARIA ZUANAZI X SERGIO
SALVADOR DOS SANTOS X SILVIA MENDES CAQUETTI X VAGNER LOURENCO CORREA X WANDERLEY
OGNEBENE X MARIA LUCIA MACEDO DE CARVALHO PINTO X JULIANA MACEDO DE CARVALHO PINTO X
SIMONE MARCEDO DE CARVALHO PINTO X LAURA DE CASTRO(SP119325 - LUIZ MARCELO BAU E SP098045 -
NILTON RAMALHO JUNIOR E SP030200 - LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA E SP121070 - PATRICIA DOS
SANTOS CAMOCARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ALVARO AUGUSTO FONSECA
DE ARRUDA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO HENRIQUE BALBINO PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ARLINDO
PIMENTA X UNIAO FEDERAL X BENEDITO DE JESUS CORREIA X UNIAO FEDERAL X COMPRESSOR PRODUCTS
INTERNATIONAL - IND/ DE COMPRESSORES LTDA X UNIAO FEDERAL X CARLOS EDUARDO DE CARVALHO
PINTO X UNIAO FEDERAL X DANIEL DE CASTRO X UNIAO FEDERAL X ELLI LEAL X UNIAO FEDERAL X CIRO
DOMINGUES BAILAO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X LEOBINO JOAQUIM ALVES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X
SEBASTIAO CARLOS MEIRELLES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X EVALDO BORGES OURIQUES X UNIAO FEDERAL
X FRANCISCO HUMBERTO DE ABREU MAFFEI X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO LAMELO GONZALEZ X UNIAO
FEDERAL X FRANCISCO ROCHA PORTO X UNIAO FEDERAL X JOAO BAPTISTA BUENO DE MORAES X UNIAO
FEDERAL X LEONOR DE BARROS ZAGO X UNIAO FEDERAL X COLAFERRO LOCADORA S/C LTDA X UNIAO
FEDERAL X MARIA ZUANAZI X UNIAO FEDERAL X SERGIO SALVADOR DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X SILVIA
MENDES CAQUETTI X UNIAO FEDERAL X VAGNER LOURENCO CORREA X UNIAO FEDERAL X WANDERLEY
OGNEBENE X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes da disponibilização da complementação dos
valores pagos em 2014.

0014498-08.2006.403.6100 (2006.61.00.014498-0) - FLAVIO JOEL DAOLIO(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS E
SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL X FLAVIO JOEL DAOLIO X UNIAO FEDERAL

Vistos.Para o fiel cumprimento do que restou decido nos autos dos Embargos à Execução 0015839-64.2009.403.6100, é imperioso o
retorno dos autos à Contadoria Judicial, para que efetue a atualização dos cálculos acolhidos no julgado para a presente data, dada a
inconsistência apontada no Sistema Processual Informatizado, no sentido de não ser possível a observância de data de liquidação anterior
à data do ajuizamento da ação. Assim sendo, encaminhem-se os presentes autos à Seção de Cálculos para que, em conformidade com
que restou decido nos referidos Embargos à Execução (cópia às fls. 214/216):a) proceda a atualização das seguintes parcelas para a
presente data: a.1) saldo de imposto de renda a restituir (Declaração IRPF 2004/2005), no valor de R$ 21.524,36, então atualizado para
abril de 2005; a.2) montante restituído em favor do autor, no valor de R$ 184,17, então atualizado para abril de 2005.b) proceda à
subtração entre o valor apurado na letra a e aquele apurado na letra b, fazendo incidir sobre o resultado o percentual de 10%,
correspondente aos honorários advocatícios (10% sobre o valor da condenação).Após, com o retorno dos autos, considerando-se que
se trata de mera atualização de cálculo, com os mesmos critérios pacificados nos embargos à execução, dê-se vista às partes pelo prazo
de 5 (cinco) dias e, nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório/requisitório concernente.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0024002-96.2010.403.6100 - ITAU UNIBANCO S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA E SP290321 -
PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ITAU UNIBANCO S/A

Fls. 231: Proceda-se à conversão em renda da importância depositada, observando-se o código indicado pela União.Quanto ao restante
depositado na conta indicada às fls. 220, informe o autor o nome do patrono que deverá constar no alvará de levantamento, bem como o
nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório.No silêncio, arquivem-se os autos. Com o cumprimento, expeça-se.Retornando
liquidado, ao arquivo. Int.

Expediente Nº 8883

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0681001-84.1991.403.6100 (91.0681001-2) - VAN MOORSEL, ANDRADE & CIA/ LTDA(SP025524 - EWALDO FIDENCIO
DA COSTA E SP054018 - OLEGARIO MEYLAN PERES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 135/137 Ciência às partes sobre a penhora no rosto dos autos.Proceda-se à transferência da importância penhorada, à disposição da
5a Vara de Execuções Fiscais.Após, os autos retornarão ao arquivo.Int.

0705143-55.1991.403.6100 (91.0705143-3) - NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A(SP048852 - RICARDO GOMES
LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S
A X UNIAO FEDERAL X RICARDO GOMES LOURENCO X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes da disponibilização da complementação dos
valores pagos em 2014.

0006429-65.1998.403.6100 (98.0006429-0) - NEWTON CESAR HIROSHI YOSHINAGA X DESIREE WANDERLEY
ROCHA(SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL) X UNIAO FEDERAL

Diante do requerido pela União às fls. 443, remetam-se os autos ao arquivo.Cumpra-se.

0018672-94.2005.403.6100 (2005.61.00.018672-6) - SERCOM S/A(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA E SP136047 -
THAIS FERREIRA LIMA) X INSS/FAZENDA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da
3a Região.

0007487-78.2013.403.6100 - LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA(SP186399 - ARGOS MAGNO
DE PAULA GREGORIO E SP316080 - BRUNO CARACIOLO FERREIRA ALBUQUERQUE) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da
3a Região.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0008114-48.2014.403.6100 - INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA(SP216360 -
FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA E SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE) X UNIAO FEDERAL

Diante do informado pela exequente às fls. 932, anote-se a extinção da execução no sistema processual. Proceda-se à conversão em
renda da importância depositada às fls. 931.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0554118-73.1983.403.6100 (00.0554118-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITACIO(SP110427 - FABRICIO
KENJI RIBEIRO E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO E Proc. 312 - OTHILIA BAPTISTA
MELO DE SAMPAIO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITACIO X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Diante da transferência noticiada às fls. 307/309, façam os autos conclusos para sentença de extinção da execução, à vista do
determinado às fls. 253, parte final.Int.
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0014008-54.2004.403.6100 (2004.61.00.014008-4) - PSION TEKLOGIX DO BRASIL LTDA X PAULO ROBERTO MURRAY -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP104300 - ALBERTO MURRAY NETO E SP166539 - GUSTAVO DEAN GOMES E
SP235623 - MELINA SIMÕES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X PSION
TEKLOGIX DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL

Proceda-se em Secretaria às retificações necessárias no sistema processual, anotando-se a execução contra a fazenda pública. Na
impossibilidade, remetam-se ao Sedi para cumprimento.Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.No silêncio, venham
conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 9981

ALIMENTOS - LEI ESPECIAL N 5.478/68

0079513-12.1992.403.6100 (92.0079513-7) - ADA DEL CARMEN NUNEZ CORDERO X JANN ANGELO VILLAGRA
NUNEZ X MARCO ANTONIO VILLAGRA NUNEZ(Proc. MINISTERIO PUBLICO FEDERAL) X MARCO ANTONIO
VILLAGRA LATORRE(SP081801 - CARLOS ALBERTO ARAO E SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP085670 -
CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA E SP144319 - ANDREI OSTI ANDREZZO E SP162089 - EDUARDO PAPARELLI E
SP221382 - GIULIANA GIANNETTI MAZETO)

Trata-se de ação de alimentos proposta por ADA DEL CARMEN NUNES CORDEIRO e seus filhos JANN ANGELO VILLAGRA
NUNEZ e MARCO ANTONIO VILLAGRA NUNEZ em face de MARCO AONTONIO VILLAGRA LATORRE, sob a alegação
de que o réu mudou-se para o Brasil em 1980 e que abandonou sua família, deixando de prestar qualquer ajuda econômica.Foi proferida
sentença que, diante do pedido de desistência formulado pelo Ministério Público Federal, julgou extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 27, da Lei 5478/68 c/c arts. 267, III e 795, do CPC.Diante do trânsito em julgado da decisão proferida,
proceda a Secretaria ao desbloqueio dos valores nas contas do réu.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as exigências
legais. Int.

MONITORIA

0013482-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AGUINALDO
ALVARO DOS SANTOS(SP147931 - CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS)

1. Fls. 72/73 - Defiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 75.2. Fl. 93 - Observo que a parte ré
encontra-se regularmente representad por advogado constituído à fl. 74 e a advogada dativa, Dra. Andrezia Ignez Falk, foi nomeada tão
somente para o ato em audiência, pois ausente o patrono da ré (fl. 79).Assim, arbitro os honorários da advogada dativa, Dra. Andrezia
Ignez Falk, no valor mínimo da tabela I da Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. Para tanto, requisitem-se os
honorários por meio do sistema AJG.No mais, cumpra-se o despacho de fl. 92.Int.

0006145-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE DA SILVA

Providencie a autora a retirada da carta precatória expedida às fls. 121 para que seja regularmente distribuída, devendo, se necessário,
proceder ao recolhimento de eventuais custas junto ao Juízo Deprecado para cumprimento da diligência. Após, comprove nos autos sua
efetiva distribuição junto ao Juízo requerido.Prazo: 10 (dez) dias. Int.

0019529-96.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X APARECIDA
RODRIGUES BUENO(SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES)
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Vistos, etc.Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte ré nos termos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a declaração de fls.
66. Anote-se.Trata-se de ação monitória oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de APARECIDA
RODRIGUES BUENO, objetivando o pagamento da quantia de R$ 13.547,31 (treze mil e quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e
um centavos) referente ao contrato denominado CONSTRUCARD.Citada, a parte ré ofereceu embargos monitórios (fls. 51/66).
Requereu o parcelamento do débito. Defendeu a aplicação do CDC. Insurgiu-se contra o excesso de cobrança.Em seguida, a CEF
apresentou impugnação aos embargos às fls. 85/94. Foi designada audiência de conciliação, porém infrutífera a tentativa de acordo (fls.
106/107). Não tendo sido requeridas a produção de outras provas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.É a síntese do
necessário. Decido.Nos moldes do art. 1.102a, do Código de Processo Civil, a ação monitória é meio hábil para satisfação de pretensão
baseada em prova escrita e sem eficácia de título executivo, sendo suficiente para sua propositura, no caso em destaque, o contrato que
origina o crédito e a discriminação do débito na petição inicial. É, o que foi levado a efeito pela CEF (fls. 13/23). No presente caso, não
pode este Juízo impor ao credor o parcelamento da dívida, posto que o parcelamento de débitos é, na verdade, um benefício concedido
ao devedor, de forma que seus termos devem ser acordados por ambas as partes. Caso pretendam parcelar o débito, a embargante deve
se valer das vias administrativas próprias para tal fim. Cabe salientar, ainda, que muito embora tenha sido realizada audiência de
conciliação entre as partes, esta restou infrutífera (fls. 106/107).Ademais, não vislumbro elementos que possam amparar a intervenção
judicial aqui requerida, eis que não restou comprovada a existência de excesso de cobrança, estando devidamente demonstrada a relação
obrigacional de cunho contratual entre as partes e o débito cobrado.É necessário atentar que ao contratar as partes criam expectativas
umas em relação às outras, inclusive no que tange à alocação dos riscos incorridos no negócio. Daí ser legítimo presumir que, uma vez
celebrado o pacto, as partes passam a ocupar posição melhor do que aquela anterior. Caso contrário, não teriam contratado.A revisão
contratual pelo Poder Judiciário deve ser medida excepcional. Sua banalização gera invariavelmente um ambiente institucional de incerteza
em prejuízo da segurança jurídica, da clareza das regras e da certeza de sua aplicação, o que, em última análise, inibe o florescimento
econômico.Nesse tópico, não se pode ignorar o fato de que Maiores índices de educação e de longevidade dependem do crescimento
econômico (Nali de Jesus de Souza. Desenvolvimento econômico. 5ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 18).Em se tratando de contratos
bancários, como é o presente caso, a revisão judicial é especialmente nevrálgica, considerando o potencial efeito multiplicador de casos
análogos. Nessa área, não é raro que a realocação de riscos e expectativas a partir da intervenção do Poder Judiciário acabe por
prejudicar os possíveis futuros mutuários, teoricamente a parte mais fraca nessas avenças, visto que o agente financeiro passará a exigir
maior robustez das garantias e juros mais elevados para contratar. É o que ocorreu, por exemplo, em Goiás, com o caso da soja verde
(vide, de minha autoria, Tributação, propriedade e igualdade fiscal. Rio de Janeiro: Campus-Elsevier, 2011, p. 58 e seg.).Afinal de contas,
O regime jurídico da propriedade e do contrato constitui o núcleo das condições para a atividade econômica (Geraldo de Camargo
Vidigal. Teoria geral do direito econômico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977, p. 88).Não é por outra razão que a obrigatoriedade
dos contratos é protegida pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição de 1988. Antes de ser uma proteção ao indivíduo é uma proteção à
própria coletividade que, indiscutivelmente, se beneficia das trocas voluntárias embasadas nos contratos, cuja confiabilidade em sua
observância é a pedra angular de todo o sistema.Logo, apenas quando induvidosamente presentes um dos vícios do consentimento, tais
como o erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude ou simulação (arts. 138 e seg. do Código Civil) ou, ainda, a abusividade
prevista em vários dispositivos do Código de Defesa do Consumidor (art. 6º, V; 39, V e 51, IV), é que fica autorizada a intervenção
judicial. Porém, repita-se, todo cuidado se impõe ao magistrado que deve debruçar-se exaustivamente sobre as alegações e provas dos
autos antes de vazar seu veredicto. Diante desse cenário, ainda que haja jurisprudência que entenda pela aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários, tais como o ora objeto da presente ação, tenho que a mera invocação genérica,
desprovida da respectiva particularização do suposto abuso não é suficiente para o acolhimento das ditas alegações. Há que se apontar
concreta e detalhadamente, além das cláusulas contratuais tidas por abusivas, os valores que a parte interessada entende exorbitantes, o
que não foi ultimado pela embargante. Ademais, conforme precedente do E. TRF da 2ª Região: O simples fato de o contrato firmado
entre as partes constituir contrato de adesão não denota indícios de abusividade por parte da CEF. A alegação genérica de que o
contrato de adesão rompe o equilíbrio entre as partes com a cobrança de encargos manifestamente abusivos, não tem o condão de afastar
a validade de nenhuma cláusula contratual (7ª Turma Especializada, AC 599.049, DJ 21/07/2014, Rel. Des. Fed. Alexandre Libonati de
Abreu).Também entendo que é possível a utilização da taxa referencial - TR, eis que pactuado entre as partes, conforme a jurisprudência
pacífica do E. STJ, que inclusive sumulou a questão:Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à
Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.Por fim, observo que os embargos de fls. 51/66 não foram instruídos com memória de cálculo do
montante que a parte embargante entendia devido, requisito este indispensável para o conhecimento e eventual acolhimento daqueles,
conforme 5º do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Isso posto, rejeito os embargos oferecidos e JULGO PROCEDENTE o
pedido monitório, para o fim de condenar a parte ré ao pagamento de importância de R$ 13.547,31 (treze mil e quinhentos e quarenta e
sete reais e trinta e um centavos), acrescida de juros moratórios e correção monetária, razão pela qual fica convertido o mandado inicial
em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré em honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 20), cuja execução resta suspensa, nos termos da Lei
n.º 1.060/50.Prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c, do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar
memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do mesmo diploma legal. P.R.I.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038956-85.1989.403.6100 (89.0038956-4) - APARECIDO ANTONIO DE SOUZA-ESPOLIO X CHIMBO INDUSTRIA E
MONTAGENS ELETROMECANICAS LTDA X FERNANDO PEREIRA LIMA X FIGUEIREDO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LIMITADA X JAKEF ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X JOSE MANUEL VALEZI X MAX-
ATACADISTA DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA X MARCO ANTONIO MESSI X MARIA RITA DE MORAES
SOUZA X ARGEMIRO TEIXEIRA DE SOUZA X KAZUO KOSAKA X RIHO KOSAKA(SP019449 - WILSON LUIS DE
SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ
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AYRES DUARTE DA ROSA)

I - REITERE-SE os termos do ofício de fls.946, devendo ser acrescentado a transferência até o limite de R$102.839,86 (out/2013 -
fls.885), referente a penhora determinada pelo Juízo da 1ª Vara de Bauru (Processo nº 0010459-51.2000.403.6108) e que, em havendo
saldo remanescente, deverá o mesmo ser transferido ao Juízo da 1ª Vara de Bauru (Processo nº 1304171-02.1997.403.6108) até o
limite de R$66.0004,11 (mar/2008 - fls.669) referente à penhora no rosto dos autos em relação à empresa FIGUEIREDO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, no prazo de 10(dez) dias. Comunique-se ao Juízo da 1ª Vara de Bauru a transferência
determinada. II - REITERE-SE os termos dos ofícios de fls.947 e 948 para cumprimento no prazo de 10(dez) dias ou justificativa de não
o fazê-lo, pena de desobediência. Comunique-se ao Juízo da 3ª Vara da Comarca de Bauru (Processo nº 071.01.1997.018665-7) e 3ª
Vara Federal de Bauru (Processo nº 0007098-55.2002.403.6108) a transferência determinada em relação à CHIMBO INDUSTRIA E
MONTAGENS ELETROMECANICAS LTDA e MAX ATACADISTA DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA. III - OFICIE-
SE ao E.TRF da 3ª Região solicitando o desbloqueio das contas nºs 3500101232285 e 3500101232284 (fls.949) referente à JAKEF
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Após, considerando a preferência do crédito tributário em relação aos créditos quirografários,
transfira-se o valor depositado na conta nº 3500101232285 (fls.949) para o Juízo da 1ª Vara Federal de Bauru (Processo nº 1303107-
20.1998.403.6108) até o limite de R$200.363,12, em cumprimento à ordem de penhora determinada (fls.682) em relação aos créditos
de JAKEF ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Comunique-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de Bauru e ao Juízo da 3ª Vara Cível
Bauru (Processo nº 071.01.2002.000682-1/0000002-000) a transferência determinada, encaminhando cópia desta decisão. Transferido,
dê-se vista à União Federal. Após, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região. Int.

0000118-96.2014.403.6100 - ANA CRISTINA FERNANDES LOPES(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR E SP297946 -
GUNARD DE FREITAS NADUR E SP318423 - JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 -
MARINA RITA M TALLI COSTA)

Dê-se vista à autora acerca da certidão do oficial de justiça às fls. 209. Fls. 211/212: aguarde-se audiência designada para o dia
10/11/2015. Intimem-se.

0014720-92.2014.403.6100 - ALINE ALVES ROSA(SP031405 - RICARDO PENACHIN NETTO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA
SILVA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Providencie a autora a retirada da carta precatória expedida às fls. 123/124 para que seja regularmente distribuída, devendo se
necessário, proceder ao recolhimento de eventuais custas junto ao Juízo Deprecado para cumprimento da diligência. Após, comprove nos
autos sua efetiva distribuição no Juízo requerido. Prazo: 05 (cinco) dias. Aguarde-se a audiência designada neste Juízo na data de
17/11/2015 às 14:30hs. Int.

0025041-89.2014.403.6100 - BENEDICTO DE PAULA(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO)

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDICTO DE PAULA em face da sentença de fls. 71/79.Alega a
embargante que o vínculo trabalhista perdurou até 30/12/1992.Assevera, ainda, que a parte ré retirou os autos em carga, o que
prejudicou o prazo para a oposição de embargos de declaração.É a síntese do necessário.Decido.Tendo em vista a certidão de fl. 80
verso, bem como a carga realizada pela ré à fl. 83, recebo os presentes embargos de declaração como tempestivos.O documento de fl.
11 consta data de admissão do autor em 01 de janeiro de 1955 com data de saída em 30 de setembro de 1991. Por outro lado, verifico
que consta à fl. 18 a data de admissão em 01/10/1991 a 30/12/1992 na mesma empresa.Ante o exposto, ACOLHO OS PRESENTES
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para o fim de constar da sentença embargada o período referente ao contrato de trabalho do autor
na VARIG SA de 01/10/91 a 30/12/92.P.R.I.

0011908-43.2015.403.6100 - FABIO DE ANDRADE MARTINS(SP279187 - WAGNER ESTEVES CRUZ E SP275880 -
IVONILDO BATISTA DO NASCIMENTO) X SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA SECID X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 -
ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Trata-se de ação ordinária, aforada por FÁBIO SILVA DE JESUS, em face da SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO
PAULO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
pedido de antecipação de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine efetuar sua rematrícula para o segundo
semestre de 2015 e subsequentes, até a conclusão do curso de medicina, enquanto durar os processos de regularização dos aditamentos
dos anos anteriores, realizados junto ao Contrato de Financiamento Estudantil - FIES, bem como a exclusão do seu nome e CPF do
cadastro de inadimplentes do SPC, SERASA, CADIN e outros, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da
exordial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido (fls. 260/263). Regularmente citados, os réus
apresentaram suas contestações (fls. 274/297, 301/361 e 363/375), vindo os autos conclusos para reapreciação do pedido de
antecipação de tutela.É o relatório. Decido.No presente caso, visa o autor obter provimento jurisdicional que determine efetuar sua
rematrícula para o segundo semestre de 2015 e subsequentes, bem como a exclusão do nome e CPF do autor do cadastro de
inadimplentes do SPC e SERASA.O Programa de Financiamento Estudantil - FIES é destinado a financiar a graduação no Ensino
Superior de estudantes que não têm condições de arcar com os custos de sua formação e estejam regularmente matriculados em
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instituições não gratuitas, cadastradas no Programa e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC, evidenciando cunho
eminentemente social.O autor noticiou que vem enfrentando dificuldades para efetuar sua rematrícula desde o primeiro semestre de 2011,
devido a erros no sistema informatizado do SisFies, que não lhe permitiram realizar os aditamentos necessários nas páginas eletrônicas do
Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, sendo que, no seu entender, referem-se a erros iniciais
do mencionado sistema.Em sua contestação, a Sociedade Educacional Cidade de São Paulo Ltda. informa que a operacionalização do
FIES, tanto para fins de inclusão de novos alunos quanto para as renovações e aditamentos dos contratos em cursos é efetuada
integralmente por meio eletrônico, mediante o uso do Sistema Informatizado do FIES - SisFIES, que é mantido e gerido pela Diretoria de
Tecnologia da Informação - DTI do MEC, por meio de sua Secretaria de Educação Superior, na forma da Lei n. 10.260/2001.Por outro
lado, noticia que os aditamentos são iniciados pela Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento - CPSA da IES,
competindo ao estudante verificar a veracidade das informações inseridas no sistema e, estando correto, confirmar a solicitação. Se em
termos, o estudante deverá comparecer a CPSA para retirada do documento de regularidade de matrícula (DRM), devidamente assinado
pela comissão e no prazo de 20 (vinte) dias. O que não ocorreu.Por sua vez, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE informou em sua contestação que realizou auditoria no aditamento de renovação para o 2.º semestre de 2013, em que verificou
que o estudante não validou o referido aditamento (fls. 365 v.º), informando, ainda, que: Diante da ausência de formalização tempestiva
do aditamento de renovação, para o 2.º/2013, 1.º2014 e 2.º2014, as semestralidades estão sujeitas à suspensão, nos termos da Portaria
MEC nº28 de 28/12/2012, a qual poderá ser realizada pelo estudante de 10.08.2015 ate 31.10.2015, conforme autorizado pela postaria
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação n.º 313/2015, para que então lhe sejam liberados os aditamentos de renovação
subsequente, inicial, o 1.º/2015, não eximindo o estudante, obviamente, da fiel observância quanto aos procedimentos e prazos
pertinentes (fls.369 v.º).Isto posto, mantenho a decisão de fls. 260/263 e determino a intimação pessoal do autor FÁBIO DE
ANDRADE MARTINS, com urgência, encaminhando-se cópia da contestação de fls. 363/374, para ciência do prazo indicado às fls.
369 v.º, para as providências que entender cabíveis.Sem embargo, manifeste-se a parte autora acerca das contestações apresentadas às
fls. fls. 274/297, 301/361 e 363/375, no prazo legal.Intimem-se com urgência.P.R.I.

0020248-73.2015.403.6100 - FIRENZE LOTERIAS LTDA - ME(SP152704 - SARA LUCIA DE FREITAS OSORIO BONONI E
SP363900 - VIVIANE APARECIDA DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra geral, à do valor da
causa. Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são de competência dos Juizados Especiais Federais.
Considerando que o valor dado à causa pelo autor às fls. 17 foi de R$10.000,00 (dez mil reais), verifico a competência absoluta do
Juizado Especial Federal Cível para apreciar a demanda, conforme o disposto no art. 3º da Lei 10.259/01, cominado com o art 6º, I que
estende essa competência inclusive para microempresas. Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado
Especial Federal de São Paulo - JEF desta Subseção Judiciária. Encaminhem-se os autos para baixa na distribuição e redistribuição do
feito. Int.

0020414-08.2015.403.6100 - LOTERICA L,AROUCHE LTDA - ME(SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, aforada por LOTERICA LAROUCHE LTDA ME, com pedido de antecipação de tutela, com vistas a obter
provimento jurisdicional que determine à Caixa Econômica Federal abstenha-se de inclui-la no sorteio de licitações futuras, bem como sua
casa lotérica ou, alternativamente, determine a suspensão de eventual licitação, caso já tenha sido iniciado, até decisão final a ser proferida
no presente feito, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.É o relatório. Decido.Dentro da cognição
sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo ausentes os requisitos legais (CPC, art.273) necessários ao
seu deferimento.Dos elementos que compõem os autos, verifico que a parte autora visa prevenir eventual revogação da permissão de
comercialização de serviços de revendedor lotérico. Contudo, o TCU proferiu acórdão na representação TC-017.293/2011-1, pelo qual
determinou a regularização pela Caixa Econômica Federal de todos os termos de permissão concedidos sem prévia licitação, nos termos
do art. 42, 2º, da Lei 8.987/1995.Desse modo, em que pese tratar-se de contrato de prestação de serviço firmado anteriormente à
Constituição Federal de 1988, anoto a impossibilidade de prorrogação, devido à necessidade de se proceder a regular licitação após o
término do prazo determinado para a concessão, sendo, no caso, licitação obrigatória. A alegação de desequilíbrio econômico-financeiro
do contrato, por si só, não justifica a sua prorrogação e também não significa direito adquirido do contratado.Assim sendo, ao menos sob
o amparo desta análise sumária e prefacial, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Por oportuno, regularize a parte
autora o valor da causa atribuído, adequando-o ao seu conteúdo econômico, a teor do art. 258 do CPC, recolhendo, se for o caso, a
diferença de custas devida. Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.P.R.I.

0020416-75.2015.403.6100 - LOTERIA ESPORTIVA CORINGA LTDA - ME(SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA
LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, aforada por LOTERICA ESPORTIVA CORINGA LTDA., com pedido de antecipação de tutela, com
vistas a obter provimento jurisdicional que determine à Caixa Econômica Federal abstenha-se de inclui-la no sorteio de licitações futuras,
bem como sua casa lotérica ou, alternativamente, determine a suspensão de eventual licitação, caso já tenha sido iniciado, até decisão final
a ser proferida no presente feito, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.É o relatório. Decido.Dentro da
cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo ausentes os requisitos legais (CPC, art.273)
necessários ao seu deferimento.Dos elementos que compõem os autos, verifico que a parte autora visa prevenir eventual revogação da
permissão de comercialização de serviços de revendedor lotérico. Contudo, o TCU proferiu acórdão na representação TC-
017.293/2011-1, pelo qual determinou a regularização pela Caixa Econômica Federal de todos os termos de permissão concedidos sem
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prévia licitação, nos termos do art. 42, 2º, da Lei 8.987/1995.Desse modo, em que pese tratar-se de contrato de prestação de serviço
firmado anteriormente à Constituição Federal de 1988, anoto a impossibilidade de prorrogação, devido à necessidade de se proceder a
regular licitação após o término do prazo determinado para a concessão, sendo, no caso, licitação obrigatória. A alegação de
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por si só, não justifica a sua prorrogação e também não significa direito adquirido do
contratado.Assim sendo, ao menos sob o amparo desta análise sumária e prefacial, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Por oportuno, regularize a parte autora o valor da causa atribuído, adequando-o ao seu conteúdo econômico, a teor do art. 258 do
CPC, recolhendo, se for o caso, a diferença de custas devida. Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0019243-16.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014217-37.2015.403.6100) IMAGO
ETIQUETAS LTDA - EPP X VICTOR ALAIN HARARY(SP049404 - JOSE RENA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos da Execução de Título Extrajudicial n.º 00142173720154036100.Promova a parte embargante a emenda da
petição inicial, nos termos do art. 739-A, parágrafo 5º, do CPC, de modo a indicar o valor que entende correto, apresentando memória
do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015404-56.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096298 -
TADAMITSU NUKUI) X ISABEL CRISTINA DE ANDRADE - EPP(SP249789 - JANAINA DO PRADO BARBOSA)

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por ISABEL CRISTINA DE ANDRADE- EPP em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto, em síntese, o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente
execução, pois, segundo alega, estão ausentes a liquidez e exigibilidade inerente aos títulos.É o relatório do essencial. Decido.A presente
ação foi ajuizada visando o recebimento da quantia de R$104.246,25 (cento e quatro mil duzentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco
centavos).Nos termos do artigo 586 do Código de Processo Civil, a ação de execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em
título líquido, certo e exigível. Nos dizeres do doutrinador Nelson Nery Junior: O título que autoriza a execução é aquele que, prima facie,
evidencia certeza, liquidez e exigibilidade da prestação a que o devedor se obrigou, que permite que o credor lance mão de pronta e
eficaz medida para seu cumprimento. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11º Edição, Editora RT, 2010,
p. 1.036).A parte exequente demonstrou possuir o título extrajudicial, ou seja, o instrumento contratual de financiamento com recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT (fls.09/16), cujo valor é conhecido, o montante de R$104.246,25 (cento e quatro mil duzentos
e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha apresentada às fls. 61/63 e que é exigível, quando vencido e está
vencido, uma vez que a inadimplência remonta a março de 2009 e não foi negada, existindo cláusula contratual que prevê o vencimento
antecipado do valor integral da dívida. Anoto que o contrato que deu origem ao débito executado foi juntado aos autos, conforme se
verifica às fls. 09/16. Ademais, é de se reconhecer que não existe nos autos qualquer indício de que os cálculos realizados com vistas a
aferir o valor devido extrapolem o que foi contratualmente estipulado.Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.Por derradeiro, regularize a executada ISABEL CRISTINA DE ANDRADE - EPP, sua representação processual,
no prazo de 10 (dez) dias (fls.209/214). Após, prossiga-se a execução. No silêncio, manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Intimem-
se.

0006750-12.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E
SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X NORTON NERY DE SANTANNA(SP163836 - CRISTINA CÉLIA MICHAEL
NASCIMENTO E SP146714 - ELZA REGINA HEPP)

Trata-se de execução de título extrajudicial oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de NORTON NERY DE
SANTANNA, cujo objetivo é obter judicialmente o pagamento de R$ 18.786,60 (dezoito mil e setecentos e oitenta e seis reais e
sessenta centavos).Posteriormente, às fls. 87 a CEF requereu a extinção do feito, tendo em vista a liquidação da dívida.É a síntese do
necessário. Decido. Isto posto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA

0018238-90.2014.403.6100 - SOUZA & FERREIRA SERVICOS AUXILIARES DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP140525 -
LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE E SP272361 - REINALDO CAMPOS LADEIRA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Fls. 224/225: ciência à impetrante acerca das providências adotadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Após, ao Ministério
Público da Federal e se em termos, venham-me conclusos para sentença. Int.

0003164-59.2015.403.6100 - TECNISA S.A(SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)
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Trata-se de mandado de segurança aforado por TECNISA S.A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO PAULO, com vistas a obter provimento jurisdicional no sentido de não incluir na base de cálculo da contribuição social os valores
pagos a título de participação nos lucros e resultado - PLR aos seus diretores estatutários, bem como a compensação dos valores
indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, tudo conforme fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial.O feito encontrava-
se em regular tramitação, sobrevindo a decisão de fl. 249, determinando a manifestação da ré sobre a eventual integralidade do noticiado
nos autos (fls. 204/248).A União (Fazenda Nacional) informou que os depósitos de fls.164/165 são suficientes para garantia do débito
oriundo de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagãos pela impetrante a título de PLR aos diretores Tomas Laszlo
Banlak, Marcello Diegues Zappia, Vasco de Freitas B. Neto e Enzo Biagio Ricetti (fls. 257/259).É o relatório. Decido.No presente caso,
a autora efetivou o depósito judicial do débito em discussão, com o qual a ré concordou, mediante manifestação de fls.257/259.Nesse
sentido, ofertada a respectiva garantia (no caso, depósito judicial), há suspensão da exigibilidade do crédito, devendo o credor, por
conseguinte, aguardar o resultado da demanda judicial para, eventualmente, executar o crédito.E enquanto perdurar a suspensão da
exigibilidade, fica vedada a inscrição do nome do devedor no CADIN ou mesmo outros cadastros de proteção, a teor do art. 7º, da Lei
nº 10.522/2002.Diante do exposto, DEFIRO a liminar para, com fulcro no art. 151, inciso II do CTN, suspender a exigibilidade do
crédito objeto dos autos, restando impossibilitada a autoridade impetrada de qualquer medida tendente à cobrança dos valores discutidos
nos presentes autos, salvo na hipótese de insuficiência do depósito. Intime-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão.Em
seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos para
prolação de sentença.Intime-se. Cumpra-se.

0011545-56.2015.403.6100 - CLAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(MG139835 - MARCILIO ESTEVES COIMBRA
E MG083797 - RENATA FIGUEIREDO SOARES COIMBRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

Fls. 108/126: ciência ao impetrante acerca do agravo de instrumento n.º 0023090-90.2015.40.03.0000 interposto pela União Federal
perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ao Ministério Público Federal e após, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

0012144-92.2015.403.6100 - ISBAN BRASIL S/A(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP234660 - HANDERSON ARAUJO
CASTRO) X CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL(Proc.
2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

Fls. 222/227: ciência ao impetrante acerca do agravo de instrumento n.º 0023091-75.2015.40.03.0000 interposto pela União Federal
perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ao Ministério Público Federal e após, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

0013977-48.2015.403.6100 - ACTIVE ENGENHARIA LTDA(SP234329 - CAIO COSTA E PAULA) X GERENTE DE AREA
DO CENTRO DE APOIO AOS NEGOCIOS E OPERACOES DE LOGISTICA DO BANCO DO BRASIL SA(SP184507 -
SOLANGE GONÇALVES FUTIDA E SP256559 - FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES)

Vistos em liminar. Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por ACTIVE ENGENHARIA LTDA em face do GERENTE
DO CENTRO DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA, ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS E
MANUTENÇÃO DO BANCO DO BRASIL objetivando, em sede liminar, a suspensão da tramitação do processo administrativo nº
7421-2015/0055.Narra a impetrante que firmou contrato com o Banco do Brasil nº 2011/7421-1946. Após regular execução do
contrato, foi surpreendida com o processo administrativo sob a alegação de suposta falsificação de guia de pagamento de FGTS.Alega,
contudo, que não houve falsificação. Na verdade o que ocorreu foi o agendamento do pagamento da guia do FGTS de maio de 2015 que
não foi adimplida na data do agendamento e por equívoco foi enviada cópia da guia de agendamento ao contratante no lugar da guia de
quitação.Alega, ainda, que ao verificar o processo administrativo, constatou que a autoridade impetrada efetuou a quebra do sigilo
bancário. É a síntese do necessário. Decido.No caso em questão, o Banco do Brasil, por entender pela existência de indícios quanto a
apresentação de documentos falsos referentes a guia de FGTS, notificou a impetrante, na data de 19/05/2015, para regularizar a situação
e apresentar segunda via do comprovante, sob pena de imputação das sanções cabíveis (fl. 75).A impetrante enviou email ao Banco do
Brasil em 20/05/2015, comunicando que encaminhou o comprovante referente a quitação da guia de FGTS, no entanto, por problemas
bancários ou de digitação, o pagamento não foi processado.Diante disso, conforme consta na decisão exarada no processo administrativo
(fl. 27 dos autos), o impetrado efetuou tão somente uma consulta à agência bancária para obter informações sobre o processamento do
comprovante da mencionada guia o que, à toda evidência, não caracteriza quebra de sigilo bancário.Isto posto, INDEFIRO o pedido
liminar.Intime-se o impetrado dando-lhe ciência do teor desta decisão.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº
12.016/2009.Após a manifestação ministerial, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na
Resolução n.º 442/2005/CJF.I.

0016238-83.2015.403.6100 - PENNACCHI & CIA LTDA(SP211331 - LUIZ ROBERTO GUIMARÃES ERHARDT E SP351630 -
MIRIAN CAROLINE CESPEDES MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc.
1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Fls. 119: defiro o ingresso da UNIÃO FEDERAL (FN) nos presentes autos, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei n.º
12.016/2009. Ao SEDI para as inclusões necessárias. Fls. 120/124: ciência ao impetrante acerca do contido nas informações da
autoridade impetrada. Em seguida, ao Ministério Público Federal e, com parecer, conclusos para sentença. Int.
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0017418-37.2015.403.6100 - IDEAL WORK UNIFORMES E E.P.I.S LTDA(SP178144 - CASSIO DE QUEIROZ FILHO) X
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA MARTINS
KIRSCHKE)

Petição de fls. 103/104: a notificação de fls. 107 informa que Somente o Administrador assina o Requerimento, ou seja, há notícia da
assinatura do requerimento, porém, os artigos 4º e 5º da Portaria n.18/2015 da JUCESP dispõem que:Artigo 4º: No que pertine ao
cadastro perante as Unidades Cadastradoras de Fornecedores, em referência, ao caput do artigo 3º, o Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI, por meio do Ofício-Circular n. 252/2015 (ANEXO II), orientou que as empresas poderão apresentar
às respectivas unidades o balanço patrimonial impresso e assinado pelo responsável pela empresa e pelo contador devidamente instruído
do protocolo que comprove o envio do balanço digital à Junta Comercial da unidade da federação correspondente.Artigo 5º. O
formulário, devidamente instruído, deverá ser entregue no Protocolo de Entrada da Jucesp, devendo estar subscrito por, pelo menos, um
dos responsáveis pela entrega do livro digital.Da análise dos dispositivos acima, é de se concluir pela necessidade também da assinatura
do contador para cadastro no CAUFESP e de um responsável pela entrega do livro digital. Assim, não é dado saber se o requerimento
de fls. 105/106 cumpriu com os requisitos da referida Portaria, eis que somente consta a assinatura do administrador. Os documentos
constantes nos autos não demonstram que o administrador seria também o responsável pela entrega do livro digital.Por esta razão, oficie-
se a autoridade impetrada para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclareça mencionada notificação.Intime(m)-se.

0017657-41.2015.403.6100 - LUIZ GUSTAVO BURIHAN ESCOBAR(SP202044 - ALINE HELENA GAGLIARDO
DOMINGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Fls. 65/85: anote-se a interposição pelo impetrante do agravo de instrumento n.º 0022881-24.2015.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª.
Região. Dê-se vista dos autos à União Federal. Após, se em termos, ao Ministério Público Federal. Int.

0018967-82.2015.403.6100 - LUDMILLA MACHADO(SP147541 - KATIA REGINA PATRICIO) X REITOR DA
UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE

Mantenho a decisão de fl. 75 e postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações. Notifique-se a autoridade impetrada
para que preste as informações, no prazo legal, conforme determinado. Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. I.

0019025-85.2015.403.6100 - ASSOCIACAO PAULISTA DE AVICULTURA(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS
E SP072603 - GLAUCO AYLTON CERAGIOLI E SP275751 - MARIANA DIAMANTINA ALVES DOS SANTOS E SP159556
- ÉRICA MARCONI CERAGIOLI) X DELEGADO FEDERAL DA AGRICULTURA EM SAO PAULO-SP(Proc. 574 - BEATRIZ
BASSO)

Fls. 68. Defiro o ingresso da União Federal no feito. Tendo em vista a informação de fl.129/130, manifeste-se a impetrante, no prazo de
05 dias.Intime-se.

0019750-74.2015.403.6100 - LUIS FERNANDO YUMO NINA X ELIZABET NINA CABRERA X DELEGADO DA POLICIA
FEDERAL DE IMIGRACAO DO ESTADO DE SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, aforado por LUIS FERNANDO YUMO NINA, representado por sua genitora ELIZABET NINA
CABRERA, em face do DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO, com pedido de liminar, com
vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada receber e processar o pedido de regularização migratória do
menor, independentemente de documento formal do genitor ausente, nos termos do Decreto nº 6.975/2009.A inicial narra que o
impetrante reside atualmente no Brasil com sua mãe e noticia que inexiste contato com o seu pai, que reside na Bolívia. Alega a mãe do
impetrante que ao tentar regularizar a situação migratória de seu filho, dirigiu-se ao Posto de Atendimento da Polícia Federal em São
Paulo e, apesar de apresentar todos os documentos necessários para referido procedimento, houve a recusa por parte do órgão, ao
argumento de que haveria necessidade de regularização da documentação do menor estrangeiro respeitante a guarda do menor, razão
pela qual ajuizou o presente feito.É o relatório. Decido.Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo
ausente um dos requisitos para sua concessão, a teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.Embora o impetrante tenha alegado que
preenche os requisitos necessários para sua regularização migratória, nos termos do Acordo sobre Residência para Nacionais dos
Estados Partes do Mercosul e Estados Associados (Acordo), promulgado pelo Decreto nº 6.964/09, de 29 de setembro de 2009 e pelo
Decreto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, o qual visa garantir um procedimento migratório facilitado para os nacionais desses países,
no presente feito, o Departamento de Polícia Federal entendeu que:para o registro de menor, no intuito de que não haja prejuízos ao
serviço público e principalmente aos estrangeiros envolvidos, este núcleo de Estrangeiro adota o posicionamento que sirva para proteção
dos interesses do menor e de seus pais, qual seja, a exigência de autorização de ambos os genitores ou documento do Poder Judiciário
para regularização da criança ou adolescente filhos de estrangeiros. Se no caso não há mais coabitação entre o casal, uma decisão judicial
de guarda definitiva do menor resolve o problema de apresentação dos documentos do outro genitor (fls.19).Com esse entendimento, a
Polícia Federal está considerando a prevenção do sequestro internacional de crianças e adolescentes.Por outro lado, o impetrante limitou-
se a promover a juntada dos documentos de fls. 15/16, não constando certidão de nascimento, passaporte ou mesmo nenhuma prova
documental que demonstre que o casal, quando se separou, acordou expressamente que o menor ficaria sob a guarda da mãe no Brasil,
para onde ela se mudou. Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar.Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão,
bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº
12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima,
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venham conclusos para prolação de sentença.P.R.I.

0020119-68.2015.403.6100 - PCL DO BRASIL COMERCIAL EXPORTADORA LTDA.(SP197500 - RODRIGO ROMANO
MOREIRA E SP237152 - RAFAEL GIGLIOLI SANDI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 8
REGIAO FISCAL

1 - Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.2 - Notifique-se a parte impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.3 - Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.4 - Após, voltem
conclusos para apreciação do pedido de liminar.P.R.I.

0020201-02.2015.403.6100 - DESGA AMBIENTAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP305022 - FERNANDO FLORIANO)
X SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

1 - Afasto a hipótese de prevenção.2 - Apresente a impetrante uma cópia simples para instrução da contrafé, no prazo de 10 dias.3 -
Postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações.4 - Após o cumprimento do item 2, notifique-se a autoridade
impetrada para que preste as informações, no prazo legal, conforme determinado.5 - Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº
12.016/2009.I.

0020810-82.2015.403.6100 - MERCOSUL LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA(SP148842 - ELISA JUNQUEIRA
FIGUEIREDO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Verifico que às fls. 84/85 o impetrante procedeu ao recolhimento das custas no valor referente ao mínimo em processos cautelares e
procedimentos de jurisdição voluntária (ANEXO I - TABELA DE CUSTAS - TABELA I - DAS AÇÕES EM GERAL, ITEM B,
Resolução n.º 411 de 21/12/2010). Desta forma, intime-se o impetrante para que apresente guia de recolhimento das custas judiciais em
sua via original, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, no código
18.710-0, conforme determina o artigo 2º da Lei Nº 9.289/96, combinada com as Resoluções n.º 411/2010 e 426/2011 do Conselho de
Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Providencie, ainda, 01 (uma) contrafé completa, inclusive com
documentos que acompanharam a inicial, eis que apresentada tão somente uma contrafé simples que será necessária para intimação do
representante judicial das autoridades impetradas, nos termos dos artigos 6º e 7º, II da Lei n.º 12.016/2009. Após, se em termos,
venham-me conclusos para apreciação da liminar. Int.

0001867-69.2015.403.6115 - ANA CAROLINA CHICARONI FAGUNDES LIMA(RJ101130 - SORAIA DA MOTA LEAL
LEMOS) X COMANDANTE DO IV COMANDO AEREO REGIONAL - IV COMAR

Postergo a apreciação da liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações,
no prazo legal, conforme determinado.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.I.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0015431-63.2015.403.6100 - DEBORA HYPPOLITO DE OLIVEIRA(SP361055 - IRINEU ANDRADE ARRUDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO)

Defiro a tramitação em segredo de justiça, devendo proceder a anotação no sistema processual - nível 4 (documentos), conforme
requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 38. Fls. 31/46: manifeste-se a requerente acerca da contestação apresentada pela
Caixa Econômica Federal - CEF. Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-as. Silente, venham os autos
conclusos para sentença. Int.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0014895-52.2015.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 82/290: afasto a possibilidade de prevenção com os autos indicados no termos de prevenção de fls. 57/65. Notifique-se o requerido
nos termos da inicial. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se os autos à requerente independentemente de
traslado. Intime-se e cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA

0019948-14.2015.403.6100 - CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP107073 - SANDRA
MARA PRETINI MEDAGLIA E SP090964 - KATYA PAVAO BARJUD) X UNIAO FEDERAL

1 - Afasto eventual prevenção em relação aos autos apontados no termo de fls.192, posto se tratar de objetos distintos.2 - Examinando o
teor das alegações da parte autora, não há como constatar, nessa análise sumária, a extensão dos fatos alegados, o que, em princípio,
obstaculiza a suspensão da exigibilidade do débito.Assim, POSTERGO a apreciação do pedido de tutela até a vinda da contestação. 3 -
Cite-se.4 - Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006790-72.2004.403.6100 (2004.61.00.006790-3) - APARECIDO BACCHIN - ESPOLIO X GUSTAVO BACCHIN X
MOACIR ELIAS VIANA(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG
LEE) X APARECIDO BACCHIN - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X MOACIR ELIAS VIANA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) - RPV. Aguarde-se em Secretaria por 60(sessenta) dias a
disponibilização/comunicação do pagamento. Após, ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008865-35.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAMILA
CORREIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAMILA CORREIA DA SILVA

1. À Secretaria para que providencie a alteração da classe original para 229, devendo constar a CEF como exeqüente e Camila Correia
da Silva na qualidade de executada. 2. Tendo em vista a certidão de fl. 41, providencie a Secretaria a anotação do nome do causídico nos
registros processuais. 3. Após, republique-se o despacho de fl. 40, cujo teor segue: Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora para
que, em 10 (dez) dias, apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado. No silêncio, ao arquivo. Int.

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7286

ACAO CIVIL PUBLICA

0009929-56.2009.403.6100 (2009.61.00.009929-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 579 - ZELIA LUISA
PIERDONA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Vistos, etc.Ciência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão, que extinguiu o feito sem resolução do
merito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. .

0015679-97.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP277783 - JAMILLE DE JESUS
MATTISEN) X ASSOCIACAO BENEFICENTE MORADA DO IDOSO

Vistos, etc.Trata-se de ação civil pública, com pedido de liminar, objetivando o autor, Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo -
COREN/SP, a condenação da ré, Associação Beneficente Morada do Idoso, à obrigação de fazer consistente na contratação de 9
(nove) Auxiliares de Enfermagem/Técnicos de Enfermagem, sob pena de imposição de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), pelo
descumprimento, a ser revertida a um fundo gerido por um Conselho Federal.Relata que, de acordo com a Resolução COFEN n.º
293/2004, que estabelece parâmetros para dimensionar o quadro de profissionais de enfermagem para unidades assistenciais nas
Instituições de Saúde e assemelhados, a Associação Beneficente Morada do Idoso tem um déficit de 9 (nove) Auxiliares de
Enfermagem/Técnicos de Enfermagem, apontado através de Cálculo de Dimensionamento de Pessoal de Enfermagem, apresentado pela
própria Instituição Ré ao COREN/SP. Constatou a autora, na inspeção realizada em 22 de novembro de 2012, a manutenção de tal
situação.A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda da contestação.Devidamente citado, a Ré deixou transcorrer in
albis o prazo para apresentar defesa.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 84/86, afirmando a ocorrência de
contradições com relação ao número de profissionais necessários à adequação da Instituição à Resolução COFEN n.º 293/04. Sustenta
que o relatório de inspeção lavrado pela Autora, bem como o cálculo realizado, demonstra a necessidade de 8,83 profissionais, no total.
Proferida decisão às fls. 88-89verso, indeferindo a liminar e determinando à autora que apresente vistoria atualizada do local, relatando
sua situação presente quanto ao número de profissionais de enfermagem e a necessidade retratada na inicial, bem como a expedição de
ofício ao Ministério Público de São Paulo em Juquitiba para informar se acompanha a situação da referida instituição e, caso positivo, qual
seu parecer sobre a efetiva situação do local quanto aos cuidados dispensados aos residentes e eventuais necessidades no tocante a
profissionais de enfermagem adicionais, e se é caso de instituição de saúde ou asilo assistencial e se há no local portadores de doenças
que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente.O Autor apresentou relatório de fiscalização e escala de
enfermagem, a fim de demonstrar que o quantitativo insuficiente de profissionais interfere negativamente na assistência à saúde (fls. 99-
106).O Ministério Público de São Paulo em Juquitiba apresentou cópias de documentos de fls. 153-162, esclarecendo que foi instaurado
Inquérito Civil a respeito dos fatos, já devidamente arquivado. Consta à fl. 161 que em diligências realizadas verificaram-se que as
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irregularidades, inicialmente apontadas, foram sanadas com a realização das adequações necessárias - A vigilância Sanitária expediu a
licença de funcionamento do estabelecimento - O Conselho Regional de Enfermagem (COREN), por sua vez, expediu certificado de
responsabilidade técnica com validade até 04/12/2013 (fls. 369) - Irregularidades sanadas - Desnecessário o prosseguimento das
investigações - Arquivamento - Homologação.O Ministério Público Federal aduziu, às fls. 189-191, que o Autor apresentou novo
relatório de fiscalização, realizado em 12.02.2014, concluindo pela necessidade de realização de novo cálculo de dimensionamento de
pessoal conforme a realidade da instituição baseada na Resolução COFEN 293/2004. Outrossim, o Autor completou sua resposta, às fls.
121/123, informando que o Alvará de Funcionamento, com validade até 31.08.2013, sem solicitação de renovação, foi emitido como
Clínica de Prestação de Serviços à Saúde e que possuía pacientes que dependiam de assistência de enfermagem, verificando-se que não
se trata apenas de uma casa de repouso, ainda que assim conste no Estatuto Social da ré. Ressaltou, ainda, que o Ministério Público do
Estado de São Paulo em Itapecerica da Serra juntou cópia da promoção de arquivamento do inquérito civil, porém tal arquivamento
ocorreu em 19.12.2012 e, devido ao tempo transcorrido, a situação fática pode ter se modificado.Desta forma, devido às circunstâncias
da causa, sendo a ré revel, porém não se aplicando ao caso os efeitos da revelia, conforme decisão de fls. 88-89, não podendo ocorrer o
julgamento antecipado da lide, entende o Ministério Público Federal que a obtenção de conciliação é improvável, podendo a audiência de
conciliação ser dispensada, devendo as partes ser intimadas para especificar provas a serem produzidas. Por fim, requer a realização de
perícia, a fim de verificar a natureza da instituição e elaborar o cálculo de dimensionamento de pessoal de enfermagem.A ré juntou cópia
do Estatuto Social às fls. 201-213, onde consta que se trata de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter
filantrópico e assistencial, com prazo de duração indeterminado e número ilimitado de associados, todos maiores de 18 anos.Outrossim,
informou que a instituição atende o município de Juquitiba e regiões próximas, com 18 idosos (em 01/12/2004), entre eles, ex-moradores
de rua, portadores de sequelas, já trazidas consigo. Esclarece que no quadro de moradores havia uma portadora de transtornos mentais,
o que impediu a renovação de Licença de Funcionamento, imposta pela Vigilância Sanitária, mas que já não se encontra na instituição, e
que está providenciando a atual licença de funcionamento, tão logo sejam concluídos pequenos reparos no local.O Autor requereu
realização de perícia, com expert na área de saúde, de preferência enfermeiro, bem como indicando assistente técnico e apresentando
quesitos (fls. 218-219).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 230-232, reiterando a necessidade de realização de perícia
para esclarecer a natureza da instituição ré e a situação em que se encontra atualmente, para estabelecer a real necessidade de fiscalização
do COREN e a legalidade da prestação dos serviços por instituição que pode não ser adequada.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Preliminarmente, considerando a falta de interesse da ré em face da ausência de contestação, tendo sido decretada a revelia,
deixo de designar audiência de conciliação, posto que improvável a obtenção de conciliação das partes.Desse modo, passo à análise do
pedido de provas.O Ministério Público Federal e o Autor requereram a produção de prova pericial. Este último, por expert na área de
saúde, de preferência enfermeiro, bem como indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 218-219).Diante dos fatos narrados,
bem como da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 189-191 e 230-232, mostra-se indispensável a realização de prova
pericial, para que seja verificada a efetiva natureza da instituição-ré, se de prestação de serviços de saúde ou mero asilo assistencial, tendo
em vista que, nos termos do artigo 15 da Lei nº 7.498/1986, apenas quando exercida em instituições de saúde, públicas e privadas, e em
programas de saúde, se exige a supervisão de enfermeiro, e o artigo 1º da Resolução nº 293/04 do COFEN, estabelece quantitativo
mínimo para cobertura nas instituições de saúde, bem como o artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 8.842/94 que veda a permanência de
portadores de doença que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter
social.Assim, caso seja comprovada que a natureza da instituição é de prestação de serviços, faz-se necessária a elaboração de Cálculo
de Dimensionamento de Pessoal de Enfermagem para estabelecer o quadro quantitativo de profissionais de enfermagem necessário, tendo
em vista a Resolução nº 293/2004 do COFEN.Ante o exposto, defiro a realização de prova pericial, nomeando o Dr. Rafael Augusto T.
Torres, Médico Preceptor do Programa de Residência Médica em Medicina do Trabalho pela Universidade Federal de São Paulo, com
endereço na Rua Joaquim Oliveira Freitas, 1.644-A, V. Mangalot, São Paulo-SP, E-mail rafaeltamatorres@yahoo. com.br, que deverá
ser intimado para apresentar estimativa de honorários, no prazo de 10 (dez) dias.Após, intimem-se às partes para manifestação.Sem
prejuízo dos quesitos formulados pelo Autor, às fls. 218-219, formulo os seguintes quesitos do juízo:1. Qual a efetiva natureza da
instituição: prestação de serviços de saúde ou mero asilo assistencial;2. Se prestação de serviços, o quadro atual de profissionais é inferior
ao exigido, levando-se em conta a Resolução nº 293/2004 do COFEN? Elaborar Cálculo de Dimensionamento Pessoal de
Enfermagem;3. Há no local portadores de doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente?4. O local
possui Licença de Funcionamento vigente? Como foi declarada a natureza da instituição na eventual Licença? Int. .

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012741-32.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X
MOVAP INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. ME(GO021852 - MAURICIO DE MELO CARDOSO E SP135372 -
MAURY IZIDORO)

Vistos.Fls. 312. Ciência às partes da designação da audiência para oitiva da testemunha Sr. JOSÉ ALVES DA SILVA JUNIOR a ser
realizada na 1ª Vara Federal da Subeção Judiciária de Aparecida de Goiania/GO no dia 18 de novembro de 2015, às 14:00H.Int.

0018834-40.2015.403.6100 - BDF NIVEA LTDA(SP174336 - MARCELO DOMINGUES PEREIRA E SP320906 - RENATA
VIEIRA DE MORAES) X EDITORA SOUL LTDA - ME X TALITA FERNANDA DA COSTA MAIA - ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda das contestações.Cite-se.Int.

0020040-89.2015.403.6100 - JULIANA BELUCI NASCIMENTO SILVA(SP357687 - RAPHAEL DOS SANTOS SOUZA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X
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UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI

Vistos.Retornem os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo dos demais réus que constam na petição inicial (fls. 01/02).Reservo-me
para apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda das contestações.Cite-se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Anote-se.Int.

HABEAS DATA

0011194-83.2015.403.6100 - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP161899A - BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA
MARIA M DE MAGALHAES)

AUTOS N.º 0011194-83.2015.403.6100HABEAS DATAIMPETRANTE: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULOVistos.Trata-se de habeas data
impetrado por Carlos Saraiva Importação e Comércio Ltda em face do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo,
objetivando obter os demonstrativos das anotações mantidas no Sistema de Conta-Corrente de Pessoa Jurídica - SINCOR e Sistema
Conta-Corrente de Pessoa Jurídica - CONTACORPJ, ou ainda, em qualquer um dos chamados sistemas informatizados de apoio à
arrecadação federal utilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, acerca de pagamentos de tributos e contribuições federais
realizados, indicando eventuais créditos, porventura constantes neste sistema, relativamente ao período de 1990 a 2015.Alega ter
ingressado com pedido administrativo de informações perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e que, decorrido o prazo, o
órgão não lhe forneceu qualquer resposta.Juntou procuração e documentos (fls. 05/48).Emenda à inicial às fls. 67/68.A autoridade
impetrada prestou informações às fls. 57/66, relatando que a resposta ao requerimento administrativo ocorreu em 04/06/2015, conforme
comprova a cópia do Termo de abertura de documento que caracteriza a ciência da impetrante (fl. 66). Relata que o pedido foi
indeferido, com a seguinte motivação considerou especial que não há previsão legal o que foi pretendido; que as informações solicitadas
são privativas da Receita Federal do Brasil, pois podem se tratar de estados parciais do processamento dos sistemas internos; que o
contribuinte tem a disposição outros meios legais para alcançar o fim pretendido. Sustentou também que as informações constantes no
SINCOR não são de caráter público, mas de uso apenas da Receita Federal, portanto, não estão sujeitas a serem obtidas através de
habeas data. Afirmou a impossibilidade de atendimento desse pedido por ausência de previsão legal. Pugnou pela denegação da
segurança.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 70/70 opinando pela denegação da ordem. A impetrante apresentou petição
às fls. 75/76.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as condições da
ação e os pressupostos processuais de constituição e validade da relação processual.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial,
pretende a impetrante que a autoridade impetrada lhe forneça os demonstrativos de anotações mantidas no Sistema de Conta-Corrente
de Pessoa Jurídica - SINCOR e Sistema Conta-Corrente de Pessoa Jurídica - CONTACORPJ, ou ainda, em qualquer um dos
chamados sistemas informatizados de apoio à arrecadação federal utilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, acerca de
pagamentos de tributos e contribuições federais realizados, indicando eventuais créditos, porventura constantes neste sistema,
relativamente ao período de 1990 a 2015.A autoridade impetrada assinalou às fls. 75/84 a impossibilidade de fornecimento das
informações solicitadas por ausência de previsão legal e que os sistemas utilizados não são de caráter público, mas de uso apenas da
Receita Federal. Ressaltou também que o contribuinte tem a disposição outros meios legais para alcançar o fim pretendido.Observo ainda
que as informações constantes nesses sistemas informatizados são lançadas pelo próprio contribuinte, ou seja, são informações que ele
mesmo possui ou deveria possuir e que, a partir de 1993 é possível a obtenção de tais informações via e-cac através do sítio da Receita
Federal do Brasil. Portanto, não há falar em óbice da Administração quando a Impetrante não se utilizou do meio apropriado para ter
acesso a seus dados, sendo legítima a sua negativa. Ou seja, no presente caso não se trata de recusa de informação pelo Impetrado, mas
da recusa da Impetrante em utilizar os meios disponíveis para obter as informações de seu interesse.Ademais, no que se refere aos valores
eventualmente pagos de forma indevida pela impetrante e que sejam passíveis de restituição, não é obrigação do órgão administrativo
realizar uma auditoria interna para apurar tais valores, cabendo ao próprio contribuinte fazê-lo.Como bem assinalou o Ministério Público
em sua manifestação, ...não há que se enquadrar o sistema SINCOR/CONTACORPF como tal, por se tratar de sistema de uso interno
da Secretaria da Receita Federal, destinado a auxiliá-la na instrução de procedimentos de fiscalização e acompanhamento das atividades
fiscais/tributárias dos contribuintes. Assim, não diviso ilegalidade na recusa da autoridade impetrada em fornecer os documentos
pretendidos pela impetrante, tendo em vista a possibilidade de obtenção das informações requeridas através de outros meios. Posto isto,
considerando tudo o mais que dos autos consta, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido, DENEGANDO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 21
da Lei nº. 9.507/97. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

MANDADO DE SEGURANCA

0004524-59.1997.403.6100 (97.0004524-2) - BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S.A. X SCHAHIN CURY
ADMINISTRACAO E INFORMATICA LTDA(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos.Preliminarmente, oficie-se à Caixa Econômica Federal, PAB TRF, Ag. 1181, para as providências cabíveis no sentido de transferir
o saldo total da conta judicial nº 1181.635.00001371-3, à ordem do Juízo da 5ª Vara Federal, vinculada ao Mandado de Segurança nº
0018001-57.1994.4.03.6100, conforme requeridos às fls. 310-311 do autos da Ação Cautelar nº 0067174-02.2003.403.0000, em
apenso.Após, comprovada a transferência, dê-se vista dos presentes autos à União Federal para manifestação acerca dos depósitos
judiciais efetuados nas contas judiciais nºs 1181.635.00001371-3 e 1375-6, no prazo de (vinte) dias.Em seguida, venham conclusos para
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decisão.Int. .

0026586-15.2005.403.6100 (2005.61.00.026586-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FRANCO DA ROCHA(SP147453 -
TANIA MARIA PINTO ROSSI E SP237757 - ALEXANDRE ROLDÃO BELUCHI) X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP176467 -
ELAINE REGINA SALOMÃO)

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, proposto em face de ato praticado pelo Sr. Presidente do Conselho Regional de Farmácia -
SP, objetivando, em sede de liminar, a suspensão de ato administrativo que impôs multa à impetrante, por ausência de responsável técnico
no estabelecimento de sua propriedade.Assevera que foi multada em 09 (nove) dispensadoras de medicamentos e que não possui hospital
próprio, mas apenas Unidades Básicas de Saúde (04) e Unidades de Saúde de Família (05). Esclarece que, apesar de algumas unidades
de saúde armazenarem medicamentos, não há formulação, nem manipulação de fórmulas, bem como que em cada uma dessas Unidades
médicas, existe um almoxarifado destinado a armazenagem dos medicamentos que são prescritos pelos médicos e entregues pelos
auxiliares de farmácia aos pacientes da rede pública de saúde - SUS Sistema Único de Saúde.Proferida decisão concedendo a medida
liminar, às fls. 61-63.O Conselho Regional de Farmácia, em suas informações (fls.73/118), impugnou a pretensão deduzida em virtude da
não regularização dos dispensários junto ao CRF-SP, o que implica situação infracionária do Impetrante em face do disposto no art. 24
da Lei 3.820/66 e art. 1º da Lei 6.839/80.Prolatada sentença, às fls. 127-130, concedendo a segurança, para o fim de anular as multas
impostas pelo impetrado ao impetrante, objeto dos autos de infração nºs TR060510, TI167832, TI167836, TI167839, TI167849,
TI167850, TI172291 e TI172292, bem como reconhecer não se achar ele obrigado a manter responsável técnico farmacêutico para os
seus dispensários de medicamentos.A Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou
provimento à apelação e à remessa oficial (fls. 173-175).Proferida decisão às fls. 235-236, negando seguimento ao Recurso Especial
interposto pelo Conselho Regional de Farmácia. O Superior Tribunal de Justiça não conheceu do Agravo interposto pelo Conselho
Regional de Farmácia em face da decisão que negou admissibilidade ao Recurso Especial (fls. 260-261).Proferida decisão, à fl. 266-
verso, dando provimento ao Agravo Regimental interposto pelo impetrado, para em juízo de retratação, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para análise do recurso interposto às fls. 261-267 (e-STJ) como agravo regimental.Homologada a desistência do
agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Farmácia (fl. 273).A impetrante alegou o descumprimento da decisão judicial, às
fls. 277-291, 297-300,301-304.Instada a manifestar-se (fl. 292), a autoridade impetrada permaneceu silente. Determinada a
manifestação da impetrante para esclarecer se persiste o descumprimento da decisão judicial, peticionou às fls. 311-314, 330-334, 335-
337 e 338-342. O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo afirmou, às fls. 315-328, que não houve descumprimento da
ordem judicial, uma vez que as autuações e multas, identificadas às fls. 315-316, foram impostas aos Almoxarifados de Medicamentos
mantidos pela municipalidade, o que difere da tutela obtida na presente ação, que obstou autuações e multas aos Dispensários de
Medicamentos, cujo conceito extraído do artigo 4º, XIV, da Lei nº 5.991/73, consiste no setor de fornecimento de medicamentos
industrializados privativos de pequena unidade hospitalar ou equivalente. Alega que não constou das decisões proferidas nos autos
(sentença e Acórdão) qualquer menção à legalidade da exigência de farmacêutico (responsável técnico) em almoxarifados de
medicamentos, que são ramos distintos.Aduz que os almoxarifados mantidos pela municipalidade caracterizam-se como distribuidoras,
possuindo a finalidade de armazenar e, posteriormente, proceder à distribuição de medicamentos para cada unidade de saúde mantida
pelo Município.É O RELATÓRIO. DECIDO.Cabe ao Juiz fiscalizar e acompanhar o integral cumprimento da ordem proferida nos
mandados de segurança, comunicando a autoridade coatora sempre que necessário para tanto.As manifestações da impetrante levam a
concluir que a ordem concedida ainda não foi integralmente cumprida, apesar de ter sido regularmente comunicada.A autoridade
impetrada alega que as autuações e multas foram impostas aos ALMOXARIFADOS DE MEDICAMENTOS mantidos pela
municipalidade, cujos estabelecimentos não estão abrangidos pela medida liminar, concedida para que a autoridade se abstenha de impor
multa aos DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS.Dispõem os incisos XIV e XVI do artigo 4º da Lei nº 5.991/73, o seguinte: XIV -
Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou
equivalente;(...)XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio
atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos farmacêuticos e de correlatos; Entende-se como distribuidor
aquele que adquire produtos em grandes quantidades da indústria e os revende ao varejo, no caso, uma distribuidora de medicamentos é
o intermediário entre os laboratórios farmacêuticos e compradores como farmácias, hospitais, clínicas e órgãos públicos.O almoxarifado,
por sua vez, é o local destinado ao recebimento e armazenamento dos produtos adquiridos, necessários ao funcionamento do
estabelecimento. Tais produtos serão posteriormente distribuídos aos setores que dele se utilizem.Assim, não se pode confundir o
distribuidor, elencado no item XVI do artigo 4º da Lei nº 5.991/73, que é o comerciante, e o ato de distribuir os medicamentos aos
setores competentes ou, no caso, aos centros de saúde, mantidos pela impetrante.O próprio Conselho Regional de Farmácia afirma que
no que diz respeito aos Almoxarifados mantidos pela municipalidade, o que se caracteriza como distribuidora, é certo que o mesmo
possui a finalidade de armazenar e, posteriormente, proceder à distribuição de medicamentos para cada unidade de saúde mantida pelo
Município.E mais: Almoxarifado de Medicamentos do município tem como objetivo promover o armazenamento e o abastecimento de
medicamentos a todas as Unidades Básicas de Saúde, equiparando-se, portanto, a uma Distribuidora de Medicamentos, tal como
conceituado no artigo 4º, XVI da Lei nº 5.991/73.Finalmente, afirma que: Ora, se o Município adquire medicamentos diretamente de
laboratórios e outras distribuidoras, em grande quantidade, para fins de estocá-los em seu almoxarifado central, para posterior distribuição
aos Postos de Saúde e Unidades Básicas de Saúde do município, a mesma equipara-se a uma DISTRIBUIDORA de medicamentos e
não a um dispensário como que fazer crer o autor.Os estabelecimentos autuados não comercializam os medicamentos, não exercem direta
ou indiretamente o comércio atacadista de drogas, pois não revende os produtos aos postos e unidades de saúde, e têm a finalidade tão-
somente de estocar os medicamentos adquiridos pela impetrante, Municipalidade de Franco da Rocha, para futuro encaminhamento, ou
seja, proceder à distribuição de medicamentos para cada unidade de saúde mantida por ele, mencionadas na petição inicial.Desse modo,
não restou caracterizado tratar-se o Almoxarifado como distribuidor, tal como definido na Lei, mas, sim, como dispensário. Ante o
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exposto, entendo que os estabelecimentos encontram-se abarcados pela sentença proferida nos presentes autos, configurando-se os atos
praticados pela autoridade impetrada como descumprimento à ordem judicial.Posto isso, diante da natureza mandamental do feito,
determino a expedição de mandado de intimação à autoridade coatora PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO, a ser instruído com cópias das decisões acima mencionadas (fls. 61-63, 127-130, 173-175 e da
presente decisão), para anular as multas aplicadas aos Almoxarifados de Medicamentos Injetáveis, de Produtos de Saúde e
Medicamentos Termolábeis e Central, elencados nos itens a, b e c da petição de fls. 315-328, e outras autuações impostas aos referidos
estabelecimentos, em face da ausência de responsável técnico farmacêutico, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), devidamente
comprovados nos autos. Após, nada mais sendo requerido, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0004727-69.2007.403.6100 (2007.61.00.004727-9) - TAM LINHAS AEREAS S/A(SP177684 - FLÁVIA FAGGION
BORTOLUZZO GARGANO E SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO MOLINARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X
PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1214 - JULIANA
MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos. Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão, que julgou procedente o presente feito, e
considerando que o depósito judicial noticiado à fl. 789 foi objeto de penhora no rosto dos autos (fls. 899-900), oficie-se à Caixa
Econômica Federal, PAB JF, Ag. 0265, para as providências cabíveis no sentido de transferir o saldo total da conta judicial nº
0265.635.0246086-9, à ordem do Juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, vinculada à Execução Fiscal nº 0022349-
12.2007.403.6182 (numeração antiga 2007.61.82.022349-5), conforme requerido pela União Federal à fl. 971. Int. .

0011566-66.2014.403.6100 - AVAYA BRASIL LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA
MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos, etc.Recebo o recurso de Apelação, em seu único efeito devolutivo, conforme o disposto no parágrafo terceiro, do artigo 14 da
Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Vista ao apelado (impetrante), para resposta, no prazo legal.Findo o prazo, com ou sem contra-
razões, ao Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.Int.

0021368-88.2014.403.6100 - JUDE CHIBUIKE OJIDE ADANI(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X DELEGADO DA
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

SENTENÇA TIPO A19ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0021368-
88.2014.403.6100IMPETRANTE: JUDE CHIBUIKE OJIDE ADANIIMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE POLÍCIA
DE IMIGRAÇÃO - DELEMIG - SÃO PAULOVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a
impetrante obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada que formalize o pedido de regularização migratória temporária,
com base na Resolução nº 110/2014 do CNIg, bem como defira o visto se presentes os requisitos legais, bastando, contudo, para fins de
satisfação do art. 1º da norma em comento, cópia da decisão judicial que condenou o estrangeiro ou deferiu benefício de natureza
penal.Alega ter sido preso em flagrante pela prática de crime de tráfico ilícito de entorpecentes (art. 33 da Lei nº 11.343/2006) no dia
11.01.2011 e condenado pelo cometimento do mesmo delito à pena de 4 anos, 11 meses e 16 dias.Sustenta que, desde quando foi
preso, em 18/04/2011, até a presente data, encontra-se cumprindo a pena que lhe foi imposta, cujo término está previsto para
02/04/2016.Afirma que lhe foi concedido o benefício do livramento condicional em 31.07.2014 nos autos do processo-crime nº
0003596-60.2011.403.6119, que tramita perante a 6ª Vara Criminal Federal de Guarulhos. Relata que a Resolução nº 110/2014 do
CNIg possibilita a concessão de visto provisório a preso estrangeiro em virtude de decisão judicial. No entanto, o Departamento de
Polícia Federal tem sustentado a necessidade de decisão judicial específica de determinação de registro por parte do Poder Judiciário
para que haja a regularização migratória do preso estrangeiro.Ressalta que a Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento
essencial para que o estrangeiro possa ter acesso a direitos sociais básicos. Além disso, o trabalho é requisito formal para a manutenção
do benefício quanto à necessidade instrumental para a integração do sentenciado à sociedade, sendo certo que o trabalho formal é
impossível para o estrangeiro em situação migratória irregular.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das
informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 59/61 defendendo a legalidade do ato. Assinalou a necessidade de
decisão judicial específica quanto à concessão de permanência de estrangeiro e seu alcance. Ressalta que a Resolução 110/14 não veicula
nenhum outro requisito ou procedimento a ser adotado. A liminar foi indeferida às fls. 62/64.O Ministério Público Federal manifestou-se
às fls. 76/80, opinando pela concessão da segurança.É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os autos, não verifico assistir razão ao
impetrante.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante que a autoridade impetrada formalize o pedido de
regularização migratória temporária, com base na Resolução nº 110/2014 do CNIg, bem como defira o visto se presentes os requisitos
legais, bastando, para fins de satisfação do art. 1º da norma em comento, cópia de decisão judicial que condenou o estrangeiro ou deferiu
benefício de natureza penal.Dos documentos acostados aos autos, verifico que foi concedido ao impetrante o benefício do livramento
condicional nos autos do processo crime n.º 0003596-60.2011.403.6119, em trâmite perante a 6ª Vara Criminal de Guarulhos, em
31/07/2014, com término do cumprimento da pena previsto para 02/04/2016. Não obstante estar obrigado a permanecer no país até o
cumprimento integral da pena, a situação migratória do impetrante está irregular, não tendo acesso a documentos de identificação como o
RNE, o CPF e a Carteira de Trabalho e Previdência Social, documento essencial para que ele tenha acesso ao trabalho formal, a fim de
possibilitar o seu sustento, bem como a cumprir condição para a sua manutenção no regime aberto. A pretensão inicial encontra amparo
na Resolução Normativa nº 110/2014, que consignou em seus artigos 1º e 2º o seguinte:Art. 1º. O Ministério da Justiça concederá, em
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virtude de decisão judicial, permanência de caráter provisório, a título especial, a estrangeiros em cumprimento de pena no
Brasil.Parágrafo único. A permanência de que trata o caput deste artigo, será vinculada ao cumprimento da pena ou à efetivação de sua
expulsão.Art. 2º. A concessão de permanência nos termos desta Resolução contempla os direitos e deveres previstos na Lei nº 6.815, de
19 de agosto de 1980, nos termos da decisão judicial. (grifos do Juízo)O impetrante noticiou que a concessão de regularização migratória
especial precária aos estrangeiros presos ou em cumprimento de pena que aqui sejam obrigados a permanecer por conta do processo
penal, está sendo condicionada pela D. Autoridade Impetrada à existência de determinação judicial específica.No entanto, entendo que a
própria sentença penal condenatória, ou a decisão que deferiu benefício de natureza penal, como é o caso do impetrante, que foi
beneficiado com a progressão de regime para que cumpra o restante da pena em regime aberto, é suficiente para fins de satisfação do
artigo 1º da Resolução n.º 110/2014 do CNIg, não sendo necessária decisão judicial específica para concessão de permanência.O E.
Tribunal Regional Federal adotou entendimento no sentido do direito à expedição de Carteira de Trabalho em favor do estrangeiro em
cumprimento de pena, a fim de possibilitar o seu sustento, consoante se infere da ementa que ora transcrevo:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ESTRANGEIRO. ADMINISTRATIVO. CONDENADO POR CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS.
CUMPRIMENTO DE LIBERDADE CONDICIONAL. PEDIDO DE EMISSÃO DA CTPS ATÉ CUMPRIMENTO DA PENA. No
caso dos autos, o próprio Estado concedeu o livramento condicional, que tem como objetivo ressocializar e preparar o egresso para
reinserção social, o que no caso do agravante tem fatalmente caráter provisório, no território nacional, ante a iminência do início do
procedimento de expulsão. A Lei nº 6.815/1980 (Estatuto do Estrangeiro), a qual define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil,
declara no artigo 95 que o estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direitos reconhecidos aos brasileiros, nos termos da
Constituição e das leis. A Carta Política assegura aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade à segurança e à propriedade. O artigo 6º, a CF, estipula que são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho,
a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição. Em análise sistemática de toda legislação mencionada, presente a relevância na fundamentação do ora recorrente,
visto que uma vez que o Estado determina que ele fique em liberdade condicionada, deve ser permitido a ele se manter nesta vida em
sociedade, o que resulta na necessidade de permitir que trabalhe para o seu sustento, ensejando, assim, a emissão de carteira de trabalho.
Agravo de instrumento provido.(AI 00220301920144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, CONCEDO A
SEGURANÇA requerida, para que a autoridade impetrada formalize o pedido de regularização migratória temporária do impetrante, com
base na Resolução n.º 110/2014 do CNIg, bem como defira o visto, se presentes os requisitos legais, bastando a cópia da decisão
judicial que condenou o estrangeiro ou deferiu benefício de natureza penal.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, a teor do art.
25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O.

0022073-86.2014.403.6100 - T.H.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA
DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0022073-86.2014.403.6100IMPETRANTE: T.H.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT Vistos.Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante obter provimento
judicial que declare a inexigibilidade de crédito tributário referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas recebidas
por seus empregados, em especial, AUXÍLIO-ACIDENTE pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento; AUXÍLIO-
DOENÇA pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; ADICIONAL DE
FÉRIAS INDENIZADAS E GOZADAS e AUXÍLIO CRECHE. Requer, ainda, a compensação e/ou restituição dos valores
indevidamente pagos e, quanto aos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre o terço
constitucional de férias, auxílio doença e acidente e aviso prévio indenizado, requer a inaplicabilidade do artigo 170-A do CTN.Alega, em
síntese, que as verbas descritas não integram a base de cálculo das contribuições aludidas ante seu caráter indenizatório.Juntou
procuração e documentos (fls. 43/344).Às fls. 348/358, foi deferida a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à
contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de AUXÍLIO-ACIDENTE pago pelo empregador nos primeiros
quinze dias do afastamento, AUXÍLIO-DOENÇA pago pelo empregador nos primeiro quinze dias do afastamento, AVISO PRÉVIO
INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS INDENIZADAS E GOZADAS e AUXÍLIO-CRECHE. A
impetrante opôs embargos de declaração às fls. 366/368, que foram recebidos e acolhidos às fls. 369/369-verso, para sanar a omissão
apontada e o pedido relativo à não aplicação do artigo 170-A, do CTN foi indeferido.O Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo prestou informações às fls. 373/384-verso pugnando pela denegação da segurança.A impetrante
comunicou a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 388/401, e requereu
a reconsideração da decisão proferida.Mantida a decisão proferida.Às fls. 403/409 e 412/416, foi juntada aos autos cópia da decisão
proferida em agravo de instrumento que negou seguimento ao recurso.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 419/420,
opinando pelo prosseguimento do feito.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a
impetrante afastar as verbas pagas a seus empregados a título de AUXÍLIO-ACIDENTE pago pelo empregador nos primeiros quinze
dias do afastamento; AUXÍLIO-DOENÇA pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS E GOZADAS e AUXÍLIO CRECHE; o reconhecimento de seu direito à
compensação e/ou restituição dos valores indevidamente pagos e, quanto aos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição
previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, auxílio doença e acidente, aviso prévio indenizado, a inaplicabilidade do
artigo 170-A do CTN, sob o fundamento de que são verbas não salariais. Passo à análise das exações:1. 1/3 constitucional de fériasAs
verbas concernentes às férias gozadas integram a base de cálculo do salário-de-contribuição, ante o seu caráter nitidamente salarial. A
inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre tal verba, quando tiver natureza indenizatória, decorre expressamente do art. 28, 9º, d
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e e, item 6, da Lei 8.212/91: Art. 28, 9º - Não integram o salário de contribuição para os fins desta lei, exclusivamente: (...) d) as
importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;e) as importâncias (...)6) recebidas a título de
abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT. De outra parte, revendo posicionamento anterior, passo a adotar o entendimento
das Cortes Superiores, inclusive do Colendo Supremo Tribunal Federal de que não deverá incidir contribuição previdenciária sobre o 1/3
constitucional de férias, já que referida verba não integra o salário do trabalhador.A propósito, confira-se o teor das seguintes
ementas:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no
sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo
Regimental a que se nega provimento.(STF, AI-AgR 727958, Relator Ministro EROS GRAU).AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
(SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a
quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário
prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser
incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI-
AgR 710361, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 1ª Seção, com base no art.
14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza
indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de
incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria
da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo
regimental não provido.(STJ, AGRESP 200801177276, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJE DATA:10/05/2010). 2. Primeiros 15
(quinze) dias de auxilio-doença/acidenteRevejo também posicionamento anterior quanto aos valores pagos a título de auxílio-doença e
auxílio-acidente nos primeiros quinze dias de afastamento. Tais verbas não tem natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo
consideradas contraprestações pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para
a contribuição previdenciária.A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE -
ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS
REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER
INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA
INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC
se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual,
abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em
razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei
8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com
habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet
7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo
empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 6. Recurso
especial provido em parte.(STJ, Segunda Turma, Resp 1149071, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE DATA: 22/09/2010).3.
Auxílio-crecheO auxílio-creche não remunera o empregado, mas o indeniza por haver sido privado de um direito previsto no artigo 389,
1º da CLT.A importância paga pelo empregador visa o ressarcimento de despesas dos empregados com o pagamento de creche, em
substituição à manutenção de estabelecimento destinado a tal fim pelo empregador, extraindo-se daí a natureza indenizatória da aludida
verba e a não integração delas na base de cálculo do salário-de-contribuição.Não se trata de atribuir efeitos retroativos ao Decreto nº.
3.048/99, mas sim de fixar a natureza jurídica da referida verba nos termos da legislação vigente à época.A questão já resta pacificada
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 310:O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.4. Aviso prévio
indenizadoO aviso prévio indenizado não se enquadra no conceito de salário, na medida em que objetiva disponibilizar o empregado para
a procura de novo emprego.Quanto à não aplicação do art. 170-A do CTN, a questão resta superada conforme decidido às fls.
369/369-verso.Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA
para reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante a título de TERÇO
CONSTITUCIONAL SOBRE FÉRIAS, AUXÍLIO-ACIDENTE pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento e
AUXÍLIO-DOENÇA pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento, AVISO PRÉVIO INDENIZADO e AUXÍLIO
CRECHE, garantindo o direito à compensação e/ou restituição dos valores indevidamente recolhidos, observado o prazo quinquenal,
confirmando a liminar anteriormente deferida.A compensação poderá ser efetivada com as parcelas vencidas e vincendas dos tributos e
contribuições sob a administração da Secretaria da Receita Federal, nos exatos termos do art. 74 da Lei n 9.430/96, com redação dada
pela Lei n 10.637/2002. Incidência da taxa SELIC, de acordo com o artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95.O confronto de contas
(débito/crédito) se dará na esfera administrativa; contudo, deverá observar o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional,
tendo em vista a demanda ter sido proposta após o advento da Lei Complementar n.º 104/2001. Custas ex lege. Honorários advocatícios
indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.
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SP222042 - REGINA CÉLIA MONTEIRO DE ASSUNÇÃO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV
REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0025132-82.2014.403.6100IMPETRANTE: COR TOTAL PINTURA
ELETROSTÁTICA LTDA - ME IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV
REGIÃOSENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento
judicial que cancele a multa que lhe foi imposta em razão de descumprimento da ilegal exigência emanada do Conselho Regional de
Química - CRQ.Alega que seu ramo de atividade é a prestação de serviços de pintura eletrostática, com aplicação de material, conforme
Cláusula Segunda do Contrato Social.Sustenta ter sido intimada pela autoridade impetrada a efetuar seu registro junto ao Conselho
Regional de Química, bem como a indicar responsável técnico, sob pena de multa de R$ 495,89 a R$ 4.958,90, na hipótese de não
regularização.Afirma que sua atividade básica é a prestação de serviços de usinagem, tornearia e solda, conforme demonstra seu CNAE
25.39-0-01 e cartão de CNPJ, razão pela qual a exigência da autoridade impetrada se mostra ilegal. O pedido liminar restou indeferido
às fls. 31/34.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 42/94 arguindo, preliminarmente, a ausência de interesse processual. No
mérito, salientou que as atividades preponderantes da empresa e a consecução do objeto social da impetrante dependem de profissional
qualificado na área de química. Salientou, ainda, que o Relatório de Vistoria e o Parecer Técnico realizados pelo Conselho impetrado
constataram que a atividade básica da impetrante é a prestação de serviços na área química. Por fim, pugnou pela improcedência do
pedido.A impetrante peticionou às fls. 103/117 informando a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 122/123 opinando pela concessão da segurança. Às fls. 126/129
foi juntada aos autos cópia da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada em sede de agravo de instrumento.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Inicialmente, não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as
pessoas o direito de se socorrer-se do Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Consoante se infere dos fatos
narrados na inicial, pretende a impetrante o cancelamento de multa que lhe foi imposta em razão de descumprimento da ilegal exigência do
Conselho Regional de Química - CRQ. A inscrição de pessoa jurídica em conselho de fiscalização profissional dar-se-á com base na sua
atividade básica, não se admitindo a inscrição em mais de um conselho. É o que dispõe o art. 1º da Lei n 6.839/80, in verbis:Art. 1. O
registro de empresas e anotação de profissionais legalmente habilitados, dela encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a
terceiros. Em caso de desenvolvimento de mais de uma atividade sujeita à fiscalização por parte das autarquias corporativas, a inscrição
da empresa, enquanto pessoa jurídica, é devida apenas no conselho de fiscalização de sua atividade básica ou principal. Em relação às
demais atividades deverá apenas manter um profissional devidamente inscrito no respectivo conselho. Na hipótese em exame, afirma a
impetrante que sua atividade básica é a prestação de serviços de usinagem, tornearia e solda, não desenvolvendo atividades inerentes às
profissões de química.Por seu turno, o Conselho Regional de Química da 4ª Região vem exigindo da impetrante o registro e filiação de
responsável técnico a seus quadros sob o fundamento de que a empresa presta serviços de química, atividade básica que a vincula ao
CRQ-4ª REGIÃO.Todavia, a obrigatoriedade de registro junto ao Conselho Regional Impetrado orienta-se essencialmente pela atividade
principal desenvolvida pela empresa, conclusão esta que se harmoniza com o teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. Assim, se os serviços
de química não constituem a atividade básica da empresa, não há falar em obrigatoriedade de seu registro no Conselho Regional de
Química da 4ª Região, ora Impetrado.Extrai-se da documentação colacionada aos autos que a impetrante não se desincumbiu do ônus
probatório que lhe competia, especialmente a comprovação, de plano, de que os serviços de química não constituem sua atividade
principal.O documento juntado às fls. 16 aponta como sua principal atividade a prestação de serviços de usinagem, tornearia e solda.
Contudo, o contrato social descreve como sendo seu objeto social a prestação de serviço de pintura eletrostática, com aplicação de
material fls. 19/24.Assim, salta aos olhos a divergência concernente à atividade principal desenvolvida pela impetrante. Posto isto,
considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, DENEGO A SEGURANÇA requerida.Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Comunique-se o Excelentíssimo Desembargador Relator
do Agravo de Instrumento noticiado nos autos acerca do teor desta decisão.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

0002061-17.2015.403.6100 - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA BENFLEX LTDA(SP213821 - WESLEY
DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO nº 0002061-17.2015.403.6100IMPETRANTE: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
BORRACHA BENFLEX LTDA IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULOVistos.
Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada a restituição
imediata dos valores devidamente reconhecidos no processo administrativo nº 16692.721106/2014-43, afastando-se a compensação de
ofício. Alega que, no exercício de suas atividades, realiza operações sujeitas à tributação de diversos tributos administrados pela Receita
Federal do Brasil.Sustenta ter acumulado passivo tributário, que foi incluído no Parcelamento especial instituído pela Lei nº 10.684/2003,
possibilitando a regularização dos débitos em até 180 meses.Relata que o PAES foi quitado em agosto de 2011, tendo realizado
pagamentos indevidos entre setembro de 2011 a maio de 2012, no montante de R$ 78.002,64, cujo crédito foi reconhecido pela Receita
Federal nos autos do processo administrativo nº 16692.721106/2014-43.Aponta que, em 14/11/2014, foi cientificado da existência de
saldo credor no referido processo administrativo e de débitos previdenciários exigíveis, razão pela qual promoveria a compensação de
ofício de valores.Alega que os supostos débitos previdenciários não são exigíveis, pois estão parcelados e, consequentemente, suspensa a
exigibilidade, nos termos do art. 151, VI do CTN.Defende que a imposição de compensação de ofício para débitos com a exigibilidade
suspensa extrapola o prescrito no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art.
114, da Lei nº 11.196/2005.O pedido liminar foi deferido às fls. 32/38 para determinar à autoridade impetrada que se abstivesse de
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efetuar a compensação de ofício dos créditos apurados no pedido de restituição nº 16692.721106/2014-43, com débitos que estivessem
com a exigibilidade suspensa por qualquer modalidade de parcelamento. A autoridade impetrada prestou informações às fls. 44/53
arguindo, preliminarmente, a ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela denegação da segurança. A União Federal opôs
embargos de declaração às fls. 56/60.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito às fls. 73/75.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista não haver informação nos autos de que a
impetrante tenha conseguido a restituição pleiteada. Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que assiste
razão à impetrante.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, insurge-se a impetrante contra a compensação de ofício prevista na
Instrução Normativa nº 1.300/2012, que prevê a compensação de créditos que se encontram com a exigibilidade suspensa, pugnando
pela restituição imediata dos valores devidamente reconhecidos no processo administrativo nº 16692.721106/2014-43.A Instrução
Normativa nº 1.300/2012 estabelece a compensação de créditos com débitos que se encontrem com a exigibilidade suspensa por
parcelamento, nos seguintes termos: Art. 61. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela RFB ou a restituição de
pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela RFB será efetuada depois de verificada a ausência
de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. 1º Existindo débito, ainda que consolidado em qualquer
modalidade de parcelamento, inclusive de débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União, de natureza tributária ou não,
o valor da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício. 1º -A A
compensação de ofício de débito parcelado restringe-se aos parcelamentos não garantidos. 2º Previamente à compensação de ofício,
deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
de comunicação formal enviada pela RFB, sendo seu silêncio considerado como aquiescência. 3º Na hipótese de o sujeito passivo
discordar da compensação de ofício, a autoridade da RFB competente para efetuar a compensação reterá o valor da restituição ou do
ressarcimento até que o débito seja liquidado.(...)Art.62. Na hipótese de restituição das contribuições de que tratam os incisos I e II do
parágrafo único do art. 1º, arrecadadas em GPS, a compensação de ofício será realizada em 1º (primeiro) lugar com débitos dessas
contribuições, observando-se a seguinte ordem:I - débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa, na ordem crescente dos prazos de
prescrição;II - parcelas vencidas e vincendas relativas ao acordo de parcelamento, nos termos do art. 66, ressalvado o parcelamento de
que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.Parágrafo único. Remanescendo crédito a restituir e existindo outros
débitos no âmbito da RFB e PGFN, o valor será utilizado na forma dos arts. 63 e 64.(...)Art. 64. O crédito do sujeito passivo para com a
fazenda Nacional que remanescer da compensação de que trata o art. 63 deverá ser compensado de ofício com os seguintes débitos do
sujeito passivo, na ordem a seguir apresentada:I - o débito consolidado no âmbito do Refis ou do parcelamento alternativo ao Refis;II - o
débito junto à RFB ou à PGFN objeto do parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003;III - o débito junto à RFB e à
PGFN objeto do parcelamento de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006;IV - o débito que tenha sido objeto da opção pelo
pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou o débito objeto de
parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 2009;V - o débito
tributário objeto de parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN que não se enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I a IV e
VI;(...)Art. 65. Na compensação de ofício, os créditos serão valorados na forma prevista nos arts 83 e 84, e os débitos sofrerão a
incidência de acréscimos e encargos legais, na forma da legislação de regência, até a seguinte data, quando se considera a compensação:I
- da efetivação da compensação, quando se tratar de débito;relativo às contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo único
do art. 1º;encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; ouque tenha sido objeto da opção pelo pagamento à vista com
utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou que tenha sido objeto de parcelamento
concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 2009;II - da consolidação de
débitos do sujeito passivo, na hipótese de compensação de débito incluído no Refis, no parcelamento alternativo ao Refis, no
parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, ou no parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303,
de 2006, com crédito originado em data anterior à consolidação;III - da origem do direito creditório, na hipótese de compensação de
débito incluído no Refis, no parcelamento alternativo ao refis, no parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, ou no
parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com crédito originado em data igual ou posterior à da
consolidação; ou(...)Art. 66. A compensação de ofício de débito objeto de parcelamento será efetuada, sucessivamente:I - na ordem
crescente da data de vencimento das prestações vencidas; eII - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações
vencidas.Não obstante o procedimento de compensação de ofício seja lícito e compatível com o disposto no art. 170 do CTN, que
reconhece achar-se o regime de compensação definido em lei, o que se deu pelos arts. 7º do Decreto-Lei nº 2.287/86, 73 e74 da Lei n.
9.430/96 e 6º do Decreto nº 2.138/97, a Instrução Normativa em tela ultrapassa os limites do CTN ao impor a compensação de ofício
com créditos parcelados, com a exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, VI, do CTN.Assim, como a suspensão da exigibilidade
impede que o Fisco imponha o pagamento dos tributos de forma direta ou indireta, do mesmo modo impede a utilização compulsória de
créditos que tenha a seu favor ou a retenção destes em caso de recurso.Por conseguinte, necessitando a impetrante do ressarcimento dos
créditos reconhecidos no processo administrativo nº 16692.721106/2014-43, afigura-se ilegal a compensação desses valores com
débitos que estejam com a exigibilidade suspensa, como no caso, o parcelamento. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos
consta, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade coatora que se abstenha de efetuar a compensação de ofício dos
créditos apurados no processo administrativo nº 16692.721106/2014-43, com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa por
qualquer modalidade de parcelamento, bem como implemente o ressarcimento dos créditos deferidos no processo acima mencionado de
forma imediata. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante legislação de regência. Custas ex lege.Oportunamente ao
arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0002227-49.2015.403.6100 - GSS SEGURANCA LTDA(SP281965 - WALTER MARRUBIA PEREIRA JUNIOR) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 0002227-49.2015.403.6100IMPETRANTE: GSS SEGURANÇA LTDAIMPETRADO:
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
ASSISTENTE LITISCONSORCIAL: UNIÃO FEDERAL Vistos.Trata-se de mandado de segurança, objetivando a impetrante obter
provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o ISS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem
como que seja garantida a compensação e/ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 05 (cinco) anos
anteriores a demanda.Sustenta que o ISS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão na
base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.Emenda à inicial às fls. 153/156.O Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo prestou informações às fls. 163/168, sustentando a legalidade da cobrança em apreço. Por fim,
pugnou pela denegação da segurança.A União Federal manifestou interesse em ingressar no feito, à fl. 169.O Ministério Público Federal
manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 174/174-verso).É O RELATÓRIO. DECIDO.No mérito, compulsando os autos,
verifico que o cerne da controvérsia reside na inclusão do valor referente ao ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS.Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, registro que a jurisprudência dos Tribunais
Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e
faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.Assim, a base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da venda de mercadorias ou mesmo da prestação de
serviços. O ISS - Imposto sobre Serviços, por sua vez, não têm natureza de faturamento, já que se revela como ônus fiscal a ser pago
pelo contribuinte aos Municípios, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das contribuições em comento.Neste sentido, colaciono
a seguinte ementa:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ISS NA BASE DO PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Embora a hipótese verse, exclusivamente,
sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é pertinente, na solução do caso concreto, destacar a jurisprudência
firmada na questão do ICMS, considerando a identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. 2. Consolidada a jurisprudência
da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Agravo inominado
desprovido.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO A SEGURANÇA para excluir o valor do ISS da
base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como para assegurar o direito à compensação dos valores pagos
indevidamente.O confronto de contas (débito/crédito) se dará na esfera administrativa; contudo, deverá observar o disposto no artigo
170-A do Código Tributário Nacional, tendo em vista a demanda ter sido proposta após o advento da Lei Complementar nº 104/2001.A
compensação poderá ser efetivada com as parcelas vencidas e vincendas dos tributos e contribuições sob a administração da Secretaria
da Receita Federal, nos exatos termos do art. 74 da Lei n 9.430/96, com redação dada pela Lei n 10.637/2002. Incidência da taxa
SELIC, de acordo com o artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei
n.º 12.016/09.P.R.I.O.

0002698-65.2015.403.6100 - BRISK ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP(SP284531A - DANIEL
PEGURARA BRAZIL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
UNIAO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0002698-65.2015.403.6100IMPETRANTE: BRISK ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SPASSISTENTE LITISCONSORCIAL: UNIÃO
FEDERALSENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento
judicial que reconheça o direito da impetrante de recolher a COFINS com base na aplicação da alíquota geral de 3% (três por cento)
estabelecida no artigo 8º da Lei 9.718/1998, bem como seu direito à restituição e/ou compensação dos valores indevidamente recolhidos
a esse título, desde os últimos 5 anos anteriores ao ajuizamento desta ação até o trânsito em julgado desta decisão.Alega ser sociedade
corretora de seguros, que não pode ser confundida com sociedade corretora de valores mobiliários, agente autônomo de seguros
privados e tampouco com qualquer das pessoas jurídicas citadas pelo art. 22, 1º da Lei nº 8.212/91.Afirma não se enquadrar no rol de
pessoas jurídicas do art. 18, da Lei n.º 10.684/2003.O pedido liminar foi deferido às fls. 37/41 para determinar à autoridade impetrada
que se abstenha de exigir da impetrante o recolhimento da COFINS à alíquota de 4%. A autoridade impetrada prestou informações às fls.
47/66 sustentando, no mérito, a legalidade das condutas administrativas impugnadas e da cobrança em apreço. Por fim, pleiteou a
denegação da segurança.A União peticionou (fl. 68) informando a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região e requerendo a reconsideração da decisão agravada.Instada, a União juntou aos autos cópia do agravo de
instrumento interposto (fls. 71/77).Mantida a decisão proferida às fls. 37/41 (fl. 79). Às fls. 80/84 foi juntada aos autos cópia da decisão
proferida em agravo de instrumento indeferindo o pedido de efeito suspensivo.A União requereu seu ingresso no feito (fl. 86).O Ministério
Público Federal manifestou-se às fls. 90/90-verso opinando pelo prosseguimento do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são
legítimas e encontram-se bem representadas, achando-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante,
sociedade corretora de seguros, afastar a exigência da COFINS nos termos da Lei n.º 10.684/2003, que majorou a alíquota de 3% para
4%, relativamente às pessoas jurídicas referidas nos 6º e 8º do art. 3º da Lei n.º 9.718/98, os quais fazem remissão ao art. 22, 1º, da Lei
n.º 8.212/91, que dispõe:Art. 22 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das
contribuições referidas neste artigo e no Art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo
definida nos incisos I e III deste artigo.Salienta que as corretoras de seguros, que exercem atividade de intermediação na captação de
eventuais segurados, não se equiparam às pessoas jurídicas elencadas no 1º do art. 22 da Lei n.º 8.212/91 para fins de majoração da
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COFINS.As corretoras de seguros, como é o caso da impetrante, são meras intermediárias da captação de interessados na realização de
seguros. De outra parte, as sociedades corretoras de valores mobiliários são aquelas autorizadas pelo governo federal a realizarem a
intermediação obrigatória para a concretização de negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros. Destinam-se à distribuição de
títulos e valores mobiliários. Tais sociedades exercem atividade típica das instituições financeiras ou a elas equiparadas, não se
enquadrando, neste particular, às corretoras de seguros.As corretoras de seguros também não se equiparam aos agentes autônomos de
seguros privados, que têm suas atividades regulamentadas pela Lei n.º 4.886/65, enquanto os corretores de seguros são disciplinados
pelo regime jurídico estabelecido no Decreto-lei n.º 73/66. Por sua vez, as empresas de seguros privados diferem das corretoras de
seguros, na medida em que, de fato, efetuam operações de seguro.Assim, a majoração da alíquota da COFINS promovida pela Lei n.º
10.684/2003 não se aplica à impetrante, empresa corretora de seguros, uma vez que ela não se enquadra em nenhuma das pessoas
jurídicas listadas no 1º, do art. 22, da Lei n.º 8.212/91.Neste sentido consolidou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,
consoante se infere do teor da seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COFINS.
EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 4%. INAPLICABILIDADE. DIFERENÇA
ENTRE OS TERMOS SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGUROS E EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS E
AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS. NÃO INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA MAJORADA. PRECEDENTES.
AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Hipótese na qual se discute a majoração da alíquota da COFINS de 3% para 4% sobre o faturamento
das corretoras de seguros.2. O Tribunal de origem decidiu pela não incidência da majoração ao fundamento de que não há como
equiparar as corretoras de seguros, como no caso dos autos, às pessoas jurídicas referidas no 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, que são as
sociedades corretoras e os agentes autônomos.3. O entendimento desta Corte, já aplicado quanto à Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, é no mesmo sentido, de que as empresas corretoras de seguros, cujo objeto social se refere às atividades de intermediação para
captação de clientes (segurados), não se enquadram no conceito de sociedades corretoras, previsto no art. 22, 1º, da Lei nº 8.212,
porquanto estas destinam-se à distribuição de títulos e valores mobiliários. Da mesma forma, não existe equivalência entre o conceito de
corretor de seguros e o de agente autônomo de seguros privados, cujas atividades são disciplinadas pelos regimes jurídicos estabelecidos,
respectivamente, no Decreto-Lei 73/1966 e na Lei 4.886/1965, conforme já delineado no julgamento do REsp 989.735/PR.4. Agravo
regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1251506, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, data do julgamento:
01/09/2011)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, CONCEDO A
SEGURANÇA para reconhecer o direito da impetrante de recolher a COFINS com base na aplicação da alíquota geral de 3% (três por
cento) estabelecida no artigo 8º da Lei 9.718/1998, bem como de restituir e/ou compensar os valores indevidamente pagos a esse título,
recolhidos desde os 5 anos anteriores a propositura da ação até o trânsito em julgado desta decisão.O confronto de contas
(débito/crédito) se dará na esfera administrativa; contudo, deverá observar o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional,
tendo em vista a demanda ter sido proposta após o advento da Lei Complementar nº 104/2001.A compensação poderá ser efetivada
com as parcelas vencidas e vincendas dos tributos e contribuições sob a administração da Secretaria da Receita Federal, nos exatos
termos do art. 74 da Lei n 9.430/96, com redação dada pela Lei n 10.637/2002. Incidência da taxa SELIC, de acordo com o artigo 39,
4º, da Lei 9.250/95.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Comunique-se o
Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos acerca do teor desta decisão.Oportunamente ao
arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0003191-42.2015.403.6100 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI DAMASCENO GOMES(PE036315 - DANIEL DA
NOBREGA BESARRIA) X PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO - IBFC X IBFC
- INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO(SP203166 - CAROLINE DE OLIVEIRA PAMPADO
CASQUEL E SP185064 - RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA)

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0003191-42.2015.403.6100IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI
DAMASCENO GOMESIMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO -
IBFC ASSISTENTE LITISCONSORCIAL: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃOSENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento judicial para
que sejam somados os pontos relativos à experiência profissional da Impetrante, acrescendo 7 (sete) pontos a nota obtida na 1º fase do
concurso, resultando na pontuação final de 78 pontos, ocasionando a sua reclassificação, ou reservando a vaga, resguardando seu
direito.Alega ter participado de concurso público para o cargo de Assistente Administrativo, nos termos do Edital nº 04 - EBSERH -
Área Administrativa, no qual foi aprovada.Sustenta que, na segunda fase do certame, que tinha por finalidade comprovar a experiência
profissional da candidata, restou demonstrado ter ela laborado por 7 (sete) anos na função de gerente, sem sobreposição de tempo. A
despeito disso, não teve os pontos somados à sua nota da primeira fase. Afirma que interpôs recurso da decisão que deixou de considerar
sua experiência profissional, o qual foi indeferido sem motivação. A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das
informações. A autoridade impetrada prestou informações às fls. 76/102 defendendo a legalidade da decisão guerreada, pois a
documentação destinada à validação de experiência profissional juntada ao feito não demonstrou o exercício de atividade reclamada pelo
emprego pleiteado. Assinala que, na anotação de CTPS e na declaração enviada consta que a candidata exerceu função de balconista e
gerente, os quais não revelam a experiência requerida, razão pela qual não pode obter a pontuação desejada. Pugna pela denegação da
segurança. O pedido liminar foi indeferido às fls. 103/106.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 116/120 opinando pela
concessão parcial da segurança. É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e encontram-se bem representadas, achando-se
presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.Compulsando os autos, verifico não assistir razão à impetrante.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a
impetrante que os sete pontos relativos à sua experiência profissional sejam somados à nota obtida na 1º fase do concurso, a fim de ser
reclassificada, ou reservada a vaga até o julgamento final do processo.Dimensionada assim a controvérsia, malgrado o louvável esforço da
impetrante, tenho que a correção de provas de concursos públicos e atribuição de pontos tem natureza jurídica de ato administrativo
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praticado pela banca examinadora do concurso, não cabendo ao Poder Judiciário a apreciação de seu mérito, sob pena de afrontar-se a
discricionariedade reservada à Administração.De fato, em regra, não cabe ao Poder Judiciário julgar procedimentos de avaliação e
correção de questões de provas, uma vez que se trata de competência da banca examinadora, salvo na hipótese de ilegalidade.O Edital
do concurso previu que:(...) 9.15. Para receber a pontuação relativa à Experiência Profissional, o candidato deverá comprovar o efetivo
exercício de atividades correspondentes ao emprego profissional para o qual se inscreveu, mediante apresentação de uma das seguintes
opções: a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - constando obrigatoriamente a folha de identificação
com número de série, a folha com foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de
alterações de salário que constem mudança de função - acrescida de declaração do empregador que informe o período (com início e fim)
e a discriminação das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada;(...)Por outro lado, são consideradas atividades do cargo de
assistente administrativo, conforme estabelecido pela EBSERH:Executar ações e tarefas de apoio administrativo, relativas à gestão de
pessoas, suprimentos, comunicação administrativa, reprografia, patrimônio, jurídico e demais serviços de apoio administrativo; Preencher
documentos, preparar relatórios, formulários, planilhas e prontuários; Acompanhar processos administrativos, cumprindo todos os
procedimentos necessários referentes aos mesmos; Atender clientes, usuários e fornecedores; Realizar atividades inerentes ao emprego.A
impetrante juntou sua Carteira de Trabalho ao feito, na qual consta ter ela exercido a atividade de balconista no período de 1999 a 2010
na empresa Rail Roupas Infantis e Acessórios Ltda ME. Além disso, nas alterações de salário encontra-se a informação de que, em 2002,
houve mudança de função, passando ela a exercer o cargo de gerente (fls. 58/63).Por outro lado, a declaração do empregador com a
discriminação das atividades desenvolvidas pela impetrante na empresa não comprova a experiência exigida no Edital para o exercício do
cargo (fl. 57).Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, DENEGO A SEGURANÇA
requerida.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Oportunamente ao arquivo,
observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0005116-73.2015.403.6100 - MENG ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP340035 - ELEN MARTINIANO
MACHADO RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc.
1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

MANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO nº 0005116-73.2015.403.6100IMPETRANTE: MENG ENGENHARIA COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO - DERAT SENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante
obter provimento judicial destinado a compelir a autoridade impetrada a analisar os Pedidos de Restituição nºs
28431.47049.200412.1.2.15-0121, 06091.90502.211113.1.2.15-9310, 28050.93137.211113.1.2.15-9840,
08687.59232.200003.1.2.15-9021, 35264.45101.211113.1.2.15-0631, 40333.40580.211113.1.2.15-4182,
30958.82473.061213.1.2.15-1099, no prazo de 30 dias. Alega ter apresentado os referidos Pedidos de Restituição em 20/07/2013,
21/11/2013 e 06/12/2013, os quais se encontram sem a devida análise pela autoridade impetrada.Afirma que a demora na análise dos
pedidos de restituição afronta os princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. O pedido de liminar foi deferido às fls. 45/47
para determinar à autoridade impetrada que analisasse os Pedidos Administrativos de Restituição nºs 28431.47049.200412.1.2.15-0121,
06091.90502.211113.1.2.15-9310, 28050.93137.211113.1.2.15-9840, 08687.59232.200003.1.2.15-9021,
35264.45101.211113.1.2.15-0631, 40333.40580.211113.1.2.15-4182, 30958.82473.061213.1.2.15-1099, no prazo de 30 (trinta)
dias.Instada a se manifestar se persistia seu interesse no prosseguimento do feito, a impetrante peticionou à fl. 50, juntando cópia dos
documentos necessários para instrução da contrafé.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 54/59 alegando que os pedidos de
restituição transmitidos eletronicamente pelo contribuinte aguardavam análise conforme ordem cronológica de transmissão de pedidos da
mesma espécie. Outrossim, informou que estava envidando esforços para o cumprimento da ordem liminar no prazo de 30 (trinta) dias.
Por fim, pugnou pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 62/62-verso, opinando pelo
prosseguimento do feito. Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Consoante se
infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a análise dos Pedidos de Restituição por ela formulados, sob o fundamento de
que a demora da administração é ilegal. Com efeito, a liminar foi concedida para determinar à autoridade impetrada a análise dos Pedidos
de Restituição e não há informação nos autos acerca de seu cumprimento.O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao
serviço público eficiente e contínuo, não podendo ver seu direito de petição aos Poderes Públicos prejudicado diante da inércia da
autoridade administrativa, sob pena de violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, a.Por
outro lado, a Lei n.º 11.457/2007, que dispõe sobre a Administração Pública Federal, prevê no art. 24 que a Administração fica obrigada
a emitir decisão em todos os processos administrativos de sua competência, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Por conseguinte, na medida em que os Pedidos Administrativos
foram protocolados em 20/07/2013, 21/11/2013 e 06/12/2013, tenho que restou configurada a ilegalidade do ato. Posto isto,
considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, CONCEDO A SEGURANÇA requerida para
determinar à autoridade impetrada que proceda à análise dos requerimentos de restituição de nºs 28431.47049.200412.1.2.15-0121,
06091.90502.211113.1.2.15-9310, 28050.93137.211113.1.2.15-9840, 08687.59232.200003.1.2.15-9021,
35264.45101.211113.1.2.15-0631, 40333.40580.211113.1.2.15-4182, 30958.82473.061213.1.2.15-1099, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, confirmando a liminar anteriormente concedida.Sem condenação em honorários advocatícios consoante legislação de
regência.Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0005720-34.2015.403.6100 - JULIO CESAR TOSETI(SP276687 - JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO) X PRESIDENTE
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP225847 - RENATA
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VALERIA PINHO CASALE)

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0005720-34.2015.403.6100IMPETRANTE: JULIO CÉSAR TOSETIIMPETRADO:
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA - SP
ASSISTENTE LITISCONSORCIAL: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CREA - SP SENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter
provimento judicial que reconheça seu direito de prescrever receituários para utilização de agrotóxicos.Alega ser técnico em agropecuária,
encontrando-se capacitado para exercer tal função, conforme se observa no histórico escolar e diploma.Sustenta que a autoridade
impetrada não admite que os técnicos agrícolas assinem receituários de agrotóxicos, apesar de existir amparo legal para tanto.Afirma que
o entendimento da autoridade impetrada é equivocado, na medida em que, com o advento do Decreto Lei nº 4.560/02, o legislador
pacificou a questão, permitindo ao técnico assinar receituário de agrotóxico.Aponta que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que o técnico agrícola tem o direito de assinar receituário agrônomo por meio da Súmula n. 83.A apreciação do pedido
de liminar foi postergada para após a vinda das informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 93/166 defendendo a
legalidade do ato. Alega, preliminarmente, a ausência de interesse de agir em razão da necessidade de prova técnica. Assinala que o
Decreto nº 90.922/85 condiciona a autorização para o exercício das atividades elencadas à compatibilidade com a formação escolar.
Registra que a emissão de receituário agrônomo que prescreve a aplicação e utilização de agrotóxicos é atividade eminentemente técnica.
Defende que o impetrante não está apto para subscrever receituário agronômico, considerando sua formação. Relata que a venda e
utilização de produtos agrotóxicos representam efetivo perigo de danos ambientais e à sociedade. Pugna pela denegação da segurança.O
pedido liminar foi deferido às fls. 167/176 para determinar à autoridade impetrada que reconheça o direito do Impetrante de prescrever
receituários agrônomos (agrotóxicos). A autoridade impetrada peticionou à fl. 184, informando o cumprimento da decisão liminar,
juntando os documentos de fls. 185/187. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 192/194 opinando pela concessão da
segurança. É O RELATÓRIO. DECIDO.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, na medida em que os documentos
apresentados com a inicial são suficientes para o deslinde da causa.As partes são legítimas e encontram-se bem representadas, achando-
se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante emitir receituário agrônomo que prescreve a aplicação
e utilização de agrotóxicos.O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, estabelece que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício
ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.A Lei nº 5.524/68, que dispõe sobre o exercício da profissão
de técnico industrial de nível médio, aplicável aos técnicos agrícolas de nível médio, assim determina:(...)Art. 2º A atividade profissional do
Técnico Industrial de nível médio efetiva-se no seguinte campo de realizações:I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua
especialidade;II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;III - orientar e coordenar
a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de
produtos e equipamentos especializados;V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos, compatíveis com a respectiva
formação profissional.(...)Art. 6º Esta Lei será aplicável, no que couber, aos técnicos agrícolas de nível médio.(...) grifeiO Decreto nº
90.922/1985, que regulamenta a Lei nº 5.524/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de
nível médio ou de 2º grau, assim estabelece:Art. 1º Para efeito do disposto neste Decreto, entendem-se por técnica industrial e técnico
agrícola de 2º grau ou, pela legislação anterior, de nível médio, os habilitados nos termos nas Leis nºs 4.027, de 20 de dezembro de 1961,
5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982.Art. 2º É assegurado o exercício da profissão de técnico de 2º grau
de que trata o artigo anterior, a quem:I - tenha concluído um dos cursos técnicos industriais e agrícolas de 2º grau, e tenha sido diplomado
por escola autorizada ou reconhecida, regularmente constituída, nos termos das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, de
11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982;II - seja portador de diploma de habilitação específica, expedido por
instituição de ensino estrangeira, revalidado na forma da legislação pertinente em vigor;III - sem habilitação específica, conte, na data da
promulgação da Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 5 (cinco) anos de atividade como técnico de 2º grau.Parágrafo único. A
prova da situação referida no inciso III será feita por qualquer meio em direito permitido, seja por alvará municipal, pagamento de
impostos, anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou comprovante de recolhimento de contribuição previdenciária.Art. 3º
Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau observado o disposto nos arts. 4º e 5º, poderão:I - conduzir a execução técnica dos
trabalhos de sua especialidade;II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;III -
orientar o coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;IV - dar assistência técnica na compra,
venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis
com a respectiva formação profissional.(...)Art. 6º As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em suas diversas modalidades, para
efeito do exercício profissional e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:(...)XIX - selecionar e aplicar
métodos de erradicação e controle de vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissão de receitas de
produtos agrotóxicos; (inciso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002).Art. 7º Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica
assegurado aos Técnicos Agrícolas de 2º grau o exercício de outras atribuições desde que compatíveis com a sua formação curricular.(...)
grifeiComo se vê, dentre as atribuições dos técnicos agrícolas encontra-se a seleção e aplicação de métodos de erradicação e controle de
vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos.Por conseguinte, o
técnico agrícola ou agropecuário de nível médio está habilitado a exercer todos os atos necessários à orientação na compra e venda dos
produtos ou insumos utilizados na produção agrícola, inclusive quanto ao direito de prescrever agrotóxicos, uma vez que não há
dispositivo em contrário na legislação pátria.Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas:ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE NÍVEL MÉDIO. EXPEDIÇÃO DE RECEITUÁRIO PARA VENDA DE
AGROTÓXICOS. HABILITAÇÃO LEGAL. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. PRECEDENTES. 1. A Primeira
Seção desta Corte, interpretando a Lei n. 5.524/68, o Decreto n. 90.922/85, com a redação introduzida pelo recente Decreto n.
4.560/2002, e a Lei n. 7.802/89, pacificou o entendimento de que os técnicos agrícolas possuem habilitação legal para prescrever
receituário agronômico, inclusive produtos agrotóxicos. 2. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do
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Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula n. 83/STJ). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, não-provido.(STJ, Segunda Turma, RESP - 278026, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ
DATA:13/03/2006).DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PRELIMINARES REJEITADAS. TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA. PRESCRIÇÃO DE RECEITUÁRIO.
PRODUTOS AGROTÓXICOS. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que o mandamus foi impetrado contra o
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, em 12/02/2009, para declarar nulo o ato de indeferimento do
pedido de revisão de atribuições do impetrante, técnico em agropecuária, e reconhecer o direito de assinar receituário de produtos
agrotóxicos. O apelado requereu a revisão de atribuições junto ao CREA em 18/09/2008, sendo o pedido indeferido em 18/12/2008,
não se operando a decadência, nos termos do artigo 18 da Lei 1.533/51, conforme, inclusive, apontado pelo parecer da Procuradoria
Regional da República. 2. No tocante à ilegitimidade passiva alegada, restou evidenciada a subordinação funcional da Câmara
Especializada de Agronomia - CEA, tendo sido prestadas as informações pelo Presidente do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia de São Paulo, com defesa de mérito, estando preenchidos os requisitos essenciais para viabilizar o
processamento da impetração (AGRESP 1.162.688, Rel. Min. CAMPBELL MARQUES, DJE 06/08/2010: A teoria da encampação do
ato coator necessita do preenchimento de três requisitos, quais sejam, I - existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou
informações e a que ordenou a prática do ato impugnado; II- ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição
Federal; e, III- manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas). 3. Rejeitada a preliminar de ausência de pressuposto de
admissibilidade para a ação de mandado de segurança, relativo ao interesse de agir, pois o impetrante juntou documentos hábeis a
comprovar as alegações, não se cogitando, pois, de controvérsia fática que possa impedir a elucidação da causa. 4. A decisão agravada
se baseou em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no sentido de que os técnicos agrícolas possuem habilitação legal
para prescrever receituário agronômico, inclusive produtos agrotóxicos, com base na legislação específica (art. 13, da Lei n. 7.802/89,
reconhecido pelos art. 2º, inciso IV e 6º, da Lei n. 5.524/68, art. 6º, inciso XIX, do Decreto n. 90.922/85, com a redação dada pelo
Decreto n. 4.560/02, e art. 51, 2º, do Decreto n. 98.816/90). Ademais, o entendimento assentado no âmbito desta Corte ressaltou que o
ato administrativo (Deliberação Normativa do CREA 11-C, Resoluções 218/73 e 344/90) não pode impor vedação não prevista em lei,
cabendo a confirmação da sentença. 5. Agravo desprovido.(TRF 3ª Região, AMS 0001657-55.2009.403.6106, Relator
Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1, 13/07/2012)Ademais, conforme decisão do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 265.636, firmou-se o
entendimento de que o Decreto nº 4.560/2002 reconhece expressamente a prerrogativa do técnico agrícola de aviar receitas
agronômicas, inclusive de produtos agrotóxicos, desde a edição da Lei nº 5.524/68, segundo salientado pelo Ministro Teori Zavascki:
Enfim, desde a edição da Lei nº 5.524/68 os técnicos agrícolas tem reconhecida a prerrogativa de emitir receituário de agrotóxicos para
utilização na agricultura. As normas regulamentares jamais limitaram - e nem poderia fazê-lo, esse faculdade, que foi posteriormente
reconhecida de modo expresso. Tal regramento se harmoniza com a Lei nº 7.802/89 e os decretos que a regulamentaram em diferentes
épocas. Harmoniza-se também, conforme observou a Ministra Eliana Calmon em seu voto no acórdão embargado, com a realidade
brasileira, que não comportaria a presença de engenheiro agrônomo, de nível superior, nos milhares de estabelecimentos de venda de
defensivos agrícolas espalhados por cidades e vilas desse País. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os
pressupostos legais, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada que reconheça o direito do Impetrante de
prescrever receituários agrônomos (agrotóxicos), confirmando a liminar anteriormente deferida. Custas ex lege. Honorários advocatícios
indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0006160-30.2015.403.6100 - TECTUBOS - TECNOLOGIA EM TUBOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP105077 -
ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP X UNIAO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0006160-30.2015.403.6100IMPETRANTE: TECTUBOS - TECNOLOGIA EM
TUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDAIMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SPASSISTENTE LITISCONSORCIAL: UNIÃO
FEDERALSENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento
judicial que determine a exclusão das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor do ICMS devido. Pleiteia, ainda, a
compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título.Sustenta que o ICMS não se enquadra no conceito de faturamento,
razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.O pedido liminar foi deferido
às fls. 80/81 para excluir o ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.A autoridade impetrada prestou
informações às fls. 87/91 sustentando, no mérito, a legalidade das condutas administrativas impugnadas e da cobrança em apreço. Por
fim, pleiteou a denegação da segurança.A União requereu seu ingresso no feito (fl. 92).A União peticionou às fls. 95/117 informando a
interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Às fls. 118/123 foi juntada aos autos a
decisão proferida em agravo de instrumento que deferiu o pedido de efeito suspensivo pleiteado pela União Federal.O Ministério Público
Federal manifestou-se às fls. 125/126 opinando pelo prosseguimento do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e
encontram-se bem representadas, achando-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a exclusão
do valor do ICMS devido das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, e ainda, a compensação dos valores
indevidamente recolhidos a esse título.Inicialmente, quanto à base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, registro que a
jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as
expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e
serviços.Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da venda de
mercadorias ou mesmo da prestação de serviços.O ICMS, por sua vez, não tem natureza de faturamento, já que se revela como ônus
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fiscal a ser pago pelo contribuinte aos Estados-membros, não podendo ser incluído na base de cálculo das contribuições em
comento.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, CONCEDO A SEGURANÇA
para reconhecer o direito da impetrante a não inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como de
compensar os valores indevidamente pagos a esse título, recolhidos nos 5 anos anteriores a propositura da ação. Custas ex lege.
Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Comunique-se o Excelentíssimo Desembargador Relator
do Agravo de Instrumento noticiado nos autos acerca do teor desta decisão.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

0006264-22.2015.403.6100 - JOSIANE NUNES MARQUES 30732996880 X FABIO TUNIS BARREIRO 31579407838 X
PEREIRA E PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - ME X SAMARA MENDES DOS SANTOS - ME
X GISELE REGINA VIEIRA DA SILVA X JOAO PAULO DE AZEVEDO 31615806806(SP149886 - HERACLITO ALVES
RIBEIRO JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP197777
- JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 -
JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0006264-22.2015.403.6100IMPETRANTES: JOSIANE NUNES MARQUES
(30732996880), FABIO TUNIS BARREIRO (31579407838), PEREIRA E PEREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS
VETERINÁRIOS LTDA - ME, SAMARA MENDES DOS SANTOS - ME, GISELE REGINA VIEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO
DE AZEVEDO (31615806806)IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SPASSISTENTE LITISCONSORCIAL: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOSENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,
objetivando obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o registro perante o Conselho
profissional, a contratação de médico veterinário e de proceder a qualquer fiscalização.Alegam que comercializam rações, produtos de
embelezamento para animais de pequeno porte, avicultura, produtos para agropecuária, caça, pesca, vestuário, produtos químicos de uso
na agropecuária, forragens e produtos alimentícios para animais.Sustentam não exercerem atividades exclusivas de médico veterinário,
razão pela qual não podem ser compelidos ao pagamento de anuidade junto Conselho profissional e, tampouco, à contratação de médico
veterinário responsável.O pedido liminar foi deferido às fls. 46/54 para determinar à autoridade impetrada que se abstivesse de exigir das
impetrantes registro perante o Conselho profissional, a contratação de médico veterinário, bem como de proceder a qualquer fiscalização
neste sentido. A autoridade impetrada prestou informações às fls. 63/127 arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir e a
ausência de prova pré-constituída. No mérito, afirmou que os impetrantes comercializam animais vivos e medicamentos veterinários,
sendo consideradas, portanto, como estabelecimentos veterinários e sujeitas ao registro no Conselho e à contratação de médico
veterinário. Por fim, pleiteou a denegação da segurança.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 132/132-verso opinando pelo
prosseguimento do feito. É O RELATÓRIO.DECIDO.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a autoridade
impetrada se opõe ao cancelamento do registro dos impetrantes.Rejeito também a alegação de ausência de prova pré-constituída, na
medida em que os documentos apresentados com a inicial são suficientes para o deslinde da causa.As partes são legítimas e encontram-se
bem representadas, achando-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular da relação processual.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretendem os impetrantes não serem compelidos ao
registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como à contratação de médico veterinário, sob o fundamento de que suas
atividades sociais não se enquadram na atividade fim de médico veterinário.Revendo posicionamento anterior, passo a adotar
entendimento sufragado pelas Cortes Superiores.A lei nº 5.517, de 23/10/1968, que trata do exercício profissional do médico veterinário,
dispõe que: Art.5 - É da competência privativa do médico-veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União,
dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:a) a prática
da clínica em todas as suas modalidades;b) a direção dos hospitais para animais;c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob
qualquer forma;d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e,
sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em
exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista
sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras
em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e
demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de
produção, manipulação, armazenagem e comercialização;(...)Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de
atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a
orientação e a execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e
pesca;b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;c) a avaliação e
peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;d) a padronização e a classificação dos produtos de
origem animal;e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;f) a participação nos exames
dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos
subprodutos da indústria animal;h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia
animal em especial;i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus
produtos;j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;l) a organização da educação rural
relativa à pecuária.Por outro lado, os artigos 27 e 28 da mesma lei preveem a obrigação de estabelecimentos, cuja atividade seja passível
de ação de médico veterinário, fazer prova, sempre que se tornar necessário, de que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional
legalmente habilitado:Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem
atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigados a
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registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem. (caput, com relação dada pela lei nº 5.634, de
02/12/1970.)1º As entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de
inscrição e anuidade. ( 1º acrescido pela lei nº 5.634, de 02/12/1970.)Art. 28. As firmas de profissionais de Medicina Veterinária, as
associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos cuja atividade seja passível da ação de médico veterinário, deverão, sempre que se
tornar necessário, fazer prova de que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma desta Lei.Parágrafo único. Aos
infratores deste artigo será aplicada, pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a que estiverem subordinados, multa que variará de
20% a 100% do valor do salário mínimo regional, independentemente de outras sanções legais.(...)De seu turno, consta como objeto
social das impetrantes o seguinte:JOSIANE NUNES MARQUES: Serviço de tosquiamento de ovinos, bem como alojamento, higiene e
embelezamento de animais. (fls. 25)FABIO TUNIS BARREIRO: Alojamento, higiene e embelezamento de animais. Comércio varejista
de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. Comércio varejista de medicamentos veterinários. (fls. 26)PEREIRA
E PEREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA ME: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
para animais de estimação. (fls. 27)SAMARA MENDES DOS SANTOS - ME: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de estimação. (fls. 28)GISELE REGINA VIEIRA DE SILVA: Comércio varejista de medicamentos veterinários.
Atividades veterinárias. Higiene e embelezamento de animais domésticos. (fls. 29)JOÃO PAULO DE AZEVEDO: Comércio varejista de
animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. Comércio
varejista de artigos de caça, pesca e camping. Higiene e embelezamento de animais domésticos. (fls. 30)Tornou-se assente na
jurisprudência dos Tribunais Superiores que atividades comerciais como as desenvolvidas pelas impetrantes - comercialização de animais
vivos, venda de rações industrializadas, acessórios para animais domésticos, produtos veterinários e alojamento e higienização de animais
- não devem ser equiparadas àquelas mencionadas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68. Não sendo a atividade fim o exercício de
atividades privativas de médico veterinário, salta aos olhos a ilegalidade da exigência de registro do estabelecimento no Conselho Regional
de Medicina Veterinária, bem como soa desnecessária a contratação de médico veterinário para a fiscalização de tais
estabelecimentos.Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA.
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE.1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator
determinante para vincular o seu registro ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV).2. O art. 27 da Lei nº 5.517/1968
exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem
atividades peculiares à medicina veterinária.3. In casu, o Tribunal de origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos
alimentícios, e que a venda de animais vivos, com escopo lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é inerente à
medicina veterinária.4. Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV. Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, Dje 17.5.2010; REsp 1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe
28.10.2009.5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário, exclusivamente em razão da manutenção de animais vivos, não
autoriza a conclusão de que o profissional contratado deva integrar o quadro de empregados da microempresa, razão pela qual, conforme
compreensão do órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação (registro) ao CRMV é imposta apenas ao profissional (...), não à
contratante, considerada a sua atividade básica (comércio).6.Recurso Especial não provido.(STJ, RESP 201202244652, Rel. Herman
Benjamin, 2ª Turma, Dje data 15/02/2013)Por conseguinte, o registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se as impetrantes
manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços específicos de medicina veterinária a terceiros, o que não é o caso dos
autos.Ressalto que a Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não
acolhe no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários, rações e artigos para animais e animais vivos para criação
doméstica.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, CONCEDO A SEGURANÇA
para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir dos impetrantes o registro perante o CRMV e a contratação de médico
veterinário responsável técnico.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º
12.016/09.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0007053-21.2015.403.6100 - EVALDO TOMAZELLA(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP323211 -
HELENICE BATISTA COSTA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 1417 -
EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0007053-21.2015.403.6100IMPETRANTE: EVALDO TOMAZELLAIMPETRADO:
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULOSENTENÇAVistos.Trata-se de Mandado de
Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial que lhe assegure a concessão de autorização de
porte de arma.Alega ser Oficial de Justiça Avaliador Federal da Justiça Federal de São Paulo desde 20/01/1994.Sustenta que, no
exercício da sua atividade, é encarregado de penhorar bens, realizar buscas e apreensões e acompanhar desocupações. Além disso, na
esfera criminal, efetua citações, conduções coercitivas de réus e testemunhas que resistem em comparecer às audiências.Afirma encontrar-
se sujeito a todo tipo de risco, seja nos lugares por onde transita, seja pelo próprio enfrentamento com o destinatário da ordem
judicial.Relata que, em 11 de novembro de 2014, foi divulgada em diversos portais de notícias a morte do Oficial de Justiça Avaliador
Federal Francisco Ladislau Neto durante o desempenho de suas atribuições no Município Barra do Pirai, localizado no Sul do Estado do
Rio de Janeiro.Defende exercer atividade de risco, razão pela qual, em 2006, obteve autorização para portar arma de fogo. Ocorre que,
a despeito disso, a renovação da autorização lhe foi negada, sob o fundamento de que não teria demonstrado estar inserido de maneira
concreta e efetiva em um conjunto de circunstâncias potencialmente ameaçadoras à sua vida ou integridade física.A apreciação do pedido
de liminar foi postergada para após a vinda das informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 183/191 defendendo a
legalidade do ato. Sustenta que o Estatuto do Desarmamento previu que o porte de arma para defesa pessoal tem natureza excepcional.
Afirma que caberia ao impetrante demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça à
sua integridade física. Aponta que não há falar em presunção de exercício de atividade profissional de risco, impondo-se a demonstração
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de tal circunstância. Pugna pela denegação da segurança. O pedido liminar foi indeferido às fls. 192/197.O impetrante informou a
interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 204/212.Às fls. 214/217, foi
juntada aos autos cópia da decisão proferida em agravo de instrumento que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal. O
Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 219/221 opinando pela concessão da segurança. É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes
são legítimas e encontram-se bem representadas, achando-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição
e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante
autorização para portar arma de fogo, haja vista preencher os requisitos legais para tanto, na medida em que ocupa o cargo de Oficial de
Justiça Avaliador da Justiça Federal.A Lei nº 10.826/2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e
munição, bem como sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências, assim estabelece:Art. 4º. Para
adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:I -
comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal,
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meio
eletrônicos;II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;III - comprovação de capacidade
técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestados na forma disposta no regulamento desta Lei.(...)Art. 6º. É
proibido o porte de arma de fogo em todo território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria para:I - os integrantes
das Forças Armadas;II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal;III - os integrantes
das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições
estabelecidas no regulamento desta Lei;IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e
menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço;V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os
agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;VI - os integrantes dos
órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e
guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;VIII - as empresas de segurança privada e de transporte
de valores constituídas, nos termos desta Lei;IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades
esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação
ambiental.X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-
Fiscal e Analista Tributário.(...)Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente constituídas devem obedecer às
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma
pela sua guarda na forma do regulamento desta Lei.Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os
responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, nos termos do
regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de
representantes estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.Art. 10. A autorização prevista para
o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida
após autorização do Sinarm. 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia temporária e territorial limitada, nos
termos de atos regulamentares, e dependerá de o requerente:I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade
profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;III - apresentar
documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.(...)Art. 24. Excetuadas as
atribuições a que se refere o art. 2º desta Lei, compete ao Comando do Exército autorizar e fiscalizar a produção, exportação,
importação, desembaraço alfandegário e o comércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive o registro e o porte de
trânsito de arma de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores.(...)Como se vê, o porte de arma de fogo, como regra, é proibido no
país, sendo ele permitido pela legislação apenas em situações excepcionais, razão pela qual deve o impetrante comprovar os requisitos
previstos em lei para fazer jus a tal licença.No caso em apreço, o impetrante requereu administrativamente o porte de arma afirmando ser
Oficial de Justiça Avaliador da Justiça Federal, cuja atividade é considerada de risco. Ao buscar o porte de arma de fogo para a defesa
pessoal, compete ao postulante demonstrar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 10 do Estatuto do Desarmamento,
notadamente a efetiva necessidade para o exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física.Compulsando
os autos, tenho que não restou comprovada a efetiva necessidade de porte de arma de fogo pelo Impetrante, na medida em que ele não
exerce atividade profissional de risco ou que ameace a sua integridade física. A mera alegação de que há casos de Oficiais de Justiça que
foram agredidos não se me afigura suficiente para demonstrar a existência de ameaça à sua integridade física.No caso, como bem
salientado pela autoridade impetrada na decisão administrativa (...) o requerente não demonstrou estar inserido de maneira concreta e
efetiva em um conjunto de circunstâncias potencialmente ameaçadoras à sua vida ou integridade física.Posto isto, considerando tudo o
mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, DENEGO A SEGURANÇA requerida.Custas ex lege. Honorários
advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Comunique-se o Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo
de Instrumento noticiado nos autos acerca do teor desta decisão.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0007094-85.2015.403.6100 - EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA.(SP182162 - DENNIS OLIMPIO SILVA
E SP209589 - WERLY GALILEU RADAVELLI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1214 -
JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0007094-85.2015.403.6100IMPETRANTE: EBT EMPRESA BRASILEIRA
TERMOPLÁSTICA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP ASSISTENTE
LITISCONSORCIAL: UNIÃO FEDERALSENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando
a impetrante obter provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade da contribuição social instituída pelo art. 1º da Lei Complementar
nº 110/01, bem como reconheça seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores
à propositura da ação.Alega estar sujeita ao recolhimento da contribuição social instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001,
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que incide nos casos de demissões de empregados sem justa causa, sendo devida pelo empregador e calculada a alíquota de 10% sobre
a totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.Sustenta que a cobrança da referida contribuição mostra-se inconstitucional,
na medida em que viola o artigo 149, 2º, inciso III, alínea a da Constituição Federal, que delimitou a materialidade dessa espécie
tributária, bem como em razão do esgotamento da finalidade e desvio do produto da arrecadação da contribuição.Afirma que, buscando
ver declarada a inconstitucionalidade da contribuição em comento, foram propostas junto ao Supremo Tribunal Federal as Ações Diretas
de Inconstitucionalidade nº 2.556 e 2.568, onde se reconheceu que se tratava de contribuição social geral, sujeita a aplicação do artigo
149 da Constituição Federal, bem como que possuía finalidade específica, ou seja, o produto de arrecadação é voltado a custear as
despesas do FGTS com complemento da atualização monetária das contas de depósitos dos trabalhadores.Aponta que o cenário jurídico
que motivou a instituição da contribuição ora questionada sofreu mudanças, razão pela qual houve o exaurimento da finalidade para a qual
foi instituída.Juntou procuração e documentos (fls. 23/440).O pedido liminar foi indeferido às fls. 449/457.O Delegado Especial da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo prestou informações às fls. 464/468, arguindo sua ilegitimidade
passiva, tendo em vista que a competência para administrar contribuições ao FGTS é do Ministério do Trabalho. Pugna pela extinção do
feito sem exame do mérito. A impetrante comunicou a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região às fls. 469/486. A União Federal requereu seu ingresso no feito.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 492/493
opinando pelo prosseguimento do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Sr.
Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, eis que a competência para fiscalização e
apuração dos débitos discutidos na presente ação compete ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Posto isto, considerando
tudo o mais que dos autos consta JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI,
do CPC. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Comunique-se o Excelentíssimo
Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos acerca do teor desta decisão.Oportunamente ao arquivo,
observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0007597-09.2015.403.6100 - PRESSTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0007597-09.2015.403.6100IMPETRANTE: PRESSTECNICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULOSENTENÇAVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento
judicial que determine a exclusão das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS o valor do ICMS devido.Sustenta que o
ICMS não se enquadra no conceito de faturamento, razão pela qual é inconstitucional a sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e
da contribuição ao PIS.O pedido liminar foi deferido às fls. 33/34 para excluir o ICMS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 40/44 sustentando, no mérito, a legalidade das condutas administrativas
impugnadas e da cobrança em apreço. Por fim, pleiteou a denegação da segurança.A União peticionou às fls. 46/70 informando a
interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e requerendo a reconsideração da
decisão agravada.Mantida a decisão de fls. 33/34 (fl. 71).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 122/123 opinando pelo
prosseguimento do feito. É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e encontram-se bem representadas, achando-se presentes
as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Consoante se
infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a exclusão do valor do ICMS devido das bases de cálculo da contribuição ao
PIS e da COFINS.Inicialmente, quanto à base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, registro que a jurisprudência dos
Tribunais Superiores, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita
bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.Assim, a base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o faturamento, entendido este como o produto da venda de mercadorias ou mesmo da
prestação de serviços.O ICMS, por sua vez, não tem natureza de faturamento, já que se revela como ônus fiscal a ser pago pelo
contribuinte aos Estados-membros, não podendo ser incluído na base de cálculo das contribuições em comento.Posto isto, considerando
tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer o direito da
impetrante a não inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.Custas ex lege. Honorários advocatícios
indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.Comunique-se o Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento
noticiado nos autos acerca do teor desta decisão.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0013134-83.2015.403.6100 - REALTON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES S.A.(SP300217 -
ANDRE DOS SANTOS ANDRADE E SP162604 - FERNANDO MAURO BARRUECO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO BRASILEIRO
DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP302648 - KARINA MORICONI) X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- FNDE

Vistos, etc. Chamo o feito à ordem. Verifico que a autoridade impetrada, Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributário em São Paulo, não foi notificada para prestar informações. Outrossim, a contrafé que se encontra na contracapa dos autos está
incompleta, visto de desacompanhada dos documentos acostados na exordial. Ante o exposto, apresente a impetrante as cópias 45-62
para complementação da contrafé, nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/09. Prazo d 10 (dez) dias. Int. .
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0013643-14.2015.403.6100 - VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA(SP103956 -
PAULO SIGAUD CARDOZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Diante da petição de fls. 176-177 noticiando o descumprimento da medida liminar parcialmente deferida (fls. 162-163, oficie-
se a autoridade coatora ou quem lhe fizer as vezes para que comprove ou promova o seu imediato e integral cumprimento, devendo, se o
caso, justificar a resistência, sob pena de se caracterizar desobediência à ordem judicial e expedição de ofício ao Ministério Público
Federal dando-lhe ciência do ocorrido, além das demais providências previstas para o necessário cumprimento da decisão.Prazo de 48
(quarenta e oito) horas.Int. .

0013866-64.2015.403.6100 - RODEIO BONITO HIDRELETRICA LTDA(SP140202 - RICARDO MADRONA SAES E
SP205372 - JOÃO CARLOS DUARTE DE TOLEDO E SP304611B - RODRIGO MACHADO MOREIRA SANTOS) X PRES
CONS ADM DA CAMARA DE COMERCIAL DE ENERGIA ELETRICA - CCEE(SP195112 - RAFAEL VILLAR GAGLIARDI E
SP249948 - DANIEL HOSSNI RIBEIRO DO VALLE E SP345716 - BRUNA BARLETTA) X AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Vistos.Cuida-se de embargos declaratórios em que a parte embargante busca sanar pequenos vícios de contradição, obscuridade e
omissão, a fim de evitar interpretações equivocadas por parte da CCEE.Alega a ocorrência de fato novo, consistente no depósito garantia
com inclusão do valor indevidamente cobrado (R$ 1.069.901,52) no dia do vencimento (29.09.2015), que será transferido pelo agente
custodiante para a CCEE em 14.10.2015.Sustenta que a decisão de fls. 477 assinalou caracterizar descumprimento de liminar tão
somente a exigência de valor pela CCEE que ultrapassasse os 5% previstos na decisão liminar, após a data de sua intimação, o que se
mostra contraditório. Além disso, enseja interpretação equivocada de que, em raciocínio inverso, seria possível a exigência por parte da
CCEE de GSF até 5% cobrado dos demais agentes contra a Impetrante.Afirma que a decisão é obscura, tendo em vista que deixou de
apontar a limitação temporal e material quanto à suspensão da exigibilidade do repasse dos encargos (GSF) devidos pelos demais agentes
do setor à impetrante, sendo todos eles indevidos para fins de se afastar a cobrança por meio da presente ação.Aduz que a decisão é
omissa quanto à fixação de astreintes para o devido cumprimento da ordem judicial. É O RELATÓRIO. DECIDO.Recebo os Embargos
de Declaração, eis que tempestivos.Passo a esclarecer as questões, na medida em que há divergência de interpretação decisão liminar.
Diversos agentes do mercado obtiveram liminares e sentenças que os exoneraram da obrigação do pagamento de percentual que
excedesse o limite de 5% do fator GSF, na forma da Resolução n.º 01/2004 do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) e da
Portaria n.º 303/2004 do Ministério de Minas e Energia.Em face disso, a CCEE passou a ratear os valores não pagos por tais agentes em
detrimento dos que não foram contemplados com provimentos judiciais no mesmo sentido.É contra este adicional (percentual excedente a
5%) correspondente aos encargos que deixaram de ser pagos pelos outros agentes por conta de medidas judiciais que se insurge a
impetrante nestes autos, não quanto ao pagamento do custo do GSF em si.O pedido liminar foi deferido às fls. 224-227, nos seguintes
termos:Nessa esteira, a questão ora posta é, a rigor, meramente processual.Isso porque o que se cobra adicionalmente da impetrante é
um reflexo das decisões judiciais que desoneraram outros agentes do mercado, tendo a D. Autoridade Impetrada comunicado a
impetrante através de correio eletrônico acerca do rateio do impacto financeiro do GSF entre os agentes do mercado não beneficiados
por decisões judiciais (fl. 48).Todavia, embora tal postura possa decorrer de uma interpretação prima facie da norma discutida, ignora o
teor das referidas decisões judiciais e seus limites subjetivos.Com efeito, tratando-se de norma que dispõe sobre rateio de despesas, a
exoneração do pagamento por um dos integrantes do rateio pode vir a onerar os demais, daí porque o ideal em discussões judiciais nesse
contexto, dada a possibilidade criar obrigação a terceiros, seria que todos os agentes do rateio compusessem a lide como litisconsortes
necessários.Como, ao que consta, isso não foi feito, em todas as decisões judiciais trazidas aos autos se verifica que nos processos a ré
era apenas a União e/ou a ANEEL e de nenhum deles participou a ora impetrante, não pode ela ser prejudicada por decisão judicial em
processo por ela não integrado, sob pena de se extrapolar os limites subjetivos da lide, em ofensa ao art. 472 do CPC, segundo o qual a
sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros.Nem se alegue que se trata de
mero prejuízo de interesse econômico reflexo, pois o que se tem é efetiva criação de obrigação, um deslocamento direto do encargo dos
beneficiados por decisões judiciais aos não beneficiados.Não fosse isso, o próprio teor das decisões judicias obsta a postura da
impetrada, não permitindo absolutamente o repasse do encargo das beneficiadas a outros agentes do mercado.Como se extrai das
referidas decisões, a Justiça Federal vem decidindo no sentido de determinar à ANEEL o limite do Fator GSF em até 5% de redução da
energia assegurada das empresas geradoras, por entender demonstrada a ocorrência de Fato do Príncipe e álea administrativa, portanto
responsabilidade do Poder Público. Portanto, são os Entes Públicos que devem suportar os efeitos das decisões e não simplesmente
repassar os efeitos aos outros agentes geradores que não se beneficiaram de decisões judiciais, nada havendo em tais decisões que
ampare esta postura. Logo, não há fundamento algum para que os valores que não podem ser cobrados de alguns agentes o sejam dos
demais, porque as decisões judiciais que os exoneram são claras nos sentido de que Fator de Ajuste do MRE não pode ser cobrado da
forma imposta pela CCEE, em razão de o desequilíbrio ter sido causado pelo Estado, o que não afeta de forma alguma os demais agentes
do mercado, isto é, nada há nas decisões que indique que a responsabilidade de que se exoneram aqueles por elas beneficiados deva ser
repassada a seus concorrentes no mesmo mercado, muito ao contrário, a responsabilidade do Estado é o fundamento base de todos os
deferimentos. O periculum in mora também está presente, tendo em vista que a impetrante está sujeita aos efeitos coativos diretos e
indiretos da exigibilidade da obrigação em tela.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, para suspender a exigibilidade dos valores do
GSF relativos ao percentual excedente a 5% que seria devida pelos agentes beneficiados por decisões judiciais que os exoneram que
estejam sendo repassados à impetrante, mantendo-se a exigibilidade de sua quota original própria.Como se vê, a decisão liminar foi
expressa ao acentuar que não há fundamento algum para que os valores que não podem ser cobrados de alguns agentes o sejam dos
demais, razão pela qual a impetrante deve arcar exclusivamente com sua quota original própria relativa ao GSF, devendo a CCEE abster-
se de exigir os valores do GSF relativos ao percentual excedente a 5% que seria devido pelo agentes beneficiados por decisões judiciais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     430/908



que os exoneram. Prestadas as informações da autoridade coatora, em juízo de retratação, foi proferida a r. decisão de fls. 310-313,
mantendo a decisão liminar por seus próprios e jurídicos fundamentos além dos que passaram a corroborá-la:Analisando as informações
da impetrada à luz do pedido de reconsideração, tenho que não trazem elas elementos aptos a infirmar qualquer das razões que levaram
àquela decisão, senão trouxeram questões que reforçam a mesma conclusão, quanto ao contexto do mercado de energia, a interpretação
da Resolução Normativa n. 552/02 e a posição dos agentes credores do Mercado de Curto Prazo - MCP. Acerca do contexto do
mercado de energia, a configuração da impetrada não destoa daquela da impetrante, o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, é
uma espécie de condomínio entre hidrelétricas, por meio do qual compartilham riscos hídricos, bem assim seus ônus e bônus, compondo
um pool de energia comercializada, de forma que toda a energia consumida e por elas produzida é considerada como uma unidade. Neste
se estabelece uma meta conjunta, caso ela seja superada, a energia excedente pode ser comercializada e se repartem os ganhos; caso não
seja alcançada, há necessidade de compra da energia faltante no MCP, a cujos custos são compartilhados pelos integrantes do MRE por
meio da exigência de valores relativos ao GSF, que são os valores discutidos nestes autos quanto ao montante que seria originalmente
devido por hidrelétricas beneficiadas por decisões judiciais que as desoneram, mas foram repassados às integrantes do MRE não
beneficiadas da mesma forma. Estes valores são exigidos pela impetrada em favor dos credores do MCP, os vendedores da energia
faltante no MRE, que atua como uma espécie de intermediária-representante, como um sujeito ativo delegado na obrigação relativa ao
GSF, com destinação do valor cobrado a tais credores do MCP, os efetivos titulares do objeto da obrigação. Nessa esteira, o MRE é
uma unidade, na falta de energia em relação à meta estabelecida para o pool esta deve ser comprada no MCP, ou seja, neste cenário de
déficit por elas produzido as integrantes do MRE não são credoras de nada, sendo sim codevedoras. Dado este contexto, assim dispõe a
Resolução ANEEL n. 552/02:Art. 9o Na ocorrência de concessão de medida liminar ou tutela antecipada em processo judicial que
determine, de forma expressa, a suspensão da obrigação de pagar eventual débito apurado na contabilização mensal realizada pelo MAE,
anteriormente à realização da respectiva liquidação financeira do período mensal considerado, o MAE deverá observar os seguintes
procedimentos: I - a suspensão da exigibilidade prevista no caput alcançará somente o Agente de Mercado que houver obtido a
respectiva medida judicial e ficará limitada aos valores objeto da ação, não impedindo a liquidação dos demais valores apurados pelo
MAE, caso em que o Agente de Liquidação deverá ser informado sobre os valores mensais contabilizados, com exclusão do valor
controverso objeto da medida, o qual terá o tratamento disposto no artigo seguinte; II - a suspensão terá vigência enquanto presentes os
efeitos da medida judicial considerada e não sujeitará o Agente de Mercado às penalidades tratadas nesta Resolução, com exceção do
disposto no artigo 10 desta Resolução; e III - o disposto neste artigo não dispensa o Agente de Mercado do cumprimento das demais
obrigações previstas nesta Resolução e em outros regulamentos aplicáveis à atuação do beneficiado pela respectiva medida judicial. Art.
10. Observando-se os limites da medida judicial citada no artigo anterior, o MAE deverá proceder à apuração provisória dos valores
controversos, cuja exigibilidade ficará suspensa, para o que poderá utilizar mecanismo auxiliar de cálculo e efetuar a apuração final dos
valores quando da decisão judicial transitada em julgado ou quando tal medida for suspensa. 1º Os valores apurados nos termos deste
artigo deverão ser: (Redação dada pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) I - lançados em registro escritural especial a ser mantido pelo
MAE em nome dos Agentes de Mercado impactados pela medida; (Incluído pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) II - rateados entre
os Agentes de Mercado credores afetados, na proporção da respectiva energia comercializada, no caso de débitos não relacionados a
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs; e (Incluído pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) III -
atribuídos, previamente ao processamento da contabilização mensal, às distribuidoras signatárias, no caso de débitos relacionados a
CCEARs. (Incluído pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) 2º Na hipótese de impossibilidade da identificação dos credores afetados de
que trata o inciso II do 1º, o rateio dos valores controversos será efetuado conforme as disposições do art. 7º desta Resolução. (Redação
dada pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) 3o O registro escritural especial representará apenas expectativa de direito de crédito dos
agentes credores em face do agente beneficiário da medida judicial, devendo ser mantido em separado da contabilização de rotina
realizada pelo MAE enquanto perdurarem os efeitos da medida judicial considerada, não implicando tal segregação qualquer lançamento
nos registros de natureza contábil-societária do MAE. 4o Na hipótese de extinção da medida judicial ou quando da decisão final do
processo, o MAE deverá: I - lançar de imediato, na primeira contabilização em processamento, o valor do crédito constante do
respectivo registro escritural, caso fique caracterizada a obrigação de pagamento que teve sua exigibilidade suspensa; ou I - lançar de
imediato o valor do crédito constante do respectivo registro escritural especial, caso fique caracterizada a obrigação de pagamento que
teve sua exigibilidade suspensa; ou (Redação dada pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) II - proceder ao cancelamento do registro
escritural, caso fique caracterizada a procedência do questionamento feito pelo Agente de Mercado beneficiário da medida judicial. 4º-A
O lançamento do valor do crédito de que trata o inciso I do 4º deverá ocorrer: (Incluído pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) I - na
primeira contabilização em processamento, no caso de valores que não estejam vinculados a CCEARs; e (Incluído pela REN ANEEL531
de 21.12.2012.) II - em procedimento de cobrança específico, no caso de valores que estejam vinculados a CCEARs. (Incluído pela
REN ANEEL531 de 21.12.2012.) 4º-B Na hipótese de o procedimento de cobrança específico de que trata o inciso II do 4º-A não
resultar na quitação integral dos débitos pelo Agente de Mercado beneficiário da medida judicial, as distribuidoras afetadas poderão
acionar a cláusula de rescisão dos respectivos CCEARs, observado o rito estabelecido no contrato. (Incluído pela REN ANEEL531 de
21.12.2012.) 5º O valor do crédito, a ser contabilizado em decorrência do previsto no inciso I do 4º, deverá ser atualizado
monetariamente com base no IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde a data em que deveria ter sido realizada a
liquidação até o respectivo mês de seu lançamento na contabilização ou no procedimento de cobrança específico, conforme o caso.
(Redação dada pela REN ANEEL531 de 21.12.2012.) Como se nota, os dispositivos normativos citados dispõem claramente e sem
margem a dúvida de que o ônus do não pagamento causado por decisão judicial deve ser suportado pelo Agente do Mercado credores
em qualquer hipótese, sendo eles os credores/fornecedores do MCP, não os devedores do MRE.O art. 10, 1º, II, que a impetrada alega
ter aplicado, estabelece a regra geral e inequívoca de se cobrar dos credores afetados, na proporção da respectiva energia
comercializada. O 2º apenas estabelece que caso não seja possível individualizar os credores afetados pela decisão judicial, o ônus será
repartido entre todos os credores. A manifestação de um dos agentes do MCP trazida nas informações, fls. 306/308, bem exemplifica as
duas hipótese: a aplicação do 2º leva à alocação dos efeitos da decisão judicial aos credores na liquidação do MCP; a aplicação do 1º,
II, leva à alocação unicamente aos agentes do mercado que mantém contrato de energia elétrica junto à beneficiária da decisão
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judicial.Assim, conforme as normas setoriais incidentes, se é sabido quais os credores individualmente afetados pela exoneração do
crédito, a eles cabe arcar com o ônus; se não é sabido, arcam todos.Absolutamente nada na norma impõe que se cobre dos
codevedores, sendo claramente inovador o entendimento aplicado pela impetrada. Referida manifestação de fls. 306/308 é mais um
indício disso, pois refere a uma consulta aos agentes do mercado sobre como proceder com o ônus econômico das decisões judiciais em
tela. Ora, se sua postura decorre da norma, esta teria sido aplicada de plano, dispensando qualquer consulta. Consultou-se por intenção
de aplicar entendimento diverso do previamente estabelecido em normativos.Na mesma esteira se infere da teoria das obrigações em
geral: se uma obrigação não é paga, quer assume os ônus do inadimplemento é o credor, pouco importa se esse não pagamento decorre
de simples inadimplemento ou de decisão judicial, não há diferença ontológica, pelo que a aplicação do art. 17, IV, da Resolução n.
109/04, art. 17. Os Agentes da CCEE deverão cumprir as seguintes obrigações, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação e em
regulação específica da ANEEL: (...)IV - suportar as repercussões financeiras decorrentes de eventual inadimplência no Mercado de
Curto Prazo, não coberta pelas Garantias Financeiras aportadas, na proporção de seus créditos líquidos resultantes da Contabilização, no
período considerado, é plenamente válida, tanto que, a rigor, é no mesmo sentido do art. 10 da Resolução n. 552/02.Assim também se
verifica na analogia com o condomínio edílico. Se há uma decisão judicial que exonera a obrigação de um dos condôminos por razões
objetivas do pagamento da conta de água conjunta, quem amarga o prejuízo é a Cia. de Água, que não poderá cobrar o valor de nenhum
dos condôminos, que nada têm a ver com a causa da decisão judicial.Se a causa da decisão for álea administrativa, ou a Cia. de Água
incorpora o prejuízo ou busca a responsabilização civil do Ente Estatal imputável.Trazendo o raciocínio para o caso concreto, ou os
credores do MCP absorvem o prejuízo ou buscam a responsabilização do Estado, imputado como causador da situação pelas decisões
judiciais em tela. Esta é, aliás, a primeira opção manifestada pela comunicação de fl. 306:Observe-se, inicialmente, que as razões que
motivaram a concessão da medida liminar são imputáveis exclusivamente aos entes federais responsáveis pelo setor elétrico, incluindo a
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e o Operador Nacional do Sistema - NOS. Repassar para agentes do mercado, que não
têm qualquer responsabilidade pelos fatos discutidos na ação movida pela SEAESA, terá apenas o efeito de contribuir para a crescente
indesejada judicialização do setor elétrico e da ineficiência das normas regulatórias. Isto é, nos termos de manifestação que para a própria
impetrada reflete o pensamento dos credores do setor, a responsabilidade é exclusiva do Estado, sobre ele devendo recair o ônus.
Somente caso isso não ocorra requerem, como não poderia deixar de ser, que se aplique o procedimento que os livre do prejuízo de
outra forma.Ainda que a causa fosse subjetiva, inerente a uma situação peculiar do condômino beneficiado, que não é o caso aqui, já que
as decisões em tela a atribuem ao Estado, ainda assim o raciocínio da impetrada no exemplo do condomínio edílico seria incorreto, pois o
repasse do ônus de um condômino a outro depende de aprovação em assembleia de um rateio extraordinário ou de um aumento na taxa
condominial ordinária, não podendo ser imposto unilateralmente.Extrapolando para o caso dos autos, a cobrança dos agentes do MRE
pelos valores não pagos por outros agentes do MRE somente seria possível caso estes assim concordassem em deliberação legítima.
Posto isso, por qualquer ângulo que se analise a questão, é incabível repassar o ônus econômico de uma decisão judicial relativa a um
crédito a qualquer um que não tenha sido parte do processo e nele responsabilizado, salvo a seu credor, ao terceiro causador do
inadimplemento, sempre assegurado o devido processo legal, ou a quem assuma esta responsabilidade espontaneamente. Por fim, o
argumento ad terrorem, com é a regra, em nada altera a conclusão, até porque nestes autos não se discute o problema em si, a
desoneração de alguns dos agentes do MRE dos valores superiores ao correspondente ao limite de 5%, mas meramente a impossibilidade
de imputação do ônus daquelas decisões a terceiros estranhos àqueles processos e que não tenham neles sido responsabilizados, ou seja,
eventuais nefastos efeitos ao mercado deveriam ser levados àqueles autos, não a estes, que têm por objeto questão meramente
reflexa.Inobstante o teor das r. decisões acima transcritas, a impetrada apresentou cobrança referente aos meses de março, abril, maio,
junho e julho de 2015, no montante de R$ 1.069.901,52, dos valores decorrentes de rateio, e que deveria ser aportado em garantia em
29/09/2015.Às fls. 476-477 foi proferida decisão deferindo o pedido a impetrante para determinar à CCEE o cumprimento da decisão
proferida liminarmente. No entanto, considerando a falta de tempo hábil para o encaminhamento de novo demonstrativo do valor a ser
aportado, adequando a cobrança aos termos da decisão liminar e com a redução da cobrança indevida a título de ajustes liminares GSF,
a impetrante depositou o valor exigido e que deverá ser transferido para a CCEE em 14.10.2015.Neste ponto, diante dos fundamentos
das decisões supra transcritas e considerando que a r. decisão embargada não as modificou, não há falar em contradição a ser
suprida.Por outro lado, a decisão embargada se referia à cobrança, pela CCEE, de valores relativos aos meses de março, abril, maio e
junho e julho/2015, hipótese que configuraria descumprimento de liminar.Nesse sentido, a decisão determinou que, após a data da
intimação da CCEE da primeira decisão liminar (20/07/2015), os valores cuja exigibilidade encontra-se suspensa não poderiam mais ser
exigidos, sob pena de configurar descumprimento de liminar.Por fim, deixo de fixar as astreintes, na medida em que, aparentemente, há
divergência de interpretação da decisão. Outrossim, a despeito do teor da petição de fls. 557/577, tendo em vista o teor da presente
decisão, expeça-se novo ofício à autoridade coatora para que dê integral cumprimento à decisão liminar proferida nestes autos, bem
como adote as medidas administrativas necessárias para que o montante depositado a maior pelo impetrante a título de ajustes liminares
GSF (R$ 1.069.901,52 - Banco Bradesco Agência 0895-8) seja levantado pelo impetrante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de descumprimento. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.
Int.

0014907-66.2015.403.6100 - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E SP273768 -
ANALI CAROLINE CASTRO SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE SAO PAULO(Proc.
1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Fls. 233-234: Oficie-se à autoridade coatora para que se manifeste sobre a alegação de descumprimento da decisão liminar, no prazo de
05 (cinco) dias, sob as penas da lei. Após, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN) nos termos da r. decisão de fls. 210. Em
seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para sentença. Int.DESPACHO PROFERIDO
EM 21.09.2015, FL. 229:Vistos, etc Apresente a impetrante o instrumento de procuração original, conforme determinado a fl. 209.
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham
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conclusos para sentença. Int. .

0015492-21.2015.403.6100 - JOSE EDUARDO ALVARENGA(SP056495 - PEDRO WAGNER DA VELLA DUARTE) X
REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial que determine a
autoridade impetrada a expedição de histórico escolar em seu favor.Alega que, inicialmente, a autoridade impetrada se recusou a expedir
o histórico escolar do período em que estudou na Universidade Nove de Julho, sob alegação de que o histórico escolar do ensino médio
e fundamental não possuía o carimbo da Superintendência Regional de Ensino de Pouso Alegre - MG.Sustenta que, a despeito de
providenciar a regularização do documento, a autoridade impetrada agora se recusa a emitir o documento, afirmando não constar no
histórico escolar do ensino fundamental e médio o nome do servidor público que o confeccionou.Aponta que o documento foi elaborado
e assinado pela Sra. Maria José Ribeiro Almeida, cujo número de registro de servidora pública consta expressamente abaixo de sua
assinatura, sendo a recusa da autoridade ilegal.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.A
autoridade impetrada prestou informações às fls. 33-72 defendendo a legalidade do ato. Alega que malgrado o impetrante ter
providenciado o histórico escolar com o necessário visto-confere, o carimbo de verificação não possui o nome do agente verificador, mas
tão somente a sua assinatura e matrícula, sem o qual não é possível identificá-lo. Sustenta que sua conduta pautou-se no exercício regular
de um direito garantido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (art. 44, II, Lei nº 9394/96). Pugna pela denegação
da segurança. É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária,
entendo que se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial,
pretende o impetrante que a autoridade impetrada expeça seu histórico escolar, sob o fundamento de que o certificado de conclusão do
segundo grau foi regularmente elaborado pela Superintendente Regional de Ensino de Pouso Alegre/MG.A autoridade impetrada sustentar
que no visto-confere contido no histórico escolar não consta o nome do agente verificador, razão pela qual não é possível sua
identificação, hipótese que impede a emissão do documento pretendido pelo impetrante.Todavia, a ausência do nome do verificador não
impede a sua identificação, na medida em que consta seu número de matrícula (M.A.S.P. 321.724-7). Além disso, o impetrante obteve a
informação de que a assinatura pertence à Sra. Maria José Ribeiro Almeida.Ademais, o mesmo documento foi admitido pela autoridade
impetrada no ato da matrícula do impetrante, não podendo, agora, obstar a emissão do histórico escolar.Posto isto, considerando tudo o
mais que dos autos consta, presentes os pressupostos, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada que expeça
o histórico escolar do impetrante.Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento da presente decisão.Ao Ministério
Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.Int.

0015949-53.2015.403.6100 - AGUASSANTA PARTICIPACOES S/A X COSTA PINTO S.A. X USINA BOM JESUS S.A.
ACUCAR E ALCOOL X MORU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A. X MSOR PARTICIPACOES S.A. X QUELUZ
S.A. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES X SANTA BARBARA AGRICOLA SA X ROSM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA(SP228976 - ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial que suspenda a
cobrança veiculada pelo Decreto nº 8.426/15 (e alteração veiculada pelo Decreto nº 8.451/15), pela nova incidência que implementa,
tendo em vista a afronta à legalidade estrita do art. 150, I, da Constituição Federal, além da sistemática da não cumulatividade prevista no
art. 195, 12 da CF/88. Subsidiariamente, requer a concessão da medida liminar para permitir que se credite das despesas financeiras
incorridas a partir de 01/07/2015, uma vez que as correspondentes receitas financeiras estão sendo tributadas.Alegam que no exercício
de suas atividades apuram diversos tributos, dentre eles a contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins sob o sistema da não cumulatividade. Sustentam que a sistemática não cumulativa do PIS e
da COFINS foi instituída pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e visa corrigir distorções relevantes da cobrança cumulativa do
tributo, como por exemplo a indução a uma verticalização artificial das empresas, em detrimento da distribuições da produção por um
número maior de empresas mais eficientes - em particular empresas de pequeno e médio porte, que usualmente são mais intensivas em
mão de obra.Afirmam que a lógica dessa sistemática foi, não só delimitar as receitas passíveis de sujeição à referida tributação, como
também de permitir a apropriação de créditos relacionados à atividade empresarial geradora das receitas.Relatam que se depreende de
análise detida do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 que busca com a não cumulatividade a possibilidade de creditamento
do que for custos, despesas e encargos vinculados às receitas da atividade empresarial que são tributadas.Apontam que, em 30/04/2004,
adveio a Lei nº 10.865/04, eu em seu art. 27 permitiu a redução por Decreto do PIS e da COFINS devida sob a sistemática não
cumulativa incidente sobre receitas financeiras. Após, em 30/07/2004, adveio o Decreto nº 5.164/04 e reduziu a zero o PIS e a COFINS
incidentes sobre receitas financeiras, excluindo da benesse as receitas financeiras oriundas de juros sobre capital próprio e as decorrentes
de operações de hedge.Aduzem que, em 09/05/2005, foi editado o Decreto nº 5.442/05 que estendeu a redução às receitas financeiras
decorrentes de operações realizadas para fins de hedge.Alegam que, passados quase 10 anos, foi editado o Decreto nº 8.426/15
revogando expressamente no seu art. 3º, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442/05, e pretendendo a incidência do PIS e da
COFINS sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa às alíquotas de
0,65% para o PIS e 4% para a COFINS, incluindo aquelas decorrentes de operações para fins de hedge.Sustentam que, logo após,
adveio o Decreto nº 8.451/15, determinando o retorno à incidência da alíquota zero às receitas decorrentes de variações monetárias, em
função da taxa de câmbio em operações de exportação de bens e serviços para o exterior; obrigações contraídas pela pessoa jurídica,
inclusive empréstimos e financiamentos e também decorrentes de operações de hedge.Defendem que a Fazenda, além de prescindir da
forma constitucionalmente prevista para majorar tributos, ignorou a sistemática da não cumulatividade, visto que se omitiu em possibilitar o
crédito decorrente das despesas e encargos vinculados a essas receitas cuja tributação se reinstalou.Afirmam que a exigência fiscal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     433/908



pretendida pelo Decreto nº 8.426/15 (e alteração veiculada pelo Decreto nº 8.451/15) viola o disposto no art. 150, I, da CF/88, que
prevê o princípio da estrita legalidade em matéria tributária.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das
informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 225-230, alegando que a competência para prestar as informações é da
DEFIS (Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo). No mérito, defende a legalidade do ato.
Sustenta que a alíquota incidente sobre as receitas financeiras, conforme as mencionadas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, é de
1,65% para o PIS e de 7,6% para a Cofins. Aponta que, considerando tais percentuais como limites máximos para a alíquota incidente, o
Poder Executivo editou o Decreto nº 5.442/2005 reduzindo-as a zero e agora, em 1º de abril de 2015, tão somente as restabeleceu
parcialmente sem, contudo, extrapolar o limite fixado pelas leis de regência. Conclui não ter havido afronta ao princípio da legalidade
tributária. Pugna pela denegação da segurança.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à
colação, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar pretendida.Consoante se
infere dos fatos narrados na inicial, pretendem as impetrantes a suspensão da cobrança veiculada pelo Decreto nº 8.426/15 (e alteração
veiculada pelo Decreto nº 8.451/15), tendo em vista a afronta à legalidade estrita do art. 150, I, da Constituição Federal, além da
sistemática da não cumulatividade prevista no art. 195, 12 da CF/88.A Lei nº 10.865/04 estabeleceu que:Art. 27. O Poder Executivo
poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais
diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.
2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta
Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica
aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) grifeiComo se vê, o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os
limites percentuais estabelecidos em seu art. 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira
auferida pela pessoa jurídica sujeita ao regime de não-cumulatividade, in verbis: Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante
aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas:I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de:a) 2,1%
(dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco
centésimos por cento), para a Cofins-Importação; eII - na hipótese de inciso II do caput do art. 3º, dea) 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; eb) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para
a Cofins-Importação.Assim, o Decreto nº 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4% fixou
percentuais dentro do previsto por lei, hipótese que afasta alegação de violação ao princípio da legalidade.Quanto à questão da não-
cumulatividade, entendo que o sistema de não cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos, na
medida em que utiliza técnica que estabelece desconto da contribuição de determinados encargos.As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03
enumeram taxativamente os casos nos quais é cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições. Assim,
somente esses créditos são passíveis de serem descontados, não cabendo ao Poder Judiciário aumentá-los ou limitá-los, sob pena de
afronta ao princípio da separação de poderes. Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais,
INDEFIRO a liminar requerida. Notifique-se a autoridade impetrada para ciência da presente decisão.Dê-se ciência do feito ao
representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela
Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de
assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, ao MPF e, em seguida, conclusos para sentença.Int.

0016837-22.2015.403.6100 - SRCOM SP ENTRETENIMENTO E COMUNICACAO LTDA(SP062385 - SALVADOR
FERNANDO SALVIA E SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Considerando que as informações apresentadas são protegidas por sigilo fiscal, determino o prosseguimento dos atos
processuais em segredo de justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil, bem como a classificação do feito no nível 4,
conforme o disposto no Comunicado COGE n. 66 de 12 de julho de 2007. Anote-se.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal.Em seguida, venham conclusos para sentença.Int. .

0017023-45.2015.403.6100 - NILTON CEZAR NEGRINI(SP183770 - WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO) X
PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA(SP181374 - DENISE RODRIGUES E
SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter provimento judicial que determine à
autoridade impetrada que emita sua carteira profissional, correspondente à qualificação técnica contida no Diploma, qual seja, Engenheiro
Ambiental e Sanitário.Alega que foi aluno da Universidade de Uberaba, no curso de graduação de Engenharia Ambiental e Sanitária,
tendo concluído o curso em 09/11/2013 e colado grau em 22/02/2014. Sustenta que no verso do Diploma consta que o curso foi
devidamente reconhecido pela Portaria nº 409-MEC-SERES, de 23/07/2014.Afirma que o CREA recusa o registro profissional dos
Engenheiros Ambientais e Sanitários formados na Universidade de Uberaba, a despeito do Diploma ser reconhecido pelo Ministério da
Educação.Relata que requereu o registro junto ao Conselho profissional em 16/04/2014, não obtendo manifestação conclusiva da
autoridade impetrada acerca do pedido.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.A
autoridade impetrada prestou informações às fls. 69-136 defendendo a legalidade do ato. Relata que o Impetrante requereu o registro
profissional junto ao CREA-SP apresentando, para tanto, o Histórico Escolar e o Diploma expedidos pela Universidade de Uberaba -
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Minas Gerais, bem como mensagens eletrônicas sobre conversas mantidas com a Universidade de Uberaba e o CREA-MG, cujo teor
demonstra que a Instituição de Ensino estaria com a pendência de apresentação ao CREA-MG de documentos de formalização do curso
perante o Ministério da Educação e Cultura - MEC. Sustenta que os documentos exibidos pela Instituição de Ensino e o perfil de
formação do curso para definição das atribuições profissionais estão sendo analisados pelo CREA-MG. Aponta que a UNIUB informou
que o título dos cursos de Engenharia Ambiental e Sanitária presencial e à distância, por ela ministrados, não condiz com a realidade dos
cursos, uma vez que não havia a opção de Engenharia Ambiental para registro do curso perante o Ministério da Educação e Cultura -
MEC. Aduz que a Universidade aguarda reconhecimento e alteração do título acadêmico em processo perante o MEC. Defende sua
ilegitimidade passiva, bem como o chamamento do CREA e da UNIUB à lide. Pugna pela denegação da segurança. É o relatório.
Decido.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os
requisitos para a concessão da liminar requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante obter seu registro
profissional junto ao CREA-SP, correspondente à qualificação técnica contida no seu Diploma, qual seja, Engenheiro Ambiental e
Sanitário.A Instituição de Ensino na qual o impetrante cursou Engenharia Ambiental e Sanitária relata que, no momento em que solicitou
junto ao MEC o reconhecimento do curso de Engenharia Ambiental, em 2011, não havia a possibilidade de optar pela denominação
Engenharia Ambiental, motivo pelo qual constou a denominação Engenharia Ambiental e Sanitária (fls. 134-135).Além disso, a
Universidade afirma que o MEC reajustou a nomenclatura dos cursos, extinguindo a denominação Engenharia Ambiental e Sanitária,
mantendo as nomenclaturas Engenharia Ambiental ou Engenharia Civil.A despeito disso, após a tramitação do processo de
reconhecimento, o curso foi oficialmente reconhecido, em 23/07/2014, com a denominação vigente à época Engenharia Ambiental e
Sanitária, razão pela qual a Universidade requereu junto ao MEC a alteração da denominação para Engenharia Ambiental. Assim,
conforme se depreende do documento juntado às fls. 134/135, o curso frequentado pela impetrante foi de Engenharia Ambiental, a
despeito de constar no Diploma Engenharia Ambiental e Sanitária.Por conseguinte, não há ilegalidade na conduta da autoridade
impetrada, na medida em que o impetrante busca registro profissional no qual conste o título de Engenheiro Ambiental e Sanitário, o que
não confere com o curso por ele concluído: Engenharia Ambiental.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os
pressupostos legais, INDEFIRO A LIMINAR requerida.Notifique-se a autoridade impetrada acerca da presente decisão.Ao D.
Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se.

0017406-23.2015.403.6100 - RICARDO GIUSTI(SP317299 - DAIANE DA SILVA JESUS) X DIRETOR DO CENTRO UNIV
SALESIANO DE SAO PAULO-UNISAL(SP176650 - CLAUDIA MARIA DOS SANTOS)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial destinado a
garantir a matrícula no 10º semestre, no curso de Direito, independentemente da existência de dependências.Alega que completou o 9º
semestre do curso de Direito em junho de 2015.Sustenta que foi impedido de efetivar a rematrícula para o 10º semestre em razão da
existência de disciplinas pendentes.Afirma ter formulado requerimento direcionado ao Coordenador do curso, ainda pendente de análise.
Relata que a Diretora Geral da Universidade, sem qualquer análise do pedido, o indeferiu.Aponta que, em razão da demora em apreciar
seu requerimento administrativo, perdeu o prazo para se matricular e cursar as disciplinas pendentes.A apreciação do pedido liminar foi
diferida para após a vinda das informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 22-104, alegando que o impetrante
ingressou no curso de Direito no 1º semestre letivo de 2008 e devido ao acúmulo de dependências, ao final do 1º semestre letivo de
2009, foi reprovado em 5 disciplinas, ficando retido no 3º semestre do curso. Sustenta que, no semestre seguinte, ele requereu o
trancamento da matrícula. Afirma que, no 1º semestre de 2010, reabriu a matrícula e cursou 3 das 5 dependências, sendo reprovado em 2
novamente. Relata que, com 4 dependências no 2º semestre de 2010 o aluno retomou o curso na turma do 4º semestre e foi reprovado.
Registra que, no 1º semestre de 2011, o impetrante ficou retido novamente após cursar o 5º semestre do curso, pois foi reprovado em 3
disciplinas do período atual e já acumulava as demais dependências de semestres anteriores. Assinala que, nos períodos 2011/2 e 2012/1,
ele cursou somente dependências, retomando o 6º semestre somente em 2012/2. Salienta que, no segundo semestre de 2013, o aluno
ficou retido novamente e em 2014 cursou apenas dependências, retomando o 9º semestre em 2015/1. Relata que o impetrante foi
reprovado na disciplina TCC I no 2º semestre de 2013 por nota e falta. Ocorre que a aprovação na disciplina TCC I é pré-requisito para
que o aluno possa matricular-se em TCC II. Relata que a disciplina TCC I é mais uma das cinco dependências acumuladas até o final de
junho de 2015, o que impossibilitou a rematrícula no 10º semestre, conforme disposto no art. 5º do Regulamento de Dependências do
UNISAL, aprovado pela Resolução CONSU nº 017/2013. Pugna pela denegação da segurança. É O RELATÓRIO.
DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os
requisitos para a concessão da liminar requerida.Consoante se infere das informações prestadas pela autoridade impetrada, o impetrante
encontra-se impedido de cursar o 10º semestre do curso de Direito, conforme dispõe o Regulamento de Dependência do UNISAL,
aprovado pela Resolução CONSU nº 07/2013:Art. 5º Nos dois últimos semestres do curso, admite-se dependência, no máximo, em até
04 (quatro) disciplinas.Como se vê, possuindo o impetrante 5 disciplinas em regime de dependência, não há falar em direito líquido e
certo de ser promovido para o 10º semestre do Curso de Direito.Por outro lado, às Universidades é assegurada a autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial na forma do disposto art. 207 da CF.Assim, os critérios de avaliação e
promoção utilizados pela Instituição de Ensino no caso em apreço configuram atos discricionários inseridos dentro dos limites de sua
autonomia didático-científica, não merecendo os reparos.Por conseguinte, conforme informado pela autoridade impetrada, (...) o
impetrante não requereu inscrição nas dependências dentro do prazo estabelecido. Em vez disso protocolou, em 20 de julho,
requerimento solicitando matrícula na turma do 10º semestre e pleiteando, no mesmo documento, revisão de notas de duas disciplinas:
Direito Empresarial III do 9º semestre e Direito Internacional Público do 8º semestre. Esta última de forma intempestiva, considerando
que o prazo para solicitação de revisão de notas deve ser protocolado em período determinado pela Secretaria e imediatamente após o
término do semestre letivo no qual a disciplina foi cursada.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os
pressupostos, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a autoridade impetrada acerca da presente decisão.Ao MPF para parecer e, em
seguida, voltem os autos conclusos para sentença.Int.
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0017937-12.2015.403.6100 - LSI - LOGISTICA S.A.(SP275356 - VANESSA KOGEMPA BERNAL REVELY) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento judicial que suspenda a exigibilidade da
contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, incidente sobre os
valores pagos às cooperativas de trabalho.A ação foi ajuizada em face do Superintendente Regional do Instituto Nacional do Seguro
Social.Considerando que a autoridade não detém legitimidade para figurar no polo passivo da relação processual, emende a impetrante a
petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. .

0018779-89.2015.403.6100 - AGRO-PET BELA VISTA LTDA - ME(SP351264 - NATALIA BARREIROS) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando obter provimento jurisdicional que suspenda os efeitos do
auto de infração nº 3012/2015, bem como determine à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o registro perante o Conselho
profissional e a contratação de médico veterinário.Alega comercializar animais vivos, artigos e alimentos para animais de estimação. Além
disso, como atividade secundária, comercializa artigos de caça, pesca e camping.Sustenta que não exerce atividades exclusivas de médico
veterinário, razão pela qual não pode ser compelida ao pagamento de anuidade junto Conselho profissional e, tampouco, à contratação de
médico veterinário responsável.É O RELATÓRIO.DECIDO.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante não
ser compelida ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como à contratação de médico veterinário, sob o
fundamento de que suas atividades sociais não se enquadram na atividade fim de médico veterinário.Revendo posicionamento anterior,
passo a adotar entendimento sufragado pelas Cortes Superiores.A lei nº 5.517, de 23/10/1968, que trata do exercício profissional do
médico veterinário, dispõe como sendo de sua atribuição: Art.5 - É da competência privativa do médico-veterinário o exercício das
seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas,
paraestatais e de economia mista e particulares:a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;b) a direção dos hospitais para
animais;c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;e) a
direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas
ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua
origem;f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de
conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de
laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando
possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;(...)Art. 6º
Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:a) as
pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à
produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante
às doenças de animais transmissíveis ao homem;c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de
seguro;d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações
para animais e a sua fiscalização;f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros
Genealógicos;g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;h) as pesquisas e trabalhos ligados à
biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em especial;i) a defesa da fauna, especialmente o controle da
exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos;j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e
estatística ligados à profissão;l) a organização da educação rural relativa à pecuária.Por outro lado, os artigos 27 e 28 da mesma lei
estabelecem a obrigação de estabelecimentos cuja atividade seja passível da ação de médico veterinário, fazer prova, sempre que se
tornar necessário, de que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional legalmente habilitado:Art.27 - As firmas, associações,
companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos
artigos 5º e 6º da lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigados a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões
onde funcionarem. (caput, com relação dada pela lei nº 5.634, de 02/12/1970.)1º As entidades indicadas neste artigo pagarão aos
Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade. ( 1º acrescido pela lei nº 5.634, de
02/12/1970.)Art. 28. As firmas de profissionais de Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos cuja
atividade seja passível da ação de médico veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de que, para esse efeito, têm
a seu serviço profissional habilitado na forma desta Lei.Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada, pelo Conselho Regional
de Medicina Veterinária a que estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 100% do valor do salário mínimo regional,
independentemente de outras sanções legais.(...)Consta como objeto social da impetrante o seguinte: comércio de animais vivos, artigos e
alimentos para animais de estimação. Além disso, como atividade secundária, comércio de artigos de caça, pesca e camping. Tornou-se
assente na jurisprudência dos Tribunais Superiores que atividades comerciais como as desenvolvidas pela impetrante - comercialização de
animais vivos, venda de rações industrializadas, acessórios para animais domésticos, produtos veterinários e alojamento e higienização de
animais - não devem ser equiparadas àquelas mencionadas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68 e, não sendo a atividade fim o exercício
de atividades privativas de médico veterinário, entendo ilegal a exigência do registro do estabelecimento no Conselho Regional de
Medicina Veterinária, bem como desnecessária a contratação de médico veterinário para a fiscalização de tais estabelecimentos.Neste
sentido, colaciono a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE.1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator determinante para
vincular o seu registro ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV).2. O art. 27 da Lei nº 5.517/1968 exige o registro no
CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à
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medicina veterinária.3. In casu, o Tribunal de origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a venda
de animais vivos, com escopo lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é inerente à medicina veterinária.4.
Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV. Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, Dje 17.5.2010; REsp 1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe
28.10.2009.5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário, exclusivamente em razão da manutenção de animais vivos, não
autoriza a conclusão de que o profissional contratado deva integrar o quadro de empregados da microempresa, razão pela qual, conforme
compreensão do órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação (registro) ao CRMV é imposta apenas ao profissional (...), não à
contratante, considerada a sua atividade básica (comércio).6.Recurso Especial não provido.(STJ, RESP 201202244652, Rel. Herman
Benjamin, 2ª Turma, Dje data 15/02/2013)Por conseguinte, o registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se a impetrante
manipulasse produtos veterinários ou prestasse serviços específicos de medicina veterinária a terceiros, o que não é o caso dos
autos.Ressalto que a Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não
prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários, rações e artigos para animais e animais vivos para criação
doméstica.Posto isto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para suspender os efeitos do auto de infração nº 3012/2015, bem como
determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir da impetrante o registro perante o Conselho profissional, a contratação de
médico veterinário.Notifique-se a autoridade impetrada acerca da presente decisão, bem como para prestar as informações no prazo
legal.Dê-se ciência do feito ao representante da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão
ser remetidos ao SEDI para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, ao Ministério
Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Int.

0019034-47.2015.403.6100 - BRASFOND FUNDACOES ESPECIAIS S A(SP079778 - ROSANA DE CASSIA FARO E
MELLO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc.
1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para:1) Juntar o original do instrumento de
procuração de fl. 14;2) Comprovar que o subscritor da procuração tem poderes para representá-la;3) Apresentar a guia de custas
original;4) Apresentar cópias da procuração e demais documentos anexados à petição inicial, para complementação da contrafé, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009.Int.

0020593-39.2015.403.6100 - TOULOUSE IMPORT PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.(SP203051 - PATRICK LUIZ
AMBROSIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 -
JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial destinado a
compelir a autoridade impetrada a analisar o Pedido de Restituição nº 19679.000540/2006-42, protocolado em 13.01.2006 e paralisado
indevidamente por inércia da autoridade impetrada desde 16/10/2013.Alega ter apresentado o pedido de restituição em 13/01/2006, o
qual se encontra sem a devida análise pela autoridade impetrada.Afirma que a demora na análise dos pedidos de restituição afronta os
princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas
trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida
requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante a análise do Pedido de Restituição nº
19679.000540/2006-42, protocolado em 13.01.2006 e paralisado indevidamente por inércia da autoridade impetrada desde
16/10/2013.O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço público eficiente e contínuo, não podendo ver seu direito
de petição aos Poderes Públicos prejudicado diante da inércia da autoridade administrativa, sob pena de violação a direito individual
protegido pela Constituição Federal em seu artigo 5º, XXXIV, a.Por outro lado, a Lei n.º 11.457/2007, que dispõe sobre a
Administração Pública Federal, prevê no art. 24 que a Administração fica obrigada a emitir decisão em todos os processos
administrativos de sua competência, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.Por conseguinte, na medida em que o Pedido Administrativo foi protocolado em 13/01/2006, tenho que
restou configurada a ilegalidade do ato.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, DEFIRO o pedido de liminar para
determinar à autoridade impetrada que analise o Pedido de Restituição nº 19679.000540/2006-42, protocolado em 13.01.2006, no
prazo de 30 dias. Considerando a impossibilidade de recolhimento das custas judicias em razão da deflagração de greve nacional pelos
bancários, a impetrante deverá comprovar o recolhimento das custas judicias no prazo de 03 (três) dias a contar do término da greve,
independentemente de nova intimação.Notifique-se a autoridade impetrada do teor da presente decisão, bem como para prestar as
informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante legal da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em
ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse
sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada. Após, ao Ministério Público Federal e,
em seguida, venham os autos conclusos para sentença. Int. Oficie-se.

0005236-61.2015.403.6183 - TITO CESAR DOS SANTOS NERY(SP040152 - AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA E
SP138648 - EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS SANTOS) X CHEFE DA SECAO OPERAC DE GESTAO DE
PESSOAS DA GER EXEC LESTE SP - INSS(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando obter provimento judicial que determine à Autoridade
Impetrada decidir o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante, independentemente de decisão no processo administrativo
disciplinar.Sustenta ser médico perito em medicina do trabalho e, depois de 10 anos de serviços prestados ao INSS, no exercício de
funções periciais vinculadas à concessão de benefícios previdenciários e 31 anos de trabalho médico, requereu sua aposentadoria no ano
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de 2010.Relata que a D. Autoridade Impetrada deixou de apreciar o pedido em sucessivos atos omissivos, razão pela qual renovou o
pedido de aposentadoria em 2013 e em 2014.Sustenta que, em 25 de setembro de 2014, foi intimado acerca da instauração de processo
administrativo disciplinar para apurar eventual falta, falta esta consistente em inassiduidade.Argumenta, no entanto, que a inassiduidade
atribuída a ele teria ocorrido após o preenchimento de todos os requisitos da aposentadoria e seu respectivo requerimento.Afirma,
portanto, que a pendência do referido processo administrativo não pode ser impeditivo à apreciação de seu pedido de aposentadoria.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se
acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende
o impetrante que seja determinada a análise de seu pedido de aposentadoria, independentemente da pendência de processo
disciplinar.Não obstante o impetrante alegue ter protocolado o primeiro requerimento de aposentadoria em 2010, renovando o pedido em
2013 e 2014, extrai-se dos documentos acostados aos autos que o requerimento datado de 06/12/2013 cuida de aposentadoria com
proventos proporcionais e o pedido formulado em 14/07/2014 refere-se à aposentadoria com proventos integrais.Não há qualquer
elemento nos autos sobre o desfecho dos requerimentos de aposentadoria formulados pelo impetrante em 2010 e 2013. Já o pedido
formulado em 2014 encontra-se pendente de apreciação.O documento de fls. 57 trata de comunicado expedido pela Presidente da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constante na liberação de impedimentos relativos ao impetrante, exceto o que trata o
artigo 172 da Lei n.º 8.112/90.Com efeito, o artigo 172 da Lei n.º 8.112/90 dispõe:Art. 172. O servidor que responder a processo
disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da
penalidade, acaso aplicada.Portanto, nesta primeira análise, entendo não fazer jus o impetrante à apreciação de seu requerimento de
aposentadoria voluntária, achando-se pendente processo administrativo disciplinar.Posto isto e considerando tudo o mais que dos autos
consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações
no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para
inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal
e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Int.

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 9620

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0024823-28.1995.403.6100 (95.0024823-9) - PINHEIRO NETO ADVOGADOS X PINHEIRO NETO E CIA LTDA X
PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS X BOA VISTA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA X SP COMERCIO E
SERVICOS LTDA X COMPANHIA UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR E CAFE(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP064911 - JOSE OSWALDO
FERNANDES CALDAS MORONE)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0029833-53.1995.403.6100 (95.0029833-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003520-
55.1995.403.6100 (95.0003520-0)) DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPECERICA DA SERRA LTDA(SP067564 -
FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1900 -
DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF - 3ª Região.Remetam-se os autos à SEDI para substituição do polo passivo, devendo constar
UNIÃO FEDERAL no lugar de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), conforme fls. 392/394.Após, requeiram
as partes o que de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.PA 1,10 No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado,
observado o prazo prescricional para execução do julgado, nos termos do art. 206, do Código Civil.Int.

0201619-68.1995.403.6100 (95.0201619-0) - CONDOMINIO CONJUNTO JARDIM EUROPA(SP022986 - BENTO RICARDO
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CORCHS DE PINHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E Proc. 1719 - JULIO MASSAO
KIDA)

Diante da informação de fl. 532, remetam-se os autos à SEDI, para retificação do cadastro da autora, para pessoa jurídica ao invés de
física, devendo aquele órgão proceder ao cadastro do CNPJ desta, conforme fl.533. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.

0005479-27.1996.403.6100 (96.0005479-7) - BRASIL WARRANT ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRESAS LTDA X
BRASIL WARRANT ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRESAS LTDA - FILIAL 1 X BRASIL WARRANT
ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRESAS LTDA - FILIAL 2 X ARARUBA TAXI AEREO LTDA X CAMBUHY
EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA X CAMBUHY CITRUS AGROINDUSTRIA E COM/ LTDA X CAMBUHY
CITRUS COML/ E EXPORTADORA LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 -
MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1882 - CINTIA NIVOLONI TAVARES BRAMBILLA)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0018260-47.1997.403.6100 (97.0018260-6) - L & C OUT DOOR COMUNICACAO VISUAL LTDA X REDE L & C DE
EMISSORAS LTDA X REDE L & C DE RADIO S/C LTDA X RADIO MUSICAL DE SAO PAULO LTDA X PRISMA -
MARKETING PUBLICIDADE PAISAGISMO E NEGOCIOS LTDA(SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN
TACCHINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0019909-47.1997.403.6100 (97.0019909-6) - COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP220919 -
JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 524 - RAQUEL
TERESA MARTINS PERUCH)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF- 3ª Região.Remetam-se os autos à SEDI para substituição do polo ativo, devendo constar
COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS no lugar de INDÚSTRIAS VILLARES S.A, conforme fls.
251/261.Após, requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para execução do julgado, nos termos do art. 206, do Código Civil.Int.

0051811-18.1997.403.6100 (97.0051811-6) - EMPORIO CHIAPPETTA LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E
SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0032898-51.1998.403.6100 (98.0032898-0) - JOSE PEREIRA RITO X JULIO ASSENCO SANTOS X LAURO LOURO X
LEONTINO CARDOSO DE PAULA X LOURIVALDO FARIAS X LUIZ BEZERRA ARAUJO X LUIZ MACHADO X MANOEL
DA SILVA QUEIROZ X MANOEL GOMES ERVEDEIRA FILHO X MANOEL MEDINA SANCHES(SP140493 - ROBERTO
MOHAMED AMIN JUNIOR E SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1136 -
MAURICIO MAIA)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0056575-76.1999.403.6100 (1999.61.00.056575-9) - CBCC PARTICIPACOES S.A(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF- 3ª Região.Remetam-se os autos à SEDI para substituição do polo ativo, devendo constar CBCC
PARTICIPAÇÕES S/A no lugar de VICOM SERVIÇOES DE RADIOCHAMADA S/A, conforme fls. 148/151.Após, requeiram as
partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o
prazo prescricional para execução do julgado, nos termos do art. 206, do Código Civil.Int.

0021253-58.2000.403.6100 (2000.61.00.021253-3) - CARL ZEISS DO BRASIL LTDA(SP182064 - WALLACE JORGE ATTIE)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO)

Ciência da baixa dos autos do E. TRF- 3ª Região.Remetam-se os autos à SEDI para substituição do polo passivo, devendo constar
UNIÃO FEDERAL no lugar de INSS/FAZENDA, conforme fls. 404/415.Após, requeiram as partes o que de direito, no prazo
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sucessivo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para execução
do julgado, nos termos do art. 206, do Código Civil.Int.

0001969-93.2002.403.6100 (2002.61.00.001969-9) - JOHNSON & JOHNSON IND/ E COM/ LTDA(Proc. ELIANE SPRICIGO
E Proc. TANIA REGINA PEREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA
FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA
KEHDI)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0000800-03.2004.403.6100 (2004.61.00.000800-5) - CARLOS BASTOS VALBAO(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0027240-36.2004.403.6100 (2004.61.00.027240-7) - IRENE NEVES NARDINI(SP154352 - DORIVAL MAGUETA E SP155990
- MAURÍCIO TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0024641-90.2005.403.6100 (2005.61.00.024641-3) - PUBLICIDADE KLIMES SAO PAULO LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0005671-08.2006.403.6100 (2006.61.00.005671-9) - IVANILDO FERREIRA DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER
MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0031704-64.2008.403.6100 (2008.61.00.031704-4) - CLAUDIO JOSE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0006778-82.2009.403.6100 (2009.61.00.006778-0) - SERGIO SALGADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0008259-75.2012.403.6100 - DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/(SP248282 - PAULO GUIMARAES COLELA DA SILVA
JUNIOR E SP015406 - JAMIL MICHEL HADDAD) X AMIL BORDADOS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

0014681-66.2012.403.6100 - ELEONORA FURLANETTO MALLAMO(SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

Ciência da baixa dos autos do e. TRF - 3ª Região.Requeiram as partes o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.No

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     440/908



silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado, observado o prazo prescricional para a execução do julgado, nos termos do
artigo 206 do Código Civil. Int.

25ª VARA CÍVEL

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3000

MONITORIA

0024436-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X RENATA CRISTINA DE QUEIROZ PINHEIRO

Fl. 194: Defiro o pedido de prazo por 60 (sessenta) dias, conforme solicitado pela CEF.Após, decorrido o prazo supra, voltem os autos
conclusos.Int.

0012416-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JORGE ALVES
RIBEIRO

Fl. 138: Defiro o pedido de prazo por 60 (sessenta) dias, conforme solicitado pela CEF.Após, decorrido o prazo supra, voltem os autos
conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006226-10.2015.403.6100 - PAULO SEHITI OSHIMA X CLEUZA ANTONIA DA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO
DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X BANCO BRADESCO S/A(SP048519 - MATILDE DUARTE
GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X
PAULO SEHITI OSHIMA X BANCO BRADESCO S/A X CLEUZA ANTONIA DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A

Fls. 303/304v: Assiste razão à Caixa Econômica Federal, tendo em vista o pagamento voluntário dos honorários advocatícios, pro rata.
Nesse sentido, torno sem efeito parte da decisão de fl. 299, devendo, pois, a Secretaria providenciar a retificação do polo passivo do
cumprimento de sentença.Intime-se, assim, o Banco Bradesco S/A para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento de R$
2.000,00 (dois mil reais), referente aos honorários advocatícios pro rata a que fora condenado, bem como para que, no prazo de 60
(sessenta) dias, emita Termo de Garantia Hipotecária, para cancelamento da hipoteca averbada no Cartório de Registro de Imóveis, nos
termos da sentença de fls. 190/194v.Ressalto que o valor retro deverá ser atualizado até a data do depósito e que o não pagamento, no
prazo referido, implicará a incidência de multa de 10% (dez por cento)do valor da condenação, por força do artigo 475-J, parágrafo
primeiro, do Códio de Processo Civi.Int.

Expediente Nº 3016

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010312-10.2004.403.6100 (2004.61.00.010312-9) - LUCIANA FRAGA UNEIDA(SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO E
SP211299 - JULIANA ROBERTA SAITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI)

Vistos em sentença.Tendo em vista a satisfação do crédito pela conversão em renda do valor depositado em favor da exequente,
conforme se depreende às fls. 198/200, JULGO extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de Processo
Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0013711-13.2005.403.6100 (2005.61.00.013711-9) - JOSEFA FERREIRA DE MATOS(SP171410 - JOSÉ MARIA ANELLO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES
DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO
CASTRO DIAS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     441/908



Vistos em sentença.Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer (cancelamento de hipoteca) com a apresentação dos
documentos de fls. 230/246, bem como a satisfação do crédito pelo depósito judicial dos honorários advocatícios (fl. 247), julgo extinta a
execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos
juntados pela CEF, conforme requerido à fl. 249, mediante substituição por cópia simples, devendo a requerente retirá-los, sob pena de
arquivamento em pasta própria.Expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente, conforme requerido à fl. 249.Fl. 225: Não
houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Caixa Seguradora S/A.Certificado o trânsito
em julgado e liquidado o alvará, arquivem-se os autos.P.R.I.

0015347-67.2012.403.6100 - FELIPE TENORIO DE CASTRO OLIVEIRA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR E
SP318423 - JOSE HENRIQUE BIANCHI SEGATTI E SP297946 - GUNARD DE FREITAS NADUR) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por FELIPE TENÓRIO DE CASTRO OLIVEIRA em face da UNIÃO
FEDERAL, visando a concessão de provimento jurisdicional que i) determine à requerida a realização de curso de adaptação a piloto de
helicóptero, nos moldes em que determinado pelo Comandante da Aviação do Exército e proposto pelo Comandante do Centro de
Instruções de Aviação do Exército; ii) condene a requerida ao pagamento dos direitos decorrentes da necessária movimentação de São
Paulo para Taubaté, consistente de ajuda de custo e transporte, nos termos da legislação vigente; iii) determine à requerida o cumprimento
do disposto no Decreto nº 3.182/99 quanto a aplicação do curso em organização militar do sistema de aviação do Exército, devendo
para isso abster-se de mantê-lo em Taubaté/SP; iv) que condene a requerida ao pagamento de indenização a título de danos morais em
razão do assédio moral sofrido. Alega, em síntese, que desde os primeiros anos da sua carreira como oficial tinha a pretensão de realizar
o Curso de Piloto de Helicóptero.Afirma, todavia, que por várias vezes teve seu pedido indeferido. No dia 26 de fevereiro de 2009, ao
requerer mais uma vez a realização do referido curso, o pedido administrativo foi endereçado ao Departamento Geral do Pessoal, depois
submetido à apreciação do Comandante da Base de Aviação de Taubaté que registrou o seguinte parecer: Quanto ao que requer há
coerência entre o que solicita e o dispositivo citado como amparo, à exceção do posto militar. O requerimento está sendo encaminhado
para avaliação, em caráter excepcional, tendo em vista as várias habilitações como aeronavegante que o oficial já possui e o fato de que
outros capitães e oficiais superiores já realizaram o curso em anos anteriores. Esclarece, porém, que mencionado requerimento foi outra
vez indeferido pelo Departamento Geral do Pessoal.Narra que por iniciativa do Comandante de Aviação do Exército, o requerimento foi
encaminhado para o Comando Militar do Sudeste que o restituiu em 04/09/2009 informando que a solicitação deveria ser feita ao
Departamento de Educação e Cultura do Exército, a quem caberia reconhecer cursos e estabelecer a equivalência com cursos
militares.Assevera que em 17 de setembro de 2009, acatando o parecer do Comando Militar do Sudeste, solicitou o reconhecimento e
cadastramento de seu curso civil de piloto de helicóptero, para o que foi designado o Major Cav. Maury Davis Silva de Christo para fazer
uma sindicância a fim de constatar a validade e veracidade das informações prestadas.Concluída a sindicância, o Comandante da Base de
Aviação de Taubaté encaminhou-a ao Departamento de Educação e Cultura do Exército para reconhecimento da equivalência do Curso
Superior de Ciências Aeronáuticas e o Curso de Piloto Comercial com o Curso de Piloto da Aviação do Exército, com o que concordou
o referido Departamento, tendo seu Comandante determinado a inspeção de saúde, uma avaliação e a adaptação do autor para voar em
aeronave militar.Aduz que um mês após o despacho inicial, o Comandante da Base de Aviação de Taubaté encaminhou o autor para
inspeção na qual foi declarado apto para atividade aérea. E, em 01/10/2010, foi publicada a designação do autor como ASA do Centro
de Instrução e seu designativo pessoal para atividades de voo.Narra, todavia, que a determinação do Comandante jamais foi
integralmente cumprida, razão pela qual, em 16/11/2010, requereu sua movimentação por interesse próprio, haja vista o assédio moral
sofrido em razão do tratamento aviltante que lhe era dado pelos colegas de farda que não concordavam com a possibilidade dele fazer o
curso de adaptação, verdadeiro assédio moral sofrido, que levou o AUTOR a procurar o afastamento desse convívio que começava a ser
danoso para a sua saúde.Com a inicial vieram documentos (fls. 30/245).Determinou-se à fl. 249 a emenda à petição inicial para atribuir à
causa valor compatível com o benefício econômico almejado, o que restou cumprido às fls. 252/256.O pedido formulado em sede de
antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido à fls. 257/260 ante a irreversibilidade do provimento jurisdicional vindicado e a
necessidade de dilação probatória. Citada, a UNIÃO FEDERAL ofereceu contestação (fls. 266/299). Suscitou, em preliminar, o não
cabimento de tutela antecipada contra a Fazenda Pública; a ausência de verossimilhança do alegado e a inexistência de dano de difícil
reparação. Defende no mérito a ausência de lei que ampare a pretensão, assim como a não violação ao princípio da isonomia ante a
excepcionalidade da pretensão formulada pelo autor em sede administrativa. Asseverou, outrossim, a supremacia do interesse público
sobre o interesse individual do autor pois (...) com quase 25 anos de serviço, poderá servir por pouco tempo nos Batalhões e, por
conseguinte, inexpressivo seria o retorno do investimento necessário a sua qualificação em comparação a formação de um tenente. (...)..
Afirma, ainda, ser infundada a alegação de assédio moral, pelo que pleiteia a improcedência dos pedidos formulados. Réplica e renovação
do pedido de antecipação de tutela às fls. 357/380.À fl. 382 pugnou o autor pela colheita de seu depoimento pessoal, bem como pela
produção de prova testemunhal.À fl. 383 foi mantida a decisão proferida em sede de antecipação dos efeitos da tutela. O demandante
noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 385/398).A UNIÃO FEDERAL informou não ter provas a produzir (fl. 399). A
decisão saneadora de fls. 400/401 deferiu o pedido para a produção de prova oral tal como postulado pelo requerente. Rol de
testemunhas do autor (fls. 403/406) e da UNIÃO FEDERAL (fls. 408/409).Colheu-se o depoimento pessoal do autor (fls. 418/421) e
procedeu-se, por carta precatória, à oitiva das testemunhas arroladas pelas partes (fls. 469; 495; 510; 557 e 581).Novo pedido de
antecipação dos efeitos da tutela (fls. 587/592).Memoriais finais às fls. 593/621 e 623/627v.Juntou-se aos autos cópia da decisão
proferida pelo E. TRF da 3ª Região, a qual não conheceu do agravo de instrumento interposto (fls. 629/631).Os autos vieram
conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado nos termos do art. 330, I, CPC, uma vez que se
trata de matéria de direito e de fato, este, porém, já comprovado pelos documentos juntados aos autos, nos termos do art. 330, I, do
Código de Processo Civil.Resta prejudicada a apreciação das preliminares suscitas pela UNIÃO FEDERAL ante a prolação da decisão
de fls. 257/260.No mais, verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à
presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento
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válido e regular do processo.Passo, assim, ao exame mérito.Com o ajuizamento da presente ação objetiva o autor a concessão de
provimento jurisdicional que i) determine à requerida a realização de curso de adaptação a piloto de helicóptero, nos moldes em que
determinado pelo Comandante da Aviação do Exército e proposto pelo Comandante do Centro de Instruções de Aviação do Exército; ii)
condene a requerida ao pagamento dos direitos decorrentes da necessária movimentação de São Paulo para Taubaté, consistente de
ajuda de custo e transporte, nos termos da legislação vigente; iii) determine à requerida o cumprimento do disposto no Decreto nº
3.182/99 quanto a aplicação do curso em organização militar do sistema de aviação do Exército, devendo para isso abster-se de mantê-
lo em Taubaté/SP; iv) que condene a requerida ao pagamento de indenização a título de danos morais em razão do assédio moral sofrido.
Para tanto alega, em apertada síntese, que desde os primeiros anos da sua carreira como oficial tinha a intenção de realizar o Curso de
Piloto de Helicóptero, pretensão esta inúmeras vezes indeferida pela Administração Militar. No intuito de realizar seu sonho de tornar-se
piloto, afirma o demandante haver se matriculado em uma escola particular de pilotagem de helicóptero, obtendo ao final o
credenciamento (brevê) de piloto comercial no ano de 2003, tendo ainda se graduado no curso de Ciências Aeronáuticas pelo Instituto
do Ar da Universidade Estácio de Sá, frequentado no período de 2001 a 2003. Assevera o autor que em 17 de setembro de 2009,
acatando o parecer do Comando Militar do Sudeste, solicitou o reconhecimento e cadastramento de seu curso civil de piloto de
helicóptero, para o que foi determinada a realização de uma sindicância a fim de se constatar a validade e veracidade das informações
prestadas.Concluída a sindicância, o Comandante da Base de Aviação de Taubaté a encaminhou ao Departamento de Educação e
Cultura do Exército para reconhecimento da equivalência do Curso Superior de Ciências Aeronáuticas e o Curso de Piloto Comercial
com o Curso de Piloto da Aviação do Exército, com o que concordou o referido Departamento, tendo seu Comandante determinado a
realização de inspeção de saúde, de avaliação e a adaptação do autor para voar em aeronave militar.Aduz que um mês após o despacho
inicial, o Comandante da Base de Aviação de Taubaté encaminhou o autor para inspeção na qual foi declarado apto para atividade aérea.
Em 01/10/2010 foi publicada a designação do autor como ASA do Centro de Instrução e seu designativo pessoal para atividades de
voo.Narra, todavia, que referida determinação jamais foi integralmente cumprida, o que fez com que, em 16/11/2010, requeresse sua
movimentação por interesse próprio, haja vista o assédio moral sofrido em razão do tratamento aviltante que lhe era dado pelos colegas
de farda que não concordavam com a possibilidade dele fazer o curso de adaptação, verdadeiro assédio moral sofrido, que levou o
AUTOR a procurar o afastamento desse convívio que começava a ser danoso para a sua saúde.Pois bem. Colhe-se dos autos que em
17/09/2009 o autor, já ocupando o posto de major, solicitou o reconhecimento e cadastramento de curso de piloto realizado fora do
Exército (fl. 53), tendo sido determinada a abertura de sindicância para a verificação de validade dos documentos e veracidade das
informações prestadas (fls. 56/57).Do ofício datado de 05/04/2010 subscrito pelo Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, consta a
informação que fora a aprovada a equivalência do curso Superior de Ciência Aeronáutica, realizado pelo demandante na Sociedade de
Ensino Superior Estácio de Sá, com o Curso de Piloto de Aeronave (CPA) ministrado pelo Exército Brasileiro. Em 30/04/2010 o
Comandante do Comando de Aviação do Exército, General Peterneli, proferiu a seguinte ordem: EM e CMT OM - EXECUTAR O
EXAME MÉDICO NA JUNTA- REALIZAR AVALIAÇÃO E ADAPTAÇÃO NO CIAVEX- PASSAR A DISPOSIÇÃO DO
CIAVEX PARA ESTAS ATIVIDADESSob o fundamento de que tal ordem jamais foi cumprida, bem como ter sofrido assédio moral,
requereu o demandante movimentação por interesse próprio. Após a determinação do Comandante do Comando de Aviação do Exército
acima transcrita, datada de 30/04/2010, tem-se que em 26/05/2010 o Comandante da Base de Aviação de Taubaté encaminhou o ora
autor para a realização de inspeção de saúde (fl. 80), a qual foi realizada em 29/06/2010, tendo o mesmo sido considerado apto para
atividade aérea (fl. 84).Em 05/07/2010 o Comandante da Base de Aviação solicitou o fornecimento de uniforme de voo para o
requerente (fl. 89), o qual lhe foi disponibilizado em 19/07/2010 (fl. 91). Em 25/07/2010 o Comandante do Comando de Aviação do
Exército, General Peterneli, determinou que:CHEM e CIAVEX- Autorizado passar a ser asa- Propor atividades a serem desenvolvidas-
Se estiver em condições técnicas, já que teve o curso reconhecido, realizará os voos administrativos.PeternelliEm 01/10/2010 foi
publicada a designação do autor como Asa do CIAvEX (fls. 97/100).Contudo, em 16/11/2010, o requerente pleiteou a sua
movimentação por interesse próprio sob o seguinte fundamento: (...)a. Não efetivação das medidas para aplicação do Curso de Piloto de
Helicópteros deste militar no âmbito da Aviação do Exército, conforme o disposto no Ofício nº 3113 - 1ª SCh/SPEC.1B do Vice-Chefe
do Estado-Maior do Exército, de 5 de abril de 2010.b. Impossibilidade do aproveitamento e desenvolvimento de potencialidades,
tendências e capacidades individuais para o emprego como piloto militar na Aviação do Exército, uma vez que este oficial não realizou e
não há previsão de realização de nenhuma hora de vôo em aeronave militar. c. Não ter exercido e não estar exercendo efetivamente
nenhuma atividade ligada à atividade de vôo no âmbito da Aviação do Exército. (...)Ora, da ordem exarada pelo Comandante do
Comando de Aviação do Exército, General Peterneli, datada de 30/04/2010, até a formulação do pedido de movimentação do autor por
interesse próprio (16/11/2010) houve o transcurso de um pouco mais de 6 (seis) meses.Cuida-se, ao meu sentir, de lapso que não denota
desídia por parte das autoridades militares. E faço esta afirmação tendo em vista a excepcionalidade da situação do autor.Isso porque, é
incontroverso nos autos que o Curso de Piloto de Aeronaves possui como universo de seleção os tenentes que compõe a força.
Considerando o posto ocupado pelo militar, exsurge que o autor, na condição de major, não poderia ser admitido no referido curso.
Cuida-se de regime de seleção reconhecido pelo próprio postulante em seu depoimento (fls. 419/421):(...) em 1998 ou 1999, quando o
depoente ocupava o posto de 1º Tenente, já antigo, formulou requerimento visando ser autorizado à realização do curso de piloto de
helicóptero militar, cujo curso, na época, somente era destinado aos oficiais ocupantes dos postos de 2º Tenente ou 1º Tenente; o
depoente não foi autorizado a fazer o curso, porque Comandante da brigada de paraquedista disse que não era conveniente para essa
Unidade Militar, a qual já havia despendido muitos recursos na formação do depoente; tendo sido logo promovido ao posto de Capitão,
deixou de preencher os requisitos para a realização do curso de piloto militar, razão pela qual foi fazer os mesmos cursos, por conta
própria, tornando-se piloto civil de helicóptero; (...)Entretanto, em razão dos conhecimentos e habilitações obtidos pelo demandante no
meio civil (fl. 47), em abril de 2010 o Exército houve por bem aprovar a equivalência do Curso Superior de Ciência Aeronáutica como o
Curso de Piloto de Aeronave (CPA). Vale dizer, o demandante não participaria do curso regular de piloto de aeronave, mas seria
submetido a um curso de adaptação, nos termos em que determinado pelo Comandante do Comando do Exército em 25/07/2010 (fl.
94).Tratava-se de uma situação não recorrente no âmbito militar, tal como reconhecido por uma das testemunhas arroladas pelo próprio
autor. Em seu depoimento, cujo termo em mídia digital encontra-se encartado à fl. 581 dos autos, o Coronel Lindonei Lunardi afirmou
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que o pedido de equivalência apresentado pelo requerente era inédito para a aviação do Exército (14:11 min.). Ressalta a testemunha que
um requerimento genérico pode demorar até um ano para ser apreciado pela Administração Militar (14:36 min.). Afirma, ainda, ter tido a
percepção de que apreciação do requerimento do autor foi rápida (15:08 min.).Com efeito, infere-se que o ineditismo da pretensão
apresentada pelo autor exigia a análise e criação de um procedimento de qualificação para que fosse realizada a sua adaptação. E em
06/12/2010 o comandante do CIAvEX apresentou ao Diretor de Especialização e Extensão o programa de qualificação ao qual seria
submetido o demandante (fls. 124/129). Todavia, referido programa não foi ministrado tendo em vista o pedido de movimentação por
interesse próprio apresentado pelo autor em 16/11/2010.E nesse ponto observo uma contradição na pretensão do autor. Em que pese
haver afirmado que o programa de qualificação foi apresentado como quem faz algo apenas para constar, pugnou, em sede de tutela
antecipada, para que este mesmo programa lhe fosse ministrado...Ora, ou o programa de qualificação foi apresentado somente para
descaracterizar eventual omissão das autoridades militares, não possuindo os elementos técnicos necessários à preparação do militar e,
portanto, não se presta para o fim colimado, ou, diferentemente, foi resultado do trabalho de laboração de um programa de equivalência
entre os cursos na área cível e militar, com possibilidade de ser aplicado na prática (tal como requer o demandante), mas que não teria
condições de ser produzido incontinenti em vista do ineditismo da situação.Com efeito, é sabido que o Poder Público, seja no âmbito
administrativo, legislativo ou judicial, encontra dificuldades para a concretização da garantia da razoável duração do processo estampada
no art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, isto em decorrência de diversos motivos sobre os quais são desnecessárias maiores
considerações. Essa dificuldade, muitas vezes diuturna, se agrava diante das peculiaridades/excepcionalidades que se fazem presentes.
Assim, ainda que as providências administrativas não tenham sido tomadas na velocidade esperada pelo autor, reputo como não
caracterizada a alegada desídia da Administração Militar no tocante à sua situação. Lado outro, em relação à alegação de assédio moral,
tenho que a sua ocorrência não restou comprovada nos autos.Segundo o autor os fatos narrados nesta exordial trazem a lume descaso,
opressão, desmoralização e principalmente tentativa de apagar a chama motivadora de um homem, que são seus desejos de vida
realizáveis. Cita como exemplos, pelo que pude depreender da exordial:1) o lapso temporal decorrido em cada etapa do procedimento
para análise de seu pleito;2) episódio envolvendo o Coronel Dolabela e o Coronel Diógenes ocorrido no ano de 2010, no qual criticaram
duramente a equivalência de curso de piloto de aeronaves e que teria sido presenciado pelo Tenente Coronel Lunardi. 3) discriminação
perpetrada pela ré que já havia admitido ao menos outros três militares no quadro de pilotos da Aviação do Exército cuja formação
anterior se dera de maneira idêntica à do autor; Pois bem. O conceito de assédio moral é fluido e indeterminado.Segundo o Ministério do
Trabalho e Emprego, o assédio moral caracteriza-se por (...) toda e qualquer conduta abusiva (gesto, palavra, escritos, comportamento,
atitude, etc.) que, intencional e freqüentemente, fira a dignidade e a integridade física ou psíquica de uma pessoa, ameaçando seu emprego
ou degradando o clima de trabalho. No caso concreto, a primeira alegação já parcialmente examinada linhas acima, não se caracterizou.
Até porque - anoto em complemento - a partir do momento em que o autor pleiteou a sua movimentação por interesse próprio, em
06/12/2010, não faria sentido dar prosseguimento ao pedido para a realização do curso de adaptação para a pilotagem de helicóptero
por incompatibilidade de pretensões. Isso porque, a localidade indicada pelo autor para a remoção não lhe conferia a possibilidade de
fazer o curso de adaptação. É o que consta do depoimento da testemunha arrolada pela UNIÃO FEDERAL, o Tenente-Coronel Carlos
Augusto Costa, presidente da comissão designada para apreciação do pedido de movimentação por interesse próprio formulado pelo
autor (fl. 469 - 06:46 min.).No tocante à segunda alegação, registre-se que a testemunha arrolada pelo autor, o Coronel Lindonei Lunardi,
o qual teria presenciado as duras críticas tecidas pelos Coronéis Dolabela e Diógenes ao programa de equivalência de curso de piloto de
aeronaves, afirmou não se recordar de tal episódio (fl. 581 - 18:32 min.), que, de resto, se ocorreu, não extrapola as manifestações das
relações hierárquicas, sempre muito caras na seara castrense. Ademais, a ocorrência de tal episódio também não foi documentalmente
comprovada nos autos. No que concerne à terceira alegação acima indicada, esclarece a UNIÃO FEDERAL que nas décadas de 80 e
90 foi feito um esforço para reimplantar a Aviação da Força Terrestre com a criação de Batalhões de Aviação, cujos cargos, de tenente a
coronel, deveriam ser providos com especialistas de aviação. Com efeito, o General SEBASTIÃO ROBERTO PETERNELLI JÚNIOR,
que comandava a Aviação do Exército no ano de 2009, citado como paradigma do autor, foi um daqueles pioneiros, tendo feito o curso
de piloto no ano de 1994, oportunidade em que estava no posto de Major (...). (fl. 275)Já em relação à situação do General de Exército
Antônio Gabriel Esper, informou a requerida que o mesmo (...) fez qualificação em aeronave militar em virtude de, à época (2009),
exercer o cargo de Comandante Militar do Sudeste, responsável, assim, pelo preparo e emprego da Tropa de Aviação do Exército que
lhe era subordinada. Para bem desempenhar aquele cargo, considerou que era necessário qualificar-se como piloto. (fl. 278)Por fim,
explicita e esclarece a UNIÃO FEDERAL que o então Capitão Maury Davis Silva de Christo, (...) não obtivera equivalência de curso de
piloto civil, embora o tivesse, com curso de piloto militar. Nem fizera este pelo fato de possuir o curso civil. Obteve apenas o deferimento,
em 2003, do direito de participar da seleção, em caráter excepcional, conforme avaliação do Departamento-Geral do Pessoal a época.
Assim, participou e foi aprovado em todas as fazes e realizou todo o curso de formação de piloto de aeronaves, juntamente com os
demais alunos, independentemente do fato de possuir prévio conhecimento de pilotagem na área civil (...). (fls. 278/279)As assertivas
acima reproduzidas encontram-se devidamente comprovadas às fls. 309/339 e parcialmente corroboradas pelo depoimento da
testemunha arrolada pelo autor, o Coronel Lindonei Lunardir (vide fl. 591 - 06:06 e 26:09 min.).Logo, dessume-se que o autor invocou
como paradigma militares que estavam em situação completamente diferente da sua, razão pela qual não resta configurada a discriminação
alegada. Repito: o General Peternelli fez o curso de piloto de helicóptero em uma época em que havia a necessidade de se formar pilotos
nos diversos postos militares em razão da reimplantação da aviação da força terrestre; o General Esper fez o curso de piloto de
helicóptero pois exercia o cargo de Comandante Militar do Sudeste e a Administração Militar entendeu como proveitoso/necessário que
tivesse tal conhecimento para melhor comandar a tropa, o que se revela razoável; o Capitão Christo foi autorizado, de forma excepcional,
a realizar todo o curso de piloto de helicóptero. Contudo, o fato de Administração Militar haver admitido que referido militar ingressasse
no curso de piloto de helicóptero não significa que todos os demais militares em postos superiores ao de tenente (universo da seleção)
teriam direito subjetivo a realizar o curso. Isso porque, trata-se de decisão inserida no âmbito de discricionariedade da Administração,
que muitas vezes examina as peculiaridades do caso concreto ao deferir ou indeferir determinada pretensão. Por outro lado, válido
registrar que a outra testemunha arrolada pelo autor, o 2º Tenente do Exército Ivanildo Campos, seu subordinado dentro da Unidade
Militar, registra em seu depoimento que não sabe informar sobre a existência de problemas de relacionamento entre o demandante e os
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oficias que estavam nos cargos de comando e chefia das Organizações Militares de Aviação (fl. 510 - 06:40 min.). Em complemento, a
testemunha afirma que ao requerente eram atribuídas tarefas importantes dentro da Organização Militar, informação esta que conflita com
a alegação do demandante de que sofria perseguição. Como é sabido, em regra, o ônus da prova incumbe a quem alega, nos termos do
artigo 333 do Código de Processo Civil. Assim, é ônus do autor fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito. Ao réu caberá provar
os fatos extintivos, impeditivos ou modificativos do direito do autor. Aquele que se omitir sofrerá as consequências daí decorrentes. No
caso em apreço, tenho que não restou comprovada nos autos a ocorrência do assédio moral, não se desincumbindo o autor de ônus
processual que lhe compete.Conclusão: ainda que este Juízo se sensibilize com os esforços envidados pelo autor para a realização de seu
sonho de pilotar uma aeronave militar, o fato de ostentar a condição de servidor público (militar) atrai a incidência o interesse público que
permeia a atuação da Administração Pública, o qual, regra geral, prevalece sobre o interesse privado. E tanto é assim que na condição de
civil o ora demandante logrou êxito em concluir sua qualificação como piloto de helicóptero sem maiores obstáculos. Entretanto, na esfera
pública tal desejo (individual) deve se compatibilizar com o interesse da Administração Pública.Não restando caracterizada a desídia no
cumprimento da ordem militar ou a ocorrência do alegado assédio moral, este Magistrado não poderia deixar de considerar as
ponderações do Coronel Lourenço William da Silva Ribeiro Pinho, Chefe do Estado-Maior do Comando de Aviação do Exército no
sentido de que (fls. 300/208): (...)41. O Demandante, major com quase 25 anos de serviço, poderá servir por pouco tempo nos
Batalhões e, por conseguinte, inexpressivo seria o retorno do investimento necessário à sua qualificação em comparação à formação de
um tenente. Pelo mesmo motivo, também não se justificaria proporciona-lhe a realização de outros cursos de Aviação tão necessários ao
melhor aproveitamento do piloto militar, tais como: pilotagem tática, piloto de combate, voo por instrumentos etc. (...)43. Dessa forma,
nas circunstâncias atuais, este Comando de Aviação considera que não há interesse do Serviço - conveniência e oportunidade - em
proceder à qualificação do autor em aeronave militar. Esse entendimento também foi ratificado pelo Departamento-Geral do Pessoal do
Exército ao classificá-lo no Comando da 2ª Região Militar, em São Paulo/SP, por término da missão no Destacamento Guarulhos.
(...)Com tais considerações, a improcedência da pretensão autoral é medida de rigor.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos formulados com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno o autor
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 3.000,00 (três mil) reais, nos termos do art. 20,
4º, do Código de Processo Civil, a ser atualizado em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal. P.R.I.

0018411-51.2013.403.6100 - JOSE HEITOR ATTILIO GRACIOSO X VICTORIO CARLOS DE MARCHI X ROBERTO
HERBASTER GUSMAO(SP147277 - DANIELLA MARIA NEVES REALI FRAGOSO) X COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela corré COMISSÃO DE VALORS MOBILIÁRIOS - CVM (fls.
1188/1190) em face da sentença de fls. 1166/1169, sob a alegação de contradição, uma vez que a decisão impugnada não foi proferida
pela CVM, mas sim pelo CRSFN, de modo que deve ser declarada parte ilegítima. Intimados (fl. 1191), os autores se manifestaram
acerca dos embargos de declaração (fls. 1193/11960), pugnando pela sua rejeição. É o relatório, decido. Ao que se sabe, verifica-se a
contradição quando o julgado apresenta proposições inconciliáveis (Moacyr Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual
Civil, Editora Saraiva, 2013, p. 176). Ou seja, a contradição (sempre interna ao julgado) que desafia os embargos declaratórios é a
incompatibilidade lógica entre decisões ou fundamentos apresentados pela sentença ou acórdão (Costa Machado, in Código de Processo
Civil Anotado, Editora Manole, 13ª edição, 2013, p. 623), ou ainda a inconciliação entre umas (decisões) e outros (fundamentos). E, ao
que é fácil perceber, no julgado embargado não há esse tipo de vício. A preliminar de ilegitimidade passiva da CVM foi analisada e
repelida. Cumpre observar que a CVM é a responsável pela condução do processo administrativo e pela eventual aplicação das
penalidades impostas, conforme dispõe o artigo 9º, da Lei n. 6.385/76, pouco importando se a decisão foi ou não revisada pela instância
superior, no caso do CRSFN. Dessa forma, o inconformismo do embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via
embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da
sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento,
permanecendo a decisão tal como lançada.P.R.I.

0023552-51.2013.403.6100 - IMC SASTE - CONSTRUCOES, SERVICOS E COM/ LTDA(SP163292 - MARIA CAROLINA
ANTUNES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Fls. 87: HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA
da execução do título judicial relativo ao indébito reconhecido no processo de conhecimento e JULGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no disposto no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Certificado o
trânsito, arquivem-se os autos.P.R.I.

0011458-37.2014.403.6100 - DENIZE MOREIRA ARCHANGELO DA SILVA(SP256951 - HENRIQUE BARCELOS ERCOLI)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos em sentença.Considerando a concordância da parte autora acerca da quantia depositada (fl. 94), bem como a realização do
depósito dos honorários advocatícios (fl. 93), JULGO extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Expeçam-se os alvarás de levantamento do valor ora depositado em favor da autora (fl. 94), bem como em favor do
patrono conforme requerido à fl. 98.Certificado o trânsito em julgado e liquidados os alvarás, arquivem-se os autos.P.R.I.

0014918-32.2014.403.6100 - CLINICA DE RITMOLOGIA CARDIACA DR. SILAS GALVAO FILHO LTDA. - EPP(SP092649 -
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA E SP205416B - VANESSA ANDRADE DE SÁ) X UNIAO FEDERAL
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Vistos em sentença.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora em face da sentença de fls. 419/422, sob a alegação de
contradição, pois a sentença em um momento houve a constatação de procedimentos invasivos e cirúrgicos e, em outro, negou-se
totalmente tais procedimentos. É o relatório. Decido. Ao que se sabe, verifica-se a contradição quando o julgado apresenta proposições
inconciliáveis (Moacyr Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Editora Saraiva, 2013, p. 176). Ou seja, a
contradição (sempre interna ao julgado) que desafia os embargos declaratórios é a incompatibilidade lógica entre decisões ou
fundamentos apresentados pela sentença ou acórdão (Costa Machado, in Código de Processo Civil Anotado, Editora Manole, 13ª
edição, 2013, p. 623), ou ainda a inconciliação entre umas (decisões) e outros (fundamentos). E, ao que é fácil perceber, no julgado
embargado não há esse tipo de vício. Restou consignado na sentença que a autora realiza sim exames, mas de modo complementar,
secundário e não como atividade principal, o que seria necessário para o seu enquadramento como atividade hospitalar, de modo que não
há que se falar em contradição. Dessa forma, o inconformismo do embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via
embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da
sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento,
permanecendo a decisão tal como lançada.P.R.I.

0018116-77.2014.403.6100 - MARIA LUCIA V PACIFICO(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de efeitos da tutela, proposta por MARIA LUCIA
VESPOLI PACIFICO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a declaração de nulidade
da Carta n. 124/2014 e, consequentemente, a condenação do réu no pagamento dos valores indevidamente descontados, tendo em vista
a boa-fé da autora. Narra a autora, em suma, ser servidora pública federal, tendo se aposentado em 1994, com proporção de 25/30 de
seu salário. Afirma que, em 2009, em razão Portaria/INSS/GEXSPC n. 167/2009, foi realizada a revisão de sua aposentadoria,
concedendo-lhe a averbação do tempo de serviço no período entre 1980 a 1990, ou seja, acrescendo-lhe dois anos, passando de 25/30
para 27/30 anos a proporção de sua aposentadoria. Relata que, depois de 5 (cinco) da concessão da averbação, a autora foi notificada
de que o respectivo ato de revisão de sua aposentadoria, aquele que lhe havia concedido a proporção de 27/30 avos de proventos,
perdeu efeito, por meio da Portaria/GEXSPC n. 167 de 03/06/2009. Assevera que não foi intimada desse ato de cancelamento da
revisão de sua aposentadoria, de modo que sequer pôde exercer o direito ao contraditório. Ademais, sustenta que ocorreu a decadência
do direito da Administração Pública de revogar/anular tal ato, pois decorridos mais de 5 (cinco) anos desde sua publicação, conforme
estabelece o art. 54 da Lei n. 9.784/1999. Além do mais, alega que a redução salarial realizada pela Administração viola a estabilidade
das relações jurídicas baseadas na boa-fé, infringindo o direito subjetivo à manutenção do quantum remuneratório que, até então, vinha
sendo paga à autora. Com a inicial vieram documentos (fls. 22/28). A apreciação do pedido de antecipação de efeitos da tutela foi
postergada para após a vinda da contestação; todavia, ad cautelam, foi determinada a suspensão dos efeitos da Carta n. 124/2014 (fls.
32/33). Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 40/195). Alega, como preliminar, ilegitimidade passiva, uma vez que a Orientação
Normativa n. 15/2013, impugnada na presente ação, é oriunda de decisão do TCU, de cumprimento obrigatório pela Administração
Federal. No mérito, sustenta que, em se tratando da proporção da aposentadoria, o prazo decadencial somente se inicia após apreciação
pelo TCU, nos termos do artigo 71, III, da Constituição Federal e, consequentemente, o pagamento da aposentadoria na proporção de
27/30 não foi sequer registrado no TCU. Assim, alega que a concessão de pensão é um ato complexo, que está submetido à condição
resolutiva, isto é, à apreciação e registro pelo Tribunal de Contas. Ademais, aduz que a redução de proventos de aposentadoria, quando
concedida em desacordo com a lei, não ofende o princípio da irredutibilidade de vencimentos. Houve réplica (fls. 201/208). Mantida a
decisão de fl. 209. Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram (fls. 210 e 212). É o relatório. Decido. Antecipo o
julgamento do feito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria unicamente de direito. Afasto a
alegação de ilegitimidade passiva, uma vez que o ato impugnado pela autora emanou do Tribunal de Contas da União, órgão vinculado à
União Federal. Passo ao exame do mérito. Compulsando os autos, verifica-se que a autora, servidora pública federal, aposentou-se em
1994 com proporção de 25/30 de seu salário. Em 2009, por força da PORTARIA/INSS/GEXSPC n. 167, de 19/01/2009, houve a
revisão de sua aposentadoria, passando a perceber a proporção de 27/30 de seu salário. Ocorre que referido aumento na proporção de
sua aposentadoria foi considerado ilegal, nos termos da Orientação Normativa n. 15 de 23/12/2013, expedida pela Secretaria de Gestão
Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, oriunda de decisão do Tribunal de Contas da União. Por meio
desta Orientação Normativa, foi efetuada nova revisão da aposentadoria da autora, excluindo o tempo insalubre por não haver
documentação comprobatória nem enquadramento possível de conversão de tempo comum em tempo de serviço público especial
prestado pela servidora no período que estava submetida ao regime celetista, cancelando os efeitos da Portaria anteriormente emitida, (fl.
52). Pois bem. O ato administrativo que se pronunciou pela ilegalidade da Portaria n. 167/2009 foi praticado com fundamento na
prerrogativa da Administração Pública de corrigir seus próprios erros, na forma da Súmula n. 473, do E. Supremo Tribunal Federal: A
Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial. Alega a autora que a pretensão da ré em rever o valor de seus proventos encontra-se fulminada pela decadência, nos
termos do artigo 54, da Lei n. 9.784/99.Sem razão, contudo. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de
que o ato de aposentadoria é um ato complexo, que somente se aperfeiçoa após a aprovação e o registro no Tribunal de Contas, de
modo que o prazo decadencial de que o trata o artigo 54 da Lei n. 9.784/99 começa a fluir somente após o exame da Corte de Contas.
De acordo com o Ofício n. 21.301.7/2014/SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO PESSOAS/GEX CENTRO /SP, constante à fl.
52, que faz parte integrante do Processo Administrativo n. 0018116-77.2014.403.6100:Informamos que a revisão efetuada com base na
Orientação Normativa 01 de 19/01/2009 (já revogada) e que gerou a emissão da PORTARIA/INSS/GEXSPC n. 167 de 03/06/2009,
não foi registrada junto ao TCU. E com a emissão da Orientação Normativa n. 15 de 23/12/2013, expedida pela Secretaria de Gestão
Pública do Ministério do Planejamento, foi efetuada nova revisão excluindo o tempo insalubre por não haver documentação
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comprobatória nem enquadramento possível de conversão de tempo comum em tempo de serviço público especial prestado pela
servidora no período que estava submetida ao regime celetista, cancelando os efeitos da Portaria anteriormente emitida. Verifica-se, pois,
que o ato que concedeu o aumento na proporção da aposentadoria da autora, de 25/30 para 27/30, decorreu da
PORTARIA/INSS/GEXSPC n. 167, de 19/01/2009, que não foi registrado pelo Tribunal de Contas. Logo, o prazo decadencial nem
havia começado a fluir quando da anulação da indigitada portaria. Portanto, não há que se falar em decadência do ato praticado pelo
TCU. Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir transcrevo: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO QUE SOMENTE SE APERFEIÇOA COM A ANÁLISE PELO TRIBUNAL
DE CONTAS.DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIOE DA AMPLA
DEFESA. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 3/STF. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no
sentido de que o ato de aposentadoria é um ato complexo, que somente se perfectibiliza após a sua análise pelo Tribunal de Contas,
começando a fluir o prazo decadencial de que trata o art. 54 da Lei n. 9.784/99 após a análise da Corte de Contas.2. Quanto à alegação
de violação do contraditório e da ampla defesa, cumpre destacar que a observância aos indigitados princípios constitucionais é excetuada
quando se trata da apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão, conforme disposto na
Súmula Vinculante n. 3 do STF. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 201300594371, Segunda Turma, Relator Ministro
Humberto Martins, DJe 21/02/2014). Importante ressaltar que não se verifica a necessidade de instauração de prévio procedimento
administrativo, com respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois tal exigência tem por pressuposto a existência de
acusação e acusado ou a necessidade de esclarecimentos sobre situação de fato individual, não sendo necessária quando, no exercício do
poder-dever de autotutela, a Administração, do confronto entre o ato administrativo e a lei com base na qual editado, verifica a
ilegitimidade daquele e o retifica, que é o caso dos autos. Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de
Segurança n. 25.116/DF, conjugou o direito de fiscalização pelo Tribunal de Contas da União acerca da legalidade do registro de
aposentadoria dos administrados e com a proteção ao direito do contraditório e da ampla defesa dos interessados nesses processos, nos
casos em que restasse ultrapassado o prazo decadencial de 5 anos, ou seja, caso o julgamento da legalidade da aposentadoria pelo TCU
seja realizado após 5 anos contados da concessão do benefício, é necessária a observância dos princípios constitucionais do contraditório
e da ampla defesa para que seja preservada a segurança jurídica das relações. Outros precedentes: MS 26.053, Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJe 23.2.2011; MS 25.403, Rel. Min. AYRES BRITTO, Pleno, DJe 10.2.2011. 12.No caso em
apreço, verifica-se que a ilegalidade da Portaria n. 167/2009 foi pronunciada em 2013, pela Administração Pública, ou seja, menos de
cinco anos após a sua edição, razão pela qual não há necessidade de assegurar o contraditório. E mais, nos termos da Súmula Vinculante
n. 3, do E. Supremo Tribunal Federal, nos processos perante o Tribunal de Contas da União, asseguram-se o contraditório e a ampla
defesa quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão. Desse modo, regular o ato administrativo
decorrente da Orientação Normativa n. 15/2013, cabendo ressaltar que - ainda que os valores relativos à proporção de 27/30 tenham
sido incorporados aos proventos de aposentadoria, tal circunstância não acarreta direito adquirido a que tal parcela continue a ser
calculada da maneira errônea/ilegal originalmente determinada pela Portaria nº 167/2009, já que inexiste direito adquirido a regime jurídico
- ainda mais quando o alegado direito decorre de ato ilegal, o qual não se podem originar direitos.Isso posto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Consequentemente, REVOGO a decisão de fls. 32/33.Condeno a autora a arcar com as custas judiciais e a pagar à ré
os honorários advocatícios, que estipulo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.
No entanto, por ser a autora beneficiário da justiça gratuita, suspendo o pagamento, nos termos do art. 12 da Lei n 1060/50.P.R.I.

0022607-30.2014.403.6100 - CONSTRUTORA TENDA S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES) X UNIAO
FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por CONSTRUTORA TENDA S.A. em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e da UNIÃO objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue (matriz e filial) ao
recolhimento da contribuição social à alíquota de 10% sobre o saldo vinculado à conta do FGTS, prevista no artigo 1º da Lei
Complementar n. 110/2001, nas demissões sem justa causa, com o consequente direito de compensar os valores pagos indevidamente
àquele título a partir de novembro de 2009, acrescidos de correção monetária, apurada pela variação da SELIC com futuros débitos da
contribuição para o FGTS.Sustenta, em síntese, que é pessoa jurídica que se encontra sujeita ao recolhimento da contribuição social para
o FGTS prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110/2001, devida em caso de despedida de empregado sem justa causa à alíquota
de 10% (dez por cento) sobre o montante de todos os depósitos referentes ao fundo, durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.Afirma que referida contribuição, juntamente com a definida no art. 2º da
mesma lei (incidente à alíquota de 0,5% sobre a folha de salários), foi criada com o objetivo específico de repor os expurgos inflacionários
dos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990) nas contas dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão
proferida pelo Plenário do STF no julgamento do RE n.º 226.855/RS.Argumenta que a contribuição prevista no artigo 1º, da lei
complementar em questão, não houve o cuidado de indicar o prazo de sua vigência, embora ela tenha sido instituída para atingir finalidade
certa, representada pela recomposição das receitas do FGTS.Afirma que, como o plenário do STF entendeu que as contribuições
instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 têm a natureza jurídica de contribuições sociais gerais, enquadradas no
artigo 149 da CF, a sua exigibilidade somente poderia perdurar se e enquanto persistisse a busca pelo atingimento da finalidade prevista
na norma atributiva de competência.Com a inicial vieram documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls.
232/233), dando azo à interposição de agravo de instrumento (257/285), cujo efeito suspensivo foi indeferido (fls. 286/291).Citada, a
CEF apresentou contestação, suscitando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e a inépcia da inicial. No mérito, bateu-se pela
improcedência do pedido (fls. 243/254).Por sua vez, a União apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.
292/304).Réplica às fls. 308/317 e 318/332.As partes não requereram a produção de outras provas.Vieram os autos conclusos.É o
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relatório. DECIDO.A petição inicial não é inepta, vez que o fato de a parte autora haver atribuído à causa valor aleatório não enseja a
extinção do feito por inépcia. Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, haja vista decisão pacificada do E. STF, no sentido de
que nas ações que questionam a LC 110/2001, a CEF é parte ilegítima. Colaciono decisão nesse sentido:TRIBUTÁRIO -
REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 110/2001 - NATUREZA TRIBUTÁRIA - ADI n 2556 -
ILEGITIMIDADE DA CEF - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC- PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS - PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. - É tranquilo o entendimento jurisprudencial de que a CEF é parte ilegítima para figurar no polo passivo de ações que
questionam a LC 110/2001. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando da análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade n
2556, em 26/9/2002, por maioria de votos, vencido o Ministro Marco Aurélio, deferiu parcialmente o pedido de liminar formulado para
suspender, com eficácia ex tunc, a expressão produzindo efeitos-, bem como os incisos I e II do artigo 14 da Lei Complementar n 110,
de 29 de junho de 2001 e, por conseguinte, a referida contribuição somente poderia ser cobrada a partir de janeiro de 2002. - O autor
tem direito à restituição ou compensação dos valores recolhidos indevidamente no ano de 2001. - Na repetição de indébito fiscal, seja
como restituição ou compensação tributária, é devida a taxa SELIC, haja vista o seu caráter tributário, devendo os valores recolhidos
indevidamente serem corrigidos conforme os índices adotados na atualização das demais exações fiscais. - União Federal condenada em
honorários advocatícios, em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 21 do CPC. - Apelação provida.(AC 200851010029329,
Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -
Data::16/06/2011 - Página::118.)No mérito, a ação é procedente.Como se recorda, a LC 110, de 29 de junho de 2001, que instituiu
contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, dispôs em seu art. 1.º:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às
contas vinculadas. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)Vale dizer, em 2001 foi instituída, mediante Lei Complementar (LC 110),
contribuição social cujo aspecto material da hipótese de incidência foi definido como sendo a despedida de empregado sem justa causa; a
base de cálculo, o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas à alíquota de 10%.Referida exação se
ajustava perfeitamente ao texto constitucional então vigente, cujo art. 149 estabelecia:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social.Vale dizer, à
época em que instituída a contribuição de que tratamos (art. 1.º da LC 110/2001), à pessoa política autorizada pelo texto constitucional (a
União) bastava que respeitasse o que prescreviam os art. 146, III, e 150 I e III da Carta Magna. É dizer, para que validamente instituísse
uma contribuição social geral, bastava que fossem observadas as normas gerais em matéria de legislação tributária, instituídas por meio de
Lei Complementar, e que fossem observados os princípios constitucionais da legalidade (art. 150, I), da irretroatividade (art. 150, III, a) e
da anterioridade (art. 150, III, b).Como isso aconteceu, a contribuição social de que cuidamos foi validamente instituída.Como se
recorda, o Poder Judiciário determinou a reposição dos expurgos inflacionários que, em razão da edição de vários planos econômicos,
foram praticados na remuneração das contas do FGTS vinculadas a cada um dos trabalhadores. Assim, reconhecida a insuficiência da
remuneração creditada por ocasião de cada plano econômico, determinou-se a complementação, para o que seria necessário um aporte
de recursos.O Governo, então, optou por não aportar recursos do Tesouro Nacional, ao entendimento de que isso implicaria uma
transferência de renda perversa (dos que menos têm para os mais bem aquinhoados), por onerar de modo mais acentuado os
trabalhadores sem carteira assinada ou trabalhadores por conta própria dos que os trabalhadores com carteira assinada - estes geralmente
detentores das maiores rendas. Desse modo, engendrou-se, junto às entidades sindicais (dos trabalhadores e patronais), uma solução que
consistia na instituição de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (contribuição social geral, com fundamento no art. 149 da CF). Essa solução
ficou ressaltada na Exposição de Motivos do Projeto de Lei Complementar instituidor da exação:É importante notar que, como o Tesouro
Nacional não gera recursos, mas sim transfere recursos entre os diferentes grupos sociais no País através da arrecadação de impostos e
dos gastos públicos, o aumento da dívida pública ou da oferta monetária significariam uma clara transferência perversa de renda, dos
trabalhadores sem carteira assinada e por conta própria, para os trabalhadores com carteira assinada, que têm rendimentos relativamente
mais elevados que os dois outros grupos de trabalhadores. Foi exatamente para evitar tais desdobramentos que Vossa Excelência decidiu
que a conta não poderia ser paga exclusivamente pelo Tesouro Nacional e promoveu, com as centrais sindicais e confederações patronais
que participam do Conselho Curador do FGTS, um processo de negociação que viabilizasse o pagamento do montante devido aos
trabalhadores. O Governo, então, decidiu que a conta teria que ser paga pela via menos perversa para os trabalhadores menos
afortunados. E a forma encontrada foi a instituição de uma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL, cuja criação, repise-se, depende da
observância do quanto disposto no art. 149 da CF.Para isso foi remetido ao Congresso Nacional um Projeto de Lei Complementar, com
Exposição de Motivos interministerial, assinada pelos Ministros da Fazenda e do Trabalho e Emprego, da qual destacamos:Temos a
honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa minuta de Projeto de Lei Complementar que autoriza o crédito,
nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, dos complementos de atualização monetária decorrentes de
decisão dos Supremo Tribunal Federal, sob condição da aprovação da contribuição social de 10% (dez por cento) dos depósitos do
FGTS, devida nos casos de despedida sem justa causa, e da contribuição de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre a folha de
pagamento, ora propostas.A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante
instrumento de geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da
rotatividade no mercado de trabalho.A urgência solicitada se deve à necessidade de que os recursos das contribuições que ora se
propõem sejam coletados pelo FGTS no mais breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores possam receber a complementação
de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar.A Contribuição Social engendrada tinha
declaradamente a finalidade específica (destinação) de fazer face aos complementos de atualização monetária decorrentes de decisões

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     448/908



judiciais, a fim de cobrir o passivo verificado no FGTS.Ao Projeto de Lei Complementar foi conferida urgência regimental, aceitando o
Congresso Nacional o argumento do poder Executivo de que os recursos das contribuições deveriam ser coletados pelo FGTS no mais
breve período de tempo, a fim de que os trabalhadores possam receber a complementação de atualização monetária nos prazos
propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar.Com essa exata configuração, a exação foi instituída pela LC 110/2001: a)
Contribuição Social Geral (com fundamento, pois, no art. 149 da CF); b) à alíquota de dez por cento dos depósitos referentes ao FGTS,
quando da despedida sem justa causa; c) destinada a prover os recursos com os quais o FGTS faria, por determinação judicial, o
complemento de remuneração das contas vinculadas que haviam sido remuneradas a menor por ocasião dos chamados planos
econômicos (expurgos inflacionários).E, com essa configuração a Contribuição foi validamente instituída.Tanto assim que, questionada sua
constitucionalidade perante o STF (ADI 2.556 e ADI 2.568, à qual a primeira fora apensada), a Suprema Corte, após remarcar a
natureza de contribuição social geral (e não contribuição previdenciária ou outra qualquer contribuição específica) e à vista de sua
declarada destinação (recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), carreando a ele os recursos correspondentes
ao complemento de atualização monetária resultante da aplicação dos expurgos inflacionários dos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I
(abril/1990) nas contas dos trabalhadores vinculadas ao FGTS, tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento
do RE n.º 226.855/RS), afirmou sua constitucionalidade, com a afastamento, apenas, do dispositivo considerado ofensivo à anterioridade
constitucionalmente exigida.Ocorre que, de lá para cá, dois eventos se verificaram, um no mundo fenomênico e outro no cenário jurídico,
cada qual deles capaz de, por si só, fulminar a obrigação tributária em questão.O primeiro evento: o exaurimento da finalidade da
instituição da exação.Já na justificativa do pedido de urgência regimental ao Projeto de Lei Complementar instituidor da exação foi
apresentado um cronograma das reposições (do creditamento, nas contas vinculadas, dos complementos de remuneração expurgadas por
ocasião dos planos econômicos), encarecendo-se que a aprovação fosse célere, a fim de que os trabalhadores possam receber a
complementação de atualização monetária nos prazos propostos na anexa minuta de Projeto de Lei Complementar.E, de fato, esse
cronograma foi convolado em norma jurídica, consubstanciada no Decreto n.º 3.913/2001, que estabeleceu prazos para a realização das
complementações, cujo prazo mais dilargado é o previsto na alínea e do inciso II do art. 4.º, que dispõe:e) o complemento de atualização
monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea d, será creditado
em sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão
até o dia 30 de dezembro de 2003;Assim, tem-se que, há muito tempo (desde 2007), foi cumprido o cronograma estabelecido, de modo
a se exaurir a finalidade para a qual a contribuição foi instituída (deixa de existir sua destinação legal).E sendo a destinação um dos
requisitos para instituição de contribuição social, ausente essa a instituição não pode se dar. E em desaparecendo a necessidade indicativa
da finalidade (e consequente destinação) da instituição da contribuição social, a consequência lógica é que desaparece o fundamento de
validade da exação.É dizer, sua justificativa constitucional deixa de existir, sobressaindo, por conseguinte, inconstitucionalidade
superveniente.Além de evidenciado pela simples demonstração do passar do tempo fixado no cronograma estampado no Decreto
3.913/01, o exaurimento da finalidade da instituição da exação foi confessado pela Chefe do Executivo em mensagem de veto (Veto n.º
27, de 2013) aposto no Projeto de Lei do Senado n.º 198, de 2007 - Complementar (n.º 200/2012 - Complementar, na Câmara dos
Deputados), ao PLC que extinguia a contribuição social de que cuidamos. Consignou Sua Excelência, a Presidente da República, em
mensagem enviada ao Presidente do Senado Federal que decidiu vetar integralmente aquele Projeto de Lei Complementar, por
contrariedade ao interesse público, uma vez que, ouvidos os Ministérios do Trabalho e Emprego, do Planejamento, Orçamento e Gestão
e da Fazenda, estes se manifestaram pelo veto ao projeto de lei complementar (que extinguia a contribuição de que cuidamos) porque:A
extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas
contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto
orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A
sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura,
notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS.
Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são
majoritariamente os próprios correntistas do FGTS.Vale dizer, a Presidente da República confessou que, uma vez cumprida a finalidade
para a qual a exação fora instituída (cobertura do passivo com a reposição, determinada pelo Poder Judiciário, dos expurgos
inflacionários nas contas vinculadas do FGTS), agora os recursos advindos da contribuição estão sendo carreados para investimentos
públicos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, ressaltando que se tais recursos deixassem de ser
arrecadados, isso impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida .Ou seja, os recursos arrecadados
com a exação, cuja destinação justificadora de sua criação era especificamente definida (carrear recursos ao FGTS para que este pudesse
depositar os complementos dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas), hoje estão sendo alocados a outra finalidade. Nem mais
para o FGTS estão sendo carreados (conforme confessado). Os recursos da contribuição social estão indo para a conta do Tesouro,
como se IMPOSTOS fossem. Vale dizer, na verdade, tem-se um IMPOSTO instituído de forma inválida.Porém, por mais nobre que
possa ser a nova destinação desses recursos financeiros, tem-se que a inconstitucionalidade é gritante.Nesse exato sentido é a lição de
Marco Aurélio Greco, extraída de seus comentários ao art. 149 da CF na alentada obra Comentários à Constituição do Brasil, de J.J.
Canotilho, Gilmar Ferreira Mendes, Ingo Wolfgang Sarlet e Lênio Luiz Streck (Coordenadores), Ed. Saraiva, 2013 (3.ª tiragem, 2014),
p. 1614: Assim, uma vez alterada a destinação dos recursos de uma contribuição social geral, em relação àquela que justificou sua
instituição, carreando-os para finalidade diversa, sobressai irremediavelmente a inconstitucionalidade da própria exação, não mais se
justificando sua cobrança - por mais nobre (e ainda que urgente) que seja a causa a ser socorrida com a nova destinação. Sempre e
sempre, a tredestinação fulmina de inconstitucionalidade a contribuição social.O segundo evento: a modificação do art. 149 da CF, pela
EC n.º 33, de 11.12.2001, que introduziu novos requisitos para a instituição de contribuição social, os quais não foram atendidos pela LC
110/2001, publicada anteriormente (29 de junho de 2001).Pois bem.Como se sabe, a Constituição Federal atribui competências
tributárias aos entes federados. Na distribuição feita pelo constituinte, à União Federal tocou, além da instituição de impostos e taxas,
também a de contribuições.No exercício da competência que lhe foi atribuída e valendo-se de um vasto elenco de materialidades
indicadas como hipóteses de incidência, foi o ente político autorizado a instituir tributos em razão de um por que, quer à vista na
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manifestação de capacidade contributiva (impostos), quer à vista de uma atividade estatal (taxas). No caso da União Federal, também foi
autorizada a instituir e cobrar outro tipo de tributo (as contribuições), à vista de um para que, consistente em algo a ser obtido ou
alcançado por meio de uma política estatal.Nesse campo de atuação tributante, a União não teve balizadas as materialidades - como no
caso dos impostos e taxas - ficando livre tanto quanto o permitisse seu âmbito de criatividade para a instituição de contribuições. A
limitação imposta pelo constituinte originário não passou da indicação de finalidades a serem alcançadas com os recursos a serem obtidos
com as contribuições. Para isso, cingiu-se o constituinte, no texto original da Carta Magna, a enumerar as espécies de contribuições que
poderiam ser instituídas para fazer frente às finalidades a elas correspondentes: a) contribuições sociais (que englobam as contribuições
gerais, as previdenciárias enumeradas na CF e outras contribuições previdenciárias), b) as contribuições de intervenção no domínio
econômico e c) as contribuições de interesse das categorias profissionais ou econômicas.Embora esse rol de contribuições representasse
alguma limitação (não poderia a União instituir contribuição fora dessas finalidades), havemos de convir que ainda restava ao ente
tributante (União) um gigantesco âmbito de atuação na instituição de contribuição: poderia avançar até onde sua criatividade o levasse,
desde que dentro do âmbito posto, isto é, desde que respeitasse as finalidades indicadas.Ocorre que a Emenda Constitucional n.º 33, de
11 de dezembro de 2001, introduziu importantes limitações à competência tributária da União no que toca às contribuições.Deveras,
mantendo o caput do art. 149 (dispositivo que o STF, no julgamento das ADI 2.556 e 2.568, disse que era de obrigatória observância), a
EC 33/01, acrescentou parágrafos ao aludido artigo, entre eles o 2.º, que estabelece: 2º - As contribuições sociais e de intervenção no
domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Alterado pela EC-000.033-2001)I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de
exportação;II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; III - poderão ter alíquotas:a) ad valorem,
tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;b) específica, tendo
por base a unidade de medida adotada.Repiso: isso não constava do texto originário.Se não constava na Constituição e agora consta, a
conclusão óbvia (mas o óbvio deve ser dito) é que houve mudança: alguma coisa mudou quanto às contribuições sociais (a exação de que
tratamos é uma contribuição social geral, disse-o o STF no julgamento das ADI supra referidas).E, no ponto, o que mudou?Foram
introduzidos novos requisitos; foram impostas novas exigências. Numa síntese, foram estabelecidas novas limitações ao poder de tributar
por meio de contribuições sociais.Quais limitações?Ao que se verifica, com as alterações havidas, a União continuou com a competência
para instituir as mesmas contribuições (a saber, contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições
de interesse das categorias profissionais ou econômicas), só que a EC 33/01 restringiu um dos elementos da exação, qual seja, a base de
cálculo, para somente permitir que estas fossem ou o faturamento, a receita bruta, o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro.Deveras, restou muito restringido o âmbito de instituição das Contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico:
elas, além de obedecer a finalidade indicada no caput do art. 149 da CF, também somente podem ter como base de cálculo ou o
faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no caso de importação, o valor aduaneiro, sem que se perca de vista que
cada um desses vocábulos têm significado jurídico próprio.O Prof. Marco Aurélio Greco, nos mesmos comentários ao art. 149 da CF, na
obra já mencionada (p. 1624), alude às consequências de se (tentar) instituir contribuição social ou CIDE que tenha base de cálculo
diversa das acima elencadas. Diz ele: Nesse diapasão, cabe, então, indagar: como fica a contribuição instituída pelo art. 1.º da LC
110/01? A resposta óbvia é que ela está em desarmonia com texto constitucional. Logo, a conclusão inarredável é que, no ponto, a LC
110 foi revogada pelo novo texto constitucional (não há que se falar em não recepção da norma legal anterior, porque não se trata de
nova Carta Constitucional, mas de alteração do texto constitucional com o qual a norma legal guardava harmonia).Nem se diga que essa
conclusão não se aplica à contribuição em apreço, por se tratar de contribuição para o FGTS a qual não se submete ao art. 149 da CF,
porquanto recepcionada pelo texto constitucional de 1988 tal qual existia quando da promulgação da nova Carta.Lembro que aqui não
estamos a cuidar da contribuição para o FGTS instituída pela Lei 5.107/66 e hoje regulada pela Lei 8.036/90. Não, aqui estamos falando
de uma contribuição social diversa, qual seja, o adicional do FGTS, criado pela Lei Complementar 110/01, esta sim, integralmente
submetida ao art. 149 da CF.Esta - como qualquer outra contribuição social criada depois de dezembro de 2001 - somente pode ter
como base de cálculo (sobre a qual incidirá a alíquota ad valorem) ou o faturamento, ou a receita bruta, ou o valor da operação ou, no
caso de importação, o valor aduaneiro, ao que não corresponde a base de cálculo da exação de que cuidamos, que, como sabemos, é o
montante recolhido ao FGTS durante o contrato de trabalho do empregado despedido sem justa causa.Logo, também por esse outro
fundamento a contribuição em testilha não pode mais ser cobrada.Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I
do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para desobrigar a autora do recolhimento da contribuição social instituída pelo art. 1.º da
Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, no tocante à UNIÃO.Com relação à CEF, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a sua ilegitimidade passiva.Em consequência, reconheço o
direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da
presente demanda.Observado o art. 170-A do CTN, a restituição do indébito, por meio da compensação, poderá ser efetuada entre
quaisquer tributos ou contribuições administrados pela SRF, vencidos ou vincendos, independentemente da natureza, espécie ou
destinação, conforme estabelece o art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/03.A correção monetária dos
créditos far-se-á do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção
monetária e os juros.Condeno a União a pagar à autora honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
corrigido desde o ajuizamento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Em razão do acolhimento da preliminar de
ilegitimidade passiva da CEF e tendo em vista o princípio da causalidade, condeno a autora a pagar à CEF a título de honorários
advocatícios, que fixo moderadamente em R$ 2.000,00, nos termos do 4º, do art. 20 do CPC, corrigido desde o ajuizamento, nos
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Custas ex lege.Comunique-se o teor da presente sentença ao MM. Desembargador
Federal Relator do Agravo de Instrumento.Sentença sujeita a reexame necessário.P. R. I.

0022807-37.2014.403.6100 - BDF NIVEA LTDA(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E SP237120 -
MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação processada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por BDF
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NIVEA LTDA em face da UNIÃO, visando a obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não ser compelida ao
recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições a terceiros as verbas pagas aos seus empregados a título de (i) décimo
terceiro salário (gratificação natalina); (ii) férias gozadas, proporcionais, vencidas e abonadas; (iii) horas extras; (iv) salário-maternidade e
salário-paternidade e (v) auxílio-creche.Requer, ainda, que lhe seja assegurado o direito de compensar os valores indevidamente
recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos, devidamente corrigidos pelos índices de correção monetária que reflitam a efetiva perda
do poder aquisitivo da moeda e acrescidos de juros moratórios de acordo com a Taxa Selic.Sustenta, em síntese, que as verbas
discutidas no presente feito possuem natureza indenizatória e, portanto, tem-se como não configurada a hipótese de incidência prevista no
inciso I do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91.Com a inicial vieram documentos (fls. 23/159).Citada, a ré apresentou contestação (fls.
173/188) sustentando que as verbas descritas nos autos possuem natureza remuneratória e, portanto, sobre elas devem incidir as
contribuições em debate.Réplica (fls. 190/200).As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas (fls. 201/202 e
203).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo
objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente
satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, e considerando tratar-se a questão de mérito desta demanda
unicamente de direito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao julgamento antecipado da lide.O pedido é
parcialmente procedente.Segundo dispunha o art. 195, I, da CF, com sua redação original, a lei poderia instituir contribuição para
financiamento da seguridade social, a ser paga pelo empregador, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro.Com o
advento da EC 20/98, a mesma contribuição passou a poder incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Com base nesse permissivo
constitucional foi editada a Lei 8.212/91, cujo art. 22, I, instituiu contribuição social, destinada ao financiamento da seguridade social,
devida pelo empregador, de 20%, incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho.Da leitura desse dispositivo
legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição deve ter o caráter remuneratório, salarial.Tanto assim é que a mesma Lei,
depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida
contribuição), novamente enfatizou o caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do 9.º do
mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) alguns abonos, eis que, embora auferidos pelo trabalhador -
e pagos pelo empregador - revestiam, tais abonos, a natureza indenizatória.Vale dizer, a própria Lei 8.212/91 explicitou alguns abonos
que não deveriam ser considerados como integrantes da remuneração, para efeito de incidência da contribuição de que ora cuidamos.À
guisa de exemplo, tem-se que o 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que não integram o salário de contribuição para fins desta lei: a) os
benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a
parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d)
as férias indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88, às
indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as indenizações de que cuidam o art. 14 da Lei
5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente
ao vale-transporte e vários outros abonos.Deixa expresso o mesmo 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário
de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados dos salários (art. 9.º, e,
item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98).Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de
contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, dos ABONOS QUE NÃO SE QUALIFIQUEM COMO
SALÁRIO.Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s)
nos presentes autos. Vejamos:DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO:A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido
de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário (Súmula
n. 207/STF).O mesmo tratamento será dado ao 13º salário proporcional, na medida em que a verba acessória deve acompanhar a regra
dispensada à principal.FÉRIAS GOZADAS:Em relação às férias gozadas/usufruídas, o art. 148 das CLT estabelece expressamente que
A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos do art.
449.Em virtude disso, prevalece no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, em virtude de sua natureza remuneratória,
incide contribuição previdenciária sobre parcelas pagas a título de férias gozadas.Nesse norte:EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A
TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª
SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM
SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A
1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA
ÀS FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA
168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso
Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes,
reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-
C do CPC (STJ, EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
16/05/2014). II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas desta
Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que
implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia. III. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp
1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o
salário-maternidade. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo
regimental não provido (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
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13/05/2014). Em igual sentido: A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC
e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O
pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.
Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl
no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg
no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão
ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula 168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer prevalecer a primeira
decisão, proferida no REsp 1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:(AEERES
201401338102, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:24/10/2014 ..DTPB:.)..EMEN: TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS
USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C
DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE.
ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS. 1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS,
processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15
dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto,
que incide a referida contribuição sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial. 2. O pagamento de férias
gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não
se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12). 3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da
propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via
administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no
art. 543-C do CPC) 4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o
trânsito em julgado da decisão até 1/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer
outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC 5.
A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às demandas
ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos. ..EMEN:(AGRESP 201100968750, ARNALDO
ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/05/2014 ..DTPB:.)..EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I, DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-
maternidade. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe
27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. 3. Consoante entendimento
pacificado na jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de crédito
tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001, o
que se verifica na espécie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AGRESP 201100422106, OG FERNANDES,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 ..DTPB:.)Assim, há de ser reconhecida a natureza remuneratória do pagamento
efetuado pela empresa ao empregado a título de férias gozadas, razão pela qual tais verbas deverão integrar a base de cálculo da
contribuição previdenciária em comento.FÉRIAS PROPORCIONAIS, VENCIDAS E ABONADAS:Consoante expressa disposição
contida no art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91, acima transcrito, não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de
férias indenizadas e respectivo adicional constitucional. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza
indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais,
em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª
Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).Conclui-se, portanto, que não incide a contribuição
previdenciária sobre as férias proporcionais.DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS:O adicional de horas extras por constituir
acréscimo salarial decorrente de maior tempo trabalhado, ou de trabalho realizado sob condições especiais, integra o salário-contribuição,
vez que se trata de adicional obrigatório instituído por lei, que demonstra apenas a variação do valor do trabalho em função das condições
em que é prestado.O entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre
os adicionais noturnos (Súmula n 60 TST), insalubridade, periculosidade e horas-extras, em razão do seu caráter salarial (REsp nº
1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra
Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420).Nesse sentido, ainda, são as seguintes decisões ementadas:TRIBUTÁRIO -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO -
POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS
EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE -
CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL -
NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. (...) 3. Os adicionais noturnos, de
periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e
sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. (...). (STJ, RESP 200901342774, 2ª Turma, DJE DATA: 22/09/2010, Relatora
Min. ELIANA CALMON).AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL.
CF, ART. 195, INC. I, A. VERBAS REMUNERATÓRIAS. BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8.212/91. RECURSO IMPROVIDO. 1.(...) 3. A seguridade social será financiada por toda a sociedade,
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de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo
empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. (CF, art. 195, inc. I, a.) 4. Não integram no texto
constitucional a base de cálculo da contribuição previdenciária as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação
decorrente da relação de trabalho. Todavia, não é o caso dos adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade, de insalubridade e
de transferência, os quais são dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de
seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se, assim, no
conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91. 5. Agravo regimental conhecido como legal
e improvido. (TRF 3ª Região, AI 00175110620114030000, 1ª Turma, CJ1 DATA:17/01/2012, Relatora DESEMBARGADORA
FEDERAL VESNA KOLMAR).DO SALÁRIO-MATERNIDADE E SALÁRIO-PATERNIDADE:Incide contribuição previdenciária
sobre valores pagos a título de licença remunerada do trabalhador, inclusive a denominada licença-paternidade e a licença maternidade,
pois se tratam de verbas de natureza remuneratória, decorrente da prestação de trabalho que foi suspensa, em caráter temporário, por
alguma contingência.Além disso, está assentado pela jurisprudência que as verbas pagas pela empresa aos seus empregados relativas a
salário maternidade e salário paternidade têm natureza remuneratória do trabalho dos empregados, tanto que têm previsão constitucional
(CF, art. 7º, XVIII e XIX), estando sujeitas, pois, à incidência de contribuição previdenciária. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial
de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição. ... 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem
natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos
termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção,
por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte
daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido
de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à
segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por
outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de
contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência
Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a
incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção
do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui
incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do
ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência
de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a
citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ªTurma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp
886.954/RS, 1ªTurma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe de 19.12.2008;REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp
1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao
valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art.
473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se
tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ªTurma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de
ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao
art. 535 do CPC. 2.2 Aviso prévio indenizado. ... 3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço
constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, RESP 1230957, 1ª Seção, DJE DATA:18/03/2014, Relator Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES).AUXÍLIO CRECHE:O auxílio-creche (reembolso creche) não integra o salário-de-contribuição,
nos termos do art. 28, 9º, alínea s, da Lei nº 8.212/91, de modo que não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas, por se
revestir de natureza indenizatória, já que não se trata de remuneração efetivamente recebida, vez que constituem, na realidade, uma
reposição do montante gasto com a contratação de um serviço.A questão já se encontra pacificada com a edição da Súmula 310 do E.
STJ, que dispõe: O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. ATO DE MINISTRO DE ESTADO. AVOCATÓRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/2TJ. 1. Hipótese em que a Caixa Econômica
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Federal questiona a legitimidade da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), referente ao seu Programa de Assistência à
Infância (PAI), sustentando que o auxílio-creche tem natureza indenizatória e não pode ser oferecido à tributação. 2. O ato apontado
como coator é a decisão do Ministro de Estado da Previdência que, em avocatória, restabeleceu os efeitos da NFLD anulada
administrativamente. Daí a competência do Superior Tribunal de Justiça para apreciar e julgar o Mandado de Segurança. 3. A questão de
fundo é pacífica no STJ, sendo objeto de sua Súmula 310: O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 4. Com efeito, o
referido auxílio constitui indenização pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento,
conforme determina o art. 389 da CLT. Precedentes do STJ. 5. Segurança concedida. (STJ, MS 199900734890, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:22/10/2009, Relator Min. HERMAN BENJAMIN).Portanto, somente as verbas pagas a título de (i) férias proporcionais,
vencidas e abonadas e (ii) auxílio-creche não integram o salário-de-contribuição e sobre elas não incidem a contribuição previdenciária e
as contribuições a terceiros, de modo que é manifesto o direito da parte autora à repetição dos valores pagos indevidamente.A
COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art. 170 do mesmo
Estatuto, que assim dispõe: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Pública.Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e
devedor um do outro, a compensação SE coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.E a Lei
8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento indevido ou
a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições vincendas da mesma espécie.
Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação constitucional. De seu
turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou contribuições administradas pela
SRF, mas impôs a observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento dos requisitos. Por
fim, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002), alterando a redação do
art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer tributo ou contribuição administrado
pela SRF. Eis o novo texto legal:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a
tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 1.º. A compensação de
que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 2.º. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.Assim - com as ressalvas legais ( 3.º do art. 74 da Lei 9.430/96,
com redação dada pela Lei 10.833/03) -, a compensação passou a ser realizada pelo próprio contribuinte, sem necessidade de prévia
apreciação pela autoridade fazendária, e, além disso, pode ser feita entre quaisquer tributos ou contribuições administrados pela SRF,
vencidos ou vincendos, independentemente da natureza, espécie ou destinação.Isso posto, extinguindo o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para declarar a inexistência de relação
jurídica que obrigue a autora a recolher a contribuição previdenciária e as contribuições a terceiros somente sobre as verbas pagas a seus
empregados a título de (i) férias proporcionais, vencidas e abonadas e (ii) auxílio-creche. Em consequência, reconheço o direito da parte
autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente
demanda.Observado o art. 170-A do CTN, a restituição do indébito, por meio da compensação, poderá ser efetuada entre quaisquer
tributos ou contribuições administrados pela SRF, vencidos ou vincendos, independentemente da natureza, espécie ou destinação,
conforme estabelece o art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/03.A correção monetária dos créditos far-se-á
do pagamento indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção monetária e os
juros.Custas ex lege. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, bem
como com as custas e demais despesas eventualmente despendidas.Sentença sujeita a reexame necessário.P. R. I.

0024019-93.2014.403.6100 - B4U IMPORTADORA, EXPORTADORA E COMERCIO DE SACOLAS LTDA.(SC031363 -
FERNANDA VIEIRA KOTZIAS E SC021620 - GUSTAVO BLASI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se ação processada pelo rito ordinário proposta por B4U IMPORTADORA, EXPORTADORA E
COMÉRCIO DE SACOLAS LTDA em face da UNIÃO, objetivando provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação
jurídico tributária especificamente em relação à incidência do Imposto sobre Produtos Importados - IPI nas operações de revenda /saída
para o mercado interno de produtos importados/industrializados no estrangeiro, sempre que, após o desembaraço aduaneiro de
importação a autora não realize nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 46 do CTN e/ou art. 4º do Decreto
7.212/10, ou seja, não pratique qualquer ato de industrialização ou aperfeiçoamento para consumo.Alega a autora, em suma, que atua no
ramo de importação, exportação e comercialização de produtos, equipamentos e acessórios eletrônicos, digitais e de precisão, autopeças,
bolsas ou sacolas, entre outros. Sustenta que, quando importa as mercadorias, estas já estão acabadas e perfectibilizadas para a revenda
no mercado brasileiro. Ou seja, quando é realizado o desembaraço aduaneiro, as mercadorias já estão devidamente montadas e
embaladas, prontas para serem comercializadas e vendidas no mercado nacional. Aduz que o produtos industrializados no exterior é
tributado tanto no desembaraço aduaneiro quanto nas saídas subsequentes, incidindo sobre as margens operacionais obtidas em transação
meramente comercial, o que caracterizaria bitributação, portanto. Além do mais, assevera que o importador, por definição, é um sujeito
que não promove a saída de mercadorias, por conceito ele somente promove a sua entrada. Assim, é impossível equiparar a Autora ao
industrial por força do inciso I do art. 4º da Lei n. 4.502/64, conclui. Com a inicial vieram documentos (fls. 35/65). A antecipação dos
efeitos da tutela foi deferida para afastar a incidência do IPI sobre os produtos importados pela autora e comercializados, cujo IPI já
tenha sido recolhido quando do desembaraço aduaneiro e, desde que referidos produtos não tenham sofrido processo de industrialização
(fls. 69/71). Contra referida decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 91/99), cujo agravo foi convertido em retido (fls.
101/102).Réplica às fls. 104/148.As partes não manifestaram interesse na produção de provas.É relatório. DECIDO.Verifico que foram
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preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à
possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, e
considerando tratar-se a questão de mérito desta demanda unicamente de direito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil,
passo ao julgamento antecipado da lide.O pedido é improcedente.Pretende a autora não ser compelida ao recolhimento do IPI incidente
sobre os produtos por ela comercializados, cujo imposto já fora recolhido quando do desembaraço aduaneiro e que não sofram processo
de industrialização, evitando assim a ilegal bitributação.O IPI incide tanto sobre produtos nacionais como sobre produtos estrangeiros,
sendo que uma das hipóteses de incidência do imposto é justamente o desembaraço aduaneiro do produto. E, sobre esta matéria o E.
STJ já pacificou entendimento no sentido de que, nas operações de importação, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI tem
como fato gerador o seu desembaraço aduaneiro, nos termos do art. 46, I, do CTN, atribuindo-se ao importador não industrial, por
equiparação, a qualidade de contribuinte, em consonância com o disposto no art. 51, I, também do CTN.Nesse sentido, transcrevo o
seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. INCIDÊNCIA DO IPI SOBRE IMPORTAÇÃO. EQUIPAMENTO
MÉDICO. ESTABELECIMENTO IMPORTADOR NÃO INDUSTRIAL. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2.
O STJ tem entendimento pacífico no sentido de que o imposto sobre produtos industrializados tem como fato gerador o seu desembaraço
aduaneiro nas operações de importação, conforme disposto no art. 46, inciso I, do CTN, e que a qualidade de contribuinte é atribuída à
figura do importador não industrial, por equiparação, nos moldes do art. 51, inciso I, também do Codex Tributário. Incidência da Súmula
83/STJ. (grifo nosso) 3. Precedentes: AgRg no REsp 1241806/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 24.5.2011,
DJe 30.5.2011; REsp 1078879/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14.4.2011, DJe 28.4.2011; AgRg
no REsp 1141345/SC, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, julgado em 15.3.2011, DJe 25.3.2011; REsp 794.352/RJ, Rel.
Min. Castro Meira, Segunda 2AGTR120078-PE 03\Turma, julgado em 17.12.2009, DJe 10.2.2010; REsp 1026265/RJ, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16.6.2009, DJe 29.6.2009. Agravo regimental improvido. (STJ. Segunda Turma. AgRg no
REsp 1240117/PR. Rel. Min. Humberto Martins. Julg. 20/10/2011. DJe 27/10/2011).A questão dos autos, todavia, refere-se à nova
cobrança do IPI no momento em que o importador revende o produto importado sem que estes tenham passado por qualquer processo
de industrialização. E neste caso, o E. STJ também já havia pacificado entendimento no sentido de que sobre as mercadorias importadas
que não sofressem industrialização após a entrada no mercado interno e que já haviam recolhido IPI quando do despacho aduaneiro não
deveria incidir novamente o IPI por ocasião da revenda do produto no mercado nacional.Colaciono decisão nesse
sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. EMPRESA IMPORTADORA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO NO
DESEMBARAÇO ADUANEIRO. NOVA EXIGÊNCIA NA REVENDA DO PRODUTO. IMPOSSIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO.
PROVIMENTO. 1. Agravo de Instrumento contra decisão que, em sede de Mandado de Segurança, indeferiu o pedido liminar
formulado com o fito de obter édito judicial que determinasse ao impetrado, ora agravado, que se abstivesse de praticar qualquer ato
tendente a exigir o recolhimento do IPI na saída, em revenda, de produtos importados. 2. A jurisprudência desta Corte Regional vem se
manifestando de forma favorável ao pleito do agravante, reconhecendo ser devido, pelo importador, apenas o pagamento do IPI no
desembaraço aduaneiro do produto, eximindo-o de nova exação quando da revenda do produto importado - salvo, apenas, se este tiver
passado por novo processo de industrialização em território nacional. 3. O art. 46, I do CTN estabelece, expressamente, que o fato
gerador do tributo sobre produtos industrializados quando de procedência estrangeira se dá com o seu desembaraço aduaneiro, não se
devendo proceder à nova exigência quando de sua revenda, sob pena de configuração de bitributação. 4. Agravo de instrumento provido.
(TRF5 - Segunda Turma - AG 00112624820124050000 - AG - Agravo de Instrumento - 128004 - Desembargador Federal Rubens de
Mendonça Canuto - DJE - Data::08/11/2012).Todavia, novo entendimento foi pacificado pela 1ª Seção do E. STJ no julgamento dos
Embargos Infringentes 5002923-29.2010.404.7209, em 07.02.2013, superando orientação veiculada no REsp 841.269/BA, DJ
14.12.2006 e, no julgamento dos REsps 1.385.952/SC, 1.393.362/SC.Assim, curvo-me ao novo entendimento do E. STJ e adoto como
razões de decidir as expendidas pela Ministra Eliana Calmon nos autos do Recurso Especial n.º 1.398.721 - SC (2013/0271813-0). In
verbis:A controvérsia presente nos autos refere-se à possibilidade de nova incidência do IPI por ocasião da saída do produto na
comercialização no mercado interno, na hipótese em que o tributo já incidiu por ocasião do desembaraço aduaneiro (revenda de produtos
de procedência estrangeira).Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte, superou a orientação veiculada no REsp 841.269/BA, DJ
14.12.2006 e, no julgamento dos REsps 1.385.952/SC, 1.393.362/SC e 1.393.102/SC na sessão do dia 3.9.2013, consolidou o
entendimento no sentido de que:i) os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do
estabelecimento importador na operação de revenda;ii) não há ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência
estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada
pelo art. 51, II, do CTN;iii) inocorrência de bis in idem, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro
proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento
importador equiparado a estabelecimento produtor; e,iv) inexistência de oneração excessiva da cadeia tributária, uma vez que a empresa
importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do
imposto a ser pago na saída do produto do estabelecimento importador.Ressalte-se, por oportuno que à alegação de inexistência de
processo de industrialização do produto industrializado importado no mercado nacional é irrelevante para a hipótese de incidência em
questão, pois as hipóteses fáticas eleitas para a incidência do IPI, no caso dos autos, são: i) o desembaraço aduaneiro, quando de
procedência estrangeira; e, ii) sua saída dos estabelecimentos indicados no parágrafo único do art. 51 do CTN.Assim, desnecessária a
ocorrência de processo de industrialização.Confiram-se os seguintes precedentes:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI.
FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA
ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO
PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35,
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II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente
fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais
invocados pelas partes.2. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja
pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei
n. 11.281/2006 - quedefinem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados
estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda.3. Não há
qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que
equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.4. Interpretação que não
ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço
aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do
estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde
embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de
lucro da empresa brasileira importadora.Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação
apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor
estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o
impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser
utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a
tributação apenas sobre o valor agregado.5. Superado o entendimento contrário veiculado no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma,
Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006 6. Recurso especial parcialmente provido.(REsp 1385952/SC, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES,SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 11/09/2013) RECURSO ESPECIAL.
DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA
SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR
AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART.
51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N.
7.212/2010).1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela
combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n.
11.281/2006 - quedefinem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão
sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda.2. Não há qualquer
ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a
industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.3. Interpretação que não ocasiona a
ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro
proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento
importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem
de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa
brasileira importadora.Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a
condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não
pode ser eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a
empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como
abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação
apenas sobre o valor agregado.4. Superado o entendimento contrário veiculado no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006 5. Recurso especial não provido.(REsp 1393102/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 11/09/2013) RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES
NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II,
C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I,
DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).1. Seja pela combinação
dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I,
da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - quedefinem a sujeição passiva,
nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando
de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda.2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos
produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64,
com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou
bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto
industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor,
isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda
tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora.Além disso, não onera a
cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão
da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como
contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula
o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto
como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado.4. Superado o entendimento
contrário veiculado no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006 5. Recurso especial
não provido. (REsp 1393102/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013,
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DJe 11/09/2013). Com essas considerações, nego provimento ao recurso especial do contribuinte.É o voto.Isso posto, JULGO
IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC e revogo a tutela antecipada anteriormente
deferida .Condeno a autora em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,
atualizado desde o ajuizamento segundo o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal. Comunique-se o teor desta sentença ao
MM. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA

0011488-38.2015.403.6100 - MARISA LOJAS S.A. X MAX PARTICIPACOES LTDA(SP208452 - GABRIELA SILVA DE
LEMOS E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante em face da sentença de fls. 124/128, sob a alegação
de omissões, quanto ao fato de que as Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003 não estabelecem a alíquota que deverão incidir o
PIS/COFINS sobre receitas de natureza financeira, mas apenas um intervalo de alíquotas, quanto ao art. 153, inciso I, da Constituição
Federal e quanto ao princípio da não cumulatividade previsto no art. 195, 12 da Constituição Federal. É o relatório. Decido. A sentença
não é omissa, uma vez que, sendo o pedido julgado improcedente sob determinado fundamento, o juiz não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte. Não se pode confundir omissão com decisão contrária aos interesses da parte. Nesse sentido, já
decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:É cediço, no STJ, que o juiz não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes,
nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo
suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.(AgRg no RESP n. 1339382/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman
Benjamin, Dje 15/10/2012). Desse modo, o inconformismo do embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via
embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da
sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento,
permanecendo a decisão tal como lançada.P.R.I.

0013442-22.2015.403.6100 - REFERENCE TRANSPORTES DISTRIBUICAO E LOGISTICA - EIRELI - ME(SP174051 -
ROGÉRIO JULIO DOS SANTOS) X GERENTE ADM DIRETORIA REG SAO PAULO METROP EMPRESA CORREIOS
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por REFERENCE TRANSPORTES
DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA - EIRELI -ME em face do GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DR/SPM - EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que
não rescinda o contrato por absoluta ausência de motivação, eis que efetivamente não ocorreu a subcontratação, que não aplique a
penalidade de multa, bem como suspenda a Licitação programada para ocorrer em 16/07/2015. Narra a impetrante, em suma, ser
empresa prestadora de serviços de transporte e, após vencer processo licitatório, firmou contrato com a ECT sob n. 0107/2014, com
vigência a partir de 08/05/2014. Relata que, baseado na cláusula 4.2. 1 do contrato, que permite a utilização de veículos provisórios
(terceirizados), apresentou quatro veículos terceirizados, entretanto, para cada veículo apresentou um documento (contrato) com título de
SUBCONTRATAÇÃO, eis que a ECT não permite a utilização de veículos sem que os mesmos tenham um vínculo com a empresa
vencedora da licitação. Afirma que tais veículos foram vistoriados e aprovados pela ECT e, mesmo assim, solicitou autorização para
iniciar os serviços com veículos terceirizados, o que foi prontamente autorizado. Afirma que, para a sua surpresa, em 26/12/2014, a
impetrante foi notificada, por meio da Carta n. 21083/2014, que houve descumprimento contratual, especificadamente em relação ao
subitem 4.3.1, pois na apresentação dos veículos no início do contrato em 08/05/2014 teria juntado cópia de contratos de
subcontratação, o que é vedado. Alega que houve a aplicação de multa no valor de R$ 33,58, mas o contrato foi prorrogado em
09/05/2015. Após a prorrogação, recebeu nova notificação sobre os mesmos fatos, com a aplicação de multa no valor de R$
167.880,69 e rescisão contratual. Sustenta que jamais agiu de má-fé, que em momento algum SUBCONTRATOU, na verdade o que
ocorreu foi a terceirização dos veículos, fato identificado pela própria ECT. Ademais, assevera que tais veículos, embora de propriedade
de terceiros, eram conduzidos por funcionários da ECT e o abastecimento dos automóveis era custeado pela impetrante, o que
descaracteriza a chamada subcontratação. Com a inicial vieram documentos (fls. 19/148). A apreciação do pedido de liminar foi
postergada para após a vinda das informações (fl. 152). Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 159/178). Alega
ausência de direito líquido e certo. Sustenta que parte do objeto do contrato foi sim subcontratado, não havendo como prevalecer a
argumentação da impetrante de que na verdade ocorreu uma terceirização e não uma subcontratação. Sustenta, ainda, que o fiscal do
contrato apenas realizou vistoria técnica operacional nos veículos, conforme prescrito na cláusula 2.1, e não a regularidade jurídica, como
eventual subcontratação. Ademais, assevera que houve a renovação do contrato porque a apuração das irregularidades ainda estava em
curso. Por fim, sustenta que um mesmo fato pode ensejar a aplicação de mais de uma penalidade. O pedido de liminar foi apreciado e
INDEFERIDO (fls. 179/182). Dessa decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 186/212). Parecer do Ministério Público
Federal (fls. 214/216), opinando pela denegação da ordem. É o relatório, decido. Porque exauriente o exame da questão quando da
decisão do pedido de liminar, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus:Pretende a impetrante
a concessão de liminar para o fim de suspender as penalidades de multa e rescisão contratual a ela impostas, sob a alegação de que não
teria incorrido na infração contratual de subcontratação. Compulsando os autos, verifica-se que o contrato firmado entre a impetrante e a
ECT tinha por objeto a prestação de serviço de transporte urbano de cargas, na modalidade LINHAS DE TRANSPORTE REGIONAL
- LTR (fl. 25). Houve rescisão unilateral do contrato, por parte da ECT, em razão de suposta subcontratação pela impetrante do objeto
do contrato a terceiro, o que seria vedado pela Lei n. 8.666/93 e pelo contrato. Pois bem. De acordo com a Lei n. 8.666/93: Art. 72. O
contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço
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ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. Ao que se verifica, é legalmente possível a subcontratação
desde que admitida pela Administração, e que se desenvolva no limite dessa admissão. Logo, não havendo a concordância da
Administração, ou sendo ultrapassado o limite da subcontratação admitida, verifica-se a ocorrência de infração contratual, ensejadora de
rescisão do contrato, conforme inciso VI, do artigo 78, da Lei n. 8666/93, in verbis: 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
(...)VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato. Assim, a subcontratação visa à transferência da
execução do contrato administrativo a terceiro, dentro dos limites permitidos pela Administração no ato convocatório e no contrato. Sem
autorização, constitui motivo para rescisão contratual, portanto. De acordo com as cláusulas 4.2.1 e 4.3 do contrato firmado entre as
partes, a subcontratação, no caso em exame, é vedada: 4.2.1. Excepcionalmente, para início da prestação dos serviços, visando dar
condições de operacionalização das linhas, será admitida, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, a utilização de veículos
provisórios por até 30 (trinta) dias, contados da data de início da vigência do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos,
limitados a 90 (noventa) dias, desde que previamente comunicado à CONTRATANTE e desta tenha anuência com a prorrogação
solicitada.(...)4.3. Será permitida, à CONTRATADA, sob sua inteira responsabilidade, a utilização de veículos de terceiros, desde que
devidamente vistoriados e aceitos pelo CONTRATANTE por um período máximo de 30 (trinta) dias, em casos de interrupção da viagem
ou perda de conexão, paradas para manutenção, reparos em decorrência de acidente, força maior ou qualquer outro motivo podendo ser
prorrogada por igual período, desde que devidamente justificada e acatada pela CONTRATANTE, não sendo jamais permitida a
subcontratação. Mas, embora expressamente proibida a subcontratação, ao que se verifica, de acordo com o processo administrativo de
apuração de irregularidades juntado aos autos, que a impetrante firmou um Contrato de Subcontratação de Transportes de Cargas com a
empresa JOEL VIOLA LOGÍSTICA -ME, conforme se depreende de fls. 166/167.A autoridade coatora tomou conhecimento da
subcontratação quando a empresa subcontratada apresentou junto à Comissão Permanente de Licitação da ECT, em pregão do qual
participava, um atestado de capacidade técnica emitido pela própria impetrante, acompanhado do contrato de subcontratação, o qual
referendava que a subcontratada lhe presta o serviço de transporte de cargas, não havendo nada que a desabonasse. Depreende-se, pois,
que a impetrante transferiu o objeto licitado à subcontratada, em desrespeito ao contrato, o que torna legítima a sua rescisão unilateral
pela Administração Pública. Não merece prosperar a alegação de que o fiscal do contrato avalizou tais irregularidades, uma vez que a
fiscalização efetuada, quando do início do contrato, teve por objeto a vistoria técnica operacional nos veículos, e não a regularidade
jurídica do contrato. A cláusula 2.1 assim previa: 2. 1 Será exigida da CONTRATADA a apresentação dos veículos para a avaliação
técnica, em conformidade com as condições previstas no APÊNDICE 2 deste instrumento. Ademais, nada impede que a Administração
Pública reveja seus atos, principalmente quando eivados de ilegalidade , nos termos do artigo 54 da Lei n. 9.784/99, in verbis:Art. 54. O
direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos,
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. Oportuno lembrar que, quando da renovação do contrato, o
processo administrativo, instaurado com o propósito de apurar irregularidade do contrato, ainda estava em curso, pelo que a renovação,
não poderia ser obstada enquanto a impetrante não esgotasse sua defesa. Por fim, quanto ao argumento de que houve a aplicação de mais
de uma penalidade, cumpre destacar que o artigo 87, 2º, da Lei n. 8.666/93 e as cláusulas 8.1.24 e 8.3 do contrato, autorizam a
cumulação das penalidades ali previstas, de maneira que não há ilegalidade na aplicação da sanção de multa cumulada com a de rescisão
contratual. Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da
Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Comunique-se o teor desta sentença ao Desembargador Federal Relator do Agravo
de Instrumento n. 0020822-63.2015.403.0000.P.R.I.

0016668-35.2015.403.6100 - DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS LTDA(SP244223 - RAFAEL ANTONIO DA SILVA)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por DUCTOR IMPLANTAÇÃO DE
PROJETOS S.A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO
PAULO - DERAT objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a imediata expedição de Certidão Positiva
de Débitos com efeitos de Negativa em seu nome.Afirma, em síntese, que teve negada a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal
em seu nome, sob a alegação de que não houve análise das divergências entre as Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) e as GPS.Sustenta, todavia, que mencionados apontamentos referem-se a créditos
tributários que estão com a exigibilidade suspensa, haja vista serem objeto dos Mandados de Segurança n.º 0015479-27.2012.403.6100
e n.º 0015478-42.2012.403.6100, nos quais obteve sentença favorável e medida liminar autorizando-a a depositar os valores dos
respectivos débitos.Narra que instruiu o requerimento de Certidão de Regularidade Fiscal com todos os documentos necessários para
comprovar a suspensão da exigibilidade dos referidos débitos, todavia, após treze dias do protocolo do referido requerimento foi
informada que a emissão de sua certidão seria positiva, visto que devido à greve dos Auditores Fiscais alocados na Receita Federal, eles
não analisaram nem analisariam as divergências de GFIP X GPS.Com a inicial vieram conclusos.O pedido de liminar foi apreciado e
DEFERIDO (fls. 262/263). Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 270/280), pugnando pela denegação da ordem.
Parecer do Ministério Público Federal (fls. 283/284). É o relatório, decido. Porque exauriente o exame da questão quando da decisão do
pedido de liminar, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus:Alega a impetrante, em síntese,
estar impossibilitada de obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, haja vista a grave dos auditores Fiscais da Receita
Federal.Sustenta que desde 2013 vem obtendo a sua Certidão de Regularidade Fiscal sem nenhum óbice, sempre com a verificação e
reconhecimento da receita Federal quanto à regularidade de sua situação fiscal, mesmo diante das divergências das GFIP x GPS.Todavia,
ao formalizar novo Pedido de Certidão Negativa de Débitos perante a Receita Federal em 04 de agosto passado (protocolado sob o n.º
10010.010774/0813-19), com a apresentação de todos os documentos necessários à análise da suspensão da exigibilidade dos seus
débitos, após treze dias do protocolo foi informada pelo agente fiscal que a emissão de sua certidão seria positiva, visto que devido à
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greve dos Auditores Fiscais alocados na Receita Federal, eles não analisaram nem analisariam as divergências de GFIP X
GPS.Vejamos.O direito a obtenção de certidões junto aos órgãos públicos é inconteste, uma vez que é constitucionalmente garantido no
art. 5, inciso XXXIV, que possui a seguinte redação:XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a) o
direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;b) a obtenção de certidões em
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.Todavia, resta inviabilizada a expedição
da certidão, nos termos dos arts. 205 e 206, do Código Tributário Nacional, tendo em vista que do relatório de informações de apoio
para emissão de certidão (fls. 145/157) se depreende que a impetrante possui várias divergências de GFIP X GPS e que não foram
analisadas em virtude da grave dos Auditores da Receita Federal.Desta forma, já que está caracterizado o periculum in mora, uma vez
que a impetrante necessita que a Receita Federal analise as mencionadas divergência de GFIP X GPS para que possa obter a certidão de
regularidade fiscal para o normal desenvolvimento de suas atividades. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para
determinar à autoridade impetrada que expeça Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em nome do impetrante, salvo se
existirem outros motivos, que não os tratados nesta ação.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512
do Egrégio Supremo Tribunal Federal.P.R.I. Oficie-se.

0018531-26.2015.403.6100 - CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL
ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A(SP157894 - MARCIO GIAMBASTIANI E
SP286041 - BRENO CÔNSOLI E SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 110/112: Recebo como pedido de reconsideração.Tendo em vista a alegação da impetrante no sentido de que a matriz ostenta a
condição de unidade centralizadora das informações e recolhimento das contribuições, inclusive das filiais, reconsidero, por ora, a decisão
de fls. 108/v, sem prejuízo de reapreciação da matéria após as informações da autoridade coatora.Notifique-se a autoridade coatora para
prestar informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos
do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09.Após o parecer do Ministério Público Federal, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0020443-58.2015.403.6100 - FRANCISCO JOSE FERREIRA JACINTHO(SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos.Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial:i) a juntada de uma contrafé, nos termos
do inciso I do art. 7º da Lei n.º 12.016/09;ii) o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei nº 9.289/96 e Resolução
426/2011 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumprida a determinação supra, notifique-se a
autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Com
a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. Oficie-se.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0007425-67.2015.403.6100 - HENRIQUE YOSHIAKI OKUHARA(SP262895 - SILVIA KAZUMI AKAMINE TERUYA) X
NAO CONSTA

CONVERTO O julgamento em diligência. Providencie o requerente a juntada aos autos do comprovante de residência (art. 12, alínea c,
da CF/88), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos
para sentença.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005581-63.2007.403.6100 (2007.61.00.005581-1) - BANCO SOFISA S/A(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E
SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X BANCO SOFISA S/A

Vistos em sentença.Tendo em vista a satisfação do crédito pela conversão em renda do valor depositado em favor da exequente,
conforme se depreende às fls. 736/737, JULGO extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de Processo
Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0003178-53.2009.403.6100 (2009.61.00.003178-5) - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP101180 - EDUARDO AUGUSTO
MENDONÇA DE ALMEIDA E SP147590 - RENATA GARCIA) X HENRIQUE BRETAS DE NORONHA X ELISABETH
WRIGTH DE NORANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE
RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO
ABN AMRO REAL S/A
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Vistos em sentença.Tendo em vista a satisfação do crédito pelo levantamento do alvará do valor depositado judicialmente, conforme se
depreende à fl. 350, JULGO extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0005509-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CELINA LIE OTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELINA LIE OTI

Vistos em sentença.Tendo em vista a constituição, de pleno direito, do título executivo judicial, na forma do art. 1.102-C do CPC (fl. 47),
recebo a petição de fl. 109 como pedido de desistência da fase executiva, pelo que o HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no disposto no artigo 569 do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem
honorários.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

26ª VARA CÍVEL

*

Expediente Nº 4142

DEPOSITO

0011937-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAFAEL DE
OLIVEIRA PATINHO

REG. Nº ______/15TIPO CMEDIDA CAUTELAR Nº. 0011937-64.2013.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALRÉU: RAFAEL DE OLIVEIRA PATINHO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
qualificada na inicial, ajuizou a presente medida cautelar contra RAFAEL DE OLIVEIRA PATINHO, visando à busca e apreensão do
veículo marca HONDA, modelo CG 125 FAN KS, cor roxa, chassi nº 9C2JC4110BR747489, ano de fabricação 2011, modelo 2011,
placa EXD 9799, Renavam 333165551, objeto do contrato de operação de crédito para fins de financiamento de veículo - n.º
000045423659.A liminar foi concedida, às fls. 23.Expedidos mandados para citação do réu, o mesmo não foi encontrado (fls. 30 e
42).A CEF requereu a restrição de circulação do veículo pelo sistema Renajud (fls. 45), o que foi feito às fls. 49.A CEF requereu a
conversão do presente feito em ação de depósito e a citação do réu por edital, sendo tais pedidos deferidos às fls. 76 e 91. Às fls. 104, a
CEF requereu a desistência da ação.É o relatório. Passo a decidir.Tendo em vista o pedido formulado pela autora, às fls. 104,
HOMOLOGO a desistência requerida e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do
CPC.Determino o levantamento da restrição de circulação do veículo, realizada às fls. 49.Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se
os autos.P.R.I.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006688-64.2015.403.6100 - TORCOMP USINAGEM E COMPONENTES LTDA(SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA) X
UNIAO FEDERAL

EMBARGOS A EXECUCAO

0018318-54.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010872-15.2005.403.6100
(2005.61.00.010872-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X VIDA ALIMENTOS LTDA(SP103745 - JOSE
ANTONIO BALIEIRO LIMA)

Diante da manifestação da União Federal de fls. 41/44, intime-se a embargada para que junte os documentos faltantes, no prazo de 30
dias.Após, abra-se nova vista à União Federal, que deverá se manifestar em igual prazo.Int.

0005717-79.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054504-43.1995.403.6100 (95.0054504-
7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X PRO METALURGIA S.A(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA
E SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE)

REG. Nº ______/15TIPO APROCESSO nº 0005717-79.2015.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADA: PRO
METALURGIA S/A26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.A UNIÃO FEDERAL ajuizou os presentes embargos à execução para
que seja reconhecido o excesso de execução, pretendendo a redução do valor da execução para R$ 30.356,72 (janeiro/2015).A inicial
veio instruída com uma planilha de cálculos.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo e apensados aos autos da ação ordinária
nº 0054504-43.1995.403.6100.Intimada, a embargada se manifestou, alegando que o valor da execução está correto (fls. 45/46).Diante
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da divergência entre as partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou seus cálculos, às fls. 48/50.Intimadas as
partes, a embargada concordou com os valores apresentados. E a União Federal requereu a desistência dos embargos, com o que não
concordou a embargada.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor
devido, nos termos da sentença e do acórdão proferidos, corresponde a R$ 40.073,76, para janeiro de 2015, inferior ao valor indicado
pela embargada (fls. 474/475 dos autos principais) e superior ao indicado pela União Federal (fls. 05).Saliento que o valor apontado pela
embargada, para a mesma data da Contadoria, era de R$ 40.092,79. A diferença, portanto, é mínima.Assim, as razões da embargante
devem ser parcialmente acolhidas.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS,
extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, fixando o valor da
execução em R$ 40.073,76 (janeiro/2015), valor esse que deverá ser corrigido até a data de seu efetivo pagamento, nos termos do
Provimento nº 64/05 da Corregedoria - Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Em razão da sucumbência mínima da embargada, condeno
a embargante, União Federal, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente
nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria - Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado desta decisão,
arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição, e prossiga-se, na execução, por referido valor. Traslade-se cópia desta
sentença aos autos principais.P.R.I.São Paulo, de setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO

0017240-59.2013.403.6100 - PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A(SP237864 - MARCIO VALFREDO BESSA E
SP241338 - GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA
LATORRACA)

Fls. 566/570. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora proceda o depósito judicial.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0005826-98.2012.403.6100 - NEIDE PEREZ ESTEVAM(SP146896 - MARIA APARECIDA LAIOLA MARTINES) X GERENTE
REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0010316-32.2013.403.6100 - IDE TOMAS DA SILVA(SP278278 - RODRIGO DE CESAR ROSA) X TENENTE CORONEL
CHEFE DO SERVICO MILITAR DA 2 REGIAO MILITAR(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0014083-10.2015.403.6100 - HABIB ESSES(SP305121 - CAIO BRUNO DOS SANTOS PEREIRA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL - SAO PAULO

Recebo os embargos de declaração da União porque tempestivos, mas deixo de acolhê-los por não haver nenhum vício na decisão
embargada. Com efeito, cabe à PFN tomar as providências necessárias à retirada das restrições nos bens em função do arrolamento. Por
tal razão e ainda pelo conteúdo das informações por ela prestadas, foi a mesma intimada a esclarecer acerca do quanto alegado pelo
impetrante.Verifico, no entanto, que a União demonstrou que oficiou ao Detran para que este órgão retirasse a restrição mencionada dos
veículos. E, em consulta ao Renajud, verifiquei que não constam mais restrições nos veículos citados às fls. 83/84. Apenas o veículo BLC
8352 é que possui registro de queixa de roubo, que não se confunde com o arrolamento de bens objeto desta ação. Intime-se o
impetrante e, após, venham conclusos para sentença de extinção. Int.

0018254-10.2015.403.6100 - EUNICE FERREIRA LOIOLA(SP359872 - FLAVIO ROBERTO MOURA DE CAMPOS) X
PRESIDENTE BANCA EXAMINADORA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

REG. Nº ______/15TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0018254-10.2015.403.6100IMPETRANTE: EUNICE FERREIRA
LOIOLA MAGDALENOIMPETRADO: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO XVII EXAME UNIFICADO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.EUNICE
FERREIRA LOIOLA MAGDALENO, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE
DA BANCA EXAMINADORA DO XVII EXAME UNIFICADO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL
DE SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que participou da 1ª fase do Exame de Ordem, mas não foi
aprovada, por ter perdido dois pontos de sua nota, em duas questões em que foi induzida em erro.Alega que a questão 24 incorreu em
erro ao afirmar que o contrato foi firmado não só na Venezuela, mas também no Brasil, o que torna impossível a resposta.Alega, ainda,
que a questão 58 estabelece data para o trânsito em julgado da sentença (01/04/2012), que ultrapassa o tempo prescricional para ação
rescisória (2 anos), levando-se em consideração a data da prova (19/07/2015).Acrescenta que apresentou recurso administrativo, mas
que este foi indeferido.Sustenta que está sendo impedida, injustamente, de prosseguir no processo seletivo, em razão de erro material da
banca examinadora, o que viola seu direito ao exercício da profissão.Pede a concessão da segurança para que sejam anuladas as
questões indicadas, bem como para aprova-la para a 2ª fase do exame.Às fls. 24/27, a impetrante emendou a inicial para apresentar
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declaração de pobreza, requerer a concessão dos benefícios da Justiça gratuita e regularizar sua representação processual.É o relatório.
Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 24/27 como aditamento à inicial.Defiro o pedido de justiça gratuita.A presente ação não pode
prosseguir. Vejamos.O impetrante insurge-se contra a redação dada a duas questões da prova da 1ª fase da OAB. Pretende, assim, que
este juízo se substitua à autoridade impetrada e anule tais questões.No entanto, não cabe ao Poder Judiciário substituir a Comissão de
Concurso na avaliação dos critérios de correção e pontuação. A apreciação do Judiciário se limita à verificação da legalidade do certame,
o que não está sendo discutido no presente caso.Não é, pois, possível a apreciação dos critérios para a atribuição de notas e pontos, sob
pena de violação ao princípio da separação dos poderes.Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO. PROVA DE TÍTULOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO.
COMPETÊNCIA LIMITADA AO EXAME DA LEGALIDADE DO CERTAME. PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS. REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA. (...)- A hipótese é de demanda ajuizada objetivando, em síntese, a
parte autora, a anulação do ato administrativo que na fase de prova de títulos, o eliminou do concurso público de professor do CEFET -
ES. Requer o impetrante que seja determinada a correção de sua prova de títulos mediante avaliação motivada dos títulos apresentados,
com a atribuição da correspondente pontuação, nos moldes previstos no edital. - O Supremo Tribunal Federal, bem como o Superior
Tribunal de Justiça possuem jurisprudência uniforme no sentido de que, em concurso público, não cabe ao Poder Judiciário examinar o
critério de formulação e avaliação das provas e notas atribuídas aos candidatos, ficando sua competência limitada ao exame da legalidade
do edital e do cumprimento de suas normas. (...)(REOMS nº 200650010052018, 5ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 09/04/2008, DJU de
16/04/2008, p. 376, Relatora: VERA LUCIA LIMA - grifei)ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO -
QUESTÃO DE PROVA - REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO - COMPETÊNCIA
LIMITADA AO EXAME DA LEGALIDADE DO CERTAME - INCURSÃO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO-
IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. I - Existência de impossibilidade jurídica do pedido, no concernente ao exame dos
critérios adotados pela banca examinadora, pelo Poder Judiciário, pois mérito administrativo pertinente, tão-somente, à Administração
Pública conhecer. II - Admite-se a intervenção do Poder Judiciário, apenas, para o controle de vícios formais relativos à própria
legalidade de atos praticados no certame, como a formulação de questões sem a correspondente previsão editalícia. III - Deve-se,
efetivamente, manter posição restritiva no que tange ao exame de decisões administrativas em concursos públicos para evitar uma indevida
intervenção nos critérios de avaliação, pois é imanente a discricionariedade de referidos exames, inclusive para preservação de um
tratamento isonômico entre os candidatos. (...)VII - Não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional de legalidade, substituir-se à
banca examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas a elas (MS 21176, Plenário). Agravo regimental
improvido.(AgReg no RE 243.056/CE, 1ª T., Rel. Min. Ellen Gracie, j. 6/3/2001, DJU de 6/4/2001, p. 96). VIII - Recurso improvido.
(AC nº 200451010222410, 6ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 27/04/2009, DJU de 11/05/2009, p. 116, Relator: FREDERICO
GUEIROS - grifei)ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. IRREGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. INTERESSE PÚBLICO. PREVALÊNCIA. REVISÃO DE CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE
PROVA DE TÍTULOS PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. (...)-
Não cabe ao Poder Judiciário apreciar os critérios de avaliação das provas e as notas atribuídas aos candidatos participantes de concurso
público, pois tal postura implicaria inserção indevida na esfera da discricionariedade administrativa. - Remessa oficial provida.(REO nº
9805010198, 1ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 07/10/2004, DJ de 10/11/2004, p. 1032, Nº 216, Relator: Cesar Carvalho)DIREITO
ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. DISCUSSÃO SOBRE CRITÉRIO DE CORREÇÃO DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. CONTROLE DE LEGALIDADE.(...)3. Ademais,
ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção de provas e de atribuição de notas, conquanto radicam-se estes
no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à Administração adotar as regras que entender mais convenientes e adequadas para
o caso concreto, deflagrando-se o controle jurisdicional somente nas hipóteses de violação da lei, o que não restou demonstrada no caso
dos autos.4. Agravo de instrumento a que se nega provimento(AG nº 200203000275147/SP, Turma Suplementar da 2ª Seção do TRF
da 3ª Região, j. em 12.6.08, DJ de 25.6.08, Relator: VALDECI DOS SANTOS)MANDADO DE SEGURANÇA. XIII CONCURSO
PÚBLICO PARA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª REGIÃO. ANULAÇÃO DE QUESTÕES. RESPONSABILIDADE DA
BANCA. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO JUDICIÁRIO.- Não compete ao Poder Judiciário apreciar critérios na
formulação e correção das provas. Em respeito ao princípio da separação dos poderes consagrado na Constituição Federal, é da banca
examinadora do certame a responsabilidade pela sua análise.(MS nº 200804000070300/RS, Corte Especial do TRF da 4ª Região, j. em
24.7.08, DJ de 18.8.08, Relator: VALDEMAR CAPELETTI)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico estar
configurada uma das causas de carência da ação, por impossibilidade jurídica do pedido, eis que não cabe ao Judiciário apreciar os
critérios de pontuação de prova de concurso público.Diante do exposto, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil c/c o artigo 6º, 5º da Lei nº 12.016/09, e DENEGO A SEGURANÇA.Transitada esta em julgado, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA
FEDERAL

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0009820-03.2013.403.6100 - ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL
SANTANA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 748/750. Intime-se o requerente, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague, POR MEIO DE GUIA DARF
(código 2864), a quantia de R$ 5.060,77 (cálculo de setembro/2015), devida à União Federal, no prazo de 15 dias, atualizada até a data
do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento
do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     462/908



EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0012861-07.2015.403.6100 - MAURICIO DE OLIVEIRA MENEZES(SP353858 - MARIA DE LOURDES SEVERINO GUEDES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

REG. Nº ______/15TIPO BPROCESSO Nº 0012861-07.2015.403.6100AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA MENEZESRÉ:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MAURICIO DE OLIVEIRA MENEZES, qualificada na
inicial, propôs a presente medida cautelar de exibição de documentos, em face da CAIXA EXCONÔMICA FEDERAL, pelas razões a
seguir expostas:Afirma, o autor, que, em meados de janeiro de 2015, se dirigiu à agência da ré e a gerente informou um saque na sua
conta corrente nº 000020591-20, relativo à produto de previdência, denominado CAIXA FIC PREV 300 RF, no valor de R$
5.161,08.Afirma, ainda, que o resgate do referido valor ocorreu em 10/07/2014, conforme extrato, não reconhecendo o mesmo. Alega
que, após solicitar informações à Central de Atendimento ao Cliente, recebeu email informando que o mesmo deveria procurar o
Judiciário por meio do Ofício 226/2014 para obter informações a respeito do resgate judicial.Acrescenta que notificou a ré por meio do
Cartório de Títulos e Documentos, em 11/05/2015, contudo, não obteve informações, ficando impossível identificar de onde partiu a
ordem de resgate do referido valor. Sustenta ter direito à exibição dos documentos que deram motivo ao resgate do valor em sua conta
corrente, nos termos do artigo 355 do CPC.Pede que a ação seja julgada procedente para que seja determinada a exibição dos
documentos relativos ao motivo do resgate total na sua conta corrente, no valor de R$ 5.161,08, tendo em vista a alegação da ré de que
foi por ordem judicial, Ofício 226/2014, para que se possa identificar a qual processo se refere e qual o órgão competente.A ré, às fls.
23/29, apresentou contestação. Alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, tendo em vista que os extratos, quando não mais
disponíveis nos canais de autoatendimento, podem ser obtidos na própria agência, mediante o pagamento de taxa e, assim, não há prova
de que efetivamente tenha havido negativa por parte da ré. No mérito propriamente dito, afirma que poderia tê-los fornecido ao autor,
caso este tivesse feito pedido administrativo e efetuasse o pagamento das respectivas taxas. Pede que a ação seja julgada improcedente.A
autora apresentou réplica ás fls. 35/39. Nesta, alega que não pretende obter extratos bancários, como alegado pela ré, pois estes já
constam do processo às fls. 16. É o relatório. Passo a decidir.Afasto a preliminar de falta de interesse processual, tendo em vista que o
autor não pretende obter extratos bancários como alega a ré. Ele pretende obter cópia do Ofício 226/2014 e documentos relativos ao
resgate na sua conta corrente, no valor de R$ 5.161,08, o que foi negado pela ré. Passo ao exame do mérito.Além dos pressupostos
gerais de admissibilidade da medida cautelar, que são as condições da ação, a cautelar tem como requisitos específicos o periculum in
mora e o fumus boni iuris, chamados de pressupostos de procedência por Vicente Greco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, 3º
Volume, Ed. Saraiva, 15ª edição, p. 153). Segundo esse autor, os pressupostos de procedência da medida cautelar concernem ao mérito
cautelar. Assim, a ausência de um desses requisitos terá como consequência a improcedência da medida acessória. O fumus boni iuris é a
fumaça do bom direito, ou seja, a possibilidade da existência do alegado direito aferida por um juízo de probabilidade. Já, o periculum in
mora (perigo da demora) traduz-se pela possibilidade da existência de dano à parte requerente e que resulta da demora do julgamento da
ação principal. Passo a examiná-los no caso concreto. No que se refere ao fumus boni iuris, o mesmo está presente. Vejamos.Pretende a
parte autora a exibição de documentos que são disponíveis para a ré, já que se trata de documentos comuns às partes.Ora, sendo
documento comum às partes e de interesse de ambos, não pode a ré se recusar a exibi-los.É o que dispõe o artigo 358, inciso III do
CPC, nos seguintes termos:Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:(...)III - se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.Nesse
sentido, já decidiu o Colendo STJ. Confiram-se os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. DOCUMENTO COMUM. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.1. Sendo o contrato de financiamento habitacional documento comum às partes litigantes (art. 358, III, do CPC),
revela-se inadmissível a recusa ao pedido de exibição judicial (AgRg no AG nº 511.849/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de
10.11.03). (...)(RESP nº 200400923468/PE, 2ª T. do STJ, j. em 04/11/2004, DJ de 28/02/2005, p. 311, Relator: CASTRO
MEIRA)Recurso Especial. Processual Civil. Instituição bancária. Exibição de documentos. Custo de localização e reprodução dos
documentos. Ônus do pagamento.- O dever de informação e, por conseguinte, o de exibir a documentação que a contenha é obrigação
decorrente de lei, de integração contratual compulsória. Não pode ser objeto de recusa em de condicionantes, face ao princípio da boa-fé
objetiva.- Se pode o cliente a qualquer tempo requerer da instituição financeira prestação de contas, pode postular a exibição dos
extratos de suas contas correntes, bem como as contas gráficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adiantar para tanto os custos
dessa operação.(RESP nº 200100808190/SC, 3ª T. do STJ, j. em 06/12/2001, DJ de 08/04/2002, p. 212, JBCC VOL 00200, p. 116,
RSTJ VOL 00154, p. 350, Relatora: NANCY ANDRIGHI)Na esteira destes julgados, com os quais concordo inteiramente, a
procedência da ação é de rigor.O autor tem o direito de obter cópia do ofício nº 0226/2014, mencionado no email de fls. 11, já que foi
este que deu origem ao resgate por ele questionado. Está, assim, presente a plausibilidade do direito alegado.O periculum in mora também
está presente, já que o autor foi privado do referido valor e somente poderá tomar alguma medida quando tiver conhecimento das razões
do resgate.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação para determinar à Caixa Econômica Federal que exiba o Ofício
226/2014 e os documentos relativos ao resgate na conta corrente do autor, no valor de R$ 5.161,08, no prazo de cinco dias.Condeno a
ré a pagar ao autor honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 500,00, nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo
Civil.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

CAUTELAR INOMINADA

0004343-28.2015.403.6100 - OFTSERVICE COMERCIO, IMPORTACAO E SERVICOS EIRELI - EPP(SP317432 - BARBARA
DE OLIVEIRA ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO CAUTELARNº 0004343-
28.2015.403.6100EMBARGANTE: OFTSERVICE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI EPPEMBARGADA:
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SENTENÇA DE FLS. 72/7526ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.OFTSERVICE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI EPP, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 72/75, pelas razões a
seguir expostas:Afirma, a embargante, que a sentença embargada incorreu em contradição, obscuridade e omissão, eis que pretende, com
a presente ação, que as mercadorias não sejam destinadas a leilão, deixando de ser aplicados os efeitos da pena de perdimento.Alega que
requereu autorização para depósito judicial referente à diferença de tributos, mas não para fins de liberação de mercadoria.Alega, ainda,
que não houve pronunciamento sobre o pedido de exclusão de qualquer óbice cadastral relativo a pena de perdimento no sistema
Siscomex da Receita Federal.Pede que os embargos seja acolhidos para que seja julgado integralmente procedente seu pedido.É o breve
relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 77/82 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada
foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da
embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de contradição, de omissão e de obscuridade, pretende, na verdade, a alteração do
julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela improcedência da ação, por
entender que a pena de perdimento foi aplicada corretamente, não sendo possível sua substituição por caução referente à diferença de
tributos, além de ter sido verificada a impertinência da tramitação isolada da medida cautelar, já que não foi ajuizada ação principal.Assim,
a embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os
presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0012312-94.2015.403.6100 - REYCAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS(SP236048 - GUILHERME ARAUJO GUEDES
DE OLIVEIRA CESAR) X ROMAN DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

REG. Nº ______/15TIPO CAÇÃO CAUTELAR Nº 0012312-94.2015.403.6100AUTORA: REYCAR COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOSRÉUS: ROMAN DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA. E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL
CÍVELVistos etc.REYCAR COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação cautelar em face de
Roman Distribuidora de Tintas Ltda., visando à sustação dos protestos nºs 0330-17/04/2013-34, 0301-17/04/2013-14, 0263-
17/04/2013-95, 0303-17/04/2013-67, 0272-17/04/2013-84, 2013.04.17.0299-4 e 245 de 17/04/2013.A liminar foi deferida, mediante
caução a ser prestada pela requerente (fls. 22/23).Foi comprovada a realização do depósito judicial, às fls. 26/27.A presente ação,
distribuída como preparatória de ação ordinária e perante a Justiça Estadual, foi redistribuída perante esta Justiça Federal, tendo em vista
que a ação principal foi para cá remetida, após a inclusão da CEF no polo passivo.Às fls. 71/84, a requerente informou que a ação
principal foi julgada procedente, condenando as rés ao pagamento de indenização. Tal decisão transitou em julgado. Pede, assim, a
liberação da caução prestada.A presente ação foi distribuída por dependência à ação principal, autuada sob o nº 0017930-
54.2014.403.6100.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A ação cautelar tem como finalidade assegurar
o provimento jurisdicional a ser proferido na ação principal, resguardando-se o direito material sem que, com isso, se antecipe a prestação
jurisdicional. Se assim não fosse teria de haver uma análise aprofundada do mérito, muito além da exigida pelo procedimento cautelar.O
objetivo do processo cautelar é, tão-somente, garantir a eficácia do processo principal. Assim, com o julgamento da ação principal, não
há razões para o prosseguimento da presente ação cautelar, afinal não há provimento jurisdicional a ser resguardado.Ademais, de acordo
com o artigo 796 do Código de Processo Civil, o procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e
deste é sempre dependente. Carecem a requerente, portanto, de interesse processual. Ressalto, ainda, que o pedido formulado nestes
autos, de sustação dos protestos foi analisado e deferido nos autos de nº 0017930-54.2014.403.6100, cuja decisão já transitou em
julgado.Verifico, pois, que a requerente não ostenta uma das condições para a propositura da presente ação cautelar, o interesse de agir
superveniente.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil.Determino o levantamento do valor depositado judicialmente, a título de caução., em favor da autora.Oportunamente,
oficie-se à 9ª Vara Cível do Fórum Central de São Paulo para que promova a transferência do depósito judicial efetuado nos autos nº
1022019-23.2013.8.26.0100, junto ao Banco do Brasil, para agência nº 0265 da Caixa Econômica Federal, em conta vinculada a este
Juízo.Incabíveis honorários advocatícios, eis que sequer houve a citação dos réus.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA
FEDERAL

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0018338-11.2015.403.6100 - NOLY DI PIERO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0018338-11.2015.403.6100EXEQUENTE:
NOLY DI PIEROEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se de
cumprimento provisório de sentença ajuizado pelo exequente em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos,
em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP, promovida pelo Instituto
Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do
mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para tanto, o IPC.Requer a
citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior decisão do STF, por força da liminar
proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao
feito para pagamento da quantia devida aos exequentes.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente
pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que
assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença proferida no processo
civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de
2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de
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conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral;
(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº
11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII -
o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.
(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem
de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja
possível o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que
provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida decisão nos
autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos
embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão
quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser
adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão
existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v. acórdão no
tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do
órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência
territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad -
grifei)Os embargos foram, portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São
Paulo.Apesar de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente
cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra,
São Paulo e Taboão da Serra.O exequente do presente feito é domiciliado em Bauru/SP, fora da competência territorial da presente
Subseção Judiciária.Desse modo, o exequente não tem título executivo judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a
ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem
resolução do mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao
recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a falta de concessão da Justiça
gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010063-30.2002.403.6100 (2002.61.00.010063-6) - EDILSON EUGENIO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO
BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA
DE SEGUROS GERAIS(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E Proc. RENATO TUFI SALIM) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X EDILSON EUGENIO

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao arquivo. Int.

0017244-43.2006.403.6100 (2006.61.00.017244-6) - ACR INFORMATICA S/C LTDA(SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ACR INFORMATICA S/C LTDA

Foi proferida sentença julgando improcedente a ação e extinguindo o feito, condenando a autora a pagar a ré os honorários advocatícios.
Em segunda instância, foi proferida decisão negando provimento à apelação.Interposto recurso especial, o mesmo não foi admitido.Às fls.
512, foi certificado o trânsito em julgado. Intimada, a parte ré, a requerer o que de direito em face da condenação acima mencionada,
pediu o depósito da importância devida nos termos do art. 475-J do CPC, por meio de guia DARF.Intimada, a parte autora efetuou o
depósito. É o relatório. Decido. Diante do pagamento do valor devido à parte ré, nos termos de fls. 519/520, dou por satisfeita a dívida,
determinando a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int.

0005281-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCINES SANTO
CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCINES SANTO CORREA

Fls. 267. Apresente, a parte credora, as pesquisas junto aos cartórios de registro de imóveis para que se possa deferir o pedido de
Infojud, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento.Apresentadas as pesquisas, obtenha-se, junto ao Infojud, a
última declaração do imposto de renda da parte executada. Processe-se em segredo de justiça.Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0020380-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X LINDALVA
FERREIRA DA SILVA

Emende a autora inicial juntando certidão atualizada do imóvel no prazo de 10 dias.Após, venham conclusos para análise do pedido de
liminar.Int.

0020382-03.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X ENIVALDA
SILVA COSTA
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Emende a autora inicial juntando certidão atualizada do imóvel no prazo de 10 dias.Após, venham conclusos para análise do pedido de
liminar.Int.

Expediente Nº 4143

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002440-55.2015.403.6100 - EDIR JOSE VERNASCHI(SP242278 - BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS E SP112569
- JOAO PAULO MORELLO) X UNIAO FEDERAL

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO ORDINÁRIANº 0002440-55.2015.403.6100EMBARGANTE: EDIR JOSE
VERNASCHIEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 62/6626ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.EDIR JOSE VERNASCHI,
qualificado nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 62/66, pelas razões a seguir
expostas:Afirma o embargante que a sentença embargada incorreu em vício ao fixar os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, ou seja,
em valor irrisório.Pede que os embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 68/72 por
tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou
obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que o embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.No
entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela condenação da ré ao pagamento de
honorários advocatícios em R$ 1.000,00, por equidade.Assim, o embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta,
deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de outubro de 2015SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0004065-27.2015.403.6100 - SENATOR - INTERNATIONAL LOGISTICA DO BRASIL LTDA.(SP098784A - RUBEN JOSE
DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA Nº 0004065-27.2015.403.6100AUTORA: SENATOR INTERNATIONAL LOGÍSTICA DO
BRASIL LTDA.RÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.SENATOR INTERNATIONAL LOGÍSTICA DO
BRASIL LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir
expostas:Afirma, a autora, ter sido autuada, nos autos dos processos administrativos fiscais nºs 12266.722546/2014-97 e
12266.723163/2014-36, em junho e agosto de 2014, sob o argumento de que não houve prestação de informação sobre veículo ou
carga transportada ou sobre operações executadas, tendo sido imposta multa no valor de R$ 15.000,00.Afirma, ainda, não ter cometido
a infração que lhe foi imputada, eis que, na condição de agente de carga, munida das cópias dos conhecimentos de transporte marítimo,
que lhes foram encaminhados, procedeu à desconsolidação dos conhecimentos eletrônicos masters (MBL), incluindo os conhecimentos
eletrônicos houses (HBL).Alega que, embora tenha desconsolidado tempestivamente os MBLs mencionados, solicitou a retificação dos
dados básicos dos HBLs, por motivos operacionais e antes de qualquer intimação da Receita Federal, para atualização das informações
anteriormente prestadas, em face de alterações operacionais ocorridas antes do navio atracar no porto.Alega, ainda, não haver previsão
de penalidade para aquele que pretende retificar informações prestadas à fiscalização e que, por isso, a multa aplicada é arbitrária e deve
ser declarada nula pelo Juízo.Sustenta ter havido denúncia espontânea, o que afasta a responsabilidade pela infração.Sustenta, ainda, que
a autuação implica em bis in idem, eis que ela foi duplamente penalizada em relação ao Conhecimento Eletrônico filhote (HBL) nº
010.905.132.554.686, razão pela qual a multa deve ser reduzida para R$ 10.000,00.Pede que a ação seja julgada procedente para
declarar a inexigibilidade do crédito tributário lançado, bem como para determinar a anulação do ato declarativo da dívida e a restituição
do valor depositado em garantia nestes autos. A antecipação da tutela foi indeferida às fls. 239/240. Na mesma oportunidade, foi
determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão do depósito judicial, que foi comprovado às fls. 243/244. E a ré
informou o cumprimento da referida decisão às fls. 265. Citada, a ré ofertou contestação às fls. 250/261. Nesta, afirma que não há que se
falar em nulidade do lançamento, eis que a autora procedeu à retificação das informações fora do prazo. Afirma, ainda, que prestar
informação incorreta equivale a não prestá-la e, como a autora realizou a retificação, a informação correta não foi prestada
tempestivamente. Alega que a Receita Federal não extrapolou suas atribuições, apenas aplicou as penalidades estabelecidas na IN nº
800/2007. Sustenta que o instituto da denúncia espontânea não se aplica para casos relativos a descumprimento de obrigação acessória.
Sustenta, ainda, que a pena aplicada é proporcional e razoável, bem como que não houve bis in idem já que a multa é aplicada para cada
solicitação de retificação deferida. Pede a improcedência da ação.Intimadas para especificarem provas, as partes nada requereram (fls.
269 e 271).É o relatório. Passo a decidir.A ação é de ser julgada improcedente. Vejamos.Pretende, a autora, a declaração de nulidade e
de inexigibilidade do crédito tributário, oriundo dos autos de infração discutidos nos processos administrativos fiscais nºs
12266.722546/2014-97 e 12266.723163/2014-36, sob o argumento de que ela deixou de prestar informações sobre veículo ou carga
transportada, ou sobre operações que executou, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB.De acordo com o auto de infração, a
retificação do conhecimento eletrônico ou item de carga configura infração por não prestação das informações, sujeitando à aplicação de
penalidade, por cada deferimento de retificação do conhecimento eletrônico, no valor de R$ 5.000,00 (fls. 37 e 74).O fato gerador está
datado de 15/10/2009, que corresponde à data limite de prestação das informações (48 horas antes da atracação). As solicitações de
retificação ocorreram em 30/10/2009 (processo administrativo fiscal nº 12266.722546/2014-97 - fls. 38/39) e em 03/11/2009 (processo
administrativo fiscal nº 12266.723163/2014-36 - fls. 74/76).O Decreto nº 6.759/09, que fundamentou a lavratura do auto de infração,
em seu artigo 31 assim estabelece:Art. 31. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e no prazo
por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a
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ele destinado (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 37, caput, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 77). 1o Ao prestar as
informações, o transportador, se for o caso, comunicará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil
extravio. 2o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte
de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário também devem prestar as
informações sobre as operações que executem e as respectivas cargas (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 37, 1º, com a redação dada pela
Lei nº 10.833, de 2003, art. 77).Art. 32. Após a prestação das informações de que trata o art. 31, e a efetiva chegada do veículo ao
País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.Parágrafo único. As
operações de carga, descarga ou transbordo em embarcações procedentes do exterior somente poderão ser executadas depois de
prestadas as informações referidas no art. 31 (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 37, 2º, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003,
art. 77). Art. 33. As empresas de transporte internacional que operem em linha regular, por via aérea ou marítima, deverão prestar
informações sobre tripulantes e passageiros, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei no
10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 28, caput).Parágrafo único. O disposto no caput poderá ser estendido a outras vias de
transporte, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de
2010).Assim, entendo que os autos de infração foram devidamente fundamentados, não tendo impossibilitado a defesa da autora.Verifico,
ainda, que, nos termos acima transcritos, a autora, agente de carga, estava obrigada a prestar as informações sobre as operações
realizadas, sob pena de ser aplicada multa, no valor de R$ 5.000,00 (artigo 107, inciso IV, e do Decreto Lei nº 37/66). Tais informações
devem ser, por óbvio, prestadas corretamente, sob pena delas não serem consideradas prestadas dentro do prazo.Nesse sentido, assim
decidiu o E. TRF da 3ª Região. Confira-se:AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
INFORMAÇÕES PARA FINS DE REGISTRO NO SISCOMEX-CARGA. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se na espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por
infração ao art. 107, IV, e, do DL 37/66. A obrigação do agente marítimo exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais,
afastando-se as alegações de ausência de responsabilidade pela infração imputada. 2. A multa cobrada por falta na entrega ou atraso das
declarações, como aconteceu no caso em espécie, de correção extemporânea de conhecimento marítimo, tem como fundamento legal o
art. 113, 2º e 3º do CTN. 3. A prestação tempestiva de informações ou de retificação pela autora, para fins de registro no SISCOMEX-
CARGA, relativos a conhecimentos marítimos eletrônicos, estão inseridas entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres
instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, 2º, do CTN). 4. Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no sentido do
descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os
precedentes: AEARESP 209663, Segunda Turma, Ministro Herman Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP 884939,
Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 5/2/2009, DJ 19/2/2009; RESP 1129202, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j.
17/06/2010, DJ 29/06/2010. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6.
Agravo legal improvido.(AC 00084519820094036104, 6ª T. do TRF da3ª Região, j. em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 de 29/11/2013,
Relatora: Consuelo Yoshida - grifei)No mesmo sentido, também decidiu o E. TRF da 5ª Região:ADMINISTRATIVO. AGENTE
MARÍTIMO. LEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 37, PARÁGRAFO 1º, E 107, V, E, AMBOS
DO DECRETO-LEI Nº 37/66, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.833/03. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA,
POR FORÇA DO ART. 475, PARÁGRAFO 2º, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. 1 - Trata-se de apelação da UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) e de remessa oficial em decorrência de sentença, às fls. 56/60, que, entendendo ser o transportador, e não o
agente marítimo, o sujeito passivo da obrigação acessória (prestar à Receita Federal do Brasil (RFB) informações sobre cargas
transportadas), prevista na legislação aduaneira, julgou procedente o pedido formulado na inicial da presente ação ordinária para anular o
Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela Agência da RFB do Porto de SUAPE/PE, e, em consequência, a sanção
aplicada à empresa BRANDÃO FILHOS FORTSHIP (PE) AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA, condenando a UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL) no pagamento de R$1.000,00 (um mil reais), a título de verba honorária advocatícia sucumbencial; 2 - A recorrente, nas
razões de seu apelo às fls. 63/69, após um breve relato dos fatos, sustentou a existência de expressa previsão legal que estabelece o
dever do agente marítimo em prestar informações sobre as operações que execute, bem como a imputação de multa contra aquele, em
caso de não-prestação das referidas informações. Ao final, requereu o provimento do recurso, a fim de cancelar a anulação do Auto de
Infração nº 11968.000028/2010-15; 3 - O ponto central da presente demanda consiste na verificação da legalidade ou não do Auto de
Infração nº 11968.000028/2010-15, lavrado pela Agência da RFB do Porto de SUAPE/PE, em decorrência de infração ao dever de
prestar informações sobre carga transportada, culminando na aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) à empresa
autora/recorrida, na qualidade de agente marítima da empresa Continental Lines; 4 - Inicialmente, convém salientar que a remessa oficial,
prevista no art. 475, do CPC, não deve, in casu, ser conhecida, uma vez que a hipótese vertente atrai a aplicação do parágrafo 2º, do
citado dispositivo, in verbis: Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo
não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor. Como se pode verificar dos autos, a multa decorrente do auto de infração em tela, anulada em razão da
procedência do pedido constante da inicial, não ultrapassou o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual se mostra
prescindível o duplo grau de jurisdição obrigatório; 5 - Por outro lado, tem-se que o apelo da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
merece sim guarida. É que o parágrafo 1º do art. 37 do Decreto-Lei nº 37/66, recepcionado pela Constituição Federal (CF/88) e com
redação dada pela Lei nº 10.833/03, também estabeleceu a obrigação do agente de cargas de prestar as informações sobre as operações
que executem e respectivas cargas. Não restam dúvidas que a empresa autora/recorrida, ao prestar serviços de agente marítimo à
empresa Continental lines, acabou por se caracterizar como agente de cargas, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos.
Registre-se, por oportuno, que o Decreto nº 4.543/02, ao regulamentar a administração das atividades aduaneiras e a fiscalização, o
controle e a tributação das operações de comércio exterior, repetiu, ipsis litteris, no parágrafo 2º, de seu art. 30, o teor do parágrafo 1º
do art. 37 do decreto-lei suso mencionado, reiterando o dever do agente de cargas de prestar as informações em referência; 6 - Ademais,
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o art. 107, V, e, do Decreto-Lei nº 37/66, previu expressamente a aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de
cargas que deixar de prestar informação sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal; 7 - No caso dos autos, não foi desconstituída a presunção de veracidade que decorre do auto de infração no sentido de que a
parte autora/recorrida realizava a contratação de transporte marítimo nos termos do Decreto-Lei nº 37/66; 8 - Remessa oficial não
conhecida. Apelação provida para, reformando-se a sentença, restaurar a validade do Auto de Infração nº 11968.000028/2010-15 e,
consequentemente, da cobrança da multa respectiva, invertendo-se o ônus da sucumbência arbitrado na sentença.(APELREEX
00138762620104058300, 2ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 19/03/2013, DJE de 25/03/2013, p. 334, Relator: José Eduardo de Melo
Vilar Filho - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico que a autora tinha o dever de prestar informações sobre as
cargas transportadas, de forma correta e dentro do prazo fixado.Com relação ao valor da multa e da ocorrência de bis in idem, não
assiste razão à autora, eis que o artigo 107, inciso IV, alínea e do Decreto Lei nº 37/66, assim, estabelece:Art. 107. Aplicam-se ainda as
seguintes multas:(...)IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(...)e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à
empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente
de carga; e (...)A multa foi aplicada no valor fixado na legislação pertinente, calculada para cada uma das condutas consideradas
infratoras em relação aos conhecimentos eletrônicos nºs 010905132529908 e 010905132554686 constantes nos processos
administrativos em questão.Assim, não há que se falar em irregularidade ou nulidade da multa aplicada.Quanto à alegação de
caracterização da denúncia espontânea, também não assiste razão à autora. A Lei n. 12.350/10 deu nova redação ao 2º do artigo 102 do
Decreto-Lei n. 37/66:Art. 102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos
acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: No curso do
despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; Após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício,
escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. 2º - A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidade de
natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.Ao
tratar do assunto em sua contestação, a ré ponderou:...Não se aplica o referido instituto para casos relativos a descumprimento de
obrigação acessória....No caso em tela e de acordo com o art. 32, 1º e 2º, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007, a espontaneidade
da denúncia de infração imputável ao transportador ou ao responsável pelo veículo, relativa à carga nele transportada, encerra-se com a
entrada da embarcação no País, o que ocorre com a sua chegada no primeiro porto nacional, formalizada com o registro da atracação no
Siscomex Carga....Assim, não se pode vigorar a alegação da Autora no que tange à aceitação do instrumento da denúncia espontânea,
pois antes que qualquer informação fosse corrigida, o veículo procedente do exterior já tinha tido sua entrada formalizada.(fls.
256/258)Ainda, no julgamento do processo 10715.002484/2010-17, decidido pela 3ª Seção doe Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, constou do voto vencido da Relatora MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM:Pois bem,
sempre entendi que a denúncia espontânea tratava-se de um procedimento formal, pertinente a uma comunicação à RFB, que tinha como
consequência a exclusão de penalidades, a partir de alguma informação desconhecida pela própria Receita.No entanto, agora surge essa
corrente que propugna pela aplicação da regra para o caso de não cumprimento de procedimentos em prazo fixado, como é o caso do
não cumprimento de prazo para prestação de informações. Trata-se, no meu entender, de infração que já ocorreu.A valer desse
entendimento, a RFB, por exemplo, iria ter que manter um agente de plantão (fiscalização) para que, no dia seguinte que ultrapassar o
prazo de prestação de informações pelo transportador, seja formalizado o auto de infração. E deverá ser feito um auto de infração por
dia, porque se o fiscal esperar para juntar diversas omissões do transportador, poderá incorrer na possibilidade de que, em dia que se
seguir, já tenha sido apresentada a informação, embora a destempo, mas que viria a abrigar o transportador coma pretendida denúncia
espontânea. Com esse argumento, não vejo aplicabilidade às multas fixas (como é o caso), nem às sanções de advertência, suspensão e
cassação.Entendo que estas ponderações são acertadas e levam à conclusão de que a denúncia espontânea não pode ser aplicada ao
presente caso.No mesmo sentido, o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DENUNCIAÇÃO ESPONTÂNEA. MAJORAÇÃO DE MULTA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Inicialmente, não se verifica qualquer irregularidade no auto de infração, lavrado em razão da
prestação extemporânea de informações acerca da carga transportada.2. Conforme análise do auto de infração (fls. 45/90) é notável que
todas as ocorrências encontram-se devidamente descritas, contendo a data das infrações e a descrição dos fatos e seu respectivo
enquadramento legal. Aponta a vilolação dos art.15, 17, 26, 32, parágrafo únic, 31, 32, 33, 37 a 45, 45, 55, 56, 57, 60 e 61 do Decreto
nº 6.759/09, art. 107, inciso IV, alínea e do Decreto-Lei nº 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/03, regulamentado
pelo art. 728, inciso IV, alínea e do Decreto nº 6.750/09 (fls. 63), não existindo nenhum indício de que a autora teria sofrido prejuízos no
seu direito de defesa.3. Destarte, de acordo com o caso concreto observa-se que houve o descumprimento de obrigação acessória,
consubstanciada no dever de prestar informações acerca de cargas transportadas. O auto de infração aponta que as informações não
foram prestados no prazo determinado pela instrução normativa nº 800, art. 22, III, da Receita Federal, qual seja 48 antes da chegada da
embarcação ao destino....6. Não há que se falar em aplicação do instituto da denúncia espontânea diante de descumprimento de
obrigação acessória, independentemente da nova redação conferida ao art. 102, 2º, do Decreto-Lei nº 12.350/10....(AC 0007039-
42.2012.4.03.6100, 6ªT do TRF da 3ª Região, j. em 7.11.13, DJ de 18.11.13, Rel: CONSUELO YOSHIDA)Na esteira do que foi
dito, entendo que não se caracterizou a denúncia espontânea no presente caso.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação e
julgo extinto o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais fixo, por equidade, em R$ 500,00, nos termos do art. 20, 4º do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.O valor depositado pela autora permanecerá à disposição deste Juízo até o trânsito em julgado
desta ação, conforme o art. 208 do Provimento nº 64/05 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, e seu destino dependerá do que
for decidido, ao final.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.São Paulo, de outubro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL
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0008166-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ALUIZIO
GOMES DA SILVA

TIPO CAÇÃO DE EXECUÇÃO N.º 0008166-78.2013.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEXECUTADO:
ALUÍZIO GOMES DA SILVA26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial,
ajuizou primeiramente ação de busca e apreensão de veículo automotor, contra ALUÍZIO GOMES DA SILVA.A liminar foi deferida às
fls. 24/25.Expedido mandado de citação, o executado não foi encontrado (fls. 29/30 e 38/39).Foram determinadas diligências junto a
Receita Federal, Bacenjud, Renajud e Siel para o fim de obter novo endereço do executado. Contudo, as diligências restaram negativas
(fls. 36 e 48/50).A CEF requereu a expedição de novo mandado de citação, informando novo endereço para citação do executado, bem
como apresentando pesquisas perante os CRIs (fls. 58/61, 64/67 e 72). Contudo, não obteve resultados (fls. 75/76).Intimada a se
manifestar, a CEF requereu a conversão da ação de busca e apreensão em execução por título extrajudicial, o que foi deferido às fls. 92.
A exequente requereu a realização da penhora on line, que foi indeferida (fls. 96).Às fls. 98, a CEF requereu a desistência do feito, com a
extinção da ação sem resolução do mérito.É o relatório. Passo a decidir.Tendo em vista o pedido formulado pela requerente, às fls. 98,
HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de
praxe.P.R.I.São Paulo, de outubro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0023807-24.2004.403.6100 (2004.61.00.023807-2) - POSTO PEGASUS ESTRELA LTDA(SP161899A - BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0023807-24.2004.403.6100IMPETRANTE: POSTO PEGASUS
ESTRELA LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.POSTO PEGASUS ESTRELA LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM OSASCO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que exerce o comércio varejista de derivados de
petróleo e, que, por essa razão, esteve sujeita, no período de abril de 1993 a junho de 2000, ao recolhimento das contribuições do Pis e
da Cofins incidentes sobre o faturamento decorrente da venda dos produtos derivados de petróleo, como substituta das distribuidoras de
combustíveis.Afirma, ainda, que no período de fevereiro de 1999 a junho de 2000, por força da Lei nº 9.718/98, passou a ser substituída
em tal recolhimento pelas refinarias.Alega que o Pis e a Cofins eram recolhidos com base em faturamento futuro dos postos de gasolina,
sendo cobrados antecipadamente, na figura do fato gerador futuro ou presumido, ou seja, havia uma base de cálculo ficta.Alega, ainda,
que a antecipação por substituição provoca um recolhimento superior ao valor realmente devido, o que é indevidamente suportado pelo
posto, além de serem incluídos valores referentes a volume de combustível que não foi vendido, por exemplo, em razão de evaporação e
variação de volume sofridas pelos combustíveis.Sustenta ter direito à devolução dos valores indevidamente recolhidos a título de Pis e de
Cofins sobre o faturamento não ocorrido em razão do regime de substituição tributária para frente.Pede a concessão da segurança para
que seja assegurado o direito à restituição dos valores do Pis e da Cofins recolhidos indevidamente, em face da substituição tributária, no
período de abril de 1993 a junho de 2000, mediante autolançamento dos seus créditos a serem aproveitados com qualquer tributo
arrecadado pela Secretaria da Receita Federal e mediante transferência para terceiros, por nota fiscal de ressarcimento ou por lançamento
de créditos no sistema de informações da Receita Federal.O feito foi extinto sem resolução do mérito, por decisão de fls. 62/63. Contra
essa decisão, foi interposta apelação pela impetrante, à qual foi dado provimento para decretar a nulidade da sentença e determinar o
prosseguimento do feito (fls. 119/120).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 129/137. Nestas, alega,
preliminarmente, ilegitimidade ativa da impetrante, já que o recolhimento do tributo era de responsabilidade das refinarias de petróleo.
Alega, ainda, inadequação da via eleita por ausência de direito líquido e certo. No mérito propriamente dito, afirma que o mecanismo de
substituição tributária é uma técnica fiscal e está prevista no art. 128 do CTN. Afirma, ainda, que o valor recolhido como antecipação é,
obviamente, um valor a ser repassado no preço até o consumidor final, uma vez que já foi recolhido no início do processo. Sustenta que o
recolhimento é carga tributária da refinaria, que tem legitimidade ativa pra tal discussão.O digno representante do Ministério Público
Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 140).É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa, eis que a
impetrante pretende a restituição dos valores pagos, por ela, na qualidade de substituta tributária, detendo legitimidade para tal
discussão.A preliminar de inadequação da via eleita por ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e com ele será
analisada.Passo ao exame do mérito propriamente dito.A segurança é de ser denegada. Vejamos.O artigo 4º da Lei nº 9.718/98, em sua
redação original, atribuía às refinarias de petróleo e às distribuidoras de derivados de petróleo a obrigação de recolher a contribuição ao
Pis e à Cofins, na condição de substitutos tributários, nos seguintes termos:Art. 4º As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que
fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na condição de contribuintes substitutos, as contribuições a que se refere o art. 2º, devidas
pelos distribuidores e comerciantes varejistas de combustíveis derivados de petróleo, inclusive gás.Parágrafo único. Na hipótese deste
artigo, a contribuição será calculada sobre o preço de venda da refinaria, multiplicado por quatro.Com base no referido dispositivo, a
impetrante pretende, na qualidade de substituto tributário, obter a restituição das mencionadas contribuições, sob o argumento de que o
recolhimento, ocorrido no período de abril de 1993 a junho de 2000, teve, como base, fato gerador ficto ou presumido, que ocorreu em
valor menor.A respeito da restituição em caso de substituição tributária para frente, o Colendo STF, no julgamento da ADI nº 1851
decidiu que esta somente pode ocorrer em casos que o fato gerador efetivamente não ocorrer. A decisão refere-se ao ICMS, mas trata
igualmente de fato gerador presumido. Confira-se:TRIBUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CLÁUSULA SEGUNDA
DO CONVÊNIO 13/97 E 6º E 7º DO ART. 498 DO DEC. Nº 35.245/91 (REDAÇÃO DO ART. 1º DO DEC Nº 37.406/98), DO
ESTADO DE ALAGOAS. ALEGADA OFENSA AO 7º DO ART. 150 DA CF (REDAÇÃO DA EC 3/93) E AO DIREITO DE
PETIÇÃO E DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. Convênio que objetivou prevenir guerra fiscal resultante de eventual concessão do
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benefício tributário representado pela restituição do ICMS cobrado a maior quando a operação final for de valor inferior ao do fato
gerador presumido. Irrelevante que não tenha sido subscrito por todos os Estados, se não se cuida de concessão de benefício (LC 24/75,
art. 2.º, INC. 2.º). Impossibilidade de exame, nesta ação, do decreto, que tem natureza regulamentar. A EC n.º 03/93, ao introduzir no
art. 150 da CF/88 o 7.º, aperfeiçoou o instituto, já previsto em nosso sistema jurídico-tributário, ao delinear a figura do fato gerador
presumido e ao estabelecer a garantia de reembolso preferencial e imediato do tributo pago quando não verificado o mesmo fato a final. A
circunstância de ser presumido o fato gerador não constitui óbice à exigência antecipada do tributo, dado tratar-se de sistema instituído
pela própria Constituição, encontrando-se regulamentado por lei complementar que, para definir-lhe a base de cálculo, se valeu de critério
de estimativa que a aproxima o mais possível da realidade. A lei complementar, por igual, definiu o aspecto temporal do fato gerador
presumido como sendo a saída da mercadoria do estabelecimento do contribuinte substituto, não deixando margem para cogitar-se de
momento diverso, no futuro, na conformidade, aliás, do previsto no art. 114 do CTN, que tem o fato gerador da obrigação principal
como a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. O fato gerador presumido, por isso mesmo, não é
provisório, mas definitivo, não dando ensejo a restituição ou complementação do imposto pago, senão, no primeiro caso, na hipótese de
sua não-realização final. Admitir o contrário valeria por despojar-se o instituto das vantagens que determinaram a sua concepção e
adoção, como a redução, a um só tempo, da máquina-fiscal e da evasão fiscal a dimensões mínimas, propiciando, portanto, maior
comodidade, economia, eficiência e celeridade às atividades de tributação e arrecadação. Ação conhecida apenas em parte e, nessa
parte, julgada improcedente(ADI 1851, Pleno do STF, j. em 08/05/2002, DJ de 22/11/2002, pp 00055, ement vol 02092-01 pp 00139,
Relator: Ilmar Galvão - grifei)Concluiu-se, pois, que o fato gerador presumido é definitivo, não gerando a possibilidade de restituição nos
casos de recolhimento a maior.Não há, pois, que se falar em restituição de valores pagos por não ter havido a venda do volume de
combustível efetivamente tributado, em razão das perdas sofridas.É que, por se tratar de substituição tributária para frente, o fato gerador
é presumido, não importando o real volume de combustível vendido.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. PIS
E COFINS. OPERAÇÕES REALIZADAS COM COMBUSTÍVEIS. INCIDÊNCIA. LEI N.º 9.718/98. REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O PIS a COFINS têm por base de cálculo o faturamento, cujo
conceito deve ser o mesmo adotado pelo Direito Privado, tendo, porém, sido adotado pelas Leis Complementares n.ºs 07/70 e 70/91,
instituidoras destas contribuições, o conceito consagrado na legislação comercial (Lei n.º 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a
receita bruta das vendas e serviços. 2. A Lei n.º 9.718/98 ampliou referido conceito, muito se questionando acerca da constitucionalidade
da base de cálculo prevista no dispositivo em apreço, sob o fundamento de que lei ordinária não poderia promover um alargamento da
base de cálculo do PIS e da COFINS, o que já foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357.950, em que se
decretou a inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da Lei n.º 9.718/98. 3. Porém, para as operações praticadas pelas refinarias e
distribuidoras de derivados de petróleo, substitutas tributárias, o faturamento não foi equiparado à receita bruta, correspondendo às
vendas por eles realizadas, tendo em vista o sistema de substituição tributária previsto para essas operações, com tratamento diferenciado
pelos arts. 4º, 5º e 6º, da Lei n.º 9.718/98, qual seja, o regime de substituição tributária antecipada, em que há antecipação da entrega da
prestação da obrigação tributária por fato econômico futuro que a lei presume que irá ocorrer, figura elevada ao patamar constitucional
pela EC n.º 03/93, que alterou o art. 150, 7º da Constituição. 4. A matéria em testilha, apesar de ter sido tratada por leis
complementares, possui a natureza de lei materialmente ordinária, pois não versam sobre matéria reservada, por texto expresso da
Constituição, à lei complementar, não havendo, assim, ofensa ao princípio da hierarquia das normas jurídicas. 5. Após a autorização
constitucional, o legislador ordinário introduziu, validamente, pela Lei n.º 9.718/98, em seus artigos 4º, 5º e 6º, o regime de substituição
tributária antecipada às contribuições PIS e COFINS, incidentes sobre combustíveis. 6. Apesar da lei em comento ter se originado da
MP n.º 1.484/96, é pacífica a jurisprudência acerca da utilização de medida provisória para versar sobre matéria tributária, inclusive para
instituir e majorar tributos, excepcionando-se apenas as matérias reservadas à lei complementar, inexistindo violação à Constituição. 7.
Apelação improvida.(AMS 00273198320024036100, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 04/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 12/08/2011,
p. 779, Relatora: Consuelo Yoshida - grifei)AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 557
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. PIS. COFINS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. POSTO
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. RESTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
AGRAVO NÃO PROVIDO. (...)2 - No caso em comento, objetiva o impetrante, na qualidade de representante de seus filiados, o
ressarcimento de valores supostamente recolhidos indevidamente por esses, na vigência do regime de substituição tributária a que estavam
submetidos, no período de abril de 1993 a junho de 2000, anterior ao advento da Lei n. 9.990, de 21 de julho de 2000, que instituiu a
forma monofásica. 3 - Com efeito, o regime de substituição tributária progressiva impunha às refinadoras e distribuidoras de combustíveis
e derivados de petróleo a obrigação de recolher, por antecipação, a contribuição ao PIS/COFINS, devidas por distribuidores e
comerciantes varejistas de combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, e multiplicado por um fator definido, conforme
a hipótese de incidência. Tal regime, conforme previsto nos artigos 4º a 6º, da Lei n. 9.718/98, foi válido enquanto vigorou. Isso porque a
chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, foi declarada constitucional pelo C. Supremo
Tribunal Federal (RE ns. 194.382 e 213.396) e se trata, inclusive, de instituto que já se encontrava previsto no sistema jurídico-tributário
anteriormente à EC n. 3/1993. (...)(AMS 00113918720054036100, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 06/06/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/06/2013, Relator: RUBENS CALIXTO - grifei)TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REFINARIAS DE PETRÓLEO.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
ALCANCE DO ART. 150, 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATO GERADOR DEFINITIVO. RESTITUIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. I- A constitucionalidade do regime de substituição tributária
já foi reconhecida no julgamento da ADIN n. 1.851/AL, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. II- A restituição assegurada pelo 7º, do
art. 150, da Constituição Federal, restringe-se à hipótese da não-ocorrência do fato gerador presumido, não havendo falar em tributo
pago a maior ou a ou a menor pelo contribuinte de fato, uma vez que a substituição tributária para frente ou progressiva somente é
adotada para produtos cujos preços de revenda final estejam previamente fixados ou tabelados. III- No regime de substituição tributária
para frente, instituído na forma do aludido art. 4º, o fato gerador presumido é definitivo, não possibilitando a restituição em caso de
recolhimento a maior, nem a complementação do tributo já pago. IV- Precedentes do Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta
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Corte. V- Apelação e remessa oficial providas.(APELREE 2238 MS 2000.60.02.002238-3, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em
22/04/2010, Relatora: Regina Costa - grifei)TRIBUTÁRIO. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. COMERCIANTES
VAREJISTAS DE DERIVADOS DE PETRÓLEO. LEI Nº 9.718/98. RESTITUIÇÃO DO EXCESSO PAGO A TÍTULO DE
COFINS E PIS. NÃO CABIMENTO. 1- O Plenário do STF, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI
1.851/AL, posicionou-se no sentido de não ser cabível a restituição de valores recolhidos a maior no instituto da substituição tributária
para a frente. A hipótese de restituição imediata está restrita aos casos de não ocorrência do fato gerador, o que não é o caso da
apelante, que afirma que a base de cálculo foi superestimada e busca o direito à restituição do alegado indébito. 2- Ainda que se
considerasse a possibilidade de restituição do valor supostamente pago a maior essa restituição, no caso dos autos, não seria possível,
uma vez que não há demonstração efetiva de que houve, de fato, venda de combustíveis no varejo em valores inferiores aos presumidos
nas operações anteriores. Precedentes do STJ. 3- Apelação improvida.(AC 200351010106788, 4ª T. do TRF da 2ª Região, j. em
27/09/2011, E-DJF2R de 06/10/2011, p. 333, Relator: Luiz Antonio Soares - grifei)Compartilhando do entendimento acima exposto,
verifico que não assiste razão à impetrante.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo extinto o feito, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº
12.016/09. Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de
setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0009298-05.2015.403.6100 - DANILO JACOMELLI IESI(SP256340 - ROGERIO KAIRALLA BIANCHI E SP277377 -
WELITON LUIS DE SOUZA) X PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-
CREA(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE E SP181374 - DENISE RODRIGUES)

REG. Nº ________/15.TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009298-05.2015.403.6100IMPETRANTE: DANILO
JACOMELLO IESIIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.DANILO JACOMELLO IESI,
qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Presidente do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que concluiu o curso
de Engenharia de Segurança no Trabalho em 19/12/2014, na UNORP - CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE PAULISTA, tendo
colado grau em 22/01/2015, e que seu diploma está em fase de registro junto a instituição de ensino.Alega que requereu a emissão do
registro profissional perante o CREA, e realizou todas as exigências para a expedição do mesmo. Contudo seu pedido foi indeferido, sob
o argumento de que a UNORP não possui o curso reconhecido pelo MEC.Sustenta que o curso ministrado pela instituição de ensino
restou reconhecido pelo artigo 63 da Portaria Normativa nº 40, de 12/12/07. Sustenta, ainda, que o ato de indeferimento viola o seu
direito de exercer a profissão, nos termos do art. 5º, XIII da Constituição Federal, e pela Lei nº 5.194/66, que regula a profissão de
engenheiros e arquitetos. Pede a concessão da segurança para determinar a autoridade impetrada que expeça o registro profissional de
Danilo Jacomello Iesi para que conste nos quadros de profissional habilitado do CREA. A análise do pedido de liminar foi postergada
para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls. 52/127.Em suas informações, a autoridade impetrada sustenta que
somente graduados em Engenharia ou em Arquitetura podem exercer plenamente a Segurança do Trabalho, a partir de curso de
especialização em nível de pós-graduação, nos termos da lei nº 7.410/85. Afirma que, em razão de não possuir formação prévia em
Engenharia ou Arquitetura, o pedido do impetrante foi indeferido. Aduz que não foi demonstrado o alegado direito líquido e certo, sendo
inadequada a via eleita. Pede a denegação da segurança.Às fls. 132/135, foi indeferida a liminar. Foi determinada, ainda, a expedição de
ofício ao Coordenador Geral de Legislação e Normas de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação,
solicitando informações acerca do reconhecimento do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho ministrado pela UNORP, que foi
expedido às fls. 141.As dignas representantes do Ministério Público Federal opinaram pela denegação da segurança (fls. 129/130 e
143/144). É o relatório. Passo a decidir.Afasto, primeiramente, a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que, para o deslinde da
questão posta nestes autos, não é necessária a dilação probatória.Passo à análise do mérito.A ordem é de ser concedida. Vejamos. O
impetrante pleiteia o seu registro nos quadros do CREA, para exercer a profissão de Engenheiro de Segurança do Trabalho, sob o
argumento de que o curso ministrado pela UNORP foi reconhecido pelo MEC. A Constituição Federal, ao dispor sobre a liberdade de
exercício profissional, em seu artigo 5º, inciso XIII, prevê:Art. 5º (...)XIII - É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. A finalidade dos conselhos de fiscalização profissional é o controle do
exercício da profissão. É o que dispõe o artigo 10 da Lei nº 5.194/66:Art. 10. Cabe às Congregações das escolas e faculdades de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar, ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em
termos genéricos, as características dos profissionais por ela diplomados.A Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1996, que regula o
exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, em seu artigo 2º, dispõe o seguinte:Art. 2º. O exercício, no
País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais,
é assegurado:a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura ou
agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de
faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, bem como os que tenham esse exercício
amparado por convênios internacionais de intercâmbio;c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional,
tenham seus títulos registrados temporariamente.Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta
Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais.No presente caso, verifico que o impetrante concluiu o curso de
bacharelado em Engenharia de Segurança do Trabalho, no Centro Universitário do Norte Paulista - UNORP, tendo colado grau em
22/01/2015 (fls. 23).Consta que tal curso foi reconhecido pelo MEC, pela Portaria nº 546 de 12/09/2014 (fls. 24).E, de acordo com as
informações prestadas, o CREA não reconhece o curso de graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, somente aceitando tal
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modalidade em nível de pós-graduação do engenheiro ou do arquiteto, já registrado no Conselho.No entanto, o Conselho de Engenharia
não é órgão competente para reconhecer a regularidade do curso de bacharelado. Se o MEC já o fez, cabe ao respectivo conselho
realizar o registro profissional. Com efeito, o MEC é o órgão competente para analisar se as disciplinas e a carga horária são compatíveis
com as exigências legais, reconhecendo ou não a regularidade do curso, por meio da Portaria. Ora, o exercício da profissão é garantido
constitucionalmente, no artigo 5º, inciso XIII da Constituição Federal.Assim, a autoridade impetrada deve realizar o registro profissional
do impetrante, que demonstrou possuir diploma de bacharelado em Engenharia de Segurança no Trabalho, devidamente expedido e
reconhecido pelo MEC.Ademais, a Lei nº 5.194/66, já citada anteriormente, que regula a profissão de engenheiro e trata dos Conselhos
Federal e Regionais, não impede o registro de nenhum curso superior.Nesse sentido, confira-se a decisão proferida nos autos do agravo
de instrumento nº 0003348-79.2015.403.0000/SP, pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, em 27/02/2015:No caso em
apreço, cumpre observar que o agravado graduou-se Bacharel em Engenharia de Segurança no Trabalho pela Faculdade UNORP
(Centro Universitário Norte Paulista); o Conselho agravante indeferiu o pedido de registro profissional, ao argumento de que o curso não
possui registro perante aquele órgão fiscalizador; e, conforme documento de fls. 96/96vº, referido curso é reconhecido pela Portaria
Normativa MEC nº 40 de 12/12/2007.E, ao menos nesse juízo de cognição sumária, não há controvérsia acerca do reconhecimento
oficial do referido curso, e nem sobre eventual nulidade do diploma expedido.Nos capítulos que dispõem sobre a instituição do Conselho
Federal de Engenharia e Arquitetura, dos Conselhos Regionais e suas respectivas atribuições, a Lei Federal nº 5.194/66 não faz qualquer
menção à possibilidade de veto ao registro de curso superior.Ao contrário, os arts. 2º, alínea a e 57 da Lei Federal nº 5.194/66 dispõem
expressamente que:Art. 2º. O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as
condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou
escola superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País.Art. 57. Os diplomados por escolas
ou faculdades de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam
em processamento na repartição federal competente, poderão exercer as respectivas profissões diante do registro provisório no Conselho
Regional.(...)Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).Ainda, em casos semelhantes, assim se
decidiu:ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CREA/RJ - LEGITIMIDADE - CURSO DE ENGENHARIA
AMBIENTAL RECONHECIDO PELO MEC - REGISTRO PROFISSIONAL NEGADO - RECONHECIMENTO DO CURSO
PELO CONFEA - DESNECESSIDADE - REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA. 1 - O CREA é parte legítima para figurar no
polo passivo de ação ajuizada com o objetivo exclusivo de registro em seus quadros. Precedente: TRF2 - AC nº 2007.51.04.003361-
6/RJ - Quinta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. NIZETE LOBATO CARMO - E-DJF2R 24-02-2011. 2 - O registro profissional a
ser emitido pelo conselho fiscalizador não pode ser vinculado ao definitivo reconhecimento da instituição de ensino junto ao CONFEA. 3
- Curso de Engenharia Ambiental reconhecido pelo Ministério da Educação e Cultura, de acordo com a Portaria Normativa nº 40, de 12-
12-2007 - MEC. 4 - Precedentes: REOAC nº 2010.51.01.017358-7/RJ - Oitava Turma Especializada - Rel. Des. Fed. VERA LÚCIA
LIMA - E-DJF2R 15-06-2012; REOAC nº 2009.51.01.014453-6/RJ - Sétima Turma Especializada - Rel. Juiz Fed. Conv.
FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATOS - E-DJF2R 21-07-2011; AC nº 2007.51.04.002609-0/RJ - Quinta Turma
Especializada - Rel. Des. Fed. FERNANDO MARQUES - E-DJF2R 09-12-2010. 5 - Remessa necessária desprovida. Sentença
confirmada.(REO 200951010116061, 5ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 07/05/13, E-DJF2R de 21/05/2013, Relator:
Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM - grifei)ADMINISTRATIVO. CREA. REGISTRO. I - A Lei n.º 9.394/96, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, determina que à União compete a análise dos requisitos necessários ao
reconhecimento de determinado curso, exclusivamente; II - Em sendo assim, o CREA não pode negar validade a título obtido
regularmente em curso reconhecido pela União Federal, através do MEC; III - Remessa Necessária e Apelação da Parte Ré improvidas.
(APELRE 200751040027227, 7ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 03/12/08, DJU de 17/12/2008, p. 307, Relator:
Desembargador Federal REIS FRIEDE)Na esteira destes julgados, entendo que o impetrante tem direito ao registro.Diante do exposto,
julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, para que a autoridade impetrada proceda ao registro de DANILO
JACOMELLO IESI em seus quadros, como Engenheiro de Segurança no Trabalho. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25
da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL

0010543-51.2015.403.6100 - MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA(SP107020 - PEDRO
WANDERLEY RONCATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010542-51.2015.403.6100IMPETRANTE: MADIS RODBEL
SOLUÇÕES DE PONTO E ACESSO LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MADIS RODBEL SOLUÇÕES DE PONTO E ACESSO LTDA., qualificada na
inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a
seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade
impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.Afirma, ainda, que, com a
interpretação dada pela autoridade impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao
ICMS.Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo,
pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.Acrescenta ter direito à compensação dos créditos referentes aos últimos cinco
anos, indevidamente recolhidos.Pede a concessão da segurança para recolher as contribuições ao Pis e à Cofins sem a inclusão do ICMS
na base de cálculo das mesmas, bem como para que seja reconhecido seu direito de compensar os valores indevidamente pagos a tal
título nos últimos cinco anos.A liminar foi parcialmente deferida, às fls. 43/44. Contra essa decisão, foi interposto agravo retido pela União
e apresentada contraminuta ao mesmo.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 50/54, nas quais afirma,
inicialmente, que a competência para eventuais lançamentos é da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo.
No mérito propriamente dito, afirma que o ICMS deve ser incluído na base de cálculo do Pis e da Cofins. Alega que a decisão do STF
não traz efeitos imediatos aos contribuintes que não integraram o RE 240.785. Acrescenta que, caso seja acolhida a tese da impetrante, a
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compensação somente pode ser realizada após o trânsito em julgado da decisão. Pede que seja denegada a segurança.A digna
representante do Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público a justificação sua manifestação (fls. 72).É o
relatório. Passo a decidir.A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso
Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO
- IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a
título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO
AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro Marco Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito
constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando,
por tal motivo, o que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base
de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida
com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem
procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de
origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já
agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-
se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a
própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o
valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o
contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão
contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz
Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de
exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165.
Conforme salientado pela melhor doutrina, a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores
das operações negociais realizadas. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.
Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de
expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por
isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido
didático, a revelar que:A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito
privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do
Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias.Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade
de ter-se, na expressão folha de salários, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior
entender que a expressão faturamento envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio
do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o
vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título
Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS
JURÍDICOS, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso
afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros
próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a
um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim,
concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis.Revejo, pois,
posicionamento anterior e verifico estar presente o direito líquido e certo da impetrante.A impetrante tem, portanto, em razão do exposto,
direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, no período pretendido, ou seja, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação, com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Sobre estes valores incidem juros SELIC, a partir de janeiro
de 1996, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e
correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS.
COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída
nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de
tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou
restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a
31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação
tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº
9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro
índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em
12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA).Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito de a
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impetrante recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o direito de compensar o que
foi pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, a partir de junho de 2010, com parcelas
vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos já expostos.A compensação só
poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no
artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de setembro de
2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0010980-92.2015.403.6100 - ALANCLEBER MARCOS DA SILVA(SP120215 - GISELE DE OLIVEIRA G PASCHOETO) X
PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA(SP225847 - RENATA VALERIA
PINHO CASALE E SP181374 - DENISE RODRIGUES)

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010980-92.2015.403.6100IMPETRANTE: ALANCLEBER MARCOS DA
SILVAIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ALANCLEBER MARCOS DA SILVA, qualificado
na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que concluiu o curso de Engenharia
de Segurança no Trabalho - Bacharelado, pelo Centro Universitário do Norte Paulista - UNORP, em 19/12/2014. Alega que requereu a
emissão do registro profissional perante o CREA, e realizou todas as exigências para a expedição do mesmo. Contudo seu pedido foi
indeferido, sob o argumento de não se tratar de curso de pós-graduação. Sustenta que tal recusa é ilegal e viola seu direito líquido e certo
ao exercício profissional. Sustenta, ainda, que o curso em que foi aprovado é de graduação e foi reconhecido pelo MEC, órgão
competente para tanto. Pede a concessão da segurança para determinar a autoridade impetrada que registre o impetrante junto ao
CREA/SP, bem como que expeça a devida carteira profissional. A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das
informações, que foram prestadas às fls. 56/131.Em suas informações, a autoridade impetrada alega, preliminarmente, a ausência de
interesse de agir em razão da falta de prova pré-constituída a demonstrar que as matérias cursadas pelo impetrante fornecem o
conhecimento técnico necessário para o exercício da Engenharia de Segurança do Trabalho, mesmo sem possuir conhecimento anterior na
graduação de Engenharia ou Arquitetura. No mérito, sustenta que somente graduados em Engenharia ou em Arquitetura podem exercer
plenamente a Segurança do Trabalho, a partir de curso de especialização em nível de pós-graduação, nos termos da lei nº 7.410/85.
Afirma que, em razão de não possuir formação prévia em Engenharia ou Arquitetura, o pedido do impetrante foi indeferido. Acrescenta
que o curso oferecido pela UNORP não tem as características de um curso de engenharia, nem apresenta as disciplinas que dão base de
conhecimento para a Engenharia. Pede a denegação da segurança.Às fls. 132/134, foi concedida a liminar. Em face dessa decisão, o
CREA interpôs agravo de instrumento (fls. 142/170), ao qual foi negado seguimento (fls. 173/174).A digna representante do Ministério
Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 176/177). É o relatório. Passo a decidir.A preliminar de falta de interesse de
agir confunde-se com o mérito e com ele será analisada. Passo à análise do mérito.A ordem é de ser concedida. Vejamos. O impetrante
pretende que seja realizado seu registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo. A Constituição Federal,
ao dispor sobre a liberdade de exercício profissional, em seu artigo 5º, inciso XIII, prevê:Art. 5º (...)XIII - É livre o exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. A finalidade dos conselhos de fiscalização
profissional é o controle do exercício da profissão. É o que dispõe o artigo 10 da Lei nº 5.194/66:Art. 10. Cabe às Congregações das
escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar, ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da
formação profissional, em termos genéricos, as características dos profissionais por ela diplomados.A Lei nº 5.194, de 24 de dezembro
de 1996, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, em seu artigo 2º, dispõe o
seguinte:Art. 2º. O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de
capacidade e demais exigências legais, é assegurado:a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola
superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;b) aos que possuam, devidamente
revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia,
bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio;c) aos estrangeiros contratados que, a
critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de
determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados temporariamente.Parágrafo único. O exercício das
atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as
expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais.No presente
caso, verifico que o impetrante concluiu o curso de bacharelado em Engenharia de Segurança do Trabalho, no Centro Universitário do
Norte Paulista - UNORP, tendo colado grau em 22/01/2015 (fls. 15).Consta que tal curso foi reconhecido pelo MEC, pela Portaria nº
546 de 12/09/2014 (fls. 15 verso).E, de acordo com as informações prestadas, o CREA não reconhece o curso de graduação em
Engenharia de Segurança do Trabalho, somente aceitando tal modalidade em nível de pós-graduação do engenheiro ou do arquiteto, já
registrado no Conselho.No entanto, o Conselho de Engenharia não é órgão competente para reconhecer a regularidade do curso de
bacharelado. Se o MEC já o fez, cabe ao respectivo conselho realizar o registro profissional. Com efeito, o MEC é o órgão competente
para analisar se as disciplinas e a carga horária são compatíveis com as exigências legais, reconhecendo ou não a regularidade do curso,
por meio da Portaria. Ora, o exercício da profissão é garantido constitucionalmente, no artigo 5º, inciso XIII da Constituição
Federal.Assim, a autoridade impetrada deve realizar o registro profissional do impetrante, que demonstrou possuir diploma de
bacharelado em Engenharia de Segurança no Trabalho, devidamente expedido e reconhecido pelo MEC.Ademais, a Lei nº 5.194/66, já
citada anteriormente, que regula a profissão de engenheiro e trata dos Conselhos Federal e Regionais, não impede o registro de nenhum
curso superior.Nesse sentido, confira-se a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0003348-79.2015.403.0000/SP,
pela Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, em 27/02/2015:No caso em apreço, cumpre observar que o agravado graduou-se
Bacharel em Engenharia de Segurança no Trabalho pela Faculdade UNORP (Centro Universitário Norte Paulista); o Conselho agravante
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indeferiu o pedido de registro profissional, ao argumento de que o curso não possui registro perante aquele órgão fiscalizador; e, conforme
documento de fls. 96/96vº, referido curso é reconhecido pela Portaria Normativa MEC nº 40 de 12/12/2007.E, ao menos nesse juízo de
cognição sumária, não há controvérsia acerca do reconhecimento oficial do referido curso, e nem sobre eventual nulidade do diploma
expedido.Nos capítulos que dispõem sobre a instituição do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, dos Conselhos Regionais e
suas respectivas atribuições, a Lei Federal nº 5.194/66 não faz qualquer menção à possibilidade de veto ao registro de curso superior.Ao
contrário, os arts. 2º, alínea a e 57 da Lei Federal nº 5.194/66 dispõem expressamente que:Art. 2º. O exercício, no País, da profissão de
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:a) aos
que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou
reconhecidas, existentes no País.Art. 57. Os diplomados por escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou
reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamento na repartição federal competente, poderão
exercer as respectivas profissões diante do registro provisório no Conselho Regional.(...)Em face do exposto, INDEFIRO o efeito
suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).Ainda, em casos semelhantes, assim se decidiu:ADMINISTRATIVO - MANDADO DE
SEGURANÇA - CREA/RJ - LEGITIMIDADE - CURSO DE ENGENHARIA AMBIENTAL RECONHECIDO PELO MEC -
REGISTRO PROFISSIONAL NEGADO - RECONHECIMENTO DO CURSO PELO CONFEA - DESNECESSIDADE -
REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA. 1 - O CREA é parte legítima para figurar no polo passivo de ação ajuizada com o objetivo
exclusivo de registro em seus quadros. Precedente: TRF2 - AC nº 2007.51.04.003361-6/RJ - Quinta Turma Especializada - Rel. Des.
Fed. NIZETE LOBATO CARMO - E-DJF2R 24-02-2011. 2 - O registro profissional a ser emitido pelo conselho fiscalizador não pode
ser vinculado ao definitivo reconhecimento da instituição de ensino junto ao CONFEA. 3 - Curso de Engenharia Ambiental reconhecido
pelo Ministério da Educação e Cultura, de acordo com a Portaria Normativa nº 40, de 12-12-2007 - MEC. 4 - Precedentes: REOAC nº
2010.51.01.017358-7/RJ - Oitava Turma Especializada - Rel. Des. Fed. VERA LÚCIA LIMA - E-DJF2R 15-06-2012; REOAC nº
2009.51.01.014453-6/RJ - Sétima Turma Especializada - Rel. Juiz Fed. Conv. FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATOS - E-
DJF2R 21-07-2011; AC nº 2007.51.04.002609-0/RJ - Quinta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. FERNANDO MARQUES - E-
DJF2R 09-12-2010. 5 - Remessa necessária desprovida. Sentença confirmada.(REO 200951010116061, 5ª Turma Especializada do
TRF da 2ª Região, j. em 07/05/13, E-DJF2R de 21/05/2013, Relator: Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM -
grifei)ADMINISTRATIVO. CREA. REGISTRO. I - A Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,
determina que à União compete a análise dos requisitos necessários ao reconhecimento de determinado curso, exclusivamente; II - Em
sendo assim, o CREA não pode negar validade a título obtido regularmente em curso reconhecido pela União Federal, através do MEC;
III - Remessa Necessária e Apelação da Parte Ré improvidas.(APELRE 200751040027227, 7ª Turma Especializada do TRF da 2ª
Região, j. em 03/12/08, DJU de 17/12/2008, p. 307, Relator: Desembargador Federal REIS FRIEDE)Na esteira destes julgados,
entendo que o impetrante tem direito ao registro.Diante do exposto, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, para
que a autoridade impetrada proceda ao registro de ALANCLEBER MARCOS DA SILVA em seus quadros, como Engenheiro de
Segurança no Trabalho. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de outubro de
2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL

0011599-22.2015.403.6100 - EDUARDO FONTANA D AVILA(SP147268 - MARCOS DE CARVALHO E SP271414 - LIGIA
FERREIRA DE FARIA E SP308579 - MARIANA ALVES GALVAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0011599-22.2015.403.6100IMPETRANTE: EDUARDO
FONTANA D´ÁVILAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.EDUARDO FONTANA D´ÁVILA, qualificada na inicial, impetrou o
presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:O impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada em
expedir certidão negativa de débitos, sob o fundamento de existirem débitos em seu nome. Afirma que os débitos dizem respeito ao
IRPF, do ano de 2009, nos valores de R$ 6.591.733,15 e 6.507,52, que foram pago por meio das guias Darfs em 21/08/2014 e
29/01/2010, esta última complementada pela guia Darf em 14/11/2014.Afirma, ainda, que tais débitos se referem ao ganho de capital
decorrentes de operações de incorporação de ações de sua titularidade, em julho e agosto de 2009, que deu origem ao processo
administrativo nº 10880.725148/2013-79, bem como ao ganho de capital auferido na alienação de parte dessas mesmas ações, em
dezembro de 2009. Alega que, ao receber os avisos de cobrança, demonstrou, junto à autoridade impetrada, a inexigibilidade dos
mesmos, dando origem ao processo administrativo nº 11610.728352/2014-75.Sustenta ter direito à expedição de certidão negativa de
débitos.Pede a concessão da segurança para afastar, em definitivo, o ilegal e abusivo ato de negativa de renovação da Certidão Negativa
de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, por conta das supostas restrições dos débitos de IRPF vinculados do
processo administrativo nº 11610.728352/2014-75, reconhecendo-se, assim, o direito líquido e certo do impetrante, fundado no art. 205
do CTN, dada a comprovação da extinção dos referidos créditos tributários pelo pagamento (CTN, art. 156, I). A liminar foi deferida às
fls. 132/133. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União (fls. 146/153).Notificada, a autoridade impetrada
prestou informações, às fls. 142/143. Nestas, afirma que o relatório Informações de Apoio para Emissão de Certidão, emitido em
01.07.2015, apresenta, em nome do impetrante, processo fiscal em cobrança junto ao sistema SIEF. Afirma, ainda, que os débitos
controlados pelo processo administrativo nº 11610.728352/2014-75 foram analisados pela RFB e se depreende da referida análise que o
caso comporta dilação probatória, procedimento incompatível com a presente via judicial. Alega que, verificada a existência da pendência
apontada, fica impossibilitada a emissão da certidão, até sua regularização. O digno representante do Ministério Público Federal opinou
pelo prosseguimento do feito (fls. 155).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos.O art. 206 do Código
Tributário Nacional estabelece:Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não
vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior,
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205, trata da certidão negativa.Analisando os autos, verifico que o Relatório de Informações de Apoio para Emissão de Certidão com
relação ao impetrante, acostado às fls. 144, indica, como pendência, o processo administrativo nº 11610.728352/2014-75. Verifico,
ainda, que, no referido processo administrativo, estão indicados, como devidos, os valores de R$ 6.507,52, período de apuração
06/2009, código de receita 6015, e de R$ 6.591.733,15, período de apuração 12/2009, código de receita 6015 (fls. 20). E que o
processo administrativo nº 10880.725148/2013-79 trata dos valores aqui discutidos.A autoridade impetrada, em suas informações,
afirma que os débitos controlados pelo processo administrativo nº 11610.728352/2014-75 foram analisados pela RFB. E, conforme a
referida análise de fls. 145, a Receita Federal afirma que foi apresentada declaração de IRPF/2010 retificadora, onde o contribuinte
informa apuração de ganho de capital na venda de ações nos períodos de junho e dezembro de 2009, em valores parecidos com os
apurados no auto de infração, os quais estão em cobrança, impedindo a emissão da certidão. E concluiu que não pode afirmar que se
trata dos mesmos débitos apurados no auto de infração, pois, apesar dos valores serem parecidos, os períodos de apuração são
diferentes. Ora, a autoridade impetrada é detentora dos dados relativos aos débitos aqui discutidos e informa que não tem condições de
afirmar que foram pagos, mas também não afasta o pagamento das dívidas relacionadas no processo administrativo nº
11610.728352/2014-75.Assim, muito embora os valores indicados no aviso de cobrança, acostado às fls. 26/27, não sejam exatamente
os mesmos, eles, aparentemente, dizem respeito aos valores pagos por meio das guias Darfs de fls. 22/24 e exigidos no auto de infração
lavrado contra o impetrante.Assim, tendo havido o pagamento dos débitos devidos, a certidão requerida há de ser expedida. Nesse
sentido, tem-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO
DE NEGATIVA. HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ARTS. 151 E 205, C/C O ART.
206.1.Contribuinte tem direito à certidão negativa de débito (CND - art. 205 do CTN), quando em seu nome não constar nenhum débito
tributário inscrito para com Fisco e tem direito a obter a certidão positiva com efeito de negativa (art. 206 do CTN), quando, mesmo
havendo o débito tributário, este estiver com a sua exigibilidade suspensa, em decorrência de alguma das hipóteses previstas no art. 151
do CTN. Precedentes deste Tribunal e do STJ.2. Remessa oficial desprovida.(REO nº 199901001224592 / BA, 2ª T. do TRF da 1ª
Região, j. em 05/08/2003, DJ de 04/09/2003, p. 97, Relatora Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas (Conv.)Compartilho do
entendimento esposado. Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA a fim de determinar à autoridade impetrada que expeça a certidão negativa de débito, desde que
os únicos impedimentos para tanto sejam os débitos indicados no processo administrativo nº 11610.728352/2014-75 e que os
documentos juntados aos autos comprovem efetivamente o pagamento dos mesmos, nos termos já expostos, confirmando a liminar
anteriormente concedida.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0011678-98.2015.403.6100 - YKM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA(SP257826 - ALESSANDRO GOMES) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011678-98.2015.403.6100IMPETRANTE: YKM
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO26ª
VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.YKM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente
mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante
está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins, nos moldes previstos nas Leis nºs 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03.Afirma que, com o
advento da Lei nº 12.973/14, o conceito de receita bruta foi alterado, instituindo-se, assim, o ISS e a Receita Federal passou a entender
que o mesmo integra a base de cálculo do Pis e da Cofins.Sustenta que a inclusão do ISS ou ICMS na base de cálculo das referidas
contribuições é ilegítima e inconstitucional, pois fere o princípio da estrita legalidade, já que receita e faturamento são conceitos de direito
privado que não podem ser alterados. Sustenta, ainda, o valor referente ao ISS não é receita própria do contribuinte e não integra o seu
patrimônio, ou seja, tal valor só configura um ingresso de dinheiro e nunca receita da empresa, não podendo, pois, integrar a base de
cálculo das referidas exações.Aduz que o STF tem demonstrado posicionamento favorável à sua tese, no julgamento do RE nº 240.785,
que discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins.Pede, por fim, a concessão da segurança para não incluir o ISS
nas bases de cálculo das contribuições ao Pis e da Cofins, bem como para que seja declarado o direito de compensação dos valores
indevidamente recolhidos perante os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, fevereiro de 2015, devidamente
corrigidos pela taxa SELIC. A liminar foi concedida às fls. 36/37. Contra essa decisão, foi interposto agravo retido pela União Federal
(fls. 52/57). A impetrante apresentou as contrarrazões às fls. 62/72.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 44/50.
Nestas, defende a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao Pis e à Cofins. Sustenta que os valores brutos recebidos pela
empresa, na comercialização ou na prestação de serviços, inclusive os tributos incluídos na Nota Fiscal, fazem parte de sua receita bruta.
Pede que seja denegada a segurança.A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 74).É
o relatório. Passo a decidir.O Plenário do STF, ao apreciar caso semelhante, com relação à inclusão do ICMS na base de cálculo da
Cofins, nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785, decidiu por sua inconstitucionalidade, em 08/10/2014, dando provimento ao
recurso, nos seguintes termos:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.(RE nº
240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro
Marco Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o
faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que
a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse
modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de
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faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos
serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os
contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público
que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência
do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso
dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins
sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria LeiComplementar nº 70/91, fiel à dicção
constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a
existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o
ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à
incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195
da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº
71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é
renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, a Cofins só pode
incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas. A contrário sensu,
qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade,
pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que
eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário
Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que:A lei tributária não pode
alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela
Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou
limitar competências tributárias.Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão folha de salários, a
inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior entender que a expressão faturamento
envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara
imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer
de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o
contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título Cofins - Ampliação da base de cálculo
e compensação do aumento de alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, que a lei ordinária redefina
conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria.
Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da
mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o
faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da
contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim, concluiu-se que o ICMS
não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis e, deve, também, ser estendido ao
ISS.Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente o direito líquido e certo da impetrante.A impetrante tem, portanto, em
razão do exposto, direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja,
desde junho de 2010, com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Sobre estes valores incidem juros SELIC, a
partir de janeiro de 1996, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto à impossibilidade de cumulação entre
a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E
2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída
nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de
tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou
restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a
31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação
tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº
9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro
índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em
12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA).Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar que a impetrante
recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o direito de compensar o que foi pago a maior
a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, desde junho de 2010, com parcelas vincendas de outros
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos já expostos.A compensação só poderá ser feita após o
trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº
12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0011962-09.2015.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(PR050448 - JOSE ROZINEI DA SILVA E
SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP
- DERAT

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011962-09.2015.403.6100IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS
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COMMODITIES BRASIL S/AIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A,
qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que, no exercício de
suas atividades, submete-se à incidência do Pis e da Cofins e, nessa qualidade, constituiu, em seu favor, créditos passíveis de
ressarcimento.Afirma, ainda, que apresentou diversos pedidos de ressarcimento, em agosto de 2009, sob os nºs 12585.000144/2010-
00, 12585.000140/2010-13, 12585.000138/2010-44, 12585.000132/2010-77, 12585.000131/2010-22, 12585.000130/2010-88,
12585.000075/2009-92 e 12585.000145/2010-46, que foram reconhecidos alguns anos depois, sem a devida atualização monetária
pela Taxa Selic.Alega que não há previsão legal para atualização monetária do crédito tributário, quando não se trata de apropriação
indevida de valores pelo Fisco, e que tal atualização não é objeto da presente ação.No entanto, prossegue, deve haver correção
monetária do período relativo à demora da autoridade pública em viabilizar o ressarcimento administrativo.Sustenta que a Administração
Pública tem o prazo de 360 dias para concluir os processos administrativos, nos termos da Lei nº 11.457/09, o que não foi observado
nos pedidos administrativos indicados, eis que apresentados em agosto de 2009 e decididos em maio de 2011.Sustenta, assim, ter direito
à atualização do crédito a partir da mora incorrida pela autoridade pública, ou seja, a partir do 361º dia sem a conclusão do seu pedido
administrativo.Pede a concessão da segurança para determinar, à autoridade impetrada, que efetue a correção monetária do crédito
reconhecido nos pedidos de ressarcimento indicados na inicial, com aplicação da Taxa Selic, no período decorrente da mora, ou seja, a
contar do 361º dia de envio de cada pedido até seu efetivo pagamento.Às fls. 45/46, foi indeferida a liminar.Notificada, a autoridade
impetrada prestou informações às fls. 56/66. Nestas, alega, inicialmente, decadência do direito de impetrar o mandado de segurança, por
ter decorrido mais de 120 dias do ato tido como coator. Alega, ainda, inadequação da via eleita, eis que o mandado de segurança não é
substitutivo de ação de cobrança. No mérito propriamente dito, afirma que há previsão legal específica sobre a ausência de aplicação de
juros no ressarcimento de Pis e de Cofins.Sustenta que a fruição de benefício fiscal instituído na modalidade de créditos escriturais
consiste, na prática, em devolução dos tributos Pis e Cofins incidentes na aquisição de matérias primas, de produtos intermediários e de
material de embalagem empregados na fabricação dos produtos exportados sob a forma de crédito presumido, sendo distinto de
restituição, e não se aplicando a regra do 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95.Pede que seja denegada a segurança.O digno representante do
Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a decidir.Afasto a preliminar de inadequação da via
eleita, tendo em vista que a impetrante pretende, na presente ação, o reconhecimento de seu direito à taxa Selic. Não se trata, pois, de
ação de cobrança.Afasto, ainda, a alegação de decadência do direito de impetrar mandado de segurança, eis que a impetrante se insurge
contra ato tido como omissivo, que existe de forma continuada.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Pretende, a impetrante, a
incidência da taxa Selic no período em que ficou configurada a mora da Administração Pública, ou seja, a partir do 361º dia em que esta
deveria ter decidido o processo administrativo de ressarcimento e não o fez.Tal questão já está pacificada pelo Colendo STJ, que
apreciou a matéria em sede de recurso repetitivo. Confira-se:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO
DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio
constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 2. A oposição constante de ato estatal,
administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade,
descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita
contábil. 3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que
acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais. 4. Consectariamente, ocorrendo a
vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito
pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco
(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp
613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda,
julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;
EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008(RESP 1035847 - 200800448972, 1ª Seção do STJ, j.
em 24/06/2009, DJE de 03/08/2009, RTFP VOL.:00088 PG:00347, Relator: LUIZ FUX)Apesar de a decisão transcrita tratar de
créditos de IPI, o mesmo raciocínio é de ser aplicado ao Pis e à Cofins e também aos processos administrativos iniciados antes da
vigência da Lei nº 11.457/07.A propósito, confiram-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
VIOLAÇÃO A COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO EXEQÜENDO QUE DEU PROVIMENTO AO APELO PARA
RECONHECER A INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NA HIPÓTESE. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
QUANTO AO TERMO A QUO. APLICAÇÃO DE PRECEDENTE DESTA CORTE QUE RECONHECE A DATA DO
PROTOCOLO DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO COMO TERMO A QUO. 1. É pacífica a posição desta Corte no sentido de
que se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses
créditos não são reconhecidos pela Receita Federal, ocorre a incidência de correção monetária, posto que caracteriza a chamada
resistência ilegítima. Tal orientação restou consolidada no bojo do recurso representativo da controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS. O
precedente submetido ao rito do art. 543-C, do CPC. 2. Na sequência, foi julgado o Recurso Representativo da Controvérsia REsp. n.
1.138.206/RS (Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.8.2010), onde se definiu que o art. 24 da Lei 11.457/2007 se aplica
também para os feitos inaugurados antes de sua vigência. Com a superveniência deste dispositivo legal, entregou-se à Administração
Tributária o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do protocolo dos pedidos de ressarcimento para que fosse dada resposta
ao contribuinte. Desse modo, a mora como resistência ilegítima somente restará caracterizada depois desse prazo. 3. O prazo para o fim
do procedimento não pode ser confundindo com o termo inicial da correção monetária e juros SELIC, como quer a FAZENDA
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NACIONAL. Quanto ao termo inicial da correção monetária, este deve ser coincidente com o termo inicial da mora. Usualmente, tenho
conferido o direito à correção monetária a partir da data em que os créditos poderiam ter sido aproveitados e não o foram em virtude da
ilegalidade perpetrada pelo Fisco. Nesses casos, o termo inicial se dá com o protocolo dos pedidos administrativos de ressarcimento
(EAg nº 1.220.942/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.04.2013). 4. Agravo regimental não
provido.(AGRESP 201402912506, 2ª T. do STJ, j. em 12/05/2015, DJE de 18/05/2015, Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES
- grifei)TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, 7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CRÉDITO
PRESUMIDO DE IPI - LEI Nº 9.363/1996. PEDIDO DE RESSARCIMENTO PARCIALMENTE DEFERIDO, SEM CORREÇÃO
MONETÁRIA E SEM APROVEITAMENTO DOS VALORES DOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE NÃO CONTRIBUINTES DO
PIS/PASEP E COFINS. MORA DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. NECESSIDADE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS
VALORES DEFERIDOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS 360 DIAS DO PROTOCOLO DO PEDIDO. ART. 24 DA LEI Nº
11.457/2004. EXISTÊNICA DE RESTRIÇÃO AO APROVEITAMENTO DOS VALORES DE INSUMOS ADQUIRIDOS DE
NÃO CONTRIBUINTES DO PIS E DA COFINS: CORREÇÃO MONETÁRIA QUE SE IMPÕE DESDE O PEDIDO DE
RESSARCIMENTO, CONFORME DETERMINADO NA SENTENÇA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA
ADEQUAR O JULGADO AO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO
DO RECURSO ESPECIAL Nº 1.035.847/RS, SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
E, ASSIM, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO APENAS PARA DETERMINAR QUE A
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS CRÉDITOS RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE SEJA APLICADA APÓS
TREZENTOS E SESSENTA DIAS DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. (...)7.
Quanto aos valores reconhecidos administrativamente, deve ser aplicado o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial nº 1.138.206, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual o
processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesa
ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei
11.457/07 em face da natureza processual fiscal do disposto no artigo 24. 8. In casu, o pedido de restituição e o despacho decisório, que
deferiu apenas parcialmente o pedido de ressarcimento e sem atualização monetária, são anteriores à vigência da Lei nº 11.457/2007, mas
mesmo assim deve ser reconhecida a mora da Fazenda Pública apenas trezentos e sessenta dias após o protocolo administrativo do
pedido de ressarcimento, pois não se pode admitir que o Fisco tenha o dever de ressarcir imediatamente após o protocolo do
requerimento, sem um prazo razoável para resposta. 9. Deve haver aplicação exclusiva da SELIC, conforme determinado na sentença,
sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não
aconteceu durante o período de pagamento ora recuperado. 10. Juízo de retratação exercido, com fundamento no inciso II do 7º do art.
543-C, do Código de Processo Civil, para adequar o julgado ao entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento
do Recurso Especial nº 1.035.847/RS, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e, assim, dar parcial provimento
ao reexame necessário apenas para determinar que a correção monetária sobre os créditos reconhecidos administrativamente seja
aplicada após trezentos e sessenta dias do pedido de ressarcimento até a data do efetivo pagamento.(AMS 00366817520034036100, 6ª
T. do TRF da 3ª Região, j. em 10/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 18/09/2015, Relator: JOHONSOM DI SALVO - grifei)Assim,
concluiu-se que havendo mora da Administração Pública na análise do pedido de ressarcimento deve incidir correção monetária pela
Taxa Selic.Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer o direito da impetrante à incidência da Taxa Selic nos créditos reconhecidos nos
pedidos administrativos nºs nºs 12585.000144/2010-00, 12585.000140/2010-13, 12585.000138/2010-44, 12585.000132/2010-77,
12585.000131/2010-22, 12585.000130/2010-88, 12585.000075/2009-92 e 12585.000145/2010-46, a partir do 361º dia do
protocolo até a data do efetivo pagamento.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex
lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.C.São Paulo, de setembro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA
FEDERAL

0012956-37.2015.403.6100 - BANCO SAFRA S A X J. SAFRA ASSET MANAGEMENT LTDA X SAFRA SEGUROS GERAIS
S.A. X J.SAFRA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA X BANCO J. SAFRA S.A X SAFRA LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES E SP301447 - FABIO HARUO
TSUKAMOTO) X DELEGADO REC FEDERAL DO BRASIL DA DELEG ESP INST FINANC S PAULO-DEINF

REG Nº ____________/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012956-37.2015.403.6100IMPETRANTES: BANCO
SAFRA S/A, J. SAFRA ASSET MANAGEMENT LTDA., SAFRA SEGUROS GERAIS S/A, J. SAFRA CORRETORA DE
VALORES E CÂMBIO LTDA., BANCO J. SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTILIMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO 26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.BANCO SAFRA S/A E OUTROS, qualificados na inicial,
impetraram o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Delegacia da Receita Especial das Instituições Financeiras da
Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que estão obrigados ao pagamento de
contribuições sociais sobre a folha de salários (cota patronal, SAT e Entidades Terceiras - INCRA e FNDE), incidentes sobre a verba
paga aos seus empregados.Alegam que os valores pagos a título dos quinze primeiros dias de afastamento por auxílio doença e auxílio
acidente estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição.Sustentam que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou
remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não podem incidir as contribuições sociais mencionadas.Pedem a
concessão da segurança para assegurar o direito de afastar o recolhimento da contribuição previdenciária (cota patronal, SAT e entidades
terceiras - INCRA E FNDE) incidente sobre os valores acima indicados. Requerem, ainda, a inclusão do FNDE e INCRA como
litisconsortes passivos.A liminar foi negada às fls. 85/86. Em face dessa decisão, os impetrantes interpuseram agravo de instrumento (fls.
103/112), ao qual foi deferido o efeito suspensivo (fls. 116/119).A União Federal se manifestou às fls. 94, requerendo seu ingresso no
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feito. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 95/102. Nestas, sustenta ser devida a contribuição previdenciária,
destinada a Seguridade Social, no percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos da Lei nº 8.212/91. Pede a denegação da segurança.O digno representante
do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 114 e 114 verso).É o relatório. Decido.Indefiro o pedido de
citação do FNDE e do INCRA. É que, por se tratar de mandado de segurança, a autoridade impetrada deve ser tão somente o Delegado
da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária, não havendo que se falar em litisconsórcio passivo necessário das referidas
entidades.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
ORIENTAÇÃO DO STF. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRAZO PARA PLEITEAR O INDÉBITO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. 1. Dispensável a citação das entidades SEBRAE, APEX-BRASIL, ABDI, SESI, SENAI, SESC, SENAC, FNDE e
INCRA em se tratando de mandado de segurança impetrado contra autoridade da Secretaria da Receita Federal do Brasil questionando
a incidência do terço constitucional de férias sobre as contribuições previdenciárias e de terceiros. (...)(AC nº 200871070049194, 2ª T.
do TRF da 4ª Região, j. em 10/11/2009, D.E. de 02/12/2009, Relator: OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA)Compartilho do
entendimento acima esposado.Passo ao exame do mérito e verifico que a ordem é de ser concedida. Vejamos. A impetrante alega que a
contribuição previdenciária e de terceiros não devem incidir sobre os valores pagos a título do período que antecede o auxílio doença, por
ter natureza indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes
termos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (...)1.2 Terço constitucional
de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente
às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela
qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do
AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas
privadas. 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar
aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de
trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um
benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente
que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a
Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações
(art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da
lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento
dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher.
Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e,
desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando
não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na
jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4. (...)2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas
a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência
de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem
justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio
pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse
período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso
prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se
conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem
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fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão
legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A
corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho
Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que
antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento
da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é
destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho,
ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ
firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento
por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige
verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010;
AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de
férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da
Fazenda Nacional. (...)(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques -
grifei)Com relação ao auxílio acidente, o C. STJ já decidiu a questão. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS
DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA.
ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.
VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS
MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Inexiste violação dos arts. 165,
458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à sua
apreciação. 2. (...) 3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa
à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (...)9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a incidência da
contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente. (RESP nº 200802153302, 1ª T do STJ, j. em 02/06/2009, DJE de
17/06/2009, Relator: BENEDITO GONÇALVES - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão aos
impetrantes com relação aos valores pagos no período que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença e de auxílio-acidente,
que estão sendo incluídos na base de cálculo das contribuições sociais discutidas. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,
com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer a inexistência de
relação jurídico-tributária que obrigue os impetrantes a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários (cota
patrimonial, SAT e Entidades Terceiras - INCRA E FNDE), correspondente aos valores pagos no período que antecede a concessão do
benefício de auxílio-doença e de auxílio-acidente, que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Sem honorários,
conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de
praxe.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de setembro
de 2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0013258-66.2015.403.6100 - JANAINA JULIANA ANTUNES DE SOUZA BAPTISTA(SP103645 - MARCIA APARECIDA
ANTUNES V ARIA) X REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS-
FMU(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP170758 - MARCELO TADEU DO NASCIMENTO)

REG. Nº ______/15.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA N.º 0013258-66.2015.403.6100IMPETRANTE: JANAINA
ANTUNES DE SOUZA BAPTISTAIMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
METROPOLITANAS UNIDAS - FMU 26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.JANAINA ANTUNES DE SOUZA BAPTISTA,
qualificado na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU, com pedido de liminar, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma
ser aluna do Curso de Medicina Veterinária, regularmente matriculada no 9º semestre e prestes a se matricular no 10º e último
semestre.Afirma, ainda, que foi impedida de se matricular no 10º semestre, consistente no estágio prático supervisionado, em razão da
existência de dependência em uma matéria. Sustenta que tal atitude por parte da autoridade impetrada é descabida e impede a conclusão
do seu curso. Alega, ainda, que somente há previsão de retenção no período em que estiver cursando se o aluno for reprovado em cinco
ou mais disciplinas. Pede a concessão da segurança para que seja determinado à autoridade impetrada que efetue a matrícula da
impetrante no 10º semestre do curso de Medicina Veterinária e estágio. A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda
das informações, que foram prestadas às fls. 67/129. Nestas, a autoridade impetrada alega, preliminarmente, a inépcia da inicial, por falta
de prova pré-constituída que comprove a ilegalidade do ato da instituição de ensino. No mérito, afirma que a Resolução nº 1/2012, de
seu Conselho Diretor, prevê que o aluno terá direito a acesso ao estágio obrigatório, a ser realizado no 10º período, se não tiver
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pendência acadêmica, ou seja, dependências ou adaptações. Tal previsão também é repetida no Manual do Aluno, ao qual a impetrante
teve acesso. Pede a denegação da segurança. Às fls. 54, foi deferida a justiça gratuita.A liminar foi negada às fls. 130/131. Foi, ainda,
afastada a preliminar de inépcia da inicial. O representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls.
137/138).É o relatório. Decido.A ordem é de ser negada. Vejamos.A impetrante, conforme afirmado por ela, está sendo impedida de
realizar a matrícula para o 10º semestre, em razão da existência de dependência em uma matéria. No entanto, conforme afirmado pela
autoridade impetrada, a Resolução nº 01/2012 prevê que o aluno somente pode realizar o estágio se tiver concluído o 6º semestre e não
tiver nenhuma disciplina em regime de dependência ou adaptação. Ora, não é possível obrigar a Universidade a aceitar que seja efetuada
a matrícula no 10º semestre letivo, tendo uma matéria em regime de dependência, como pretendido pela impetrante.É que, de acordo com
suas normas internas, previstas na Resolução nº 01/2012, para o aluno matricular-se no 10º semestre, não pode possuir nenhuma
dependência de matéria relativa ao semestre anterior. Tal resolução entrou em vigor em 2012, ou seja, antes da impetrante pretender
realizar a matrícula no semestre relativo ao estágio supervisionado.Ademais, a autonomia didática científica da universidade está
assegurada no art. 207 da Constituição Federal e não pode ser afrontada pelos interesses particulares dos seus alunos. Nesse sentido, o
seguinte julgado:ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REQUERIMENTO DE MATRÍCULA A DESTEMPO.I - Toda a
decisão judicial, versando sobre ensino superior, há de ser à luz da autonomia universitária, garantida pela Constituição (art. 207).II - Em
se tratando de hipótese em que houve razoável interpretação das próprias normas fixadas pela instituição de ensino superior, que inclusive,
conformou-se com o decisum a quo, nega-se provimento à remessa.(REO nº 9601212922/MG, 2ª T do TRF da 1ª Região, j. em
6/5/1997, DJ de 4/8/1997, p. 58702, Relator: JUIZ CARLOS FERNANDO MATIAS - grifei)Assim, não pode o Poder Judiciário
suprimir as condições postas, pela Universidade, em consonância com sua a autonomia didática.Entendo, pois, não ter havido ilegalidade
ou abuso de poder no ato da autoridade impetrada, uma vez que a impetrante não comprovou ter preenchido as condições para a sua
matrícula no 10º semestre do Curso de Medicina Veterinária. Neste sentido, o parecer do digno representante do Ministério Público
Federal, Kleber Marcel Uemura, às fls. 137/138:(...) No caso exposto, a Resolução de 1º de fevereiro de 2012, colacionada aos autos
às fls. 127, estabelece que somente poderão atuar nos campos de estágio dos Hospitais conveniados e das Clínicas Integradas com o
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas, os alunos que tenham concluído o 6º semestre com aprovação em todas as
disciplinas e que não tenham disciplinas em regime de dependência ou adaptação. Ressalte-se, a Resolução em comento entrou em vigor
no dia 1º de agosto de 2012.Desta feita, é imprescindível que, para que a impetrante prossiga com o Curso de Medicina Veterinária, ela
seja aprovada na disciplina de Zoonose, que, atualmente, figura como dependência, obstando a matrícula do 10º semestre
acadêmico.Pelo exposto, diante de inexistência de ilegalidade na conduta do impetrado, manifesta-se o Ministério Público Federal pela
improcedência da presente ação mandamental, com a consequente denegação da segurança pretendida.Não tem razão, portanto, a
impetrante. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e
DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta em
julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0013949-80.2015.403.6100 - MOCA JEANS CONFECCOES LTDA. - ME(SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI E
SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013949-80.2015.403.6100IMPETRANTE: MOCA JEANS CONFECÇÕES LTDA. -
MEIMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos
etc.MOCA JEANS CONFECÇÕES LTDA. - ME, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, ter
recebido, em 06/07/2015, notificação de protesto de certidão de dívida ativa nº 80.714.011.646-86, no valor de R$ 28.600,53.Alega
que não é possível realizar protesto de CDA, por contrariar todo o sistema jurídico específico em vigor, como a Lei das Execuções
Fiscais, a qual estabelece a forma regular de cobrança do crédito tributário. Alega, ainda, que a autoridade impetrada já exerceu seu
direito de cobrança quando ajuizou, em 28/04/2015, a ação de execução fiscal nº 0008283-46.2015.403.6100 em trâmite perante a 7ª
Vara Especializada em Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, visando à satisfação do crédito inscrito na referida
certidão de dívida ativa.Sustenta, assim, que há ofensa ao princípio da menor onerosidade da cobrança da dívida fiscal.Sustenta, ainda,
que há vício na lei de conversão da MP nº 577/2012, já que ela tratava do regime de concessões de energia elétrica e que, portanto, a
alteração para incluir a certidão da dívida ativa como título protestável afronta o devido processo legislativo e dispositivos
constitucionais.Pede a procedência da ação para que seja decretada a nulidade dos atos ilegais e abusivos praticados pela autoridade
impetrada relativamente ao protesto da CDA mencionada. A liminar foi indeferida às fls. 33/37. Contra essa decisão, foram opostos
embargos de declaração pela impetrante, os quais foram rejeitados (fls. 45), bem como foi interposto agravo de instrumento pela mesma
(fls. 57/89).Citada, a autoridade impetrada prestou as informações às fls. 93/98. Nestas, alega, preliminarmente, a ausência de interesse
de agir, eis que a impetrante se insurge contra lei em tese, o que demonstra a inadequação da via eleita. No mérito, afirma que a Lei nº
9.492/97 prevê que a simples falta de pagamento constitui uma das hipóteses viabilizadoras do protesto, bem como que não se pode
restringir a cobrança da dívida ativa tributária a um ato formal de execução, sob pena de se engessar a Fazenda Pública, favorecendo a
ineficiência e a impunidade. Sustenta não haver inconstitucionalidade do protesto de CDA e pede que a ação seja julgada improcedente.A
representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 101/104).É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto
a preliminar de ausência de interesse de agir, eis que não se trata de mandado de segurança contra lei em tese. É que a impetrante
pretende a nulidade do protesto da CDA por entender que o mesmo é inconstitucional.Passo ao exame do mérito propriamente dito.A
ordem é de ser denegada. Vejamos.Pretende, a impetrante, a sustação dos efeitos do protesto de certidão de dívida ativa da União nº
80.714.011.646-86, acostado às fls. 18 dos autos, sob o argumento de que não é possível o protesto de certidão de dívida ativa por já
existir cobrança do mesmo crédito tributário por meio da ação de execução fiscal anteriormente ajuizada pela ré.No entanto, não assiste
razão à mesma, uma vez que a Lei nº 9.492/97, com a redação dada pela Lei nº 12.767/12, passou a incluir as CDA entre os títulos
sujeitos a protesto, nos seguintes termos:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento
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de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as
certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.
(Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)Desse modo, passou a ser possível o protesto de certidão de dívida ativa.Esse também é o
entendimento do Colendo STJ. Confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA.
LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II
PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO.
SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a
possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a
Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do
parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as
certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. 3.
Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído
pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e
provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos
estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de
origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ
(RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais
condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário
substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para
recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido
sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com
base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper
com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o
ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não
participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não
autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança
extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse
sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina
a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi
possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio
devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar
que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-
se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do
emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do
contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da
parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o
contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo,
definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da
dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o
CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do
Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças
condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997
representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A
todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,
outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a
incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora
apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de
serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.(RESP 200900420648, 2ª T. do STJ, j. em 03/12/13,
DHE de 16/12/13, Relator: Herman Benjamin - grifei)Assim, diante da alteração legislativa, entendo ser possível o protesto de CDA,
como no presente caso.Com relação à afirmação de que há vício na lei de conversão da MP nº 577/2012, violando o devido processo
legislativo, também não assiste razão à impetrante, eis que, ainda que se entenda pela presença do referido defeito na lei de conversão, o
mesmo não gera nulidade. Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.
MANDADO DE SEGURANÇA. PROTESTO EXTRAJUDICIAL DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CABIMENTO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Superada a jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça, firmada à luz do artigo 1º da Lei
9.492/97, que não admitia protesto extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja em razão de desnecessidade, diante da presunção de
certeza e liquidez, seja por falta de previsão legal. 2. Com a inclusão do parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/97, pela Lei 12.767, de
27/12/2012, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de admitir o protesto extrajudicial de CDA. 3. Eventual
descumprimento de normas de elaboração e alteração de leis não gera, dentro do que dispõe na LC 95/1998, nulidade. O processo
legislativo constitucionalmente estabelecido não autoriza concluir pela nulidade da medida provisória editada e da respectiva lei de
conversão. Também o devido processo legal, enquanto garantia constitucional, não pode impedir que a certidão de dívida ativa seja
equiparada a outros títulos de créditos para efeito de protesto, pois a preferência do crédito tributário, prevista em lei, é incompatível com
a ideia de menos prerrogativa e afinada com o conceito de meios especiais e mais amplos de proteção do direito material. A previsão de
protesto de certidão de dívida ativa, como alterativa para melhor resguardo do direito de crédito, não acarreta sanção política ou meio de
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coação indireta para a cobrança de tributo, vedada em súmulas de jurisprudência da Suprema Corte (70, 323 e 547), até porque, como
já dito, créditos privados já se utilizam de tal procedimento. A Lei 6.830/1980, que trata da execução judicial da certidão de dívida ativa,
não absorve nem exclui, seja a necessidade, seja a utilidade do protesto como forma de dar maior publicidade - que o mero vencimento
da dívida não gera -, à existência do crédito público e da mora do devedor, reforçando a eficácia da inscrição do crédito em dívida ativa e
do ajuizamento da execução fiscal. A possibilidade de que prescrição e outros vícios possam existir cria a oportunidade de defesa contra
o ato, mas não deve servir de impedimento à iniciativa do protesto, arcando o credor com os efeitos de eventual irregularidade no
exercício do direito. Por fim, a função do protesto não é arrecadar tributos, pois para tanto existem meios próprios e tal solução, como
alternativa, não se propõe a excluir o processo legal de execução, nem o de fiscalização ou constituição do crédito tributário, para que se
possa invocar a tese de reserva da matéria à disciplina de lei complementar. 5. O processo legislativo constitucionalmente estabelecido
não autoriza concluir pela nulidade da medida provisória editada e da respectiva lei de conversão. Em específico, na conversão de medida
provisória, é cediço que no trâmite do processo legislativo é possível a apresentação de emendas, resultando em texto diverso do trazido
pela medida provisória editada pelo Poder Executivo, conforme hipótese prevista no 12 do artigo 62 da CF, não significando, ademais,
qualquer violação ao princípio da violação de poderes, visto que, após a conclusão da análise pelo Legislativo, o agora projeto de lei volta
ao crivo do chefe do Poder Executivo, para eventual sanção. 6. Ademais, quanto à constitucionalidade da Lei 12.767/12, observo que
tramita, perante a Suprema Corte, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5135, proposta em 07/06/2014, ainda pendente de julgamento
[último andamento nesta data, conforme extrato verificado no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal - 28/01/2015 - Conclusos
ao(à) Relator(a)]. Assim, não há até o momento qualquer decisão vinculativa da Corte Superior. 6. Inexiste desvio de competência no
fato do tabelionato protestar as CDAs, uma vez que não está o cartório a arrecadar o tributo para o ente político, que continuará a fazê-
lo, apenas utilizando o cartório como instrumento mais célere de notificação ao contribuinte de eventual dívida a ser paga. 7. Agravo
inominado desprovido.(AMS 00115545220144036100, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 25/06/2015, e-DJF3 1 de 02/07/2015,
Relator: CARLOS MUTA)Ademais, não merece prosperar a alegação da impetrante de que não cabe protesto do referido título, tendo
em vista o anterior ajuizamento da execução fiscal pela autoridade impetrada. É que não há notícia nos autos de que a impetrante realizou
o pagamento do débito, objeto da certidão de dívida ativa discutida no âmbito da execução fiscal. Ou seja, não houve alteração na
situação de inadimplência da parte autora.Não há, pois, que se falar em nulidade do protesto levado a efeito.Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.Sem
honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, outubro de 2015.SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0014330-88.2015.403.6100 - ELIANA RAQUEL CABRERA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X DELEGADO DA
DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO

REG. Nº ________/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014330-88.2015.403.6100IMPETRANTE: ELIANA RAQUEL
CABRERAIMPETRADO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO26ª VARA CÍVEL
FEDERALVistos etc.ELIANA RAQUEL CABRERA, qualificada na inicial, propôs o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado de Polícia Federal de Controle de Imigração, pelas razões a seguir expostas.Alega, a impetrante, que compareceu à Delegacia
de Polícia Federal para o processamento de seu pedido de expedição de documento de regularização migratória com base em prole, em
razão de ter dois filhos nascidos no Brasil. Contudo, foi informada que deveria pagar três taxas para o recebimento e processamento do
pedido administrativo, no valor total de R$ 479,35.Afirma que não possui capacidade econômica para pagar estes valores sem o
comprometimento do sustento da sua família.Sustenta que tem direito à isenção ou o reconhecimento de imunidade em relação ao
pagamento das taxas, em razão da sua hipossuficiência, sob pena de se impor indevida restrição ao exercício de direito fundamental
previsto na Constituição Federal. Pede a concessão da segurança para assegurar a imunidade das taxas administrativas cobradas para que
o pedido seja recebido e processado regularmente. O pedido de justiça gratuita foi deferido, bem como a liminar foi negada às fls. 23/25.
Contra essa decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 38/43). A União Federal se manifestou às fls. 33, manifestando
interesse em ingressar no feito. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 34/37. Nestas, afirma que o pedido de
isenção tributária da impetrante não pode ser acatado, porque não existe previsão legal de isenção das taxas cobradas, seja para registro,
seja para emissão da Carteira de Identidade de Estrangeiros para pessoa que alegue dificuldade econômica. Sustenta que não há direito
líquido e certo a ser amparado pela via do mandado de segurança, em razão da falta de previsão legal em lei específica, a inaplicabilidade
do art. 5º, incisos LXXVI e LXXVII, da CF, à hipótese descrita pela impetrante, bem como a contradição entre a alegação de
hipossuficiência e a necessidade de prova de capacidade econômica.A representante do Ministério Público Federal opinou pela
concessão da segurança (fls. 45/56).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos. A impetrante pleiteia a isenção
das taxas para o processo de obtenção de regularização migratória.O artigo 5º, inciso LXXVII da Constituição Federal estabelece:Art. 5º
Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)LXXVII - são gratuitas as
ações de habeas-corpus e habeas-data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.(...)Ora, o referido artigo, ao
assegurar a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, inclui a expedição de documentos indispensáveis ao exercício dos
direitos fundamentais.No caso, a impetrante, cuja hipossuficiência encontra-se declarada às fls. 12, deve ser dispensada do pagamento de
qualquer taxa para o processamento de sua regularização migratória. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE DE TAXA. SEGUNDA VIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO. RECURSO
DESPROVIDO. 1. A cédula de identidade de estrangeiro é um documento de essencial importância para o exercício da cidadania, assim
pode-se concluir que artigo 5º, LXXVI, da CF, autoriza a sua expedição de forma gratuita na hipótese de a pessoa não ter condições de
pagar, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana. 2. O agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que
impugnada a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na
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interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência pertinente
no caso concreto. 3. Por fim, não merece prosperar a invocação dos artigos 150, 6º, da CF, 97, I, e 176, do CTN, diante do princípio
da dignidade da pessoa humana, pois a Cédula de Identidade de Estrangeiro constitui documento que identifica o estrangeiro perante a
sociedade e possibilita o exercício de praticamente todos os atos da vida civil. 4. Agravo inominado desprovido.(AMS
00043502520124036100, 3ª Turma do TRF 3ª Região, j. em 19/12/2013, e-DJF3 10/01/2014, Relator(a) JUIZ CONVOCADO
ROBERTO JEUKEN) ADMINISTRATIVO. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO. EXPEDIÇÃO. GRATUIDADE. -
A expedição de cédula de identidade nacional a estrangeiro, no caso deste não ter condições de arcar com o custo de expedição, deve-
lhe ser fornecida gratuitamente, porquanto constitui-se documento que possibilita o exercício de direitos fundamentais, abstraído o acesso
a direitos políticos.(REO 200472000096787, 3ª Turma do TRF 4ª Região, j. em 20/02/2006, DJ: 17/05/2006, p. 704, Relator(a)
VÂNIA HACK DE ALMEIDA) Compartilho do entendimento acima exposto. Neste sentido, o parecer da digna representante do
Ministério Público Federal, Fernanda Teixeira Souza Domingos, às fls. 45/56: (...)Ainda, cumpre salientar que o inciso LXXVII, do artigo
5º da Constituição Federal assegura a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, o que abrange a expedição de
documentos indispensáveis ao exercício dos direitos fundamentais, in verbis: LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. Por sua vez, a concepção de cidadania, aqui, assume um sentido
mais amplo, abstraindo a estrita noção de direito político, para alcançar uma variedade de direitos que permita o acesso do estrangeiro
residente no País a bens e serviços oferecidos pelo Estado, o que somente será viabilizado se o estrangeiro possuir documento de
identidade.Aplicando-se, ainda, o princípio da igualdade de direitos entre brasileiro e estrangeiro, dispõe o parágrafo 3º, do artigo 2º, da
Lei nº 7.116/83: Art 2º - Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será exigida do interessado a apresentação
de qualquer outro documento, além da certidão de nascimento ou de casamento. (...) 3º É gratuita a primeira emissão da Carteira de
Identidade. (...) Ante o exposto, o Ministério Público Federal, pela Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, manifesta-se pela CONCESSÃO DA SEGURANÇA, haja vista que o artigo 5º, inciso LXXVII, da Constituição
Federal assegura a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, o qual abrange a expedição de documentos indispensáveis
ao exercício dos direitos fundamentais.Tem razão, portanto, a impetrante.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para
dispensar a impetrante do pagamento das taxas devidas no processo de obtenção da regularização migratória no país. Sem honorários,
conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º
da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de setembro de 2015. SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL

0014829-72.2015.403.6100 - ROBERTO GONTAN HENSEL AVICULTURA - ME X FRANCISCA EDINEIDE DA SILVA
LOPES - ME X LUCIANO FERNANDES DA SILVA 29694627885(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X
PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

REG. Nº __________/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014829-72.2015.403.6100IMPETRANTES: ROBERTO
GONTAN HENSEL AVICULTURA ME, FRANCISCA EDINEIDE DA SILVA LOPES - ME E LUCIANO FERNANDES DA
SILVA IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.ROBERTO GONTAN HENSEL AVICULTURA ME E OUTROS, qualificados na
inicial, impetraram o presente mandado de segurança em face do ato praticado pelo Presidente do Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os impetrantes, que atuam exclusivamente na área de pet
shops, aviculturas, casas de rações e afins, sem exercer atividade relacionada à clínica ou à medicina veterinária.Alegam que foram
autuados por não possuírem responsável técnico veterinário ou inscrição no referido Conselho. Sustentam que suas atividades não estão
ligadas à medicina veterinária. Sustentam, ainda, não serem obrigadas a manter registro perante o Conselho, nem a contratar um médico
veterinário como responsável técnico. Pedem a concessão da segurança para que seja determinada a não obrigatoriedade de registro
perante o CRMV, bem como à contratação de médicos veterinários como responsáveis técnicos, proibindo o CRMV de efetuar
autuações, aplicar multas, e de incluir supostos débitos na dívida ativa da União. Pedem, ainda, a declaração de nulidade das autuações
lavradas em face dos impetrantes, incluídas as mencionadas nos autos. A liminar foi concedida às fls. 28/30.Notificada, a autoridade
impetrada prestou suas informações às fls. 36/70. Alega, preliminarmente, a ausência de prova pré-constituída. No mérito, sustenta que as
empresas, cujo objetivo social, ou cujas atividades enquadram-se nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, estão obrigadas ao registro no
quadro de pessoas jurídicas dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, bem como à contratação de médico veterinário. Afirma,
ainda, que as empresas que comercializam animais vivos, bem como medicamentos de uso veterinário, estão sujeitas ao registro no
Conselho. Aduz que a competência para fiscalização das atividades do médico veterinário pertence ao CRMV. Pede, por fim, a
denegação da segurança.O digno representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 72/74).É o relatório.
Passo a decidir.Inicialmente, verifico que a preliminar arguida pela autoridade impetrada, de ausência de prova pré-constituída, não
merece prosperar. É que as impetrantes trouxeram aos autos os documentos necessários à apreciação de seus pedidos, tais como os
comprovantes de registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo e os Autos de Infração nºs 1392/2015, 2311/2015 e 2309/2015
(fls. 12/19 e 20/23).Rejeito, assim, a preliminar arguida pela autoridade impetrada e passo ao exame do mérito.A ordem é de ser
concedida. A Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que trata do registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de
profissões, em seu artigo 1º, assim dispõe: Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Assim, para se saber qual a entidade responsável pela
fiscalização de uma empresa, deve-se conhecer a atividade-fim desta, sendo irrelevantes as atividades-meio que reúne para realizar o seu
objeto (AC n.º 97.05.06312-5, CE, J. em 07.12.2000, 1ª Turma do TRF da 5ª Região, DJ de 06.04.2001, pág. 263).No presente caso,
a atividade preponderante das impetrantes é a criação de aves e o comércio varejista de animais vivos, artigos e alimentos para animais de
estimação, produtos agropecuários e hortifrutigranjeiros (fls. 12/14 e 15/19). Ora, os arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68 elencam as
atividades privativas de médico veterinário, de onde se depreende que o Conselho Regional de Medicina Veterinária não tem ingerência
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sobre as atividades da empresa como um todo, mas apenas sobre os profissionais que exerçam atividades privativas de médico
veterinário. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE COMERCIALIZA PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA
ANIMAIS. DESNECESSIDADE.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que o registro de empresas e a
anotação de profissionais legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.2. O registro
perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos serviços prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da
Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968.3. A empresa tem como atividade básica o comércio varejista de produtos veterinários, produtos
químicos de uso na agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas,
ferramentas e animais domésticos, e representação em geral.4. Não sendo a atividade-fim prestada pela impetrante privativa de médico
veterinário, inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária.5. Precedentes deste Tribunal.6.
Apelação e remessa oficial improvidas.(AMS n. 2001.41.00.001967-8/RO, TRF da 1ª Região, DJ de 04.10.2002, p. 358, Relator
Lindoval Marques de Brito)Assim, para os estabelecimentos que apenas exercem o comércio de rações, medicamentos, acessórios para
animais e animais domésticos para comercialização, não é possível inserir suas atividades no rol de competência do médico veterinário,
obrigar ao registro na entidade autárquica fiscalizadora e determinar que seja mantido um responsável técnico, eis que suas atividades não
são pertinentes às funções privativas de médico-veterinário. É esse o recente entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Confiram-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA VAREJISTA DE RAÇÃO, ARTIGOS PARA PISCICULTURA E JARDINAGEM,
MEDICAMENTOS E ACESSÓRIOS. SERVIÇO DE BANHO E TOSA. ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA.
REGISTRO. MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE.1. Os documentos acostados aos autos
demonstram que a atividade praticada pelas impetrantes concerne ao comércio varejista de rações, artigos para piscicultura e jardinagem,
medicamentos e acessórios, animais vivos para criação doméstica, e serviço de banho e tosa.2. Desobrigatoriedade de registro no
Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a exigência de multa decorrente de sua ausência apenas podem decorrer
se a atividade básica das impetrantes ou aquela pela qual prestem serviços a terceiros, decorrer do exercício profissional de médico-
veterinário, nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.839/1980.3. A Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem
ser exercidas por médico veterinário, não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos para animais, dentre outros.4.
Apelação a que se dá provimento.(AMS nº 200461000259853/SP, 3ª T; do TRF da 3ª Região, j. em 05/06/2008, DJF3 de
24/06/2008, Relator: MÁRCIO MORAES - grifei)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA-CRMV. EMPRESA DE COMÉRCIO VAREJISTAS DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES,
AVICULTURAS, PET SHOPS REGISTRO E MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO.
DESOBRIGATORIEDADE.1.Somente as empresas cuja atividade básica esteja vinculada à medicina veterinária encontram-se
compelidas a se inscreverem no CRMV.2. O simples comércio de artigos para animais, rações e a venda de animais vivos, cuja natureza
é eminentemente comercial, não caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no CRMV e a manutenção de
profissional especializado.3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.(AMS nº 200761000226605/SP, 4ª T. do TRF
da 3ª Região, j. em 19/06/2008, DJF3 de 29/07/2008, Relator: ROBERTO HADDAD - grifei)APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - PROVA DOCUMENTAL
SUFICIENTE (DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL E CONTRATO SOCIAL).
DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-VETERINÁRIO). ATIVIDADES
BÁSICAS COMÉRCIO DE RAÇÕES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS E AVES, ARTEFATOS E PRODUTOS
DIVERSOS PARA USO ANIMAL, ARTIGOS PARA PESCA E CAÇA EM GERAL, CAMPING, ARTIGOS PARA PLANTAS
ORNAMENTAIS, QUITANDA, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BANHO E TOSA.(...)4. As atividades básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE
RAÇÕES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS E AVES, ARTEFATOS E PRODUTOS DIVERSOS PARA USO
ANIMAL, ARTIGOS PARA PESCA E CAÇA EM GERAL, CAMPING, ARTIGOS PARA PLANTAS ORNAMENTAIS,
QUITANDA, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS COM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE BANHO E TOSA. 5. Registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se as impetrantes manipulassem
produtos veterinários ou prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros.6. A venda de animais vivos, de natureza eminentemente
comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-
se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou
de manutenção de médico veterinário.7. Provida à apelação das Impetrantes. Remessa Oficial tida por interposta e apelação do Conselho
improvidas.(AMS nº 200661000095488/SP, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 05/06/2008, DJF3 de 23/06/2008, Relator:
LAZARANO NETO - grifei)Em relação à alegação da autoridade impetrada, de que haveria necessidade de inscrição das impetrantes no
Conselho Regional de Medicina Veterinária, em razão da comercialização de medicamentos, anoto que tal atividade não é privativa de
médico-veterinário. Nesse sentido, os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE
MEDICAMENTO VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o exame
da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a consequente realização de anotação de responsabilidade técnica - ART,
por empresa que comercializa medicamentos veterinários. 2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao
profissional a responsabilidade técnica específica sobre a realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a
fabricação de um produto. Embora não se confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício da
profissão, a ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja compreendida no âmbito daquelas
privativas do profissional inscrito no conselho profissional. 3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de
medicamentos veterinários não é atividade privativa de médico-veterinário. Precedente. 4. Recurso especial provido. (RESP
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200901101927, 2ª Turma do STJ, j. em 15.10.09, DJE de 28.10.09, vol. 553, pág. 39, Relator Castro Meira -
grifei)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A
obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro
naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela
sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos
veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins
de registro junto ao Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam
serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja atividade-fim é coisa diversa.
3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no órgão profissional à
tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que determina a que Conselho profissional deve a
empresa se vincular. (...) 4. Recurso especial desprovido. (RESP 200500234385, 1ª Turma do STJ, j. em 17.8.06, DJ de 31.08.06, pág.
217, Relator Luiz Fux - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que a exigência do registro no Conselho
profissional não encontra suporte.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida,
para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de obrigar as impetrantes ao registro perante o Conselho Regional de Medicina
Veterinária, bem como à contratação de médico veterinário. Determino, ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de realizar novas
autuações, com base na ausência do registro mencionado e de contratação de médico veterinário, bem como de anular os autos de
infração nºs 1392/2015, 2311/2015 e 2309/2015. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.P. R. I. C.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0015721-78.2015.403.6100 - CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES -
SOCIEDADE LIMITADA(SP221625 - FELIPE MASTROCOLLA E SP208019 - RICARDO LAZZARI DA SILVA MENDES
CARDOZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG. Nº ______/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015721-78.2015.403.6100IMPETRANTE: CIRÚRGICA
FERNANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADAIMPETRADO:
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA
FEDERAL CÍVELVistos etc.CIRÚRGICA FERNANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES -
SOCIEDADE LIMITADA, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal
do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento
do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas
contribuições, os valores referentes ao ICMS.Afirma, ainda, que, com a interpretação dada pela autoridade impetrada, está obrigada a
inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito
de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.Acrescenta
ter direito à compensação dos créditos referentes aos últimos cinco anos, indevidamente recolhidos.Pede a concessão da segurança para
recolher as contribuições ao Pis e à Cofins sem a inclusão do ICMS na base de cálculo das mesmas, bem como para que seja
reconhecido seu direito de compensar os valores indevidamente pagos a tal título nos últimos cinco anos.A liminar foi deferida, às fls.
46/47.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 61/67, nas quais alega, preliminarmente, o não cabimento de
mandado de segurança em tese. Afirma, ainda, que a competência para eventuais lançamentos é da Delegacia Especial da Receita Federal
do Brasil de Fiscalização em São Paulo. No mérito propriamente dito, afirma que o ICMS deve ser incluído na base de cálculo do Pis e
da Cofins. Alega que a decisão do STF não traz efeitos imediatos aos contribuintes que não integraram o RE 240.785. Pede que seja
denegada a segurança.A digna representante do Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público a justificação sua
manifestação (fls. 69/72).É o relatório. Passo a decidir.Rejeito a preliminar de inadequação da via eleita, eis que não se trata de mandado
de segurança contra lei em tese. É que a impetrante teme ser autuada se deixar de pagar tributo que entende indevido.Passo ao exame do
mérito propriamente dito.A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso
Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO
- IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo
a certo tributo como base de incidência de outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a
título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO
AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro Marco Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito
constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando,
por tal motivo, o que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base
de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida
com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem
procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de
origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já
agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-
se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a
própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o
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valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o
contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão
contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz
Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de
exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165.
Conforme salientado pela melhor doutrina, a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores
das operações negociais realizadas. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.
Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de
expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por
isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido
didático, a revelar que:A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito
privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do
Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias.Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade
de ter-se, na expressão folha de salários, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior
entender que a expressão faturamento envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio
do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o
vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título
Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS
JURÍDICOS, que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso
afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros
próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a
um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim,
concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis.Revejo, pois,
posicionamento anterior e verifico estar presente o direito líquido e certo da impetrante.A impetrante tem, portanto, em razão do exposto,
direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, no período pretendido, ou seja, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação, com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Sobre estes valores incidem juros SELIC, a partir de janeiro
de 1996, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e
correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS.
COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída
nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de
tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou
restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a
31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação
tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº
9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro
índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em
12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA).Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito de a
impetrante recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o direito de compensar o que
foi pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, a partir de agosto de 2010, com parcelas
vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos já expostos.A compensação só
poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no
artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de setembro de
2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0016194-64.2015.403.6100 - BERTTINO GESTAO EMPRESARIAL LTDA.(SP196791 - GUSTAVO PICHINELLI DE
CARVALHO) X PROCURADOR CHEFE DIVIDA ATIVA UNIAO PROCURADORIA REG FAZ NAC 3 REGIAO

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016194-64.2015.403.6100IMPETRANTE: BERTTINO GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA.IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA DA PROCURADORIA REGIONAL DA
FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO26ª VARA CÍVEL FEDERAL Vistos etc.BERTTINO GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.,
qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Procurador Chefe da Divisão da Dívida Ativa
da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que aderiu ao
parcelamento previsto na Lei nº 12.996/14, realizando pagamento antecipado de valores, com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e
da base de cálculo negativa da CSLL, nos termos da Portaria PGFN/RFB nº 15/2015.Afirma, ainda, que apresentou o requerimento de
quitação antecipada - RQA, em 28/11/2014, que gerou o processo administrativo nº 13811.727690/2014-59.Alega que o requerimento
foi assinado pelo diretor da sociedade, Alberto Bonfiglioli Neto, nomeado responsável pelo CNPJ, perante a Receita Federal e com e-
CPF válido no e-CAC.Alega, ainda, que foram anexados os comprovantes de pagamento de 30% do saldo devedor e a planilha com
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indicação dos montantes de prejuízo fiscal, constante do Anexo III da referida Portaria Conjunta.Aduz que, em 02/12/2014, foi intimada
da existência de uma inconsistência, referente à falta de permissão do usuário para juntada de documentos no processo, tendo recebido a
informação verbal de que deveria ratificar o ato praticado, por meio de requerimento assinado pelo administrador da sociedade, a ser
encaminhado por via eletrônica.Em seguida, prossegue, encaminhou o documento de ratificação, eletronicamente, em 04/12/2015, sem o
Anexo III, uma vez que este não foi indicado como não recebido.Alega que, em 24/02/2015, foi proferida decisão indeferindo o RQA,
sob o argumento de que não havia sido apresentada a planilha que demonstrasse o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL,
informando, ainda, que o prazo para tanto já havia se esgotado.Acrescenta ter apresentado novo requerimento, fisicamente, com a
juntada do Anexo III, que também foi indeferido por esgotamento do prazo.Afirma ter apresentado recurso administrativo, instruído com
laudo pericial, que demonstra que o Anexo III foi remetido e recebido pelo Sistema da Receita Federal, antes do final do prazo. No
entanto, este foi denegado.Sustenta ter direito líquido e certo à quitação antecipada do parcelamento, já que realizou o pagamento de
30% do saldo devedor e apresentou os documentos necessários para pagamento de 70%, mediante a utilização de prejuízo fiscal e base
de cálculo negativa de CSLL, dentro do prazo legal.Acrescenta que a autoridade impetrada, em outros casos semelhantes, aceitou a
juntada de documentação, após o prazo, por se tratar de mera formalidade, salientando que somente o prazo para pagamento dos 30%
do saldo devedor era improrrogável.Pede a concessão da segurança para determinar o processamento do RQA, mediante a análise das
informações do Anexo III, conforme decisões de casos semelhantes existentes no âmbito da PGFN, viabilizando o direito de quitar
antecipadamente o saldo devedor com o crédito que a impetrante possui de Prejuízo Fiscal e Base Negativa do CSLL, no momento da
consolidação a ser realizada até 25/09/2015.A liminar foi concedida às fls. 189/191.Às fls. 196, a União Federal manifestou-se
requerendo seu ingresso no feito e a sua intimação pessoal das decisões proferidas nestes autos.Notificada, a autoridade impetrada
prestou informações às fls. 197/211. Nestas, sustenta que, em cumprimento a liminar, a impetrante foi intimada a apresentar, no prazo de
30 dias, planilha de cálculo demonstrativa que comprovasse quais débitos foram incluídos na modalidade de parcelamento da Lei nº
12.996 - PGFN - DEMAIS, simulando ainda as reduções conforme o número de parcelas, a fim de possibilitar a conferência da
integralidade do pagamento de 30% do saldo devedor. Alega que, na data de 24/02/2015, foi proferido despacho indeferindo o pedido
de quitação antecipada de débitos parcelados, nos termos do art. 33 da Lei nº 13.043/14, pois a impetrante não apresentou a planilha
que demonstrasse qual o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL (PF e BCN). Afirma que a impetrante não comprovou, de
plano, o seu direito alegado, o que caracteriza a falta de interesse processual. Pede a denegação da segurança. O digno representante do
Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 216 e 216 verso).É o relatório. Passo a decidir.A alegação de
falta de interesse processual confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Passo ao exame do mérito.A ordem é de ser concedida.
Vejamos. Pretende a impetrante o prosseguimento do seu Requerimento de Quitação Antecipada. Para tanto, afirma ter preenchido os
requisitos previstos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2015.Da análise dos autos, verifico que a impetrante afirma ter encaminhado
os comprovantes de pagamento de 30% do saldo devedor do financiamento, bem como encaminhou a planilha com o prejuízo fiscal e
base de cálculo negativa da CSLL a ser utilizada para quitação dos 70% restantes.A inconsistência apresentada pela autoridade
impetrada dizia respeito à permissão para apresentação da solicitação, nada mencionando sobre a falta de apresentação do Anexo III, de
onde se pressupõe que tal Anexo havia sido devidamente encaminhado.A impetrante, por sua vez, para regularizar a inconsistência
apresentada, somente regularizou a permissão do seu representante legal, como requerido. E o fez dentro do prazo da Portaria nº 23/15,
que prorrogou o prazo para tanto.Assim, não houve falha na apresentação da documentação pela impetrante.Ademais, como salientado
pela impetrante, em em casos semelhante aos dos autos, a autoridade impetrada considerou como requisito indispensável o pagamento de
30% do saldo devedor, considerando a apresentação dos demais documentos mera formalidade e concedendo prazo para isso (fls.
168/169).Verifico, ainda, que a impetrante acostou laudo pericial, elaborado por perito técnico contratado por ela, que constatou a
geração de arquivo em formato PDF, em conformidade com as especificações técnicas da RFB, denominado BERTTINO LTDA. -
REFIS ANEXO III - Assinado.pdf (fls. 120/121) e confirmou que tais arquivos foram remetidos em 01/01/12, às 20h35min GMT-0300,
bem como foram tratados pelo servidor/sistema da Receita Federal do Brasil (fls. 126).Verifico, também, que a autoridade impetrada
cumpriu a determinação liminar, intimando a impetrante a apresentar planilha de cálculo demonstrativa que comprovasse quais débitos
foram incluídos na modalidade de parcelamento da Lei nº 12.996 - PGFN - DEMAIS, simulando, também, as reduções conforme o
número de parcelas, a fim de possibilitar a conferência da integralidade do pagamento de 30% do saldo devedor. Diante do exposto,
CONCEDO SEGURANÇA para o fim de determinar o prosseguimento do RQA, com o recebimento do requerimento e dos outros
documentos já apresentados pela impetrante, confirmando a liminar anteriormente concedida e já cumprida pela autoridade
impetrada.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades de praxe.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida
Lei.P.R.I.C.São Paulo, de outubro de 2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0016680-49.2015.403.6100 - HALLEY EXPRESS COMISSARIA DE DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA - ME(SP229599 -
SIMONE MIRANDA NOSE) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016680-49.2015.403.6100IMPETRANTE: HALLEY EXPRESS COMISSÁRIA DE
DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA. - MEIMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM
SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.HALLEY EXPRESS COMISSÁRIA DE DESPACHOS E TRANSPORTES
LTDA. - ME, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas.A impetrante afirma estar sujeita ao recolhimento da
contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados. Alega que os valores pagos a título de auxílio
doença, auxílio acidente, férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional, salário maternidade e auxílio educação, estão sendo
incluídos na base de cálculo das referidas contribuições.Sustenta que tais verbas não têm natureza remuneratória dos serviços prestados
pelo trabalhador, razão pela qual não pode incidir contribuição previdenciária.Pede a concessão da segurança para assegurar o direito de
não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre os valores acima indicados. A liminar foi parcialmente concedida às fls. 28/30.
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Em face dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 38/61).Notificada, a autoridade impetrada prestou
informações às fls. 62/81. Nestas, sustenta ser devida a contribuição previdenciária, destinada a Seguridade Social, no percentual de 20%
sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos
termos da Lei nº 8.212/91. O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito por entender não
haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 83/85).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser parcialmente
concedida. Vejamos. A impetrante alega que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título do período que
antecede a concessão do auxílio doença, terço constitucional de férias e salário maternidade por terem natureza indenizatória.A questão já
foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial
de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (...)1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de
férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da
Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui
natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência
de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte
orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. 1.3 Salário maternidade. O salário
maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua
natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão
ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da
segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão
no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade),
paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não
é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário
de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência
Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a
incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,
assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção
do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui
incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do
ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência
de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a
citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp
886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de
21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp
1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao
valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art.
473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus
da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se
tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de
ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao
art. 535 do CPC. 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as
importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não
ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência.
Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da
falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura
rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).
Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o
trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não
presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a
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circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina,
as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3
Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros
quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu
salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento
efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009;
AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa
(contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal
razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional. (...)(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014,
DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques - grifei)Assim, a contribuição previdenciária não incide sobre o período que
antecede a concessão do auxílio doença e do terço constitucional de férias, incidindo sobre o salário maternidade.Com relação ao auxílio
acidente, o C. STJ já decidiu a questão. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE
AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA.
ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.
VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS
MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Inexiste violação dos arts. 165,
458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à sua
apreciação. 2. (...) 3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa
à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (...)9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a incidência da
contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente. (RESP nº 200802153302, 1ª T do STJ, j. em 02/06/2009, DJE de
17/06/2009, Relator: BENEDITO GONÇALVES - grifei)Assim, a contribuição previdenciária não incide sobre o período que antecede
a concessão do benefício de auxílio-acidente. Não incidem as contribuições previdenciárias sobre as férias indenizadas, uma vez que tais
verbas têm natureza indenizatória.Acerca da natureza indenizatória das férias indenizadas, assim decidiu o E. TRF da 3ª
Região:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO
INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.
INCIDÊNCIA. ABONO ÚNICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. O
STF firmou entendimento no sentido de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição
previdenciária (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg
em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min.
Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço
constitucional de férias.(...)5. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em
vista o disposto no art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória
os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da
rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n.
2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).(...)(AMS 00079947720114036110, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j.
em 13/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2013, Relator: André Nekatschalow - grifei)Com relação ao auxílio educação, o
Colendo STJ já pacificou o entendimento que, por ter natureza indenizatória, não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago a
esse título. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE
CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE CÁLCULO DO
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui
investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho
efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho. (RESP
324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). 2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a
auxiliar o pagamento a título de mensalidades de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que
a falta de comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de devolução do auxílio.
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Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp 324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ.
17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ.
18.03.2002). 3. Agravo regimental desprovido.(AGA nº 201001332373, 1ª T. do STJ, j. em 18/11/2010, DJE de 01/12/2010, Relator:
LUIZ FUX - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão à impetrante com relação aos valores pagos a
título de férias indenizadas, terço constitucional de férias, auxílio educação, do período que antecede a concessão do auxílio doença e
auxílio acidente, que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos
valores pagos a título de salário maternidade.Tem razão, em parte, portanto, a impetrante. Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher a
contribuição previdenciária correspondente aos valores pagos no período que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença e de
auxílio-acidente, férias indenizadas, terço constitucional de férias e auxílio educação. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos
valores pagos a título de salário maternidade. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Transitada esta em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto
no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de outubro de 2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0017182-85.2015.403.6100 - CELSO LUIZ CARVALHO CAMARA(SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO E SP303789 -
PAULO AUGUSTO RAMOS DOS SANTOS E SP246585 - LUIS ALBERTO BENATTI CARMONA) X DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS SP - DIVISAO INTERACAO COM
CIDADAO

Diante dos documentos juntados aos autos, determino que o feito seja processado em segredo de justiça, só podendo ter acesso aos
autos as partes e seus procuradores. Anote-se na capa dos autos.Int.

0018167-54.2015.403.6100 - MIDORI ATLANTICA BRASIL INDUSTRIAL LTDA.(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA E SP327627 - ALAN KARDEC TREMANTE) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018167-54.2015.403.6100IMPETRANTE: MIDORI ATLÂNTICA BRASIL
INDUSTRIAL LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULOVistos etc.MIDORI
ATLÂNTICA BRASIL INDUSTRIAL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que, no
exercício de suas atividades de importação de matéria prima tributada, com a exportação de produtos acabados e imunes, obtém crédito
mensal de Pis, Cofins e Reintegra, que podem ser compensados quando da apuração mensal dos tributos. Depois, se restar crédito, cabe
a ela pedir o ressarcimento em dinheiro.Alega que, em razão desses créditos, apresentou pedidos de ressarcimento, a partir de
21/07/2014, ainda não analisados. Sustenta ter direito à apreciação dos pedidos de restituição apresentados, em face do disposto na Lei
nº 11.457/07, que estabelece o prazo de 360 dias para prolação de decisão administrativa.Pede a concessão da segurança para que a
autoridade impetrada aprecie os pedidos de restituição mencionados. A liminar foi deferida, às fls. 214/216.Notificada, a autoridade
impetrada prestou informações às fls. 225/232. Nestas, afirma que existe uma quantidade enorme de processos administrativos perante a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária, que demandam tempo para sua solução. Alega que a impetrante
busca, na verdade, é que seu pedido seja analisado preferencialmente em relação à grande maioria dos processos, que se encontram à
sua frente na ordem de análise. Sustenta que a análise preferencial pretendida viola os princípios da isonomia e da moralidade. Pede a
prorrogação do prazo para 90 dias, a fim de analisar os pedidos de restituição.A representante do Ministério Público Federal manifestou-
se pela procedência do pedido (fls. 239/241).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos.Da análise dos autos,
verifico que os pedidos de restituição, apresentados pela impetrante, referem-se a créditos tributários. E, por se tratar de matéria
tributária, aplicam-se as disposições previstas na Lei nº 11.457/07, inclusive aos processos iniciados antes da entrada em vigor da referida
lei.A Lei nº 11.457/07, em seu art. 24, estabelece o prazo máximo de 360 dias para que se decida o processo administrativo. Confira-
se:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Na hipótese dos autos, quando a impetrante protocolou os
pedidos administrativos, já estava em vigor a mencionada lei, que complementou a Lei nº 9.784/99, ao estabelecer um prazo máximo para
a prolação da decisão administrativa. E tal prazo não pode deixar de ser observado.Confira-se, a propósito, o seguinte
julgado:TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. Antes da edição da Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no sentido de que, à
míngua de lei específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 30 (trinta) dias contados do
encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante o Fisco, por força de sua aplicação
subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A
demora na análise de tais pedidos configurava por si só conduta ilegal quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era
amplamente admitida no âmbito do processo administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação
de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte. (grifei)(REOAC n.º 2008.71.07.003202-9, 1ª T. do TRF da 4ª Região, J. em 16.12.09, DE de 26.1.10,
Relatora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA)Ressalto que a questão já foi examinada pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça, em recurso representativo da controvérsia, sujeito ao procedimento do artigo 543-C do CPC, da seguinte
maneira:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
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ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI
9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72.
ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela
Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 001816754201540361002. tramitação. 2. A
conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.
(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp
1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo
administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação
da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das
petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá
fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se
aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro
ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a
apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do
procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais
envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de
sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.
5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É
obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual
fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os
requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido
diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC
resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360
dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(grifei)(REsp 1138206/RS, 1ª Seção do STJ, J. em 9.8.10, DJe de 1.9.10, Relator LUIZ FUX) Ora, da leitura da documentação
acostada aos autos, os pedidos de restituição foram apresentados no período compreendido entre 21/07/2014 e 08/08/2014 (fls. 47/65),
ou seja, há mais de 360 dias, tendo se esgotado o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.Está presente, portanto, a
ilegalidade a justificar a concessão da segurança.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I
do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para o fim de determinar que a autoridade impetrada aprecie os pedidos
administrativos nºs 355689051531071411083720, 094604784231071411095073, 238355094231071411080792,
139464148231071411090247, 370945401031071411085180, 236189084331071411092804, 117322427231071411080817,
167603343731071411095654, 356209208908081411088204, 279163829508081411094024, 206715919908081411080551,
321679775808081411092125, 007208521308081411081046, 253598857408081411098045, 079736322108081411088810,
187261439908081411092010, 022949221921071411010307, 356824808121071411016338 e 299383824621071411015854, no
prazo de 15 dias. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau
de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de outubro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJuíza Federal

0020063-35.2015.403.6100 - METODO POTENCIAL ENGENHARIA S.A.(SP173676 - VANESSA NASR E SP303045 -
BRUNA LORENZO MAGGI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0020063-35.2015.403.6100IMPETRANTE: MÉTODO POTENCIAL ENGENHARIA
S/AIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA
FEDERAL CÍVELVistos etc.MÉTODO POTENCIAL ENGENHARIA S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de
segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando
à expedição de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos, sob o argumento de que os processos nºs 10880-
936.626/2013-74, 10880.936.627/2013-19 e 10880-936.625/2013-20 estão com a exigibilidade suspensa.A impetrante, às fls.
105/106, formulou pedido de desistência da ação.É o relatório. Passo a decidir.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença a
desistência formulada, às fls. 105/106, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo,
02 de outubro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0020707-75.2015.403.6100 - TCHUTCH GOMES MENDES(SP060967 - HENRIQUE ANTONIO GOMES DAVILA E
SP173338 - MARCELO FORTUNATO) X REITOR(A) DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU
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Nesta data, faço estes autos conclusos à MM.Juíza Federal Dra. Silvia Figueiredo MarquesSão Paulo, 09 de outubro de
2015._______________________________(Técnico / Analista Judiciário)REG. Nº ______/15Processo nº 0020707-
75.2015.403.6100Vistos etc.TCHUTCH GOMES MENDES, qualificado na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança contra
ato do Reitor da FMU - Faculdade Metropolitanas Unidas, pelas razões a seguir expostas:O impetrante afirma ter concluído o curso de
Direito, sem nenhuma restrição.Afirma, ainda, que, ao se matricular, apresentou o protocolo do seu pedido de expedição de cédula de
identidade para estrangeiro RNE.No entanto, prossegue, foi informado pela instituição de ensino que, por não possuir cédula de
identidade para estrangeiro, não poderia retirar seu diploma.Sustenta ter direito líquido e certo à obtenção do diploma.Pede, assim, a
concessão da liminar para que seja determinada a entrega do seu Diploma de Conclusão do Curso de Direito a ele.É o relatório. Passo a
decidir.Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-
los.Da análise dos autos, verifico que o impetrante demonstrou ter concluído o Curso de Direito na FMU. Comprovou, ainda, que a
autoridade impetrada, para a entrega do diploma, exige a apresentação da Cédula de Identidade para Estrangeiro, não aceitando o
protocolo perante a Polícia Federal.Ora, conforme consta no protocolo emitido pela Delegacia de Controle de Imigração do
Departamento da Polícia Federal, acostado às fls. 12/13, o mesmo é considerado documento de identidade válido em todo o território
nacional, sendo que o titular do mesmo possui os mesmos direitos que qualquer outro estrangeiro em situação regular no país.Consta,
ainda, que tal protocolo, em nome do impetrante tem validade até 10/06/2016. Ou seja, tal protocolo é válido e tem os mesmos efeitos
que a cédula de identidade requerida pela autoridade impetrada.Assim, a autoridade impetrada não pode se recusar a emitir e a entregar o
diploma ao impetrante, com base em tal alegação.Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.O periculum in mora também é
de solar evidência, já que, negada a liminar, o impetrante ficará impedido de fazer o mestrado no exterior, como pretendido por ele.Diante
do exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para o fim de determinar à autoridade impetrada que forneça ao impetrante o diploma
do curso de Direito, no prazo de 24 horas.Por fim, defiro o posterior recolhimento das custas processuais. Estas deverão ser recolhidas
no primeiro dia de retorno do setor bancário e a comprovação do pagamento deverá ser até o primeiro dia útil após o término da greve,
sob pena de cancelamento da distribuição e cassação da liminar ora deferida.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as
informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.São Paulo, 13 de outubro de 2015SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0020720-74.2015.403.6100 - TSR PARTICIPACOES SOCIETARIAS SA X PROSEGUR HOLDING E PARTICIPACOES S.A.
(SP195279 - LEONARDO MAZZILLO E SP271413 - LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO) X DELEGADO ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Nesta data, faço estes autos conclusos à MM.Juíza Federal Dra. Silvia Figueiredo MarquesSão Paulo, 09 de outubro de
2015__________________________(Técnico/Analista Judiciário)REG. Nº ______/15Processo nº 0020720-74.2015.403.6100Vistos
etc.TSR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante,
que está sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS, sob o regime da não cumulatividade.Afirma, ainda, que está sendo obrigada ao
recolhimento do Pis e da Cofins sobre os juros sobre capital próprio (JCPs), apesar deles terem natureza diversa de receita
financeira.Alega que a Lei nº 9.249/95 instituiu os JCPs, permitindo que a pessoa jurídica pague uma remuneração aos seus sócios ou
acionistas, com base na variação da TJLP, com a possibilidade de dedução das respectivas despesas para fins de apuração do lucro real
e da base de cálculo da CSLL.Alega, ainda, que a designação juros não faz jus à sua natureza jurídica, que deve ter tratamento
equiparável ao dos dividendos.Sustenta que os JCPs não podem integrar a base de cálculo do Pis e da Cofins, já que são considerados
rendimentos derivados de participações societárias.No entanto, prossegue, o Decreto nº 8.426/15, que revogou o Decreto nº 5.442/05,
mas adotou a mesma interpretação do decreto anterior, estabeleceu que a alíquota zero do Pis e da Cofins não se aplica aos juros sobre
capital próprio.Sustenta, assim, que as disposições do Decreto nº 8.426/15 são ilegais nesse aspecto.Pede a concessão da liminar pra que
seja suspensa a exigibilidade das parcelas vincendas do Pis e da Cofins incidentes sobre os juros sobre capital próprio.É o relatório.
Passo a decidir.Para a concessão da liminar, é necessária a presença de dois requisitos: o periculum in mora e o fumus boni iuris. Passo a
analisá-los.A impetrante insurge-se contra a inclusão dos juros sobre capital próprio na base de cálculo do Pis e da Cofins.No entanto,
não assiste razão à impetrante.Com efeito, o Colendo STJ já pacificou o entendimento de que os juros sobre capital próprio não se
equiparam a dividendos, como alegado pela impetrante.A propósito, confiram -se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE
CAPITAL PRÓPRIO. INCLUSÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a
qual, sob a égide das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, os juros sobre capital próprio integram a base de cálculo da COFINS e do PIS,
não se equiparando aos dividendos por possuírem naturezas jurídicas diversas (AgRg no REsp 964.411/SC, Rel. Min. CASTRO
MEIRA, Segunda Turma, DJe 5/10/09) 2. Agravo regimental não provido.(AGA 200901912491, 1ª T. do STJ, j. em 16/12/2010, DJE
de 02/02/2011, Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - grifei)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. JUROS
SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. PISE COFINS. INCIDÊNCIA. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a
despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Os juros sobre capital próprio correspondem a
remuneração de capital - e não a lucro ou dividendo - e, por isso, constituem receita financeira tributável pelo PIS e Cofins. Precedentes
do STJ. 4. Agravo Regimental não provido.(AGA 201001326582, 2ª T. do STJ, j. em 19/10/2010, DJE de 03/02/2011, Relator:
HERMAN BENJAMIN grifei)No mesmo sentido, tem decidido o E. TRF da 3ª Região:AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO APELO. ARTIGO 557, CAPUT, CPC. INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS SOBRE PAGAMENTOS
DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. NATUREZA DE DIVIDENTO NÃO CONFIGURADA. DECRETO Nº 5.164/04.(...)-
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O presente mandado de segurança foi impetrado em 01/12/06 para que fosse reconhecido seu direito líquido e certo de não incluir na
base de cálculo do PIS e da COFINS os valores recebidos a título de juros sobre capital próprio, ao argumento de que sua natureza
jurídica é de dividendo fixo, não dos juros previstos no Direito Privado, de modo que é ilegal e inconstitucional o Decreto nº 5.164/04,
bem como o Decreto nº 5442/04, que substituiu o primeiro. Pediu, em consequência, o reconhecimento do crédito referente aos
recolhimentos indevidos, efetuados desde janeiro de 2004 até a impetração.- A tese de que os juros sobre capital próprio têm natureza
jurídica de dividendo fixo já teve ocasião de ser examinada pelo Superior Tribunal de Justiça, que não acolheu a interpretação da
legislação feita pelo recorrente. Exsurge claramente do precedente que tem sido seguido por aquela corte desde então (STJ, RESP -
RECURSO ESPECIAL - 921269, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ DATA: 14/06/2007 PG: 00272) que se entendeu
que os dividendos e os juros sobre capital próprio têm naturezas distintas, pois nos primeiros há obrigatoriedade de distribuição mínima,
condicionada ao desempenho da empresa no respectivo exercício social, ao passo que os segundos são facultativos e seu creditamento
pode ocorrer sem que haja o efetivo pagamento imediato, além de estarem atrelados ao patrimônio líquido da empresa, o que possibilita
que o crédito resulte de lucros e reservas acumuladas. Concluiu-se, assim, que os juros sobre capital próprio são receitas financeiras e,
portanto, não são dividendos.- Ressalte-se, ademais, que aquela corte superior, a par de não reconhecer a semelhança dos institutos,
entendeu que a pretensão também esbarra no artigo 111 do CTN, na medida em que as exclusões do PIS e da COFINS, previstas nas
Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, são isenções e, portanto, sujeitas a interpretação restritiva. Assim, como não contemplam
expressamente a exclusão dos juros sobre capital próprio, descabe aplicar a analogia com os dividendos para estender-lhes a benesse.-
Por fim, considerado que não se demonstrou a identidade da natureza dos institutos jurídicos em comento, não procede a alegação de que
o Decreto nº 5164/04 alterou a definição, o conteúdo ou o alcance dos juros sobre capital próprio, de modo que não se configurou a
invocada violação ao artigo 110 do CTN. Pela mesma razão, a referida norma administrativa não ofendeu aos princípios da hierarquia das
leis e da tripartição dos poderes (art. 2º, CF). Descabida, outrossim, a mácula aos incisos II do artigo 5º e I do artigo 150, todos da
Carta Magna, pois o referido decreto não instituiu tributo algum, apenas disciplinou favor fiscal de redução de alíquotas.- Agravo
conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.(AMS 00267565020064036100, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 18/06/2015,
e-DJF3 Judicial 1 de 08/07/2015, Relator: ANDRE NABARRETE - grifei)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO
SUBSIDIÁRIO. DESACOLHIMENTO. 1. Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, os juros sobre capital
próprio correspondem à remuneração de capital, e não lucro ou dividendo, constituindo, desta forma, receita financeira tributável pelo PIS
e pela COFINS. (...)(AMS 00009520720114036100, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 18/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 de 25/04/2013,
Relatora: CONSUELO YOSHIDA - grifeiCompartilhando do entendimento, verifico não estar presente a plausibilidade do direito
alegado.Diante do exposto, NEGO A MEDIDA LIMINAR.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem
como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.São Paulo, 13 de outubro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

0020749-27.2015.403.6100 - FATIMA SOLANGE ANTUNES(SP058015 - FERNANDO MANOEL ANTUNES) X AGENTE
GESTOR DA UNIDADE DO INSS SP FEDERAL

Regularize, a impetrante, sua petição inicial: 1) Declarando a autenticidade dos documentos juntados, nos termos do Provimento 34/03 da
CORE; 2) Recolhendo as custas devidas;3) Prestando esclarecimentos quanto ao polo passivo do feito, tendo em vista que a impetrante é
servidora do BACEN. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito. Regularizados, tornem conclusos. Int.

0020799-53.2015.403.6100 - SIDNEY PRINDE LEITE(SP357740 - ALESSANDRO LEANDRO DOS SANTOS) X DELEGADO
DE POLICIA FEDERAL CHEFE DO NO/DELESP/DREX/SR/DPF/SP

Nesta data, faço estes autos conclusos à MM.Juíza Federal Dra. Silvia Figueiredo MarquesSão Paulo, 13 de outubro de
2015_____________________________Técnico / Analista JudiciárioREG. Nº ______/15Processo nº 0020799-
53.2015.403.6100Vistos etc.SIDNEY PRINDE LEITE impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Polícia
Federal da Jurisdição Regional de São Paulo, Chefe da Delegacia de Segurança Privada, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o
impetrante, que exerce a profissão de vigilante atualmente na empresa MASTER SECURITY desde 27/08/2013.Afirma, ainda, que em
03/09/2013 foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 155, 1º do Código Penal, à pena de um ano, seis meses e 20 dias de
reclusão em regime aberto e pagamento de 15 dias de multa, a qual foi substituída por pena restritiva de direitos por prestação pecuniária
de um salário mínimo. E que a mesma já se encontra extinta e transitada em julgado desde 10/06/2014.No entanto, prossegue, está sendo
impedido de realizar o curso de reciclagem, devido à expressão inelegibilidade contida na certidão eleitoral. E o seu certificado do curso
mencionado, o qual assegura a permanência na empresa de vigilância, vencerá em 25/10/2015. Sustenta que a inelegibilidade presente na
referida certidão não pode impedir a realização do referido curso, tendo em vista o artigo 155, VI e 4º da Portaria nº 3.233/2012 do
Departamento de Polícia Federal, que dispõe sobre as normas relacionadas às atividades de segurança privada. Pede a concessão da
liminar para que seja determinado à autoridade coatora que autorize o impetrante a realizar o curso de reciclagem nas referidas academias
credenciadas pela Polícia Federal (DELESP).É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Para a concessão da medida
liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora. Da análise dos autos, verifico que a
punibilidade da condenação criminal relativa ao autor já foi extinta (fls. 19/22).Assim, assiste razão ao impetrante quando afirma ser
possível a homologação do curso de reciclagem, embora esteja inelegível perante a Justiça eleitoral.Com efeito, ser inelegível é diferente
de não estar quite com a Justiça eleitoral, uma vez que a pessoa inelegível não pode concorrer para cargo público eletivo, mas não
significa que descumpriu as obrigações eleitorais, deixando de votar ou de justificar seu voto.Assim, apesar de o vigilante ter que cumprir
vários requisitos para o exercício da profissão, conforme previsto na Portaria nº 3.233/2012, entendo que o inciso VI do artigo 155, ao
determinar a apresentação de certidão negativa da Justiça Eleitoral, não exige que ele esteja elegível.Em caso no qual o interessado, como
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o ora impetrante, era inelegível, foi reconhecido que essa circunstância não era impedimento para a obtenção de passaporte, para o qual
também é necessária a certidão de quitação com a Justiça eleitoral. Confira-se, a propósito, o julgado proferido pelo Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo:RECURSO ELEITORAL. DIREITOS POLÍTICOS. QUITAÇÃO ELEITORAL. CONDENAÇÃO
CRIMINAL TRANSITADA EM JULGADO. ANOTAÇÃO DE INELEGIBILIDADE NO CADASTRO ELEITORAL, O QUE
NÃO COMPROMETE A CAPACIDADE ELEITORAL ATIVA. CERTIDÃO ELEITORAL QUE NÃO IMPEDE A OBTENÇÃO
DE PASSAPORTE. QUESTÃO A SER DISCUTIDA ADMINISTRATIVAMENTE NA POLÍCIA FEDERAL OU, NA HIPÓTESE
DE NOVO INDEFERIMENTO DO PEDIDO, JUDICIALMENTE NO JUDICIÁRIO FEDERAL. 1. A insurgência diz respeito à
impossibilidade do recorrente em obter passaporte junto à Polícia Federal, negado sob alegação do recorrente não estar quite com a
Justiça Eleitoral em razão de inelegibilidade.2. Manifesta-se a douta Procuradoria Regional Eleitoral pelo desprovimento do recurso. 3.
Recorrente condenado em razão de prática de crime contra a fé pública, o que atrai a incidência da norma do art. 1º , inc. i , alínea e, da
lc nº 64 /90 (alterado pela lc 135 /10). 4. Dessa forma, o recorrente possui a capacidade eleitoral ativa, porém, sua capacidade eleitoral
passiva sofre efeitos de inelegibilidade por força da lei complementar nº 64 /90, devidamente anotada em seu cadastro. 5. Entretanto, em
que pese o teor da certidão expedida pela Justiça Eleitoral, tendo em vista que a inelegibilidade gerada pela prática criminosa não afeta a
capacidade eleitoral ativa, plenamente possível a obtenção de passaporte na Polícia Federal. 6. Nesse proceder, a questão referente à
obtenção de passaporte deve ser reapreciada na Polícia Federal ou, na hipótese de novo indeferimento do pedido, no Judiciário Federal,
não existindo razão para nova expedição de certidão nesta justiça especializada. 7. Recurso não provido.(RE: 2747 SP , TRE-SP , j. em
27/06/2013, Relator: ANTONIO CARLOS MATHIAS COLTRO - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico
estar presente a plausibilidade do direito alegado pelo impetrante.O periculum in mora também está presente, já que, negada a liminar, o
impetrante não poderá continuar exercendo sua profissão e correrá o risco de ser demitido.Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR
para determinar à autoridade impetrada que autorize o impetrante a realizar o curso de reciclagem, aceitando a certidão eleitoral de fls. 23
em que consta que o mesmo não está quite com a Justiça eleitoral por estar inelegível e expedindo o que se fizer necessário para o
exercício da profissão de vigilante, desde que cumpridos os demais requisitos previstos em lei.Comunique-se a autoridade impetrada,
solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.São Paulo, 13 de outubro de
2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0003918-20.2015.403.6126 - FABIO LEMOS NAKAMURA(SP210480 - FÁBIO NUNES FERNANDES) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM SUBSECAO SANTO ANDRE(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS)

REG. Nº _________/15.Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003918-20.2015.403.6100IMPETRANTE: FABIO LEMOS
NAKAMURAIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO26ª VARA
FEDERAL CÍVELVistos etc.FABIO LEMOS NAKAMURA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança,
primeiramente perante o Juízo Federal de Santo André, contra ato do Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo,
pelas razões a seguir expostas:O impetrante afirma que concluiu o curso de Enfermagem na faculdade Mauá - FAMA, tendo colado grau
no dia 02/07/2015.Afirma, ainda, que, em seguida, apresentou pedido de inscrição no respectivo Conselho, que foi indeferido, sob o
argumento de que a instituição de ensino deve encaminhar cópia de documento oficial, comprovando o protocolo de solicitação de
reconhecimento do curso de enfermagem, junto ao MEC.Sustenta que o exercício da profissão é livre e garantido constitucionalmente e
que não há exigência legal que obrigue a apresentação do protocolo de reconhecimento do curso perante o MEC. Sustenta, ainda, que a
Resolução COFEN 476/158 deixou de exigir o diploma, que pode ser substituído por documento que comprove a colação de
grau.Acrescenta que o curso está regular perante o MEC, o que pode ser averiguado no sítio eletrônico do mesmo.Pede a concessão da
segurança para que seja realizada a sua inscrição como enfermeiro, junto ao Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo. Foi
reconhecida a incompetência do Juízo Federal de Santo André para julgar o feito e determina a remessa dos autos a Justiça Federal (fls.
32/35).Foi dada ciência da redistribuição e negada a liminar às fls. 39/41. Notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações,
às fls. 47/81. Nestas, sustenta que o diploma de nível superior, para ter validade em território nacional, deve ser proveniente de um curso
devidamente credenciado, autorizado e reconhecido pelo MEC. Afirma que a faculdade Mauá não apresenta o reconhecimento do curso
de enfermagem pelo MEC, motivo pelo qual foi indeferido o pedido de inscrição do impetrante, já que referido ato é condição necessária
para validade nacional dos diplomas de nível superior. Pede a denegação da segurança. O digno representante do Ministério Público
Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 83/84).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos. O
impetrante pretende, com a presente ação, que seu registro junto ao Conselho Regional de Enfermagem seja realizado, sem a necessidade
de comprovação de que o curso foi reconhecido junto ao MEC. A Constituição Federal, no artigo 5º inciso XIII, consigna norma de
eficácia contida que assegura o livre exercício de qualquer profissão. Somente quando o legislador considerar necessário restringir tal
liberdade é que será editada lei contendo requisitos para o seu exercício.O referido artigo assim dispõe:Art. 5º Todos são iguais perante a
lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício
ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (...)A competência legislativa para estabelecer tais condições,
nos termos da cláusula final do artigo 22, inciso XVI, da Carta Federal é privativa da União Federal.A Lei nº 7.498/86 determinou, em
seus arts. 2º e 6º, que o exercício da profissão de enfermeiro será permitido às pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho
Regional de Enfermagem, nos seguintes termos: Com efeito, o artigo 6º estabelece: Art. 6º São enfermeiros:I - o titular do diploma de
Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos termos da lei;II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira
Obstétrica, conferido nos termos da lei;III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou certificado de
Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de
acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;IV -
aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do
Decreto nº 50.387, de 28 de março de 1961.A Resolução COFEN nº 476/15, com base em diversas decisões judiciais, deixou de
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condicionar o registro à apresentação do diploma, permitindo a apresentação de outro documento que comprove a colação de grau.
Confira-se:Art. 1º Considera-se documento qualificado para instruir o requerimento de inscrição do Enfermeiro junto ao Conselho
Regional de Enfermagem, além do diploma, documento que comprove a colação de grau, emitido pela instituição de ensino superior,
acompanhado, preferencialmente, do histórico escolar. 1º A concessão de inscrição, nos termos desta Resolução, somente será deferida
se requerida no prazo máximo de 12 meses a contar da data de colação de grau. 2º A Carteira de Identidade Profissional - CIP, nos
termos desta norma, terá validade de 12 meses a contar da data de sua emissão. O impetrante comprova que concluiu o curso de
enfermagem junto à faculdade de Mauá, tendo colado grau em 02/07/2015 (fls. 18).Ora, não há previsão legal para que o impetrante
comprove que o processo de reconhecimento do seu curso está ou não concluído junto ao MEC. Ademais, o histórico escolar do
impetrante, bem como seu certificado de colação de grau, indicam que o curso foi autorizado e reconhecido em 22/12/2009.E,
consultando o sítio eletrônico do Ministério da Educação e Cultura (www.emec.mec.gov.br), verifico que a informação do impetrante, de
que o curso está credenciado junto ao MEC, é verdadeira.Assim, ofenderia ao princípio da razoabilidade negar sua inscrição sob o
argumento de que a instituição de ensino deve comprovar que solicitou o reconhecimento do curso de enfermagem.A respeito do princípio
da razoabilidade, LUÍS ROBERTO BARROSO ensina, socorrendo-se de Bielsa e Linares Quintana:O princípio da razoabilidade é um
parâmetro de valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento
jurídico: a justiça. Sendo mais fácil de ser sentido do que conceituado, o princípio se dilui em um conjunto de proposições que não o
libertam de uma dimensão excessivamente subjetiva. É razoável o que seja conforme à razão, supondo equilíbrio, moderação e harmonia;
o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar.(in
INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO, editora Saraiva, 2a ed., 1998, págs. 204/205) A propósito, confira-se o
seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. REGISTRO PROVISÓRIO.
POSSIBILIDADE. TRAMITAÇÃO DO RECONHECIMENTO DO CURSO PELO MEC. AUTORIZAÇÃO. AGRG NÃO
PROVIDO. 1. Os princípios constitucionais inseridos no art. 5º da Constituição Federal garantem a qualquer cidadão o livre exercício da
profissão, o acesso às vias administrativas do Poder Público e do Poder Judiciário, e consagra ainda os princípios do contraditório e da
ampla defesa, e da inafastabilidade da jurisdição. 2. É possível o registro provisório àquele que concluiu a graduação em Farmácia por
instituição universitária autorizada a funcionar e em fase de reconhecimento do curso pelo MEC (IN REOMS n. 0002284-
94.2011.4.01.3600/MT, Relator Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, 8ª Turma do TRF/1ª Região, publicação:
30/03/2012, p. 788). 3. Tendo a impetrante concluído seu curso em Faculdade oficial e tramitando o registro do seu diploma na
repartição competente, a demora na conclusão do processo de reconhecimento do curso em testilha pelos órgãos oficiais, não pode trazer
prejuízo àqueles que já cumpriram com todas as suas obrigações acadêmicas e estão aptos a exercerem a profissão (IN REOMS
2002.36.00.005834-8/MT, Rel. Desembargador Federal Leomar Barros Amorim De Sousa, Conv. Juiz Federal Cleberson José Rocha
(conv.), Oitava Turma,e-DJF1 p.314 de 24/04/2009). 4. Agravo Regimental não provido. Requisitos da liminar presentes.(AGA
00258541120124010000, 7ª T do TRF da 1ª Região, j. em 18/12/12m e-DJF1 de 18/01/13, p. 1537, Relator: Reynaldo Fonseca -
grifei)Nesse sentido, o parecer do representante do Ministério Público Federal, Kleber Marcel Uemura, às fls. 83/84:(...)Ao analisar o
documento de fls. 80, constata-se que o curso em epígrafe foi autorizado pelo MEC, aguardando o reconhecimento ou não por este
órgão.Todavia, ainda que o curso não tenha sido reconhecido até o presente momento, o pedido da impetrante é guarnecido pelo
ordenamento jurídico, conforme o artigo 63 da portaria normativa nº 40 do Ministério da Educação.Nesse sentido, transcreva-se o
supratranscrito dispositivo:Art. 63. Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham
sido decididos até a data da conclusão da primeira turma consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e registro
de diplomas. Parágrafo único. A instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput enquanto não for proferida a decisão
definitiva no processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação.III. ConclusãoIsto posto, o Ministério Público Federal
opina pela concessão da segurança, para que o impetrante seja registrado como enfermeiro.Tem razão, portanto, o impetrante.Diante do
exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente deferida, para determinar que a autoridade impetrada
proceda ao registro do impetrante como Enfermeiro, desde que o único impedimento seja a apresentação do reconhecimento do curso de
Enfermagem. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos
termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de setembro de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA
FEDERAL

CAUTELAR INOMINADA

0000216-47.2015.403.6100 - CASTRO LOTERICA LTDA - ME(SP287686 - RODRIGO NOVAES CALCAGNITO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Fls. 253. Defiro a penhora on line requerida pela CEF, até o montante do débito executado, no valor de R$ 559,22
(ago/2015).Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa
Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo.Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao
necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por
insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora, para requerer o que de direito, em dez dias, sob
pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação
deste despacho, para ciência da parte interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BACENJUD POSITIVO

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017937-27.2006.403.6100 (2006.61.00.017937-4) - JOHANNES WILHELM RUDOLF MULLER X EVELINE
MULLER(SP060711 - MARLI ZERBINATO E SP187017 - AGAZIO FRAIETTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA
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BUENO FILHO) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP134323 - MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA E SP097945 - ENEIDA
AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOHANNES WILHELM RUDOLF MULLER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X EVELINE MULLER

Determino a expedição de ofício de apropriação de valores em favor da CEF, referentes ao depósito de fls. 770.Intimem-se o Banco
Bradesco e o Banco Santander para que retifiquem a memória de cálculo apresentada, conforme despacho de fls. 786, no prazo de 10
dias. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0004468-30.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES
PEREIRA) X ATUAIS OCUPANTES DO IMOVEL(SP314845 - LUIZ GUILHERME DA SILVA GOMES FERREIRA)

TIPO CAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 0004468-30.2014.403.6100AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIALRÉ: COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da COOPERATIVA PAULISTA DE
TEATRO, visando a reintegração de posse do imóvel localizado na Rua da Consolação nº 1075, bem como à condenação ao
ressarcimento em perdas e danos ocorridos no imóvel, decorrentes da invasão.Às fls. 164/166, foi concedida a liminar a fim de reintegrar
o autor na posse do imóvel.Às fls. 215, foi declarada nula da citação realizada em nome da Cooperativa, eis que a citação deveria ter sido
feita em nome dos ocupantes do imóvel a ser reintegrado.A citação dos ocupantes do imóvel nº 1075 e prolongamento foi certificada às
fls. 237 e 297/298.Às fls. 265, foi deferido o pedido de suspensão da ordem de reintegração de posse por 90 dias.O INSS informou que
o imóvel, objeto da ação, está em processo de venda para o Município de São Paulo, que buscará a desocupação pacífica do imóvel (fls.
285/291).Foi certificado que não houve apresentação de contestação.É o relatório. Passo ao julgamento conforme o estado do processo,
com base no artigo 329 do Código de Processo Civil.As condições da ação, de acordo com o art. 267, VI do Código de Processo Civil
são: legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido.A respeito da primeira delas, ANTONIO CARLOS
DE ARAÚJO CINTRA E OUTROS ensinam:Legitimidade ad causam - Ainda como desdobramento da idéia da utilidade do provimento
jurisdicional pedido, temos a regra que o Código de Processo Civil enuncia expressamente no art. 6º: ninguém poderá pleitear, em nome
próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Assim, em princípio, é titular da ação apenas a própria pessoa que se diz titular do
direito subjetivo material cuja tutela pede (legitimidade ativa), podendo ser demandado apenas aquele que seja titular da obrigação
correspondente (legitimidade passiva).(in TEORIA GERAL DO PROCESSO - ANTONIO CARLOS ARAÚJO CINTRA, ADA
PELLEGRINI GRINOVER e CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO - Malheiros Editores, 9ª ed., 2ª tiragem, 1993, pág. 218)Ora, no
presente caso, o autor não pode pleitear a desocupação de imóvel que não é mais seu.É que o autor juntou, às fls. 263, cópia do Diário
Oficial da União, datado de 26/06/2015, no qual consta que os imóveis situados na Rua da Consolação nºs 1047, 1059 e 1075, este
último objeto da presente demanda, foram adjudicados em favor do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM.Assim,
verifico que houve carência superveniente da ação, eis que o autor não é mais parte legítima para figurar no polo ativo da demanda.Diante
do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil, por
ilegitimidade ativa superveniente, cassando expressamente a liminar anteriormente deferida.Indevidos honorários advocatícios, diante da
ausência de contestação.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São
Paulo, 06 de outubro de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 7690

EXECUCAO DA PENA

0012749-57.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HILARIO SESTINI JUNIOR(SP270131 - EDLENIO XAVIER BARRETO)

Em face da não localização do(a) apenado(a), expeça-se edital de intimação para que compareça perante este Juízo, em 48 horas, a fim
de que seja encaminhado para cumprimento das penas.Intimem-se.

Expediente Nº 7716

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001482-74.2002.403.6181 (2002.61.81.001482-6) - JUSTICA PUBLICA X JOAO MACIEL DOS SANTOS(SP210098 -
RICARDO LUDWIG MARIASALDI PANTIN E SP163557 - ANNA CLAUDIA PARDINI VAZZOLER E SP098098 - RITA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     498/908



CASSIA CARVALHO PIMENTA E SP234945 - ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA NETTO) X WELLINGTON PEREIRA
DA SILVA X REINEL DAMASCENO PEDRO(SP152131 - ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA E SP195207 - HILDA
MARIA DE OLIVEIRA)

1. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 809/810 e as decisões de fls. 864/866 e 872v/875.2. Expeçam-se as guias de recolhimento definitivas
em nome dos acusados JOÃO MACIEL DOS SANTOS e WELLINGTON PEREIRA DA SILVA, encaminhando-as ao SEDI para
distribuição à Execução Penal desta Justiça Federal. 3. Intimem-se os acusados para pagamento das custas processuais, no valor de 140
UFIRs, equivalente à R$ 148,97 (cento e quarenta e oito reais e noventa e sete centados), cada um, em guia GRU, Unidade Gestora -
UG - 090017, Gestão 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0, na Caixa Econômica Federal, no prazo de 15
(quinze) dias, consoante o disposto na Resolução n.º 426/2011, do Conselho de Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, c.c. art. 2º da Lei. 9.289/96. Junte-se aos mandados, as guias GRU impressas em Secretaria. 4. Solicite-se ao SEDI, por correio
eletrônico (art. 134 do Prov. CORE nº 64/2005, com a redação dada pelo Prov. CORE nº 150/2011), a alteração da situação dos
acusados JOÃO MACIEL DOS SANTOS e WELLINGTON PEREIRA DA SILVA para condenado e REINIL DAMASCENO
PEDRO para absolvido.5. Comunique-se, por correio eletrônico, ao Tribunal Regional Eleitoral, considerando o disposto no art. 15, III,
da CF/1988, e em conformidade com o art. 18, da Resolução n.º 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça, com relação aos acusados
JOÃO MACIEL DOS SANTOS e WELLINGTON PEREIRA DA SILVA. 6. Comunique-se a sentença de fls. 707/717, bem como o
v. acórdão de fls. 809/810 e as decisões de fls. 864/866 e 872v/875. 7. Registre-se o nome dos acusados JOÃO MACIEL DOS
SANTOS e WELLINGTON PEREIRA DA SILVA no Livro Eletrônico de Rol de Culpados, consoante art. 393, II, do CPP. 8.
Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 9. Intimem-se as partes, devendo o Ministério Público Federal
manifestar-se sobre a destinação a ser dada aos bens apreendidos neste feito (fls. 13/14 e 224).

Expediente Nº 7717

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005294-90.2003.403.6181 (2003.61.81.005294-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004132-
60.2003.403.6181 (2003.61.81.004132-9)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X
MANOEL MARTINHO RAFAEL(SP094444 - ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA E SP121215 - CESAR
ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA) X IZILDINHA DOS SANTOS CARVALHO PANTALEAO(SP165050 - SILAS DOS
SANTOS CARVALHO) X PAULO PANTALEAO(SP165050 - SILAS DOS SANTOS CARVALHO) X ELIANA FERNANDES
PANTALEAO(SP094444 - ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA E SP121215 - CESAR ROBERTO SARAIVA
DE OLIVEIRA) X DEBORA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP094444 - ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA E
SP121215 - CESAR ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA E SP275877 - IRACILDA XAVIER DA SILVA ALMEIDA) X JOSE
ALBERTO ALVES BORGES SERAFIM(SP094444 - ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA E SP121215 - CESAR
ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA) X ALEXANDRE ALBUQUERQUE MELO(SP094444 - ROSEMEIRE APARECIDA P
SARAIVA OLIVEIRA E SP121215 - CESAR ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA) X CLAUDIO PAULINO DA
SILVA(SP108486 - WILLIAM LOURENCO RUIZ COSTA E SP165050 - SILAS DOS SANTOS CARVALHO) X CLAUDIA
CARVALHO DE ARAUJO(SP165050 - SILAS DOS SANTOS CARVALHO)

Folhas 2.196/2.244, 2.352/2.353, 2.356/2.356-verso, 2.497/2.499 e 2.504/2.507 - Os corréus Izildinha dos Santos Carvalho e Paulo
Pantaleão interpuseram recurso especial (REsp 1.136.639/SP), que ainda pende de julgamento perante o colendo Superior Tribunal de
Justiça.Desse modo, por ora, falece competência a este Juízo para deliberar sobre qualquer tipo de assunto relacionado aos precitados
corréus, devendo eventual pleito da defesa ser direcionado ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.Com efeito, em relação aos corréus
Izildinha dos Santos Carvalho Panteleão e Paulo Pantaleão os autos tramitam eletronicamente no egrégio Superior Tribunal de Justiça
(REsp n. 1.136.639/SP - extrato anexo), motivo pelo qual, apenas e tão somente em relação aos aludidos corréus, determino o
sobrestamento do feito, nos termos do artigo 1º, caput, e parágrafo 3º, da Resolução n. 237/2013, do Conselho da Justiça
Federal.Intimem-se.

3ª VARA CRIMINAL

Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN

Expediente Nº 4661

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0003456-92.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X AGUIDA MARIA AZEVEDO X DAVID CAMILO DE ARAUJO(SP143975
- RICARDO SILVA DO NASCIMENTO)

Recebo os recursos interpostos pelos réus AGUIDA MARIA AZEVEDO (fl. 241) e DAVID CAMILO DE ARAUJO (fl. 243), pois
tempestivos.Intime-se a defesa constituída para apresentar as razões de apelação. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para
contrarrazões recursais.Requisite-se à Penitenciária Feminina da Capital a certidão de cumprimento do mandado de prisão expedido
contra AGUIDA. Com a resposta, expeça-se guia de recolhimento provisória para ambos os acusados.Oportunamente, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Expediente Nº 4662

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006774-83.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010488-85.2014.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X FRANCISCO BISMARCK INACIO DE OLIVEIRA(SP172767 - ALFREDO MILEN FILHO) X RICARDO
GONCALVES DE LIMA(SP179803 - VALDECITE ALVES DA SILVA) X FABIULA BITENCOURT DE MORAIS(SP179803 -
VALDECITE ALVES DA SILVA) X MARCELO SORIANO DA COSTA X CINTIA PEREIRA(SP215160 - ANA CRISTINA
DOS SANTOS) X CLAUDIO VICENTE(SP314037 - CARLOS DENER SOARES SANTOS) X GIVALDO ANDRADE DOS
SANTOS(SP037647 - ARNALDO ALVES SILVEIRA DA SILVA) X THIAGO PIRES TERTULIANO(SP127126 - VALMIR
AUGUSTO GALINDO)

Fls. 180/181 - Trata-se de resposta à acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de CLÁUDIO VICENTE, na qual
reserva o direito de se manifestar sobre o mérito da ação penal apenas nas alegações finais, quando pleiteará a absolvição do acusado.
Fls. 186/201 - Trata-se de resposta à acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de CINTIA PEREIRA, na qual sustenta
absolvição sumária por falta de elementos probatórios e porque as condutas não constituem crime. Em caso de condenação, requereu a
fixação da pena base no mínimo e a substituição por restritivas de direitos. Requereu também a revogação da prisão preventiva. Arrolou 5
testemunhas. O pedido de liberdade provisória e revogação da prisão preventiva de CINTIA PEREIRA já foi apreciado às fls. 204/vº.
Às fls. 618/624, CINTIA PEREIRA pleiteou o declínio de competência deste Juízo para a Justiça Estadual, visto que os cartões e as
máquinas de cartão de crédito não pertenciam à CEF. Requereu a absolvição sumária da acusada. Fls. 212 - Trata-se de manifestação
do Ministério Público Federal requerendo a citação por edital do réu GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS. O pedido foi deferido à
fls. 347 e o Edital de Citação com Prazo de 15 (quinze) Dias foi expedido aos 15/09/2015 (fls. 360). Fls. 229/253 - Trata-se de resposta
à acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de THIAGO PIRES TERTULIANO, na qual sustenta a incompetência da
Justiça Federal para julgar os fatos, a nulidade absoluta pela ocorrência de bis in idem com o processo nº 0048763-57.2015.8.26.0050,
que tramita pela 28ª Vara Criminal do Foro Estadual da Comarca de São Paulo. Pleiteou o reconhecimento da ilegalidade da prisão
provisória pela falta de realização da audiência de custódia. Pugnou pela improcedência da ação, reservando-se o direito de demonstrar a
inocência do acusado no momento oportuno. Requereu a revogação da prisão preventiva. Arrolou como testemunhas as mesmas da peça
exordial e mais cinco. Fls. 329/346 - Trata-se de resposta à acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de FRANCISCO
BISMARCK INÁCIO DE OLIVEIRA. Preliminarmente, requereu que as máquinas de cartões encontradas na casa do acusado sejam
periciadas. Sustentou a improcedência da ação e a demonstração da inocência por todos os meios probatórios admitidos em direito,
especialmente a oitiva de testemunhas. Arrolou 2 testemunhas. Fls. 350/354 - Trata-se de resposta à acusação, apresentada por defensor
constituído, em favor de RICARDO GONÇALVES DE LIMA E FABÍULA BITENCOURT MORAIS, na qual alega atipicidade da
conduta e não observância ao princípio do contraditório. Requereu a rejeição da denúncia. Reservou-se o direito de se manifestar sobre o
mérito apenas em sede de Alegações Finais e requereu a revogação da prisão dos acusados.Fls. 382/390 - Trata-se de resposta à
acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de MARCELO SORIANO DA COSTA. Preliminarmente, requereu o
reconhecimento da incompetência do Juízo, requerendo a remessa dos autos à Justiça Estadual. Sustentou a inépcia da denúncia por não
apontar a exata conduta praticada pelo acusado, requerendo a absolvição sumária do investigado. Arrolou 3 testemunhas. É a síntese do
necessário. DECIDO.Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não
incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária dos acusados.Observo, ainda, que os fatos narrados na
denúncia constituem, em tese, os crimes capitulados nos artigos abaixo descritos, bem como não se encontra extinta a punibilidade dos
agentes:- RICARDO GONÇALVES DE LIMA, como incurso nos artigos 288 e 155, 4º, inciso II, por 04 (quatro) vezes, c/c o artigo
29, bem como o artigo 180, caput, c/c o art. 29, todos do Código Penal;- FABÍULA BITENCOURT DE MORAIS, como incursa nos
artigos 288 e 155, 4º, inciso II, por 04 (quatro) vezes, c/c o artigo 29, bem como o artigo 180, caput, c/c o art. 29, todos do Código
Penal;- MARCELO SORIANO DA COSTA, como incurso nos artigos 288 e 180, caput, ambos do Código Penal;- CINTIA
PEREIRA, como incursa nos artigos 288 e 180, caput, ambos do Código Penal;- FRANCISCO BISMARCK INÁCIO DE
OLIVEIRA, como incurso nos artigos 288, 155, 4º, inciso II, e artigo 180, caput, todos do Código Penal;- CLÁUDIO VICENTE,
como incurso nos artigos 288 e 180, caput, ambos do Código Penal;- GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS, como incurso no artigo
288 do Código Penal;- THIAGO PIRES TERTULIANO, como incurso nos artigos 288 e 180, caput, ambos do Código Penal, e artigo
16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.826/03. Os argumentos apresentados não são aptos a abalar a exordial acusatória (fls.
78/149), pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com clara e precisa descrição dos fatos imputados aos acusados,
não sendo inepta, portanto, a denúncia. A denúncia versa a associação permanente de indivíduos para cometer furto qualificado em
detrimento de serviços, interesses e patrimônio da Caixa Econômica Federal e crimes correlatos, estando presente a competência da
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Justiça Federal para processar e julgar a ação penal, com fulcro no artigo 109, IV, da Constituição Federal. A ocorrência de bis in idem
alegada pela defesa de THIAGO PIRES TERTULIANO, será analisada na Exceção de Incompetência nº 0010228-71.2015.403.6181.
O requerimento da defesa de FRANCISCO BISMARCK INÁCIO DE OLIVEIRA para realização de perícia nas máquinas de cartões
resta prejudicado, uma vez que a produção do laudo já foi requisitado, como se observa às fls. 434, bem como o Laudo nº 3292/2015
referente às máquinas apreendidas em poder do acusado está acostado às fls. 490/493. Quanto aos demais argumentos, as defesas
apresentadas ensejam a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas sob o crivo do contraditório.Diante
do acima exposto e considerando o que dispõe o artigo 399 do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, designo o DIA
15/12/2015, às 14h00, para a realização de audiência de oitiva de testemunhas de acusação e designo o DIA 16/12/2015, às 14h00,
para a realização de audiência de oitiva de testemunhas de defesa, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal.
Notifiquem-se e requisitem-se as testemunhas arroladas pelas partes às fls. 110/111 e 308, expedindo-se o necessário para a realização
da audiência. Em relação ao pedido de revogação da prisão de THIAGO PIRES TERTULIANO, RICARDO GONÇALVES DE
LIMA e FABÍULA BITENCOURT MORAIS, as respectivas defesas não apresentaram nenhum fato novo que alterasse a reanálise da
custódia cautelar. Competiria à defesa demonstrar não subsistirem os motivos ensejadores da prisão preventiva. Ante o exposto,
INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva decretada em desfavor de THIAGO PIRES TERTULIANO, RICARDO
GONÇALVES DE LIMA e FABÍULA BITENCOURT MORAIS. Intime-se o MPF da presente decisão, bem como para se manifestar
na Exceção de Incompetência nº 0010228-71.2015.403.6181. Intimem-se as defesas. São Paulo, 06 de outubro de 2015

Expediente Nº 4663

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001242-75.2008.403.6181 (2008.61.81.001242-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1058 - MARCOS JOSE GOMES CORREA) X
VICENTE DE PAULA SOUSA(SP058133 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA E SP243406 - CARLOS AUGUSTO CANEVARI
MORELLI E SP209586 - VANY CRISTINA SEARLES SUTERIO)

Autos nº 0001242-75.2008.403.6181Fls. 244-vº: Diante da rescisão do parcelamento, conforme Ofício de nº 1944/2015 da PRFN 3ª
Região (fl. 238), revogo a suspensão do processo e determino o prosseguimento do feito.Intimem-se as partes para que requeiram o quê
de direito, conforme preceitua o art. 402 do Código de Processo de Penal.Nada sendo requerido, dê-se nova vista ao MPF para que
apresente seus memorias, no prazo de 5 (cinco) dias, e, em seguida, vista à defesa para o mesmo fim.São Paulo, 07.10.2015.HONG
KOU HENJuiz Federal

Expediente Nº 4664

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0012625-06.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006774-83.2015.403.6181) THIAGO
PIRES TERTULIANO(SP127126 - VALMIR AUGUSTO GALINDO) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de liberdade provisória sem fiança, proposto pela defesa de THIAGO PIRES TERTULIANO, sob o argumento de
que está encarcerado há mais de 120 (cento e vinte) dias, inexistindo perspectivas de breve encerramento da instrução penal. Sustenta
haver constrangimento ilegal por excesso de prazo, notadamente em razão da primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e
residência fixa. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 12/13, opinando pelo indeferimento do pedido.É a síntese do
necessário. DECIDO.Com razão o Ministério Público Federal, cujos argumentos adoto como argumentos desta decisão. Verifico que a
defesa não trouxe aos autos prova de nenhum fato novo a tornar insubsistentes os motivos que ensejaram a decretação da custódia
cautelar do requerente. O réu responde à ação penal complexa, por diversos crimes, juntamente com vários outros denunciados. O
alegado excesso de prazo não decorre de ato ou omissão do Poder Judiciário ou do Ministério Público, mas dos trâmites necessários ao
deslinde do feito. Com efeito, para agilizar a tramitação processual, a peça acusatória já foi desmembrada em três partes, não podendo se
alegar ausência de razoabilidade que justifique a revogação da prisão preventiva decretada. Assim sendo, INDEFIRO o pedido de
liberdade provisória postulado pela defesa de THIAGO PIRES TERTULIANO.Intime-se o defensor constituído.Dê-se ciência ao
MPF.São Paulo, 14 de outubro de 2015. HONG KOU HENJuiz Federal

Expediente Nº 4665

PETICAO

0009969-76.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008866-44.2009.403.6181
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(2009.61.81.008866-0)) DORIO FERMAN(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO) X JUSTICA
PUBLICA

Trata-se de pedido formulado por DÓRIO FERMAN, no qual requer o levantamento do sigilo atribuído pela autoridade policial nos
autos do inquérito policial nº 008866-44.2009.403.6181, a fim de seus defensores obterem acesso ao conteúdo dos autos que apuram
crimes dos quais é vítima, sendo reconhecido o direito de atuar nos termos do artigo 14, do Código de Processo Penal, uma vez que
compete a este Juízo o controle da legalidade dos atos de investigação. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 44/49,
requerendo que os autos do inquérito policial em questão sejam mantidos em sigilo, pugnando pelo indeferimento do pleito. Aduziu o
Parquet que entende que o sigilo do inquérito policial não deve ser restrito apenas aos elementos probatórios decorrentes do levantamento
dos sigilos constitucionalmente protegidos, merecendo proteção e resguardo toda a investigação em si. Acrescentou que o franqueamento,
ainda que parcial, do conteúdo das investigações aos terceiros interessados não se mostrou medida adequada, posto que ocorreu efetiva
e desnecessária exposição dos investigados na mídia, havendo alta probabilidade de que a referida exposição volte a ocorrer e causar
evidentes e irreversíveis danos.Decido.Dório Ferman alega que a autoridade policial não permitiu vista dos autos do inquérito policial nº
008866-44.2009.403.6181 à sua defesa, em razão da decretação de sigilo.Anteriormente, este Juízo já havia se manifestado sobre o
sigilo decretado nestes autos, a saber: (...) ii- em sede de inquérito policial, a interferência jurisdicional restringe-se ao controle de
legalidade de determinadas diligências realizadas pela autoridade policial, e daquelas que dependem de autorização judicial. Assim, o sigilo
ou não do inquérito é medida que deve ser determinada pela autoridade policial que preside o inquisitório, ressalvado, no entanto, as
hipóteses nas quais o sigilo decorre de expressa determinação legal (sigilo fiscal, bancário, e de telecomunicações). Prejudicado, portanto,
a análise do pleito do Ministério Público Federal, pleito que deverá ser submetido à análise da autoridade policial.(...)Devido a isso, o
requerente requer o deferimento do acesso de seus defensores ao conteúdo dos autos, revogando o sigilo atribuído pela autoridade
policial, podendo atuar nos termos do que dispõe o artigo 14 do Código de Processo Penal, alegando que compete a este Juízo o
controle da legalidade dos atos de investigação. Vale ressaltar que o artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal concede ao
Ministério Público o controle externo da atividade policial, bem como o controle interno do inquérito policial, razão pela qual a Resolução
nº 63, de 26/06/2009, do Conselho da Justiça Federal, determina a tramitação direta dos inquéritos entre a Polícia Federal e o Ministério
Público Federal. Assim, não compete ao Poder Judiciário exercer o controle da atividade policial, intervindo o magistrado somente quanto
a medidas de natureza jurisdicional, mediante provocação, o que não é o caso do presente requerimento. Em que pese o pedido
formulado, o correto seria a impetração de mandado de segurança, nos termos do art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, uma vez
que há alegação de direito líquido e certo em ter acesso ao conteúdo protegido por sigilo. Isto posto, tendo em vista a inadequação da via
processual eleita, deixo de apreciar o pedido.Dê-se ciência ao requerente e ao Ministério Público Federal.Após, arquivem-se.São Paulo,
03 de setembro de 2015. HONG KOU HENJuiz Federal3ª Vara Criminal Federal de São Paulo

Expediente Nº 4666

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006537-64.2006.403.6181 (2006.61.81.006537-2) - JUSTICA PUBLICA X OSVALDO DE OLIVEIRA LEAL(SP093977 -
LIDIA MARIZ DE CARVALHO E SILVA) X CARLOS ROGERIO LEAL X ARNALDO RESENDE

Não obstante o inicial interesse do acusado em recorrer da sentença condenatória (fl. 524), verifica-se pelo teor da petição de fls.
529/530 que o acusado OSVALDO DE OLIVEIRA LEAL, juntamente com sua advogada constituída, manifestou desistência em
prosseguir com a apelação interposta. No que concerne à redução do valor da multa aplicada, conforme pleiteado pelo acusado, incabível
sua revisão pelo meio adotado, haja vista tratar-se de matéria passível de eventual reanálise apenas em âmbito recursal. Dessa forma,
certifique-se o trânsito em julgado exclusivamente para este corréu e intime-se novamente a defesa para apresentar as contrarrazões da
apelação interposta pelo Ministério Público Federal.

5ª VARA CRIMINAL

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 3740
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009755-66.2007.403.6181 (2007.61.81.009755-9) - JUSTICA PUBLICA X VALDE SANDRO JOSE LEAL(PR037507 - JOAO
VLADIMIR VILAND POLICENO) X NARCISO DE SOUZA MARQUES

RELATÓRIOTrata-se de ação penal em razão da prática do delito previsto no art. 334, 1º, d, do CP. Os elementos a serem
consideradas são os seguintes, abaixo listados.O fato ocorreu em 07.07.2007, em razão da apreensão de mercadoria estrangeira
desacompanhada da documentação fiscal. A decisão de recebimento de denúncia data de 07.05.2010 (fls. 126). A sentença
condenatória é de 12.08.2015 (fls. 389/393), condenando os réus à pena de 01 (um) ano, 01 (um) meses e 1 (um) dia de reclusão, e ao
pagamento de 37 (trinta e sete) dias-multa.Por fim, segundo consta às fls. 399, houve o trânsito em julgado para a acusação em
18.08.2015.FUNDAMENTAÇÃODas informações acostadas aos autos, constata-se a ocorrência da prescrição retroativa, com base na
antiga redação do art. 110, CP.Com efeito, entre a data de recebimento da denúncia e a sentença condenatória, houve o decurso do
período de 5 (cinco) anos, 3 (três) meses e 5 (cinco) dias. Por sua vez, a pena aplicada foi de 01 (um) ano, 01 (um) meses e 1 (um) dia,
cujo prazo prescricional é de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, CP.Dessa forma, declaro EXTINTA A PRETENSÃO
PUNITIVA DA PENA IMPOSTA a VALDE SANDRO JOSÉ LEAL e NARCISO DE SOUZA MARQUES, pela prescrição
retroativa.Ao SEDI para constar a extinção da punibilidade.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.Após o trânsito em julgado
oficie-se ao SINIC e IIRGD e arquive-se.

0002991-59.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009593-03.2009.403.6181
(2009.61.81.009593-6)) JUSTICA PUBLICA X XU WANGJIE(SP232332 - DANIELA VONG JUN LI)

Trata-se de decisão proferida em sede de habeas corpus nº 129.669, pelo Supremo Tribunal Federal, a qual restabeleceu a sentença
emanada por este Juízo, que absolveu o acusado XU WANGJIE nos termos do artigo 397, inciso III do Código de Processo
Penal.Assim sendo, encaminhem-se os autos ao Sedi para mudança no código do polo passivo para o número 7 - absolvido.Oficiem-se
aos órgãos de identificação comunicando as mudanças processuais.Oficie-se à Receita Federal comunicando que os bens apreendidos
não mais interessam ao processo podendo ser dada a destinação devida nos termos da legislação tributária.Após, arquivem-se os autos,
com as cautelas de praxe.Ciência às partes.

Expediente Nº 3741

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0006947-83.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005522-31.2004.403.6181
(2004.61.81.005522-9)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1085 - ANA CAROLINA YOSHIKANO) X JULIO CESAR
MARQUES DE SOUSA X SERGIO ROBERTO DE SOUZA(SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI E
SP189725A - FRANCISCO AMAURI CARNEIRO)

Trata-se de v. acórdão proferido pela Décima Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, que por maioria de
voto negou provimento ao recurso em sentido estrito e manteve a sentença que declarou a incompetência da Justiça Federal para o
julgamendo do crime e por consenquência determinou a remessa dos autos principais à Justiça Estadual.Assim sendo, determino o
arquivamento dos presentes autos, com as cautelas de praxe.Ciência às partes.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006855-52.2003.403.6181 (2003.61.81.006855-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANO VALOIS DE SOUZA) X
OSVALDO ENEAS NANTES SOARES(SP112841 - SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA)

Encaminhem-se os autos ao Sedi para mudança no código do polo passivo para o número 6 - extinção da punibilidade.Oficiem-se aos
órgãos de identificação comunicando as mudanças processuais.após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Ciência às partes.

0004244-92.2004.403.6181 (2004.61.81.004244-2) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ GUSTAVO JOSE SILVA(SP120402 - YANG
SHEN MEI CORREA) X MARCELO RIBEIRO DA SILVA(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES)

Em vista da certidão de fl. 415, determino a intimação editalícia do condenado MARCELO RIBEIRO DA SILVA para que promova o
recolhimento das custas judiciais. Estabeleço em 15 (quinze) dias o prazo do edital. Decorrido o período sem manifestação do intimando,
o que haverá de ser certificado pela Secretaria, oficiem a Procuradoria da Fazenda Nacional para que inscrevam seu nome no rol de
devedores da União. Após, se em termos, arquivem os autos com atenção às cautelas e registos de praxe. Intimem.

0006444-28.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NICOLAU CALONGO BRAS(SP281750 - AUREA VIRGÍNIA WALDECK
DE MELLO BARBOSA) X ERMELINDA TEREZA JUNERO BARROS(SP281750 - AUREA VIRGÍNIA WALDECK DE
MELLO BARBOSA E SP179550E - ARÃO ELISIARIO NUNES)

Encaminhem-se os autos ao Sedi para mudança no código do polo passivo para o número 27 - condenados.Oficiem-se aos órgãos de
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identificação comunicando as mudanças processuais.Oficiem-se às Varas de Execução da Capital e de Osasco/SP, encaminhando cópias
da decisão proferida no Superior Tribunal de Justiça, com a finalidade de instruir as Execuções nº 982197 e 980280, em nome dos
condenados NICOLAU CALONGO BRAS e ERMELINDA TEREZA JUNERO BARROS.Intimem-se os condenados para que
procedam o recolhimento das custas processuais, no importe de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos),
no prazo de 15 (quinze) dias.Lancem os nomes dos condenados no rol dos culpados.Ciência às partes.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2626

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004608-69.2001.403.6181 (2001.61.81.004608-2) - JUSTICA PUBLICA X ALMIR VESPA JUNIOR(SP111961 - CLAUDIA
RINALDO) X GIOVANNI SALVATORE DI CHIARA(SP111961 - CLAUDIA RINALDO E SP035479 - JOSE ANTONIO IVO
DEL VECCHIO GALLI E SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI)

Vistos em sentença.Trata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em face de ALMIR VESPA JÚNIOR
(ALMIR) e GIOVANNI SALVATORI DI CHIARA (GIOVANNI), qualificados nos autos, como incursos nas sanções do artigo 19 da
Lei n.º 7.492/86 e artigo 299, caput, do Código Penal, por dezoito vezes, todos combinados com os artigos 29, caput e 69, caput,
ambos do Código Penal.A denúncia foi recebida aos 22.01.2003 (fl. 2.768).Após regular instrução, sobreveio sentença julgando
parcialmente procedente a denúncia para o fim de condenar ALMIR e GIOVANNI, como incursos nas sanções do artigo 19 da Lei n.º
7.492/86, contudo, absolvê-los dos delitos tipificados no artigo 299 do Código Penal, fixando, assim, para cada um dos réus a pena base
em 3 (três) anos de reclusão e multa de 97 dias-multa (fls. 3.036/3.049).A r. sentença foi publicada aos 30.11.2006 (fl. 3.050), tendo
transitado em julgado para a acusação aos 18.12.2006 (fl. 3.053). As defesas interpuseram apelações às fls. 3.056 e 3065, que restaram
integralmente improvidas (cf. fl. 3.176), ficando mantida a sentença em sua íntegra. A defesa de GIOVANNI opôs embargos de
declaração, que foram rejeitados (fls. 3.187/3.188), e a de ALMIR interpôs recurso especial, que, por sua vez, não foi admitido (fls.
3.257/3.262). Desta decisão a defesa de ALMIR interpôs Agravo de Instrumento contra Despacho Denegatório, que restou conhecido
mas não provido (fls. 3.289/3.291v.), tendo o C. Superior Tribunal de Justiça concedido Habeas Corpus de ofício no sentido de anular o
julgamento realizado pela 2ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à luz de irregularidades na intimação das defesas
quando da sessão de julgamento.Em novo acórdão, foi novamente negado provimento às apelações dos réus, e mantida a sentença de 1º
Grau em sua íntegra (fls. 3.326/3.327).Regularmente intimadas, apenas a defesa de ALMIR irresignou-se e interpôs recurso especial,
conforme certificado à fl. 3.392, e posteriormente novo agravo contra Despacho Denegatório, tendo assim o Acórdão de fl. 3.321/3.327,
de acordo com a certidão de fl. 3.433, transitado em julgado apenas para GIOVANNI SALVATORE DI CHIARA aos 09 de agosto de
2013.Aos 08 de junho de 2015, o C. Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão de improvimento do Agravo (fls. 3.448/3.450), tendo
esta decisão, por sua vez, transitado em julgado aos 12 de agosto de 2015 (fl. 3.453v.).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls.
3.456/3.497 pelo regular prosseguimento do feito em relação aos dois réus, por entender não verificada a prescrição da pretensão
executória.É o relatório do necessário.Passo a Decidir.Tomada a pena aplicada em concreto na sentença de 03 (três) anos de reclusão,
têm-se com relação ao delito estampado no artigo 19 da lei nº 7.492/86, que o prazo para a concretização da prescrição é de 08 (oito)
anos, nos termos do artigo 109, inciso IV, do Código Penal.Aparentemente, no caso em apreço, teríamos duas situações distintas.
Todavia, uma análise mais apurada afasta tal distinção, estando a pretensão punitiva prescrita para ambos os acusados.Explico. Afirmar-
se que houve trânsito em julgado para uma das partes e não para a outra, ou ainda, tratando-se de parte plurisubjetiva, para apenas um
dos autores ou corréus, é algo que não se pode admitir. Isto que porque, somente haverá trânsito em julgado de uma decisão, na hipótese
em que esta se concretize para todas as partes envolvidas, do contrário, o julgamento poderá ser modificado o que, por si só, contraria a
concepção de res judicata.De fato, inobstante a impropriedade da terminologia legal, estampada no art. 110, 1º, do Código Penal, ou
mesmo na jurisprudência, consolidada na Súmula nº 146 do STF, dispondo que [a] prescrição da ação penal regula-se pela pena
concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação, deve-se ponderar acerca de duas situações diferentes e que não se
confundem, quais sejam, não haver recurso de um dos corréus e a ocorrência de trânsito em julgado. Não havendo recurso de uma das
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partes, para esta ocorre a preclusão recursal, mas esse fato não permite a conclusão de que ocorrerá coisa julgada para si. Com efeito, se
a parte contrária, ou um dos integrantes da mesma parte, recorre, aquele que não recorreu também pode ser beneficiado pelo recurso,
como deflui da simples leitura do artigo 580 do Código de Processo Penal Brasileiro, in verbis:Art. 580. No caso de concurso de agentes
(Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter
exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.Não importa, para efeito de impedir o trânsito em julgado, ser o recurso interposto apenas
por uma das partes, ou um dos corréus. A sentença ou acórdão não passará em julgado enquanto pender recurso, seja de qual parte for.
Essa é uma decorrência do efeito translativo do recurso, adotado pelo sistema processual pátrio, no qual o órgão julgador ao apreciar o
recurso de uma parte (ou um dos integrantes de uma parte) poderá apreciar também questões não abordadas por essas, desde que sejam
de interesse público.Por outro lado, trata-se de princípio de direito processual incorporado à garantia da ampla defesa e do devido
processo legal, que enquanto persistir o recurso de uma parte, a outra continuará intervindo no processo, seja para responder o recurso,
seja para acompanhá-lo, bem como para também recorrer, se do julgamento do recurso do adversário advier seu prejuízo. Dessa forma,
a sentença ou acórdão transita em julgado para todas as partes, ou não passa em julgado, para nenhuma delas. A formação da res
judicata deve ser simultânea para todas as partes.Observe-se, outrossim, que a publicação de sentença penal condenatória recorrível
interrompe o curso da prescrição, conforme inserido na redação do inciso IV do artigo 117 do Código Penal Brasileiro. Se a primeira
sentença penal condenatória vier a ser anulada pelo tribunal, deixará de interromper a prescrição. A interrupção somente ocorrerá com a
publicação da nova decisão se, e tão somente se, o acórdão majorar a pena aplicada. Nesse sentido já se posicionou o C. Supremo
Tribunal Federal:HABEAS CORPUS. PENAL. IMPETRAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO A RECURSO
ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA: OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA PARA RECONHECER A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO CRIME IMPUTADO
AO PACIENTE. 1. É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido de que o acórdão que confirma ou diminui a pena
imposta na sentença condenatória não interrompe a prescrição, e o cálculo da prescrição segundo a pena reduzida pressupõe que não
haja recurso da acusação para exasperá-la. Precedentes. 2. Na espécie vertente, a prescrição há que ser analisada utilizando-se como
parâmetro a pena concretizada em recurso especial, que, sendo inferior a um ano, prescreve em dois anos (Código Penal, art. 109, inc.
IV). 3. Ao reduzir a pena para dez meses e dez dias de reclusão, deveria o Superior Tribunal reconhecer, desde logo, a prescrição da
pretensão punitiva, já que transcorreram mais de dois anos entre a publicação da sentença condenatória e a publicação da decisão
singular do eminente Relator do Recurso Especial. 4. O aumento de um terço no prazo da prescrição em razão da reincidência não incide
na prescrição da pretensão punitiva. Precedentes. 5. Habeas corpus concedido. HC 96009 / RS Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA -
Julgamento: 28/04/2009 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJe-15-05-2009)Dessa forma, tanto para ALMIR, como para
GIOVANNI, verifica-se que entre a data de publicação da sentença originária, não reformada pelos sucessivos recursos (30.11.2006 -fl.
3.050), até o momento do transito em julgado perante o C. Superior Tribunal de Justiça (12.08.2015 - fl. 3.453verso), decorreu lapso
temporal superior ao previsto para efeito de prescrição, já que não se iniciou o cumprimento da pena imposta na sentença condenatória,
de molde que se operou a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, na modalidade intercorrente.De igual modo,
encontra-se prescrita a pena de multa aplicada aos réus, porquanto in casu, nos termos do artigo 114, inciso II, do Estatuto Penal
Repressivo, a prescrição da pena de multa nos casos em que for aplicada de modo cumulativo, deverá ser regulada pelo mesmo prazo
estabelecido para a prescrição da pena privativa de liberdade.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos
imputados aos acusados ALMIR VESPA JÚNIOR (RG 7.633.340 SSP/SP, CPF/MF 044.821.589-68) e GIOVANNI SALVATORI
DI CHIARA (RNE nº W99712A-DPF) atinente ao delito do artigo 19 da Lei n.º 7.492/86, em virtude da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva, em sua modalidade intercorrente, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 109, inciso IV, 110, 1º, 117, inciso
IV, todos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.Oficie-se INI, IIRGD e ao E. Tribunal Regional Eleitoral,
comunicando-se.Encaminhe-se cópia integral da sentença ao Departamento de Estrangeiros do Ministério da Justiça para as providências
que se fizerem necessárias. (Diretor do Departamento de Estrangeiros - Secretaria Nacional de Justiça - Ministério da Justiça - Esplanada
dos Ministérios)Com a resposta aos ofícios, arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se.

0015353-98.2007.403.6181 (2007.61.81.015353-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013608-
83.2007.403.6181 (2007.61.81.013608-5)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1114 - KAREN LOUISE JEANETTE KAHN) X WALTER
LUIZ TEIXEIRA(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) X BORIS
ZAMPESE(PR027865 - LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES) X WLLLIAM YU(SP137976 - GUILHERME MADI
REZENDE E SP257251 - PRISCILA PAMELA DOS SANTOS) X MURILLO CERELLO SCHATTAN(SP107106 - JOSE LUIS
MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 - JAQUELINE FURRIER E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA) X
JACQUES FELLER(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS) X
CAETANO MARIO ABRAMOVIC GRECO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA
ZANELATO E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X ALAIN CLEMENT LESSER
LEVY(SP320868 - LUIZ HENRIQUE VIEIRA) X ALVARO MIGUEL RESTAINO(SP231755 - EVERTON MOREIRA SEGURO
E SP144312 - LUIS ROBERTO TORRES E SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO) X WANG SONGMEI(SP162143 -
CHIEN CHIN HUEI E SP180831 - ALBERTO CARLOS DIAS E SP331829 - GUO TAO) X CRISTIANE MATEOLI(SP091187 -
JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY E SP011098 - JOSE LUIZ GOMES DA SILVA E SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA
DO NASCIMENTO E SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X ANTONIO RAIMUNDO DURAM(SP214377 - PAULO
FERNANDES LIRA E SP161377E - RAFAEL DE SOUZA LIRA) X MILTON JOSE PEREIRA JUNIOR(SP138589 - ADRIANA
PAULA SOTERO E SP151173 - ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL E SP238810 - CAROLINA MAI KOMATSU E
SP016311 - MILTON SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E PR039274 - ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI) X
LUC MARC DEPENSAZ(SP078154 - EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP246899 - FABIANA PINHEIRO FREME
FERREIRA E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA) X MAGDA MARIA MALVAO PORTUGAL(SP016009 - JOSE
CARLOS DIAS E SP096583 - THEODOMIRO DIAS NETO E SP138175 - MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO) X IRIA DE
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OLIVEIRA CASSU(SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP082769 - PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E
SP258487 - GREYCE MIRIE TISAKA) X RETO BUZZI(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA
HOROVITZ E PR039274 - ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI E PR039274 - ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI) X JACQUES
LESSER LEVY(SP320868 - LUIZ HENRIQUE VIEIRA E PR039274 - ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI) X MIGUEL ETHEL
SOBRINHO(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER) X ANDREA EGGER(SP195501 - CASSIANE DOMINGUES LISTE
E SP163839 - EVANGELINA RODRIGUES E SP283602 - ASSIONE SANTOS) X ANTONIO MONTEIRO FERREIRA
LOPES(SP144312 - LUIS ROBERTO TORRES E SP139777 - EDUARDO DA SILVA) X FABIANA RESTAINO
ESPER(SP231755 - EVERTON MOREIRA SEGURO E SP139777 - EDUARDO DA SILVA E SP144312 - LUIS ROBERTO
TORRES) X JOSE ROBERTO DE FREITAS(SP011098 - JOSE LUIZ GOMES DA SILVA E SP091187 - JORGE LUIZ
GAGLIARDI CURY) X LUIZ PAULO GRECO(SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X MARC
HENRI DIZERENS(PR039274 - ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI E SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES) X VALTER
RODRIGUES MARTINEZ(SP206575 - AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO NETO E SP257188 - VINICIUS SCATINHO
LAPETINA)

Fls. 7994/7996: Trata-se de manifestação do Ministério Público Federal, aduzindo não ser conveniente o aditamento da denúncia neste
momento, eis que encerrada a instrução.Requer, assim, seja aberta a fase do art. 402 do CPP, desde já informando que não tem
diligências a requerer, e, posteriormente, requer seja deferido um prazo de vinte dias para apresentação de memoriais.É o relato da
questão.Decido.Instado a se manifestar sobre eventual aditamento da denúncia, o Ministério Público Federal, titular da ação penal,
considerou não ser conveniente o aditamento no presente momento.A respeito da nulidade de provas mencionadas na denúncia, tenho
que tal declaração, por si só, não afeta a decisão de recebimento da denúncia.Contudo, as eventuais nulidades serão apreciadas por
ocasião da sentença, a qual também deve observar o necessário princípio da correlação com a acusação, consubstanciada na denúncia.
Se o parquet não deseja o aditamento, é porque entende que existe uma parte útil da denúncia que não seria afetada pela parte inútil
(objeto das nulidades declaradas).Tal questão, portanto, deve ser analisada por ocasião da sentença, após as manifestações das partes
(Ministério Público e defensores).A propósito, esclareço que, tendo em vista o término da instrução, as nulidades já alegadas por
defensores, serão analisadas por ocasião da sentença. De todo modo, considerando que o processo já chega a oito mil páginas, é
realmente conveniente que todas as questões, processuais e de mérito, sejam analisadas em sede de cognição exauriente
(sentença).Diante do exposto, considerando que o Ministério Público já informou que nada tem a requerer na fase do art. 402 do CPP,
estabeleço o prazo de cinco dias para que a defesa se manifeste, nos termos do dispositivo retro citado.Se nada houver a requerer,
concedo o prazo de vinte dias para apresentação de memoriais pelo Ministério Público Federal, considerando a complexidade do
caso.Apresentados os memoriais ministeriais, concedo igualmente o prazo de vinte dias, comum para os defensores. Desde já observo
que, se o parquet, ultrapassar o prazo de vinte dias, os defensores terão direito a igual prazo estendido. Porém, isto será devidamente
informado no posterior despacho que abrir o prazo comum de alegações finais para a defesa.Intimem-se.São Paulo, 02 de outubro de
2015.******************** PRAZO ART. 402 CPP PARA AS DEFESAS ********************

0001952-61.2009.403.6181 (2009.61.81.001952-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001248-
82.2008.403.6181 (2008.61.81.001248-0)) JUSTICA PUBLICA X JORGE ENRIQUE RINCON ORDONES(SP281280 -
WALTER DO NASCIMENTO JUNIOR) X LUIS FERNANDO VALENCIA GARCIA X JAVIER HERNANDO RUIZ
MANTILLA X CARLOS JOSE LUNA DOS SANTOS X HUMBERTO SILVA JIMENES X CARLOS GILBERTO MOHR X
WILLIAN ENCIZO SUAREZ(SP259794 - CINTIA LIPOLIS RIBERA E SP072035 - MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA
E SP071696 - HENRIQUE FERREIRA DA SILVA FILHO E SP189401 - ANTONIO DIRAMAR MESSIAS E SP093337 -
DARCI SERAFIM DE OLIVEIRA E SP183565 - HUGO JUSTINIANO DA SILVA JUNIOR E SP183051 - DANIEL CELSO
OLIVEIRA E SP222638 - ROBERTO COSTA DOS PASSOS) X ALDO JOSE DA SILVA

Vistos.Humberto Silva Jimenes, por seu defensor, vem requerer às fls. 2597/2598, a dilação do prazo para o cumprimento do quanto
determinado à fl. 2590.À luz da alegação de que o peticionário encontra-se residindo em Bogotá, Colombia, defiro o prazo de 30 (trinta)
dias conforme solicitado.Intime-se.

Expediente Nº 2628

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0012499-58.2012.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000310-82.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012504-51.2010.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI
TORIHARA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP292262 - LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E SP296848 -
MARCELO FELLER E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI E SP273146 - JULIANA VILLAÇA
FURUKAWA E SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER E SP323463 - JESSIKA MAYARA DE
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OLIVEIRA AGUIAR) X RAFAEL PALLADINO(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ
E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E SP273157 - LUIZ
AUGUSTO SARTORI DE CASTRO E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E PR032064 - ANNE CAROLINA STIPP
AMADOR E SP200793 - DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO E RJ108329 - FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES
FERNANDES E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE
ALVARENGA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 -
RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 - FAUSTO
LATUF SILVEIRA E SP248617 - RENATA CESTARI FERREIRA E SP314266 - FABIO CASTELLO BRANCO MARIZ DE
OLIVEIRA E SP274322 - JORGE URBANI SALOMAO E SP183207 - REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP321633 -
GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA) X WILSON ROBERTO DE ARO(SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E
SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES E SP271062 - MARINA CHAVES ALVES E SP107106 - JOSE LUIS
MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E SP192951 - ANA LÚCIA
PENÓN GONÇALVES E SP271055 - MAIRA BEAUCHAMP SALOMI E SP286457 - ANTONIO JOAO NUNES COSTA E
SP246899 - FABIANA PINHEIRO FREME FERREIRA E SP328992 - NATASHA DO LAGO) X ADALBERTO
SAVIOLI(SP124445 - GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO E SP246707 - JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK E
SP305402 - IVAN WAGNER ANGELI E SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY BADARO E SP208529 - ROGERIO
NEMETI) X LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRITO(SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO E SP222354 -
MORONI MORGADO MENDES COSTA E SP258587 - SANDRO LIVIO SEGNINI E SP302411 - ANDRE DIAS DE
AZEVEDO E SP252750 - ARISTIDES DE FARIA NETO E SP297832 - MARIANA MOREIRA VIEIRA ROCHA E SP342340 -
PAULO HENRIQUE RAMOS DA SILVA) X EDUARDO DE AVILA PINTO COELHO(SP227579 - ANDRE PIRES DE
ANDRADE KEHDI E SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA E SP285792 - RAFAEL SERRA OLIVEIRA E SP270854 -
CECILIA TRIPODI E SP287488 - FERNANDO GARDINALI CAETANO DIAS E SP310861 - JOSE ROBERTO COELHO DE
ALMEIDA AKUTSU LOPES E SP324214 - REBECCA BANDEIRA BUONO) X CLAUDIO BARACAT SAUDA(SP067277 -
DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO E SP148920 - LILIAN CESCON E SP191683 - MARIA EDUARDA GAMA DE OLIVEIRA
PIMENTEL E SP240509 - PATRICIA DZIK E SP211087 - FERNANDO DE MORAES POUSADA E SP270879 - LELIO
FONSECA RIBEIRO BORGES E SP258587 - SANDRO LIVIO SEGNINI E SP222354 - MORONI MORGADO MENDES
COSTA E SP302411 - ANDRE DIAS DE AZEVEDO E SP252750 - ARISTIDES DE FARIA NETO E SP297832 - MARIANA
MOREIRA VIEIRA ROCHA E SP342340 - PAULO HENRIQUE RAMOS DA SILVA) X MARCO ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES E SP228567 - DIANA CANEDO DE OLIVEIRA E SP073804 -
PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E SP273548 - GUSTAVO VILELLA SILVA) X MARCOS AUGUSTO
MONTEIRO(SP158105 - RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS E SP033860 - EDUARDO VITOR TORRANO) X MAURICIO
BONAFONTE DOS SANTOS(SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR E SP195234 - MARCIA
REGINA PEVIANI BALOTTA E SP271071 - PAULO ROBERTO SOBREIRA JUNIOR E SP053075 - GONTRAN GUANAES
SIMOES E SP283290 - RENATA JUNQUEIRA GUANAES SIMÕES E SP283240 - SOFIA LARRIERA SANTURIO E
SP333643 - JOAO VICTOR BERNARDES GOES) X ANTONIO CARLOS QUINTAS CARLETTO(SP178951 - ALBERTO
TAURISANO NASCIMENTO E SP253517 - RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI E SP323235 - NATHALYE ABRAHÃO
VILANOVA DE CARVALHO) X CARLOS ROBERTO VILANI(SP173163 - IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS E
SP163657 - PIERPAOLO BOTTINI E SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA E SP291728 - ANA FERNANDA AYRES
DELLOSSO E SP040508 - CELINA PEPICELLI ESTEVES E SP314433 - ROSSANA BRUM LEQUES E SP311621 -
CAROLINA FICHMANN) X ELINTON BOBRIK(SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS E SP135674 - RODRIGO
CESAR NABUCO DE ARAUJO E SP286567 - FREDERICO DE OLIVEIRA RIBEIRO MEDEIROS E SP320114 - GUSTAVO
DE OLIVEIRA RIBEIRO MEDEIROS) X MARIO TADAMI SEO(SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES
JUNIOR E SP195234 - MARCIA REGINA PEVIANI BALOTTA E SP271071 - PAULO ROBERTO SOBREIRA JUNIOR E
SP053075 - GONTRAN GUANAES SIMOES E SP283290 - RENATA JUNQUEIRA GUANAES SIMÕES E SP283240 - SOFIA
LARRIERA SANTURIO E SP333643 - JOAO VICTOR BERNARDES GOES) X VILMAR BERNARDES DA COSTA(SP164645
- JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR E SP195234 - MARCIA REGINA PEVIANI BALOTTA E SP271071 -
PAULO ROBERTO SOBREIRA JUNIOR E SP333643 - JOAO VICTOR BERNARDES GOES) X JOSE MARIA
CORSI(SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR E SP195234 - MARCIA REGINA PEVIANI BALOTTA
E SP271071 - PAULO ROBERTO SOBREIRA JUNIOR E SP333643 - JOAO VICTOR BERNARDES GOES) X JOAO PEDRO
FASSINA(SP164645 - JOÃO FLORENCIO DE SALLES GOMES JUNIOR E SP195234 - MARCIA REGINA PEVIANI
BALOTTA E SP271071 - PAULO ROBERTO SOBREIRA JUNIOR E SP333643 - JOAO VICTOR BERNARDES GOES E
SP344024 - ISABELLA GOLDMAN IRONY)

J. Manifeste-se o perito, complementando o trabalho, se for o caso, com presteza.

Expediente Nº 2629

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009730-53.2007.403.6181 (2007.61.81.009730-4) - JUSTICA PUBLICA X SHEILA ROGERIO(SP211574 - ALEX PEREIRA
LEUTÉRIO) X MARCELO NABHAN COSTA(SP100770 - HENRIQUE BENJAMIN BASSETTI E SP204843 - PATRICIA
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REGINA BASSETTI E SP115857 - ANTONIO CARLOS AYRES) X EDILSON EDUARDO RAMOS X REGINALDO MISAEL
DOS SANTOS(SP158138 - FABIANA SINISCALCO) X NIVALDO VICENTE TIMPANI

A seguir pelo MM. Juiz Federal foi determinado que se lavrasse o presente termo e dada a palavra à defesa do corréu MARCELO
NABHAN COSTA, foi requerido prazo para juntada de substabelecimento referente ao ato nos presentes autos.Em seguida pelo MM.
Juiz Federal foi decidido que: 01. Defiro prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento do advogado DR. ANTONIO
CARLOS AYRES - OAB/SP 115857. 02. Arbitro honorários para cada defensora ad-hoc (DRA. NATASHA SUGUI DOI - OAB/SP
349356 e DRA. DANIELA FERNANDA PORTUGAL COELHO - OAB/SP 222268) o equivalente à metade do valor mínimo da
tabela vigente à época do efetivo pagamento, providenciando-se a Secretaria o necessário. 03. Tendo em vista a certidão de fls.764,
torno precluída a prova em relação á testemunha de defesa da acusada Sheila, a Sra. JANETE APARECIDA OLIVEIRA ARTUZO.
03. Aguardem-se as audiências, já designadas, para os dias 27 e 28 DE OUTUBRO DE 2015, às 14:30 HORAS a fim de dar
continuidade à presente assentada. 04. saem os presentes intimados de todo deliberado.(Termo de deliberação da audiência realizada em
13 de outubro de 2015).

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9599

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015085-97.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NILDA BEZERRA GRANCHI(SP221810 - ANDRÉ RICARDO DE CAIRES
E SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE) X APARECIDA GONCALVES DA CRUZ(SP221810 - ANDRÉ RICARDO DE
CAIRES E SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE)

Tendo em vista o termo de audiência às fls. 251/251-v, fica a defesa intimada de que os autos encontram-se em Secretaria para
apresentação de memoriais no prazo legal.

Expediente Nº 9601

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002175-04.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE VALDIRAMAR MONTEIRO DE MORAES(SP349512 - PAULO
CESAR GRILLO DA SILVA)

Tendo em vista a certidão de fls. 241 e o requerido na denúncia de fls. 155/158, adite-se a Carta Precatória já expedida às fls. 220, para
que sejam intimadas as testemunhas SINCLAYR DUTRA DA SILVA e SIDINEY DUTRA DA SILVA JUNIOR, em substituição a
testemunha GILSON RIBEIRO DACIE, não encontrada, conforme certidão de fls. 239-v.Instrua-se o aditamento com cópia da
denúncia ministerial de fls. 155/158.

Expediente Nº 9602

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
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0012398-16.2015.403.6181 - LUIS FILIPE SANTOS X ANTONIO DE MOURA RODRIGUES(SP309693 - ODAIR
RAIMUNDO DE FREITAS E SP359390 - DINAMA SILVA GASPAR) X JUSTICA PUBLICA

TRECHO DA DECISAO PROFERIDA PELO JUIZ PLANTONISSTA: Muito embrora os dois veículos de propriedade de Antonio,
mencionados pela douta Procuradora da República, não indiquem propriamente um bom padrao de vida (...), é certo que, para obter
isenção ou redução da fiança abaixo do mínimo legal, é necessário um mínimo de documentação que comprove a falta de condinções
financeiras de Antonio. Diante do exposto, indefiro, ao menos por ora, o pedido de isenção ou redução da fiança, sendo possível a
revisão da presente decisão, por novo pedido devidamente fundamentado da defesa.

Expediente Nº 9604

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002503-41.2009.403.6181 (2009.61.81.002503-0) - JUSTICA PUBLICA X UZO DAMIAN ONUORAH(SP139036 -
FERNANDO PINTO CODINA E SP219039 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA) X LIDIANE GALVAO

Decisão de fl. 781: Em relação aos bens de valor do condenado UZO, determino: a) Os valores apreendidos (fl. 86 e 88), oficiem-se
para os fins do artigo 275, do Provimento CORE nº 64/2005. b) Em relação ao veículo VW/FOX e celulares aprendidos, oficiem-se à
SENAD e à Polícia Federal, com cópias das peças necessárias, para fins do art. 63, 2º e 4º da Lei nº. 11.343/06, consignando que não
há mais necessidade de intervenção judicial para a destinação dos bens. Intimem-se.

Expediente Nº 9607

HABEAS CORPUS

0012656-26.2015.403.6181 - ALDOMIR HELIO FERNANDES X DANIEL SANNAZZARO X NELSON ANTONIO
PAGANINI X LEANDRO TEMPESTE X FLAVIA CRISTINA TEMPESTE BRUNI(SP292157 - ANDREWS MEIRA PEREIRA)
X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Impetrantes: ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA (OAB/SP 282.522) ANDREWS MEIRA PEREIRA (OAB/SP
292.157)Impetrado: Delegado de Polícia responsável pelo Inquérito Policial nº 0485/2015-5 - DELEPREV/DPF/SP (conforme indicado
na peça inicial)Pacientes: ALDOMIR HELIO FERNANDES DANIEL SANNAZZARO NELSON ANTONIO PAGANINI
LEANDRO TEMPESTE FLAVIA CRISTINA TEMPESTE BRUNIVistos, etc.Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor de
ALDOMIR HELIO FERNANDES e outros, representantes da empresa CERTA INDÚSTRIA E COMÉRICO DE ALIMENTOS
LTDA., CNPJ 05.749.584/0001-16, sediada em Cumbica, Guarulhos/SP, com pedido liminar, para determinar o trancamento do
inquérito policial em epígrafe, alegando-se ausência de justa causa e por excesso inaceitável de prazo (art. 10, CPP). Requer-se,
liminarmente, salvo-conduto aos pacientes para que lhes seja garantido o direito de não comparecerem ao depoimento marcado para o
dia 29 de outubro de 2015, às 14:00 horas. A inicial veio instruída, dentre outros documentos, com cópia dos autos do IP 0485/2015-5
DELEPREV/DP/FP (fls. 39/85).Os autos foram distribuídos livremente a este Juízo em 14.10.2015.Vieram os autos conclusos.É o
necessário. Decido.Analisando as peças que compõem os presentes autos, observo que se trata de investigação requisitada pelo
Ministério Público Federal (fl. 42), sendo a autoridade coatora, portanto, o ilustre Procurador da República que requisitou a instauração
do IPL, e não o Delegado de Polícia responsável pelo Inquérito Policial nº 0485/2015-5 - DELEPREV/DPF/SP, conforme constou da
inicial.Consta do ofício oriundo do Ministério Público Federal - Procuradoria da República em São Paulo - nº 9489/2015, datado 15 de
outubro de 2015, cuja cópia encontra-se acostada à fl. 42, dirigido ao Departamento de Polícia Federal em São Paulo, o seguinte:Senhor
Superintendente,Os autos em epígrafe contêm fatos deduzidos na representação elaborada pela 5ª Vara do Trabalho de São Paulo, no
bojo do qual se informa que os representantes legais da empresa CERTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA não
teriam registrado o funcionário JOSÉ RUBENS DA SILVA LEME no período compreendido entre 01/01/2006 a 30/03/2009, o que
tipificaria o crime previsto no art. 297, 4º do Código Penal.Existindo a necessidade de diligências para eventual propositura de ação
penal, especialmente identificação da autoria delitiva, requisita o Ministério Público Federal, com fundamento no art. 129, VIII, da
Constituição Federal, combinado com o disposto no art. 7º, II, da Lei Complementar n.º 75/93, a instauração de inquérito policial para
apuração dos fatos. Nota-se, portanto, que o Ministério Público Federal requisitou a instauração do aludido inquérito policial, colocando-
se como autoridade coatora.Nesse sentido, é a jurisprudências dos nossos Tribunais:Acórdão: Origem: TRF - PRIMEIRA
REGIÃOClasse: RCHC - RECURSO EM HABEAS CORPUS - 200334000195890 Processo: 200334000195890 UF: DF Órgão
Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 30/9/2003 Fonte DJ DATA: 22/10/2003 Relator(a): Desembargador Federal HILTON
QUEIROZ Decisão: A Turma negou provimento ao recurso, por unanimidade.Ementa: PROCESSO PENAL. RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO. INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MEDIANTE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
HABEAS CORPUS. AUTORIDADE COATORA. PROCURADOR DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA.1. Se as investigações
policiais são instauradas por requisição de membro do Ministério Público Federal, no exercício das funções de Procurador da República,
cabe ao mesmo a responsabilidade, devendo figurar como autoridade coatora. 2. Competência do Tribunal Regional Federal, por se
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tratar de Inquérito Policial instaurado mediante requisição do Ministério Público Federal. 3. Recurso improvido. Data Publicação
22/10/2003 (negritei)Acórdão: Origem: TRF - QUARTA REGIÃOProcesso: HC 200304010121688Relator(a): LUIZ FERNANDO
WOWK PENTEADOSigla do órgão: TRF4Órgão julgador: OITAVA TURMADJ 24/09/2003 PÁGINA: 615Decisão: A TURMA,
POR UNANIMIDADE, DENEGOU A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.Ementa: HABEAS CORPUS.
AUTORIDADE COATORA. PROCURADOR DA REPÚBLICA. PRERROGATIVA DE FORO. AGRAVO REGIMENTAL.
TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. JUSTA CAUSA. CRUZAMENTO DE INFORMAÇÕES REFERENTE À CPMF
PARA A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. - Compete privativamente ao Ministério Público,
titular da ação penal, requisitar a instauração do inquérito policial e as diligências investigatórias que lhe pareçam necessárias à formação
da sua opinio delicti. Os habeas corpus impetrados contra atos atribuídos a Procurador da República devem ser processados e julgados
originariamente pela segunda instância (Precedentes desta Corte). - Não deve ser conhecido agravo regimental interposto contra decisão
em habeas corpus que indefere liminar de maneira fundamentada (Precedentes da Seção). - O trancamento de inquérito policial por falta
de justa causa pela via estreita do writ, apenas se viabiliza em caráter excepcional, quando se constata, de plano, a atipicidade da conduta
ou diante da inexistência do mínimo elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito pelo paciente. - A ampliação dos poderes de
investigação das autoridades fazendárias possibilita a quebra do sigilo bancário para a apuração de ilícito tributário referente a fatos
pretéritos à data de publicação da Lei nº 10.174/2001, desde que o procedimento administrativo tenha se iniciado com a sua vigência, ou
seja posterior a ela.Data da Decisão: 20/08/2003Data da Publicação: 24/09/2003(negritei e grifei)Acórdão: Origem: TRF - TERCEIRA
REGIÃOProcesso: 000503840.2009.403.6181 - APELAÇÃO CRIMINAL - 37560Relator(a):JUIZ CONVOCADO MÁRCIO
MESQUITASigla do órgão: TRF3Órgão julgador: PRIMEIRA TURMADATA:10/02/2010Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que
ficam fazendo parte integrante deste julgado.Ementa: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PEDIDO DE
TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO MEDIANTE REQUISIÇÃO DO
PROCURADOR DA REPÚBLICA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Habeas corpus impetrado perante o Juízo Federal, apontando como autoridade coatora o
representante do Ministério Público Federal e o Delegado da Policia Federal que instaurou o inquérito policial para apurar o delito do
artigos 337-A do Código Penal. 2. O inquérito policial foi instaurado mediante requisição do Ministério Público Federal. Assim, o suposto
constrangimento ilegal não teria partido de ato da autoridade policial que instaurou o inquérito, mas de ato da autoridade requisitante, ou
seja, o membro Ministério Público Federal. 3. A requisição para instauração de inquérito policial por membro do Ministério Público
Federal retira da autoridade policial qualquer juízo a respeito da necessidade de instauração do procedimento, devendo atender de pronto
a determinação. 4. Assim, falta competência ao juízo de primeiro grau para o processamento e julgamento do habeas corpus, que deveria
ter sido ajuizado originariamente perante este Tribunal Regional Federal nos termos dos artigos 108, inciso I, a e 109, inciso VII, da
Constituição Federal. Precedentes. 5. Recurso desprovido.Data da Decisão: 19/01/2010Data da Publicação:
10/02/2010(negritei)Cumpre anotar que se mostra incabível ao Juízo corrigir o polo passivo e, por conseguinte, encaminhar os autos à
Instância Superior, conforme entendimento do colendo SUPREMO TRIBINAL FEDERAL:1. É firme a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, no sentido de não admitir que o Juiz, ou Tribunal, entendendo incorreta a indicação da autoridade coatora, pelo
impetrante, corrija o equívoco deste, ex officio, indicando, ele próprio, a autoridade apontável como coatora. Menos ainda quando o
impetrante insiste na legitimidade da autoridade que indicou, como ocorre na hipótese, inclusive, agora, mediante este Recurso. 2. O que
há de fazer, nesse caso, o Juiz ou Tribunal, segundo o entendimento do STF, é extinguir o processo, sem exame do mérito, por falta de
uma das condições da ação, exatamente a legitimidade ad causam (STF - RMS 22.496 - DF - 1ª T. - Rel. Min. Sydney Sanches - DJU
25.04.1997). (negritei)Desse modo, constituindo a legitimidade de parte uma das condições da ação, mostra-se inevitável a extinção do
processo sem resolução do mérito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva de
parte, com fulcro no art. 267, inciso VI, combinado com o art. 295, incisos II, todos do Código de Processo Civil, aplicáveis
subsidiariamente a esta seara criminal nos termos do artigo 3º do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.Sem custas (Lei 9.289/96, art. 5º).P.R.I.C. São Paulo, 14 de outubro de 2015.

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.

JUÍZA FEDERAL.

DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.

DIRETOR DE SECRETARIA.
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Expediente Nº 1764

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010568-83.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005012-40.2013.403.6104) JUSTICA
PUBLICA X JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA(SP078180 - OLION ALVES FILHO) X PAULA CECILIA
CERCAL(SP119761 - SOLANGE BENEDITA DOS SANTOS E SP110038 - ROGERIO NUNES) X DEBORA RODRIGUES
CRUZ(SP249447 - FERNANDO BARBIERI) X ORIVALDO GARRIDO(SP144424 - MARCO ANTONIO MAIA)

DECISÃO FLS. 2.474/2.475: NOVA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PARA AAPRESENTAÇÃO MEMORIAIS DEFESA DA RÉ
PAULA CECÍLIA CERCAL - Fls. 2.445, 2.446/2.452 e 2.458-2.465: Pedido de Liberdade apresentado de próprio punho pelo
acusado JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA, bem como novas reiterações de liberdade provisório formuladas pelas defesas dos
acusados JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA e DÉBORA RODRIGUES CRUZ, alegando excesso de prazo na conclusão do
processo. O Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente ao pedido às fls. 2.469/2.473. É o relatório. DECIDO. Os pedidos
formulados não merecem prosperar.De fato, como bem salientou o Parquet Federal, os pedidos não trazem qualquer dado novo que
altere os fundamentos das recentes decisões proferidas em pedidos idênticos e o andamento do feito se encontra em fase adiantada, com
o encerramento da instrução, faltando apenas a apresentação dos memoriais por parte dos réus.Assim, remanescem os fundamentos da
decisão que decretou a prisão preventiva dos acusados, ora requerentes, bem como das diversas decisões deste juízo e de outras
instâncias que negaram idênticas pretensões.Como já fundamento por este Juízo em pedido similar de corréu em autos deste
desmembrado, também na fase de apresentação dos memoriais pela defesa, seria prematuro, neste momento, realizar a comparação entre
o tempo de prisão cautelar com o da eventual pena a ser imposta na sentença, ou com a sua forma de comprimento, tendo em vista que a
dosimetria de eventual pena exigiria análise de mérito, própria do momento da sentença, considerando ainda que esse tempo não resulta
evidentemente desproporcional em virtude da pena que em tese seria imposta aos acusados. Mais ainda, o processo está em fase de
oferta de memoriais da defesa, o que torna ainda mais injustificável a antecipação desse cálculo.Ademais, verifica-se das folhas de
antecedentes dos réus JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA e DÉBORA RODRIGUES CRUZ que estes possuem envolvimento com
outros delitos semelhantes aos tratados nos presentes e, considerando ainda, a ausência de notícia nos autos de que eles possuam
qualquer ocupação lícita, deduz-se que ambos fizeram da atividade criminosa o meio de vida. Desse modo, mantenho as prisões
preventivas dos acusados JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA e DÉBORA RODRIGUES CRUZ.Intimem-se sucessivamente as
defesas para a apresentação dos memorias por escrito, no prazo legal e na seguinte ordem: 1) JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA;
2) PAULA CECÍLIA CERCAL; 3) ORIVALDO GARRIDO e 4) DÉBORA RODRIGUES CRUZ, conforme já determinado às fls.
2.466/2.468.I.

9ª VARA CRIMINAL

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5335

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003519-20.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PEDREIRA SANTANA LIMITADA X WALTER LUONGO(SP146317 -
EVANDRO GARCIA)

Defiro o solicitado pela defesa dos acusados às fls. 500 e 503, pelo prazo de 10 dias, para apresentação da defesa escrita.Intime-se.São
Paulo, data supra.

Expediente Nº 5336

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0009896-41.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIS FERREIRA QUINTILIANI X CLEBER RODRIGUES
GIMENEZ(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO)

ATENÇÃO DEFESA: AUDIÊNCIA DESIGNADA -----------------(...) 2- Fls. 189 e v.: quanto ao acusado CLEBER RODRIGUES
GIMENEZ, designo o dia 02 de fevereiro de 2016, às 14:00 horas para realização de audiência de instrução.Intime-se a testemunha de
acusação Valdeni Fernandes Cardoso.Oficie-se ao Exmo. Sr. Dr. Marcos Neves Fava, nos termos do artigo 221 do Código de
Processo Penal, indicando a data acima designada e solicitando seja este Juízo informado acerca da conveniência desta data e, em caso
negativo, quais possíveis datas podem ser agendadas, a fim de possibilitar a oitiva do magistrado.Após a designação da data da oitiva do
magistrado, tornem os autos conclusos para a designação de data para a oitiva das testemunhas arroladas pelo réu CLEBER.Intimem-se
os réus, expedindo-se carta precatória e suas defesas.Ciência ao Ministério Público Federal.São Paulo, data supra.

Expediente Nº 5337

CARTA PRECATORIA

0010646-09.2015.403.6181 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM X JUSTICA PUBLICA X
MARCELO ALBERTONI(SP310861 - JOSE ROBERTO COELHO DE ALMEIDA AKUTSU LOPES E SP189066 - RENATO
STANZIOLA VIEIRA) X JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

1. Fls. 47/55: Defiro. Ante a impossibilidade de comparecimento do defensor constituído na data designada a fl. 46, justificada pela prévia
intimação do patrono para audiência em outro processo e vara para o mesmo dia, redesigno a audiência para apresentação de proposta
de suspensão condicional do processo para o dia 19 de NOVEMBRO de 2015, às 15:00.2. Intime-se o réu e a defesa constituída.3.
Comunique-se ao Juízo Deprecante.4. Ciência ao Ministério Público Federal.São Paulo, 13 de outubro de 2015.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3700

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001075-96.2012.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO APARECIDO RAMOS(SP149252 - MARCIO DE OLIVEIRA
RISI E SP263568 - MARCELO DE OLIVEIRA RISI E SP023351 - IVAN MORAES RISI) X GEORGES HENRIQUE
PENTEADO BOURGANOS

Autos nº 0001075-96.2012.403.6123Autor: Ministério Público FederalAcusados: Cláudio Aparecido Ramos e
outro_______/2015SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em desfavor de CLÁUDIO
APARECIDO RAMOS e GEORGES HENRIQUE PENTEADO BOURGANOS, dando-os como incursos no artigo 19, parágrafo
único, da Lei 7.492/86. Consta na denúncia que, em 25 de junho de 2007, na cidade de Atibaia/SP, o réu CLÁUDIO, proprietário da
revenda de automóveis DANNY CAR, obteve financiamento no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), junto ao HSBC, com
auxílio do denunciado GEORGES, que trabalhava na referida empresa, através da utilização de dados e documentos pessoais de Rozilda
Rodrigues dos Santos, que foi arrolada como testemunha da acusação. A denúncia, instruída com o inquérito policial nº 705/2013 da
Delegacia de Polícia Federal em Campinas, foi recebida em 23 de setembro de 2013 pelo Juízo da 6ª Vara Federal Criminal da
Subseção Judiciária de São Paulo/SP (fls. 170/171v). O feito foi redistribuído a este Juízo da 10ª Vara Federal Criminal da Subseção
Judiciária de São Paulo, em 12 de agosto de 2014, em virtude do Provimento nº 417 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que
especializou este Juízo em crimes contra o sistema financeiro nacional e crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores deles
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decorrentes (fl. 347). Citado (fl. 228), Cláudio Aparecido Ramos, por intermédio de seu defensor constituído, ofereceu resposta à
acusação (fls. 252/271), acompanhada dos documentos de fls. 272/274, declarando a impossibilidade da conduta em exame abalar o
sistema financeiro nacional, o que levaria à desclassificação do tipo imputado para o crime de estelionato (art. 171 do CP), a ausência de
vantagem econômica e o desconhecimento da conduta típica praticada pelo réu Georges Henrique Penteado Bourganos. Arrolou a
testemunha Jean Felipe Penteado Bourganos. Citado (fls. 228), Georges Henrique Penteado Bourganos não apresentou resposta no
prazo legal (fl. 275), razão pela qual foi nomeada a Defensoria Pública da União para defesa dos seus interesses, que, em resposta à
acusação apresentada às fls. 278/278v, reservou-se a apreciar o mérito após instrução e arrolou a mesma testemunha da acusação.O
recebimento da denúncia foi confirmado, seguindo-se a determinação de expedição de carta precatória para a Comarca de Atibaia/SP,
para a oitiva da testemunha de acusação, de defesa e interrogatório dos réus. (fls. 279/280). Após redesignação e cumprimento de
condução coercitiva das testemunhas arroladas, no dia 08 de maio de 2015, foi realizada audiência de instrução, na qual foram ouvidas a
testemunha comum, Rozilda Rodrigues dos Santos, e a testemunha da defesa, Jean Felipe Penteado Bourganos, bem como realizado
somente o interrogatório do réu Cláudio Aparecido Ramos, ante a informação do óbito do réu Georges Henrique Penteado Bourganos
(fls. 442/443). Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, nada foi requerido pelas partes (fls. 463, 466 e 471).Com a juntada
da certidão de óbito de GEORGES HENRIQUE PENTEADO BOURGANOS (fl. 456), o Ministério Público Federal e a Defensoria
Pública da União pleitearam a extinção da punibilidade do acusado, o que foi declarado na sentença de fls. 460/461. Em memoriais, o
Ministério Público Federal requereu a absolvição do acusado Cláudio Aparecido Ramos, por entender que a conduta ilícita é atípica em
razão da inexistência de ofensa específica ao sistema financeiro nacional, bem assim por crer que não foram produzidas provas suficientes
em relação à autoria delitiva (fls. 472/476).A defesa constituída do réu Cláudio Aparecido Ramos requereu sua absolvição, em virtude da
opinião do Ministério Público Federal e da insuficiência de provas quanto à autoria e ao dolo (fls. 480/483). É o relatório. Fundamento e
decido. O processo tramitou de forma regular, com observância do contraditório e da ampla defesa. Não há preliminares alegadas a
serem apreciadas, razão pela qual passo ao exame do mérito.A pretensão acusatória não merece acolhida.O Parquet imputou aos
acusados a conduta típica descrita no artigo 19 da Lei 7.492/86, in verbis: Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição
financeira:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é
cometido em detrimento de instituição financeira oficial ou por ela credenciada para o repasse de financiamento.O tipo penal guarda
semelhança com o delito de estelionato, porém, tutela-se não apenas o patrimônio da vítima direta (instituição financeira), mas também o
bom e regular funcionamento do mercado financeiro, já que o financiamento bancário tem destinação específica e normalmente é
decorrente de algum programa oficial de governo, com custos subsidiados, destinado ao fomento de algum projeto, empreendimento ou
aquisição que apresente reconhecida relevância social. Essa finalidade fomentadora do progresso, melhoria ou criação de oportunidades
para a coletividade como um todo justifica a sua maior proteção jurídica.A consumação ocorre quando o agente consegue obter o
financiamento mediante emprego de artifício, ardil ou qualquer meio fraudulento que engane o preposto ou representante da instituição
financeira.Os documentos juntados aos autos evidenciam que, no dia 25 de junho de 2007, em Atibaia/SP, foi realizado um financiamento
em nome de Rozilda Rodrigues dos Santos, CPF nº 282499938-10, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), junto ao
HSBC, visando à aquisição de um veículo VW/Gol, placas DAU-7341, sendo o valor depositado na conta do proprietário da DANNY
CAR, Cláudio Aparecido Ramos (fls. 10/17, 291/294 e 206). A testemunha comum, Rozilda Rodrigues dos Santos, declarou que, no
ano de 2007, compareceu à agência DANNY CAR, onde foi atendida pelo réu GEORGES e preencheu ficha de proposta de
financiamento, mas que em virtude de ter um financiamento aprovado na agência DELTA, no mesmo ano, solicitou que a ficha preenchida
na DANNY CAR fosse desconsiderada. Além disso, afirmou que nunca teve contato com o réu CLÁUDIO, que, à época dos fatos, não
conhecia GEORGES e que tomou conhecimento, ao registrar um boletim de ocorrência, que este havia aplicado diversos golpes
envolvendo financiamentos. A testemunha Jean Felipe Penteado Bourganos nada acrescentou em relação ao financiamento em questão.O
réu Cláudio Aparecido Ramos, dono da agência em que foi requerido o financiamento do veículo, afirmou que todos os atos relativos à
celebração contrato de financiamento em nome de Rozilda Rodrigues dos Santos foram realizados por GEORGES, que trabalhava em
sua loja em regime de parceria. Declarou, ainda, que, ao tomar conhecimento de que GEORGES havia obtido financiamentos de maneira
irregular por meio de sua empresa, procurou o mesmo, juntamente com um advogado, para que este assumisse a responsabilidade dos
atos praticados. Por fim, informou que todos os financiamentos autorizados eram obrigatoriamente depositados em sua conta, mas que o
valor referente ao financiamento de Rozilda foi integramente repassado para GEORGES, o que fazia parte da logística da loja. Os
contratos de financiamento acostados aos autos, em nome de Rozilda Rodrigues dos Santos (fls. 327/329 e 292/294), firmados
respectivamente com a ABN-AMRO, em 30/04/2007, por meio da agência DELTA, e com o HSBC, em 25/06/2007, através da
agência DANNY CAR, revelam que o financiamento supostamente fraudulento obtido junto ao HSBC foi autorizado quase dois meses
depois do financiamento regularmente obtido por Rozilda Rodrigues dos Santos, junto à ABN-AMRO, para aquisição do veículo
VW/Gol, branca, ano 2000/2000, placas DAU-7341, RENAVAM 737212721.Sabe-se que a assunção de riscos se revela vantajosa na
lógica da concessão de financiamentos, pois a vinculação específica da concessão do crédito facilita eventuais resgates nas hipóteses de
inadimplemento ou fraude.No caso sob exame, a suposta fraude seria facilmente constatada se a instituição financeira tomasse o mínimo
de cautelas antes de conceder financiamento em nome de pessoa que apenas manteve contato com o preposto da loja de veículos, como
se extrai das declarações de Rozilda em sede policial (fl. 40) e na audiência de instrução (fl. 443). Com efeito, uma consulta à situação do
veículo, no Sistema Nacional de Gravames, revelaria a existência prévia de contrato de financiamento entre ROZILDA RODRIGUES
DOS SANTOS e a AYMORE CRED FIN INV SA, datado de 30/04/2007, conforme fl. 326. Igualmente, bastava que a instituição
financeira mantivesse contato com ROZILDA, diligência que poderia ser realizada até mesmo por contato telefônico, fax ou email, para
constatar que o pedido fora formulado sem seu consentimento, As peculiaridades fáticas evidenciam que a instituição financeira concedeu
o financiamento não por ter sido enganada, mas sim porque deixa de tomar quaisquer cautelas na concessão de financiamentos de
veículos, o que inclusive a torna responsável pela fragilização do Sistema Financeiro Nacional. Assim, não tendo havido emprego de
recurso que caracterize a fraude, pois ausente qualquer aptidão para iludir a instituição financeira, impõe-se o reconhecimento da
atipicidade da conduta.De todo modo, ainda que se considerasse a conduta típica, há de se reconhecer a ausência de elementos
probatórios relativos à autoria e ao dolo do réu Cláudio Aparecido Ramos. Com efeito, o termo de responsabilidade, assinado em 21 de
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dezembro de 2007, em que o réu GEORGES confessa ter procedido de forma irregular à obtenção de financiamentos com
aproveitamento do nome da empresa DANNY CAR e do seu proprietário Cláudio Aparecido Ramos (fls. 44/46), confirma as
declarações do réu CLÁUDIO, no sentido de que desconhecia as operações fraudulentas conduzidas pelo réu GEORGES em sua
agência. Além disso, os cheques apresentados às fls. 272/274 revelam que não houve qualquer proveito econômico por parte do réu
CLÁUDIO, uma vez que comprovam que os valores oriundos do financiamento de Rozilda, junto ao HSBC, e depositados na sua conta
foram transferidos a GEORGES ou a seus prepostos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
denúncia, para fins de ABSOLVER o acusado CLÁUDIO APARECIDO RAMOS, brasileiro, casado, corretor de imóveis, nascido aos
23.02.1956, em Atibaia/SP, RG nº 8.141.919 SSP/SP e CPF nº 870.369.408-91, da imputação de prática do delito previsto no artigo
19 da Lei 7.492/, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.Não há condenações em custas. Com o
trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações, devendo constar: CLÁUDIO APARECIDO RAMOS
- ABSOLVIDO. Após, façam-se as devidas anotações e comunicações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.São Paulo, 07 de outubro de 2015.FABIANA ALVES RODRIGUESJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 3701

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006386-88.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GLEDSON DE SOUZA(SP280235 - RICARDO YOSHITARO HIRANO)

1. Ante o trânsito em julgado da sentença prolatada a fls. 241/247, que condenou o réu GLEDSON DE SOUZA à pena fixada em 1
(um) ano, 1 (um) mês e 14 (catorze) dias de detenção, a ser cumprida incialmente em regime aberto, além de pena pecuniária de 96
(noventa e seis) dias-multa, por estar incurso no crime tipificado no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, expeça-se guia
de recolhimento definitiva em seu nome, para fiscalização do cumprimento da execução pela 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das
Execuções Criminais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 2. Intime-se a defesa constituída do réu GLEDSON DE SOUZA, por
meio de disponibilização desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal, para que o réu, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o
pagamento das custas processuais devidas, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), sob pena
de inscrição na dívida ativa da União. O recolhimento das custas deverá ser efetuado por meio da guia de recolhimento da União que
deverá ser preenchida e emitida junto ao sitio eletrônico da Fazenda Nacional a saber,
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, unidade gestora (UG): 090017, gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código
de Recolhimento: 18710 - Custas Judiciais (CAIXA). Após a realização do pagamento da guia, deverá ser apresentado em juízo o
respectivo comprovante de pagamento.Decorrido o prazo sem o pagamento das custas, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional
para que proceda à inscrição do valor não recolhido na dívida ativa da União.3. No mais, ante o teor da sentença prolatada às
fls.241/247, cumpra-a integralmente nos seguintes termos:3.1) Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados;3.2) Comuniquem-se
os órgãos de estatística forense; e3.3) Comunique-se o E. Tribunal Regional Eleitoral deste Estado.4. Encaminhem-se os autos ao SEDI
para alteração da autuação, para que conste GLEDSON DE SOUZA - CONDENADO.5. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe.6. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-seSão Paulo, 30 de setembro de 2015.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3783

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0045426-69.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0525008-83.1997.403.6182 (97.0525008-
1)) MOINHO PRIMOR S/A(SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 -
HUMBERTO GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SECRETARIA DO PATRIMONIO DA
UNIAO - SPU(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VistosMOINHO PRIMOR S/A ajuizou esta ação Anulatória de Atos Judiciais pelo Rito Ordinário com pedido de antecipação de tutela,
em face da FAZENDA NACIONAL.Trata-se de ação anulatória com pedido de tutela antecipada, fundada no art. 486 do Código de
Processo Civil, visando anular atos processuais praticados nos autos da execução fiscal nº. 97.0525008-1 (número atual 0525008-
83.1997.403.6182), em curso perante este Juízo.A ação foi distribuída no Juízo Cível do Distrito Federal em 06/11/2013, recebendo
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decisão declinatória de competência em fevereiro de 2014 (fls.546/549), chegando os autos, por ofício, nesta Vara, em 15/09/2015,
quando recebeu decisão para que fosse cumprida a determinação de redistribuição (fls.593). Retornaram à Vara em 16/09/2015
(fls.594), vindo conclusos.Na inicial a Autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para evitar a imissão na posse do imóvel, até
decisão final, para quando requer a procedência da ação, com reavaliação do imóvel e anulação da adjudicação e seu consequente
registro, quer porque o crédito exequendo está sendo pago por parcelamento, quer porque a adjudicação violou normas legais e
constitucionais. A Autora e credor hipotecário não teriam sido intimados da adjudicação e a avaliação ocorreu por valor ínfimo, em data
bem anterior, ou seja, há mais de dois anos da adjudicação.Em apertada síntese, alega tumulto na condução do feito executivo, com
violação ao direito fundamental de proteção da propriedade e da função social da empresa.É O RELATÓRIO.DECIDO.Ação idêntica já
foi proposta perante este Juízo, feito nº. 0022171-42.2012.403.6100, cuja inicial foi indeferida por falta de pressuposto processual e
inadequação da via eleita. Houve apelação da sentença, porém a Autora desistiu do recurso (fls.449/452 dos autos principais e
andamento processual cuja juntada determino). Nos autos principais (Execução Fiscal), a autora também formulou semelhantes pleitos,
indeferidos mediante decisões objeto dos Agravos 0012073-04.2008.403.0000 e 0023330-16.2014.403.0000, o primeiro deles já
julgado (com negativa de seguimento) e o segundo ainda pendente de análise.Observe-se a sequência cronológica dos pedidos e das
decisões até agora existentes.Em 17/06/2003, a Fazenda Nacional requereu a adjudicação. O pedido foi deferido em 28 de maio de
2004.Em 15/01/2008, a Autora peticionou na Execução Fiscal, alegando nulidade do ato, por falta de intimação sua (art. 687, 5º do
CPC) e do credor hipotecário (art. 698 do CPC) recebendo a seguinte decisão:Fls. 227/230: Quanto ao credor hipotecário, não pode a
executada defender em nome próprio direito alheio.Quanto a eventual penhora anterior, em autos diversos, também, não é motivo de
nulidade pelas mesmas razões acima.Por fim, quanto a intimação pessoal, verifica-se que o dispositivo legal citado (art. 687, parágrafo 5º
do CPC) se refere ao leilão e não a adjudicação.Portanto, indefiro o pedido de fls.227/230.Int..Em 02/04/2008, a autora interpôs Agravo
(2008.03.00.012073-7).Em 03/07/2008, referido Agravo recebeu a seguinte decisão:a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r.
decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de adjudicação do bem penhorado, sem intimação pessoal da agravante.b. É uma
síntese do necessário.1. A possibilidade de a União Federal requerer a adjudicação de bem, por 50% do valor da avaliação, após o
insucesso do leilão, está prevista no artigo 98, 7º e 11º, da Lei Federal nº 8212/91. Confira-se:Art.98: Nas execuções fiscais da dívida
ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta
pública:(...)7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por
cinquenta por cento do valor da avaliação.(...)11º O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União.2. A
jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - LEI N.º 8.212/91 - HASTAS PÚBLICAS
NEGATIVAS - ADJUDICAÇÃO - 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO - PREÇO VIL - POSSIBILIDADE. 1 - A adjudicação,
forma de pagamento, é expropriação admitida pelo CPC, nunca por um valor inferior ao avaliado, quando a hasta pública restar negativa.
2 - O art. 98, 7º, da Lei n.º 8.212/91 prevê que nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, se nos leilões judiciais dos bens
penhorados não houver licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinquenta por cento do valor da avaliação. O 11 do mesmo
dispositivo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. 3 - Não caracteriza preço vil, quando comparado à satisfação do
credor. 4 - O preço vil deve ser ponderado com a onerosidade provocada ao devedor, o que não se caracteriza no caso sub judice,
quando se foca a satisfação do direito do credor. 5 - Agravo de instrumento provido.(AG - Agravo de Instrumento -
136516/2001.03.00.025578-8. TRF 3ª Região. Terceira Turma. Julgado em 11/01/2006. Publicação DJU 01/02/2006 p.114. Relator
Juiz Nery Junior)(O destaque não é original).AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM
IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO PELO VALOR DA AVALIAÇÃO.1. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando
a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo.2.
Encerrados o primeiro ou o segundo leilão sem haver licitantes, é facultado à Fazenda Pública adjudicar os bens penhorados por
cinquenta por cento do valor da avaliação, nos termos do art.98, 7º e 11º, da Lei nº.8.212/91, com redação determinada pela Lei
nº10522/02.3.In casu, o deferimento da adjudicação nas condições pleiteadas pela exequente (cinquenta por cento do valor da
adjudicação) corresponde a admitir a hipótese de preço vil na expropriação dos bens do devedor para a satisfação do crédito
exequendo, porquanto se trata de bem imóvel com aproximadamente 300m.4. Agravo de instrumento improvido. Pedido de reforma da
decisão relativa ao efeito suspensivo prejudicado.(TRF - 3ª Região - 6ª Turma. Agravo de Instrumento 239001. Julgado em 25/04/2007.
DJU 25/06/2007, p. 413. Relator Des. Fed. Mairan Maia)(O destaque não é original).3. No que diz respeito à adjudicação por preço vil,
trata-se de matéria preclusa, uma vez que, em Primeiro Grau, a agravante não alegou a existência das outras penhoras que constam sobre
o imóvel, com avaliações superiores (fls.76/79).4. Quanto à intimação pessoal da agravante, sua ausência não enseja a nulidade da
adjudicação, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO. BEM IMÓVEL. PRAÇA NEGATIVA. ADJUDICAÇÃO AO CREDOR. INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS.
DESNECESSIDADE. INTIMAÇÃO REGULAR DA PRAÇA. ATO DE EXPROPRIAÇÃO CONSUMADO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.1. Há de ser afastada a alegada ofensa ao artigo 715, 1º, do Código de Processo Civil, porquanto ausente o necessário
prequestionamento.2. Precedente há, desta Corte Superior, pela desnecessidade de intimação dos devedores, quanto à arrematação do
bem, uma vez inexistente dispositivo legal que assim o exija.3. Ainda que se tenha situação fática distinta - adjudicação do bem - , não se
poderia conferir solução diversa à questão, face à também inexistência de dispositivo legal a exigir a intimação dos executados; ademais, o
pedido de expedição de guia para pagamento de débito só ocorreu após a expedição e assinatura do auto de adjudicação, portanto,
quando já se encontrava consumado o ato de expropriação.4. Recurso não conhecido.(REsp 662.848/DF, Rel. Ministro HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA,QUARTA TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 219, REPDJ 03.12.2007 p.
309)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. OMISSÃO INEXISTENTE.1. A alegada ilegalidade por ausência de intimação dos devedores da
arrematação foi afastada no Acórdão ora embargado ao entendimento de que devidamente intimados da realização da praça, não há
dispositivo legal que exija a intimação dos executados da ocorrência de arrematação, estando a matéria regulada pelos artigos 693 e 694
do Código de Processo Civil e que o direito de remição dos bens poderia ter sido exercido pelos devedores, nos termos do artigo 788
do Código de Processo Civil, o que não fizeram, optando agora por impetrar o mandamus, argüindo ilegalidades não ocorridas. O
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Acórdão também deixou claro que as demais alegações de nulidades não podem ser acolhidas, tendo transcrito trecho do Acórdão
proferido em embargos de declaração que esclareceu que não há o que se argumentar sobre nulidades derivadas por falta de intimação de
um ou outro embargante, quando todos foram validamente cientificados dos atos processuais. As omissões apontadas nos presentes
embargos, assim, efetivamente não estão caracterizadas, tendo o Acórdão apreciado e decidido, expressamente, as alegadas
irregularidades de intimação, que não restaram caracterizadas.2. Embargo de declaração rejeitados.(EDcl noRMS 12991/PB, Rel.
Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 08.05.2003, DJ 23.06.2003 p. 349).5. Por
estes fundamentos, nego seguimento ao agravo.6. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.7. Publique-se e intime-se.8. Decorrido o
prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.(TRF3 - AG-SP Processo 0012073-04.2008.4.03.0000, Quarta
Turma, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE SOUZA, DJ 03/07/2008).. Essa decisão transitou em julgado.Em 14/12/2012, a Autora
ajuizou aqui a Ação Ordinária, cuja inicial foi indeferida assim:A Autora pretende anular atos processuais que se seguiram à penhora
(avaliação) e que culminaram com a adjudicação de imóvel de sua propriedade.1)ausência de pressuposto processual: juiz
competente.Com o devido respeito a entendimento em sentido contrário, o processo e julgamento desta ação cível não pode ocorrer
validamente, pois este Juízo não poderia julgar e declarar nulos atos por ele mesmo praticados em processo distinto, salvo se fosse caso
de embargos, pois esta é a ação típica, legalmente prevista para impugnar atos executórios.É princípio da jurisdição (hierarquia, conforme
mencionou a MM Juíza que declinou da competência na Vara Cível) que a revisão de atos jurisdicionais por Instância Superior, não pelo
próprio Juízo que os praticou.Além da ação de embargos, tal somente é possível nos casos expressamente previstos para alguns recursos,
aos quais o legislador atribuiu a possibilidade do chamado juízo de retratação, ou, também, mesmo sem interposição de recurso, no
próprio processo em que tais atos foram praticados, já que não há a chamada preclusão pro judicato. Ou, ainda, como mencionado
acima, em embargos do devedor.Porém, competência para processar e julgar ação cível diversa de embargos, na qual se postula
anulação de atos judiciais praticados em processo de execução fiscal, não se pode reconhecer ao juiz de Primeiro Grau.Como se vê, falta
pressuposto de desenvolvimento válido do processo.2)Condição da ação: inadequação do pedido.Ainda que se pudesse superar o óbice
da ausência de pressuposto processual (juízo incompetente), no tocante às condições da ação melhor sorte não teria a autora, na medida
em que a via processual escolhida é inadequada.Normalmente caberia ação rescisória, mas nesse caso a competência seria originária do
Tribunal e exigiria trânsito em julgado de sentença. E não cabendo Rescisória porque não se trata de sentença, mas de decisão que deferiu
a adjudicação, a discussão somente poderia ser encaminhada em embargos ou em sede recursal, a partir do próprio processo em que os
atos que se sustenta nulos foram praticados.E foi a segunda hipótese que ocorreu.Quando foi deferida a adjudicação (fls.193 dos autos da
execução), a Executada requereu vista dos autos (fls.210 da execução), peticionou (fls.227/230), recebendo decisão (fls.231), tornou a
peticionar (fls.242/243), obtendo nova decisão (fls.246), pediu reconsideração (fls.247/248) e, por fim, interpôs o Agravo de Instrumento
n.2008.03.00.012073-7, cujo seguimento foi negado pelo Eminente Relator, Desembargador Federal Fábio Prieto (fls.296/298), com
análise específica sobre o alegado preço vil e sobre a intimação da adjudicação. Dessa decisão monocrática a Autora interpôs Agravo
Legal, que foi improvido, e Embargos de Declaração, rejeitados, tudo conforme se constata da página do TRF3, na Internet, cuja juntada
ora determino.Como visto, a parte autora tenta aqui ressuscitar questões que já foram decididas nos autos do executivo fiscal e há muito
foram objeto de preclusão consumativa (art. 245/CPC).Aliás, no caso dos autos, sequer poderia o Juízo de Primeiro Grau rever os atos
no processo de execução, posto que já houve decisão de Segundo Grau, irrecorrida, sobre os mesmos fatos.Confira-se a r. decisão
monocrática do Senhor Relator do Agravo, posteriormente mantida pelo Órgão Colegiado no julgamento do Agravo Legal, sobre a
reavaliação e sobre a intimação da adjudicação:(...)Logo, tendo optado por não embargar a adjudicação e, sim, peticionar nos autos da
execução, e, ao receber indeferimento de sua pretensão, recorrer ao Egrégio Tribunal, onde também não obteve sucesso, a Autora
ajuizou a presente demanda com a mesma causa de pedir.Porém, veiculada a pretensão em ação autônoma, diversa dos embargos,
distribuída ao mesmo Juízo que praticou os atos, ou a outro, quando já se pronunciou sobre os fatos o Tribunal, ocorre inadequação da
via eleita, impondo que se reconheça carência.Em face do exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
base no artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia para os autos da execução e de fls.193, 210, 227/230, 231,
242/243, 246, 247/248 e 296/298 da execução para estes autos.Sem honorários, já que não se formalizou a relação jurídico-
processual.Transitada em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I..Dessa decisão, a Autora interpôs apelação.Em 06/11/2013, a Autora
ajuizou em Brasília-DF, a presente Ação, em face da UNIÃO, da FAZENDA NACIONAL e da SECRETARIA DE PATRIMÔNIO
DA UNIÃO-SPU, onde aquele Juízo se declarou incompetente, determinando a remessa dos autos a este. Dessa decisão, a Autora
interpôs Agravo de Instrumento, mas não obteve provimento.Da apelação acima referida, que se encontrava no TRF3, a Autora desistiu
em data de 12/11/2013.Em 29/08/2014, despachou petição na execução requerendo mais uma vez a anulação da adjudicação e
respectivo registro, não sendo conhecido o pedido, considerando os fundamentos do indeferimento da inicial na Anulatória. Dessa decisão
foi interposto o agravo 0023330-16.2014.403.0000, ainda pendente de julgamento.Feitas essas observações, observa-se que, muito
embora o Juízo Federal de Brasília tenha iniciado o processamento com intimação da UNIÃO, que contestou sustentando o declínio de
competência, a ação não pode ser processada.O processamento não pode ocorrer, não fosse pelas razões acima transcritas, que levaram
ao indeferimento da inicial da Ação nº. 0022171-42.2012.403.6100 (aqui anteriormente ajuizada), também pelos seguintes
fundamentos.Primeiro a questão foi decidida nos autos da Execução Fiscal e ao Agravo interposto foi negado provimento. Depois, da
decisão que indeferiu a inicial da Ação Anulatória aqui ajuizada, apelação foi interposta, e ainda estava a questão sub judice no Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, quando a Autora ajuizou esta ação em Brasília-DF. Em seguida, desistiu do apelo e
aguardou processamento em Brasília. Quando o Juízo de Brasília declinou da competência, a Autora interpôs Agravo, mas o Egrégio
Tribunal Regional Federal da 1ª. Região negou provimento ao recurso. Atualmente, existe pendente no Tribunal Regional Federal da
Terceira Região o Agravo de Instrumento nº. 0023330-16.2014.403.0000.De um lado, a discussão está preclusa. Foi decidida nos autos
da Execução Fiscal e o Agravo cujo provimento foi negado, detalhou fundamentação satisfativa sobre a questão, não se limitando a meras
questões de direito formal, mas descendo ao cerne da discussão de direito material, como se pode conferir. Processar esta ação, assim
como aquela anteriormente ajuizada, cuja inicial este Juízo indeferiu e a Autora desistiu da apelação, seria reabrir discussão sobre tema já
decidido (em Primeiro e em Segundo Grau).De outro, a pendência de julgamento do Agravo de Instrumento nº. 0023330-
16.2014.403.0000, interposto pela Executada em relação a indeferimento de segundo pedido formulado nos autos da Execução Fiscal,
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também impediria o processamento, pois existe discussão em curso no Tribunal. Esse recurso recebeu indeferimento do pedido de efeito
suspensivo, tendo sido interposto Agravo Regimental, estando os autos conclusos à Relatora Des. Monica Nobre.Por fim, também se
encontra em curso no Egrégio Tribunal o AI 0018631-50.2012.4.03.0000 (Agravo da decisão que indeferiu pedido do credor
hipotecário - Banco do Nordeste). Em relação a esse recurso, o então Juiz Convocado, hoje Des. David Diniz negou seguimento, houve
interposição de Agravo Regimental, ao qual foi negado Provimento. Ocorreu interposição de Embargos de Declaração, que foram
rejeitados (Rel. Des. Monica Nobre). E houve interposição de Recurso Especial, atualmente tramitando na Vice-Presidência.Anoto,
ainda, que no polo passivo há de figurar apenas UNIÃO, e não, como consta, UNIÃO, FAZENDA NACIONAL e SECRETARIA DO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO-SPU, já que a pessoa jurídica com qualidade para ser parte é uma só, independente de que Órgão a
representa processualmente. De qualquer forma, por ora deixo de determinar providências junto ao SEDI, ante a natureza do provimento
judicial extintivo que está sendo proferido. A intimação da parte passiva UNIÃO deverá ocorrer como ocorreu no Foro de Brasília, ou
seja, através da Procuradoria da Fazenda Nacional. Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 267,
VI, do Código de Processo Civil.Condeno a Autora em honorários, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, bem como nas
custas e eventuais despesas processuais.Traslade-se para os autos da execução fiscal.Comunique-se à Nobre Relatoria dos Agravos de
Instrumento 0023330-16.2014.403.0000 e 0018631-50.2012.4.03.0000.Transitada em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0030449-14.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050273-32.2006.403.6182
(2006.61.82.050273-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FANTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO)

VistosFAZENDA NACIONAL ajuizou embargos à execução de honorários, objeto de condenação nos autos n. 0050273-
32.2006.403.6182, contra FANTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.Alegou excesso de execução de verba
honorária, diante da inclusão de juros de 42%, cobrando-se indevidamente a importância de R$1.679,94 em novembro de 2010, quando
o correto para o período seria de R$1.182,65. Atribuiu à causa o valor de R$497,29.Recebidos os embargos nos termos do art. 730 do
CPC (fl.12), intimou-se a embargada, que apresentou contestação (fls.18/30), sustentando, preliminarmente, intempestividade, uma vez
que a embargante foi citada em 13/05/2011 e ajuizou a presente ação em 14/06/2011, após o prazo de dez dias previsto no art. 730 do
CPC. No mérito, sustentou que incidem juros, nos termos do art. 1º da Lei 4.414/64 e 397 do Código Civil, no percentual de 1%,
conforme art. 406 do CCB c/c 161, 1º do CTN, bem como requereu a expedição de requisitório da parte incontroversa (R$ 1.182,65.
Remeteram-se os autos à Contadoria e o contador esclareceu que o cálculo apresentado pelas partes estaria incorreto porque atualizou o
valor da condenação pela variação de índices da Res. 561/07 do CJF, quando o correto seria utilizar os da Res. 134/10 do CJF, não
sendo devidos juros moratórios por falta de determinação judicial. Assim, o valor devido para maio de 2012 corresponderia a
R$1.140,15, sendo inferior ao cálculo de ambas as partes (fls. 36/37).As partes se manifestaram sobre o laudo (fls.41/43) e, diante da
discordância da Embargada, o perito prestou esclarecimentos (fls. 47). As partes foram novamente intimadas e reiteram suas
manifestações (fls. 51/52).É O RELATÓRIO.DECIDO.Repilo a preliminar de intempestividade, uma vez os embargos à execução contra
a Fazenda Pública foram propostos em 16/06/2011, dentro do prazo legal, que é de 30 dias a contar do primeiro dia útil após a citação,
16/05/2011 (art. 730 do CPC c/c 1º-B da Lei 9.494/97 e 184 do CPC).Como se trata de verba honorária a ser paga pela Fazenda
Pública segundo o regime de requisitórios, a mora só ocorre após o decurso de 60 dias da expedição do ofício requisitório, como se
depreende do art. 17 da Lei 10.259/01 e 394 do Código Civil. Logo, a inclusão de juros de mora antes deste termo inicial mostra-se
indevida.Assim, está correto o cálculo apresentado pela Contadoria da Justiça Federal (fls.37).Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reduzindo o montante cobrado a título de honorários para
R$1.140,15, calculado para maio de 2012.Honorários a cargo da embargada, arbitrados em 20% sobre o valor da causa, nos termos do
art. 20, 3º e 4º do CPC, passíveis de compensação com a verba honorária devida pela embargante.Traslade-se esta sentença para os
autos da execução contra a Fazenda Pública.Transitada em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório do valor executado nos
autos da execução. E, nada mais sendo requerido no prazo legal, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0030450-96.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025577-29.2006.403.6182
(2006.61.82.025577-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUAN VICTOR MORALES
INOSTROZA(SP081801 - CARLOS ALBERTO ARAO)

VistosFAZENDA NACIONAL ajuizou embargos à execução de honorários, objeto de condenação nos autos n. 2006.61.82.025577-7,
contra JUAN VICTOR MORALES INOSTROZA.Alegou excesso de execução de verba honorária, diante da inclusão de juros,
cobrando-se indevidamente a importância de R$2.018,70, quando o correto para o período seria de R$1.641,22. Atribuiu à causa o
valor de R$377,48.Recebidos os embargos nos termos do art. 730 do CPC (fl.10), intimou-se a embargada, que apresentou contestação
(fls.12/15), sustentando, preliminarmente, intempestividade, uma vez que a embargante foi citada em 12/04/2011 e ajuizou a presente
ação em 04/05/2011, após o prazo de dez dias previsto no art. 730 do CPC. No mérito, sustentou que incidem juros, nos termos do art.
293 do CPC e Súmula 254 do STJ. Remeteram-se os autos à Contadoria e o contador esclareceu que não incidiriam juros, sendo
correto o valor de R$ 1.629,78 para maio de 2012 (fls. 19/20).As partes se manifestaram sobre o laudo (fls.25/32), esclarecendo a
Embargante que a diferença no cálculo deveu-se ao uso dos índices previstos da Res. CJF 570/06, em vez da Res. 134/10, bem como da
apuração a partir de maio de 2008, embora a sentença condenatória tenha sido proferida em agosto de 2008. Assim, apresentou novos
cálculos, os quais foram ratificados pelo contador judicial (fl. 37).É O RELATÓRIO.DECIDO.Repilo a preliminar de intempestividade,
uma vez os embargos à execução contra a Fazenda Pública foram propostos em 04/05/2011, dentro do prazo legal, que é de 30 dias a
contar do primeiro dia útil após a citação, 12/04/2011 (art. 730 do CPC c/c 1º-B da Lei 9.494/97 e 184 do CPC).Como se trata de
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verba honorária a ser paga pela Fazenda Pública segundo o regime de requisitórios, a mora só ocorre após o decurso de 60 dias da
expedição do ofício requisitório, como se depreende do art. 17 da Lei 10.259/01 e 394 do Código Civil. Logo, a inclusão de juros de
mora antes deste termo inicial mostra-se indevida.Assim, está correto o cálculo apresentado pela Contadoria da Justiça Federal
(fls.37).Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reduzindo
o montante cobrado a título de honorários para R$1.601,29, calculado para outubro de 2013.Honorários a cargo da embargada,
arbitrados em 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC, passíveis de compensação com a verba honorária
devida pela embargante.Traslade-se esta sentença para os autos da execução contra a Fazenda Pública.Transitada em julgado, expeça-se
o competente ofício requisitório do valor executado nos autos da execução. E, nada mais sendo requerido no prazo legal, arquive-se, com
baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0027108-14.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001643-03.2010.403.6182
(2010.61.82.001643-9)) TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA C(SP019383 - THOMAS
BENES FELSBERG) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosTRANE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA ajuizou
os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito de n.000164-
03.2010.403.6182.Alegou homologação tácita de compensação referente aos débitos executados, pelo decurso de mais de cinco anos
sem apreciação das respectivas declarações de compensação, prescrição e compensação. Os embargos foram recebidos com efeito
suspensivo (fl. 891).A Embargada apresentou impugnação e solicitou prazo para análise das alegações pela Receita Federal (fls.
814/903). Após sucessivos pedidos de suspensão do processo e juntada de documentos (fls. 917/921, 958, 962/1487, 1504/1512,
1517/1559), a embargada finalmente informou que as inscrições foram extintas por decisão administrativa.Trasladou-se sentença de
extinção da execução com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, trasladada para estes autos.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Considerando o cancelamento da inscrição em dívida ativa, o que levou à extinção da execução fiscal, deixa de existir
fundamento aos presentes embargos. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento
nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil. Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Tendo em vista que
a embargante foi compelida a constituir advogado para sua defesa por meio destes embargos à execução fiscal, a condenação da
embargada é medida que se impõe.Nesse sentido:EXECUÇÃO FISCAL. CSL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº
6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância,
a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. II. Tendo a
parte executada contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de exceção de pré-executividade, obviamente, há despesas
a ressarcir. III. Apelação não-provida. (TRF -3ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 958938, Processo:
2004.03.99.026405-4 UF: SP Orgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da Decisão: 09/03/2005 Documento: TRF300094359 Fonte
DJU DATA:03/08/2005 PÁGINA: 189 Relatora: JUIZA ALDA BASTO.) Assim, condeno a Embargada a pagar os honorários
advocatícios à Embargante, fixados em R$10.000,00 (dez mil reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo
Civil.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0026473-62.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005254-32.2008.403.6182
(2008.61.82.005254-1)) MARCOS AUGUSTO LIRA(SP117414 - GUIDO FIORI TREVISANI NETO) X CONSELHO
REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E
SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP236523 - ALAN MAX CAMPOS LOPES MARTINS E SP081782 - ADEMIR
LEMOS FILHO)

VistosMARCOS AUGUSTO LIRA opôs estes Embargos à Execução Fiscal nº.0005254-32.2008.403.6182, movida pelo
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. Requereu os benefícios da assistência
judiciária gratuita, por não poder arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento e da família. Alegou ilegalidade da
fixação de anuidades e multas eleitorais por ato administrativo, tal como reconhecido no Agravo de Instrumento nº.0002471-
81.2011.403.0000. Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução (fls.44).A Embargada impugnou (fls.148/172),
postulando improcedência.As partes não requererem outras provas e, sendo a matéria exclusivamente de direito, vieram os autos
conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Segundo consta da CDA de fls. 26/32, estão sendo cobradas anuidades de 2003
a 2007 e multa eleitoral de 2006.A base legal para cobrança das anuidades é o art. 16, VII, da Lei 6.530/78, que, até dezembro de
2003, dispunha: Art 16. Compete ao Conselho Federal:(...)VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos
Regionais;Esse dispositivo legal foi editado na vigência da Constituição de 1969, quando ainda não se admitia a contribuição para as
categorias profissionais como espécie tributária e, portanto, facultava-se sua instituição administrativamente.Ocorre que, após 1988, as
anuidades ganharam feição tributária (art. 149 da CF/88), devendo observar a estrita legalidade (art. 150, I, da CF/88).No entanto, após
a extinção do limite máximo para sua fixação estabelecido pela Lei 6.994/82, as Resoluções do COFECI (Conselho Federal de
Corretores de Imóveis) extrapolaram limites, majorando as anuidades a pretexto de atualizar os valores. Nesse sentido, cumpre citar
Acórdão do Tribunal Regional:ADMINISTRATIVO - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI - ANUIDADE E MULTA ELEITORAL - CARÁTER TRIBUTÁRIO - FIXAÇÃO POR
RESOLUÇÕES - ILEGALIDADE - REDUÇÃO AO VALOR ESTIPULADO EM LEI - CONTINUAÇÃO DA EXECUÇÃO. 1. A
Lei nº 6.994/82, atribuindo aos Conselhos Federais a fixação do valor das anuidades, estipulava o limite máximo em MVR, pelo que era
constitucional no regime anterior e foi perfeitamente recepcionada no atual. Na CR/88 essas anuidades, previstas no art. 149, passaram a
ter caráter nitidamente tributário e sujeitas à legalidade estrita, inclusive para aumento dos valores, especialmente pela remissão ao art.
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150, inc. I. 2. Durante a vigência da Lei nº 6.994 houve a extinção do MVR e as Resoluções do Cofeci, à guisa de mera atualização,
acabaram por majorar os valores, pelo que, extrapolando o limite legal, não podem dar suporte à cobrança. 3. O valor da anuidade de
pessoas físicas era limitado a 2 MVR pela Lei. Com a extinção deste (Lei nº 8.177, de 1º.3.91, art. 3º), cada MVR restou fixado em Cr$
2.266,17 pela Lei nº 8.178, da mesma data (art. 21, II), de modo que passou a Cr$ 4.532,34. Finalmente, pela Lei nº 8.383, de
30.12.91, foi criada a Unidade Fiscal de Referência - Ufir, ficando estipulado que os valores deveriam ser convertidos por Cr$ 126,8621
(art. 3º, II), passando a corresponder a 35,72 Ufirs a partir de então. 4. Para o ano 2000 cada Ufir foi estipulada em R$ 1,0641, vindo a
ser extinta pela MP nº 1.973-67, de 26.10.2000, de modo que, para aquele ano a anuidade de pessoa física correspondia a R$ 38,00,
ao passo que veio a ser fixada em R$ 238,00 pela Resolução Cofeci nº 617, de 26.11.99. Para os anos seguintes, até 2003, antes dos
novos limites estipulados pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003, a atualização deve observar o IPCA-E. 5. Restando certo o valor decorrente
da evolução legal, é possível a continuidade da execução sem aplicação das alterações procedidas pelas Resoluções. Meros cálculos
aritméticos serão suficientes para o desiderato de adequação do valor exeqüendo, bastando que seja devidamente retificados para que
desponte novamente uma dívida líquida, certa e exigível. 6. Apelação parcialmente provida.(0005302-71.2007.4.03.6102-SP
TERCEIRA TURMA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011. JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS.)A Lei
10.795/03 corrigiu tal falha, alterando o art. 16 da Lei 6.530/78, acrescendo-lhe dois parágrafos prevendo os limites máximos das
anuidades: 1o Na fixação do valor das anuidades referidas no inciso VII deste artigo, serão observados os seguintes limites máximos:
(Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)I - pessoa física ou firma individual: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais); (Incluído
pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)II - pessoa jurídica, segundo o capital social: (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)a) até R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais): R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)b) de R$
25.001,00 (vinte e cinco mil e um reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 712,50 (setecentos e doze reais e cinqüenta
centavos); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)c) de R$ 50.001,00 (cinqüenta mil e um reais) até R$ 75.000,00 (setenta e cinco
mil reais): R$ 855,00 (oitocentos e cinqüenta e cinco reais); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)d) de R$ 75.001,00 (setenta e
cinco mil e um reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos); (Incluído
pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)e) acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 1.140,00 (mil, cento e quarenta reais). (Incluído pela
Lei nº 10.795, de 5.12.2003) 2o Os valores correspondentes aos limites máximos estabelecidos no 1o deste artigo serão corrigidos
anualmente pelo índice oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)No tocante à multa eleitoral, embora
se trate de crédito não-tributário, sua fixação também depende de lei em sentido formal, a teor do disposto no art. 5º, II e 37, caput do
CF/88. No entanto, o art. 19, Parágrafo único, do Decreto 8.1871/78 estabelecia a obrigatoriedade do voto e penalidade pelo
descumprimento da obrigação, em evidente exorbitância do poder regulamentar, à luz da Constituição de 1988. Somente em 2003,
corrigiu-se essa inconstitucionalidade com a Lei 10.795/03, inserindo o art. 11 na Lei 6.530/78, que passou a dispor sobre a multa. Tal
entendimento foi explicitado, novamente, em precedente do Tribunal, da lavra da eminente Juíza Convocada Simone Schroder
Ribeiro:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRECI.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA ANUIDADE E DA MULTA ELEITORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. - Não se conhece da questão relativa à correção monetária, à vista de que não foi decidida pela sentença e a
manifestação desta corte quanto ao tema configuraria supressão de instância. - Pretende o Conselho/Apelante a execução de dívida
referente às anuidades inadimplidas nos anos de 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, bem como às multas eleitorais dos anos de 2000 e
2003, apontando as CDAs que embasam a presente ação, a seguinte fundamentação legal: Anuidades: Art. 34 e 35, do Decreto
81.871/78 e Resolução COFECI 176/84 e Multas Eleitorais: Decreto 81.871/78, artigo 19, parágrafo único. - As anuidades cobradas
por Conselho Profissional devem ser fixadas e majoradas por lei, a teor do disposto no artigo 150, caput e inciso I, da Constituição
Federal de 1988. - A Lei n 6.530/78 estabeleceu em seu artigo 16, inciso VII, que compete ao Conselho Federal de Corretores de
Imóveis fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais. Entretanto, os valores constantes no 1o do citado
artigo, que trata da fixação do valor das anuidades referidas no inciso VII, somente foram incluídos na Lei n 6.530/78 pela Lei n 10.795,
de 05 de dezembro de 2003. - O CRECI deveria ter observado o princípio da irretroatividade das leis, sendo que poderia cobrar o valor
das anuidades nos moldes estabelecidos em norma legal somente a partir de dezembro de 2003 (data de publicação da Lei nº
10.795/2003), sendo indevida, assim, a cobrança das anuidades anteriores à vigência da citada lei. - Quanto à anuidade de 2004,
observo que a CDA também está eivada de vício insanável, pois não indica como fundamento legal para a cobrança os parágrafos 1º e 2º
do artigo 16 da Lei nº 6.530/78, que foram incluídos pela Lei nº 10.795/2003. - No tocante à multa eleitoral, foi instituída pelo parágrafo
único do artigo 19 do Decreto nº 81.871, de 29/06/1978, que ao regulamentar a Lei nº 6.530/1978, criou exigência (voto obrigatório) e
impôs penalidade (multa eleitoral), não previstos na lei objeto de regulamentação, de modo que extrapolou os limites legais, não se
coadunando com o disposto nos arts. 5º, II e 37, caput, da Constituição Federal de 1988. - Com o advento da Lei nº 10.795/2003,
passou-se a ter diploma legal prevendo tanto a obrigatoriedade do voto como a multa pelo não comparecimento à eleição do profissional
inscrito, ao ser dada nova redação ao artigo 11 da Lei nº 6.530/78. Entretanto, a referida alteração legislativa não alcança as eleições dos
anos de 2000 e 2003, visto que a Resolução COFECI nº 809/2003 (D.O.U. de 06/03/2003, Seção1, p. 22), estabeleceu no parágrafo
4º do artigo 1º do Capítulo I, que as eleições nos CRECIs seriam realizadas em assembléia geral, especialmente convocada pelo
Presidente do CRECI da Região, no dia 30 de junho de 2003 (segunda-feira), sendo facultada a antecipação da data para os dias 25
(quarta-feira), 26 (quinta-feira) ou 27 (sexta-feira) de junho de 2003, comunicando-se o dia escolhido ao COFECI até 30 (trinta) dias
antes das eleições. - Não é possível aplicar a nova redação dada ao artigo 11 da Lei nº 6.530/78 pela Lei nº 10.795/2011 à multa
eleitoral referente ao ano de 2003, visto que quando da sua entrada em vigor, em 08 de dezembro de 2003, o fato que daria ensejo à
aplicação da multa já havia ocorrido, descabendo a aplicação retroativa da norma na espécie. - Correta a condenação em honorários
advocatícios, à vista da sucumbência total do apelante no presente pleito e do disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC. - Apelação
conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1475319. 0003887-53.2007.4.03.6102-SP.
QUARTA TURMA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015. JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO.Assentadas
essas premissas, verifica-se que apenas a anuidade vencida em abril de 2003 (fl.26) encontra-se eivada de nulidade por ter sido instituída
por Resolução do Cofeci sem observância dos limites legais.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES estes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     519/908



embargos, para reconhecer indevida a anuidade de 2003, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil.Diante da sucumbência mínima da Embargada, honorários a cargo do Embargante, fixados em 20% do valor remanescente devido,
cuja cobrança resta suspensa em razão da assistência judiciária gratuita, ora deferida, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50.Traslade-se
esta sentença para os autos da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0042596-38.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029532-05.2005.403.6182
(2005.61.82.029532-1)) TIMBRE RECURSOS HUMANOS LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosTIMBRE RECURSOS HUMANOS LTDA, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da UNIÃO /
FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito 0029532-05.2005.403.6182 (2005.61.82.029532-1).Alegou nulidade do título;
prescrição; caráter confiscatório multa, cumulada indevidamente com juros, indevidamente calculados pela SELIC. Questionou, também,
a inclusão dos sócios no polo passivo da execução, uma vez que não restou comprovada sua dissolução irregular, porém informou que foi
acolhida exceção de pré-executividade, reconhecendo a ilegitimidade dos sócios.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo
(fl.95).A Embargada apresentou impugnação (fls. 96/103). Arguiu, preliminarmente, falta de representação processual regular, haja vista
que a procuração foi outorgada pelo sócio UMBERTO BENATTI NETO, embora a gerência e representação da empresa pertença a
SELMA MARIA ALVES BENTEMULLER. Assim, requereu a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,
I, do CPC. Refutou a prescrição, que teria se iniciado com a constituição dos créditos tributários, por DCTFs de 22/07/2002 e
16/01/2003, interrompendo-se com o ajuizamento da ação em 12/04/2005, com despacho de citação em 21/07/2005. Afirmou que o
título preencheu os requisitos legais, sendo regulares a multa e juros aplicados.Facultou-se prazo de 10 dias para réplica e especificação
de provas (fl. 111).Em réplica, a Embargante se manifestou sobre a preliminar, esclarecendo que a cláusula 9ª do contrato social prevê
que a administração da sociedade caberia a ambos os sócios, UMBERTO e SELMA, isoladamente, razão pela qual não haveria qualquer
vício de representação processual. Arguiu preclusão pela falta de manifestação quanto à ilegitimidade da desconsideração da
personalidade jurídica e redirecionamento da cobrança aos sócios. Reiterou suas alegações e não requereu outras provas (fls. 115/130).A
Embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 130-verso). É O RELATÓRIO.DECIDO.Afasto a preliminar de deficiência na
representação processual, pois, segundo consta das alterações contratuais de fls. 131/144), o sócio minoritário UMBERTO BENATTI
passou a ter poderes de administração em 1997. A alegação de nulidade do título é genérica, não se indicando na inicial qual requisito não
teria sido atendido, não se vislumbrando qualquer vício na CDA (fls. 32/57) que pudesse comprometer a defesa da executada.Quanto à
prescrição, verifica-se que os créditos tributários foram constituídos pelas seguintes DCTFs: 10020034150575 (fls. 33 e 46),
100200290981535 (fls. 34/35 e 47/48), 100200221064773 (fls. 36/38 e 49/51), 1002002709993300 (fls. 39/41 e 52/55),
10020025102051 (fls. 42/44 e 56/57), entregues em 22/07/2002 e 16/01/2003. Como o ajuizamento da execução ocorreu menos de
cinco anos depois, em 2005, interrompeu-se a prescrição, independente do momento em que se deu a citação, nos termos dos arts. 174
do CTN e 219 do CPC, na interpretação dada pelo STJ (REsp 1.120.295-SP). No que tange à aplicação da taxa SELIC ou quanto à
alegação de que os juros estão sendo cobrados extorsivamente, é de se observar que não houve transgressão de qualquer dispositivo
legal.A cobrança da taxa SELIC encontra amparo em lei, não havendo inconstitucionalidade nesse proceder, mesmo porque o artigo 192,
3º, da Constituição Federal não tinha eficácia plena por falta de lei regulamentadora, conforme entendimento do Supremo Tribunal
Federal; tal dispositivo, aliás, encontra-se revogado desde o advento da Emenda Constitucional 40, de 29 de maio de 2003. E também
não se reconhece violação ao artigo 161, 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse dispositivo determina juros de 1% (um por cento)
ao mês caso a lei não disponha de modo diverso, o que equivale dizer que autoriza o legislador a fixar outro modo de calcular os juros.O
Superior Tribunal de Justiça já emitiu decisão sustentando a legitimidade da cobrança da Taxa Selic, como a que segue:TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. É legítima a
utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos créditos tributários (EResp nº
291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AGRAVO
REGIMENTAL NO RESP - 705535, Processo: 200401664877 UF: RJ Órgão Julgador: 1ª TURMA, Fonte DJ
DATA:01/08/2005,PG:343 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI) A incidência da Taxa Selic para cálculo de juros moratórios de
créditos tributários vencidos é entendimento jurisprudencial pacificado, reconhecido, inclusive, através da sistemática prevista no artigo
543-C do CPC: EMENTAPROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO
543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO
IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO PROMITENTE COMPRADOR) E DO
PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA
SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.(...)10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp
947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda,
Primeira Turma, julgado em 26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em
24.08.2005, DJ 12.09.2005).11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se
aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular.(RECURSO ESPECIAL Nº 1.073.846 - SP
(2008/0154761-2) RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX DJ: 25/11/2009 DJe 18/12/2009)Vale ressaltar que a Lei de Execuções
Fiscais, em seu art. 2º, 2º , prevê expressamente que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de
mora, além dos demais encargos previstos em lei e é iterativo na jurisprudência a compatibilidade da cobrança cumulativa de multa, juros
moratórios e correção monetária, posto que a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora
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compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade (in Execução Fiscal - Doutrina e
Jurisprudência; Manoel Álvares e outros; Ed. Saraiva; 1.998).Quanto à multa que se sustenta confiscatória, na realidade não configura
confisco, mas sim mera penalidade que tem por objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se
podendo, genericamente, caracterizar essa exigência como confiscatória.Aliás, há mesmo quem sustente possam as multas ser
confiscatórias, no sentido de onerosas a quem paga: A vedação do confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer,
à multa...Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar sem
sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isto mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, para alcançar sua finalidade,
deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as condutas que ensejam sua cobrança restem efetivamente
desestimuladas. Por isto mesmo pode ser confiscatória. (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros,
21ª., 2002).Assim, com a devida vênia das opiniões contrárias, descabe reconhecer natureza confiscatória da multa.No caso, a multa foi
fixada em 20%, respeitando o limite previsto nos art. 61, 2º da Lei 9.430/96.Finalmente, a alegação de ilegitimidade dos sócios na
execução fiscal não merece conhecimento, seja porque não é dado à Embargante defender direito alheio em nome próprio (art. 6º do
CPC), seja porque a matéria já está preclusa, eis que já decidida nos autos principais.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial, diante da
substituição pelo encargo legal de 20% do Decreto-Lei 1.025/69.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

0051020-69.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045415-45.2012.403.6182)
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

VistosCOMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS (AMBEV) interpôs Embargos de declaração da sentença de fls. 329/330,
sustentando omissão quanto à condenação da Embargada ao pagamento de todas as despesas feitas pela Embargante, nos termos do art.
39, Parágrafo único da Lei 6.830/80.Conheço dos Declaratórios, tempestiva e regularmente interpostos.No mérito, reconheço omissão
no julgado, uma vez que a sentença não se referiu a condenação nas despesas processuais.Integro a sentença para que dela fique
constando: Condeno, também, a Embargada, no pagamento das despesas processuais de que tratam os artigos 20, 2º, do CPC, e 39,
Parágrafo único da Lei 6.830/80.Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração.P.R.I..

0053580-81.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007689-47.2006.403.6182
(2006.61.82.007689-5)) MARCELO ALEXANDRE FANTAGUCCI GONCALVES(SP296125 - BIANCA FANTAGUCCI
GONCALVES MENEGUESSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosMARCELO ALEXANDRE FANTAGUCCI GONÇALVES, qualificado na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em
face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n.º 0007689-47.2006.403.6182, originariamente proposta contra PK &
ASSOCIADOS REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO EXTERIOR.Arguiu (1) ilegitimidade passiva, por não terem sido provados os
requisitos do art. 135, III, do CTN ou (2) limitação de sua responsabilidade a sua quota parte (10%), nos termos do art. 1.052 do
Código Civil, (3) nulidade da penhora de ativos financeiros, pelas seguintes razões: impenhorabilidade do saldo penhorado, por se tratar
de honorários recebidos no exercício da atividade laboral de vendedor, nos termos do art. 649, IV, do CPC; falta de esgotamento de
outros meios de penhora (art. 185-A do CTN); falta de citação.Após emenda da inicial, o pedido de tutela antecipada foi indeferido e os
embargos foram recebidos sem suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A, do CPC (fls. 39/87).Em sua impugnação (fls.
90/96), a Embargada alegou que a legitimidade do Embargante na execução justifica-se pela constatação da dissolução irregular a partir
do retorno de AR negativo de citação e das declarações de inatividade desde 2003, sendo ele sócio administrador consoante ficha da
JUCESP. Informou que foi deferida, nos autos da execução, expedição de mandado de constatação da atividade da empresa,
requerendo que, antes de decidir acerca da legitimidade, se aguardasse o cumprimento da diligência. Refutou a impenhorabilidade do
valor bloqueado, pois não foi apresentado nenhum documento que comprovasse o alegado.Concedidos 10 dias para especificação de
provas (fl.97), o Embargante nada manifestou e a Embargada requereu o julgamento antecipado da lide.Após desarquivamento da
execução, os autos vieram conclusos para sentença (fls. 98/99).É O RELATÓRIO.DECIDO.A decisão que determinou a inclusão do
Embargante no polo passivo da execução baseou-se na presunção de dissolução irregular da pessoa jurídica a partir do retorno do AR
negativo de citação, como reconhecido pela Embargada na contestação.A dissolução irregular é causa de inclusão dos sócios-
administradores no polo passivo da execução por força da fórmula consagrada na Súmula 435 do STJ:Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça também entende que, para presumir
tal fato, há necessidade de diligência por oficial de justiça (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em
04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ
18.12.2006)No caso, a presunção se firmou com base no AR de citação com informação de que a pessoa jurídica mudou de endereço.A
declaração de inatividade da empresa perante a Receita Federal desde 2004 (fl. 96), por si só, não é considerada como fato suficiente a
comprovar a dissolução irregular.Também não se justifica aguardar o cumprimento do mandado de constatação na execução para decidir
sobre a dissolução irregular, pois tal diligência não poderá convalidar a inclusão no polo passivo, mas tão-somente permitir novo
redirecionamento em face dos sócios responsáveis, se for o caso.Assim, seguindo os parâmetros fixados pela jurisprudência consolidada
do STJ, impende rever a inclusão.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os
embargos, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade passiva do Embargante na
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execução fiscal.Com o trânsito em julgado, mediante agendamento expeça-se Alvará de Levantamento do valor em depósito e remetam-
se os autos da execução ao SEDI para exclusão de MARCELO ALEXANDRE FANTAGUCCI GONÇALVES do polo
passivo.Condeno a Embargada em R$ 800,00 (oitocentos reais) a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 20, 4º do
CPC.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0059050-93.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040834-65.2004.403.6182
(2004.61.82.040834-2)) ANIBAL BARBOSA LIPPI(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosANIBAL BARBOSA LIPPI e RITA DE CÁSSIA NAVISKAS LIPPI ajuizaram estes Embargos à Execução Fiscal n.0059050-
93.2012.403.6182, movida pela FAZENDA NACIONAL, originariamente proposta contra VICTIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA.Alegou prescrição, inclusive para redirecionamento da execução aos sócios, pelo decurso de mais de cinco anos
entre o vencimento dos débitos e a citação, bem como ilegitimidade passiva para a relação processual executiva, na medida em que houve
distrato da social devidamente averbado na Junta Comercial, não se podendo falar em dissolução irregular ou qualquer outro ilícito
praticado pelos sócios. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Deferiu-se a gratuidade de acesso à Justiça e os
Embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl.49).A Embargada impugnou (fls.50/61), arguindo, preliminarmente, inadmissibilidade
dos embargos por insuficiência de garantia. No mérito, alegou que a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a declaração dos
tributos, em 26/05/1999, sendo interrompida pelo ajuizamento da execução, em 21/07/2004, e novamente em 08/08/2007, com a adesão
a parcelamento, rescindido em 21/10/2007. Sustentou que a legitimidade decorreria do fato de se tratar de sócios administradores desde
27/06/1997, bem como da liquidação irregular da sociedade, não efetuando o pagamento do passivo ou o fazendo em desacordo com a
preferência legal.Concedeu-se 10 dias para falar sobre a impugnação e especificar provas (fl. 62).Os Embargantes refutaram a preliminar
de inadmissibilidade e reiteraram suas alegações, ponderando que o parcelamento não poderia interromper prazo prescricional já
consumado. As partes não requereram outras provas (fls. 63/80). Os autos vieram conclusos para sentença, mas, diante de petição da
parte autora informando depósito complementar e requerendo suspensão da execução e cancelamento de restrição sobre veículo, o
julgamento foi convertido em diligência, a fim de que fosse solucionada a questão na execução (fls. 81/88).É O
RELATÓRIO.DECIDO.A preliminar arguida pela Embargada fica rejeitada.É que a garantia integral é requisito para atribuição de efeito
suspensivo (art. 739-A, 1º, do CPC), mas não para admissibilidade dos Embargos à Execução.Analisando cópia da CDA (fls. 30/33) e
extrato de DCTFs entregues, verifica-se que os créditos executados venceram-se de 13/10/1998 a 11/01/1999 e foram constituídos
mediante declaração 7372360, entregue em 26/05/1999, iniciando-se a partir daí a contagem da prescrição (Súmula 436 do STJ), que se
consumou em 26/05/2004, antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal, em 21/07/2004.Cumpre observar que a informação de
adesão a parcelamento em 2007 nada altera essa conclusão, pois não se admite renúncia à prescrição tributária, já que extingue o próprio
crédito.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, a fim de reconhecer a extinção do crédito executado pela prescrição (art. 156, V do CTN), extinguindo também a
execução fiscal com fundamento no art. 269, IV do CPC.Condeno a Embargada em honorários advocatícios, fixados em R$2.000,00
(dois mil reais), nos termos do art.20, 4º do CPC.Traslade-se para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado e mediante prévio
agendamento pelos Embargantes em Secretaria, expeça-se, nos autos da execução, alvará de levantamento dos depósitos
judiciais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0059608-65.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002862-80.2012.403.6182) SLEEP
HOUSE COLCHOES E ACESSORIOS LTDA(SP243320 - SIMONE DE CASSIA CARCAVALLO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VistosSLEEP HOUSE COLCHÕES E ACESSÓRIOS LTDA opôs Embargos à Execução 0002862-80.2012.403.6182, movida pela
UNIÃO/FAZENDA NACIONAL.Alegou cerceamento de defesa por falta de juntada do processo administrativo com a inicial da
execução, pagamento parcial e excesso de execução, abusividade da multa moratória e ilegalidade da incidência da SELIC para
remunerar juros. Os Embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl.91).A Embargada requereu prazo de 120 dias para análise dos
alegados pagamentos pela Receita Federal, contestando as demais alegações (fls. 93/98).Deferido o prazo, a Embargante apresentou
documentos informando que o lançamento foi revisto e os débitos reduzidos respectivamente para R$3.019,57 (inscrição 36.298.177-9)
e R$ 716,91 (inscrição 36.298.176-0), os quais, após atualizados para R$ 4.747,86 e R$1.181,99, foram recolhidos em 24/01/2014 e
04/06/2014 (fls. 106/120).A Embargada anexou ofício da Receita Federal, de 30/07/2014, confirmando a revisão dos lançamentos e
liquidação do débito da inscrição 36.298.177-9 em 04/06/2014, porém informando que a inscrição 36.298.176-0 restava parcialmente
exigível (fls. 121/128). A Embargante ainda insistiu que a inscrição 36.298.176-0 fora paga em 24/01/2014 (fls. 129/135).Novamente
intimada sobre a quitação, a Embargada apenas exarou ciência da decisão (fl. 139-verso).É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há que se
falar em nulidade do título ou da execução por falta de juntada do processo administrativo, o qual não constitui requisito da CDA, nos
termos do art. 2º, 5º da Lei 6.830/80.Quanto às demais matérias alegadas, restam preclusas, diante da conduta da Embargante em pagar
a débito remanescente após revisão do lançamento.Os documentos de fls. 108/126 comprovam que houve revisão de lançamento,
imputando pagamentos anteriores à constituição do crédito tributário, de modo que os valores originários das inscrições 36.298.177-9 e
36.298.176-0 foram reduzidos respectivamente de R$26.321,95 para R$ 3.019,57 e de R$ 10.137,69 para R$ 716,91.Trata-se de
redução substancial, implicando inexigibilidade da maior parte do crédito executado.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de
reconhecer pagamento parcial anterior ao ajuizamento da execução.Diante da sucumbência mínima da Embargante, nos termos dos arts.
20, 4º e 21, Parágrafo único, do CPC, condeno a Embargada em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, bem como ao
reembolso das custas indevidamente recolhidas (fl.20), ou seja, do que exceder ao efetivamente devido na execução (art. 20, 2º do
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CPC).Traslade-se esta sentença para a execução fiscal.Quanto ao remanescente em depósito judicial, aguarde-se manifestação
conclusiva da exequente nos autos da execução, informando se o recolhimento de fl.135 foi suficiente para quitação do débito da
inscrição 36.298.176-0.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007490-78.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060761-70.2011.403.6182) PLINIO
GUSTAVO PRADO GARCIA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosPLÍNIO GUSTAVO PRADO GARCIA opôs Embargos de declaração da sentença de fls.99/100, sustentando erro material de
fato, por considerar como prova da notificação no processo administrativo o documento de fl. 69, que seria mera declaração unilateral da
Embargada; contradição ao afastar a base de cálculo como requisito do termo de inscrição, apesar de não se tratar de matéria discutida
nos autos; e omissão quanto a correta base de cálculo do imposto executado. Conheço dos Declaratórios, tempestiva e regularmente
interpostos.No mérito, inexistem os vícios apontados, de modo que o julgamento ateve-se ao pedido na inicial, o documento de fl.69 foi
avaliado considerando a atividade probatória das partes e a base de cálculo foi questionada para fins de demonstrar excesso de
execução, sem, contudo, ser atendida a exigência do art. 739-A, 5º do CPC.Assim, as alegações apresentadas pelo Embargante não
demonstram erro material, contradição ou omissão na decisão, mas mero inconformismo com o julgamento, que não se enquadra nas
hipóteses do art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I..

0008504-97.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014835-03.2010.403.6182) SUZANO
PAPEL E CELULOSE S/A X FIBRA CELULOSE S/A(SP254808 - PRISCILLA DE MENDONÇA SALLES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosSUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e FIBRIA CELULOSE S/A ajuizaram estes Embargos à Execução Fiscal em face da
FAZENDA NACIONAL, que as executam no feito n.0014835-03.2010.403.6182.Alegaram, em síntese, que os débitos executados,
representados pelas inscrições 80 2 09 012970-60 (IRPJ), 80 6 09 030859-06 (CSLL), 80 6 09 030860-31 (COFINS) e 80 7 09
007600-06 (PIS), originários do PA 10880 004836/2004-19, referem-se a RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL (sucessora da antiga
COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL). Em novembro de 2009, as Embargantes, na qualidade de sucessoras da RIPASA, aderiram
ao parcelamento da Lei 11.941/09. No prazo para consolidação, cada uma delas, indicou metade do valor da dívida, gerando os PAs
16217.000017/2011-22 (FIBRIA) e 11046.004948/2010-12 (SUZANO). Ao analisar o primeiro processo administrativo, a PSFN-SP
entendeu não ser possível o rateio, por falta de expressa previsão na Lei 11.941/09, determinando que a SUZANO apresentasse, junto
com a FIBRIA, novo anexo, indicando os débitos a parcelar. No entanto, os débitos já não se encontravam no sistema da Receita como
parceláveis, razão pela qual diligenciou junto a Procuradoria da Fazenda Nacional em Salvador/BA, que informou a impossibilidade de
retificar a informação, por se tratarem de débitos da extinta RIPASA. Diante disso, a SUZANO apresentou Pedido de Revisão de
Consolidação, juntado aos autos do PA 16217.000017/2011-22, nos termos do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2/2011,
inclusive manifestando interesse na quitação em até 180 vezes. Em 20 de julho de 2011, a Procuradoria da Fazenda Nacional de
Salvador/BA, indeferiu o pedido, uma vez que não seria competente para gestão dos débitos inscritos em São Paulo. Ato contínuo, em 08
de fevereiro de 2012, referido órgão determinou que os débitos fossem manualmente alterados, no Sistema Integrado de Dívida Ativa, da
situação de ativa ajuizada exigibilidade suspensa - indicada p/ inclusão na consolidação do Parcelamento da Lei 11.941 para ativa
ajuizada, diante da falta de apresentação de informações para tanto. No entanto, tal despacho seria equivocado, uma vez que observou
todos os requisitos para o parcelamento, apresentando as informações em 16 de agosto de 2010, de acordo com art. 1º da Portaria
Conjunta PGFN/RFB 11/2010, bem como Pedido de Revisão de Consolidação nos termos do art. 18 da Portaria PGFN/RFB 2/2011.
Além disso, jamais foi cientificada da rejeição da consolidação, desrespeitando o contraditório e ampla defesa. Portanto, requereu a
procedência do pedido para reconhecer o parcelamento da dívida e suspender a execução até quitação das parcelas. Os embargos foram
recebidos sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fl.168).A Embargada apresentou impugnação (fls.169/187),
alegando que o pedido de parcelamento foi cancelado pela autoridade administrativa devido à falta de informações para consolidação,
nos termos do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/09. Ressalvou que, caso não estejam claros os motivos ensejadores da
decisão proferida na esfera administrativa, deveria ser oficiado à Receita Federal. Facultou-se prazo de 10 dias para falar sobre a
impugnação e especificar provas (fl. 188).As Embargantes apresentaram réplica, reiterando suas alegações. As partes não requereram
outras provas (fls. 196/206).É O RELATÓRIO.DECIDO.Verifica-se que os débitos das inscrições objeto da execução impugnada
foram objeto de dois pedidos de parcelamento, formulados pelas sucessoras da executada, RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL. Um
deles foi pela SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A, sediada em Salvador - BA (fls. 53 e 86/91), gerando o processo administrativo n.
11046.004948/2010-12, que teve seu processamento perante a Procuradoria Seccional daquele estado (fls. 92/95 e 106/122.Outro
pedido foi apresentado pela FIBRIA CELULOSE S/A, dando origem ao processo administrativo 16217 000017/2011-22, que tramitou
perante a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São Paulo (fls. 97/105).Nesse último, apesar da inclusão dos débitos
executados, a Procuradoria indeferiu o parcelamento porque os débitos foram incluídos sob responsabilidade conjunta de FIBRIA e
SUZANO, arcando cada uma com 50% dos valores de cada inscrição, quando deveriam responder solidariamente (art. 233 da Lei
6.404/76). Assim, determinou-se que a interessada FIBRIA fosse intimada para apresentar, juntamente com SUZANO, novo anexo I
para consolidação, observando a responsabilidade solidária (fls. 97/101). Apesar das Embargantes alegarem que não foram intimadas da
decisão, proferida em 21 de fevereiro de 2011, consta da petição da SUZANO, em 02/06/2011 (fls.104/105), que foram devidamente
intimadas. Assim, inexistiu cerceamento ao direito de defesa.As Embargantes é que não comprovaram haver atendido tempestiva e
corretamente a exigência administrativa para consolidação do parcelamento, de modo que a alegação não pode ser acolhida, nos termos
do art. 333, I, do CPC. Nesse sentido, não foi juntado aos autos o termo de intimação referido no requerimento de fl.104, que foi
subscrito apenas por SUZANO, sem especificar sobre a assunção total ou parcial da dívida.Além disso, o requerimento de SUZANO
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(fls.92/95), em 16 de agosto de 2010, último dia para consolidação, segundo item 4., c, do despacho de fls.97/101, não supriu tal
exigência, uma vez que foi apresentado perante a Seccional de Salvador-BA, a qual não era competente para gestão dos débitos. Esse
fato inclusive motivou o indeferimento do Pedido de Revisão de Consolidação (fls. 114/115).Como se não bastasse, incabível a revisão
de consolidação, pelos seguintes motivos: a consolidação não ocorreu, por falta de informações adequadas pelas sucessoras dentro do
prazo legal (16/08/2010); o pedido foi dirigido à autoridade incompetente para a gestão das inscrições (PSFN-BA - fls. 114/115); o art.
18 da Portaria PGFN/RFB 02/2011 (fl. 109) prevê o pedido de revisão pelas sucessoras se a sucessão ocorreu após opção pelo
parcelamento pela empresa sucedida, o que também não é o caso dos autos, em que a adesão ao parcelamento foi feita pelas próprias
sucessoras.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Honorários a cargo da embargante, sem fixação judicial, diante da incidência do
encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69.Traslade-se a presente sentença para os autos da execução fiscal e, oportunamente,
desapense-se.A despeito da previsão do art. 19 da Lei 6.830/80, a carta de fiança somente deverá ser executada após o trânsito em
julgado da decisão, não sendo caso de autorizar a execução de fiança bancária, pois, nesse ponto, tal garantia se assemelha ao próprio
depósito, e o artigo 32, 2º, da LEF, exige o trânsito em julgado da decisão. E mesmo que assim não fosse, não se justificaria onerar o
executado fazendo-o dispor do numerário, quando pode continuar a remunerar apenas fiança. Aí se mostra aplicável o princípio da menor
onerosidade.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0012773-82.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053736-06.2011.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ITAPECERICA DA SERRA/SP(SP282629 - KATIA CRISTINA ANDRADE)

VistosCAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO, que a executa no feito de n.0053736-06.2011.403.6182, por dívida de multas aplicadas por auto de infração.Arguiu
nulidade da CDA, por não informar a infração que gerou a penalidade, infringindo o disposto no art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80. Ainda em
sede preliminar, arguiu abusividade na inclusão no título de CÉZAR LUIZ PUCINELLI, por se tratar de mero funcionário da Embargante,
o qual, pela Teoria do Órgão, não estaria agindo em nome próprio, mas sim da empresa pública. No mérito, alegou prescrição, porque o
auto de infração teria sido lavrado em 15/06/2005, iniciando-se a partir daí a prescrição, que se consumou em 15/06/2010, antes do
ajuizamento da execução, em 29/09/2010. Alegou, também, inexigibilidade do título. Isso porque a multa aplicada (n. 1643) seria
referente à omissão no pagamento de ISS apurado por arbitramento e cobrado sobre serviços de Ponto de Atendimento Externo (PAE),
no período de 05/2004 e 04/2005, porém as operações nesses postos seriam tributadas nos Municípios onde situadas às respectivas
agências dos usuários. Assim, a tributação pelo Município do Posto configuraria bis in idem.Os Embargos foram recebidos com
suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fl.24).A embargada impugnou (fls. 35/38), arguindo
intempestividade dos embargos e sustentando regularidade do título, inocorrência de prescrição quinquenal, diante da suspensão do prazo
por 180 dias com a inscrição da dívida, aplicável por se tratar de dívida não-tributária.As partes não requereram outras provas, limitando-
se a Embargante a juntar cópias do processo administrativo (fls. 40/66). É O RELATÓRIO.DECIDO.Verifico que estão presentes todos
os elementos necessários, previstos no artigo 2º, 5º da Lei nº. 6.830/80, não havendo que se falar em nulidade do título executivo, vez que
consta da CDA descrição da legislação pertinente ao débito exigido. Analisando a CDA e seus demonstrativos (fls. 17/19), verifica-se
que dela consta o nome do devedor, o valor originário do débito, a origem e o fundamento legal. Verifica-se, ainda, o termo inicial para a
incidência de correção monetária e juros de mora, assim como os diplomas legais que dão alicerce à cobrança, de tal sorte que resta
descabida qualquer alegação em sentido contrário. Quanto ao crédito executado em si, considerando sua natureza não tributária, a
jurisprudência inclinava-se a reconhecer a incidência do Decreto 20.910/32, aplicando o prazo prescricional de cinco anos. Com a
superveniência da Lei 11.941/09, que introduziu o art. 1º-A da Lei 9.873/99, preencheu-se a lacuna legislativa, passando-se a prever
expressamente a prescrição de cinco anos, a contar do término do processo administrativo, para cobrança do crédito decorrente da
aplicação de multa por infração à legislação em vigor.No caso concreto, verifica-se que a fiscalização iniciou-se em 02/05/2005,
lavrando-se termo de encerramento da ação fiscal em 03/05/2005 e notificando-se a autuada em 05/05/2005 (fls. 60/66). Iniciou-se,
então, o prazo prescricional, que foi suspenso em 31/12/2005 (fl. 18), com a inscrição em Dívida Ativa. Voltou a fluir em 1º/07/2006,
consumando-se em julho de 2011, ou seja, antes da propositura da execução, em 14/11/2011.Resta, assim, prejudicada a análise das
demais matérias alegadas.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES estes embargos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição, e, consequentemente, JULGAR EXTINTA a presente execução fiscal, com
base nos artigos 269, IV, do CPC.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo em
20% do valor da causa atribuído aos presentes embargos, com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita
ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da
Execução Fiscal.Após o trânsito em julgado, autorizo a apropriação direta pela Embargante dos valores em depósito judicial.Observadas
as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0030852-12.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044769-35.2012.403.6182) CIA/ SAO
GERALDO DE VIACAO(MG115727 - ANA PAULA DA SILVA GOMES ) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT(SP202319 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS)

VistosCIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO LTDA opôs Embargos de declaração da sentença de fls.107/108, sustentando omissão
quanto aos fatos relacionados à prescrição e contradição com legislação e jurisprudência sobre o tema.Conheço dos Declaratórios,
tempestiva e regularmente interpostos.No mérito, inexiste omissão ou contradição no julgado quanto às matérias alegadas.Assim, a
alegação apresentada pela embargada não demonstra omissão ou contradição na decisão, mas mero inconformismo com o julgamento,
que não se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de
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Declaração.P.R.I..

0037223-89.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0568342-80.1991.403.6182 (00.0568342-
4)) CELIO MESQUITA SOUZA E SILVA(SP206753 - GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA E SP329198 - BRUNA
HAYAR FUSCELLA) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VistosCÉLIO MESQUITA SOUZA E SILVA opôs Embargos de declaração da sentença de fls.339/341, sustentando contradição, uma
vez que, apesar de reconhecer que a suspensão do processo pelo art. 40 da Lei 6.830/80, afastou-se a prescrição intercorrente por falta
de intimação do despacho de arquivamento, que seria automático na falta de manifestação da exequente.Conheço dos Declaratórios,
tempestiva e regularmente interpostos.No mérito, inexiste contradição no julgado, que assim restou fundamentado:(...) ainda que de forma
equivocada, a Exequente formulou pedido para prosseguimento do feito, o qual não restou apreciado e, principalmente, não lhe foi dada
ciência do despacho de arquivamento, de ofício, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80. Somente em 2010, ela teve oportunidade de se
manifestar sobre o despacho, dando regular prosseguimento ao feito executivo.Nesse sentido, nenhum reparo merece a decisão de
fls.183/184, ao afastar à prescrição intercorrente pela falta de intimação do despacho de fl. 113.Assim, a alegação apresentada pelo
Embargante não demonstra contradição na decisão, mas mero inconformismo com o julgamento, que não se enquadra nas hipóteses do
art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I.

0043541-88.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013551-52.2013.403.6182) CIA SAO
GERALDO DE VIACAO CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE COLETIDO DE PASSAGEIROS(SP111374 - CLAUDETE
MARTINS DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP202319 - VALERIA BELAZ
MONTEIRO DE BARROS)

VistosCIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO LTDA opôs Embargos de declaração da sentença de fls.112/113, sustentando omissão
quanto aos fatos relacionados à prescrição e contradição com legislação e jurisprudência sobre o tema.Conheço dos Declaratórios,
tempestiva e regularmente interpostos.No mérito, inexiste omissão ou contradição no julgado quanto às matérias alegadas.Assim, a
alegação apresentada pela embargada não demonstra omissão ou contradição na decisão, mas mero inconformismo com o julgamento,
que não se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de
Declaração.P.R.I..

0056327-67.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017455-17.2012.403.6182) PINHO
BRASIL COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS(SP192312 - RONALDO NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988
- MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosPINHO BRASIL COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS ajuizou estes Embargos em face da UNIÃO FEDERAL que a
executa no feito n.0017455-17.2012.403.6182.Alegou impenhorabilidade dos bens penhorados (100 metros de tábuas e pontaletes de
madeira, no valor de R$600,00 o m3, totalizando R$60.000,00), nos termos do art. 649, V do CPC, por comprometer a atividade da
empresa. Requereu assistência judiciária gratuita.Deferiu-se a gratuidade da Justiça e os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo,
nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fl. 84).A Embargada apresentou impugnação (fls.85/86), alegando que a impenhorabilidade
prevista no art. 649, V, do CPC aplica-se apenas aos instrumentos de trabalho, sendo penhoráveis, portanto, os bens da pessoa
jurídica.As partes não requereram outras provas (fls. 92/98).É O RELATÓRIO.DECIDO.Consoante auto de penhora e laudo de
fls.78/79, os bens penhorados consistem em madeiras objeto de comércio pela Embargante.Não se trata de bem impenhorável, como
previsto no art. 649, V, do CPC:São absolutamente impenhoráveis: (...) V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os
instrumentos ou outros bens móveis necessários ao exercício de qualquer profissão.É certo que este Juízo tem entendido pelo não
enquadramento nesse dispositivo legal de bens pertencentes à empresa, caso dos autos. Seriam impenhoráveis tão somente ferramentas
necessárias ao exercício de profissão, o que leva a concluir pela incidência somente em caso de ferramentas próprias do profissional
liberal. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil.Traslade-se para os autos da execução.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei 9289/96.Deixo de condenar a
Embargante em honorários, diante da assistência judiciária gratuita deferida.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0057337-49.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027035-37.2013.403.6182) PEEQFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VistosPEEQFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA
NACIONAL, que a executa no feito n.0027035-37.2013.403.6182.Arguiu, em síntese, inépcia da inicial executiva, bem como se
insurgiu contra os acréscimos legais (fls.02/15). Juntou documentos (fls.16/26 e 29/48).Os embargos foram recebidos sem efeito
suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fl.49).A Embargada apresentou impugnação (fls.50/65).Sobreveio a noticia da
adesão formulada, pela ora Embargante, ao parcelamento, bem como requerimento de exclusão do nome do SERASA, conforme
petições de fls.66/76 e 77.É O RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, anoto que a manifestação de vontade do contribuinte, quando
paga ou adere a parcelamento, é ato que lhe retira o interesse processual para a ação de Embargos.O pacto de parcelamento é ato
negocial entre o Poder Público e o contribuinte. Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a
consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo
parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e mesmo que assim se
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entendesse, o contribuinte não estaria renunciando genericamente a uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público
caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado,
que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar em violação ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, e muito menos
aos postulados do devido processo legal.A confissão dos débitos é uma das condições impostas para manutenção no Programa de
parcelamento. Assim, também, a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação.A homologação da opção/adesão feita pela parte tem
como pressuposto a aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação pertinente.Sob o aspecto processual, entretanto, a
simples adesão, primeiro passo do procedimento de parcelamento, já tem efeitos relevantes. Essa manifestação de vontade do
contribuinte é ato que faz desaparecer o interesse processual para a ação de Embargos do Devedor, pois há incompatibilidade jurídica
absoluta entre a manifestação de vontade de pagar e a de questionar o débito exequendo em juízo.Assim, caso a adesão seja posterior ao
ajuizamento da execução, mas anterior ao ajuizamento dos embargos, falta à embargante interesse processual (art.267, VI, CPC),
devendo a petição inicial ser indeferida (art.295, III, CPC). E no caso de adesão a parcelamento no curso do processo de embargos, em
face da adesão desaparece o interesse processual inicialmente existente, sendo caso de superveniente ausência de interesse, devendo o
processo ser extinto sem análise do mérito (art.267, VI, c.c.462, CPC).Por outro lado, quando a adesão se fizer acompanhar de
desistência com confissão e/ou renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, o caso é de extinção dos embargos com análise do
mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, por superveniente ausência de interesse processual, com fundamento nos artigos 267, VI, do
Código de Processo Civil, c/c o artigo 462, do Código de Processo Civil.Em relação a eventual inscrição em Cadastros de
Inadimplentes, no caso, SERASA, indefiro o pedido, pois, descabem providências judiciais nesta sede, primeiro porque a inscrição não
decorre de decisão deste Juízo e, segundo, porque tais entidades não são parte no processo executivo. Ademais, este Juízo não tem
informações sobre a inscrição, não podendo afirmar se lá permanece a chamada negativação em decorrência de indicação do credor
fiscal, de outro Juízo, ou, ainda, por inclusão espontânea por parte dos próprios entes que mantêm os cadastros. Logo, deve o
interessado tomar providências administrativas ou judiciais, em face daqueles entes e, em optando pelas judiciais, fazê-lo por via da ação
devida, no Juízo competente, no caso o de Jurisdição Cível.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a embargante em honorários
advocatícios no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 3º do CPC.Traslade-se a presente sentença para os autos da
execução fiscal e, oportunamente, desapense-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

0057876-15.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056273-38.2012.403.6182) MONPAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO E SP236017 - DIEGO BRIDI)

VistosMONPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA opôs estes Embargos à Execução Fiscal n.0056273-
38.2012.403.6182, que lhe move a FAZENDA NACIONAL, sustentando, em síntese, (1)nulidade formal do título, (2)ilegalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e PIS, (3)impossibilidade de cumulação de juros, multa e correção; (4)abusividade
dos juros e (5)caráter confiscatório da multa (fls. 02/39).Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-
A, 1º, do CPC.A Embargada apresentou impugnação (fls.172/182).Foi determinada a expedição de ofício à DRF, solicitando-se análise
e informações (fls.221). Com a resposta propondo a manutenção das inscrições (fls.224/228), a Embargada reiterou os termos da
impugnação (fls.229-verso).Facultado prazo de 10 dias para especificação de provas, as partes não requereram outras provas (fls. 188,
193/198 e 200).É O RELATÓRIO.DECIDO.Em que pese o processamento do feito até aqui, houve perda superveniente do interesse
processual, diante do parcelamento da dívida, o que pode ser aferido a partir de fls. 121/122 e 137 dos autos da
execução.Primeiramente, anoto que a manifestação de vontade do contribuinte, quando paga ou adere a parcelamento, é ato que lhe retira
o interesse processual para a ação de Embargos.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte.
Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre
os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de
petição não se confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entendesse, o contribuinte não estaria renunciando genericamente a
uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo
porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar
em violação ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo legal.A confissão dos
débitos é uma das condições impostas para manutenção no Programa de parcelamento. Assim, também, a renúncia do direito sobre o
qual se funda a ação.A homologação da opção/adesão feita pela parte tem como pressuposto a aceitação de condições previamente
estabelecidas na legislação pertinente.Sob o aspecto processual, entretanto, a simples adesão, primeiro passo do procedimento de
parcelamento, já tem efeitos relevantes. Essa manifestação de vontade do contribuinte é ato que faz desaparecer o interesse processual
para a ação de Embargos do Devedor, pois há incompatibilidade jurídica absoluta entre a manifestação de vontade de pagar e a de
questionar o débito exequendo em juízo.Assim, caso a adesão seja posterior ao ajuizamento da execução, mas anterior ao ajuizamento
dos embargos, falta à embargante interesse processual (art.267, VI, CPC), devendo a petição inicial ser indeferida (art.295, III, CPC). E
no caso de adesão a parcelamento no curso do processo de embargos, em face da adesão desaparece o interesse processual inicialmente
existente, sendo caso de superveniente ausência de interesse, devendo o processo ser extinto sem análise do mérito (art.267, VI, c.c.462,
CPC).Por outro lado, quando a adesão se fizer acompanhar de desistência com confissão e/ou renúncia ao direito sobre o qual se funda a
ação, o caso é de extinção dos embargos com análise do mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de
Processo Civil.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, por superveniente ausência de interesse
processual, com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 462, do Código de Processo Civil.Sem
custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo de 20%
prevista no Decreto-Lei 1.025/69.Traslade-se a presente sentença para a execução fiscal e juntem-se cópias de fls. 121/121 e 137
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daqueles autos.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005213-55.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034985-97.2013.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

VistosCAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou estes Embargos à Execução em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/SP, que a executa no feito de nº. 0034985-97.2013.403.6182, cobrando débito relativo a IPTU.Alegou ilegitimidade passiva
por ser credora fiduciária do proprietário do imóvel a que se refere o IPTU cobrado, por contrato de alienação fiduciária em garantia, de
modo que o art. 27, 8º, da Lei 9.514/97, com a redação conferida pela Lei 10.931/04, prevê que o devedor fiduciante responde pelos
impostos e taxas devidos até a data da imissão na posse pelo fiduciário. Seria exceção ao art. 123 do CTN. Requereu sua exclusão
liminar do CADIN municipal, diante do depósito integral da quantia executada.Deferiu-se o pedido liminar e os Embargos foram
recebidos com suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.21).A embargada apresentou impugnação
(fls.23/26), pois considerou inaplicável o art. 27, 8º, da Lei 9.514/97, por se tratar de lei ordinária sobre responsabilidade tributária,
matéria reservada à lei complementar pelo art. 146, III, da CF/88. Além disso, a Embargante seria possuidora indireta do bem e,
portanto, responsável solidária pelo pagamento do tributo, podendo reaver o que for pago em ação de regresso contra o possuidor
direto. As partes requereram o julgamento antecipado da lide por se tratar de matéria exclusivamente de direito (fls. 27/31).É O
RELATÓRIO.DECIDO.Dispõem os artigos 32 e 34 do Código Tributário Nacional:Art. 32. O imposto, de competência dos
Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem
imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.(...)Art. 34. Contribuinte do
imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.Como se vê, a norma geral tributária,
veiculada pelo Decreto-Lei 5.172/66, recepcionado pela Constituição de 88 como lei complementar (art. 34, 5º do ADCT e 146, III, do
texto principal), prevê a hipótese de incidência e o sujeito passivo.Ao cuidar da responsabilidade tributária, contudo, estabelece, no art.
121, que sujeito passivo da obrigação poderá ser o contribuinte, aquele que pratica o fato gerador, ou o responsável, de acordo com
disposição expressa da lei. Em seguida, no art. 123, dispõe:Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à
responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito
passivo das obrigações tributárias correspondentes.Assim, a própria norma geral tributária autoriza que a lei ordinária defina de forma
diversa o sujeito passivo da obrigação tributária.Dessa forma ocorreu no caso do IPTU na hipótese de alienação fiduciária em garantia,
em que o art. 27, 8º, da Lei 9.514/97, alterado pela Lei 10.931/04 (conversão da MP 2.223/01), ressalvou:Art. 27. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo
anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida
para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de
2004)A posse que é transferida ao credor fiduciário, ou seja, o agente financeiro que recebe o imóvel em garantia do empréstimo, é a
indireta, já que a direta permanece com o devedor fiduciante, salvo se descumprir o contrato de financiamento e permitir, com isso, a
consolidação da propriedade plena em favor do banco.Destarte, no caso concreto, responde pelo débito de IPTU o adquirente do
imóvel, devedor fiduciante PAULO ROBERTO RANGEL, pois, ao que consta da Matrícula (fls.17/19), a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL figura como mera interveniente na compra e venda, na qualidade de credora fiduciária. Esclareça-se que a consolidação da
propriedade em favor da Embargante foi cancelada em 2012 (Averbações 4 e 6), antes, portanto, do ajuizamento da execução, de modo
que o agente financeiro não pode ser responsabilizado pelos débitos em cobrança. Nesse sentido, além do precedente já citado pela
Embargante, colaciona-se ementa da seguinte decisão:AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E
TAXA DE COLETA DE LIXO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA. ART. 27, PAR. 8º, LEI Nº 9.514/97. RESPONSABILIDADE DO FIDUCIANTE. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. A Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e Taxa de Coleta de Lixo na
condição de credora fiduciária. 2. Aplica-se à espécie dos autos o disposto no art. 27, 8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde
o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. 3. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel,
quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que trata da inoponibilidade de
convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária. 4.
Ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da Execução Fiscal. Sentença mantida. 5. Não há elementos novos capazes de alterar
o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido. (AC processo 0010563-89.2014.4.03.6128-SP. SEXTA
TURMA. DJF3 Judicial 1 em 06/03/2015. Rel. Des. CONSUELO YOSHIDA)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,
reconhecendo ilegitimidade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para figurar no polo passivo do feito executivo, extinguindo o feito
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, bem como julgando extinta a execução fiscal, com
fundamento no art. 267, VI, do CPC.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a embargada em honorários advocatícios, que fixo
em R$800,00 (oitocentos reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário,
com fundamento no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Traslade-se para os autos da execução fiscal e, oportunamente,
desapense-se.Com o trânsito em julgado, autorizo a apropriação do depósito judicial pela embargante.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0012557-87.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031284-80.2003.403.6182
(2003.61.82.031284-0)) JOAO RAFFAINE - ESPOLIO(SP114347 - TANIA RAHAL DE OLIVEIRA) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

VistosESPÓLIO DE JOÃO RAFFAINE ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal n.000031284-80.2003.403.6182, movida
pela FAZENDA NACIONAL.Sustenta, em síntese, nulidade do título executivo, prescrição e impenhorabilidade dos bens inventariados
(fls.02/16). Juntou documentos (fls.17/28 e 33/35).Sobreveio decisão nos autos da execução, reconhecendo a ilegitimidade de João
Raffaine e, consequentemente, determinando remessa daqueles autos ao SEDI para exclusão do Espólio de João Raffaine do polo
passivo e expedição do necessário para levantamento da penhora (traslado de fls.39).É O RELATÓRIO.DECIDO.Diante da
determinação de exclusão do embargante do pólo passivo da execução, verifica-se superveniente carência de ação por falta de interesse
de agir do Embargante.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,
VI, c/c o artigo 462, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários,
pois a embargada não integrou a relação processual.Traslade-se para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, arquive-se,
com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0032998-89.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015914-75.2014.403.6182)
ASSOCIACAO HOSPITAL PERSONAL CUIDADOS ESPECIAIS(SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VistosASSOCIAÇÃO HOSPITAL PERSONAL CUIDADOS ESPECIAIS ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face
da FAZENDA NACIONAL, que o executa no feito n.0015914-75.2014.403.6182.Sustenta, em síntese, inépcia da inicial, por nulidade
da inscrição e falta de juntada do processo administrativo, ilegalidade da multa, por seu caráter confiscatório, bem como dos juros pela
aplicação da taxa SELIC. Em Juízo de Admissibilidade, verificou-se ausência de garantia.É O RELATÓRIO. DECIDO.A execução fiscal
encontra-se sem qualquer garantia, e a ausência de garantia é questão que deve ser analisada como condição de procedibilidade dos
Embargos.A questão que se apresenta consiste em saber se pode, o executado, embargar antes de garantir, ainda que parcialmente, a
execução fiscal, após a vigência da Lei 11.382, de 06 de dezembro de 2006.Primeiramente, cumpre anotar que a Lei 11.382/2006
alterou a sistemática da execução prevista no Código de Processo Civil, não revogando a Lei 6.830/80, que continua a reger os
executivos fiscais. Assim, é certo que a primeira é lei geral, a segunda, especial.Diz o artigo 16 da Lei 6.830/80:O executado oferecerá
embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito; II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da
penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2º - No prazo dos embargos, o executado
deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do
juiz, até o dobro desse limite. 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição,
incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Do dispositivo
se verifica que há necessidade de garantia da execução e que o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a partir do
depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Discute-se, ainda, se a garantia deve ser integral ou pode
ser parcial, cobrindo integralmente o débito ou apenas parte dele. A jurisprudência se inclina a admitir os embargos com garantia parcial,
sob fundamento de que impedir seu processamento quando os bens penhorados não cobrem integralmente o débito implicaria em
verdadeiro confisco desses bens, pois em que pese a constrição não haveria possibilidade de defesa do devedor.A Lei 6.830/80 não
trazia e não traz disposição expressa, mas por aplicação da regra geral prevista no artigo 739, 1º., do Código de Processo Civil, era
pacífico o entendimento de que o recebimento dos embargos suspendia o curso da execução fiscal, no mínimo até a prolação de sentença,
somente voltando a tramitar o processo executivo em caso de sentença extintiva sem julgamento do mérito (rejeição dos embargos) ou
sentença de improcedência. O dispositivo do Código de Processo Civil tinha a seguinte redação: 1º. Os embargos serão sempre
recebidos com efeito suspensivo (incluído pela Lei 8.953, de 13.12.1994 e revogado pela Lei 11.382, de 2006).Com a vigência da Lei
11.382/2006, foi revogado esse dispositivo, de maneira que se fixou como regra a não-suspensão da execução fiscal, podendo o juiz
assim determinar. E não mais existindo a disposição legal geral do CPC que, aplicada supletivamente, impunha a suspensão também nos
casos de execução fiscal, tem-se que, também nos executivos fiscais a regra passou a ser a não-suspensão do trâmite executivo.A
inovação da Lei 11.382/2006, no sentido da não-suspensão da execução, aliás, não decorreu da simples revogação, mas de nova
disposição legal, qual seja, a constante do artigo 739-A do CPC:Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela
Lei nº 11.382, de 2006). 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de
2006). 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo,
em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 3o Quando o efeito
suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante.
(Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não
suspenderá a execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.
(Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar
na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não
conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação
dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Todavia, essa alteração trazida pela Lei
11.382/2006 não pode ser aplicada, inteiramente aos executivos fiscais, mas sim apenas na parte em que fixa como regra a não-
suspensão do trâmite.É que, com a revogação do imperativo legal da suspensão automática do processo executivo (antigo 1º.do art.739
do CPC), deixou de existir previsão para tanto no âmbito do Código, sendo certo que já inexistia na legislação especial (Lei 6.830/80).
Assim, tem-se, atualmente, ao menos até que venha a ser editada uma nova lei específica para as execuções fiscais, que a regra é a não-
suspensividade da execução, ressalvada a possibilidade do juiz determinar a suspensão no caso concreto.Entretanto, como a Lei
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6.830/80, norma especial, continua em vigor em sua totalidade, cumpre observar sua aplicação, inclusive do 1º, do artigo 16: Não são
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Em parcial conclusão, portanto, afirma-se que tanto na execução
comum, prevista e regulamentada no Código, quanto na execução fiscal, prevista e regulamentada na Lei 6.830/80, a regra é a não-
suspensividade do trâmite da execução. No CPC porque, além da revogação da previsão, sobreveio disposição expressa; na lei especial
por força exclusiva da revogação da previsão.Abre-se, então, a discussão, sobre se a garantia continua sendo condição para o manejo da
ação de embargos do devedor, nas execuções fiscais.Como mencionado, o prazo de 30 dias para propositura dos embargos se conta a
partir do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora. Dessa disposição se verifica que a lei especial
(6.830/80) continua a exigir garantia para embargar execução fiscal, colocando a constrição, inclusive, como termo inicial da fluência do
prazo para embargar.A garantia exigida para embargar execução fiscal, contudo, não precisa ser integral.A discussão, outrora existente,
de ser necessária garantia integral ou apenas parcial para o recebimento dos embargos, não mais se justifica, ante o deslocamento da
exigência da garantia para sede de condição objetiva para análise do pedido de suspensão da execução. Logo, em face da nova
sistemática que fixa como regra a não-suspensividade, tem-se que também se aplica em sede de executivos fiscais o disposto no artigo
739-A, 1º., do Código de Processo Civil. Cabe, atualmente, fixar entendimento de que para embargar execução fiscal há necessidade de
garantia, que pode, no entanto, ser parcial. Garantia suficiente só é exigida para eventual concessão de efeito suspensivo ao trâmite da
execução. Os embargos serão recebidos, garantida a execução, ainda que parcialmente, embora o efeito de suspender o curso da
execução somente poderá ser deferido, presentes os demais requisitos, caso haja garantia por penhora, depósito ou caução
suficientes.Caso o devedor de executivo fiscal oponha embargos sem qualquer garantia, o processamento não será possível, ao menos até
que alguma garantia venha a ser formalizada, mesmo porque somente a partir daí se iniciará a fluência do prazo de 30 dias previsto na lei
especial.A exigência legal de garantia, ainda que parcial, é condição de manejo da ação de embargos do devedor em execução fiscal,
consubstanciando-se em contraponto mínimo à presunção de legitimidade do título (Certidão de Dívida Ativa).Dessa forma, inexistindo no
caso ao menos garantia parcial da execução, REJEITO OS EMBARGOS, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso IV e VI, do Código de Processo Civil c.c. os artigos 1º e 16, 1º, ambos da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em honorários, uma
vez que a Embargada não integrou a relação processual.Traslade-se a presente sentença para os autos da Execução.Observadas as
formalidade legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0020612-90.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009167-56.2007.403.6182
(2007.61.82.009167-0)) MARCOS ANTONIO GARCIA(Proc. 1837 - ADRIANA RIBEIRO BARBATO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosMARCOS ANTÔNIO ajuizou estes Embargos à Execução em face da FAZENDA NACIONAL, que executa no feito de
n.0020612-90.2015.403.6182.Sustenta, em síntese, nulidade de sua inclusão no polo passivo do feito executivo, por falta de citação da
pessoa jurídica executada e ilegitimidade passiva, uma vez que não restou caracterizada a dissolução irregular.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Verifica-se que a embargante foi intimada da penhora de ativos financeiros em 10/12/2011 (fl. 103).A parte
executada, após a intimação da penhora, tem trinta dias para opor embargos, conforme prevê o artigo 16, inciso III, da Lei n.º
6.830/80.Assim, confrontando-se com a data do protocolo da inicial destes embargos (27/02/2015), verifica-se que a Embargante
ultrapassou o prazo legal. Portanto, estes embargos são intempestivos, consequentemente, rejeitá-los é medida que se impõe.Cabe
ressaltar que o decurso de prazo já havia sido certificado na execução fiscal, dando ensejo à conversão em renda do depósito judicial,
conforme cópias que instruem a inicial (fls. 105/108).Assim, REJEITO LIMINARMENTE os embargos, declarando extinto o processo,
com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Sem condenação em
honorários, posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em
julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0045673-55.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038482-66.2006.403.6182
(2006.61.82.038482-6)) WANDERLEY CARLOS EGMIDIO X MARILEIDE PRATA EGMIDIO X MARCELO MOREIRA
ESTEVAN X ANA LUCIA DOS SANTOS ESTEVAN X ERONILDO SANTOS DE SOUZA X DULCINEIA ESMERIDA DE
MESQUITA X ROSANA DOS SANTOS OLIVEIRA X REMILSON MARCONDES DE JESUS(SP084907 - GESSE
GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

VistosWANDERLEY CARLOS EGMIDIO, MARILEIDE PRATA EMIGDIO, MARCELO MOREIRA ESTEVAM, ANA LÚCIA
DOS SANTOS ESTEVAN, ERONILDO SANTOS DE SOUZA, DULCINEIA ESMERIDA DE MESQUITA, ROSANA DOS
SANTOS OLIVEIRA e REMILSON MARCONDES DE JESUS opuseram estes Embargos de Terceiro em face da FAZENDA
NACIONAL, que executa DELCOR TINTAS GRÁFICAS S/A., NADIR TAVARES ROCHA e NELSON FERREIRA no feito
n.0038482-66.2006.403.6182 (2006.61.82.038482-6).Os Embargantes sustentam que o imóvel de matrícula n. 112.646, junto ao 12º
CRI, penhorado na referida execução, foram por eles regularmente adquiridos antes da propositura da execução, sendo impenhoráveis
como bem de família (fls.02/14). Anexaram documentos (fls.15/84).Foi deferido os benefícios da Justiça Gratuita, bem como determinada
a alteração da classe processual para embargos de terceiro e, por fim, determinado aos embargantes que providenciassem a juntada de
documentos essenciais e promovessem a citação de todos os coexecutados (fls.86).A decisão foi parcialmente cumprida, com a juntada
de alguns documentos e pedido de dilação de prazo (fls.88/124).Foi proferida decisão determinando-se que se aguardasse manifestação
da Fazenda nos autos da execução sobre a conveniência da manutenção da penhora, considerando tratar-se de frações ideais de imóveis,
envolvendo diversos terceiros interessados, cônjuges e condôminos (fls.126 e verso).Os Embargos foram recebidos sem efeito suspensivo
(fls.130). Posteriormente, a decisão de recebimento foi reconsiderada para determinar desarquivamento dos embargos de terceiro
n.0053306-20.2012.403.6182 para cumprimento de determinação de traslado, bem como para remeter os autos ao SEDI para alteração
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da classe processual para embargos de terceiro (fls.131).Cumprido o traslado pela Secretaria (fls.132/155), nova decisão foi proferida
para conceder o prazo de 10 (dez) dias para os embargantes promoverem a citação dos coexecutados DELCOR TINTAS GRÁFICAS
S/A, NADIR TAVARES ROCHA e NELSON FERREIRA, sob pena de indeferimento da inicial (fls.157).Os embargantes foram
intimados em 12/09/2014 (fls.158). Em 26/08/2015 (fls.158-verso), foi certificado o decurso do prazo sem que os Embargantes
procedessem ao quanto determinado.É O RELATÓRIO.D E C I D O.Dispõe o artigo 47, do Código de Processo Civil: Há
litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme
para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo.Verifica-se, pelos
fatos narrados na inicial, tratar-se de hipótese de litisconsórcio passivo necessário em razão da natureza da relação jurídica, sendo,
portanto, indispensável que os embargantes promovessem a citação dos executados DELCOR TINTAS GRÁFICAS S/A, NADIR
TAVARES ROCHA e NELSON FERREIRA. É que os embargos visam desconstituir penhora e essa garantia interessa tanto ao credor
(exequente), quanto ao devedor (executado), na medida em que, de um lado garante o crédito e, de outro, possibilita processamento de
embargos, salvo se já opostos anteriormente.Conforme disposição contida no artigo 1.050, caput, do CPC, a petição inicial dos
embargos de terceiro deve ser elaborada com observância do disposto no artigo 282 do mesmo diploma, que por sua vez prevê, dentre
os requisitos da petição inicial, indicação dos nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu (inciso II),
bem como o requerimento para a citação do réu (inciso VII).O embargante deve formular a sua petição inicial com observação dos
artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295
do mesmo Estatuto.Os Embargantes foram regularmente intimados para que sanassem a irregularidade apontada, qual seja, promover a
citação dos coexecutados, parte passiva na execução fiscal, e litisconsorte passivo necessário nos presentes embargos. E, embora
concedido prazo, deixou de cumprir a determinação supramencionada. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 47, Parágrafo único, 282, II e VII, 284, Parágrafo único, 295,
VI, 1050, caput e 267, inciso I e IV, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, posto que a relação processual
não se formalizou.Traslade-se esta decisão para os autos da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa
na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0510491-44.1995.403.6182 (95.0510491-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X ARTE CHINA
COM/ E DECORACOES DE PORCELANAS LTDA X ANTONIO LIMA DE MELLO(SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI
TERUYA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO / FAZENDA NACIONAL em face de ARTE CHINA COMÉRCIO E
DECORAÇÕES DE PORCELANAS LTDA e corresponsáveis YEH MAO SEN e YEH CHANG SHU YI para cobrança de débitos
de IRPJ, constituídos por auto de infração em 1991.Após tentativa frustrada de citação postal da executada, expediu-se carta precatória
para citação e penhora em desfavor dos corresponsáveis (fls. 6/14).Diante da não localização dos coexecutados pelo Oficial de Justiça
(fl. 20), procedeu-se à citação editalícia (fls. 23/25) e, considerando que não foram localizados bens penhoráveis, suspendeu-se a
execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, em maio de 1998 (fl. 28). Os autos foram desarquivados para juntada de exceção de
pré-executividade, arguindo prescrição intercorrente (fls.30/49).A exequente manifestou que não foram encontradas causas suspensivas
ou interruptivas do prazo prescricional (fls.59/69).É O RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução
Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina
e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo
40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de
Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de
nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do
prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a
extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Os autos
permaneceram arquivados de 1998 a 2015, sem que fosse requerida qualquer diligência para citação e penhora. Assim, verifica-se que os
autos permaneceram sobrestados, por falta de localização de bens, por lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal. Além
do mais, a própria Exequente informa que não identificou qualquer causa interruptiva e suspensiva da prescrição (fls. 59/69). Ante o
exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80, combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu de conduta do executado, que, alterando
seu endereço, não foi localizado, fato esse que não pode ser atribuído à exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após
o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0502268-68.1996.403.6182 (96.0502268-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X
CENTRO MEDICO CHAMBERLEN S/C LTDA X LUIZ ANTONIO LAMOSA(SP095796 - ELIZABETH SBANO)

VistosCENTRO MÉDICO CHAMBERLEN S/C LTDA e LUIZ ANTONIO LAMOSA opuseram Embargos de Declaração em face
da sentença de fls.47, insurgindo-se em face da não condenação da Exequente no pagamento de honorários advocatícios
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(fls.49/51).Conheço dos Embargos, mas não os acolho.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade,
contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Não reconheço contradição, omissão ou obscuridade no julgado, do qual restou,
de forma clara e fundamentada, a razão pela qual não se condenou a Exequente em honorários, cabendo citar:(...) A fixação dos
honorários advocatícios orienta-se pelos princípios da sucumbência e da causalidade. No caso, embora formalmente sucumbente a
Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer
que tenha dado causa a ajuizamento indevido (porque o título é juridicamente válido e a dívida não foi contestada pela executada). Assim,
não são devidos honorários advocatícios (...)Logo, a alegação apresentada pelos Embargantes não demonstra contradição, omissão ou
obscuridade na decisão, mas mero inconformismo com o julgamento que não se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC, devendo
ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I.

0502605-57.1996.403.6182 (96.0502605-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)
X METALCAR IND/ E COM/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

VistosMETALCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA opõe Embargos de Declaração contra a sentença de fls.128, sustentando
omissão no tocante à ausência de condenação da Exequente no pagamento de honorários advocatícios (fls.130/131). Conheço dos
Embargos e os acolho, pois realmente omitiu-se o Juízo quanto aos honorários.Assim, integro a sentença, para dela fazer constar: Sem
condenação em honorários, posto que a extinção do feito não decorreu de acolhimento de pedido formulado pela parte executada, mas
sim de ofício, em decorrência do reconhecimento da prescrição intercorrente.P.R.I. e Retifique-se o registro

0503645-74.1996.403.6182 (96.0503645-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X ZEEE
CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X JAMAL ABDUL NASSER ASSAAD
ELASSAAD EL CHEDID

VistosZEE CONFECÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA opôs Embargos de declaração em face da sentença de fl.37 e
verso, sustentando contradição do julgado que julgou procedente o pedido de extinção, mas não condenou a Exequente em honorários
(fls.39/42).Conheço dos Embargos, mas não os acolho.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade,
contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Não reconheço contradição no julgado, do qual restou, de forma clara e
fundamentada, a razão pela qual não se condenou a Exequente em honorários, cabendo citar:(...)Os honorários advocatícios são devidos
conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da
prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito,
ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento indevido (porque o título era
juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da
ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente)(...).A contradição suscetível de impugnação mediante embargos
declaratórios é a que torna a decisão embargada nula (contradição entre a fundamentação e dispositivo) ou inexequível (contradição entre
dois comandos do dispositivo). A alegação apresentada pela embargante não demonstra contradição da decisão, mas eventual erro de
julgamento que não se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os
Embargos de Declaração.P.R.I.

0519244-19.1997.403.6182 (97.0519244-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO
FORTES) X CALCADOS COBRICC LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de CALÇADOS COBRICC LTDA para cobrança
de crédito tributário de contribuição social.Após citação, penhora de 1.200 pares de calçados e decurso do prazo sem oposição de
embargos, procedeu-se ao leilão, sem que houvesse lanço que possibilitasse a arrematação (fls. 34/43).Diante do parcelamento do
crédito exequendo, suspendeu-se o processo em 2002, nos termos do artigo 792, caput, do CPC, c.c. artigo 1º da LEF (fls.57), sendo a
Exequente intimada em 17/04/2002. Os autos foram remetidos ao arquivo, sendo desarquivados em 2015, a pedido da Executada, que
opôs pré-executividade, sustendo a ocorrência de prescrição intercorrente (fls.58/62).A Exequente manifestou-se contrariamente à
ocorrência da prescrição intercorrente, ao argumento de que o parcelamento importou renúncia à prescrição (art. 191 do Código Civil),
bem como não houve decisão de suspensão do processo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.É O RELATÓRIO.DECIDO.A
prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse
acréscimo legislativo, é certo que doutrina e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como
resultante de interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em
MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322:
Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou
encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a
chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal
por prazo superior ao qüinqüênio legal.Logo, ocorre prescrição intercorrente não somente quando não se localiza o devedor ou bens
penhoráveis, mas sempre que a Fazenda Pública abandona a execução fiscal por tempo superior ao prazo legal sem que exista causa
obstativa do prosseguimento do processo.No caso da suspensão do trâmite processual em razão de parcelamento do crédito, confira-
se:EMENTA: TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE POR MAIS DE CINCO ANOS.
PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA. EXIGIBILIDADE QUE SE IMPÕE APENAS QUANDO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES
DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. RESP 1.100.156/RJ, PROCESSADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Nos termos da
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jurisprudência desta Corte, a prescrição intercorrente é aquela que diz respeito ao reinício da contagem do prazo extintivo após ter sido
interrompido. (REsp 1.034.191/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 26/05/2008) 2. A Primeira Seção desta Corte, no
julgamento do REsp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, processado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a orientação no sentido de que o regime do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a suspensão e arquivamento do feito, bem como
a prévia oitiva da Fazenda exequente, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, quais sejam, quando não
for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. No caso dos autos, apesar de não caracterizada
a hipótese prevista no art. 40 da Lei 6.830/80, impõe-se o reconhecimento da prescrição intercorrente porque decorridos mais de cinco
anos contados da data em que o executado foi desligado do programa de parcelamento, tendo a exequente permanecido inerte.4. Agravo
regimental a que se nega provimento. AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 224.014 - RS (2012/0182689-6)
RELATOR: MINISTRO SÉRGIO KUKINA.Conforme certidão de fls.57, a exequente foi intimada da suspensão da presente execução.
É certo que o feito foi arquivado, com base no artigo 792 do CPC, em 2002, sendo certo, ainda, que o parcelamento administrativo,
causa interruptiva do prazo prescricional e suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, perdurou até 23/08/2008 (fls.79). Logo,
verifica-se que, desde então, inexistia causa suspensiva da exigibilidade, e os autos permaneceram em arquivo sem provocação, por lapso
temporal superior ao prazo prescricional quinquenal, já que desarquivado a pedido da Executada em 2015 (fl.57).Por fim, conforme
certidão de fl.57, a exequente foi intimada da suspensão da presente execução através de mandado em 04/10/2004. Tal certidão tem fé-
pública. Anoto, ainda, que somente com a Lei n.11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal passou a ser
obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista. Assim, é válida a intimação.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente
execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Condeno a exequente em
honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00, nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475,
2º do CPC).Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0525008-83.1997.403.6182 (97.0525008-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X MOINHO
PRIMOR S/A(SP126928B - ANIBAL BLANCO DA COSTA E SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA)

Vistos Fls.505/508: A Exequente requer imissão na posse do imóvel adjudicado. Fls.511/516: A Executada requer seja mantida na posse
do bem até julgamento definitivo da Ação Anulatória nº.0065594-24.2013.4.01.3400 (número de Brasília, antes da remessa a este Juízo,
onde recebeu o nº.0045426-69.2015.4.03.6182). Fls.561-verso: A Exequente reitera o pedido de imissão. Fls.564/565: A Executada
junta documentos e requer seja indeferida a pretensão da Exequente. Decido. Quanto ao valor do bem, é matéria já preclusa, pois
eventual impugnação tinha momento processual próprio para ser apresentada, não cabendo nova discussão agora. Nesta data foi
proferida sentença nos autos nº.0045426-69.2015.4.03.6182 (Ação Anulatória), julgando extinto o processo sem resolução de mérito.
Existe pendência de julgamento do Agravo de Instrumento nº.0023330-16.2014.403.0000, interposto pela Executada. Esse recurso
recebeu indeferimento do pedido de efeito suspensivo, tendo sido interposto Agravo Regimental, estando os autos conclusos à Relatora
Des. Monica Nobre. Também se encontra em curso no Egrégio Tribunal o AI nº.0018631-50.2012.4.03.0000 (Agravo da decisão que
indeferiu pedido do credor hipotecário - Banco do Nordeste). Em relação a esse recurso, o então Juiz Convocado, hoje Des. David Diniz
negou seguimento, houve interposição de Agravo Regimental, ao qual foi negado provimento. Ocorreu interposição de Embargos de
Declaração, que foram rejeitados (Rel. Des. Monica Nobre). E houve interposição de Recurso Especial, atualmente tramitando na Vice-
Presidência. Como se vê, até aqui não se constata existência de qualquer circunstância autorizadora de suspensão da imissão na posse
requerida pela Exequente, que a ela tem direito porque adjudicou o bem. Apenas um fato recomenda que este Juízo não determine
imediata imissão. É que a Executada vem honrando o parcelamento e a Exequente deve proceder ao recálculo do saldo devedor, fazendo
retroagir a imputação do valor R$1.750.000,00 à data da avaliação, qual seja, 02/outubro/2002 (fls.177). Quanto ao parcelamento, que
motiva a suspensão da Execução, observo que se trata de parcelamento de saldo remanescente, e a Exequente informou nos autos que
providenciará a imputação dos valores referentes à adjudicação (fls.456). Porém, ao que se observa do relatório e-cac, cuja juntada ora
determino, imputação, na realidade, já ocorreu em 08/6/2006 (R$1.750.000,00, que seria a metade do valor da avaliação), embora, na
verdade, a avaliação (R$3.500.000,00 - laudo fls.177) tenha sido feita em 02/outubro/2002. Dessa forma, indefiro os pedidos da
Executada, mas condiciono a imissão da Exequente na posse, à providência de regularização da imputação, acima referida, o que
possibilitará que o parcelamento chegue a bom termo com quitação do saldo devedor correto. Comunique-se à Nobre Relatoria dos
Agravos de Instrumento 0023330-16.2014.403.0000 e 0018631-50.2012.4.03.0000. Intime-se.

0515964-06.1998.403.6182 (98.0515964-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CASA CIRCE
PRODUTOS PARA CABELEREIROS LTDA(SP260941 - CESAR ALEXANDRE ABSSAMRA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de CASA CIRCE PRODUTOS PARA
CABELEIREIROS LTDA para cobrança de crédito tributário de imposto de renda.Após citação, efetuou-se penhora sobre bens móveis
(fls.13 e 19/20) e a executada opôs embargos, os quais foram julgados improcedentes mediante sentença com trânsito em julgado (fls.
22/29).Após a constatação e reavaliação dos bens para leilão, a executada informou parcelamento e requereu a sustação do leilão (fls.
30/45).Realizou-se a primeira praça do leilão designado, sustando-se a segunda diante de parcelamento, o que motivou também a
suspensão da execução, em 2003, nos termos do artigo 792, caput, do CPC, c.c. artigo 1º da LEF (fl.57), sendo a Exequente intimada
em 24/09/2003. Os autos foram remetidos ao arquivo, sendo desarquivados em 2015, a pedido da Executada, que opôs exceção de
pré-executividade, sustentando ocorrência de prescrição intercorrente (fls.62/66).A Exequente manifestou-se contrariamente à ocorrência
da prescrição intercorrente, ao argumento de que não houve decisão de suspensão do processo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80
(fls. 68/72).É O RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no
4º do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de
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ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051,
de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e jurisprudência apresentavam posições que, por
vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN.
Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição,
2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha
localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao
arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que
abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Logo, ocorre prescrição intercorrente não somente quando não se
localiza o devedor ou bens penhoráveis, mas sempre que a Fazenda Pública abandona a execução fiscal por tempo superior ao prazo
legal sem que exista causa obstativa do prosseguimento do processo.No caso da suspensão do trâmite processual em razão de
parcelamento do crédito, confira-se:EMENTA: TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE
POR MAIS DE CINCO ANOS. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA. EXIGIBILIDADE QUE SE IMPÕE APENAS QUANDO
CONFIGURADAS AS HIPÓTESES DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. RESP 1.100.156/RJ, PROCESSADO SOB O RITO DO ART.
543-C DO CPC.1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a prescrição intercorrente é aquela que diz respeito ao reinício da
contagem do prazo extintivo após ter sido interrompido. (REsp 1.034.191/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
26/05/2008) 2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
processado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que o regime do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a
suspensão e arquivamento do feito, bem como a prévia oitiva da Fazenda exequente, somente se aplica às hipóteses de prescrição
intercorrente nele indicadas, quais sejam, quando não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora. 3. No caso dos autos, apesar de não caracterizada a hipótese prevista no art. 40 da Lei 6.830/80, impõe-se o reconhecimento
da prescrição intercorrente porque decorridos mais de cinco anos contados da data em que o executado foi desligado do programa de
parcelamento, tendo a exequente permanecido inerte.4. Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg no AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 224.014 - RS (2012/0182689-6) RELATOR: MINISTRO SÉRGIO KUKINA.Conforme certidão de
fl.57, a exequente foi intimada da suspensão da presente execução. É certo que o feito foi arquivado, com base no artigo 792 do CPC,
em 2003, sendo certo, ainda, que o parcelamento administrativo, causa interruptiva do prazo prescricional e suspensiva da exigibilidade
do crédito tributário, perdurou até 21/04/2005, inexistindo outras causas suspensivas da exigibilidade (fls.75/84). Anote-se que a dívida
executada não foi incluída para consolidação no parcelamento da Lei 11.941/09, embora tenha sido selecionada para negociação. Logo,
verifica-se que, desde 21/04/2005, inexistia causa suspensiva da exigibilidade, e os autos permaneceram em arquivo sem provocação, por
lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal, já que desarquivado a pedido da Executada em 2015 (fl.57).Por fim, conforme
certidão de fl.57, a exequente foi intimada da suspensão da presente execução através de mandado em 24/09/2003. Tal certidão tem fé-
pública. Anoto, ainda, que somente com a Lei n.11.033 de 21 de dezembro de 2004 (artigo 20) é que a intimação pessoal passou a ser
obrigatoriamente mediante a entrega dos autos com vista. Assim, é válida a intimação.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente
execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Condeno a exequente em
honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00, nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sentença sujeita a reexame necessário.Observadas
as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0016113-25.1999.403.6182 (1999.61.82.016113-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AGATA
IND/ E COM/ DE TRANCADOS LTDA X LUIZ ANTONIO MONTEIRO X LAILTON PAGANOTTI RESENDE X MARIA
APARECIDA DA SILVA(SP180600 - MARCELO TUDISCO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de ÁGATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
TRANÇADOS LTDA.Tendo em vista o retorno do AR negativo de citação da executada, a Exequente requereu o redirecionamento da
execução ao sócio LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO, o qual também não foi localizado (fl. 13/26).Em nova diligência, citou-se o
corresponsável, porém não foram encontrados bens penhoráveis (fls. 59/64).A Exequente então requereu a inclusão de outros três sócios
no polo passivo: LAILTON PAGANOTTI RESENDE, KÁTIA APARECIDA DA COSTA e MARIA APARECIDA DA SILVA (fls.
67/69).O pedido foi deferido (fl. 81). Conseguiu-se citar por meio postal apenas LAILTON PAGANOTTI RESENDE (fl. 83), porém
não foram localizados bens penhoráveis (fls. 87/88). Deferido o bloqueio de ativos financeiros, foram bloqueados e transferidos para
conta judicial R$ 492,12 de LAILTON e R$ 111,10 de LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO (fls. 102/111), os quais, após decurso do prazo
para embargos sem manifestação pelos coexecutados intimados, foram convertido em renda da Exequente (fls. 125/128).Citada, sem que
se lograsse êxito na penhora de seus bens, a coexecutada MARIA APARECIDA DA SILVA apresentou exceção de pré-executividade
(fls. 140/145), alegando prescrição para redirecionamento, diante do decurso de mais de cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário até sua inclusão no polo passivo, e ilegitimidade passiva, pela ausência de qualquer poder de gerência, administração ou
representação da sociedade executada, bem como por não ter praticado atos com excesso de poderes ou infração legal. Alegou,
também, que, na condição de sócia minoritária, com 10% das cotas, não teria poder de mando da empresa, já que as decisões são
tomadas por maioria de votos (art. 1.010 do Código Civil).É O RELATÓRIO. DECIDO.No caso, a dissolução irregular, causa
ensejadora da inclusão dos sócios no polo passivo, não foi validamente constatada por diligência de Oficial de Justiça, sendo presumida a
partir de AR negativo de citação da empresa. Assim, acolho a exceção de pré-executividade de MARIA APARECIDA DA SILVA,
reconhecendo sua ilegitimidade passiva, assim como a dos demais sócios incluídos no polo passivo. Resta prejudicada a análise das
demais alegações.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão das pessoas físicas do polo passivo. Outrossim, em conformidade com o
pedido da exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
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princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0076900-20.1999.403.6182 (1999.61.82.076900-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X ERA MODERNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO) X
MARCOS MUNHOS MORELLI(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de COLLEGE OF AUSTRIAN MODAS E
PRESENTES LTDA e MARCOS MUNHOS MORELLI para cobrança de crédito tributário de contribuição social.Após citação, a
executada ofereceu bens à penhora e informou haver parcelado a dívida (fls. 12/33).Diante da exclusão do parcelamento, expediu-se
mandado de penhora, porém a xecutada não foi localizada (fls. 40 e 50).Deferiu-se pedido da exequente (fl. 66), incluindo-se no polo
passivo o sócio MARCOS MUNHOS MORELLI, o qual foi citado (fl. 67).A executada informou haver sido incorporada por
ADRENALINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, cuja denominação foi alterada para ERA MODERNA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, cujos sócios eram Moracy das Dores e Célia Maria Nogueira de Carvalho, bem como adesão ao parcelamento da
Lei 10.684/03. Requereu a exclusão do sócio MARCOS MUNHOS MORELLI e o sobrestamento do processo até cumprimento do
acordo para pagamento (fls. 69/100).Intimada, a exequente informou a exclusão do parcelamento, em 23/09/2005, e requereu o
arquivamento dos autos, sem baixa, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, tendo em vista que o valor consolidado do débito era
inferior a R$ 10.000,00 (fls. 102/125).O pedido foi deferido e os autos foram arquivados em 2007 (fl. 126).Em 07 de abril de 2015, os
autos foram desarquivados e a executada apresentou exceção de pré-executividade (fls. 127/132), arguindo prescrição intercorrente e
citando precedente do STJ, representativo da controvérsia, no sentido de que o arquivamento com base no art. 20 da Lei 10.522/02 não
impede a decretação de prescrição (REsp 1.102.554/MG).Instada a se manifestar, a União manifestou-se contrariamente à ocorrência da
prescrição intercorrente, ao argumento de que a dívida foi objeto de diversos parcelamentos, requerendo o arquivamento dos autos, por
ser o débito inferior a R$ 20.000,00 (Portaria MF 75/12) - fls. 134/137.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, cumpre observar que
restou comprovada, pelos documentos de fls. 72/74 e 83/93, a incorporação da executada por ADRENALINA CONFECÇÕES
LTDA, cuja denominação passou a ser ERA MODERNA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. A prescrição intercorrente em matéria
de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento
tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que
doutrina e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do
artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros,
Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano,
independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis,
recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição
intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal por prazo superior ao
qüinqüênio legal.É certo que o feito foi arquivado, com base no artigo 20 da Lei 10.522, em 2007, permanecendo em arquivo, sem que
houvesse movimentação processual até abril de 2015.Outrosim, o arquivamento com base no baixo valor não é causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição (art.174 do CTN), devendo ser interpretado em consonância com o art.40 da Lei 6830/80. Quanto aos
sucessivos parcelamentos alegados, verifica-se, a partir do demonstrativo de fls.135/137, que, apesar de selecionada para negociação do
parcelamento da Lei 11.941/09, em 04/12/2009, a dívida executada de fato não foi negociada (ocorrência de 04/08/2011), ou seja,
incluída para consolidação. Logo, inexistiu suspensão da exigibilidade do crédito tributário executado durante o período em que os autos
permaneceram arquivados.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40,
4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para alterar o
polo passivo para ERA MODERNA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 60.659.752/0001-90.Sem condenação em custas,
diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475, 2º do CPC).Observadas as
formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0009649-72.2005.403.6182 (2005.61.82.009649-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X PEDRO
JESUS DE OLIVEIRA(SP324688 - ANDRE BAZAN)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
em face de PEDRO JESUS DE OLIVEIRA.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.61.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente
(art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Após o trânsito em julgado, e mediante prévio agendamento
em Secretaria, fica autorizada a expedição de Alvará de Levantamento do depósito judicial (fls.55), em favor do Executado.P.R.I. e,
observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0024946-22.2005.403.6182 (2005.61.82.024946-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ISHIPLAN
INSTALACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS(SP226917 - DANIELE CASULA FERRAS DIAS) X LEIA MABE
ISHIDA
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Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de ISHIPLAN INSTALAÇÕES E COMÉRCIO
DE MATERIAIS ELÉTRICOS, LEIA MABE ISHIDA e NELSON YOSHIO TANAKA.Conforme consulta efetuada no sistema e-
CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que as inscrições encontram-se EXTINTAs POR PAGAMENTO COM
AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.109/111).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta,
JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a
Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de
débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da
celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado
eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, caso o Executado requeira, fica autorizada a
expedição de Alvará de Levantamento do remanescente em depósito judicial (fls.100), em favor de NELSON YOSHIO
TANAKA.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0033366-79.2006.403.6182 (2006.61.82.033366-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
MAC UNIVERSE INFORMATICA LTDA(SP217214 - GEDEON FERNANDES DE SENA)

Vistos Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de MAC UNIVERSE INFORMÁTICA LTDA
para cobrança de créditos de CPMF (fls.2/77).Após retorno do AR negativo de citação (fl. 79), a exequente requereu a inclusão dos
sócios como corresponsáveis, considerando o teor de certidão do processo falimentar, informando que permaneceria a falida e os sócios
responsáveis pelo passivo (fls. 129/134).É O RELATÓRIO.DECIDO.Apesar do processamento até aqui, desde 2006 desapareceu o
interesse de agir para cobrar dívida da executada, em razão do encerramento da falência por insuficiência dos bens arrecadados.O
processo falimentar regular, não fraudulento, projeta efeitos relevantes na execução fiscal, efeitos esses que não podem ser ignorados sob
fundamento de que a competência para processar e julgar a execução exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o falimentar (art.5º., LEF)
e que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência etc (art.29
da LEF).A falência pressupõe a insolvência (passivo maior que o ativo), donde se conclui, já de início, que um ou algum credor restará
insatisfeito. Há, é certo, créditos com privilégio inclusive sobre os fiscais, de forma que, não raramente, o processo falimentar é encerrado
com pendências fiscais, como no caso. Pressupõe, também, que TODOS os bens do falido foram arrecadados e vendidos para a
distribuição do produto entre os credores.É sabido que, declarada a Quebra, a pessoa jurídica falida deixa, juridicamente, de existir,
sendo sucedida, civil e processualmente, pela Massa Falida; e sua representação civil e processual, antes exercida pelos dirigentes da
sociedade, passa ao Síndico. Encerrado o processo falimentar, extingue-se a pessoa jurídica formal, Massa Falida.Postas essas
premissas, vejamos os efeitos inicialmente mencionados.O primeiro deles é que, embora não esteja obrigada a habilitar seu crédito
perante o Juízo Universal, nada impede e é até recomendável que a Fazenda Pública assim proceda, pois somente o receberá, de fato, se
for o caso, naquela sede. Prosseguir com o trâmite da execução fiscal seria redundância processual que chegaria às raias de atentar contra
o princípio da economia, já que eventual venda em leilão do bem penhorado (mas também arrecadado pelo Juízo Universal), implicaria na
obrigatoriedade de remessa do produto para aquele Juízo, onde os credores receberão de acordo com a ordem legal de preferência.
Tanto assim que não se constata resistência fazendária à suspensão dos trâmites de execuções fiscais neste juízo. Logo, declarada a
Quebra, cumpre suspender o trâmite da execução fiscal e, encerrada a falência, cumpre extinguir a execução fiscal, pois não há mais
necessidade jurídica a justificar a existência dessa ação, considerando que os ativos já foram todos realizados no processo de Quebra.
Não se justifica manter pendente um processo executivo, pois já se sabe com certeza fática e jurídica que inexistem bens a penhorar, sem
contar que também não há mais de quem cobrar. Outro efeito a se considerar é que em casos de falência não fraudulenta, ocorre a
dissolução da sociedade, mas tal dissolução não é irregular; ao contrário, é forma legalmente prevista de cessação de atividades. Disso
decorre que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários (coexecutados), salvo se por motivo outro
que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica.Conclusão, encerrado o processo
falimentar com pendência fiscal em execução judicial, quer apenas contra a pessoa jurídica, quer contra ela e outros coexecutados,
sobrevém ausência de interesse processual da Fazenda Pública.Quanto à menção existente na sentença de encerramento da falência, de
que os sócios e a falida continuariam responsáveis, certo é que a responsabilidade tributária exige o preenchimento dos pressupostos
legais. Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO com base no artigo 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil.Sem
condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
SEDI para exclusão de todos os sócios do polo passivo e arquivamento, com baixa na distribuição.P.R.I. e, observadas as formalidades
legais, arquive-se com baixa na distribuição.

0001643-03.2010.403.6182 (2010.61.82.001643-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO) X TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA C(SP019383 - THOMAS BENES
FELSBERG)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de TRANE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO DE AR LTDA, objetivando a satisfação de créditos tributários,
consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos, no valor originário de R$ 3.139.992,62.Após garantida da dívida por carta de
fiança (fls. 95/96), foram opostos embargos (0027108-14.2010.403.6182).Intimada a se manifestar sobre pedido de substituição da
garantia, a exequente requereu a extinção do processo em razão do cancelamento das inscrições por decisão administrativa
(fls.168/184).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução
fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Traslade-se a presente decisão para os embargos.Autorizo o desentranhamento da
carta de fiança e demais documentos que a acompanham (fls. 95/114), mediante substituição por cópias e recibo nos autos. P.R.I. e,
oportunamente, arquive-se, com baixa na distribuição.
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0073364-78.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
4 - ALTINA ALVES) X REDS 2000 IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP275532 - NATACHA DANTAS DO PRADO)

VistosO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO opôs
Embargos de declaração em face da sentença de fls.45/46, sustentando omissão e contradição do julgado que acolheu a exceção para
reconhecer a inexigibilidade da multa aplicada e declarar nula a CDA, extinguindo o feito nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Sustenta
que a convolação da concordata em falência ocorreu em 08/09/2008, portanto deveriam ser aplicadas as regras da Lei n.11.101/2005,
bem como que as CDAs não seriam nulas, existindo a possibilidade de cobrança dos sócios após encerramento da falência com apuração
de crime falimentar (fls.48/51).Conheço dos Embargos, mas não os acolho.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas
hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Não reconheço omissão ou contradição no julgado, do
qual restou, de forma clara e fundamentada, que a falência foi decretada na vigência da antiga Lei de Falências (Decreto-Lei 7.661/45),
cumprindo observar, ainda, que a certidão de fls.28 menciona de forma expressa que foi mantido o termo legal antes fixado.No mais, a
contradição suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios é a que torna a decisão embargada nula (contradição entre a
fundamentação e dispositivo) ou inexequível (contradição entre dois comandos do dispositivo). A alegação apresentada pelo embargante
não demonstra contradição da decisão, mas eventual erro de julgamento que não se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC,
devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I.

0059256-10.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6
REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MARIA TERESA CARVALHO AGUIAR(SP200995 - DÉCIO PEREZ
JUNIOR E SP191957 - ANDRÉ ALEXANDRE ELIAS)

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP/SP contra MARIA TERESA
CARVALHO AGUIAR.Após diligência infrutífera de penhora (fls.24), o Exequente requereu bloqueio através do sistema Bacenjud
(fls.26/28).Antes que fosse analisado o pedido do Exequente, a Executada opôs exceção de pré-executividade sustentando, em síntese,
nulidade da citação e prescrição. Alega que reside em Aguas da Prata/SP desde 1993, em endereço conhecido pelo Exequente, sendo
nula a citação postal enviada para endereço do qual a executada já havia se mudado há mais de 10 (dez) anos quando da entrega postal.
Sustenta, também, prescrição, argumentando que a interrupção se dá com a citação válida, o que não teria ocorrido nos autos. Requer os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, o acolhimento da exceção e condenação do Exequente em honorários advocatícios.Juntou os
seguintes documentos: declarações de terceiros sobre qual seria o endereço residencial da Executada (fls.40/41); termo de
responsabilidade referente a internação hospitalar de 14/07/2008 (fls.42/43); relatório médico sobre cirurgia que sofreu em 2002 (fls.44);
guia de internação em 2008 para realização de exames para investigação de neoplasia endócrino múltipla (fls.45), bem como solicitações
de exames em 2009 para conferência diagnóstica (fls.46/48); artigos sobre protocolo clínico e diretrizes terapêuticas relacionados a
acromegalia (fls.49/52) e solicitação de medicamentos excepcionais - SME em Unidade Básica de Saúde, de 07/08/2003
(fls.53).Posteriormente, novos documentos foram apresentados pela Executada: petição endereçada ao Advogado por ela constituído, na
qual Maria Teresa sustenta que nada deve ao Conselho de Psicologia, informa que obteve isenção no ano de 2005, bem como que teria
enviado ao CRP, nos anos de 2006 e 2007, através de carta registrada, novo atestado médico e alega que não solicitou reinicio de suas
atividades perante o Conselho (fls.61/67); junta ofício do CRP/SP noticiando o deferimento do pedido de isenção da anuidade de 2005
(fls.68/69); relatório médico emitido em 2003 (fls.70/71); receituário da UBS de Águas da Prata/SP emitido em 07/08/2003 (fls.72);
cópia do documento de fls.53 (solicitação de medicamentos excepcionais); cópia do documento de fls.44 (relatório médico emitido em
2005); boleto bancário (fls.75); atestado médico emitido em 12/12/2006 (fls.76/77); certificado de confirmação de benefício
previdenciário cadastrado em 08/08/2006 (fls.78-aposentadoria por idade); carta endereçada ao Conselho Regional de Psicologia em
agosto de 2007 (fls.79); relatório médico emitido em 2007, tratando de reintrodução de mediação suspensa em 2006 (fls.80); cópia do
documento de fls.45; cópia do documento de fls.47; resultado de exame de glicemia e hemoglobina glicada realizado em 2009 (fls.83);
comprovante de agendamento de consulta médica em 18/07/2011 (fls.84); certidão do Município de Águas da Prata atestando que a
Executada não está cadastrada como Psicóloga naquela municipalidade (fls.85) e cópia do documento de fls.40.Nova petição da
Executada veio aos autos, sustentando possuir apenas uma conta bancária destinada ao recebimento de pensão e, portanto, eventual
bloqueio Bacenjud atingiria conta impenhorável (fls.87). Juntou demonstrativo de pagamento do IPESP.Foi determinado ao Exequente
que se manifestasse sobre a exceção, comprovando a data do lançamento e da constituição definitiva do crédito (fls.89).Em 28/05/2015 a
Executada peticionou informando que tomou providências junto ao MPF para apuração de cobrança irregular de anuidades em razão de
isenção, nos termos da Resolução CFP 003/2007 (fls.90). Juntou documentos, quais sejam, certidão emitida por Servidor do MPF, que
relatou o comparecimento da Executada à Procuradoria da República em São João da Boa Vista/SP, no dia 15/05/2015, ocasião em que
foi orientada de que nas questões afetas à Execução Fiscal o MPF não poderia atuar, pois inseridas na esfera de interesse individual,
sendo certificado, ainda, no tocante ao não cumprimento pelo CRP da Resolução 003/2007, quanto à isenção em razão de doença, ficou
de apresentar descrição e documentação detalhada, considerando possível indicativo de inobservância do Conselho de outros casos
similares (fls.91/92); carta ao MPF na qual sustentava haver noticiado ao CRP sua doença grave e rara (acromegalia) e que o Conselho
não está cumprindo a legislação ao processá-la (fls.93/96); cópia da Resolução CFP n.003/2007 (fls.97/101).Foi efetuada a carga pelo
Conselho Exequente em 04/08/2015, que procedeu à devolução dos autos em 04/09/2015, sem manifestação (fls.102).É o
relatório.Decido.Primeiramente, defiro prioridade de tramitação, pois a Executada conta 69 anos de idade (nasceu em 21/07/1946,
conforme fls.45). Defiro, também, os benefícios da gratuidade processual, ante a declaração constante da petição (fls.39).No tocante à
alegada nulidade, cumpre observar que a citação é válida, nos termos do artigo 8º, inciso I, da Lei n.º 6.830/80, sendo certo que dos
autos nada consta sobre eventual alteração de endereço cadastral perante o Conselho.É certo, ainda, que eventual ausência de citação
restaria suprida com a vinda da Executada aos autos, suprindo, assim, a nulidade apontada.No tocante à interrupção da prescrição, quer
se considere o AR de fls.10, quer a oposição da exceção de fls.29 (comparecimento da executada aos autos), a interrupção retroage à
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data do ajuizamento, nos termos do artigo 219, 1º, do CPC. Nesse sentido, confira-se REsp 1.120.295).Logo, verifico a ocorrência de
prescrição para cobrança da anuidade referente a 2007. É que, em se tratando de anuidade devida a Conselho, o fato gerador ocorre,
para os inscritos, com o início do ano civil. O lançamento, marco interruptivo da decadência, consiste no procedimento de calcular a
anuidade, emitir o carnê ou boleto e enviá-lo ao contribuinte, notificando-o. Essa constituição do crédito torna-se definitiva quando do
vencimento.Logo, uma vez que o vencimento data 31/03/2007 e o ajuizamento da execução ocorreu em 12/12/2012, verifica-se a
ocorrência de prescrição para cobrança da anuidade de 2007. Quanto às anuidades remanescentes, não prescritas (2008, 2009 e 2010),
verifica-se ajuizamento de valor inferior a 4 (quatro) vezes o maior valor cobrado anualmente da executada, dentre aqueles remanescentes
da CDA, ou seja, R$1.098,96 (hum mil, noventa e oito reais e noventa e seis centavos).A Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 2011,
dispõe sobre as atividades do médico residente, bem como trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais de um modo geral,
vedando, de forma expressa, o ajuizamento de execuções fiscais de débitos inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente dos
inscritos:Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado
anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas
administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. O caso é de ausência
de interesse processual na modalidade inadequação da via eleita, já que continua juridicamente possível o Conselho executar seus créditos
de anuidades, desde que os agrupe de forma a alcançar o valor mínimo que a lei estabeleceu como condição de procedibilidade
executiva.Não conheço dos documentos relativos à isenção de anuidades perante o CRP, pois não há pedido nesse sentido na Exceção
oposta (fls.29/37).Diante do exposto, reconheço a prescrição para a cobrança da anuidade de 2007, e JULGO EXTINTO o feito com
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC e, no tocante às anuidades remanescentes, quais sejam, 2008, 2009 e 2010,
reconheço a ausência de interesse processual do Exequente e declaro EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, com base nos
267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o Exequente em honorários, que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da causa,
com base no artigo 20 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0027035-37.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PEEQFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO)

Fls.28/38: Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da
presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento
caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a Exequente não
necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de
suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão,
rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Em relação a
eventual inscrição em Cadastros de Inadimplentes, no caso, SERASA, indefiro o pedido, pois, descabem providências judiciais nesta
sede, primeiro porque a inscrição não decorre de decisão deste Juízo e, segundo, porque tais entidades não são parte no processo
executivo. Ademais, este Juízo não tem informações sobre a inscrição, não podendo afirmar se lá permanece a chamada negativação em
decorrência de indicação do credor fiscal, de outro Juízo, ou, ainda, por inclusão espontânea por parte dos próprios entes que mantêm os
cadastros. Logo, deve o interessado tomar providências administrativas ou judiciais, em face daqueles entes e, em optando pelas judiciais,
fazê-lo por via da ação devida, no Juízo competente, no caso o de Jurisdição Cível. Int.

0020574-15.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 65.941, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.10/26), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fls.30/31), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Em resposta (fls.
42/49), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da
Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
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executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0020576-82.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008, 2009 e 2013,
relativos ao imóvel de Matrícula nº. 65.935, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de
pré-executividade, alegando imunidade tributária (fls.07/23), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR (Av.01 - fls.27/28), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de
coleta de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem
como por fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não
seria mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Em resposta (fls.
39/46), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da
Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
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imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0020578-52.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 64.933, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.10/26), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fl.24), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta de
lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição em relação aos débitos de 2008 e 2009Em resposta
(fls. 42/49), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º,
3º da Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
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passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0021063-52.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 66.026, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.10/26), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fls.30/31), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Em resposta (fls.
42/49), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da
Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
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fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0021069-59.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 65.984, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.10/26), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fls.30/31), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Em resposta (fls.
42/49), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da
Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
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menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0027001-28.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 64.302, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.12/26), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fls.30/31), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Em resposta (fls.
44/51), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da
Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
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sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0027005-65.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 64.322, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.10/24), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fls.28/29), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Em resposta (fls.
40/47), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da
Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
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nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0027023-86.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2011, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 67.515, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.08/22), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fl.26), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta de
lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Em resposta (fls.
38/45), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da
Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
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utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0027039-40.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2008/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 64.406, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.08/22), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fls.26/27), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2008 e 2009.Intimado, o
Município exequente alegou que o débito da presente execução foi parcelado, sendo pagas as competências de 2008 e 2009, porém não
esclareceu quem celebrou acordo para pagamento (fls. 33/42).É O RELATÓRIO. DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva
ilegítima.Em relação ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se
confundem com o ativo da executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última
análise, à própria União, como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que
nem mesmo o fato da executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite
concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o
patrimônio, de fato, é da União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o
sujeito passivo, não estivesse protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal.
Logo, em relação à União, o imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólido, na mesma linha de
raciocínio acima explicitado, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua
sujeição passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.De qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei
10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa, sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis
revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a
operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de
segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de
20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar
operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma e condições disciplinadas pelo Conselho
Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918,
de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de arrendamento e das aplicações de recursos
destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração, utilizadas para amortização da operação de
crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à União.A taxa deveria
ser cobrada da União, não da CEF.Cumpre anotar que o silêncio do Município sobre quem parcelou a dívida evidencia que de fato a
cobrança foi incorretamente dirigida à Caixa Econômica Federal.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante o exposto,
declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI, do
CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20,
4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se com
baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0028879-85.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2009/2013, relativos
ao imóvel de Matrícula nº. 65.860, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de pré-
executividade, alegando imunidade tributária (fls.9/23), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR
(Av.01 - fl.27), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta de
lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Arguiu também prescrição quanto aos débitos de 2009.Em resposta (fls. 39/46),
o Município exequente alegou que a Caixa Econômica detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da Lei
10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado. Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88, como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que
concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente
daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique
identidade integral entre uma base e outra. É O RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação
ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da
executada (CEF). Na realidade, todo esse patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União,
como bem demonstrado na Exceção de Pré-executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da
executada (CEF) figurar como adquirente da área e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa
Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da
União, criadora e gestora do Programa e do Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse
protegida pela norma de imunidade tributária, nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o
imposto lançado também não é devido.Quanto à TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela
imunidade, sustenta o Município Exequente que a legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de
deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei 10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio
acima explicitada, a propriedade do imóvel é da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição
passiva tributária, diante da especificidade da situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o
arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora
fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,
contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o
fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido
na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na
incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a
menção da Lei 10.188 e o registro no CRI não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU,
também não o são para se reconhecer a sujeição passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o
FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De
qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa,
sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere
dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo
financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído
nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na
forma e condições disciplinadas pelo Conselho Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei
nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918, de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de
arrendamento e das aplicações de recursos destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração,
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será
integralmente revertido à União.A taxa deveria ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante
o exposto, declarando a ilegitimidade passiva da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI,
do CPC.Condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se
com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0035483-62.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SILGAN WHITE
CAP DO BRASIL LTDA.(SP228384 - MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS)

VistosSILGAN WHITE CAP DO BRASIL LTDA interpôs Embargos de declaração da sentença de fl. 45, sustentando omissão quanto
à condenação da Exequente em honorários, na medida em que, apesar de extinta a execução com fundamento no art. 26 da Lei
6.830/80, o cancelamento da inscrição ocorreu após a distribuição de embargos de devedor. Conheço dos Declaratórios, tempestiva e
regularmente interpostos.No mérito, reconheço omissão no julgado, uma vez que, apesar de não haver formalizado sua representação
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nestes autos, a executada necessitou constituir advogado para sua defesa e opôs embargos.Integro a sentença para que dela fique
constando: Tendo em vista que o cancelamento da inscrição ocorreu após o oferecimento dos embargos, condeno a exequente em
honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Deverá o procurador da executada
regularizar sua representação processual, com juntada de procuração, a fim de promover a execução dos honorários contra a Fazenda
Pública.Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração.P.R.I. e retifique-se.

0035621-29.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2010 e 2011,
relativos ao imóvel de Matrícula nº. 64.293, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de
pré-executividade, alegando imunidade tributária (fls.08/20), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR (Av.01 - fl.24), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Em resposta (fls. 43/50), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica
detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado.
Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88,
como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já
foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar
um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique identidade integral entre uma base e outra. É O
RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo
de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da executada (CEF). Na realidade, todo esse
patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União, como bem demonstrado na Exceção de Pré-
executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da executada (CEF) figurar como adquirente da área
e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A
excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da União, criadora e gestora do Programa e do
Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse protegida pela norma de imunidade tributária,
nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o imposto lançado também não é devido.Quanto à
TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela imunidade, sustenta o Município Exequente que a
legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei
10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio acima explicitada, a propriedade do imóvel é
da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição passiva tributária, diante da especificidade da
situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os
financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo
anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida
para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de
2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já
que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a menção da Lei 10.188 e o registro no CRI
não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU, também não o são para se reconhecer a sujeição
passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já
que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da
Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa, sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis
revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a
operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de
segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de
20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar
operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma e condições disciplinadas pelo Conselho
Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918,
de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de arrendamento e das aplicações de recursos
destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração, utilizadas para amortização da operação de
crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à União.A taxa deveria
ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante o exposto, declarando a ilegitimidade passiva
da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI, do CPC.Condeno a exequente em honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem
custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se.
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Intime-se.

0035652-49.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2010, 2011, 2012 e
2013, relativos ao imóvel de Matrícula nº. 66.947, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou
exceção de pré-executividade, alegando imunidade tributária (fls.08/22), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento
Residencial - FAR (Av.01 - fl.25), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à
taxa de coleta de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública,
bem como por fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque
não seria mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por
uma empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Em resposta (fls. 38/45), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica
detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado.
Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88,
como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já
foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar
um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique identidade integral entre uma base e outra. É O
RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo
de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da executada (CEF). Na realidade, todo esse
patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União, como bem demonstrado na Exceção de Pré-
executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da executada (CEF) figurar como adquirente da área
e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A
excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da União, criadora e gestora do Programa e do
Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse protegida pela norma de imunidade tributária,
nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o imposto lançado também não é devido.Quanto à
TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela imunidade, sustenta o Município Exequente que a
legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei
10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio acima explicitada, a propriedade do imóvel é
da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição passiva tributária, diante da especificidade da
situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os
financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo
anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida
para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de
2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já
que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a menção da Lei 10.188 e o registro no CRI
não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU, também não o são para se reconhecer a sujeição
passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já
que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da
Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa, sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis
revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a
operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de
segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de
20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar
operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma e condições disciplinadas pelo Conselho
Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918,
de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de arrendamento e das aplicações de recursos
destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração, utilizadas para amortização da operação de
crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à União.A taxa deveria
ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante o exposto, declarando a ilegitimidade passiva
da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI, do CPC.Condeno a exequente em honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem
custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0035677-62.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP313334 - LUCAS PIMENTA BERTAGNOLLI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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VistosTrata-se de execução fiscal visando cobrança de IPTU e taxa de coleta de resíduos sólidos, dos exercícios de 2011, 2012 e 2013,
relativos ao imóvel de Matrícula nº. 64.336, do Oficial de Registro de Imóveis de Poá - SP.Citada, a executada apresentou exceção de
pré-executividade, alegando imunidade tributária (fls.07/29), pois o imóvel constitui patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR (Av.01 - fl.25), de titularidade da União, que goza de imunidade tributária recíproca em relação a impostos. Quanto à taxa de coleta
de lixo, alegou inconstitucionalidade da base de cálculo, por não mensurar de forma expressa o custo da atividade pública, bem como por
fixa-la em desacordo com a capacidade econômica do contribuinte. Dessa forma, não seria específica e divisível, porque não seria
mensurada de acordo com o volume de lixo produzido pela unidade imobiliária, desconsiderando que a quantidade gerada por uma
empresa de grande porte é muito maior que aquela gerada pelas famílias de baixa renda beneficiadas com o PAR. Outrossim, não se
considera, também, a metragem do imóvel. Assim, imóveis com metragem e complexidade de fiscalização diferentes estão sendo tratados
de maneira igual.Nesse sentido, citou sentença proferida na execução 0014899-13.2010.403.6182, em curso perante a 6ª Vara Fiscal.
Alegou, ainda, não ser sujeito passivo da taxa, por não ser proprietária do bem, pertencente à União, tampouco usuária do serviço,
prestado em favor do arrendatário e morador do imóvel.Em resposta (fls. 45/52), o Município exequente alegou que a Caixa Econômica
detém a propriedade fiduciária sobre o imóvel, nos termos do art. 2º, 3º da Lei 10.188/01, tampouco comprovou que o tenha alienado.
Além disso, sendo a executada empresa pública, não se beneficiaria da imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, 2º da CF/88,
como já decidiu o Tribunal Regional (AI 2011.03.00.012659-3). No que concerne à taxa do lixo, afirmou que sua constitucionalidade já
foi reconhecida pela Súmula Vinculante 19 do STF, citando precedente daquela Corte no sentido de que a base de cálculo pode adotar
um ou mais elementos da base de imposto, desde que não se verifique identidade integral entre uma base e outra. É O
RELATÓRIO.DECIDO.A Caixa Econômica Federal é parte passiva ilegítima.Em relação ao IPTU, a lei 10.188/01 criou o FAR (Fundo
de Arrendamento Residencial), cujo patrimônio e renda não se confundem com o ativo da executada (CEF). Na realidade, todo esse
patrimônio, inclusive os imóveis, pertencem ao FAR, ou em última análise, à própria União, como bem demonstrado na Exceção de Pré-
executividade oposta nos autos. Tal é a clareza da legislação que nem mesmo o fato da executada (CEF) figurar como adquirente da área
e firmar com particulares contrato de arrendamento permite concluir seja ela, Caixa Econômica Federal, sujeito passivo do IPTU. A
excipiente é apenas agente operadora do Programa, mas todo o patrimônio, de fato, é da União, criadora e gestora do Programa e do
Fundo.Tratando-se de patrimônio imóvel da União, seria ela o sujeito passivo, não estivesse protegida pela norma de imunidade tributária,
nos termos do artigo 150, VI, a, da Constituição Federal. Logo, em relação à União, o imposto lançado também não é devido.Quanto à
TAXA de coleta de resíduos sólidos, que não estaria excluída da tributação pela imunidade, sustenta o Município Exequente que a
legitimidade da Caixa decorreria do fato de não haver alienado o imóvel, bem como de deter a propriedade fiduciária (art. 2º, 3º da Lei
10.188). Contudo, também aqui não lhe assiste razão.É que, na mesma linha de raciocínio acima explicitada, a propriedade do imóvel é
da União. A referência legal à propriedade fiduciária da CEF, não implica em sua sujeição passiva tributária, diante da especificidade da
situação criada pela lei e pelo caso concreto.Inicialmente, cumpre observar que o arrendamento da Lei 10.188, não se confunde com os
financiamentos comuns que a CEF faz, nos quais ela figura como credora fiduciária, nos termos da Lei 9.514:Art. 27. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo
anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida
para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de
2004).Contudo, a condição de proprietária fiduciária atribuída pela Lei 10.188, não implica na incidência desse dispositivo (Lei 9.514), já
que tal atribuição legal se destinou apenas a viabilizar a operacionalização do PAR.É que, se a menção da Lei 10.188 e o registro no CRI
não são suficientes para se reconhecer a sujeição passiva tributária em relação ao IPTU, também não o são para se reconhecer a sujeição
passiva em relação às taxas.E nem o fato da Lei 10.188 dizer que a CEF representa o FAR é suficiente para torna-la sujeito passivo, já
que representação não se confunde com sujeição ou com substituição tributária.De qualquer forma, no caso dos autos, o artigo 2º, 3º da
Lei 10.188/01 dispõe expressamente que o imóvel não integra o ativo da Caixa, sendo certo que os recursos auferidos com tais imóveis
revertem em favor do fundo e, ao final do programa, da União, como se infere dos arts. 2º e 3º, II, 3º e 4º:Art. 2o Para a
operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de
segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de
20120).(...)Art. 3o Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a:(...) II - contratar
operações de crédito com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma e condições disciplinadas pelo Conselho
Curador do FGTS, até limite a ser fixado pelo Poder Executivo; e (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004) (Vide Decreto nº 4.918,
de 2003 e Decreto nº 5.434, de 2005)(...) 3o As receitas provenientes das operações de arrendamento e das aplicações de recursos
destinados ao Programa instituído nesta Lei serão, deduzidas as despesas de administração, utilizadas para amortização da operação de
crédito a que se refere o inciso II. 4o O saldo positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à União.A taxa deveria
ser cobrada da União, não da CEF.Resta prejudicada a análise das demais alegações.Ante o exposto, declarando a ilegitimidade passiva
da Executada, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com base no artigo 267, VI, do CPC.Condeno a exequente em honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem
custas, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº.9.289/96.Transitada em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0041443-96.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SAMPAIO
BACOS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -(SP241116 - GISELA BELLUZZO DE ALMEIDA SALLES)

VistosSAMPAIO BACOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA opôs Embargos de declaração em face da
sentença de fl.95 e verso, sustentando contradição do julgado que extinguiu o feito nos termos do artigo 267, VI, do CPC e reconheceu
sucumbência recíproca das partes. Requer o reconhecimento da contradição sustentada e condenação da Exequente no pagamento de
honorários advocatícios (fls.97/99).Conheço dos Embargos, mas não os acolho.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas
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hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Não reconheço contradição no julgado, do qual restou
claro o entendimento pela sucumbência recíproca, pois o ajuizamento indevido decorreu da inércia de ambas as partes, uma vez que,
embora a União tenha procedido ao ajuizamento após quatro dias do recolhimento, o contribuinte, por outro lado, efetuou o recolhimento
após cinco meses da inscrição em dívida ativa.A contradição suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios é a que torna a
decisão embargada nula (contradição entre a fundamentação e dispositivo) ou inexequível (contradição entre dois comandos do
dispositivo). A alegação apresentada pela embargante não demonstra contradição da decisão, mas eventual erro de julgamento que não
se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de
Declaração.P.R.I.

0006293-20.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CHILLIES
COMERCIAL LTDA - ME(SP285814 - RUBENS PIVARI)

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL em face de CHILLIES COMERCIAL LTDA, para cobrança
de créditos tributários representados pelas seguintes inscrições em Dívida Ativa: 80 2 14 032106-03 (R$ 2.716,72), 80 4 14085881-88
(R$ 36.275,90), 80 6 14 055156-56 (R$ 1.630,00), 80 6 14 055157-37 (R$ 1.707,46).Em petição de fls. 75/80, a executada alegou
inexigibilidade do título exectivo, em razão de quitação parcial (art. 156, I, do CTN) e parcelamento (art. 151, VI, do CTN).A Exequente
discordou da tese defensiva, uma vez que os pagamentos foram efetuados em março de 2015. Requereu a suspensão da execução em
razão do parcelamento da inscrição remanescente (fls.112/122).É O RELATÓRIO.DECIDO.Da análise dos documentos de fls.87/110 e
113/122, verifica-se que a executada quitou os débitos das inscrições 80 2 14 032106-3, 80 6 14 055156-56 e 80 6 14 055157-37 em
março de 2015, bem como parcelou, em dezembro de 2014, o débito da inscrição 80 4 14 085881-88.Portanto, quando do ajuizamento
do feito executivo, em janeiro de 2015, o crédito da inscrição 80 4 14 085881-88 estava com exigibilidade suspensa (art. 151, VI, do
CTN), razão pela qual a respectiva certidão não poderia, validamente, embasar a execução fiscal. Já as demais inscrições foram quitadas
após o protocolo da inicial, mas antes do despacho de citação (fl. 74) e integração da executada à relação processual, ocasionando a
perda superveniente do interesse processual pela exequente.Diante do exposto, reconheço a falta de pressuposto (títulos executivos
válidos) e interesse processual (inscrições quitadas) e DECLARO EXTINTO O PROCESSO com base no artigo 267, inciso IV e VI,
do Código de Processo Civil.Com base no Princípio da Causalidade, condeno a exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. e, observadas as formalidades
legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0041283-62.2000.403.6182 (2000.61.82.041283-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOAO
MARCOS MONTEIRO FLAQUER(SP137597 - MARIA VALERIA CARAFIZI LOPES E SP312582 - WALDEMAR MARIZ DE
OLIVEIRA NETO) X JOAO MARCOS MONTEIRO FLAQUER X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do valor executado, já depositado.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011834-83.2005.403.6182 (2005.61.82.011834-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050536-
35.2004.403.6182 (2004.61.82.050536-0)) CONCREVIT CONCRETO VITORIA LTDA(Proc. Tenizia Moutinho Assis) X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP176819 - RICARDO
CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP X CONCREVIT
CONCRETO VITORIA LTDA

Vistos.Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em honorários
advocatícios.Com o trânsito em julgado, o(a) Executado(a) efetuou o recolhimento dos honorários.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo
em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000264-61.2009.403.6182 (2009.61.82.000264-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020052-
76.2000.403.6182 (2000.61.82.020052-0)) COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA(SP242473 - ANNA
FLAVIA COZMAN GANUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAZENDA NACIONAL X
COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA

Vistos.Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em honorários
advocatícios.Com o trânsito em julgado, o(a) Executado(a) efetuou o recolhimento dos honorários.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo
em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Expediente Nº 3791

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0513240-97.1996.403.6182 (96.0513240-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513720-
46.1994.403.6182 (94.0513720-4)) ADJARBAS GUERRA TAXIS LTDA(SP047127 - MARIA MARLENE JUSTO E SP098602 -
DEBORA ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES)

Ciência às partes do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se
dando baixa na distribuição.Int.

0041297-46.2000.403.6182 (2000.61.82.041297-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000919-
68.1988.403.6182 (88.0000919-0)) EMBRACOM ELETRONICA S/A - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ
KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

Ciência às partes do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se
dando baixa na distribuição.Int.

0002241-59.2007.403.6182 (2007.61.82.002241-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056227-
30.2004.403.6182 (2004.61.82.056227-6)) ZANATTO SCHUPP & CIA/ LTDA X ADAIR ZANATTO X JOAO BATISTA
SCHUPP(PR025795 - ALTAIR SANTANA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,
arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

0006700-07.2007.403.6182 (2007.61.82.006700-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0521414-
27.1998.403.6182 (98.0521414-1)) FERNANDO RODRIGUES VIEGAS FILHO(SP082733 - ANTONIO CARLOS
CENTEVILLE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,
arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

0027234-98.2009.403.6182 (2009.61.82.027234-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011237-
75.2009.403.6182 (2009.61.82.011237-2)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Desapensem-se os autos.Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez)
dias.No silêncio, arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

0032003-52.2009.403.6182 (2009.61.82.032003-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013079-
90.2009.403.6182 (2009.61.82.013079-9)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,
arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

0049166-45.2009.403.6182 (2009.61.82.049166-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027186-
42.2009.403.6182 (2009.61.82.027186-3)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,
arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

0046657-10.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033237-35.2010.403.6182)
ASSOCIACAO LAR TERNURA SAO CAMILO(SP203669 - JOÃO CARLOS DA COSTA NETO) X CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,
arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

0053924-28.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044837-48.2013.403.6182) CGD
INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES E CAMBIO S.A.(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP296772 -
GABRIELA MIZIARA JAJAH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Converto o julgamento em diligência para que se intime a Embargada para se manifestar sobre os documentos novos juntados
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(fls.40/625), nos termo dos arts. 397 e 398 do CPC.Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0054603-62.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048450-86.2007.403.6182
(2007.61.82.048450-3)) MARILENE DE SENSO PEREIRA DE TOLEDO(SP011993 - ALCIDES DA COSTA VIDIGAL FILHO)
X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO)

Ciência à Embargante do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,
arquivem-se dando baixa na distribuição.Int.

EXECUCAO FISCAL

0503706-23.1982.403.6182 (00.0503706-9) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X TECELAGEM
DIANA LTDA X JEAN ABUMANSUR X MARIO ABUMANSUR X MARCIA ABUMANSUR X LORICE ABUMANSUR X
AIDA CHEHADE ABUMANSUR X NORMA ABUMANSUR DE CARVALHO(SP271632 - ARTUR ABUMANSUR DE
CARVALHO)

Fls.578/624: Encaminhe-e à Exequente para nova manifestação do MTE.Int.

0508806-93.1991.403.6100 (91.0508806-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X LABORATORIO SINTOMED
LTDA(SP079136 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PEDROSO) X PAULO MACRUZ(SP079136 - JOAO CARLOS DE
ALMEIDA PEDROSO) X MARCO AURELIO L GONCALVES(SP107508 - CARLOS JOSE ROLIM DE MELLO E GO009288 -
GERALDO VARLEI DE MIRANDA)

Cumpra-se a decisão de fl. 180/181, remetendo-se o feito ao SEDI para exclusão de MARCO AURÉLIO LIMIRIO GONÇALVES e
PAULO MACRUZ.Após, voltem imediatamente conclusos para apreciação do pedido de fl. 186.Int.

0557865-51.1998.403.6182 (98.0557865-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X
IRMAOS KHERLAKIAN EXP/ IND/ COM/ E IMP/ LTDA X RICARDO CLEMENTE KHERLAKIAN(SP052406 - CARLOS
ROBERTO DA SILVEIRA E SP134299 - CARLA CRISTINA DA SILVEIRA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base no artigo 48 da Lei n. 13.043, de 13 de novembro de 2014 (valor consolidado
igual ou inferior a R$ 20.000,00), conforme requerido pela Exequente. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Int.

0010048-14.1999.403.6182 (1999.61.82.010048-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X SF COM/ DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES LTDA(SP185067 - ROBERTA SILVIA SALVADOR)

A dissolução irregular da empresa, constatada por diligência do Oficial de Justiça, é, em princípio, causa de responsabilidade de sócios-
gerentes ou diretores da época de sua ocorrência, por dívidas tributárias e não-tributárias, com base nos seguintes dispositivos: .1-Lei
6.830/80, artigo 4º, 2º: À Dívida Ativa da Fazenda Púbica, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade
prevista na legislação tributária, civil e comercial. 2-Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 1919, Art. 10.: Os socios gerentes ou que derem
o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para
com terceiros solidaria e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 3-CTN,
artigo 134: Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: VII - os sócios, no caso de liquidação
de sociedade de pessoas. Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.4-
CTN, artigo 135: São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I - as pessoas referidas no artigo anterior; III - os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.5-Lei 6.404/76, Art. 158. O administrador não é pessoalmente
responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente,
pelos prejuízos que causar, quando proceder: I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; II - com violação da lei ou
do estatuto. 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se
negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o
administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê
ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.2º Os
administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei
para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 3º Nas companhias
abertas, a responsabilidade de que trata o 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no 4º, aos administradores que, por disposição do
estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 4º O administrador que, tendo conhecimento do não
cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do 3º, deixar de comunicar o fato a
assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável. 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de
obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto.Assim, defiro a inclusão do(s)
sócio(s) da empresa executada no polo passivo da demanda, indicado(s) na petição de fls. 57/58 (FUMIO MIASIRO - CPF
031.122.218-85 e SIMONE MIASIRO - CPF 127.727.888-14), na qualidade de responsável(is) tributário(s).Remeta-se o feito ao
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SEDI para os devidos registros. Após, intime-se a exequente para fornecer as CONTRAFÉS para citação.Na sequência, cite-se, com
observância do artigo 7º da Lei 6.830/80. Expeça-se carta precatória se necessário. Int.

0042048-33.2000.403.6182 (2000.61.82.042048-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS) X INDUSUCO IND/ E COM/ LTDA X IRMA FERRARI(SP092921 - PEDRO TORTORO NETO)

Suspendo o andamento da presente execução, com base no artigo 48 da Lei n. 13.043, de 13 de novembro de 2014 (valor consolidado
igual ou inferior a R$ 20.000,00), conforme requerido pela Exequente. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Int.

0019163-88.2001.403.6182 (2001.61.82.019163-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X LANCHES
BASSEIRO LTDA X ROBERTO DE OLIVEIRA X MANOEL VIEIRA DA SILVA(SP127695 - ROSANA ELIZETE DA S R
BLANCO E SP070446 - NEUZA MARIA MARRA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base no artigo 48 da Lei n. 13.043, de 13 de novembro de 2014 (valor consolidado
igual ou inferior a R$ 20.000,00), conforme requerido pela Exequente. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Int.

0043840-80.2004.403.6182 (2004.61.82.043840-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECNOVOLT
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICO(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP125734 -
ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO)

Em face da notícia de adesão formulada pelo Executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente
execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Desnecessária a intimação da
Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro.Intime-se o Executado.

0000852-68.2009.403.6182 (2009.61.82.000852-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONÇA) X AUTO LISBOA LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Suspendo o andamento da presente execução, com base no artigo 48 da Lei n. 13.043, de 13 de novembro de 2014 (valor consolidado
igual ou inferior a R$ 20.000,00), conforme requerido pela Exequente. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Int.

0055361-46.2009.403.6182 (2009.61.82.055361-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO)
X ANGELITA MARIA DOS SANTOS(SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS)

Fls. 59/66: manifeste-se a Exequente. Int.

0015888-14.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2136 - VANESSA SIMIONE PINOTTI) X ORGANIZACAO DE
SAUDE COM EXCELENCIA E CIDADANIA - OSEC(SP124640 - WILLIAM ADIB DIB JUNIOR)

Em face da notícia de adesão formulada pelo Executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente
execução fiscal.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Como a Exequente não necessita
dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal
e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou
pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo.Intime-se.

0017922-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NANICHELLO
LTDA(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA)

Cientifiquem-se as partes da sentença proferida nos autos da ação anulatória. No mais, indique a Exequente bens em reforço da penhora
realizada, conforme determinação de fls. 189/190.Int.

0047320-51.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LATINA COLOCACAO
DE CERAMICA LTDA.(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR)

Defiro a vista dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação do Executado, expeça-se mandado, conforme
determinado.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0044130-22.2009.403.6182 (2009.61.82.044130-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0525056-
76.1996.403.6182 (96.0525056-0)) JOSE TEIXEIRA DE FREITAS - ESPOLIO(SP237051 - CAMILA TEIXEIRA DE FREITAS)
X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE TEIXEIRA DE FREITAS - ESPOLIO X INSS/FAZENDA

Cite-se a Embargada (Fazenda Nacional) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil mediante carga dos autos, procedendo-
se à alteração da classe processual. Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0077679-58.1999.403.0399 (1999.03.99.077679-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519460-
14.1996.403.6182 (96.0519460-0)) COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES(SP126964 - MARCIA REGINA
SCARAZZATTI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES

Ao SEDI para retificação do polo passivo, com a inclusão do termo MASSA FALIDA.No mais, diante da notícia de decretação da
falência e considerando que a Exequente já adotou providências perante o Juízo Falimentar, defiro o pedido de fls.156/184, suspendendo
o andamento do feito.Remeta-se ao arquivo até provocação da parte interessada. Int.

Expediente Nº 3795

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0026717-30.2008.403.6182 (2008.61.82.026717-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010899-
72.2007.403.6182 (2007.61.82.010899-2)) PRIZER TRANSITARIO E DESPACHOS ADUANEIROS LTDA(SP129296 - PAULO
SERGIO FERRARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP181710 - MAURÍCIO
BÍSCARO)

Recebo a apelação da parte embargante somente no efeito devolutivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para
responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508).Após, subam ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0508478-43.1993.403.6182 (93.0508478-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0222858-
18.1991.403.6182 (00.0222858-0)) DEBORA ALBERTINA FAGUNDES CAPOBIANCO X FLAVIO CAPOBIANCO(SP017624
- ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório a dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o
levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para
sentença.Intime-se.

0049225-62.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004712-15.1988.403.6182 (88.0004712-
2)) MATILDE CLARO NASZ(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório a dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o
levantamento da importância depositada em seu nome referente aos honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para
sentença.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0017139-44.1988.403.6182 (88.0017139-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X
SIDEC SOC INTERNACIONAL DE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(Proc. 2799 - ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA)

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório a dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da
importância depositada em seu nome referente aos honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

0513724-15.1996.403.6182 (96.0513724-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X SIND
TRAB EM AGUA ESG MEIO AMBIENTE S PAULO(SP092759 - LUIZ CARLOS ROBERTO)

1. Proceda a executada ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento) do valor do débito pago, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.2. Decorrido o prazo legal sem
que sejam recolhidas as custas processuais, encaminhem-se os informes necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua
inscrição como dívida ativa da União.3. Após, arquive-se, com baixa na distribuição.Intime-se.

0542401-84.1998.403.6182 (98.0542401-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ MATARAZZO DE
EMBALAGENS LTDA(SP167254 - SANDRA REGINA VIEIRA E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH)

Diante da decisão do Egrégio TRF-3, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, prossiga-se no feito. Dado o tempo
decorrido da realização da penhora, expeça-se mandado de constatação e reavaliação, bem como reforço e substituição, caso
necessário, em se tratando de bens pertencentes ao estoque rotativo da executada ou mesmo na ausência dos bens já penhorados nos
autos. Após, inclua-se, oportunamente, em pauta para leilão.Intime-se.
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0039718-63.2000.403.6182 (2000.61.82.039718-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. IVONE COAN) X ELETROMEC
COMPONENTES ELETRICOS LTDA X STEFANIR SORGER X HERMANN SORGER(SP023814 - LAZARO MARTINS DE
SOUZA FILHO)

1. Proceda a executada ao pagamento das custas processuais equivalentes a 1% (um por cento) do valor do débito pago, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.2. Decorrido o prazo legal sem
que sejam recolhidas as custas processuais, encaminhem-se os informes necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua
inscrição como dívida ativa da União.3. Após, arquive-se, com baixa na distribuição.Intime-se.

0040550-57.2004.403.6182 (2004.61.82.040550-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BOSCH
TELECOM LIMITADA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA)

Cientifique-se a Executada da juntada aos autos da decisão do Colendo STJ e para requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze)
dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se o feito, com baixa na distribuição.Int.

0026894-96.2005.403.6182 (2005.61.82.026894-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SILVA
SOUSA GOMES CONSTRUCOES LTDA(PI003184 - PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA) X JUSCILENE
SILVA ASSUNCAO SOUSA X SONIA CRISTINA LUCHESI

Cumpre reordenar o feito.Foi tentada a citação postal da Executada, a qual restou negativa (fl. 30).A execução foi redirecionada em face
de Juscilene Silva Assunção Sousa e Sonia Cristina Luchesi.Assim, considerando que não foi comprovada a dissolução irregular da
sociedade, o redirecionamento da execução também deve ser revisto, isto porque, além da ausência de diligência de oficial de justiça no
último endereço da executada, a ficha cadastral da JUCESP (fls. 41/42) também aponta que Juscilene retirou-se da sociedade antes de
eventual dissolução irregular.Diante do acima exposto, determino a exclusão de Juscilene Silva Assunção Sousa e Sonia Cristina Luchesi
do polo passivo desta ação, prejudicado o pedido de fl. 130.Após ciência da Exequente, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas
anotações.Int.

0006479-58.2006.403.6182 (2006.61.82.006479-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GRANO
DORO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA(SP154345 - ROBERSON BATISTA DA SILVA)

Diante da decisão do Egrégio TRF-3, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, cumpra-se a decisão de fls. 976,
remetendo-se o feito ao SEDI para as anotações indicadas.Após, vista à Exequente.Int.

0038849-90.2006.403.6182 (2006.61.82.038849-2) - INSS/FAZENDA(Proc. MARTA VILELA GONCALVES) X EMPRESA
AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA X GPCON CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA X
EXPRESSO TALGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - I(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH)

Diante da resposta do Juízo da 2ª Vara Cível, e considerando que o valor transferido não é suficiente para satisfação do débito aqui
exequendo, aguarde-se integralização da penhora de faturamento, nos termos do tópico final da decisão de fl. 321.Fls. 324-336:
Manifeste-se a Exequente.Int.

0010385-22.2007.403.6182 (2007.61.82.010385-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ELIETE GUBEISSI(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO)

Diante da expressa concordância da Exequente, dou por desconstituída a penhora que recaiu sobre os imóveis de matrículas 88.251 e
88.252, do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, ressaltando que não chegou a haver a respectiva averbação, conforme
175/176. No mais, manifeste-se a Exequente sobre a exceção de pré-executividade, comprovando a data do lançamento (entrega de
declaração ou notificação da lavratura do auto de infração) e a data da constituição definitiva do crédito.Após, conclusos para análise. Int.

0025776-17.2007.403.6182 (2007.61.82.025776-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 -
RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante da certidão retro, aguarde-se julgamento definitivo do feito,nos termos do artigo 1º, caput,
da Resolução CJF nº 237, de 18 de março de 2013. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem coma
possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo. Int.

0033907-39.2011.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 2342 - RAUL FERRAZ G. L. JARDIM) X MICRONAL S A(SP200045 -
PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA)

Fls. 101/102: Manifeste-se a Exequente.Int.

0061796-65.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOAO MANOEL
DOS SANTOS REIGOTA(SP054470 - JOAO MANOEL DOS SANTOS REIGOTA)

Fl. 92: Prejudicado o pedido, diante da sentença de extinção do feito, já transitada em julgado.Cientifique-se o Executado, advogando em
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causa própria, por publicação no órgão oficial. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0066218-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INTERMARES
COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP206544 - ANA PAULA BERNARDES BISARRO)

Ciência à Executada do retorno dos autos à 1ª Instância, e para requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio,
arquive-se, com baixa na distribuição. Intime-se.

0013269-48.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VITADERM FARMACIA
DE MANIPULACAO LTDA(SP146326 - RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ)

Em face da falta de êxito na venda dos bens penhorados nos autos, através de Hasta Pública, denota-se claramente sua inalienabilidade
por falta de interesse comercial.Assim, considerando os custos da hasta pública e a necessidade de que tenha eficácia, intime-se a
Exequente para indicar bens livres e desembaraçados para substituição da penhora, comprovando sua propriedade e atual localização.No
silêncio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem
bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade
de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual
provocação.Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e
jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como
ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.Int.

0029267-56.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ICOMON COMERCIAL
E CONSTRUTORA LTDA(SP240715 - CAROLINA CARLA SANTA MARIA)

Aguarde-se no arquivo o trânsito em julgado da decisão proferida em sede do agravo de instrumento interposto, ao qual foi dado
provimento para reconhecer a prescrição parcial do débito e julgar extinta a execução nos termos do artigo 269, VI do CPC. Int.

0019680-73.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCELO
MASSAO GONDO(SP058002 - JOSE BARRETTO)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente
execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Desnecessária a intimação da
Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro.

0028191-60.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EDITORA PESQUISA E
INDUSTRIA LTDA.(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA E
SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS)

Diante da decisão do Egrégio TRF-3, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, cumpra-se a decisão de fl. 98, com
abertura de vista à Exequente.Int.

0046614-68.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FANAVID FABRICA
NACIONAL DE VIDROS DE SEGURAN(SP207772 - VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS)

Diante da decisão do Egrégio TRF-3, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, cumpra-se a decisão de fl. 83, com a
expedição de mandado de penhora.Int.

0054898-65.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONSTRUTORA
OHANA LTDA.(SP152476 - LILIAN COQUI E SP272615 - CESAR SOUSA BOTELHO)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente
execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a Exequente não
necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de
suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão,
rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Intime-se.

0032589-16.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DA MOENDA(SP087213 - SANDRA LUCIA ROCHA)

Remeta-se ao SEDI para as anotações pertinentes à extinção, por pagamento, da CDA 44535452-6. No mais, em face da notícia de
adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente execução fiscal.
Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés
da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a Exequente não necessita dos autos para
acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de suporte legal e jurídico, fica
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cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral,
não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Intime-se.

0033308-95.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO FEDERACAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS(SP122143 - JEBER
JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente
execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a Exequente não
necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de
suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão,
rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Intime-se.

0053505-71.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HORTUS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA(SP355633A - MARCIANO BAGATINI)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente
execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a Exequente não
necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de
suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão,
rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033002-44.2005.403.6182 (2005.61.82.033002-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0539132-
71.1997.403.6182 (97.0539132-7)) ANGELICA CARRERAS GUERRA(SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE
SEQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X ANGELICA CARRERAS GUERRA X
FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório a dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da
importância depositada em seu nome referente aos honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

0044959-66.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TEPEBE
LOCACOES LTDA(SP190038 - KARINA GLEREAN JABBOUR) X KARINA GLEREAN JABBOUR X FAZENDA
NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório a dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da
importância depositada em seu nome referente aos honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

0041079-32.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2223 - LIVIA DA SILVA QUEIROZ) X TEXTIL DALUTEX
LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X PEDRO WANDERLEY RONCATO X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório a dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da
importância depositada em seu nome referente aos honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

0015347-78.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IDA
KAPLANAS(SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR E SP079091 - MAIRA MILITO GOES) X IDA KAPLANAS X
FAZENDA NACIONAL

Intime-se o beneficiário do ofício requisitório a dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento da
importância depositada em seu nome referente aos honorários advocatícios.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

0042868-27.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054595-42.1999.403.6182
(1999.61.82.054595-5)) CARLOS GUILHERME RODRIGUES SOLANO(SP154420 - CARLOS GUILHERME RODRIGUES
SOLANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Emende-se a inicial de execução de sentença, apresentando memória atualizada do cálculo referente à verba honorária à qual a Fazenda
Nacional foi condenada, no prazo de 05 (cinco) dias.Ato contínuo, cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, mediante carga dos autos,
procedendo-se, ainda, à alteração da classe processual.Na ausência de manifestação por parte da executada, conclusos para sentença de
extinção. Intime-se.
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Expediente Nº 3804

EMBARGOS A ARREMATACAO

0054714-46.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0504292-98.1998.403.6182 (98.0504292-
8)) CASTIGLIONE E CIA/(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA E SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA)
X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GERSON WAITMAN

VistosCASTIGLIONE E CIA opôs estes Embargos à Arrematação em face da INSS/FAZENDA NACIONAL, que a executa nos
autos 0504292-98.1998.403.6182.A Embargante sustenta que a arrematação ocorreu por preço vil (R$1.000,00 - mil reais), haja vista
que os bens foram avaliados em 28/04/2011 por R$158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais). Os embargos foram recebidos sem
suspensão da execução, intimando-se a Embargante a aditar a inicial para promover a citação do arrematante, na qualidade de
litisconsorte passivo necessário (fl. 31).Atendida a exigência, promoveu-se a citação das Embargadas, mas apenas a FAZENDA
NACIONAL apresentou impugnação (fls. 39/40), alegando que o preço não foi vil, haja vista que correspondeu a 50% do valor da
avaliação, bem como que os bens eram de difícil alienação. Em réplica (fls. 46/49), a Embargante acrescentou que avaliação em si já foi
bem abaixo do mercado, no qual se encontra um mero rolo de 3 metros por R$3.31. Assim, a alienação de 100kg de fios de latão em
rolos a dez centavos o quilo não corresponderia à realidade. As partes não requereram outras provas.É O RELATÓRIO.D E C I D O.O
revogado Decreto-Lei 960/38 estabelecia que preço vil era aquele inferior à avaliação, menos 40%, isto é, o preço inferior a 60% do
valor do bem. Atualmente, o percentual de 60% não subsiste mais como critério de observância obrigatória. A orientação mais acertada é
a de que não há conceito fechado para se determinar o preço vil, devendo a decisão se basear nas circunstâncias particulares de cada
caso, com observância de que não é possível exigir, em alienações judiciais, que os valores pagos sejam próximos aos do mercado.A
caracterização do preço vil não é objetiva. A questão, portanto, é relativa, e no caso presente não se há de reconhecer essa circunstância,
mesmo porque atingiu 50% do valor da avaliação.Vale ressaltar, por oportuno, que preço vil é aquele muito abaixo da avaliação
atualizada do bem, independentemente de sua relação com o montante da dívida.Como consta do auto de arrematação de fls.28/29,
foram arrematados 100kg de fios de latão, avaliados em R$2.000,00, por R$1.000,00, ou seja, 50% do valor da avaliação. A alienação
se deu em segunda praça, como se infere da anotação de fl.29. Assim, não se pode dizer que se deu por preço vil, consoante iterativa
jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL
CARACTERIZADO. NULIDADE. SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE.1. Não houve a alegada ofensa à Súmula 7/STJ,
porquanto os fatos nos quais fundamentou-se a decisão agravada estão expressamente consignados no aresto recorrido.2. Em sede de
execução fiscal, na ausência de critério legal sobre preço vil, o STJ firmou o entendimento de que está caracterizado quando a
arrematação não alcançar, ao menos, a metade do valor da avaliação.3. Na espécie, o Tribunal de origem entendeu que não caracteriza
preço vil a arrematação por valor equivalente a 33,3% da avaliação, em virtude da falta de licitantes no leilão realizado, o que contraria o
entendimento consolidado nesta Corte.4. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1106824 / SP. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES. DJe 15/05/2009)Além disso, não cabe impugnar nesta sede o valor da avaliação, cujo prazo se expirou com a publicação
do edital de leilão, nos termos do art. 13, 1º da Lei 6830/80.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o PEDIDO, com base no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a Embargante em honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da causa,
nos termos do art. 20, 3º do CPC.Traslade-se esta decisão para os autos da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais,
arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013418-83.2008.403.6182 (2008.61.82.013418-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029128-
51.2005.403.6182 (2005.61.82.029128-5)) JAYME VITA ROSO ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS(SP111110 -
MAURO CARAMICO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos JAYME VITA ROSO ADVOGADOS E CONSULTORES JURÍDICOS ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em
face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito de n.0029128-51.2005.403.6182.Após regular processamento dos embargos,
que se encontra em fase probatória, sobreveio sentença de extinção da execução com fundamento no art.794, I, do CPC, no tocante às
CDAs n.80205015900-03 e n.80605022276-70 e, com base no artigo 26, da Lei n.º 6.830/80 em relação às CDAs n.80205015899-
35, n.80705006869-33 e n.80605022277-50, conforme traslado de fls.1099. É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando o
cancelamento da quase totalidade do débito, bem como o pagamento do remanescente, o que levou à extinção da execução fiscal, deixa
de existir fundamento aos presentes embargos. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com
fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil. Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Tendo
em vista que a embargante foi compelida a constituir advogado para sua defesa por meio destes embargos à execução fiscal, sendo certo,
ainda, que a quase totalidade da cobrança era indevida, a condenação da embargada é medida que se impõe.Nesse
sentido:EXECUÇÃO FISCAL. CSL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa
for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. II. Tendo a parte executada contratado
advogado para a manifestação, ainda que pela via de exceção de pré-executividade, obviamente, há despesas a ressarcir. III. Apelação
não-provida. (TRF -3ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 958938, Processo: 2004.03.99.026405-4 UF: SP Orgão
Julgador: QUARTA TURMA, Data da Decisão: 09/03/2005 Documento: TRF300094359 Fonte DJU DATA:03/08/2005 PÁGINA:
189 Relatora: JUIZA ALDA BASTO.) Assim, condeno a Embargada a pagar os honorários advocatícios à Embargante, fixados em
R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se a presente
sentença para os autos da execução e, oportunamente, desapense-se.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0033318-47.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012340-83.2010.403.6182)
UNIONCORP CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP299415 - RENATA DALLA
TORRE AMATUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosUNIONCORP CORRETORA DE SEGUROS LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução em face da FAZENDA
NACIONAL, que a executa no feito n.0012340-03.2010.4.03.6182.Arguiu (1) prescrição em relação aos fatos geradores anteriores a
03/2005, já que o PA foi instaurado em 2009 e a ação ajuizada em 26/03/2010. Ressaltou que o Mandado de Segurança impetrado pelo
Sindicato dos Corretores de Seguros (Processo 1999.61.00.036011-6) não suspendeu a exigibilidade do crédito executado, inclusive
conforme posicionamento emitido pela Receita Federal em questão idêntica a dos presentes embargos. Alegou também (2) inexigibilidade
da COFINS, uma vez que a Embargante estaria excluída da tributação por essa contribuição, nos termos do art. 11, Parágrafo único, da
Lei Complementar 70/91. Isso porque os valores percebidos em sua atividade não caracterizariam faturamento, por inexistência de
prestação de serviços. Sustentou, ainda, (3) impossibilidade jurídica de majoração da alíquota de 3% para 4% pela Lei 10.684/03, por
não poder ser equiparada à instituição financeira. Requereu, subsidiariamente, a (4) suspensão dos embargos até julgamento da Ação
Declaratória com efeitos retroativos (autos 2009.61.00.008071-1).Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl.335).A
Embargada apresentou contestação (fls. 337/344). Arguiu, preliminarmente, inadmissibilidade por falta de garantia integral. No mérito,
refutou a prescrição, pois a exigibilidade dos créditos executados teria sido suspensa por decisão judicial em Mandado de Segurança
Coletivo (autos 1999.61.00.036011-6) entre 19/08/1999 a 03/08/2005. Defendeu que a isenção prevista no art. 11, Parágrafo único da
Lei Complementar 70/91 foi tacitamente revogada pelo art. 3º, 5º, da Lei 9.718/98. Já a elevação da alíquota de 3 para 4%, prevista no
art. 18 da Lei 10.684/03, faria remissão expressa às pessoas jurídicas de que tratavam os 6º e 8º do art. 3º da Lei 9.718/98, dentre elas
as sociedades corretoras, na qual se enquadra a Embargante. Citou solução de Consulta Tributária nº 305/2004, da 10ª Região Fiscal,
para corroborar tal entendimento. A Embargante noticiou que efetuou o pagamento do débito executado, com as reduções previstas no
art. 39 da Lei 12.865/13, alterada pela MP 627/2013, na condição de pessoa jurídica equiparada à instituição financeira. Portanto,
requereu fosse homologada a desistência da ação e renúncia ao direito sobre qual se funda (fls. 366/371). Suspendeu-se o trâmite dos
Embargos até decisão na Execução (fl. 379) sobre o pagamento efetuado.É O RELATÓRIO. DECIDO.1) PrescriçãoA questão está
preclusa, uma vez que já foi apreciada em exceção de pré-executividade (fls.353/354), mediante decisão confirmada no julgamento do
Agravo de Instrumento 0010157-27.2011.403.0000-SP.Em Primeira Instância, afastou-se a prescrição pelos seguintes fundamentos:(...)
não há que se falar em prescrição, posto que a notificação se deu em 03/08/2005, a inscrição em dívida ativa deu-se em 24/11/2009 (fl.
03), o respectivo ajuizamento do feito executivo na data de 03/03/2010 e o despacho inicial de citação em 05/04/2010 (fl. 184).
Registre-se que, no caso concreto, o despacho que ordenou a citação é causa interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na
vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de 2005).Ademais, conforme documentação apresentada pela
própria executada, o crédito encontrava-se com a exigibilidade suspensa em razão de medida liminar concedida em sede de Mandado de
Segurança Coletivo (autos nº. 1999.61.82.00.36011-6 - fls. 240/247), não havendo que se falar em decurso do lapso prescricional
durante tal período (...)Em Segunda Instância, restou decidido:(...) Desta forma, tendo em vista que os vencimentos dos tributos em cobro
ocorreram entre 15/8/2000 e 18/1/2008 (fls. 17/196) e a suspensão da exigibilidade do crédito perdurou até 18/5/2005 (data do
julgamento da apelação, como dito alhures), a prescrição iniciou-se em 18/5/2005.Como a execução fiscal foi proposta em 3/3/2010 (fl.
15), já na vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005 ao CTN, somente o despacho citatório tem o condão de interromper a
prescrição (art. 174, parágrafo único, I, CTN), que na hipótese ocorreu em 5/4/2010 (fl. 197).Desta forma, conclui-se pela inocorrência
da prescrição, posto que não transcorrido o prazo previsto no art. 174, CTN (...)2) Inexigibilidade da COFINS; 3) impossibilidade
jurídica de majoração da alíquota para 4% pela Lei 10.684/03, por não poder ser equiparada à instituição financeira; e 4) suspensão dos
embargos até julgamento da ação declaratória com efeitos retroativos (autos 2009.61.00.008071-1).A inexigibilidade da COFINS, pelo
fato de a receita auferida pela Embargante não se subsumir ao conceito de faturamento, e a impossibilidade da majoração da alíquota para
4% já são objeto da Ação Declaratória 2009.61.00.008071-1, como consta da petição inicial juntada por cópia (fls. 266/285).O pedido
naquela ação, ainda sem trânsito em julgado, pois os Recursos Especial e Extraordinário estão com processamento sobrestado
aguardando o Supremo Tribunal julgar o RE 609096/RS, é o seguinte:(...) declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue a
Autora ao recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, diante da exclusão das receitas da
Autora da incidência da COFINS, atualmente exigida pela Ré com base na Lei 9.718/98, (...) assegurando o direito à compensação do
que foi recolhido indevidamente a tal título (...). O V.Acórdão do TRF3, sobre o qual pende processamento de Recursos, assim restou
ementado:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. CORRETORAS DE SEGURO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1.
Não se há de falar em inconstitucionalidade formal da Lei 9.718/98, quando afastou o benefício da isenção dirigido às empresas
seguradoras, face a entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a Lei Complementar nº. 70/91,
recepcionada pela Constituição Federal de 1988, passou a ter a natureza de lei ordinária. Tal interpretação funda-se no fato de o artigo
195, 4º, da Constituição Federal exigir lei complementar apenas para os casos em que se pretenda instituir nova fonte de custeio.2. Na
esteira do entendimento firmado na Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, atinente à questão acerca da aplicabilidade do rol
previsto no art. 22, 1º, da Lei 8.212/1991 às sociedades corretoras de seguro, para fins de recolhimento da COFINS na alíquota de 4%,
da forma prevista na lei 10.684/2003, o Ministro Castro Meira, em seu voto vencedor, concluiu que tanto as empresas seguradoras
quanto os agentes autônomos de seguros privados são obrigados ao recolhimento da exação, o que reforça a interpretação da norma
realizada na segunda instância. Um esforço exegético que concluísse de forma diversa quanto à extensão do significado do termo
sociedades corretoras implicaria criar distinção injusta com os agentes autônomos de seguros privados que realizam atividades de espécie
correlata sem o suporte de aparelhamento corporativo. (REsp 555.315/RJ).3. As corretoras de seguros não são beneficiadas pela
declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal, por se sujeitarem a
regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei 9.718/98).4. O faturamento da autora se compõe de todas as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     559/908



receitas decorrentes do exercício das atividades às quais se dedica, o que, à evidência, engloba as receitas financeiras, não se limitando às
operações de venda de mercadorias e de prestação de serviços.5. Honorários advocatícios devidos pela autora e arbitrados em R$
5.000,00.6. Apelação da autora a que se nega provimento.7. Apelação da União Federal e remessa oficial tida por interposta a que se dá
provimento. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-87.2009.4.03.6100/SP. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. DJE
21/10/2013) Nestes Embargos, por sua vez, a Embargante pede:(...) seja dado integral provimento a estes Embargos à Execução,
julgando-se improcedente a Execução Fiscal nº 0012340-83.2010.403.6182, reconhecendo-se a extinção do crédito tributário
consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 09 030693-74, dada a nítida e absoluta inexigibilidade do crédito tributário da
COFINS não recolhido pela Executada, ora Embargante, declarando-se a nulidade do título executivo em pauta (...)Subsidiariamente,
requer a Embargante seja reconhecida a impossibilidade da equiparação entre a Embargante, porquanto corretora de seguros, e as
instituições financeiras decorrente da aplicação do artigo 18 da Lei nº 10.684/2003, para majorar a alíquota da COFINS para 4%,
determinando-se a derradeira retificação do título executivo que deu origem ao feito. (...)RESUMINDO: na Ação Cível a ora Embargante
sustenta que não pode ser compelida a recolher COFINS, bem como que, subsidiariamente, não pode ser tributada com a mesma
alíquota das Instituições Financeiras. Nos Embargos, sustenta que não pode ser compelida a recolher COFINS e, subsidiariamente, que
não pode ser equiparada a Instituição Financeira. E nos autos da Execução Fiscal, recolheu o tributo com descontos, sustentando que tem
esse direito porque se equipara a Instituição Financeira.Prossigo na fundamentação.Embora o provimento jurisdicional almejado na ação
declaratória (reconhecimento da inexistência de relação jurídica) seja aparentemente distinto do aqui postulado (nulidade do título
executivo e da execução), redunda no mesmo efeito, pois, reconhecida a inexistência da relação jurídica em relação a COFINS, a
inscrição em Dívida Ativa e ajuizamento da execução fiscal, estará, por conseguinte, fulminada.Ademais, tal qual explicitado pela
Embargante e como visto acima, a ação cível foi julgada parcialmente procedente e se encontra em grau de recurso.Logo, trata-se de
típico caso de litispendência, ensejadora da extinção sem julgamento do mérito, como prevê o artigo 267, V, do Código de Processo
Civil.O caso dos autos (embargos x ação declaratória) não é de conexão que imponha ou possibilite a reunião dos processos, nem,
tampouco de prejudicialidade externa, que imponha o sobrestamento destes Embargos, mas sim de dois processos (embargos e ação
ordinária ) que não poderão ser julgados pelo mérito, nem simultânea nem sucessivamente, pois contendo o mesmo pedido e a mesma
causa de pedir, um dos dois haverá de ser extinto sem julgamento do mérito.A decisão na ação cível provocará, forçosamente, a extinção
sem análise do mérito destes embargos, em razão de coisa julgada. Como a ação cível é anterior, melhor e mais correto é extinguir esta
ação.Anoto que, embora seja certo que há mais de uma forma de defesa na Execução, também é correto que isso não afasta a incidência
de normas processuais como a que exige do juiz o reconhecimento da litispendência ou da coisa julgada, quando idênticas as partes, o
pedido e a causa de pedir. A parte-embargante, no caso, por ter optado em discutir a mesma tributação na esfera cível anteriormente, não
pode pretender que, proposta a execução, possa deduzir novamente a mesma tese discutida em Juízo diverso.Diante do exposto,
reconheço preclusão em relação à prescrição, e litispendência quanto aos demais pedidos, e, com base no artigo 267, VI e V, c/c 473 do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Sem custas, nos termos do artigo
7º, da Lei n.º 9.289/96.Honorários ficam à cargo da Embargante, sem fixação judicial, em razão de haverem sido substituídos pelo
encargo legal de 20% do Decreto-Lei 1.025/69.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0016210-68.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033246-31.2009.403.6182
(2009.61.82.033246-3)) FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA(SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL E SP242420 -
RENATA GOMES REGIS BANDEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosFUTURAMA SUPERMERCADO LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que o
executa no feito n.00333246-31.2009.403.6182.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º,
do CPC, considerando bloqueio do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação (fl.129).A Embargada apresentou
impugnação (fls.133/147). Juntou documentos (fls.148/258).Facultada especificação de provas (fls.259), a Embargante apresentou
réplica (fls.263/285), bem como requereu a produção de prova pericial (fls.286/287), enquanto a Embargada requereu o julgamento
antecipado da lide (fls.289).Trasladaram-se peças do Agravo de Instrumento 0003111-84.2011.4.03.0000, interposto em face de
decisão proferida nos autos da execução fiscal que acolheu recusa da Fazenda Nacional quanto às apólices ofertadas em garantia
(fls.290/306).Considerando pedido de suspensão da execução em razão de parcelamento administrativo (fls.526/534 daqueles autos), foi
determinado à Embargante que se manifestasse sobre sua adesão ao parcelamento, bem como sobre a renúncia ao direito sobre o qual se
funda a ação, no prazo de 5 (cinco) dias (fls.307).Embora regularmente intimada, silenciou (fls.307-verso).É O
RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, anoto que a manifestação de vontade do contribuinte, quando adere a parcelamento, é ato que
lhe retira o interesse processual para a ação de Embargos.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte.
Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de débitos. A isonomia entre
os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão sujeitos às mesmas exigências. O direito de
petição não se confunde com o direito de ação e mesmo que assim se entendesse, o contribuinte não estaria renunciando genericamente a
uma garantia constitucional, mas negociando com o Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo
porque o ajuizamento de ação (Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar
em violação ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo legal.A confissão dos
débitos é uma das condições impostas para manutenção no Programa de parcelamento. Assim, também, a renúncia do direito sobre o
qual se funda a ação.A homologação da opção/adesão feita pela parte tem como pressuposto a aceitação de condições previamente
estabelecidas na legislação pertinente.Sob o aspecto processual, entretanto, a simples adesão, primeiro passo do procedimento de
parcelamento, já tem efeitos relevantes. Essa manifestação de vontade do contribuinte é ato que faz desaparecer o interesse processual
para a ação de Embargos do Devedor, pois há incompatibilidade jurídica absoluta entre a manifestação de vontade de pagar e a de
questionar o débito exequendo em juízo.Assim, caso a adesão seja posterior ao ajuizamento da execução, mas anterior ao ajuizamento
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dos embargos, falta à embargante interesse processual (art.267, VI, CPC), devendo a petição inicial ser indeferida (art.295, III, CPC). E
no caso de adesão a parcelamento no curso do processo de embargos, em face da adesão desaparece o interesse processual inicialmente
existente, sendo caso de superveniente ausência de interesse, devendo o processo ser extinto sem análise do mérito (art.267, VI, c.c.462,
CPC).Por outro lado, quando a adesão se fizer acompanhar de desistência com confissão e/ou renúncia ao direito sobre o qual se funda a
ação, o caso é de extinção dos embargos com análise do mérito, e de improcedência, nos termos do artigo 269, V, do Código de
Processo Civil.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, por superveniente ausência de interesse
processual, com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 462, do Código de Processo Civil. Sem
custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Sem condenação em honorários, tendo em vista a inclusão, na certidão de dívida ativa, do encargo de
20% do Decreto-Lei 1.025/69.Traslade-se a presente sentença para os autos da execução fiscal, bem como fls.526/534 daqueles autos
para estes embargos.Oportunamente, desapense-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0046472-98.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033140-74.2006.403.6182
(2006.61.82.033140-8)) DENTAL RICARDO TANAKA LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosFls. 262/264: trata-se de Embargos de Declaração da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, por falta de
interesse processual, diante da adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09. A Embargante sustentou que as inscrições pendentes, 80 6 06
035781-92 e 80 7 06 010328-90, não foram incluídas no parcelamento, sendo certo que a indicação dos débitos a parcelar seria feita
em momento posterior. Considerando a apontada contradição, requereu o acolhimento dos declaratórios, atribuindo-lhes efeitos
infringentes, a fim de que se desse prosseguimento aos Embargos à Execução Fiscal. Suspendeu-se o prazo recursal e deu-se vista à
Embargada (fl. 267).A Embargada disse que, com a adesão ao parcelamento, os créditos discutidos nestes autos ficaram com
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 127 da Lei 12.249/10, alterado pela Lei 13.043/14, até que ocorresse a consolidação, com
indicação dos débitos a parcelar. Como a Embargante não pretende incluir as inscrições 80 6 06 035781-92 e 80 7 06 010328-90 no
parcelamento, reiterou os termos da impugnação de fls.236/247 e requereu o prosseguimento do feito. Informou haver encaminhado
memorando ao Órgão responsável pela administração da dívida ativa para exclusão das referidas inscrições do parcelamento (fls.
270/277). Ato contínuo, anexou despacho do Setor de Dívida Ativa, anotando o desinteresse no parcelamento dos mencionados débitos,
e requereu vista dos autos (fls.289/293).É O RELATÓRIO.DECIDO.Na medida em que restou evidenciado o inequívoco desinteresse
no parcelamento dos débitos executados, dou provimento aos declaratórios, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para tornar sem efeito a
sentença prolatada (fls.256/257) e determinar o prosseguimento com vista à Embargada, como requerido.P.R.I. e retifique-se.

0005528-20.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000892-02.1999.403.6182
(1999.61.82.000892-5)) EDUARDO LOURENCO JORGE(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

VistosEDUARDO LOURENÇO JORGE ajuizou estes Embargos em face do INSS/FAZENDA NACIONAL, que o executa nos autos
n.0000892-02.1999.403.6182, nos quais também são executados, por dívida de contribuição previdenciária, PROJETO
ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA e NESTOR SANTANA SAYAO.Em síntese, alegou ilegitimidade passiva, uma vez, ao
tempo do redirecionamento na execução, a empresa executada havia falido e o Embargante não mais administrava a empresa. Os
embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl. 42).A Embargada impugnou a inicial (fls. 43/51). Arguiu, preliminarmente,
inadmissibilidade por ausência de garantia da execução. No mérito, alegou a legitimidade do Embargante para figurar no polo passivo da
execução, uma vez que ele figura como indiciado no inquérito falimentar instaurado, indício suficiente de ilícito a caracterizar a
responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN. Facultou-se prazo de 10 dias para especificação de provas e réplica
(fl.52).A Embargante rebateu preliminar, afirmando ser dominante a jurisprudência sobre a admissibilidade dos embargos mediante
garantia parcial, e reiterou suas alegações, porém não requereu outras provas (fls.53/56). A Embargada requereu o julgamento antecipado
da lide (fl.57).É O RELATÓRIO.DECIDO.A falta de garantia integral da execução não compromete a admissibilidade dos embargos,
mas tão-somente impede a concessão de efeito suspensivo, nos termos dos arts. 1º e 16 da Lei 6.830/80 e 739-A do CPC.Discute-se
nos presentes autos a responsabilidade do sócio por dívida de contribuição previdenciária da sociedade empresária da qual fazia
parte.Verifica-se que a CDA (fls. 16/27) indica o Embargante como corresponsável. No entanto, como se trata de crédito de tipo 1 (fl.
47), é sabido que não se trata de contribuições descontadas dos funcionários e não repassadas ao INSS, razão pela qual o motivo da
inclusão na CDA foi o art. 13 da Lei 8.620/93.Quanto ao artigo 13 da Lei 8.620/93, cumpre anotar que, mesmo durante a sua vigência,
já se sustentava que o nosso ordenamento jurídico não autorizava a responsabilização objetiva dos sócios, exigindo, no mínimo, que
fossem detentores de poder de gerência, pois havia necessidade de que tivessem praticado atos ilícitos ou exorbitantes (artigo 135 do
CTN), o que, no caso, não foi demonstrado pela Embargada. Com efeito, mesmo que à época do ajuizamento e pedido de
redirecionamento estivesse vigente dito dispositivo, certo é que veio a ser julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em
Recurso Extraordinário (562.276 - Paraná), publicado em 10/02/2011, com aplicação do regime previsto no artigo 543-B do Código de
Processo Civil.Reconhecida a inconstitucionalidade pelo Plenário do STF, ainda que não em Ação Direta (ADI), trata-se de matéria com
discussão esgotada, de forma que também aqui se fulmina a incidência do artigo 13 da Lei 8.620/93 de forma retroativa.Assim, a
Certidão de Dívida Ativa não se reveste de presunção de certeza quanto aos corresponsáveis tributários, recaindo sobre a exequente o
ônus de provar o preenchimento dos requisitos para reconhecimento da responsabilidade tributária.Ressalte-se que a presunção de
certeza em prol do título executivo parte da premissa de que houve prévio processo administrativo, assegurado contraditório e ampla
defesa, não só para apurar a dívida e impor penalidade pelo inadimplemento ao devedor, mas também para imputar eventual
responsabilidade de terceiro. Lado outro, a falência ou seu encerramento, salvo se fraudulentos, não constituem causa de responsabilidade
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do sócio, consoante iterativa jurisprudência (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 963804/RS, Rel.Min. Denise Arruda, j.21/08/2008, DJe
10/09/2008, STJ, 2ª Turma, REsp 758438, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 22/04/2008, DJe 09/05/2008, TRF 3ª
Região, 1ª Turma, AC 0509302-36.1992.4.03.6182, Rel. Des.Fed. José Lunardelli, j. 08/05/2012, DJe 18/05/2012, AC Nº 0519084-
96.1994.4.03.6182/SP, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquisa, 31/05/2012), sendo certo ainda que o encerramento falimentar, por
insuficiência dos bens arrecadados da massa, acarreta extinção da execução por perda superveniente do interesse processual (art. 267,
VI, CPC).No caso dos autos, consta que a falência da empresa executada foi decretada em 2000, não tendo ainda se encerrado (fls.
48/51). Além disso, em 2010, foi instaurado inquérito falimentar, sendo indiciado o Embargante. A mera existência de inquérito falimentar,
contudo, sem indicação do que foi apurado, não constitui indício suficiente para se imputar responsabilidade tributária, consoante
jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.
EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO JUDICIAL FALIMENTAR. FALTA DE IDENTIFICAÇÃO DO FATO IMPUTADO E DE SUA RELEVÂNCIA
PARA O EXAME DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no
sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera
inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios,
sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,
contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Caso em que, não houve
dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de
administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei,
contrato ou estatuto social. 3. A mera juntada de extrato, assim mesmo apenas após a decisão agravada, indicando existência de inquérito
judicial falimentar, não é suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. Não
basta a mera abertura de inquérito judicial falimentar, se dos autos não consta o teor do fato investigado para aferição de sua relevância
no contexto da imputação da responsabilidade tributária por infração societária, não sendo possível admitir a presunção ou ilação de culpa
quando o que a legislação e a jurisprudência exigem é a apuração de indícios da prática de infração, com oportunidade de contraditório e
ampla defesa.(...). (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 442546. 0017073-77.2011.4.03.0000. TERCEIRA TURMA. e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/07/2013. Rel. Des. Carlos Muta)AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS. 1. A ocorrência da quebra, mesmo
que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios
responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer
comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 2. Não restou evidenciado que o
sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado
dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a instauração de Inquérito Judicial Falimentar. 3. A certidão de objeto e pé dos autos
falimentares (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que
não restou efetivamente comprovado de que mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que
a falência tenha sido decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o
entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 515030.
0024046-77.2013.4.03.0000. e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, DO CTN.
FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja
demonstrada, por meio de relevante fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso
apresentado os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC. 2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é
suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se
apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos
cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 3. Consta dos autos que houve a decretação de
falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP (fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que
a decretação de falência não enseja hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª
Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ 30.01.2008, p.
384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ
24.06.2008. 4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de denúncia para
apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto, referido documento não contém informações
acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios, mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve
comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão
destes no polo passivo da demanda. 5. Agravo de instrumento improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504248. 0011385-
66.2013.4.03.0000. e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES)Assim,
reconheço a ilegitimidade da Embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei
9289/96.Condeno a Embargada em R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 20, 3º do
CPC.Traslade-se a presente sentença para a execução.Após o trânsito em julgado e mediante prévio agendamento em Secretaria pela
Embargante, expeça-se, em seu favor, nos autos da execução, alvará de levantamento do depósito judicial de fl. 29. Ato contínuo,
remetam-se aqueles autos ao SEDI para exclusão da Embargante do polo passivo.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do
art. 475 do CPC.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0015647-40.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006385-47.2005.403.6182
(2005.61.82.006385-9)) EDVALDO ARAUJO ROCHA FILHO(SP197126 - MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR) X
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FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosEDVALDO ARAÚJO ROCHA FILHO ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal n.0015647-40.2013.403.6182, contra a
FAZENDA NACIONAL.Arguiu (1) ilegitimidade passiva, por falta de comprovação de atos ilícitos por ele praticados para
caracterização da responsabilidade tributária. Além disso, citou que a ilegitimidade já fora reconhecida mediante sentença em Embargos
(0026352-68.2011.403.6182), transitada em julgado, em relação ao sócio majoritário, SIDNEY ARAÚJO ROCHA. Alegou, também,
prescrição, uma vez que os débitos venceram-se entre março de 1997 e fevereiro de 2001, e a execução foi ajuizada em janeiro de
2005.Os Embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fl.91).A Embargada apresentou impugnação (fls.92/96). Arguiu,
preliminarmente, inadmissibilidade por insuficiência de garantia. Alegou que os débitos foram constituídos pelas DCTFs 970867932388,
980866680905, 990866552570, 866867992 e 10868389100, entregues respectivamente, em 25/05/1998, 23/05/1999, 29/05/2000,
21/05/2001 e 27/05/2002. O ajuizamento da execução, em janeiro de 2005, teria interrompido a prescrição para as declarações
entregues a partir de 2000 e, quanto às demais, houve adesão a parcelamento em 2011, o que configuraria renúncia ao prazo
prescricional. Quanto à responsabilidade tributária do Embargante, afirmou que ela estaria caracterizada pelo fato de não ter sido
encontrada a empresa no endereço constante da JUCESP e Receita Federal, restando comprovada sua dissolução irregular, figurando ele
como sócio-gerente. Facultou-se prazo de 10 dias para réplica e especificação de provas (fl. 105).A Embargante se manifestou sobre a
preliminar, afirmando que a jurisprudência do STJ é pacífica quanto à possibilidade de ajuizar embargos mesmo sendo insuficiente a
garantia. Reiterou suas alegações e não requereu outras provas (fls. 106/109). A Embargada também não especificou outras provas
(fl.110).É O RELATÓRIO.DECIDO.A suficiência da garantia só se mostra necessária para atribuição do efeito suspensivo previsto no
art. 739-A do CPC, não sendo requisito para admissibilidade dos Embargos à Execução.A decisão que determinou a inclusão do
Embargante no polo passivo da execução baseou-se na presunção de dissolução irregular da pessoa jurídica a partir do retorno do AR
negativo de citação (fls.55/59).A dissolução irregular é causa de inclusão dos sócios-administradores no polo passivo da execução por
força da fórmula consagrada na Súmula 435 do STJ:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente.Ocorre que o Tribunal Superior também entende que, presumir tal fato, há necessidade de diligência por oficial de justiça
(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008;
AgRg no REsp 672.346/PR, Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp
944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel.
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006)No caso, a presunção se firmou com base no AR
negativo de citação da pessoa jurídica (fl.55).Assim, seguindo os parâmetros fixados pela jurisprudência consolidada do STJ, impende
rever a inclusão e reconhecer a ilegitimidade passiva do Embargante, tal como já reconhecido em face do outro sócio, nos autos
0026352-68.2012.403.6182.Quanto à prescrição, embora não fosse caso de adentrar o mérito, eis que já reconhecida a ilegitimidade
passiva, tendo em vista ser matéria passível de conhecimento de ofício, passo a analisá-la.Verifica-se a ocorrência de prescrição parcial
em relação aos débitos constituídos pelas DCTFs 970867932388, 98086680905 e 990866552570, entregues em 28/05/1998,
23/05/1999 e 29/05/2000 (fl. 99), uma vez que a execução foi ajuizada somente em janeiro de 2005. Mostra-se irrelevante o
parcelamento celebrado em 2011, uma vez que não faz ressurgir crédito tributário já extinto pela prescrição (art. 156, V do CTN), não
sendo aplicável o art. 191 do Código Civil. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, reconhecendo a ilegitimidade do
Embargante para figurar no polo passivo da execução, bem como a prescrição parcial do crédito executado, extinguindo o processo nos
termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,Condeno a Embargada em honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00,
nos termos do art.20, 4º do CPC.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado e mediante prévio
agendamento pelo interessado em Secretaria, expeça-se, nos autos da execução, alvará de levantamento do depósito judicial em favor do
Embargante, remetendo-se os autos, em seguida, ao SEDI para exclui-lo polo passivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0035036-11.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017903-53.2013.403.6182) CIA/ SAO
GERALDO DE VIACAO(MG115727 - ANA PAULA DA SILVA GOMES ) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO)

VistosCIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, que a executa no feito de nº.0017903-53.2013.403.6182.Alega prescrição para execução
fiscal, pelo decurso de cinco anos da constituição do crédito, em 2005, até o ajuizamento da execução, em 07/06/2013.Os embargos
foram recebidos com efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fl.80).A embargada impugnou (fls.81/84), refutando a
prescrição, diante dos efeitos suspensivo e interruptivo do prazo operados pelas inscrições em Dívida Ativa e despacho inicial de citação.
Assim, em relação ao processo administrativo 50510.000593/2006-26, iniciou-se a prescrição em 22/08/2007, dia seguinte ao do
vencimento da dívida, ocorrendo a intimação da decisão final no processo administrativo em 23/07/2007. O prazo prescricional foi
suspenso por 180 dias (art. 1º, 3º da Lei 6.830/80) pela inscrição em dívida ativa, em 12/06/2012 e finalmente interrompido pelo
despacho que ordenou a citação, em 06/06/2013. Quanto ao processo administrativo 08667.003479/2006, a intimação da decisão final
ocorreu em 05/10/2007, com prazo para pagamento até 02/11/2007, sendo a dívida inscrita em 15/06/2012. Finalmente, no processo
administrativo 50505.001551/2006-81, a intimação da última decisão no contencioso administrativo ocorreu em 01/08/2007, com prazo
para pagamento até 29/08/2007, sendo a dívida inscrita em 13/06/2012. Em réplica a Embargante reiterou suas alegações e requereu a
condenação da Embargada por litigância de má-fé, não requerendo outras provas (fls. 37/47).A Embargada acrescentou que a execução
foi proposta em 2012, interrompendo-se a prescrição, nos termos do REsp 1.120.295/SP), e também não requereu outras provas (fls.
55/56).É O RELATÓRIO.DECIDO.Verifica-se que o crédito refere-se a multa por alterar, sem prévia comunicação à ANTT, o
esquema operacional da linha, e executar serviços de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia
autorização ou permissão, com fundamento no art. 78-F, 1º da Lei 10.233/2001 c/c 1º, III, d e IV, alínea a da Res. ANTT 233/2003,
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alterada pela Res. ANTT nº 579/2004 (fls. 74/78). A prescrição da ação punitiva, iniciada pela Administração Pública, no exercício do
poder de polícia, para apurar infração à legislação, ocorre em 5 anos, a contar da prática da infração ou, sendo ato infracional permanente
ou continuado, do momento em que cessarem seus efeitos (art. 1º, caput, da Lei 9.873/99).Caso o processo fique paralisado por mais de
3 anos, sem qualquer despacho ou decisão, ocorre a prescrição intercorrente (art. 1º, 1º, da Lei 9.873/99).Quanto ao crédito executado
em si, considerando sua natureza não tributária, a jurisprudência inclinava-se a reconhecer a incidência do Decreto 20.910/32, aplicando
o prazo prescricional de cinco anos. Com a superveniência da Lei 11.941/09, que introduziu o art. 1º-A da Lei 9.873/99, preencheu-se a
lacuna legislativa, passando-se a prever expressamente a prescrição de cinco anos, a contar do término do processo administrativo, para
cobrança do crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor.No caso concreto, com base na própria
documentação que instrui a inicial, constata-se que, no processo administrativo 50510.000593/2006-26 (fls. 23/42), a Embargante foi
autuada em 10/06/2006 (fl. 36), tendo sido expedida notificação do indeferimento de sua defesa e desprovimento do recurso em
14/06/2007 (fl. 29) e 21/08/2007 (fl. 25). No PA 08.667.003.479/2006 (fls. 43/59), a Embargante foi autuada em 14/07/2006 (fl. 56),
expedindo-se notificação do indeferimento da defesa e negativa de provimento do recurso em 04/06/2007 e 01/10/2007 (fl. 45).
Finalmente, no PA 50500.001551/2006-81 (fls. 64/71), autuou-se a Embargante em 20/06/2006 (fl. 71), expedindo-se notificação do
indeferimento da defesa e subsequente recurso em 21/05/2007 (fl. 66) 27/07/2007 (fl. 62). Destarte, no curso do processo
administrativo, descabe falar em prescrição intercorrente, pois não houve paralisação por três anos até julgamento definitivo. Já a
prescrição para a pretensão executiva foi suspensa pelas inscrições em Dívida Ativa em junho de 2012 e finalmente interrompida pelo
ajuizamento em 03/08/2012 (fl. 58 destes autos e 7 da execução), não podendo a credora ser prejudicada por eventual demora na
distribuição e despacho de citação (Súmula 106 do STJ).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declarando extinto o
processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, nos termos do art. 7
da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, sem fixação judicial, por já estarem substituídos pelo encargo de 20% do
Decreto-Lei 1.025/69 e art. 37-A, 1º, da Lei 10.522/02. Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal. Junte-se cópia de
fl. 7 da Execução Fiscal.Transitada em julgado, expeça-se, na execução, ofício de conversão em renda da exequente do depósito judicial
(fl.10), arquivando-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0051225-64.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0512150-59.1993.403.6182 (93.0512150-
0)) HELIO RUBENS LIMA NUNES(SP252990 - RAFAEL RODRIGUES CHECHE E SP137493 - ROBSON RIBEIRO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3 - ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO)

VistosHÉLIO RUBENS LIMA NUNES ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a
executa no feito de n.0512150-59.1993.403.6182.Alegou ilegitimidade e prescrição intercorrente. Os embargos foram recebidos sem
efeito suspensivo (fl. 63).A Embargada apresentou impugnação (fls. 67/78). As partes não requereram outras provas (fls.
84/94.Trasladou-se sentença de extinção da execução, com fundamento no art. 267, IV e VI do CPC.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Considerando a extinção da execução, deixa de existir fundamento aos presentes embargos. Pelo exposto, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo Civil.
Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Tendo em vista que a embargante foi compelida a constituir advogado para sua
defesa por meio destes embargos à execução fiscal, a condenação da embargada é medida que se impõe.Nesse sentido:EXECUÇÃO
FISCAL. CSL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Nos
termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a
execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. II. Tendo a parte executada contratado advogado para a manifestação,
ainda que pela via de exceção de pré-executividade, obviamente, há despesas a ressarcir. III. Apelação não-provida. (TRF -3ª
REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 958938, Processo: 2004.03.99.026405-4 UF: SP Orgão Julgador: QUARTA
TURMA, Data da Decisão: 09/03/2005 Documento: TRF300094359 Fonte DJU DATA:03/08/2005 PÁGINA: 189 Relatora: JUIZA
ALDA BASTO.) Assim, condeno a Embargada a pagar os honorários advocatícios à Embargante, fixados em R$1.000,00 (mil reais),
aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0021110-89.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018426-75.2007.403.6182
(2007.61.82.018426-0)) GOIS CONSTRUCAO CIVIL LTDA(BA018165 - NARCISO QUEIROZ DE LIMA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosGOIS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL,
que a executa no feito n.0018426-75.2007.403.6182.A petição inicial dos embargos foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao
requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual à embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para
emendar a inicial juntando documentos faltantes (fls.13).A embargante não cumpriu a exigência, certificando-se o decurso do prazo sem
manifestação (fl.14). É O RELATÓRIO.D E C I D O .A embargante deve formular a sua petição inicial com observação dos artigos 282
e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo
Estatuto. Como se trata de nova ação, constitui ônus da embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da
ação juntamente com a petição inicial, mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os
autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê
continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução. A Embargante foi
regularmente intimada para que sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284,
Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir a determinação supramencionada.Sendo
assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de
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Processo Civil.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À
DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de
execução, deve ser convenientemente instruída com procuração, estatuto social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou
cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos através dos quais se
queira fundamentar a defesa apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para justificar o não-atendimento à ordem judicial,
não se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à parte a oportunidade de juntar documento indispensável não
apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Civel -
1128769, Processo: 200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155 Relator(a)
Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o
exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284,
parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem
condenação em honorários, pois a embargada não integrou a relação processual.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da
Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0029986-33.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035093-34.2010.403.6182) OUTSIDE
ACABAMENTO E RESTAURACAO LTDA X AUGUSTO CESAR MENDES MOURA(DF024231 - LUCIANA MEIRA DE
SOUZA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosOUTSIDE ACABAMENTO E RESTAURAÇÃO LTDA e AUGUSTO MENDES DE MOURA ajuizaram os presentes
Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que os executa no feito n.0035093-34.2010.403.6182.A petição
inicial dos embargos foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil,
razão pela qual aos embargantes foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntando documentos faltantes (fls.45).Os
embargantes não cumpriram a exigência, certificando-se o decurso do prazo sem manifestação (fl.13-verso). É O RELATÓRIO.D E C I
D O .Os embargantes devem formular a sua petição inicial com observação dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que
for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto. Como se trata de nova ação,
constitui ônus dos embargantes instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação juntamente com a petição inicial,
mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo
ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê continuidade à execução fiscal, devendo o
Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução. Os Embargantes foram regularmente intimados para que
sanassem as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, Parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixaram de cumprir a determinação supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é
medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL
PARA SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido
que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução, deve ser convenientemente instruída
com procuração, estatuto social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva
intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos através dos quais se queira fundamentar a defesa apresentada.8.
Insuficientes as razões trazidas no recurso para justificar o não-atendimento à ordem judicial, não se podendo cogitar de cerceamento de
defesa, pois ensejou-se à parte a oportunidade de juntar documento indispensável não apresentado com a inicial, nos termos do artigo
284 do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Civel - 1128769, Processo: 200461030063675 UF: SP
Órgão Julgador: Terceira Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155 Relator(a) Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por
unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do
Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários, pois a embargada não
integrou a relação processual.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais,
arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0033060-95.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017449-73.2013.403.6182) DENISE
SAMAMA(SP275396 - MARCO AURELIO LEFF) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA)

VistosDENISE SAMANA ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no
feito n.0017449-73.2013.403.6182.A petição inicial dos embargos foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito previsto
no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual à embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial
juntando documentos faltantes (fls.210).A embargante não cumpriu a exigência, certificando-se o decurso do prazo sem manifestação
(fl.210-verso). É O RELATÓRIO.D E C I D O .A embargante deve formular a sua petição inicial com observação dos artigos 282 e 283
do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo
Estatuto. Como se trata de nova ação, constitui ônus do embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da
ação juntamente com a petição inicial, mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os
autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê
continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução. A Embargante foi
regularmente intimada para que sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     565/908



Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir a determinação supramencionada.Sendo
assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À
DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de
execução, deve ser convenientemente instruída com procuração, estatuto social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou
cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos através dos quais se
queira fundamentar a defesa apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para justificar o não-atendimento à ordem judicial,
não se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à parte a oportunidade de juntar documento indispensável não
apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Civel -
1128769, Processo: 200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155 Relator(a)
Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o
exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284,
parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem
condenação em honorários, pois a embargada não integrou a relação processual.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da
Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0035359-45.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018502-70.2005.403.6182
(2005.61.82.018502-3)) JAMES CARLINI DE MORAES - ESPOLIO(SP210038 - JAN BETKE PRADO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosJAMES CARLINI DE MORAES ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a
executa no feito n.0018502-70.2005.403.6182.A petição inicial dos embargos foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao
requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual à embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para
emendar a inicial juntando documentos faltantes (fls.17).O embargante não cumpriu a exigência, certificando-se o decurso do prazo sem
manifestação (fl.17-verso). É O RELATÓRIO.D E C I D O .O embargante deve formular a sua petição inicial com observação dos
artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295
do mesmo Estatuto. Como se trata de nova ação, constitui ônus do embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à
propositura da ação juntamente com a petição inicial, mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser
interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo,
para que se dê continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução. O
Embargante foi regularmente intimado para que sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do
artigo 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir a determinação
supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental
sobre a de execução, deve ser convenientemente instruída com procuração, estatuto social, quando a executada for pessoa jurídica,
certidão ou cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos através dos
quais se queira fundamentar a defesa apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para justificar o não-atendimento à ordem
judicial, não se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à parte a oportunidade de juntar documento indispensável
não apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Civel -
1128769, Processo: 200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155 Relator(a)
Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o
exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284,
parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem
condenação em honorários, pois a embargada não integrou a relação processual.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da
Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0039402-25.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0559201-90.1998.403.6182 (98.0559201-
4)) PREFAB CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP261885 -
CAROLINA ROCHA MALHEIROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

VistosPREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA opôs estes embargos à execução em face do INSS/FAZENDA
NACIONAL, para impugnar a cobrança executiva dos autos n.0559201-90.1998.403.6182.Sustenta, em síntese, ilegitimidade passiva,
alegando inexistência de grupo econômico com a CONSID, e prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito executivo em
face da Embargante (fls.02/35). Juntou documentos (fls.37/161).É O RELATÓRIO.DECIDO.Prescrição intercorrente para o
redirecionamento do feito executivo em face da Embargante, bem como ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito executivo, já
foram objeto de decisão em exceção de pré-executividade, conforme transcrição que segue:(...) Fls. 438/550: A alegação de prescrição
em relação à coexecutada PREFAB CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA não merece acolhimento, posto que o
redirecionamento do feito executivo ocorreu diante do reconhecimento de grupo econômico, nos termos do art. 30, IX, da Lei n.º
8.212/91 (fls. 315/318).Ainda que assim não fosse, também não verifico a ocorrência de prescrição, já que a possibilidade de ser
cobrado o tributo (redirecionamento da ação) do corresponsável tributário só nasce com o esgotamento das diligências em relação à
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pessoa jurídica e subsequente inclusão deste último no polo passivo. Assim é juridicamente razoável que só a partir desse momento passe
a fluir prazo prescricional em relação ao corresponsável.Conforme decidido a fls. 315/318, a Excipiente é responsável tributária pela
empresa executada diante da caracterização de grupo econômico, conforme comprovou a Exequente pela farta documentação acostada
aos autos, já que além de manter a mesma atividade da empresa executada e possuir os mesmo sócios, contato que também se utilizou de
boa parte da mão-de-obra da CONSID e situa-se no mesmo endereço de outra empresa da família que mantém o poder de controle da
Excipiente (fls. 229/233 e 269/301).Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada por PREFAB
CONSTRUÇÕES PREFABRICADAS LTDA (fls.553/554 dos autos principais).Referida decisão foi impugnada por Agravo de
Instrumento 0013484-77.2011.4.03.0000, ainda pendente de julgamento, conforme consulta do andamento processual, cuja juntada ora
determino.Assim, não pode este Juízo conhecer novamente dessas matérias.Ocorre ausência de interesse processual, na medida em que
já foram objeto de decisão, no mérito, por este Juízo, e a questão se encontra sub judice em Agravo de Instrumento no Tribunal.Ante o
exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em razão da falta de
interesse processual, nos termos do art. 267, I e VI, c.c. o artigo 295, III, do CPC.Sem condenação em honorários, uma vez que a
relação processual não se formalizou.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal e traslade-se fls.553/554 dos autos da
Execução para estes.Comunique-se à Nobre Relatoria do Agravo de Instrumento 0013484-77.2011.4.03.0000.Transitada em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição.Observe-se, nos autos da execução fiscal, que a conversão em renda do depósito judicial depende
do trânsito em julgado da presente sentença e da decisão no Agravo n. 0013484-77.2011.4.03.0000.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0225711-83.1980.403.6182 (00.0225711-4) - IAPAS/CEF X CABANELAS JUNIOR E CIA/ LTDA X JUAN CABANELAS
MUINOS(SP130046 - ANTOIN ABOU KHALIL E SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela IAPAS/CEF em face de CABANELAS JUNIOR E CIA / LTDA.Após duas
conversões em renda, a Exequente requereu a juntada de documentos que informam a liquidação do débito pelo pagamento, porém, antes
da extinção do processo, requereu a intimação da executada para individualização dos créditos de FGTS por trabalhador (fls.201/202).É
O RELATÓRIO. DECIDO.Quanto à intimação do devedor para proceder à individualização dos créditos FGTS por trabalhador, a
providência requerida pela exequente não se mostra razoável para impedir a extinção do processo. Ainda que a responsabilidade pela
individualização das parcelas devidas ao FGTS, em caso de recolhimento normal, recaia sobre as empresas, processualmente, essa
circunstância é irrelevante. Aqui se cobrou crédito inscrito e o pagamento ocorreu. Logo, a extinção do processo é de rigor. O mais é
matéria a ser resolvida administrativamente.Em conformidade com o que consta nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012
(DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (mil reais) e o
não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade,
dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após
ciência da Exequente, determino a abertura de vista à PGFN, tendo em vista que a credora das custas dispensadas é a União.P.R.I. e,
observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0407550-07.1981.403.6182 (00.0407550-1) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X BISCOITOS FINOS EDUARDO SPRENGER
LTDA(SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS em face de BISCOITOS FINOS EDUARDO SPRENGER LTDA.Diante da não localização da
executada pelo Oficial de Justiça (fls.13), a exequente requereu a suspensão do processo para diligências, sendo o pedido deferido em
01/04/85 (fls.14).Os autos foram desarquivados em 2015 para juntada de exceção de pré-executividade da executada, alegando
prescrição intercorrente (fls.17/24).A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme
manifestação de fls.26/29.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação do Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários
advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal
pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução
sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento indevido
(porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi
localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).P.R.I., e, observadas as formalidades legais,
arquive-se, com baixa na distribuição.

0008424-13.1988.403.6182 (88.0008424-9) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X PASY IND/ E
COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E SP115479 - FERNANDO CALZA
DE SALLES FREIRE E SP171294 - SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA E SP289168 - DOUGLAS FERREIRA DA
COSTA)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo IAPAS/CEF em face de PASY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORRACHA E
PLÁSTICO LTDA.Após conversão em renda, o Exequente requereu a juntada de documentos que informam a liquidação do crédito
pelo pagamento, porém, antes da extinção do processo, requereu a intimação da executada para individualização dos créditos de FGTS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     567/908



por trabalhador (fls.510/513).É O RELATÓRIO. DECIDO.Quanto à intimação do devedor para proceder à individualização dos
créditos FGTS por trabalhador, a providência requerida pela exequente não se mostra razoável para impedir a extinção do processo.
Ainda que a responsabilidade pela individualização das parcelas devidas ao FGTS, em caso de recolhimento normal, recaia sobre as
empresas, processualmente, essa circunstância é irrelevante. Aqui se cobrou crédito inscrito e o pagamento ocorreu. Logo, a extinção do
processo é de rigor. O mais é matéria a ser resolvida administrativamente.Em conformidade com o que consta nos autos, JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF
Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de
valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade,
economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual
pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0029329-39.1988.403.6182 (88.0029329-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X
METALURGICA TECPAR IND/ E COM/ LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da
prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.27/38.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da
Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que,
alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).Assim, não
são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0279742-67.1991.403.6182 (00.0279742-9) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) X GINASIO SANTA AMELIA S/C LTDA(SP111301 -
MARCONI HOLANDA MENDES)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS em face de GINÁSIO SANTA AMÉLIA S/C LTDA.Foram penhorados bens móveis do estoque
da empresa executada (fls. 11/12).Decorrido o prazo para Embargos (fl. 15), realizou-se leilão (fls. 39/59), sendo os bens arrematados,
em 30 de junho de 1995, por R$ 1.000,00, sendo os valores apurados convertidos em renda.A execução foi suspensa em virtude de
parcelamento do remanescente em outubro de 1996 (fls. 63/67).Rescindido o parcelamento, expediu-se mandado de penhora e, como a
executada não foi localizada, a execução foi suspensa nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por decisão da qual a exequente foi
intimada por mandado coletivo em 2001 (fls. 68/77).Os autos foram desarquivados em 2015 para juntada de exceção de pré-
executividade da executada, alegando prescrição intercorrente (fls. 78/91).A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls.93/98.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a
manifestação do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei
6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art.
4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da
Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a
Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer
que tenha dado causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do
executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).P.R.I., e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0757809-78.1991.403.6182 (00.0757809-1) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X LAPA INOX COM/ E IND/ LTDA(SP037391 -
JOSE JUVENCIO SILVA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da
prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.103/108.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da
Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que,
alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).Assim, não
são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-
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se.

0934972-45.1991.403.6182 (00.0934972-3) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) X MALHARIA GENEBRA LTDA X SERGIO ROBERTO
SENDRA X CARLOS ROBERTO SENDRA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP271888 - ANA PAULA
THABATA MARQUES FUERTES)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de MALHARIA GENEBRA LTDA.Diante do
retorno do AR negativo de citação da empresa (fls. 10/11), expediu-se mandado de penhora, constatando o Oficial de Justiça a existência
de bens usados e penhorados em diversas outras ações, razão pela qual não efetuou penhora (fl. 14-verso).Nova diligência também
resultou infrutífera (fl. 25).Deferiu-se o redirecionamento aos sócios, porém não foram localizados bens penhoráveis (fls. 20/37).Assim,
com fundamento no art. 40 da Lei 6830/80, os autos foram arquivados, conforme despacho de fl. 40, do qual a exequente manifestou
ciência em 08/05/1996. Novas diligências foram empreendidas sem êxito, de modo que os autos foram novamente arquivados em
29/07/2004, sendo a exequente intimada em 17/08/2004 (fl. 74)Os autos foram desarquivados em 2015 para juntada de exceção de pré-
executividade dos executados, alegando prescrição intercorrente (fls. 79/80).A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls.86/93.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a
manifestação do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei
6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art.
4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da
Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a
Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer
que tenha dado causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do
executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).P.R.I., e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0512994-38.1995.403.6182 (95.0512994-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X METALURGICA JAVARI
IND/ E COM/ LTDA X BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO(SP287576 - MARCELO JORDÃO DE CHIACHIO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO / FAZENDA NACIONAL em face de METALÚRGICA JAVARI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA para cobrança de débitos de FINSOCIAL.Após tentativa frustrada de citação postal da
executada, foi deferida a inclusão da sócia, BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO, no polo passivo (fls. 13/18).A corresponsável
foi citada, mas não se logrou êxito em localizar bens penhoráveis, sendo os autos arquivados, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, em
15/02/2002, com intimação da exequente em 08/03/2002 (fl. 36). Os autos foram desarquivados para juntada de exceção de pré-
executividade, arguindo prescrição intercorrente (fls.40/51).A exequente manifestou que não foram encontradas causas suspensivas ou
interruptivas do prazo prescricional (fls.53/54).É O RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal
está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e
jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo 40
da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de
Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de
nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do
prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a
extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Os autos
permaneceram arquivados de 2002 a 2015, sem que fosse requerida qualquer diligência para citação e penhora. Assim, verifica-se que os
autos permaneceram sobrestados, por falta de localização de bens, por lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal. Além
do mais, a própria Exequente informa que não identificou qualquer causa interruptiva e suspensiva da prescrição (fls. 53/54). Ante o
exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80, combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu de conduta do executado, que, alterando
seu endereço, não foi localizado, fato esse que não pode ser atribuído à exequente).Assim, não são devidos honorários advocatícios.Após
o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0534932-55.1996.403.6182 (96.0534932-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X SUDAMERIS
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A(SP110862 -
RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A.A execução foi garantida por carta de fiança (fl. 158).Em consulta ao sistema e-CAC,
verificou-se que a inscrição executada foi extinta por pagamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos
consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo
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Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Após o trânsito em julgado, fica autorizado o
desentranhamento da carta de fiança e respectivos documentos, mediante fornecimento de cópia e recibo nos autos.P.R.I. e, observadas
as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0521989-69.1997.403.6182 (97.0521989-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X MARIA TEREZA
COM/ E REPR/ LTDA X ANTONIO BERGAMO ANDRADE(SP191148 - LARISSA BERGAMO ANDRADE E SP174399 -
DANIELLA BERGAMO ANDRADE)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da
prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.87/94.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da
Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que,
alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).Assim, não
são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0521990-54.1997.403.6182 (97.0521990-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X MARIA TEREZA
COM/ E REPR/ LTDA X ANTONIO BERGAMO ANDRADE(SP191148 - LARISSA BERGAMO ANDRADE)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de MARIA TEREZA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.O Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme
manifestação de fls.67/71.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação do Exequente, JULGO EXTINTA a
presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 4º da Lei 9.289/96.P.R.I., e, observadas as formalidades legais, arquive-se,
com baixa na distribuição.

0582668-35.1997.403.6182 (97.0582668-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X
AMLETO LEANDRO BERNARDI(SP289547 - JOSÉ LUIZ RODRIGUES)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0502651-75.1998.403.6182 (98.0502651-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EPOCA FOTO
ESTAMPA LTDA(SP072130 - BENEDITO SANTANA PEREIRA)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O executado informou o pagamento da dívida em petição e documentos de fls..Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC
(www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER
CANCELADO (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de
março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$
1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia
processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0006697-33.1999.403.6182 (1999.61.82.006697-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X DATA ZONE DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP336848 - ANTONIO FREDSON CHAVES
BITENCOURT)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), verifica-se que a inscrição objeto da presente
execução encontra-se extinta por pagamento (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito
exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
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a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0038662-29.1999.403.6182 (1999.61.82.038662-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COM/ DE
EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA(SP252775 - CECILIA GALICIO BRANDÃO COELHO)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0045012-33.1999.403.6182 (1999.61.82.045012-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOANA
IMP/ EXP/ E MONTAGEM LTDA X ANA MARIA DE FREITA ABI SAMRA X JOSEPH WADIH ABI SAMRA(SP125469 -
ROBINSON ROBERTO RODRIGUES E SP233339 - HAMILTON FREITAS DA SILVA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face JOANA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E
MONTAGEM LTDA, ANA MARIA DE FREITA ABI SAMRA e JOSEPH WADIH ABI SAMRA.A executada informou o
pagamento da dívida em petição de fls.113/115.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se
que a inscrição objeto da presente execução encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER
CANCELADO (fls.116/117). É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a
presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22
de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$
1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia
processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para cancelamento da penhora (fls.97/101).P.R.I. e,
observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0049742-87.1999.403.6182 (1999.61.82.049742-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
HOLLIDAY PROMOCOES ARTISTICAS LTDA X JOSE MATIAS GOUVEIA(SP175852 - MARCOS ANTONIO PESSOA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, sustentando prescrição intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da
prescrição intercorrente, conforme manifestação de fls.44/56.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da
Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que,
alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).Assim, não
são devidos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0050527-49.1999.403.6182 (1999.61.82.050527-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
CONFECCOES TOPY MODA LTDA X KANG HEON KIM X BOK CHA CHUN(SP340672 - ANA PAULA PEREIRA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de CONFECÇÕES TOPY MODA
LTDA.Diante da falta de êxito na citação da executada via postal, a exequente requereu o redirecionamento aos sócios, sendo o pedido
deferido. Os corresponsáveis também não foram localizados e os autos foram arquivados com fundamento no art. 40 da lei 6.830/80 em
2002.Em 2015, os autos foram desarquivados para juntada de exceção de pré-executividade do sócio KANG HEON KIM, alegando
prescrição intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação
de fls.54/55.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação do Exequente, JULGO EXTINTA a presente
execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são
devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo
reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem
satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado causa a ajuizamento indevido (porque o
título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou
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da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).P.R.I., e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com
baixa na distribuição.

0004806-40.2000.403.6182 (2000.61.82.004806-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X D
AGUIAR CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X FRANCISCO CARLOS AGUIAR(SP262024 - CLEBER NIZA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO / FAZENDA NACIONAL em face de D AGUIAR CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA para cobrança de débitos de IRPJ.Após tentativa frustrada de citação postal da executada, foi deferida a inclusão
do sócio FRANCISCO CARLOS AGUIAR no polo passivo.Diante da não localização do coexecutado, suspendeu-se a execução, nos
termos do art. 40 da Lei 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo após intimação da exequente do despacho de fl. 28, em
15/06/2004 (fl. 30). Os autos foram desarquivados em 2015 e, intimada a se pronunciar sobre prescrição intercorrente (fl.39), a
exequente manifestou que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (fls.40/61).É O
RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40
da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).
Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes,
reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse
sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000,
Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha
localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao
arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que
abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Os autos permaneceram arquivados de 2004 a 2015, sem que fosse
requerida qualquer diligência para citação e penhora. Assim, verifica-se que os autos permaneceram sobrestados, por falta de localização
de bens, por lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal. Além do mais, a própria Exequente informa que não identificou
qualquer causa interruptiva e suspensiva da prescrição (fls. 40/61). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução,
reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80, combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se,
com baixa na distribuição.P.R.I.

0025089-84.2000.403.6182 (2000.61.82.025089-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ILHA
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP090472 - JOAO BATISTA DE CARVALHO DUARTE)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de ILHA CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA.A executada informou o pagamento da dívida em petição e documentos de fls.24/38.Conforme consulta efetuada no sistema e-
CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição objeto da presente execução encontra-se EXTINTA POR
PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.39/40). É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o
que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Custas já recolhidas (fls.15/16).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0059769-95.2000.403.6182 (2000.61.82.059769-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AMPARO
COM/ DE MOTOS LTDA X ROBERTO GOUVEIA PAULINI JUNIOR(SP095262 - PERCIO FARINA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de AMPARO COMÉRCIO DE
MOTOS LTDA.Diante da falta de êxito na citação da executada via postal, a exequente requereu o redirecionamento ao sócio,
ROBERTO GOUVEIA PAULINI JUNIOR, sendo o pedido deferido. O corresponsável também não foi localizado e os autos foram
arquivados com fundamento no art. 40 da lei 6.830/80 em 2003.Em 2015, os autos foram desarquivados para juntada de exceção de
pré-executividade dos coexecutados, alegando prescrição intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente
do crédito exequendo, conforme manifestação de fls.29/37.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação do
Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que,
alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).P.R.I., e,
observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0059771-65.2000.403.6182 (2000.61.82.059771-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AMPARO
COM/ DE MOTOS LTDA X ROBERTO GOUVEIA PAULINI JUNIOR(SP095262 - PERCIO FARINA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de AMPARO COMÉRCIO DE
MOTOS LTDA.Diante da falta de êxito na citação da executada via postal, a exequente requereu o redirecionamento ao sócio,
ROBERTO GOUVEIA PAULINI JUNIOR, sendo o pedido deferido. O corresponsável também não foi localizado e os autos foram
arquivados com fundamento no art. 40 da lei 6.830/80 em 2003.Em 2015, os autos foram desarquivados para juntada de exceção de
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pré-executividade dos coexecutados, alegando prescrição intercorrente.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente
do crédito exequendo, conforme manifestação de fls.32/41.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação do
Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado
com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.
9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da Causalidade.No caso da
extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a Fazenda (porque a
sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer que tenha dado
causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do executado que,
alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à exequente).P.R.I., e,
observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0093392-53.2000.403.6182 (2000.61.82.093392-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AMPARO
COMERCIO DE MOTOS LTDA X ROBERTO GOUVEIA PAULINI JUNIOR(SP095262 - PERCIO FARINA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de AMPARO COMÉRCIO DE MOTOS
LTDA.Diante do retorno do AR negativo de citação da empresa (fl. 13), redirecionou-se a execução ao sócio, ROBERTO GOUVEIA
PAULINI JUNIOR, o qual também não foi localizado (fl. 22), razão pela qual, após intimação da exequente, em 02/06/2013, os autos
foram sobrestados com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80.Os autos foram desarquivados em 2015 para juntada de exceção de pré-
executividade dos executados, alegando prescrição intercorrente (fls. 24/30).A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição
intercorrente do crédito exequendo, conforme manifestação de fls.32/40.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a
manifestação do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei
6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art.
4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Os honorários advocatícios são devidos conforme orientação dos Princípios da Sucumbência e da
Causalidade.No caso da extinção da execução fiscal pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, embora formalmente sucumbente a
Fazenda (porque a sentença extingue a execução sem satisfação do crédito, ou seja, a pretensão inicial foi infrutífera), não se pode dizer
que tenha dado causa a ajuizamento indevido (porque o título era juridicamente bom e a causa extintiva decorreu, ou de conduta do
executado que, alterando seu endereço, não foi localizado, ou da ausência de bens, fatos esses que não podem ser atribuídos à
exequente).P.R.I., e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0026791-26.2004.403.6182 (2004.61.82.026791-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LMR
ROLAMENTOS LTDA(SP118947 - RAFAEL MACHADO DE OLIVEIRA FILHO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), verifica-se que a inscrição objeto da presente
execução encontra-se extinta por pagamento (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito
exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0036830-82.2004.403.6182 (2004.61.82.036830-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIO
DE MOVEIS MARTHE LTDA(SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O executado informou o pagamento da dívida em petição e documentos de fls..Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC
(www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER
CANCELADO (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de
março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$
1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia
processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0037327-96.2004.403.6182 (2004.61.82.037327-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIO
DE MOVEIS MARTHE LTDA X MARCELO MARTINES X THEREZINHA RITA ALMEIDA MARTINE(SP165727 - PRISCILA
MEDEIROS LOPES)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O executado informou o pagamento da dívida em petição e documentos de fls..Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC
(www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER
CANCELADO (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de
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março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$
1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia
processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0047487-83.2004.403.6182 (2004.61.82.047487-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIO
DE MOVEIS MARTHE LTDA(SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O executado informou o pagamento da dívida em petição e documentos de fls..Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC
(www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER
CANCELADO (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de
março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$
1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia
processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0029128-51.2005.403.6182 (2005.61.82.029128-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JAYME VITA
ROSO ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS(SP021721 - GLORIA NAOKO SUZUKI E SP111110 - MAURO
CARAMICO E SP200557 - ANDREA TEIXEIRA PINHO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de JAYME VITA ROSO ADVOGADOS E
CONSULTORES JURÍDICOS.Citada, a executada ofertou bens imóveis à penhora (fls.51/58), juntando matrículas atualizadas a
fls.59/63, bem como certidão da Prefeitura Municipal atestando regular recolhimento de IPTU e demais tributos (fls.80/102).Foi
determinada a expedição de mandado de penhora (fls.112), a ordem foi cumprida (fls.114/118 e 120/126) e embargos foram opostos
(fls.132).Em 14/07/2011 a Exequente requereu a substituição da CDA n.80605022276-70 (fls.138/141), o pedido foi deferido
(fls.142).Substabelecimentos foram juntados a fls.144/147 e documentos de alteração contratual da sociedade executada, bem como guia
de depósito judicial a fls.148/158.A Executada, sustentando pagamento do crédito remanescente, requereu o cancelamento do registro da
penhora sobre os imóveis (fls.160/161). Foi determinado, primeiramente, vista à Exequente (fls.162), que discordou do cancelamento da
penhora considerando inscrições remanescentes ativas (80605022276-70 e 80205015900-03), bem como requereu prazo para
imputação do pagamento de fls.157 (fls.163/169).Reiterados pedidos de dilação de prazo foram formulados pela Exequente (Fls.171/173
e 178/182).Posteriormente, a Exequente requereu conversão em renda do depósito de fls.157 (fls.183/186) e substituição da CDA
n.80205015900-03 (fls.187/202).Foi determinada a expedição de ofício à CEF para conversão em renda do depósito de fls.157 e, após,
vista à Exequente para manifestação conclusiva sobre a satisfação do crédito (fls.216).Cumprida a determinação supra (fls.219/220), a
Exequente requereu prazo de 90 (noventa) dias para imputação dos valores convertidos em renda (fls.222/232).Conforme consulta
efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que as inscrições objeto da presente execução encontram-se
extintas (fls.236/237).É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil em relação às CDAs n.80205015900-03 e n.80605022276-70 e, com
base no artigo 26, da Lei n.º 6.830/80 em relação às CDAs n.80205015899-35, n.80705006869-33 e n.80605022277-50. Ante a
sucumbência em parte mínima, da Executada, condeno a Exequente em honorários, fixados em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),
com base no artigo 20, 4º, do CPC.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para cancelamento da penhora
(fls.116).Traslade-se a presente sentença para os autos dos embargos n.0013418-83.2008.403.6182.P.R.I. e, observadas as
formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0033158-95.2006.403.6182 (2006.61.82.033158-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PATCH POINT PRODUCOES DE AUDIO LTDA(SP238290 - RENATA SPADARO NASCIMENTO)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O executado informou o pagamento da dívida em petição e documentos de fls..Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC
(www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição encontra-se EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER
CANCELADO (fls.).É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de
março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$
1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia
processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse
sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0049918-85.2007.403.6182 (2007.61.82.049918-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
NEGMA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP248728 -
ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI)

Fls.358/359: Em 28 de novembro de 2013 a Executada noticiou sua adesão ao REFIS da Lei 12.865/13, na modalidade pagamento à
vista, valendo-se dos benefícios concedidos às Instituições Financeiras. Requereu homologação de desistência, bem como renunciou
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expressamente a quaisquer alegações de direito sobre o qual se fundava a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC.Fls.377/378:
Trasladou-se sentença proferida nos Embargos à Execução, julgando-os extintos com resolução de mérito, em razão da renúncia (fls.
377/378).Fls.379/388: Em 25 de março de 2014, a Executada reiterou sustentação de pagamento à vista, através da adesão ao REFIS
aplicável às Instituições Financeiras. Sustentou que, como Corretora de Seguros, encontra-se enquadrada pelo Fisco como instituição
financeira por equiparação. Alega que, após carta-convite enviada pelo Fisco, e pagamento do débito, nos termos do artigo 39 da Lei
12.865/2013, foi notificada do indeferimento da sua adesão pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Insurge-se contra o indeferimento,
sustentando que é submetida ao pagamento da COFINS à alíquota de 4% (quatro por cento) em razão do enquadramento das corretoras
de seguros como instituição financeira por equiparação, caso contrário, estaria, como optante pelo lucro presumido, submetida à alíquota
de 3% (três por cento). Requereu a extinção do feito pelo pagamento e liberação da penhora.Fls.435/438: a Exequente se manifestou,
afirmando que a carta-convite de fl.389 foi destinada a empresa distinta da executada e afirmou que o pedido de pagamento com os
benefícios do art. 39 da Lei 12.865/13 foi indeferido administrativamente.Fls.443/445: a Executada novamente se manifestou, afirmando
que a Lei 12.973/14 alterou a redação do art. 39 da Lei 12.865/13, passando a prever o direito ao benefício às instituições financeiras e
equiparadas, razão pela qual apresentou requerimento ratificando opção pelo pagamento à vista.A Exequente informou não haver
localizado em seus sistemas informação que confirmasse a alegada ratificação e requereu nova vista após a Inspeção (fl. 471-
verso).Aberta nova vista, a Fazenda Nacional devolveu os autos sem manifestação, requerendo nova vista após a Correição (fl.
474).Decido.Verifica-se dos documentos apresentados pela Executada, que sua adesão ao REFIS, na modalidade pagamento à vista, foi
indeferida por ausência de preenchimento dos requisitos legais, conforme despacho decisório na esfera administrativa (fls. 437/438):1.
Trata-se de análise de pagamento à vista realizado pelo contribuinte identificado, tentando cancelar débito inscrito em dívida ativa com os
benefícios concedidos pelo artigo 39, I, da Lei n.12.865/2013.(...)3. Dessa forma, para ter direito ao benefício fiscal, deveria o
contribuinte, conjuntamente:a. possuir débitos de PIS e/ou Cofins vencidos até 31/12/2012;b. ser instituição financeira ou empresa
seguradora;c. efetuar o pagamento do débito com as reduções do inciso I até 29/11/2013.4. Entendo que, apesar de restarem cumpridos
os subitens a e c acima mencionados, o contribuinte não se enquadra no subitem b, pois não se trata de empresa seguradora, mas sim de
corretora de seguros.5. As empresas seguradoras são aquelas reguladas pelo Capítulo VII do Decreto-Lei n.º73, de 21 de novembro de
1966, enquanto as empresas corretoras de seguro são as reguladas pelo Capítulo XI do mesmo diploma legal, não se confundindo uma
espécie com a outra.6. No caso, deve ser aplicada a interpretação literal da norma que disponha sobre a suspensão ou exclusão do
crédito tributário, conforme disposto no artigo 111, I, do CTN:Art.111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha
sobre:I- suspensão ou exclusão do crédito tributário.7. Logo, considerando que o contribuinte não é uma empresa seguradora nos termos
do Capítulo VII do Decreto-Lei n.º73 de novembro de 1966, deve ser INDEFERIDO o seu pedido de pagamento à vista do débito com
os benefícios concedidos pelo artigo 39, I, da Lei n.º12.865/2013.8. Ao SETINT para intimar o contribuinte do presente despacho, bem
como do seu direito creditório em relação ao DARF pago em 27/11/2013, no código de receita 4088, no valor de R$156.394,75,
ressalvado o disposto no art.61 e seguintes da IN RFB nº1.300, de 20 de novembro de 2012, que trata da compensação de ofício.Após
alteração do art. 39, I, da Lei 12.865/13 pela Lei 12.973/14, passando a prever o benefício para as instituições financeiras e equiparadas,
a executada ratificou seu pedido, em 29 de julho de 2014, dentro do prazo legal, cujo termo final foi o último dia útil do mês subsequente
ao da publicação da Lei, em maio de 2014 (art. 39, 9º).No sentido de que há diferença entre Corretora de Seguros e Empresa
Seguradora, confira-se: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. LEI 10.684/03. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.
CORRETORA DE SEGUROS. NÃO INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE
VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF E OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
INOCORRÊNCIA.1. A Lei nº 10.684/03, pelo seu art. 18, majorou a alíquota da Cofins devida pelas pessoas jurídicas referidas nos 6º
e 8º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98.2. Por sua vez, a Lei nº 9.718/98, no referido artigo e incisos supramencionados, nos remete à Lei nº
8.212/91, art. 22, 1º, que nos leva ao seguinte rol de pessoas jurídicas: bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e
fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento
sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 3. Não há como equiparar as corretoras de seguros, como no caso dos
autos, às pessoas jurídicas referidas no 1º, do art. 22, da Lei nº 8.212, para os fins de majoração da contribuição.4. As corretoras de
seguros são meras intermediárias da captação de eventuais segurados, ou seja, da captação de interessados na realização de seguros.5.
Por sua vez, as sociedades corretoras são instituições intermediadoras das operações de compra, venda e distribuição de Títulos e
Valores Mobiliários (inclusive ouro) por conta de terceiros, seus clientes. Sua constituição está condicionada à autorização do Banco
Central, e o exercício de suas atividades depende de autorização da CVM.6. Outrossim, os agentes autônomos de seguros privados têm
seu conceito extraído do art. 722, do Código Civil, segundo o qual, Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em
virtude de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a obter para a segunda um ou mais
negócios, conforme as instruções recebidas.7. Somente as sociedades corretoras e os agentes autônomos de seguros, equiparados às
instituições financeiras, é que tiverem sua alíquota majorada para 4% (quatro por cento), não se incluindo nesse rol as corretoras de
seguros, como a impetrante. Precedentes do STJ.(...)(TRF3 - AC n.0003120-30.2012.4.03.6105/SP Relatora: Desembargadora
Federal CONSUELO YOSHIDA Data do Julgamento: 27/09/2013).EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 404.401 - SC (2014/0050820-9) RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONALADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONALEMBARGADO : UNICO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDAADVOGADOS : CARLA
MARCOS SOARESEDENILSON TAMBOSI E OUTRO(S)EMENTAEMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGURO.
INTERPRETAÇÃO DOART. 22, 1º, DA LEI 8.212/91 APLICADO À COFINS POR FORÇA DO ART. 3º, 6º DA LEI N.
9.718/98 E ART. 18 DA LEI 10.684/2003. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA (4%) PREVISTA NO ART. 18 DA LEI10.684/2003.
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IMPOSSIBILIDADE.1. Não cabe confundir as sociedades corretoras de seguros com as sociedades corretoras de valores mobiliários
(regidas pela Resolução BACEN n. 1.655/89) ou com os agentes autônomos de seguros privados (representantes das seguradoras por
contrato de agência). As sociedades corretoras de seguros estão fora do rol de entidades constantes do art. 22, 1º, da Lei n. 8.212/91.2.
Precedentes no sentido da impossibilidade de enquadramento das empresas corretoras de seguro como sociedades corretoras:2.1)
Primeira Turma: AgRg no AgRg no REsp 1132346 / PR, Rel. Min. AriPargendler, julgado em 17/09/2013; AgRg no AREsp 307943 /
RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 03/09.2013; AgRg no REsp 1251506 / PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em
01/09/2011;2.2) Segunda Turma: REsp 396320 / PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, julgado em 16.12.2004.3. Precedentes no
sentido da impossibilidade de equiparação das empresascorretoras de seguro aos agentes de seguros privados:3.1) Primeira Turma: AgRg
no AREsp 441705 / RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 03/06/2014; AgRg no AREsp 341247 / RS, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, julgado em 22/10/2013; AgRg no AREsp 355485 / RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 22/10/2013; AgRg
no REsp 1230570 / PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 05/09/2013; AgRg no AREsp 307943/ RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
julgado em 03/09/2013; AgRg no REsp 1251506 / PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01/09/2011; REsp 989735 / PR, Rel.
Min. Denise Arruda, julgado em 01/12/2009; 3.2) Segunda Turma: AgRg no AREsp 334240 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado
em 20/08/2013; AgRg no AREsp 426242 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 04/02/2014; EDcl no AgRg no AREsp 350654
/ RS, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 10/12/2013; AgRg no AREsp 414371/ RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em
05/12/2013; AgRg no AREsp 399638 / SC, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 26/11/2013; AgRg no AREsp 370921 / RS, Rel. Min.
Humberto Martins, julgado em 01/10/2013; REsp 1039784 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 07/05/2009.4. Precedentes
superados no sentido da possibilidade de enquadramento das empresas corretoras de seguro como sociedades corretoras:4.1) Segunda
Turma: AgRg no AgRg no AREsp 333496 / SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 10.09.2013; AgRg nos EDcl no AgRg no
AREsp 342463/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 26.11.2013; REsp 699905 / RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 05.11.2009; AgRg no REsp 1015383 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 19/05/2009; REsp 1104659 / RS, Rel.
Min. Eliana Calmon, julgado em 05/05/2009; REsp 555315/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira,
julgado em 21/06/2007.5. Temas já julgados em sede de recurso representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C, do CPC, no
RESP 1.391.092 - SC e no RESP 1.400.287 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgados em 22.04.2015.6.
Embargos de divergência em agravo em recurso especial não providos.ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos esses autos em que são
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e
das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:A Seção, por maioria, vencido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
conheceu dos embargos, mas lhes negou provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves,
Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Herman
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.Brasília (DF), 13
de maio de 2015.MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , RelatorLogo, indefiro o pedido de extinção por pagamento, pois o
recolhimento efetuado não foi integral, mas com exclusão de juros, multa e encargo legal incidentes, e a Executada não estaria enquadrada
entre os beneficiários da norma do art. 39 da Lei 12.865/13, já que não é equiparada a instituição financeira, nem é empresa
seguradora.Desse indeferimento, contudo, decorre uma consequência inevitável, qual seja, a de que a CDA deve ser substituída para
diminuir a alíquota de 4% para 3%, pois se deve haver interpretação literal da norma para não reconhecer a equiparação, também assim
deve ocorrer para a tributação. Determino a substituição, para oportuno prosseguimento. Comunique-se à Nobre Relatoria da apelação
interposta da sentença proferida nos Embargos e aguarde-se aquele julgamento (fl.475).

0023754-49.2008.403.6182 (2008.61.82.023754-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP299776 - ALEXANDRE DIAS
DE GODOI)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL
LTDA.A Executada sustentou pagamento, requerendo a extinção do feito (fls.322/323). Juntou documentos (fls.324/328)Conforme
consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que as inscrições objeto da presente execução
encontram-se EXTINTAs POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO (fls.329/338). É O
RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº
9.289/96.Comunique-se à Nobre Relatoria do Agravo de Instrumento n.0014952-71.2014.4.03.0000.Após o trânsito em juglado,
oficie-se à CEF para transferência do depósito de fls.257 para conta vinculada ao processo piloto (0554071-22.1998.403.6182), bem
como transfira-se a penhora no rosto dos autos 0007950-69.2003.403.6182 (fls.180/18), para que também passe a ficar vinculada ao
processo piloto. Oficie-se ao Juízo Cível solicitando-se que anote a transferência naqueles autos.P.R.I. e, observadas as formalidades
legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0039773-96.2009.403.6182 (2009.61.82.039773-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
CLUBE 3 ACADEMIA LTDA.(SP088513 - BRAZ ROMILDO FERNANDES) X FABIO ALVIN BRANDT

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
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ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0012340-83.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X UNIONCORP
CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI)

Fls.469/474: Em 28 de novembro de 2013 a Executada noticiou sua adesão ao REFIS da Lei 12.865/13, na modalidade pagamento à
vista, valendo-se dos benefícios concedidos às Instituições Financeiras. Requereu homologação de desistência, bem como renunciou
expressamente a quaisquer alegações de direito sobre o qual se fundava a ação, nos termos do artigo 269, V, do CPC.Fls.482/491: Em
25 de março de 2014, a Executada reiterou sustentação de pagamento à vista, através da adesão ao REFIS aplicável às instituições
financeiras. Sustenta que, como Corretora de Seguros, encontra-se enquadrada pelo Fisco como instituição financeira por equiparação.
Alega que, após carta-convite enviada pelo Fisco e pagamento do débito, nos termos do artigo 39 da Lei 12.865/2013, foi notificada do
indeferimento da sua adesão pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Insurge-se contra o indeferimento, sustentando que é submetida ao
pagamento da COFINS à alíquota de 4% (quatro por cento) em razão do enquadramento das corretoras de seguros como instituição
financeira por equiparação, caso contrário, estaria, como optante pelo lucro presumido, submetida à alíquota de 3% (três por cento).
Requereu a extinção do feito pelo pagamento e liberação da penhora.Fls. 517/519: novamente se manifestou, afirmando que a Lei
12.973/14 alterou a redação do art. 39 da Lei 12.865/13, passando a prever o direito ao benefício às instituições financeiras e
equiparadas, razão pela qual apresentou requerimento ratificando opção pelo pagamento à vista.Fls. 554/589: a Exequente informou que
o novo requerimento também foi indeferido.Decido.Verifica-se dos documentos apresentados pela Executada, que sua adesão ao REFIS,
em novembro de 2013, na modalidade pagamento à vista, foi indeferida por ausência de preenchimento dos requisitos legais, conforme
despacho decisório na esfera administrativa (fls. 493/494):1. Trata-se de análise de pagamento à vista realizado pelo contribuinte
identificado, tentando cancelar débito inscrito em dívida ativa com os benefícios concedidos pelo artigo 39, I, da Lei n.12.865/2013.(...)3.
Dessa forma, para ter direito ao benefício fiscal, deveria o contribuinte, conjuntamente:a. possuir débitos de PIS e/ou Cofins vencidos até
31/12/2012;b. ser instituição financeira ou empresa seguradora;c. efetuar o pagamento do débito com as reduções do inciso I até
29/11/2013.4. Entendo que, apesar de restarem cumpridos os subitens a e c acima mencionados, o contribuinte não se enquadra no
subitem b, pois não se trata de empresa seguradora, mas sim de corretora de seguros.5. As empresas seguradoras são aquelas reguladas
pelo Capítulo VII do Decreto-Lei n.º73, de 21 de novembro de 1966, enquanto as empresas corretoras de seguro são as reguladas pelo
Capítulo XI do mesmo diploma legal, não se confundindo uma espécie com a outra.6. No caso, deve ser aplicada a interpretação literal
da norma que disponha sobre a suspensão ou exclusão do crédito tributário, conforme disposto no artigo 111, I, do CTN:Art.111.
Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:I- suspensão ou exclusão do crédito tributário.7. Logo, considerando
que o contribuinte não é uma empresa seguradora nos termos do Capítulo VII do Decreto-Lei n.º73 de novembro de 1966, deve ser
INDEFERIDO o seu pedido de pagamento à vista do débito com os benefícios concedidos pelo artigo 39, I, da Lei n.º12.865/2013.8.
Ao SETINT para intimar o contribuinte do presente despacho, bem como do seu direito creditório em relação ao DARF pago em
27/11/2013, no código de receita 4088, no valor de R$156.394,75, ressalvado o disposto no art.61 e seguintes da IN RFB nº1.300, de
20 de novembro de 2012, que trata da compensação de ofício.O artigo 39 da Lei 12.865/13, que previa o pagamento de PIS e
COFINS com descontos para instituições financeiras e seguradoras, foi alterado pela Lei 12.973/14, passando a contemplar instituições
financeiras e equiparadas. Assim, em julho de 2014, a executada formulou novo pedido de quitação com as deduções, o qual foi
indeferido por não se identificar nenhum elemento novo a ensejar mudança de decisão.Ocorre que na ação declaratória
2009.61.00.008071-1, a executada obteve sentença, em 2011, reconhecendo sua equiparação à instituição financeira para fins de
majoração de alíquota de COFINS (art. 18 da Lei 10.684/03). Cumpre transcrevê-la:(...) inegavelmente, a autora é sociedade corretora
de seguro que se insere entre aquelas a que se refere o art. 18 da Lei n. 10.684/03, vale dizer, entre as empresas relacionadas no art. 22,
1º da Lei 8.212/91, razão pela qual deve se submeter ao recolhimento da COFINS, nos moldes previstos para referidas empresas,
mormente no que se refere à majoração de alíquota veiculada pelo art. 18 da Lei 10.684/03, para pessoas jurídicas referidas nos 6º e 8º
do art. 3º da Lei 9.718/98. (Disponibilizado no D. Eletrônico em 05/05/2011)Tal sentença foi confirmada pelo Tribunal, em julgamento de
apelação, observando a Nobre Relatora:Na esteira do entendimento firmado na Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, atinente
à questão acerca da aplicabilidade do rol previsto no art. 22, 1º, da Lei 8.212/91 às sociedades corretoras de seguro, para fins de
recolhimento da COFINS na alíquota de 4%, da forma prevista na lei 10.684/2003, o Ministro Castro Meira, em seu voto vencedor,
concluiu que tanto as empresas seguradoras quanto os agentes autônomos de seguros privados são obrigados ao recolhimento da exação,
o que reforça a interpretação da norma realizada em segunda instância. Um esforço exegético que concluísse de forma diversa quanto à
extensão do significado do termo sociedades corretoras implicaria criar distinção injusta com os agentes autônomos de seguros privados
que realizam atividades de espécie correlata sem o suporte de aparelhamento corporativo (REsp 555.315/RJ)Da decisão foram opostos
Embargos de Declaração, rejeitados em 05/12/2013, bem como recursos Especial e Extraordinário, sendo sobrestado o processo em
agosto deste ano, diante de recurso representativo da controvérsia (RE 609.096/RS), ainda pendente de julgamento.Não se mostra
juridicamente possível, no momento, decidir sobre o pagamento efetuado, já que existe questão prejudicial externa, qual seja, a pendência
de recurso referente ao julgamento da apelação cível nos autos 2009 61 00 008071-1.É que o Acórdão afirmou que a executada, lá
autora, deveria recolher a COFINS com alíquota de 4%, portanto reconhecendo sua equiparação a instituições financeiras. E se tal
decisão se confirmar, o pagamento com descontos seria válido e extinguiria a execução. Porém, o V. Acórdão não é decisão definitiva, e
há julgados do STJ no sentido da não equiparação, o que, se assim restar definitivamente decidido, levaria a concluir que o pagamento
com descontos não foi suficiente à quitação total. Tudo isso aguarda, para desenlace final, julgamento de caso de repercussão geral pelo
STF (RE 609696-RS).O que ocorre, então, é que o trânsito em julgado na Ação Cível nº 2009.61.00.008071-1 é imprescindível para
decidir se a execução prossegue pelo saldo devedor remanescente ou se extingue com o reconhecimento da suficiência do
pagamento.Sendo assim, suspendo o curso da execução, até trânsito em julgado da Ação Cível nº 2009.61.00.008071-1 com os
seguintes fundamentos:1-porque o caso impõe aplicação, analógica e extensiva, do artigo 265, IV, a, do CPC; e2-porque o crédito
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exequendo se encontra, quando menos, com exigibilidade suspensa, já que parte de seu valor foi recolhida e existe garantia de fiança
bancária.Traslade-se esta decisão para os autos dos Embargos, que deverão vir conclusos para sentença.Aguarde-se em arquivo.Int.

0041021-63.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ONGAME
ENTRETENIMENTO S.A.(SP350555 - RODRIGO SARACINO)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0041977-79.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SPADONI &
HIRSH PARTICIPACOES LTDA(SP132400 - JULIO RICARDO LIBONATI JUNIOR)

VistosRecebo a petição como Embargos de Declaração, pois está no prazo e a sentença se omitiu quanto ao pedido formulado pelo
executado, de levantamento independente do trânsito em julgado (fls. 81/82).Acolho os declaratórios, com efeito infringente, para integrar
a sentença, dela fazendo constar:Mediante prévio agendamento em Secretaria pelo interessado, expeça-se alvará de levantamento do
remanescente em depósito judicial, independente do trânsito em julgado, considerando a concordância da exequente (fl. 89).P.R.I. e
Retifique-se o registro.

0004230-14.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARCOS
RICARDO DALLANEZE E SILVA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O Exequente requereu a extinção do processo em razão do cancelamento da dívida, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO.
DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26 da
Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0005457-52.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONDELOPEZ -
COSMETICOS LTDA-ME X GISELE CONDADO LOPEZ X MARIA DOS PRAZERES CONDADO BARBOSA(SP063234 -
ADALBERTO DE JESUS COSTA)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. P.R.I. e, observadas as formalidades
legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0008246-24.2012.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 416 - LUCIANA
KUSHIDA) X BRASPEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal movida pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM em face de
BRASPEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, para cobrança de crédito não tributário decorrente de compensação
financeira por exploração mineral.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade (fls. 58/94), alegando, em síntese, pagamento
anterior, após redução do valor pela órgão fiscalizador.A Exequente afirmou que os valores pagos foram devidamente considerados, mas
o que estaria sendo cobrado seria o débito remanescente (fls. 96/97).Determinou-se o prosseguimento da execução, com expedição de
mandado de penhora (fl. 110).A Executada interpôs agravo de instrumento da decisão, nº 0013401-22.2015.403.0000 (fls.
126/149).Nova exceção de pré-executividade foi apresentada, sustentando-se prescrição (fls. 150/157).Em resposta, a exequente alegou
que, após apropriação de pagamentos, constatou-se pequeno saldo residual, cujo lançamento não seria possível, em virtude do
reconhecimento de decadência. Informou que a inscrição foi cancelada e requereu a extinção da execução com fundamento no art. 26 da
Lei 6.830/80 (fls. 168/179)É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Tendo em vista que a executada foi compelida a constituir advogado para
sua defesa nos autos da presente execução fiscal, a condenação da exequente é medida que se impõe.Nesse sentido:EXECUÇÃO
FISCAL. CSL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Nos
termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a
execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. II. Tendo a parte executada contratado advogado para a manifestação,
ainda que pela via de exceção de pré-executividade, obviamente, há despesas a ressarcir. III. Apelação não-provida. (TRF -3ª
REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 958938, Processo: 2004.03.99.026405-4 UF: SP Orgão Julgador: QUARTA
TURMA, Data da Decisão: 09/03/2005 Documento: TRF300094359 Fonte DJU DATA:03/08/2005 PÁGINA: 189 Relatora: JUIZA
ALDA BASTO.) Assim, condeno a Exequente a pagar os honorários advocatícios ao executado, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Comunique-se à Nobre Relatoria do Agravo.Observadas
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as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0008858-59.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA
HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X OSMARINO MARCONE FERREIRA MENDEZ(SP155033
- PEDRO LUIZ DE SOUZA)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de
OSMARINO MARCONE FERREIRA MENDEZ.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.47.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente
(art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Após o trânsito em julgado, caso o Executado requeira e
mediante prévio agendamento em Secretaria, fica autorizada a expedição de Alvará de Levantamento do remanescente em depósito
judicial (fls.35).P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0037413-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BRICIO
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA(SP024738 - LILIAN DE MELO SILVEIRA)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Custas pelo Executado (1% do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. P.R.I. e, observadas as formalidades
legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0007090-64.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP112578 - MARCIA REGINA
KAIRALLA) X GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE LTDA(SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS em face de GREEN
LINE SISTEMA DE SAÚDE LTDA.Foram bloqueados ativos financeiros no montante integral do débito, que veio a ser quitado
mediante conversão em renda com as reduções previstas na Lei 12.249/2010, alterada pela Lei 12.996/14.A Exequente requereu a
extinção do processo, conforme petição de fl.84.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido da exequente, JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF
Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de
valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade,
economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual
pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, mediante prévio agendamento pelo beneficiário em Secretaria,
fica autorizada a expedição de Alvará de Levantamento do remanescente em depósito judicial (fls.79/82).P.R.I. e, observadas as
formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0036228-76.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SERGIO CARLOS
ANTUNES DE OLIVEIRA SOUZA(SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL contra SÉRGIO CARLOS ANTUNES DE OLIVEIRA
SOUZA, para cobrança de crédito de Imposto sobre a Renda vencido em 2009 e constituído mediante declaração, inscrito em Dívida
Ativa em 25/01/2013 (fls.02/05).Após tentativas sem sucesso de citação do executado por meio postal e por oficial de justiça (fls. 8 e
17), procedeu-se a citação por edital (fls. 23/26). O espólio do executado, representado por NILZA AMARAL ANTUNES DE
DOUZA, apresentou exceção de pré-executividade (fls. 28/90), alegando, em síntese, que o executado faleceu em 30 de janeiro de
2004, antes do ajuizamento da ação, sendo, portanto, indevida a execução (fls. 28/90).A exequente concordou com a extinção sem
julgamento de mérito por erro na identificação do sujeito passivo (fls. 92/94).É o relatório.Decido.A Executada é parte passiva
ilegítima.Tendo em vista que SÉRGIO CARLOS ANTUNES DE OLIVEIRA SOUZA faleceu em 30/01/2004 (fl. 37), antes mesmo do
vencimento do débito, mostra-se indevido o ajuizamento da execução.Cumpre ressaltar que não se trata de hipótese de substituição de
Certidão de Dívida Ativa (art.2º, 8º da Lei 6.830/80), mas de erro na identificação do sujeito passivo, que dá ensejo à nulidade do título,
nos termos da Súmula 392 do STJ:A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de
embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.Tal
entendimento também foi consolidado no julgamento do Recurso Especial, representativo da controvérsia, nº 1.045.472 / BA, de cuja
ementa se extrai:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA).
SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/STJ.1. A Fazenda Pública
pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material
ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ).2. É que: Quando haja equívocos no próprio
lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do
tributo com aferição de base de cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o
próprio lançamento seja revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação,
e que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho
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da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da
inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA. (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder
Sliwka, in Direito Processual Tributário: Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria
do Advogado, 5ª ed., Porto Alegre, 2009, pág. 205). (REsp 1.045.472 / BA Rel. Min. Luiz Fux. DJ 25/11/2009. Dje 18/12/2009 e TJ
03/03/2010)Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva da Executada, desconstituo o título executivo e JULGO EXTINTO o
feito, nos termos do artigo 267, incisos IV, do Código de Processo Civil.Sem custas, diante da isenção legal (art.4º, I, da Lei
9.289/96).Com base no princípio da causalidade, condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (mil reais),
nos termos do art. 20, 4º do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0045061-83.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ESMERILDA
CONCEICAO QUINTANILHA(SP183392 - GILBERTO DA SILVA COELHO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), verifica-se que a inscrição objeto da presente
execução encontra-se extinta por pagamento (fls. ).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito
exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0032071-26.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SANTANA DA
BOA VISTA PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTD(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de SANTANA DA BOA VISTA
PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.A executada opôs exceção de pré-executividade sustentando, em síntese,
inexigibilidade do crédito exequendo em razão de adesão a parcelamento em 20/12/2010. Alega que ingressou com pedido de revisão de
débitos em 15/04/2014. Requer o reconhecimento da nulidade da execução, com a extinção do feito e condenação da Exequente no
pagamento de honorários (fls.18/32). Juntou documentos (fls.33/146).A Exequente requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 26
da LEF, no tocante à inscrição 80.6.13.080860-10. Quanto à CDA 80.2.13.038863-46, requereu o arquivamento do feito, sem baixa na
distribuição, nos termos do artigo 2º da Portaria MF n.75/2012, tendo em vista o valor remanescente do crédito exequendo. Por fim,
sustentou que a inscrição e ajuizamento decorreram de erro do contribuinte nas informações prestadas em DCTF, razão pela qual seria
descabida a condenação da Exequente em honorários (fls.148/151).Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC
(www.pgfn.fazenda.gov.br), constatou-se que a inscrição remanescente encontra-se extinta por pagamento (fls.152/153).É O
RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil em relação à CDA n. 80.2.13.038863-46 e com base no artigo 26, da Lei n.º 6.830/80 em relação
à CDA n. 80.6.13.080860-10. Sem condenação da Exequente em honorários, com base no princípio da causalidade, pois a execução
indevida foi motivada por erro do contribuinte, que deixou de informar o parcelamento na DCTF, conforme parecer de fls.149, sendo
certo, ainda, que parte do débito foi quitado pelo contribuinte após o ajuizamento, conforme consta de fls.153-verso. P.R.I. e,
observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0035455-94.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE ROSA
PAMPLONA(SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

0037864-43.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 918 - ELLEN
CRISTINA CRENITTE FAYAD) X JSL S/A.(SP164992 - EDNEI OLEINIK)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
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distribuição.

0041689-92.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MEGAMIX
ENGENHARIA LTDA(SP154282 - PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL em face de MEGAMIX ENGENHARIA LTDA.A executada
alegou pagamento da inscrição 80 2 14 019709-29 (IRPJ), no valor de R$ 9.797,66 e suspensão da exigibilidade do crédito antes do
ajuizamento do feito, em razão da adesão a parcelamento administrativo em 22/08/2014, em relação às inscrições 80 2 14 037176-18
(COFINS) e 80 2 14 008228-84 (PIS), nos valores de R$ 70.993,41 e R$3.151,96 (fls.79/110).A Exequente concordou com a
suspensão da exigibilidade pela adesão ao parcelamento em agosto de 2014, porém ressalvou que o pedido só foi validado em agosto
deste ano e requereu não fosse condenada em honorários (fls.55/63).É O RELATÓRIO.DECIDO.Da análise dos documentos de
fls.26/53 e 56/63, verifica-se que a executada aderiu a parcelamento administrativo em Agosto de 2014. Portanto, quando do
ajuizamento do feito executivo, em Setembro de 2014, o crédito estava com exigibilidade suspensa, razão pela qual a respectiva certidão
não poderia, validamente, embasar a execução fiscal. Ressalto que não foi comprovado o pagamento da inscrição relativa a Imposto de
Renda.Diante do exposto, reconheço a falta de pressuposto processual consistente em título executivo válido e DECLARO EXTINTO O
PROCESSO com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Com base no Princípio da Causalidade, condeno a
exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de
Processo Civil.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

0048593-31.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JACOB KLABIN
LAFER(SP017012 - LEANDRO GASPARINO BITENCOURT COSTA E SP159763A - MARCO VALERIO DA COSTA E
SP166272 - ALOMA TAQUES DA COSTA MARQUES)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL contra JACOB KLABIN LAFER, para cobrança de créditos
não tributários.O espólio do executado, representado por MIGUEL LAFER, apresentou exceção de pré-executividade (fls. 18/40),
alegando, em síntese, que o executado faleceu muito antes dos fatos geradores da obrigação, sendo, portanto, indevida a execução.A
exequente concordou com a extinção sem julgamento de mérito por erro na identificação do sujeito passivo quanto à inscrição 80 6 13
110613-92 e reconheceu a prescrição em relação à inscrição 80 6 14 031307-90 (fls. 42/62).É o relatório.Decido.A Executada é parte
passiva ilegítima.Tendo em vista que JACOB KLABIN LAFER faleceu em 1985 (fl. 33), antes mesmo do vencimento do débito, mostra-
se indevido o ajuizamento da execução.Cumpre ressaltar que não se trata de hipótese de substituição de Certidão de Dívida Ativa (art.2º,
8º da Lei 6.830/80), mas de erro na identificação do sujeito passivo, que dá ensejo à nulidade do título, nos termos da Súmula 392 do
STJ:A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.Tal entendimento também foi consolidado no
julgamento do Recurso Especial, representativo da controvérsia, nº 1.045.472 / BA, de cuja ementa se extrai:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA
PROLAÇÃO DA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/STJ.1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de
dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ).2. É que: Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição
em dívida, fazendo-se necessária alteração de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de
cálculo por outros critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja revisado,
se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e que seja revisada a inscrição, de
modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A certidão é um espelho da inscrição que, por sua vez,
reproduz os termos do lançamento. Não é possível corrigir, na certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será
inviável simplesmente substituir-se a CDA. (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in Direito Processual
Tributário: Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto
Alegre, 2009, pág. 205). (REsp 1.045.472 / BA Rel. Min. Luiz Fux. DJ 25/11/2009. Dje 18/12/2009 e TJ 03/03/2010).Ainda que assim
não fosse, parte dos créditos (fls. 6/14) teria sido extinta pela prescrição, tal como reconhecido pela exequente.Diante do exposto,
reconheço a ilegitimidade passiva da Executada, desconstituo o título executivo e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 267,
incisos IV, do Código de Processo Civil.Sem custas, diante da isenção legal (art.4º, I, da Lei 9.289/96).Com base no princípio da
causalidade, condeno a exequente em honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º do
CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0049730-48.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BALERONE
ZANETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP221051 - JOSÉ EDUARDO MERCADO RIBEIRO LIMA)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
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distribuição.

0050715-17.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CAVALCANTE &
MELO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP124384 - CLAUDIA REGINA SAVIANO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL contra CAVALCANTE & MELO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, para cobrança de créditos tributários inscritos sob nº 80 2 14 032457-41, 80 6 14 055664-80, 80 6 14 055665-60 e
80 7 14 012045-72 (fls.02/16).Citada, a Executada apresentou exceção de pré-executividade (fls.22/32), alegando erro de fato na
DCTF, requerendo liminar para sustação de protestos das inscrições em Dívida Ativa.Determinou-se que a Exequente providenciasse a
retirada do nome da Executada dos Cartórios de Protestos bem como se manifestasse sobre a exceção (fl. 72).A Exequente requereu a
extinção da execução em virtude do cancelamento das inscrições motivado por erro do contribuinte ao preencher a DCTF (fls. 90/105).É
O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o que dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base
legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Segundo documentos de fls. 99/105, a Executada apresentou pedido de retificação de débito em
04/07/2014, ou seja, após as inscrições em Dívida Ativa, em março, e três meses antes do ajuizamento da Execução Fsical. Apurou-se
que a cobrança originou-se de erro do contribuinte no preenchimento das declarações (DCTFs), sendo indevida. Sem custas, diante da
isenção do art.4º da Lei 9.289/96.Apesar da sucumbência, em respeito ao princípio da causalidade, deixo de condenar a exequente em
verba honorária, pois a execução indevida foi motivada por erro do contribuinte no preenchimento de Declarações de Contribuições e
Tributos Federais (DCTF).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

0051263-42.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MAURICIO
SERPA - ME(SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL em face de MAURÍCIO SERPA - ME.A executada peticiona,
sustentando, em síntese, suspensão da exigibilidade do crédito antes do ajuizamento do feito, em razão da adesão a parcelamento
administrativo em 23/08/2014 (fls.27/31). Juntou documentos. (fls.33/54).A Exequente confirmou a suspensividade da exigibilidade antes
do ajuizamento, requerendo a extinção do feito sem ônus para qualquer das partes (fls.59/62).É O RELATÓRIO.DECIDO.Da análise
dos documentos de fls.33/54, verifica-se que a executada aderiu a parcelamento administrativo em agosto de 2014. Portanto, quando do
ajuizamento do feito executivo, em outubro de 2014, estava o crédito com exigibilidade suspensa, razão pela qual a respectiva certidão
não poderia, validamente, embasar a execução fiscal.Diante do exposto, reconheço a falta de pressuposto processual consistente em título
executivo válido e DECLARO EXTINTO O PROCESSO com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Tendo em
vista que o art. 19, 1º, I, da Lei 10.522/02 não se aplica ao caso, por não se tratar de matéria cujo reconhecimento isenta de verba
honorária, com base no Princípio da Causalidade, condeno a exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se,
com baixa na distribuição.

0000787-63.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MPL COMPANY
S/C LTDA - ME(SP221708 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos
autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o
pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina
a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos
princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas,
ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007020-38.1999.403.6182 (1999.61.82.007020-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA X GILBERTO MAIER X ROGERIA FIGUEREDO CARNEIRO(SP099663 -
FABIO BOCCIA FRANCISCO) X TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP301049 - CARLOS
ALBERTO GAMA E SP338526 - ALINE RODRIGUES DIAS SANTOS)

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do valor executado, já depositado.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0055689-25.1999.403.6182 (1999.61.82.055689-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FABIO BOCCIA FRANCISCO X
FAZENDA NACIONAL(SP301049 - CARLOS ALBERTO GAMA E SP338526 - ALINE RODRIGUES DIAS SANTOS)

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de
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honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do valor executado, já depositado.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0041781-90.2002.403.6182 (2002.61.82.041781-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005775-
89.1999.403.6182 (1999.61.82.005775-4)) CABODINAMICA TV CABO SAO PAULO S/A(SP131693 - YUN KI LEE E
SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X
CABODINAMICA TV CABO SAO PAULO S/A X FAZENDA NACIONAL X CABODINAMICA TV CABO SAO PAULO S/A
X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do valor executado, já depositado.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0022080-12.2003.403.6182 (2003.61.82.022080-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA JARDINS LTDA - ME(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X
MARCONI HOLANDA MENDES X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do valor executado, já depositado.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0015256-03.2004.403.6182 (2004.61.82.015256-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CITROSUL
INDUSTRIAL LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X CITROSUL INDUSTRIAL LTDA X FAZENDA
NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do valor executado, já depositado.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0011570-95.2007.403.6182 (2007.61.82.011570-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SERVICOS MEDICOS CKCOFTALMO LTDA - EPP(SP008220 - CLODOSVAL ONOFRE LUI E SP008212 - ANTONIO DE
RIZZO FILHO E SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA) X SERVICOS MEDICOS CKCOFTALMO LTDA -
EPP X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da Fazenda no pagamento de
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do valor executado, já depositado.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000815-41.2009.403.6182 (2009.61.82.000815-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047900-
91.2007.403.6182 (2007.61.82.047900-3)) CEMIL TUBOS E CONEXOES LTDA(SP149741 - MAURICIO DO NASCIMENTO
NEVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSS/FAZENDA X CEMIL TUBOS E CONEXOES LTDA

Vistos.Trata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em honorários
advocatícios.Com o trânsito em julgado, o(a) Executado(a) efetuou o recolhimento dos honorários.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo
em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000816-26.2009.403.6182 (2009.61.82.000816-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047169-
66.2005.403.6182 (2005.61.82.047169-0)) CEMIL TUBOS E CONEXOES LTDA(SP149741 - MAURICIO DO NASCIMENTO
NEVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INSS/FAZENDA X CEMIL TUBOS E CONEXOES LTDA

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação em honorários
advocatícios.Com o trânsito em julgado, o(a) Executado(a) efetuou o recolhimento dos honorários.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo
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em vista o pagamento dos honorários advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal

Dr. BRUNO VALENTIM BARBOSA.

Juiz Federal Substituto

Bela. Adriana Ferreira Lima.

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2762

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0521201-26.1995.403.6182 (95.0521201-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0515999-
68.1995.403.6182 (95.0515999-4)) SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDL/ - SENAI(SP091500 - MARCOS
ZAMBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

F. 167 - Defiro. Aguarde-se sobrestado no arquivo o desfecho da ação anulatória autuada sob o nº. 95.0032214-5, sendo que um
possível desarquivamento ficará submetido a pedido de uma das partes. Intimem-se.

0553721-34.1998.403.6182 (98.0553721-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0550087-
30.1998.403.6182 (98.0550087-0)) WAGNER BERTOLINI(SP154449 - WAGNER BERTOLINI) X CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP143694 - ADRIANA VIEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO
PAULO X WAGNER BERTOLINI

. PA 1,10 Considerando-se que nesta data, na Execução Fiscal de origem, conferi prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte
executada, aqui embargante, aguarde-se o decurso daquele prazo para a devolução destes autos ao arquivo.. PA 1,10 Em nada sendo
requerido, nestes autos, arquivem-nos, dentre os findos, observadas as cautelas de estilo.. PA 1,10 Cumpra-se.

0061294-73.2004.403.6182 (2004.61.82.061294-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032047-
23.1999.403.6182 (1999.61.82.032047-7)) CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA
COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Estes Embargos são o último de uma sequência de três que foram opostos para impugnar a Execução Fiscal 1999.61.82.032047-7, em
razão de sucessivas retificações de CDA. Um dos dois anteriores foi extinto e o outro, n. 0024549-36.2000.403.6182, se encontra
submetido a julgamento em Instância Superior.Na petição juntada como folhas 735/737, a parte embargante afirmou que seu recurso de
apelação nos embargos 0024549-36.2000.403.6182 foi manejado apenas para buscar condenação da Fazenda Nacional em
honorários.Contudo, nas cópias de tal recurso, juntadas como folhas 765/784, vê-se que a apelação pretendeu a reforma da sentença
para que o Tribunal apreciasse o mérito dos embargos acima referidos. Isso fica evidente porque há no recurso de apelação um tópico
dito Da Necessidade de Apreciação do Mérito da Ação de Embargos à Execução e o recorrente, ao final, pede a procedência dos
embargos ou que se julgue procedente os embargos pelo menos relativamente ao valor reduzido na execução.Ressalte-se que, embora
tenha ficado registrado na Ementa do julgamento do referido recurso que o apelo tratava-se apenas da verba honorária, há registro no site
da Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que houve apresentação de Recurso Especial pela parte que aqui figura como
embargante.Em razão de tudo isso, não fica claro se há litispendência entre estes autos e os embargos 0024549-36.2000.403.6182,
porque não é possível saber se a parte embargante continua buscando, agora em sede de Recurso Especial, a total procedência daqueles
embargos.Sendo assim, fixo prazo de 5(cinco) dias para que a parte embargante apresente demonstração inequívoca de que seu Recurso
Especial trata apenas de honorários ou, de modo contrário, comprove que peticionou nos autos dos embargos 0024549-
36.2000.403.6182, pedindo que seu recurso se restrinja à verba de sucumbência.Se não houver manifestação no prazo estabelecido,
tornem os autos conclusos para indeferimento da petição inicial.

0015454-98.2008.403.6182 (2008.61.82.015454-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002419-
71.2008.403.6182 (2008.61.82.002419-3)) BMW DO BRASIL LTDA(SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO E SP015759
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- RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

F. 251/259 e 264/268 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante se manifeste sobre os documentos juntados pela União,
informando a este Juízo se remanesce interesse na produção de prova pericial requerida.

0048582-41.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505048-78.1996.403.6182 (96.0505048-
0)) ANTONIO CARLOS DE ANDRADE(Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela
espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 283 do
mesmo Diploma).No caso agora analisado, faltam:- a consignação de valor da causa correspondente ao total proveito econômico
alcançável, levando em conta, inclusive, a Execução Fiscal n. 0505049-63.1996.403.6182 (inciso V do artigo 282, combinado com os
artigos 258 a 261 do Código de Processo Civil);- cópias das Certidões de Dívida Ativa; - comprovação de que a execução se encontra
garantida; - demonstração da data do início do prazo para embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade. Assim, com fundamento
no artigo 284 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 10 (dez) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida
a petição inicial.Intime-se.

0016324-07.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033038-76.2011.403.6182)
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

F. 1128/1129 - Anote-se.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante se manifeste acerca da impugnação apresentada pela
Fazenda Nacional.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que eventualmente pretenda produzir, justificando a
pertinência, inclusive com a apresentação de quesitos para avaliação de conveniência relativa à produção de prova técnica, se for o
caso.Com o cumprimento pela parte embargante ou após o decurso do prazo, dê-se vista destes autos à parte exequente, aqui
embargada, para especificar as provas das quais efetivamente queira fazer uso, inclusive apresentando quesitos referentes a possível
perícia.Depois de tudo, tornem conclusos os autos.Intime-se.

0045698-68.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057331-13.2011.403.6182) JOSE
ROBERTO MUSSALEM DRAGO(SP271336 - ALEX ATILA INOUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)

F. 161 e 164 - Defiro o pedido apresentado pelas partes e, por isso, suspendo o processo até o julgamento definitivo da ação anulatória
n. 0010850.44.2011.403.6100, sendo que o desarquivamento ficará submetido a pedido de uma das partes.Intime-se.

0035573-07.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044662-88.2012.403.6182) EDEMAR
CID FERREIRA(SP118467 - ILZA DE SIQUEIRA PRESTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO)

Hoje, nos autos da Execução Fiscal de origem, conferi oportunidade para que a parte executada comprove a propriedade de bem sobre
o qual haveria de constituir-se garantia.Oportunamente, devolvam conclusos estes autos, inclusive para consideração do que consta nas
folhas 23 e seguintes.

0056859-07.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056285-18.2013.403.6182) ALLINK
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO
MOROMIZATO JÚNIOR E SP332346 - WAGNER LUCAS RODRIGUES DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada, ora embargante, manifeste-se acerca da impugnação apresentada pela parte
embargada.No mesmo prazo, deverá a parte dizer acerca das provas que eventualmente pretenda produzir, justificando a pertinência,
inclusive com a apresentação de quesitos para avaliação de conveniência relativa à produção de prova técnica, se for o caso.Com o
cumprimento pela parte embargante ou após o decurso do prazo, dê-se vista destes autos à parte exequente, aqui embargada, para
especificar as provas das quais efetivamente queira fazer uso, inclusive apresentando quesitos referentes a possível perícia.Depois de tudo,
tornem conclusos os autos.Intime-se.

0035333-47.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035683-69.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP313334 - LUCAS PIMENTA BERTAGNOLLI)

O Código de Processo Civil estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a
modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do
reconhecimento judicial da presença de determinadas condições. A Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a
aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais,
passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do aludido artigo 739-A. A oposição de embargos apenas suspende a
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execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os argumentos defensivos forem relevantes e (4) o
prosseguimento resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação. Neste caso, tem-se que a execução encontra-se
garantida por depósito judicial de quantia equivalente à integralidade do crédito exequendo. Portanto, está suspensa a exigibilidade do
crédito tributário, com fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula
n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro). A suspensão da
exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o curso da
execução fiscal, seja pela incoerência lógica que haveria em se admitir o prosseguimento de execução de título referente a crédito de
exigibilidade suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a
impor que o destino final a ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão
lançada nos embargos (art. 32, 2º). Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao embargante
caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia
inevitavelmente a conversão do depósito em renda da exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via
crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. À parte embargada para impugnação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0515999-68.1995.403.6182 (95.0515999-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X SENAI SERV/
NAC/ APRENDIZAGEM INDUSTRIAL(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA
MELLO FREIRE)

F. 124 - Defiro. Aguarde-se sobrestado no arquivo o desfecho da ação anulatória autuada sob o nº. 95.0032214-5, sendo que um
possível desarquivamento ficará submentido a pedido de uma das partes. Intimem-se.

0514033-02.1997.403.6182 (97.0514033-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA ROCHA
NETO) X MAGAZINE DAS ANTENAS LTDA(SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA E SP081488 - CASSIO CAMPOS
BARBOZA)

F. 151 e 169: Já houve prazo mais do que suficiente para regularização. Não tendo sido feita, não conheço das manifestações, pontuando
que não houve penhora de imóvel nestes autos, tanto que o mandado da fl. 154 sequer desta Vara é.F. 149 e 165: Uma vez que o valor
não atinge R$ 20.000,00 (vinte mil reais), defiro o pedido de suspensão desta execução, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, c.c.
artigo 2º da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda.Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, na condição de sobrestados, sendo
que um possível desarquivamento ficará submetido a requerimento de alguma das partes.Intime-se.

0506377-57.1998.403.6182 (98.0506377-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X STELLA
BARROS OPERADORA DE TURISMO S/A X CLAUDIO ABRAHAO(SP345789 - ISABELLA HELENA FERREIRA)

Intime-se a advogada signatária da petição da fl. 130, não qualificada como procuradora das partes, quanto ao desarquivamento destes
autos, cientificando-a de que dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para deles requerer vista em cartório para o fim específico de extrair
cópias dos autos, devolvendo-os imediatamente após a realização dessa providência.Após, devolvam-se estes autos ao arquivo.Intime-
se.

0507965-02.1998.403.6182 (98.0507965-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X S/A
INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH E SP187456 - ALEXANDRE FELÍCIO)

Preliminarmente, considerando o tempo decorrido desde que o bem foi penhorado, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte
executada informe se os bens (folhas 24/25) foram arrematados/adjudicados em outros processos e, em caso negativo, informe ainda se
estão em sua posse e o local onde se encontram, para fins de constatação e eventual reavaliação.Após, tornem os autos conclusos.Intime-
se.

0550087-30.1998.403.6182 (98.0550087-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP143694 -
ADRIANA VIEIRA) X WAGNER BERTOLINI(Proc. WAGNER BERTOLINI)

A parte executada, com a manifestação das folhas 110/111, requereu novamente a expedição de alvará de levantamento do valor
penhorado nestes autos, pois teria cumprido todas as suas obrigações, principalmente o pagamento destes honorários tão preocupantes e
insistentes, relativos aos Embargos à Execução Fiscal, grifei.Naquela mesma manifestação, atribuiu à Secretaria deste Juízo a culpa pela
juntada da petição, que aqui se tem como folhas 98/101 e 102, em autos errados, uma vez que o número de processo lá indicado refere-
se aos Embargos à Execução Fiscal n. 0553721-34.1998.403.6182 .Aduziu, ainda, estar sendo prejudicado pelo suposto erro e pela
demora no processamento deste executivo fiscal e embargos decorrentes, sugerindo que tal demora seja propositalmente causada pela
Secretaria deste Juízo.Compulsando os autos e com uma simples e rápida leitura da r. Decisão da folha 94 dos embargos decorrentes,
fulmino a questão levantada pelo causídico, de que as referidas petições teriam sido propositalmente juntadas em autos errados. As
petições foram desentranhadas daqueles autos e juntadas a estes, por clara determinação deste Juízo, uma vez que tal manifestação era
pertinente a este executivo. A Serventia procedeu corretamente, certificando o cumprimento (folha 94-verso).Naquela mesma
oportunidade foi determinado que o Conselho embargado apresentasse cálculos de liquidação dos honorários, para posterior intimação
da embargante (executada) para pagamento e, para o caso de ausência de manifestação, arquivamento dos autos.Ao Conselho Regional
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de Economia de São Paulo foi oportunizada vista dos autos para dar início a execução dos honorários advocatícios, e quedou-se inerte,
ocasionando a remessa daqueles autos ao arquivo.Não há notícia de pagamento da verba honorária determinada, tanto na Execução
Fiscal, quanto nos decorrentes embargos. Tampouco o patrono da parte executada demonstrou o alegado
pagamento.Delibero.Diferentemente do afirmado pela parte executada, a petição do CORECON de fl. 102 NÃO diz que o executado
pagou o valor devido a título de honorários fixados nos embargos.Caso não bastasse, a Sentença de fl. 104 condiciona a liberação do
valor depositado a fl. 75 ao pagamento de tais honorários e custas processuais. E a parte executada não recorreu da Sentença, logo,
houve trânsito em julgado. E decisão passada em julgado deve ser cumprida, não questionada pelas partes.Ora, a Secretaria deste Juízo
não tem culpa que o exequente não promoveu a execução dos honorários, tampouco o executado (já que há o direito de cobrar, mas
também o de pagar).Isto posto, afirmo: se desejar o executado a liberação de valores, o que é um direito seu, que primeiro dê
cumprimento à r. Sentença em face da qual não interpôs recurso.Por fim, esclareço ao causídico que culpar a Secretaria por fatos que não
ocorreram, por erros que, respeitado entendimento contrário, não aconteceram, em nada auxilia a solução célere do litígio, pelo contrário,
em muito a prejudica ante a necessidade de o servidor ter que certificar todo o ocorrido de forma pormenorizada como se viu na
informação lavrada a fl. 112.Ademais, saliento que este Juízo possui o maior acervo de Executivos Fiscais do estado de São Paulo e,
embora empenhe forças exaustivas para a melhor condução e solução das contendas, é humanamente impossível obter o resultado
utópico de se ter despachos, decisões e sentenças imediatas.Decorrido o prazo de dez dias que ora concedo ao executado, sem o
necessário cumprimento, ao arquivo.

0008053-63.1999.403.6182 (1999.61.82.008053-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE
SAMPAIO) X AUMIT COML/ E IMP/ LTDA X SILVIO ALVES DE MORAIS X MARIA CLARICE DE MORAES X JOSE
ANTONIO DE MORAIS(SP065795 - CELSO ANTONIO BAUDRACCO)

Compulsando os autos, verifica-se que a parte executada não foi intimada da penhora no rosto de autos em tramitação na 12ª Vara Cível
Federal de São Paulo, conforme certidão da folha 223.Instada a se manifestar, a parte exequente requereu a intimação da por edital da
empresa executada.Diante deste quadro, intime-se a parte executada mediante publicação, uma vez que está representada neste feito
(folha 56), visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado
acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de conversão
em renda da folha 224.Intime-se.

0044875-51.1999.403.6182 (1999.61.82.044875-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DEVEK
IND/ E COM/ LTDA X JORGE EDUARDO DE ALMEIDA BEZERRA(SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA) X
ZALMAN SCHWARCZ

F. 110 - Considerando que o recurso de apelação apresentado nos Embargos à Execução 0049925-67.2013.403.6182 atingiu apenas o
capítulo de honorários de sucumbência, tendo, portanto, transitado em julgado parcialmente a sentença lá proferida, autorizo o
levantamento do valor correspondente ao depósito representado pelo documento da folha 98.Entretanto, a efetiva expedição do alvará
depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial da parte interessada, para agendar a
retirada do aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa que figurará como
autorizada ao saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que vier a ser realizado,
este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo
1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade.Desapensem-se destes os Embargos à Execução
0049925-67.2013.403.6182 e, oportunamente, abra-se vista à parte exequente para dizer sobre o prosseguimento do feito e, se não
houver manifestação que efetivamente lhe proporcione impulso, arquivem-se os autos na condição de sobrestado.Intime-se.

0001726-24.2007.403.6182 (2007.61.82.001726-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X NOVASOC COML/ LTDA(SP130857 - RICARDO
MALACHIAS CICONELO)

F. 72 - Autorizo o levantamento do valor correspondente ao depósito representado pelo documento da folha 52.Entretanto, a efetiva
expedição do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial de Novasoc
Comercial Ltda. para agendar a retirada do aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da
pessoa que figurará como autorizada ao saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento
que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por
aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade.Expeça-se
também o necessário para levantamento da penhora registrada nas folhas 35/42.Oportunamente, arquivem-se estes autos entre os
findos.Intime-se.

0002419-71.2008.403.6182 (2008.61.82.002419-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
BMW DO BRASIL LTDA(SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO)

F. 174/178 - Aguarde-se solução definitiva nos Embargos apensos.

0008808-72.2008.403.6182 (2008.61.82.008808-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
DOW BRASIL S.A.(SP291973 - JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE)

F. 44/45 - Autorizo o levantamento do valor correspondente ao depósito representado pelo documento da folha 28.Entretanto, a efetiva
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expedição do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial da parte
interessada, para agendar a retirada do aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da
pessoa que figurará como autorizada ao saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento
que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por
aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade.F. 80/81 - Não
conheço o pedido, apresentado pela parte exequente, para decretação da extinção do feito, pois tal sentença já foi
proferida.Oportunamente, arquivem-se estes autos entre os findos.Intime-se.

0017448-64.2008.403.6182 (2008.61.82.017448-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Autorizo o levantamento do valor correspondente ao depósito representado pelo documento da folha 12.Entretanto, a efetiva expedição
do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial da Caixa Econômica Federal,
para agendar a retirada do aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa que
figurará como autorizada ao saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que vier a
ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso
III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade.Oportunamente, arquivem-se estes
autos entre os findos.Intime-se.

0050649-42.2011.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2045 - ANDREA
FILPI MARTELLO) X AGROPECUARIA JARINA S/A(MT005665 - MARCELO BERTOLDO BARCHET E MT016635 -
HOUSEMAN THOMAZ AGULIARI)

Chamo o feito à ordem.Na decisão da folha 210/210-verso, constou que os autos em apenso, autuados sob n. 0016335-
36.2012.403.6182, seriam Embargos à Execução Fiscal. Transcrevo o parágrafo referente: Então, completada a penhora, a Serventia
providenciará o necessário para intimação da parte executada, em obediência ao artigo 16, da Lei 6830, de 22 de setembro de 1980.
Desde já, saliento que já existem Embargos à Execução Fiscal opostos (0016335-36.2012.403.6182), sendo certo que eventual
manifestação deverá ser direcionada àqueles autos, pois desnecessária a oposição de novos embargos.Ocorre que os referidos autos são,
na verdade, uma Exceção de Incompetência, com recurso pendente de julgamento definitivo.Assim sendo, reconsidero o referido
parágrafo para que passe a constar: Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte
executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Quanto à informação de interposição
de Agravo de Instrumento acerca da referida Decisão (folhas 216/217), mantenho-a pelos seus próprios fundamentos jurídicos.Intime-se
a parte executada, para que seja deflagrado o prazo de embargos, conforme disposto no artigo 16, inciso fins do inciso III, da Lei 6.830,
de 22 de setembro de 1980.Cumpra-se com urgência.

0057331-13.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOSE ROBERTO
MUSSALEM DRAGO(SP271082 - RICARDO ARVANITI MARTINS)

Considerando que esta Execução se encontra suspensa em razão de depósito judicial em dinheiro (folha 62) e levando em conta o que foi
decidido nesta data nos autos dos Embargos apensos, arquivem-se estes autos na condição de sobrestado.

0044662-88.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X EDEMAR CID
FERREIRA(SP118467 - ILZA DE SIQUEIRA PRESTES)

Tendo oportunidade para manifestar-se acerca de garantia apresentada (folha 31), a Fazenda Nacional permaneceu inerte (folha
33).Verifica-se, entretanto, que o executado não trouxe comprovação de propriedade do imóvel referido, sendo oportuno dizer que uma
declaração de bens apresentada ao fisco não é suficiente para comprovar domínio e, além disso, no caso em apreço, a declaração trazida
por cópia nem mesmo foi prestada pelo executado e, pelo que parece, nela não consta o bem aludido na petição posta como folha
25.Assim, fixo prazo de 5 (cinco) dias para a parte executada apresente cópia integral e atualizada da matrícula do imóvel sobre o qual
pretende que se constitua garantia para esta Execução Fiscal.Posteriormente, devolvam estes autos em conclusão.Intime-se.

0045485-62.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE
ENSINO(SP248124 - FERNANDA RIQUETO GAMBARELI)

É necessário que o despacho constante da folha 37 seja publicado em diário, para efeito de intimação. Dele consta: F. 35/36: em primeiro
lugar, discussão como a tal não pode ser feita no caso da execução fiscal, já que não se trata de matéria elencada na Súmula 393 do STJ.
Em segundo lugar, há muito a Lei 9.491/97 não dá guarda a pagamento de FGTS diretamente ao empregado.F. 17 e 31/34: Defiro Bacen
Jud, relativamente a ASSOCIAÇÃO ITAQUERENSE DE ENSINO, no limite do valor atualizado do débito.Determino que a Secretaria
prepare minuta eletrônica para transmissão ao Bacen, encaminhando-se para protocolamento judicial.Se o montante bloqueado afigurar-
se como diminuto, em comparação com o valor objetivado, a Secretaria deverá preparar o desbloqueio, agindo igualmente quanto a
excesso, sendo que a análise judicial quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade do novo protocolamento.Se houver
bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em penhora, já ficando
determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a
penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias
para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não
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houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-
se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará
suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal
ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por
um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.Fixo prazo de 5
(cinco) dias para que a parte executada comprove eventual adesão ao parcelamento do débito em cobro, sob o risco de prosseguimento
do feito.Após, com ou sem manifestação da parte, dê-se vista dos autos à exequente para que se manifeste.Para o caso de nada ser dito,
de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos
ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora
determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados arquivados para os fins do
parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.

0056285-18.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALLINK
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER)

Indefiro o pleito da folha 65/66, pois a inclusão do nome da parte em cadastro de inadimplentes não foi feita pelo Juízo e sequer houve
prova de que tenha sido feita pela exequente, além do que a competência deste Juízo especializado é estreita, não sendo Serasa S.A. e
Boa Vista Serviços, partes neste processo.Indefiro o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para comprovar o depósito feito
para garantia do débito exequendo, haja vista o documento que se tem na folha 37, encaminhado por aquela instituição bancária.Quanto
ao mais, considerando-se que este executivo está suspenso por conta do depósito integralmente efetuado, fixo prazo de 10 (dez) dias
para que a exequente informe a situação das Certidões de Dívida Ativa exequendas, em seu cadastro.Intimem-se, e após tornem os autos
à conclusão.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0500598-58.1997.403.6182 (97.0500598-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0532313-
55.1996.403.6182 (96.0532313-3)) ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC(SP027201 - JOSE
ABUD JUNIOR E SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO E SP082125 - ADIB SALOMAO E SP099901 -
MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido contido nas folhas 271/272, relativo à expedição de ofício requisitório nestes autos, pois tratando-se de condenação
imposta nos autos número 0006263-58.2010.403.6182, lá devem ser ultimados os atos de entrega da prestação
jurisdicional.Oportunamente, tornem os autos conclusos, considerando a hipótese de extinção do feito.Intime-se.

0062950-41.1999.403.6182 (1999.61.82.062950-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023091-
18.1999.403.6182 (1999.61.82.023091-9)) SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO
BONHOMME(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
VIANNA) X SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME X FAZENDA NACIONAL

Os atos normativos editados pelo Conselho da Justiça Federal exigem, para expedição de Ofício Requisitório, que os dados registrados
nos autos estejam em conformidade com aqueles cadastrados na Receita Federal, sendo pertinente dizer, ainda, que os programas
fornecidos às Varas da Justiça Federal, para processar tais requisições, só podem ser alterados pelo Tribunal Regional Federal da
Terceira Região. Sendo assim e considerando que foi certificado pela Secretaria deste Juízo que há incompatibilidade no cadastro de
Sociedade de Educação e Beneficência Pedro Bonhomme, fixo 10 (dez) dias para que sejam comprovadas nos autos a alterações
ocorridas, sob pena de arquivamento dos autos entre os findos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0552137-29.1998.403.6182 (98.0552137-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519130-
85.1994.403.6182 (94.0519130-6)) GAZETA MERCANTIL S/A(SP023450 - MARISA CYRELLO ROGGERO) X
INSS/FAZENDA(Proc. LUCIANA KUSHIDA) X INSS/FAZENDA X GAZETA MERCANTIL S/A

F. 484 - Defiro o pedido, apresentado pela parte ora exequente, para suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do Código de
Processo Civil.Em razão disso, arquivem-se estes autos na condição de sobrestato, sendo que um possível desarquivamento ficará
submetido a pedido de uma das partes.Intime-se.

Expediente Nº 2763

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0529689-96.1997.403.6182 (97.0529689-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0511270-
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62.1996.403.6182 (96.0511270-1)) MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Cumpra-se a determinação judicial da folha 169, referente ao levantamento dos valores lá indicados.Entretanto, considerando-se ainda a
consulta da Serventia que se tem como folha 174, a efetiva expedição do alvará depende do comparecimento, em 10 (dez) dias, à
Secretaria deste Juízo, de representante judicial da parte interessada, para agendar a retirada do aludido alvará, indicando nome,
documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa que figurará como autorizada ao saque.Para o caso de
descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante
como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002
(Código Civil), independentemente de nova oportunidade.Intime-se.

0020782-53.2001.403.6182 (2001.61.82.020782-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522506-
45.1995.403.6182 (95.0522506-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP100813 -
RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA E SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP249347A - SACHA
CALMON NAVARRO COELHO ) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se aqui de Embargos à Execução Fiscal, cuja Sentença prolatada nas folhas 218/225 julgou-os procedentes, condenando a parte
embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.O e. Tribunal Regional Federal da
3ª Região confirmou a Sentença, e com o trânsito em julgado os autos regressaram à origem.Da intimação da parte embargante para dar
prosseguimento ao feito, decorreram duas manifestações - sendo uma do escritório de advocacia Sacha Clamon - Misabel Derzi,
Consultores e Advogados (folhas 353/385) e outra da própria Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero (folhas
386/422) - ambas requerendo a execução dos honorários advocatícios.A petição inicial destes embargos foi protocolada pela Infraero, e
a primeira manifestação do escritório de advocacia, nestes autos, se deu com a peça que se tem como folhas 258/291 (contrarrazões ao
recurso de apelação), que, inclusive, traz substabelecimento com reserva de poderes (folhas 270/271), subscrito pela advogada Célia
Regina Alvares Affonso de Lucena Soares - OAB/SP 114.192, que figura na procuração da folha 127.Isto posto, fixo prazo comum de
10 (dez) dias para que os requerentes esclareçam o aparente conflito de interesses.Após, tornem os autos à conclusão.Intimem-se.

0053006-73.2003.403.6182 (2003.61.82.053006-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0577514-
36.1997.403.6182 (97.0577514-1)) MAICOL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP015681 - JOAQUIM DA SILVA PIRES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)

Com fundamento no artigo 398, do Código de Processo Civil, fixo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte embargante se manifeste
sobre os documentos apresentados pela parte embargada, juntados como folhas 115/245 e 248/447.Após, tornem os autos conclusos.

0020729-28.2008.403.6182 (2008.61.82.020729-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027477-
13.2007.403.6182 (2007.61.82.027477-6)) CARGILL AGRO LTDA(SP310884 - MURILO BUNHOTTO LOPES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo a apelação da parte embargante, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte embargada para apresentar contrarrazões, no prazo legal, bem como para ciência da Sentença proferida nas folhas 435/437 e da
decisão da folha 447. Traslade-se para os autos da Execução Fiscal de origem cópias da alteração contratual juntada como folhas 39/47,
bem como da procuração da folha 450. Remetam-se estes autos à SUDI para que sejam tomadas providências com o objetivo de que o
registro da autuação seja retificado, substituindo CARGILL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA por CARGILL AGRO
LTDA. Após, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se.

0029941-73.2008.403.6182 (2008.61.82.029941-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509277-
13.1998.403.6182 (98.0509277-1)) ZOZIMO JOSE ANTONIO VANZELLI(SP070806 - ANTONIO DA COSTA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em decisão interlocutória.Tratam estes Embargos à Execução Fiscal, promovidos por Zosimo José Antônio Vanzelli em face da
Fazenda Nacional, da cobrança de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.Já tendo havido, à exaustão, oportunidade para que ambas as
partes se manifestassem, passo a sanear o feito.I. O embargante alega que a inscrição de dívida ativa, que é objeto da execução fiscal de
origem, decorreu de erro cometido no preenchimento da declaração da renda bruta da sociedade empresária Ignitestes de Veículos Ltda.
O embargante quer demonstrar, por meio de provas testemunhal e pericial, que o faturamento e a receita da empresa não correspondem
ao que restou declarado e, com isso, evidenciar que não existe o débito sobre o qual lhe é imputada responsabilidade tributária.II. Sendo
assim e ante a insistência da embargante, não há outra saída que não seja a prova pericial contábil, a fim de que não se alegue futura
nulidade por cerceamento do direito de produzir provas.Indefiro, no entanto, o pedido para produção de prova testemunhal, pois
questões atinentes ao faturamento e receita da empresa, bem como existência ou não de erro material, não são de solução por prova
oral.III. Designo para a realização de laudo pericial o Perito Contador Mauro José Batista, inscrito no CRC conforme registro nº
1SP108.215/0-7, com endereço comercial à Rua Serra de Japi, n. 739, sala 2, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP03309-000, email: batista-
assessoria@uol.com.br. IV. E determino:1º. Intime-se a parte embargante para, se assim quiser, indicar assistente técnico, formular
quesitos (art. 421, 1º, do CPC) e apontar o valor que estima devido a título de honorários periciais, tudo no prazo de dez dias. 2º.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação da parte embargante, intime-se a parte embargada para, da mesma forma, se assim quiser,
indicar assistente técnico e formular quesitos (CONTÁBEIS) e apontar o valor que estima devido a título de honorários periciais, no
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prazo de dez dias.3º. Em sequência, intime-se o perito por e-mail para que estime seus honorários provisórios no prazo de cinco dias,
bem como o tempo que julga necessário para entregar o laudo, facultando-lhe vista pessoal dos autos.4º. Com a estimativa do perito,
tornem à conclusão.Alerto a embargante, desde logo, que:a) o adiantamento dos honorários periciais (para o qual será intimada
oportunamente) é de sua inteira responsabilidade, em virtude do quanto dispõem os artigos 33 e 333, I, do CPC, e 3º, p. ún, da LEF,
sendo ônus da parte promover o recurso pertinente caso assim não concorde, lembrando este Juízo que pedido de reconsideração não
possui previsão legal;b) caso não haja o pagamento futuro dos honorários (seja por recusa ou decurso do prazo), os autos serão
remetidos à conclusão para julgamento no estado em que se encontrarem. Intimem-se. Cumpra-se.

0039253-97.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0521016-17.1997.403.6182 (97.0521016-
0)) BRASCLORO TRANSPORTES LTDA(SP064654 - PEDRO ANDRE DONATI E SP212398 - MATHEUS PIGIONI HORTA
FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO)

Requereu a parte embargante que este Juízo requisitasse cópia do Processo Administrativo, à DERAT.Não há nos autos notícia de
eventual recusa daquele órgão em fornecer tal cópia à embargante, sendo certo que seu acesso ao Processo Administrativo em testilha
depende meramente de pedido administrativo.Sendo certo que não cabe ao Juízo diligenciar em favor da parte, indefiro tal
requerimento.Contudo, faculto à parte embargante a juntada do referido documento, no prazo de 10 (dez) dias.Para o caso de se
apresentar os documentos, dê-se vista à parte contrária, nos termos do artigo 398, do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos à
conclusão.Intime-se.

0000378-87.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045030-97.2012.403.6182)
CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S A(SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS)

O Código de Processo Civil estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a
modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do
reconhecimento judicial da presença de determinadas condições. A Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a
aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais,
passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do aludido artigo 739-A. A oposição de embargos apenas suspende a
execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os argumentos defensivos forem relevantes e (4) o
prosseguimento resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação. Neste caso, verifica-se que a execução não se
encontra garantida por inteiro, pois a penhora realizada não afetou bens de valor suficiente para a integral satisfação do crédito
exequendo. Ainda que, em abono à ampla defesa, admita-se o processamento dos embargos em caso de garantia apenas parcial do valor
exigido, tal não significa dizer que a execução deva ser paralisada. Por princípio, o processo de execução se faz para assistir o interesse
do credor, que não pode, portanto, ser impedido de prosseguir de imediato no encalço de bens do executado, suficientes para a
satisfação da totalidade da dívida reclamada. Não se afigura concreto risco que justifique a excepcional medida de suspensão do curso
executivo. É certo que assim não pode ser classificado uma eventual futura penhora sobre outros bens, ou mesmo a alienação destes,
especialmente porque o parágrafo 2º do artigo 694 do Código de Processo Civil prevê, para o caso de procedência dos embargos, que a
parte executada obtenha a restituição correspondente ao valor da arrematação, complementado no caso de alienação por montante
inferior à avaliação. Assim, recebo os embargos sem suspender o curso da execução, por isso determinando o desapensamento destes
autos. À parte embargada para impugnação. Intime-se.

0021937-03.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017620-11.2005.403.6182
(2005.61.82.017620-4)) MARIA INES VILLALVA(SP109507 - HELVECIO EMANUEL FONSECA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela
espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 283 do
mesmo Diploma).No caso agora analisado, faltam:- procuração para viabilizar o patrocínio (artigo 37 do Código de Processo Civil);- o
completo apontamento de nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência das partes (inciso II do artigo 282 do Código
de Processo Civil);- a consignação de valor da causa correspondente ao total proveito econômico alcançável (inciso V do artigo 282,
combinado com os artigos 258 a 261 do Código de Processo Civil);- cópias das Certidões de Dívida Ativa;- comprovação de que a
execução se encontra garantida;- demonstração da data do início do prazo para embargar, possibilitando aferir-se a
tempestividade;Assim, com fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil, a parte embargante tem prazo de 10 (dez) dias para
regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial.Intime-se.

0035296-20.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035625-66.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS)

Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de conter todos os requisitos próprios daquela
espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura (artigo 283 do
mesmo Diploma).No caso agora analisado, faltam:- procuração para viabilizar o patrocínio (artigo 37 do Código de Processo Civil);-
cópias das Certidões de Dívida Ativa;- comprovação de que a execução se encontra garantida;- demonstração da data do início do prazo
para embargar, possibilitando aferir-se a tempestividade.Assim, com fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil, a parte
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embargante tem prazo de 10 (dez) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial.Intime-se.

0035311-86.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035631-73.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS)

O Código de Processo Civil estabelecia a suspensão das execuções como efeito automático da oposição de embargos. Com a
modificação legislativa que fez surgir o artigo 739-A daquele mesmo Diploma, tal suspensão deixou de ser regra, passando a depender do
reconhecimento judicial da presença de determinadas condições. A Lei n. 6.830/80 não aborda a questão e, em seu artigo 1º, impõe a
aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Daí se conclui que a suspensão do curso executivo, também em execuções fiscais,
passou a ser medida excepcional, submetida aos ditames do 1º do aludido artigo 739-A. A oposição de embargos apenas suspende a
execução se: (1) o embargante pedir a suspensão; (2) houver garantia suficiente; (3) os argumentos defensivos forem relevantes e (4) o
prosseguimento resultar em manifesto risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação. Neste caso, tem-se que a execução encontra-se
garantida por depósito judicial de quantia equivalente à integralidade do crédito exequendo. Portanto, está suspensa a exigibilidade do
crédito tributário, com fundamento no comando do artigo 151, inciso II, do CTN e entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula
n. 112 do C. STJ (O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro). A suspensão da
exigibilidade do crédito exequendo implica, necessariamente, o recebimento dos embargos com efeito suspensivo sobre o curso da
execução fiscal, seja pela incoerência lógica que haveria em se admitir o prosseguimento de execução de título referente a crédito de
exigibilidade suspensa, seja, por outro lado, por simples obediência a comando normativo específico constante da Lei n. 6.830/80, a
impor que o destino final a ser dado ao depósito judicial realizado pelo executado fique condicionado ao trânsito em julgado da decisão
lançada nos embargos (art. 32, 2º). Consigne-se, finalmente, que há evidente risco de dano grave e de difícil reparação ao embargante
caso admitido o livre prosseguimento da execução fiscal de origem, pois, sendo autorizado o livre curso da execução, dar-se-ia
inevitavelmente a conversão do depósito em renda da exequente, a conduzir o executado, caso acolhidos os embargos, à repudiada via
crucis do solve et repete. Assim, recebo os embargos com suspensão do curso da execução fiscal. À parte embargada para impugnação.
Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0038622-22.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030041-96.2006.403.6182
(2006.61.82.030041-2)) BENJAMIN BRONDI(SP258228 - MARIA DEUSILENE TEIXEIRA ALVES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Remetam-se os autos à SUDI para inclusão de Bugarib & Barros, Consultoria e Participações S/C Ltda. no polo passivo do feito. F. 7 -
Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.F. 30 - Defiro a prioridade na tramitação do feito, considerando ser a idade do
autor superior a 60 (sessenta) anos. Anote-se.Os embargos devem ser inaugurados por petição inicial, significando dizer que a peça há de
conter todos os requisitos próprios daquela espécie (artigo 282 do Código de Processo Civil), além de ser instruída com os documentos
indispensáveis à propositura (artigo 283 do mesmo Diploma).No caso agora analisado, faltam:- cópia das Certidões de Dívida Ativa;- os
documentos indispensáveis à propositura da ação, inclusive comprovação da propriedade do bem imóvel penhorado e os necessários
para instruir os mandados de citação, na qualidade de contrafé.Assim, com fundamento no artigo 284 do Código de Processo Civil, a
parte embargante tem prazo de 10 (dez) dias para regularizar, sob o risco de ser indeferida a petição inicial.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0279672-50.1991.403.6182 (00.0279672-4) - IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X IND/ DE
CHINELOS BERNAL LTDA(SP174035 - RENAN ROBERTO) X IVANILDE MARIA DE ARAUJO(SP123853 - MARIA
APARECIDA DA SILVA) X WALTER BERNAL

A empresa executada apresenta exceção de pré-executividade às fls. 186/194, alegando a ocorrência de prescrição dos créditos
exigidos.Às fls. 211/220 a exequente se manifesta pugnando pelo indeferimento da alegação formulada e requerendo o prosseguimento do
feito, requerendo seja realizada penhora de bem de propriedade do coexecutado Walter Bernal.É a síntese do necessário.Decido.Em
relação à natureza jurídica da contribuição ao FGTS, adota-se, neste particular, o entendimento de que o FGTS possui natureza social,
não-tributária, até mesmo gozando da prerrogativa dos prazos decadencial e prescricional trintenários, à época da cobrança em questão,
a ele não se aplicando, portanto, o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Assim, a decadência e a prescrição
são trintenárias, nos termos da Lei n.º 3.807/60, art. 144. Neste sentido é o entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Colendo
Supremo Tribunal Federal. Veja-se, a respeito, a seguinte ementa do julgamento proferido no RE n.º 100.249-2/SP:FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE
13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NAO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU
CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARÁVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-
SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE ÍNDOLE
SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO
DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DÁ-LHE O ESTADO
GARANTIA DESSE PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE
O SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA REGRA
CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGAO DA ADMINISTRAÇÃO
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PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NAO IMPLICA TORNÁ-LO TITULAR DO
DIREITO À CONTRIBUICAO, MAS, APENAS, DECORRE DO CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE
OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO
EXIGE O ESTADO, QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERÁRIO, COMO
RECEITA PUBLICA. NAO HÁ, DAÍ, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS DEPÓSITOS DO
FGTS PRESSUPÕEM VÍNCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO TRABALHO. NAO SE APLICA AS
CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL DA AÇÃO. (STF, Plenário, RTJ 136/681, grifo nosso).A matéria foi, também, objeto de Súmula no Superior Tribunal
de Justiça:Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos. A interrupção do prazo
prescricional, por outro lado, não se dá na data da efetiva citação, mas sim na data do despacho que ordena a citação, de acordo com o
artigo 8º, 2º, da Lei n.º 6830/80. No presente caso o referido despacho foi exarado aos 19/03/1981 (fls. 02).Assim, em face do
expendido, tratando-se de débitos referentes às competências de 06/1978 a 07/1979, e tendo a execução fiscal sido ajuizada em 1981, é
de se afastar a ocorrência da prescrição do crédito exeqüendo.É de se frisar que a mesma regra aplica-se à prescrição intercorrente.Não
estando sujeito o FGTS ao prazo prescricional qüinqüenal, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente no prazo de 05
(cinco) anos, como é o caso dos tributos em geral, mas sim em 30 anos.Desta forma, nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, o
juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora,
e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.Este é o caso dos autos, pois não é o caso de reconhecimento de prescrição
intercorrente, já que não decorreu o prazo trintenário desde a data em que foi determinada a suspensão da execução, em 27/07/1994
(folha 20).Em face do exposto, indefiro o pedido formulado pelo executado às fls. 186/194.Outrossim, expeça-se mandado para fins de
penhora e avaliação do veículo de propriedade do coexecutado Walter Bernal, indicado à folha 220.Outrossim, determino seja bloqueada
a transferência de propriedade do veículo indicado, pelo sistema RENAJUD. Intimem-se.

0656215-21.1991.403.6182 (00.0656215-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X STARCO
S/A IND/ COM/(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN E SP139961 - FABIO ANDRE FADIGA E SP258368B -
EVANDRO MARDULA)

Intime-se a parte executada acerca do desarquivamento dos autos.Registrem-se os patronos indicados na folha 171-verso no sistema
processual informatizado para que recebam esta intimação.Saliento que, para eventual carga dos autos, faz-se necessária a regularização
da representação processual.O prazo que ora defiro para vista e carga dos autos é de 15 (quinze) dias. Para o caso de nada ser dito, de
pedir-se prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão devolvidos ao
arquivo, dentre os findos, observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se e intime-se.

0535941-52.1996.403.6182 (96.0535941-3) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 404
- ANTONIO BALTHAZAR LOPES NORONHA) X SE SUPERMERCADOS LTDA. X LUIZ CARLOS DE MESQUITA
LOPES(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO)

Preliminarmente, tendo em vista as alterações constantes dos documentos encartados como folhas 20/46, remetam-se estes autos à SUDI
para que sejam tomadas providências com o objetivo de que o registro da autuação seja retificado, substituindo SÉ S/A COM/ E IMP/,
CNPJ nº 47.199.658/0011-00, por SÉ SUPERMERCADOS LTDA., CNPJ nº 01.545.828/0001-98.Após, a fim de viabilizar a
expedição do alvará de levantamento requerido, intime-se para comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de
representante judicial da parte interessada, para agendar a retirada do aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número
de inscrição no CPF, da pessoa que figurará como autorizada ao saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou
inobservância do agendamento que vier a ser realizado, este Juízo poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a
perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova
oportunidade.Intime-se.

0017315-37.1999.403.6182 (1999.61.82.017315-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X A J
COML/ E CONSTRUTORA LTDA(SP189600 - LÍVIA VENDRAMIN)

Diante do contido na informação/consulta retro, não conheço o pedido constante da folha 64, uma vez que a exequente já providenciou a
baixa da inscrição em seus registros.Intime-se a parte executada quanto a esta manifestação e, em seguida, devolvam-se os presentes
autos ao arquivo findo.

0017816-88.1999.403.6182 (1999.61.82.017816-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES
RUBINO) X ECO ENSINO INTEGRAL S/C LTDA(SP157528 - ALBERES ALMEIDA DE MORAES E SP303172 - ELIZABETH
PARANHOS ROSSINI)

F. 197/204 - A representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado,
falta a demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assinou a procuração.Assim, fixo prazo de 10
(dez) dias para regularizar.Intime-se.

0059539-87.1999.403.6182 (1999.61.82.059539-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X F O R
COML/ - IMP/ EXP/ LTDA(SP100071 - ISABELA PAROLINI) X OSVALDO TADASHI HIGA X NELSON MASSAKATSU
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HIGA

F. 79 - A representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado, falta a
demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assinou a procuração.Assim, fixo prazo de 10 (dez)
dias para regularizar.Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos constantes da folha 78.Intime-se.

0055298-36.2000.403.6182 (2000.61.82.055298-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KIZAHY
E WRONOWSKI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP024168 - WLADYSLAWA WRONOWSKI)

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada apresente memória de cálculo relativa ao valor que pretende executar, devendo
informar, na mesma oportunidade, o nome do advogado que deverá constar de eventual ofício requisitório, como também o CPF e RG
do beneficiário.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se estes autos ao arquivo, dando-se baixa como findo.Intime-se.

0054239-71.2004.403.6182 (2004.61.82.054239-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP165075 - CESAR MORENO E SP262079 -
JANAINA CRISTINA OLIVEIRA LOPES SAMOGIM)

Considerando a notícia relativa à incorporação da empresa originalmente executada, determino a remessa destes autos à Sudi para que,
no registro da autuação, como parte executada, conste apenas BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito no CNPJ sob n.
90.400.888/0001-42.Após, a fim de viabilizar a expedição do alvará de levantamento requerido, intime-se a parte executada para
comparecimento, em 10 (dez) dias, à Secretaria deste Juízo, de representante judicial da parte interessada, para agendar a retirada do
aludido alvará, indicando nome, documento de identidade e número de inscrição no CPF, da pessoa que figurará como autorizada ao
saque.Para o caso de descumprimento do prazo agora fixado, ou inobservância do agendamento que vier a ser realizado, este Juízo
poderá tomar o montante como abandonado, de modo a ensejar a perda da propriedade, por aplicação do inciso III do artigo 1.275 da
Lei n. 10.406/2002 (Código Civil), independentemente de nova oportunidade.Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos
ao arquivo, dando-se baixa como findo.Intime-se.

0017028-25.2009.403.6182 (2009.61.82.017028-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA(SP250615 - CAROLINA CORREA BALAN E SP176857 - FERNANDA VITA
PORTO RUDGE CASTILHO)

F. 320 - A representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado, falta a
demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assinou a procuração.Fixo prazo de 10 (dez) dias
para regularização, consignando que na mesma oportunidade deverá apresentar memória de cálculo relativa ao valor das parcelas
recolhidas, bem como informar quais débitos pretende parcelar, nos termos da Lei n. 11.941/09, conforme foi requerido pela exequente
nas folhas 301/303.Por fim, tornem os autos conclusos para apreciação em conjunto com os pedidos constantes das folhas 78/89 e
284/285.Intime-se.

0048702-16.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONCIMA
ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S. A.(SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO)

F. 125 - A representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado, falta a
demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assinou a procuração. Segundo a documentação
apresentada, a pessoa que assinou a procuração da folha 126 foi eleita Diretor Presidente da empresa em 17/08/2011, sendo que o seu
mandato, de acordo com o artigo 12 do Estatuto, era de 3 anos, por isso não restando demonstrados seus poderes ao tempo da
outorga.Assim, fixo prazo de 10 (dez) dias para regularizar.Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos constantes das
folhas 116/117.Intime-se.

0044238-75.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RESTBOURBON
COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA. - ME(DF025406 - THIAGO FREDERICO CHAVES TAJRA)

F. 29 - A representação de uma parte em juízo depende do atendimento a determinadas formalidades. No caso agora analisado, falta a
demonstração dos poderes de administração ou gerenciamento da pessoa física que assinou a procuração.Assim, fixo prazo de 10 (dez)
dias para regularizar.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido constante da folha 50.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0512594-58.1994.403.6182 (94.0512594-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043240-
50.1990.403.6182 (90.0043240-5)) GRIGORI VLADIMIRSCHI - ESPOLIO(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X GRIGORI VLADIMIRSCHI - ESPOLIO X FAZENDA
NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos do
Comunicado NUAJ n. 20/2010.F. 515/519 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve ocorrer por meio da citação da
Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil.Dê-se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual poderá
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apresentar embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite
pagamento.Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço.
É, pois, exemplo claro de instrumentalidade.Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.
Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a
expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte exequente da presente decisão, especialmente para que,
por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que
deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser
requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias nos
registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada
do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório,
após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos
pagamentos.Intime-se.

0054462-24.2004.403.6182 (2004.61.82.054462-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SB
PARTICIPACOES LTDA(SP165367 - LEONARDO BRIGANTI) X SB PARTICIPACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL

Proceda-se a alteração da classe processual, a fim de que conste classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos do
Comunicado n. 20/2010 - NUAJ.F. 272/293 - Foi requerido o início da execução, o que, neste caso deve ocorrer por meio da citação
da Fazenda Nacional, com base no artigo 730 do Código de Processo Civil. Dê-se-lhe vista, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no qual
poderá apresentar embargos, independentemente de garantia, ou reconhecer a pertinência da execução, viabilizando que se requisite
pagamento. Cuida-se de procedimento capaz de, sem nenhum prejuízo para as partes, produzir os efeitos desejados com menor esforço.
É, pois, exemplo claro de instrumentalidade. Em caso de omissão por parte da Fazenda, tornem os autos conclusos com urgência.
Havendo, porém, concordância da Fazenda Nacional quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo determinada a
expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Intime-se a parte exequente da presente decisão, especialmente para que,
por medida de celeridade e para viabilizar a expedição dos documentos acima mencionados, informe nos autos o nome do advogado que
deverá constar do ofício a ser expedido, como também o CPF e RG do beneficiário. Sendo indicada como beneficiária do valor a ser
requisitado sociedade de advogados, autorizo desde logo o encaminhamento dos autos à SUDI para as anotações necessárias nos
registros.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada
do comprovante de pagamento, após o que deverão ser remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório,
após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos
pagamentos.

0049150-91.2009.403.6182 (2009.61.82.049150-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049149-
09.2009.403.6182 (2009.61.82.049149-8)) UNIAO FEDERAL(SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA) X
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Traslade-se para os autos da execução de origem cópia da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado. F. 139-verso -
Indefiro o pedido para executar honorários nos autos da execução de origem, pois, tratando-se de condenação imposta nestes autos, aqui
devem ser ultimados os atos para sua satisfação.Sendo assim, fixo novo prazo, agora de 15 (quinze) dias, para que a parte embargada,
que agora segue como exequente, cumpra o quarto parágrafo da decisão de folha 137.Se houver cumprimento, cite-se a União, com
fundamento no artigo 730, do CPC.Havendo concordância da União quanto ao valor pleiteado pela parte ora exequente, fica desde logo
determinada a expedição de ofício precatório ou requisitório, conforme o caso.Expedido o ofício, cuidando-se apenas de ofício
requisitório, determino o acautelamento dos autos em Secretaria até a juntada do comprovante de pagamento, após o que deverão ser
remetidos ao arquivo como findos. Cuidando-se, porém, de ofício precatório, após a expedição autorizo o arquivamento imediato dos
autos, na condição de sobrestados, no aguardo da comprovação dos pagamentos.Intime-se.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal Titular.

BELª Rosinei Silva

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3485
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EXECUCAO FISCAL

0026714-28.1978.403.6182 (00.0026714-7) - IAPAS/CEF(Proc. JANINE MENELLI CARDOSO) X CAPI S/A EDUCACAO
PESQUISA E TECNOLOGIA(SP021247 - BENEDICTO DE MATHEUS E SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X
PAULO RIBEIRO CAMPOS FILHO(SP135842 - RICARDO COELHO ATIHE) X RAPHAEL PILEGGI X LABIBI JOAO ATIHE

Cumpra-se a r. decisão proferida pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 407/414), remetendo-se os autos ao SEDI para
exclusão de PAULO RIBEIRO DE CAMPOS FILHO do pólo passivo da ação, após a expedição de alvará de levantamento do valor
constante dos depósitos de fls. 349 e 402/403, ficando revogado, nesta parte, o despacho de fls. 406.PA 1,5 Intime-se a parte
interessada para, querendo, indicar, os dados da pessoa física (RG, CPF e OAB, se for o caso) com poderes para receber e dar
quitação, nos termos da Resolução n. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal.Sem prejuízo, cumpra-se o determinado às fls. 406,
com relação aos depósitos de fls. 400/401.Cumprido o acima determinado, vista a exequente para manifestação sobre o prosseguimento
do feito, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestados, na ausência de manifestação conclusiva.Int.

0099683-41.1978.403.6182 (00.0099683-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X IND/ DE
TENIS E ARTEFATOS DE BORRACHA IRIS LTDA(SP020277 - ANTONIO DOMINGOS GIORDANO) X ROMEU ABUD X
ROBERTO ABUD X SURIA TRABULSI ABUD(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Fls. 267/281: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta pelo espólio do coexecutado ROBERTO ABUD, onde alega prescrição
do crédito tributário em cobrança e ilegitimidade de parte para figurar no polo passivo da presente execução.Observo que a execução
fiscal em comento visa à cobrança de FGTS, espécie tributária que comporta regras próprias, inclusive no tocante à prescrição.A
contribuição ao FGTS não constitui tributo, tratando-se de recursos pertencentes a particulares, no caso, aos trabalhadores, não se
destinando aos cofres públicos. Assim, a ela não se aplica o CTN. A jurisprudência já se pacificou nesse sentido (REsp nº 628269, Proc.
nº 200400161838/RS, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Decisão de 28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 191; Agravo Regimental
no Agravo de Instrumento nº 651030, Processo: 200500017560/RS, Relatora Min. Denise Arruda, Decisão de 28/06/2005, DJ de
08/08/2005, pág. 191; REsp nº 565986, Proc. nº 200301353248/PR, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 12/05/2005,
DJ de 27/06/2005, pág. 321; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 530947, Processo: 200301049580/PR, Relator Min.
Francisco Peçanha Martins, Decisão de 07/04/2005, DJ de 30/05/2005, pág. 289; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº
641831, Processo: 200400224295/PE, Relator Min. Francisco Falcão, Decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229).Uma vez
vencido o prazo para depósito das contribuições relativas ao FGTS, tem início o prazo prescricional para exigir os valores devidos em
face dos devedores. Esse prazo é específico, trintenário, conforme entendimento sumulado pelo C. STJ (Súmula n. 210).Verifica-se da
Certidão de Dívida Ativa (fls. 02/09), que o período da dívida está compreendido entre outubro/1969 a dezembro/1973 e
dezembro/1974 a maio/1976. Com o ajuizamento da Execução Fiscal em 18/01/1978, evidente que não houve transcurso do prazo
prescricional.Ainda, deve-se frisar que, tratando-se de FGTS, dívida não tributária, não há que se aplicar as regras dos artigos 173 e 174
do Código Tributário Nacional. No caso, o despacho que ordena a citação é causa de interrupção da prescrição, nos termos do 8, 2, da
Lei n 6.830/1980.Nesse sentido, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO
FGTS. DIREITO TRABALHISTA. PRAZO PRESCRICIONAL. TRINTA ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
APLICAÇÃO DO MESMO PERÍODO. RECURSO IMPROVIDO. I. A pretensão de recebimento dos valores do FGTS prescreve
no prazo de trinta anos, nos termos da Súmula n 210 do Superior Tribunal de Justiça. II. Embora a cobrança ocorra mediante a
propositura de execução fiscal, com a aplicação das disposições legais correspondentes (Lei n 6.830/1980), o prazo da prescrição
intercorrente deve ser ajustado às individualidades da contribuição social: se a prescrição se configura em trinta anos, justifica-se que
aquela aconteça no mesmo período. III. As contribuições descritas na CDA venceram no período de 01/1970 a 01/1973. O despacho
do juiz que ordenou a citação - hipótese de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 8, 2, da Lei n 6.830/1980 - foi
publicado na data de 17/05/1982. IV. O tempo em que os autos permaneceram arquivados - 13 anos - também não foi suficiente para
levar à prescrição. V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00290013020084030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifamos)Portanto, na execução em tela, o despacho de citação datado de 19/11/1978 interrompeu a
prescrição.Em que pese o mais recente posicionamento do STF acerca do prazo prescricional para a cobrança do FGTS (ARE nº
709.212/DF) contemplar a redução de trinta para cinco anos, a decisão que modulou os efeitos do julgado somente conferiu efeitos ex
nunc para a aplicação deste entendimento. Ou seja, apenas as ações e execuções propostas a partir do referido acórdão terão o prazo de
cinco anos, de acordo com o artigo 174 do CTN.Nesse sentido, confira-se:EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO TRINTENÁRIO - DESARQUIVAMENTO ANTERIOR AO JULGAMENTO DO
ARE Nº 709.212/DF - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. O artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80, com a
redação dada pela Lei nº 11.051/2004, o juiz poderá reconhecer, de ofício, a prescrição intercorrente, se decorrido o prazo
prescricional, desde o arquivamento do feito executivo. 2. No caso, não tendo sido encontrados bens sobre os quais pudesse recair a
penhora, o feito executivo, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da LEF, em 10/10/2002 (fl. 50), foi suspenso por 01 (um) ano e, após
esse prazo, encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 10/10/2012 (fl. 64), quando a exequente foi intimada a se manifestar. 3. E,
para a configuração da prescrição intercorrente, aplica-se o prazo da prescrição do fundo de direito. Precedentes do Egrégio STJ. 4. O
Egrégio STF, no regime da repercussão geral, firmou novo posicionamento sobre o tema, declarando inconstitucionais o artigo 23,
parágrafo 5º, da Lei nº 8.036/90 e o artigo 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, e reconhecendo que o
prazo prescricional aplicável à cobrança de valores não pagos a título de FGTS é o quinquenal (ARE nº 709.212/DF, Tribunal Pleno,
Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe 19/02/2015). No entanto, em obediência ao princípio da segurança jurídica, a Excelsa Corte
modulou os efeitos da decisão, declarando a inconstitucionalidade com efeitos ex nunc, ou seja, para os casos em que o prazo
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prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão
(excerto voto do Eminente Relator, pág. 23). 5. Na hipótese, o desarquivamento do feito executivo é anterior ao julgamento do ARE nº
709.212/DF, aplicando-se, portanto, o prazo trintenário. Assim, não obstante o processo tenha permanecido no arquivo por mais de 10
(dez) anos, não é de se reconhecer a prescrição intercorrente. 6. Apelo provido. Sentença reformada. (AC 00308114020134039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Indefiro, portanto, a alegação de prescrição.Com relação à alegação de
ilegitimidade, merece ser acolhida a pretensão da parte.Verifica-se dos autos que a inclusão no polo passivo dos responsáveis tributários
ROMEU ABUD, ROBERTO ABUD e SURIA TRABUALI ABUD foi determinada em 26/01/2009 (fl. 201).À fl. 230, carta de citação
com Aviso de Recebimento para ROBERTO ABUD em 10/10/2010.Contudo, verifica-se do termo de partilha trazido aos autos pela
própria exequente, que ROBERTO ABUD é falecido desde 27/05/2006, antes mesmo de sua inclusão no polo passivo (fls. 247/308).É
certo que, no presente caso, o nome dos sócios não consta da CDA, sendo que somente com o pedido de redirecionamento formulado
pela exequente e sua consequente inclusão no polo passivo da execução é que se tornaram responsáveis pela obrigação tributária ora
exigida. Logo, mister que a inclusão tivesse sido determinada antes do falecimento do coexecutado ROBERTO ABUD. Do contrário, não
é possível prosseguir a execução em face do espólio, ou mesmo dos herdeiros, com pretende a exequente.Nesse sentido, a
jurisprudência:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO
EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS SUCESSORES E
ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 392, DO E. STJ. 1. A análise dos autos revela que a execução fiscal foi protocolizada
em 19/11/2003 (fls. 11) em face de Nelson de Souza Pinto, sendo que a inscrição em dívida se deu em 11/12/2001; por outro lado,
consta que o devedor faleceu em 02/03/1994. A exequente, pugnou pela inclusão dos sucessores do executado no polo passivo do feito,
o que foi indeferido. 2. A morte acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natural, extinguindo, desse modo, sua capacidade
processual, que é pressuposto de validade do processo. 3. Na hipótese, o óbito do devedor ocorreu antes da inscrição em dívida e do
ajuizamento da execução fiscal, havendo indicação, pela exequente, de pessoa falecida para figurar no polo passivo do feito, quando a
execução deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo vedada a modificação do sujeito passivo da execução na ausência de erro
material ou formal (Súmula nº 392, do E.STJ). 4. Inadmissível o prosseguimento do feito contra os sucessores ou a substituição pelo seu
espólio ou herdeiros, mediante substituição da CDA, tendo em vista que houve indicação errônea do sujeito passivo da demanda, não se
tratando, a espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em responsabilidade tributária por sucessão, nos
termos do artigo 131, II e III, do CTN. 5. Precedentes juriprudenciais. 6.Agravo de instrumento improvido. (AI
00335005220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:16/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Portanto, ACOLHO PARCIALMENTE a Exceção de Pré-Executividade oposta,
para reconhecer a ilegitimidade de parte do coexecutado ROBERTO ABUD, sendo descabido o prosseguimento da execução contra
seus herdeiros, ante sua inclusão indevida no polo passivo da presente execução, nos termos acima explanados.Condeno a exequente em
honorários, pelo princípio da causalidade, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), em favor do patrono do executado, com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Ao SEDI, para a exclusão de ROBERTO ABUD do polo passivo.Intimem-se as partes.

0503249-04.1986.403.6100 (00.0503249-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0224010-
04.1991.403.6182 (00.0224010-6)) INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X VIACAO ESTRELA DALVA LTDA(SP063267 - NILSON
AMANCIO JUNIOR E SP159991 - WAGNER EDUARDO ROCHA DA CRUZ E SP172588 - FÁBIO LEMOS ZANÃO E
SP251169 - JOAQUIM CESAR LEITE DA SILVA)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo com baixa findo. Intime-se.

0504664-46.1991.403.6100 (91.0504664-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X PCE
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA(SP049640 - ANTONIO OZORIO MENDES DA SILVA E
SP034453 - ALBERTO CARILAU GALLO)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo com baixa findo. Intime-se.

0483280-72.1991.403.6182 (00.0483280-9) - FAZENDA NACIONAL X COLEGIO COML/ BRASIL DE VILA CARRAO
LTDA(SP051101 - CLAUDINEI MARCHI)

Fls. 105/121: A penhora requerida pela exequente, sobre percentual do faturamento da empresa devedora, é de ser deferida, caso: I)
frustradas outras formas de constrição, II) pressuposta sua viabilidade prático-econômica (tendo sido citada, presume-se, com efeito, que
a executada segue exercendo suas atividades, o que implica potencial faturamento).Não tendo sido oferecidas, pela exequente, razões que
autorizem a adoção do percentual que indica, autorizo, por ora, a adoção do limite de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de sua revisão,
desde que demonstrado, por qualquer das partes eventual desequilíbrio na equação satisfação do credor versus manutenção da
viabilidade empresarial.Importa destacar, por outro lado, que referida modalidade de penhora, embora tratada como autônoma, não se
confunde com dinheiro, resolvendo-se sob a forma de pagamento.Nesse sentido:Art. 655-A (...): 3º Na penhora de percentual do
faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação
da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no
pagamento da dívida.Logo, a efetivação prática da constrição demanda um ato de vontade da empresa executada, tendente a
disponibilizar o valor mensalmente devido, ora para que o depositário o entregue ao credor (CPC/1973), ora para que o administrador-
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depositário o disponibilize em juízo (adotada a forma de depósito ou de pagamento provisório, figura de que trata a Lei nº 9703/98).Se
essa voluntariedade não se materializar - vale dizer, se a empresa executada não disponibilizar ao depositário ou administrador-depositário
os valores que devem ser carreados ao processo, sobraria, como alternativa, sua tomada forçada, para o quê necessário se mostraria o
emprego da técnica de que fala o art. 655-A.Se, por um lado, isso parece ser pragmaticamente razoável, há, por outro, no mínimo dois
óbices a se considerar: (i) o valor a ser rastreado e bloqueado deve ser previamente informado (nem sempre, supõe-se, o será), (ii)
referida providencia reescreveria a penhora sobre percentual de faturamento como se penhora de dinheiro fosse, confundindo os incisos i
e VII do art. 655.Pois este segundo óbice é, penso, intransponível, à medida que representa aparente ofensa à autonomia referida nesta
decisão.Desacatando, assim, essa saída (a de fazer a penhora forçada, via BacenJud, do percentual de faturamento - por forçada,
entenda-se: sem a interferência da vontade da empresa executada), o que sobraria, então, é a certeza de que a decantada penhora ou
bem exige a voluntariedade do executado.Tomadas essas premissas, o que se conclui é que, embora virtualmente cabível, a execução da
medida pretendida demanda a indicação do depositário ou administrador-depositário, pessoa que responderá pelo encargo de verter os
valores mensalmente apurados.Essa indicação há de ser implementada pela executada, fazendo recair preferencialmente sobre um de seus
representantes legais o indigitado encargo, única forma de tornar factíveis a providencia prescrita pelo artigo 655-A, parágrafo 3º,
CPC.Da mesma forma que o percentual arbitrado, a indicação de que tratam os itens anteriores poderá ser revisada, em especial, se
demonstrada, pela exequente, a inidoneidade do depositário ou administrador-depositário apontados.Isto posto, determino a intimação da
executada para, em trinta dias:i) indicar qual, dentre seus representantes legais, assumirá o encargo de depositário ou administrador-
depositário, trazendo aos autos sua qualificação completa (filiação, RG, CPF, endereço e telefone); ii) objetar, se for o caso, o percentual
arbitrado.Determino a intimação da parte, na pessoa de seu advogado, ou por mandado, caso não haja patrono constituído nos autos,
ressaltando que sua ausência com relação ao item (ii) acima será interpretada como anuência ao percentual arbitrado. Havendo
impugnação quanto ao percentual arbitrado por parte da executada, tornem conclusos. Ausente a indicação de depositário, em
descumprimento ao item (i), abra-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de trinta dias.Atendidas as
determinações (i) e (ii), determino seja lavrado termo de penhora com o apontamento do depositário ou administrador-depositário
indicado, que deverá ser intimado, por carta com Aviso de Recebimento, a comparecer nesta Secretaria, no prazo de cinco dias para
assinar o referido termo.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento (base de incidência do percentual), adota-se o
valor representativo do total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Para efetivação da penhora, a
executada, através de seu depositário ou administrador-depositário nomeado, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial (pagamento provisório, na forma da Lei nº 9.703/98) da parcela,
junto à Caixa Econômica Federal localizada neste fórum, apresentado a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que
permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário ou administrador-depositário, quando de sua intimação, de que,
caso não cumpra esta decisão, sem justificativa, poderá ser declarado depositário infiel, aplicando-se à executada as penas pela prática de
ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, III, CPC), ficando desde logo advertido.A obrigação de depositar/pagar
provisoriamente terá inicio no mês da assinatura do termo de penhora pelo depositário.O prazo para oferecimento dos embargos á
execução correrá da data da efetivação do primeiro depósito.A Serventia providenciará, oportunamente, a formação expediente apartado
para a recepção dos depósitos/pagamentos, nos termos dos artigos 205/206 do Provimento CORE 64/2005, identificando- na lombada
com a etiqueta de código de berra contendo o número do processo de execução.Decorrido prazo sem oposição de embargos, certificado
o decurso nos autos, promova-se a conclusão para fins de expedição de ordem de conversão em renda dos depósitos efetivados e/ou
conversão dos pagamentos provisórios em definitivos. Intimem-se as partes. Após, prossiga-se conforme determinado acima.

0642128-60.1991.403.6182 (00.0642128-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) X VIACAO CONSOLATA LTDA(SP172588 -
FÁBIO LEMOS ZANÃO E SP251169 - JOAQUIM CESAR LEITE DA SILVA) X GERMANO WALTER CODO

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se.

0511130-62.1995.403.6182 (95.0511130-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA)
X SANNOR METALURGICA ARTISTICA LTDA X NORMANDO DE ANDRADE OLIVEIRA(SP211043 - CRISTIANO
VALENTE FERNANDES BUSTO E SP061249 - WALTER FERNANDES BUSTO)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo com baixa findo. Intime-se.

0524684-64.1995.403.6182 (95.0524684-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 211 - LAURENCE FERRO
GOMES RAULINO) X DELFOS INDUSTRIA E COMERCIO DE QUADROS T EXTEIS LTDA X WILSON JORGE
NAVARRO(SP042156 - SILVIO DOTTI NETO) X VICENTE DE MOURA

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se.

0501336-80.1996.403.6182 (96.0501336-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X RM S/A IND/
DO MOBILIARIO(SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se o Dr. Wilson Bruno Zanim de Freitas para que proceda à regularização da representação processual,
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juntando aos autos a respectiva procuração, sob pena de exclusão do seu nome do sistema processual.

0513579-56.1996.403.6182 (96.0513579-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X LPO SERVICOS DE
ENGENHRIA S/C LTDA X JACQUES LERNER X GILBERTO ANTONIO TRIGO POLIZIO(SP077498 - ANTONIO
PARAGUASSU LOPES E SP278600 - JOSE PAULO GRECCHI JUNIOR)

Fls. 227/237: Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JACQUES GANDELMAN LERNER, alegando prescrição por
redirecionamento da execução fiscal.Asseverou que o coexecutado GILBERTO ANTONIO TRIGO POLIZIO foi citado em
15/12/1997 (fl. 19), interrompendo, desta forma, o prazo prescricional para que o feito fosse redirecionado contra si.Contudo, somente
em 20/03/2014 (fl. 223), o coexecutado fora citado nestes autos, com lapso de dezessete anos.Desta forma, estaria concretizada a
prescrição em seu favor, vez que o redirecionamento do feito deve ser proposto dentro de cinco anos.Às fls. 241/245, a exequente rebate
as alegações do coexecutado, afirmando que a demora na a citação não decorreu de inércia de sua parte.Relatei. Decido.Trata-se de
execução fiscal ajuizada em 28/03/1996, anteriormente, portanto, à vigência da Lei Complementar nº 118/05.Tem-se dos autos que o
mandado de citação para a empresa principal executada retornou negativo em 25/02/1997 (fl. 18).À fl. 19, foi determinada a inclusão de
ofício dos sócios da empresa no polo passivo, cujos nomes já constavam na Certidão de Dívida Ativa.Após, houve o comparecimento
espontâneo de GILBERTO ANTONIO TRIGO POLIZIO (fl. 21), em 15/12/1997. Com relação ao excipiente JACQUES
GANDELMAN LERNER, houve devolução do Aviso de Recebimento sem citação (fl. 32). Tratando-se de responsabilidade solidária, a
interrupção da prescrição de um dos corresponsáveis se estende aos demais (art. 125, inciso III, do Código Tributário Nacional).Caberia
à exequente promover meios para a citação do excipiente. No entanto, a análise dos autos revela que não se pode imputar a demora de
dezessete anos para a citação de JACQUES GANDELMAN LERNER, somente aos mecanismos processuais do Poder Judiciário.Tem-
se dos autos que a exequente requereu prazos sucessivamente em 21/10/2003 (fl. 46), 21/10/2004 (fl. 48) e 07/02/2007 (fl. 115).
Somente em 17/02/2009 (fl. 143), houve pedido de citação JACQUES GANDELMAN LERNER, com o fornecimento de endereço
atualizado para a efetivação da medida.Ainda que a demora na concretização do ato citatório, a partir do pedido da Fazenda Nacional,
possa ser imputado aos mecanismos da Justiça, fato é que q exequente deixou transcorrer e superar, em muito, o prazo para promover a
citação do responsável tributário.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE A CONSTATAÇÃO DA
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA DEVEDORA E O PEDIDO DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. Agravo de instrumento
interposto contra decisão que, nos autos ação executiva fiscal original, decretou a prescrição da pretensão de redirecionamento da
cobrança aos sócios da pessoa jurídica, ao fundamento de haver transcorrido mais de cinco anos entre a ciência da dissolução irregular da
empresa e o pedido de inclusão dos sócios. 2. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da
execução fiscal e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica. 3. Ressalte-se, por
oportuno, que a jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,
consagração do princípio universal da actio nata. (STJ - AgRg no REsp 1100907 / RS - Órgão Julgador: Segunda Turma - Relator:
Ministro Humberto Martins - DJe de 18/09/2009 - Decisão: Unânime). 4. Nesse contexto, é forçoso concluir que se consumou a
prescrição para o redirecionamento do feito executivo, uma vez que, da data na qual a exequente tomou conhecimento da dissolução
irregular da empresa devedora, 28/02/2003, até o pedido de citação dos seus sócios formulado no dia 08/05/2012, decorreu prazo
superior a cinco anos. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. (TRF5, T1, AG 26817320144050000, rel. Desembargador
Federal Francisco Cavalcanti, DE 03/07/2014).Portanto, no caso em tela, temos que a execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei
Complementar nº 118/05, somente a citação configura marco interruptivo da prescrição, nos termos da redação antiga do artigo 174 do
CTN. Contando-se o prazo quando da dissolução irregular da empresa (fl. 18) ou mesmo da citação do coexecutado GILBERTO (fl.
21), ambos ocorridos em 1997, fica evidenciado o transcurso do prazo prescricional de cinco anos para a citação do excipiente.É o
entendimento do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. INVIABILIDADE.
REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. - Firme o
entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, decidir
monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou
dos Tribunais Superiores. A mera alegação da agravante da pendência do julgamento da questão em recurso repetitivo, não afasta a
premissa do julgamento monocrático. - A prescrição intercorrente, operada no curso do processo em decorrência da inércia da
exequente, evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, ferindo o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo,
que visa proteger a confiança no tráfego jurídico. A Lei 11.051/2004, que acrescentou o 4º ao artigo 40 da LEF, apenas possibilitou a
decretação de ofício da prescrição intercorrente, instituto já admitido pela doutrina e jurisprudência a partir da conjugação do artigo 174
do CTN com o artigo 40 da LEF, o que lhe configura caráter processual e tem aplicação imediata. - A prescrição vem disciplinada no art.
174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário, assim como, nos termos do art. 150, do
CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF,
ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular
n.º 436, do E. STJ: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer providência por parte do Fisco. - Por ocasião da inscrição em dívida ativa, o crédito restou definitivamente constituído em
04/11/1998, com o ajuizamento da ação em 29/01/1999. Assim, tendo o despacho que determinou a citação da pessoa jurídica ocorrido
em 23/03/1999, antes da alteração do artigo 174 do CTN, diante da inexistência de citação por estar a síndica em lugar incerto e não
sabido, o lapso prescricional continuou fluindo até 09/06/2005, quando entrou em vigor a Lei Complementar nº 118/2005. - Entre a data
da inscrição do crédito tributário na dívida ativa (04/11/1998) e a data que entrou em vigor a LC nº 118/05, que alterou o art. 174 do
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CTN (09/06/2005), transcorreu lapso superior a 5 (cinco) anos estabelecido no referido dispositivo, restando o crédito alcançado pela
prescrição. - Embora a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, com vigência a partir de 09.06.2005, tenha alterado o art.
174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição, consubstanciando norma
processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a
data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua
entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação (g.n.), segundo entendimento já pacificado no STJ. - Cumpre salientar que
no regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição,
somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei
complementar, conforme jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. - Consoante iterativa jurisprudência, o marco
interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à
data da propositura da ação, sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de
responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do
art. 125, III, do CTN. - Não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,
decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. -Agravo legal
improvido. (APELREEX 00073867719994036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifei)É o suficiente.ACOLHO, pelas razões expostas,
a Exceção de Pré-Executividade oposta por JACQUES GANDELMAN LERNER, para reconhecer a ocorrência de prescrição no
redirecionamento da execução fiscal contra a sua pessoa. Por consequência, determino a sua exclusão do polo passivo do presente
feito.Condeno a exequente em honorários, pelo princípio da causalidade, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no artigo 20,
parágrafo 4º do CPC.Ao SEDI, para as providências cabíveis.Intimem-se.

0532297-04.1996.403.6182 (96.0532297-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X AUTO OFICINA
TAMOIO LTDA X JAIR FELIPE DA SILVA(SP297708 - ARMANDO JOSE PORTO ALEGRE) X ANTERO FELIPE DA
SILVA(SP103191 - FABIO PRANDINI AZZAR)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se.

0533075-71.1996.403.6182 (96.0533075-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X
COURT CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA(SP270012 - MARCIO DE VASCONCELLOS LIMA)

Trata-se de execução fiscal na qual houve bloqueio de ativos financeiros da executada (fls. 135/137). O feito encontrava-se suspenso, a
pedido da exequente, uma vez que foi informada a celebração de acordo de parcelamento da dívida.Agora, a executada requer a
liberação dos valores bloqueados ou a sua utilização para a quitação da dívida (fl. 204).Compulsando os autos, constata-se que o valor
bloqueado na conta da executada já foi transferido para uma conta judicial e, posteriormente, já foi convertido em renda da exequente
(fls. 144 e 152/153).Considerando que foi bloqueado o valor total da dívida e que foi este o valor convertido para a exequente, intime-se
esta última para que informe se houve a quitação do débito ou, se não for este o caso, para que informe o valor atualizado do
débito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0523572-55.1998.403.6182 (98.0523572-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MIKFER IND/ E
COM/ LTDA(SP237303 - CLARIANA ALVES)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se.

0005542-92.1999.403.6182 (1999.61.82.005542-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X ALIANCA METALURGICA S/A(SP115125 - MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA E SP142362 - MARCELO
BRINGEL VIDAL E SP206725 - FERNANDO HENRIQUE FERNANDES)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se.

0017740-64.1999.403.6182 (1999.61.82.017740-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CRIZA
MALHAS LTDA(SP330725 - FERNANDO NEKRYCZ)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se o Dr. Fernando Nekrycz para que proceda à regularização da representação processual, juntado aos autos
a respectiva procuração, sob pena de exclusão do seu nome do sistema processual.

0020426-29.1999.403.6182 (1999.61.82.020426-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VIACAO
TANIA DE TRANSPORTES LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP157291 - MARLENE DIEDRICH)

Fls. 151/167 e 184/219: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por VIAÇÃO TANIA DE TRANSPORTES LTDA,
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requerendo a extinção da execução fiscal pela nulidade da CDA e do processo administrativo que lhe deu origem.Conforme se verifica da
Certidão de Dívida Ativa, o crédito tributário foi constituído por meio de entrega de Declaração, referente ao IRPJ. A entrega de
Declaração pelo Contribuinte é instrumento constitutivo de crédito, onde o sujeito passivo reconhece o débito dele constante. Logo, o
lançamento se torna desnecessário por parte de autoridade quando o contribuinte já se declarar devedor.Com relação às alegações de
cerceamento de defesa e nulidade por falta de notificação do processo administrativo, e pela própria apresentação deste como base da
execução fiscal, considero totalmente descabidas.Uma vez formalizada, pela própria executada, a existência do crédito, resta suprida a
necessidade de a autoridade administrativa verificar a ocorrência do fato gerador, identificar o sujeito passivo e o montante devido. A
confissão de dívida é, justamente, instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, ensejando a inscrição em Dívida
Ativa e conseqüente cobrança.Logicamente, é direito de a executada discutir em juízo a legalidade do débito. Contudo, no âmbito
administrativo, uma vez confessado, não há possibilidade de o contribuinte impugnar ou recorrer com efeito suspensivo. Por esta razão, e
pelo entendimento amplamente majoritário nos Tribunais Superiores, não há necessidade de apresentação do Processo Tributário
Administrativo, tampouco nulidade na origem da CDA baseada em débito confessado pelo próprio contribuinte.Nesse
sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DCTF. NÃO PAGAMENTO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica
no sentido de considerar desnecessário o processo administrativo tributário, no caso da Fazenda proceder à inscrição em dívida ativa de
valores declarados como devidos pelo próprio contribuinte, via entrega de DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais. II -Precedentes do STJ e TRF/5ª (RESP 738397/RS, Primeira Turma, Rel. Teori Albino Zavascki, DJU 08/08/2005 e AC
322036/PE, Primeira Turma, Rel. Cesar Carvalho, DJU 25/02/2005). III - Apelação improvida. (TRF-5 - AC: 378610 PE 0010903-
11.2004.4.05.8300, Relator: Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, Data de Julgamento: 07/03/2006, Quarta Turma, Data de
Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 22/03/2006 - Página: 1041 - Nº: 56 - Ano: 2006).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTOLANÇAMENTO. DESNECESSIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 1. A exceção de pré-executividade autoriza a apresentação de defesa nos próprios autos
da execução, sem garantia do juízo, quanto às questões de ordem pública e relacionadas aos pressupostos específicos da execução, que
independem de produção de provas. Precedentes. 2. Nos termos do entendimento jurisprudencial predominante neste Tribunal, o auto-
lançamento, feito através da DCTF, na qual o próprio contribuinte declara a existência do débito dispensa a instauração de processo
administrativo-tributário. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF-1 - AG: 95241 MG 1999.01.00.095241-5, Relator: JUIZ
FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES, Data de Julgamento: 03/12/2003, SEGUNDA TURMA
SUPLEMENTAR, Data de Publicação: 29/01/2004 DJ p.90).Com relação às alegações da executada de que em consulta aos órgãos
fazendários restou constatada a possibilidade de existir outras causas que inibem o desenvolvimento regular desta ação executiva, uma vez
que o crédito tributário em cobro pode estar revestido de vício insanável, afrontando diretamente a SÚMULA VINCULANTE Nº 21
DO STF. (fls. 151/167), considero não estar comprovada nos autos tal alegação.Em sede de Execução Fiscal a dilação probatória deve
ser exercida através do manejo de Embargos à Execução, e a via estreita de Exceção de Pré-Executividade, no presente caso, não
permite aferir, de plano, a inexigibilidade do crédito tributário arguida pela excipiente. À excipiente caberia fazer prova de seu direito, nos
termos do artigo 333, inciso I do CPC. Da mesma forma, o Processo Administrativo poderia ter sido juntado aos autos pela própria
parte. Assim, a higidez do crédito tributário não foi abalada. Neste caso deve prevalecer a presunção que milita a favor do crédito
tributário.Veja-se, a propósito, a recente decisão a seguir transcrita:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NULIDADE DA CDA - NÃO COMPROVAÇÃO -ART. 2º, 5º, LEI 6.830/80 - ART.
202, CTN - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO AFASTADA - OFENSA AO CONTRADITÓRIO OU AMPLA
DEFESA- INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por
construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das
condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-
constituída. 2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às
matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória . 3.A nulidade
formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou
interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 4.No caso, a Certidão de Dívida Ativa foi
regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código
Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos
do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na espécie. 5.Nos termos do 1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da
execução fiscal será acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a
lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo. Destarte, não há ofensa ao direito ao contraditório
ou ampla defesa. 6.Agravo de instrumento improvido.(AI 00306208220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Pelos mesmos
fundamentos, as demais matérias relativas à aplicação da taxa Selic e da multa moratória confiscatória, abusividade na cobrança de juros e
correção devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, depois de garantido o juízo
pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via,
pois embora não demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se
garanta o Juízo através da penhora.INDEFIRO, portanto, a Exceção oposta.Fls. 205/206: Indefiro a penhora no rosto dos autos nº
98.0554071-5. É certo que tal processo conta com a penhora sobre faturamento no importe de 5% (cinco por cento), que já serve de
garantia para inúmeros feitos em tramitação. Fls. 181/183: Dê-se nova vista à exequente para que promova a juntada da CDA retificada
aos autos. Cumprido, intime-se a executada.Após, e somente mediante a juntada aos autos da CDA retificada e atualizada, tornem
conclusos para a análise do pedido de fl. 176. Intime-se.

0053533-64.1999.403.6182 (1999.61.82.053533-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CRIZA
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MALHAS LTDA(SP330725 - FERNANDO NEKRYCZ)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se o Dr. Fernando Nekrycz para que proceda à regularização da representação processual, juntado aos autos
a respectiva procuração, sob pena de exclusão do seu nome do sistema processual.

0060017-95.1999.403.6182 (1999.61.82.060017-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ORMAQ
ORGANIZACAO DE MAQUINAS IMP/ COM/ LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP101918 -
TELMA FERREIRA)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo com baixa findo. Intime-se.

0081615-08.1999.403.6182 (1999.61.82.081615-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X CRIZA MALHAS LTDA(SP330725 - FERNANDO NEKRYCZ)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se o Dr. Fernando Nekrycz para que proceda à regularização da representação processual, juntado aos autos
a respectiva procuração, sob pena de exclusão do seu nome do sistema processual.

0008581-63.2000.403.6182 (2000.61.82.008581-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CRIZA
MALHAS LTDA(SP330725 - FERNANDO NEKRYCZ)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se o Dr. Fernando Nekrycz para que proceda à regularização da representação processual, juntado aos autos
a respectiva procuração, sob pena de exclusão do seu nome do sistema processual.

0011287-19.2000.403.6182 (2000.61.82.011287-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CRIZA
MALHAS LTDA(SP330725 - FERNANDO NEKRYCZ)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se o Dr. Fernando Nekrycz para que proceda à regularização da representação processual, juntado aos autos
a respectiva procuração, sob pena de exclusão do seu nome do sistema processual.

0058329-88.2005.403.6182 (2005.61.82.058329-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GLENN
ANTHONY HARRIS PATERNO(SP327743 - NATERCIA OLIVEIRA DINIZ E SP143000 - MAURICIO HILARIO SANCHES)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo sobrestado.Intime-se.

0047315-73.2006.403.6182 (2006.61.82.047315-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CEREALISTA TELES LTDA X
ANTONIO TELES(SP197125 - MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO BESERRA E SP206207A - PEDRO VIEIRA DE MELO E
SP183030 - ANDERSON MACIEL CAPARROS)

Cumpra os executados o despacho de fls. 421, para regularização da representação processual, trazendo aos autos a procuração de
ANTONIO TELES JUNIOR E FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA. Após, com o cumprimento da determinação, cumpra-se o
despacho de fls. 472, expedindo-se o alvará de levantamento das partes interessadas. Int.

0039938-17.2007.403.6182 (2007.61.82.039938-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X AD
INGREDIENTES ALIMENTARES LTDA.(SP190456 - MARCELA MIRA D´ARBO) X ROSANA SANTOS DINIZ X
RONALDO DOS SANTOS DINIZ X BENJAMIN DOS SANTOS DINIZ(SP246617 - ANGEL ARDANAZ)

Fls. 128/134: A penhora requerida pela exequente, sobre percentual do faturamento da empresa devedora, é de ser deferida, caso: I)
frustradas outras formas de constrição, II) pressuposta sua viabilidade prático-econômica (tendo sido citada, presume-se, com efeito, que
a executada segue exercendo suas atividades, o que implica potencial faturamento).Não tendo sido oferecidas, pela exequente, razões que
autorizem a adoção do percentual que indica, autorizo, por ora, a adoção do limite de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de sua revisão,
desde que demonstrado, por qualquer das partes eventual desequilíbrio na equação satisfação do credor versus manutenção da
viabilidade empresarial.Importa destacar, por outro lado, que referida modalidade de penhora, embora tratada como autônoma, não se
confunde com dinheiro, resolvendo-se sob a forma de pagamento.Nesse sentido:Art. 655-A (...): 3º Na penhora de percentual do
faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação
da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no
pagamento da dívida.Logo, a efetivação prática da constrição demanda um ato de vontade da empresa executada, tendente a
disponibilizar o valor mensalmente devido, ora para que o depositário o entregue ao credor (CPC/1973), ora para que o administrador-
depositário o disponibilize em juízo (adotada a forma de depósito ou de pagamento provisório, figura de que trata a Lei nº 9703/98).Se
essa voluntariedade não se materializar - vale dizer, se a empresa executada não disponibilizar ao depositário ou administrador-depositário
os valores que devem ser carreados ao processo, sobraria, como alternativa, sua tomada forçada, para o quê necessário se mostraria o
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emprego da técnica de que fala o art. 655-A.Se, por um lado, isso parece ser pragmaticamente razoável, há, por outro, no mínimo dois
óbices a se considerar: (i) o valor a ser rastreado e bloqueado deve ser previamente informado (nem sempre, supõe-se, o será), (ii)
referida providencia reescreveria a penhora sobre percentual de faturamento como se penhora de dinheiro fosse, confundindo os incisos i
e VII do art. 655.Pois este segundo óbice é, penso, intransponível, à medida que representa aparente ofensa à autonomia referida nesta
decisão.Desacatando, assim, essa saída (a de fazer a penhora forçada, via BacenJud, do percentual de faturamento - por forçada,
entenda-se: sem a interferência da vontade da empresa executada), o que sobraria, então, é a certeza de que a decantada penhora ou
bem exige a voluntariedade do executado.Tomadas essas premissas, o que se conclui é que, embora virtualmente cabível, a execução da
medida pretendida demanda a indicação do depositário ou administrador-depositário, pessoa que responderá pelo encargo de verter os
valores mensalmente apurados.Essa indicação há de ser implementada pela executada, fazendo recair preferencialmente sobre um de seus
representantes legais o indigitado encargo, única forma de tornar factíveis a providencia prescrita pelo artigo 655-A, parágrafo 3º,
CPC.Da mesma forma que o percentual arbitrado, a indicação de que tratam os itens anteriores poderá ser revisada, em especial, se
demonstrada, pela exequente, a inidoneidade do depositário ou administrador-depositário apontados.Isto posto, determino a intimação da
executada para, em trinta dias:i) indicar qual, dentre seus representantes legais, assumirá o encargo de depositário ou administrador-
depositário, trazendo aos autos sua qualificação completa (filiação, RG, CPF, endereço e telefone); ii) objetar, se for o caso, o percentual
arbitrado.Determino a intimação da parte, na pessoa de seu advogado, ou por mandado, caso não haja patrono constituído nos autos,
ressaltando que sua ausência com relação ao item (ii) acima será interpretada como anuência ao percentual arbitrado. Havendo
impugnação quanto ao percentual arbitrado por parte da executada, tornem conclusos. Ausente a indicação de depositário, em
descumprimento ao item (i), abra-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de trinta dias.Atendidas as
determinações (i) e (ii), determino seja lavrado termo de penhora com o apontamento do depositário ou administrador-depositário
indicado, que deverá ser intimado, por carta com Aviso de Recebimento, a comparecer nesta Secretaria, no prazo de cinco dias para
assinar o referido termo.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento (base de incidência do percentual), adota-se o
valor representativo do total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Para efetivação da penhora, a
executada, através de seu depositário ou administrador-depositário nomeado, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial (pagamento provisório, na forma da Lei nº 9.703/98) da parcela,
junto à Caixa Econômica Federal localizada neste fórum, apresentado a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que
permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário ou administrador-depositário, quando de sua intimação, de que,
caso não cumpra esta decisão, sem justificativa, poderá ser declarado depositário infiel, aplicando-se à executada as penas pela prática de
ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, III, CPC), ficando desde logo advertido.A obrigação de depositar/pagar
provisoriamente terá inicio no mês da assinatura do termo de penhora pelo depositário.O prazo para oferecimento dos embargos á
execução correrá da data da efetivação do primeiro depósito.A Serventia providenciará, oportunamente, a formação expediente apartado
para a recepção dos depósitos/pagamentos, nos termos dos artigos 205/206 do Provimento CORE 64/2005, identificando- na lombada
com a etiqueta de código de berra contendo o número do processo de execução.Decorrido prazo sem oposição de embargos, certificado
o decurso nos autos, promova-se a conclusão para fins de expedição de ordem de conversão em renda dos depósitos efetivados e/ou
conversão dos pagamentos provisórios em definitivos. Intimem-se as partes. Após, prossiga-se conforme determinado acima.

0043498-64.2007.403.6182 (2007.61.82.043498-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA
SILVA) X BANCO CITYBANK S/A(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ
EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

Fls. 376/400: Diante da manifestação da exequente às fls. 402/403, indefiro o pedido de substituição da garantia já existente nos autos,
uma vez que não restou comprovada a necessidade ou a utilidade da medida.Intime-se o excutado acerca da substituição da CDA
promovida pela exequente.Int.

0030118-03.2009.403.6182 (2009.61.82.030118-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ARM AUDIO INSTALACOES E PROJETOS ELETRO ACUSTICOS LTDA(SP141232 - MARIA ISABEL MANTOAN DE
OLIVEIRA) X MONICA THEREZINHA FRANCOIS MACHADO X ANTONIO FORTI FERREIRA MACHADO

Fls. 131/170: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por ARM AUDIO INSTALAÇÕES E PROJETOS ELETRO
ACUSTICOS LTDA, na qual alega prescrição e decadência dos débitos ajuizados.Às fls. 172/174, a exequente rebate as teses do
excipiente, sustentando a legalidade da cobrança.As alegações de prescrição são descabidas. Isto porque o início do prazo prescricional
não ocorre na data do fato gerador, mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do Código
Tributário Nacional). Conforme se verifica das Certidões de Dívida Ativa que aparelham a execução, a constituição dos créditos ocorreu
mediante entrega de declaração do contribuinte, dando início ao prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. As hipóteses
de prescrição e decadência tributárias estão bem delineadas no Código Tributário Nacional. O artigo 173 trata da decadência, ou seja,
do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito, entre o vencimento e o lançamento. A Fazenda Pública dispõe de 5 (cinco) anos, a
contar do primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. A questão da prescrição é delineada pelo
artigo 174, sendo que a Fazenda Pública tem o prazo de 5 (cinco) anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário para
propor ação para sua cobrança. Desta forma, considerando que o lançamento dos créditos ocorreu na data de 31/01/2006 mediante
entrega de declaração pelo contribuinte, referentes aos débitos do período de 05/2001 a 10/2002, não há que se falar em
decadência.Tratando-se de Execução Fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, não há que se falar em interrupção pela citação. O
despacho que ordena a citação retroage à data da propositura e interrompe o prazo prescricional, conforme a nova redação dada ao
artigo 174, I do Código Tributário Nacional.Portanto, considerando que a execução foi ajuizada em 27/07/2009, não ocorreu prescrição,
posto que não transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos a contar do lançamento nas datas acima citadas. Indefiro, portanto, a Exceção
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de Pré-Executividade oposta.Intime-se a executada. Após, cumpra-se a decisão de fl. 130.

0020981-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AUTO POSTO NIPO
BRASILEIRO LTDA(SP217309 - CAROLINE SILVA GALVÃO DE ALVARENGA CASANOVA)

Diante da manifestação da exequente à fl. 221, suspendo o curso da presente execução, com a remessa dos autos ao arquivo,
sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo às partes informar a este juízo acerca da quitação do débito ou de eventual
rescisão do acordo.Int.

0025594-89.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BUFFET KIKI
FESTAS E EVENTOS LTDA ME(SP142969 - ELISABETE DECARIS PEREIRA DO NASCIMENTO)

Fls. 113/118: A penhora requerida pela exequente, sobre percentual do faturamento da empresa devedora, é de ser deferida, caso: I)
frustradas outras formas de constrição, II) pressuposta sua viabilidade prático-econômica (tendo sido citada, presume-se, com efeito, que
a executada segue exercendo suas atividades, o que implica potencial faturamento).Não tendo sido oferecidas, pela exequente, razões que
autorizem a adoção do percentual que indica, autorizo, por ora, a adoção do limite de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de sua revisão,
desde que demonstrado, por qualquer das partes eventual desequilíbrio na equação satisfação do credor versus manutenção da
viabilidade empresarial.Importa destacar, por outro lado, que referida modalidade de penhora, embora tratada como autônoma, não se
confunde com dinheiro, resolvendo-se sob a forma de pagamento.Nesse sentido:Art. 655-A (...): 3º Na penhora de percentual do
faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação
da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no
pagamento da dívida.Logo, a efetivação prática da constrição demanda um ato de vontade da empresa executada, tendente a
disponibilizar o valor mensalmente devido, ora para que o depositário o entregue ao credor (CPC/1973), ora para que o administrador-
depositário o disponibilize em juízo (adotada a forma de depósito ou de pagamento provisório, figura de que trata a Lei nº 9703/98).Se
essa voluntariedade não se materializar - vale dizer, se a empresa executada não disponibilizar ao depositário ou administrador-depositário
os valores que devem ser carreados ao processo, sobraria, como alternativa, sua tomada forçada, para o quê necessário se mostraria o
emprego da técnica de que fala o art. 655-A.Se, por um lado, isso parece ser pragmaticamente razoável, há, por outro, no mínimo dois
óbices a se considerar: (i) o valor a ser rastreado e bloqueado deve ser previamente informado (nem sempre, supõe-se, o será), (ii)
referida providencia reescreveria a penhora sobre percentual de faturamento como se penhora de dinheiro fosse, confundindo os incisos i
e VII do art. 655.Pois este segundo óbice é, penso, intransponível, à medida que representa aparente ofensa à autonomia referida nesta
decisão.Desacatando, assim, essa saída (a de fazer a penhora forçada, via BacenJud, do percentual de faturamento - por forçada,
entenda-se: sem a interferência da vontade da empresa executada), o que sobraria, então, é a certeza de que a decantada penhora ou
bem exige a voluntariedade do executado.Tomadas essas premissas, o que se conclui é que, embora virtualmente cabível, a execução da
medida pretendida demanda a indicação do depositário ou administrador-depositário, pessoa que responderá pelo encargo de verter os
valores mensalmente apurados.Essa indicação há de ser implementada pela executada, fazendo recair preferencialmente sobre um de seus
representantes legais o indigitado encargo, única forma de tornar factíveis a providencia prescrita pelo artigo 655-A, parágrafo 3º,
CPC.Da mesma forma que o percentual arbitrado, a indicação de que tratam os itens anteriores poderá ser revisada, em especial, se
demonstrada, pela exequente, a inidoneidade do depositário ou administrador-depositário apontados.Isto posto, determino a intimação da
executada para, em trinta dias:i) indicar qual, dentre seus representantes legais, assumirá o encargo de depositário ou administrador-
depositário, trazendo aos autos sua qualificação completa (filiação, RG, CPF, endereço e telefone); ii) objetar, se for o caso, o percentual
arbitrado.Determino a intimação da parte, na pessoa de seu advogado, ou por mandado, caso não haja patrono constituído nos autos,
ressaltando que sua ausência com relação ao item (ii) acima será interpretada como anuência ao percentual arbitrado. Havendo
impugnação quanto ao percentual arbitrado por parte da executada, tornem conclusos. Ausente a indicação de depositário, em
descumprimento ao item (i), abra-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de trinta dias.Atendidas as
determinações (i) e (ii), determino seja lavrado termo de penhora com o apontamento do depositário ou administrador-depositário
indicado, que deverá ser intimado, por carta com Aviso de Recebimento, a comparecer nesta Secretaria, no prazo de cinco dias para
assinar o referido termo.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento (base de incidência do percentual), adota-se o
valor representativo do total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Para efetivação da penhora, a
executada, através de seu depositário ou administrador-depositário nomeado, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial (pagamento provisório, na forma da Lei nº 9.703/98) da parcela,
junto à Caixa Econômica Federal localizada neste fórum, apresentado a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que
permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário ou administrador-depositário, quando de sua intimação, de que,
caso não cumpra esta decisão, sem justificativa, poderá ser declarado depositário infiel, aplicando-se à executada as penas pela prática de
ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, III, CPC), ficando desde logo advertido.A obrigação de depositar/pagar
provisoriamente terá inicio no mês da assinatura do termo de penhora pelo depositário.O prazo para oferecimento dos embargos á
execução correrá da data da efetivação do primeiro depósito.A Serventia providenciará, oportunamente, a formação expediente apartado
para a recepção dos depósitos/pagamentos, nos termos dos artigos 205/206 do Provimento CORE 64/2005, identificando- na lombada
com a etiqueta de código de berra contendo o número do processo de execução.Decorrido prazo sem oposição de embargos, certificado
o decurso nos autos, promova-se a conclusão para fins de expedição de ordem de conversão em renda dos depósitos efetivados e/ou
conversão dos pagamentos provisórios em definitivos. Intimem-se as partes. Após, prossiga-se conforme determinado acima.

0053295-25.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ROBERVALDO
RIBEIRO DOS SANTOS(SP227971 - ANNE DANIELE DE MOURA)
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Fls. 100/108: A penhora requerida pela exequente, sobre percentual do faturamento da empresa devedora, é de ser deferida, caso: I)
frustradas outras formas de constrição, II) pressuposta sua viabilidade prático-econômica (tendo sido citada, presume-se, com efeito, que
a executada segue exercendo suas atividades, o que implica potencial faturamento).Não tendo sido oferecidas, pela exequente, razões que
autorizem a adoção do percentual que indica, autorizo, por ora, a adoção do limite de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de sua revisão,
desde que demonstrado, por qualquer das partes eventual desequilíbrio na equação satisfação do credor versus manutenção da
viabilidade empresarial.Importa destacar, por outro lado, que referida modalidade de penhora, embora tratada como autônoma, não se
confunde com dinheiro, resolvendo-se sob a forma de pagamento.Nesse sentido:Art. 655-A (...): 3º Na penhora de percentual do
faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação
da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no
pagamento da dívida.Logo, a efetivação prática da constrição demanda um ato de vontade da empresa executada, tendente a
disponibilizar o valor mensalmente devido, ora para que o depositário o entregue ao credor (CPC/1973), ora para que o administrador-
depositário o disponibilize em juízo (adotada a forma de depósito ou de pagamento provisório, figura de que trata a Lei nº 9703/98).Se
essa voluntariedade não se materializar - vale dizer, se a empresa executada não disponibilizar ao depositário ou administrador-depositário
os valores que devem ser carreados ao processo, sobraria, como alternativa, sua tomada forçada, para o quê necessário se mostraria o
emprego da técnica de que fala o art. 655-A.Se, por um lado, isso parece ser pragmaticamente razoável, há, por outro, no mínimo dois
óbices a se considerar: (i) o valor a ser rastreado e bloqueado deve ser previamente informado (nem sempre, supõe-se, o será), (ii)
referida providencia reescreveria a penhora sobre percentual de faturamento como se penhora de dinheiro fosse, confundindo os incisos i
e VII do art. 655.Pois este segundo óbice é, penso, intransponível, à medida que representa aparente ofensa à autonomia referida nesta
decisão.Desacatando, assim, essa saída (a de fazer a penhora forçada, via BacenJud, do percentual de faturamento - por forçada,
entenda-se: sem a interferência da vontade da empresa executada), o que sobraria, então, é a certeza de que a decantada penhora ou
bem exige a voluntariedade do executado.Tomadas essas premissas, o que se conclui é que, embora virtualmente cabível, a execução da
medida pretendida demanda a indicação do depositário ou administrador-depositário, pessoa que responderá pelo encargo de verter os
valores mensalmente apurados.Essa indicação há de ser implementada pela executada, fazendo recair preferencialmente sobre um de seus
representantes legais o indigitado encargo, única forma de tornar factíveis a providencia prescrita pelo artigo 655-A, parágrafo 3º,
CPC.Da mesma forma que o percentual arbitrado, a indicação de que tratam os itens anteriores poderá ser revisada, em especial, se
demonstrada, pela exequente, a inidoneidade do depositário ou administrador-depositário apontados.Isto posto, determino a intimação da
executada para, em trinta dias:i) indicar qual, dentre seus representantes legais, assumirá o encargo de depositário ou administrador-
depositário, trazendo aos autos sua qualificação completa (filiação, RG, CPF, endereço e telefone); ii) objetar, se for o caso, o percentual
arbitrado.Determino a intimação da parte, na pessoa de seu advogado, ou por mandado, caso não haja patrono constituído nos autos,
ressaltando que sua ausência com relação ao item (ii) acima será interpretada como anuência ao percentual arbitrado. Havendo
impugnação quanto ao percentual arbitrado por parte da executada, tornem conclusos. Ausente a indicação de depositário, em
descumprimento ao item (i), abra-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de trinta dias.Atendidas as
determinações (i) e (ii), determino seja lavrado termo de penhora com o apontamento do depositário ou administrador-depositário
indicado, que deverá ser intimado, por carta com Aviso de Recebimento, a comparecer nesta Secretaria, no prazo de cinco dias para
assinar o referido termo.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento (base de incidência do percentual), adota-se o
valor representativo do total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Para efetivação da penhora, a
executada, através de seu depositário ou administrador-depositário nomeado, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial (pagamento provisório, na forma da Lei nº 9.703/98) da parcela,
junto à Caixa Econômica Federal localizada neste fórum, apresentado a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que
permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário ou administrador-depositário, quando de sua intimação, de que,
caso não cumpra esta decisão, sem justificativa, poderá ser declarado depositário infiel, aplicando-se à executada as penas pela prática de
ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, III, CPC), ficando desde logo advertido.A obrigação de depositar/pagar
provisoriamente terá inicio no mês da assinatura do termo de penhora pelo depositário.O prazo para oferecimento dos embargos á
execução correrá da data da efetivação do primeiro depósito.A Serventia providenciará, oportunamente, a formação expediente apartado
para a recepção dos depósitos/pagamentos, nos termos dos artigos 205/206 do Provimento CORE 64/2005, identificando- na lombada
com a etiqueta de código de berra contendo o número do processo de execução.Decorrido prazo sem oposição de embargos, certificado
o decurso nos autos, promova-se a conclusão para fins de expedição de ordem de conversão em renda dos depósitos efetivados e/ou
conversão dos pagamentos provisórios em definitivos. Intimem-se as partes. Após, prossiga-se conforme determinado acima.

0018234-69.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JJS SERVICE
TERCEIRIZACAO MULTIPLA DE MAO DE(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO)

3ª Vara Especializada em Execuções FiscaisExecução Fiscal nº 00182346920124036182Exequente: FAZENDA
NACIONALExecutado: JJS SERVICE TERCEIRIZAÇÃO MÚLTIPLA DE MÃO DE OBRA LTDA.Trata-se de exceção de pré-
executividade oposta por JJS SERVICE TERCEIRIZAÇÃO MÚLTIPLA DE MÃO DE OBRA LTDA. (fls. 24/58), na qual alega
decadência e prescrição do crédito tributário, cerceamento de defesa, ausência do processo administrativo e ilegalidade dos encargos
embutidos no débito fiscal.Manifestou-se a exequente às fls. 69 e ss., reconhecendo a prescrição do crédito consubstanciado na CDA n.
36.772.935-0 e, quanto às demais alegações, pugnando pela rejeição da exceção de pré-executividade apresentada e requerendo o
prosseguimento da ação executiva.Este o relatório. D E C I D O.O instituto da decadência está regulado, no CTN, pelo art. 173. No
caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a regra passa a ser aquela prevista no art. 150, 4º.Nesses casos, firmou-se
entendimento de que a entrega da declaração pelo contribuinte é que constitui o crédito tributário, independentemente de qualquer ato
posterior do Fisco. A questão já foi, inclusive, sumulada pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça.- Súmula 436 STJ: A entrega de declaração
pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. DJe
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mai/2010.Por sua vez, havendo a entrega da declaração pelo contribuinte e, via de consequência, a constituição definitiva do crédito
tributário, e for apurada diferença a ser recolhida em favor do Erário, entra em cena a regra contida no 4º do art. 150 do CTN. Nesses
casos, o Fisco dispõe de 05 (cinco) anos para lançar, supletivamente e de ofício, a diferença apurada do tributo.Veja-se, a propósito
excerto extraído da obra Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência / Leandro Paulsen. 16.
ed. - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora; ESMAFE, 2014, p. 1180 e 1305:- Se o sujeito passivo antecipa o tributo, mas o faz
em valor inferior ao devido, o prazo que flui é para a autoridade manifestar-se sobre se concorda ou não com o montante pago; se não
concordar, deve lançar de ofício, desde que o faça antes do término do prazo cujo transcurso implica homologação tácita. Assim, o
prazo, após o qual se considera realizado tacitamente o lançamento por homologação, tem natureza decadencial (segundo o conceito
dado pelo CTN), pois ele implica a perda do direito de a autoridade administrativa (recusando homologação) efetuar o lançamento de
ofício. O que é passível de decadência, pois, é o lançamento de ofício, não o lançamento por homologação. (AMARO, Luciano. Direito
Tributário Brasileiro, Saraiva, 15ª ed., 2009, p. 407).(...)- A decadência refere-se sempre ao lançamento de ofício, independentemente
da modalidade de lançamento a que o tributo normalmente está sujeito. Quando se fala em decadência do direito do Fisco de lançar,
está-se referindo ao lançamento de ofício, que é a modalidade prevista em lei para alguns tributos, mas que também tem importante papel
supletivo da falta de colaboração e atuação do contribuinte nos casos de lançamento por declaração e de lançamento por
homologação.No caso dos autos, pela análise da CDA que instrui a inicial, percebe-se que o crédito tributário foi constituído pela entrega
de declaração pelo próprio contribuinte. Como aquele título executivo goza de presunção de liquidez e certeza, presunção essa que não
foi elidida pela excipiente, há que se ter por verídicas as informações ali contidas. Não há, portanto, que se falar em decadência.Diante da
manifestação da exequente, reconheço a prescrição de parte do crédito exequendo, especificamente a parcela relativa a 01/2006 (CDA
n. 36.772.935-0).No mais, a exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente
feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos
processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.A matéria relativa
à alegação de irregularidade no processo administrativo ou ilegalidade dos encargos aplicados ao débito, deve ser deduzida em sede de
embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, argumentos traçados pela
Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois além de demandarem dilação probatória, para
sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da
questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo,
ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria
imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo
regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012
..DTPB:.)Assim, defiro parcialmente o pedido da excipiente, apenas para extinguir a execução fiscal no que se refere à parcela prescrita
acima referida. Intime-se a exequente para que promova a substituição da CDA n. 36.772.935-0, excluindo desta o valor do crédito
prescrito.Após, prossiga-se no feito, com a transferência para conta judicial dos valores bloqueados nas contas da executada (fl. 23) e a
expedição de mandado de penhora a ser cumprido no endereço da empresa.Intime-se.

0022250-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TMS MICROSISTEMAS
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP172360 - AGNALDO MUNHOZ DA SILVA)

Fls: 56/325: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta pela executada TMS MICROSISTEMAS COM E IND LTDA, onde
requer o reconhecimento de prescrição, bem como alegando incerteza e inexigibilidade do título executivo, por não contemplar os valores
pagos pela executada durante o parcelamento dos débitos.Às fls. 328/339, manifestação da exequente, rebatendo as alegações da
executada, informando que esta teria aderido aos programas de parcelamento (REFIS e Parcelamento da Lei nº 11.941/2009), dando
causa à diversas interrupções do prazo prescricional ao longo do tempo em que o processo permaneceu sobrestado.Decido.Razão assiste
à exequente. Os créditos tributários não se encontram prescritos. A documentação acostada pela exequente às fls. 333/339, informa que
a executada aderiu ao parcelamento em 14/09/2006, dando causa, portanto, à interrupção da prescrição nos termos do art. 174, inciso
IV, do Código Tributário Nacional.Na sequencia, a empresa manifestou nova adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, em
10/09/2009, dando causa à nova interrupção do prazo prescricional.Não obstante, a parte executada, atualmente, aderiu novamente ao
parcelamento em 04/11/2013 (fl. 335). A adesão ao parcelamento implica confissão e reconhecimento do valor inscrito, além de
interromper o prazo prescricional, que permanece suspenso enquanto durar o acordo.Com relação ao eventual abatimento dos valores
pagos administrativamente, tal medida somente poderá ser verificada no momento da consolidação dos débitos, não cabendo arguir a falta
de liquidez da CDA nesta oportunidade.De acordo com a manifestação da exequente, o parcelamento encontra-se em dia com o
recolhimento das parcelas, sendo o caso de suspensão desta execução com base no artigo 792 do CPC.Pelo exposto, INDEFIRO a
Exceção de Pré-Executividade oposta e determino arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, pelo mesmo prazo do
parcelamento concedido, com fulcro no artigo 792, CPC, cabendo à exequente promover a retomada da execução em caso de
inadimplemento.Intimem-se as parte. Em nada sendo requerido, arquivem-se estes autos.

0026808-81.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DASKE
PROMOCOES E SERVICOS LTDA(SP154973 - FRANCISCO ANTONIO RAMOS MELO)

Fls. 54/63: As alegações de prescrição são descabidas. Isto porque o início do prazo prescricional não ocorre na data do fato gerador,
mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do Código Tributário Nacional). Conforme se
verifica das Certidões de Dívida Ativa que aparelham a execução, a constituição dos créditos ocorreu mediante entrega de declaração do
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contribuinte, dando início ao prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. As hipóteses de prescrição e decadência
tributárias estão bem delineadas no Código Tributário Nacional. O artigo 173 trata da decadência, ou seja, do direito de a Fazenda
Pública constituir o crédito, entre o vencimento e o lançamento. A Fazenda Pública dispõe de 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do
exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. A questão da prescrição é delineada pelo artigo 174, sendo que a
Fazenda Pública tem o prazo de 5 (cinco) anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário para propor ação para sua
cobrança. Desta forma, considerando que o lançamento dos créditos ocorreu nas datas de 28/08/2008 e 29/08/2008, mediante entrega
de declaração pelo contribuinte, referentes aos débitos do período de 03/2004 a 08/2006 (CDA nº 80 2 11 074572-50), não há que se
falar em decadência.Tratando-se de Execução Fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, não há que se falar em interrupção pela citação.
O despacho que ordena a citação retroage à data da propositura e interrompe o prazo prescricional, conforme a nova redação dada ao
artigo 174, I do Código Tributário Nacional.Portanto, considerando que a execução foi ajuizada em 15/05/2012, não ocorreu prescrição,
posto que não transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos a contar do lançamento nas datas acima citadas. Indefiro, portanto, a Exceção
de Pré-Executividade oposta.Fl. 59: Em razão do pagamento da inscrição de nº 80 2 10 003428-11 (fl. 60) informado pela exequente,
declaro parcialmente extinta a execução fiscal, com relação ao débito mencionado, nos termos do artigo 156, inciso I do CTN.Intime-se a
executada. Na sequencia, tornem conclusos para apreciação do pedido de fl. 59.

0032438-21.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ITIMIRIM
COMERCIAL AGRICOLA LTDA(SP173699 - WILTON MAGÁRIO JUNIOR)

Diante da manifestação da exequente à fl. 202, indefiro o pedido da executada de substituição da garantia e mantenho depositados em
juízo os valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD.Suspendo o curso da execução, com a remessa dos autos ao arquivo,
sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo às partes informar a este juízo acerca da quitação do débito ou de eventual
rescisão do acordo.Int.

0036283-61.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MODAS YPONA
LTDA(SP186178 - JOSE OTTONI NETO) X JAI HYUNG PARK X HAN SIK PARK X SOON JA PARK OH

Fls. 211/239: As alegações de prescrição são descabidas. Isto porque o início do prazo prescricional não ocorre na data do fato gerador,
mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do Código Tributário Nacional). Às fls. 243/269,
manifestação da exequente, rebatendo as alegações da executada, informando que esta teria aderido ao programa de parcelamento da Lei
nº 11.941/2009, dando causa a interrupção do prazo prescricional, que permaneceu suspenso até a rescisão do acordo.Conforme se
verifica das Certidões de Dívida Ativa que aparelham a execução, a constituição dos créditos ocorreu mediante entrega de declaração do
contribuinte, dando início ao prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. As hipóteses de prescrição e decadência
tributárias estão bem delineadas no Código Tributário Nacional. O artigo 173 trata da decadência, ou seja, do direito de a Fazenda
Pública constituir o crédito, entre o vencimento e o lançamento. A Fazenda Pública dispõe de 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do
exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. A questão da prescrição é delineada pelo artigo 174, sendo que a
Fazenda Pública tem o prazo de 5 (cinco) anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário para propor ação para sua
cobrança. Desta forma, considerando que o lançamento dos créditos ocorreu nas datas de 21/09/2007 a 12/03/2010, mediante entrega
de declaração do contribuinte, referentes aos débitos do período de 04/2007 a 12/2009, não há que se falar em decadência.A excipiente
aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009 na data de 03/11/2009, ocasionando nova interrupção do prazo prescricional.Durante o
período do acordo, até sua rescisão em 29/11/20011, o prazo prescricional permaneceu suspenso (fls. 264/267).Portanto, considerando
que a execução foi ajuizada em 14/06/2012, não ocorreu prescrição, posto que não transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos a contar
do lançamento nas datas acima citadas. Tratando-se de Execução Fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, não há que se falar em
interrupção pela citação. O despacho que ordena a citação retroage à data da propositura e interrompe o prazo prescricional, conforme a
nova redação dada ao artigo 174, I do Código Tributário Nacional.As demais matérias relativas à nulidade da inscrição em dívida ativa,
da inclusão do ICMS na base de cálculo da CSLL e do PIS/COFINS, bem como a ilegalidade da multa, devem ser deduzidas em sede
de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Nesse sentido, a
jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de
pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão
distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a
ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos
termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Indefiro, portanto, a Exceção de Pré-Executividade oposta.Intime-se a executada. Na
sequencia, dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução.

0051804-46.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JBL COMERCIAL
LTDA - EPP(SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA)

3ª Vara Especializada em Execuções Fiscais/SPAutos n.º 00518044620124036182Execução FiscalExequente: FAZENDA
NACIONALExecutado: JBL COMERCIAL LTDA - EPPFls. 71/77: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como
meio hábil à impugnação do presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas
às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não
demandem dilação probatória.Portanto, os argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser
apreciados nesta via, pois demandam dilação probatória e, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Nesse

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     607/908



sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível
exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para
alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação
probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado
na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO
MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Por outro lado, a própria exequente reconhece que o débito
exequendo encontra-se parcelado (fl. 97).Diante do exposto, INDEFIRO o pedido da Executada e suspendo o curso da presente
execução, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, pelo prazo do parcelamento noticiado, cabendo às partes informar a este
juízo acerca da quitação do débito ou de eventual rescisão do acordo.Int.

0016288-28.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANDERSON LUIS
MARCELINO MARTINS(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES)

Fl. 49: Prejudicado o pedido de expedição de alvará tendo em vista que os valores foram desbloqueados, encontrando-se à disposição
do executado nas contas atingidas, conforme detalhamento de fl. 48.Cumpra-se o determinado no segundo parágrafo do despacho de fl.
47.Int.

0018218-81.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUIZ CARLOS DE
AVELLAR COUTINHO(SP030625 - WIVALDO ROBERTO MALHEIROS E SP177359 - REGIANE CRISTINA GASPAR)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo com baixa findo. Intime-se.

0029637-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DIS BRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA(SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO E SP178571 - DANIELA MARCHI MAGALHÃES)

Fls. 59/72: A penhora requerida pela exequente, sobre percentual do faturamento da empresa devedora, é de ser deferida, caso: I)
frustradas outras formas de constrição, II) pressuposta sua viabilidade prático-econômica (tendo sido citada, presume-se, com efeito, que
a executada segue exercendo suas atividades, o que implica potencial faturamento).Não tendo sido oferecidas, pela exequente, razões que
autorizem a adoção do percentual que indica, autorizo, por ora, a adoção do limite de 5% (cinco por cento), sem prejuízo de sua revisão,
desde que demonstrado, por qualquer das partes eventual desequilíbrio na equação satisfação do credor versus manutenção da
viabilidade empresarial.Importa destacar, por outro lado, que referida modalidade de penhora, embora tratada como autônoma, não se
confunde com dinheiro, resolvendo-se sob a forma de pagamento.Nesse sentido:Art. 655-A (...): 3º Na penhora de percentual do
faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação
da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no
pagamento da dívida.Logo, a efetivação prática da constrição demanda um ato de vontade da empresa executada, tendente a
disponibilizar o valor mensalmente devido, ora para que o depositário o entregue ao credor (CPC/1973), ora para que o administrador-
depositário o disponibilize em juízo (adotada a forma de depósito ou de pagamento provisório, figura de que trata a Lei nº 9703/98).Se
essa voluntariedade não se materializar - vale dizer, se a empresa executada não disponibilizar ao depositário ou administrador-depositário
os valores que devem ser carreados ao processo, sobraria, como alternativa, sua tomada forçada, para o quê necessário se mostraria o
emprego da técnica de que fala o art. 655-A.Se, por um lado, isso parece ser pragmaticamente razoável, há, por outro, no mínimo dois
óbices a se considerar: (i) o valor a ser rastreado e bloqueado deve ser previamente informado (nem sempre, supõe-se, o será), (ii)
referida providencia reescreveria a penhora sobre percentual de faturamento como se penhora de dinheiro fosse, confundindo os incisos i
e VII do art. 655.Pois este segundo óbice é, penso, intransponível, à medida que representa aparente ofensa à autonomia referida nesta
decisão.Desacatando, assim, essa saída (a de fazer a penhora forçada, via BacenJud, do percentual de faturamento - por forçada,
entenda-se: sem a interferência da vontade da empresa executada), o que sobraria, então, é a certeza de que a decantada penhora ou
bem exige a voluntariedade do executado.Tomadas essas premissas, o que se conclui é que, embora virtualmente cabível, a execução da
medida pretendida demanda a indicação do depositário ou administrador-depositário, pessoa que responderá pelo encargo de verter os
valores mensalmente apurados.Essa indicação há de ser implementada pela executada, fazendo recair preferencialmente sobre um de seus
representantes legais o indigitado encargo, única forma de tornar factíveis a providencia prescrita pelo artigo 655-A, parágrafo 3º,
CPC.Da mesma forma que o percentual arbitrado, a indicação de que tratam os itens anteriores poderá ser revisada, em especial, se
demonstrada, pela exequente, a inidoneidade do depositário ou administrador-depositário apontados.Isto posto, determino a intimação da
executada para, em trinta dias:i) indicar qual, dentre seus representantes legais, assumirá o encargo de depositário ou administrador-
depositário, trazendo aos autos sua qualificação completa (filiação, RG, CPF, endereço e telefone); ii) objetar, se for o caso, o percentual
arbitrado.Determino a intimação da parte, na pessoa de seu advogado, ou por mandado, caso não haja patrono constituído nos autos,
ressaltando que sua ausência com relação ao item (ii) acima será interpretada como anuência ao percentual arbitrado. Havendo
impugnação quanto ao percentual arbitrado por parte da executada, tornem conclusos. Ausente a indicação de depositário, em
descumprimento ao item (i), abra-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito no prazo de trinta dias.Atendidas as
determinações (i) e (ii), determino seja lavrado termo de penhora com o apontamento do depositário ou administrador-depositário
indicado, que deverá ser intimado, por carta com Aviso de Recebimento, a comparecer nesta Secretaria, no prazo de cinco dias para
assinar o referido termo.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento (base de incidência do percentual), adota-se o
valor representativo do total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Para efetivação da penhora, a
executada, através de seu depositário ou administrador-depositário nomeado, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
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encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial (pagamento provisório, na forma da Lei nº 9.703/98) da parcela,
junto à Caixa Econômica Federal localizada neste fórum, apresentado a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que
permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário ou administrador-depositário, quando de sua intimação, de que,
caso não cumpra esta decisão, sem justificativa, poderá ser declarado depositário infiel, aplicando-se à executada as penas pela prática de
ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, III, CPC), ficando desde logo advertido.A obrigação de depositar/pagar
provisoriamente terá inicio no mês da assinatura do termo de penhora pelo depositário.O prazo para oferecimento dos embargos á
execução correrá da data da efetivação do primeiro depósito.A Serventia providenciará, oportunamente, a formação expediente apartado
para a recepção dos depósitos/pagamentos, nos termos dos artigos 205/206 do Provimento CORE 64/2005, identificando- na lombada
com a etiqueta de código de berra contendo o número do processo de execução.Decorrido prazo sem oposição de embargos, certificado
o decurso nos autos, promova-se a conclusão para fins de expedição de ordem de conversão em renda dos depósitos efetivados e/ou
conversão dos pagamentos provisórios em definitivos. Intimem-se as partes. Após, prossiga-se conforme determinado acima.

0031596-07.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X G1 ESPORTE
IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA - EPP(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR)

Fls. 30/74: As alegações de prescrição são descabidas. Isto porque o início do prazo prescricional não ocorre na data do fato gerador,
mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do Código Tributário Nacional). Conforme se
verifica das Certidões de Dívida Ativa que aparelham a execução, a constituição dos créditos ocorreu mediante entrega de declaração do
contribuinte, dando início ao prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. As hipóteses de prescrição e decadência
tributárias estão bem delineadas no Código Tributário Nacional. O artigo 173 trata da decadência, ou seja, do direito de a Fazenda
Pública constituir o crédito, entre o vencimento e o lançamento. A Fazenda Pública dispõe de 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do
exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. A questão da prescrição é delineada pelo artigo 174, sendo que a
Fazenda Pública tem o prazo de 5 (cinco) anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário para propor ação para sua
cobrança. Desta forma, considerando que o lançamento dos créditos ocorreu na data de 03/04/2009, mediante entrega de declaração
pelo contribuinte, referentes aos débitos do período de 02/2008 e 11/2008 (CDA nº 80 4 13 003077-90), não há que se falar em
decadência.Tratando-se de Execução Fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, não há que se falar em interrupção pela citação. O
despacho que ordena a citação retroage à data da propositura e interrompe o prazo prescricional, conforme a nova redação dada ao
artigo 174, I do Código Tributário Nacional.Portanto, considerando que a execução foi ajuizada em 15/07/2013, não ocorreu prescrição,
posto que não transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos a contar do lançamento na data acima citada. Indefiro, portanto, a Exceção de
Pré-Executividade oposta.Homologo a renúncia aos bens oferecidos pela executada, pelas mesmas razões da exequente, ante a
inobservância da ordem preferencial do artigo 11 da Lei nº 6830/80. Intime-se a executada desta decisão. Após, tornem conclusos para
apreciação do pedido de fl. 79.

0037930-57.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOAO LUIS
FAVILA(SP176929 - LUCIANO SIQUEIRA OTTONI E SP288356 - MARIANA MIRANDA DEGREGORIO)

Fls. 15/29: As alegações de prescrição são descabidas. Isto porque o início do prazo prescricional não ocorre na data do fato gerador,
mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do Código Tributário Nacional). Conforme se
verifica das Certidões de Dívida Ativa que aparelham a execução, a constituição dos créditos ocorreu mediante entrega de declaração do
contribuinte, dando início ao prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. As hipóteses de prescrição e decadência
tributárias estão bem delineadas no Código Tributário Nacional. O artigo 173 trata da decadência, ou seja, do direito de a Fazenda
Pública constituir o crédito, entre o vencimento e o lançamento. A Fazenda Pública dispõe de 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do
exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. A questão da prescrição é delineada pelo artigo 174, sendo que a
Fazenda Pública tem o prazo de 5 (cinco) anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário para propor ação para sua
cobrança. Desta forma, considerando que o lançamento dos créditos ocorreu nas datas de 07/05/2008, 09/05/2009, 26/07/2010 e
27/07/2010, mediante notificação ao contribuinte, referentes aos débitos do período de 05/2008 a 04/2010, não há que se falar em
decadência.Tratando-se de Execução Fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, não há que se falar em interrupção pela citação. O
despacho que ordena a citação retroage à data da propositura e interrompe o prazo prescricional, conforme a nova redação dada ao
artigo 174, I do Código Tributário Nacional.Portanto, considerando que a execução foi ajuizada em 16/08/2013, não ocorreu prescrição,
posto que não transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos a contar do lançamento nas datas acima citadas. As demais matérias relativas à
nulidade da inscrição em dívida ativa, devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80,
após garantido o juízo pela penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da questão demandar
dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo, ou seja, para que
se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria imprescindível o
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo regimental não provido.
..EMEN: (AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012 ..DTPB:.)Indefiro, portanto, a
Exceção de Pré-Executividade oposta.Intime-se a executada. Na sequencia, tornem conclusos para apreciação do pedido de fl. 35.

0006483-17.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X SHEILA DE SOUSA BELUCI

3ª Vara Especializada em Execuções Fiscais/SPAutos n.º 00064831720144036182Execução FiscalExequente: CONSELHO
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REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SPExecutado: SHEILA DE SOUSA BELUCIFls. 30/65: Através da exceção de pré-
executividade, a executada alega que parte do crédito tributário objeto da presente execução foi atingida pela prescrição. Entretanto, suas
alegações e seus argumentos não foram suficientes para abalar a higidez da CDA que instrui a inicial.A partir do lançamento, o exequente
dispõe de 05 (cinco) anos para propor a consequente ação de execução fiscal. O despacho que ordena a citação é o ato que interrompe
a fruição do prazo prescricional, sendo certo que seus efeitos retroagem à data do ajuizamento da ação...EMEN: TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 219,
1º, DO CPC. DECADÊNCIA AFASTADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, o prazo
prescricional quinquenal inicia-se com a constituição definitiva do crédito tributário. 2. A interrupção da prescrição pela citação válida, na
redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo despacho que a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar
118/05, retroage à data do ajuizamento, em razão do que determina o art. 219, 1º, do CPC (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX,
Primeira Seção, DJe 21/5/10). 3. Não há falar em decadência, na medida em que o ente público não se manteve inerte deixando correr in
albis o prazo para lançar o tributo. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201303425481, ARNALDO ESTEVES
LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.) (Grifou-se)Tendo a execução sido distribuída em 05/02/2014,
constata-se que a anuidade relativa a 2009 não foi atingida pela prescrição.No que se refere às demais alegações trazidas pela excipiente,
a exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à impugnação do presente feito.Assevero apenas ser cabível
a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de
ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.A matéria relativa ao não exercício da profissão
ou a alegação de ofensa ao princípio da legalidade tributária, deve ser deduzida em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16
da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, os argumentos traçados pela Excipiente são típicos de embargos à
execução e não podem ser apreciados nesta via, seja por exigir dilação probatória, seja por se tratar de matéria exclusivamente de direito,
cuja análise exige a garantia do Juízo através da penhora.Nesse sentido, a jurisprudência:..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 1. Não é cabível exceção de pré-executividade quando a análise da
questão demandar dilação probatória. Inteligência da Súmula 393/STJ. 2. Para alcançar conclusão distinta da obtida pelo Tribunal a quo,
ou seja, para que se pudesse concluir pela desnecessidade de dilação probatória para aferir a ilegitimidade passiva da executada, seria
imprescindível o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ . 3. Agravo
regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201101235921, CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/06/2012
..DTPB:.)Assim, INDEFIRO o pedido da Executada e determino o prosseguimento da execução, com o integral cumprimento da decisão
de fl. 23.Intimem-se.

0032460-11.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SHALLON
ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA(SP248851 - FABIO LUIZ DELGADO)

Fl. 80 - Defiro o prazo de 20 (dias) requerido pelo executado.No silêncio, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 76/76v.º Intime-se.

0032993-67.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a parte executada, no prazo de trinta dias, acerca das alegações da exequente às fls. 56/57. Após, venham os autos
conclusos.

0037535-31.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
3001 - ROBERTA PERDIGAO MESTRE) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a parte executada, no prazo de trinta dias, acerca das alegações da exequente às fls. 60/61. Após, venham os autos
conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002138-81.2009.403.6182 (2009.61.82.002138-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A. X
FAZENDA NACIONAL X NATANAEL MARTINS, MARIO FRANCO E GUSTAVO TEIXEIRA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP315256 - EDUARDO COLETTI E SP060723 - NATANAEL MARTINS E SP140284 - MARIO JUNQUEIRA
FRANCO JUNIOR)

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo com baixa findo. Intime-se.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
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Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE - Juiz Federal

Bel Israel Aviles de Souza - Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1297

EMBARGOS A EXECUCAO

0007323-27.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034279-27.2007.403.6182
(2007.61.82.034279-4)) CASA DE CARNES TREM DAS ONZE LTDA(SP264674 - AIRON MERGULHAO BATISTA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos em Sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal nº 0007323-27.2014.403.6182, ajuizados em 17/02/2014, em que a
embargante pretende a desconstituição do título executivo, referente a débitos de SIMPLES.Na inicial de fls. 02/07, a embargante alega
que a CDA não está revestida de certeza, liquidez e exigibilidade. Entende que houve prescrição do crédito tributário. Intimada para
comprovar a existência de garantia à execução, juntando aos autos cópia do Auto de Penhora/guia de depósito, a embargada não se
manifestou.É o relatório. Decido. Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/80.
Os embargos à execução devem ser instruídos com os documentos indispensáveis à propositura, e mais, é imprescindível a comprovação,
nos autos dos embargos, de que tenha havido a garantia da execução.De acordo com o parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, não
são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Conforme julgado do STJ, no REsp 1272827, item 6 da
ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA
EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA
OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.(...)6. Em
atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC?73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei
n. 11.382?2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da
presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830?80, que exige expressamente a garantia para a apresentação
dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução
STJ n. 8?2008. (destaque em negrito nosso).DISPOSITIVOPosto isto, extingo os embargos a execução, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios por força do encargo legal do Decreto Lei 1.025/69.Transitado em julgado, traslade-se cópia da sentença para os autos da
Execução Fiscal. Após, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0051400-05.2006.403.6182 (2006.61.82.051400-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000116-
55.2006.403.6182 (2006.61.82.000116-0)) INPLAC INDUSTRIA DE PLASTICOS S A(SP119016 - AROLDO JOAQUIM
CAMILLO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENÇA Vistos etc. I.Relatório: Cuida-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0000116-55.2006.403.6182, conforme CDA
nº 80.2.05.038186-21 (IRPJ/2005), 80.2.05.038187-02 (IRRF/2005), 80.6.05.072250-63 (CSLL/2005), 80.6.05.072251-44
(COFINS/2005), 80.7.05.021486-02 (PIS/2005), constituídos mediante auto de infração, processo administrativo fiscal n.
10983003056/96-32.Na inicial de fls. 02/31, a embargante alega a existência de ação anulatória n 2006.61.00.001085-9, paralela,
relacionada aos títulos executivos, pois, nos embargos coincidem os pleitos de reconhecimento da prescrição extintiva e a anulação total
dos lançamentos tributários e das inscrições do crédito tributário em dívida ativa. Porém, estes embargos contém a pretensão de
cancelamento parcial de tais lançamentos, com redução do valor em cobrança. Ademais, a suspensão de execução não pode prejudicar a
apreciação imediata da exceção de pré-executividade por ser um meio de defesa da embargante, capaz de resolver toda a pendência
existente. Portanto, há de suspender a execução e os embargos. Posteriormente, alega a prescrição extintiva da pretensão executiva com
base no artigo 174 do CTN e em consequência, a extinção do crédito tributário. Afirma também, que o crédito tributário relativo ao
Processo Administrativo n. 10983003056/96-32, referente à exigência do IRPJ, seria reduzido de forma substancial, pois, emerge da
mesma situação fática do Auto de Infração atinente ao IPI, no processo administrativo n. 10983003097/96-10. Por fim, esclarece que os
procedimentos adotados pelos agentes fiscais são efetivamente inconsistentes por tomarem como base elementos para presumir a
ocorrência de fatos e valores inadmissíveis, o que autoriza a desconstituição dos lançamentos e das inscrições dos créditos tributários em
Dívida Ativa.Recebido os embargos, sem efeito suspensivo (fl. 344), a embargada opôs a sua impugnação.Em sua impugnação às fls.
346/354 a embargada informa que foi verificado pelos extratos acostados que a embargante aderiu ao parcelamento previsto na MP
303/2006 - PAEX. Portanto, a adesão ao referido parcelamento significa a confissão irretratável e irrevogável do débito em discussão, a
teor do disposto na legislação pertinente, motivo pelo qual a execução perdeu seu objeto. Posteriormente, noticia que a embargante alega
existência de ação anulatória conexa em trâmite perante a 10ª Vara Cível, mas não junta aos autos certidão atualizada de objeto para que
fosse possível a análise da necessidade ou viabilidade da requerida unificação dos processos. Ademais, a embargada não se opõe à
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unificação dos feitos requeridos pela embargante. A embargada esclarece sobre a inexistência de prescrição, pois o prazo de que dispõe
a Fazenda para constituir definitivamente o crédito é de dez anos (cinco para homologar e cinco para lançar), de tal forma e com base no
artigo 174 do CTN, é evidente que o crédito tributário não foi extinto pela prescrição. Por fim, informa que as alegações da embargante
são carentes de elementos probatórios, não tendo o condão de afastar a auditoria realizada, logo, permanecem as diferenças a serem
tributadas. A embargante manifestou-se às fls. 361/373, sobre as alegações da impugnação e informou que objetiva a produzir prova por
meio de perícia contábil (conforme despacho/decisão de fl. 355).Tendo em vista a existência de ação ordinária anulatória do débito
reclamado na execução fiscal em trâmite perante a DD. 10ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, e para evitar a ocorrência de decisões
conflitantes, foi determinada a suspensão do andamento dos embargos até o trânsito em julgado daquela ação ordinária (fl.459).A
embargante manifestou-se às fls. 464/470, para alegar que exercitou nos autos da execução, exceção de pré-executividade, para efeito de
ver reconhecida a prescrição extintiva da pretensão da embargada, tendo em vista a incidência da regra do artigo 174, parágrafo único,
inciso I, do Código Tributário Nacional. Ademais, informa que há inaplicação da regra suspensiva do prazo prescricional no artigo 2, 3,
da Lei 6830/80, que era o óbice oposto pela embargada. Diante disso, pelo Ato Declaratório, esse fundamento de defesa (da
embargada) foi afastado, abrindo-se reconhecimento da prescrição extintiva.Às fls. 475/478, a embargada manifesta-se sobre a alegação
de prescrição da embargante, afirmando que essa alegação já foi objeto de apreciação judicial no âmbito da ação cautelar n
2005.61.00.026228-5, proveniente da 10ª vara Federal Cível, tendo sido aí decidido que os débitos não estão prescritos, estando
preclusa a matéria. Sustenta mais que em razão das sucessivas impugnações ofertadas pela embargante nos autos do PAF n. 10983-
00003056/96-32, a constituição definitiva dos créditos ocorreu somente em 25/07/2005, quando só então teve início o prazo
prescricional. Aduz por fim que, ainda que assim não fosse, não há dúvidas que este esteve suspenso no período em que o débito esteve
parcelado, uma vez que a exigibilidade do débito estava suspensa pela adesão da embargante ao REFIS em 27/04/2000, nele
permanecendo até 15/09/2006.Foi proferida decisão (fl. 973) pela qual o Juízo concluiu que a questão relativa à ocorrência de prescrição
fora solucionada nos autos da ação cautelar 2005.61.00.026228-5. Contra essa decisão foram opostos Embargos de Declaração (fls.
974/977), que foram rejeitados por seu caráter infringente, conforme fls. 998/999. Diante disso, a embargante interpôs o agravo de
instrumento de fls. 1005/1007, ao qual foi deferido o efeito suspensivo pleiteado para afastar a preclusão, devendo a questão relativa à
prescrição ser examinada pelo Juízo da execução.Contra a decisão de fl. 1041 acerca do exame da alegação de prescrição quando da
sentença de mérito, a embargante interpôs novo agravo de instrumento (fls. 1051/1061), ao qual foi negado provimento (fls.
1121/1122).Deferida a prova pericial (fl. 1027), a embargada não ofertou quesitos nem indicou assistente técnico. Foi apresentado laudo
pericial (fls.1075/1120), em que foram apresentadas as respostas aos quesitos formulados pela embargante.Instada a manifestar-se sobre
as conclusões do laudo pericial, a fl. 1178/1190 a embargante reiterou as pedido de reconhecimento da prescrição da pretensão
executiva pelo decurso do quinquênio observado entre a data de constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução da parte
dos créditos excutidos que não foram objeto de parcelamento. Aponta que, de acordo com o laudo, apenas 19,35% dos créditos
apurados no processo administrativo n. 10983-00003056/96-32 foram incluídos no REFIS em 2000, sendo que, ainda em conformidade
com o laudo, nenhum desses créditos teria sido incluído no PAES em 2003, razão pela qual estaria caracterizada a ocorrência da
prescrição do saldo remanescente na espécie, sendo que nada mais seria devido, tendo em vista o pagamento integral do REFIS.No
mérito, sustenta que a auditoria de produção incorreu em equívoco quando da fiscalização, na medida em que inexistente a omissão de
receitas que teria dado origem à autuação relativa ao PAF n. 10983-00003056/96-32. Aduz que no PAF n. 10983-003097/96-10
relativo a IPI e oriundo da mesma auditoria de produção, o Fisco reconheceu o equívoco perpetrado pela fiscalização, reduzindo
substancialmente o valor dos tributos devidos, razão pela qual postula a redução dos valores tributados no primeiro PAF utilizando-se dos
mesmos critérios do PAF referente ao IPI, tal como conclui o laudo pericial.Manifestou-se a embargada (fls. 1293/1295) declarando que
a embargante já havia incluído os débitos exigidos, na Execução Fiscal, no parcelamento previsto na Medida Provisória n 303, de 2006 e
que, o ingresso nesse parcelamento importava em confissão irrevogável da totalidade dos débitos em nome da pessoa jurídica contribuinte
ou responsável tributária. Por fim, requer a extinção dos embargos.Regularmente intimada, a União Federal não se manifestou sobre o
laudo pericial.É o relatório. Decido.II.FundamentaçãoDa prescrição e parcelamento.Deflui da extensa documentação carreada aos autos
que, efetivamente, a DRF de Florianópolis/SC proferiu decisão no PAF 109830030569632 julgando procedente em parte o lançamento
em 24/06/1998, bem como foi reduzida a multa de ofício de 100% para 75% (fl. 321/342). A partir de então, no período de 01/2001 a
06/2005 verifica-se que a embargante ofertou sucessivas impugnações com as respectivas decisões do Fisco desfavoráveis ao
contribuinte a fl. 527/531; 533/542; 543/568; 569/590; 595/600; 606/628; 639/649; 652/672; 678/688; 868/875; 901/928, este último
recurso endereçado ao Sr. Presidente da República e datado de 30/06/2005, com decisão do Fisco de fl. 939/947 e 961 para a inscrição
dos créditos em dívida ativa em 25/07/2005 e correspondente cobrança executiva à ausência de amparo legal e de efeito suspensivo do
recurso interposto.A 1ª Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
sempre que existente uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta:TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151
DO CTN. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO FEITO POR
TERCEIRO, AO QUAL ESTÁ VINCULADO O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DA IMPETRANTE. UNIFORMIZAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO RELATOR.1. A questão se resume em saber se o recurso
administrativo contra o indeferimento do pedido administrativo de restituição feito por terceiro, ao qual está vinculado o pedido
administrativo de compensação da impetrante, é passível de suspender a exigibilidade do crédito tributário devido pela impetrante, nos
termos do art.151, III, do CTN.2. A Primeira Seção do STJ, ao interpretar as disposições do art.151, III, do CTN, aplica o
entendimento de que ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário sempre que existente uma impugnação do contribuinte à
cobrança do tributo, qualquer que seja esta (v.g.: EREsp n. 850.332/SP). Entendimento que se aplica ao caso em homenagem à
uniformização da jurisprudência do STJ.3. Ressalva do ponto de vista do relator, no sentido de que o simples pedido administrativo de
compensação, ainda mais quando vinculado a pedido de restituição indeferido em 1º grau administrativo, não é apto a suspender a
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, se não demonstradas a certeza e a liquidez dos valores oferecidos
à compensação. Isso posto, verifica-se não estar presente no mandamus a prova pré-constituída da liquidez e da certeza do alegado
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direito da impetrante à suspensão da exigibilidade do crédito tributário.4. Recurso especial não provido.(REsp 1101004/SP, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 24/06/2009)TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA PELA ADMINISTRAÇÃO - RECURSO
ADMINISTRATIVO PENDENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.1. As impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de
reclamações (defesa em primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte, têm o
condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito tributário em razão da
compensação.2. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma
impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta.3. Nesses casos, em que suspensa a exigibilidade do tributo, o
fisco não pode negar a certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata o art. 206 do CTN.4. Embargos de divergência
providos.(EREsp 850.332/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2008, DJe
12/08/2008)Também o TRF da 3ª Região, examinando questão análoga, já decidiu:(...)De tudo consta que a Impetrante, ora agravante,
interpôs recurso administrativo alegando, em preliminar, sua tempestividade.Ainda que a tempestividade do recurso seja requisito de sua
admimissibilidade, admito que aplicável à hipótese o disposto no mencionado art. 151, III, Código Tributário Nacional (...), enquanto
pendente de deliberação a questão preliminar alegada por parte da autoridade administrativa competente para dela conhecer e decidir.
(AI n. 0024280592013403000/SP, Rel. Juiz convocado Valdeci dos Santos).Logo, tem-se que ao menos até 25/07/2005, a
exigibilidade dos créditos esteve suspensa, não obstante sua constituição definitiva tenha ocorrido em 21/07/2000 (fl. 175), fato esse
reiteradamente reconhecido tanto pela embargante como pelo Fisco em diversas oportunidades, bem como na sentença proferida na ação
cautelar n. 20056182000262285 que tramitou perante a 10ª Vara Cível Federal desta Subseção, tal como se verifica a fl. 361/365 da
execução fiscal em apenso. Em decorrência, ajuizada a execução fiscal em 10/01/2006 com despacho citatório em 24/01/2006, não
houve transcurso do lapso prescricional nos termos do art. 174, I do CTN.Ademais, é incontroverso nos autos que a embargante aderiu
ao REFIS instituído pela Lei n. 9.964/2000 em 27/04/2000 (fl. 747), anteriormente, portanto, à data da constituição definitiva dos
créditos.Cediço que o parcelamento do débito constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida a ser parcelada, implicando ainda a
desistência expressa de todo e qualquer recurso interposto em relação ao crédito sub judice, uma vez que o reconhecimento da dívida é
pressuposto para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do início dos pagamentos, ex vi do art. 151, VI, do
CTN.Ademais, tenho que a adesão a parcelamento tributário implica a renúncia expressa, pelo contribuinte, dos direitos relativos ao
tributo parcelado, inclusive no que pertine à prescrição tributária. Assim é que a adesão a parcelamento constitui causa de interrupção do
prazo prescricional, por constituir ato inequívoco de reconhecimento do débito (art. 174, único, IV, do CTN), ressalvadas as hipóteses
em que a prescrição se tenha consumado anteriormente ao parcelamento, o que inocorre na espécie.A propósito:EXECUÇÃO FISCAL
- PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Na
hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, interrompendo o lapso da
prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento
das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo
prescricional. 2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o
devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. Agravo regimental
improvido.(ADRESP 200701461554, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 15/12/2008) TRIBUTÁRIO.
PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA
JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO.
PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO
ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, causa extintiva do crédito
tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela
citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de
2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda
que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à
decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 3. Deveras,
assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco
encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em
que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por
homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da
exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco
com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de
causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max
Limonad, págs. 224/252). 4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 5.
Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte (DCTF, GIA, etc) o
prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o
pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito
ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma,
publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda
Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 6. Por
outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da
exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for regularmente notificado do
lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do
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vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento
por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a
quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a
doutrina atenta que nos casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do prazo para
pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte
e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento. Assim, nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do
vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o
período de vigência do obstáculo à exigibilidade (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 8. Considere-se, por fim, a
data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas
no parágrafo único, do artigo 174, a qual servirá como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta
omissiva de o Fisco exercer o direito de ação (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se de crédito
tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação) relativo aos exercícios de setembro a
dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou
adimplido pelo contribuinte, não tendo sido explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento
antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de
pedido de parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas
da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao
caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no parágrafo único do
artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a confissão da dívida, ato
inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e
pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em
que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício
do prazo prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção do crédito
tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial pelo Fisco. 12. Recurso especial a que
se nega provimento.(RESP 200502014883, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 27/09/2007) No mesmo sentido, a jurisprudência
consolidada do TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL.
PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é
superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. A apresentação da
Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição definitiva do crédito tributário e enseja início do
prazo prescricional. III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174,
parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda
incompatibilidade com sua discussão judicial e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo 191, do Código Civil. V. Considerando
a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da prescrição. VI. Apelação da União e
remessa oficial, tida por ocorrida, providas. (TRF-3, AC 200461260053424, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1
DATA: 04/05/2010 PÁGINA: 707).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO A QUO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos
Tributários Federais (DCTF) constitui o crédito tributário e enseja o início do prazo prescricional. II. A prescrição é interrompida pelo
despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário
Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob
a égide da legislação pretérita. III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo
174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que
guarda incompatibilidade com sua discussão judicial, e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo 191, do Código Civil. V.
Apelação parcialmente provida. (TRF-3, AC 200161260092222, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ1 DATA:
16/03/2010 PÁGINA: 594).Nesse passo, resta incontroverso nos autos que a embargante permaneceu no REFIS no período
compreendido entre 27/04/2000 e 15/09/2006 (fl. 497/501), nele tendo incluído percentual equivalente a 19,35% dos valores excutidos,
o que foi constatado pela perícia a fl. 1093, corroborando a tese de defesa deduzida na inicial.Cediço também que o percentual
remanescente foi objeto de impugnação administrativa conforme alhures relatado, no PAF 109830030569632.Logo, inocorre a
prescrição da pretensão executiva na espécie, seja pela interrupção da prescrição por adesão da embargante ao REFIS de parte dos
débitos incluídos, seja pela pendência de impugnação em sede administrativa interposta pela embargante no PAF 109830030569632 pela
qual postulava a redução do valor dos tributos, com efeito suspensivo da exigibilidade.Sob o mesmo fundamento e sob a mesma base
fática, isto é, a adesão e permanência da embargante no REFIS no período compreendido entre 27/04/2000 e 15/09/2006 (fl. 497/501),
nele tendo incluído percentual equivalente a 19,35% dos valores excutidos, o que foi constatado pela perícia a fl. 1093, não restam
dúvidas, que a lei a reger a matéria é aquela vigente à época do aludido REFIS, ou seja, a Lei nº 9.964/2000.Assim é que, atentando-se
ao disposto no art. 2º, s 3º e 6º, da lei:Art. 2 o O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial
de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1 o . 1 o A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do
mês de abril de 2000. 2 o Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a data da formalização do
pedido de ingresso no Refis. 3 o A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica, na condição de
contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios
e demais encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.(...) 6 o Na
hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso IV do art. 151 da Lei n o 5.172, de 25 de outubro de
1966, a inclusão, no Refis, dos respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao
encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do
direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a açãoO decreto nº 3.431/2000, que regulamentou a referida lei, dispôs no
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parágrafo único do art. 3º, quanto ao ingresso ao REFIS, o quanto segue:Art. 3º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais referidos no art. 1.Parágrafo único. O ingresso
no REFIS implica inclusão da totalidade dos débitos referidos no art. 1º, em nome da pessoa jurídica, inclusive os não constituídos, que
serão incluídos no Programa mediante confissão, salvo aqueles demandados judicialmente pela pessoa jurídica e que, por sua opção,
venham a permanecer nessa situação.Portanto, da leitura dos dispositivos legais e regulamentar, infere-se que ao contribuinte não era
facultado escolher quais débitos incluir ou não no parcelamento, salvo na hipótese de discussão judicial, o quê não ocorreu in casu, pois
havia mera discussão administrativa, consoante já explanado alhures.Por outro lado, as ações ajuizadas não atingiam a matéria fática
objeto do aludido débito - não incluído no parcelamento -, sendo que a ação anulatória ajuizada na 10ª Vara Cível de SP, depois julgada
extinta sem exame do mérito, ocorreu tão-somente em 2006, portanto, muito tempo após ao parcelamento pelo REFIS.Assim, portanto,
não pode agora, o contribuinte que viu garantido o parcelamento de parte do débito, vir discutir o débito remanescente, cuja inclusão no
benefício legal, conforme visto acima, era obrigatória.Desta feita, não cabe tecer considerações acerca da matéria de fundo, aduzida
inclusive no laudo pericial, pois a solução pela inviabilidade de se parcelar parte do débito e continuar discutindo a restante é a que melhor
se amolda ao caso em testilha.III. Dispositivo:Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTES estes embargos à execução. Deixo de
condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto lei 1.025/69. Sem custas por
força do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença, para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0011036-54.2007.403.6182 (2007.61.82.011036-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045609-
26.2004.403.6182 (2004.61.82.045609-9)) ILUZTRE MOVEIS DECORACOES E ILUMINACOES LTDA(SP167189 - FABIO
GUBNITSKY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos em sentença.A embargante ajuizou a presente ação incidental de embargos de devedor à execução, alegando em síntese, ser
indevida a cobrança conforme descrito na exordial.Os embargos foram recebidos, com suspensão da execução (fl. 109).A embargada
apresentou impugnação às fls. 67/90 e 131/136.Posteriormente, a embargada noticia o parcelamento do débito (fl.229 verso). Intimada, a
embargante não se manifestou (fl. 235 verso).É o relatório.DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo
único do artigo 17 da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980.Consoante se verifica às fls. 230/233, a embargante firmou acordo com a
embargada para pagamento parcelado da dívida, referente ao crédito tributário objeto de discussão nestes embargos.A existência de
parcelamento importa em confissão da dívida e impede o conhecimento de defesa em face do crédito. Ante essa manifestação inequívoca
da embargante, cessou seu interesse processual no prosseguimento desta ação incidental.A opção encontra respaldo na teoria das
condições da ação e, portanto, mostra-se legítima.O parcelamento, por seu turno, representa confissão por parte do contribuinte de que
aqueles valores são realmente devidos.Desta forma, é manifesta a falta de interesse de agir da embargante, pois a sua conduta de
confessar o débito é incompatível com a necessidade de impugná-lo.Portanto, há de ser reconhecida a carência superveniente de ação,
devido a falta de interesse jurídico da embargante no prosseguimento da presente demanda.Posto isto, JULGO EXTINTOS OS
PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

0013032-53.2008.403.6182 (2008.61.82.013032-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041166-
61.2006.403.6182 (2006.61.82.041166-0)) ILBEC-INSTITUICAO LUSO-BRASILEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS
VIEIRA)

Vistos em sentença.Cuida-se de Embargos à Execução, alegando em síntese, ser indevida a cobrança conforme descrito na exordial.Os
embargos foram recebidos, com suspensão da execução (fl. 82).A embargada apresentou impugnação às fls. 83/106. Posteriormente, a
embargada noticia o parcelamento do débito (fls. 308/309). Intimada, a embargante requereu prazo para manifestação (fl. 312). Deferido
o pedido de prazo, a mesma não se manifestou nestes autos, conforme certidões às fls. 314 verso e 315 verso. Contudo, a embargada
protocolou petição na Execução Fiscal, para requer a suspensão do crédito tributário nos termos do artigo 151, VI, do CTN (fl. 53).É o
relatório.DECIDO.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830, de 22 de
setembro de 1980.Consoante se verifica às fls. 274/302 destes embargos e às fls. 56/65 da Execução Fiscal, a embargante firmou acordo
com a embargada para pagamento parcelado da dívida, referente ao crédito tributário objeto de discussão nestes embargos.A existência
de parcelamento importa em confissão da dívida e impede o conhecimento de defesa em face do crédito. Ante essa manifestação
inequívoca da embargante, cessou seu interesse processual no prosseguimento desta ação incidental.A opção encontra respaldo na teoria
das condições da ação e, portanto, mostra-se legítima.O parcelamento, por seu turno, representa confissão por parte do contribuinte de
que aqueles valores são realmente devidos.Desta forma, é manifesta a falta de interesse de agir da embargante, pois a sua conduta de
confessar o débito é incompatível com a necessidade de impugná-lo.Portanto, há de ser reconhecida a carência superveniente de ação,
devido a falta de interesse jurídico da embargante no prosseguimento da presente demanda.Posto isto, JULGO EXTINTOS OS
PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

0026871-48.2008.403.6182 (2008.61.82.026871-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518909-
63.1998.403.6182 (98.0518909-0)) ANTONIO PEDRO DE SIMONE(SP075049 - WILSON ROBERTO DE CARVALHO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

SENTENÇAVistos etc.I - Relatório.Cuida-se de embargos opostos à execução fiscal nº 98.0518909-0, conforme CDA nº
80.2.97.004088-96, 80.2.99.000012-26, referente a débito correspondente a IRPJ. Na inicial de fls. 02/06, a embargante alega, em
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síntese, que não é parte legítima para figurar no polo passivo do executivo fiscal, sob fundamento de terem falsificado sua assinatura. Por
fim, requer o exame grafotécnico. Os embargos foram recebidos sem o efeito suspensivo (fl. 90). Em sua impugnação às fls. 92/97 a
embargada informa que houve oposição dos embargos antes da garantia da Execução Fiscal o que é inadmissível, conforme disposto no
artigo 16, 1 da Lei 6.830/80. Posteriormente, noticia ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação. Por fim, reporta que
legítima é a sujeição passiva do embargante nos autos da Execução Fiscal, uma vez que suas alegações não são aptas a ensejar sua
exclusão do polo passivo da demanda. Realizada a audiência, verificou-se a impossibilidade de oitiva de testemunha, tendo em vista a
ausência intimação da embargada, todavia, o embargante desistiu da produção de prova testemunhal, bem como de prova pericial (fl.
156).Às fl. 148/151 consta exame grafotécnico realizado na ação penal que apura o crime de falso.Instada a se manifestar a respeito, a
embargada reiterou os termos de sua impugnação.É o relatório. Decido.II - Fundamentação.Muito embora não tenha sido garantido o
juízo, excepcionalmente, face à documentação juntada que dá conta da pobreza do embargante, bem como diante do próprio mérito,
impedir a discussão da causa, neste caso em concreto, seria verdadeira negação de justiça, rechaço a alegação da embargante pelo não
recebimento dos presentes embargos à execução. O cerne da presente questão submetida a julgamento cinge-se a verificar a eventual
falsificação da assinatura do embargante, aposta nos documentos sociais da empresa objeto da CDA.O mero confronto entre a assinatura
do contrato social e a assinatura do embargante, aposta nos documentos constantes do presente processo, dá conta da divergência ictu
oculi entre os mesmos.Ademais, o exame grafotécnico realizado na ação penal que apura o crime de falso, juntado às fls. 148/151, está a
revelar que São falsas as assinaturas atribuídas a Antonio Pedro Simone, constantes dos documentos, peças de exame, abaixo
citados.Importante salientar que referida conclusão do perito refere-se à empresa indicada na referida CDA, uma vez que, consoante
documento de fls. 15/17, os sócios alteraram a razão social da empresa para S R - Distribuidora de Embalagens, Produtos de Higiene
Papelaria Ltda..A corroborar tal assertiva, existem ainda os documentos juntados pelo embargante, às fls. 112/115, que, por si só,
comprovam a origem humilde do mesmo, empregado como encarregado de ferramentas, recebendo valores totalmente incompatíveis aos
constantes no contrato social em que figura, falsamente, como sócio.É certo que a CDA possui presunção de certeza e liquidez, no
entanto, a mesma não é absoluta, podendo ser afastada por prova em contrário, principalmente, em sede de embargos à execução, em
que o âmbito de cognição é amplo.A esse respeito, tem-se, pois, o quadro probatório desenhado acima, que, tenho para mim, suficiente
para o desate da causa, bem como fato de que a embargada, muito embora tenha tido oportunidade de alegar, nada comprovou ou
alegou que pudesse afastar a pretensão do embargante, batendo-se, simplesmente, pela prevalência da presunção de certeza e liquidez, o
que se afigura insuficiente para a solução da lide em seu benefício.III - Dispositivo.Ante o exposto JULGO PROCEDENTES estes
embargos à execução, invalidando as CDAs nº 80.2.97.004088-96, 80.2.99.000012-26, referente a débito correspondente a IRPJ, em
relação ao ora embargante, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. Condeno a embargada a
pagar honorários advocatícios devidos ao embargante, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do
CPC, que deverão ser devidamente atualizados até o pagamento.Sem custas por força do art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia
desta sentença, para os autos da execução fiscal.Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, remetam-se os
autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0021551-46.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041781-17.2007.403.6182
(2007.61.82.041781-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1401 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITIRAPINA-SP(SP079723 - MARIA JOSE CORREA ALVES NEGRINI)

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução fiscal nº 2007.61.82.041781-2, para a cobrança de IPTU e
TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA do exercício de 1995.Em sua petição inicial (fls. 02/09) a embargante alega que na qualidade de
sucessora da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, incorporou o patrimônio da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, estando abrigada
pela imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, a da Constituição Federal de 1988. Os embargos foram recebidos no efeito
suspensivo (fl. 10).A embargada apresentou impugnação sustentando o cabimento da tributação sobre imóveis da RFFSA (fls. 15/19).II -
DA FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia cinge-se à ocorrência da imunidade recíproca quanto à cobrança do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU e taxas, referente ao exercício de 1995 incidente sobre imóvel pertencente à Rede Ferroviária Federal S/A.À
evidência, a imunidade tributária constitucional insculpida no art. 150 não se estende à taxa exigida na execução fiscal subjacente.No mais,
destaque-se que a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, pela MPV 353, convertida na Lei nº
11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais.Assim é que, por força do art. 2º da Lei nº 11.483/07, os
bens da extinta RFFSA passaram a integrar o patrimônio da União. Assim, quando da transferência do imóvel, a responsabilidade por
sucessão afeta os créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido antes da sucessão.Esse o entendimento assentado pelo
Plenário do STF, em votação unânime, no julgamento do RE 599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, para afastar a aplicação
do princípio da imunidade tributária recíproca a débito de IPTU devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), em sentido
contrário a jurisprudência anteriormente firmada, cuja ementa foi lançada nos seguintes termos:EMENTA: CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR
SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA CONSTITUIÇÃO.A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações
tributárias relativas aos fatos jurídicos tributários ocorridos antes da sucessão (aplicação retroativa da imunidade tributária). Recurso
Extraordinário ao qual se dá provimento. (RE 599.176 /PR, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, j. 05/06/2014, DJe
30/10/2014)Logo, caberá à União, sucessora da empresa por força da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito de IPTU constituído antes da
sucessão.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução para mantida a higidez do título executivo. Condeno a
embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º,
do CPC, ante a simplicidade da tramitação.Sentença sujeita ao reexame necessário, em vista do art. 475, parágrafo 1º do CPC.Traslade-
se cópia para os autos do executivo fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0027450-25.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025889-68.2007.403.6182
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(2007.61.82.025889-8)) FRIGOR ELETRONICA LTDA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0025889-68.2007.403.6182, que objetivam o cancelamento
da cobrança de IOF, PIS e COFINS conforme Certidões de Dívida Ativa nº 80.4.06.003670-64, 80.6.06.151853-01,
80.7.06.036904-10.Na inicial de fls. 02/28, a embargante visa a desconstituição das CDAs, alegando que a cobrança de IOF tem origem
de operações de mútuo realizadas entre ela e outras pessoas jurídicas, não financeiras, do grupo ao qual pertence. Portanto, o IOF não
pode incidir sobre operações dessa natureza, de acordo com o art. 1 da Lei n 5.143/1996, que prevê que as operações tributáveis pelo
IOF devem ter sido realizadas apenas por instituições financeiras e seguradoras. Aduz que a Lei n. 5.143/1996 tem status de Lei
Complementar assim recepcionada pela CF/88, razão pela qual a Lei ordinária n. 9.779/1999 que estendeu a hipótese de incidência do
IOF às demais operações de mútuo deve ser afastada.Quanto á COFINS e ao PIS, sustenta a nulidade das inscrições, vez que as
exigências vêm fundamentadas no conceito de faturamento previsto art. 3º, 1º da Lei n. 9.718/98, cuja inconstitucionalidade foi declarada
pelo C. STF.Alega, por fim, a inaplicabilidade da taxa SELIC em matéria tributária, baseado no art. 13 da Lei n 9.065/1995.Os
embargos foram recebidos no efeito suspensivo (fl. 261). Em sua impugnação às fls. 274/306 a embargada alega que a CDA cumpre
rigorosamente os requisitos previstos no art. 202 do CTN, bem como os do art. 2, 5 da Lei 6.830/80. Ademais, defende a
constitucionalidade do art. 13 da Lei 9.779/99 e demostra que as operações de mútuo praticadas com pessoas jurídicas não financeiras
se enquadram na descrição do inciso I, do art. 63 do CTN, sendo, desse modo, sujeitas à incidência do IOF. Aduz, por fim, a legalidade
da aplicação da taxa SELIC. Aduz ainda a constitucionalidade do art. 3º, 1º da Lei n. 9.718/98 ao argumento de que declaração de
inconstitucionalidade no bojo de recurso extraordinário não goza de efeitos erga omnes, sem efeitos vinculantes para as demais instâncias
judiciárias.Diante da revogação a decisão de fl. 334, que deferia a produção de prova pericial (fl. 357), a embargante interpôs o Agravo
Retido, às fls. 360/366.É o relatório. Decido.Decido.O cerne da presente questão submetida a julgamento consiste na constitucionalidade
do art. 13 da Lei n. 9.779/1999 e do art. 3º, 1º da Lei n. 9.718/98.Relativamente à sujeição passiva de IOF, o art. 66 do CTN
estabelece que contribuinte do imposto é qualquer das partes na operação tributada como dispuser a lei. Nesse sentido, efetivamente, a
Lei n. 5.143/66 limitava a incidência do IOF apenas às operações realizadas por instituições financeiras. Todavia a edição da Lei n.
9.779/1999 ampliou as hipóteses de incidência do IOF:Art. 13 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros
entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às
operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras. 1o Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na
hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito. 2o Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a
pessoa jurídica que conceder o crédito. 3o O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da
semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador.Logo, verifica-se que a sujeição passiva de IOF não tem contribuinte específico
como pretende a embargante, já que a tributação incide sobre qualquer operação financeira, seja ela praticada por pessoa física ou
jurídica, comercial ou industrial ou equiparada a instituições financeiras.O STF assentou entendimento de que não se exige participação de
instituição financeira para fins de incidência de IOF, na ADIn 1.763/DF, relator o Ministro. Sepúlveda Pertence cujo voto declinou:Assim,
é de notar, primeiro, que, não há no CTN - e nem a Constituição o autoriza -, a restrição subjetiva das operações de créditos tributáveis
pelo IOF àquelas praticadas pelas instituições financeiras, ...Assim, hígida a cobrança relativa ao IOF.Anote-se, mais que a questão
relativa à incidência de IOF em contratos de mútuo de que não participam instituições financeiras é objeto do RE 590186, rel. Ministra
Cármen Lúcia, cuja repercussão geral foi reconhecida (tema 104), ainda pendente de julgamento na Suprema Corte.No tocante às
exigências de COFINS e do PIS tenho que, com efeito, o STF declarou, em sede de repercussão geral, a inconstitucionalidade do art. 3º,
1º da Lei n. 9.718/1998 que ampliava a base de cálculo dessas exações, de sorte que os valores cobrados a esse título mostram-se
indevidos. Confira-se:RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. art. 3º,
1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de
1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do
tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do pis e da COFINS prevista
no art. 3º, 1º , da Lei nº 9.718 /98.(RE 585235 QO-RG, Relator Ministro CEZAR PELUSO, j. 10/09/2008, DJe 27/11/2008) Anote-se
ainda que o referido dispositivo foi expressamente revogado pelo art. 79, da Lei n. 11.941/2009.Destaque-se ainda que a declaração de
inconstitucionalidade do artigo 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98 não retira a liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa. Nesse sentido, já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. EXAME
PREJUDICADO. EXECUÇÃO FISCAL. pis E COFINS. ART. 3º, 1º , DA LEI 9.718 /98. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA.1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em
torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o
exame da questão acerca da alegada violação do art. 535, II, do CPC.2. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que
a simples declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, 1º , da Lei 9.718 /98 não retira a liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,
sendo possível refazer a base de cálculo da exação por mero cálculo aritmético, devendo apenas ser expurgado o eventual excesso.
Inúmeros precedentes da Corte.3. Cabe ao executado, diante da presunção e certeza do título executivo, à demonstração de eventual
excesso. Precedentes.4. Recurso especial provido.(REsp 1389558/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/08/2013, DJe 28/08/2013)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LANÇAMENTO
FUNDADO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL. SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA
EXPURGO DO POSSÍVEL EXCESSO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.- A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento da CDA na hipótese de
readequação da base de cálculo da Cofins e do pis em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, 1º , da Lei n. 9.718 /1998
pelo STF. Nesse contexto, a CDA não perderia os requisitos de liquidez e certeza, devendo apenas ser expurgado o eventual
excesso.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1208643/RN, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/05/2012, DJe 25/05/2012)Ademais, quando do julgamento do REsp Representativo de Controvérsia n. 1115501/SP, o
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STJ pacificou entendimento segundo o qual não é nula a CDA originada de lançamento fundado em lei posteriormente declarada
inconstitucional em sede de controle difuso, sendo possível o prosseguimento da execução fiscal para cobrança do valor remanescente, se
a apuração do montante exequendo for possível mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sendo despicienda a emenda ou
substituição da CDA.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA
182/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE VALORES. PROSSEGUIMENTO
PELOS VALORES REMANESCENTES. VIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP
PARADIGMA 1.115.501/SP. SÚMULA 83/STJ.1. De início, observa-se que as razões do agravo regimental não impugnam o
fundamento da decisão agravada quanto à ausência de omissão no julgado, afastando a preliminar de violação do art. 535 do CPC.
Incidência da Súmula 182/STJ.2. A agravante inova nas razões do regimental quanto à alegação de erro na identificação do fundamento
legal ao débito tributário.Nas razões do especial, suscita tese quanto ao devido enquadramento da multa em relação à sistemática
tributária, porquanto submetida ao SIMPLES; no regimental, aduz tese de que a ilegalidade parcial das multas macularia a exigibilidade
total da CDA. É vedada a inovação recursal quando interposto agravo regimental.3. Ainda que superada a inovação recursal, a tese
suscitada pela agravante não encontra amparo na jurisprudência do STJ.4. In casu, a CDA descriminava valores relativos aos anos de
1999 a 2004, e a multa baseou-se em preceito legal vigente somente a partir de 2002, o que levou as instâncias ordinárias a
reconhecerem a inexigibilidade dos valores relativos a 1999, 2000 e 2001, mantendo o título executivo fiscal com relação aos valores de
2002 a 2004.5. O entendimento se coaduna com a jurisprudência do STJ, que, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC),
reconheceu a validade do prosseguimento da execução fiscal mesmo quando seja necessária a adequação da CDA, com a elaboração de
novos cálculos aritméticos para a aferição do valor devido ao Fisco (REsp 1.115.501/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 30/11/2010. Súmula 83/STJ).Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1488096/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015)Prejudicado o exame da questão
relativa à utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária, em face do julgamento do Recurso Extraordinário com
Repercussão Geral nº 582.461/SP, Relator Min. Gilmar Mendes, processado pelo rito do art. 543-B.O Plenário do Pretório Excelso, em
sessão realizada na data de 18.05.2011, assentou que a incidência da taxa SELIC na atualização do débito tributário é legítima, bem
como que não é considerada confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). E, mais, pelo julgamento do REsp
Representativo de Controvérsia nº 879844/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, DJe 25/11/2009.Quanto à SELIC, é importante
consignar que sua incidência tem reconhecimento tranqüilo na jurisprudência. É que a utilização, como acréscimo moratório, de taxa de
remuneração do mercado financeiro em nada desvirtua a finalidade dos juros de mora.Também não há afronta ao princípio da isonomia,
pois a mesma taxa SELIC é aplicada sobre os créditos tributários restituídos. Confira-se, a respeito:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA
CORREÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS EM ATRASO. POSSIBILIDADE. 1. É inviável o reexame de matéria fática em
sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. A taxa SELIC abrange, além dos juros, a inflação do período considerado, razão pela qual
tem sido determinada a sua aplicação em favor do contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos tributários (art.
39, 4º, da Lei 9.250/95). Dessa forma, é cabível a sua aplicação, também, na atualização dos créditos em favor da Fazenda Pública, em
face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 623.822/PR, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 12.9.2005; EREsp 447.353/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 5.12.2005; EREsp 265.005/PR, Rel. Min. Luiz
Fux, DJ de 12.9.2005; EREsp 398.182/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 3.11.2004. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ,
AGA 200802694224, 1ª T, Rel. Denise Arruda, DJE 25/11/2009).O art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade
de fixação pela lei de taxa de juros diversa daquela ali estipulada, inexistindo qualquer motivo para interpretar a taxa de 1% como um
limite máximo. Portanto, o próprio Código, Lei Complementar, não excepciona.A limitação constitucional dos juros em 12% (artigo 192,
3º) jamais foi eficaz, pois nunca foi regulamentada até ser revogada pela EC nº 40, de 29/05/2003, conforme interpretação dada pelo
próprio Supremo Tribunal Federal (ADIN n. 4-DF, Rel. Sydney Sanches, DJU de 25/06/93, p. 12637).De lege ferenda, talvez fosse o
caso de nova disciplina sobre juros de mora, na medida em que, em permanecendo reduzida a inflação do País, não se afigura razoável
valores elevados de juros de mora. No entanto, existe, por ora, disciplina legal específica acerca da matéria.Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES estes embargos à execução, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
269, I do CPC para afastar a exigência da COFINS e do PIS nos moldes do art. 3º, 1º da Lei n. 9.718/1998.Sem honorários
advocatícios, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia
desta sentença para a execução fiscal subjacente.Decisão sujeita ao reexame necessário.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo;
observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0023911-17.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031761-35.2005.403.6182
(2005.61.82.031761-4)) LIVIO CANUTO DE ABREU DUARTE(SP092333 - ADEMIR ALBERTO SICA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal nº 2005.61.82.031761-4, objetivando desconstituir cobrança do
Imposto de Renda e de Contribuições Sociais, no período de 01/01/1995 a 01/01/2000.Em sua inicial (fls. 02/09), sustenta o embargante
que a execução foi ajuizada em face da SIPASA S/A Empreendimentos e Administração, que atualmente se encontra em regime
falimentar possuindo inúmeros bens arrolados em seu processo, portanto entende que a embargada deve primeiramente se habilitar nos
autos da Falência n 000.00.62508-1, para receber o débito em questão. Aduz, posteriormente, que se desligou da empresa em
30/06/1997, não podendo, dessa forma, responder pelos débitos apurados pela exequente após aquela data. Portanto, requer que toda a
discussão travada nos autos se restrinja somente ao período de 01/01/1995 até 30/06/1997. Por fim, alega que todos os débitos lançados
até o ano de 1997 encontram-se prescritos, transcorridos 8 (oito) anos do ajuizamento, feito no ano de 2005, nos termos do artigo 174
do CTN.Os embargos foram recebidos sem o efeito suspensivo. Intimada a impugnar, a embargada não se manifestou no prazo legal (fl.
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179).O julgamento foi convertido em diligência para que a embargada informasse sobre a situação de falência da empresa executada.
Todavia não houve manifestação.É o relatório.Decido.No tocante à prejudicial de mérito de prescrição da pretensão executiva, consoante
decisão e documentos de fl. 236 dos autos da execução fiscal subjacente, os débitos excutidos foram constituídos mediante DCTF
entregues em 30/09/1997 e 12/08/1999 (fl. 227/234 daqueles autos). Ademais, a devedora principal aderiu ao PAES em 22/02/2000 e
01/07/2004, período em que, à evidência, não fluiu o prazo prescricional. Logo, a execução fiscal foi ajuizada no quinquênio legal.No
mais, cediço que a ausência de recolhimento da obrigação não é, por si só, causa de redirecionamento da execução fiscal à pessoa do
sócio gerente, ex vi da Súmula nº 430 do STJ:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a
responsabilidade solidária do sócio-gerente.No caso dos autos a exequente noticiou, na execução fiscal subjacente, a falência da
sociedade originariamente devedora (fl.176/177), ocasião em que informou haver requerido reserva de numerário para satisfação do
crédito excutido perante o Juízo falimentar, desistindo expressamente de eventual penhora anteriormente efetivada. Nada obstante,
requereu e obteve, nos autos da execução fiscal, o redirecionamento e a inclusão no polo passivo dos sócios da devedora principal,
inclusive do ora embargante (fl. 180/188), ex vi do art. 8º do DL 1.736/79 c.c. art. 124, II do CTN, tendo em vista pendência de
julgamento definitivo no processo falimentar.Logo, trata-se de situação em que a executada principal foi regularmente dissolvida, sendo
assente a orientação pretoriana no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal à pessoa de administrador é cabível havendo
comprovação de gestão fraudulenta mediante prática de atos com abuso de poder ou violação de estatutos e dolo, no intuito de fraudar
credores em processo falimentar, o que inocorreu na espécie.A propósito:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
FALÊNCIA.1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade
prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos
sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.2. Agravo regimental não
provido .(STJ, AgRg no REsp n.º 1.273.450/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2012, DJe
17/02/2012)AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA RECONHECEU A ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS PARA FIGURAREM NO
PÓLO PASSIVO DE EXECUÇÃO FISCAL - CASO SINGULAR, EM QUE HÁ NOTÍCIA DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO FALIMENTAR ONDE SE APURA A PRÁTICA DE CRIME FALIMENTAR , QUE ATRAI O ARTIGO 135 DO
CTN, PROVOCANDO A CORRESPONSABILIDADE DO SÓCIO GERENTE - AGRAVO PROVIDO . 1. No caso concreto há
notícia de instauração de inquérito judicial falimentar em trâmite na 38ª Vara Cível da Justiça Estadual de São Paulo (processo nº
583.00.2000.639200-6/000036-000) promovido pelo Ministério Público de São Paulo onde se apura a prática de crime falimentar ,
havendo, ao menos em tese, infração à lei, circunstância que autoriza o redirecionamento contra o sócio.2. Isso ocorrendo - e nesse
âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja produção de provas em ambiente de cognição
plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o artigo 135, caput, do CTN, a justificar sua inclusão no pólo passivo
da execução.3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3, AI 0010023-63.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom
Di Salvo, DJe 01/10/2014)No tocante à alegada responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79,
suscitada pela União Federal a fl. 194/196 da execução, a jurisprudência é tranquila no sentido de a aplicação da norma em comento não
prescinde de observância do disposto no art. 135, inciso III, do CTN:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA .
MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ.1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal
capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.2. A simples quebra da empresa executada
não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei.3.
Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 971.741/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/06/2008, DJe 04/08/2008)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
DECRETO-LEI Nº 1.736/79 . IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO
COM O ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN.1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente
no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser
consideradas para sua adequada apreciação.2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de
um devedor, cada um com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes
(NCC, arts. 264 e 265).Segundo o art. 124 , II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente
designadas por lei.3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os
acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do
não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.4. Revendo
posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente e sim em
consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei
complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN.5. O
representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei,
contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser
solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres.6. Não se pode aceitar,
indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a
inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos,
como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.7. O
simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.8. No caso vertente, consoante informação
constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls.
54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade.9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da
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execução contra o sócio responsável. Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência
decretada.10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer
indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN.11. Agravo de instrumento improvido.(Sexta Turma, AI - 314017 -
2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j.
18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE
SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista
que são legalmente responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).2. A
responsabilização dos sócios é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução
irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado
irregular, se realizado sem que se apresente essa dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.4. A
simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por
meio de diligência do Oficial de Justiça.5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da
empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular.6. Configurada a presunção de dissolução irregular, cabe ao sócio o ônus da
prova.7. Não houve diligência de Oficial de Justiça.8. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n.
1.736/79 e do art. 13 da Lei n. 8.620/93, somente teria aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em
apreço ao princípio constitucional da hierarquia das normas.9. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além
disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR
(julgamento, 03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419).(AI - 415964 -
Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011)Face ao exposto, julgo procedentes os
embargos à execução para reconhecer a ilegitimidade passiva de LIVIO CANUTO DE ABREU DUARTE para os termos da execução
fiscal subjacente, processo que julgo extinto em relação a este, ex vi do art. 267, VI do CPC, restando prejudicadas as demais questões
suscitadas.Condeno a embargada em honorários advocatícios que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 20, 4º do
CPC.Remetam-se os autos da execução fiscal n. 00317613520054036182 ao SEDI para excluir o ora embargante do polo passivo,
trasladando-se as cópias necessárias. Sentença sujeito ao necessário reexame.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0032372-75.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023480-03.1999.403.6182
(1999.61.82.023480-9)) SUPORTE FORMACAO TECNICA S/C LTDA ME(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em sentença. Considerando a extinção da Execução Fiscal, deixa de existir fundamento para estes embargos, razão pela qual
JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, combinado com o artigo 462,
ambos do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais. Após, arquivem-se, dando-se
baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0045515-34.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028420-98.2005.403.6182
(2005.61.82.028420-7)) INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A(SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos e analisados, em Decisão.INDÚSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A, qualificada nos autos, apresentou EMBARGOS
DECLARATÓRIOS face à Sentença de fls. 61/62, alegando existência de erro material na fundamentação que assevera que a petição
inicial é inepta. Alega ainda, omissão quanto às questões relativas à nulidade da CDA. É o relatório. Decido.Assiste razão à embargante
quanto ao erro material na fundamentação, referente à inépcia da petição inicial.Quanto às questões referentes ao mérito, a decisão não
padece de nenhum vício, caso a embargante não concorde com a decisão, deverá manejar o recurso cabível. Posto isso, conheço dos
embargos, visto que tempestivos, acolhendo-os para retificar o dispositivo da sentença, para que passe a constar: Posto isso, indefiro a
petição inicial e JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 295, I e 267, inciso I, ambos do
CPC.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0036878-60.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0529544-06.1998.403.6182 (98.0529544-
3)) TREC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP065630 - VANIA FELTRIN E SP307068 - CAROLINA
GOES PROSDOCIMI LINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos etc.Cuida-se de embargos opostos à execução fiscal nº 98.0529544-3 por TREC - MAQ LOCAÇÃO DE MAQUINAS E
SERVIÇOS LTDA, atual denominação de Cabovel Ind. e Com. Ltda, conforme CDA n 80.6.97.004755-09, referente a débito de
COFINS, vencida e impaga no período compreendido entre 02/1995 e 01/1996. Na inicial de fls. 02/10, a embargante suscita
cerceamento de defesa pela ausência de auto de infração, ademais de não constar dos autos memória de cálculo da dívida, tampouco
percentual de multa. Posteriormente, demostra que aderiu ao Programa de Parcelamento REFIS, em 24/04/2000 tendo sido excluída em
08/06/2008. Alega ainda desconhecer o saldo remanescente da dívida após as amortizações, pela ausência de demonstrativo dos
pagamento realizados a título de Refis. Por fim, sustenta a inexigibilidade e nulidade da CDA ante sua iliquidez e incerteza.Os embargos
foram recebidos no efeito suspensivo (fl. 38).Em sua impugnação às fls. 39/41 alega a embargada tratar-se de tributo declarado pelo
contribuinte e não recolhido, mediante entrega da DCTF, o que ocasionou a inscrição em dívida ativa. Ademais, declara que a CDA que
instrui a execução fiscal não padece de qualquer dos vícios apontados, contendo a indicação do valor originário e da legislação que serviu
de base para a determinação do valor devido. Por fim, esclarece que a dívida está revestida de todos os elementos exigidos pela lei,
tendo, assim, a eficácia de prova pré-constituída e gozando da presunção de liquidez e certeza, consoante dicção do artigo 3 da Lei n
6.830/80.Intimada a se manifestar sobre a alegação de adesão do REFIS (fl. 47), a embargada, a fl. 48 aduz que a embargante aderiu ao
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parcelamento do REFIS em 01/05/2001, nele permanecendo até 21/06/2008. No entanto, não foram alocados quaisquer pagamentos à
dívida.A fl. 56/70, a embargante manifestou-se, reiterando os termos da inicial, suscitando ainda a ocorrência da prescrição intercorrente,
dada a inércia do Fisco em promover o andamento do feito. Sustenta que entre a data da certidão do oficial de justiça de não realização
da penhora em virtude do pedido de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal (28/07/2000) e a data do requerimento de penhora no
rosto dos autos do processo n. 9400043236 às fl. 64 dos autos da execução fiscal subjacente, em 11/06/2007, decorreram mais de
cinco anos. Aduz, mais, que a adesão ao REFIS não chegou a produzir efeitos, dado que a homologação do pedido e a exclusão
ocorreram na mesma data, conforme documento de fl. 71.É o relatório. Decido.O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a
execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, ex vi do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e,
ausente seu recolhimento, fica sujeito a inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de
procedimento administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa ou nulidade.A propósito, orientação pretoriana:É
absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja inscrita a dívida e
cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte. (STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221).(...)1. É
entendimento desta Corte Superior que a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este
ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de
notificação ao contribuinte.... (AgRg nos EDcl no Ag 1338384/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010).(...)1. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436 do STJ).... (AgRg no REsp 1126548/RS, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010).(...)1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do
REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 238), firmou o entendimento no sentido de que, em se tratando de
tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais
(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de
procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do
vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional.(...) (STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise
Arruda, DJU 17.09.2007).Este assunto restou cristalizado via da Súmula nº 436-STJ:A entrega de declaração pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010).Ademais, decorre da CDA que acompanha a Execução Fiscal, apensa,
que a forma de constituição do crédito foi por declaração.No mais, a liquidez e certeza da CDA é presumida, cabendo à embargante o
ônus de ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º da Lei 6.830/80).Ausente tal prova, impossível considerar ilegítima a
cobrança.Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL.
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI
6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação
embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente,
permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida.2 - O fato de haver sido
especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua
nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas
improvido. (STJ, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, RESP nº 202587, Proc. Nº 19990007860/RS, DJ de 02/08/1999, p.156, v.u.).
Assim, a CDA atende a todos os requisitos do art. 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 e art. 202, II, do CTN. Ao contrário ao alegado pelo
embargante, o título executivo explicita minuciosamente o principal, juros de mora, multa e atualização, consoante se pode observar de fls.
04/11 dos autos em apenso, indicando também toda a legislação regente. Destarte, o embargante conseguiu manejar toda a matéria
possível em sua defesa, conforme se observa dos presentes autos de embargos à execução, não sendo, ainda, necessária a juntada do
processo administrativo para validar a cobrança. As alegações do embargante, portanto, são meramente protelatórias no que dizem
respeito à CDA e seus requisitos de formalidade, não tendo havido ditas irregularidades, nem tampouco prejuízo à defesa do devedor.A
questão relativa à nulidade da CDA por ausência de demonstrativo circunstanciado do débito não mais comporta disceptação, assente a
orientação pretoriana no sentido de sua desnecessidade, entendimento este cristalizado no julgamento do REsp Representativo de
Controvérsia nº 1.138.202/ES, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº
08/STJ, de 07/08/2008, cuja ementa dispõeTRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE
CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO
ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.(omissis)3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de
cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da
petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.(omissis)7. Recurso especial
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)A verificação dos valores pagos durante o parcelamento é
providência que incumbe à embargante, verificável junto à exequente mediante informação da conta REFIS consignada a fl. 46 da
execução fiscal. Assim, não prospera também a alegação de que desconhece o valor do saldo remanescente.Melhor sorte não tem a
alegação de ocorrência da prescrição intercorrente.Incontroverso nos autos que a embargante aderiu ao REFIS, instituído pela Lei n.
9.964/2000 em 27/04/2000, conforme consta do documento de fl. 46 dos autos da execução fiscal subjacente, realizando pagamentos
(guias de fl. 77/94) ao menos até 31/12/2009, sendo que, com o descumprimento, foi excluída do parcelamento em 21/06/2008 (fl. 51
verso destes autos).Cediço que o parcelamento do débito constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida a ser parcelada,
implicando ainda a desistência expressa de todo e qualquer recurso interposto em relação ao crédito sub judice, posto que o
reconhecimento da dívida é pressuposto para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do início dos pagamentos, ex
vi do art. 151, VI, do CTN.Logo, suspensa a exigibilidade dos créditos excutidos no período em que a embargante permaneceu no
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REFIS, não há que se falar em prescrição intercorrente por inércia da exequente, pela impossibilidade desta de proceder à cobrança.
Assim, a confissão espontânea para fins de parcelamento é reconhecimento inequívoco do débito que produz efeitos desde logo, ainda
que sobrevenha posterior indeferimento, sendo, pois, irrelevante que a homologação da opção pelo REFIS e sua exclusão tenham se
dado na mesma data, como pretende a embargante.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO (ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN).1. Alega-se ofensa ao 535, inciso II, do Código de
Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se manifestado especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é
causa de interrupção da prescrição, independentemente de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que
sucintamente, examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da prescrição, porque não
foi perfectibilizada.2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa um inequívoco reconhecimento do
débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado.3. Recurso especial provido em parte.
(REsp 1162026/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010)Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES estes embargos à execução, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do
CPC.Sem honorários advocatícios, à luz da Súmula n. 168 do extinto TFR.Sem custas processuais na forma do art. 7º da Lei n.
9.289/96.Traslade-se cópia para a execução fiscal subjacente.Decisão não sujeita a reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se os
autos, observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0058458-49.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035920-11.2011.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)

Vistos em sentença. Diante do requerimento do embargante de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo
em vista a adesão a parcelamento (fls. 144/145), JULGO EXTINTO o presente feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, V do Código de Processo Civil. Após trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais, arquivem-se, dando-se baixa
na distribuição. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0060456-52.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043324-60.2004.403.6182
(2004.61.82.043324-5)) PERFIX PERFURACAO E FIXACAO LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos, Trata-se de embargos declaratórios face à Sentença de fls. 103 e 103 verso. A embargante alega contradição quanto ao
reconhecimento da prescrição, visto que o crédito tributário é válido. Afirma que não houve transcurso de 5(cinco) anos entre a entrega
da declaração e o ajuizamento do feito. Requer a redução da condenação ao pagamento de honorários. Não há contradição na sentença,
eis que fundada em informações fornecidas pela própria exequente, que reconheceu a prescrição do crédito tributário, conforme petição
de fls. 82/86. Quanto aos honorários, mantenho o índice de 10%, entretanto, estes devem ser calculados sobre o valor dado à causa,
conforme petição inicial destes embargos (fl. 27). Arbitrados nos termos do 4º, do artigo 20, do CPC, corrigidos conforme Manual de
Cálculos da Justiça Federal, Resolução nº 134/2010. Posto isso, conheço dos embargos, visto que tempestivos, acolhendo-os
parcialmente, para alterar o dispositivo na parte referente à arbitragem dos honorários, para que passe a constar a redação supra.
Intimem-se.

0006559-75.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031315-62.1987.403.6182 (87.0031315-
7)) OSVALDO PIGOSSI - ESPOLIO(SP024714 - JOSE CARLOS BICHARA E SP185737 - CAMILLA ALVES CORDARO
BICHARA) X IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES)

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal nº 0031315-62.1987.403.6182, objetivando desconstituir cobrança da
FGTS no período compreendido entre 02/1973 a 04/1974.Sustenta a embargante, em suas razões, que o prazo prescricional aplicável ao
caso é quinquenal, vez que o débito refere-se a período anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 08/77. Logo, os débitos estariam
prescritos, pelo transcurso do quinquênio verificado entre as datas dos fatos geradores das obrigações e a propositura da execução fiscal,
dada a natureza tributária das contribuições ao FGTS.Suscita, mais, a ilegitimidade passiva do espólio para a execução pois encerrado o
inventário e homologada a partilha, não mais subsiste responsabilidade por eventuais obrigações do de cujus, que passa a ser dos
herdeiros na proporção do quinhão recebido em herança. Ademais, Oswaldo Pigossi não teria exercido a gerência da sociedade,
tampouco demonstrada fraude à lei ou aos estatutos sociais para fundamentar o redirecionamento da execução à sua pessoa, nos termos
do art. 135 e incisos do CTN.Aduz ainda a ilegitimidade ativa da União Federal, considerando-se que a execução fiscal fora inicialmente
proposta pelo então IAPAS sem a correspondente cessão do crédito à CEF.No mérito, pugna pela nulidade da CDA que instrui a
execução, à ausência dos pressupostos de liquidez e certeza do débito A embargada ofertou impugnação (fl.67/88), sustentando a
inocorrência da prescrição e a legalidade da cobrança e respectivos acessórios, presunção de liquidez e certeza da CDA e legitimidade da
embargante para figurar no polo passivo do executivo fiscal. Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 66).É o
relatório.Decido.O Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que as contribuições ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS não detêm natureza jurídica de tributo, não se lhe aplicando, pois, os prazos previstos nos artigos 173 e
174 do Código Tributário Nacional (RE nº 100249 / SP, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88,
pág. 16903; RE nº 110012 / AL, 1ª Turma, Relator Ministro Sidney Sanches, DJ 11/03/88, pág. 04745).Com fundamento na orientação
firmada pela Excelsa Corte, o STJ consolidou entendimento de que as referidas contribuições têm natureza de contribuição social, a elas
se aplicando o prazo prescricional de 30 (trinta) anos:Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado
do Pretório Excelso, no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de
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decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN.(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator
Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175)Assim, a questão relativa ao prazo prescricional das contribuições ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - se quinquenal ou trintenário - não mais comporta disceptação, dada a pacificação da matéria
pelas Cortes Superiores. De se destacar, ainda, que o STJ editou as Súmulas de n. 210 e 353, sendo ainda irrelevante perquirir se os
fatos geradores ocorreram antes ou depois da EC 08/77: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30)
anos. (Súmula nº 210)As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. (Súmula nº
353)PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO -
30 ANOS.1. A ação de cobrança das contribuições para o fgts prescreve em trinta (30) anos (Súmula 210 /STJ). Tal entendimento é
aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77.2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004;
AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002.3. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp nº
693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO
FISCAL - fgts - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.1. As contribuições para o
FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior
à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições
do Código Tributário Nacional.2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp
427740 / RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp
693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.(EDcl no
REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235)Todavia o Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do ARE 709212, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, fixou tese, à luz do art. 7º, XXIX da CF/88, de que o prazo
prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados ao FGTS é quinquenal e não trintenário, dando por superado anterior
entendimento. Contudo, houve modulação dos efeitos desse decisum para lhe atribuir efeitos ex nunc. Assim, o prazo prescricional
quinquenal é aplicável, desde logo, para as situações cujo termo inicial da prescrição (não recolhimento do FGTS) tenha ocorrido após a
data do julgamento pelo STF. Caso o prazo já estivesse em curso quando daquele julgamento, aplicar-se-á o que ocorrer primeiro: 30
anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir do julgamento.No caso dos autos, o débito exequendo refere-se a contribuições
ao FGTS não recolhidas nos meses de 02/1973 a 04/1974. A execução fiscal foi ajuizada em 14/12/1987, no curso, portanto, do prazo
prescricional trintenário.A União Federal detém legitimidade para a cobrança das dívidas ao FGTS. Quando de sua instituição pela Lei nº
5.107/66, o FGTS era cobrado pelo IAPAS (Previdência Social, em nome do BNH - artigo 20), passando depois à representação
judicial da União através de delegação à CEF (Leis n. 8.036/90 e 8.844/97). Contudo, é de ser reconhecida a aventada alegação de
ilegitimidade passiva ad causam do espólio.Não obstante a possibilidade de promover a execução fiscal contra o espólio, nos termos do
art. 4º, III da LEF, por força do disposto no seu inciso VI a execução fiscal poderá ser promovida contra sucessores a qualquer título.
Assim, é possível redirecionar a execução para o herdeiro, que responderá pelo débito até os limites da herança (art. 1.792 do
CC/2002), cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube (art. 1.997 do CC/2002).Logo, até a partilha, o espólio responde
pelo pagamento dos tributos devidos pelo falecido e está sujeito à cobrança judicial do crédito (artigo 131, III, do Código Tributário
Nacional e artigo 4, III, da Lei n 6.830/1980). Com a expedição de formal de partilha ou adjudicação, transmite-se aos sucessores a
responsabilidade pelas obrigações do falecido, cujos efeitos estarão restritos aos bens do quinhão atribuído a cada um, na forma da
legislação civil supracitada.Nesse sentido, verifica-se que, com efeito, a partilha referente ao arrolamento de Oswaldo Pigossi, processo n.
1772/96 (atual 5831119964653405) foi homologada por sentença em 11/07/1997 (fl. 92) com a expedição do respectivo formal em
04/11/1997 (fl 59), anteriormente, portanto, ao pedido de redirecionamento da execução fiscal formulado pela União em 18/06/2008 (fl.
32 e ss), razão pela qual o espólio é parte ilegítima para integrar o polo passivo. Anote-se ainda constar a notícia de encerramento do
espólio no documento juntado pela União a fl. 46.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E
PREVIDENCIÁRIO. MORTE DO DEVEDOR. LEGITIMIDADE DO ESPÓLIO . SUCESSORES. INCLUSÃO DEPOIS DA
ENTREGA DAS QUOTAS HEREDITÁRIAS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. I. O Código de Processo Civil autoriza o relator a
decidir singularmente os recursos que tenham recebido enfrentamento maciço nos Tribunais (artigo 557). II. No período situado entre a
morte do devedor e a expedição de formal de partilha ou adjudicação, o espólio responde pelos tributos em aberto. Os herdeiros e os
legatários apenas poderão ser incluídos no polo passivo da execução fiscal, depois da entrega das quotas hereditárias. III. Agravo legal a
que se nega provimento.(AI 00016082820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2015)Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e
julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VI do CPC. Ao SEDI para excluir o espólio de Oswaldo Pigossi do polo passivo da
execução fiscal.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 5% sobre o valor atualizado do
débito.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal
subjacente.Decisão sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0015964-38.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505972-21.1998.403.6182 (98.0505972-
3)) BAT NIVEL SERVICOS E TRANSPORTES LTDA(PR019608 - PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Fls. 74/75 verso: Constato erro material na sentença às fls. 68/72, na parte em que condenou a embargante ao pagamento de
honorários.Sendo assim, retifico de ofício a decisão, para que conste: Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios...,
mantendo-se no mais o seu inteiro teor.Intimem-se.

0049642-44.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054152-37.2012.403.6182) JMG
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI) X AGENCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA)
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SENTENÇAVistos etc.Cuida-se de embargos opostos à execução fiscal nº 0054152-37.2012.403.6182, conforme CDA nº 2221,
referente a débito correspondente a multa por infração à legislação sanitária.Na inicial de fls. 02/14, a embargante alega que a CDA que
embasa a ação executiva é nula, pois não representa título líquido, certo e exigível, tendo em vista que a embargante efetuou vários
pagamentos, os quais foram apropriados ao processo administrativo n 25351-162075/2002-02, à época do parcelamento.
Posteriormente, sustenta que a ausência do processo administrativo impossibilita o conhecimento dos fatos, prejudicando a aplicação do
princípio da ampla defesa e do contraditório. Ademais, informa dos pagamentos efetuados e do parcelamento. Por fim, defende a
prescrição da cobrança da multa.Os embargos foram recebidos no efeito suspensivo (fl. 61).Em sua impugnação às fls. 63/73 a
embargada afirma que a embargante formulou dois pedidos de parcelamento do débito, um parcelamento extraordinário perante a
Procuradoria Federal junto à ANVISA, no Rio de Janeiro, e um parcelamento ordinário perante a Procuradoria Regional Federal da 3ª
Região, em São Paulo, tendo, todavia, efetuado recolhimento das parcelas apenas no parcelamento ordinário. Ademais, noticia que
apesar da Procuradoria Federal junto a ANVISA não tenha descontado os valores já pagos em função dos recolhimentos voluntários
feitos após o pedido do parcelamento, é certo que isso não ocasiona a iliquidez do débito e consequentemente a nulidade da CDA. A
embargada esclarece, ainda, que providenciará a emenda da CDA, nos moldes do 8 do art. 2 da Lei n 6.830/1980, com a finalidade de
corrigir o valor do débito, abatendo os valores voluntariamente recolhidos. Aduz, por fim, que não merece guarida a alegação do
embargante de que a ausência dos autos do processo administrativo de constituição do crédito constitui cerceamento de defesa na
execução fiscal. É o relatório. Decido.Sobre a prescrição e interrupção de penalidades administrativas, prevê a Lei n. 9.873/99 o
seguinte:Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em
5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à
legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Art. 2o Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: (Redação dada pela Lei
nº 11.941, de 2009)I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; (Redação dada pela Lei nº
11.941, de 2009)II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;III - pela decisão condenatória recorrível.IV - por
qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito interno da administração
pública federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)É de se ver, portanto, ao contrário do que pretende o embargante que a existência
de processo administrativo, bem como decisão condenatória recorrível, como é o caso em tela, implicam hipóteses de interrupção da
prescrição.Assim, resta claro que tão-somente após o encerramento e conclusão da discussão administrativa é que se iniciou o prazo para
a contagem da prescrição punitiva, eis que interrompido durante o processo respectivo.Neste sentido, é o teor do seguinte julgado do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. CASSAÇÃO DO EXERCÍCIO DA MEDICINA. PRESCRIÇÃO DA PUNIBILIDADE ADMINISTRATIVA.
INOCORRÊNCIA. LEIs Nºs 6.838/80 e 9.873/99. 1.Interrompida a prescrição da ação punitiva pelo CREMESP em fevereiro de
1998, nos termos da Lei nº 6.838/80, o curso da prescrição recomeçou a correr com a apresentação da defesa prévia na seara
administrativa em abril de 1998. Sendo proferida decisão administrativa recorrível em 07 de dezembro de 2002, verifica-se nova causa de
interrupção da prescrição, nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei nº 9.873/99, de aplicação imediata, por dispor de matéria processual.
2.Resta não configurada a prescrição. 3.Apelação do impetrante a que se nega provimento. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 281469,
JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA , e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 240
..FONTE_REPUBLICACAO).Verifica-se do documento de fl. 77 que a embargante foi intimada da decisão definitiva do recurso
administrativo por si interposto em 27/05/2009, transitada em julgado na mesma data. Logo, sendo esta a data da constituição definitiva
do crédito e ajuizada a execução fiscal em 05/11/2012, não há falar-se em prescrição da pretensão executiva na espécie.No mais,
liquidez e certeza da CDA é presumida, cabendo à embargante o ônus de ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º da Lei
6.830/80).Ausente tal prova, impossível considerar ilegítima a cobrança.Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo
consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do
art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza
e o fundamento legal ou contratual da dívida.2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação
precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim,
implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, RESP nº
202587, Proc. Nº 19990007860/RS, DJ de 02/08/1999, p.156, v.u.). Assim, a CDA atende a todos os requisitos do art. 2º, 5º e 6º, da
Lei nº 6.830/80 e art. 202, II, do CTN. Ao contrário ao alegado pelo embargante, o título executivo explicita minuciosamente o principal,
juros de mora, multa e atualização, indicando também toda a legislação regente. Destarte, o embargante conseguiu manejar toda a matéria
possível em sua defesa, conforme se observa dos presentes autos de embargos à execução, não sendo, ainda, necessária a juntada do
processo administrativo para validar a cobrança. As alegações do embargante, portanto, são meramente protelatórias no que dizem
respeito à CDA e seus requisitos de formalidade, não tendo havido ditas irregularidades, nem tampouco prejuízo à defesa do devedor.Por
fim, incontroverso nos autos que a embargante aderiu aos parcelamentos instituídos pelas Leis 12.249/2010 e 10.522/2002 (fl. 82 e
89).Cediço que o parcelamento do débito constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida a ser parcelada, implicando ainda a
desistência expressa de todo e qualquer recurso interposto em relação ao crédito sub judice, posto que o reconhecimento da dívida é
pressuposto para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do início dos pagamentos, ex vi do art. 151, VI, do
CTN.Ademais, tenho que a adesão a parcelamento tributário implica a renúncia expressa, pelo contribuinte, dos direitos relativos ao
tributo parcelado, inclusive no que pertine à prescrição tributária. Assim é que a adesão a parcelamento constitui causa de interrupção do
prazo prescricional, por constituir ato inequívoco de reconhecimento do débito (art. 174, único, IV, do CTN).Assim, a confissão
espontânea para fins de parcelamento produz efeitos desde logo, ainda que posteriormente indeferido, pois se tratar de reconhecimento
inequívoco do débito, ressalvadas, todavia, as hipóteses em a prescrição já se tenha consumado.A propósito:PROCESSUAL CIVIL.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA
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DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN).1. Alega-se
ofensa ao 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se manifestado especificamente em relação
ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da prescrição, independentemente de ter sido consolidado o parcelamento.
Todavia, o Tribunal a quo, ainda que sucintamente, examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de
interrupção da prescrição, porque não foi perfectibilizada.2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis
representa um inequívoco reconhecimento do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido
efetivado.3. Recurso especial provido em parte.(REsp 1162026/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/08/2010, DJe 26/08/2010)TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. O período compreendido entre o pedido de
parcelamento e o seu indeferimento expresso, como comprovado nos autos, implica suspensão da exigibilidade do crédito e,
conseqüentemente, do prazo prescricional. 2. Prazo prescricional de cinco anos não-consumado, conforme reconhecido pelo acórdão. 3.
Recurso especial não-provido.(RESP 200701382740, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 23/06/2008)TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO.
SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005.
1. Trata-se de execução de créditos de IRPJ constituídos por Termo de Confissão Espontânea, consubstanciado no termo de opção pelo
parcelamento entregue pelo contribuinte. 2. Decadência não configurada, já que não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo
173 do CTN, entre as datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de
opção pelo parcelamento. 3. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição
definitiva. A prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito
pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 4. O pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito
pelo devedor, dada a sujeição deste às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e
irretratável. 5. O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI do CTN). 6. O crédito teve sua exigibilidade
suspensa durante o período compreendido entre a data da entrega pelo contribuinte do termo de opção pelo parcelamento do IRPJ e a
data da notificação do indeferimento do parcelamento. A partir desta última data, iniciou-se a fluência do prazo prescricional quinquenal
previsto no artigo 174 do CTN.. 7. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, portanto, o termo
final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 8. Os débitos em
cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do quinquênio prescricional entre a data do
indeferimento do pedido de parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 9. Apelação provida, para determinar o
prosseguimento da execução fiscal.(AC 200261190026830, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 18/03/2011)A
Lei n 6.830/1980 (artigo 2, 8), assegura a substituição ou emenda da CDA até a decisão de primeira instância. In casu, a exequente
requereu a emenda do título executivo, para contemplar valores de prestações de parcelamentos realizados pela executada, conforme se
verifica a fl. 35/36 da execução fiscal, devolvendo à executada o prazo para oposição de embargos. Contudo, não houve manifestação (fl.
37).A jurisprudência do STJ admite o ajuste da dívida para abater parcelas já quitadas, na medida em que possível, por mero cálculo
aritmético, obter-se o quantum devido, sem prejuízo para a certeza e liquidez da CDA:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EMENDA OU
SUBSTITUIÇÃO DA cda POSSIBILIDADE. ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
PRECEDENTES.1. Caso em que o Tribunal de origem, mantendo a sentença, em exceção de pré-executividade, reconheceu a nulidade
da certidão de dívida ativa que lastrou execução fiscal, todavia, ante a ausência de decisão de primeira instância em sede de embargos,
nos termos do art. 203, do CTN, bem como do 8º, do art. 2º, da LEF, possibilitou à Fazenda Pública a substituição da cda .2. O
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, no sentido de possibilitar que se emende ou
substitua a cda por erro material ou formal do título, até a prolação da sentença dos embargos à execução, em observância ao princípio
da economia processual. Dentre os precedentes mais recentes: AgRg no AREsp 96.950/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 12/04/2012; REsp 1299078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 09/03/2012.3. Agravo
regimental não provido.(STJ, AgRg no AResp 30502, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/05/2012).PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE VALORES. PROSSEGUIMENTO PELOS VALORES REMANESCENTES.
VIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.115.501/SP. SÚMULA
83/STJ.1. De início, observa-se que as razões do agravo regimental não impugnam o fundamento da decisão agravada quanto à ausência
de omissão no julgado, afastando a preliminar de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 182/STJ.2. A agravante inova nas
razões do regimental quanto à alegação de erro na identificação do fundamento legal ao débito tributário.Nas razões do especial, suscita
tese quanto ao devido enquadramento da multa em relação à sistemática tributária, porquanto submetida ao SIMPLES; no regimental,
aduz tese de que a ilegalidade parcial das multas macularia a exigibilidade total da CDA. É vedada a inovação recursal quando interposto
agravo regimental.3. Ainda que superada a inovação recursal, a tese suscitada pela agravante não encontra amparo na jurisprudência do
STJ.4. In casu, a CDA descriminava valores relativos aos anos de 1999 a 2004, e a multa baseou-se em preceito legal vigente somente a
partir de 2002, o que levou as instâncias ordinárias a reconhecerem a inexigibilidade dos valores relativos a 1999, 2000 e 2001,
mantendo o título executivo fiscal com relação aos valores de 2002 a 2004.5. O entendimento se coaduna com a jurisprudência do STJ,
que, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), reconheceu a validade do prosseguimento da execução fiscal mesmo quando
seja necessária a adequação da CDA, com a elaboração de novos cálculos aritméticos para a aferição do valor devido ao Fisco (REsp
1.115.501/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 30/11/2010. Súmula 83/STJ).Agravo
regimental improvido.(AgRg no REsp 1488096/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
24/02/2015, DJe 03/03/2015)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos à execução, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 20, 4º do CPC.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, da Lei
9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal subjacente.Decisão não sujeita ao reexame necessário, em
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conformidade com o disposto no art. 475 do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005702-92.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009170-98.2013.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

SENTENÇA I.RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal nº 0009170-98.2013.403.6182, para a cobrança de IPTU, com pedido
de concessão de medida liminar não apreciado até o momento.Em sua petição inicial, a embargante alega que na qualidade de mera
gestora do PAR (Programa de arrendamento residencial), instituído pela União Federal, pela Lei nº 10.188/01, estaria abrangida pela
imunidade constitucional recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, a da Constituição Federal de 1988, razão pela qual pugna por sua
ilegitimidade passiva para figurar com devedora. O embargado, intimado, apresentou impugnação, às fls. 41/49, pugna pelo cabimento do
tributo, bem como pela inconstitucionalidade da Lei nº 10.188/2001, violação ao disposto no art. 146, II, da Constituição Federal e
higidez da CDA.Tratando-se de matéria de direito, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDOII.FundamentaçãoA
embargante alega imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, a, da Constituição Federal.De sua parte, o artigo 150, VI, a, da
Constituição Federal, prevê a imunidade recíproca dos entes federativos no que respeita ao patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros,
a inviabilizar a exigência de que a União Federal recolha aos cofres daquela Municipalidade os valores de IPTU incidentes sobre o imóvel
pertencente à União Federal que anteriormente encontrava-se cedido a Rede Ferroviária Federal, sob pena de violação do mandamento
constitucional e da regra que proíbe a instituição e cobrança de tributos recíprocos.Nesse aspecto, o preceito constitucional encontra-se
assim redigido:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios:VI - instituir impostos sobre:a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;As espécies conhecidas no sistema
tributário nacional, consoante já assentado pelo Supremo Tribunal Federal, são as seguintes: (a) impostos; (b) taxas de serviço público e
de polícia; (c) contribuições de melhoria; (d) contribuições, podendo estas ser: d.1) sociais; d.2) de interesse das categorias profissionais e
econômicas e d.3) de intervenção no domínio econômico.A imunidade recíproca das pessoas políticas e suas autarquias, nos termos do
art. 150, VI, da CF, notoriamente se refere a apenas uma das sobreditas espécies, a saber, os impostos. In verbis: Art. 150. Sem prejuízo
de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI - instituir
impostos sobre: a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros. Impostos são tributos não vinculados a atividade estatal referenciada ao
contribuinte e, portanto, distinguem-se bem das taxas, vinculadas diretamente ou à prestação de serviço público específico e divisível, ou
ao exercício, efetivo ou potencial, do poder de polícia. Com efeito, estas não se encontram abrangidas pela sobredita imunidade
constitucional.Quanto ao PAR (Programa de arrendamento residencial), instituído pela Lei nº 10.188/01, é nítido que o mesmo foi
instituído pela União e com recursos do Tesouro Nacional para atingir uma finalidade social. Os recursos inerentes ao programa estão
separados dos recursos da CEF, a qual atua como mera gestora.Neste sentido, é o art. 2º, da Lei nº10.188/01:Art. 2o Para a
operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo financeiro privado com o fim exclusivo de
segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de
20120) 1o O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua contabilidade
sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif), aos princípios gerais de contabilidade e,
no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120) 2o O patrimônio do
fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)I - pelos bens e direitos adquiridos pela
CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela Lei nº 12.693, de 20120)II - pelos recursos advindos da integralização
de cotas. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 20120) 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em
especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o
patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:I - não integram o ativo da CEF;II - não respondem
direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação
judicial ou extrajudicial;IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;V - não são passíveis de execução por
quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os
imóveis.A jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, consoante os arestos a seguir citados, é firme no
sentido de assegurar a imunidade recíproca nos hipótese em tela:CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO
AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. COBRANÇA DE IPTU INDEVIDA EM RAZÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA. PROSSEGUIMENTO DO
EXECUTIVO QUANTO ÀS TAXAS. HONORÁRIOS. I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da
decisão recorrida com Súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso
manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado. II. O agravo do art. 557, 1º, do CPC deve se ater à incompatibilidade da
jurisprudência dominante para a hipótese e não à discussão do mérito. Precedentes do C. STJ e da Quarta Turma desta E. Corte
Regional. III. Agravo de instrumento tirado de execução fiscal movida pelo Município de São Vicente contra a Caixa Econômica Federal,
objetivando a cobrança de IPTU e Taxas, no bojo da qual foi rejeitada exceção de pré-executividade. IV. Legitimidade da CEF para
figurar no polo passivo de executivo fiscal relativamente a débitos concernentes a imóveis atrelados ao Programa de Arrendamento
Residencial - PAR (L. 10.188/2001). Precedentes. V. As exações objeto da ação executiva são atinentes a imóvel afeto ao PAR,
instituído pelo Governo Federal por meio da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na L. 10.188/2001, com
o escopo de atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis residenciais, com
opção de compra ao final do prazo contratual fixado. VI. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do Programa de
Arrendamento Residencial, cujo desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial
conjunto (artigo 1º, 1º e 2º). VII. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se
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incorporam ao patrimônio da CEF, pois configuram fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil
dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa (artigo 2º). Em outras palavras, traduzem-se em recursos da União
especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da Gestora, a CEF. VIII. Diante disso, os imóveis adquiridos pela CEF,
para a consecução dos objetivos legais e constitucionais, além de não integrarem seu patrimônio, conservam-se no patrimônio da União
por substituição, ou seja, subrogam-se aos recursos do Fundo constituído pelo Governo Federal para efetivação do PAR. IX. Sendo os
bens e direitos da União insuscetíveis de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais recursos, ainda que revertidos na
aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, pois em nenhum momento houve seu destacamento do patrimônio da União, como
expressamente disposto pela legislação reguladora do tema. X. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao
Fundo, quer estejam especializadas em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, 4º),
vislumbra-se inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas destacado
para afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01. XI. Parcial provimento ao agravo de instrumento para
reconhecer a ilegitimidade da cobrança posta quanto ao IPTU, face à imunidade preconizada pelo art. 150, VI, a, da CF/88, a qual,
entretanto, não alcança as taxas, em relação às quais deverá prosseguir o executivo fiscal. XII. Honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o montante da dívida ativa excluído, devidamente atualizado, a cargo da Municipalidade exequente, cujo arbitramento se encontra
dentro dos padrões da razoabilidade e proporcionalidade, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC e na linha do entendimento desta E.
Quarta Turma. XIII. Agravo legal desprovido (DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)PROCESSUAL CIVIL E TRITUTÁRIO. AGRAVO DE
DINSTRUMENTO. PROS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE LIXO. IMÓVEL DO PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE
PASSIVA. INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A possibilidade jurídica do
pedido, condição da ação, decorre de formulação de pretensão existente no ordenamento jurídico. Dessa forma, considerado que a ação
originária é um executivo fiscal por meio do qual se busca a cobrança de IPTU, coleta e remoção de lixo, bem como taxa de sinistro,
resta evidente que não prospera a alegada impossibilidade jurídica do pedido. - O programa destina-se ao atendimento da população de
baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua
gestão compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está autorizada a criar um fundo
destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários a ele destinados. - Os 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº
10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos ser desse fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o 2º
do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações próprias e, conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o
limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial (FAR),
portanto, confia seus bens à CEF, que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa e o patrimônio de ambas não se
comunicam ( 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a empresa pública agirá em nome do fundo, que tem direitos e
obrigações próprias. Esclareça-se que a denominação de proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o
fundo, é imprópria e não tem nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer mesmo
foi demonstrado que o imóvel foi arrendado. Portanto, o próprio fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe
pertencem e a recorrente, na qualidade de sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei
expressamente assim determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01). (Precedente). - A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, conceitua fundo especial no artigo 71. - Os bens adquiridos no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial pertencem ao
Fundo de Arrendamento Residencial, o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que está indissociavelmente ligado a
um órgão da administração, in casu, a União Federal. - Relativamente ao IPTU, cuja exigibilidade ora se questiona, de que sofre as
limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária recíproca, princípio garantidor da federação, que é caracterizada pela igualdade
político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos
outros, como assegura o artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. - No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de
Arrendamento Residencial (PAR) patrimônio da União, inegável que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.
Cabe destacar o ensinamento de Roque Antonio Carrazza e Regina Helena Costa. Precedente STF. - Demonstrada a incidência da
imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização da recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve
ser reformada nesse sentido. Dessa forma, a decisão embargada, que reconheceu a legitimidade passiva da embargante, deve ser
integrada pela fundamentação anteriormente explicitada, a fim de que a omissão apontada seja sanada, com a modificação do julgado,
para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer a imunidade relativamente ao IPTU. - À vista da sucumbência,
nos termos do artigo 20, 4º, do CPC e de reiterados precedentes do STJ (REsp nº 1164543, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 219838, Rel.
Min. Eliana Calmon), considerado que a municipalidade restou vencida, a verba honorária deve ser fixada por critério equitativo. Assim,
consoante entendimento assentado nesta corte e à vista do valor da CDA (R$ 1.487,37), entendo deva ser estabelecido no montante de
R$ 200,00 (duzentos reais). - Agravo provido em parte (AI 00071254320134030000 ,AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
500897, Relator: Desembargador Federal Andre Nabarrete, 13/11/2014, 4ª TURMA). É de se concluir, portanto, que, a referida
imunidade alcança a obrigação tributária em questão, de conformidade, inclusive, com o entendimento de nossos Tribunais. Outra não
poderia ser a conclusão, eis que a União, destacando recursos para o atendimento da população de baixa renda - no acesso à moradia -
não pode ter seus recursos tributados por outro ente federativo, tendo em vista a imunidade recíproca. Pouco importa que tenha escolhido
a CEF, empresa pública federal, como mera gestora do fundo; isso não retira as características do PAR, nem tampouco a natureza dos
valores econômicos empregados e a finalidade ínsita da Lei nº 10.188/01.In casu, o reconhecimento da ilegitimidade passiva da
embargante confunde-se com o mérito, eis que se trata de obrigação tributária e a exclusão do devedor do polo passivo implica na sua
desobrigação de adimplir o crédito tributário, matéria que fica melhor disciplinada por decisão de mérito.Por todos os argumentos já
expostos, entendo que é perfeitamente cabível o disciplinamento da questão por meio de lei federal, não a tendo por inconstitucional, pois
disciplina - pelo que se infere da leitura da lei - a consecução de programas para a implementação de moradias populares, conforme
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regramento nela previsto que enseja a colaboração e participação da CEF como executor, nada tendo de inconstitucional nisso. Destarte,
é a CEF empresa pública federal e não vislumbro nenhuma terceirização vedada pela CF. Sob o mesmo ponto de vista, tenho também
para mim não existir violação ao disposto no art. 146, II, da CF, pois a imunidade recíproca encontra embasamento direto na própria CF,
no seu art. 150, consoante visto acima, não sendo o caso de se imaginar a extensão de imunidades a outros entes além daqueles previstos
na CF, pois tão-somente com Lei Complementar seria isso possível, nos termos do art. 146, II, da CF. Como se trata de verba da União,
conforme previsto na lei e explanado acima, não é o caso de extensão de imunidade à CEF, mas sim de preservação de tributação sobre
recursos que, em primeira e última análise, pertencem à União e são resguardados pela imunidade recíproca.III. DISPOSITIVOPelo
exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução para desconstituir o título executivo. Em consequência, determino à
embargada proceda à imediata exclusão da embargante do seu Cadastro de Inadimplentes, nos termos dos art. 8º, único e 10 da Lei
Municipal n. 14.094/2005.Condeno o embargado a pagar honorários advocatícios, os quais arbitro, a teor do art. 20, 4º, do Código de
Processo Civil, em 10% sobre o valor da causa, que deverá ser corrigido até o pagamento.Custas ex lege.Sentença não sujeita ao
reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º do CPC. Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal.Publique-se, registre-se e
intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0053681-21.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039695-20.2000.403.6182
(2000.61.82.039695-4)) CLEUZA MADALENA GOMES DE CARVALHO X ELIANA SARBENTA SANMIGUEL X MIRIAM
SARBENTA X SORAIA GOMES DE CARVALHO SERBENTA X EYSE SASAKI X ALGIRDO JOSE PUMPUTIS(SP195297 -
VINÍCIUS FERREIRA BRITTO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X NEVAFLEX INDUSTRIA DE
CONDUTORES ELETRICOS LIMITADA X LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos de terceiro com pedido de antecipação de tutela, ajuizados para afastar a penhora que
recaiu sobre imóvel de matrícula n 52.126, perante o 6 CRI desta Capital, constrito nos autos da execução fiscal em apenso (0039695-
20.2000.403.6182).Na inicial de fls. 02/13, os embargantes alegam que o imóvel penhorado foi vendido a ela, com contrato devidamente
registrado, em maio de 1994, perante o 6 Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Capital, sob n 720576, portanto, o imóvel não
pertencia aos executados. Aduz, com base na Súmula 84 do STJ, que ainda que não registrado na matrícula, o compromisso particular
tem validade no que toca à defesa da posse. Por fim, requer que sejam antecipados os efeitos do provimento de mérito para fim de
suspender a constrição que recaiu sobre o seu bem imóvel, descrito como Um prédio industrial e seu respectivo terreno, situados na Rua
Falchi Gianini de matrícula 52.126 do 6 ORI desta Capital, pertencente à empresa executada. Com área total do terreno de 2.132m e
área constituída de 2055m. Os embargos foram recebidos no efeito suspensivo (fl. 283).Em sua contestação às fls. 286/289 a
embargada, preliminarmente, informa da intempestividade dos embargos de terceiro, pois o prazo para sua oposição inicia-se a partir da
turbação da posse, conforme farta jurisprudência do E. STJ, que ocorreu em 31/07/2008. Assim o prazo de cinco dias para ajuizamento
findou-se em 05/08/2008. Porém, os embargos somente foram ajuizados em 31/10/2012. Ademais, sustentam a ilegitimidade ativa das
embargantes Eliana Sarbenta Sanmiguel, Miriam Sarbenta e Soraia Gomes de Carvalho Serbenta, vez que não juntaram nem a Certidão
de Óbito de Nelson Serbenta e nem Certidão de inteiro teor do arrolamento com homologação da partilha, e também não fizeram
qualquer prova de posse do imóvel penhorado. Alega ainda, ausência da prova sumária da posse, que deveria ter sido feita na inicial,
conforme disposto no art. 1050 do CPC.No mérito, noticia que não há admissibilidade de oposição de embargos de terceiro, vez que o
compromisso de compra e venda deve ser registrado no prazo adequado e a embargante não o fez. Por fim, requer a extinção do
processo sem julgamento de mérito ou sua improcedência. A embargante ofereceu réplica, às fls. 299/304, reiterando os termos da
inicial.É o relatório. Decido.Os embargos de terceiro são tempestivos, porquanto pacificado no STJ o entendimento de que, para fins de
aplicação do art. 1.048, CPC, fundamental a ciência do terceiro prejudicado, não comportando presunções:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE TERCEIRO. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.048 DO CPC. TERCEIRO-EMBARGANTE.
NECESSIDADE DE PRÉVIA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DOS ATOS DE APREENSÃO JUDICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ
PELA IMPOSSIBILIDADE DO EMPREGO DE PRESUNÇÃO.1. Cinge-se a controvérsia a definir qual o termo inicial do prazo para
ajuizamento de Embargos de Terceiro no caso concreto. Na decisão agravada, ficou assentado que, diante da conclusão do Tribunal a
quo - de que a parte teve prévio conhecimento do trâmite do processo de Execução -, o acolhimento da pretensão recursal esbarra no
óbice da Súmula 7/STJ.2. No Agravo Regimental, a parte sustenta, em síntese, que o mérito do Recurso Especial consiste em saber se é
possível afirmar, com base na presunção, que o terceiro-embargante tinha ciência dos atos executórios, ou se, para isso, é imprescindível
prova documental idônea (fl. 486).3. Segundo a jurisprudência do STJ, a incidência do art. 1.048 do CPC pressupõe elevado grau de
convicção de que o terceiro-embargante teve prévio conhecimento da turbação ou do esbulho na posse de seus bens por ato de
apreensão judicial. A propósito, destaca-se julgado da Segunda Turma, no qual se estabeleceu a necessidade de que fique provada a
ciência inequívoca (AgRg no REsp 1.206.181/PA, Rel.Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1/12/2010).4. Na mesma linha,
encontra-se precedente da Quarta Turma, em que o voto condutor do acórdão afasta expressamente a admissibilidade do emprego de
presunção para o reconhecimento acerca da prévia ciência do terceiro-embargante (REsp 678.375/GO, Rel. Ministro Massami Uyeda,
DJ 26/2/2007, p. 596).5. Apesar de admitir que esse rigorismo processual pode dar margem a condutas fraudulentas e dificultar a
recuperação de créditos, curvo-me ao entendimento do STJ em favor do devedor e realinho minha posição original.6. Agravo Regimental
provido.(AgRg no AREsp 312.124/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe
21/03/2014)No caso dos autos, se por um lado inexiste prova da data em que os embargantes tiveram notícia da constrição judicial do
imóvel em exame, não há, de outro, demonstração cabal de que estes tinham ciência daquela, conforme revela exame do Auto de
Penhora acostado a fl. 73 pelo qual foi intimado o corresponsável LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA, na pessoa de sua advogada
Dra. Carla Francini Miranda, que assumiu também o encargo de depositária. Verifica-se ainda que a fl. 75, o oficial de justiça certificou
que a empresa Inicial Termoplásticos Ltda seria locatária do imóvel, que declarou desconhecer seus proprietários.Logo, ante a
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inexistência nos autos principais de qualquer prova de que os ora embargantes teriam ciência da existência da execução ou dos atos de
constrição de modo a autorizar a conclusão pela intempestividade destes embargos, resta afastada na espécie a regra do art. 1.048 do
CPC:AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS DE TERCEIRO . TEMPESTIVIDADE.1. O terceiro alheio ao processo pode defender sua posse sem estar submetido ao
prazo constante do art. 1.048 do Código de Processo Civil. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg nos EDcl no AREsp
243.495/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe
22/05/2013)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO . EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA UNIÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 1.048 DO CPC. INTEMPESTIVIDADE DA INTERPOSIÇÃO.
MANUTENÇÃO DA EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO POR FUNDAMENTO DIVERSO. (...)II. A
interposição dos embargos de terceiro deve ocorrer em até cinco dias da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre ante da
assinatura da respectiva carta, flexibilizando-se o cômputo do termo inicial na hipótese de terceiro não cientificado da penhora ou da
arrematação, quando se conta o indigitado prazo a partir da efetiva ciência da execução/penhora ou da turbação/esbulho possessório.
Inteligência do art. 1.048 do CPC. Precedentes do STJ. (...)(AC 00010353120134036107, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014)Afasto ainda a preliminar da embargada de ilegitimidade
passiva das embargantes Eliana Sarbenta Sanmiguel, Miriam Sarbenta e Soraia Gomes de Carvalho Serbenta, na medida em que da
declaração de encerramento de espólio de NELSON SERBENTA (fl. 127/128), constam expressamente os respectivos percentuais
relativos aos quinhões do imóvel sub judice recebidos pelas embargantes.As demais preliminares se confundem com o mérito e com ele
serão examinadas. A presente execução fiscal foi ajuizada em 14/08/2000, época em que era vigente a redação anterior do artigo 185 do
Código Tributário Nacional, a qual dispunha que: Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa em fase de
execução. (grifo nosso)A alienação/cessão dos bens a que se referem estes embargos ocorreu em 19/01/1994, ou seja, anteriormente ao
ajuizamento da ação, conforme consta do instrumento particular de venda e compra de fl. 111/115, pelo qual NEVAFLEX -
INDÚSTRIA DE CONDUTORES ELÉTRICOS, ALGIRDO JOSÉ PUMPUTIS, STAR PARTICIPAÇÕES LTDA e LUCIANO
FRANCISCO DA CUNHA venderam a NELSON SERBENTA e CLEUZA MADALENA GOMES DE CARVALHO; EYSE
SASAKI e MARIA SASAKI e ALGIRDO JOSÉ PUMPUTIS e WANDA BIRUTE PUMPUTIS o móvel matriculado sob n. 52.126
perante o 6º Cartório de Registro de Imóveis da CapitalO selo de reconhecimento das firmas de folhas 114 verso e 115 comprova que o
negócio foi efetivamente realizado antes da propositura da demanda, pois é datado de 09/02/1994. Observa-se ainda que o 6º CRI emitiu
nota de devolução com exigências para o registro do instrumento de compra e venda, tendo realizado sua prenotação sob n. 0370570 (fl.
116/117).Todavia, o fato de o contrato não ter sido registrado não é óbice para interposição de embargos de terceiro. Neste
sentido:EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO EM
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DA
EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. PRECEDENTES. ENUNCIADO N. 84 DA SÚMULA
DO STJ. Cumpre esclarecer, desde logo, que as execuções fiscais foram propostas em meados de 1993, o que ensejou a expedição de
mandado de penhora em 06.12.93 (fl. 06). Ocorre, todavia, que o negócio jurídico foi celebrado em 09 de setembro de 1987, ou seja,
cerca de seis anos antes do ajuizamento da execução fiscal. No particular, por mais que o aludido contrato não esteja averbado no
registro de imóveis, ou seja, a despeito da obrigatoriedade do registro da compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, para que
se possa atribuir eficácia erga omnes ao negócio jurídico realizado, permanece vigente o enunciado 84 da Súmula desta Corte, que faculta
a oposição de embargos de terceiro ao adquirente de boa-fé. (REsp 500.934/SP; Rel. Min. Castro Filho, DJ 25.02.2004, p. 169;
AGREsp 507.767/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 20.10.2003, p. 212). Recurso especial improvido. (STJ, REsp 293997/RS,
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, 10/08/2004)Deflui ainda da documentação acostada à inicial que ademais de não serem
responsáveis pela dívida executada - fato esse não impugnado pela exequente - e de estarem na posse mansa e pacífica do imóvel
constrito que integra, inclusive suas declarações de bens perante o IR e do qual ainda auferem rendimentos provenientes de alugueres (fl.
136/272) que, efetivamente, assiste razão aos embargantes para desconstituir a penhora, independentemente de prévio registro do
compromisso em cartório.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de terceiro, determinando o levantamento
da penhora efetivada sobre o imóvel objeto da matrícula n. 52.126 do 6 CRI desta Capital, extinguindo o processo com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, na medida em que a
embargada não deu causa aos presentes embargos, sendo que o bem foi nomeado à penhora pela própria executada. Assim, à
embargada não era possível saber que a indisponibilidade recairia sobre imóvel com escritura de compra e venda lavrada em Cartório,
porém sem registro na matrícula do bem.Custas recolhidas.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal em apenso.Sentença
sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

0657561-17.1985.403.6182 (00.0657561-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES3) X CAETANO
CAREZZATO

Vistos em sentença. A pedido do exequente, conforme manifestação à fl. 11, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos
constantes da CDA Nº 80 1 82 300 334 46. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004837-80.1988.403.6182 (88.0004837-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X LAPA INOX
COM/ E IND/ LTDA X PAULO BRANDAO(SP037391 - JOSE JUVENCIO SILVA)
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Vistos em sentença.Diante da manifestação da exequente à fl. 87, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do
pagamento parcial do débito (fl. 53) nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.Quanto ao saldo remanescente, a execução foi remetida
ao arquivo, em 09/05/2003, somente retornando à Secretaria em 17/03/2015, para juntada de petição da exequente (fls. 81/83).
Intimada, a exequente informou que não identificou causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional (Fl. 87). O 4º do art. 40 da
Lei 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004, dispõe: se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ressalte-se
que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exequente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que
por anos ficasse a demanda à espera de suas diligências. Assim, há que ser reconhecida a situação prevista pelo art. 174 do Código
Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do art. 219, 5º do Código de Processo Civil dada pela Lei 11.280/ 2006, a
prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Outrossim, tratando-se o novo art. 219 do CPC de norma processual, deve ser aplicado
imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por
analogia, à hipótese dos autos (STJ, REsp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).Posto isto,
JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com base no art. 269, IV do Código de Processo Civil, para
reconhecer a prescrição dos créditos referentes ao saldo remanescente da Certidão da Dívida Ativa. Proceda-se ao levantamento de
eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da Lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0508991-74.1994.403.6182 (94.0508991-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X LAPA INOX COM/
LTDA X NILZA BRONZIN BRANDAO X PAULO BRANDAO

Vistos em sentença.Diante da manifestação da exequente à fl. 113, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do
pagamento parcial do débito (fls. 76/77) nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.Quanto ao saldo remanescente, a execução foi
remetida ao arquivo, em 01/12/2009, a pedido da exequente, somente retornando à Secretaria em 17/03/2015, para juntada de petição
da exequente (fls.106/108). Intimada, a exequente informou que não identificou causa de suspensão ou interrupção do prazo
prescricional. O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004, dispõe: se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato.Ressalte-se que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exequente, que nada pleiteou desde o
arquivamento dos autos, deixando que por anos ficasse a demanda à espera de suas diligências. Assim, há que ser reconhecida a situação
prevista pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do art. 219, 5º do Código de Processo Civil dada
pela Lei 11.280/ 2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Outrossim, tratando-se o novo art. 219 do CPC de norma
processual, deve ser aplicado imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito
da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, REsp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
10/04/2006).Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com base no art. 269, IV do Código de
Processo Civil, para reconhecer a prescrição dos créditos referentes ao saldo remanescente da Certidão da Dívida Ativa. Proceda-se ao
levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da Lei.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0518300-22.1994.403.6182 (94.0518300-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X ORIENTE
TEXTEIS E VESTUARIO LTDA(SP021991 - ELIO ANTONIO COLOMBO)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0510426-49.1995.403.6182 (95.0510426-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X ORIENTE
TEXTEIS E VESTUARIO LTDA(SP021991 - ELIO ANTONIO COLOMBO)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0517690-49.1997.403.6182 (97.0517690-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X ORIENTE
TEXTEIS E VESTUARIO LTDA(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas pela parte Executada (1% do valor da causa), observando-se o disposto no artigo 16 da Lei
n.º 9.289/96, no prazo de 15(quinze) dias. Decorrido o prazo, oficie-se à PGFN para as providências necessárias.Presentes os requisitos
do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     630/908



julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0534962-56.1997.403.6182 (97.0534962-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)
X USUS FRUCTUS MODUS VESTIRIS ARTEFATOS TEXTEIS LTDA

Vistos em sentença. A pedido da exequente, conforme manifestação à fl. 16, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos
constantes da CDA Nº 80 6 96 055547-15. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0524927-03.1998.403.6182 (98.0524927-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ONDALIT IND/
E COM/ LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0533587-83.1998.403.6182 (98.0533587-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CALCADOS
MAZZEO LTDA X BARTOLOMEO MAZZEO X CARMELO MAZZEO

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, em face da sentença de fl 160/162 que declarou extinto o
processo com fundamento no art. 267, IV do CPC, pela impossibilidade de redirecionar a execução à pessoa dos sócios pelo
encerramento da falência.Sustenta a embargante ocorrência de erro material no julgado, tendo em vista equívoco em seu pedido de
redirecionamento aos sócios nos termos da Lei 8.620/93, quando deveria ter requerido o prosseguimento do feito em face da devedora
principal, na medida em que o feito falimentar foi extinto sem julgamento do mérito. Requer, pois, atribuição de efeito infringente para que
se determine o prosseguimento do feito em relação à sociedade executada.É o relatório. Decido.Os embargos são tempestivos; passo à
análise.Pelo que consta da petição de fl. 168/169, pretende a embargante de declaração obter o efeito infringente, já que objetiva
alteração no decisum prolatado, noticiando o encerramento da falência sem julgamento do mérito.Ocorre que os embargos não têm
caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in
Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999,
p. 1.045).Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que
melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da
hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua
obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Neste sentido é o entendimento da
jurisprudência:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DO
MÉRITO. DESCABIMENTO.1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, por não serem
o meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve
pronunciamento.2. Não é necessário ao julgador enfrentar os dispositivos legais e constitucionais citados pela parte ou obrigatória a
menção dos dispositivos legais e constitucionais em que fundamenta sua decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação
e fundamente, devidamente, seu convencimento.3. A questão relativa ao direito de regresso da COHAB-BU perante a CEF foi dirimida
no REsp 702.365/SP, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Restou clara a responsabilidade da CEF no inadimplemento contratual de
financiamento, assim como, sua condição de agente financeiro na operação de custeio perante a COHAB-BU.4. Negado provimento aos
embargos.(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 1303968-11.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2013).O STJ já assentou que erro material é aquele perceptível
primu ictu oculi e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na sentença. (REsp 15649/SP, Rel. Min.
Pádua Ribeiro, DJ 06.12.1993).In casu, cuida-se de fato novo e não de erro material ocorrido em 20/10/2000, somente noticiado nos
autos após a prolação da sentença. Destarte, exaurida a jurisdição nos termos do art. 463 do CPC, ao Juízo é vedado conhecer de fato
novo após a prolação da sentença ou modificá-la fora das hipóteses previstas no art. 535 e incisos do CPC, razão pela qual a exequente
deverá se valer do recurso próprio perante a Instância Superior.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE FATOS
SUPERVENIENTES E ERRO MATERIAL. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.1. Os
embargos declaratórios são cabíveis para expungir da decisão impugnada os vícios de omissão, contradição ou obscuridade, elencados
no art. 535, incisos I e II, do CPC, bem como para sanar erro material.2. Não é o que ocorre na espécie, em que o embargante, sob a
alegação de superveniência de fatos novos e ocorrência de erro material, tem o nítido propósito de obter, à luz dos precedentes por ele
indicados, nova apreciação da matéria já examinada e decidida por esta Corte quando do julgamento da ação rescisória, revelando
apenas o inconformismo com a decisão que lhe foi desfavorável.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl nos EDcl na AR 4.309/SP,
Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
10/04/2013, DJe 16/04/2013)Posto isto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, mas rejeito-os, eis que inocorrente erro material,
omissão ou contradição a ser sanada na decisão embargada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0542187-93.1998.403.6182 (98.0542187-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
DELFOS IND/ E COM/ DE QUADROS TEXTEIS LTDA X WILSON JORGE NAVARRO X VICENTE DE MOURA(SP042156 -
SILVIO DOTTI NETO)

Vistos em sentença. Cuida-se de execução fiscal em que o exequente pretende a cobrança de contribuição previdenciária, referente à
CDA nº 31.914.764-9. O despacho que determinou a citação da executada, proferido em 28/07/1998, foi cumprido via postal, conforme
Aviso de Recebimento de fl. 13. A execução foi suspensa, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6830/80. Remetidos os autos ao
arquivo em 27/06/2003, estes foram desarquivados em 25/04/2014, para juntada de petição da executada (fl. 43). Oposta Exceção de
Pré-Executividade, por Wilson Jorge Navarro, que defende a ocorrência da prescrição do crédito tributário em relação ao responsável
tributário (fls. 47/55). Intimada, a exequente não informou a existência de causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional
(fls.57/60). É o relatório. Decido. O 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004, dispõe: se da decisão que ordenar o
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ressalte-se que a paralisação delongada do feito resultou da inércia do exequente, que
nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por anos ficasse a demanda à espera de suas diligências. Assim, há que ser
reconhecida a situação prevista pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. Com o advento da nova redação do art. 219, 5º do Código
de Processo Civil dada pela Lei 11.280/ 2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Outrossim, tratando-se o novo art. 219
do CPC de norma processual, deve ser aplicado imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da
execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, REsp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com base no art.
269, IV do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição dos créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa. Proceda-se ao
levantamento de eventual penhora, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei. Honorários indevidos, porque a
Certidão de Dívida Ativa está revestida de liquidez e certeza, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80, sendo que a mesma não foi ilidida por
prova inequívoca. A ocorrência da prescrição deu-se porque a exeqüente não logrou êxito em localizar a executada ou bens para garantia
da execução. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0023480-03.1999.403.6182 (1999.61.82.023480-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
SUPORTE FORMACAO TECNICA S/C LTDA ME(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E SP267661 - GABRIELA
SALVATERRA CUSIN)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0034976-29.1999.403.6182 (1999.61.82.034976-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CENTRO
MEDICO CHAMBERLEN S/C LTDA(SP095796 - ELIZABETH SBANO)

Vistos em Sentença. A pedido da exequente, conforme manifestação à fl. 22, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos
constantes da 80 7 99 003145-22. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Honorários
indevidos, porque a Certidão de Dívida Ativa está revestida de liquidez e certeza, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80, sendo que a
mesma não foi ilidida por prova inequívoca. A ocorrência da prescrição deu-se porque a exeqüente não logrou êxito em localizar a
executada ou bens para garantia da execução. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0060994-87.1999.403.6182 (1999.61.82.060994-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JOIVA LTDA

Vistos em SentençaA requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil
reais), nos termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Diante das informações prestadas pela exequente às fls. 86/86 verso,
constato que embora tenha havido conversão em renda em favor da exequente, conforme extrato às fls. 77/80, tal valor não foi imputado
à dívida. Sendo assim, manifeste-se a exequente. Prazo 15(quinze) dias.Oficie-se à 10ª Vara de Execuções Fiscais solicitando
informações sobre eventual valor a ser transferido para os autos da EF. Nº 0004954-07.2007.403.6182.Após, havendo saldo credor,
expeça-se Alvará de Levantamento em favor da executada, intimando-se através de Mandado, endereços à fl. 64.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

0040083-78.2004.403.6182 (2004.61.82.040083-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KROMART
FOTOLITO GRAFICA E EDITORA LTDA X JOSE CARLOS IZIQUIEL X JUDITE FERREIRA DOS SANTOS

Vistos em sentença. Cuida-se de execução fiscal em que o exequente pretende a cobrança de débito, referente à IRPJ. Recebida a inicial,
proferiu-se despacho em 25/11/2004, para citação da executada, cuja diligência postal restou negativa, conforme do Aviso Negativo de
Recebimento à fl. 31. Após a realização de diligências na tentativa de penhora sobre bens dos executados, que restaram negativas,
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conforme certificado às fls. 62 e 94, a exeqüente foi intimada para manifestar-se sobre eventual interrupção do prazo
decadencial/prescricional (fl. 102). A exeqüente informa que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas da prescrição (fl.
103). É o relatório. Decido. Segundo o artigo 174 do CTN a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados da data de sua constituição definitiva. Neste caso, trata-se de crédito tributário com vencimento entre 10/03/1995 e
11/01/1999. Antes da LC 118/2005 a interrupção do prazo prescricional se dava com a citação do devedor, e aplicando-se o disposto
na Súmula nº 106 do STJ, bem como, a interpretação dada pelo STJ ao disposto no artigo 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o artigo
219, 1º do CPC, o marco interruptivo atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. Assim tem
decidido a Jurisprudência: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,
o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de
pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal
Superior.II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.III - Nos
tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na
data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra
declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer
providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de
ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.IV - O termo final do prazo prescricional para a
cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I,
do CTN, quanto à interrupção da prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005,
vigente partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual. Dessa forma, na
hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 (09.06.05), e com despacho ordinatório da
citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, 2º, da
Lei nº 6.830/80; 219, 4º, do CPC; e 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento
da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.V - Considerando que os créditos em
cobro foram constituídos por meio por meio da DCTF n. 0930830128221, bem como que: 1) a DCTF em questão foi entregue em
30.04.93 (fl. 96); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 16.01.97 (fl. 02); 3) o feito permaneceu arquivado entre 23.03.00 e 26.03.04 (fls.
14/15) com intimação da Exequente (fl. 14vº); 4) a Exequente peticionou, em 04.10.00, requerendo a inclusão do sócio no polo passivo
da execução fiscal, o que foi indeferido pelo MM. Juízo a quo tendo em vista o arquivamento da ação, bem como os valores em cobro
(fls. 16/17); e 5) a União requereu, em 13.09.04, a citação do responsável tributário da empresa executada (fl. 22), o qual foi citado em
21.01.05 (fl. 33) - conclui-se que os débitos foram alcançados pela prescrição.VI - Não há que se falar na suspensão da prescrição em
razão da decretação da falência, nos termos do art. 47 da antiga Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661/45), nem tampouco do art. 6º, da
Lei n. 11.101/05, uma vez que, consoante o disposto no art. 146, inciso II, alínea b, da Constituição da República e na Súmula Vinculante
n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.VII
- Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0520412-56.1997.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012) . Considerando-se que a execução fiscal
foi protocolada em 20/07/2004, constata-se que decorreu mais do que 5(cinco) anos entre a constituição do crédito tributário
(11/03/1995 a 12/01/1999) e o protocolo da execução fiscal, estando portanto, prescrito o crédito tributário. Posto isto, JULGO
EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com base no art. 269, IV do Código de Processo Civil, para reconhecer a
prescrição dos créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003431-91.2006.403.6182 (2006.61.82.003431-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SORANA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA(SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI)

Vistos em Sentença. A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o
depositário liberado de seu encargo. Honorários indevidos, visto que a execução fiscal foi protocolada em razão de erro no
preenchimento das guias de recolhimento. Sendo assim, a própria executada deu causa à execução. Aplicável o princípio da causalidade,
conforme Jurisprudência pacificada sobre a matéria:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ERRO DO CONTRIBUINTE -
HONORÁRIOS INDEVIDOS PELA UNIÃO 1. A inscrição em dívida ativa e o posterior ajuizamento da execução fiscal tiveram como
causa os erros de preenchimento da DCTF e a apresentação intempestiva da impugnação, ou seja, a própria embargante deu causa à
execução fiscal. 2. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu causa ao
ajuizamento da execução foi o próprio executado.(AC 00317555720074036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,
TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Presentes os requisitos do artigo 503
e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da
sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0004818-44.2006.403.6182 (2006.61.82.004818-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X O LISBOA
DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA(SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF E SP114045A - ROBERTO
LIESEGANG E SP160036 - ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
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houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0037850-40.2006.403.6182 (2006.61.82.037850-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X DOMINGOS ALVES MACHADO

Vistos e analisados, em Inspeção.O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CRECI 2ª REGIÃO, qualificado nos autos, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS face à Sentença de fls. 24/26, alegando
contradição quanto à aplicabilidade retroativa do artigo 8º da Lei 12.514/2011.É o relatório. Decido.A decisão não padece de nenhum
vício, caso a embargante não concorde com a decisão, deverá manejar o recurso cabível. Posto isso, conheço dos embargos, visto que
tempestivos, rejeitando-os. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0013488-37.2007.403.6182 (2007.61.82.013488-7) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X TAPUZIM COML/ LTDA(SP288971 - GUILHERME
DE FREITAS GERMANO)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0021807-91.2007.403.6182 (2007.61.82.021807-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
FLAVIO CELSO VILLA DA COSTA(SP320523 - CRISTIANE MARA DEZENA)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0004246-65.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DANTAS BATISTA JOTA

Diante do requerimento do Exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.09.80.Proceda-se o levantamento de
penhora e/ou expedição do alvará de levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado
desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0028065-78.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 -
LUCIANO DE SOUZA) X CLAUDIO LUIZ PENTEADO

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0034823-73.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc.
400 - SUELI MAZZEI) X POSTO DE SERVICOS FLORIDA LTDA

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0052285-43.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP306584 - ANTONIO
FERNANDO DE MOURA FILHO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     634/908



Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0034873-65.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COLLECTION
MOTORS IMPORTACAO E COMERCIO LIMITADA(SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA)

Vistos em Sentença. A pedido da exequente, conforme manifestação à fl. 22, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do
mérito, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição intercorrente dos créditos
constantes da 80 7 99 003145-22. Proceda-se ao levantamento de penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Honorários
indevidos, porque a Certidão de Dívida Ativa está revestida de liquidez e certeza, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80, sendo que a
mesma não foi ilidida por prova inequívoca. A ocorrência da prescrição deu-se porque a exeqüente não logrou êxito em localizar a
executada ou bens para garantia da execução. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0035238-22.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TABUACO
COMERCIAL DE COUROS LTDA(SP071779 - DURVAL FERRO BARROS)

Vistos em Sentença. A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o
depositário liberado de seu encargo. Honorários devidos, considerando o trabalho realizado pelo patrono da executada em sua defesa,
tudo com base no princípio da proporcionalidade, eis que comprovado a existência de parcelamento em data anterior ao protocolo da
execução fiscal, conforme documentos de fls. 47/57. Assim tem decidido a Jurisprudência:AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré-
executividade, inclusive na hipótese em que acolhida parcialmente, na medida em que, para invocá-la, a parte empreendeu contratação de
profissional.2. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, 4º, do
Código de Processo Civil, sendo desnecessária qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos
no 3º do mesmo diploma legal.3. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 500,00.4. Agravo de instrumento provido.(TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA, AI 0027293-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em
22/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2014). Determino a condenação da exeqüente no pagamento de verba honorária arbitrada
em R$1.200,00, nos termos do 4º, do artigo 20, do CPC, corrigidos conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, Resolução nº
134/2010. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0052692-15.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ARMASOM -
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME

Vistos em sentença. Cuida-se de execução fiscal em que o exequente pretende a cobrança de débito, referente a SIMPLES. Recebida a
inicial, proferiu-se despacho em 21/02/2013, para citação da executada, cuja diligência postal restou negativa, conforme do Aviso
Negativo de Recebimento à fl. 76. Após a realização de diligências na tentativa de citação e penhora sobre bens da executada, que
restaram negativas, conforme certificado à fl. 80, a exeqüente foi intimada para manifestar-se sobre eventual interrupção do prazo
decadencial/prescricional (fl. 81). A exeqüente não se manifestou, conforme certificado à fl. 81 verso. É o relatório. Decido. Segundo o
artigo 174 do CTN a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.
Neste caso, trata-se de crédito tributário com vencimento entre 12/07/2004 e 20/06/2007, conforme CDA às fls. 02/73. A interrupção
da prescrição, para ações posteriores à edição da Lei Complementar 118/2005, ocorre com o despacho inicial, que retroage à data da
propositura da ação, consoante entendimento jurisprudencial do Ministro Luiz Fux, exarado no RESP nº 1.120.295 - SP
(2009/0113964-5). Nesse sentido, confira-se também a jurisprudência quanto à aplicação do art. 174, do CTN e não da Lei n.
6.830/80:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. VERBA HONORÁRIA. 1. A prescrição vem
tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário.
Interrompe-se pela citação do devedor, pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do
débito. 2. As citações ocorridas após a vigência da LC nº 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará
com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS -
Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). 3. Referido crédito tributário é composto por imposto de renda (IRPF) e multa por atraso na
entrega da declaração. A constituição do crédito quanto ao imposto, com vencimento em 30/04/1999, ocorreu mediante entrega da
declaração de rendimentos, com notificação em 01/11/2000 (fl. 04). Quanto à multa, a constituição ocorreu na data do vencimento, em
04/12/2000, por ser este posterior à notificação (fl. 04). A ação executiva foi proposta em 18 de agosto de 2006 e o despacho que
determinou a citação foi exarado em 06/11/2006, ou seja, após a vigência da Lei Complementar n. 118/05. 4. Verba honorária reduzida
a R$1.000,00. 5. Apelação parcialmente provida. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO 0010020-
48.2006.4.03.6102 DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2012. Considerando-
se que a execução fiscal foi protocolada em 19/10/2012, constata-se que decorreu mais do que 5(cinco) anos entre a constituição do
crédito tributário (13/07/2004 a 22/06/2007) e o protocolo da execução fiscal, estando portanto, prescrito o crédito tributário. Posto isto,
JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com base no art. 269, IV do Código de Processo Civil, para
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reconhecer a prescrição dos créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0060132-62.2012.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X SULAMERICA
FIX 100 VI FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0060137-84.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X JOSE APARECIDO DO ESPIRITO SANTO

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0014007-02.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ADHEMAR
MARQUES

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0035354-91.2013.403.6182 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/ INMETRO
SP(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X R SALLES FERRAZ PRESENTES-ME

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0037498-38.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TARCISO
ALFREDO KONSTANTYNER(SP298082 - PAULO MANTOVANI MACHADO E SP279144 - MARCO AURELIO
VERISSIMO)

Vistos, Trata-se de embargos declaratórios face à Sentença de fl. 46. A embargante alega omissão quanto ao arbitramento de honorários
advocatícios. Analisando a manifestação da exequente às fls. 42/44, concluo que o protocolo da execução fiscal foi indevido. Conforme
informado pela Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo houve erro de digitação. Entendo que é necessário o
arbitramento de honorários advocatícios, considerando o trabalho realizado pelo patrono da executada em sua defesa, tudo com base no
princípio da proporcionalidade. Assim tem decidido a Jurisprudência:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade, inclusive na
hipótese em que acolhida parcialmente, na medida em que, para invocá-la, a parte empreendeu contratação de profissional.2. O gravame
a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,
sendo desnecessária qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos no 3º do mesmo diploma
legal.3. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 500,00.4. Agravo de instrumento provido.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI
0027293-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 22/05/2014, e-DJF3 Judicial
1 DATA:05/06/2014). Determino a condenação da exeqüente no pagamento de verba honorária arbitrada em R$1.200,00, nos termos
do 4º, do artigo 20, do CPC, corrigidos conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, Resolução nº 134/2010. Posto isso, conheço
dos embargos, para acrescentar à decisão a fundamentação supra, mantendo-se no mais o seu inteiro teor. Intimem-se.

0005251-67.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X DANONE LTDA

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
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nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0016019-52.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc.
400 - SUELI MAZZEI) X POSTO DE SERVICOS PASSAGEM FUNDA LTDA(SP172275 - ALEXANDRE BARONE DE LA
CRUZ)

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0038048-96.2014.403.6182 - INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc.
1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X INDUSTRIA MECANICA ORLEANS LTDA - EPP

Vistos em sentença.A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito
nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 503 e Parágrafo único do Código de Processo
Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de
prazo para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0050601-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LHSL
INVESTIMENTOS LTDA - ME(SP188131 - MICHIYO TOKUTOMI ENDO)

Vistos em sentença. A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o
depositário liberado de seu encargo. Constato que o débito estava com a exigibilidade suspensa, em razão de parcelamento, conforme
protocolo à fl. 47, em 22/08/2014. O protocolo da execução fiscal ocorreu posteriormente, em 30/09/2014. Honorários devidos,
considerando o trabalho realizado pelo patrono do executado em sua defesa, tudo com base no princípio da proporcionalidade. Assim
tem decidido a Jurisprudência:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. É
cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade, inclusive na hipótese em que acolhida parcialmente, na
medida em que, para invocá-la, a parte empreendeu contratação de profissional.2. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se
pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária qualquer vinculação
ao valor originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos no 3º do mesmo diploma legal.3. Honorários advocatícios reduzidos
para R$ 500,00.4. Agravo de instrumento provido.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0027293-66.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 22/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2014). Determino a
condenação da exeqüente no pagamento de verba honorária arbitrada em R$1.200,00, nos termos do 4º, do artigo 20, do CPC,
corrigidos conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, Resolução nº 134/2010. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA

Expediente Nº 3644

EMBARGOS A EXECUCAO

0042637-05.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035856-98.2011.403.6182) UNIAO
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FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
PIRES/SP(SP150408 - MARCELO GOLLO RIBEIRO)

Cuida-se de embargos à execução fiscal. Impugna a parte embargante a cobrança do IPTU e da CIP (contribuição de iluminação
pública), alegando, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, estar abrigada pela imunidade recíproca prevista no
artigo 150, inciso VI, a da Constituição Federal de 1988, bem como que a natureza da atividade desenvolvida pela RRFSA era de
serviço público de interesse da coletividade.Emenda da petição inicial a fl. 18, para juntada de documento essencial (fls. 19/20).A
embargada apresentou impugnação sustentando o cabimento da tributação sobre imóveis da RFFSA (fls.34/48), inexistindo nulidade do
lançamento do tributo IPTU e de sua cobrança, bem como a legitimidade da União Federal. Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. DECIDODA IMUNIDADE RECÍPROCAA parte embargante arguiu estar ao abrigo da imunidade recíproca prevista no artigo
150, inciso VI, a da Constituição Federal de 1988.Constata-se que a União Federal sucedeu a Rede Ferroviária Federal - RFFSA após
a sua extinção, assumindo as obrigações de responsabilidade daquele ente, inclusive as decorrentes da incorporação da FEPASA e
também os ônus do patrimônio imobiliário que anteriormente fora cedido para uso das estradas de ferro, logo, sujeitos ao lançamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.De sua parte, o artigo 150, VI, a, da Constituição Federal, prevê a imunidade recíproca dos
entes federativos no que respeita ao patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.Nesse aspecto, o preceito constitucional encontra-se
assim redigido:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios:(....................................................................)VI - instituir impostos sobre:a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos
outros;As espécies conhecidas no sistema tributário nacional podem ser agrupadas em (a) impostos; (b) taxas de serviço público e de
polícia; (c) contribuições de melhoria; (d) contribuições, podendo estas ser: d.1) sociais; d.2) de interesse das categorias profissionais e
econômicas e d.3) de intervenção no domínio econômico.Pois bem, a imunidade recíproca das pessoas políticas e suas autarquias, a que
se refere o comando inscrito no art. 150, VI, da Constituição da República, notoriamente se refere a apenas uma das sobreditas espécies,
a saber, os impostos. In verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI - instituir impostos sobre: a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros. Impostos são
tributos não-vinculados a atividade estatal referenciada ao contribuinte e, portanto, distinguem-se bem das taxas, vinculadas diretamente
ou à prestação de serviço público específico e divisível, ou ao exercício, efetivo ou potencial, do poder de polícia.Em recente decisão do
plenário do Supremo Tribunal Federal a respeito do RE n.599.176/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, ocasião em que foi dado provimento
ao recurso interposto pelo Município de Curitiba, distinguem-se duas ordens de questões: a) a primeira, amplamente discutida pelo
Relator, acompanhado pelo Plenário: a imunidade recíproca não exonera a União, na qualidade de sucessora de obrigações tributárias
constituídas antes da sucessão; b) a segunda, excluída do julgamento por debate suscitado pelos Ministros Luís Roberto Barroso, Marco
Aurélio, Luís Fux, Carmen Lúcia e Gilmar Mendes, é a de saber se a imunidade já incidia à época dos fatos geradores, mesmo que os
ativos sujeitos ao imposto predial fossem de domínio da antiga RFFSA. Como revela a ementa do acórdão, o STF comprometeu-se com
a primeira tese (não há imunidade retroativa; nem há imunidade por sucessão), mas não com a segunda (a de que os fatos geradores
ocorreram legitimamente, porque o patrimônio da RFFSA não era imune), embora esse fosse o desejo inicial do Relator.A referida
decisão concluiu, dessarte, quanto à primeira ordem de questões, que a União não está acobertada pela imunidade recíproca posto que
sucessora de obrigações tributárias constituídas antes da sucessão, inexistindo, dessa forma, imunidade retroativa ou por sucessão. Resta
discutir, entretanto, se tal imunidade existia quando da ocorrência dos fatos geradores - aspecto esse que foi deliberadamente deixado de
lado pelo respeitável precedente. A imunidade tributária é uma forma de não-incidência. Se o fato determinador da não-incidência (a
titularidade de patrimônio, rendas ou serviços por pessoa jurídica de direito público interno) é posterior aos fatos imponíveis, então não há
que falar em imunidade relativamente a eles. Como sói ocorrer com as obrigações em geral, aplica-se a lei vigente ao tempo em que se
constituíram as obrigações tributárias em discussão: tempus regit actum.A esse propósito - a definição da imunidade como forma de não-
incidência - adiro ao excelente resumo de Giuliani FONROUGE (que prefere batizá-la de não-sujeição):Com respeito à não-incidência
(não-sujeição), há consenso no sentido de que consiste em que a circunstância contemplada pela norma legal não chega a configurar o
fato gerador ou o fato imponível; o crédito tributário não se produz. Por isso se diz que a nao incidéncia é geral ou pura e simples quando
deriva da circunstância de náo se produzirem os pressupostos materiais indispensáveis para a constituição ou integração do fato gerador:
o fato gerador náo existe, náo se produz ou náo chega a integrar-se. Tomando um exemplo argentino haveria nao incidência (nao
sujeição) para o imposto do selo quando o ato é realizado no estrangeiro, ou no imposto sobre a renda quando a renda é de fonte
estrangeira: em ambos os casos não chega a configurar-se o fato imponível.Pelo contrário quando a nao incidéncia (não sujeição) é
qualificada por disposição constitucional, recebe o nome de imunidade. Em sua essência jurídica é a mesma coisa que a não incidência
pura e simples tendo, porém, como acréscimo, urna norma constitucional que a consagra; por isto GOMES DE SOUSA diz que a
imunidade um caso especial de não incidência. Convém assinalar, incidentalmente, que o direito internacional público também contempla a
figura da imunidade tributária, porém com sentido diferente, pois ali corresponde a urna mera isencáo.(FONROUGE, C.M.G., Conceitos
de direito tributário, São Paulo: Lael, 1975, p. 45-6)A imunidade recíproca da União não pode retroagir para fatos geradores nos quais
não estava presente e sim uma empresa estatal. Mas é necessário analisar a questão sob outra ótica, a da natureza dos serviços prestados
pela Rede Ferroviária Federal S.A. à época mesma dos fatos geradores. Pode-se argumentar que tais fatos não podiam legitimamente ser
considerados tais, porque os serviços de transporte ferroviário eram tipicamente públicos - fazendo da empresa estatal uma prestadora de
serviços públicos e não exercente de atividade econômica; como também porque o acervo patrimonial seria constituído de bens públicos.
Logo é necessário perquirir se essas asserções se sustentam.Uma das questões mais obscuras em matéria de direito administrativo é a
noção de serviço público. Esse conceito perdeu sua clareza semântica porque o Estado contemporâneo não corresponde ao Estado
mínimo da era liberal. Ele imiscui-se em um sem-número de atividades outrora consideradas privadas (atividades econômicas). E não só
por atribuir-se a titularidade delas, mas também por normatizá-las à moda publicista, gerando regimes híbridos, quando não francamente
de direito público, com as inevitáveis dificuldades para interpretação e aplicação. O texto constitucional dá fé de tudo isso e da dificuldade
do tema na medida em que distingue atividade econômica de serviços públicos, como termos essencialmente correlativos em recíproca
oposição. A primeira é regida pelos princípios da livre-iniciativa e livre-concorrência, mas admite interferência estatal direta desde que
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autorizada por lei, atendidos os primados da segurança nacional ou relevante interesse público. Os segundos, serviços públicos, são de
regime constitucional-administrativo, titularizados pelo Estado e podem ser prestados diretamente ou por intermédio de concessionários,
permissionários ou autorizatários. Ora, como boa parte das atividades econômicas são serviços, fica fácil ver por que é tão frequente a
confusão entre serviço privado e serviço público. Quanto mais ampla a noção de serviço público, mas se comprime a de serviço privado
(atividade econômica). E vice-versa. Não obstante tais aporias, a doutrina tem ensaiado critérios para tentar distingui-los e é hora de
recordá-los.Para alguns, a noção de serviço público seria subjetiva. É público o serviço prestado pelo Estado. A singeleza da definição
desvela simultaneamente sua força e sua fraqueza. Torna tudo muito simples, mas a vida é bem mais complexa. E seu maior defeito é o de
não adaptar-se à Constituição Federal: afinal, acabo de afirmar que a Constituição distingue os serviços públicos de outras atividades que,
com permissão legal, o Estado pode promover (iniciativa econômica pública nos casos de relevante interesse coletivo e segurança
nacional, reconhecidos em lei). Então é fácil ver por que esse critério é simples demais - e justamente aí está seu vício. Parte da
argumentação da embargada incorre aliás nesse problema: ela passa a impressão de que, sendo os recursos de origem pública, trata-se de
serviço da mesma natureza - o que é falso; ou, se o acervo de bens pode reverter eventualmente ao Estado, o serviço é público: o que é
igualmente incorreto. Esse raciocínio esconde uma petição de princípio. A formulação é evidentemente inapropriada: algo não é público
porque um dia o foi, ou porque algum dia poderá vir a ser. Como corolário - e antecipando discussão a que se retornará adiante - um
bem não é público porque o foi em certa ocasião do passado; nem porque possa ganhar essa qualidade no futuro. Para outros, a
essencialidade do serviço fá-lo-ia público. É uma tentativa de objetivar a discussão. Esse critério também não leva a lugar nenhum, porque
o fornecimento de bens e prestação de serviços privados é tão essencial quanto qualquer outro. Basta pensar na agricultura ou na
pecuária, ou na indústria de transformação, para concluir-se que são importantíssimas não apenas ao conforto, mas algumas delas para a
própria sobrevivência física dos que consomem os produtos correspectivos. Não há como dizer que o serviço público seja mais relevante,
a priori, do que o privado, porque deste último dependemos tanto quanto do primeiro. Seria cabível lembrar da lição de Adam Smith,
segundo a qual o pão que tenho à mesa pela manhã é resultado da busca pelo lucro privado; e isso não faz desse pão algo menos
importante ou essencial. Além de pouco prático e de duvidoso fundamento científico, o critério objetivo não serve como parâmetro de
julgamento.Resta, portanto, o critério formal ou legal. Serviço público é aquele assim definido pela lei - no sentido mais amplo que essa
expressão possa denotar. Gostaria de acrescentar que também pela força da longa tradição, que acaba por se corporificar em uma lei -
incluído nessa expressão o direito positivo constitucional. Nesse caso, não se deve indagar do que seja serviço público simplesmente
mirando o seu objeto ou quem o presta, mas como a lei brasileira o classifica. E a lei das leis é a Constituição. Nada mais razoável do que
começar por ela. O art. 21, XII, d, da Constituição Federal comete à União explorar os serviços de transporte ferroviário e aquaviário
entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; tanto diretamente, quanto por
concessão, permissão ou autorização. Prevê ainda a existência de uma polícia ferroviária (art. 22, inc. XXII; art. 144, par. 3º.), órgão
permanente de patrulhamento ostensivo. Pois bem, não há o que discutir: a exploração de ferrovias é, perante a Lei Maior, serviço
público federal, que se pode explorar direta ou indiretamente, pelas figuras de direito administrativo apropriadas - normalmente a
concessão.Em vez de atribuir esse serviço a uma Autarquia, a União preferiu constituir, no passado, uma sociedade de economia mista
para fazê-lo: a Rede Ferroviária Federal S.A. (RFSSA), por intermédio da Lei n. 3.115/1957, conglobando 18 ferrovias regionais então
existentes e uma parte muito expressiva da malha. Acresce que, em 1998, incorporou a antiga Ferrovia Paulista S.A. (FEPASA). No
entanto, desde 1992, fora incluída no plano nacional de desestatização. A transferência a concessionários privados ocorreu ainda na
década de 1990, juntamente com o arrendamento dos ativos operacionais. A extinção da RFFSA foi decidida por meio da Medida
Provisória n. 353/1997, convertida na Lei n. 11.483/2007; sua dissolução atendeu ao disposto no Decreto n. 3.277/1999 e sua
liquidação foi iniciada no mesmo ano, por decisão da assembléia-geral da Companhia. Pode-se resumir a situação da seguinte forma: os
ativos não-operacionais foram realizados, inclusive para o pagamento de passivos; enquanto que os ativos operacionais, inclusive os
imóveis dessa natureza, foram arrendados para os concessionários privados; tanto os imóveis operacionais, quanto os não-operacionais
passaram à alçada do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT (Lei n. 11.483/2007, art. 2º., inc. II c/c art. 8,
inc. I). Em todo caso, é de prudência acentuar que a transferência à União ocorreu oficialmente em 22.01.2007. Para maior clareza,
transcrevo o art. 2º em questão:Art. 2o - A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos,
obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o
inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos
incisos I e IV do caput do art. 8o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.772, de 2008).Aqui está o ponto crucial - o IPTU em cobro
refere-se aos exercícios de 2005 e 2006, com vencimentos nos períodos de 24.02.2005 a 24.11.2005 e de 27.03.2006 a 20.12.2006.A
julgar unicamente pelo critério da titularidade, não há que falar em imunidade. Adotado esse ponto de vista - que é apenas um dos pontos
de vista possíveis, note-se bem - o imóvel em questão era patrimônio privado, até porque não se incluía em nenhum dos casos previstos
pelo Código Civil: não era bem de uso comum, nem de uso especial de pessoa jurídica de direito público; tampouco bem dominical. Era
bem integrante de uma pessoa jurídica de direito privado. Não existe a propriedade administrativa a que alude a Fazenda Nacional. Essa
classificação é risível. Os direitos reais no Brasil são típicos e só podem ser criados e caracterizados por lei. Não se pode inventar novos
tipos (novos tatbestand) por negócio privado; muito menos por alegações extravagantes a título de defesa em processo judicial. Ensinam,
a respeito, Edmundo Gatti e Jorge Alterini - a propósito da distinção entre direitos reais e pessoais: En el derecho personal rige el
principio de la autonomia de la voluntad en la creación y vida de las relaciones jurídicas, sólo limitado por el orden público, la moral y las
buenas costumbres. En el derecho real, por oposición, impera en todo su régimen (creación y organización), el principio del orden público
y en mínima parte la autonomia de la voluntad. (El derecho real - elementos para uma teoria general, Buenos Aires: Abeledo-Perrot, p.
53). Ora, não há tipificação legal de uma propriedade administrativa. Então, pelo critério da titularidade, o bem era de domínio privado.
Mas esse não é o único parâmetro possível. Faz-se necessário levar adiante a discussão.De fato, há muito tempo que os bens públicos
têm sido assim qualificados não apenas pela pertinência a uma pessoa de direito público (o critério que conhecia o Código Civil de 1916,
tanto quanto o atual, de 2002), mas também por seu emprego e finalidade. Dizendo de modo simples, a pertinência a um serviço público
dá ao bem o status de bem público. Pouco importando quem o detenha, se um concessionário ou mesmo uma empresa estatal - ambos
pessoas jurídicas de direito privado - se o bem está afetado a finalidade pública (serviço público), equiparado a bem público estará. E,
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como bem público por equiparação, não será sujeito a prescrição aquisitiva. Não poderá sofrer penhora. Não poderá gerar incidência
tributária. Essa hipótese não é rara. Assim sucede com os bens afetados à exploração de aeroportos, mesmo aqueles de domínio da
INFRAERO. Do mesmo modo, com os bens relacionados com a prestação do serviço postal, embora titularizados por uma empresa
pública, a ECT. Isso porque, tanto os serviços aeroportuários quanto o postal são, perante a Constituição, serviços públicos. Quem o
determina, além de longa tradição, é a lei, no sentido lato.Resumindo, então, as considerações anteriores:a) A RFFSA era uma sociedade
de economia mista e, como tal, pessoa jurídica de direito privado;b) Não obstante, prestava serviço público, definido como tal pela
Constituição. Estatais prestadoras de serviço público atendem a um regime sui generis.c) Exclusivamente pelo critério da titularidade, os
bens da RFFSA eram domínio privado. Porém, o patrimônio de empresa estatal prestadora de serviço público, porque afetado a este, é
equiparado a bem público;d) Isso, apesar de o Código Civil louvar-se no critério insuficiente da titularidade formal do bem (bem público
= bem titularizado por pessoa de direito público, com destinação geral, especial ou dominical). Esse critério tornou-se a pouco e pouco
obsoleto, não explicando as hipóteses de inusucapibilidade, impenhorabilidade e imunidade de bens de titularidade de concessionários e
de empresas estatais prestadoras de serviço público;e) Sendo bem público, por afetação a serviço assim considerado pela Constituição
Federal, já à época do pretenso fato gerador, o imóvel em debate - conquanto de domínio da RFFSA naquele tempo - não podia originar
incidência tributária;f) E, se não houve incidência tributária à época dos fatos, tampouco pode haver sucessão pela União, de obrigação
tributária inexistente (não-incidência ou não-sujeição constitucionalmente qualificada, já naquela ocasião, antes mesmo da
sucessão).CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP) - NATUREZA JURÍDICA DE IMPOSTO. IMUNIDADE
RECÍPROCA. QUESTÃO IDÊNTICA AO IPTU. Quanto à questão da imunidade recíproca referente à Contribuição de Iluminação
Pública - CIP, mister se faz identificarmos a sua natureza jurídica.Vejamos, em linhas gerais. Nos anos 80, os municípios, com fulcro no
artigo 145, II, da CF e no artigo 77 do CTN, instituíram a Taxa de Iluminação Pública (TIP) para o custeio desse serviço. Tendo em vista
a definição de Taxa (fato gerador serviço público específico e divisível) e que o serviço de iluminação pública era (e é) utilizado por toda
sociedade, decidiu o STF que o serviço de iluminação pública não podia ser remunerado mediante taxa, vindo, inclusive, a editar a
Súmula n. 670.Com a edição da EC n.39/2002, foi autorizada a criação da contribuição para o custeio da iluminação pública dos
municípios, atual CIP - Contribuição de Iluminação Pública, conforme artigo 149-A da Constituição Federal: Art. 149-A Os Municípios e
o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado
o disposto no art. 150, I e III.Como conceito legal de tributo, em síntese, temos:Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade
administrativa plenamente vinculada. As contribuições sociais e de melhoria - como também os impostos e as taxas - são espécies do
gênero tributo.O imposto é o tributo de caráter genérico, independente de qualquer atividade ou serviço prestado pelo poder público em
relação ao contribuinte, isto é, é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador um situação independente de qualquer atividade específica,
relativa ao contribuinte.A taxa, por sua vez, é um tributo relacionado como exercício do poder de polícia ou com a prestação de algum
serviço público específico ou divísivel, efetivo ou potencial (colocado à disposição, ainda que não utilizado) a destinatários identificados ou
indentificáveis.E as contribuições - também tributos - podem ser sociais ou de melhoria. As primeiras, destinadas à coleta de recursos
para algumas áreas de interesse público. Tem destinação certa, determinada pela lei que a institui. E, as segundas - contribuições de
melhorias - são cobradas pelos entes federados, no âmbito de suas respectivas atribuições, para fazer face ao custo de obras públicas de
que decorra valorização imobiliária.Pois bem. O serviço de iluminação pública é prestado pelo Estado e utilizado por toda a sociedade,
não podendo, dessa forma, ser objeto de contraprestação por taxa, nem por contribuição, visto que a sua finalidade não é custear um
serviço estatal específico ou divisível e nem ser destinado à coleta de recursos instituídos por lei para certas áreas de interesse público. É
sim, indubitavelmente, um exemplo de serviço geral, que deve ser subsidiado por impostos. Assim, a CIP, cujo fim é o custeio do serviço
de iluminação pública, somente pode ter a natureza jurídica de imposto. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a constitucionalidade de
taxas de iluminação pública, assentou que os serviços de iluminação pública somente podem ser custeados através do produto da
arrecadação de impostos gerais. Conforme julgado do E. STF:EMENTA: MATÉRIA TRIBUTÁRIA. IPTU. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA DOS ENTES POLÍTICOS. EXTENSÃO ÀS AUTARQUIAS. ALÍNEA A DO INCISO VI DO ART.
150 DA MAGNA CARTA. PRECEDENTES. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TIP) E TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA
(TLP). INEXIGIBILIDADE. ATIVIDADES ESTATAIS QUE NÃO SE REVESTEM DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE.É assente nesta colenda Corte que as taxas de iluminação pública e de limpeza pública se
referem a atividades estatais que se traduzem em prestação de utilidades inespecíficas, indivisíveis e insuscetíveis de serem vinculadas a
determinado contribuinte, não podendo ser custeadas senão por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais. Agravo
desprovido.(STF, AI-AgR 463910/MG , Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 08/09/2006)Resta-nos, dessarte, malgrado o nomen juris -
Contribuição de Iluminação Pública-, enquadrar a CIP como espécie de tributo denominada imposto.Nessa toada, relembrando que a
imunidade recíproca das pessoas políticas e suas autarquias, a que se refere o comando inscrito no art. 150, VI, da Constituição da
República, notoriamente se refere a apenas aos impostos, forçosamente, possuindo a natureza jurídica de imposto, adoto, para a
Contribuição de Iluminação Pública - CIP, as mesmas fundamentações e conclusões acima expostas para o IPTU.Como já dito,
considerando que a União, somente a partir de 22.01.2007, sucedeu a extinta RFFSA em relações nas quais já se observava a não-
incidência tributária - e apesar da inexistência da imunidade por sucessão ou retroativa, como asseverou corretamente o E. STF -, a
União pode, sim, forrar-se ao pagamento de tributo cujo fato gerador jamais ocorreu. De outro lado, sendo equiparado a bem público o
patrimônio de empresa estatal prestadora de serviço público, por afetação a serviço assim considerado pela Constituição Federal, à
época do fato gerador (no caso imóvel de domínio da RFFSA), referido patrimônio, de natureza pública lato sensu não poderia originar
incidência tributária, muito menos sucessão pela União de obrigação tributária inexistente.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
PROCEDENTES os embargos à execução, para desconstituir o título executivo. Condeno a Municipalidade ao pagamento de
honorários, arbitrados, nos termos do art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 1.000,00, ante a simplicidade da tramitação, considerada ainda a
regra de moderação constante do dispositivo. A presente dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2o. do CPC. Traslade-
se cópia para os autos do executivo fiscal. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as
cautelas de praxe.Publique-se, registre-se e intime-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0062714-89.1999.403.6182 (1999.61.82.062714-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002156-
54.1999.403.6182 (1999.61.82.002156-5)) ESPORTE CLUBE SIRIO(SP107953 - FABIO KADI E SP180609 - MAURÍCIO
MALUF BARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo,
com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo. Intimem-se.

0015634-61.2001.403.6182 (2001.61.82.015634-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0560058-
39.1998.403.6182 (98.0560058-0)) KHORTY WHITE AUDITORIA S/C LTDA X RUBENS CORTI X CARLA CRISTINA
CORTI(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP132489 - VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 623 - JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal distribuídos em 30.08.2001, em que o embargante alega, em síntese, ilegitimidade
passiva ad causam dos sócios, inconstitucionalidade do SAT, ilegalidade da cobrança destinadas ao SESC e ao SENAC e nulidade da
CDA .Nos autos da execução fiscal a fls.173/174, o exequente requereu a sua extinção tendo em vista o pagamento do débito.É o breve
relatório. Decido.Considerando-se que o débito em cobro na execução fiscal n. 0560058-39.1998.403.6182 foi devidamente adimplido,
conforme petição de fls. 173/174 da execução fiscal, não mais se vislumbra, no caso, a necessidade do provimento
jurisdicional.Consoante a moderna doutrina, o interesse de agir, uma das condições da ação, reveste-se no binômio
necessidade/adequação. Assim, diante do pagamento do débito, não mais remanesce o interesse do embargante no provimento
jurisdicional desta ação de embargos.Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos, nos termos do artigo 267,
VI do Código de Processo Civil. Considerando a peculiaridade do presente feito (não houve desistência do embargante, nos termos da
Lei n. 10.684/03 (REFIS II-PAES) e ante a existência de contraditório), condeno o embargante, com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC,
a pagar honorários de advogado, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Sem custas processuais por força do artigo 7º da Lei
9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do executivo fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo;
observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0013076-72.2008.403.6182 (2008.61.82.013076-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032149-
35.2005.403.6182 (2005.61.82.032149-6)) CARBONO LORENA LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de IRPJ com vencimento no período compreendido entre
31.08.98 e 30.09.99 e CSLL com vencimento no período compreendido entre 28.02.97 a 26.02.99, acrescidas de multa e demais
encargos. Relata a embargante que incorporou a empresa FERROXDURE LTDA., em 30.08.1999, passando a ser responsável
tributária por todo passivo fiscal existente, inclusive os valores em cobrança. Aderiu ao Programa de recuperação Fiscal - REFIS em
28.04.2000, com a inclusão de seus débitos e também da empresa incorporada. Que o crédito tributário em cobrança tem origem na
Declaração de Recuperação Fiscal.Impugna a parte embargante a cobrança, com os seguintes fundamentos:a) O débito foi integralmente
quitado no REFIS, com crédito escritural apresentado para compensação, decorrente de prejuízo fiscal e com recolhimentos através de
guias DARFs;b) Requer a condenação da embargada ao pagamento em dobro do pedido, nos termos do art. 940 do Código Civil, por
demandar dívida paga;c) Subsidiariamente, caso o TRF-3ª Região entenda que a matéria decidida nos autos da execução fiscal seja
analisada em sede de embargos, requer a apreciação da alegação de duplicidade de cobrança, pois os débitos incluídos nesta execução
seriam também objeto de cobrança em outra Execução Fiscal em trâmite na Comarca de Ribeirão Pires.Com a inicial vieram documentos
a fls. 19/141.Emenda da petição inicial a fls. 144 e ss, para juntada de documentos essenciais.Os embargos foram recebidos com efeito
suspensivo a fls. 151.Citada, a União impugnou a inicial, nos seguintes termos:a) Os recolhimentos efetuados para pagamento do REFIS
não dizem respeito exclusivamente aos débitos em cobrança na execução fiscal embargada, mas sim a todos os débitos consolidados no
parcelamento, de modo que é realizada a imputação proporcional a todos eles, pela Administração Tributária, nos termos do art. 163, do
CTN;b) A execução fiscal que tramitava perante a Comarca de Ribeirão Pires foi extinta, pois suas inscrições foram canceladas ou
anuladas, deste modo não persiste mais a alegada litispendência;c) Impossibilidade de aplicação do disposto no art. 940 do CC, pois
inexiste comprovação cabal de quitação dos débitos exequendos, ademais a cobrança de boa-fé não dá enseja às sanções do art. 1531
do CC, conforme Súmula n. 159 do STF.Com a impugnação, vieram documentos a fls. 167 e ss.Em réplica, o embargante insistiu em
seus pontos de vista iniciais.Em cumprimento à liminar concedida em Agravo de Instrumento, foi proferida nova decisão para recebimento
dos embargos com efeito suspensivo (fls. 267).Em volume anexo foi juntada cópia integral do procedimento administrativo.Houve
manifestação da parte embargante a fls. 282/92, acerca das peças trasladadas do procedimento administrativo.Deferida prova pericial, foi
apresentado laudo a fls. 350 e ss.Concordou a embargante com as conclusões periciais a fls. 726 e ss.A parte embargada apresentou
manifestação com pedido de concessão de prazo de noventa dias para crítica aos embargos.A fls. 744, considerando o princípio da
igualdade e por se tratar de processo pertencente à meta do Poder Judiciário, foi determinada nova vista à parte embargada para
manifestação conclusiva. Devidamente intimada, a embargada apresentou novo pedido de concessão de prazo.Foi certificado o decurso
de prazo a fls. 748.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDODO OBJETO DA EXECUÇÃO FISCAL
EMBARGADA E SEU TRÂMITE.A cobrança embargada compreende a certidão de dívida ativa n. 80.2.04.058438-85, referente a
IRPJ com vencimento no período compreendido entre 31.08.98 e 30.09.99 e a certidão de divida ativa n. 80.2.04.099485-67, referente
a CSLL com vencimento no período compreendido entre 28.02.97 a 26.02.99, acrescidas de multa e demais encargos. Referida
execução foi ajuizada em 25.05.2005, exarando-se o cite-se em 15.08.2005, com citação da executada em 26.08.2005.A executada
compareceu aos autos em 05.09.2005, para apresentar exceção de pré-executividade em que se alegou: a) duplicidade de cobrança, pois
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os débitos incluídos nesta execução seriam também objeto de cobrança em outra Execução Fiscal em trâmite na Comarca de Ribeirão
Pires; e b) foram desconsiderados os pagamentos realizados no REFIS, bem como o crédito escritural apresentado para compensação.À
míngua de manifestação conclusiva após a concessão de prazos consecutivos à Procuradoria, o Juízo proferiu decisão do incidente em
17.12.2007, a fls. 259/260 da execução fiscal, resolvendo em síntese que:a) Reconhecida a ocorrência de litispendência com relação à
execução em trâmite na Comarca de Ribeirão Pires, excluindo parte das parcelas em cobro no executivo fiscal, ora embargado;b) Com
relação às parcelas remanescentes, deixou de apreciar as demais alegações deduzidas, considerando a decisão proferida em Agravo de
Instrumento, a qual foi interpretada no sentido de se aguardar a manifestação do órgão competente da Receita Federal.Houve inclusive
interposição de agravo de instrumento, sendo mantida a decisão proferida por este Juízo. Por comodidade transcrevo o voto exarado
pelo Em. Relator:Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da Execução Fiscal ajuizada contra CARBONO
LORENA LTDA., que indeferiu parcialmente a inicial e excluiu do feito as competências com datas de vencimento ocorridas entre
31/08/98 a 29/01/99 (CDA nº 80 2 04 058438-85) e 31/08/98 a 29/01/99 (CDA nº 80 6 04 099485-67).A decisão agravada foi
proferida nos seguintes termos:(...)Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente executada Carbono Lorena Ltda. incorporou a empresa
Ferroxdure Ltda. (fls. 61/67), por sua vez executada nos autos n. 2.652/04, que tramitam perante o Juízo Estadual de Ribeirão
Pires.Confrontando as certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal com os documentos de fls. 93/105, referentes à execução
fiscal ajuizada contra a empresa Ferroxdure Ltda, observa-se que as competências exigidas às fls. 04/09 e 16/21 estão sendo cobradas
nos autos da execução fiscal nº 2.652/04 em trâmite na Comarca de Ribeirão Pires.Disto se infere que ocorreu litispendência em relação
às referidas competências.Ante o exposto, indefiro a inicial e excluo do feito as competências com datas de vencimento ocorridas entre
31/08/98 a 29/01/99 (Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 04 058438-85) e 31/08/98 a 29/01/99 (Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 04
099485-67).Em relação às demais competências, as alegações deduzidas na exceção não podem ser conhecidas neste momento, em
vista da decisão proferida no AI n. 2007.03.00.034286-9 (fls. 246), que interpreto no sentido de que se aguarde a manifestação do
órgão competente da Receita Federal. (fls. 102/103).Cuida-se, in casu, de execução fiscal ajuizada sob o nº 2005.61.82.032149-6, onde
pretendia a cobrança da COFINS (fls. 22/42). Ocorre que, conforme reconhecido pela própria agravante (fls. 133), os débitos exigidos
nas CDAs nºs 80 2 04 058438-85 e 80 6 04 0919485-67, oriundos do Processo Administrativo nº 10880.456447/2001-14, já haviam
sido objeto de cobrança em execução fiscal (Processo nº 2.652/04) anteriormente proposta perante a Comarca de Ribeirão Pires, contra
a empresa Ferroxdure Ltda., sucedida pela ora agravada.Constam dos autos ainda, por meio da cópia do agravo de instrumento
interposto pela empresa Carbono Lorena Ltda. (fls. 108/120), que em face do pedido de extinção da segunda execução (Processo nº
2005.61.82.032149-6), a Fazenda Nacional, instada a se manifestar, requereu sucessivos prazos de suspensão do processo, a fim de que
pudesse analisar o processo administrativo em questão, o que, no entanto, não foi feito, situação essa que culminou na expedição de ofício
à Delegacia da Receita Federal, em 14/09/2007 (fls. 132) e, por fim, na prolação da decisão ora agravada, exarada somente em
17/12/07 (fls. 102/103).Portanto, não assiste razão à agravante quando alega que a decisão atacada foi tomada de forma precipitada,
uma vez que teria a Fazenda Nacional requerido prazo para a verificação da duplicidade apontada.Por outro lado, incidiu, na espécie, a
litispendência, em relação à execução ajuizada perante a Comarca de Ribeirão Pires, a teor do disposto nos 1º e 3º do art. 301 do CPC,
situação que enseja a extinção do feito posteriormente ajuizado, nos termos do art. 267, inciso V do CPC ou, como no caso em exame, a
exclusão dos débitos que já haviam sido objeto de execução na demanda anterior.CONCLUSÃOAnte o exposto, NEGO
PROVIMENTO ao agravo, nos termos da fundamentação supra.É o voto.Em resposta à requisição direta deste Juízo, a Receita Federal,
examinou os documentos encaminhados pela parte executada, propondo o cancelamento das inscrições em cobrança do executivo fiscal
em trâmite na Comarca de Ribeirão Pires (fls. 288/290).Foram interpostos os presentes embargos, recebidos com efeito suspensivo. É o
relatório.PRECLUSÃO CONSUMATIVAFoi necessária a narrativa das intercorrências nos autos da execução fiscal, a fim de
demonstrar-se que parcela expressiva das alegações da parte embargante não será conhecida.A matéria relativa à duplicidade de
cobrança foi arguida subsidiariamente, visto que à época da interposição destes embargos pendia de julgamento o Agravo interposto
contra decisão proferida no executivo fiscal. Tal Agravo já foi julgado de forma definitiva, conforme acima relatado. Desta forma, esta
matéria está preclusa.Passo a apreciar a questão referente à suposta quitação da dívida no parcelamento - REFIS, quanto às parcelas
remanescentes no executivo fiscal.DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E PAGAMENTOS REALIZADOS NO
ÂMBITO DO REFISA embargante pretende a desconstituição do título executivo, pois argumenta que a dívida em cobro foi quitada no
Programa de Parcelamento - REFIS, com crédito escritural para compensação, decorrente de prejuízo fiscal e por meio dos
recolhimentos documentados por guias DARFs.Argumenta a empresa embargante CARBONO LORENA LTDA. que incorporou a
empresa FERROXDURE LTDA., em Assembléia Geral realizada no dia 30 de agosto de 1999. Aderiu ao REFIS em 28.04.2000, com
a inclusão da totalidade de seus débitos. Em 12.02.2001 declarou no REFIS valores referentes à CSLL e IRPJ da empresa
incorporada.O REFIS é um programa de parcelamento a longo prazo, cujo principal benefício é vincular o pagamento das prestações ao
faturamento da empresa, significando, portanto, um considerável alento para o contribuinte em mora.Em contrapartida a tais benesses, o
contribuinte, ao aderir, deve preencher certas condições e assumir determinados encargos. Não há que se falar em desequilíbrio ou
eventual nulidade do regime de adesão ao REFIS, pois os mesmo se verifica em outras situações correntes, até mesmo na vida privada.
Nenhum credor, público ou particular, faria concessões tão extensas sem exigir garantias de empenho por parte do
devedor.Alternativamente ao ingresso no REFIS, poderá optar pelo Parcelamento Alternativo, com pagamento em até sessenta parcelas
mensais, iguais e sucessivas (com aplicação dos juros TJLP) dos débitos.O optante do Programa poderá também formular pedido de
utilização de prejuízos fiscais para amortização do débito, nos termos dos parágrafos 7º e 8º do art. 2º da Lei n. 9.964/2000: Art. 2º (...)
7o Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida
ativa, poderão ser liquidados, observadas as normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:I -
compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou contribuição incluído no âmbito do Refis;II - a utilização de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à
Secretaria da Receita Federal até 31 de outubro de 1999. 8o Na hipótese do inciso II do 7o, o valor a ser utilizado será determinado
mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 15% (quinze por cento) e de 8%
(oito por cento), respectivamente.Quanto à compensação de créditos e utilização de prejuízo fiscal, no âmbito do REFIS, a Instrução
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Normativa da SRF nº 44 de 25.04.2000, estabeleceu procedimentos nos seguintes termos:Art. 1º A liquidação dos valores
correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios mediante compensação de créditos, próprios ou de terceiros,
relativos a tributo ou contribuição incluído no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, e utilização de prejuízo fiscal e de base
de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, próprios ou de terceiros pelas pessoas jurídicas optantes pelo
referido Programa, será efetuada por meio de solicitação expressa e irrevogável, observadas as normas desta Instrução Normativa.Art. 2º
O pedido de liquidação na forma prevista no artigo anterior deverá ser protocolizado, até 30 de junho de 2000, na unidade da Secretaria
da Receita Federal - SRF com jurisdição sobre o domicílio fiscal da pessoa jurídica, mediante utilização dos seguintes documentos,
conforme o caso:I - Pedido de Compensação de Créditos Próprios, Anexo I, a ser utilizado quando o pedido referir-se a créditos, do
próprio contribuinte, decorrentes de pagamentos a maior ou indevido e de ressarcimento;II - Pedido de Compensação de Créditos de
Terceiros Decorrentes de Restituições e Ressarcimentos, Anexo II, a ser utilizado quando o pedido referir-se a créditos cedidos por
terceiros, decorrentes de pagamentos a maior ou indevido e de ressarcimento;III - Pedido de Utilização de Créditos de Terceiros
Decorrentes de Prejuízos Fiscais e Bases de Cálculo Negativas, Anexo III, a ser utilizado quando o pedido referir-se a créditos cedidos
por terceiros, relativos a prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas. 1º Os Pedidos de Compensação referidos nos incisos I e II
somente serão utilizados em relação a impostos e contribuições administrados pela SRF. 2º Tratando-se de utilização de prejuízo fiscal ou
base de cálculo negativa, do próprio contribuinte, é dispensada a formalização do pedido de compensação, devendo os dados constarem
da Declaração Refis instituída pela Instrução Normativa nº 43, de 25 de abril de 2000.IMPUTAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
NO ÂMBITO DO REFISQuanto aos supostos recolhimentos realizados pela executada, ora embargante, no âmbito tributário, a
imputação do pagamento cabe ao credor público. Ocorre exatamente o oposto do que sucede no direito privado (em que a imputação é
feita pelo devedor, procedendo-a o credor se aquele se omitir). Realizada a versão de numerário aos cofres públicos, cumpre à
Administração Fazendária alocar os pagamentos, vinculadamente a critérios estipulados em lei. Não é uma atividade discricionária.
Eventuais pagamentos já realizados deverão ser imputados pela Administração Fiscal e Previdenciária, entidade para tanto competente,
obedecidos os critérios do art. 11, da Lei n. 9.964/2000. Entender de outro modo implicaria em negativa de vigência ao art. 163 do
Código Tributário Nacional:Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com a
mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros
de mora, a autoridade administrativa competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes
regras, na ordem em que enumeradas:I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de
responsabilidade tributária;II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos;III - na ordem
crescente dos prazos de prescrição;IV - na ordem decrescente dos montantes.Importante ainda ressaltar que, face às normas de
imputação já invocadas, recolhimentos irregulares e esparsos não podem representar óbice à continuidade da cobrança. Pagamento, no
sentido próprio e jurídico do termo, só há quando a obrigação é satisfeita no tempo, lugar, modo e espécie devidos. Do contrário seria
possível obstaculizar a atividade jurisdicional executiva sem demonstração cabal de cumprimento. Forçar a permanência em programa de
parcelamento do qual a parte embargante já deu causa à própria exclusão é inviável e sem lastro legal. É evidente que recolhimentos
comprovados poderão ser imputados neste ou em outros débitos da executada/embargante, mas de acordo com as normas próprias do
Direito Público e por iniciativa da embargada.DO LAUDO PERICIALFoi confeccionado trabalho pericial a fls. 350 e seguintes. O perito
teve acesso, além dos documentos encartados nos autos, aos livros diário e razão, documentação pertinente à adesão ao REFIS e outras
execuções fiscais em trâmite. As respostas aos quesitos foram no seguinte sentido: As certidões de dívida ativa em cobro no executivo
embargado são originárias do procedimento administrativo do REFIS e referem-se à empresa FERROXDURE LTDA., incorporada pela
embargante CARBONO LORENA LTDA. em Assembléia Geral realizada em 30.08.1999; A empresa CARBONO LORENA LTDA.
aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em 28.04.2000 (conta n. 860.000.073.40); Os débitos ainda não constituídos no
REFIS, referentes à empresa FERROXDURE LTDA., foram declaradores em 12.02.2001, em cumprimento ao par. 1º, do art. 2º do
Decreto n. 3.712/2000; Referidos valores foram informados nas DIPJs - 1999/2000, da empresa FERROXDURE LTDA.; A dívida em
cobro no executivo fiscal integrou o valor referente ao Demonstrativo dos Débitos Consolidados - SRF no REFIS; Os débitos incluídos
no REFIS referentes aos INSS e PGFN estão sendo discutidos em diversos processos administrativos e judiciais, inexistindo imputação
com relação a estes débitos; O único lançamento de decréscimo constante no Extrato da Conta REFIS refere-se ao débito da PGNF,
motivado pela aplicação dos dispositivos da MP n. 1.858/99 e Lei n. 9.77/99, que alterou a legislação do IPI; A empresa embargante
declarou prejuízo fiscal no valor de R$ 171.417,70, baixado contabilmente em 29 de fevereiro de 2000; Não houve qualquer imputação
dos valores declarados no REFIS, seja com relação ao crédito do contribuinte originário de prejuízo fiscal, seja quanto aos recolhimentos
de 21 parcelas através de guias DARFs efetuados no curso do Parcelamento Alternativo (código de receita 9222); Utilizando-se do
prejuízo fiscal para liquidação dos valores relativos à multa e juros moratórios, bem como deduzida a parcela de amortização contida em
cada prestação paga, apurou-se um saldo devedor remanescente de R$134.391,00.Deixei de relatar as conclusões do Sr. Perito quanto
à duplicidade de cobrança, pois já foi proferida decisão acerca da matéria na execução fiscal, mantida pelo E. TRF da 3ª Região,
restando preclusa a questão - como já decidido em tópico acima.Houve concordância da parte embargante com os termos do trabalho
técnico. Aberta oportunidade para que embargada contrastasse as conclusões do Sr. Perit o, o prazo transcorreu in albis.DO CASO
CONCRETOSustenta a embargante a quitação do débito pela compensação com prejuízo fiscal e pelos recolhimentos por meio de guias
DARFs, ambos realizados no âmbito do REFIS. Após incorporação da empresa FERROXDURE LTDA. à empresa embargante
CARBONO LORENA LTDA, ocorreu adesão da incorporadora ao Programa de Recuperação Fiscal. Os débitos que deram origem à
execução fiscal em cobrança, referentes à empresa FERROXDURE LTDA., somente foram declarados no referido Programa em
12.02.2001. O art. 3º do Decreto nº 3.712/2000, estabeleceu 12.02.2001 como data limite para a retificação ou complementação de
qualquer declaração prestada no âmbito do REFIS.Deste modo, verifica-se que a entrega da declaração com os valores referentes à
CSLL e IRPJ da empresa incorporada, ocorreu dentro do prazo estabelecido pelo citado Decreto.Quanto à utilização de prejuízo fiscal, a
IN- SRF n. 44/2000, que definiu procedimentos para a compensação de créditos e a utilização de prejuízo fiscal no âmbito do REFIS, no
par. 2º do art. 2º, dispensou a formalização de pedido de compensação, devendo os dados constarem da Declaração REFIS. Tal
exigência foi também cumprida pelo contribuinte, que declarou como crédito próprio referente ao prejuízo fiscal o valor de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     643/908



R$171.417,70, baixado contabilmente em 29 de fevereiro de 2000 (fls. 92/96).No tocante aos recolhimentos realizados, juntados aos
autos a fls. 101/121, o contribuinte optou pelo Parcelamento Alternativo, com o pagamento de vinte e uma parcelas, no período
compreendido entre abril de 2000 e dezembro de 2001, as quais seguem relacionadas:Documento Data Recolhimento Código Receita
Valor1 28.04.2000 9222 R$ 13.890,002 31.05.2000 9222 R$ 13.890,003 07.07.2000 9222 R$ 14.008,644 31.07.2000 9222 R$
13.890,005 05.09.2000 9222 R$ 14.008,646 29.09.2000 9222 R$ 13.890,007 31.10.2000 9222 R$ 14.613,468 30.11.2000 9222
R$ 14.726,329 28.12.2000 9222 R$ 14.839,1710 09.02.2001 9222 R$ 15.341,7811 23.02.2001 9222 R$ 15.319,5312 30.03.2001
9222 R$ 15.426,5913 30.04.2001 9222 R$ 15.460,0314 31.05.2001 9222 R$ 15.460,7215 29.06.2001 9222 R$ 15.747,7916
31.07.2001 9222 R$ 15.857,7517 31.08.2001 9222 R$ 15.967,7218 28.09.2001 9222 R$ 16.077,6919 26.11.2001 9222 R$
16.331,0720 30.11.2001 9222 R$ 16.309,1821 26.12.2001 9222 R$ 16.424,93A empresa embargante teve sua opção indeferida, por
descumprimento das exigências constantes da Lei n. 9.964/2000, conforme Portaria Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal
n. 55, de 29 de outubro de 2001. Foi apurado pelo perito, sumariamente, que: 1) A dívida em cobro no executivo fiscal integrou o valor
referente ao Demonstrativo dos Débitos Consolidados - SRF no REFIS; 2) não houve qualquer imputação dos valores declarados no
REFIS, seja com relação ao crédito do contribuinte originário de prejuízo fiscal, seja quanto aos recolhimentos através de guias DARFs
efetuados no curso do Parcelamento Alternativo; 3) Utilizando-se do prejuízo fiscal para liquidação dos valores relativos à multa e juros
moratórios, bem como deduzida a parcela de amortização contida em cada prestação paga, apurou-se um saldo devedor remanescente
de R$134.391,00.O valor originário da dívida em cobro no executivo fiscal corresponde a 99,5% do valor total do Demonstrativo de
Débito Consolidado no REFIS, referente à SRF.O débito em cobro remanescente na execução fiscal após a exclusão de parte dela,
considerado o reconhecimento da litispendência em decisão proferida no executivo fiscal, corresponde a 69% (IRPJ) e 56% (CSLL), do
valor do principal ajuizado.A Fazenda Nacional não impugnou especificamente a alegação de quitação do débito, quando apresentou
resposta aos embargos. Ao revés, asseverou, de modo puramente hipotético, que o valores vertidos poderiam ter sido alocados em
quaisquer dos demais débitos consolidados no parcelamento, sendo realizada a imputação proporcional a todos eles, pela Administração
Tributária, nos termos do art. 163, do CTN. Entretanto, após a realização do trabalho pericial, a parte embargada limitou-se a requerer
prazos sucessivos, deixando de apresentar críticas ao laudo pericial, como seria seu ônus processual. Embora não seja possível concluir
pela perícia realizada que a dívida remanescente no executivo foi integralmente quitada, as provas apresentadas são suficientes para retirar
eficácia e contrapor-se às presunções decorrentes do título executivo.Não há processo de execução sem um título de dívida líquido, certo
e exigível. Quanto mais a Certidão de Dívida Ativa. O Fisco tem o privilégio de constitui-la unilateralmente mas, em contrapartida, não
pode permitir que se forme dúvida razoável a respeito de sua idoneidade. Satisfeito no tocante a essa dúvida o ônus da prova, nos termos
do art. 333, I, do CPC e, diante da falta de crítica hábil por parte da embargada, a pretensão é procedente.CONCLUSÃOA instrução
processual revelou a presença de elementos comprobatórios do aproveitamento de prejuízo fiscal e de versão de valores ao Fisco, que
poderiam resultar em pagamento, havendo alguma dúvida, neste último caso, se referido pagamento teria sido imputado na(s)
competência(s) em curso de cobrança. Embora não se possa falar em extinção do crédito tributário por pagamento, justamente por
persistir essa questão, a alegação e provas dos autos são suficientes para retirar, do título executivo, seus ornamentos de liquidez e
certeza. Essa dúvida foi agravada pela postura processual pouco cooperativa da Fazenda Nacional, incapaz de manifestar-se em prazos
aceitáveis. Dizendo o mesmo de outro modo, a execução jamais poderia ter sido intentada sem a solução administrativa da pendenga. A
divisão de atribuições entre Receita Federal e PGFN é assunto interna corporis, que não pode ser oposto nem ao contribuinte,
destinatário de serviço público, nem ao Poder Judiciário. A União foi tratada com tolerância, mas essa deferência não pode ser levada a
ponto de criar privilégios processuais inexistentes, em prejuízo do princípio da isonomia processual. Põe-se aqui o dever de dar rápida
solução ao litígio, coibindo o retardamento exagerado provocado pela falta de colaboração da parte. Deve-se concluir, da conduta
omissa da embargada, que ela própria não está convicta da liquidez e certeza do título, o que é suficiente para elidir a execução.DA
INAPLICABILIDADE DA SANÇÃO PREVISTA NO ART. 940 DO CÓDIGO CIVIL Quanto à aplicação do art. 940 do Código
Civil Brasileiro, não é possível no caso vertente.Referido dispositivo implica em atividade dolosa (inequívoca má-fé), consistente em
cobrança de dívida que já sabe, o credor, estar paga.O mau funcionamento da Administração Pública não se compreende, portanto, na
hipótese fática do art. 940 do CC, pois corresponde à noção de simples culpa.Nesse sentido, precedentes do E. Tribunal de Justiça
Paulista:Por fim, também não prosperam os argumentos atinentes à pretensão de recebimento em dobro dos valores cobrados, haja vista
a inexistência de má-fé por parte do Município credor.Com efeito, a cobrança indevida, mas de boa-fé, não autoriza a aplicação das
sanções previstas pelo artigo 940 do Código Civil, sendo que cabe àquele que pretende o recebimento em dobro, a prova da má-fé da
parte adversa.(APELAÇÃO CÍVEL SEM REVISÃO n 646.995-5/9-00,Rel. FLÁVIO SILVA)Confira-se ainda, mais especificamente
sobre a cobrança indevida, ausente o dolo:Por fim, sem razão o demandante em seu pleito quando pretende a restituição em dobro dos
valores pagos a maior. Isto porque, embora tenha a requerida agido em desconformidade com a Norma NBR-9649 da ABNT, adotada
pelo regramento interno NTS-018, na cobrança de valores, não o fez com dolo, necessário para redundar na dobra da condenação, quer
se aplique ao caso o artigo 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, ou o art. 940 do Código Civil.(APELAÇÃO C/ REVISÃO N
997972- 0/2; Relator EMANUEL OLIVEIRA)Eis porque, embora vitoriosa nos embargos, a parte autora faz jus à sucumbência, mas
não à aplicação do dispositivo codificado.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO,
para desconstituir o título executivo, por falta de seus atributos de liquidez e certeza, nos termos da fundamentação. Ressalvo à União o
direito de ulteriormente apurar a imputação do pagamento, caso não esteja o crédito extinto por outro título. Devido à sucumbência
reduzida da embargante, condeno a embargada no ressarcimento dos honorários periciais e em honorários de advogado, arbitrados, ante
os termos do art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 2.000,00, por equidade. Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal. Decisão
sujeita a duplo grau de jurisdição. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se,
registre-se e intime-se.

0047098-25.2009.403.6182 (2009.61.82.047098-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018727-
90.2005.403.6182 (2005.61.82.018727-5)) CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL CIVITATIS S C LTDA(SP124088 -
CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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Trata-se de embargos à execução fiscal aforados para cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte de trabalho assalariado,
referentes ao período compreendido entre julho de 1999 a setembro de 1999, março de 2000 e dezembro de 2000, acrescido de multa e
demais encargos.Os embargantes alegam, em síntese, o cerceamento de defesa, a nulidade da CDA (fato gerador inexistente) e o
pagamento.Com a inicial vieram documentos a fls. 7/79.Emenda da petição inicial a fls. 82.A fls. 83, foram recebidos os presentes
embargos sem efeito suspensivo.Citada, a União impugnou a inicial em todos os seus termos (fls.85/87).Em réplica, a embargante insistiu
em seus pontos de vista iniciais, além de arguir o cerceamento do direito de defesa, por ter a embargada, ora exequente, desconsiderado
o despacho de fls.307 dos autos da ação de execução fiscal.Deferida a prova técnica e apresentada a estimativa do valor dos honorários
periciais, as partes não com ela concordaram.A fls. 124/126, foi apresentado o laudo pericial contratado pela parte
embargante.Cientificada a parte embargada do referido laudo, quedou-se silente.Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório.
DECIDOCERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.Alega o embargante a ocorrência do cerceamento de defesa (sic), tendo
em vista o descumprimento pelo embargado, ora exequente, do despacho de fls. 397 dos autos da execução fiscal (atual 401 -
determinação para o exequente manifestar-se sobre os documentos de fls.345/396). Não tem cabimento suscitar essa espécie de
alegação por conta de incidente que se está desenvolvendo em outros autos e em outra relação processual. Essa alegação é
completamente fora de contexto e quase ininteligível.Nestes autos e na presente relação processual, não há o menor indício de
cerceamento de defesa.Cumpre salientar que as certidões de dívida ativa destes autos encontram-se nos termos do 5º do artigo 2º da
LEF, respeitando-se o direito de defesa da executada.Nesse sentido, o E. STJ já decidiu em casos semelhantes:PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA
CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.1. Conforme preconiza os arts. 202, do CTN e 2º, 5º, da Lei nº
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais,
inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.2.
A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao
executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA,
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a
essência do título executivo não deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário
para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial.4.
Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua a
defesa.5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação
tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao
prosseguimento da execução.6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a
corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da
decisão agravada.7. Agravo Regimental desprovido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, AGA nº 485548, Proc. Nº 200201356767/RJ,
DJ de 19/05/2003, p.145, v.u.) (Grifo nosso).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO
DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80).
NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação
embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente,
permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida.2 - O fato de haver sido
especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua
nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas
improvido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, RESP nº 202587, Proc. Nº 19990007860/RS, DJ de 02/08/1999, p.156, v.u.).A
inscrição em dívida ativa é um procedimento unilateral de verificação de existência e legalidade daquela, sem natureza contenciosa e sem
necessidade de contraditório.Gozam as pessoas jurídicas de direito público do privilégio legal de constituição de título executivo à vista
dos fatos jurídicos que a autorizam, sendo a rigor os únicos credores dotados de tal prerrogativa.Não se aplicam na espécie os princípios
do contraditório e ampla defesa, posto que tais princípios constitucionais serão observados durante o processo de execução, que por isso
mesmo transcorre necessariamente na via judicial.Desse modo, é equivocada a ilação de que as condições da ação ou validade do título
dependam, de alguma forma, da observância de contraditório na fase prévia à inscrição, já que o procedimento respectivo não tem aquela
natureza.Observados os requisitos de forma e fundo que constam da Lei n. 6.830/80 (cuja origem, aliás, é a Lei n. 4.320/64 e o Código
Tributário Nacional) a Certidão de Dívida Ativa, sacada como duplicação do respectivo termo de inscrição, é hígida, presumidamente
veraz e goza dos atributos de liquidez e certeza.Justamente por ser título executivo, a CDA não precisa vir acompanhada do processo
administrativo que lhe deu origem. Essa é uma característica de que gozam todos os títulos dessa natureza - dão acesso, por si mesmos,
ao processo de execução, sem a necessidade de vir ornamentados com outras provas.Essa realidade é reforçada em se cuidando de
dívida ativa tributária, cujas exações decorreram de lançamento por homologação, pois, assim sendo, o próprio contribuinte forneceu as
informações que redundaram no título executivo - não podendo agora negá-las sem alegar contra fato próprio. Nem pode dizer que delas
não tem conhecimento.Com o autolançamento, o contribuinte já fica perfeitamente cientificado do que deve e a que título deve. Pode fazer
uso do contraditório em Juízo, mas não há necessidade de que o faça antes; isso não retira à CDA seus predicados legais, nem sua
eficácia executiva.De outro lado, a embargada, ora exequente, manifestou-se, a fls. 407/408 da execução fiscal, requerendo a concessão
de prazo para análise da documentação; e a Delegacia da Receita Federal, por sua vez, a fim de atender à determinação deste Juízo,
respondeu ao ofício encaminhando o expediente de fls.418/419.Então, mesmo que fosse o caso de aqui discutir esse incidente - e não é o
caso, porque ele se processa em outra relação processual - não caberia sequer cogitar do pretenso cerceamento.Desprovida de nexo,
portanto, a alegação de cerceamento de defesa.DA REGULARIDADE DO TÍTULO EXECUTIVOA certidão de dívida ativa que
instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da
embargante. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova
inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa,
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coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber:
nome do devedor e dos co-responsáveis; domicílio ou residência; valor originário; termo inicial e forma de cálculo dos juros de mora e
encargos; origem, natureza e fundamento da dívida; termo inicial e fundamento legal da atualização monetária; número de inscrição na
dívida ativa e data; número do processo administrativo ou do auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar
transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o devedor/responsável; o
documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que
aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de
presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua
classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar
tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja
legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal
decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de
pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar todos os fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada
tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na
execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o
devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada
que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi
ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior
produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min.
Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que
compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram
atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas
conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de
modo que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.DA ALEGAÇÃO DE
PAGAMENTO A presente execução diz respeito à cobrança de IRRF - Rend. De trabalho assalariado - vencidos no período
compreendido entre julho de 1999 a setembro de 1999; março de 2000 e dezembro de 2000. O crédito foi constituído por meio de
declaração, conforme CDA de fls.04/08.Alegou a embargante que a CDA primitiva foi substituída, remanescendo um valor de
R$5.352,04, que foi devidamente pago. Arguiu, ainda, que a embargada, ora exequente, desconsiderou o comprovante de pagamento de
fls. 99 dos autos da execução fiscal e que caberia a ela - Fazenda Nacional - alocar esse valor no caso de preenchimento errôneo da
DARF.A embargada, por sua vez, refutou a nulidade da CDA e argumentou que a Receita Federal analisou as alegações do embargante,
manifestando-se pela manutenção da CDA em questão. Ademais, deixou de entregar os documentos necessários para a comprovação de
sua alegação. Passo a examinar.PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA. Desde que formalmente perfeita, a CDA é título dotado de
presunção de liquidez e certeza, de modo que o ônus de provar o contrário compete apenas ao contribuinte.Nenhum tipo de elemento é
necessário para consubstanciar o que se encontra atestado pelo título executivo. Assim, as alegações de fatos modificativos e extintivos
impõem à parte embargante o encargo de trazer aos autos comprovantes idôneos e cabais, que não deixem margem à dúvida.Esse ônus
decorre, portanto, de duas origens: a inversão provocada pelos atributos da CDA, a um tempo ato administrativo e título executivo e, por
outro lado, por conta do art. 333, I e II, do CPC.O pagamento é a forma ordinária de extinção das obrigações. É alegável como exceção
substancial de mérito, vindo, na hipótese, na petição inicial por se cuidar de embargos do devedor. Não por acaso, também o Código
Tributário Nacional elenca o pagamento em primeiro lugar, dentre os modos de extinção do crédito tributário: Art. 156. Extinguem o
crédito tributário: I - o pagamento;Por ser a modalidade corriqueira da obrigação tributária, cujo objeto é prestação in pecunia, entende-
se como pagamento a versão de dinheiro ao Fisco. Alguns compreendem, erroneamente, que a apresentação de títulos poderia configurar
pagamento, mas o que ocorre nessa hipótese é a compensação.Apresentada prova literal de pagamento, surge ainda à questão de avaliar
se corresponde ao tributo e ao fato imponível de que se cuida, bem como se o valor é suficiente para absorver integralmente o crédito
fiscal. Esse ônus também compete inteiramente à parte embargante. A Administração, munida do título executivo, nada mais tem de
provar.Quanto à suficiência do alegado pagamento, não se deve olvidar a necessidade de observância das normas relativas à imputação
do pagamento, constantes do Código Tributário Nacional, art. 163. Diferentemente do que ocorre no direito privado, não é direito do
devedor proceder à imputação conforme o seu interesse, mas essa operação ocorre por ato de ofício da autoridade administrativa,
observada a ordem legal.Desse modo, o ônus probatório do contribuinte abrange toda esse complexo de situações: a) se houve algum
pagamento; b) se corresponde à espécie tributária e fato gerador adequados; c) se havia outros créditos em aberto e, consideradas as
normas de imputação, o pagamento foi suficiente para atender a todos. É por isso que, não raro, a apresentação de um documento de
arrecadação não seja suficiente para atender a todas essas exigências, mormente quando o confronto de períodos de apuração,
vencimentos e valores não resulte em coincidência evidente com as mesmas características do crédito.APLICAÇÃO DO DIREITO AO
CASO CONCRETO - GUIA DE RECOLHIMENTO CARREADA AOS AUTOS CONFRONTADA COM VALORES
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVANo caso, no esforço de satisfazer este ônus, a parte embargante trouxe aos autos a guia de
recolhimento a fls. 32, a qual foi relacionada no quadro a seguir, juntamente com os valores constantes do discriminativo de débito inscrito
de fls. 52/53: Guia de Recolhimento fls. 32 Discriminativo de Débito Inscrito (CDA) fls. 52/53Valor Recolhido Valor UFIR Valor em
Real5.352,04Data do Vencimento06.10.1999Apuração30.09.1999 5.478,03 5.352,04Data do Vencimento29.09.1999Apuração04-
091999Analisando o quadro acima com os valores inscritos em dívida ativa, assim como o constante da guia de recolhimento, é possível
concluir que o mero confronto destes dados não implicou em coincidência evidente a fim de demostrar pagamento do débito.A guia de
recolhimento carreada aos autos, por si só, não representa prova definitiva do pagamento, porque a imputação dos recolhimentos cabe ao
Fisco e eles podem ter sido alocados em outros débitos em aberto, como explicado em item anterior relativo à imputação e ao ônus da
prova. Para afastar tal óbice, seria necessário que a documentação fosse integrada com outro tipo de prova, por tal razão foi deferida a
realização de perícia, que foi elaborada por perito contratado pela embargante.Julgo importante lembrar que o Fisco nada tem de
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demonstrar em seu processo privativo de execução. Toda a carga probatória recai sobre o devedor, que, no caso, não se desincumbiu
dela com diligência. Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como
título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações não cabalmente comprovadas de irregularidade não são suficientes para arredar tais
qualificativos legais.Em suma, a alegação de pagamento compreende a prova de todas as circunstâncias supraditas, pois se trata de fato
modificativo ou extintivo do crédito tributário devidamente inscrito, resultando em que se deva observar a norma de distribuição de ônus
insculpida no art. 333, CPC.: Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;II - ao réu,
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.No caso dos autos, a alegação de pagamento revelou-
se genérica e inócua. Os documentos juntados aos autos, de forma isolada, se mostram insuficientes para comprovação de suas
alegações.Ademais disso, a fls. 47, em análise pelo órgão competente, constatou-se que os documentos juntados pelo embargante eram
insuficientes para atestar que os débitos em cobro - IRRF - seriam os lançados nas DCTFs retificadoras. Os documentos apresentados
não abrangiam os períodos de apuração (semanal) necessários para se apurar os montantes de IRRF devidos.De outro lado, o laudo do
perito contratado pelo embargante concluiu que:1. Houve erro ao declarar a DCTF;2. Houve erro de preenchimento da guia DARF;3.
Não houve alocação do valor de R$5.352,04;4. O pedido de revisão de débito não foi considerado - conforme manifestação da União -
por insuficiência de prova;5. O pagamento de R$5.352,04 de fls. 32 e 58 poderia e deveria ser alocado a CDA de fls. 50/53;6. Caso o
redarf tivesse sido aceito, automaticamente o débito estaria extinto. Extrai-se do laudo, portanto, que o pagamento efetuado não foi
alocado na quitação do débito em cobro; isso é direito potestativo da exequente-embargada, porque ela, a credora e somente ela é
legalmente competente para imputar pagamento tributário.O contribuinte, a seu turno, não evidenciou que a imputação do pagamento
fosse por qualquer motivo viciosa. Dessarte, ante a insuficiência de provas e inexistindo a efetiva confirmação de que o pagamento foi
devidamente alocado para solver o débito remanescente, não há como se acolher o pedido do embargante.DISPOSITIVOPelo exposto,
rejeito a preliminar e JULGO IMPROCEDENTES os embargos, nos termos da fundamentação. Condeno a parte vencida no pagamento
de honorários, arbitrados em 10% sobre o valor exequendo. Determino que se traslade cópia da presente sentença para os autos do
executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

0058437-73.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043127-61.2011.403.6182)
GRAMPOFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO E SP242310 - EDUARDO
CORREA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Cuida-se de embargos à execução aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, a fls. 114/115 dos autos da execução fiscal,
há pedido de extinção com fundamento no artigo 26, da Lei n.º 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa,
resultando, desta forma, na perda de objeto da presente demanda.Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem o
conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.O princípio a ser considerado, dadas as
peculiaridades do feito, é o da causalidade e não o da sucumbência. Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em respeitáveis
precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo
princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve
arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1104279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/10/2009, DJe 04/11/2009).Em virtude disso, condeno à embargada, que deu causa ao ajuizamento deste feito, ao pagamento de
honorários no valor R$1.000,00 (um mil reais) à embargante.Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.

0022041-63.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047799-83.2009.403.6182
(2009.61.82.047799-4)) SAMI GOLDMANN(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA
COSTA PIRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de imposto de renda, relativo ao período-base de 2002 e
2003, com seus acessórios legais.Depois de traçar considerações sobre o efeito suspensivo, a parte embargante alega, em síntese:a)
Decadência quanto aos valores de competência de janeiro a junho de 2002, porque decorrido o quinquênio do art. 150, 4º., CTN,
apropriado ao lançamento por homologação (cinco anos após a ocorrência do fato gerador). Por outro lado, o rendimento omitido é
considerado recebido na data do crédito pela instituição financeira, não havendo cabida em deslocar o início da decadência;b)
Ilegitimidade do lançamento por meios coercitivos e ilícitos para a obtenção de dados bancários: extratos obtidos sem prévia autorização
judicial (Lei n. 10.174/2001), com estribo em dados da CPMF. Houve violação da intimidade e vida privada, por falta de ordem judicial,
justificação e razoabilidade da decisão;c) Lançamento irregular, baseado em simples suposições, quais sejam, a de que os valores
creditados em contas bancárias seriam rendimentos tributáveis. A prova por indícios e presunções envolve maior probabilidade de erro e
não tem cabimento em se tratando de omissão de receitas;d) O Auto de Infração envolve valores que não podem considerar-se receitas
omitidas, porque decorrentes de meras transferências de outras contas do mesmo titular.Recebidos os embargos nos termos de fls. 136, a
Fazenda Nacional apresentou impugnação com lastro no que segue:a) O lançamento foi realizado em 2007 e dentro do lustro
decadencial;b) O lançamento teve por origem extratos ofertados voluntariamente pelo contribuinte;c) O art. 42 da Lei n. 9.430/1996
estabeleceu presunção legal de omissão de rendimentos, autorizando o lançamento do IR sempre que o titular de conta bancária não
comprovar a origem dos recursos.Instadas as partes a especificar provas, não demonstraram interesse senão na documentação carreada
(fls. 148).Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDOPREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA.Conforme o
Código Tributário Nacional, a prescrição e a decadência são circunstâncias que extinguem o próprio crédito tributário (art. 156; V),
sendo, portanto, a distinção menos refinada que a do direito privado, em que se distingue a perda da pretensão, decorrente da violação
do direito (prescrição) e a extinção do próprio direito, por falta do oportuno exercício (decadência).De qualquer modo, o lapso
decadencial deve ser segundo os dizeres do art. 173, CTN:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
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efetuado;II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente
efetuado.Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatória indispensável ao lançamento.Dessa forma, a regra geral é a contagem a partir de 1o. de janeiro do ano-calendário seguinte
ao da ocorrência do fato jurígeno. Exceção a isso é o imposto de renda, com respeito a que os elementos necessários à homologação são
apresentados pelo contribuinte no ano subsequente ao do surgimento da obrigação tributária. Nessa hipótese singular, deve-se iniciar o
cômputo no segundo ano consecutivo - a menos que iniciada a constituição do crédito tributário por medida preparatória inerente ao
lançamento.Como ficou expresso, decadência foi objeto do art. 173/CTN, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o
crédito tributário e também é quinquenal, tanto quanto a prescrição, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao
contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.IN CASU, O lançamento do imposto de renda dos períodos-
base de 2002 e 2003 foi constituído de ofício, por auto de infração lavrado em 13 de junho de 2007. Em casos tais, o quinquênio
decadencial não é contado a partir do fato gerador (art. 150, 4º, CTN: que se reporta ao lançamento por homologação tanto em seu
caput quanto no parágrafo citado). O elemento literal da lei complementar de normas gerais tributárias é aqui decisivo, porque se trata de
matéria de direito estrito. A decadência é computada a partir de 1º. de janeiro do ano seguinte àquele em que lançamento seria possível
(art. 173, I, CTN: O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado). Considerando-se que a lavratura do auto deu-se em
junho de 2007 e que os fatos geradores mais antigos poderiam ser acertados a partir de 1º de janeiro de 2004 (na forma da
fundamentação adotada e até 1º de janeiro de 2009), a contagem proposta pela executada-embargante considera-se refutada. A parte
embargante parece assumir, confusamente, que o lançamento fora por homologação (premissa falsa). Por outro lado, é sem importância,
para efeito de decadência, a data em que a receita omitida foi auferida, porque não há nenhuma norma decadencial que vincule a
contagem desta àquela, sendo o lançamento por auto de infração (falácia do argumento irrelevante). Não decorreu o lustro decadencial
entre o fato jurígeno mais antigo e o lançamento de ofício. Rejeita-se portanto a prejudicial de mérito.MÉRITO: ALEGAÇÕES
RELATIVAS À OBTENÇÃO DE DADOS BANCÁRIOSÉ certo que a ordem constitucional brasileira estabelece como princípios a
preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem. São eles instituídos como direitos fundamentais, de aplicabilidade
imediata, exigíveis tanto por pessoas físicas quanto por entidades de existência moral, conforme as peculiaridades de cada qual. Isso
impõe deveres de abstenção e de promoção desses valores, tanto pelo Estado quanto por outros particulares. Todavia, fazendo remissão
expressa ao que já escrevi alhures, não se enxerga na Constituição remissão inequívoca ao sigilo fiscal e bancário. Os dois são
consectários da proteção à privacidade, mas delineados em normas infraconstitucionais. Esta constatação dá conta do problema
ideológico e político que se põe, toda vez que a normativa legal do sigilo é alvo de reforma. Há uma ampla faixa de variação nas
concepções de como aqueles sigilos devam ser moldados em extensão e profundidade. Em perspectiva individualista, o acesso às
informações fiscais e financeiras deve ser o mais estrito possível; de preferência, dado somente às autoridades administrativas diretamente
envolvidas (Fazenda e Banco Central, conforme o caso) e ao Poder Judiciário. Outra concepção sustenta que relevantes valores sociais e,
em particular, o combate aos ilícitos penais justificariam maior elastério, outorgando-se o poder de devassa a outras instituições, como o
Ministério Público. Trata-se de problema a ser balizado pela lei, sempre obediente aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. Enfim, o sigilo fiscal e bancário têm supedâneo constitucional indireto (a intimidade e a vida privada); em contrapartida,
é ausente ao Texto Magno qualquer referência explícita ao assunto.Outra ausência importante e significativa, em nossa Lei Magna, é a da
reserva de jurisdição sobre o assunto. Quando quis, a Carta instituiu semelhante garantia de modo certo e imperativo: assim com a busca
domiciliar, a decretação de prisão fora da situação de flagrância e com a reserva de jurisdição penal para fins de interceptação telefônica.
Fora de tais casos, a lei pode cometer a outros agentes públicos a atribuição de, no interesse geral, impor restrições à privacidade. Por
isso não se pode resolver o problema antecipadamente, clamando que somente o Judiciário pode decretar a quebra de sigilo, porque esse
argumento incorreria em uma petição de princípio. Não há reserva de jurisdição na matéria que nos interessa, pois a Constituição a
estatuiu expressamente nos casos já mencionados, mas não no aspecto em exame. Em resumo: (a) a proteção da intimidade e privacidade
está ligada tanto a uma necessidade da natureza humana, quanto à proteção da liberdade individual; (b) dela deriva o sigilo fiscal e
bancário, sem que um e outro tenham sido mencionados expressamente na Constituição; (c) deriva indiretamente de uma necessária
preservação da liberdade (em todos os sentidos dessa expressão) contra o exercício de poder derivado do acúmulo de informação; e (d)
a Carta Magna não fez, igualmente, menção explícita à reserva de jurisdição para a quebra de sigilo - diferentemente de como procede
com situações semelhantes - o que mostra que não se pode invocá-la a priori, sem incorrer em falácia lógica.Sobre o tema, habemus
legem. Novamente, fazendo referência ao que já escrevi, em sede doutrinária, quanto ao sigilo bancário, encontrar-se-ão as regras básicas
na leitura combinada da Lei Complementar n. 105/2001 e de dispositivo da Lei n. 9.311, de 1996. A primeira permite a abertura o de
informações sigilosas em diversos contextos, a saber:a) para fim de cadastro bancário, atendidas as normas baixadas pela autoridade
monetária;b) para tutela do crédito (cadastros de devedores), nas mesmas condições; c) para provocar a apuração de ilícitos penais e
administrativos pela autoridade competente. Tratamos deste tópico adiante, ao relacionar as hipóteses em que a autoridade fiscal fica
desonerada do sigilo que lhe é próprio;d) por requisição da autoridade judiciária criminal;e) por iniciativa do Conselho de Controle de
Atividades Financeiras. Cuida-se de órgão despersonalizado, criado no âmbito do Ministério da Fazenda, responsável pela identificação
de práticas que possam configurar o crime de lavagem ou ocultação de dinheiro, bens e valores. Pode-se resumir suas atribuições em três
grandes vertentes: a formulação de regras de prevenção e de combate aos ilícitos em questão; seu controle e comunicação às demais
autoridades encarregadas da repressão; e a aplicação de sanções administrativas, com recurso ao Ministro da Fazenda. Para as
finalidades ora discutidas, as entidades relacionadas pela Lei n. 9.613, de 1998, inclusive as instituições financeiras devem manter registro
de transações com ativos, que ultrapassem o limite de valor fixado pela autoridade e no prazo fixado pelo juiz competente. A Lei n. 9.613
não é muito clara: ao mesmo tempo que comete poder de requisição direta de informações, pelo COAF, ao Banco Central e à Comissão
de Valores Mobiliários, dá a impressão de que o encaminhamento às instituições financeiras depende de mandado judicial. Se assim for
interpretada, dependerá também da postulação da medida por parte do órgão de advocacia pública ou do Ministério Público;f) por
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requisição judicial, para fins cíveis ou posterior instrução de processo administrativo;g) por solicitação do órgão de advocacia pública,
para defesa da União;h) para exercício das competências constitucionais e legais do Poder Legislativo, inclusive comissões parlamentares
de inquérito;i) por requisição da Administração Tributária, nas condições fixadas em regulamento. De qualquer modo, o exame de
documentos, livros e registros fica subordinada à existência de procedimento ou processo em curso, bem como justificativa da
indispensabilidade. O regulamento hoje vigente, para a União, é o Decreto n. 3.724, de 2001 . A requisição de movimentação financeira
(compreendendo débitos e créditos, além dos dados cadastrais do contribuinte) sobrevém no seio de procedimento de fiscalização,
devidamente formalizado por mandado de procedimento fiscal. Para maior garantia, a própria Receita Federal do Brasil estabeleceu que o
expedidor do mandado é ocupante de cargos de direção (Coordenador-Geral, Inspetor, Delegado, Corregedor ou Superintendente); que
é igualmente o agente competente para a requisição de informações financeiras. Percebe-se do exposto que o auditor-fiscal é simples
executante do mandado de procedimento fiscal. Só decidirá pela requisição de movimentação financeira se integrar uma das funções de
direção mencionadas. Essas limitações de ordem formal, somadas à descrição das condições materiais que justificam a quebra do sigilo
somam-se para dar credibilidade e confiabilidade ao sistema. Ainda deve-se acrescentar, porque relevante, que as informações não
utilizadas no procedimento fiscal devem ser destruídas ou restituídas ao contribuinte; aquelas que, pelo contrário, forem úteis e
necessárias, permanecem agora sob sigilo fiscal. Então um tipo de sigilo (bancário) transmuta-se em outro (fiscal), sob responsabilidade
civil, penal e administrativa dos servidores envolvidos;j) por dever legal e periódico, no caso específico da Contribuição sobre
movimentações financeiras. Neste caso, as instituições responsáveis pela retenção do tributo devem prestar à Receita Federal os informes
relativos à identificação dos contribuintes e valores globais das operações, nos termos definidos pelo Ministro da Fazenda (Lei n.
9.311/96, art. 11, 2o.).O resumo acima esboçado é apresentado para demonstrar que nem sempre a requisição judicial é imprescindível e
a autoridade fiscal pode, em tese, nas condições e limites da lei, transferir para si o dever de sigilo sobre dados bancários que tenha por
necessário requisitar. Essa última observação é importante porque o sigilo bancário não é propriamente desvelado; porque a própria
autoridade fiscal tem, sob responsabilidade administrativa e penal, que resguardar os dados de movimentação financeira, não os revelando
a ninguém e resguardando a finalidade de sua colheita. Os agentes fiscais estão presos à estrita legalidade, princípio informador da
Administração Pública e notoriamente o primeiro na enunciação do art. 37 da Constituição Federal. Portanto, fora dos casos precitados,
obedecidas as formas e nas ocasiões expressamente preceituadas, não podem os agentes da Administração invocar qualquer
discricionariedade com o fito de desvelar o segredo dos dados de que dispõem para exercício de suas competências. Mas a contrario
sensu isso significa que dispõem dessas competências, implicando na quebra do sigilo dentro do seu âmbito de atribuições funcionais (e,
dentre elas, o lançamento de tributos). Quebra, essa, que nada mais é do que a transferência do sigilo para o seio da repartição fiscal - a
palavra empregada não descreve o fato com precisão.Quanto aos precedentes judiciais invocados, deve-se assentar que não são
definitivos, nem põem termo à questão. O Juízo não tem como adotá-los. Na realidade, o E. Supremo Tribunal Federal não encerrou a
discussão sobre a requisição judicial como pressuposto necessário para quebra do sigilo bancário por ordem da autoridade tributária.
Tanto é assim que sobre a matéria foi reconhecida repercussão geral. Mas o exame do mérito, ao tempo em que profiro esta decisão,
ainda não se consumou. Para exata referência, colaciono a ementa do julgado:EMENTA: CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁRIO.
FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DE CONTRIBUINTES, PELAS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DIRETAMENTE AO FISCO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (LEI
COMPLEMENTAR 105/2001). POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI 10.174/2001 PARA APURAÇÃO DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS REFERENTES A EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA
QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE 601314 RG, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, julgado em 22/10/2009, DJe-218 DIVULG 19-11-2009 PUBLIC 20-11-2009 EMENT VOL-02383-07 PP-
01422 ) Enquanto não proferida a palavra definitiva do guardião da Constituição Federal, inclino-me a pensar que, por não haver
expressa reserva, na Constituição, sobre o sigilo bancário e havendo lei complementar que permite à autoridade fiscal superá-lo, desde
que guarde por sua vez não o desvele, é dispensável a prévia autorização judicial.Mas isso não quer dizer que a decisão administrativa
não tenha de ser motivada. A Administração Tributária foi, no modo de ver deste Juízo, provida de competência nessa matéria, seguindo-
se o que é comum na ordem internacional. Em contraponto deve justificar amplamente o uso de tal poder, para que não se torne desvio
dele, detournement de pouvoir. As circunstâncias do caso concreto, porém, são outras. As diligências da autoridade administrativa foram
amplamente descritas na legislação acostada, em especial no termo de verificação fiscal. E elas indicam que não foi necessário requisitar
dados diretamente à instituição financeira. Devidamente intimado, o contribuinte os apresentou. Conforme se apura dos documentos, os
extratos foram fornecidos pela parte embargante em quatro ocasiões. O interessado não falhou em abrir mão do sigilo bancário; ele
falhou, sim, em dar explicações adequadas acerca das movimentações financeiras constantes dos extratos, mas essa é outra questão. A
entrega dos documentos bancários não foi espontânea, mas também não foi ato vicioso. Seja como for, o contribuinte foi notificado a
tanto por intermédio de termo de início de fiscalização, que alude ao Regulamento do Imposto de Renda e limitou-se a pedir prazo
suplementar para atendê-lo. Não pode agora, sem violar o princípio da boa-fé, alegar falta de razoabilidade ou de fundamentação. Até
porque se trata de prática corriqueira no contexto em que inserida. A exigência imaginada pela parte embargante só teria cabida se a
fiscalização houvesse se dirigido às instituições financeiras, sem justificar a necessidade de tal medida e obtido por força bruta a
documentação almejada, sem caracterizar a razão desse ato de poder. Mas não foi nada disso que se passou, de modo que a tese arguida
está fora do seu suporte fático apropriado.MÉRITO: ALEGAÇÕES RELATIVAS A VÍCIOS DO LANÇAMENTOAntes de ingressar
no exame do crédito tributário e de seu lançamento, é necessário lembrar-se que se está em sede de embargos à execução de dívida
ativa. Essa dívida decorre de um procedimento administrativo de verificação de legalidade. Os atos administrativos que desaguam na
inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade. Além disso, a certidão de dívida
ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial. Dessa forma, alegações
não substanciosas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais. No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com
a descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo
oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte. A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova
recai integralmente sobre o contribuinte. Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar todos fatos
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constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo. O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer
contraprova. A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de
presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada
provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante
que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante,
já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T.
de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Feita
essa ressalva, voltemos à questão dos vícios do lançamento. Também aqui se nega razão ao embargante, porque seu raciocínio é
desenvolvido de modo a fazer tabula rasa da existência do lançamento por arbitramento no Direito Brasileiro. Fala-se em indícios e
presunções como se a modalidade não estivesse regrada na própria lei complementar tributária, sendo necessário portanto um excurso
sobre esse problema.Aplica-se ao crédito inscrito, porque espécie tributária, o art. 148 do Código Tributário Nacional:Art. 148 - Quando
o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a
autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as
declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado,
ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.Referido dispositivo permite o arbitramento da base
de cálculo do tributo, sempre que a escrituração ou as informações prestadas pelo contribuinte mostrem-se inidôneas.Essa modalidade de
lançamento é de ofício, como consta do art. 149-CTN e perfeitamente legítima, por se afeiçoar à lei complementar de normas gerais em
matéria tributária.A aferição por elementos indiretos é inevitável e adequada ao caso, já que o contribuinte surrupiou à autoridade fiscal ou
impediu que ela tomasse conhecimento das evidências que permitiriam a quantificação imediata. Não há outro modo de proceder, nessas
circunstâncias. O Fisco só pode estabelecer a matéria tributável por indícios e necessariamente há que partir de certas pressuposições.
Aqueles e estas não precisam reconstituir com exatidão milimétrica os fatos que se pretendem inferir; basta que a ilação tenha sido
proporcional e razoável.Em outras palavras, o que se busca no lançamento por arbitramento é a melhor aproximação possível da
realidade, considerados, é claro, os indícios remanescentes dos fatos geradores. Não se pode esquecer que ele tem, secundariamente, um
caráter punitivo para o contribuinte, que sonegou, evitou, omitiu ou destruiu os elementos contábeis que permitiram a aferição direta do
tributo.Ademais, como explica SACHA CALMON NAVARRO COÊLHO, o arbitramento nem chega a se caracterizar como
modalidade especial de lançamento, senão algo mais simples:O arbitramento mediante processo regular, não é procedimento de
lançamento especial. As modalidades de lançamento, previstas no Código Tributário nacional, são apenas três: de ofício, com base em
declaração do sujeito passivo ou de terceiros e por homologação. O arbitramento, disciplinado no art. 148, é apenas técnica - inerente ao
lançamento de ofício - para avaliação contraditória de preços, bens, serviços ou atos jurídicos, utilizável sempre que inexistam os
documentos ou declarações do contribuinte ou que, embora existentes, não mereçam fé. Assim sendo, tanto nos tributos que deveriam ser
lançados com base em declaração do contribuinte quanto nos lançados por homologação, o art. 148 autoriza a Fazenda Pública a pôr de
lado a escrita, os livros e demais informações prestadas pelo sujeito passivo (havendo omissão, fraude ou simulação), para lançá-los de
ofício. Sendo feito o lançamento de ofício ou a sua revisão nas hipóteses elencadas no art. 149 citado, poderá o Fisco servir-se da técnica
do arbitramento, obedecidos os pressupostos e requisitos do art. 148, quais sejam:- ausência de escrita ou de documentação que a
lastreie (a isso estando equiparada a recusa em informar ou entregar documentação por parte do contribuinte ou de terceiro obrigado);-
prévia desonestidade do sujeito passivo nas informações prestadas ou na elaboração da escrita, abalando-se a crença nos dados por ele
oferecidos a par de documentação imprestável eivada de falsidade;- processo regular assecuratório do direito de defesa do contribuinte;-
utilização, pela Administração, de quaisquer meios probatórios, desde que razoáveis ou assentados em presunções tecnicamente
aceitáveis (preços estimados segundo o valor médio alcançado no mercado local daquele ramo industrial ou comercial - pautas de
valores; ou índice de produção pautado em valores utilizados, em período anterior, no desempenho habitual da empresa-contribuinte que
sofre o arbitramento etc.);- finalmente, o regime de arbitramento não impede, ao contrário, admite avaliação contraditória administrativa
ou judicial de preços, bens, serviços ou atos jurídicos (as presunções adotadas são juris tantum, admitindo outra avaliação
contraditória).O arbitramento é remédio que viabiliza o lançamento, em face da inexistência de documentos ou da imprestabilidade dos
documentos e dados fornecidos pelo próprio contribuinte ou por terceiro legalmente obrigado a informar. (...)(Curso de direito tributário
brasileiro, 9ª ed., p. 769)Por força dessa lição vê-se que o arbitramento é uma técnica de lançamento de horizonte bastante amplo,
bastando, para que se possa dela fazer uso, que o contribuinte ou terceiro obrigado não disponham ou não queiram fornecer os dados
fáticos necessários.No caso presente, diante dos depósitos constatados, a Administração Tributária intimou o contribuinte para
demonstrasse sua origem e, diante da falha desse mesmo contribuinte em fazê-lo convincentemente, os depósitos não justificados foram
tomados como partida para a tributação como omissão de receitas. A razoabilidade deve ser reconhecida no papel do Fisco: ele não
tributou depósitos, mas sim as receitas apuradas a partir de um procedimento legalmente delineado e que vieram acoimar-se omitidas.
Que há fundamento para a determinação de renda por conta de base arbitrada ou presumida resulta da literalidade do art. 44 do Código
Tributário Nacional. O Código, deveras, faz expressão menção ao montante arbitrado ou presumido; a seu turno, a Lei n. 9.430/1996,
art. 42, estabelece a presunção de que ora se cuida.Assim se conclui que não se pode negar o cabimento em tese do arbitramento in casu,
pois não se dispõe da documentação/escrituração relativa ao tributo no período de competência.A fiscalização deixou isso bastante claro,
como se evidencia a fls. 25/27: não apenas a documentação do contribuinte estava incompleta, como também não foi demonstrada a
origem dos recursos creditados em conta-corrente.Ademais, o Fisco está amparado em presunção legal de rendimentos (art. 42 da Lei n.
9.430/1996), que caracteriza como omissão de receita ou rendimento o valor constante de conta de depósito ou de investimento em
instituição financeira, cuja origem não seja comprovada em atenção a notificação do Fisco nesse sentido. Por conta do mesmo Diploma,
será considerado o valor em aberto auferido no mês do crédito efetuado pela instituição depositária - ou seja, cada crédito é tomado pela
lei como receita omitida, ressalvadas algumas exceções: (I) transferências que se esgotam no próprio titular; (II) pequenos valores
pertencentes a pessoa física; (III) divisão entre titulares que tenham apresentado declarações de rendimentos separadas.Essa simples
enunciação ilustra o procedimento e método empregado pelo Fisco, que estava portanto dando materialidade a atos vinculados, não só
porque a lei lhe deu competência para arbitrar a renda dessa maneira, como também porque tinha o dever legal de fazê-lo, sob pena de
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prevaricar.Os créditos que se consubstanciaram em receitas omitidas foram analiticamente colacionados em quadro próprio, sendo certo
que as alegações genéricas que o contribuinte faz em sentido contrário perdem substância em confronto com a transparência com que a
renda foi apurada e determinada.É vicioso o argumento de que o Fisco se valeu de um único indício, supostamente inseguro ou ambíguo,
podendo direcionar-se a outros fatos que não a conclusão tirada pelo Fisco. De fato, nas circunstâncias em que a atuação fiscal foi
consumada, ela só podia se valer do indício que a lei lhe cometia e obrigava - as importâncias de origem não justificada ou atestada em
depósito bancário, de modo que se cuida de hipótese especialíssima a que a legislação deu integral cobertura ao procedimento e à
conclusão da Administração. O único indício de que há tanta queixa é na verdade o único indício que a lei obrigava os fiscais a cogitar,
por dever de ofício.Quanto à impossibilidade de se comprovar pagamentos havidos, a legislação de regência instituiu, sim, o dever jurídico
de se esclarecer a origem de rendimentos - não quaisquer rendimentos, mas aqueles que figurassem em movimentação bancária a
descoberto de elementos que pudessem evidenciar sua origem. Essa exigência é sempre realizada por intervalo de tempo certo, de
maneira que é exagerado dizer que seria de atendimento impossível. Há, sim, uma obrigação de iluminar a percepção de receitas - não
geral, como se pretende mas relativamente ao contexto aqui cogitado: certas movimentações financeiras em instituição depositária - e não
há como negá-lo à luz da legislação aplicável.No sentido aqui esposado, isto é, de que a apuração do tributo a partir de depósitos de
origem não devidamente justificada é um procedimento plenamente legal, há precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. Alguns deles
destacam a juridicidade da aferição de receitas omissas inclusive para efeitos penais, campo em que se é muito mais cuidadoso com a
defesa do réu. Dentre eles, destaco:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE OFENSA AO ART.
535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ART.
42 DA LEI 9.430/1996. LEGALIDADE. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. 1. Não se conhece da alegada ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte se limita a
apresentar alegações genéricas, sem demonstrar a razão pela qual a apreciação de determinados dispositivos legais seria obrigatória no
âmbito do Tribunal a quo e sem explicitar a relevância deles para o deslinde da controvérsia. Aplicação analógica da Súmula 284/STF. 2.
Não comprovado o pagamento antecipado do tributo, incide a regra do art. 173, I, do CTN, em detrimento do disposto no art. 150, 4,
consoante orientação assentada em julgamento submetido ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 18.9.2009). 3. A análise do inteiro teor do acórdão recorrido revela que a causa não foi decidida, sequer
implicitamente, à luz dos arts. 332 do CPC e 6 da LINDB. A falta de prequestionamento impede o conhecimento do recurso quanto a
esse ponto (Súmula 211/STJ). 4. A jurisprudência do STJ reconhece a legalidade do lançamento do imposto de renda com base no art.
42 da Lei 9.430/1996, tendo assentado que cabe ao contribuinte o ônus de comprovar a origem dos recursos a fim de ilidir a presunção
de que se trata de renda omitida (AgRg no REsp 1.467.230/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
28.10.2014; AgRg no AREsp 81.279/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21.3.2012). 5. Agravo Regimental
não provido. (AgRg no AREsp 664.675/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015,
DJe 21/05/2015)HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO
INDEVIDA DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A via eleita se revela inadequada para a insurgência
do impetrante contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico para tal fim, circunstância que
impede o seu formal conhecimento. Precedentes. 2. O alegado constrangimento ilegal será analisado para a verificação da eventual
possibilidade de atuação ex officio, nos termos do artigo 654, 2º, do Código de Processo Penal. CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA. PACIENTE QUE SE RECUSOU A PRESTAR ESCLARECIMENTOS À AUTORIDADE FISCAL MESMO APÓS
INTIMADO. ACUSADO QUE SE MANTEVE SILENTE DURANTE O INTERROGATÓRIO JUDICIAL. CONDENAÇÃO
FUNDAMENTADA NAS PROVAS OBTIDAS DURANTE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E NO
DECORRER DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDAS PREVISTA NO ARTIGO 42 DA LEI
9.430/1996. POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 1. O inciso LXIII do artigo 5º da
Constituição Federal confere ao acusado o direito à não autoincriminação, permitindo que, por ocasião do interrogatório, cale-se acerca
dos fatos criminosos que lhe são imputados, ou ainda, e via de consequência do sistema de garantias constitucionais, negue a autoria
delitiva, sem que isso dê ensejo à apenação criminal ou mesmo à valoração negativa pelo magistrado, que poderá, no máximo,
desconsiderá-las quando do cotejo com os demais elementos probatórios colacionados. 2. No caso dos autos, o paciente, intimado pela
Receita Federal a comprovar a origem dos recursos movimentados em suas contas bancárias, não o fez, também quedando-se silente
quando interrogado judicialmente. 3. Conquanto o contribuinte não seja obrigado a prestar os esclarecimentos solicitados pela autoridade
fiscal, ao não fazê-lo permite à Receita Federal presumir determinados fatos que ensejam a constituição do crédito tributário. 4. Assim, a
fim de atestar a regularidade de suas movimentações financeiras, o paciente deveria comprovar, quando instado pela Receita Federal, a
origem dos recursos utilizados em suas operações bancárias, sob pena de, não o fazendo, restar caracterizada a presunção de omissão de
rendimentos prevista no artigo 42 da Lei 9.430/1996 que, de acordo com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, é apta a caracterizar
o crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/1990. Precedentes. 5. Ademais, da leitura do aresto objurgado, constata-se que
embora o Tribunal Regional Federal da 1ª Região tenha mencionado que o acusado manteve-se calado quando inquirido pelo togado de
origem, não entendeu comprovada a autoria do delito somente em razão do seu silêncio, apontando provas produzidas tanto no
procedimento administrativo tributário quanto no curso da ação penal hábeis a justificar o decreto condenatório. 6. Habeas corpus não
conhecido.(HC 280.305/GO, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 25/02/2015)AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. IRPF. ART. 1º DA LEI
N. 8.137/1990. OMISSÃO DE RENDIMENTO. ART. 400, 1º, DO CPP. ART. 1º DA LEI N. 8.137/1990. DEPÓSITOS
BANCÁRIOS. ELEMENTOS DO DELITO DEMONSTRADOS PELO ACÓRDÃO REGIONAL. FUNDAMENTAÇÃO
ADEQUADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ACÓRDÃO A
QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. SÚMULAS 7 E 83/STJ. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. STF. 1. O indeferimento fundamentado de pedido de perícia não caracteriza constrangimento ilegal, pois cabe ao
juiz, na esfera de sua discricionariedade, negar motivadamente às diligências que considerar desnecessárias ou protelatórias (art. 400, 1º,
do CPP). 2. O acervo documental existente nos autos - representação fiscal para fins penais e declarações de rendimentos de pessoa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     651/908



física e pessoa jurídica - constitui prova robusta acerca da materialidade delitiva relativa ao crime contra a ordem tributária, e a produção
de prova pericial somente procrastinaria o andamento da ação penal (art. 1º da Lei n. 8.137/1990). 3. A pretensão, na via especial,
firmada em revolvimento fático-probatório disposto no autos faz-se inadequada em razão da do óbice da Súmula 7/STJ. 4. Não
identificados os valores creditados na conta bancária do contribuinte, há presunção legal no sentido de que estes valores lhe pertencem,
sujeitos, portanto, à incidência do Imposto de Renda da Pessoa Física (art. 42 da Lei n. 9.430/1996). 5. A jurisprudência deste Superior
Tribunal considera suficiente, para a tipificação do delito descrito no art. 1º da Lei n. 8.137/1990 - crime contra a ordem tributária -, a
presença do dolo genérico, consistente na omissão voluntária do recolhimento, no prazo legal, do valor devido aos cofres públicos
(Súmula 83/STJ). 6. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de infirmar o
entendimento assentado na decisão agravada. 7. A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio
afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do
recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 8. Agravo regimental improvido. (AgRg
no REsp 1370302/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 27/09/2013)O
suposto emprego de créditos alegadamente indevidos no lançamento por arbitramento poderia, em tese, torná-lo imprestável. Decerto a
lei não permite que se faça recurso a creditamentos que tenham estribo em transferência oriunda do próprio contribuinte, é dizer,
movimentação entre suas contas. Essas simples passagens de recursos financeiros de um depósito a outro realmente não configuram renda
e não podem figurar na base de cálculo do tributo; igualmente não podem prestar-se à base tomada como aproximação razoável para
determinação da receita omitida. Mas tudo isso, repita-se, é uma construção em tese. Cabe ao contribuinte provar, analiticamente, que
assim ocorreu. Não basta alegar genericamente ou pinçar um pretenso exemplo a esmo. Essa questão pertine ao âmbito de seus ônus
processuais. Cabe-lhe fazer a prova cabal de que a base de cálculo é deletéria e isso analítica, precisa e detalhadamente. Outro não é o
sentido do art. 333, I, CPC. Essa matéria é patrimonial disponível e não cabe ao Juiz sair de sua posição de imparcialidade para suprir a
inatividade do sujeito de interesses privados e amplamente renunciáveis, porque de caráter econômico. Foi dada ampla chance às partes
para produção das provas que entendessem úteis e necessárias, havendo desistência delas conquanto as partes fossem chamadas, por
zelo deste Juízo, a especificá-las, embora essa providência nem sequer seja indispensável no procedimento dos embargos à execução
fiscal. Não há portanto pretexto que possa justificar a omissão da prova que demonstraria cabalmente a consideração de receitas
impróprias ou de valores indevidos. A conclusão anterior - de que não foram atendidos a tempo e modo os necessários ônus probatórios
- é robustecida pelo fato de tratar-se de cobrança de dívida inscrita. Basta superficial exame da Certidão de Dívida Ativa, para que se
verifique que foram atendidos os comandos do art. 2o., da Lei de Execuções Fiscais, bem como o art. 202, do Código Tributário
Nacional. Dito título substitui, justamente, a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção
de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, pena de prevalecer a
pretensão fiscal. Daí se extrai a perfeição formal da petição inicial. Não se deve cair em exageros de formalismo, porquanto a cobrança
da dívida ativa necessita, de modo vital, dos recursos do processamento eletrônico. Os requisitos da vestibular se fazem presentes pela
menção ao título e demonstrativos que a acompanham. Como reza o art. 333, I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe
ao autor, no tocante ao fato constitutivo de seu direito. Ora, se a certidão apresenta-se exteriormente perfeita, teria(m) a(s) embargante(s)
de evidenciar defeitos substanciais, não bastando o protesto genérico por provas, seguido de omissão e/ou requerimentos impertinentes,
na fase instrutória.Em apertada síntese, conclui-se que: (a) não houve violação de sigilo ou privacidade, até porque não se revestem em
valores absolutos e incontrastáveis, sendo o primeiro mera decorrência implícita do segundo e, mais importante, a entrega dos
documentos bancários foi efetivada diretamente pelo contribuinte à Fiscalização tributária; (b) O lançamento de ofício foi legítimo, porque
amparado em espécie conhecida de longa data em nosso Direito e por força de presunção razoavelmente estabelecida na legislação de
regência; o indício empregado, por sinal, o foi exatamente segundo o iter e critérios dessa legislação; (c) A parte interessada não fez
esforço suficiente para indicar, explicitar e comprovar - como deveria, já que lhe incumbe contrastar as presunções que adornam a
certidão de dívida ativa - a utilização de receitas indevidas na composição do lançamento tributário.DISPOSITIVOPor todo o exposto e
demais elementos dos autos, rejeito a matéria prejudicial de mérito, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e subsistente o título
executivo. Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n.
1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal,
onde se prosseguirá. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-
se.

0005384-12.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021654-48.2013.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA) X MUNICIPIO DE
SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos à execução de dívida ativa tributária opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Alega-se, em síntese, imunidade tributária quanto ao débito em cobro -
IPTU.A parte exequente, devidamente intimada, apresentou impugnação, enfatizando a inaplicabilidade da imunidade à empresa pública e
a constitucionalidade e a legalidade de sua cobrança.Em réplica, a parte embargante reiterou os termos da inicial, acrescentando a
repercussão geral reconhecida STF, RE 773992.A questão é de direito, comportando pronto julgamento.É o relatório. DECIDO.A
questão limita-se à alegada imunidade tributária da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.Na Constituição da República, figuram
hipóteses de imunidade a impostos, uma dita objetiva a par de outras, subjetivas. Dentre estas, as conferidas às pessoas jurídicas de
direito público, aos templos, aos partidos políticos, às entidades sindicais e às instituições de educação e assistência social. No tocante à
imunidade objetiva, conhece-se os casos dos livros e periódicos e do papel necessário à sua impressão.A ECT, pessoa jurídica de direito
privado (empresa pública), em princípio não poderia invocar a imunidade própria das pessoas políticas e suas Autarquias.No entanto, sua
argumentação é desenvolvida de forma diferente. Ela, ECT, diz-se prestadora de serviço público e que tal atividade não se sujeita à
incidência de impostos. Vejamos.De fato, cumpre à União manter o serviço postal, na forma do art. 21, X, da Constituição Federal. Esta
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dicção faz dele um serviço público, deixando ainda claro qual seja a esfera de sua prestação (federal).Os serviços públicos não têm uma
característica universal que permita contê-los em uma definição sucinta. Talvez isso fosse possível na época do Estado Liberal, porque
mínimo, limitado às atividades de governo, de justiça e de segurança externa e interna. Hoje, em que seu papel espraiou-se para uma
quantidade inumerável de prestações aos cidadãos, o conceito de serviço público pode dizer-se variável em cada ordenamento nacional.
No Direito Pátrio, o serviço público é definido por tradição e pela lei. Estamos falando, no caso, da própria Lei Maior, que se reporta ao
serviço postal (art. 21, X). Se assim é, pode-se ainda inferir da Constituição que pode ser prestado diretamente ou por delegação - e
inclusive em regime de monopólio, porque não se trata de atividade econômica no sentido estrito do termo (atividade regida pelos
princípios de livre-iniciativa e livre-concorrência), mas de prestação estatal regida pelo Direito Público e que a Administração, por razões
de conveniência, opta por conferir diretamente ou sob regime de concessão ou permissão (art. 175).A ECT foi constituída justamente
para tal fim, nos termos do Decreto-Lei n. 509/1969 que, inclusive, lhe confere monopólio sobre o serviço postal. Se tal monopólio fosse
de atividade econômica lato sensu, então seria inconstitucional, pois não se encontraria dentre as duas hipóteses prefiguradas pela Carta
Magna, a saber, a do petróleo e a dos minerais nucleares (art. 177). No entanto, não sucede assim. Juridicamente falando - e embora
possa ser compreendido como atividade econômica em sentido amplo - se trata de serviço público, exercido de forma descentralizada
por uma empresa pública. Quando se fala, a respeito, de monopólio, o que se quer dizer, simplesmente, é que o Estado optou por não
delegá-lo a entidades formadas com capital privado. Fê-lo a uma pessoa jurídica de direito privado, cujo capital é público.Em outras
palavras, a empresa de correio está a exercer uma função que seria típica de Autarquia, é dizer, uma atividade essencialmente pública e
regida pelo Direito Administrativo. É razoável, aceita essa premissa, ignorar o revestimento de direito privado da pessoa jurídica e mirar a
essência do serviço desenvolvido, concluindo-se que está sob a incidência da imunidade dita recíproca (CF, art. 150, VI, a), isto é, a que
impede a tributação das atividades essenciais do Estado.Deste raciocínio retiram-se várias conclusões:a) os serviços postais, públicos por
definição Constitucional, são imunes a impostos, com ficou dito;b) os bens afetados aos mesmos serviços são absolutamente
impenhoráveis, porque dotados de indisponibilidade (res extra commercium);c) ditos bens (e somente os afetados) não se sujeitam, por
idênticas razões, à prescrição aquisitiva;d) as receitas a eles vinculadas (e somente estas) não se sujeitam à penhora (orientação seguida
no RE n. 220.906).Estas ilações - ou pelo menos a primeira, que interessa diretamente ao julgamento da lide - foram corroboradas pelo
E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 407.099-5 (DJ 06.08.2004). Entendeu a Corte que a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos está abrangida pela imunidade tributária recíproca, por tratar-se de gestora de serviço público de prestação
obrigatória e exclusiva do Estado. O acórdão de origem foi reformado, pois fixara a orientação de que a atual Constituição não concedera
tal privilégio às empresas públicas, tendo em conta não ser possível o reconhecimento de que o art. 12 do Decreto-Lei 509/69 garanta o
citado benefício por si. Na mesma linha, os RE n. 398.630 e 428.821-4. Com estes precedentes, tollitur quaestio.Ainda é relevante
mencionar que a matéria foi submetida ao procedimento da repercussão geral, reconhecida ao se apreciar o Recurso Extraordinário n
773.992/BA cuja ementa assim explicitou a questão em debate: Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Tributário.
IPTU. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Imunidade recíproca (art. 150, VI, a, da CF). 1. Perfilhando a cisão
estabelecida entre prestadoras de serviço público e exploradoras de atividade econômica, a Corte sempre concebeu a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos como uma empresa prestadora de serviços públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado. 2. A
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a, da Constituição, alcança o IPTU que incidiria sobre os imóveis de propriedade da ECT e
por ela utilizados. 3. Não se pode estabelecer, a priori, nenhuma distinção entre os imóveis afetados ao serviço postal e aqueles afetados
à atividade econômica. 4. Na dúvida suscitada pela apreciação de um caso concreto, acerca, por exemplo, de quais imóveis estariam
afetados ao serviço público e quais não, não se pode sacrificar a imunidade tributária do patrimônio da empresa pública, sob pena de se
frustrar a integração nacional. 5. As presunções sobre o enquadramento originariamente conferido devem militar a favor do contribuinte.
Caso já lhe tenha sido deferido o status de imune, o afastamento dessa imunidade só pode ocorrer mediante a constituição de prova em
contrário produzida pela Administração Tributária. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 773992, Relator(a): Min.
DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15/10/2014, Acórdão Eletrônico REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - DJe-032 Divulg
18-02-2015 Public 19-02-2015). Dessa forma, segundo a Suprema Corte, nem mesmo se pode indagar de eventual distinção entre os
serviços estritamente postais e os demais prestados pela ECT, pois uns acabam por financiar os outros, deficitários e dessarte todos são
igualmente protegidos pela não-incidência constitucionalmente qualificada. A mesma idéia se entende ao patrimônio da empresa de
correios.DISPOSITIVOCom supedâneo em tais antecedentes e fundamentos, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO. Condeno a Municipalidade ao pagamento de honorários, arbitrados, nos termos do art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
1.000,00 (um mil reais). Desconstituo o título executivo e julgo extinta a execução fiscal. Traslade-se cópia para os autos do executivo
fiscal. A presente dispensa reexame necessário, em vista do art. 475, par. 2º do CPC. Traslade-se cópia para os autos dos executivos
fiscais.Publique-se, registre-se e intime-se.

0025611-86.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035667-18.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-
SP(SP313334 - LUCAS PIMENTA BERTAGNOLLI)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal distribuídos em 30.03.2015, em que o embargante alega, em síntese, que o imóvel é
integrante do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, imunidade do patrimônio do PAR, ilegalidade da cobrança da Taxa de
Lixo, inconstitucionalidade da base de cálculo da Taxa de Coleta, CEF não e proprietária ou possuidora do bem.Nos autos da execução
fiscal a fls.20, o exequente requereu a sua extinção tendo em vista o pagamento do débito.É o breve relatório. Decido.Considerando-se
que o débito em cobro na execução fiscal n. 00356671820144036182 foi devidamente adimplido, conforme petição de fls. 20 da
execução fiscal, não mais se vislumbra, no caso, a necessidade do provimento jurisdicional.Consoante a moderna doutrina, o interesse de
agir, uma das condições da ação, reveste-se no binômio necessidade/adequação. Assim, diante do pagamento do débito, não mais
remanesce o interesse do embargante no provimento jurisdicional desta ação de embargos.Diante do exposto, julgo extintos sem
julgamento de mérito os embargos, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o embargante ao
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pagamento da verba honorária, tendo em vista que não houve configuração de lide, de modo que não há que se cogitar em
sucumbência.Sem custas processuais por força do artigo 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do executivo
fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-
se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0025997-87.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055954-17.2005.403.6182
(2005.61.82.055954-3)) ESPOLIO DE NADIR MOREIRA DO AMARAL(SP223133 - MARCIA DE FÁTIMA DO PRADO) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ERNANI BENEDITO DO AMARAL X SIRTEL E CENTROTEL
TELECOMUNICACOES LTDA X MARIA TEREZA GONCALVES ALVES X ROSELI ALVES SIMOES X JOSE CARLOS
SIMOES

VISTOS etc.Trata-se de embargos de terceiro manejados por Espólio de Nadir Moreira do Amaral e Ernani Benedito do Amaral,
alegando, em síntese, o quanto segue:a) Em execução fiscal foi decretada a indisponibilidade de bensa que alude o art. 185-A, do
CTN;b) O embargante é compromissário comprador e possuidor do imóvel declarado indisponível;c) Sendo legítima a forma de
aquisição do bem e comprovada a posse de boa fé, deve ser levantada a constrição judicial;d) Homonímia do nome da ex-proprietária do
imóvel (fls.38).Com a inicial, vieram documentos a fls. 06/19.Em sua resposta, a parte embargada concordou com a liberação da penhora
que recaiu sobre o imóvel (59/61).Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDODECIDO CONCISAMENTE, tendo
em conta que a espécie subsume-se na hipótese de reconhecimento jurídico do pedido.Com efeito, ante a alegação de posse legítima e de
boa fé do imóvel sobre o qual recaiu a indisponibilidade, submeteu-se a exequente embargada, reconhecendo que a indisponibilidade
recaiu sobre bem de titularidade do embargante.Outro caminho não resta a este Juízo senão proclamar sua procedência, diante do
reconhecimento jurídico por parte da embargada exequente.De fato, como ensina HUMBERTO THEODORO JR., Reconhecida
procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do juiz em torno dos fatos alegados e comprovados pelas partes. Só lhe
restará dar por findo o processo e por solucionada a lide nos termos do próprio pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o
reconhecimento acarreta o desaparecimento da própria lide, já que sem resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de
interesses que provocou sua eclosão no mundo jurídico. (Curso de direito processual civil, Rio: Forense, 2003, p. 288). Conforme
pontifica o ilustre processualista, o conhecimento das questões fáticas e jurídicas por este Juízo fica prejudicado, em face do
reconhecimento da procedência da pretensão do embargante.Em que pese à dificuldade do embargante em lavrar a escritura definitiva, é
certo que deveria ter se socorrido dos meios jurídicos existentes para consegui-la. Em vista do princípio da causalidade não é possível
carrear sucumbência à parte embargada. Quem deu azo à decretação de indisponibilidade foi a embargante, que não levou seu título de
aquisição a registro como deveria. Ao requerer a restrição sobre o bem, a exequente embargada atuou licitamente, pois em nosso direito
o registro imobiliário gera presunção iuris tantum de propriedade. Em tais condições, não há como imputar à parte vencida a
responsabilidade pela constrição que se revelou, somente agora, indevida. Na verdade a responsabilidade é da parte embargante, o que,
à luz do princípio da causalidade, impõe o afastamento do princípio da sucumbência. Nos termos da Súmula n. 303/STJ: Em embargos de
terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. A parte embargada não ofereceu resistência,
manifestando apenas o temor de ser indevidamente condenada na verba honorária. Diante disso, deixo de cominar-lhe
sucumbência.Denoto, entretanto que, a fls.45, foram concedidos à embargante os benefícios da justiça gratuita.DISPOSITIVOPelo
exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, levantando a indisponibilidade decretada sobre o imóvel de
matrícula n. 16.424, do 1 Registro de Imóveis de São José dos Campos, em vista do reconhecimento da procedência do pedido pela
parte embargada (art. 269, II, CPC). Deixo de condenar a embargada-exequente em honorários de advogado na forma da
fundamentação e a embargante por ser beneficiária da justiça gratuita. Determino que se traslade cópia para os autos da execução fiscal.
Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.Publique-se, registre-se e intime-se.

0048170-08.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0559631-42.1998.403.6182 (98.0559631-
1)) JOSE LUIS PAES DE OLIVEIRA(SP180640 - MARCELO IANELLI LEITE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
X SHIRLEY OLIVEIRA FERRO X OFFSHORE DISTRIBUTOR DO BRASIL LTDA

Trata-se de embargos de terceiro que visam ao levantamento da indisponibilidade do bem realizada em sede de execução fiscal.A
embargante alega, em síntese, que a indisponibilidade recaiu sobre imóvel de bem de família, portanto, impenhorável. Com a inicial vieram
documentos a fls. 11/32.Em sua resposta, a Fazenda Nacional não se opôs ao levantamento da indisponibilidade (fls. 47/55).Vieram os
autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDODECIDO CONCISAMENTE, tendo em conta que a espécie subsume-se na
hipótese de reconhecimento jurídico do pedido.Com efeito, ante a alegação de que o imóvel penhorado é residencial de uso da entidade
familiar - bem de família, submeteu-se a exequente-embargada, reconhecendo que a indisponibilidade recaiu sobre bem de titularidade do
embargante.Outro caminho não resta a este Juízo senão proclamar sua procedência, diante do reconhecimento jurídico por parte da
embargada-exequente.De fato, como ensina HUMBERTO THEODORO JR.,Reconhecida procedência do pedido, pelo réu, cessa a
atividade especulativa do juiz em torno dos fatos alegados e comprovados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por
solucionada a lide nos termos do próprio pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o desaparecimento da
própria lide, já que sem resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de interesses que provocou sua eclosão no mundo
jurídico.(Curso de direito processual civil, Rio: Forense, 2003, p. 288)Conforme pontifica o ilustre processualista, o conhecimento das
questões fáticas e jurídicas por este Juízo fica prejudicado, em face do reconhecimento da procedência da pretensão do
embargante.Quanto à condenação em honorários de advogado, é inevitável. A solução dada ao processo é de mérito, sendo forçosa a
aplicação do princípio da sucumbência, com a moderação e equidade determinadas pelo art. 20, par. 4º., do CPC.DISPOSITIVOPelo
exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, levantando a indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de
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matrícula n. 343.595 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, em vista do reconhecimento da procedência do pedido pela
Fazenda Nacional (art. 269, II, CPC). Condeno à embargada, por equidade e nos limites do art. 20, par. 4º, do CPC, em honorários,
arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais). Determino que se traslade cópia para os autos do executivo fiscal.Oportunamente, remetam-
se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0530642-60.1997.403.6182 (97.0530642-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
SAO PAULO(Proc. 58 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X BLANCA PRIMITIVA ENCINAS LLANOS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002
e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 12. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0571520-27.1997.403.6182 (97.0571520-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TECIDOS GEVE LTDA X
GIANCARLO VITIELO X LIDIA RACHELE VITIELO(SP103098 - NILTON MENDES CAMPARIM)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do
valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para o levantamento das contrições.Oficie-se ao E. TRF da 3ª
Região comunicando a presente sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.
Intime-se.

0525586-12.1998.403.6182 (98.0525586-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TERMINOX
IND/ E COM/ LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial, pretende a cobrança do título
executivo.A citação da executada foi positiva (fls. 13). Houve a penhora de bens e consequente arrematação (fls.126). A conversão de
valores foi efetivada em 18.11.2002 (fls.136/141).Após vários pedidos de prazo, o valor foi devidamente imputado (fls.210/218).A fls.
220, a exequente requereu o arquivamento do feito, nos termos do artigo 20 da Lei n.10.522/2002, renunciando à intimação que viesse a
conceder tal pedido, o que foi deferido (fls.223).Em 03.12.2008, os autos foram arquivados (fls. 223v.), de lá retornando em 23.01.2015
(fls.224).A fls.225/232, o executado interpôs exceção de pré-executividade alegando a prescrição intercorrente e nulidade do título
executivo. Dada vista à exequente, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls.235).É o breve relatório.
Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram remetidos ao arquivo por sobrestamento em 03.12.2008, tendo retornado do
arquivo em 23.01.2015 (fls. 224). Note-se a exequente renunciou à intimação do pedido que viesse a conceder o pedido de
arquivamento (fls.220).A exequente foi intimada e manifestou-se a fls.235 pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.Tendo em
vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que
transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à empresa executada,
mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente.Ante o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente, prejudicada
a apreciação das demais matérias alegadas.Ante o exposto, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela
prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Considerando o valor em cobro neste feito, deixo de submeter esta
sentença ao duplo grau de jurisdição, com base no disposto do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.Tendo em vista
que houve defesa através de interposição de exceção de pré-executividade, condeno a exequente ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da executada, os quais são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do disposto no artigo 20,
parágrafo 4º do CPC.Não há restrições a deliberar.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0527074-02.1998.403.6182 (98.0527074-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MING IND/ E
COM/ LTDA(SP132772 - CARLOS ALBERTO FARO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal,
a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem
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resolvidas. Os bens penhorados não foram localizados (fls.85/86).Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal
imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à
executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que não apresentou defesa em exceção de pré-
executividadeApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0535375-35.1998.403.6182 (98.0535375-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PEK IND/ E
COM/ DE CONFECCOES LTDA

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal,
a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem
resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que
goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0539879-84.1998.403.6182 (98.0539879-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ERA MODERNA
IND/ E COM/ LTDA(SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR E SP258248 - MILTON ROBERTO DRUZIAN E
SP281412 - ROBSON BARSANULFO DE ARAUJO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial, pretende a cobrança do título
executivo.A citação da executada foi positiva (fls. 08. A penhora não foi cumprida por falta de documento (fls.13). A fls.14, foi suspenso
o curso do processo e intimada a fls.15.Os autos foram remetidos ao arquivo em 15.02.2000 (fls.16) e 09.01.2006 (fls.30) e, em
11.05.2005 e 03.03.2006, retornaram para juntada de petição.Devidamente intimada para manifestação acerca da adesão ao PAES,
requereu a expedição de mandado de penhora tendo em vista a exclusão da executada desse parcelamento (fls.44).A fls.54, a exequente
requereu penhora de veículo, que resultou infrutífera (fls.63/64).Em 13.06.2007, foi determinado a suspensão e o arquivamento dos autos,
sem baixa na distribuição, tendo em vista que o valor consolidado do débito era inferior a R$10.000,00.A exequente, a fls.49, foi intimada
da suspensão do feito, com decurso de prazo a fls.50.Em 25.10.2007, os autos foram arquivados (fls. 50v.), de lá retornando em
15.01.2015.A fls. 52/57, foi interposta exceção de pré-executividade.Dada vista à exequente, reconheceu a ocorrência de prescrição
intercorrente (fls.60/61).É o breve relatório. Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram remetidos ao arquivo por
sobrestamento em 25.10.2007, tendo retornado do arquivo em 16.01.2015 (fls. 51). Note-se que a exequente foi intimada a fls. 49.A
fls.60, a exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente.Tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos sem que a
exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à empresa executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição
intercorrente.Ante o exposto, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO
EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas indevidas, nos termos do artigo
4º da Lei 9.289/96.Considerando o valor em cobro neste feito, deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição, com base
no disposto do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.Tendo em vista que houve defesa através de interposição de
exceção de pré-executividade, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da executada, os quais são
fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do disposto no artigo 20, parágrafo 4º do CPC.Não há constrições a serem
resolvidas.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0560058-39.1998.403.6182 (98.0560058-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 623 - JATIR
PIETROFORTE LOPES VARGAS) X KHORTY WHITE AUDITORIA S/C LTDA X RUBENS CORTI X CARLA CRISTINA
CORTI(SP057669 - CARLOS TEODORICO DA COSTA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas
processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do
valor das custas judiciais em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para liberação de
eventual constrição.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0054175-37.1999.403.6182 (1999.61.82.054175-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X A R M
PRODUTOS DE EMBALAGENS LTDA(SP065278 - EMILSON ANTUNES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial, pretende a cobrança do título
executivo.A citação da executada foi positiva (fls. 13). A diligência do mandado de penhora restou negativa (fls.19).Da certidão do Oficial
de Justiça e da suspensão do feito nos termos do disposto no artigo 40 (fls.20), caput da Lei 6.830/80 foi expedido mandado de
intimação para a exequente em 21.08.2001 (fls. 21). Em 03.02.2014, foi apresentada exceção de pré-executividade por terceiro
interessado, que não é parte na presente execução (fls.22/26).A exequente não reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, sob
a alegação de que a intimação, via mandado, sobre a suspensão nos termos do art. 40-LEF fora nula (fls.28/41), requerendo o
prosseguimento do feito. É o breve relatório. Decido.Compulsando os autos, verifica-se que foram remetidos ao arquivo por
sobrestamento em 02.10.2001 (fls.21), tendo de lá retornado em 10.02.2014 (fls. 21v.). Note-se que foi expedido mandado à exequente
da decisão que inicialmente determinou o arquivamento, conforme certidão lançada a fls. 21.Conforme determina a disposição contida no
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parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, a exequente foi devidamente intimada através de mandado.Carece, portanto, de fundamento o
não reconhecimento da prescrição intercorrente pela exequente por não ter sido intimada pessoalmente. A sua intimação pessoal da
decisão que suspende a execução fiscal, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, poderá ser realizada através de mandado ou vista
pessoal.Nesse sentido, segundo jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF. INTIMAÇÃO PESSOAL DA
FAZENDA NACIONAL. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. - Execução fiscal
ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Inscrita sob o nº 80.6.99.117791-68, na qual foi reconhecida a prescrição
intercorrente. - Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5 (cinco)
anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de suspensão da execução, nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. - O STJ já definiu que não localizados
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sendo
desnecessária a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito, arquivamento este que é automático, incidindo, na
espécie, a Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e desta Corte. - Por intimação pessoal há de se compreender a comunicação do ato
processual que é procedida via mandado ou com a entrega dos autos, de modo direto, em cartório, à pessoa com capacidade processual
para recebê-la (STJ, AgRg no REsp 945.539/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20/09/2007, DJ 01/10/2007,
p. 248). - A execução fiscal foi proposta em 30/10/2000 (fl. 02), sendo determinada a suspensão, com regular intimação da exequente
em 24/10/2003 (fl. 33-verso). Indeferido o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da ação (fls. 34/35 - 10/02/2004 e fl. 39 -
16/02/2004), os autos foram enviados ao arquivo em 03/11/2004 (fl. 39) e desarquivados em 04/08/2010 (fl. 39-verso). - Considerando
que, intimada para se manifestar quanto à prescrição (fl. 42), a União Federal não apresentou qualquer causa suspensiva e/ou interruptiva,
tem-se por transcorrido o prazo prescricional. - Apelação improvida.(AC 00849162620004036182, DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tem-se portanto que: - Não foram encontrados bens penhoráveis (fls. 19); - Foi decidida a suspensão
do feito e aberta vista pelo prazo de trinta dias (fls. 20); - A exequente foi intimada pessoalmente da suspensão da execução (fls. 21); - A
União foi ouvida sobre o curso da prescrição intercorrente.Dessarte, tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos
(02.10.2001 a 10.02.2014) sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à empresa executada, mister se faz o
reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80.Denoto que o peticionário de fls.22/23 NÃO tem
legitimidade para interpor exceção de pré-executividade, pois não figura no pólo passivo desta ação executiva.Isto posto, reconheço de
ofício a prescrição e declaro prejudicado o pedido de prosseguimento do feito. Decreto a extinção do processo, com exame de mérito, a
teor do art. 269, IV, do CPC. Sem honorários, posto que não houve apresentação de defesa. Ao trânsito, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.Não há que se falar em honorários advocatícios, ante a ilegitimidade de parte.Custas indevidas, nos termos do artigo
4º da Lei 9.289/96.Considerando o valor em cobro neste feito, submeto a sentença ao duplo grau de jurisdição, com base no disposto no
artigo 475 do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0041510-52.2000.403.6182 (2000.61.82.041510-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ALICAR
FAHED HALTI(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito. É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO
EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso,
embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0065415-47.2004.403.6182 (2004.61.82.065415-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SUELI MAZZEI) X
JOSEILDO PEREIRA CAVALCANTI X ROSILENE PEREIRA CAVALCANTI(SP264403 - ANDREIA DE OLIVEIRA FALCINI
FULAZ)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0043864-74.2005.403.6182 (2005.61.82.043864-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X H SUL
EMPRESA TEXTIL LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
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execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Libere-se eventual
contrição, expedindo-se o necessário.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta
deu causa à demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal.Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0060676-94.2005.403.6182 (2005.61.82.060676-4) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X JEFFERSON DE MELLO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.24. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0010363-95.2006.403.6182 (2006.61.82.010363-1) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X DERALDO OLIVEIRA SILVA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas a fls.09.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 39/40. Após arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0051119-49.2006.403.6182 (2006.61.82.051119-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X FABRICIO
MENDES DE OLIVEIRA(SP083673 - ROSA MARIA BADIN DE ALMEIDA SILVEIRA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002
e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 61. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0011998-77.2007.403.6182 (2007.61.82.011998-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
LHC INFORMATICA LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0033125-71.2007.403.6182 (2007.61.82.033125-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP X ANTONIO DE PADUA CORREA DE A MORAES(SP151046 - MARCO ANTONIO ESTEVES E SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas a fls.14 e 84/85.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 82/83. Após arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0034774-37.2008.403.6182 (2008.61.82.034774-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X FATIMA DE LOURDES A DA SILVA MOURA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do presente feito, em virtude do falecimento do executado, conforme petição acostada a
fls. 42/43.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art.
569 do CPC. Custas recolhidas a fls.04.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-
se baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0003522-79.2009.403.6182 (2009.61.82.003522-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE MAURICIO DE SANTANA(SP264619 - ROMILDO
MAGALHÃES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002
e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 136. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0009252-71.2009.403.6182 (2009.61.82.009252-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALVAMIR
LAZARO DEZAN

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002
e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 55. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0036374-59.2009.403.6182 (2009.61.82.036374-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X
ORGANIZACAO QUANTUM DE CONTABILIDADE S/C LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002
e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 28. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0048018-96.2009.403.6182 (2009.61.82.048018-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ENESA ENGENHARIA S A(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas
processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do
valor das custas judiciais em dívida ativa da União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0054928-42.2009.403.6182 (2009.61.82.054928-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -
CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANETE FLORIANO PAULISTA
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 05.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para o
levantamento da constrição.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao
final da petição de fls. 41. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0001178-91.2010.403.6182 (2010.61.82.001178-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -
CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DALILA AZEVEDO DE ALMEIDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 05.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para o
levantamento da constrição.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao
final da petição de fls. 63. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0005266-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X ELIZABETH CHAGAS COSTA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 37V.Após arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0006098-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X FABIO LUIZ BERTONI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 05.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para o
levantamento da constrição.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao
final da petição de fls. 40. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0010874-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X DILMA CAMPIOTO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0021330-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 -
APARECIDA ALICE LEMOS) X SORAIA CRISTINA DE OLIVEIRA CELESTINO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas a fls.12 e 47.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 45/46. Após arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0034867-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP117088 - HELOISA
BARROSO UELZE E SP204164 - AMAURI DOS SANTOS MAIA) X JULIO FERREIRA DE ARAGAO JR

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 21.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0044863-51.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JRR COMERCIO
DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA-ME X WANDELFREDO ROGANTE

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito a fls.30v.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente,
JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor
das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por
isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0045730-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 -
APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO ALOIZ FERREIRA DE JESUS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas a fls.12 e 89. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 87/88. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0049001-61.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA
RODRIGUES DE SA) X ANTONIO GILVAN DE OLIVEIRA(SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ)

Trata-se de execução fiscal que visa à cobrança de valores pagos indevida ou fraudulentamente pela Previdência Social.O executado foi
citado a fls.12.A fls.23/57 e 63/90, foram juntadas petições do executado com documentos.O exequente, por sua vez, a fls. 92, requereu
o regular prosseguimento do feito, considerando que o feito não se encontrava suspenso, requerendo a expedição de mandado de
penhora e, a fls. 94, requereu a contrição de valores através do sistema BACENJU, que foi deferida (fls.96).A fls.97/98, houve bloqueio
de valores, que foram liberados a fls. 116/126.Ante a não localização de bens, suspendeu-se o presente feito executivo (fls.127).Intimado
o exequente, manifestou-se pela expedição de mandado de penhora (fls.132).Decido.Põe-se para este Juízo uma questão de ordem
pública, envolvendo condição de procedibilidade, suscetível de cognição de ofício.A cobrança envolve a restituição de suposto
pagamento indevido, tendo em conta que a parte exeqüente assume ter ocorrido fraude na concessão e/ou no adimplemento de benefício
previdenciário.Ora, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que o indébito previdenciário envolvendo
fraude não é suscetível de inscrição unilateral como dívida ativa - e assim sendo não há como tal inscrição dar origem a um título executivo
provido de certeza e liquidez.Aquela Alta Corte pontificou que, em se tratando de dívida envolvendo a apuração de culpa típica da
responsabilidade civil subjetiva, necessário faz-se a confecção de título judicial em processo de conhecimento, dando à parte a que se
imputa fraude a oportunidade do contraditório e da ampla defesa.Em outras palavras, a inscrição de dívida desse gênero em dívida ativa
não atende ao princípio constitucional do devido processo legal, indispensável para que se possa expropriar bens do réu de pretensão de
responsabilidade civil.Dentre esses precedentes, destaco:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A
ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento
de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o
valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.2. Agravo Regimental
desprovido.(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17/11/2011, DJe 15/12/2011)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO
RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. A execução fiscal, à semelhança do que
ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido, certo e exigível.2. O crédito oriundo de suposta fraude no
recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início
à execução.3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento
indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional.4. É cediço nesta
Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o
reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário,
pois não se enquadram no conceito de crédito tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp
1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de
20/05/2002.5. Isso porque 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso
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não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.
2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa
não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos
carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não
reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve
exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução fiscal por
dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. (REsp nº 440540/SC) 6. A admissão do recurso especial
pela alínea c exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os
casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.7. Recurso
especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO
EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -
NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.1. A dívida tributária já nasce certa
e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil
que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa,
suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais,
envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de
execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa,
nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá
obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.(REsp
440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p.
262)O segundo dos precitados precedentes esclarece bem o critério de decidibilidade em casos como o presente: sendo a dívida de
responsabilidade civil, não há como constituir título executivo unilateral, a não ser que o suposto responsável reconheça essa condição.
Em havendo silêncio ou negativa, é imperioso o acertamento via processo de cognição, com as garantias legais.É de concluir-se que
dívida dessa natureza, não compatível com a inscrição unilateral, não dá azo a título executivo válido e ornado dos predicamentos de
liquidez e certeza. E faltando título dessa natureza, a execução é nula, como pontuou o E. Superior Tribunal de Justiça ou, na visão deste
Juízo, falta-lhe condição da ação.A condição da ação de que se vê privada a exeqüente é o interesse de agir. Não há necessidade da
tutela executiva, porque não haviam os supostos para aperfeiçoar-se título dessa natureza. O que leva à extinção da ação de execução,
sem deliberação sobre o mérito.DISPOSITIVOISTO POSTO, de ofício reconheço a falta de interesse de agir para a execução fiscal e
julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à míngua da condição da ação
precitada. Não sujeito a presente ao duplo grau de Jurisdição.Fls.132: Prejudicado ante a presente sentença.Libere-se eventual
constrição, expedindo-se o necessário.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011458-87.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X MARCIA VALERIA BREIER

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 05.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para o
levantamento da constrição.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao
final da petição de fls. 34v. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0013653-45.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ERNESTO NAGASHIMA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 07.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 20. Após arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0017599-25.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO
PAGIOLI FALEIROS) X IRIS CRISTINA SANTOS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 09.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal
para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 55. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0018462-78.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO
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PAGIOLI FALEIROS) X VIVIAN SOARES GALLO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 09.Não há constrições a serem resolvidas.Fls.27: Desentranhe-se,
juntando-a aos autos de origem.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0043127-61.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GRAMPOFIX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES
PORTO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal,
a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Liberem-se eventuais penhoras,
expedindo-se o necessário.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta não
apresentou defesa em exceção de pré-executividade.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição
somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se,
se necessário. Intime-se.

0046977-26.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LUSKOFUSKO
COMUNICACAO LTDA(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X ROBERTO MIGUEL
WECOSKI FERNANDEZ

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito. É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO
EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso,
embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0047674-47.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SFORSIN
ADVOGADOS S/C(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORZIN)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 29/37) oposta pela executada, na qual alega impossibilidade de suspensão da
execução, nos termos da portaria MF 75/2012, porque os valores em cobro nas CDAs 80 2 11 038707-13, 80 6 11 066622-40 e 80 6
11 066623-20 já foram quitados e os créditos exigidos na CDA 80 2 6 10 006149-42 encontram-se remidos e prescritos.Instada a
manifestar-se, a exequente:A. Requereu prazo de 120 dias para análise da documentação apresentada pela executada pelo órgão
competente da Receita Federal, em relação às CDAs 80 2 11 038707-13, 80 6 11 066622-40 e 80 6 11 066623-20;B. Concorda com
a alegação de prescrição da CDA 80 6 10 006149-42, afirmando que é oriunda do processo administrativo 12157.000262/2010-50,
aberto com o objetivo de controlar débitos tributários referentes a COFINS informados em DCTF e vinculados ao Mandado de
Segurança Coletivo nº 2003.61.00.014084-5, que teve concessão de liminar em 15/01/2001, nos autos da Medida Cautelar n.
2004.03.00.000520-7, cassada em 14/09/2005, com trânsito em julgado em 24/01/2006, encontrando prescrito o referido crédito,
porque a execução foi ajuizada em 16/09/2011.Foi proferido o seguinte despacho: Vistos, etc. Fls. 52/54: Concedo o prazo de
suspensão do processo por 120 dias, conforme requerido pela exequente. Concomitantemente com a suspensão retro e considerando
que a análise das alegações de pagamento requeridas pelo executado, necessita de análise pela Receita Federal, expeça-se ofício àquele
órgão, determinando-se a apreciação pelo setor competente das alegações e documentação do contribuinte quanto à regularidade da
inscrição, no prazo de 60 (sessenta) dias. Após, tornem os autos conclusos para decisão da exceção de pré-executividade oposta. Fls.
75/80: a Receita Federal do Brasil propôs o cancelamento das inscrições 80 2 11 038707-13, 80 6 11 066622-40 e 80 6 11 066623-
20.A exequente (fls. 82) requereu a extinção parcial da execução fiscal, tendo em vista o cancelamento das CDAs 80 2 11 038707-13,
80 6 11 066622-40 e 80 6 11 066623-20.É o relatório. DECIDO.Tendo em vista as manifestações da exequente, JULGO EXTINTO o
presente feito:a) Em relação às CDAs 80 2 11 038707-13, 80 6 11 066622-40 e 80 6 11 066623-20, nos termos do artigo 26 da Lei
6.830/80;b) Em relação à CDA 80 6 10 006149-42, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, ante ao
reconhecimento da ocorrência de prescrição nos termos do art. 174 do CTN.Condeno a exequente ao pagamento de honorários
advocatícios, tendo em vista que a excipiente viu-se obrigada a contratar advogado. Vencida a Fazenda Pública, a sucumbência deve ser
orçada por equidade. Assim, considerando ainda o baixo valor em cobro, fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos
reais), em consonância com a disposição contida no 4º, do artigo 20 do CPC.Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as
devidas anotações na CDA n. 80 6 10 006149-42, nos termos do art. 33 da Lei 6.830/80.Intimem-se.

0050943-94.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EUGENIA
CARDEAL BEZERRA
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Trata-se de execução fiscal que visa à cobrança de valores de crédito decorrente de pagamento pela Previdência Social por erro
administrativo. O título executivo indica a rubrica ressarcimento ao Erário - crédito decorrente de pagamento por erro administrativo.Ante
a não localização do executado (fls.12 e 17), suspendeu-se o presente feito executivo (fls.18).Intimado o exequente, este requereu o
prosseguimento regular do feito com a citação por edital (fls19). O executado foi citado por edital (fls.21/23), tendo decorrido o prazo in
albis (fls.24).Novamente, a fls. 25, foi suspenso o andamento desta execução.A exequente, por sua vez, requereu a penhora on line de
ativos financeiros (fls.26).Os autos vieram à conclusão.Decido.Põe-se para este Juízo uma questão de ordem pública, envolvendo
condição de procedibilidade, suscetível de cognição de ofício.A cobrança envolve a restituição de suposto pagamento indevido, tendo em
conta que a parte exeqüente assume ter ocorrido erro administrativo no pagamento do benefício previdenciário. Nessa toada, indica o
título executivo a seguinte rubrica: ressarcimento ao Erário - crédito decorrente de pagamento por erro administrativo.Desse modo, trata-
se de dívida ativa não-tributária, assemelhada à hipótese de pagamento indevido (dívida ativa de natureza civil).O Superior Tribunal de
Justiça pontificou que, em se tratando de dívida envolvendo a apuração de culpa típica da responsabilidade civil subjetiva, necessário faz-
se a confecção de título judicial em processo de conhecimento, sendo insuscetível, portanto, de inscrição unilateral como dívida ativa - e
assim sendo não há como tal inscrição dar origem a um título executivo provido de certeza e liquidez.O valor em cobrança deveria ter sido
apurado em processo contraditório prévio, com todas as garantias inerentes ao due process. Em outras palavras, a inscrição de dívida
desse gênero em dívida ativa não atende ao princípio constitucional do devido processo legal, indispensável para que se possa expropriar
bens do réu de pretensão de restituição do indébito.Dentre esses precedentes, destaco:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA
EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O Superior Tribunal de
Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de benefícios
previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição
em dívida ativa.2. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011)..EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA
ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO
PRÓPRIA. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.350.804/PR, nos termos do art. 543-C do CPC,
publicado no DJe 27/06/2012, consolidou o entendimento no sentido de que à mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a
forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei
n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.2. 2. Agravo
regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201300021920, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:22/08/2013 ..DTPB:.)..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO
COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI
N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO
INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como
representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do
interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do
agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os
valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se
a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma,
Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em
dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na
hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, 2º, do Decreto n. 3.048/99,
que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único
do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN:(RESP 201201852531, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO
TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO -
IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.1. A
dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos
oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.2. Os créditos incertos e
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ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se
refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez
necessárias ao aparelhamento de execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável
não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil,
ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil,
aparelhada assentada em títulos.(REsp 440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 262)O segundo dos precitados precedentes esclarece bem o critério de decidibilidade em casos
como o presente: sendo a dívida de responsabilidade civil (ou, no caso, restituição do indevido, que apresenta perfeita analogia), não há
como constituir título executivo unilateral, a não ser que o suposto responsável reconheça essa condição. Em havendo silêncio ou negativa,
é imperioso o acertamento via processo de cognição, com as garantias legais.É de concluir-se que dívida dessa natureza, não compatível
com a inscrição unilateral, não dá azo a título executivo válido e ornado dos predicamentos de liquidez e certeza. E faltando título dessa
natureza, a execução é nula, como pontuou o E. Superior Tribunal de Justiça ou, na visão deste Juízo, falta-lhe condição da ação.A
condição da ação de que se vê privada a exeqüente é o interesse de agir. Não há necessidade da tutela executiva, porque não haviam os
supostos para aperfeiçoar-se título dessa natureza. O que leva à extinção da ação de execução, sem deliberação sobre o
mérito.DISPOSITIVOISTO POSTO, de ofício reconheço a falta de interesse de agir para a execução fiscal e julgo extinto o processo,
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à míngua da condição da ação precitada. Sentença
sujeita ao duplo grau de Jurisdição.Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa na
distribuição.P.R.I.

0059075-43.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE
CAMARGO) X MARIA PAULA RODRIGUES DE HOLANDA

Trata-se de execução fiscal que visa à cobrança de valores pagos indevida ou fraudulentamente pela Previdência Social.O executado não
foi citado (fls. 11 e 16).Ante a não localização do executado/bens, suspendeu-se o presente feito executivo (fls.17).Intimado o exequente,
este requereu o prosseguimento regular do feito com a realização da constrição de valores através do sistema BACENJUD
(fls.18/19).Preliminarmente, foi determinada a expedição de edital e o fornecimento do valor atualizado do débito, nos termos do
despacho de fls. 22.Edital a fls.23/25, com decurso de prazo a fls.26.Determina a elaboração de minuta pelo sistema BACENJUD para
requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias da executada (fls.37), a diligência restou infrutífera (fls.28)
Intimada a exequente, esta requereu as 05 (cinco) últimas declarações de bens apresentadas pela executada (fls.30)Os autos vieram à
conclusão.Decido.Põe-se para este Juízo uma questão de ordem pública, envolvendo condição de procedibilidade, suscetível de cognição
de ofício.A cobrança envolve a restituição de suposto pagamento indevido, tendo em conta que a parte exeqüente assume ter ocorrido
fraude na concessão e/ou no adimplemento de benefício previdenciário.Ora, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no
sentido de que o indébito previdenciário envolvendo fraude não é suscetível de inscrição unilateral como dívida ativa - e assim sendo não
há como tal inscrição dar origem a um título executivo provido de certeza e liquidez.Aquela Alta Corte pontificou que, em se tratando de
dívida envolvendo a apuração de culpa típica da responsabilidade civil subjetiva, necessário faz-se a confecção de título judicial em
processo de conhecimento, dando à parte a que se imputa fraude a oportunidade do contraditório e da ampla defesa.Em outras palavras,
a inscrição de dívida desse gênero em dívida ativa não atende ao princípio constitucional do devido processo legal, indispensável para que
se possa expropriar bens do réu de pretensão de responsabilidade civil.Dentre esses precedentes, destaco:AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A
PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA
DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE
ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O
Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de
benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário e não permite a
sua inscrição em dívida ativa.2. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,
certo e exigível.2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no
afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado
manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente,
devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional.4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de
conhecimento, em que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte
do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito tributário,
tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de
24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.5. Isso porque 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque
o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente
recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de
cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os
créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3.
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Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza
execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título
executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. (REsp nº
440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea c exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a
demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas
dos paradigmas, como ocorre in casu.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1177342/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL -
DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO
TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
RECEBIMENTO.1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não
ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.2.
Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não
tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes
de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo
suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o
suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de
responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.(REsp 440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 262)O segundo dos precitados precedentes esclarece bem o critério
de decidibilidade em casos como o presente: sendo a dívida de responsabilidade civil, não há como constituir título executivo unilateral, a
não ser que o suposto responsável reconheça essa condição. Em havendo silêncio ou negativa, é imperioso o acertamento via processo
de cognição, com as garantias legais.É de concluir-se que dívida dessa natureza, não compatível com a inscrição unilateral, não dá azo a
título executivo válido e ornado dos predicamentos de liquidez e certeza. E faltando título dessa natureza, a execução é nula, como
pontuou o E. Superior Tribunal de Justiça ou, na visão deste Juízo, falta-lhe condição da ação.A condição da ação de que se vê privada a
exeqüente é o interesse de agir. Não há necessidade da tutela executiva, porque não haviam os supostos para aperfeiçoar-se título dessa
natureza. O que leva à extinção da ação de execução, sem deliberação sobre o mérito.DISPOSITIVOISTO POSTO, de ofício
reconheço a falta de interesse de agir para a execução fiscal e julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, à míngua da condição da ação precitada. Não sujeito a presente ao duplo grau de Jurisdição.Fls.16:
Prejudicado ante a presente sentença.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0060283-62.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ABIGAIL
DANIELE ZANINI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito a fls.30v.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente,
JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor
das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por
isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0006019-61.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MARIA DO
SOCORRO ALVES

Trata-se de execução fiscal que visa à cobrança de valores pagos indevida ou fraudulentamente pela Previdência Social.O executado foi
citado a fls. 10.Ante a não localização de bens do executado, suspendeu-se o presente feito executivo (fls.19).Intimado o exequente, este
requereu o prosseguimento regular do feito com a realização da constrição de valores através do sistema BACENJUD (fls.20), que foi
deferido (fls.22), porém, restou infrutífero. Novamente, a fls. 25, foi suspenso o andamento desta execução.A exequente, por sua vez,
requereu as 05 (cinco) últimas declarações de bens do executado (fls.26).Os autos vieram à conclusão.Decido.Põe-se para este Juízo
uma questão de ordem pública, envolvendo condição de procedibilidade, suscetível de cognição de ofício.A cobrança envolve a
restituição de suposto pagamento indevido, tendo em conta que a parte exeqüente assume ter ocorrido fraude na concessão e/ou no
adimplemento de benefício previdenciário.Ora, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que o indébito
previdenciário envolvendo fraude não é suscetível de inscrição unilateral como dívida ativa - e assim sendo não há como tal inscrição dar
origem a um título executivo provido de certeza e liquidez.Aquela Alta Corte pontificou que, em se tratando de dívida envolvendo a
apuração de culpa típica da responsabilidade civil subjetiva, necessário faz-se a confecção de título judicial em processo de conhecimento,
dando à parte a que se imputa fraude a oportunidade do contraditório e da ampla defesa.Em outras palavras, a inscrição de dívida desse
gênero em dívida ativa não atende ao princípio constitucional do devido processo legal, indispensável para que se possa expropriar bens
do réu de pretensão de responsabilidade civil.Dentre esses precedentes, destaco:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA
EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O Superior Tribunal de
Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de benefícios
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previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição
em dívida ativa.2. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. A execução
fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido, certo e exigível.2. O crédito oriundo de
suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários
exigíveis para dar início à execução.3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim
como, diante do pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de tutela
jurisdicional.4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o contraditório e
a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de valores pagos indevidamente a título de
benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa.
Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ
de 20/05/2002.5. Isso porque 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez.
Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou
judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida
ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos
carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não
reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve
exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução fiscal por
dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. (REsp nº 440540/SC) 6. A admissão do recurso especial
pela alínea c exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os
casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.7. Recurso
especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO
EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -
NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.1. A dívida tributária já nasce certa
e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil
que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa,
suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais,
envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de
execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa,
nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá
obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.(REsp
440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p.
262)O segundo dos precitados precedentes esclarece bem o critério de decidibilidade em casos como o presente: sendo a dívida de
responsabilidade civil, não há como constituir título executivo unilateral, a não ser que o suposto responsável reconheça essa condição.
Em havendo silêncio ou negativa, é imperioso o acertamento via processo de cognição, com as garantias legais.É de concluir-se que
dívida dessa natureza, não compatível com a inscrição unilateral, não dá azo a título executivo válido e ornado dos predicamentos de
liquidez e certeza. E faltando título dessa natureza, a execução é nula, como pontuou o E. Superior Tribunal de Justiça ou, na visão deste
Juízo, falta-lhe condição da ação.A condição da ação de que se vê privada a exeqüente é o interesse de agir. Não há necessidade da
tutela executiva, porque não haviam os supostos para aperfeiçoar-se título dessa natureza. O que leva à extinção da ação de execução,
sem deliberação sobre o mérito.DISPOSITIVOISTO POSTO, de ofício reconheço a falta de interesse de agir para a execução fiscal e
julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à míngua da condição da ação
precitada. Não sujeito a presente ao duplo grau de Jurisdição.Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, comunicando-se a presente sentença
(embargos à execução fiscal n. 0036109-52.2012.403.6182).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008061-83.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 -
KELLEN CRISTINA ZANIN) X SILVIO PEREIRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 10.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 44/45. Após arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0010614-06.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP219010 -
MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X LUIZ CARLOS CARDOZO DE RAMOS

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
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fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução fiscal, conforme petição acostada a fls.30, não
comprovando o óbito do executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de
desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil c.c art. 26, da Lei n.º
6.830/80.Custas parcialmente satisfeitas, conforme documento a fls. 12. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes,
considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte exequente é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a
efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa
na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0016845-49.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO
PAGIOLI FALEIROS) X MASCOTS VETERINARIA LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 08.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0017018-73.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO
PAGIOLI FALEIROS) X SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A(SP333651 - LARISSA MANCINI DE OLIVEIRA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 08.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0020728-04.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc.
2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X AUTO POSTO DUBAI LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0026550-71.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1221 - JULIANA ROVAI RITTES DE O
SILVA) X ELIANE PATRICIA CERQUEIRA DOS SANTOS

Trata-se de execução fiscal que visa à cobrança de valores pagos indevida ou fraudulentamente pela Previdência Social.O executado foi
citado a fls.11.A penhora restou negativa (fls.14).Ante a não localização de bens, suspendeu-se o presente feito executivo
(fls.15).Intimado o exequente, manifestou-se pela constrição de valores através do sistema BACENJUD (fls.16/17).Os autos vieram
conclusos.Decido.Põe-se para este Juízo uma questão de ordem pública, envolvendo condição de procedibilidade, suscetível de cognição
de ofício.A cobrança envolve a restituição de suposto pagamento indevido, tendo em conta que a parte exeqüente assume ter ocorrido
fraude na concessão e/ou no adimplemento de benefício previdenciário.Ora, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no
sentido de que o indébito previdenciário envolvendo fraude não é suscetível de inscrição unilateral como dívida ativa - e assim sendo não
há como tal inscrição dar origem a um título executivo provido de certeza e liquidez.Aquela Alta Corte pontificou que, em se tratando de
dívida envolvendo a apuração de culpa típica da responsabilidade civil subjetiva, necessário faz-se a confecção de título judicial em
processo de conhecimento, dando à parte a que se imputa fraude a oportunidade do contraditório e da ampla defesa.Em outras palavras,
a inscrição de dívida desse gênero em dívida ativa não atende ao princípio constitucional do devido processo legal, indispensável para que
se possa expropriar bens do réu de pretensão de responsabilidade civil.Dentre esses precedentes, destaco:AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A
PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA
DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE
ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O
Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de
benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário e não permite a
sua inscrição em dívida ativa.2. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA
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JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,
certo e exigível.2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no
afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado
manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente,
devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional.4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de
conhecimento, em que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte
do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito tributário,
tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de
24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.5. Isso porque 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque
o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente
recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de
cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os
créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3.
Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza
execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título
executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. (REsp nº
440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea c exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a
demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas
dos paradigmas, como ocorre in casu.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1177342/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL -
DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO
TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
RECEBIMENTO.1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não
ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.2.
Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não
tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes
de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo
suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o
suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de
responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.(REsp 440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 262)O segundo dos precitados precedentes esclarece bem o critério
de decidibilidade em casos como o presente: sendo a dívida de responsabilidade civil, não há como constituir título executivo unilateral, a
não ser que o suposto responsável reconheça essa condição. Em havendo silêncio ou negativa, é imperioso o acertamento via processo
de cognição, com as garantias legais.É de concluir-se que dívida dessa natureza, não compatível com a inscrição unilateral, não dá azo a
título executivo válido e ornado dos predicamentos de liquidez e certeza. E faltando título dessa natureza, a execução é nula, como
pontuou o E. Superior Tribunal de Justiça ou, na visão deste Juízo, falta-lhe condição da ação.A condição da ação de que se vê privada a
exeqüente é o interesse de agir. Não há necessidade da tutela executiva, porque não haviam os supostos para aperfeiçoar-se título dessa
natureza. O que leva à extinção da ação de execução, sem deliberação sobre o mérito.Ademais, há uma ação pendente de decisão, cuja
autora é a executada pleiteando em face do INSS (fls.20/22).DISPOSITIVOISTO POSTO, de ofício reconheço a falta de interesse de
agir para a execução fiscal e julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à
míngua da condição da ação precitada. Não sujeito a presente ao duplo grau de Jurisdição.Fls.24/25: Prejudicado ante a presente
sentença.Não há constrições a serem resolvidas.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0030164-84.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X
RITA DE CASSIA BOCCI SANTOS

3Trata-se de execução fiscal que visa à cobrança de valores pagos indevida ou fraudulentamente pela Previdência Social.O executado
não foi citado (fls. 11 e 14).Ante a não localização do executado/bens, suspendeu-se o presente feito executivo (fls.15).Intimado o
exequente, este requereu o prosseguimento regular do feito com a expedição de mandado de citação (fls.16). Os autos vieram à
conclusão.Decido.Põe-se para este Juízo uma questão de ordem pública, envolvendo condição de procedibilidade, suscetível de cognição
de ofício.A cobrança envolve a restituição de suposto pagamento indevido, tendo em conta que a parte exeqüente assume ter ocorrido
fraude na concessão e/ou no adimplemento de benefício previdenciário.Ora, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no
sentido de que o indébito previdenciário envolvendo fraude não é suscetível de inscrição unilateral como dívida ativa - e assim sendo não
há como tal inscrição dar origem a um título executivo provido de certeza e liquidez.Aquela Alta Corte pontificou que, em se tratando de
dívida envolvendo a apuração de culpa típica da responsabilidade civil subjetiva, necessário faz-se a confecção de título judicial em
processo de conhecimento, dando à parte a que se imputa fraude a oportunidade do contraditório e da ampla defesa.Em outras palavras,
a inscrição de dívida desse gênero em dívida ativa não atende ao princípio constitucional do devido processo legal, indispensável para que
se possa expropriar bens do réu de pretensão de responsabilidade civil.Dentre esses precedentes, destaco:AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A
PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA
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DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE
ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O
Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de
benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário e não permite a
sua inscrição em dívida ativa.2. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,
certo e exigível.2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no
afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado
manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente,
devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional.4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de
conhecimento, em que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte
do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito tributário,
tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de
24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.5. Isso porque 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque
o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente
recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de
cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os
créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3.
Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza
execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título
executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. (REsp nº
440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea c exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a
demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas
dos paradigmas, como ocorre in casu.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1177342/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL -
DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO
TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
RECEBIMENTO.1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não
ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.2.
Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não
tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes
de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo
suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o
suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de
responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.(REsp 440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 262)O segundo dos precitados precedentes esclarece bem o critério
de decidibilidade em casos como o presente: sendo a dívida de responsabilidade civil, não há como constituir título executivo unilateral, a
não ser que o suposto responsável reconheça essa condição. Em havendo silêncio ou negativa, é imperioso o acertamento via processo
de cognição, com as garantias legais.É de concluir-se que dívida dessa natureza, não compatível com a inscrição unilateral, não dá azo a
título executivo válido e ornado dos predicamentos de liquidez e certeza. E faltando título dessa natureza, a execução é nula, como
pontuou o E. Superior Tribunal de Justiça ou, na visão deste Juízo, falta-lhe condição da ação.A condição da ação de que se vê privada a
exeqüente é o interesse de agir. Não há necessidade da tutela executiva, porque não haviam os supostos para aperfeiçoar-se título dessa
natureza. O que leva à extinção da ação de execução, sem deliberação sobre o mérito.DISPOSITIVOISTO POSTO, de ofício
reconheço a falta de interesse de agir para a execução fiscal e julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, à míngua da condição da ação precitada. Não sujeito a presente ao duplo grau de Jurisdição.Fls.16:
Prejudicado ante a presente sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0031920-31.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SERVI CONTROL
COMERCIO DE CONTROLES LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 24/43) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição do
credito em cobro. Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 52/53) assevera (i) o descabimento de exceção de pré-executividade para
discussão da matéria aventada, que demanda dilação probatória; (ii) higidez da CDA; (iii) inocorrência de prescrição.É o relatório.
DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do
título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados
quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada.
Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual
próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a
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Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente
procrastinatório, o que seria inadmissível.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de
um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito
subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal
coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a
decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para
eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de
invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita -
quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e
instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de
cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de
prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no
curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n.
300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais
são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e
ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos
no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do
direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos
que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu
consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que,
justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito
subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo
previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar
dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho
que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de
reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,
par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito
tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória
à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco
pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode
cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do
prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de
diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo,
Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria
em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham
acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse
sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da
decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso
comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não
correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas
descritas.Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes dispositivos: Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua
redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez)
dias seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90
(noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se efetuando a
citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição. Os três primeiros
parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da
ação.Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela
demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.
O art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. O art. 174, par. Único, do
CTN, na redação que lhe foi dada pela LC n. 118/2005:A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados
da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em
execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º. da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma
Processual Civil, cuja vigente redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em
outras palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data do ajuizamento
(é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos
locais onde haja distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa
fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo
art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de
justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao seguinte
regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela via postal (se já não o fez); se,
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em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que
a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de
justiça ou por edital; se, nessa dilação, forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de
publicação no segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária (já que
mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da interrupção retroativa à data em que
entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com
respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito
tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou
de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da
Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp
962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido
recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o
débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado,
mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do
prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do
contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no
REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO
DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR.
ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta
Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas
não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula
436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do
devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta
violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental
improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe
29/05/2012)Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n.
118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente
estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à
vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que
somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n.
118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser
aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a
09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005,
aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de
interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação
terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido
após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do
art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação
válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos
da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o
disposto no art. 219, 1º, do CPC.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos a análise do caso concreto.Conforme se infere da
Certidão de Dívida Ativa que instrui a petição inicial da presente execução e do extrato de fls. 54, o crédito em cobro foi constituído por
Auto de Infração em 07/07/2009.A execução foi ajuizada em 30/05/2012 e o despacho citatório foi proferido em 12/12/2012.Dessa
forma, não ocorreu prescrição no presente caso, tendo em vista que da data de constituição definitiva do crédito, com o lançamento
(07/07/2009), até a data de interrupção da contagem do prazo, com o ajuizamento da ação (12/12/2012), não decorreu prazo superior a
5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do CTN. DISPOSITIVOPelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.Nos
termos da Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente
sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá
proceder a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e
aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo
manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão.De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à
execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição
Federal, art.5º, LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a
execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor
gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão
equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados
efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se
poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º.,
CPC).Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal,
que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por tudo e considerando os termos da legislação em vigor e os
princípios da eficiência, celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos
financeiros (BacenJud) da empresa executada.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados: para valores acima de 100,00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     672/908



(cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados.Proceda-se como de
praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia.Intime-se.

0047583-20.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MEDIA
CLORIANS COMUNICACAO LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado, conforme planilhas de
fls.133/135.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do
artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da
Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do
valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.
Intime-se.

0054368-95.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X CASA NOBRE COMERCIAL LTDA(SP292125 - MARCELO RENAN GOLLA)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 08/15) oposta pela executada, na qual alega: (i) cerceamento de defesa, porque
a certidão de dívida ativa é omissa e incompleta; (ii) prescrição, porque o crédito foi inscrito em 13/02/2008 e o ajuizamento da ação
deu-se em 21/03/2013; (iii) que o processo deverá ser arquivado nos termos da Portaria MF 75/2012.Instada a manifestar-se, a
exequente (fls. 28/30) assevera que:A. É descabida a apresentação de exceção de pré-executividade porque as questões apresentadas
não constituem objeções, mas tão somente defesa, para qual a garantia do juízo faz-se necessária, assim como o meio processual
próprio;B. Não ocorreu cerceamento de defesa, porque a excipiente foi devidamente notificada da autuação e apresentou defesa
administrativa, conforme comprova a cópia do processo administrativo ora apresentada;C. Não houve prescrição, porque o auto de
infração foi lavrado em 21.02.2008 e a Devedora notificada em 05.03.2008 para defesa, com decisão administrativa proferida em
17.03.2008 e ciência da executada em 25.03.2008. A dívida foi inscrita em 13.02.2012 e a ação executiva ajuizada em 12.11.2012, com
despacho citatório em 10.06.2013;D. Não se aplica ao caso a Portaria MF 75/2012, porque não se trata de crédito da União, mas sim
de Autarquia Federal (INMETRO).É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter
instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de
ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados
quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não
exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve
ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui
meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização
indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar
o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.VALIDADE DO TÍTULO
EXECUTIVOCom efeito, a CDA que instrui a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais e contém todos os elementos e
indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez,
somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade
formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei
n. 6.830, de 22.09.1980, a saber:o nome do devedor e dos co-responsáveis;o domicílio ou residência;o valor originário;o termo inicial e
forma de cálculo dos juros de mora e encargos;o origem, natureza e fundamento da dívida;o termo inicial e fundamento legal da
atualização monetária;o número de inscrição na dívida ativa e data;o número do processo administrativo ou do auto de infração.Percebe-
se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o
quem seja o devedor/responsável;o o documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo
isso está bem espelhado pelos títulos que aparelharam a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como
essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também
goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de
irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, as CDAs apresentam-se perfeitas, com a descrição
adequada dos débitos e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a
defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente
sobre o contribuinte.Ele deve demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O exequente nada tem de
demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal,
com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que
desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer
o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as
alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de
elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião
Reis - Boletim AASP nº 1465/11).CERCEAMENTO DE DEFESA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. Alega a
excipiente cerceamento de defesa, por não lhe ter sido dado o direito de se defender na esfera administrativa, pois não tem ciência do
objeto da execução. Afirma que a Certidão de Dívida Ativa é omissa e incompleta.Como visto acima, o Título Executivo que embasa a
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presente execução encontra-se revestido de todos os elementos formais essenciais para sua validade, gozando, assim, de presunção de
liquidez e certeza, decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial (presunção processual).Além disso, conforme
os documentos carreados aos autos pela exequente (fls. 31/57), não há como a excipiente alegar não ter conhecimento do procedimento
instaurado, tendo em vista que foi constituído por auto de infração (fls. 32), com a devida notificação (fls. 37), inclusive com a
apresentação de defesa (fls. 38). PRESCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIAA natureza jurídica da multa imposta por
infração administrativa é a de Dívida Ativa Não-Tributária, nos termos do artigo 39, 2, da Lei 4.320/64: Dívida Ativa Tributária é o
crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida
Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições
estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas
processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos
responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.Sendo assim, não se submete à prescrição
prevista no artigo 174, do Código Tributário Nacional, ainda que sua cobrança esteja sujeita às regras da Execução Fiscal, de acordo
com o disposto no artigo 2 da Lei 6.830/80. No modo de ver deste Juízo, impunha-se observar os prazos previstos no artigo 179,
combinado com o 177, ambos do Código Civil de 1916, ou, ainda, os art. 205 e 206 do Código Civil de 2002, conforme o tempo em
que ocorrido o fato que gerou a reprimenda pecuniária.Por outro lado o Decreto. 20.910/32 aplica-se apenas às dívidas passivas da
Fazenda Pública, não se aplicando por simetria à dívida ativa. Isso só seria possível se houvesse lacuna autorizando o preenchimento por
analogia. Mas não há, pois incide a norma geral de prescrição do direito comum (art. 177-CC/1916 e arts. 205 e 2.028-CC/2002).
Todavia, como se verá, essa não é a orientação predominante hoje, no seio do E. Superior Tribunal de Justiça.O que é pacífico, como
ficou dito, é que a prescrição de dívida ativa não-tributária não se submete aos prazos do Código Tributário Nacional. Isso porque esse
Diploma tem por finalidade ocupar a posição de lei complementar de normas gerais nesse âmbito específico, como reza a Constituição
Federal. Dessarte o CTN rege a decadência e a prescrição de tributos, ou seja, a hipótese dos autos não se subsume nos seus ditames.O
E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o prazo para cobrança de multas administrativas é de cinco anos, afastando-se de sua
orientação anterior, segundo a qual a prescrição seria vintenária ou decenal, tratadas, respectivamente, pelos Códigos Civis de 1916 e de
2002.Vale mencionar os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. SUNAB. PRAZO
PRESCRICIONAL.1. Inexistindo regra específica sobre prescrição, deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos princípios
gerais do direito como técnica de integração, já que a imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou
constitucional.2. O prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos.3. As hipóteses em que transcorreu o
prazo prescricional, contado da decisão que ordenou o arquivamento dos autos da execução fiscal por não haver sido localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, estão sob a disciplina do art. 40, 4º, do Código Tributário Nacional.4. Tendo a execução
fiscal permanecido suspensa por mais de sete anos, sem ao menos ter sido efetivada a citação, ocorreu a prescrição intercorrente, já que
o prazo teve início quando do despacho que ordenou o arquivamento (24.10.00).5. Recurso especial não provido.(REsp 1026725 / PE;
RECURSO ESPECIAL2008/0021849-7; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento:
15/05/2008; DJe 28.05.2008)O Em. Relator assim justifica as razões de seu voto:No tocante ao prazo prescricional, o entendimento
adotado pela Corte a quo, que se posicionou favoravelmente à aplicação do art. 177 do Código Civil à hipótese dos autos, dissente da
orientação firmada por este Tribunal.A dificuldade acerca da questão existe porque a lei não é expressa quanto ao prazo em comento.
Inexistindo regra específica sobre prescrição, deverá o operador jurídico valer-se da analogia e dos Princípios Gerais do Direito como
técnica de integração, já que a imprescritibilidade é exceção somente aceita por expressa previsão legal ou constitucional.Nas últimas
edições de sua obra, Celso Antônio Bandeira de Mello, revendo o posicionamento que adotara até a 11ª, quando preconizava a
aplicação analógica do Código Civil (como o Tribunal a quo), passou a reconhecer que se deve aplicar o prazo de cinco anos, por ser
uma constante nas disposições gerais instituidoras de regras do Direito Público nessa matéria, a menos que se cuide de comprovada má-
fé, quando seria de invocar-se a regra do Código Civil, agora estabelecida em dez anos.Cumpre transcrever o trecho no qual a questão é
reexaminada pelo ilustre jurista: Remeditando sobre a matéria, parece-nos que o correto não é a analogia com o Direito Civil, posto que,
sendo as razões que o informam tão profundamente distintas das que inspiram as relações do Direito Público, nem mesmo em tema de
prescrição caberia buscar inspiração em tal fonte. Antes dever-se-á, pois, indagar do tratamento atribuído ao tema prescricional ou
decadencial em regras genéricas de Direito Público (Op. Cit. 15ª edição, p. 906).Há outro aresto do E. STJ em que tais argumentos são
complementados e esclarecidos. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco
nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido,
adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.2. A relação de direito material que deu origem
ao crédito em execução - infringência ao art. 1º do Decreto-Lei 5.998/43, que diz: As usinas e destilarias somente podem dar saída no
álcool de sua produção, quando consignado ao Instituto do Açúcar e do Álcool, ou quando sua entrega a terceiros tenha sido autorizada
por esse órgão - é regida pelo Direito Público, tornando inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil.3. Em atenção ao princípio
da isonomia, é de cinco anos o prazo para que a Administração Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de
multa administrativa, se não houver previsão legal específica em sentido diverso.4. Hipótese de execução fiscal ajuizada em
fevereiro/1990, mais de cinco anos depois de encerrada, na seara administrativa (dezembro/1984), a discussão acerca da exigibilidade de
auto de infração lavrado em julho/1980.5. Recurso especial parcialmente provido, para julgar procedentes os embargos à execução,
declarando-se a prescrição dos valores cobrados.(REsp 855694 / PE; RECURSO ESPECIAL; 2006/0137090-8; Relator(a) Ministra
DENISE ARRUDA (1126); PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; DJe 29.05.2008)Destaco, do voto da I. Relatora,
Min. DENISE ARRUDA:A relação de direito material que deu origem ao crédito em execução - infringência ao art. 1º do Decreto-Lei
5.998?43, que diz: As usinas e destilarias somente podem dar saída no álcool de sua produção, quando consignado ao Instituto do
Açúcar e do Álcool, ou quando sua entrega a terceiros tenha sido autorizada por esse órgão - é regida pelo Direito Público, tornando
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inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil.Com efeito, se para os administrados exercerem o direito de ação em desfavor da
Fazenda Pública o prazo prescricional é de cinco anos, conforme previsão do art. 1º do Decreto 20.910?32, esse mesmo prazo, na
ausência de previsão legal específica em sentido diverso, deve ser aplicado à Administração Pública, na cobrança de créditos decorrentes
da aplicação de multa administrativa, em atenção ao princípio da isonomia.Em sede doutrinária, José dos Santos Carvalho Filho (in
Manual de Direito Administrativo, 12ª edição, revista e ampliada, Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2005, pág. 881) traz a seguinte
lição: Há dois tipos de prazos que acarretam a prescrição administrativa: os prazos que têm previsão legal e os que não dispõem dessa
previsão.No que toca aos prazos cuja fixação se encontra expressa na lei, inexistem problemas. Decorrido o prazo legal, consuma-se de
pleno direito a prescrição administrativa (ou a decadência, se for o caso). Bom exemplo dessa hipótese veio à tona na Lei nº 9.784, de
29?1?1999, reguladora do processo administrativo na esfera federal. Aí a lei foi expressa: segundo dispositivo expresso, o direito da
Administração anular atos administrativos que tenham produzido efeitos favoráveis para os administrados decai em cinco anos, contados
da data em que foram praticados, ressalvando-se apenas a hipótese de comprovada má-fé.Quanto aos prazos que não têm previsão legal
surgem algumas controvérsias. Para uns, a Administração não tem prazo para desfazer seus atos administrativos. Outros entendem que se
deve aplicar as regras sobre prescrição contidas no Direito Civil, ou seja, prazos longos para atos nulos e mais curtos para anuláveis.O
melhor entendimento, no entanto, é o que considera que a prescrição, em se tratando de direitos pessoais, se consuma no prazo em que
ocorre a prescrição judicial em favor da Fazenda, ou seja, o prazo de cinco anos, como estabelece o Decreto 20.910?32. Relativamente
aos direitos reais, aplicam-se, aí sim, os prazos do Direito Civil, conforme já assentou caudalosa corrente jurisprudencial. A matéria já foi
apreciada pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 380.006?RS, de relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins
(DJ de 7.3.2005), que firmou entendimento no sentido de que, considerando a ausência de previsão legal, deve ser fixado em cinco anos
o prazo para a cobrança de multa administrativa, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910?32.Por fim, transcrevo a seguinte ementa, de
julgado relatado pelo Em. Min LUIZ FUX:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA
ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910?32. PRAZO QÜINQÜENAL.
INAPLICABILIDADE DO PRAZO VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O
recurso especial é inadmissível para a cognição de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o
requisito do prequestionamento.2. Ademais, como de sabença, é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão
recorrida, a questão federal suscitada (Súmula 282?STF). 3. Os embargos declaratórios não são cabíveis para a modificação do julgado
que não se apresenta omisso, contraditório ou obscuro.4. Não há violação ao artigo 535, II do CPC, quando a matéria não analisada
pelo aresto recorrido não foi objeto de recurso de apelação.5. A Administração Pública, no exercício do ius imperii, não se subsume ao
regime de Direito Privado.6. Ressoa inequívoco que a inflição de sanção às ações contra as posturas municipais é matéria de cunho
administrativo versando direito público indisponível, afastando por completo a aplicação do Código Civil a essas relações não encartadas
no ius gestionis.7. A sanção administrativa é consectário do Poder de Polícia regulado por normas administrativas. 8. A aplicação
principiológica da isonomia, por si só, impõe a incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910?32 nas pretensões deduzidas em face da
Fazenda e desta em face do administrado.9. Deveras, e ainda que assim não fosse, no afã de minudenciar a questão, a Lei Federal 9.873?
99 que versa sobre o exercício da ação punitiva pela Administração Federal colocou um pá de cal sobre a questão assentando em seu art.
1º caput: Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia,
objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada,
do dia em que tiver cessado.10. A possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil,
e o administrado ter a seu dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade, critério norteador do
atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à questão da legalidade.11. Outrossim, as
prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas, quer do processo administrativo, mercê do
vetusto prazo do Decreto 20.910?32, obedecem à qüinqüenalidade, regra que não deve ser afastada in casu.12. Destarte, esse foi o
entendimento esposado na 2ª Turma, no REsp 623.023?RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.11.2005:PROCESSO CIVIL E
ADMINISTRATIVO - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -
CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE DO CC E DO CTN - DECRETO 20.910?32 -
PRINCÍPIO DA SIMETRIA.1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem assento no Direito Público, não tem aplicação
a prescrição constante do Código Civil.2. Uma vez que a exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de
natureza administrativa, não representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina
jurídica do CTN.3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910?32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-
se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da igualdade,
corolário do princípio da simetria.3. Recurso especial improvido.13. Precedentes jurisprudenciais: REsp 444.646?RJ, DJ 02.08.2006;
REsp 539.187?SC, DJ 03.04.2006; REsp 751.832?SC, Rel. p? Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ 20.03.2006; REsp 714.756?SP, REsp
436.960?SC, DJ 20.02.2006.14. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 951568 / SP; 2007/0221044-0; Relator(a) Ministro LUIZ
FUX; PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 22/04/2008; DJe 02.06.2008)A meu sentir, no entanto, a razão e o melhor direito
estão na manifestação, no precitado REsp n. Nº 855.694, do Em Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI:O EXMO. SR. MINISTRO
TEORI ALBINO ZAVASCKI: Sra. Ministra Presidente, o prazo de prescrição não é o do Decreto nº 20.910. Entendo que não há
como aplicar a analogia ao prazo de prescrição: ou existe a regra ou não existe. Se não há uma regra de prescrição, aplica-se a regra
geral do Código Civil. Data venia, fico vencido.Conquanto este Juízo entenda que essa seja a forma mais técnica de aplicar-se o Direito,
abro mão de meu ponto de vista em prol da segurança jurídica e da uniformidade na distribuição da tutela jurisdicional.Assim, partirei do
princípio de que o prazo prescricional para os débitos presentes neste feito, isto é, créditos de natureza não-tributária, é de 5 (cinco) anos.
Este prazo decorre - de acordo com a jurisprudência majoritária - da disposição contida no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ratificada
pela Lei nº 9.873/99, que Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e
indireta, e dá outras providências, fixando prazo quinquenal para a execução fiscal, contado da constituição definitiva do crédito, ao
dispor, em sua redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009:Art. 1º-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário,
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após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal
relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor.Como afirmei, submeto-me à posição majoritária do
Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode observar no aresto a seguir colacionado, acompanhado com trecho do voto vencedor do
ministro relator:RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO
PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DODECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.1. É de cinco anos o prazo
prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se
torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).2. Recurso especial provido. (RESP 1.105.442/RJ, Rel. Ministro
HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009) Voto vencedor do Ministro Hamilton Carvalhido:(...) De
todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos estadual e municipal,
eis que sua eficácia é própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, resta incontroverso, de todo o constructo
doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de
natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo
39 da Lei nº 4.320/64), aplicando-se o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve presidir os prazos
prescricionais relativos às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua
observância. (...)No que se refere à interrupção do prazo prescricional, é necessário reafirmar que devem ser aplicadas as normas da Lei
nº 6.830/80 em detrimento ao disposto no Código Tributário Nacional, na medida em que as regras referentes à matéria em questão não
são veiculadas por meio de lei complementar, vez que não se trata de matéria tributária.De acordo com o parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº
6.830/80, a interrupção da prescrição somente ocorre com o despacho que ordenou a citação. Isso não implica em aplicação do CTN, o
que realmente não seria o caso; decorre da literalidade da Lei de Execuções Fiscais.Recorde-se, também, que para os débitos não
tributários, a inscrição na dívida ativa suspende a prescrição por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes
de findo aquele prazo, nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º da Lei 6.830/80.In casu, o crédito não-tributário foi constituído por auto de
infração, com termo inicial em 01.05.2008.A inscrição em dívida ativa ocorreu em 12.02.2012, suspendendo o prazo prescricional por
180 dias, conforme dispõe o art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80. O ajuizamento da execução deu-se em 12.11.2012, com despacho citatório
proferido em 10.06.2013, ainda em tempo de interromper o fluxo prescricional.Desta forma, não há se falar na ocorrência da prescrição
anterior ao ajuizamento da ação.PORTARIA MF 75/2012. NÃO APLICÁVEL AOS CRÉDITOS DE AUTARQUIAS FEDERAISO
crédito não tributário em cobro na presente execução pelo INMETRO refere-se à multa administrativa imposta por infração ao disposto
nos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/99 c/c artigo 1º da Portaria INMETRO nº 108/05.Os artigos 1º e 2º da Portaria do Ministério da
Fazenda nº 75/2012 dispõem:Art. 1º Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a
Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); eII - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos
com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Art. 2º O Procurador da Fazenda
Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste
dos autos garantia útil à satisfação do crédito.Dessa forma, inaplicável a Portaria MF n. 75, de 22/03/2012, à cobrança de multa imposta
pelo INMETRO, eis que se refere aos créditos de titularidade da União (Fazenda Nacional) e não à cobrança de multa pelo INMETRO,
decorrente do exercício do poder de polícia, como na hipótese dos autos.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-
executividade oposta.Nos termos da Lei nº 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I do Código de Processo Civil, a penhora
recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre
o qual se poderá proceder a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os
depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição.
Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão.De fato, os meios eletrônicos propiciam
eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade
(Constituição Federal, art.5º, LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia
considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de
causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal
compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não
logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art.40/LEF. Caso tenha
sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art.
655-A, 2º., CPC).Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso,
por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por tudo e considerando os termos da legislação em vigor e
os princípios da eficiência, celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, defiro o pedido de constrição eletrônica sobre ativos
financeiros (BacenJud) da empresa executada.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados: para valores acima de 100,00
(cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados.Proceda-se como de
praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia.Intime-se.

0055734-72.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FALCO TRADING
COMERCIAL LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas
processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do
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valor das custas judiciais em dívida ativa da União.Não há constrições a serem resolvidas.Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região comunicando
a presente sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0060377-73.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381
- OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X JAIME DE LA INES RENGEL TELLEZ

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 30.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 51/52. Após, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0000777-87.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X DENISE GOMES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 22.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 39.Após, arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0002617-35.2013.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 1748 - ELAINE DE
OLIVEIRA LIBANEO) X MC CONSTRUTORA E TOPOGRAFIA LTDA(SP289702 - DOUGLAS DE PIERI)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0004557-35.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X EDNA FERREIRA DA SILVA CAMPELO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 22.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 26.Após, arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0004634-44.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X FLAVIA DIONE BATISTA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 22.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 30.Após arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0004838-88.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ELCI CHRISTINA MARQUES CANO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas a fls.17 e 32. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
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constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 30/31. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0005026-81.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X THEODOROS
DARIS & CIA LTDA(SP056593 - BRAZ MENDES BARBOSA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas
processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do
valor das custas judiciais em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, adotem-se as medidas necessárias para liberação de
eventual constrição.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0005792-37.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 -
KELLEN CRISTINA ZANIN) X ANA PAULA DOS SANTOS RIBEIRO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 09.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 14. Após arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0020918-30.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP068142 - SUELI MAZZEI) X MARIA
EDILDE MOREIRA

Trata-se de execução fiscal que visa à cobrança de valores pagos indevida ou fraudulentamente pela Previdência Social.O executado foi
citado a fls.11.A penhora restou negativa (fls.14).Ante a não localização de bens, suspendeu-se o presente feito executivo
(fls.15).Intimado o exequente, manifestou-se pela constrição de valores através do sistema BACENJUD (fls.16/17).Os autos vieram
conclusos.Decido.Põe-se para este Juízo uma questão de ordem pública, envolvendo condição de procedibilidade, suscetível de cognição
de ofício.A cobrança envolve a restituição de suposto pagamento indevido, tendo em conta que a parte exeqüente assume ter ocorrido
fraude na concessão e/ou no adimplemento de benefício previdenciário.Ora, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no
sentido de que o indébito previdenciário envolvendo fraude não é suscetível de inscrição unilateral como dívida ativa - e assim sendo não
há como tal inscrição dar origem a um título executivo provido de certeza e liquidez.Aquela Alta Corte pontificou que, em se tratando de
dívida envolvendo a apuração de culpa típica da responsabilidade civil subjetiva, necessário faz-se a confecção de título judicial em
processo de conhecimento, dando à parte a que se imputa fraude a oportunidade do contraditório e da ampla defesa.Em outras palavras,
a inscrição de dívida desse gênero em dívida ativa não atende ao princípio constitucional do devido processo legal, indispensável para que
se possa expropriar bens do réu de pretensão de responsabilidade civil.Dentre esses precedentes, destaco:AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A
PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA
DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE
ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O
Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio adequado para a cobrança de
benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não assume a natureza de crédito tributário e não permite a
sua inscrição em dívida ativa.2. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 15/12/2011)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,
certo e exigível.2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no
afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado
manejar o processo de cognição, assim como, diante do pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente,
devendo valer-se da mesma forma de tutela jurisdicional.4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de
conhecimento, em que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte
do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito tributário,
tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de
24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.5. Isso porque 1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque
o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente
recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de
cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os
créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 3.
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Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza
execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título
executivo. 4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. (REsp nº
440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea c exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a
demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas
dos paradigmas, como ocorre in casu.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(REsp 1177342/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL -
DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO
TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
RECEBIMENTO.1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não
ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento amigável ou judicial.2.
Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não
tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes
de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo
suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o
suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de
responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.(REsp 440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 01/12/2003, p. 262)O segundo dos precitados precedentes esclarece bem o critério
de decidibilidade em casos como o presente: sendo a dívida de responsabilidade civil, não há como constituir título executivo unilateral, a
não ser que o suposto responsável reconheça essa condição. Em havendo silêncio ou negativa, é imperioso o acertamento via processo
de cognição, com as garantias legais.É de concluir-se que dívida dessa natureza, não compatível com a inscrição unilateral, não dá azo a
título executivo válido e ornado dos predicamentos de liquidez e certeza. E faltando título dessa natureza, a execução é nula, como
pontuou o E. Superior Tribunal de Justiça ou, na visão deste Juízo, falta-lhe condição da ação.A condição da ação de que se vê privada a
exeqüente é o interesse de agir. Não há necessidade da tutela executiva, porque não haviam os supostos para aperfeiçoar-se título dessa
natureza. O que leva à extinção da ação de execução, sem deliberação sobre o mérito.DISPOSITIVOISTO POSTO, de ofício
reconheço a falta de interesse de agir para a execução fiscal e julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, à míngua da condição da ação precitada. Não sujeito a presente ao duplo grau de Jurisdição.Fls.16/17:
Prejudicado ante a presente sentença.Não há constrições a serem resolvidas.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

0037488-91.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE CARLOS
BRANDAO RODRIGUES

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito. É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o
presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes,
considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a
efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0043314-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X REPETECO COM/ DE PAPEIS
LTDA EPP(SP166232 - LUCIANA HELENA DESSIMONI CESÁRIO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0046656-20.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FORMIPLAC
NORDESTE SA(SP236151 - PATRICK MERHEB DIAS)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.A fls. 60, Receita
Federal confirma que os débitos foram liquidados no REFIS, antes da inscrição em dívida ativa.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil, por
pagamento anterior à inscrição em dívida ativa. O princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da causalidade e não
o da sucumbência. Em virtude dele, atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da causalidade, tem
prevalecido em respeitáveis precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito
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Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à
instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o princípio da causalidade em casos
de cancelamento do crédito exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), ratificou
o posicionamento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente, é necessário
verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe 1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado
em 3.8.2010, DJe 17.8.2010.)Considerando o princípio da causalidade - o ajuizamento da presente ação deu-se após o pagamento do
débito (fls.60) e a interposição de exceção de pré-executividade, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais são fixados em R$1.000,00 (um mil reais), em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Ante a
peculiaridade do presente feito, que foi ajuizado indevidamente pelo exequente (fls. 60), deixo de arbitrar custas processuais.Não há
constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0048419-56.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2850 - MARIANA CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE) X
FRANCISCO PLUMARI JUNIOR - ESPOLIO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 06/16) oposta por VASTI DE ANDRADE COSTA PLUMARI e LUCIANA
PLUMARI MARQUES AGUIAR (viúva e filha do executado falecido), na qual alegam:A. Ilegitimidade de parte do ESPÓLIO, porque
a ação executiva deveria ter sido ajuizada pela exequente em face dos sucessores, porque não há inventário aberto;B. Que foi proposta
ação executiva anterior, para cobrança do mesmo crédito (80 1 05 024736-07), distribuída sob o n. 0058335-95.2005.403.6182
perante a 10ª VEF, em face da pessoa física do falecido, sendo extinta por carência de ação;C. A ocorrência de prescrição do crédito,
porque foi construído por auto de infração, com notificação do contribuinte por edital em 27/08/1998 e a ação executiva anterior foi
intentada em 11/11/2005, portanto, em prazo superior ao quinquênio descrito no art. 174 do CTN. Instada a manifestar-se, a exequente
(fls. 52) requereu prazo de 90 (noventa) dias para manifestação conclusiva, apresentando cópia de ofício expedido para Receita Federal
(fls. 70), no qual requer a análise do órgão administrativo DIDAU/PRFN3-SP quanto à prescrição do crédito pelo novo ajuizamento da
ação.Em nova petição (fls. 72), a exequente requer nova vista para manifestação conclusiva, juntando aos autos parecer de Procurador
da Fazenda Nacional (fls. 73/74), no qual consta:1. Trata-se de memorando da DIAFI no qual junta exceção de pré-executividade e
solicita a análise acerca da ocorrência de prescrição da inscrição em epígrafe.2. Pois bem. O crédito tributário diz respeito a auto de
infração IRPF, lavrado em 25/10/1996. A constituição definitiva deu-se em 17/10/2002 (fl. 529), data a partir da qual iniciou-se prazo
prescricional. O valor consolidado do débito é de R$ 9.182.737,63.3. Conforme movimentação processual no sítio da Justiça Federal, a
execução fiscal nº 2005.61.82.058335-1 foi distribuída em 11/11/2005. O despacho que ordenou a citação data de 18/11/2005. A
execução fiscal, todavia, foi ajuizada em face de parte ilegítima, uma vez que o Sr. Francisco PLUMARI JUNIOR havia falecido em data
anterior ao ajuizamento da ação (22/10/2003), fato que só foi comunicado em juízo pelos herdeiros na data de 15/03/2012, oportunidade
na qual requereram sua inclusão no pólo passivo.4. A execução fiscal posteriormente restou extinta por causa da ilegitimidade do pólo
passivo, não sendo autorizado o redirecionamento da execução (trânsito em julgado em 26/08/2013 - fl. 790).5. Tendo em vista que a
decisão judicial não afetou a higidez do crédito tributário, foi ajuizada nova execução fiscal (EF nº 0048419-56.2013.403.6182,
distribuída em 18/10/2013), dessa vez, em face do espólio. O novo ajuizamento foi por mim ordenado, tendo em vista que a meu ver não
houve inércia por parte da administração fazendária, devendo-se considerar interrompida a prescrição com o despacho que ordenou a
citação na EF nº 2005.61.82.058335-1. Com efeito, o ajuizamento só se realizou indevidamente em face do de cujus porque os herdeiros
não comunicaram o falecimento do contribuinte, por meio de declaração final de espólio ou qualquer outra forma. Ademais, não há
informação de que os herdeiros procederam à abertura de inventário ou tomaram qualquer medida para regularizar a situação dos bens do
de cujos, talvez para dificultar a cobrança de eventuais créditos tributários. Naquela execução fiscal, os herdeiros só vieram em juízo
comunicar o falecimento após a penhora de inúmeros bens do devedor, o que demonstra a diligência e o interesse da Fazenda Nacional
em ver satisfeito o débito. O reconhecimento da prescrição, nesse caso, representaria afronta ao princípio segundo o qual ninguém pode
beneficiar-se da própria torpeza.6. Por tais motivos, não vislumbro a ocorrência da prescrição.7. Inobstante o posicionamento deste
EQPRO, é certo que a DIAFI tem competência concorrente para avaliar a prescrição, devendo, se for o caso, adotar posicionamento
contrário. Ademais, a competência para se manifestar sobre exceção de pré-executividade é exclusiva da DIAFI, razão pela qual deixo
de atender ao memorando daquela divisão.8. À DIAFI, com urgência, para ciência e providências.9. Após, ao SERCD.A Fazenda
Nacional (fls. 77) afirmou que não há se falar em prescrição, porque: (i) não permaneceu inerte em momento algum; (ii) o ajuizamento da
primeira execução só se realizou indevidamente em razão da inércia dos herdeiros em comunicar o óbito; (iii) os herdeiros não informaram
até a presente data acerca da abertura de inventário ou tomaram qualquer medida para regularizar a situação dos bens do de cujus; (iv) o
reconhecimento de prescrição representaria afronta ao princípio segundo o qual ninguém pode beneficiar-se da própria torpeza. A
serventia carreou aos autos extrato da apelação cível interposta em face da execução fiscal n. 0058335-95.2005.403.6182.É o relatório.
DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do
título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo
juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança
executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova
material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa
demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº
6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente
procrastinatório, o que seria inadmissível.Em que pese a relevância das questões aventadas pelas excipientes, primeiramente cabe analisar
a validade do título executivo.VALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVOO título que embasa a execução fiscal há de respeitar os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     680/908



requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, que estão elencados no art.
2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22/09/1980, a saber:onome do devedor e dos co-responsáveis;odomicílio ou residência;ovalor
originário;otermo inicial e forma de cálculo dos juros de mora e encargos;oorigem, natureza e fundamento da dívida;otermo inicial e
fundamento legal da atualização monetária;onúmero de inscrição na dívida ativa e data;onúmero do processo administrativo ou do auto de
infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados acerca da dívida ativa:ode que
circunstâncias provieram;oquem seja o devedor/responsável;oo documentário em que se encontra formalizada;osua expressão monetária
singela e final.A CDA deve conter a descrição adequada dos débitos e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi
oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.Na Certidão que instrui a petição inicial (fls.
03) foram omitidos elementos essenciais à asserção de sua validade, higidez e pressupostos de liquidez e certeza: termo inicial da dívida
(vencimento); sua origem, natureza e fundamento legal; número do processo administrativo que lhe deu origem. Limitou-se, a certidão, a
fazer menção a documentos em anexo, que não acompanharam o título executivo.Trata-se, portanto, de execução baseada em Certidão
de Dívida Ativa nula, eis que não se encontram presentes requisitos formais de sua validade.De notar-se que não se cuida de pura
formalidade ou de irregularidade de menor monta. Os pressupostos legais da CDA estão ligados às exigências do devido processo legal,
inclusive a ampla defesa.Ante o reconhecimento de ofício de nulidade do título executivo, deixo de apreciar as alegações das
excipientes.DISPOSITIVODiante do exposto, considerando a existência de preliminar logicamente anterior, deixo de apreciar as
questões apresentadas na exceção de pré-executividade e reconheço de ofício a nulidade da certidão de dívida ativa n.º 80 1 05 024736-
07, com fundamento no artigo 2º, 5º, II, III, VI, da Lei n.º 6.830/80 c/c artigo 202, III e V, do Código Tributário Nacional; extinguindo a
execução fiscal sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil.Considerando que as
excipientes viram-se obrigadas a contratar advogado, arbitro a cargo da exequente honorários no moderado valor de R$ 1.000,00, atento
à regra de equidade do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.Sentença sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art.
475, I, do CPC. Oportunamente subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se, registre-se e intime-se.

0051650-91.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA
BALDUINO) X PATRICIA DA SILVA FRANCO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 12. Após arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0053348-35.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução fiscal, conforme petição acostada a fls.27, não
comprovando o óbito do executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de
desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil c.c art. 26, da Lei n.º
6.830/80.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 18. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0056741-65.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CLAUDENIR MACHADO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas a fls.19 e 31. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 29/30. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0004301-58.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X CELIR SOARES BEZERRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 22.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 32. Após, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0008429-24.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X ISMAEL VITO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Não há constrições a serem resolvidas.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes,
considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a
efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0009176-71.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X SIDNEI DA ROCHA CUPIDO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.06.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 11. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0010373-61.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP239411 -
ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X HELENO LOPES DE OLIVEIRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 11.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 17. Após arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0012361-20.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X ALEXANDER MORAIS SILVA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a fls. 22.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para
a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 28. Após arquivem-se os autos.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0012749-20.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X TEREZINHA DE JESUS FERREIRA REIS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002
e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Transcorrido
o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 27. Após
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0034047-68.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RIZZIERO
GUERRA(SP028002 - SIDNEY LACERDA DE AVILA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.Terceira interessada
(inventariante) interpôs exceção de pré-executividade a fls.09/27.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do
presente feito, em virtude do falecimento do executado antes o ajuizamento da execução, conforme petição acostada às fls. 33/36.É o
breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Sem honorários. Ante o ajuizamento da ação após o falecimento do
executado, entendo que a execução, desde a origem, era irregular, à falta de uma parte que se possa chamar de executado, como também
impossível o seu prosseguimento. Não existindo, portanto, não tem capacidade de ser parte e não pode requerer honorários de
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advogado.Ante a presente sentença, demais pedidos prejudicados.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0035667-18.2014.403.6182 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP313334 - LUCAS PIMENTA BERTAGNOLLI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este
Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos
cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento do
restante do depósito de valores de fls.14.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.
Intime-se.

0037977-94.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CERF CENTRO
ESPECIALIZADO EM REABILITACAO FISIOTERAPICA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0038900-23.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP114521 - RONALDO
RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à
demanda, na medida em que efetuou o pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e que não houve
defesa através interposição de exceção de pré-executividade.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se,
se necessário. Intime-se.

0045029-44.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HOSPITAL DE
CLINICAS JARDIM HELENA LTDA(SP169038 - KARINA ANTUNES KRAUTHAMER E SP271209 - ESTELA LESSA
MANSUR)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta em 21/01/2015 pela executada (fls. 32/33), na qual alega que o crédito em
cobro encontrava-se com sua exigibilidade suspensa no momento do ajuizamento da ação, devido a parcelamento formalizado.Instada a
manifestar-se, a exequente (fls. 53) afirma que as inscrições em cobro foram objeto do parcelamento previsto na Lei 12.996 em
28.08.2014 e que, de fato, o ajuizamento da presente execução foi realizado em data posterior ao acordo (12/09/2014).É o relatório.
DECIDO.O art. 151 do Código Tributário Nacional elenca seis fatos jurídicos que, detectados, implicam na suspensão da exigibilidade,
in verbis:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as
reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em
mandado de segurança;V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o
parcelamento. A materialização de qualquer dos eventos do precitado art. 151, desde que POSTERIOR ao ajuizamento do executivo
tem o efeito de suspendê-lo. Se ANTERIOR, impede o ajuizamento da execução, por faltar ao Fisco duas condições da ação, a saber, o
interesse - não há necessidade da tutela jurisdicional executiva - e a possibilidade jurídica do pedido - por contrariedade à previsão
expressa da lei tributária.Feitas essas considerações, passo ao exame do fato concretamente narrado.Verifica-se que a execução foi
proposta em 12.09.2014 e o parcelamento foi validado em 28.08.2014 (fls. 56), ou seja, a exigibilidade do crédito tributário encontrava-
se suspensa nos termos do art. 151, VI, do CTN à época do ajuizamento deste feito. No caso presente, houve encetamento prematuro
da execução fiscal, pois o devedor obtivera a suspensão do crédito tributário previamente e por meio legítimo, dentre aqueles
reconhecidos pela lei complementar tributária (CTN, art. 151, VI).DISPOSITIVODiante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-
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executividade oposta e reconheço a falta de interesse de agir e de possibilidade jurídica do pedido; JULGANDO EXTINTO o processo,
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à míngua das condições da ação precitadas. Custas
indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.289/96.Arbitro, com fundamento no art. 20, 4º do CPC, honorários advocatícios no valor
total de R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da excipiente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0048328-29.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X COMERCIAL
HELOILSON LTDA - EPP

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO
EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso,
embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0049660-31.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AUTO POSTO
MINGO LTDA.(SP349951 - GUILHERME COUTO GALACINE)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada em 26.09.2014, visando a cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida
Ativa.Em 30.01.2015, a executada opôs exceção de pré-executividade alegando, em síntese, que a exigibilidade do crédito encontrava-
se suspensa à época do ajuizamento do presente feito, em razão de parcelamento (fls. 16/22).Instada a manifestar-se, a exequente
verificou que a presente demanda foi ajuizada após o parcelamento dos débitos (22.08.2014), reconhecendo a procedência da
argumentação da executada.É o relatório. DECIDO.O art. 151 do Código Tributário Nacional elenca seis fatos jurídicos que, detectados,
implicam na suspensão da exigibilidade, in verbis:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do
seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a
concessão de medida liminar em mandado de segurança;V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies
de ação judicial; VI - o parcelamento. A materialização de qualquer dos eventos do precitado art. 151, desde que POSTERIOR ao
ajuizamento do executivo tem o efeito de suspendê-lo. Se ANTERIOR, impede o ajuizamento da execução, por faltar ao Fisco duas
condições da ação, a saber, o interesse - não há necessidade da tutela jurisdicional executiva - e a possibilidade jurídica do pedido - por
contrariedade à previsão expressa da lei tributária.Feitas essas considerações, passo ao exame do fato concretamente narrado.Verifica-se
que a execução foi proposta em 26.09.2014 e o parcelamento foi validado em 22.08.2014 (fls. 32), ou seja, a exigibilidade do crédito
tributário encontrava-se suspensa nos termos do art. 151, VI, do CTN à época do ajuizamento deste feito. No caso presente, houve
encetamento prematuro da execução fiscal, pois o devedor obtivera a suspensão do crédito tributário previamente e por meio legítimo,
dentre aqueles reconhecidos pela lei complementar tributária (CTN, art. 151, VI).DISPOSITIVODiante do exposto, ACOLHO A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta, e reconhecendo a falta de interesse de agir e de possibilidade jurídica do pedido,
JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à míngua das condições
da ação precitadas. Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.289/96.Arbitro, com fundamento no art. 20, 4º do CPC,
honorários advocatícios no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da excipiente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0054593-47.2014.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este
Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos
cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0057161-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GLORIA
APARECIDA MONTEIRO DA SILVA(SP194997 - EDUARDO ANDRADE RUBIA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de
Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0057360-58.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUIGI SALEMI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do presente feito, em virtude do falecimento do executado antes o ajuizamento da
execução, conforme petição acostada a fls. 16.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO
o presente feito, nos termos do art.267, VI, do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

0061278-70.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - CELIA APARECIDA LUCCHESE)
X LUCIANA LEITE DE OLIVEIRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado (fls. 12).É o breve
relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código
de Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 10.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020934-04.2001.403.6182 (2001.61.82.020934-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025614-
03.1999.403.6182 (1999.61.82.025614-3)) CHEBL ASSAD BECHARA & CIA/ LTDA(SP098604 - ESPER CHACUR FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. VENICIO
A GRAMEGNA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X CHEBL ASSAD BECHARA & CIA/ LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos embargos à execução fiscal acima, realizada nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil (fls. 177).Intimado o executado para pagamento, quedou-se inerte (fls. 180v.).As tentativas de
penhora e de contrição de valores através do sistema BACENDJUD restaram infrutíferas (fls. 182 e 196).A exequente requereu a
inclusão dos sócios no pólo passivo (fls.199/209 e 213/217), que foi indeferido (fls.218/219).Interpostos embargos de declaração a fls.
220/225, foram conhecidos e acolhidos, apenas para integrar a decisão embargada com os motivos elencados a fls. 226/228, sem
modificação do dispositivo.Devidamente intimado, o exequente requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC (fls.
230/234).É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido e o pedido do embargado, JULGO EXTINTA a fase
executória do julgado, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0045352-93.2007.403.6182 (2007.61.82.045352-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020810-
79.2005.403.6182 (2005.61.82.020810-2)) ANGELO SCAVUZZO(SP105937 - IEDA MARIA MARTINELI SIMONASSI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FAZENDA NACIONAL X ANGELO SCAVUZZO

Vistos etc.Trata-se de execução da verba de sucumbência fixada nos embargos à execução fiscal acima, realizada nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil (fls. 103).Intimado o executado para pagamento, pediu a reconsideração da decisão que determinou
a verba de sucumbência por não existir a obrigatoriedade do cumprimento do pagamento (fls. 105/106).A fls. 109/110, foi juntada a guia
de recolhimento.Conforme requerido pelo exequente a fls.112v., foi acolhido o pedido de conversão em renda (fls. 114), que foi
efetivado a fls.116/117.Devidamente intimado, o exequente requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC (fls.
119/120).É o relatório. Decido.Tendo em vista a satisfação do valor devido e o pedido do embargado, JULGO EXTINTA a fase
executória do julgado, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI

Juíza Federal

URIAS LANGHI PELLIN

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1975
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EXECUCAO FISCAL

0080504-52.2000.403.6182 (2000.61.82.080504-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
ARICLAY COMERCIO E ELETROMECANICA LTDA X CLAYTON MARTINS DE LIMA X ARIEL ALVES DE LIMA X
CARLOS ALBERTO SANTOS CERQUEIRA X CELSO DE OLIVEIRA GOES X SERGIO LUIS MORENO(SP031770B -
ALDENIR NILDA PUCCA E SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO)

Fls. 355/360: defiro o requerido pela exequente e determino: I-O rastreamento e bloqueio de valores que o executado Sérgio Luís
Moreno, citado à fl. 131, eventualmente possua em instituições financeiras, até o limite do débito, por meio do sistema informatizado
BACENJUD, procedendo a Secretaria a inclusão da minuta da ordem de bloqueio no sistema. Logo que protocolada a ordem, junte aos
autos o comprovante.Em caso de bloqueio de valor irrisório, deverá a Secretaria adotar as providências necessárias à imediata liberação
dos valores. II-A exclusão do polo passivo da ação dos sócios Ariel Alves de Lima, Clayton Martins de Lima e Carlos Alberto Santos
Cerqueira. III-Expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados à fl. 215/216 em favor de Ariel Alves de Lima. IV-
Remetam-se ao SEDI para providencias. V-Desbloqueio do valor irrisório apontado na Ordem Judicial de transferência de fl.
215.Cumpra-se.

0026645-53.2002.403.6182 (2002.61.82.026645-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X INBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA(SP159031 - ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO)

Fl. 274: em face da r. decisão de fls. 226/231, remetam-se estes autos ao SEDI para que proceda à exclusão do polo passivo da ação do
sócio Artur Hugo Tonelli.Tendo em vista o determinado no despacho de fl. 246, aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida à fl.
247.Cumpra-se. Intime-se.

0038906-50.2002.403.6182 (2002.61.82.038906-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA X BAUER PEREIRA DE ARAUJO X MARIA ELEONOURA
FERREIRA DE OLIVEIRA X JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH X ANA MARIA BRABO ABDUL MASSIH X NEMR
ABDUL MASSIH X MULTIOLEOS OLEOS E FARELOS LTDA X FAROLEO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
X SINA IND/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA X SINA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X SINA IND/ DE
ALIMENTOS LTDA X DMR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA X DOV OLEOS VEGETAIS LTDA X ZUNA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - ME X FAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO
LTDA(SP064435 - FLAVIO TEIXEIRA THIBURCIO E SP128339 - VICTOR MAUAD E SP111272 - ANTONIO CARLOS DE
GOES E SP130130 - GILMAR BALDASSARRE E SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO E SP126504 - JOSE EDGARD
DA CUNHA BUENO FILHO)

1- Fls. 1454/1465: A executada SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. interpôs, tempestivamente, embargos de declaração em
face da decisão de fls. 1445/1447, item III, alegando equívoco e discrepância. Pretende ver analisada a alegação de prescrição
intercorrente em relação à inclusão dos responsáveis, por ser matéria de ordem pública. Insurge-se contra sua manutenção no polo
passivo da execução, rechaçando os fundamentos da decisão de grupo econômico. Reitera a necessidade de levantamento dos valores
constritos para manutenção da empresa, inclusive pagamento de salários, sob pena de inviabilizar a continuidade da empresa. Alega que a
importância bloqueada supera um milhão de reais, sendo equivocada a quantia apontada na decisão. Oferece à penhora seu parque fabril,
aduzindo que apresentará petição com os documentos que comprovam a propriedade dos bens e direitos. Por fim, requer a declaração
sobre os pontos levantados, encerrando fundamentação sobre os fatos e fundamentos que serão discutidos nos necessários Embargos a
Execução Fiscal.A exequente se manifestou sobre os embargos declaratórios às fls. 1562/1565.A rigor, a executada, ora embargante,
não aponta omissão, obscuridade ou contradição - que não se confunde com a mera contrariedade às teses e postulações defendidas pela
parte.A manifestação apresentada revela inconformismo com a decisão de fls. 1445/1447, buscando sua reforma por via processual
inadequada.Cumpre assinalar que a decisão impugnada apreciou pedido de reconsideração da decisão de reconhecimento de grupo
econômico, mantendo-a. Foi ressaltado, contudo, que a executada SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. trazia argumentos que
não haviam sido abordados na decisão impugnada e levados, diretamente, à apreciação do Tribunal Regional Federal em sede de agravo
(autos nº 0015886-63.2013.4.03.0000). Ainda, que deveria ser observado pronunciamento de segundo grau, que concluiu pela
ilegitimidade da agravante para pleitear o reconhecimento da prescrição intercorrente para a inclusão do responsabilizado Nerm Abdul
Massih - a executada, ora embargante, pretendia, com tal reconhecimento, sua exclusão do polo passivo.Nada a aclarar quanto ao ponto.
A alegação foi apresentada simultaneamente em primeiro e segundo graus, cabendo observar a decisão proferida pelo Tribunal, que
considerou os limites da postulação.Também se observou que a questão da responsabilidade tributária, diante da necessidade de dilação
probatória, foi remetida para sede processual própria - embargos - e que o Tribunal entendeu regular o arresto e a constrição de ativos
financeiros.Não se verifica qualquer vício a ser sanado na decisão que analisou, de maneira fundamentada, os principais pontos
suscitados, inclusive a alegação de decadência e a precariedade das provas a ensejar liberação dos valores constritos.Por ser incabível o
mero reexame da matéria, ficam rejeitados os embargos declaratórios. Cumpre, contudo, corrigir erro constante na decisão acerca dos
ativos financeiros bloqueados, de titularidade da empresa SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., num total de R$ 1.088.402,26
(fls. 1843/1895).De todo modo, cumpre registrar que referidas alegações não são mais passíveis de discussão nos autos do executivo
fiscal. Isso porque foram recebidos os embargos do devedor ofertados pela empresa SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.,
autos nº 0000114-07.2014.403.6182, nos quais se alega prescrição intercorrente, decadência, ilegitimidade passiva e excesso de
execução. As matérias deverão ser apreciadas naquela sede, que admite ampla dilação probatória. Nesse sentido: TRF3, AI 472131,
Segunda Turma, e-DJF3 18/12/2012. 2- A executada SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. apresenta nova petição buscando,
mais uma vez, a liberação dos valores constritos (fls. 1572/1581). Junta vários termos de rescisão de contrato de trabalho, constando
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como empregadora e tendo como meses de afastamento janeiro e fevereiro de 2014 (fls. 1582/1760).Diante dos novos fatos e de grave
situação financeira, bem como do pedido de parcelamento formulado pela devedora originária, ZUNER CORRETORA DE
ALIMENTOS LTDA., insiste na liberação dos depósitos.Posteriormente, em nova manifestação (fls. 2012/2019), reitera urgência na
apreciação do pedido de levantamento, noticiando ter entrado em recuperação judicial.Assim, cumpre apreciar de imediato os
requerimentos formulados, dispensando-se a prévia manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional, não só em face da alegada
urgência, mas também diante dos anteriores posicionamentos desfavoráveis à pretendida liberação (fls. 1352/1352v e 1564/1564v),
considerados argumentos e provas similares - notícia de rescisões trabalhistas e compromissos a serem honrados pela executada, em
contexto de crise financeira.Considerando a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal nos autos do agravo nº 0015886-
63.2013.4.03.0000, que aguarda julgamento definitivo em segundo grau, entendendo legítimo o arresto de bens e o bloqueio de ativos
financeiros, cumpre manter o indeferimento da pretendida liberação, ainda que consideradas as novas postulações e documentos.Ora, a
própria executada aponta causa concorrente para a dificuldade financeira enfrentada, as constrições determinadas pelo Juízo Criminal de
Bauru na Operação YELLOW (fl. 1573) - veja-se que a decisão que liberou recursos bloqueados dizia respeito a outra empresa, Sina
Indústria de Óleos Vegetais Ltda. (fl. 1466). Não se ignora o cenário atual de crise econômica, tampouco que a dispensa de grande
número de empregados pode significar desequilíbrio financeiro da empresa. Contudo, a mera juntada de rescisões trabalhistas não
comprova incapacidade financeira de honrar compromissos. Veja-se que, independentemente dos valores constritos em 2013 - novos
bloqueios não foram realizados desde então -, o Juízo da recuperação judicial consignou que os documentos juntados indicam
possibilidade de superação da crise econômico-financeira (fl. 2017).Por outro lado, o parcelamento noticiado pela executada ZUNER
CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA., nos moldes da Lei nº 11.941/09, não ampara referido levantamento, ante o disposto em seu
artigo 10. Nem mesmo o artigo 620 do Código de Processo Civil, por si só, pode sustentar tal pretensão contra disposição expressa de
lei.Nesse quadro, resta indeferir o levantamento das quantias constritas em nome de SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.3-
Quanto ao parcelamento dos débitos noticiado pela executada ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA. (fls. 1488/1535),
importa ressaltar que o mero requerimento ou adesão não acarreta a suspensão da exigibilidade dos créditos em cobrança. Mais, que a
exequente já consignou, em face dos DARFs juntados, que os recolhimentos efetuados não serão suficientes ao deferimento
administrativo, salvo se houver complementação de parcelas compatível com o montante das dívidas (fls. 1564v/1565).De qualquer
forma, é sabido que o parcelamento regular conduz à suspensão do processo executivo no estado em que se encontra, não autorizando a
exclusão do polo passivo de corresponsáveis, tampouco a reversão de ordens de indisponibilidade ou a liberação de bens constritos
(artigos 10 e 11 da Lei nº 11.941/09).Destarte, impõe-se cientificar a executada ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA., por
meio de seu patrono, sobre a manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional às fls. 1564v/1565. 4- Por ora, não há falar em
excesso de garantia (fl. 1463). Apesar das ordens de arresto e indisponibilidade, ainda não foram efetivadas as penhoras. Tampouco se
tem notícia do montante arrestado/penhorado junto ao Juízo Criminal de Bauru.Assim, determino à Secretaria que certifique nos autos o
valor total resultante dos bloqueios de ativos financeiros, já depositados e à disposição do Juízo, bem como o valor das demais
penhoras/arrestos já efetivados.Sem prejuízo, expeça-se ofício ao Juízo da 1ª Vara Criminal da Justiça Estadual de Bauru solicitando
informação sobre o valor total da penhora no rosto dos autos do processo criminal nº 1244/13 (fls. 1559/1561).5- Outrossim, determino
a intimação da exequente para se manifestar:a) sobre o pleito do Banco Rendimento S.A., terceiro interessado (fls. 1761/1785);b) quanto
à exceção de pré-executividade oposta por JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH (fls. 1543/1552);c) acerca da situação atual
do parcelamento, bem como da regularidade dos recolhimentos efetuados pela executada ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS
LTDA.;d) sobre o ofício recebido da ANAC às fls. 1790/1796, bem como esclarecer se pretende prosseguir com a penhora da
mencionada aeronave, diante da discussão existente sobre o bem nos embargos de terceiros opostos (fl. 1957).6- Por fim, previamente à
análise do pleito da exequente às fls. 1963/1969, determino cumprimento integral das decisões de fls. 1120/1128 e 1445/1447,
expedindo-se mandado(s) e/ou carta precatória(s), se necessário for, para a citação das seguintes pessoas físicas e jurídicas ainda não
citadas: BAUER PEREIRA DE ARAUJO (CPF nº 071.067.184-91); NEMR ABDUL MASSIH (CPF nº 824.535.198-91);
MULTIÓLEOS ÓLEOS E FARELOS LTDA. (CNPJ nº 06.247.827/0001-80); FAREÓLEO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA. (CNPJ nº 05.055.406/0001-95); SINA INDÚSTRIA DE ÓLEOS VEGETAIS (CNPJ nº 06.348.804/0002-
43); SINA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (CNPJ nº 09.374.458/0001-85); DMR
REPRENTAÇÃO COMERCIAL LTDA (CNPJ nº 04.740.534/0001-05); DOV ÓLEOS VEGETAIS LTDA. (CNPJ nº
05.262.304/0001-40); ZUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INCORPORAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 01.202.539/0001-
96); FAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA. (CNPJ nº 03.752.053/0001-57).Cumpra-se com urgência.Remetam-
se os autos ao SEDI para alterar a denominação da executada ZUNER COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. para ZUNER
CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA.Proceda-se à intimação dos executados.Após, abra-se vista à exequente, inclusive para
manifestação nos termos do item 4. Intimem-se.

0018627-09.2003.403.6182 (2003.61.82.018627-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
LOGICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X REBECA DE SOUZA CORDEIRO TOYAMA X PEDRO
DOVHY NETO(SP030324 - FRANCO MAUTONE E SP219742 - RENATO DA SILVA VETERE)

Considerando as razões invocadas pela exequente, defiro a substituição da C.D.A., nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de
Execuções Fiscais. Intime-se o(a) executado(a) da substituição, devolvendo-se-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à penhora.
Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para análise do pedido de fl.337. Intime-se.

0027413-08.2004.403.6182 (2004.61.82.027413-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MROFFICE
SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA X SIDNEY SAMPAIO LIMA(SP065178 - VANDERNAILEN DE MENEZES CALDAS
E SP200391B - BRUNO FREIRE E SILVA)
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Considerando as razões invocadas pela exequente, defiro a substituição da C.D.A., nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de
Execuções Fiscais.Intime-se o(a) executado(a) da substituição, devolvendo-se-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à
penhora.Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para análise do pedido de fl.414/415.Intime-se.

0019502-08.2005.403.6182 (2005.61.82.019502-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SISTEMAS
MOBILIARIOS METAL LINEA INDUSTRIA E COM LTDA(SP236377 - GISELE GONÇALVES GUERRETTA)

Considerando as razões invocadas pela exequente, defiro a substituição da C.D.A., nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de
Execuções Fiscais.Intime-se o(a) executado(a) da substituição, devolvendo-se-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à penhora.Intime-
se.

0032370-18.2005.403.6182 (2005.61.82.032370-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JORMED
CIRURGICA LIMITADA X WANDERLEY VENERE BONVENTI X OROZIMBO BORGES NETO X RICHARD HENRI
FULDAUER X CLAITON GOMES DE OLIVEIRA(SP208580B - ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS E SP107038 - JOSE
FERNANDO DE SANTANA)

Ante a informação supra, traslade-se para estes autos cópia da procuração outorgada pelo coexecutado CLAITON GOMES DE
OLIVEIRA ao seu advogado nos Embargos à Execução n. 0046519-72.2012.403.6182.Após, cadastre-se o advogado no sistema
processual.Em seguida, intime-se para que se manifeste acerca da notícia de falecimento do coexecutado e, em caso positivo, esclareça se
houve abertura de inventário, indicando número do respectivo processo e o Juízo perante o qual tramita.Caso não proceda a notícia de
falecimento, informe número de conta bancária em nome do coexecutado, para fins de transferência do valor a ser levantado ou então
adote as providências cabíveis no sentido da retirada do Alvará de Levantamento expedido. (quinze) dias.DESPACHO DE FL.
334:Tendo em vista que decorreu o prazo de validade do Alvará de Levantamento n. 31/2015, expedido no formulário 2101401, sem
sua retirada pelo beneficiário, determino à Secretaria que proceda ao seu cancelamento.Sem prejuízo da determinação supra, publique-se
o despacho de fl. 332.

0032764-25.2005.403.6182 (2005.61.82.032764-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X SWIFT
ARMOUR S/A IND/ E COM/ X DAURECI MELLERO X PEDRO ARISTIDES BORDON NETO X JULIO VASCONCELLOS
BORDON X JOAO GERALDO BORDON(SP077034 - CLAUDIO PIRES E SP243797 - HANS BRAGTNER HAENDCHEN E
SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X JBS S/A

Considerando o elevado valor do débito exequendo, determino que os autos aguardem em Secretaria notícia de provimento jurisdicional
acerca da exigibilidade do crédito exequendo. Intimem-se as partes.

0018793-36.2006.403.6182 (2006.61.82.018793-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X COMBAT
RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA(SP083659 - DOUGLAS DE SOUZA E SP166425 - MARCELO GUTIERREZ DUQUE
LAMBIASI E SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE)

Fl. 438: defiro o requerido pela exequente e determino a expedição de novo mandado de intimação do sócio-gerente ou representante
legal da executada da penhora sobre o faturamento, nos termos da decisão de fl. 383/384, para o endereço indicado à fl.
441(vº).Cumpra-se.

0046754-15.2007.403.6182 (2007.61.82.046754-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X T.T. TERMINAIS TECNICOS
EST. E FERRAMENTARIA X EDGARD VITORATTO X BIAGIO FOSCHINI NETTO(SP140527 - MARCO ANTONIO
SANTOS VICENTE)

Fls. 193: intime-se a peticionária de fls. 167 para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documentos que comprove residir no referido
imóvel, bem como para regularizar sua representação processual, juntando aos autos procuração original com cláusula ad judicia.
Cumprida a determinação supra, no prazo estabelecido, abra-se vista à exequente para manifestação.Intime-se. Cumpra-se.

0002489-88.2008.403.6182 (2008.61.82.002489-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES CONSULTORES LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI
PINHEIRO)

Considerando as razões invocadas pela exequente, defiro a substituição da C.D.A., nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de
Execuções Fiscais.Intime-se o(a) executado(a) da substituição, devolvendo-se-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à penhora.Intime-
se.

0001393-04.2009.403.6182 (2009.61.82.001393-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SANTOS FIM REPRESENTACOES S/C LTDA(SP063036 - FRANCISCO TOSTO FILHO)

Cuidam os autos da cobrança de valores consubstanciados nas CDAs nº 80.2.03.037073-38 (R$ 813,14), nº 80.6.02.080240-40 (R$
2.660,07), nº 80.6.03.111434-20 (R$ 1.785,70), nº 80.6.03.05.055428-00 (R$ 1.908,96), nº 80.6.08.023839-44 (R$ 1.302,24), nº
80.7.03.019157-03 (R$ 425,95) e nº 80.7.05.017361-60 (R$ 2.387,91).Interposta exceção de pré-executividade, com alegação de
prescrição e pagamento do débito (fls. 89/123), a União Federal reconheceu a prescrição das inscrições nº 80.2.03.037073-38, nº
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80.6.02.080240-40, nº 80.6.03.111434-20, nº 80.6.03.05.055428-00, nº 80.7.03.019157-03 e nº 80.7.05.017361-60, bem como,
com relação à inscrição nº 80.6.08.023839-44 (R$ 1.302,24), considerando ser o valor inferior a vinte mil reais, pugnou pelo
arquivamento do feito (fls. 127/133). Foi proferida a decisão de fl. 134, acolhendo o pedido formulado pela exequente e determinando a
remessa dos autos ao arquivo.Mediante petição de fl. 135, foram interpostos, tempestivamente, embargos de declaração em face da
decisão proferida, ao argumento da existência de omissão, uma vez que a decisão deixou de fixar o valor dos honorários de sucumbência
em favor dos patronos da executada.Não se verifica omissão na decisão proferida.Incabível a pretendida condenação neste momento
processual, tendo em vista que Não há previsão de condenação em honorários quando se tratar de incidente processual, salvo se este
ensejar a extinção do processo. Dessarte, não tendo sido colocado termo ao processo de origem, indevida a condenação do agravante
ao pagamento de honorários advocatícios (AI 402622, Sexta Turma, TRF3, Juiz Herbert De Bruyn, e-DJF3 Judicial Data
14/06/2013).Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS.
DESCABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 1. O acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, quando não importar na extinção da
execução fiscal, implica na fixação dos honorários advocatícios ao final da ação executiva, quando serão distribuídos e compensados os
ônus sucumbenciais, a teor do art. 21, do Código de Processo Civil. 2. A exceção de pré-executividade, mercê de criar contenciosidade
incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do reconhecimento da prescrição parcial dos valores
executados e, assim, importar na sucumbência do excepto, ensejando a condenação deste ao pagamento de honorários advocatícios na
proporção do insucesso de sua pretensão executória inicial, máxime porque necessária a contratação de advogado pelo excipiente para
invocar a exceção. Precedentes: AgRg no REsp 996943/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJe 16/04/2008; AgRg no REsp nº 907176/RJ,
1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/05/07; REsp nº 860341/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
25/09/06; REsp nº 751906/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/03/06; AgRg no Ag nº 669068/MG, 1ª Turma,
Relª Minª Denise Arruda, DJ de 14/11/05 3. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem
natureza meramente ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do
vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 4. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-
se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do
processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 5. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a
parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 6.
Agravo Regimental provido(AGRESP 1104279, STJ - Primeira Turma - Rel. Min. Luiz Fux - v.u. - DJE DATA:04/11/2009)Não se
vislumbra vício passível de correção nos moldes do artigo 535 do CPC, razão pela qual ficam rejeitados os embargos declaratórios.Int.

0001465-88.2009.403.6182 (2009.61.82.001465-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
DELTA AUDITORES ASSOCIADOS SC LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO)

Fl. 302 e 312: a executada apresentou petição alegando parcelamento do débito. No entanto, a exequente requer o prosseguimento do
feito, uma vez que o código informado nos DARFS não correspondem ao parcelamento do débito perante a PGFN.Assim sendo, defiro
o requerido pela exequente e determino o cumprimento do determinado no despacho de fl. 258.Intime-se.

0033640-38.2009.403.6182 (2009.61.82.033640-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
NIRVANA TREINAMENTO LTDA(SP242817 - LEONARDO FREIRE SANCHEZ E SP231437 - FERNANDO CESAR
HANNEL)

Considerando as razões invocadas pela exequente, defiro a substituição da C.D.A., nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de
Execuções Fiscais.Intime-se o(a) executado(a) da substituição, devolvendo-se-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à penhora.Intime-
se.

0043200-67.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SKOPIA
UNIDADE DE ENDOSCOPIA GINECOLOGICA LTDA(SP275729 - LUIZ PAULO ZAMPIERI PINTO FILHO)

Fl. 52: defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5(cinco) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0023749-22.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA
LIBANEO) X AEROSUR CIA/ BOLIVIANA DE TRANSPORTE AEREO PRIVADO S/A(SP162132 - ANIBAL CASTRO DE
SOUSA)

Fls. 95/103: Defiro o requerido pela exequente e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que converta em
renda do exequente o montante transferido (fl. 92), observando-se a proporção indicada.Tendo em vista que a conversão em renda não
será suficiente para quitar o débito executado, bem como a informação de outros débitos da executada em fase de execução, determino à
Secretaria que solicite a transferência do numerário que permanece bloqueado para conta judicial à ordem desse Juízo, a ser aberta na
Caixa Econômica Federal, agência 2527, nos termos do artigo 8º, caput, da Resolução nº 524/2006 do Conselho da Justiça
Federal.Cumpra-se.Intime-se a parte executada.Após, vista ao exequente para manifestação sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito.

0012563-65.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARISA LOJAS
S.A.(SP306828 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR E SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS)

Fls. 167/168: A intimação da Fazenda Nacional acerca dos atos processuais se dá com abertura de vista dos autos, nos termos do artigo
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25 da Lei n. 6.830/80.No presente caso, verifico que, após a prolação da sentença de fl. 147 não foi aberta vista dos autos à PFN, não
suprindo a omissão a abertura de vista nos autos dos Embargos aos quais esta Execução encontrava-se apensada.Sendo assim, não
ocorreu, portanto, o trânsito em julgado da sentença extintiva da Execução, razão pela qual indefiro o pedido formulado nesse sentido
pela parte executada.Dê-se vista à exequente, COM URGÊNCIA, a fim de intimá-la dos atos processuais a partir da sentença.Decorrido
o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado.A intimação da parte executada acerca deste despacho deverá ser realizada após o
retorno dos autos da PFN.

0040223-63.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VEESTRA
TELECOM - SERVICOS COMERCIAIS LTDA - ME(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA E SP344596 - RONES BEZERRA
DIAS)

Nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, concedo ao(à) executado(a) o prazo improrrogável de
15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, fazendo juntar aos autos:Procuração original com cláusula ad judicia.Cópia
do contrato social completo e atualizado da empresa, no qual conste que o(s) subscritor(es) da procuração possui(em) poderes de
representação.Cumprindo o(a) executado(a) a determinação retro no prazo assinalado, dê-se vista à exequente para que se manifeste
sobre o alegado.Intime-se.

Expediente Nº 1982

EXECUCAO FISCAL

0092651-13.2000.403.6182 (2000.61.82.092651-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JOSE
SERRANO - ESPOLIO(SP049009 - FLAVIO SERRANO)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0039989-04.2002.403.6182 (2002.61.82.039989-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X MEALE SERVICOS LTDA(SP300722 - VICTOR NOBREGA LUCCAS)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0032100-62.2003.403.6182 (2003.61.82.032100-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X DVA
EXPRESS LTDA(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA E SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E SP118071 -
RENATO NUNES CONFOLONIERI E SP141541 - MARCELO RAYES E SP221479 - SADI ANTÔNIO SEHN)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0027382-85.2004.403.6182 (2004.61.82.027382-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S/A(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO)

Fl.498:defiro vista fora de cartório conforme requerido, prazo 5 dias.Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intime-se.

0028860-31.2004.403.6182 (2004.61.82.028860-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
METALURGICA INCOPEGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ELSON ALVES DA SILVA X MARIA DE FATIMA
PINHEIRO(SP036636 - JOSE GOMES PINHEIRO)

Fl. 136: defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0047683-19.2005.403.6182 (2005.61.82.047683-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LIFEPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LT X PAULO SHINJO SERIKAKU X EDUARDO MASSAYUKI SERIKAKU X MARIO
HACHUO SISIKAKU X NELSON SERIKAKU X HELIO SERIKAKU(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE
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TRAUZOLA E SP192952 - ANA PAULA DE FREITAS RODRIGUES COSTA)

Fl. 224: intime-se o executado do desarquivamento dos autos, bem como para que requeira o que de direito no prazo de 5(cinco) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se.

0025190-14.2006.403.6182 (2006.61.82.025190-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
FANIA FABR NACIONAL DE INSTRUMTOS P AUTO VEICULOS LTDA(MG080726 - DENIZE DE CASTRO PERDIGAO)

Fl. 372: Em face da manifestação retro, cumpra-se o determinado à fl. 371, remetendo-se estes autos ao arquivo, onde aguardarão nova
manifestação.Cumpra-se.

0025905-56.2006.403.6182 (2006.61.82.025905-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SOLO AMBIENTE - PROJETOS, EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES(SP191062 - SABRINA VIEIRA STAMATO)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0009670-77.2007.403.6182 (2007.61.82.009670-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CONFECCOES VITAMIN LTDA(SP096443 - KYU YUL KIM)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª Instância- Valores: mínimo de 10 UFIR(R$ 10,64) máximo 1.800 UFIR(R$ 1.915,38)Int.

0046360-08.2007.403.6182 (2007.61.82.046360-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
BAYER SA(SP061966 - JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E SP267561 - THAIS FERNANDEZ MARINI SALVIATTO)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0023672-18.2008.403.6182 (2008.61.82.023672-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A(PE025017 - SILVIO ROLIM DE ANDRADE)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0002971-81.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL X RDA COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO DE
MATERIAIS ELET(SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA)

Considerando as razões invocadas pela exequente, defiro a substituição da C.D.A., nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de
Execuções Fiscais.Intime-se o(a) executado(a) da substituição, devolvendo-se-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à penhora.Intime-
se.

0046878-56.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CORPBRASIL
COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA(SP263084 - LAURA PEIRO BLAT)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0054199-45.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X KELLY
MURASCA(SP187165 - RUBENS FRANKLIN)
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Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais devidas - equivalentes
a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005, Anexo IV. O recolhimento deverá ser
realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos
seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017- Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas
Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

0064982-96.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LOJAS YONEI
PRESENTES E BRINQUEDOS LTDA(SP116930 - ROBERTO DIAS GIMENEZ NETTO)

Nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, concedo à executada o prazo de 15 (quinze) dias para
regularizar sua representação processual, fazendo juntar aos autos cópia do contrato social completo e atualizado da empresa, no qual
conste que o subscritor da procuração possui poderes de representação, bem como para que apresente cópia dos DARFS referentes ao
PIS e COFINS, conforme requerido pela exequente à fl. 25. Cumprindo a executada a determinação retro no prazo supra, dê-se vista à
exequente para manifestação.Intime-se.

0001455-39.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SOU SHUI
LEIN(SP111991 - MARCIA RAMOS DOS SANTOS)

A exequente requereu a penhora de bens imóveis do executado.O pedido foi deferido por este Juízo à fl. 53.O executado apresentou
petição às fls. 58/61 alegando parcelamento do débito e requerendo o levantamento da penhora dos imóveis. A exequente apresentou a
manifestação de fls. 77, se opondo ao pedido.Decido: Pela análise dos documentos de fls. 58/61, o executado requereu o parcelamento
após a realização da penhora dos imóveis. Logo, não há que se deferir o levantamento das penhoras, já que, no momento da realização
da aludida cosntrição, o crédito pretendido não se encontrava com exigibilidade suspensa por quaisquer das hipóteses previstas no art.
151 do Código Tributário Nacional. Diante das razões expendidas, indefiro o requerido pelo executado. Abra-se vista à exequente para
que se manifeste acerca da manutenção do parcelamento do débito.Intime-se. Cumpra-se.

0027891-35.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CARLA DE
MORAES GOMES X CARLA DE MORAES GOMES(SP235525 - EDUARDO MORENO MOTA E SP187624 - MARINA
MORENO MOTA)

Fl. 115/116: defiro o requerido pela exequente e determino a intimação da executada para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos
presentes autos os comprovantes de recolhimento das antecipações em atraso.Cumprindo a executada a determinação no prazo supra,
abra-se vista à exequente para manifestação.Intime-se.

0032794-16.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMERCIO E
IMPORT. DE PROD. MEDICO HOSPIT. PROSINTESE L(SP266740A - NELSON LACERDA DA SILVA)

Fl. 335: Trata-se pedido formulado pela parte executada, no sentido de que seja autorizada o licenciamento do veículo cuja restrição foi
protocolizada por meio do sistema RENAJUD (fl. 268). Verifico que, quando do cumprimento do mandado de penhora (fls. 300/301) a
executada não foi localizada em seu endereço, inviabilizando, assim, a efetivação da penhora.Sendo assim, por ora, proceda a Secretaria
ao cadastramento da restrição de transferência do referido bem, em conformidade com a decisão de fl. 264.A fim de regularizar a
penhora, determino o comparecimento do representante legal da empresa executada, em Secretaria, munido do Certificado de Registro e
Licenciamento do Veículo - CRLV, para lavratura do termo de penhora e assinatura do termo de fiel depositário, bem como informar a
localização do bem para efeito de avaliação.Cumpridas as determinações, levante-se a restrição de licenciamento do veículo, expedindo-
se o necessário para sua penhora e avaliação.Ademais, tendo em vista o pedido da exequente de expedição de mandado de penhora (fl.
328), esclareça a executada se permanece a oferta de bens à penhora apresentada na petição de fls. 174/176, indicando a localização
dos mesmos, além de apresentar relação discriminando especificamente cada bem.Prazo: 10 (dez) dias.Cumpridas as determinações,
tornem os autos conclusos.Intime-se.

0035921-59.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X NOVALATA
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA X NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA X NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP246618 - ANGELO
BUENO PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI)

Retornem os autos ao arquivo, conforme determinado à fl. 626.Intime-se o executado. Cumpra-se.

0036247-19.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ATC
TELECOMUNICACOES LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Cumpra-se o determinado à fl. 173.Intime-se o executado.

0039580-76.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DESART INDUSTRIA
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 -
LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO)
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Nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, concedo ao(à) executado(a) o prazo improrrogável de
15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, fazendo juntar aos autos:Cópia do contrato social completo e atualizado
da empresa, no qual conste que o(s) subscritor(es) da procuração possui(em) poderes de representação.Intime-se.

0058697-53.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ
BELAZ) X METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP182304A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL)

Fl. 125/127: defiro e determino a intimação da executada para que comprove a vinculação do depósito de fl. 93 ao crédito em cobro na
presente execução.Após, tornem os autos conclusos para análise da exceção de pré-executividade.Intime-se.

0010779-19.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ALTHAIA S.A.
INDUSTRIA FARMACEUTICA(SP185275 - JULIANA VERDASCA REIS)

Intime-se a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda ao recolhimento complementar das custas (preparo), conforme determina
o art. 14, inciso, da Lei 9.289/96 c/c art. 511 do Código de Processo Civil, sob pena de deserção.O recolhimento deverá ser realizado,
obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes
códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017 - Gestão: 00001 - Tesouro Nacional - Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais -
1ª Instância Cumpra-se.

0027756-86.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EUCATEX
TINTAS E VERNIZES LTDA.(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA)

Defiro o requerido pela exequente e reconheço a extinção parcial da execução, em face do cancelamento das inscrições de nºs 80 6 12
043693-00 e 80 6 12 043694-90, com fulcro no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Quanto às inscrições de n.ºs 80 3 12 002065-95 e 80 3
12 002066-76, intime-se a executada para que informe a totalidade dos débitos que pretende indicar para o parcelamento e demonstre o
cálculo das parcelas recolhidas, conforme fls. 553/567, a fim de se verificar se o respectivo débito é passível de parcelamento. Intimem-
se. Cumpra-se.

0032091-17.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ADA S A
ADMINISTRACAO DE BENS(SP026473 - ANTONIO GERALDO DE CASTRO E SILVA E SP042226 - SUELI FATIMA
ROSSI DE CASTRO E SILVA)

Nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, concedo ao(à) executado(a) o prazo improrrogável de
15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, fazendo juntar aos autos:Procuração original com cláusula ad judicia.Cópia
do contrato social completo e atualizado da empresa, no qual conste que o(s) subscritor(es) da procuração possui(em) poderes de
representação.Cumprindo o(a) executado(a) a determinação retro no prazo assinalado, dê-se vista à exequente para que se manifeste
sobre o alegado.Intime-se.

0046631-70.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NASSER RAJAB
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP(SP349018 - ALEX DA COSTA SANTOS)

Regularize a parte executada sua representação processual, juntando cópia do respectivo contrato social, no prazo de 05 (cinco)
dias.Após, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca do parcelamento noticiado.Em seguida, tornem os autos
conclusos.Intimem-se.

0005685-22.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ECOTAPE
SISTEMAS DE EMBALAGENS LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Regulerize a parte executada sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se vista à exequente para que se
manifeste acerca da Exceção de Pré Executividade.Intimem-se.

Expediente Nº 1989

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0043450-47.2003.403.6182 (2003.61.82.043450-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012997-
40.2001.403.6182 (2001.61.82.012997-0)) TOCAN TRANSPORTES LTDA(SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE) X
FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

Baixa em diligência.Fls.: 755/758 e 768/795: Dê-se vista das informações prestadas à embargante, bem como intime-a para que esclareça
se ainda há interesse na produção de prova técnica, formulando quesitos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não
da perícia.O prazo é de vinte dias.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     693/908



0008773-20.2005.403.6182 (2005.61.82.008773-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026533-
50.2003.403.6182 (2003.61.82.026533-2)) SULTEX CLIMATIZACAO TEXTIL LTDA(SP235276 - WALTER CARVALHO DE
BRITTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO)

Diante da alegação de pagamento do débito exequendo, bem como dos documentos comprobatórios apresentados (fls. 10/15), a
embargada submeteu a questão à apreciação da Receita Federal, que se manifestou pela manutenção do débito. Contudo, aduziu: tendo-
se em vista a noticiada inexistência de pagamentos passíveis de alocação e da impossibilidade de compensação pretendida, dado que esta
foi realizada após a inscrição em tela (fl. 88), faz-se necessária a apresentação dos balanços/balancetes de suspensão/redução transcritos
no Livro Diário, além dos registros dos valores relativos à apuração de IRPJ no Livro Razão e da transcrição da apuração do lucro real
no LALUR. Ainda, acrescentou que a análise poderá ser retomada com a apresentação da documentação faltante (fls. 122/124). Dessa
forma, considerando-se que para eventual realização de perícia contábil os documentos apontados também seriam indispensáveis,
concedo o prazo de trinta dias, requerido pela embargante às fls. 130/131, para apresentação dos referidos documentos.Após, dê-se
vista à embargada.Intime(m)-se.

0008774-05.2005.403.6182 (2005.61.82.008774-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017603-
43.2003.403.6182 (2003.61.82.017603-7)) SULTEX CLIMATIZACAO TEXTIL LTDA(SP235276 - WALTER CARVALHO DE
BRITTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO)

Diante da alegação de pagamento do débito exequendo, bem como dos documentos comprobatórios apresentados (fls. 10/15), a
embargada submeteu a questão à apreciação da Receita Federal, que se manifestou pela manutenção do débito. Contudo, aduziu: tendo-
se em vista a inexistência de pagamentos passíveis de alocação (fl. 187), faz-se necessária a apresentação dos balanços/balancetes de
suspensão/redução transcritos no Livro Diário, além dos registros dos valores relativos à apuração de CSLL no Livro Razão e da
transcrição da apuração do lucro real no LALUR. Ainda acrescentou que a análise poderá ser retomada com a apresentação da
documentação faltante (fls. 133/135). Dessa forma, considerando-se que para eventual realização de perícia contábil os documentos
apontados também seriam indispensáveis, concedo o prazo de trinta dias, requerido pela embargante às fls. 137/138, para apresentação
dos referidos documentos.Após, dê-se vista à embargada.Intime(m)-se.

0056228-78.2005.403.6182 (2005.61.82.056228-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057869-
38.2004.403.6182 (2004.61.82.057869-7)) BIL BRASIL INFORMATICA S/C LTDA(SP152476 - LILIAN COQUI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista que a Embargada informou a adesão da Embargante ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, manifeste-se
esta expressamente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e a extinção do
processo.Intime-se.

0048889-34.2006.403.6182 (2006.61.82.048889-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064243-
07.2003.403.6182 (2003.61.82.064243-7)) INDUSTRIAS J.B. DUARTE S/A.(SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES)
X INSS/FAZENDA(Proc. 406 - MARCIA REGINA KAIRALLA)

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. fazendo juntar aos
autos cópia simples da certidão de dívida ativa;II. fazendo juntar aos autos cópia simples do termo de penhora do bem oferecido em
garantia à Execução Fiscal, bem como do auto de avaliação;III. atribuindo o correto valor à causa, nos termos do art. 258 e seguintes do
CPC, no montante equivalente ao débito fiscal em discussão.Cumpra-se.

0006148-08.2008.403.6182 (2008.61.82.006148-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042252-
38.2004.403.6182 (2004.61.82.042252-1)) QUIMICA ROVERI COMERCIAL LTDA(SP062397 - WILTON ROVERI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Trata-se de embargos do devedor opostos em face da Execução Fiscal nº 2004.61.82.042252-1, relacionada às CDAs nºs
80.2.04.010174-33, 80.3.04.000398-72 (cancelada antes da interposição destes embargos, fls. 288/289 e 300/301 da EF),
80.6.04.010845-71, 80.6.04.010846-52 e 80.7.04.003007-31. No tocante às quatro CDAs restantes, a embargada informou o
cancelamento da CDA nº 80.7.04.003007-31, bem como o parcelamento do crédito remanescente, com base na Lei nº 11.941/09
(CDAs nºs 80.2.04.010174-33, 80.6.04.010845-71 e 80.6.04.010846-52), ressaltando que a opção pelo parcelamento importou na
confissão irrevogável e irretratável do débito, nos termos do artigo 5º da Lei nº 11.941/2009 e Portarias Conjuntas PGFN/RFB nº 03, 06
e 13, fls. 186/191.Dessa forma, manifeste-se a embargante, especialmente quanto a sua adesão ao acordo administrativo de parcelamento
e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, no prazo de 10 (dez dias).Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista
à embargada conforme requerido.Int.

0010624-89.2008.403.6182 (2008.61.82.010624-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054286-
74.2006.403.6182 (2006.61.82.054286-9)) LISTIC TECNOLOGIA LTDA.(SP166229 - LEANDRO MACHADO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tendo em vista que a Execução Fiscal nº 0054286-74.2006.403.6182 não se encontra mais garantida, conforme certificado à fl. 185,
reformo a decisão de fls. 81/82 no que tange ao recebimento dos presentes embargos com suspensão da execução, determinando o
desapensamento e regular prosseguimento do feito executivo.Ainda, em razão do quanto certificado à fl. 186, fica mantida a suspensão do
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curso destes embargos até o julgamento definitivo da Ação Ordinária nº 2006.61.00.016062-6, conforme determinado no despacho de
fl. 170.Cumpra-se. Intime(m)-se.

0021851-76.2008.403.6182 (2008.61.82.021851-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017368-
08.2005.403.6182 (2005.61.82.017368-9)) VBC ENERGIA S.A.(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E
SP241358B - BRUNA BARBOSA LUPPI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls.: 1840/1844: Dê-se vista à embargante.Int.

0035176-84.2009.403.6182 (2009.61.82.035176-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040005-
79.2007.403.6182 (2007.61.82.040005-8)) INDUSTRIA DE CALCADOS BEIRA RIO LTDA(SP125815 - RONALDO
LOURENCO MUNHOZ E SP198909 - ALESSANDRA MARIA CAVALCANTE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP183306 -
AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO)

Defiro a produção da prova pericial contábil requerida pela parte embargante, cujo laudo deverá ser apresentado no prazo de sessenta
dias, para a qual nomeio como perito o Sr. Everaldo Teixeira Paulin, registrado no CRC-SP sob o nº 1SP050.001/0-0.Intimem-se as
partes para apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, facultada a indicação de assistente técnico.Após, intime-se o sr. perito,
dando-lhe ciência de sua nomeação, bem como para que, no prazo de dez dias, estime seus honorários, indicando o critério utilizado para
apuração.Com a apresentação da estimativa de honorários, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de dez dias.Int.

0007652-78.2010.403.6182 (2010.61.82.007652-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029748-
24.2009.403.6182 (2009.61.82.029748-7)) VOTORANTIM SEDERURGIA S/A(SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

Manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de fls. 928/935.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

0029748-24.2009.403.6182 (2009.61.82.029748-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA) X
SIDERURGICA BARRA MANSA S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA)

Fls. 286/294: manifeste-se a Executada no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2011

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000114-07.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038906-50.2002.403.6182
(2002.61.82.038906-5)) SINA IND/ DE ALIMENTOS LTDA(SP064435 - FLAVIO TEIXEIRA THIBURCIO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Inexistindo previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80) acerca dos efeitos da oposição dos embargos do
devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo artigo 739-A, parágrafo 1º, do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os
embargos do executado não terão efeito suspensivo.Parágrafo 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo
aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado
grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
(...)Assim, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento aos
seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] relevância dos fundamentos; [iii] risco de
grave dano de difícil ou incerta reparação decorrente do prosseguimento da execução e [iv] existência de garantia integral da execução
por penhora, depósito ou caução suficientes.In casu, ausente o requisito relativo item [iv], de modo que recebo os embargos à execução
fiscal sem efeito suspensivo.Ora, o processo executivo deve seguir até obtenção de garantias que alcancem o valor total dos créditos em
cobrança, superior a cinquenta milhões de reais. Apesar das ordens de arresto e indisponibilidade, as penhoras ainda não foram
efetivadas, inexistindo avaliação de bens. Por outro lado, os ativos financeiros já depositados e à disposição do Juízo totalizam R$
1.322.410,49, sendo de titularidade da embargante apenas R$ 1.088.402,20. 2. Dê-se vista à embargada para impugnação.3. Traslade-
se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais
da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.

0037167-85.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055713-96.2012.403.6182) GRAPHICA
OPHICINA DAS ARTES EDITORA LTDA(SP119906 - OSWALDO BIGHETTI NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

GRAPHICA OPHICINA DAS ARTES EDITORA LTDA., qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da
FAZENDA NACIONAL, que os executa no feito nº 0055713-96.2012.403.6182.Conforme preceitua ao artigo 16, 1º, da Lei nº
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6.830/80, só serão aceitos os embargos do devedor devidamente precedidos de garantia do Juízo.O requisito, até o momento, não foi
implementado nos autos da demanda satisfativa. Não há penhora. Daí não se sustentar o processamento dos embargos, ante a falta de
pressuposto de admissibilidade.Como sabido, a matéria se encontra pacificada no âmbito do egrégio Superior Tribunal de Justiça que, em
regime de recurso repetitivo, assim decidiu: Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a
nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -
não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1.272.827/PE, Primeira Seção, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 31/05/2013)Observe-se que questões de ordem pública podem ser suscitadas nos próprios autos da
execução, independentemente de garantia. Ademais, realizada futura penhora, com a devida intimação, será iniciado o prazo para
interposição de embargos. Dessa forma, a presente extinção não resulta em prejuízo para o exercício da defesa da embargante.Ante o
exposto, deixo de receber os presentes embargos e DECLARO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais indevidas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta
sentença para os autos da execução fiscal. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006996-82.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) ADIVALDO DE CARVALHO LIMA X ANA PAULA DE BARROS LIMA(SP199459 - PATRICIA
CRISTINA DE BARROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

ADIVALDO DE CARVALHO LIMA e ANA PAULA DE BARROS LIMA, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro
em face da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 87, integrante do imóvel de matrícula nº
82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na
Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES
e outros.Houve decisão à fl. 235, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da
indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste
feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato.
Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se
almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários
advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requeridos pela embargante.
Sem custas (art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e
venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0019163-34.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) MILTON AUGUSTO BARBOSA X RENATA RODRIGUES RAMOS(SP170800 - ANA PAULA
FELICIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

MILTON AUGUSTO BARBOSA e RENATA RODRIGUES RAMOS, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro em
face da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 04, integrante do imóvel de matrícula nº
82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na
Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES
e outros.Houve decisão à fl. 82, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da
indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste
feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato.
Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se
almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Diante da concessão de
Justiça Gratuita à fl. 81, não há falar em custas processuais.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da
embargada.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não
contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3
04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para os
autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0029637-64.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049637-32.2007.403.6182
(2007.61.82.049637-2)) ISABELA BRANDAO DE OLIVEIRA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

ISABELA BRANDÃO DE OLIVEIRA, qualificada na inicial, ajuizou Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, à
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vista de ato judicial realizado nos autos da Execução Fiscal nº 0049637-32.2007.403.6182.Após análise preliminar da petição inicial, foi
determinada a intimação da embargante para atribuir correto valor à causa, bem como para recolher custas judiciais devidas, sob pena de
indeferimento dos embargos (fl. 90).Conforme certidão de fl. 90 verso, a embargante não atendeu ao despacho disponibilizado em
21.08.2015 (fl. 90), deixando de proceder ao recolhimento das custas processuais.Decido.Não obstante a intimação da embargante,
conforme despacho publicado em 21.08.2015 (fl. 90), para suprir a falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, quedou-se inerte (fl. 90 verso). Daí o obstáculo ao processamento do feito, impondo-se a extinção do processo,
com o cancelamento da distribuição.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
INDEFERIMENTO. CUSTAS INICIAIS. AUSÊNCIA. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL.1. Trata-se de apelação cível interposta contra sentença, proferida em embargos à execução fiscal, que,
indeferindo a inicial por ausência de recolhimento das custas iniciais, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento
no art. 267, I, do Código de Processo Civil.2. De início, afasto a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez
que, para que ocorra o cancelamento da distribuição do feito por ausência de recolhimento das custas iniciais em até 30 (trinta) dias,
conforme previsto no art. 257 do Código de Processo Civil, não há necessidade de prévia intimação pessoal da parte para supri-las.3.
Verifico à fl. 359 que não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferira o
pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, razão pela qual subsistia a obrigação da parte ao pagamento das custas iniciais.4.
Ausente o recolhimento do preparo inicial dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de rigor o cancelamento da distribuição, conforme disposto
no art. 257 do Código de Processo Civil.5. Apelação não provida.(AC-1834874 - TRF3 - Quinta Turma - DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW - e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2013)Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
apreciação do mérito, com fulcro no artigo 257 c/c o artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem
julgamento de mérito.Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da
execução fiscal, bem como do compromisso de compra e venda às fls. 16/24, 83 e 84/89.Baixem os autos ao SEDI para que proceda ao
cancelamento da distribuição (artigo 257 do Código de Processo Civil).Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

0038644-80.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) SERGIO MASSAYUKI KAYASIMA X WALLY DEL RIO ROCHA(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

SERGIO MASSAYUKI KAYASIMA e WALLY DEL RIO ROCHA, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro em face
da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 94, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147,
do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na
Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES
e outros.Houve decisão à fl. 145, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da
indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste
feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato.
Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se
almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários
advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Os embargantes deverão arcar com as custas processuais.Não se pode
atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para
conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do
STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R.
I.

0038645-65.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) MARCO ANTONIO SANCHES MANTOVANI X GISLAINE APARECIDA CANAVAM
MANTOVANI(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

MARCO ANTONIO SANCHES MANTOVANI e GISLAINE APARECIDA CABNAVAN MANTOVANI, qualificados na inicial,
ajuizaram Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 69,
integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência
de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de
CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl. 274, noticiando que na execução fiscal supracitada foi
determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A.
CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para
verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de
fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de
matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da
tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de
interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Os Embargantes deverão arcar
com as custas processuais.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a
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aquisição não contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-
DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para
os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0039166-10.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) LUIS CARLOS DE FREITAS X MARINEIDE ETELKA NAGY(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

LUIS CARLOS DE FREITAS e MARINEIDE ETELKA NAGY, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro em face da
FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 03, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do
1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução
Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e
outros.Houve decisão à fl. 257, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da
indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste
feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato.
Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se
almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários
advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Os embargantes deverão arcar com as custas processuais.Não se pode
atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para
conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do
STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0039167-92.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) JOSE HENRIQUE MARTINS(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -
LEONARDO MARTINS VIEIRA)

JOSE HENRIQUE MARTINS, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, devido à
indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 95, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl.
341, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em
face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso
de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se
que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da
indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São
Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já
levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da
embargada.Os embargantes deverão arcar com as custas processuais.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida
constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos
ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do
instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0040153-46.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) MARIA JOSE DOS SANTOS(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -
LEONARDO MARTINS VIEIRA)

MARIA JOSE DOS SANTOS, qualificada na inicial, ajuizou Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, devido à
indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 43, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl.
93, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em
face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso
de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se
que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da
indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São
Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já
levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da
embargada.A Embargante deverá arcar com as custas processuais.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida
constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos
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ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do
instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0040154-31.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) LUIZ CARLOS FRANCISQUETE X SANDRA APARECIDA CEVADA FRANCISQUETE(SP119466 -
MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

LUIZ CARLOS FRANCISQUETE e SANDRA APARECIDA CEVADA FRANCISQUETE, qualificados na inicial, ajuizaram
Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 25, integrante do
imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de
determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de
CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl. 123, noticiando que na execução fiscal supracitada foi
determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A.
CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para
verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de
fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de
matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da
tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de
interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Os embargantes deverão arcar
com as custas processuais.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a
aquisição não contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-
DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para
os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0040155-16.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) ALEXANDRE RIBEIRO(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -
LEONARDO MARTINS VIEIRA)

ALEXANDRE RIBEIRO, qualificado na inicial, ajuizou Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, devido à
indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 40, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl.
145, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em
face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso
de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se
que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da
indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São
Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já
levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da
embargada.O embargante deverá arcar com as custas processuais.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida
constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos
ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do
instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0040156-98.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) MAURA BATAIOTE DA SILVA(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175
- LEONARDO MARTINS VIEIRA)

MAURA BATAIOTE DA SILVA, qualificada na inicial, ajuizou Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, devido à
indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 63, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl.
97, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em
face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso
de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se
que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da
indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São
Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já
levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da
embargada.A Embargante deverá arcar com as custas processuais.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida
constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos
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ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do
instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0044465-65.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) ROBERTA DECIENFUEGOS FARIA(SP109036 - JAIRO AIRES DOS SANTOS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

ROBERTA DE CIENFUEGOS FARIA, qualificada na inicial, ajuizou Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL,
devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 66, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl.
91, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em
face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso
de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se
que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da
indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São
Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já
levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da
embargada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requeridos pela embargante. Sem custas (art. 4º, inciso II, da Lei nº
9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução
Fiscal.P. R. I.

0048110-98.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) JOSE CARLOS JARDINE JUNIOR X ODETE RACHID PRESTES(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

JOSE CARLOS JARDINE JUNIOR e ODETE RACHID PRESTES, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro em face
da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 75, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147,
do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na
Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES
e outros.Houve decisão à fl. 501, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da
indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste
feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato.
Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se
almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários
advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Os embargantes deverão arcar com as custas processuais.Não se pode
atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para
conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do
STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R.
I.

0048111-83.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) ANA MARIA CANDIDO MARTINS(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

ANA MARIA CANDIDO MARTINS, qualificada na inicial, ajuizou Embargos de Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL,
devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 82, integrante do imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl.
180, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em
face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso
de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se
que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da
indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São
Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já
levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da
embargada.A embargante deverá arcar com as custas processuais.Não se pode atribuir à embargada responsabilidade pela indevida
constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos
ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do
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instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0053223-33.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038906-50.2002.403.6182
(2002.61.82.038906-5)) FAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA(SP109682 - CLAUDIA LUCIA DE A
BALDASSARRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

A embargante FAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA. opôs embargos de declaração contra a sentença de fl.
1062, que julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante do
reconhecimento da ilegitimidade de parte para propositura de embargos de terceiro, uma vez que a embargante integra o polo passivo da
execução fiscal nº 0038906-50.2002.403.6182.Aduz que a interposição destes embargos de terceiro com fulcro no artigo 1046,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, não foi analisada na sentença, a qual apenas menciona o caput do artigo 1.046 do referido
diploma legal. Sustenta que o julgado apresenta omissão: (...) todos os tópicos da lide, ou seja, todos os aspectos da questão que a parte
levantou na petição inicial, devem ser obrigatoriamente enfrentados e decididos pelo julgador, seja porque a parte assim o requereu ou
porque se trata de matéria de ordem pública que exigia o pronunciamento ex officio do órgão jurisprudencial. Os embargos de declaração
são tempestivos.É o relato. DECIDO.A sentença impugnada extinguiu o processo sem apreciação do mérito diante da falta de uma das
condições da ação, legitimidade ad causam. Ficou expressamente consignado que a embargante figura como parte na execução fiscal nº
0038906-50.2002.403.6182 - onde determinada indisponibilidade de bens, cujo cancelamento se pretende -, não podendo postular na
qualidade de terceiro.Daí estar obstada a análise de todas as questões suscitadas na inicial dos embargos, ainda que de ordem
pública.Contudo, no tocante ao artigo 1046, 2º, do Código de Processo Civil, cumpre integrar a sentença, para deixar expressamente
consignado que não se vislumbra, in casu, hipótese para sua incidência. A constrição recaiu sobre bens que integram o patrimônio da
embargante - como reconhecido na inicial -, estando em nome da pessoa jurídica. Pouco importa, para análise da legitimidade ativa, a
origem do capital para formação da empresa. Os fatos e argumentos trazidos pela embargante não se enquadram na exceção legal posta
no referido 2º, porquanto não revelam particularidade no título de aquisição ou na qualidade da posse que pudesse excluir a constrição.
Ademais, as questões relativas ao redirecionamento do executivo fiscal, à existência de grupo econômico com participação da
embargante, à responsabilidade tributária pelos débitos em cobrança - a incluir as alegações de boa-fé e de que os valores sonegados não
favoreceram a embargante - não são passíveis de arguição em embargos de terceiro.Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração e
os acolho em parte, para o fim de integrar o decisum mediante acréscimo da fundamentação supra, mantendo a sentença quanto ao
mais.P.R.I.

0053370-59.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) BENEDITA DOMINGUES DE SOUZA SILVA(SP237107 - LEANDRO SALDANHA LELIS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

BENEDITA DOMINGUES DE SOUZA SILVA, qualificada na inicial, ajuizou Embargos de Terceiro em face da FAZENDA
NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 200.207 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda
Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES e outros.Houve decisão à fl. 93, noticiando que na execução fiscal
supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A.
CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para
verificação da perda do interesse processual.É o relato. Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de
fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de
matrícula nº 200.207, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na
medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse
processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita
requeridos pela embargante. Sem custas (art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do
instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

0059445-17.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) MARCELO BERTACIN DAMY(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X IZABEL CHRISTINA SOUSA
DAMY(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL X CONSTRUARC S/A CONSTRUCOES

MARCELO BERTACIN DAMY e IZABEL CHRISTINA SOUSA DAMY, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro em
face da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 30, integrante do imóvel de matrícula nº
82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na
Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES
e outros.Houve decisão à fl. 393, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da
indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste
feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato.
Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se
almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários
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advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Os embargantes deverão arcar com as custas processuais.Não se pode
atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para
conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do
STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R.
I.

0059446-02.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) MARCELO BERTACIN DAMY(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X IZABEL CHRISTINA SOUSA
DAMY(SP119466 - MIRIAM TOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CONSTRUARC S/A CONSTRUCOES

MARCELO BERTACIN DAMY e IZABEL CHRISTINA SOUSA DAMY, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de Terceiro em
face da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 23, integrante do imóvel de matrícula nº
82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial proferida na
Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A CONSTRUÇÕES
e outros.Houve decisão à fl. 257, noticiando que na execução fiscal supracitada foi determinado o levantamento, em parte, da
indisponibilidade de bens decretada em face da empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste
feito, devendo-se aguardar o decurso de prazo no executivo fiscal para verificação da perda do interesse processual.É o relato.
Decido.Consoante certidão retro, verifica-se que, em cumprimento à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-
14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a apreciação da tutela postulada, na medida em que se
almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta superveniente de interesse processual.Sem honorários
advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Os embargantes deverão arcar com as custas processuais.Não se pode
atribuir à embargada responsabilidade pela indevida constrição ou pelo ajuizamento, eis que a aquisição não contava com registro para
conhecimento de terceiros. Daí ser dispensada dos ônus sucumbenciais (TRF3, AC 693498, e-DJF3 04/10/2013; Súmula 303 do
STJ).Traslade-se cópia desta sentença, bem como do instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R.
I.

0037523-80.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038906-50.2002.403.6182
(2002.61.82.038906-5)) ESSA EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA(SP342457 - EDINALDO ANTONIO DOS
SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Trata-se de embargos de terceiro opostos em razão da indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 25.746, do 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Marília - SP, determinada nos autos da execução fiscal nº 2002.61.82.038906-5, com pedido de antecipação
de tutela nos seguintes termos: (...) demonstrada a ilegalidade da indisponibilidade decretada, sendo ela totalmente infundada (fumus boni
iuris), não resta outro caminho a Embargante, que ir ao Poder Judiciário requerer que se opere o cancelamento da indisponibilidade
efetuada no imóvel descritos no DOCUMENTO 06-G (Doc. 109), conforme despacho de fls. 1127 verso, item 1, (Doc. 174), contido
no item iv. 1.2 de fl. 221 verso (Doc. 109), levada a efeito no procedimento executório, em face dos prejuízos morais, comerciais e
financeiros irreparáveis irão lhe acarretar se for mantida a indisponibilidade (periculum in mora) (sic fl. 07).Do relato da inicial, não se
vislumbra fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a autorizar o imediato cancelamento da indisponibilidade que recaiu
sobre o imóvel. É certo, ainda, que a medida postulada apresenta perigo de irreversibilidade, em face de possível alienação pela
embargante.Ademais, as questões fáticas relativas à cessão de crédito e à adjudicação do imóvel pertencente à empresa ZUNA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SC LTDA., incluída como executada em face do reconhecimento de grupo econômico,
exigem contraditório, com ampla dilação probatória e análise pormenorizada dos documentos apresentados, antes de qualquer
pronunciamento judicial. A necessidade de dilação probatória já foi apontada pelo Juízo na decisão de fls. 1445/1447 da execução fiscal
nº 2002.61.82.038906-5, cuja juntada fica determinada.Assinale-se que, com o recebimento dos embargos, dá-se a suspensão da
execução fiscal com relação ao bem objeto de insurgência, podendo ser ulteriormente determinado o levantamento da constrição.Dessa
forma, fica indeferido o pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil.Determino à
Embargante que proceda ao recolhimento das custas complementares, observado o valor da causa, bem como acrescente na mencionada
guia o número deste feito, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento dos embargos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos.Diante da natureza dos documentos acostados aos autos, a consulta ao
processo está reservada às partes e respectivos procuradores. Anote-se na capa dos autos segredo de justiça.Traslade-se cópia desta
decisão para a execução fiscal nº 0038906-50.2002.403.6182. P.R.I..

0055834-22.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047640-14.2007.403.6182
(2007.61.82.047640-3)) ROBERTO DOS ANJOS PEREIRA X LUZIETE MACENA DOS ANJOS PEREIRA(SP220905 -
GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

ROBERTO DOS ANJOS PEREIRA e LUIZETE MACENA DOS ANJOS PEREIRA, qualificados na inicial, ajuizaram Embargos de
Terceiro em face da FAZENDA NACIONAL, devido à indisponibilidade que recaiu sobre a unidade nº 16, integrante do imóvel de
matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo, em decorrência de determinação judicial
proferida na Execução Fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, ajuizada pela Fazenda Nacional em face de CONSTRUARC S/A
CONSTRUÇÕES e outros.Houve traslado de decisão e de seu cumprimento, dos autos do processo executivo para este (fls. 129/141),
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noticiando que na referida execução fiscal foi determinado o levantamento, em parte, da indisponibilidade de bens decretada em face da
empresa CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, inclusive do bem imóvel objeto deste feito, cujo cumprimento já foi efetivado e a
mencionada indisponibilidade cancelada (fl. 141).É o relato. Decido.Consoante traslado às fls. 129/141, verifica-se que, em cumprimento
à decisão de fls. 653/657 da execução fiscal nº 0047640-14.2007.403.6182, houve o cancelamento da indisponibilidade que recaia
sobre o imóvel de matrícula nº 82.147, do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba - São Paulo.Logo, desnecessária a
apreciação da petição inicial, na medida em que se almejava desconstituir referida constrição, já levantada.Isto posto, JULGO EXTINTO
O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a falta de interesse
processual.Sem honorários advocatícios, porquanto não houve sequer citação da embargada.Traslade-se cópia desta sentença, bem
como do instrumento particular de compra e venda, para os autos da Execução Fiscal.P. R. I.

Expediente Nº 2022

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0025273-35.2003.403.6182 (2003.61.82.025273-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058346-
32.2002.403.6182 (2002.61.82.058346-5)) HELIO FANCIO(SP043997 - HELIO FANCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906
- ISABELA SEIXAS SALUM)

Deferida produção de prova pericial, pelo perito contábil Rodrigo Damásio de Oliveira foi elaborado o laudo de fls. 224/241. Com vista
do trabalho realizado, o Embargante formulou pedido de esclarecimentos às fls. 250/251.Contudo, é certo que referido contador não atua
mais como perito deste Juízo, impondo-se sua destituição, tendo em vista decisão, já transitada em julgado, proferida nos autos n.
0005797-59.2013.403.6182, que acolheu a Exceção de Suspeição e determinou sua remoção das funções de perito/administrador da
penhora sobre o faturamento da empresa executada, nos autos da Execução Fiscal n. 0063536-05.2004.403.6182 e seus apensos, com
inabilitação para funcionar em outras perícias pelo prazo de 02 (dois) anos. Assim, nomeio em substituição ao perito anterior, o perito-
contador Sr. Everaldo Teixeira Paulin, registrado no CRC-SP sob n. 1SP050.001/0-0, para que preste os esclarecimentos requeridos
pelo Embargante a título de perícia complementar.Intime-se o Sr. Perito ora nomeado, dando-lhe ciência de sua nomeação, bem como
para que, no prazo de 10 (dez) dias, estime seus honorários, indicando o critério utilizado para apuração.Por fim, quanto ao pedido de fl.
260, veiculando matéria que extrapola os limites destes Embargos, impõe-se seja formulado em sede própria.Fica postergada a
apreciação do pedido de levantamento dos valores depositados para pagamento de honorários (fl. 261).Expeça-se mandado para
intimação do perito substituído, Sr. Rodrigo Damásio de Oliveira.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

0063058-31.2003.403.6182 (2003.61.82.063058-7) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X EMPRESA
LIMPADORA XAVIER LTDA X SEVERINO XAVIER DE SANTANA X VALDIR MERINO(SP182139 - CAROLINA
SCAGLIUSA E SP147460 - ARIANNA STAGNI GUIMARAES E SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI E SP082984 -
ANTONIO MARCIO DA CUNHA GUIMARAES E SP032255 - REINALDO ARMANDO PAGAN E SP315500 - ADRIANO
STAGNI GUIMARAES)

A parte executada requereu o desbloqueio dos valores constritos nestes autos, bem como o levantamento das penhoras que recaíram
sobre veículos e outros bens.A exequente manifestou-se na fl. 1043, no sentido da manutenção das penhoras, posto que as constrições
foram realizadas antes do parcelamento. Informou, também, que a CDA n. 353485250 foi baixada em razão de decadência.Verifica-se
que a única CDA executada nestes autos é a de n. 353485250, enquanto o débito em cobro na Execução Fiscal n. 0007677-
09.2001.403.6182 refere-se a CDA n. 324643080, cujo valor atualizado é de R$ 491.885,86 (fl. 1045).Por outro lado, o valor
atualizado depositado na conta n. 2527.280.00034536-0 é de R$ 652.882,24, conforme extrato de fl. 1046.Sendo assim, expeça-se
ofício à CEF para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o valor de R$ 491.885,86, para conta vinculada à Execução Fiscal
n. 0007677-09.2001.403.6182.Diligencie a Secretaria a obtenção, junto à CEF, dos extratos atualizados das contas de fls.
614/616.Após, desapensem-se a Execução Fiscal n. 0007677-09.2001.403.6182.Em seguida, tornem estes autos conclusos.Cumpra-se
com urgência.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1866

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0017053-43.2006.403.6182 (2006.61.82.017053-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045088-
47.2005.403.6182 (2005.61.82.045088-0)) FIRENZE COMERCIO DE VIDROS E CRISTAIS LTDA(SP174104 - GABRIELA
FALCIONI E SP131629 - MARIA CECILIA WRIGHT PIEREN) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS
FERNANDO CORDEIRO BARRETO)

Considerando a certidão retro juntada, republique-se o despacho de fls. 81, com fim de intimar os advogados constituídos nos autos.

0048674-24.2007.403.6182 (2007.61.82.048674-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044081-
49.2007.403.6182 (2007.61.82.044081-0)) MAKRO ATACADISTA S/A(SP195745 - FERNANDA RAMOS PAZELLO E
SP138481 - TERCIO CHIAVASSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de Embargos à execução, oposto por Makro Atacadista S/A, sustentando, em síntese, que os débitos de CSL (10/2002,
11/2002 e 12/2002) foram extintos, em suas respectivas datas de vencimento, mediante compensação com saldo negativo de CSL -
relativa ao ano- calendário de 1999; que em 12/2006 apresentou petição no PA 10880.880.487114/2004-80, informando que tais
débitos de CSL haviam sido extintos mediante compensação com saldo negativo de CSL e, em razão disso pleiteou o cancelamento do
débito; que a DRF/SP entendeu por prosseguir com a cobrança de CSL, sob o fundamento de que as compensações efetuadas não
observaram os arts. 49, da MP 66/2002 e art. 21, 1.º, da IN 210/2002, por não ter apresentado declaração de compensação; que não
concorda com tal exigência fiscal; que informou tais compensações na DIPJ e na DCTF; que a ausência de apresentação da declaração
de compensação não poderia gerar a invalidade das compensações efetuadas; que embora não tenha apresentado a declaração de
compensação, praticou ato equivalente ao declarar as compensações em documento hábil (DIPJ e DCTF), razão pela qual é totalmente
ilegal a desconsideração das compensações efetuadas; que a ausência de declaração de compensação não há previsão em lei, portanto,
ofende o princípio da legalidade; ao final, pugna pela improcedência da execução fiscal, uma vez que os débitos de CSL, inscritos na
CDA 80.6.07.028632-94, de out/2002 a dez/2002, foram extintos por compensação, nos termos do art. 156, II, do CTN; pugna, ainda,
pela suspensão da execução fiscal, além da condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Inicial às fls. 02/14.
Demais documentos às fls. 15/87.Recebido os embargos; suspensa a execução fiscal e dada vista a embargada à fl. 89.Devidamente
notificada a embargada apresentou impugnação às fls. 92/101, sustentando, em síntese, que como o embargante em nenhum momento
contestou a origem do débito fiscal, eles passam a reconhecer a falta de recolhimento dos tributos; que a declaração de compensação não
é um mero documento informativo, mas documento hábil a informar a RF da existência de compensações, sem o qual não é possível o
registro de tais fatos nos sistemas de arrecadação tributária e nem a apuração do valor efetivamente devido, com o encontro de contas;
que é inegável que a extinção do crédito tributário não pode se dar por simples apresentação de DCTF, se a norma prevê o pedido de
compensação ou mesmo PERD/COMP; que por já estar em vigor a sistemática do pedido de compensação no momento que o
contribuinte supostamente compensou na DCTF, não é possível pretender utilizar o procedimento já revogado; que o crédito foi pleiteado
em 2006, quando apresentada a DCTF, quando só com PERD/DCOMP, é que há quantificação, liquidez e certeza, não sendo factível
cogitar de compensação; que sua conduta omissiva não se consumou o processo de compensação; que o fato de não solicitar
requerimento prévio a SRF não significa que o contribuinte pode fazer a compensação como bem lhe aprouver; ao final, pugna pela
improcedência dos embargos, com a condenação em custas, despesas processuais e demais cominações legais. Juntou documento à fl.
102.Instada a embargante sobre a impugnação à fl. 103.Consta réplica às fls. 106/111 pugnando pela integral procedência dos presentes
embargos à execução fiscal, além da condenação em honorários advocatícios.Instadas as partes sobre produção de provas à fl. 112.
Manifestação do embargante à fl. 113 alegando ser matéria exclusivamente de direito; reiterou suas razões de pedir.Manifestação do
embargado às fls. 115/118 alegou não ter provas a produzir; introduzindo novos valores em cobrança de acordo com a CDA substituída,
nos autos da execução fiscal correlata; pela improcedência dos embargos. Juntou documentos às fls. 119/123.Suspensa a execução,
tendo em vista a substituição da CDA à fl. 124.Manifestação do embargante às fls. 125/130 apresentando aditamento aos embargos à
execução. Juntado documentos às fls. 131/416.Dada vista ao embargado à fl. 417.Manifestação do embargado à fl. 417 et verso
pugnando 30 dias adicionais para análise dos documentos.Apreciado foi deferido o pedido à fl. 419.Manifestação do embargado à fl. 420
et verso.Manifestação do embargado às fls. 422/425. Juntou documentos às fls. 426/431.É o relatório. Decido.Versando os embargos
sobre matéria de direito, devidamente instruídos, e, não se necessitando da realização de audiência de instrução, julgo antecipadamente
esses embargos, nos termos do art. 17, Parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80.Primeiramente, cabe enfatizar que a irresignação da
embargante com relação à retificação da CDA n.º 80.6.07.028632-94, referente a competência 10/2002, envolvendo os Processos n.ºs.
12157.000095/2010-47 e 12157.000096/2010-91 (Autos da Execução Fiscal n.º 0044081-49.2007.403.6182 - às fls. 131/135) resta
superada, por carência superveniente, na medida em que o período de apuração supramencionado, voltou a ser o saldo residual para
cobrança inicial, portanto, compatível com a CDA à fl. 04 (Autos de Execução Fiscal n.º 0044081-49.2007.403.6182), conforme
documento à fl. 428.Prosseguindo. Em sede de embargos à execução fiscal é facultado ao executado alegar toda matéria útil à sua defesa.
Neste sentido, trata-se do princípio da concentração, podendo não apenas abordar questões sobre o direito material em si, como a
pretensão buscada na inicial da execução e no título executivo devidamente acompanhada da (s) CDA (s), bem como fato extintivo,
modificativo ou impeditivo do direito da embargada, bem como abordar questões de direito processual, com argüições de preliminares e,
em determinados casos, por meio de exceções rituais. De fato, as contribuições sociais que são pleiteadas nesta execução reúnem
características de tributo. Por técnica legislativa, o art. 145 menciona apenas três gêneros tributários (porque cuida de competência
subjetiva para instituí-las), ao passo que nos arts. 148 e 149 há o complemento do rol constitucional das espécies tributárias, onde a
competência basicamente é apenas da União. Em face disso se tem que, pela Constituição, há cinco gêneros básicos de tributos: -os
impostos, com suas várias espécies e subespécies (Imposto de Renda com o IRPF, IRPJ e IRF, IOF e as incidências sobre crédito,
câmbio, seguro e operações com títulos e valores mobiliários, IPI etc.); -taxas (de prestação de serviços e do exercício do poder de
polícia); -contribuição de melhoria; -empréstimos compulsórios; -contribuições especiais, com três espécies básicas: -de intervenção no
domínio econômico (com suas subespécies como Concine, AFMM etc.); -no interesse de categoria profissional ou econômica (com suas
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subespécies como contribuições sindicais ou profissionais); -sociais (com suas subespécies como FINSOCIAL, PIS, COFINS,
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, etc.). Nesse sentido, em que pese algumas particularidades de nomenclatura, o RE
138.284-CE (RTJ 143/313), Rel. Min. Carlos Velloso do E.STF. Diante disso, temos que o conceito de Tributo abrange o conceito de
contribuição social que, por sua vez, desdobra-se em várias modalidades, alcançando a contribuição social sobre o lucro, etc., seja como
imposto (em face da Constituição anterior) seja como contribuição para Seguridade Social (perante a Constituição vigente), com sólida
jurisprudência nesses sentidos. Por essa razão, as contribuições sociais sobre o lucro devem se adequar aos termos e limites estabelecidos
pelo CTN, no particular em que esse faz as vezes de Lei Complementar (pelo fenômeno da recepção), cuidando de normas gerais
tributárias, segundo comando do art. 146, III, da Constituição. Dentre as normas gerais dispostas pelo CTN, está a que prescreve causas
extintivas do crédito tributário, como a compensação (art. 156, II c.c. o art. 170), a qual, também, tem prescritivo na legislação ordinária.
Quanto à compensação, o Estado-juiz constata que, no presente caso, o embargante visa a extinguir a presente execução fiscal, com base
em fato extintivo do direito da embargada (com valores negativos de CSL - relativa ao ano calendário de 1999), sob a alegação de
compensação de valores devidos à título de CSLL, dos meses de outubro a dezembro de 2002 (CDA n.º 80.6.07.028632-94).Por esta
razão, não buscando o embargante a compensação de créditos, em si, no presente executivo fiscal, o que seria vedado, ex vi legis, nos
termos do art. 16, 3.º, da Lei n.º 6830/80, salvo expressa previsão legal, pensa o Estado-juiz que referido pedido não encontra óbice
para ser processado e julgado.Pois bem. Não resta dúvida de que a homologação da compensação somente é considerada completa, isto
é, opera-se, quando a autoridade administrativa homologa a atividade do sujeito passivo. É certo, também, que com a homologação a
autoridade administrativa manifesta sua concordância com a atividade do sujeito passivo, atestando sua correção. Sabemos que a
compensação tributária está prevista no artigo 170 do CTN, que remete a sua regulamentação para a legislação ordinária. Acerca da
compensação tributária, trago à colação fragmentos de julgado do E. STJ:...a) até 30-12-91 não havia em nosso ordenamento jurídico a
figura da compensação tributária; b) de 30-12-91 a 27-12-96 havia autorização legal apenas para a compensação entre tributos da
mesma espécie, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91; c) de 27-12-96 a 30-12-02 era possível a compensação entre valores
decorrentes de tributos distintos, desde que fossem todos administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse órgão, a
requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, conforme estabelecia o art. 74 da Lei 9.430/96; d) a contar de
30-12-2002, com a alteração do art. 74 da Lei 9.430/96 pela Lei 10.637/02, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal foi autorizada a compensação de iniciativa do contribuinte (com efeito de extinção do crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação) mediante simples entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados.
(RESP nº 548.161- PE (2003/0095057-4), Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma daquela Colenda Corte em 20-11-2003) Os
prescritivos da Lei n.º 9.430/96, assim dispõem, ipsis verbis:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por
aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega,
pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 4o Os pedidos de
compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu
protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 6o A declaração de compensação constitui
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 7o Não homologada a
compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 8o Não efetuado o pagamento no prazo
previsto no 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União,
ressalvado o disposto no 9o. 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no 7o, apresentar manifestação de inconformidade
contra a não-homologação da compensação. 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso
ao Conselho de Contribuintes. 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10 obedecerão ao rito
processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 14. A Secretaria da Receita Federal
- SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de
restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)(...) . Grifei A fim de disciplinar os critérios para a
efetivação da compensação, a Secretaria da Receita Federal, sem inovar no mundo jurídico, baixou uma fonte secundária, por intermédio
da IN SRF n.º 210/2002, a qual prescreveu em seu art. 21, 1.º, ipsis verbis:Art. 21. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo
ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos
próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições sob administração da SRF. 1o A compensação de que
trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo, mediante o encaminhamento à RFB da Declaração de Compensação. Grifei Esta fonte
secundária, trata-se de uma norma complementar, prescrita pela autoridade administrativa fiscal superior, a fim de orientar os
contribuintes, na aplicação correta da lei, para o efetivo reconhecimento à causa extintiva do crédito tributário -compensação. Não
podemos olvidar que a compensação se rege pela legislação vigente na data do encontro de contas, devendo ser aplicada a legislação da
época em que se deveria apresentar a declaração de compensação pelo embargante, vigente na data da glosa dos valores. No entanto,
omitiu-se o embargante quanto ao prescritivo da fonte secundária mencionada supra. Pois bem, a par das considerações sobre uma das
formas de extinção do crédito tributário (compensação), do exame dos diversos documentos em apenso, constata-se que dos valores de
CSL, com saldo negativo - relativo ao ano-calendário de 1999, imputando às competências, outubro a dezembro de 2002, na mesma
espécie de exação, utilizadas pelo embargante, em compensação, o que deu causa à inscrição em Dívida Ativa da União (CDA n.º
80.6.07.028632-94), e, apreciado, posteriormente, pela autoridade administrativa (Processo 10880.487114/2004-80), em 20/07/2007,
concluiu-se por não considerar como regularmente compensados os débitos referentes à CSLL, PAs 10/2002 a 12/2002, conforme fls.
79/80. Só teria sido possível a compensação entre valores decorrentes dos débitos e créditos tributários mencionados supracitados,
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desde que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, tivesse sido cientificada pelo embargante com a entrega da declaração de
compensação - DCOMP, com efeitos suspensivos do crédito tributário, sob condição resolutiva, conforme atos normativos mencionados,
fato que é incontroverso, pela farta documentação acostada, não teve protocolada a declaração de compensação. Constata o Estado-juiz
que o embargante, a par de tem compensado créditos de CSL (com saldo negativo de CSL relativo ao ano-calendário de 1999), com
débitos de CSLL (competências 10/2002, 11/2002 e 12/2002), não teve violado os consectários do contraditório e da ampla defesa,
dentro do devido processo administrativo fiscal, consoante documentos às fls. 67/78 e 79/80, o que torna legítima a inscrição em dívida
ativa e o consequente ajuizamento da execução fiscal. Temos que concordar com a embargada que a declaração de compensação não se
trata de um mero documento informativo, mas um meio de a autoridade administrativa fiscal controlar, pelos sistemas arrecadatórios, as
operações realizadas pelos contribuintes. Aliás, reconhecer o Estado-juiz a compensação efetuada pelo embargante, por meio dos
documentos DIPJ e DARFs, é estar a violar o princípio da igualdade em matéria tributária (CF, art. 150, II), pois se estaria a tratar aquele
de maneira desigual a qualquer outro contribuinte que, na mesma situação, viesse a pleitear compensação junto ao Fisco. Desse modo,
não há qualquer reparo a fazer no Processo Administrativo n.º 10880 487114/2004-80, que redundou na inscrição, pelo Fisco, em
Dívida Ativa (CDA n.º 80.6.07.028632-94). Dispositivo: Ante o exposto, nos termos do art. 269, incisos I, do Código de Processo
Civil, julgo improcedentes os embargos à execução fiscal declinados na peça exordial. Arcará o embargante com os honorários
advocatícios, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do art. 20, 4.º, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta
sentença para os autos da execução fiscal (Autos n.º 0044081-49.2007.403.6182), prosseguindo-se com a execução. Custas ex lege.
P.R.I.C

0032222-31.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058802-11.2004.403.6182
(2004.61.82.058802-2)) COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal propostos por COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS, em face da FAZENDA
NACIONAL, pugnando pelo reconhecimento da nulidade das CDA´s objeto da execução fiscal nº 0058802.11.2004.4036182 e a
extinção do crédito tributário pela ocorrência da prescrição e compensação.Inicial às fls. 02/22. Demais documentos às fls.
23/145.Informa a embargante sua desistência de forma irrevogável dos presentes embargos e a renúncia ao direito que se funda a ação
(fls. 181/184), ante a inclusão de todos os débitos objeto da execução fiscal nº 0058802.11.2004.4036182 no Programa de
Regularização Fiscal. Requer a extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Vieram conclusos.É o
relatório. DECIDO.Ante o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, formulado pela embargante, julgo extinto o feito com
a resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso V do CPC.Sem condenação em honorários nos termos do artigo 39 da Lei
13.043/2014.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para os autos n.º 0058802.11.2004.403.6182.Com o trânsito em julgado da
presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0032337-52.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056699-31.2004.403.6182
(2004.61.82.056699-3)) COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X
FAZENDA NACIONAL(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal propostos por COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS, em face da FAZENDA
NACIONAL, pugnando pelo reconhecimento da nulidade das CDA´s objeto da execução fiscal nº 0056699-31.2004.403.6182 e a
extinção do crédito tributário pela ocorrência da prescrição e compensação.Inicial às fls. 02/22. Demais documentos às fls.
23/101.Informa a embargante sua desistência de forma irrevogável dos presentes embargos e a renúncia ao direito que se funda a ação
(fls. 239/242), ante a inclusão de todos os débitos objeto da execução fiscal nº 0056699-31.2004.403.6182 no Programa de
Regularização Fiscal. Requer a extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Vieram conclusos.É o
relatório. DECIDO.Ante o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, formulado pela embargante, julgo extinto o feito com
a resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso V do CPC.Sem condenação em honorários nos termos do artigo 39 da Lei
13.043/2014.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para os autos n.º 0056699-31.2004.403.6182.Com o trânsito em julgado da
presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0016394-58.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009409-88.2002.403.6182
(2002.61.82.009409-0)) T L I TRANSP E LOGISTICA INTEGRADA LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X
FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

Trata-se de embargos à execução, com pedido de antecipação de tutela, opostos por T L I TRANSP E LOGISTICA INTEGRADA
LTDA, requerendo a extinção da execução fiscal (fls. 02/25).A penhora do bem penhorado foi desconstituída por força de sentença
prolatada nos autos dos Embargos de Terceiro nº. 0035729-63.2011.403.6182.Intimada a embargante a apresentar nova garantia nos
autos principais, a garantia oferecida não foi aceita pelo Juízo, quedando-se inerte a embargante quanto ao oferecimento de nova garantia
para a execução fiscal nº 0009409-88.2002.403.6182.É o relatório. Decido.A garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento
dos presentes embargos nos termos do 1º, do artigo 16, da Lei 6.830/80.No caso em tela, verifico que, até o presente momento, o feito
executivo não se encontra garantido, não restando legítima, portanto, a interposição dos presentes embargos.Diante do exposto, indefiro a
petição inicial e extingo sem resolução de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 16, 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar a embargante no pagamento de
honorários advocatícios haja vista a inexistência de relação jurídica processual.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para os autos n.º
0009409-88.2002.403.6182.Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0051064-54.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058754-71.2012.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -
EDGARD PADULA)

Vistos em inspeção.,Trata-se de Embargos à Execução Fiscal, propostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da Prefeitura
Municipal de São Paulo, sustentando, em síntese, com pedido preliminar de concessão de efeito suspensivo e liminar para exclusão e/ou
suspensão da inscrição do débito no CADIN do Município de São Paulo, de que nunca foi proprietário do imóvel em questão, pois é
mera credora fiduciária dos proprietários, Nelson Elias Duarte e Roberta Yuri Tukamato, por força de contrato de alienação fiduciária em
garantia de 09/11/2005; que só tem a propriedade resolúvel do bem tributado; que incumbe ao devedor fiduciante o recolhimento de
impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que recaia sobre o bem alienado fiduciariamente (art. 27, 8.º, da Lei n.º 10.931/2004); que
o art. 123, do CTN diz saldo disposição de lei em contrário..., e o que temos é justamente uma disposição de lei (art. 27, 8.º, da Lei n.º
9514/97) determinando o devedor fiduciante como sujeito passivo das obrigações tributárias relativas a impostos e taxas incidentes sobre
o imóvel; ao final, pugna a concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos; concessão de medida liminar e que sejam os
embargos julgados procedentes, com o reconhecimento da ilegitimidade da embargante, além da condenação nas custas do processo e
honorários advocatícios.Inicial às fls. 02/09. Demais documentos às fls. 10/19.Recebido os presentes embargos; suspenso o curso da
execução; deferida a suspensão/exclusão da inscrição do débito do CADIN e intimada a embargada para oferecer impugnação à fl. 22.
Devidamente intimada, a embargada apresentou impugnação às fls. 24/29, sustentando, em síntese, que a CEF é a proprietária do imóvel
não podendo se furtar ao cumprimento sobre o singelo argumento de que se trata de propriedade resolúvel decorrente de alienação
fiduciária; o art. 27, 8.º, da Lei n.º 9.514/97 não tem o condão de transferir ao fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de impostos,
taxas e outros encargos imobiliários; que não pode uma lei ordinária querer alterar as disposições do CTN; que não se aplica o art. 27,
8.º, da Lei n.º 9514/97 aos direitos de terceiros; que não há notícia de qualquer alteração cadastral; que não há que se falar em nulidade
do título executivo; ao final, pugna pela improcedência dos embargos, com a condenação nas verbas sucumbenciais, fixando-se os
honorários advocatícios, independente dos já fixados.Instado o embargante para se manifestar sobre a impugnação; e, as partes, sobre
produção de provas à fl. 30.Consta réplica às fls. 37/38 pugnando pelo julgamento antecipado da lide, com provimento dos embargos à
execução, declarando nula a CDA, com a condenação de custas e honorários advocatícios.A embargada à fl. 39 manteve as alegações e
pugnou pelo julgamento antecipado da lide. É o relatório. Decido.Versando os embargos sobre matéria de direito, devidamente instruídos,
e, não se necessitando da realização de audiência de instrução, julgo antecipadamente esses embargos, nos termos do art. 17, Parágrafo
único, da Lei n.º 6.830/80.É certo que a alienação fiduciária em garantia de bem imóvel é negócio jurídico perlo qual o devedor, para
garantir o pagamento da dívida, transmite ao credor a propriedade do bem, retendo-lhe a posse direta, sob a condição resolutiva de
saldá-la.Nessa relação jurídica, de garantia, figuram duas partes: o fiduciante e o fiduciário, sendo que o primeiro é quem aliena em
garantia e tem a posição, na relação obrigacional, de devedor e o segundo, quem adquire a propriedade resolúvel do bem e é o credor do
fiduciante. Constata o Estado-juiz que, na matrícula n.º 194.920 do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU, a Caixa Econômica Federal
é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária desde novembro de 2005. Reza o art. 27, 8º, da Lei n.º 9.514/97, ipsis verbis:
... 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário
vier a ser imitido na posse.... Por sua vez, dispõe o art. 123, do Código Tributário Nacional, ipsis verbis:Art. 123. Salvo disposições de
lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda
Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. Desse modo, a obrigação
tributária pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo do devedor fiduciante,
que no caso é Nelson Elias Duarte e Roberta Yuri Tukamoto, porque há lei em sentido contrário relativa à responsabilidade pelo
pagamento do IPTU, o que afasta a legitimidade da embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal. Até porque, não se tem
notícia de que a embargante tenha se imitido na posse do bem alienado fiduciariamente. Nesse sentido, trago à colação julgado do E. TRF
da 3.ª região:AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA.
ART. 27, PAR. 8º, LEI Nº 9.514/97. RESPONSABILIDADE DO FIDUCIANTE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Caixa Econômica
Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e Taxa de Coleta de Lixo na condição de credora fiduciária. 2. Aplica-
se à espécie dos autos o disposto no art. 27, 8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo pagamento dos
impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha
sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. 3. Tal previsão, ao
atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel, quando no exercício da posse
direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que trata da inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda
Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária. 4. Ilegitimidade da CEF para figurar no pólo
passivo da Execução Fiscal. Sentença mantida. 5. Agravo legal improvido.(AC 00106929420144036128, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)- Agravo de instrumento provido.(AI 00287815620134030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE
SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:)Prosseguindo.Dispõe o art. 3.º e seu parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80:Art.3.º A dívida Ativa
regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode
ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Se analisarmos o requisito da certeza quanto à (s)
Certidão (ões) de Dívida Inscrita (s) às fls. 04/06 (Autos n.º 0058754-71.2012.403.6182), verificaremos que não existe a obrigação da
embargante para com o embargado, não obstante a liquidez.Sendo assim, forçoso reconhecer que as alegações da embargante estão
cobertas de fundamentos jurídicos hábeis a formar convencimento do juízo favorável.Dispositivo: Ante o exposto: a) extingo o processo,
sem resolução de mérito, em fase da embargante, com fundamento no art. 267, VI, segunda figura (Ilegitimidade de parte), do Código de
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Processo Civil;b) extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando
procedentes os embargos à execução, para desconstituir à (s) Certidão (ões) de Dívida Inscrita (s) às fls. 04/06, referente (s) ao Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU. Fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, a título de honorários advocatícios, nos
termos do art. 20, 4.º, do Código de processo Civil. Custas ex lege. Deixo de submeter ao reexame necessário, por ser o valor da causa
inferior à 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do art. 475, 2.ª, do Código de Processo Civil. Oportunamente, traslade-se cópia desta
para os Autos n.º 0058754-71.2012.403.6182. Determino, após transcurso recursal, a liberação dos valores depositados, nos autos da
execução fiscal, como garantia do juízo, e o arquivamento dos autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C

0056109-39.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041362-21.2012.403.6182) HOSPITAL
DA FACE LTDA.(SP258692 - ELTON EUCLIDES FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)

VISTOS EM INSPEÇÃO,Trata-se de embargos à execução opostos por HOSPITAL DA FACE LTDA., requerendo a extinção da
execução fiscal (fls. 02/52).O embargante deixou de indicar bens a fim de garantir a execução fiscal nº 0041362-21.2012.403.6182,
conforme a certidão de fl. 127.É o relatório. Decido.A garantia do juízo é requisito indispensável ao recebimento dos presentes embargos
nos termos do 1º, do artigo 16, da Lei 6.830/80.No caso em tela, verifico que, até o presente momento, o feito executivo não se encontra
garantido, não restando legítima, portanto, a interposição dos presentes embargos.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo
sem resolução de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, combinado
com o artigo 16, 1º da Lei de Execuções Fiscais.Deixo de condenar A embargante no pagamento de honorários advocatícios haja vista a
inexistência de relação jurídica processual.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para os autos n.º 0041362-21.2012.403.6182.Após o
trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0015714-25.2001.403.6182 (2001.61.82.015714-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X VIACAO AEREA
SAO PAULO S/A X WAGNER CANHEDO AZEVEDO X JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO X RONALDO LEMES X
CEZAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO X JOSE CARLOS ROCHA DE LIMA X RODOLFO CANHEDO
AZEVEDO(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA)

Vistos etc., Trata-se de pedido do exequente às fls. 1808/1820 para inclusão das empresas que compõe o Grupo Econômico (CNPJ e
endereços constantes no relatório). Sustenta a exequente, em síntese, que foi deferido à Vasp a recuperação judicial; que o modelo
desenvolvido pelo Plano de Recuperação Judicial, os ativos serão alocados em fundos não operacionais de investimentos, dação ou
arrematação em leilões; que está previsto a criação de 09 (nove) fundos diferentes; que terá início a novação da dívida; que não há um
plano para o pagamento do passivo tributário da companhia (dependerá do êxito nas ações que são movidas contra a União e o Estado
de SP); que não há notícia de que a Vasp Operacional, sujeita ao regime de recuperação judicial, se responsabilize pelas dívidas fiscais;
que o Fisco não pode ficar restrito às diretrizes traçadas pelo Plano de Recuperação aprovado; que, não havendo previsão de efetivo
pagamento dos créditos tributários, mister o prosseguimento do feito; que, diante da ausência de garantia e da impossibilidade do
cumprimento da determinação de penhora do faturamento, em face da recuperação judicial, deve a responsabilização recair sobre o
Grupo Econômico, do qual a executada fazia parte; que o controle acionário da Vasp são detidos pelas empresas Transportadora Wadel
Ltda; Expresso Brasília Ltda, Voe Canhedo S/A; que referidas empresas são de propriedade, de únicos sócios, Wagner Canhedo
Azevedo e seus familiares (César A. Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo Azevedo Filho, Izaura Valeria Azevedo); que resultou em
grupo econômico familiar; que o controle de todas as empresas pertencentes ao grupo, concentra-se, direta ou indiretamente, nas mãos
de Wagner Canhedo Azevedo; que a agropecuária Vale do Araguaia Ltda é controlada pela transportadora Wadel Ltda, que é
controlada pelo expresso Brasília Ltda, que surge como controlador Wagner Canhedo Azevedo; que, a par de serem empresas distintas,
o poder de controle de todas elas é de Wagner Canhedo Azevedo, restando caracterizado o grupo econômico de fato; que, diversas
empresas possuem um mesmo e único endereço como sede social: Agropecuária Vale do Araguaia, Araés Agropastorial, Condor
Transportes Urbanos, Lotaxi, Expresso Brasília e Viplan, encontram-se sediadas SGCV/Sul, conjuntos 7 e 8, Brasília, DF; que há
flagrante confusão patrimonial entre bens da empresa do grupo, a exemplo, imóvel oferecido pela Agropecuária Vale do Araguaia Ltda
(Fazenda Santa Luzia) em favor do consórcio VOE-VASP; que o mesmo imóvel foi hipotecado em favor de expresso Brasília Ltda e
transportadora Wadel Ltda; que a mesma situação repete-se com relação à Fazenda Piratininga; que a legislação previdenciária prevê a
responsabilidade solidária das empresas, componentes do mesmo grupo econômico (art. 30, IX, da Lei n.º 8.212/91); que, não há
dúvidas que as empresas arroladas pertencem a um mesmo grupo econômico, posto estarem submetidos ao controle acionário de um
mesmo grupo familiar (família Canhedo), independente de qualquer ato de fraude a lei ou abuso de direito, incidindo o art. 30, IX, da Lei
n.º 8.212.91. Inicial às fls. 1808/1820. Juntou documentos às fls. 1821/2374. Instada a exequente à fl. 2375 a apresentar o rol das
empresas que deveriam integrar o polo passivo da demanda. As empresas Brastur - Brasília Turismo Ltda; Agropecuária Vale do
Araguaia Ltda; expresso Brasília Ltda, Viplan e Locavel Locadora de veículos Brasília Ltda interpuseram exceção de pré-executividade
às fls. 2378/2396 pugnando decadência, prescrição, ilegitimidade ad causam passiva; ineficácia das operações financeiras; ao final, pugna
o reconhecimento da prescrição/decadência; ou ilegitimidade passiva ou falta de interesse de agir ou improcedência do pedido quanto à
inclusão dos peticionários. Juntou documentos às fls. 2397/2424. A exequente, nos termos da delimitação da exceção de pré-
executividade, apresentou impugnação às fls. 2426/2432, em síntese, alegou a relação das empresas; que as matérias são próprias de
embargos; que os excipientes não integram o polo passivo da lide, não tendo legitimidade para intervir nos autos; que não ocorreu
decadência; não ocorreu prescrição; que é inadmissível a reabertura da ilegitimidade passiva; ao final, pugna a rejeição da exceção e o
regular prosseguimento do feito, esperando o reconhecimento do grupo econômico, para que qualquer das empresas que o compõem
respondam com seu patrimônio. Juntou documentos às fls. 2433/2448. O Administrador Judicial da falência da Vasp, junto à Justiça
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Comum Estadual, manifestou-se às fls. 2455/2457 pugnando, em síntese, que todas as notificações e/ou intimações sejam endereçadas a
ele; que fosse suspensa a presente execução fiscal, diante da sentença da quebra; que a exequente habilitasse seu crédito ou o impugnasse
no juízo da falência; que, se o caso, algum depósito de numerário seja remetido ao juízo universal da falência. Juntou documentos às fls.
2458/2461. A exequente à fl. 2463 pugnou a alteração do registro do polo passivo, junto ao SEDI, para que seja acrescida a expressão
massa falida ao nome da executada. A exequente às fls. 2484/2505 pugnou, no que tange à empresa executada, que os atos executivos
devem ser suspensos, diante da decretação da falência; mas, que não deve ser paralisada, pois existem outras pessoas que devem ser
responsabilizadas solidariamente pela dívida ora executada; que a cobrança deve ser redirecionada em face dos corresponsáveis pela
dívida; ao final, pugna a inclusão das pessoas jurídicas mencionadas, no polo passivo da execução, por ser grupo econômico, com a
citação para pagar a dívida ou garantir o juízo. Determinado ao Administrador Judicial da falência à fl. 2507 que juntasse o termo de
nomeação para representação da massa falida. Juntada cópia de sentença prolatada na medida cautelar fiscal às fls. 2509/2512. O
Administrador Judicial da falência à fl. 2512 pugnou a juntada de documentos. Juntou documentos às fls. 2513/2523. Juntada cópia da
sentença proferida nos embargos às fls. 2525/2526. A exequente às fls. 2528/2529 pugnou a apreciação do pedido (fls. 2484/2505);
que, considerando que todos os executados já foram devidamente citados, em razão do comparecimento espontâneo, que seja
regularizado as penhoras sobre os imóveis de Wagner Canhedo Azevedo; que seja cumprida a primeira parte da decisão (fl. 2425). É o
relatório. Decido. Da exceção de pré-executividade: No presente caso, seria possível às pessoas jurídicas Bratur - Brasília Turismo Ltda,
Agropecuária Vale do Araguaia Ltda, Expresso Brasília Ltda, Viplan - Viação Planalto Ltda e Locavel Locadora de Veículos Brasília
Ltda oporem-se ao crédito tributário guerreado, em nome da empresa executada Viação Aérea São Paulo S/A e dos demais
corresponsáveis, por meio de exceção de pré-executividade, primeiro se fossem mandatários destes ou se estivessem fazendo parte da
relação jurídica tributária, nesta execução fiscal. Do fato, de a excepta ter pugnado às fls. 1808/1820 e 2528/2529 a inclusão das pessoas
jurídicas peticionárias supra e demais pessoas físicas, no polo passivo, da presente demanda, como integrantes de grupo econômico, por
si só, não é suficiente para reconhecer a citação espontânea dos mesmos (CPC, art. 214, 1.º), uma vez que, em nenhum momento, do
desenvolvimento regular do processo, o Estado-juiz, por ato de reserva de jurisdição, reconheceu o grupo econômico e, por
consequência, determinou o chamamento dos mesmos à juízo, por intermédio da citação. Assim, pensa o Estado-juiz que as pessoas
jurídicas peticionárias supracitadas não estão legitimadas a peticionar em nome próprio, tampouco defender em nome próprio interesse
alheio (CPC, art. 6.º), no caso, dos corresponsáveis, sujeitos passivos, até então, do presente executivo fiscal. Logo, forçoso reconhecer
serem os peticionários, partes ilegítimas para arguirem teses contrárias ao crédito tributário guerreado, porque, em última análise, estão
querendo adentrar em uma actio inter alius, sem que, extraordinariamente, estejam legitimados. Do Grupo Econômico: É certo que a
solidariedade não se presume ou deriva da lei ou de negócio jurídico entabulado entre as partes. Neste sentido, reza o art. 265, do
Código Civil, ipsis verbis:Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes. Por sua vez, a solidariedade
no Direito Tributário vem prescrita, no art. 124, do Código Tributário Nacional, ipsis verbis:Art. 124. São solidariamente obrigadas:I - as
pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;II - as pessoas expressamente
designadas por lei. E mais. No mesmo codex tributário, assim prescreve o art. 125, ipsis verbis:Art. 125. Salvo disposição de lei em
contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;II - a isenção
ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade
quanto aos demais pelo saldo;III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.
Por outro lado, a Lei n.º 8.212/91, no art. 30, inciso, IX, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio,
e dá outras providências, expressamente, prescreve solidariedade pelo recolhimento das contribuições à seguridade social, ipsis
verbis:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) (...);IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; (...). Antes de analisar o grupo econômico em si, passo a
considerar, pontualmente, o desenvolvimento do presente feito, que desde a sua distribuição, em 18/09/2001, portanto, há 14 (catorze)
anos, vem se arrastando sem que houvesse a efetividade na prestação jurisdicional. Pois bem. No presente caso, compulsando os autos
observa o Estado-juiz que a par de a corresponsável VASP tentar dar um ar de legalidade nas suas diversas manifestações, ao longo do
procedimento desta execução fiscal, restou demonstrado que a mesma não tinha condições de cumprir qualquer tipo de acordo,
parcelamento ou mesmo de depositar um determinado percentual sobre seu faturamento, a fim de garantir o juízo, pois, ao que se
constata, utilizando-se dos instrumentos legais acabou abusando do exercício regular do direito. É certo que a Magna Carta de 1988, pelo
prescritivo, no art. 5.º, inciso LV assegura, como um dos consectários do devido processo legal, a ampla defesa, mas, jamais, como no
presente caso, do abuso desta. Referido abuso, a exemplo, pode ser constatado, quando decisão proferida no Órgão Superior, isto é, no
E. STJ, em sede de ação impugnativa penal - HC, assegurou ao administrador-depositário, Wagner Canhedo Azevedo, enquanto não
acolhido e aprovado o Plano de Administração, o depósito de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para o conjunto de execuções fiscais
noticiadas nos autos, consoante fls. 1264/1266; que, no entanto, só acabou redundando em um único depósito neste montante, ocorrido
em 30/09/2004, conforme fls. 1289/1290. Frise-se que a exequente à fl. 1633 et verso, em 21/03/2005, já noticiava o descumprimento
dos referidos depósitos, obtidos por força da própria ação penal impugnativa - HC, interposta pelo administrador-depositário, Wagner
Canhedo Azevedo, junto ao E. STJ, e, ao mesmo tempo, pugnava pelo seu cumprimento. Posteriormente, aportou, nos presentes autos,
comunicado do E. STJ, sobre a homologação de desistência da ação impugnativa penal - HC interposta, pelo administrador-depositário,
Wagner Canhedo Azevedo, naquela corte às fls. 1792/1793. Neste ínterim, foi ganhando tempo, até que a corresponsável Vasp entrou
em recuperação judicial e na sequência decretada sua falência, conforme noticiado pelo Administrador Judicial no juízo da quebra às fls.
2455/2457, o que acabou por sepultar futuro ato de constrição, no presente feito. Prosseguindo. Do fato de ter sido decretada a falência
da corresponsável Viação Aérea de São Paulo - Vasp, por si só, não inibe a apreciação, pelo Estado-juiz, do pedido da exequente, de
inclusão, no polo passivo da presente demanda, de pessoas jurídicas e físicas, como grupo econômico. Muito bem. Existem provas, nos
autos, em especial às fls. 1898/1906, da existência de grupo econômico de fato entre o então corresponsável Wagner Canhedo Azevedo
e familiares com as seguintes pessoas jurídicas: Agropecuária Vale do Araguaia Ltda (CNPJ n.º 00.542.746/0001-27), Araés
Agropastoril Ltda (CNPJ n.º 02.516.052/0001021, Bramind Mineração Ind. E Com. Ltda (CNPJ n.º 32.916.462/0001-40), Brata -
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Brasília Táxi Aéreo S/A (CNPJ n.º 24.890.550/0001-91, Bratur - Brasília Turismo Ltda (CNPJ n.º 24.920.234/0001-06, Condor
Transportes Urbanos Ltda (CNPJ n.º 00.647.289/0001-35), Expresso Brasília Ltda (CNPJ n.º 01.614.361/0001-90), Hotel Nacional
S/A (CNPJ n.º 72.629.140/0001-34), Locavel - Locadora de Veículos Brasília Ltda (CNPJ n.º 32.905.226/0001-28), Lotaxi
Transportes Urbanos Ltda (CNPJ n.º 00.601.674/0001-42), Polifábrica Formulários me Uniformes Ltda (CNPJ n.º 37.151.149/0001-
81), Transportadora Wadel Ltda (CNPJ n.º 00.053.165/0006-36), Viplan - Viação Planalto Ltda (CNPJ n.º 00.091.702/0001-28),
VOE CANHEDO S/A (CNPJ n.º 64.667.124/0001-40), além das seguintes pessoas físicas: Wagner Canhedo Azevedo Filho (CPF n.º
116.643.041-34), Izaura Valerio Azevedo (CPF n.º 775.934.991-20 e Ulisses Canhedo Azevedo (CPF n.º 153.226.371-68),
familiares, também, que denota confusão patrimonial, submetidas a um mesmo controle acionário, senão vejamos: Extraem-se, dos
documentos juntados, não apenas formação de grupo econômico familiar, mas um desvio de finalidade das respectivas empresas
supracitadas, causando confusão patrimonial. Como já mencionado, pelos documentos às fls. 1898/1906, subscrito por Auditora Fiscal
da Previdência Social e Procuradora Federal/INSS, constatam-se a fragmentação das empresas do Grupo Canhedo em diversas outras
derivadas, vinculadas tanto pela manutenção do mesmo quadro societário (mesmas pessoas físicas), quanto por essas empresas derivadas
terem como sócios pessoas jurídicas - a(s) empresa(s) originária(s) ou suas derivadas, verificando-se a multiplicação de empresas cuja
razão social é praticamente a mesma ou similar, exercendo atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o
mesmo endereço em seu contrato social, sendo que o controle acionário não se altera, permanecendo nas mãos das mesmas pessoas
físicas das empresas originárias, havendo, em alguns casos o repasse para pessoas físicas que apresentam vínculos de trabalho ou de
subordinação com os sócios da(s) empresa(s) principal(is). E mais. Consta-se que a constituição de empresas de representação deu-se
com o propósito de manter o controle acionário de fato com as mesmas pessoas físicas integrantes do quadro societário das
anteriormente constituídas, predominando a relação de parentesco, razão pela qual o Grupo Canhedo foi reconhecido e enquadrado, no
estudo realizado, como um Grupo Econômico Familiar. Segundo se apurou, a empresa VASP foi privatizada em 01 de outubro de 1990,
através de leilão, quando o consórcio VOE/CANHEDO liderado pelo grupo Canhedo assumiu o controle acionário, tendo, em
dezembro/2002, conforme dados extraídos do sítio eletrônico da CVM, capital distribuído entre a controladora Transportadora Wadel
Ltda. (77,61%), a Expresso Brasília Ltda. (10,65%), a Voe Canhedo S/A (6,92%), a Fazenda do Estado de São Paulo (4,62%) e
outros (0,2%), fazendo parte da Diretoria e/ou Conselho de Administração os seguintes membros da família Canhedo: Wagner Canhedo
Azevedo (Diretor Presidente e membro do Conselho de Administração), Rodolfo Canhedo Azevedo (Diretor Vice Presidente) e Wagner
Canhedo Azevedo Filho (membro do Conselho de Administração), e tendo entre coligadas/controladas as empresas Brata - Brasília Taxi
Aéreo S/A e Hotel Nacional S/A, com participação em 100% do capital de cada uma delas. Pesquisa junto à Receita Federal e Junta
Comercial de Brasília, o relatório identificou um conjunto de 15 empresas, incluída a VASP, cujo controle acionário e gerencial cabia às
pessoas físicas e jurídicas, sendo que Wagner Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo Azevedo Filho, e César A. Canhedo Azevedo
eram/são Diretor Presidente e/ou Diretor das seguintes empresas do grupo: Hotel Nacional S/A, Locavel - Locadora de Veículos Brasília
Ltda., Expresso Brasília Ltda., Agropecuária Vale do Araguaia Ltda., Transportadora Wadel Ltda., Polifábrica Formulários e Uniformes
Ltda., Bratur - Brasília Turismo Ltda., VIPLAN - Viação Planalto Ltda., Lotaxi Transportes Urbanos Ltda. e Brata - Brasília T. Man.
Aeronáutica S/A. Wagner Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo Azevedo Filho e César A. Canhedo Azevedo apenas não eram sócios
ou acionistas das empresas Hotel Nacional S/A, Brata - Brasília T. Man. Aeronáutica S/A e Voe Canhedo S/A., mas, como visto, ainda
assim, exerciam cargos de direção nas mesmas. Wagner Canhedo Azevedo aparece ainda como sócio da Araés Agropastoril Ltda.,
Diretor Presidente da Voe Canhedo S/A, e sócio-gerente da Bramind Mineração Indústria e Comércio Ltda., enquanto César A.
Canhedo Azevedo aparece também como sócio da Araés Agropastoril Ltda. Izaura Valério Azevedo consta como sócia quotista das
empresas Expresso Brasília Ltda. e VIPLAN - Viação Planalto Ltda., e Ulisses Canhedo Azevedo como sócio da Bramind Mineração
Indústria e Comércio Ltda. As tabelas indicam que a VASP detinha 100% das ações do Hotel Nacional S/A e Brata - Brasília T. Man.
Aeronáutica S/A; a Transportadora Wadel Ltda., além de ser controladora da VASP, detinha 99,82% da Condor Transportes Urbanos
Ltda., 61,09% da Agropecuária Vale do Araguaia Ltda., 99,22% da Lotaxi Transportes Urbanos Ltda., e 45,76% da Voe Canhedo
S/A; a Expresso Brasília Ltda. detinha 98,33% da Locavel - Locadora de Veículos Brasília Ltda., 38,78% da Agropecuária Vale do
Araguaia Ltda., 94,08% da Transportadora Wadel Ltda., 99,81% da Bratur - Brasília Turismo Ltda., 0,50% da Araés Agropastoril
Ltda., 46,70% da Voe Canhedo S/A, e era sócia da Bramind Mineração Indústria e Comércio Ltda.; e a Agropecuária Vale do Araguaia
Ltda., a VIPLAN - Viação Planalto Ltda., e a Brata - Brasília T. Man. Aeronáutica S/A detinham, cada, 0,95% da Voe Canhedo S/A. O
relatório concluiu que o controle acionário do Grupo está restrito à família CANHEDO. Participam das empresas do Grupo: Wagner
Canhedo Azevedo e seus filhos Wagner Canhedo Azevedo Filho, César Canhedo Azevedo, Ulisses Canhedo Azevedo e Rodolfo
Canhedo Azevedo (vice diretor da VASP) além de sua esposa Isaura Valerio Azevedo.. Pesquisa do INSS junto à CVM, a VASP teria
informado operações realizadas com a Viação Planalto Ltda., Brata - Brasília Taxi Aéreo S/A, Transportadora Wadel Ltda.,
Agropecuária Vale do Araguaia Ltda., Polifábrica Formulários e Uniformes Ltda., e Hotel Nacional S/A, verificando também a
transferência de capital entre empresas do Grupo, caso da transferência de patrimônio entre a empresa CONDOR para o HOTEL
NACIONAL conforme registro na Junta Comercial de Brasília nº 9908156 em 04/05/99. Os relatórios impressos da CVM foram
juntados.Os dados constantes de tal estudo são confirmados pelos demais documentos juntados. A ficha cadastral da JUCESP aponta
que a Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP foi estabelecida na Praça Comandante Lineu Gomes, s/n, São Paulo/SP, tendo como objeto
social, dentre outras atividades, a manutenção e reparação de aeronaves, cujo cargo de Diretor Presidente foi sempre ocupado por
Wagner Canhedo Azevedo, exercendo também cargos de Diretor Ulisses Canhedo Azevedo e César Antonio Canhedo Azevedo, sendo
que Ulisses e César Antonio foram destituídos ou renunciaram, respectivamente, em 15/05/1996 e em 05/03/2001. A partir de
27/01/1992, consta a abertura de filiais com objeto de agências de turismo e de venda de passagens em diversos Estados. Em
26/01/1993, Wagner Canhedo Azevedo Filho foi eleito também para Conselheiro Administrativo, posteriormente reeleito. Rodolfo
Canhedo Azevedo foi eleito para Diretor em 23/09/1994, também reeleito. Em 04/07/1995, Ulisses Canhedo Azevedo e César Antonio
Canhedo Azevedo, na qualidade de Diretores Vice Presidentes da VASP, foram indicados para representarem a empresa em toda e
qualquer transferência de direitos de uso de linhas telefônicas, comuns ou celulares, da VASP para terceiros. Em 07/08/1998, o objeto
social da VASP foi alterado para transporte aéreo de passageiros regular, manutenção na pista, holdings de instituições não-financeiras,
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tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; em 01/06/2004, foi novamente
modificado o objeto para transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, transporte rodoviário coletivo de
passageiros, com itinerário fixo, interestadual; e em 18/10/2006, foi o objeto alterado para transporte aéreo de passageiros regular, outros
serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular, tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet, outras sociedades de participação, exceto holdings. Em 12/07/1999, foi averbado na JUCESP ofício do Juízo da
13ª Vara da Fazenda da Comarca de São Paulo suspendendo a incorporação pela VASP das ações da Brata - Brasília Taxi Aéreo S/A
e Hotel Nacional S/A . Em 08/04/2005, foi anotada a indisponibilidade de bens da companhia, decretada pela 14ª Vara do Trabalho de
São Paulo; em 13/12/2005, a mesma Vara indicou e nomeou nova comissão de interventores efetivos; em 29/12/2005, foi averbado o
processamento da recuperação judicial da VASP; em 11/01/2006, consta que a 14ª Vara do Trabalho decretou a indisponibilidade e
bloqueio de todos os bens dos sócios da família Canhedo Azevedo, da Transportadora Wadel Ltda., da Expresso Brasília Ltda. e da
Voe Canhedo S/A, afastando os atuais administradores de suas funções, dentre estes Wagner Canhedo Azevedo, Diretor Presidente, e
Rodolfo Canhedo Azevedo, Diretor Vice Presidente; em 18/10/2006, a CVM suspendeu de ofício o registro das companhias abertas; e,
em 04/12/2008, foi averbada a falência, decretada em 04/09/2008 Com relação à Agropecuária Vale do Araguaia Ltda., a 16ª alteração
do contrato social, de 05/12/2003, indica como atividade principal a exploração das atividades agropecuárias em geral (...) e atividade
acessória a Construção civil de edificações, pavimentações, saneamentos, urbanizações, terraplanagem, estradas e obras de arte, sendo a
Presidência exercida por Wagner Canhedo Azevedo e a Diretoria Administrativa/Financeira representada, isoladamente, por qualquer um
dos Diretores: Wagner Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo Azevedo Filho ou César Antonio Canhedo Azevedo, sendo sócios:
Transportadora Wadel Ltda., Expresso Brasília Ltda., Wagner Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antonio
Canhedo Azevedo, tendo sua sede social no SGCV/Sul, Conjuntos 07 e 08 (Viplan), sala 04, Brasília/DF. Quanto à Araés Agropastoril
Ltda., a alteração de contrato social de 05/07/1988 demonstra que a Expresso Brasília Ltda., então representada por seu Diretor Wagner
Canhedo Azevedo, adquiriu a totalidade da participação societária da Araés, sendo também, na ocasião, admitidos como sócios o
próprio Wagner Canhedo Azevedo e seu filho César Antonio Canhedo Azevedo, os quais exerciam a administração, individual ou
isoladamente, localizada a sede no SGCV/Sul, Conjunto 07 e 08, sala 05 (garagem central da VIPLAN), Brasília/DF, e tendo como
objeto social a exploração de atividades agropecuárias . A 2ª alteração contratual da Bramind Mineração Indústria e Comércio Ltda., de
08/03/1990, comprova que seu endereço é SC/Sul, Bloco A, Quadra 03, número 73, 2º andar, sala 201, Brasília/DF, e pertencem ao
quadro societário Wagner Canhedo Azevedo, Ulisses Canhedo Azevedo e Expresso Brasília Ltda, tendo a mesma obtido alvará, em
1989, para funcionar como empresa de mineração. A Brata - Brasília Taxi Aéreo S/A, antiga Brata - Brasília Linhas Aéreas Regionais
Ltda., segundo ata da assembléia Geral de 26/03/1999, tem sede no Aeroporto Internacional de Brasília, Lotes 23, 24 e 24-A, Setor de
Hangares, com objeto de execução de serviços de transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de taxi aéreo, constando os
seguintes acionistas na época: Transportadora Wadel Ltda., Expresso Brasília Ltda., Wagner Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo
Azevedo Filho e César Antonio Canhedo Azevedo, sendo composta a Diretoria do Diretor Presidente Wagner Canhedo Azevedo e dos
Diretores sem designação especial Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antonio Canhedo Azevedo. A ata das assembléias gerais
ordinária e extraordinária, de 14/12/2002, comprova que, então, a VASP era a única acionista da Brata, detentora da totalidade do
capital desta, tendo eleito novamente os mesmos membros que anteriormente ocupavam a Diretoria, ocasião em que foram alterados a
denominação social para Brata - Brasília Transporte e Manutenção Aeronáutica S/A e o objeto social para incluir as atividades de
manutenção e reparação de aeronaves executivas e de seus componentes e hangaragem de aeronaves. A Bratur - Brasília Turismo Ltda.,
conforme 10ª alteração contratual, de 27/06/2000, tem sede no SCS, Quadra 03, Bloco A, Loja 65, Térreo, Brasília/DF, tendo em seu
objeto social, dentre outras, a atividade de agência de viagens e turismo, constando como sócios Expresso Brasília Ltda., Wagner
Canhedo Azevedo, Diretor Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro, Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antonio Canhedo
Azevedo, Diretores Administrativos/Financeiros. A Condor Transportes Urbanos Ltda., consoante 13ª alteração contratual, de
31/12/1998, com sede no SGVC/Sul, conjuntos 07 e 08, Brasília/DF, transferiu a maior parte de seu capital social para a sociedade
Hotel Nacional S/A, mantendo como sócios Transportadora Wadel Ltda., Wagner Canhedo Azevedo, Wagner Canhedo Azevedo Filho
e César Antonio Canhedo Azevedo. O Expresso Brasília Ltda., de acordo com a 10ª alteração contratual, de 06/02/2002, sediada no
SGCV/Sul, Conjuntos 07 e 08 (Viplan), sala 04, Brasília/DF, exercendo atividades de transporte rodoviário por contrato especial e
transporte coletivo urbano de passageiros, dentre outras é composta dos sócios Wagner Canhedo Azevedo, Diretor Presidente e Diretor
Administrativo/Financeiro, Izaura Valério Azevedo, sócia quotista, Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antonio Canhedo Azevedo,
Diretores Administrativos/Financeiros. O Hotel Nacional S/A, como consignado nas assembléias gerais ordinária e extraordinária, de
14/12/2002, está sediado no SH/Sul, Quadra 01, Bloco A, Brasília/DF, sendo a VASP sua única acionista, detentora da totalidade do
capital social a qual elegeu Wagner Canhedo Azevedo para o cargo de Diretor Presidente, e Wagner Canhedo Azevedo Filho e César
Antonio Canhedo Azevedo para os cargos de Diretores sem designação específica, tendo por objeto social a exploração de meios de
hospedagem de turismo e outras atividades. A Locavel - Locadora de Veículos Brasília Ltda., como indica a 4ª alteração contratual, de
03/05/1999, tem sede no Aeroporto Internacional de Brasília, Setor de Locadoras, Lotes nºs 1 - 1-A e 1-B, cujo objetivo social é a
prestação de serviços de locação de veículos e de mão-de-obra especializada e ainda a locação e sub-locação de equipamentos ,
constando no quadro social Expresso Brasília Ltda., Wagner Canhedo Azevedo, Diretor Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro,
Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antonio Canhedo Azevedo, Diretores Administrativos/Financeiros. O Lotaxi Transportes
Urbanos Ltda., nos termos da 9ª alteração contratual, de 06/10/1998, sediada no SGCV/Sul, Conjuntos 07 e 08, Brasília/DF, com
objeto de transporte coletivo urbano de passageiros, tem como sócios Transportadora Wadel Ltda., Wagner Canhedo Azevedo, Diretor
Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro, Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antonio Canhedo Azevedo, Diretores
Administrativos/Financeiros, este último tendo adquirido, nesta data, a totalidade das quotas do antigo sócio Rodolfo Canhedo Azevedo.
A Polifábrica Formulários e Uniformes Ltda., pela 3ª alteração contratual, de 06/10/1998, tem sede na 3ª Avenida, nº 1.540, tipo
comércio, Núcleo Bandeirante-DF, e filial no SGCV/Sul, Conjuntos 07 e 08, Bloco F (sede central da Viplan), Brasília/DF, e objeto de
prestação de serviços de confecção de uniformes e impressos gráficos, sendo sócios Wagner Canhedo Azevedo, Diretor Presidente e
Diretor Administrativo/Financeiro, Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antonio Canhedo Azevedo, Diretores
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Administrativos/Financeiros, este último tendo adquirido, nesta data, a totalidade das quotas do antigo sócio Rodolfo Canhedo Azevedo.
A Transportadora Wadel Ltda., como se infere da 34ª alteração contratual, de 08/02/2003, está estabelecida no STRC/Sul, Área
Especial, Trecho 01, Brasília/DF, tendo por objetivo social o transporte rodoviário de cargas em geral, com os sócios Wagner Canhedo
Azevedo, Diretor Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro, Wagner Canhedo Azevedo Filho e César Antônio Canhedo Azevedo,
Diretores Administrativos/Financeiros. A VIPLAN - Viação Planalto Ltda., na forma da 34ª alteração contratual, de 08/03/2003, está
estabelecida no SGCV/Sul, Conjuntos 07 e 08, Brasília/DF, tendo por objetivo social o transporte coletivo urbano de passageiros, com
os sócios Wagner Canhedo Azevedo, Diretor Presidente e Diretor Administrativo/Financeiro, Izaura Valério Azevedo, quotista, Wagner
Canhedo Azevedo Filho e César Antônio Canhedo Azevedo, Diretores Administrativos/Financeiros. A Voe Canhedo S/A, de acordo
com a ficha cadastral da JUCESP, está estabelecida no mesmo endereço da VASP, Praça Comandante Lineu Gomes, s/n, São
Paulo/SP, tendo como objeto social o transporte aéreo, cujo cargo de Diretor Presidente era ocupado, desde o início (11/10/1990), por
César Antonio Canhedo Azevedo, posteriormente reeleito. Em 18/01/1995, foi eleito/reeleito para o cargo de Diretor Presidente Wagner
Canhedo Azevedo, permanecendo César Antonio Canhedo Azevedo no cargo de Diretor, havendo reeleições posteriores. Em
05/08/1999, foi averbado na JUCESP ofício do Juízo da 13ª Vara da Fazenda da Comarca de São Paulo suspendendo a incorporação
pela VASP das ações da Brata - Brasília Taxi Aéreo S/A e Hotel Nacional S/A. Desse modo, não há dúvida da confusão patrimonial,
como realça a exequente, sendo inafastável, ainda, quando se verifica que imóveis de algumas empresas foram destinados a garantir
débitos de outras empresas integrantes do grupo econômico. Nesta situação, a Fazenda Santa Luzia, de propriedade da Agropecuária
Vale do Araguaia LTDA., serviu como garantia hipotecária em favor do Consórcio VOE-VASP, do Expresso Brasília LTDA. e da
Transportadora Wadel LTDA., constando, inclusive, da matrícula do imóvel que a proprietária Agropecuária Vale do Araguaia Ltda era
integrante do Consórcio VOE-VASP; outra fazenda de propriedade da Agropecuária Vale do Araguaia LTDA., qual seja a Fazenda
Piratininga, também serviu de garantia hipotecária de dívidas contraídas por outros membros do grupo econômico, como a VASP, a
Transportadora Wadel LTDA., a Expresso Brasília LTDA. e a Viplan - Viação Planalto LTDA. Resta demonstrada a plena confusão
patrimonial, denotando, em verdade, a inexistência de separação patrimonial entre as empresas do grupo econômico. Ressalte-se que a
confusão patrimonial, não se limita aos bens imóveis, há também sobre bens móveis, notadamente em relação a veículos, os quais
constituem para muitas das empresas o bem fundamental para a realização de seu objeto social. Demonstra-se que a empresa VIPLAN -
Viação Planalto Ltda. comprou, em 21/09/2007, 14 veículos zero quilômetro, intervindo como anuente garantidora do pagamento do
saldo a empresa Brata - Brasília Taxi Aéreo S/A. Demonstra-se, ainda, que é comum em processos de cobrança em face de uma
sociedade do grupo outra vir a ingressar no feito concordando que seus veículos sirvam de garantia da dívida em cobro, como realmente
ocorreu, em abril/2006, na MCF 2005.61.82.000806-0, em que a Locavel e a Viplan requereram a substituição de 3 veículos de
propriedade da Locavel, declarados indisponíveis, por outros mais novos, que seriam adquiridos em nome da Viplan, empresas do
mesmo grupo. É comum encontrar bens de sociedades do grupo na sede social de outra empresa do grupo, como se comprova pela
certidão do oficial de justiça, referente ao processo 2005.34.00.007961-9, em que, no endereço da Locavel, Aeroporto Internacional de
Brasília, Setor de Locadoras, Lote 01, havia alguns caminhões com o nome da empresa Wadel e outros da VASP. Houve a transferência
de capital entre as empresas do grupo, como da Condor em face do Hotel Nacional, o que ressalta a inexistência de diferenciação
patrimonial. De fato, através da 13ª alteração do contrato social, em 31/12/1998, houve a cisão parcial da Condor Transportes Urbanos
Ltda., com a transferência, para a sociedade Hotel Nacional S/A, de patrimônio no valor de R$ 44.000.000,00, representado por
imóveis e saldo credor em Contas Correntes, titulado pela cindida, contra a empresa Expresso Brasília Ltda., remanescendo a empresa
cindida com o capital de apenas R$ 4.179.000,00 . Assim, a desmedida interferência de umas empresas em outras integrantes do grupo
econômico, sob um comando único, é que culminou no esvaziamento patrimonial e até na extinção de receitas de determinadas empresas
do grupo, associada à inadimplência de débitos fiscais em montantes vultosos, inclusive estes, de natureza previdenciária, assumindo um
desvio de finalidade pela confusão patrimonial, que ultrapassa a meros atos de disposição da propriedade para caracterizar evasão
tributária e, por consequência, responsabilidade solidária, pelo crédito tributário guerreado. Neste sentido, trago à colação julgado do E.
TRF da 3.ª Região:AI 2008.03.00.005577-0, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 CJ1 28/02/2011, p. 200: PROCESSO
CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VÍNCULO COM FATO
GERADOR. GRUPO ECONÔMICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. IMPROVIMENTO. 1. Considerando a
cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, pode-se dizer que há indicação de elementos para caracterização de
grupo econômico, para fins de responsabilização tributária. 2. O entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de
grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram. 3. É certo que a simples existência de
grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, nem de seus controladores e/ou diretores, o
que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos
tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame. 4. A ilegitimidade passiva do devedor somente pode ser objeto de
decisão em exceção de pré-executividade se fundada em prova pré-constituída que dispense instrução probatória mais complexa, o que
não se verificou no caso sob exame. 5. Dessarte, o agravante não juntou documentação necessária para comprovar, de plano, a alegada
ilegitimidade passiva pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela inexistência do grupo econômico, fato que demandará
produção de prova, não admitida em sede de exceção de pré-executividade. 6. Agravo legal a que se nega provimento. Grifei. Por fim, é
certo que a decretação da falência não paralisa o processo de execução fiscal, tampouco tem o condão de desconstituir uma determinada
penhora. E mais. Os créditos fiscais não estão sujeitos à habilitação no Juízo falimentar, mas não se livram de classificação, para disputa
de preferência com créditos trabalhistas, acidentários, etc.,. Ora, se houvesse dinheiro resultante de alienação de bens penhorados e
arrematados em leilão positivo, aquele deveria ser entregue ao Juízo da Falência, a fim de que se incorporasse ao monte e distribuído
observadas as preferências e forças da massa. Sendo assim, com maior razão, deve ser transferido o dinheiro depositado, decorrente da
penhora de faturamento da empresa corresponsável Vasp, nestes autos, ao Juízo da quebra, se ainda não incorporado ao patrimônio do
erário da União.Ante o exposto:a) Extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI (segunda figura), do Código de
Processo Civil, em face de Bratur - Brasília Turismo Ltda, Agropecuária Vale do Araguaia Ltda, Expresso Brasília Ltda, Viplan - Viação
Planalto Ltda e Locavel Locadora de Veículos Brasília Ltda. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege;b) Determino a inclusão, no
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polo passivo, das seguintes pessoas jurídicas: Agropecuária Vale do Araguaia Ltda (CNPJ n.º 00.542.746/0001-27 - LOC SGCV SUL
CONJ 07 08, S/N, SN SALA 4, PLANO PILOTO, BRASÍLIA - CEP 71215-100), Araés Agropastoril Ltda (CNPJ n.º
02.516.052/0001021 - LOC SGCV/SUL CONJUNTOS 07/08, S/N, SN SALA 03, PLANO PILOTO, BRASÍLIA, CEP
71215100), Bramind Mineração Ind. E Com. Ltda (CNPJ n.º 32.916.462/0001-40 - SCS SUL QD 03 BL A SALA 201, 73,
PLANBO PILOTO, BRASILIA, CEP 70322900), Brata - Brasília Táxi Aéreo S/A (CNPJ n.º 24.890.550/0001-91 - ERA INTER
BSB LOTES 23 24 E 24 A, S/N, SN SETOR DE HANGARES, LAGO SUL, BRASÍLIA, 71608970), Bratur - Brasília Turismo Ltda
(CNPJ n.º 24.920.234/0001-06 - LOC SGCV/SUL CONJUNTOS 07/08, S/N, SN SALA 03, PLANO PILOTO, BRASÍLIA, CEP
71215100), Condor Transportes Urbanos Ltda (CNPJ n.º 00.647.289/0001-35 - LOC SGCV/SUL CONJUNTOS 07/08, S/N, SN
SALA 03, PLANO PILOTO, BRASÍLIA, CEP 71215100), Expresso Brasília Ltda (CNPJ n.º 01.614.361/0001-90 - LOC
SGCV/SUL CONJUNTOS 07/08, S/N, SN SALA 03, PLANO PILOTO, BRASÍLIA, CEP 71215100), Hotel Nacional S/A (CNPJ
n.º 72.629.140/0001-34 - SH S QUADRA 01 BLOCO A, S/N, ASA SUL BRASÍLIA, CEP 70322900), Locavel - Locadora de
Veículos Brasília Ltda (CNPJ n.º 32.905.226/0001-28 - AER INTERN. DE BSB LTS 1-1ª-1B, S/N, ST DE LOCADORAS, LAGO
SUL, BRASÍLIA, CEP 71608-900), Lotaxi Transportes Urbanos Ltda (CNPJ n.º 00.601.674/0001-42 - LOC SGCV/SUL
CONJUNTOS 07/08, S/N, SN SALA 03, PLANO PILOTO, BRASÍLIA, CEP 71215100), Polifábrica Formulários me Uniformes
Ltda (CNPJ n.º 37.151.149/0001-81 - LOC 3 AVENIDA LOTE, A540, N BVANDEIRANTE, BRASÍLIA, CEP 70310-500),
Transportadora Wadel Ltda (CNPJ n.º 00.053.165/0006-36 - AV. ANTARTICA, 539, 7 ANDAR SALA 74, AGUA BRANCA,
SÃO PAULO, CEP 05003020), Viplan - Viação Planalto Ltda (CNPJ n.º 00.091.702/0001-28 - LOC SGCV/SUL CONJUNTOS
07/08 S/N, PLANO PILOTO, BRASÍLIA, CEP 71215100), VOE CANHEDO S/A (CNPJ n.º 64.667.124/0001-40 - LOC
SGCV/SUL CONJUNTOS 07/08, S/N, SN SALA 03, PLANO PILOTO, BRASÍLIA, CEP 71215100);c) Determino a inclusão, no
polo passivo, das seguintes pessoas físicas: Wagner Canhedo Azevedo Filho (CPF n.º 116.643.041-34 - QD QI 07 CONJUNTO 4
CASA, 16, LAGO SUL, BRASÍLIA, CEP 7165240), Izaura Valerio Azevedo (CPF n.º 775.934.991-20 - OTR SHIS QL 12 CONJ 5
CASA, 02, LAGO SUL, BRASÍLIA, CEP 71630255) e Ulisses Canhedo Azevedo (CPF n.º 153.226.371-68 - QD QL 16
CONJUNTO 01 CASA, 15, LAGO SUL, BRASÍLIA, CEP 71640215); d) Determino a remessa ao SEDI, para que seja acrescentado
após a parte Viação Aérea São Paulo S/A, a expressão Massa Falida, bem como a inclusão, no polo passivo, das pessoas jurídicas e
físicas supracitadas;e) Determino, a remessa do dinheiro depositado, nestes autos, incidente sobre o faturamento da empresa
corresponsável Vasp, ao Juízo da Quebra (1.º Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo - Capital. Proc. n.º
583.00.2005.070.715-0), se ainda não incorporado ao patrimônio do erário da União;f) Proceda-se a citação por correio das pessoas
jurídicas e físicas, incluídas no polo passivo; devendo a exequente apresentar contrafés, se o caso; sendo positiva a citação, via AR e, não
ocorrendo o pagamento no prazo legal, nem garantida a execução, expeçam mandado de penhora, avaliação e intimação; em caso de não
localização, dos corresponsáveis, expeçam-se mandados de citação e penhora; em caso de domicílios tributários, dos corresponsáveis,
fora da terra, cópia da presente servirá como CARTA PRECATÓRIA de citação e/ou penhora, avaliação e intimação, cujo número será
fornecido pela Secretaria. Neste caso, deverá ser instruída nos termos do CPC, at. 202 e seguintes. Após o retorno dos mandados ou
cartas precatórias, vista à exequente para que requeira, no prazo de 30 (trinta) dias, o que entender de direito; esgotado o prazo, no
silêncio do exequente, arquivem-se nos termos do art. 40, da Lei n.º 6830/80, com baixa-suspenso, em face do excessivo número de
feitos em trâmite neste Juízo e da falta de espaço físico em Secretaria;g) Proceda a Secretaria a citação editalícia, dos corresponsáveis:
José Carlos Rocha de Lima (CPF n.º 199.874.047-15); Ronaldo Lemes (CPF n.º 113.715.871-91) e Cezar Antônio Canhedo Azevedo
(CPF n.º 149.704.061-20);h) Determino, o desentranhamento da petição de fls. 2378/2396 e documentos às fls. 2397/2424. P.R.I.C

0007185-46.2003.403.6182 (2003.61.82.007185-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X MERCADAO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERROS LIMITADA X FRANCISCO ROJAS X ROBERTO
PESSOA PORTELA(SP171148 - ANDRÉA ALVES DE BRITO PORTELA)

Vistos etc., Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por ROBERTO PESSOA PORTELA alegando, em síntese, a prioridade
na tramitação do feito; a adequação da medida de exceções de pré-executividade; a prescrição, porque a data de inscrição da dívida
ativa realizou-se em 2002, portanto, há mais de 12 (doze) anos; ao final, pugna pelo reconhecimento da extinção do crédito tributário,
declarando a prescrição da dívida executada, com o arquivamento e baixa da execução, além da condenação de estilo.Inicial às fls.
81/92. Juntou documentos às fls. 93/94.A União (Fazenda Nacional) às fls. 97/98 pugnou, novamente, pelo BACENJUD da empresa
executada e do coexecutado Roberto Pessoa Portela. Juntou documentos às fls. 99/100.A União (Fazenda Nacional) apresentou
impugnação aos termos das exceções de pré-executividade à fl. 101, aduzindo, em síntese, que os créditos foram constituídos por meio
de declaração pessoal em 29/05/98; que a ação foi ajuizada em 21/03/2003, portanto, não há que se falar em prescrição; que o
excipiente foi citado só em 2012, por motivos alheios à exequente; ao final, pugna pelo prosseguimento da exceção fiscal, solicitando o
BACENJUD.É o relatório. Decido. O desenvolvimento válido do processo de execução está condicionado, assim como em qualquer
outro processo, a requisitos legais, cabendo ao juiz, ex officio, verificar a presença de tais requisitos, posto que ausentes, não há início ou
prosseguimento do processo de execução. Entretanto, não raras as oportunidades em que os requisitos essenciais têm sua ausência
desapercebida pelo juiz, sendo que em tais hipóteses, pode e deve o executado, dar ciência ao juiz de tais ausências. Os pressupostos e
requisitos de desenvolvimento válido do processo de execução condicionam a atividade jurisdicional, portanto, parte integrante do Direito
Processual Civil, consubstanciando-se em matérias de ordem pública, sendo que o defeito decorrente de sua ausência gera nulidade
absoluta do processo, que poderá a qualquer tempo ser declarada pelo juiz. Daí a construção doutrinária conceber a exceção de pré-
executividade como instrumento hábil a levar ao conhecimento do juiz os vícios processuais, a fim de sanar as falhas no controle de
admissibilidade do processo executivo.No presente caso, pensa o Estado-juiz ser possível ao excipiente Roberto Pessoa Portela opor-se
ao crédito tributário, mesmo sem o oferecimento de garantia, pois da matéria que lhe interessa reconhecida é de ordem pública, sem a
necessidade de produção de provas.Pois bem. Sabemos que interromper o curso da prescrição, no âmbito da execução fiscal, nada mais
significa senão exercer, efetivamente, o direito de ação de cobrança e, com isso, afastar de vez a ameaça de extinção desse direito. Por
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outro lado, a prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a
interromper (NCC, art. 202, Parágrafo único). Prosseguindo. Analisando o caso concreto, observa o Estado-juiz que a entrega da
declaração pela empresa executada, deu-se em 29/05/1998; que a inscrição em dívida ativa, deu-se em 27/09/2002; que a distribuição
da ação, deu-se em 21/03/2003; que o despacho de citação, deu-se em 21/03/2003; que a empresa-executada foi citada, por oficial de
justiça, na pessoa de seu representante legal, em 25/05/2007 à fl. 41, o que, a teor do art. 174, Parágrafo único, I do CTN (na redação
original), acabou por interromper a prescrição. É certo que após o não cumprimento do mandado de penhora/avaliação/intimação, em
face da empresa-executada, restou certificado, por oficial de justiça, em 06/05/2003 à fl. 19, em síntese, que deixava de proceder à
penhora, por não se encontrar estabelecido no local. Sabemos que cabe o redirecionamento na execução fiscal aos sócios gerentes de
pessoa jurídica, quando configurada as hipóteses do CTN, art. 135, bem como com supedâneo na Súmula 435 do E. STJ, quando se
caracteriza dissolução irregular da empresa, que deixar de funcionar no domicílio fiscal, sem comunicar os órgãos competentes, o que, na
verdade, é infração à lei. Apesar de não constar o nome do excipiente nas CDAs às fls. 03/11, restou demonstrado, pela excepta, a
dissolução irregular da empresa executada, inclusive, sem nenhuma comunicação de seu encerramento à JUCESP, o que torna legítimo o
redirecionamento da execução ao excipiente. De fato, a responsabilidade do excipiente não se deve ao não recolhimento das exações
guerreadas, mas sim pelo redirecionamento da execução fiscal, diante da dissolução irregular constatada. Apesar disto, não tem dúvidas o
Estado-juiz que a excepta se manteve inerte na busca da exação guerreada, o que contribuiu com a morosidade da justiça, basta fazer
uma retrospectiva do andamento processual desta execução fiscal, para constatar a omissão do fisco, em não provocar o Poder
Judiciário, em diversos momentos, sito como exemplo, o transcurso de quase 07 (sete) anos, entre a dissolução irregular constatada, em
06/05/2003 à fl. 19 e o pedido de inclusão dos corresponsáveis Francisco Rojas e Roberto Pessoa Portela, em 25/02/2010 às fls. 59/60.
Infelizmente, ao pensar do Estado-juiz, esta omissão do fisco, concorreu para a morosidade da prestação jurisdicional, o que acabou
proporcionando a prescrição intercorrente em relação ao excipiente Roberto Pessoa Portela. Ressalta o Estado-juiz que por ser objeção,
a questão levantada e reconhecida, portanto, de ordem pública, o que acaba por beneficiar o Excipiente Roberto Pessoa Portela,
também, deve ser estendida ao corresponsável Francisco Rojas, apesar de falecido em 08/04/2006, consoante certidão do oficial de
justiça à fl. 40. Observamos que a citação da empresa-executada deu-se em (25/05/2007) à fl. 41; o pedido de inclusão do excipiente no
polo passivo deu-se em (25/02/2010) às fls. 59/60; o deferimento da inclusão do excipiente no polo passivo deu-se em (08/10/2012) à fl.
67; a efetiva citação pessoa deu-se em (30/06/2014) à fl. 79, logo, forçoso é reconhecer que, quando da efetiva citação do
corresponsável Roberto Pessoa Portela, já havia transcorrido mais de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa executada. Nesse
sentido, trago à colação julgados do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.1. A citação da empresa executada interrompe a
prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a
imprescritibilidade das dívidas fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócios deve
dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de
30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009. 2. Agravo regimental não provido
(AgRg no Ag 1.211.213/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA 1a. SEÇÃO. RELAÇÃO
PROCESSUAL FORMADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC 118/05. TERMO AD QUEM. DESPACHO QUE ORDENA A
CITAÇÃO.(...).3. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o
redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa.4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo
inaplicável o disposto no art. 40 da Lei 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se
com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ
01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg noAg 541255, DJ 11.04.2005.5. Desta
sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de
05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios.6. In casu, verifica-se que a
empresa foi citada em 22.12.2002, o pedido de redirecionamento foi feito em 30.07.2007, odespacho que ordenou a citação do sócio
ocorreu em 08.08.2007, tendo a citação pessoal do sócio ocorrido em 12.06.2008 (quando a parte compareceu espontaneamente aos
autos).7. A Primeira Seção, no julgamento do AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, pacíficou o
referido entendimento: por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da
pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há
prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não
tornar imprescritível a dívida fiscal (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009).8. Ocorre que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem
aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Egrégio STJ.(...).14. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp.
1.202.195/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 22.02.2011). Grifei. Assim, se analisarmos o requisito da certeza, na perspectiva da prescrição
para o redirecionamento, nos moldes do art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, quanto às Certidões de Dívidas Inscritas atacadas às fls. 04/11,
verificamos que inexiste a obrigação dos corresponsáveis Roberto Pessoa Portela e Francisco Rojas para com a Fazenda Nacional -
relação jurídica entre ambos, a par da liquidez. Dispositivo:Ante do exposto, acolho a presente exceção de pré-executividade, para julgar
prescrito o direito ao redirecionamento da execução fiscal em face dos corresponsáveis Roberto Pessoa Portela e Francisco Rojas, nos
termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil.Fixo o valor dos honorários advocatícios no importe de 10 % (dez por cento) do
valor dado à causa, nos termos do art. 20, 4.º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o transcurso recursal, remetam-se os
autos ao SEDI para exclusão dos corresponsáveis Roberto Pessoa Portela e Francisco Rojas do polo passivo.No mais, prossiga com a
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execução fiscal em face da empresa-executada.A exequente, às fls. 97/98 e 101, requer, novamente, que se efetue o bloqueio e a
penhora de eventuais valores encontrados em nome da empresa-executada e dos corresponsáveis, mediante o convênio BACEN-JUD,
até o limite do débito de R$ 84.317,88 (oitenta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos), valor atualizado até
19/09/2014, conforme demonstrativo de débito apresentado à fl. 102.Diante das razões de decidir supra, passo a analisar referido pedido
só em relação à empresa executada.Considerando que restou constatada a dissolução irregular da empresa executada em 06/05/2003 à
fl. 19; que houve o deferimento de BACENJUD em 24/03/2008 à fl. 51; que à época nenhum valor foi constrito nas instituições
financeiras (Banco Bradesco S/A e Banco Itaú S/A) às fls. 54/56, indefiro o pedido de BACENJUD formulado pela exequente.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0056699-31.2004.403.6182 (2004.61.82.056699-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)

Vistos, etc Tendo em vista a manifestação da exequente nos autos dos embargos a execução em apenso sob nº 0032337-
52.2010.403.61.82, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Remetam-se os
autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Intime-se. Cumpra-se.

0058802-11.2004.403.6182 (2004.61.82.058802-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)

Vistos, etc Tendo em vista a manifestação da exequente nos autos dos embargos a execução em apenso sob nº 0032222-
31.2010.403.61.82, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Remetam-se os
autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa.Intime-se. Cumpra-se.

0066167-72.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SIMONAGGIO
PERICIAS CONTABEIS E CONTABILIDADE S/S LTDA.(SP085436 - SILVIO SIMONAGGIO)

Vistos, etc Converto o julgamento em diligência.Requer a exequente a extinção da execução em razão do cancelamento do débito (fl.
157).É a breve síntese do necessário. Decido.Prejudicado o pedido formulado em razão da extinção da execução fiscal, nos termos do
artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, conforme sentença de fls. 152/153.Intimem-se. Cumpra-se.

0015511-43.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE CARLOS
AMADOR BATISTA(SP203935 - LEONARDO FABRÍCIO GOMES DA SILVA E SP206581 - BRUNO BARUEL ROCHA)

Vistos etc.,A petição de fls. 376/381 opõe embargos de declaração, no qual o embargante insurge-se contra a sentença de fls. 346/352,
alegando a existência de omissão. De acordo com o embargante a omissão apontada diz respeito a extinção do crédito tributário
consubstanciado na certidão de dívida ativa nº 80112026014-97 pela prescrição e a existência de Pedido de Revisão de Débito pendente
de análise administrativa.Requer que sejam os presentes embargos declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-lhes
efeitos modificativos, desfazendo os pontos obscuros.É o breve relatório. Passo a decidir.Não resta dúvida de que é dever indeclinável do
Estado-juiz motivar todas as decisões judiciais.Aliás, reza o art. 93, IX da Magna Carta:Art. 93 (...);IX- todos os julgamentos dos órgãos
do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade .....Analisando a decisão impugnada penso
que, ao contrário do alegado pelo embargante, não há que se sustentar qualquer obscuridade ou omissão com relação aos pontos
impugnados, uma vez que, conforme expressamente observado na sentença embargada, os pontos omissos, objeto da presente
impugnação, já foram apreciados, conforme decisão à fl. 12, a qual foi, inclusive, objeto de agravo de instrumento, ao qual foi negado
seguimento.POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a não obscuridade,
contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor

Expediente Nº 2545

EXECUCAO FISCAL

0044447-83.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PIERRE LEROC-
CONFECCOES LTDA. X PIERRE LEROC-CONFECCOES LTDA. X NAZIRA ELIAS MAKKHOUL(SP139270B - LUIS
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CARLOS DE MOURA RAMOS) X MAQUIVAN FRANCISCO DA SILVA

Para a expedição do alvará de levantamento, regularize a executada Nazira Elias Makkhoul sua representação processual juntando aos
autos procuração ad judicia com poderes específicos para receber e dar quitação. Concedo o prazo de 15(quinze) dias.

0047093-66.2010.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 229 - DALVA
VIEIRA DAMASO MARUICHI) X ROSENILTON LARANJEIRA DA SILVA(SP347687 - ANA PAULA SANTOS ALVES
MENDONCA)

Dê-se ciência à advogada do desarquivamento dos autos.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 dias.Int.

0047724-10.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INDUSTRIA DE
RENDAS IPIRANGA LTDA(SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI E SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO)

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 dias, sobre a petição da exequente de fl. 126.Int.

0003619-11.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PAPELARIA DO
TRAFEGO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X MAURI QUERINO DE MORAES

Proceda-se a penhora no rosto dos autos nos termos requeridos pela exequente à fl. 205.Int.

0005105-31.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SARA NUNES
RIBEIRO ORTEGA - EPP X SARA NUNES RIBEIRO ORTEGA(SP271988 - RENATO DOS REIS GREGHI)

Trata-se de petição protocolada pela executada SARA NUNES RIBEIRO ORTEGA, requerendo o desbloqueio de valor atingido pela
penhora on line, por meio do sistema BACENJUD, sob o argumento de que o montante está depositado em conta poupança e recaiu
sobre proventos de aposentadoria.Observo que não consta dos autos comprovação de que o valor bloqueado é proveniente apenas dos
valores recebidos a título de aposentadoria, pois o extrato de fls. 102 indica o saldo de R$ 6.765,03 em 03/08/2015 e a realização de
depósito no valor de R$ 710,40 em 21/08/2015, sem que possa ser apurada a sua origem.Assim, determino que a executada, no prazo
de 05 (cinco) dias, junte aos autos extratos bancários das contas (corrente e poupança) atingidas pelo bloqueio judicial dos meses de
junho, julho e agosto para análise da alegada impenhorabilidade.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0024139-89.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 4 -
ALTINA ALVES) X AUTO POSTO GAROPA LTDA X JOAO BAPTISTA RENATO BAUDINO X LIDIA VALDINA PRIMON
PEREIRA DE REZENDE(SP157253 - RENATA ALVES SILVA) X REGINA CELIA QUILLEN X MAX HENRIQUE
COUTINHO RUILLEN

A empresa executada não foi localizada. Por esse motivo, a exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo desta execução
fiscal.A coexecutada Lídia Valdina Primon Pereira de Rezende alega, em síntese, ilegitimidade de parte.Intimada, a exequente não se
manifesta sobre as alegações da coexecutada.É o relatório. Decido.Pela documentação juntada aos autos (fl. 58), constata-se que a
coexecutada se retirou do quadro da empresa executada em 28/09/2000.Entendo que a inclusão dos sócios de empresa executada no
polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve, realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa,
uma vez que atenta contra o patrimônio das pessoas. Muitas vezes sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte
dela, não tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova de que tenha agido com abuso de poder ou violação de lei ou
estatuto legal, não bastando ter feito parte da sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E esta prova competia ao exequente.
Porém, não há qualquer comprovação que demonstre ter o sócio agido com abuso de poder ou violação de lei, estatuto ou contrato
social à época dos fatos geradores. Entendo que a simples inadimplência, neste caso específico, não é motivo suficiente para se
caracterizar infração à lei.Cito, neste sentido, os dizeres de José Eduardo Soares de Melo, em Curso de Direito Tributário, Ed. Dialética,
São Paulo, 1997, pág. 190:Como regra geral, os patrimônios das pessoas físicas e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio
da intocabilidade da pessoa jurídica - a plena separação patrimonial (a sociedade não se confunde com o sócio).Considerando o
estatuído no art. 135 do CTN configura-se a existência de uma teoria do superamento da personalidade jurídica, que se positiva nos
casos de abuso de direito, em que os sócios, mediante atuação dolosa, cometem fraude a credores e manifesta violação a prescrições
legais.É evidente que não basta o mero descumprimento de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever (trabalhista, comercial ou
fiscal), até mesmo compreensível devido às gestões e dificuldades empresarias. Só se deve desconsiderar a personalidade jurídica para o
fim de ser responsabilizado patrimonialmente o verdadeiro autor da fraude, tornando-se necessária a transposição da pessoa jurídica para
esse instituto.É compreensível que o princípio da personalidade jurídica da empresa não pode servir para fins contrários ao Direito, de
modo a consagrar a simulação, o abuso do direito. A teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a personalidade da sociedade
de forma total, mas somente desconstituir a figura societária no que concerne às pessoas que a integram, mediante declaração de
ineficácia para efeitos determinados e precisos.A responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta de pagamento de
tributo, devidamente declarado, ou no caso de encontrar-se ausente da sociedade (viagem, doença), ou mesmo se não tiver nenhuma
relação com os fatos tributários, em razão do que o Judiciário tem desconsiderado a personalidade jurídica, por entender que o sócio-
gerente, de acordo com o art. 135 do CTN, é responsável pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei,
considerando-se com o tal a dissolução irregular da sociedade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP,
Relator Min. Ilmar Galvão, j. 10.04.91, DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem firmando
posicionamento:... Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo executivo contra os sócios,
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sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade destes, pois somente o sócio incumbido da
administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou isoladamente, é responsável pelo pagamento do débito tributário.
Ademais, a exequente não demonstrou ter esgotado todos os meios no sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal
André Nabarrete, AG 2001.03.00.034284-3, decisão de 20-11-2001).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:...3.
Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A
responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução
irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o
patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações
contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo excesso de
mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5. De acordo com o nosso
ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição,
pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com
infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.6. O simples inadimplemento não caracteriza infração.
Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em
responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.
(grifo meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, decisão de 11/09/2001)A matéria é pacificada pelos nossos
Tribunais:...2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o
redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. (STJ - RESP 857370, Proc. 200601331628-SC, Relator Min. Castro
Meira, Segunda Turma, data da decisão: 19/09/2006)-.-...3. É legítima a inclusão de sócio-gerente no polo passivo de execução fiscal
movida em face de empresa, quando verificada sua dissolução irregular, sem que tenha sido localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041,
Proc. 200603000226312-SP, Relator Des. Federal Nery Junior, Terceira Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-...4. No caso
vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que a sede da
mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.5. Afigura-se legítima a inclusão do
representante legal da empresa devedora no polo passivo da execução. ... (TRF 3ª Região, AG 245298, Proc. 200503000699982-SP,
Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, data da decisão: 28/06/2006).No entanto, verifico que a peticionária se retirou
da sociedade em 28/09/2000, sendo outros sócios admitidos na empresa, de maneira regular.A sociedade manteve suas atividades,
conforme se comprova da certidão da Junta Comercial.Entendo que o sócio, ao se retirar da sociedade de forma regular, vindo a
empresa a continuar a atividade, não pode - posteriormente - vir a ser pessoalmente responsabilizado pelo fato de a empresa,
eventualmente, ter se extinguido irregularmente, ainda que a dívida tenha, em parte, sido contraída à época em que o coexecutado era
sócio da empresa.Nesse caso, a responsabilidade pelos débitos deverá recair sobre os sócios que continuaram na empresa.Nesse
sentido, eis decisões:1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente
responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente,
com fraude ou excesso de poderes ou, ainda, se houve dissolução irregular da sociedade.2. Em matéria de responsabilidade dos sócios
de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.3. Em
se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem provar não ter agido com
dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.4. Descabe responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa, que
continuou em atividade, mas que só posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular (...) (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA,RESP 436802, Processo: 200200600830, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 22/10/2002 Documento:
STJ000463168 Fonte-DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:226 Relator(a) -ELIANA CALMON).-.-(...) 4. Para que se viabilize a
responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das situações caracterizadoras da
responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a
inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a
responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS,
Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do
CTN, permite a responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a
retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas
fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª
T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .(...) ( Processo
REsp 728461 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2005/0031793-8 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão
Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 19.12.2005 p. 251).Portanto, a
peticionária não é parte legítima para figurar no polo passivo desta execução.DecisãoPosto isso, determino a EXCLUSÃO de Lídia
Valdina Primon Pereira de Rezende do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Int.

0037198-47.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SIMPLEX
BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP220790 - RODRIGO REIS)

Concedo à executada o prazo de 15 dias para que regularize os pagamentos efetuados nos termos mencionados pela exequente às fls.
244 e 314.Int.

0038391-97.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HLFH DESIGN E
CONFECCOES LTDA X MARCIO FERNANDO CORDEIRO DESTRO(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Em face da recusa da exequente, mantenho a decisão proferida à fl. 129.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida à fl.
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112.Int.

0043572-79.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MODULO
ENGENHARIA S/C LTDA.(SP255213 - MARTA DIOGENES)

Cumpra a executada, no prazo de 15 dias, o requerido pela exequente às fls. 79/80.Int.

0043755-50.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AMADEUS
BRASIL LTDA.(SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR)

Em face da manifestação da exequente informando que as alegações da executada já foram apreciadas administrativamente, declaro
extinta a CDA nº 80 2 11 024119-01 e determino o prosseguimento do feito em relação às demais CDAs.Recolha a executada, no prazo
de 05 dias, o débito remanescente indicado à fl. 462.Int.

0046329-46.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HWS
TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA.(SP148342 - ROGERIO SALUSTIANO LIRA) X LUCIANA ORLANDI LIRA

Considerando que os valores bloqueados foram da pessoa física e não da empresa executada, concedo ao advogado o prazo de 15 dias
para regularize sua representação processual juntando aos autos procuração em nome da executada Luciana Orlandi Lira.Após, voltem
conclusos.Int.

0046377-05.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ROBERTA
CRISPPI PESQUISA DE MERCADO LTDA(SP134449 - ANDREA MARCONDES MACHADO E SP196497 - LUCIANA
BEEK DA SILVA)

Indefiro o pedido de levantamento da penhora, pois o parcelamento do débito não extingue o crédito tributário, mas somente suspende a
sua exigibilidade. Sendo assim, a manutenção da penhora é devida visando a garantia da execução em caso de eventual rompimento do
acordo.O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:Tributário - embargos à execução fiscal - confissão da dívida -
parcelamento de débito - suspensão do processo.É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da
dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica
após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral
do acordo.(AGRESP nº 923784, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, decisão de 02/12/2008, DJE 18/12/2008).Int.

0059435-75.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GRILOGRAF
ARTES GRAFICAS LTDA(SP299398 - JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA) X LUIZ CARLOS RAMOS X MARIA DE
LOURDES RAMOS

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa
na distribuição.Int.

0063115-68.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X VICKY & CHRIS
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME(SP162143 - CHIEN CHIN HUEI E SP342011 - JAQUELINE MARIA PAVAN)

Concedo à executada o prazo de 05 dias para que efetue o primeiro depósito nos termos da decisão de fl. 101.Int.

0002675-72.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AUTO POSTO
ANHEMBI LTDA(SP055848 - RODNEY BANTI)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado sem baixa conforme requerido pela Fazenda Nacional.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a
informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento.Int.

0009377-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CASA DA CULTURA
FRANCESA ALIANCA FRANCESA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ
EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

Suspendo o curso da execução até o trânsito em julgado da ação declaratória nº 0055941-80 1999.403.6100. Aguarde-se no arquivo
sobrestado.Int.

0013854-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PROTENDIT
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP129930 - MARTA CALDEIRA BRAZAO GENTILE E SP027213 - FRANCISCO
AUGUSTO DE JESUS VENEGAS FALSETTI)

Apresente a advogada, no prazo de 10 dias, a planilha de cálculos.Após, voltem conclusos.Int.

0018179-21.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
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ASSUNCAO) X ICOMON TECNOLOGIA LTDA(SP147024 - FLAVIO MASCHIETTO E SP359234 - LUIZ CLAUDIO DE
SOUZA MUNIZ)

Fl. 501: Indefiro, pois para a expedição da certidão deve o requerente recolher as custas judiciais nos termos do Anexo IV do
Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional Federal.Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10 dias. Após, cumpra-se o
determinado à fl. 500.Int.

0025476-79.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS) X ESPOLIO DE MARIA
LUCIA BEZERRA DAYTON TREZISE(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA)

DecisãoPosto isso, indefiro o pedido da exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento do feito.Expeça-se mandado de
penhora no rosto dos autos do inventário conforme requerido pela exequente às fls. 47.Int.

0025677-71.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MANHAES
MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO)

Sem prejuízo do cumprimento do mandado, uma vez que intempestiva da nomeação de bens, promova-se vista à exequente para que se
manifeste sobre a petição de fls. 152/153 no prazo de 60 dias.Int.

0036963-46.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X UNIALCO SA
ALCOOL E ACUCAR(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 - ANA MARIA PEREIRA BENES)

I - Suspendo o curso da execução em relação às CDAs nºs 80 2 11 053501-13 e 80 6 11 097378-01 em razão do parcelamento
noticiado pela exequente. Prossiga-se apenas pelas CDAs nºs 80 2 11 053707-34 e 80 6 11 097840-44.II - Em face da recusa da
exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, do CPC), indefiro o pedido
de penhora sobre os bens nomeados pela executada.III - É princípio da execução que esta prosseguirá pelo modo menos gravoso para o
devedor (CPC, art. 620).O bloqueio de valores para posterior penhora sobre numerário requerido pelo exequente é admissível, contudo,
por ser medida de extremo rigor, só se justificaria em caso de inexistência de outros bens.A jurisprudência assim tem demonstrado:I - A
indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que somente pode ser
deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. (TRF 3ª Região, Proc. 2005.03.00.038220-2 AG 236554-
SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, decisão de 27-06-2007).A hipótese dos autos não autoriza o bloqueio de valores requerido
pelo exequente, uma vez que não houve a constatação de insuficiência ou inexistência de outras garantias. Pelo contrário, pois a executada
nomeou bens para a garantia da execução que foram recusados pela exequente.Diante do exposto, indefiro o pedido de bloqueio pelo
sistema Bacenjud requerido pelo exequente e determino a expedição de mandado de penhora livre. Sendo negativa a diligência, voltem
conclusos.Int.

0041453-14.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BUNGE
FERTILIZANTES S/A(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA)

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício
requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se
os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

0043396-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CALCADOS
KALAIGIAN LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art. 204,
único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o reconhecimento
das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os
embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte
decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente
nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia,
remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des.
Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação da exequente e verificando as alegações da
executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser
discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo.Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.Prossiga-se com a
execução. Expeça-se mandado de penhora.Int.

0044955-58.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GC GUSCAR
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA)

Proceda-se a penhora no rosto dos autos nos termos requeridos pela exequente à fl. 270.Int.

0047455-97.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CENAP -
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP246483 - ROBERTO DIAS)
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Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias após a realização da Correição Ordinária.Int.

0055666-25.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AUTO POSTO MAJOR
LTDA(SP158598 - RICARDO SEIN PEREIRA) X AMERICO AUGUSTO X NEIDE DE ARAUJO SAVIOLI

Indefiro o pedido de fls. 48/50 por falta de amparo legal.Prossiga-se com a execução fiscal.Int.

0055769-32.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RELATEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando ainda a intempestividade da nomeação de bens por parte da
executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do que dispõe o art. 8 c.c. art. 9, inciso III,
da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da citação para nomear bens à penhora. Assim, considerando que a
citação ocorreu em 18/11/2013 e a nomeação se deu em 30/03/2015, rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Prejudicado o pedido
da exequente, pois já houve ordem de bloqueio a qual restou negativa.Diante do exposto, mantenho a decisão proferida à fl. 51.Int.

0057101-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ESPACO REAL
MODELOS DE PRECISAO LTDA.EPP(SP166997 - JOAO VIEIRA DA SILVA)

Suspendo o curso da execução em relação às CDAs nºs 80 2 12 013621-78, 80 6 12 029833-37, 80 6 12 029834-18 e 80 7 12
011447-89 em face do parcelamento noticiado pela exequente. Prossiga-se pela CDA remanescente nº 80 4 12 044339-68.Indefiro o
pedido da exequente de bloqueio de valores, pois já consta penhora nos autos.Expeça-se mandado de constatação e reavaliação dos
bens penhorados.Int.

0008496-23.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA
MARINI) X ALVORECER ASSOCIACAO DE SOCORROS MUTUOS(SP179009 - MARCOS ROGÉRIO TAVARES LEAL)

Intime-se a executada dos valores bloqueados.

0015194-45.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ISAC ALMEIDA
DA SILVA(SP193020 - LAODICÉIA MONTEIRO ALMEIDA DA SILVA)

Tendo em vista que o bloqueio judicial atingiu parcialmente proventos de salário do executado Isac Almeida da Silva, conforme extrato do
Banco Itaú-Unibanco de fls. 40, determino o imediato desbloqueio do montante de R$ 5.092,15, com fundamento no artigo 649, IV, do
Código de Processo Civil.Proceda-se à transferência dos valores remanescentes.Int.

0020747-73.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROGERIO
FERREIRA DOS SANTOS(SP357491 - TULIO BERTOLINO ZUCCA DONAIRE)

Analisando a documentação apresentada pelo executado verifico que o bloqueio judicial atingiu valores provenientes de salário, conforme
extrato do banco Santander juntado às fls. 40/52, sendo certo que parte dos vencimentos recebidos pelo executado foram transferidos
para conta de sua titularidade no banco Bradesco (fls. 53/58). Assim, considerando que o bloqueio recaiu sobre valores com natureza
salarial, determino o imediato desbloqueio do montante de R$ 922,43, com fundamento no artigo 649, IV, do Código de Processo
Civil.Após, promova-se vista ao exequente para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002751-33.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GOORILA E-
SOLUCOES EM INTERNET LTDA(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X GOORILA E-SOLUCOES EM
INTERNET LTDA X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício
requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se
os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

Expediente Nº 2548

EMBARGOS A EXECUCAO

0027977-98.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053308-97.2006.403.6182
(2006.61.82.053308-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2343 - CLARIANA SUZART DE MOURA) X SOUZA, CESCON,
BARRIEU & FLESCH SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP081665 - ROBERTO BARRIEU E SP195640A - HUGO BARRETO
SODRÉ LEAL)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo Contador Judicial.Intime-se.

0042877-86.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035708-34.2004.403.6182
(2004.61.82.035708-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2668 - ANA CRISTINA DE ALMEIDA RIBEIRO) X PROCETH
TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA(SP166649 - ANA PAULA CALLEGARI)

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional em razão da condenação de honorários. Intime-se o(a) embargado(a)
para impugná-los, dentro do prazo legal.

0056944-56.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031854-61.2006.403.6182
(2006.61.82.031854-4)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP307687 - SILVIA
CASSIA DE PAIVA IURKY E SP286139 - FELIPE AUGUSTO NALINI) X ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA
SENHORA DE NAZARE(SP024840 - CARLOS EDUARDO F VECCHIO)

Recebo os presentes embargos opostos pelo Conselho Regional de Farmácia em razão da condenação de honorários. Intime-se o(a)
embargado(a) para impugná-los, dentro do prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013631-55.2009.403.6182 (2009.61.82.013631-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032881-
11.2008.403.6182 (2008.61.82.032881-9)) RICARDO SERGIO OLIVEIRA(SP245474 - JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE
LIMA E SP206858 - CLODOMIRO FERNANDES LACERDA E SP184042 - CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS)
X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 673 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO)

Prejudicado o pedido de fls. 284/286, uma vez que não teve início o processo de execução de honorários.Intime-se.Decorrido o prazo
de 10 dias sem manifestação, devolvam-se estes autos ao arquivo.

0035225-23.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002825-58.2009.403.6182
(2009.61.82.002825-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP295305A -
FRANCO ANDREY FICAGNA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a execução fiscal que deu origem a estes
embargos.Requeira o advogado da embargante, no prazo de 10 dias, o que requerer de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao
arquivo com baixa na Distribuição.

0036317-65.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040008-24.2013.403.6182) CIA DE
BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI)

Fls.: 421/423: A questão sobre a suspensão da execução fiscal será analisada após a regularização da garantia naqueles autos.

0042374-02.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056295-09.2006.403.6182
(2006.61.82.056295-9)) AMERICO GRACITELLI(SP136652 - CRISTIAN MINTZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -
LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Antes de analisar o pedido de prioridade na tramitação intime-se o embargante para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos documento
que comprove ser ele idoso.Após, voltem-me conclusos estes autos.

0036907-08.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061002-10.2012.403.6182) OXICLEY
COMERCIO DE GASES LTDA - EPP(SP327350 - RENAN ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)

Com fundamento no art. 16, parágrafo 1.º, da Lei nº 6.830/80, intime-se o embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, garanta
esse juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora nos autos da execução fiscal em
apenso, sob pena de extinção destes embargos.Regularize a embargante, no mesmo prazo, a representação processual juntando aos autos
cópia do contrato social primitivo com alterações posteriores comprovando que o signatário da procuração de fls. 12 tem poderes de
representação da empresa.Int.

0039408-32.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032644-98.2013.403.6182) BLUE II SPE
PLANEJAMENTO, PROMOCAO INCORPORACAO E VENDA LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE
NATAL E SP301933B - ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)

Tendo em vista que o documentos juntado às fls. 93 trata-se de cópia de procuração outorgada ao advogado nos autos da execução
fiscal intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, regularize a representação processual nestes autos, juntando novo
instrumento de procuração, sob pena de extinção do feito.
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0046306-61.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012844-21.2012.403.6182) NARCOM
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME X NARCISO DE CARVALHO SILVA X NORMA THEREZA
MORI DA SILVA(SP083989 - EUCLYDES JORGE ADDEU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO)

Com fundamento no art. 16, parágrafo 1.º, da Lei nº 6.830/80, intimem-se os embargantes para que, no prazo de 20 (vinte) dias,
garantam esse juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora nos autos da execução fiscal
em apenso, sob pena de extinção destes embargos.

0047301-74.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052135-57.2014.403.6182) TD S/A
INDUSTRIA E COMERCIO(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO
DE SANTANA VIEIRA)

Concedo a(o) embargante o prazo de dez dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de indeferimento da
petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração e de cópia do contrato social primitivo com alterações posteriores e do
auto de penhora. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0047086-69.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011523-63.2003.403.6182
(2003.61.82.011523-1)) ROMEU BONINI NETO(SP287789 - AGNALDO AILTON GUIRRO E SP105390 - SERGIO
AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO E SP173899 - LEANDRO PRÓSPERO) X FERNANDA FERREIRA
MEDEIROS(SP237177 - SANDRO FERREIRA MEDEIROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO
SERTORIO)

1.Recebo a petição de fls. 182/189 como aditamento à inicial (art. 74, CPC). Intime-se a embargada para contestação, dentro do prazo
legal.2. Determino ainda a exclusão do pólo passivo destes embargos de João Marcelo Caetano, tendo em vista que a relação jurídica
subsistente nos autos é entre o autor, prejudicado com o ato da constrição, e o exequente, real interessado na manutenção da
penhora.Assim, tendo sido a penhora realizada com a indicação do exequente, este deverá ser o legitimado passivo destes embargos,
mostrando-se desnecessária a inclusão do executado no pólo passivo.Int.

0055682-71.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007112-40.2004.403.6182
(2004.61.82.007112-8)) LUIZ CLAUDIO GUERRERO(SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER) X INSS/FAZENDA(Proc.
1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 dias, junte aos autoso contrato de compra e venda do imóvel objeto nestes embargos,
conforme referido na inicial.Após, voltem-me conclusos estes autos.

EXECUCAO FISCAL

0020658-31.2005.403.6182 (2005.61.82.020658-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SEMAN
SERVICOS E MANUTENCAO DE IMOVEIS LTDA.(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES) X VICENTE
MARTORANO NETO X VICENTE DE PAULA MATORANO - ESPOLIO(SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR) X
FELIX BONA JUNIOR(SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR)

Regularize o espólio de Vicente de Paula Martorano sua represetação processual, juntando aos autos o instrumento de procuração.
Intime-se.

0058659-75.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LUCIO
ANTONIO VIEIRA(SP282403 - VINICIUS RAVANELLI COSSO E SP130669 - MARIELZA EVANGELISTA COSSO)

Diante da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0011529-69.2015.403.0000, a título de tutela antecipada, suspensa
encontra-se essa execução fiscal até que seja proferida sentença nos embargos em apenso.Intime-se.

0059105-44.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MICRONAL S
A(SP227590 - BRENO BALBINO DE SOUZA)

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência da transferência de valores para estes autos, conforme guia de fls. 136.Prazo: 05 dias.

0040008-24.2013.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 229 - DALVA
VIEIRA DAMASO MARUICHI) X CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA
ROHENKOHL)

1. De início, ressalto que a exigência do acréscimo de 30% mencionado no artigo 656, par. 2º do Código de Processo Civil refere-se à
substituição de penhora e está direcionada às dívidas cíveis e não às tributárias.O processo de execução fiscal é regulado por lei
específica, qual seja, a Lei 6.830/80, aplicando-se a ela apenas subsidiariamente as disposições previstas no CPC.A Lei nº 13.043/2014

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     722/908



alterou a lei acima referida, que passou a tipificar o seguro garantia como modalidade de garantia, nos seguintes termos: Artigo 9º : Em
garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado
poderá:II- oferecer fiança bancária ou seguro garantia.Ora, a própria LEF ao aceitar o seguro como modalidade de garantia da execução
fiscal não traz a exigência do acréscimo de 30% pleiteado pela exequente. Assim, entendo que vigora a regra geral de que a garantia
oferecida, no caso o seguro garantia, deve ser suficiente a cobrir o valor do débito tributário, conforme previsão do artigo 9º caput da
LEF, sem necessidade de acréscimos.Reforço ainda que, embora a Procuradoria Regional Federal seja órgão distinto da Procuradoria da
Fazenda, ambas pertencem à Advocacia Geral da União, sendo responsáveis pela cobrança da dívida ativa federal. Somente a título de
exemplo, já que não se aplica ao presente feito, trago a Portaria PGFN 164/2014 que, em seu art. 3, par. 2º, afasta o acréscimo de 30%
ao valor garantido no seguro.Do exposto, conclui-se que, pautado na especialidade da Lei 6.830/80, diante da previsão expressa do
seguro garantia, desnecessário é o acréscimo de 30% sobre o seguro garantia pleiteado pela exequente.2. Quanto à alegação da
exequente que na apólice constaria que a alteração do valor (por correção) dependeria de endosso, o que não poderia ser admitido em se
tratando de garantia de crédito público, registro que, conforme consta no item denominado Condições Especiais, cláusula 3. Valor da
Garantia da referida apólice, 4.1 Fica assegurada a atualização do débito pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida
Ativa da União (DAU) (fls. 246), concluindo-se que foi atendido o requisito quanto à correção do valor da garantia, independente de
endosso.Por todo o exposto, aceito a substituição da Carta de Fiança pelo Seguro Garantia, ficando condicionada a sua efetivação à
apresentação da comprovação do registro desta apólice junto à SUSEP, conforme determina o art. 4º da Portaria supra mencionada, pela
executada, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0061856-48.2005.403.6182 (2005.61.82.061856-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056812-
19.2003.403.6182 (2003.61.82.056812-2)) TECELAGEM LADY LTDA(SP202286 - RODRIGO CENTENO SUZANO E
SP202341 - FERNANDA VALENTE FRANCICA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECELAGEM
LADY LTDA X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício
requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se
os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

0020970-02.2008.403.6182 (2008.61.82.020970-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054932-
84.2006.403.6182 (2006.61.82.054932-3)) GABRIELLA OROPALLO PASCOTTO & CIA LTDA - EPP(SP082988 - ARNALDO
MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GABRIELLA OROPALLO
PASCOTTO & CIA LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício
requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se
os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

0028411-34.2008.403.6182 (2008.61.82.028411-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044444-
36.2007.403.6182 (2007.61.82.044444-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X O G C MOLAS
INDUSTRIAIS LTDA(SP028239 - WALTER GAMEIRO E SP058257 - JOSE VALTER DESTEFANE)

Converta-se em renda da Exequente o depósito de fls. 310. Recolha-se como custas da União a importância de fls.311. Oficie-se à
Caixa Econômica Federal.Após, suspendo o cumprimento da sentença em relação ao débito remanescente, com fundamento no art. 791,
inciso III, do Código de Processo Civil, bem como levando em consideração que a exequente não se manifestou acerca do
prosseguimento do feito. Aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0005575-33.2009.403.6182 (2009.61.82.005575-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029666-
27.2008.403.6182 (2008.61.82.029666-1)) IMS HEALTH DO BRASIL LTDA(SP206993 - VINICIUS JUCÁ ALVES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IMS HEALTH DO BRASIL LTDA X FAZENDA
NACIONAL X TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento do ofício
requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do cumprimento da execução da sentença, remetam-se
os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

0027252-22.2009.403.6182 (2009.61.82.027252-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046535-
07.2004.403.6182 (2004.61.82.046535-0)) THYSSEN PARMAF TRADING SA(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE
ANDRADE E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X THYSSEN PARMAF TRADING SA X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista que não consta no pedido da execução quem será o destinatário da verba honorária, intimem-se os advogados constantes
da procuração de fls. 183 para que informem os dados do beneficiário, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, remetam os autos ao
arquivo.
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11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1463

EXECUCAO FISCAL

0014410-20.2000.403.6119 (2000.61.19.014410-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X
FLANCONOX IND/ E COM/ LTDA

Fl.44: Regularize o executado sua representação processual nos presentes autos.Após, se em termos, defiro a vista dos autos pelo prazo
de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação que impulsione o feito, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0017765-09.2001.403.6182 (2001.61.82.017765-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) X RITA DE CASSIA PEDROCCHI
CONFECCOES ME

Intime-se a executada para recolhimento do saldo devedor apontado às fls. 154/156, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, expeça-se
mandado de penhora e avaliação.

0005828-65.2002.403.6182 (2002.61.82.005828-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X EXPER*TRANS TRANSPORTES LTDA

Vistos em inspeção,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada para haver débito inscrito em dívida ativa.Foi deferida a
suspensão do processo, nos termos do art. 40 da LEF, ou instituto equivalente. Intimada a dizer sobre o art. 40, 4º, da LEF, manifestou-
se a parte exequente à(s) fl(s). 50, informando a não identificação de causas suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional nesta
execução fiscal.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido.Os parcelamentos verificados nos períodos de 06/10/2001 a
10/11/2001 e de 30/11/2003 a 12/10/2005 (doc(s). da(s) fl(s). 56/57) não têm o condão de impedir o reconhecimento da prescrição
intercorrente, visto que anteriores a sua ocorrência.Assim, observo que a Fazenda Nacional não informou nenhuma outra causa
interruptiva ou suspensiva da presente execução fiscal, razão pela qual passo a apreciar a ocorrência da prescrição.Dispõe o 4º do art. 40
da LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051, de 29 de dezembro de 2004:4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato.In casu, a execução fiscal foi suspensa, encontrando-se os autos arquivados desde o mesmo ano.Entre a data que
estes autos foram remetidos ao arquivo até a data do efetivo desarquivamento, não restou comprovado pela parte exequente qualquer
realização de diligência, ficando clara sua inércia em todo este período.Intimado em razão do transcurso do prazo prescricional previsto
no art. 174 do CTN, visto que os autos se mantiveram arquivados em Secretaria por mais de cinco anos, sem realização de qualquer
diligência útil ao andamento do processo, nem comprovou qualquer diligência realizada administrativamente.A jurisprudência é pacífica no
sentido de que o arquivamento com base no art. 40 da LEF não obsta o curso do prazo prescricional - nesse sentido, transcrevo o
seguinte precedente.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS
PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente(Súmula 314/STJ). Dessarte, o
art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O
enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse modo, a norma do art.
40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco anos do arquivamento, não forem encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos,
próximos ao lustro fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo pleito
de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de
pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso
do prazo quinquenal contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de
Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente aos
particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: a Fazenda
Pública não diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito
tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao princípio da segurança jurídica,
deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo,
nos termos do art. 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04. 7. Recurso especial não provido. (RESP
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201100396823, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2012). E a própria redação do parágrafo 4º no art.
40 da LEF vai ao encontro do entendimento que já vinha sendo adotado nos tribunais, pois, ao permitir a decretação de ofício da
prescrição intercorrente no caso, reconhece que o arquivamento com base no caput do referido dispositivo legal não obsta o transcurso
do prazo prescricional.Assim, versando os autos sobre tributo, resta claro que o débito restou atingido pela prescrição quinquenal e, não
tendo o credor requerido a realização de qualquer diligência útil ao andamento do feito, de rigor o reconhecimento, de ofício, da
ocorrência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, o julgado recente do STJ que transcrevo como fundamento de decidir:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O 4º AO ART. 40 DA LEI 6.830/80.
POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. LEI
9.964/2000. REFIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NOVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A prescrição, segundo a jurisprudência que
esta Corte Especial perfilhava, não podia ser decretada de ofício pelo juiz em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, 5º, do CPC).
Precedentes: REsp 642.618/PR (DJ de 01.02.2005); REsp 513.348/ES (DJ de 17.11.2003); REsp 327.268/PE (DJ de 26.05.2003). 2.
A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da
execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para que possa suscitar eventuais
causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp 747.825/RS (DJ
de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de 18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de
29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 3. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata,
inclusive nos processos em curso, competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 4.
O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, o qual deve
prevalecer em caso de colidência entre as referidas lei. Isso, porque é princípio de direito público que a prescrição e a decadência
tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF/1988. 5. Após o decurso de
determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica
aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário. 6. Paralisado o processo por
mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição. 7. In casu, consignou o Tribunal de origem que (fls. 100, do e-STJ):
Assim, sendo intimada a Fazenda Pública e decorrido o prazo prescricional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, deve ser
extinto o presente processo executório, sendo impossível acolher a interpretação proposta na apelação sobre os diversos dispositivos
mencionados e, desde logo, prequestionados. 8. Desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela
solicitada, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme
dispõe a Súmula 314 desta Corte: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o
qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 9. O prazo prescricional não resta suspenso para as hipóteses de
arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, previstas pelo art. 20 da MP 2095/2001, posteriormente convertida na Lei
10.522/2002, aplicando-se o sedimentado entendimento desta Corte Superior segundo o qual se o processo executivo fiscal ficou
paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada
pelo devedor. Precedentes: AgRg no REsp 998725 / RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/10/2008; REsp n.º 773.367/RS, DJU de
20/03/2006; e REsp n.º 980.369/RS, DJU de 18/10/2007. 10. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 1102554/MG, sujeito
ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do
pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois
essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. (Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009 ). 11. A ofensa
aos arts. 458 e 535 do CPC inexiste quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 12. Os embargos de declaração, como apelo de integração que é,
não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só seria cabível falar-se em omissão se o tribunal a
quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação da extensão da sentença proferida em desfavor do ente público
interessado ou de questões que obrigatoriamente devessem ter e não tivessem sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 13.
Finalmente, faz-se salutar o destaque de que o Superior Tribunal de Justiça, adotou o entendimento de que os embargos de declaração
são inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida na instância ordinária. Precedentes: AgRg no REsp n.º 436.341/SC,
Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 24/05/2004; REsp n.º 553.244/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
17/11/2003; AgRg no Ag 740.857/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1244; AgRg no REsp 615.988/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 200; AgRg no Ag 600.747/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em
04.11.2004, DJ 09.02.2005 p. 228; EDcl nos EDcl no REsp 502.350/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17.06.2004, DJ 16.08.2004 p. 191. 14. Agravo regimental desprovido. (AGA 201001885606, LUIZ
FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2011)Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, forte no
disposto no art. 269, IV, do CPC.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49,
de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu encargo o depositário declinado à fl. 19 dos autos.Sem reexame necessário, face ao
disposto nos 2º e 3º do art. 475 do CPC.Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à
tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região. Fica dispensada a
intimação da parte executada para apresentação de eventual contrarrazões, no caso de não haver advogado constituído nos
autos.Cientifique-se a parte exequente dos termos do art. 33 da LEF. Ao trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao
arquivo findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0012499-07.2002.403.6182 (2002.61.82.012499-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LIMITADA(SP256923 - FERNANDA DEPARI ESTELLES)

Fl. 230 verso: Intime-se a executada para pagamento do saldo devedor apresentado, no prazo de 10 (dez) dias.

0023653-85.2003.403.6182 (2003.61.82.023653-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
EMBRAESP EMPR.BRAS. ESTUDOS DE PATRIMONIO S/C(SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA) X LUIZ ANTONIO
POMPEIA X LUIZ PAULO POMPEIA X JOSE VICENTE GONZAGA FRANCESCHINI

Defiro a suspensão do curso da presente execução até homologação do acordo de parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009 e Lei
12.996/2014 pela parte exequente. No entanto, considerando o elevado número de feitos em processamento nesta Vara e o requerido
pela Procuradoria da Fazenda Nacional através do ofício nº 175/09 DIAFI/PFN/SP, determino a remessa dos autos ao arquivo
sobrestado até nova manifestação da exequente.

0035284-26.2003.403.6182 (2003.61.82.035284-8) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1258 - CLOVIS VIDAL POLETO)
X INTER CORP COM/ EXTERIOR LTDA X JLS PARTICIPACOES LTDA(SP164955 - TÚLIO NASSIF NAJEM GALLETTE)

Suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos termos do art.792, caput, do
C.P.C.Aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação do exequente sobre a satisfação do débito. Int.

0002554-25.2004.403.6182 (2004.61.82.002554-4) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc.
AUGUSTO GONCALVES DA S NETO) X CIA/ MUTUAL DE SEGUROS S/A

Fl. 144: Intime-se a parte executada para pagamento do valor remanescente.Int.

0005371-62.2004.403.6182 (2004.61.82.005371-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PROTENDIT
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP027213 - FRANCISCO AUGUSTO DE JESUS VENEGAS FALSETTI E SP169138 -
GRACIELA MIRANDA FALCÃO PATAH)

Fl. 478: Providencie a executada a juntada de comprovante do recolhimento mencionado, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0015545-33.2004.403.6182 (2004.61.82.015545-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
CONFECCOES RIO DE OURO LTDA(SP260212 - MARILIA GOMES PEREIRA PINTO) X VALNEI LOPES DE OLIVEIRA X
MARCOS SERRA

DESPACHO DA FL. 181: Fl. 170: Por ora, nada a apreciar, ante a ausência de notícia do trânsito em julgado do agravo de instrumento
nº 0007988-33.2012.4.03.0000.Segue sentença em 04 (quatro laudas).Int.SENTENÇA DAS FLS. 182/183V.º: Vistos, Trata-se de
execução fiscal promovida pela exequente supra, objetivando a satisfação de crédito(s), regularmente apurado(s), consoante
Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)aos autos.Inexitosa tentativa de citação da empresa executada à(s) fl(s). 12, 38/40 e 61, a FN
requereu o redirecionamento da execução para os sócios (fl(s). 72/74 e 87/88), com inexitosa tentativa de citação às fls. 92/93, 116 e
119 e exitosa tentativa de citação à fl. 107 e 118. Às fls. 107/108 o coexecutado PO HUH opôs exceção de pré-executividade, alegando
ilegitimidade, a qual não foi acolhida (fl. 133/133v). Dessa decisão, interpôs agravo de instrumento (fl. 136), sendo que o E. TRF/3ª
Região deu provimento ao recurso, excluindo-o do polo passivo, bem como condenando a União em honorários advocatícios (fl. 166).
PO HUH apresentou cálculo demonstrativo dos valores devidos a título de honorários advocatícios e requereu a citação da FN (fls.
170/171)Foi expedido edital para citação do(a,s) demais executado(a,s) à fl. 156 dos autos. Às fls. 175/180 foi juntado decisão do E.
TRF/3ª Região, negando provimento ao agravo inominado em agravo de instrumento.É o breve relatório. Decido. De início, consigno que
a prescrição pode ser conhecida de ofício pelo Juiz, conforme prevê o 5º, do artigo 219, do CPC, com redação conferida pela Lei n.
11.280/2006: Art. 219... 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda, que o dispositivo do Código Civil que vedava
o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado pelo art. 11 da lei acima referida, bem como que o 4º do art. 40 da
LEF, acrescentado pelo art. 6º da Lei 11.051/04, expressamente permitiu o reconhecimento da prescrição em relação aos executivos
fiscais arquivados nos termos do caput e 2º do referido dispositivo legal.A Súmula 409 do E. STJ assim dispõe: Em execução fiscal, a
prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, 5º, do CPC). Consoante se verifica dos
documentos juntados aos autos, a cobrança versa sobre tributos inscritos em dívida ativa em 30/10/2003, sendo a execução ajuizada em
27/05/2004 e o despacho citatório exarado em 21/06/2004, todos em datas anteriores à nova redação conferida pela LC 118/05 ao
inciso I, do artigo 174 do CTN, a qual alterou o marco interruptivo da prescrição da citação pessoal para o despacho que ordena a
citação. A citação da empresa executada restou frustrada dentro do quinquênio legal, sendo que os pedidos posteriores
(redirecionamento/citação por edital) formulados pela FN se deram após o decurso do prazo prescricional. Neste passo, observo que a
teor do artigo 156, V, do CTN, a ocorrência da prescrição tributária fulmina o próprio crédito tributário, de modo que eventual citação
de sócio, após o lapso prescricional, não permite a continuidade da cobrança.O termo inicial da prescrição dos tributos sujeitos a
lançamento por homologação conta-se, segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração
em relação aos tributos a ela sujeitos e não da data do vencimento, sendo que a contagem se dá nestes termos somente quando o
vencimento se der em momento posterior à declaração, pela aplicação do princípio da actio nata, o que não é o caso dos autos (nesse
sentido, o REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Nas outras
hipóteses de lançamento, inicia-se após a intimação do executado acerca da decisão final do processo administrativo, não mais sujeita a
recurso. Nos presentes autos, utilizei, a mingua de maiores elementos, a data de inscrição em dívida ativa do crédito, como termo inicial
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da contagem do prazo prescricional, pois evidentemente se trata de ato posterior àqueles marcos oficiais.Ainda, a demora na citação da
empresa executada é atribuível unicamente à conduta do exequente, visto que, inexitosas as tentativas de citação por AR/mandado de
citação e penhora, cabível a citação por edital da empresa executada, sequer solicitada pela parte exequente nestes autos no curso do
prazo prescricional. Neste sentido, jurisprudência do E. STJ, proferida em sede de recurso representativo de
controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES. 1. A
prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do
Eg. STJ. 2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor ao
CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. A mera
prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito de interromper a
prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com
o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da
prescrição, quando houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado
por edital. 5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para
atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de
782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei
Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação
pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena
de retroação da novel legislação. 7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se
encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes: RESP
1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ.
18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008); 8. In casu, o
executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu anteriormente à vigência da referida Lei
Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido
em 03.12.1999. 9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995
(objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do crédito tributário e a
citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos
autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em
13/05/2009, DJe 10/06/2009). Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do mérito da lide,
forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Custas não incidentes na
espécie.Espécie não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º CPC).Oficie-se à Colenda 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região
encaminhando cópia da presente sentença, para instruir os autos do agravo de instrumento noticiado nos autos.Havendo recurso de
qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e
determino a intimação da outra parte para apresentar suas contrarrazões no prazo de quinze dias, com posterior remessa dos autos ao
TRF da 3ª Região.Cientifique-se a parte exequente para os efeitos do art. 33 da LEF.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0032124-56.2004.403.6182 (2004.61.82.032124-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
FLANCONOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X SEBASTIAO FERNANDO RIBEIRO(SP030969 - JOSE TADEU
ZAPPAROLI PINHEIRO)

Vistos, Publique-se, com urgência a decisão das fls. 110/112 dos autos.Ratifico e convalido o r. despacho da fl. 126 dos autos.Int.

0053233-29.2004.403.6182 (2004.61.82.053233-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PAULO
LEANDRO FERNANDES SOARES(SP248731 - FABIO TAVARES SOBREIRA)

Vistos,Fls. 70/99 e 221/236: A exceção deve ser indeferida.Não há que se falar em nulidade da citação, considerando que regularmente
realizada, conforme certidão constante das fls. 48, exarada por Oficial de Justiça, que goza de fé pública, e assinatura do executado
constante da fl. 47. I - PrescriçãoO pedido de prescrição, formulado pela parte executada, deve ser julgado improcedente, após análise
das CDAs que instruem a inicial, por manifestamente protelatório. A cobrança versa sobre tributo com ano base/exercício de 1998/1999,
vencidos entre 30/04/1999 e 05/05/2003, que foi constituído por meio de auto de infração em 19/03/2003 (doc. fls. 4/5). Assim, não há
que se falar em prazo decadencial, pois não decorreram os cinco anos previstos no art. 173, I, do Código Tributário Nacional.Também
não há como se reconhecer a prescrição considerando que entre a data do auto de infração (19/03/2003) e o ajuizamento do feito em
13/10/2004 e o despacho citatório (24/11/2004), não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos, não se configurando a prescrição prevista no
art. 174 do Código Tributário Nacional. A Fazenda Nacional informou ainda que ocorreu validação de parcelamento em 26/08/2011 (fl.
246), rescindido em 13/03/2014 (fl. 246), período em que ocorreu a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, inciso
IV, do CTN.II - Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa possui todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. É
ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de
liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa
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regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode
ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão
encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer
a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e
liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca,
no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de
Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente, os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo do próprio título
executivo. Dessa forma, se a executada não concorda com o valor apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter
apresentado um demonstrativo que indicasse os erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente não ocorreu
nos presentes autos.Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo
artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir:AGRAVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE
DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e
1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a
negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância
com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à
execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo
(art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao
autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V- Certidão
da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção juris tantum de liquidez e certeza.
Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de
infração e a constituição do crédito pelo imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados
documentos à petição inicial. VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no
momento em que proferida a decisão monocrática. VII - Agravo Legal improvido. (AC 00505424719984039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013). Outrossim,
versam os autos sobre execução de débito originado de declaração do próprio contribuinte. O executado foi notificado do lançamento na
data em que entregou a declaração de rendimentos. E, tendo feito o lançamento, do qual restou notificado com a simples entrega da
declaração, não é exigido o lançamento formal, não havendo necessidade de notificação outra, pois o contribuinte declarou ele mesmo a
quantia a ser paga, após verificação da base de cálculo e aplicação da alíquota devida, tendo, portanto, feito todo o procedimento do
lançamento. Assim sendo, não recolhido o tributo no seu vencimento, dispensa-se a notificação. Aliás, nem sequer é necessária a
instauração do procedimento administrativo fiscal para afinal ratificar o débito confessado pelo contribuinte. Se a Administração Tributária
aceita como correto o lançamento já feito pelo próprio devedor, dispensa-se maiores formalidades, podendo ser logo inscrita a dívida,
constatando-se o vencimento do tributo sem o correspondente pagamento. Neste sentido, transcrevo jurisprudência cujo entendimento
compartilho e adoto como razão de decidir:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA
PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO DECLARADO
PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. ENCARGO DE 20%.
DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE
IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. I - (...). II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a
instauração do procedimento administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações
entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento hábil e
suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, 5º e 6º, da Lei n.
6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. IV - Nos termos do art. 6º, 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial,
não havendo, portanto, se falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito
declarado pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o principal os
acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. V - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às
execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. VI -
Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais promovidas pela União,
a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários
advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). VII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a
que foi condenada, porquanto o referido encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. VIII -
Apelação parcialmente provida.(AC 200061820404689, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA
TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 876, grifo meu).III - Da multa aplicada: Argumenta a parte executada que a multa
aplicada ao débito é confiscatória, postulando a sua redução. A análise do efeito confiscatório da multa moratória no patamar de 20% foi
efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de
09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi rejeitada a violação dos princípios da
capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado para a finalidade da multa de desencorajar a sonegação
fiscal, com observância do regramento constitucional sobre a matéria. A decisão teve a seguinte ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA.
ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, não se mostra
abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário
não conhecido. Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de que a multa legal fixada em relações de direito privado (artigo 52
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do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º 8.078/90, com a redação da Lei n.º 9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de
consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por normas de Direito Público, justificando o tratamento
desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de redução da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no
Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de natureza eminentemente privada,
no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n. 1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ,
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe em 07/04/2010)IV - Bis in idem:É legítima a cobrança de multa
moratória cumulada com juros moratórios, sendo aquela penalidade e esta mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a
Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de
juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com os juros, conforme nos ensina
Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, Ed. RT, 4.ª Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da
atualização monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:a) a
atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela inflação; não representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa
de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de mera atualização;b) a multa moratória constitui sanção pelo
atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da mora remuneram o capital
indevidamente retido pelo devedor e inibem a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da
dívida (art. 161 do CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem as multas contratuais previstas
para os casos de rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o encargo do Dec-Lei 1.025/69, nas execuções fiscais da
União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97, nas execuções fiscais relativas ao
FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e
não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.V - Exigência de juros pela SELIC:Rejeito a insurgência contra a
aplicação da taxa SELIC, seja a título de correção monetária, seja a título de juros.A um, porque a SELIC incide, a teor da legislação
aplicável, como índice de juros e de correção, pois não há previsão da incidência de qualquer índice a título de atualização monetária e
porque a taxa SELIC já contém embutida expectativa de desvalorização da moeda.A dois, porque os juros aplicáveis são os constantes
da legislação de regência para os débitos previdenciários (Lei nº 9.065/95, art. 13 e Lei nº 8.218/91, art. 34, com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10.12.97) e não os aplicáveis para relações de direito privado.A três, porque sendo a natureza dos juros moratórios civil
e não tributária, não há qualquer vedação à sua veiculação por lei ordinária e não por norma complementar ou mesmo à aplicação da
SELIC a fatos geradores ocorridos antes da determinação da sua incidência sobre débitos tributários.Sinale-se que a incidência se deu
sem qualquer violação ao comando da irretroatividade da norma legal, já que somente passou a incidir nos créditos tributários após a
publicação da lei que fez incidir a SELIC sobre débitos previdenciários, sem ter retornado ao tempo do fato gerador para mudar-lhe a
configuração ou majorar o tributo, não acarretando qualquer alteração de seu valor real, representando estritamente alteração nos juros
aplicáveis ao débito, incidentes para frente, se persistente a mora, desde a promulgação da lei que o ampara, sem qualquer afronta ao
princípio da não-surpresa.A quatro, porque a fixação do valor da taxa SELIC por ato administrativo emanado do Banco Central, e assim
sendo, pelo próprio Poder Executivo não representa violação ao princípio da legalidade, na medida em que a variação da SELIC como
índice de juros foi estipulada em lei. A par disso, todo e qualquer índice que haja de ser apurado em razão de fatores variáveis no tempo,
como os próprios indexadores monetários oficiais, será veiculado por ato do Poder Executivo e não estipulado previamente em lei quanto
a seus valores aferíveis periodicamente, mas somente enquanto índice a ser utilizado para correção ou a título de juros.A cinco, em razão
de que não ocorre qualquer imoralidade, pois o fato de o valor da SELIC ser incerto e fixado em momento futuro à sua instituição em
nada se diferencia da circunstância de o índice da correção monetária futura ser um fator incerto no dimensionamento do débito, o que
não impede a sua aplicação às obrigações civis e tributárias. Ademais, a utilização da SELIC respeita o princípio da eqüidade, uma vez
que também é aplicada nas restituições (repetição de indébito e compensação tributária) desde 1o de janeiro de 1996, por força do
disposto no parágrafo 4o do art. 39 da Lei nº 9.250/95. E, mesmo que haja uma certa liberdade do Banco Central para aumentar ou
reduzir a taxa Selic (por delegação do Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil), sem a prévia fixação legal de nortes,
balizas e critérios para a sua mensuração, tenho que a margem inerente à competência financeira exercida pela Administração em nome do
mercado não chega ao ponto de nulificar sua utilização pois, como dito, a variação da SELIC vincula o Poder Executivo também na
restituição do indébito tributário, elemento que certamente influi na decisão a ser adotada quando da sua fixação.A seis, porque é
inaplicável à espécie o disposto na Constituição Federal para amparar a pretensão de redução dos juros para os limites de 12% ao ano,
com afastamento da aplicação da SELIC na medida em que a norma do art. 192, 3º, além de não auto-aplicável consoante já decidido
pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da ADIn nº 04, refere-se ao Sistema Financeiro Nacional, não integrado pelo
Sistema Tributário Nacional. Nesse sentido a Súmula 648 do STF:Súmula 648A norma do 3o do art. 192 da Constituição, revogada pela
EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.A sete,
em razão de que o 1o do art. 161 do Código Tributário Nacional permite a incidência de juros de mora diversos do percentual de 1% se
assim a lei dispuser. O Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do Recurso Extraordinário nº
582461, no qual se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da incidência da taxa SELIC para
atualização dos débitos tributários, desde que haja lei que autorize. Confira-se: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa
Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da
anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno,
DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e
que não se trata de imposição tributária. (...) 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 582461, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011
PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)O Superior Tribunal de Justiça também tem jurisprudência consolidada no
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sentido da legalidade da incidência da referida: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 2. A Taxa
SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante
da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais.
(Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009;
REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009;
REsp 1098029/SP, Rel .Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag
1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009;
AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3.
Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta
taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4.
O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema
iudicandum restou assim identificado: ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação do
bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do
tributo. Natureza confiscatória. 5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo
543-B, do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os artigos
543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ
ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela
Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009,
DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe
31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no
REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos
EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008;
EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg
nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 7. Destarte, o
sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente
no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão. 9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009). Quanto ao mais, a
exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões
de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas
modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano,
sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Dessa forma, a
matéria articulada pelo(a) excipiente deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Desta forma, indefiro os pedidos
formulados na exceção de pré-executividade. Fl. 236: Defiro a realização de consulta de saldo das contas bancárias que o(s)
executado(s) eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do
débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$
1.915,38, indeferida a realização de rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor
irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas.Outrossim, se o(s) valor(es) constante(s) do saldo apresentado, for superior ao
limite máximo do valor da tabela de custas e sendo superior a 1% do valor do débito, defiro o pedido do exequente e determino a
realização de bloqueio de valores que a parte executada (citado às fls. 48) eventualmente possua(m) em instituições financeiras, por
intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o
valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o
prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de
manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda
as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de
reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de
prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma
diligência útil ao andamento do feito. Int.

0010719-27.2005.403.6182 (2005.61.82.010719-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MARCIO
AURELIO TEIXEIRA - ME(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM) X MARCIO AURELIO TEIXEIRA(SP226598 - KERLI
CRISTINA SOARES DA SILVA)

Fl. 189: Intime-se o executado para atendimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em termos, dê-se nova vista à exequente.

0023374-31.2005.403.6182 (2005.61.82.023374-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HELANYL
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TECIDOS LTDA(SP050197 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO PIERRE) X BERNARD DINO FALBER X SUELY DOS SANTOS
FINOTELLO

Fls. 92/93: Defiro o pedido. Verifico, após análise dos documentos juntados aos autos pela coexecutada SUELY DOS SANTOS
FINOTELLO, que a quantia de R$ 543,33 (quinhentos e quarenta e três reais e trinta e três centados), bloqueada da conta do Bradesco,
trata-se de crédito de benefício previdenciário (fl. 95), quantia esta absolutamente impenhorável, conforme dispõe o artigo 649, inc. IV,
do Código de Processo Civil. Também observo que os valores bloqueados pelo sistema BACENJUD às fls. 97/99 são inferiores à 1%
do valor do débito em cobro na inicial. Assim, proceda-se ao desbloqueio dos valores constantes às fls. 97/98 pelo sistema
BACENJUD.Apos, informe a parte exequente a este Juízo, no prazo 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o
prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos
quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int.

0028291-93.2005.403.6182 (2005.61.82.028291-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SOCIEDADE
DE EDUCACAO E CULTURA DIMENSAO LTDA(SP120308 - LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO)

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito,
regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando o pedido de extinção
da(s) fl(s). 98.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal,
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º,
inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro liberado de seu encargo a depositária declinada à fl. 20 dos autos.Oficie-
se a Colenda 6ª Turma do E. TRF da 3ª Região, encaminhando cópia da presente sentença para instruir os autos dos embargos à
execução fiscal nº 0017568-78.2006.403.6182.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.P. R. I.

0039240-79.2005.403.6182 (2005.61.82.039240-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TUSA TRANSPORTES
URBANOS LTDA. X JOSE DE NIGRIS NETO(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA) X AUREA
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X VIACAO
JARAGUA LTDA

Defiro a vista dos autos pelo prazo legal ao patrono do espólio de JOSÉ DE NIGRIS NETO da decisão de fl. 406.intime-se.

0000029-02.2006.403.6182 (2006.61.82.000029-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE(Proc. 460 - FRANCISCO HENRIQUE J M BONFIM) X MUNDIAL S/A - PRODUTOS DE CONSUMO(PR020300 -
ANDRE DA COSTA RIBEIRO)

Em face da manifestação do(a) exeqüente e a inobservância da executada quanto a gradação legal prevista no art. 11, da Lei 6.830/80,
indefiro a penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Defiro a realização de consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s)
eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não
ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a
realização de rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam
sequer com o valor das custas. Outrossim, se o(s) valor(es) constante(s) do saldo for superior a 1% do valor do débito ou, se superior a
1% do valor do débito ainda exceder ao valor máximo da tabela de custas, defiro o pedido do exequente e determino a realização de
bloqueio de valores que o(s) executado(s) (citado(s) à(s) fl(s). ______________) eventualmente possua(m) em instituiçoes financeiras,
por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até
o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se
o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de
manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda
as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de
reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de
prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma
diligência útil ao andamento do feito.

0020371-34.2006.403.6182 (2006.61.82.020371-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
M.D. INSTALACOES LTDA.(SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY E SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO
VASSOLE)

Fls. 163/193 e 195/199: Considerando que o parcelamento dos débitos da inicial deu-se no ano de 2009, conforme informado pela parte
exequente, suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos termos do art.792, caput, do
C.P.C.Mantenho a penhora efetivada nestes autos, tendo em vista que a constrição ocorreu em data anterior à concessão do
parcelamento (fls. 75/81). Aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação do exequente sobre a satisfação do débito. Int.

0004449-16.2007.403.6182 (2007.61.82.004449-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
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COLEGIO NOSSO HORIZONTE LTDA

Fls.73/77: Nada a apreciar ante a manifestação do exequente de fl.60 e o retro despacho de fl.71.Ausente manifestação que impulsione o
feito, retornem os autos ao arquivo sobrestado.

0027945-74.2007.403.6182 (2007.61.82.027945-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S A(SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES E SP137864 - NELSON
MONTEIRO JUNIOR)

Ante a informação retro, intimem-se as partes para que apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição de nº
201461000175815-1/201, protocolada em 23/09/2014. Em igual prazo, deverá a parte exequente informar a este Juízo a situação do
parcelamento referente aos débitos em cobro.

0033402-19.2009.403.6182 (2009.61.82.033402-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CONSERVAR MANUTENCAO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA.

Fls. 198/200: Cumpra-se integralmente o determinado no r. despacho da fl. 197, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.

0021565-30.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INDUSTRIA DE
ETIQUETAS REDAN LTDA(SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB) X LUCIANO NADER X M. CECILIA ZAVERI
NADER

Fl. 95: Defiro vista dos autos pelo prazo requerido.Int.

0005940-19.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X WANDERLEY
MARGARIA CIA LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO)

Fls. 94/98: Mantenho a decisão embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se integralmente a r. decisão de fls. 90/91,
remetendo-se os autos ao SEDI para inclusão de corresponsável(is). Int.

0032215-05.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA
DE MIRANDA) X ASSISTENCIA MEDICA SAO MIGUEL S/C LTDA(SP217678 - ROBERTO DE ARAUJO MIRANDA)

Regularize o executado sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias. Fls. 27/32 e 52/54: Conforme artigo 12 da RN nº
04/2002, da ANS, a consolidação da divida será feita após concedido o parcelamento. No caso dos autos, o parcelamento foi deferido
em 10/07/13 (fls. 38/40), em data posterior à constrição judicial via BACEN-JUD, que ocorreu em 11/02/2013 (fls. 22/23), razão pela
qual não havia à época da penhora causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário a autorizar o levantamento da penhora
pretendida pela parte executada.Considerando o parcelamento deferido, conforme informado pelo exequente à fl. 38, mantenha-se
suspenso o processo pelo prazo do parcelamento, ou até nova provocação das partes, devendo os autos permanecerem no arquivo
sobrestado.Int.

0037708-60.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SUDAMAR
COMERCIAL ELETRICA E INSTRUMENTACAO LTDA(SP195725 - EDUARDO JOSE DE JESUS) X MARIA SUELY
SCHARAN AUGUSTO X VALMIR AUGUSTO

Vistos,Fls. 115/122: A executada ofereceu petição denominada Exceção de Pré-executividade visando à desconstituição do título que
embasa a execução. DECIDO.A alegação de prescrição não merece acolhida. Consoante se verifica, a cobrança versa sobre tributo(s)
declarado(s) pelo próprio contribuinte, em declaração(ões) entregue(s) à Secretaria da Receita Federal (fls. 05/83).O termo inicial da
prescrição conta-se, segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data da entrega da declaração em relação aos
tributos a ela sujeitos. Ainda, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente no curso de prazo prescricional,
contado a partir da declaração dos tributos. Com a entrega da declaração já restou constituído o crédito tributário, dispondo a FN de 05
(cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal, o que foi realizado nestes autos. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.TRIBUTO SUJEITO
A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO
PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO
DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA.
PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da
obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em
que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento
antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional
(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em
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14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos
EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 2. A prescrição, causa extintiva do
crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do
crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I
- pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº
118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 3. A constituição definitiva do crédito
tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança
judicial do crédito tributário. 4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e
Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra
providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O aludido entendimento
jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento
da obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a
lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte
apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação
executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de
tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e
Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para
fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os
resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de
que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em
1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de
início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito
ou débito em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a
declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,
inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão
regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da declaração de
rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos
ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44). 12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão
de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,
escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).fazer
reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). (...). (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Não há como se reconhecer a prescrição das CDAs
objeto do presente executivo fiscal de nºs 80.2.11.022646-90, 80.6.11.040728-87, 80.6.11.040729-68 e 80.7.11.008560-23 que
versam sobre tributos com períodos de apuração de 07/2007 a 08/2009, que foram constituídos pela entrega de Declarações, cujo
vencimento do débito mais antigo aqui tratado (20/08/2007) até o ajuizamento da execução fiscal (em 05/09/2011) e o despacho citatório
(fls. 85/86 - 27/10/2011) não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos, não se configurando a prescrição prevista no artigo 174 do Código
Tributário Nacional. Ademais, eventual demora na citação, por motivos inerentes à Justiça, não prejudica a parte exequente, conforme se
depreende do disposto na Súmula 78 do extinto TFR: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição; e na jurisprudência do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, cujo entendimento compartilho: ... A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,
considerando-se as deficiências, que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou
negligência da exeqüente, há que se considerar como dies as quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal.
Aplicação da Súmula n 106 do C. STJ (TRF 3ª Região, AC 866142, 6ª Turma, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, Publ. DJU 14/09/07, pg.
624). Sendo assim, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-executividade oposta. Defiro o prazo requerido pela parte
executada para regularização de sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, ambos do Código de Processo
Civil.Intime-se a empresa executada para que esclareça seu atual endereço, tendo em vista a certidão da fl. 94.Sem prejuízo, expeça-se
mandado de citação, penhora e avaliação dos coexecutados incluídos no polo passivo.Int.

0074168-46.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONSTRUTURA
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA(SP137891 - ISABELLA FAJNZYLBER KRUEGER E SP177122 - JOSUEL BENEDITO
DE FARIAS)

Vistos, Fls. 244/264, 279/284v.º e 302: Não há comprovação de qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, sendo
que não foi deferida tutela antecipada nos autos da ação declaratória n.º 0007174-54.2012.403.6100 e o recurso de apelação foi
recebido em ambos os efeitos, conforme certidão das fls. 303/304 dos autos, Com relação ao pedido de prescrição dos créditos
tributários, por ora, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove documentalmente que as inscrições em
dívida ativa n.ºs 80.7.11.019528-91 e 80.7.11.019529-72 foram incluídos no parcelamento do PAEX constante da fl. 295.Após,
voltem-me os autos conclusos. Int.
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0004321-20.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HALLTECH COMERCIO
E SERVICOS DE INFORMATICA L X ERIC FERREIRA CLAROS

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em
termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0007779-45.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA
HINOJOSA) X GUDRUN VENT SCHMIDT FERRAZ

Publique-se a r. decisão da fl. 75, com urgência Fls. 71/78: Em que pese a preferência da penhora recaia sobre dinheiro, inclusive
existente em depósito ou aplicação financeira, tendo a Lei nº 11.382/06 previsto a requisição de informações para eventual
indisponibilização, na hipótese dos autos não há dados indicativos da inexistência de bens que se prestem à penhora, nos termos do art.
649 do CPC. Assim, não vejo como dar trânsito à pretensão que teria como escopo conferir se o quanto já retratado nos autos é veraz,
particularmente considerando a natureza e o montante do débito em execução (valores provenientes de anuidades devidas em relação a
exercício de atividade como profissional liberal).Nestes termos, sem início de demonstração de pesquisa indicativa da inexistência de
bens, o que poderia ter se dado até mesmo quando do ajuizamento da ação, a teor do disposto no 2º do art. 652 do CPC, indefiro a
postulação, transcrevendo, ainda, como fundamento de decidir, o seguinte precedente da 1ª Turma do egrégio TRF da 4ª Região:
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACEN-JUD. ART. 655-A. CABIMENTO. EXAURIMENTO
DAS DILIGÊNCIAS. 1. A garantia ao sigilo bancário não decorre de forma expressa e direta do texto constitucional, mas do direito à
privacidade das pessoas, encontrando sua sustentação no inc. X do art. 5º constitucional. Esse direito não é absoluto, mormente quando
interesses relevantes para sociedade estiverem em jogo, como no caso da execução a efetividade da tutela jurisdicional do crédito
regularmente constituído. 2. A quebra do sigilo bancário e a indisponibilização de ativos financeiros depende do prévio esgotamento das
diligências no sentido da localização de outros bens penhoráveis. 3. Hipótese em que restou comprovada a impossibilidade de satisfação
do crédito fiscal por outras vias. (TRF4, AG 2008.04.00.014161-5, Primeira Turma, Relator Marcelo de Nardi, D.E. 02/09/2008).
Assim, indefiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino a suspensão do andamento do feito pelo prazo de um ano nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80, cabendo ao exeqüente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.
Transcorrido in albis esse prazo, arquivem-se os autos na forma do 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Intimem-se.

0013204-53.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JIG S PAULISTA
ALIMENTOS LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS)

Vistos,Fls. 37/87 e 125/131v.º: A exceção deve ser indeferida. A exceção de pré-executividade é meio de defesa excepcional realizada
sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública, como a falta de condições da ação executiva e de
pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente. No
entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o que não é o caso dos autos. Nesse
sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória. Dessa forma, a matéria articulada pelo(a) excipiente deve ser apreciada em embargos, após
a garantia do juízo. Fl. 131v.º: Defiro a realização de consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s) eventualmente
possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o
limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de
rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam sequer com o
valor das custas.Outrossim, se o(s) valor(es) constante(s) do saldo apresentado, for superior ao limite máximo do valor da tabela de
custas e sendo superior a 1% do valor do débito, defiro o pedido do exequente e determino a realização de bloqueio de valores que a
empresa executada (citada à fl. 122) eventualmente possua(m) em instituições financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD,
conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito, observadas
as cautelas de estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para
manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de manifestação da parte implicará
no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda as hipóteses acima elencadas,
deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem
comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a
remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo
primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento
do feito. Int.

0013837-64.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X T. TANAKA
S/A(SP204812 - KARLA NATTACHA MARCUZZI DE LIMA)

Fl. 51 vº: Manifeste-se o executado no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0016771-92.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO
PAGIOLI FALEIROS) X MARIA DORACI CECOTOSTI FRANCISCO - ME(SP126770 - JOSE AYRTON FERREIRA LEITE)

Fls.___/___: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Prossiga-se nos termos da decisão retro. Int.
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0043395-81.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AGRO NIPPO
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE
ALBUQUERQUE PARENTE)

Fls. 174/179: Mantenho a decisão embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se integralmente a decisão da fl. 169,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

0000190-65.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS
ORTEGA) X TAM LINHAS AEREAS S/A(SP131693 - YUN KI LEE E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK)

Intime-se a parte executada para que proceda ao pagamento dos encargos legais, conforme requerido às fls. 66/67 pela parte
exequente.Após, com o devido recolhimento, dê-se nova vista à exequente.Int.

0022447-84.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MILKA NEVES
PERES DA SILVA(SP312260 - MURILLO BOLONHINI CITA)

Fl. 31: Intime-se o executado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos.Int.

0024802-67.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOSE EDUARDO
DANTAS DE FREITAS(SP201537 - ALEXANDRE YOSHIO HAYASHI)

Chamo o feito à ordem. Passo à análise da exceção de pré-executividade oposta às fls. 24/31 dos autos. A exceção de pré-executividade
é meio de defesa excepcional realizada sem o oferecimento de garantia. Admite-se a alegação de questões de ordem pública, como a falta
de condições da ação executiva e de pressupostos processuais. Admite-se também alegação de causas modificativas, extintivas ou
impeditivas do direito do exequente. No entanto, deve existir prova documental inequívoca, aferível de plano, sem dilação probatória, o
que não é o caso dos autos. Nesse sentido, Súmula 393 do E. STJ: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Dessa forma, a matéria articulada pelo(a)
excipiente deve ser apreciada em embargos, após a garantia do juízo. Desta forma, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-
executividade.Ante o certificado à fl. 120 dos autos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação da parte executada, restando
sem efeito o despacho das fls. 128/129 dos autos.Int.

0026880-34.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SYMRISE
AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA.(SP160036 - ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO)

Intime-se o executado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, complemente o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 1º
da Lei 9. 289/96 e Provimento COGE nº 64/2005, observando-se os limites constantes da Tabela de Custas da Justiça Federal.Int.

0038893-65.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EXOTECH
CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA.(SP275729 - LUIZ PAULO ZAMPIERI PINTO FILHO E SP167432 - PATRICIA
SAETA LOPES)

Fls. 112/115: Mantenho a r. decisão embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se integralmente a r. decisão de fls.
107/109, expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação da empresa executada. Int.

0048940-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CILASI ALIMENTOS S/A

Ratifico e convalido o despacho de fls. 60/61.Prossiga-se.

0051477-67.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP202319 - VALERIA BELAZ
MONTEIRO DE BARROS) X MASTER ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP230024 -
RUBIANA APARECIDA BARBIERI)

Fls. 09/17, 23/28 e 37/38: A exceção deve ser indeferida.Inicialmente, no tocante ao pedido de justiça gratuita, conforme entendimento
jurisprudencial, não se pode presumir pela simples quebra o estado de miserabilidade da massa falida, vez que a massa falida é
decorrência não da precária saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da própria perda desta saúde financeira. 4. Não há
comprovação na espécie acerca da referida condição, o que impossibilita o reconhecimento do estado de pobreza da massa falida.I)
Multa: O excipiente não tem interesse de agir, vez que a multa integra os créditos na falência, classificados seus credores como
subquirografários. A multa é devida e nos autos de falência serão pagos, na medida que for observada a classificação dos créditos
contidos no artigo 83 da Lei n 11.101/05. II) Juros:Da mesma forma quanto aos juros, nos termos do art. 124 da citada Lei nº
11.101/05, que condiciona a incidência dos juros de mora após a falência à circunstância de o ativo apurado ser suficiente para o
pagamento do principal, situações estas que somente poderão ser verificadas em momento posterior, quando habilitados todos os créditos
e apurado o ativo para verificação de qual passivo pode ser saldado. Transcrevo jurisprudência com referência aos juros vencidos até a
data da quebra, sendo que os vencidos a partir de então ficam condicionados à possibilidade de o ativo suportá-los, conforme apurado na
falência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VEDAÇÃO AO EMPREGO SUPLEMENTAR DE
NORMAS FALIMENTARES. INEXISTÊNCIA. EXAÇÃO DE JUROS APÓS A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA QUANDO
NÃO COMPROVADO SUPERÁVIT DE ATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. (...) 2. Nos termos do artigo 124 da Lei nº
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11.101/2005, não são exigíveis, após a decretação da falência, juros da massa, quando os seus ativos se mostrem inferiores aos seus
débitos. (...). (TRF-5ª Região, AG 82433, 2ª Turma, unânime, Rel. Dês. Fed. Edílson Nobre, julg. 23/09/08, DJ 15/10/08, p.
214).EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. LEI Nº 11.101/05. MULTA FISCAL MORATÓRIA. HONORÁRIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, incluindo-se no crédito habilitado em falência,
nos termos do art. 83, VII, da Lei nº 11.101/05. 2. Em face da sucumbência recíproca, considerou-se compensados os honorários
advocatícios, por força do art. 21 do CPC. 3. Apelação da embargante improvida. 4. Apelação da embargada, parcialmente provida,
para alterar os ônus sucumbenciais. (TRF4, AC 2009.71.99.001875-8, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 22/09/2010).
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. LEI Nº 11.101/05. JUROS. 1. Consoante disposto no art. 124 da Lei nº
11.1101/05, contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o
ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. 2. Remessa oficial improvida. (TRF4, REOAC 0027418-
23.2008.404.7100, Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 23/09/2010).Não juntou aos autos, documentos comprobatórios
de ter sido precedida a falência de liquidação extrajudicial, razão pela qual deixo de apreciar o pedido de exclusão de juros quanto à fase
anterior da decretação da falência.III - Exigência de juros pela SELIC:Rejeito a insurgência contra a aplicação da taxa SELIC, seja a
título de correção monetária, seja a título de juros.A um, porque a SELIC incide, a teor da legislação aplicável, como índice de juros e de
correção, pois não há previsão da incidência de qualquer índice a título de atualização monetária e porque a taxa SELIC já contém
embutida expectativa de desvalorização da moeda.A dois, porque os juros aplicáveis são os constantes da legislação de regência para os
débitos previdenciários (Lei nº 9.065/95, art. 13 e Lei nº 8.218/91, art. 34, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) e não os
aplicáveis para relações de direito privado.A três, porque sendo a natureza dos juros moratórios civil e não tributária, não há qualquer
vedação à sua veiculação por lei ordinária e não por norma complementar ou mesmo à aplicação da SELIC a fatos geradores ocorridos
antes da determinação da sua incidência sobre débitos tributários.Sinale-se que a incidência se deu sem qualquer violação ao comando da
irretroatividade da norma legal, já que somente passou a incidir nos créditos tributários após a publicação da lei que fez incidir a SELIC
sobre débitos previdenciários, sem ter retornado ao tempo do fato gerador para mudar-lhe a configuração ou majorar o tributo, não
acarretando qualquer alteração de seu valor real, representando estritamente alteração nos juros aplicáveis ao débito, incidentes para
frente, se persistente a mora, desde a promulgação da lei que o ampara, sem qualquer afronta ao princípio da não-surpresa.A quatro,
porque a fixação do valor da taxa SELIC por ato administrativo emanado do Banco Central, e assim sendo, pelo próprio Poder
Executivo não representa violação ao princípio da legalidade, na medida em que a variação da SELIC como índice de juros foi estipulada
em lei. A par disso, todo e qualquer índice que haja de ser apurado em razão de fatores variáveis no tempo, como os próprios
indexadores monetários oficiais, será veiculado por ato do Poder Executivo e não estipulado previamente em lei quanto a seus valores
aferíveis periodicamente, mas somente enquanto índice a ser utilizado para correção ou a título de juros.A cinco, em razão de que não
ocorre qualquer imoralidade, pois o fato de o valor da SELIC ser incerto e fixado em momento futuro à sua instituição em nada se
diferencia da circunstância de o índice da correção monetária futura ser um fator incerto no dimensionamento do débito, o que não impede
a sua aplicação às obrigações civis e tributárias. Ademais, a utilização da SELIC respeita o princípio da eqüidade, uma vez que também é
aplicada nas restituições (repetição de indébito e compensação tributária) desde 1o de janeiro de 1996, por força do disposto no
parágrafo 4o do art. 39 da Lei nº 9.250/95. E, mesmo que haja uma certa liberdade do Banco Central para aumentar ou reduzir a taxa
Selic (por delegação do Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil), sem a prévia fixação legal de nortes, balizas e critérios
para a sua mensuração, tenho que a margem inerente à competência financeira exercida pela Administração em nome do mercado não
chega ao ponto de nulificar sua utilização pois, como dito, a variação da SELIC vincula o Poder Executivo também na restituição do
indébito tributário, elemento que certamente influi na decisão a ser adotada quando da sua fixação.A seis, porque é inaplicável à espécie o
disposto na Constituição Federal para amparar a pretensão de redução dos juros para os limites de 12% ao ano, com afastamento da
aplicação da SELIC na medida em que a norma do art. 192, 3º, além de não auto-aplicável consoante já decidido pelo Supremo Tribunal
Federal por ocasião do julgamento da ADIn nº 04, refere-se ao Sistema Financeiro Nacional, não integrado pelo Sistema Tributário
Nacional. Nesse sentido a Súmula 648 do STF:Súmula 648A norma do 3o do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que
limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.A sete, em razão de que o
1o do art. 161 do Código Tributário Nacional permite a incidência de juros de mora diversos do percentual de 1% se assim a lei dispuser.
O Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do Recurso Extraordinário nº 582461, no qual se
reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da incidência da taxa SELIC para atualização dos débitos
tributários, desde que haja lei que autorize. Confira-se: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para
atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de
adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o
tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição
tributária. (...) 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-
02568-02 PP-00177)O Superior Tribunal de Justiça também tem jurisprudência consolidada no sentido da legalidade da incidência da
referida: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE
PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção
monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a
adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel .Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-
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isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os
cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009,
reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: ICMS. Inclusão do
montante do imposto em sua própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários.
Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória. 5. Nada obstante, é certo que
o reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o
julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de
eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de
índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP,
Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro
Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da
repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do
apelo dirigido ao Pretório Excelso. 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de
forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso Especial provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009). IV) Da incidência do encargo legal em relação à massa falida:Na
atécnica dicção do art. 208, 2º, da antiga Lei de Falências: 2º. A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido.O
referido dispositivo normativo pôs a massa a salvo da cobrança de honorários advocatícios. Nesta esteira, transcrevo Voto do eminente
Min. MOREIRA ALVES:Entendo que, como sucede com relação a honorários de advogado em mandado de segurança, deve
prevalecer, em face do atual Código de Processo Civil, a tese, já sufragada por acórdãos de ambas as Turmas desta Corte (RE nº
65.156, Primeira Turma, Relator o Sr. Ministro Amaral Santos, in RTJ 5/601 e segs.; e RE nº 72.397, Segunda Turma, Relator o Sr.
Ministro Thompson Flores), de que, não se tratando de institutos como os embargos de terceiro ou o pedido de restituição, o sistema da
lei especial que disciplina a falência é contrário ao regime da sucumbência (Decreto-lei nº 7.661, de 1945, art. 23, parágrafo único, II, e
208, 2º). Essa situação não foi alterada pela adaptação da Lei de Falência ao atual C. Pr. Civ. feita pelo art. 5º da Lei nº 6.014/1973)
(STF, RE nº 87.725/CE, 2ª Turma, Rel.: Min. MOREIRA ALVES, julg. em 23.09.77, RTJ nº 84/693).Ocorre que, induvidosamente, o
art. 208 e parágrafos da antiga Lei de Falências aplicava-se apenas e tão-somente aos feitos falimentares propriamente ditos, não a
processos paralelos àqueles intentados contra a massa. No caso de execução fiscal, resta indubitável a incidência da verba honorária, por
se tratar de causa que é autônoma em relação ao feito falimentar.A tal conclusão se chega inclusive da interpretação sistemática da própria
Lei atual da Falência, n 11.101/05, o qual, no inciso II do art. 5º, estabelece que não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou
na falência (...) as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais de
litígio com o devedor.Veja-se, v.g., a sólida lição do Des. YUSSEF SAID CAHALI:Tratando-se de processo falimentar, a dispensa de
honorários advocatícios se dá com referência aos feitos que se integram no procedimento falimentar, e, assim, a proibição não abrange as
causas que devam prosseguir autonomamente; é a hipótese da execução fiscal, que não se enquadra no procedimento falimentar. A
Massa responde, portanto, por honorários advocatícios em processos como os de execução fiscal, eis que estranhos à falência. Portanto,
tratando-se de cobrança judicial de crédito tributário, não sujeito à habilitação em falência (CTN, art. 188), pelos encargos decorrentes,
inclusive verba honorária, deve responder a massa. A isenção constante da Lei Falencial, em se cuidando de execução intentada pelo
fisco, não incide, dado o inquestionável privilégio com que foi este dotado por lei, não se sujeitando a habilitação em execução coletiva de
espécie alguma; deve mover execução diretamente contra a massa, a teor do quanto comanda o art. 38 da Lei 6.830/80 e, assim, cabe
aplicar o princípio da sucumbência, conforme o art. 20 do CPC (Cahali, Yussef Said. Honorários advocatícios, 2ª edição, São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1990, pág. 772).No tema vertente, o leading case que orienta a jurisprudência é uma antigo Acórdão lavrado pelo
eminente Min. SIDNEY SANCHES:Para denegar a verba, o voto condutor do v. acórdão recorrido deixou assinalado: no tocante à taxa
de 20% do Decreto-lei nº 1.025, tendo caráter remuneratório de serviços profissionais, sou porque descabe, pelo princípio de que a
massa falida não tem legitimidade para suportar condenação em honorários advocatícios (v. fls. 292).Provavelmente quis se referir ao
disposto no 2º do art. 208 da Lei de Falências, segundo o qual a massa não pagará custas (sic) a advogados dos credores do
falido.Sucede que, já sob a vigência da Lei de Falências, com esse dispositivo (Decreto-lei nº 7.661, de 21-6-1945), e estando em vigor
a Lei nº 4.632, de 18-5-1965, o Supremo Tribunal Federal sumulou a sua jurisprudência no sentido de que se aplica aos executivos
fiscais o princípio da sucumbência (Súmula 519).Além disso, o Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25-10-1966) também
deixou claro no seu art. 187: a cobrança do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,
concordatas, inventário ou arrolamento.Por isso mesmo, a execução fiscal contra massa falida não está sujeita a dispositivos da Lei de
Falências, inclusive aquele relativo a honorários advocatícios (art. 208, 2º, LF).Incide, pois, no caso, a norma que regula a verba de
honorários advocatícios em execuções fiscais promovidas pela União: o já referido art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21-10-1969 c/c
art. 3º, caput, do Decreto-lei nº 1.645, de 11-12-1978 (STF, RE nº 95.146/RS, 1ª Turma, Rel.: Min. SIDNEY SANCHES, julg.
15.03.85, RTJ nº 113/1154 - grifos no original).É de observar que o julgado retro menciona, enquanto verba honorária, o encargo de
20% previsto pelo Decreto-lei nº 1.025/69. Nada mais correto. Ocorre que a disciplina dispensada aos honorários advocatícios deve ser
aplicada também àquela verba, a teor do disposto no Decreto-lei nº 1.645, de 11.12.78, que determinou substituir o referido encargo a
condenação do devedor em honorários advocatícios.Corroboram toda a construção esposada pelo Min. Sidney Sanches vasta gama de
julgados, v.g.:EXECUTIVO FISCAL - MASSA FALIDA - JUROS - MULTA - HONORÁRIOS (CTN, ART. 187 - DL nº 7.661/45
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- ARTS. 23, II, E 208, 2º). Na cobrança de crédito tributário contra massa falida não incidem os preceitos do Decreto-lei nº 7.661, de
21.6.45 (CTN - art. 187). Assim, tal cobrança não está sujeita às restrições contidas nos artigos 23, II, e 208, 2º, da Lei de Falências
(STJ, RESP nº 8.353-0/SP, 1ª Turma, Rel.: Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 17.05.93).Processual civil. Execução fiscal.
Honorários advocatícios. Fazenda Pública Estadual. Crédito Público. Falência. Lei 6.830/80 (arts. 2º e 29). Lei Estadual 10.298/94 (art.
5º). 1. Os honorários advocatícios devidos à Fazenda Estadual, em sede de execução fiscal, afeiçoam-se à natureza de crédito público. 2.
Rege a espécie o disposto no art. 29 da Lei 6.830/80: a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de
credores ou habilitação em falência. 3. Recurso provido (STJ, RESP nº 181.880/RS, 1ª Turma, Relator para o Acórdão: Min. MILTON
LUIZ PEREIRA, DJ 01.07.99).O art. 208, 1º e 2º, do Dec.-lei 7.661/45, no tocante aos honorários advocatícios, somente tem aplicação
às causas que devem correr no juízo falimentar e não às execuções fiscais, por força do que dispõe o art. 187 do CTN, reiterado no art.
29 da Lei 6.830/80, aplicando-se quanto a estas, a regra geral do art. 20 do CPC, que não se acha excepcionada pela Lei de Falências,
nem sendo hipótese de isenção da verba honorária, que é devida (1º Tribunal de Alçada Cível de São Paulo, AI nº 441.134-5, 2ª
Câmara Cível, Rel.: Juiz BRUNO NETTO,julg. 22.06.90, RT nº 661/108).O 2º, do art. 208, da Lei de Falências, no sentido de que a
massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido, não permite a desejada interpretação abrangente. Rubens Requião
(Curso de Direito Falimentar, I, p. 112), bem elucida que o o argumento de que a Lei de Falências exclui condenação em honorários não
é procedente no todo, pois se assim dispõe, o faz apenas em relação à massa falida. E quanto ao argumento de tratar-se de lei especial,
embora discutível, hoje desapareceu por ter sido o princípio incorporado ao CPC. Sendo este de direito comum, naturalmente seus
princípios servem de substratum ao procedimento falimentar. Tal entendimento é referendado pelo magistério de Yussef Said Cahali
(Honorários advocatícios, p. 481), enfático ao dizer que no que se tem que o disposto no art. 208 e seus parágrafos da Lei de Falências,
restou incólume ante as alterações da lei processual com vistas à adoção da regra da sucumbência, também se tem ressaltado que a regra
ali estatuída, só se refere aos processos de falências e concordatas propriamente ditos. Não se aplica, pois, às ações ordinárias ou
especiais paralelas ao processo falimentar, em que se tenha discutido questão que não se coloca exclusivamente dentro do processo
falimentar. Ora, a cobrança judicial de crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata,
inventário ou arrolamento (CTN, art. 187), e desde que assim ocorre, responde a Massa pelos encargos previstos no art. 20 do CPC
(TJSP, 7ª Câmara Cível, Rel.: Des. ENNIO DE BARROS, julg. 07.05.81, RJTJSP nº 72/85 - grifei).PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL COBRANDO IMPOSTO NÃO RECOLHIDO E A RESPECTIVA MULTA. EMBARGOS
À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, QUE CONDENOU A MASSA FALIDA
NO PAGAMENTO DE VERBA DE PATROCÍNIO. SENTENÇA REFORMADA PELO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU,
QUE NÃO ADMITIU A COBRANÇA DA MULTA, NEM A CONDENAÇÃO DA MASSA FALIDA NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SENTENÇA RESTABELECIDA. I - O Decreto-lei n.
7.661/45 alcança os processos falimentares, não podendo ser aplicados aos processos - de execução fiscal e de embargos - regidos pela
Lei nº 6.830/80. À exceção dos processos falimentares, nos demais feitos envolvendo a massa falida, aplica-se o princípio da
sucumbência em sua integralidade. II - Precedentes do STF e do STJ: RE n. 95.146/RS e REsp n. 8.353/SP. III - Recurso especial
conhecido e provido para restabelecer a sentença (STJ, RESP nº 148.296/SP, Rel.: Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 07.12.98).Do Voto
condutor atinente a este último julgado, destaco a seguinte passagem:Ora, o caso dos autos versa sobre embargos à execução fiscal, ação
regida por lei específica (Lei n. 6.830/80), que inclusive dispensa a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda da habilitação em falência
(cf. art. 29). Portanto, o art. 23 da Lei de Falências só pode ser aplicado nos feitos falimentares, não alcançando os processos regidos
pela Lei de Execução Fiscal.Também é de mencionar o art. 24 da Lei nº 8.906/94 (A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o
contrato escrito que os estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores,
insolvência civil e liquidação extrajudicial), o qual referenda a exigência dos honorários em sede falimentar.Saliente-se, ainda, que a partir
da Lei nº 7.711/88 o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 deixou de ter natureza exclusiva de verba honorária para representar, também,
remuneração das despesas com os atos processuais para a propositura da execução, não podendo portanto a disposição específica do
processo de falência abarcar sua exclusão.Desta forma, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-executividade. Fls. 28:
Proceda-se à penhora no rosto dos autos da falência e intimação do administrador judicial. Expeça-se o necessário. Int.

0005093-12.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ELLA DESIGN EM
ILUMINACAO EIRELI - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos, Fls. 22/32 e 35: A exceção deve ser indeferida.I- Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados,
possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de
certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da
Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção
de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que
representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de
certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação
administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e
examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor,
o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e,
conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente,
os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de próprio título executivo. Dessa forma, se a executada não
concorda com o valor apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter apresentado um demonstrativo que indicasse os
erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente não ocorreu nos presentes autos.Portanto, ao que se vê dos
autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido,
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jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA.
REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE.
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula
253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de
Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça
e desta Corte. III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a
presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A
regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte
contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V- Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título
executivo extrajudicial revestido de presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e
liquidez da CDA no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não
retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à petição inicial. VI - Inexistência de
elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática.
VII - Agravo Legal improvido. (AC 00505424719984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013). Outrossim, versam os autos sobre execução de débito originado de
declaração do próprio contribuinte. O executado foi notificado do lançamento na data em que entregou a declaração de rendimentos. E,
tendo feito o lançamento, do qual restou notificado com a simples entrega da declaração, não é exigido o lançamento formal, não havendo
necessidade de notificação outra, pois o contribuinte declarou ele mesmo a quantia a ser paga, após verificação da base de cálculo e
aplicação da alíquota devida, tendo, portanto, feito todo o procedimento do lançamento. Assim sendo, não recolhido o tributo no seu
vencimento, dispensa-se a notificação. Aliás, nem sequer é necessária a instauração do procedimento administrativo fiscal para afinal
ratificar o débito confessado pelo contribuinte. Se a Administração Tributária aceita como correto o lançamento já feito pelo próprio
devedor, dispensa-se maiores formalidades, podendo ser logo inscrita a dívida, constatando-se o vencimento do tributo sem o
correspondente pagamento. Neste sentido, transcrevo jurisprudência cujo entendimento compartilho e adoto como razão de
decidir:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE.
DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART.
614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. I - (...). II -
Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento administrativo, não havendo
obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo contribuinte, informando o montante do
tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta
6ª Turma. III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. IV - Nos
termos do art. 6º, 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se falar em instrução da
exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte, apurando-se o
quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o principal os acréscimos previstos na legislação indicada no
próprio título executivo. V - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de
omissão da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. VI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º,
do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial
de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula
168/TFR). VII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo substitui
os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. VIII - Apelação parcialmente provida.(AC 200061820404689,
DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 876, grifo
meu).II - Da multa aplicada: Argumenta a parte executada que a multa aplicada ao débito é confiscatória, postulando a sua redução. A
análise do efeito confiscatório da multa moratória no patamar de 20% foi efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado
pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet.
Nesse julgado, foi rejeitada a violação dos princípios da capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado
para a finalidade da multa de desencorajar a sonegação fiscal, com observância do regramento constitucional sobre a matéria. A decisão
teve a seguinte ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte
por cento) do valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade
contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido. Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de
que a multa legal fixada em relações de direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º 8.078/90, com a redação
da Lei n.º 9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário,
regidas por normas de Direito Público, justificando o tratamento desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA
MULTA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de redução
da multa moratória, que tem natureza punitiva, com base no Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o
regramento das relações de natureza eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental
improvido. (AgRg no Ag n. 1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe
em 07/04/2010)III - Bis in idem:É legítima a cobrança de multa moratória cumulada com juros moratórios, sendo aquela penalidade e esta
mera remuneração do capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções
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fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização
monetária com a multa moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução Fiscal Comentada e
Anotada, Ed. RT, 4.ª Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais
institutos têm natureza diversa, nos seguintes termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela inflação;
não representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de
mera atualização;b) a multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do
CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a eternização do litígio, na medida em que
representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161 do CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei
6.830/80, abrangem as multas contratuais previstas para os casos de rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o encargo
do Dec-Lei 1.025/69, nas execuções fiscais da União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97,
nas execuções fiscais relativas ao FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80 que a dívida ativa da Fazenda
Pública, compreendendo a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.Desta forma, indefiro os
pedidos formulados na exceção de pré-executividade.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação da parte executada. Int.

0011605-11.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INOXFLUID
INDUSTRIA MECANICA LTDA

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em
termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0014352-31.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X R T S
PAVIMENTACAO E COMERCIO LTDA - ME(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Fls. 107/113: Mantenho a decisão embargada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se integralmente a r. decisão da fl. 105,
expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação da empresa executada. Int.

0025620-82.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GUNI GESTAO E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP(SP036659 - LUIZ CARLOS MIRANDA)

Regularize a parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI), ante o
constante na cláusula quinta do contrato social (fls. 94/95). Após, se em termos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, no
prazo de 10 (dez) dias.Int.

0043936-46.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRAFIX
GRANDES FORMATOS COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Vistos, Fls. 64/80: As alegações constantes na exceção de pré-executividade oferecida pela parte executada devem ser indeferidas.
Passo a análise dos temas constantes na petição:I - Nulidade da CDA:A Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados,
possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de
certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da
Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção
de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que
representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de
certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
executado ou de terceiro, a quem aproveite. Também a doutrina preconiza:O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação
administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e
examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor,
o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e,
conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente,
os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de próprio título executivo. Dessa forma, se a executada não
concorda com o valor apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa, deveria ter apresentado um demonstrativo que indicasse os
erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente não ocorreu nos presentes autos.Portanto, ao que se vê dos
autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido,
jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA.
REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE.
MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula
253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de
Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça
e desta Corte. III- Cabe à parte autora trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a
presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A
regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte
contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. V- Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título
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executivo extrajudicial revestido de presunção juris tantum de liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e
liquidez da CDA no tocante à inexistência do fato gerador que motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não
retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que sequer foram juntados documentos à petição inicial. VI - Inexistência de
elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática.
VII - Agravo Legal improvido. (AC 00505424719984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013). II - Inconstitucionalidade da Lei n 9.718/98:Não há dúvidas de que a Lei nº
9.718/98, em seu art. 3º, operou ampliação indevida da base de cálculo do PIS e da COFINS, na medida em que deu maior abrangência
à expressão faturamento, que passou a incluir não apenas as receitas derivadas do giro normal da empresa (ingressos advindos das
operações de compra e venda ou de prestação de serviços), mas também a totalidade de receitas operacionais, tais como aluguéis,
receitas financeiras, multas contratuais, etc.Também é certo que os débitos de PIS e COFINS objeto da execução se referem a período
em que já estava em vigor o art. 3º da Lei 9.718/98, cuja inconstitucionalidade restou reconhecida pelo Supremo Tribunal
Federal.Todavia, a posição assumida pela Corte Suprema, em sede de controle difuso de constitucionalidade, não tem o condão de, per
si, ensejar a nulificação automática e peremptória de qualquer feito executivo lastreado em títulos cujos períodos de competência e
tributos tenham correlação com o feito discutido no STF. É necessário verificar, caso a caso, se a previsão normativa de base de cálculo
veiculada pela lei 9718/98, combatida desde a sua edição, efetivamente produziu efeitos no mundo real - leia-se, no plano contábil-
financeiro da empresa, com efetiva alteração da carga tributária exigida.Isso porque inexistiu, na lide em apreço, a constituição formal do
crédito tributário pelo fisco, situação em que ficaria patente a real utilização das bases de cálculo que exorbitaram a base econômica dada
à tributação pelo Poder Constituinte originário. Ao contrário, a inscrição em dívida ativa se baseou em informação prestada pelo próprio
contribuinte (Declaração/DCTF), inexistindo nos autos comprovação de que tenham sido oferecidas à tributação, ao lado das receitas
advindas da venda de mercadorias ou prestação de serviços, outras receitas financeiras cujo acréscimo à base de cálculo das
contribuições PIS/Cofins foi invalidado pelo STF. Vale dizer, o executado não se desincumbiu de demonstrar o fato constitutivo do seu
direito, qual seja, que a lei reputada inconstitucional obrigou-o a confessar via Declaração/DCTF uma base de cálculo majorada de forma
ilegítima, e que por isso a certidão de dívida ativa daí gerada é nula. Sobre a necessidade de demonstração da efetiva alteração da carga
tributária exigida, transcrevo precedente do TRF da 4ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. PIS/COFINS. CDA. ART. 3º, 1º, DA LEI
9.718/98. DEMONSTRAÇÃO DO EXCESSO. A base de cálculo declarada inconstitucional pelo STF, receita bruta, era mais extensa
que o faturamento, mantendo com este uma relação de continente e conteúdo. Não se sabe, contudo, se foram efetivamente consideradas
outras receitas, até porque empresa que não cumpria suas obrigações talvez não tivesse receitas financeiras e outras que desbordassem
do conceito de parcelamento. Estando a CDA embasada em DCTF apresentada pelo próprio contribuinte, cabe ao mesmo, nos
embargos, demonstrar o excesso, não sendo o caso de extinguir-se de ofício da execução, tampouco de fazê-lo mediante mera
invocação, pelo executado, da decisão do STF. (TRF-4ª Região, AC 2006.71.00.015728-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Leandro
Paulsen, D.E. 15/08/2007).III - Inconstitucionalidade da inclusão de ICMS na base de cálculo da COFINS/PIS:O ICMS, imposto
indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido no preço da mercadoria, ainda que seu valor venha destacado na nota
fiscal; portanto, integra a receita bruta e, consequentemente devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS (assim decidido
nos autos da AMS de n.º 233558, do E. TRF da 3a Região).O C. Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente, por maioria de votos,
o Recurso Extraordinário nº 240.785 /MG, dando provimento ao mesmo, entretanto, observo que aquele julgamento foi proferido em
controle difuso de constitucionalidade, sem o reconhecimento de repercussão geral. Por outro lado, estão pendentes de apreciação no
Supremo Tribunal Federal a ADC nº 18 e o RE nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo
tema, porém, até o momento não há decisão final que alterem o entendimento deste Juízo, que é o de rejeitar a pretensão de exclusão do
ICMS da base de cálculo do tributo em execução, na medida em que a jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é
constitucional e legal a inclusão de ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Nesse sentido, as Súmulas 68 e
94:Súmula 68: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula 94: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base
de cálculo do FINSOCIAL..Neste sentido: TRIBUTÁRIO. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PIS
E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 1. Modificar o acórdão
recorrido, como pretende o recorrente, no sentido de que a CDA preenche todos os requisitos legais, demandaria o reexame de todo o
contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte, em vista do óbice da Súmula 7/STJ. 2. Irrepreensível o entendimento
fixado na origem, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS - incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 606.256/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015).TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. SÚMULA
83/STJ. COMPENSAÇÃO E PRESCRIÇÃO. PREJUDICADOS. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO RECURSO
ESPECIAL. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois está em harmonia com a
jurisprudência desta Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - incidência das Súmulas
68 e 94 do STJ. 2. Em face do reconhecimento de que os valores devidos, a título de ICMS, integram a base de cálculo do PIS e da
COFINS, fica prejudicada a análise do tema da compensação. (AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra Assuseete Magalhães,
Segunda Turma, julgado em 18/6/2014, DJe 1º/7/2014) 3. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o
sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AREsp 544.766/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 14/10/2014).Da
mesma forma jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:AÇÃO ORDINÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEPÓSITO. PIS. DECRETOS
2.445/88 E 2.449/88. LC 07/70. SEMESTRALIDADE. NÃ INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NA BASE DE
CÁLCULO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. I - a IV (...). V - A parcela relativa ao ICMS integra as bases
de cálculo do PIS e da COFINS. Inteligência das Súmulas/STJ 68 e 94. VI - Não há afronta ao conceito de receita e de faturamento,
nem afronta aos princípios da legalidade, isonomia e da capacidade contributiva, consoante iterativa jurisprudência desta E. Corte.
Tampouco há falar em entendimento consolidado no sentido esposado pelo contribuinte no âmbito do Supremo Tribunal Federal, não
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servindo para firmar a tese do contribuinte entendimento exarado no bojo de processo em curso naquela E. Corte. VII - Merece acolhida
o recurso do contribuinte para afastar a correção monetária da base de cálculo, sendo inaplicável à hipótese a taxa SELIC, bem como a
incidência de multa punitiva, resultando no cancelamento integral do auto de infração lavrado; mantido o julgado quanto à improcedência
do pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição. VIII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à
causa. IX - Apelação do contribuinte parcialmente provida. Apelação da União desprovida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 904427, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2015, Rel. Des. Fed. Alda Basto, grifei).IV - Da multa aplicada:
Argumenta a parte executada que a multa aplicada ao débito é confiscatória, postulando a sua redução. A análise do efeito confiscatório
da multa moratória no patamar de 20% foi efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do Supremo
Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi rejeitada a
violação dos princípios da capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado para a finalidade da multa de
desencorajar a sonegação fiscal, com observância do regramento constitucional sobre a matéria. A decisão teve a seguinte ementa: IPI.
MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do valor do
imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao
confisco. Recurso extraordinário não conhecido. Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de que a multa legal fixada em
relações de direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º 8.078/90, com a redação da Lei n.º 9.298/96) é
inferior, na medida em que as relações de consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por normas de
Direito Público, justificando o tratamento desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC.
CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de redução da multa moratória, que tem
natureza punitiva, com base no Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de
natureza eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n.
1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe em 07/04/2010)V - Do
Encargo: Rejeito o pedido de exclusão do encargo legal.A um, porque a verba honorária, que está incluída no encargo legal, é sempre
devida em caso de sucumbência, inclusive em ação de execução, nos termos expressos do 4º do art. 20 do CPC, com a redação da Lei
8.952/94.A dois, porque a verba honorária não é destinada a remunerar os procuradores autárquicos e reverte para o próprio credor
(Fazenda Nacional), não se aplicando o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94 à espécie.A três, porque a jurisprudência dos Tribunais
Superior é pacífica quanto à exigibilidade do encargo legal e quanto à impossibilidade de redução de seu percentual. Neste sentido,
acórdão da 1ª Seção do eg. Superior Tribunal de Justiça, ora transcrito como fundamento de decidir: EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI N. 1.025/69. ENCARGO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO
DO PERCENTUAL DE 20%. EMBARGOS ACOLHIDOS. O encargo legal previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do débito, substitui a condenação do devedor em honorários de advogado, na cobrança executiva da
Dívida Ativa da União (art. 3º do Decreto-lei n. 1.645/78), e destina-se a atender a despesas diversas relativas à arrecadação de tributos
não pagos pelos contribuintes (art. 3º da Lei n. 7.711/88). Incabível, portanto, a redução do seu percentual de 20% (vinte por cento), por
não ser ele mero substituto da verba honorária. Embargos de Divergência acolhidos. (STJ, 1ª Seção, unânime, Rel. Min. Franciulli Netto,
ERESP 252668 (Proc. 200001029401/MG), julg. 23.10.02, DJ 12.05.03, p. 207).No mesmo sentido: AgRg no Ag 919.460/RS,
Segunda Turma, Min. Herman Benjamin, DJe 23/10/2008; Resp 694.443/SC, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ 23/5/2005; Resp
192.711/SP, Segunda Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ 16/5/2005; AgRg no Ag 472.775/SC, Segunda Turma, Min. Castro
Meira, DJ 25/2/2004; RESP 536.369/SC, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ 9/12/2003; RESP 889.489/PE, Segunda Turma, Min.
Teori Albino Zavaski, DJe 23/10/2008. Ante o exposto, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-executividade. Expeca-se
mandado de penhora, avaliação e intimação da parte executada. Intimem-se.

0054443-66.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA
CRENITTE FAYAD) X ASSISTENCIA MEDICA SAO MIGUEL LTDA

Suspendo o curso da presente execução fiscal pelo tempo de duração do parcelamento, nos termos do art.792, caput, do
C.P.C.Aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação do exequente sobre a satisfação do débito.

Expediente Nº 1466

EXECUCAO FISCAL

0740862-56.1985.403.6182 (00.0740862-5) - IAPAS/BNH(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALBERTO FERNANDES
MELQUIADES XAVIER(SP023940 - CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO E SP172292 - ANDRÉ DA SILVA JORDÃO)

Fl. 241: Intime-se o executado para que proceda a individualização mencionada no ofício da Caixa Econômica Federal, conforme
determinado à fl. 234.Com o cumprimento, oficie-se a Caixa Econômica Federal.Após, dê-se vista ao exequente, conforme requerido às
fls. 240 vº.Int.

0048199-44.2002.403.6182 (2002.61.82.048199-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X EMPAX EMBALAGENS LTDA
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Fls. 267/268: Intime-se a executada, conforme requerido. Após, voltem-me conclusos.

0050518-82.2002.403.6182 (2002.61.82.050518-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X SCW INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em
termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0054021-14.2002.403.6182 (2002.61.82.054021-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X
COLUMBUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP117536 -
MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)

Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int.

0007812-50.2003.403.6182 (2003.61.82.007812-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X CEZAR MARQUES BODNARIUC X CEZAR MARQUES BODNARIUC(SP199239 - RICARDO PEREIRA
CARAÇA)

Ante o novo pedido de penhora formulado pela parte exequente à fl. 183/183v., torno sem efeito o despacho da fl. 167 e dou por
prejudicada a análise do pedido da parte executada às fls.. 168/173, tendo em vista a substituição da penhora do imóvel citado pela parte
executada pela penhora on line de ativos financeiros (fl. 183/183v.) Fls. 183/183v.: Defiro a realização de consulta de saldo das contas
bancárias que o(s) executado(s) CEZAR MARQUES BODNARIUC eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD.
Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV
do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema
BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas. Outrossim, se o(s) valor(es)
constante(s) do saldo apresentado, for superior ao limite máximo do valor da tabela de custas e sendo superior a 1% do valor do débito,
defiro o pedido do exequente e determino a realização de bloqueio de valores que o(s) executado(s) (citado(s) à(s) fl(s). 13)
eventualmente possua(m) em instituições financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o
Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de
bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do
art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores
excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a
este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que
proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação
fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do
art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao
exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int.

0052609-77.2004.403.6182 (2004.61.82.052609-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO
SANTANDER S/A(RJ102094 - WLADIMIR MUCURY CARDOSO E SP207426 - MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES
E SP240815 - FREDERICO GARCIA DINIZ)

Fls. 875v.º: Defiro, oficiando-se na forma como solicitada pela Fazenda Nacional e nos termos da Nota Conjunta RFB/Codac/Corec nº
03/2011.Intimem-se. Oficie-se.

0054244-93.2004.403.6182 (2004.61.82.054244-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IMAGE
MAKER COMERCIAL SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA. X ZORAYDA FONSECA SIMON X WAGNER WLADIMIR
FORNACIARI(SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X CLAUDETE
FONSECA SIMON X MAURICIO PINTO DA FONSECA

Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 243/250, considerando não ser a via recursal adequada para combater a decisão
interlocutória de fl. 235.Cumpra-se a r. decisão de fl.235Intime-se.

0020288-18.2006.403.6182 (2006.61.82.020288-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COMERCIAL HTO LTDA X ANTONIO CARLOS FERREIRA X ROSELI APARECIDA FIGUEIRA FERREIRA(SP297040 -
ALEXANDRE BARSI PAPPAS)

Fl. 205: Considerando a mudança de classe na cobrança de honorários, sendo inviável processar execução contra a Fazenda Pública
nestes autos, antes do término da execução da Fazenda contra os executados, intime-se o credor dos honorários para expressamente
optar entre duas possibilidades: 1) ou aguarda o término da execução fiscal para executar seus honorários nos próprios autos; 2) ou
propõe a execução de seu título judicial em ação autônoma, no foro competente.Sem prejuízo, cumpra-se integralmente o determinado
nos parágrafos quarto e quinto da decisão da fl. 200.Int.
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0032412-33.2006.403.6182 (2006.61.82.032412-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
LOTUS COMUNICACOES LTDA X JOSE AUGUSTO FERRAZ FILHO(SP125369 - ADALTON ABUSSANRA RIBEIRO DE
OLIVEIRA) X JOSE CARLOS DA SILVA

Considerando a mudança de classe na cobrança de honorários, sendo inviável processar execução contra a Fazenda Pública nestes autos,
antes do término da execução da Fazenda contra os executados, intime-se o credor dos honorários para expressamente optar entre duas
possibilidades: 1) ou aguarda o término da execução fiscal para executar seus honorários nos próprios autos; 2) ou propõe a execução de
seu título judicial em ação autônoma, no foro competente.

0030414-25.2009.403.6182 (2009.61.82.030414-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
POS INTEGRATOR SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA. X FABIANA BORGES VALVERDE X RICARDO ALEXANDRE
LEMOS VALVERDE

Fls.160: Defiro a suspensão do curso da presente execução até homologação do acordo de parcelamento previsto na Lei n.º
11.941/2009 e Lei 12.996/2014 pela parte exequente. .PA 0,10 No entanto, considerando o elevado número de feitos em
processamento nesta Vara e o requerido pela Procuradoria da Fazenda Nacional através do ofício nº 175/09 DIAFI/PFN/SP, determino
a remessa dos autos ao arquivo sobrestado até nova manifestação da exequente.

0011759-68.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X EMBRAESP EMP BRAS
DE ESTUDOS DE PATRIMONIO S

Fl. 96: Defiro a vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se mandado de livre penhora, avaliação e
intimação. Int.

0033905-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A

Por ora, intime-se a parte executada para que proceda ao depósito do valor requerido pela exequente à fl.93, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se.

0037177-08.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CARAM,
MARCOS GARCIA E TAVARES DE ALMEIDA ADVOGADOS ASS

Ante o ofício da Receita Federal acostado aos autos às fls. 173/180, intimem-se as partes.Int.

0037840-20.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ROBERTO SILVA
DOS SANTOS RECUPERACAO ME(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO)

Fls.130/133: Comprove a parte embargante sua condição de miserabilidade, providenciando a juntada da cópia da última declaração de
imposto de renda, livros contábeis registrados na Junta Comercial, etc, no prazo de 05(cinco) dias. Sem prejuízo, expeça-se mandado de
penhora e avaliação.

0056631-37.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MILSON JOSE
ANTUNES DA SILVA(SP200223 - LEANDRO AUGUSTO FACIOLI FRANCISCO)

Fls. 48/49: Por ora, providencie o executado a juntada do extrato bancário relativo aos três últimos meses das contas bloqueadas no
presente feito.Após, venham os autos conclusos.Int.

0064234-64.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CALMINHER
S/A(SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL)

Defiro a realização de consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s) eventualmente possua(m) por meio do sistema
BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de
Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de rastreamento e bloqueio de
valores pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas. Outrossim,
se o(s) valor(es) constante(s) do saldo apresentado, for superior ao limite máximo do valor da tabela de custas e sendo superior a 1% do
valor do débito, defiro o pedido do exequente e determino a realização de bloqueio de valores que o(s) executado(s) (citado(s) à(s)
fl(s).___________) eventualmente possua(m) em instituições financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio
firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de
estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do
executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de manifestação da parte implicará no desbloqueio
imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda as hipóteses acima elencadas, deverá a parte
exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência
de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de
alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao
arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
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dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

0065271-29.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FITCOR
DIAGNOSTICO CARDIOLOGICO LTDA EPP(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA
SAAD) X REGINA FATIMA TAVARES DE SANTANA X MILTON GODOY X CARLOS EDUARDO FRANCA
QUINTANILHA

Cumpra o executado, integralmente, o determinado na decisão das fls. 113/120, parte final, regularizando sua representação
processual.Com o cumprimento, manifeste-se o exequente acerca do parcelamento alegado pelo executado nas fls. 128/129.Int.

0002181-13.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AUTO POSTO MAJOR
LTDA(SP158598 - RICARDO SEIN PEREIRA) X NEIDE DE ARAUJO SAVIOLI X AMERICO AUGUSTO

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em
termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0003205-76.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CILASI
ALIMENTOS S/A(SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI)

Em face da manifestação do(a) exeqüente, que adoto como razão de decidir e a inobservância da executada quanto a gradação legal
prevista no art. 11, da Lei 6.830/80, indefiro a penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Por ora, intime-se a parte executada para que
informe quais CDAs pretende parcelar nos termos do requerido pela exequente à fl. 111, sob pena de prosseguimento do feito.

0056749-76.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JOSE YOSHIAKI
NIIMOTO(SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA)

Vistos,Fls. 21/39, 45/46v.º e 49: A exceção deve ser indeferida.A alegação de prescrição não deve ser acolhida. Consoante se verifica, a
cobrança versa sobre tributo declarado pelo próprio contribuinte, em declaração entregue à Secretaria da Receita Federal, em
16/11/2010 (fls. 47/48).O termo inicial da prescrição conta-se, segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, da data
da entrega da declaração em relação aos tributos a ela sujeitos. Ainda, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-
somente no curso de prazo prescricional, contado a partir da declaração dos tributos. Com a entrega da declaração já restou constituído
o crédito tributário, dispondo a FN de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal, o que foi realizado nestes autos. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ
DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA
PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O
prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada
como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos
sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou
adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou
interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão
Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em
28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ
13.06.2005). 2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional,
verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em
execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em
mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 3. A
constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental
adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda
Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do
artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O aludido
entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o
débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. 6. Conseqüentemente, o dies a quo
do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do
vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo
sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o
contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e
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(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente
da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei
8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas
jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos
demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa,
no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o
pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos
jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a
função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub
examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no
ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do
seguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com
a entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos
mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44). 12. Consequentemente, o prazo prescricional para
o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento,
vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a
ação (05.03.2002).fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). (...). (REsp
1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Não há como se reconhecer a
prescrição considerando que entre a data da entrega da declaração e o ajuizamento da execução fiscal (em 27/11/2012) e o despacho
citatório (fls. 15/16) não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos, não se configurando a prescrição prevista no artigo 174 do Código
Tributário Nacional. Desta forma, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade.Fl. 46v.º e 49: Defiro a realização de
consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s) eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando
verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do
Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema
BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas.Outrossim, se o(s) valor(es)
constante(s) do saldo apresentado, for superior ao limite máximo do valor da tabela de custas e sendo superior a 1% do valor do débito,
defiro o pedido do exequente e determino a realização de bloqueio de valores que o executado (citado à fl. 18) eventualmente possua(m)
em instituições financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o
Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor
atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do
CPC, sendo que a ausência de manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência
de valores bloqueados e ainda as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a)
exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os
autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Int.

0061053-21.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TRACOM -
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - ME(SP110368 - LUIZ GUSTAVO REHDER DO AMARAL)

Fls.43/46: Esclareça o executado seu recurso interposto da decisão proferida ás fls. 38/40, vez que não se trata de sentença proferida nos
autos.Prazo 10 dias.

0000280-73.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int.

0026975-64.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X C.T.C. CENTRO
DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA.(SP244388 - ANDRE RODRIGUES PEREIRA DA SILVA)

Em face da manifestação do(a) exeqüente e a inobservância da executada quanto a gradação legal prevista no art. 11, da Lei 6.830/80,
indefiro a penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Defiro a realização de consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s)
eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não
ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a
realização de rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam
sequer com o valor das custas. Outrossim, se o(s) valor(es) constante(s) do saldo for superior a 1% do valor do débito ou, se superior a
1% do valor do débito ainda exceder ao valor máximo da tabela de custas, defiro o pedido do exequente e determino a realização de
bloqueio de valores que o(s) executado(s) (citado(s) à(s) fl(s). ______________) eventualmente possua(m) em instituiçoes financeiras,
por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até
o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se
o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     746/908



manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda
as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de
reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de
prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma
diligência útil ao andamento do feito.

0030962-11.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X M . F. LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos, Fls. 44/54: Regularize a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e
13, ambos do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, passo a análise da exceção de pré-executividade oposta. I- Nulidade da CDA:A
Certidão de Dívida Ativa não contém os vícios apontados, possuindo ela todos os requisitos ditados pelo art. 2o, 5o da Lei no. 6.830/80.
A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída,
consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a execução
de título. É ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei nº 6.830/80 a ela confere
presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.É o que dispõe o art.3º da norma supracitada, in verbis:Art. 3º A
Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é
relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Também a doutrina preconiza:O
órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição faz
nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de
certeza e liquidez.O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova
inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in
Comentários à Lei de Execução Fiscal 8º ed. Pág.64).Finalmente, os critérios de cálculo estão contidos nas leis mencionadas no corpo de
próprio título executivo. Dessa forma, se a executada não concorda com o valor apontado como devido na Certidão da Dívida Ativa,
deveria ter apresentado um demonstrativo que indicasse os erros contidos nos valores indicados no título executivo, o que efetivamente
não ocorreu nos presentes autos.Portanto, ao que se vê dos autos, referido documento reveste-se de todos os requisitos legalmente
exigidos pelo artigo 2º da Lei n.º 6.830/80. Neste sentido, jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de
decidir:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO
DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do
caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em
absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. III- Cabe à parte autora trazer, em
sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza
o título executivo (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). IV- A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar
que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do
autor. V- Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção juris tantum de
liquidez e certeza. Ausente prova capaz de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA no tocante à inexistência do fato gerador que
motivou o auto de infração e a constituição do crédito pelo imposto não retido na fonte sobre lucros distribuídos aos sócios, vez que
sequer foram juntados documentos à petição inicial. VI - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado
por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. VII - Agravo Legal improvido. (AC 00505424719984039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013). II - Da multa
aplicada: Argumenta a parte executada que a multa aplicada ao débito é confiscatória, postulando a sua redução. A análise do efeito
confiscatório da multa moratória no patamar de 20% foi efetuada no Recurso Extraordinário nº 239.964-4/RS, julgado pela 1ª Turma do
Supremo Tribunal Federal em 15/04/03 (DJ de 09/05/03), em acórdão relatado pela Ministra Ellen Gracie Northfleet. Nesse julgado, foi
rejeitada a violação dos princípios da capacidade contributiva e do não-confisco, porquanto o legislador teria atentado para a finalidade
da multa de desencorajar a sonegação fiscal, com observância do regramento constitucional sobre a matéria. A decisão teve a seguinte
ementa: IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do
valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da
vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido. Tampouco cabe a redução da alíquota, ao argumento de que a multa legal
fixada em relações de direito privado (artigo 52 do Código de Defesa do consumidor - Lei n.º 8.078/90, com a redação da Lei n.º
9.298/96) é inferior, na medida em que as relações de consumo não se confundem com as relações de Direito Tributário, regidas por
normas de Direito Público, justificando o tratamento desigual instituído nas leis específicas. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA. TAXA
SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPROVIMENTO. 1. [...] 2. Impossibilidade de redução da multa moratória, que
tem natureza punitiva, com base no Código de Defesa do Consumidor, posto que tal instituto é aferível para o regramento das relações de
natureza eminentemente privada, no qual não se enquadra o Direito Tributário.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag n.
1.185.013/RS, Primeira Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, , julgado em 18/03/2010, DJe em 07/04/2010)III - Bis in
idem:É legítima a cobrança de multa moratória cumulada com juros moratórios, sendo aquela penalidade e esta mera remuneração do
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capital, de natureza civil. Assim dispõe a Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas execuções fiscais da Fazenda
Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa
moratória e com os juros, conforme nos ensina Odmir Fernades e outros, in Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, Ed. RT, 4.ª
Ed., pg. 61/62:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com juros, visto que tais institutos têm natureza
diversa, nos seguintes termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela inflação; não representa um
acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o artigo 97, p. 2.º, do CTN confirma que se trata de mera atualização;b) a
multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da
mora remuneram o capital indevidamente retido pelo devedor e inibem a eternização do litígio, na medida em que representam um
acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 161 do CTN);d) os demais encargos, previstos no art. 2º, p. 2º, da Lei 6.830/80, abrangem as
multas contratuais previstas para os casos de rompimento dos acordos de parcelamento, assim como o encargo do Dec-Lei 1.025/69,
nas execuções fiscais da União, e o acréscimo do art. 2.º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.647/97, nas execuções fiscais
relativas ao FGTS.Ademais, reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo
a tributária e não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora.IV - Exigência de juros pela SELIC:Rejeito a
insurgência contra a aplicação da taxa SELIC, seja a título de correção monetária, seja a título de juros.A um, porque a SELIC incide, a
teor da legislação aplicável, como índice de juros e de correção, pois não há previsão da incidência de qualquer índice a título de
atualização monetária e porque a taxa SELIC já contém embutida expectativa de desvalorização da moeda.A dois, porque os juros
aplicáveis são os constantes da legislação de regência para os débitos previdenciários (Lei nº 9.065/95, art. 13 e Lei nº 8.218/91, art. 34,
com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) e não os aplicáveis para relações de direito privado.A três, porque sendo a natureza
dos juros moratórios civil e não tributária, não há qualquer vedação à sua veiculação por lei ordinária e não por norma complementar ou
mesmo à aplicação da SELIC a fatos geradores ocorridos antes da determinação da sua incidência sobre débitos tributários.Sinale-se que
a incidência se deu sem qualquer violação ao comando da irretroatividade da norma legal, já que somente passou a incidir nos créditos
tributários após a publicação da lei que fez incidir a SELIC sobre débitos previdenciários, sem ter retornado ao tempo do fato gerador
para mudar-lhe a configuração ou majorar o tributo, não acarretando qualquer alteração de seu valor real, representando estritamente
alteração nos juros aplicáveis ao débito, incidentes para frente, se persistente a mora, desde a promulgação da lei que o ampara, sem
qualquer afronta ao princípio da não-surpresa.A quatro, porque a fixação do valor da taxa SELIC por ato administrativo emanado do
Banco Central, e assim sendo, pelo próprio Poder Executivo não representa violação ao princípio da legalidade, na medida em que a
variação da SELIC como índice de juros foi estipulada em lei. A par disso, todo e qualquer índice que haja de ser apurado em razão de
fatores variáveis no tempo, como os próprios indexadores monetários oficiais, será veiculado por ato do Poder Executivo e não
estipulado previamente em lei quanto a seus valores aferíveis periodicamente, mas somente enquanto índice a ser utilizado para correção
ou a título de juros.A cinco, em razão de que não ocorre qualquer imoralidade, pois o fato de o valor da SELIC ser incerto e fixado em
momento futuro à sua instituição em nada se diferencia da circunstância de o índice da correção monetária futura ser um fator incerto no
dimensionamento do débito, o que não impede a sua aplicação às obrigações civis e tributárias. Ademais, a utilização da SELIC respeita
o princípio da eqüidade, uma vez que também é aplicada nas restituições (repetição de indébito e compensação tributária) desde 1o de
janeiro de 1996, por força do disposto no parágrafo 4o do art. 39 da Lei nº 9.250/95. E, mesmo que haja uma certa liberdade do Banco
Central para aumentar ou reduzir a taxa Selic (por delegação do Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil), sem a prévia
fixação legal de nortes, balizas e critérios para a sua mensuração, tenho que a margem inerente à competência financeira exercida pela
Administração em nome do mercado não chega ao ponto de nulificar sua utilização pois, como dito, a variação da SELIC vincula o Poder
Executivo também na restituição do indébito tributário, elemento que certamente influi na decisão a ser adotada quando da sua fixação.A
seis, porque é inaplicável à espécie o disposto na Constituição Federal para amparar a pretensão de redução dos juros para os limites de
12% ao ano, com afastamento da aplicação da SELIC na medida em que a norma do art. 192, 3º, além de não auto-aplicável consoante
já decidido pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da ADIn nº 04, refere-se ao Sistema Financeiro Nacional, não
integrado pelo Sistema Tributário Nacional. Nesse sentido a Súmula 648 do STF:Súmula 648A norma do 3o do art. 192 da Constituição,
revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei
complementar.A sete, em razão de que o 1o do art. 161 do Código Tributário Nacional permite a incidência de juros de mora diversos
do percentual de 1% se assim a lei dispuser. O Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do
Recurso Extraordinário nº 582461, no qual se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da incidência da
taxa SELIC para atualização dos débitos tributários, desde que haja lei que autorize. Confira-se: 1. Recurso extraordinário. Repercussão
geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade
e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal
Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e
fisco e que não se trata de imposição tributária. (...) 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 582461, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011
PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)O Superior Tribunal de Justiça também tem jurisprudência consolidada no
sentido da legalidade da incidência da referida: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.
EXAME PREJUDICADO. IMPOSTO DE RENDA. FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO PELA FONTE PAGADORA.
CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE. JUROS E MULTA. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NA
ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais
tidos por violados, acolhe-se o pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da
alegada violação do art. 535, II, do CPC 2. A ausência de retenção do tributo pela fonte pagadora não exclui a responsabilidade do
contribuinte, que está obrigado a informar, na sua declaração de ajuste anual, os valores recebidos, devendo arcar também com os
consectários legais decorrentes do inadimplemento (juros e multa). Precedentes.3. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, Dje
25.11.2009, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da aplicação da Taxa SELIC na correção dos débitos que os
contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. 4. Recurso especial provido. (REsp 1334749/AL, Rel.
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Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 05/08/2013) TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL.
ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios
adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel .Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag 961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda
restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse
critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral
do Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua
própria base de cálculo. Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa
moratória estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória. 5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da
repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos
especiais pertinentes. 6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,
interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja
repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita
Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009,
DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado
em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em
05.06.2008, DJe 29.09.2008). 7. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 8. O art.
535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
11/11/2009, DJe 25/11/2009). Desta forma, indefiro os pedidos formulados na exceção de pré-executividade.Fl. 39: Defiro a realização
de consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s) eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando
verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do
Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema
BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas.Outrossim, se o(s) valor(es)
constante(s) do saldo apresentado, for superior ao limite máximo do valor da tabela de custas e sendo superior a 1% do valor do débito,
defiro o pedido do exequente e determino a realização de bloqueio de valores que o executado (citado à fl. 36) eventualmente possua(m)
em instituições financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o
Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor
atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do
CPC, sendo que a ausência de manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência
de valores bloqueados e ainda as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e
necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a)
exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os
autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito. Int.

0031564-02.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PIRAMIDE REMA
SERVICOS S/C LTDA - ME(SP106911 - DIRCEU NOLLI)

Defiro a realização de consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s) eventualmente possua(m) por meio do sistema
BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de
Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a realização de rastreamento e bloqueio de
valores pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam sequer com o valor das custas. Outrossim,
se o(s) valor(es) constante(s) do saldo for superior a 1% do valor do débito ou, se superior a 1% do valor do débito ainda exceder ao
valor máximo da tabela de custas, defiro o pedido do exequente e determino a realização de bloqueio de valores que o(s) executado(s)
(citado(s) à(s) fl(s). 50 ) eventualmente possua(m) em instituiçoes financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio
firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de
estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do
executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de manifestação da parte implicará no desbloqueio
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imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda as hipóteses acima elencadas, deverá a parte
exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência
de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de
alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao
arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

0043810-30.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TUCSON AVIACAO
LTDA(SP241112 - FELIPE RODRIGUES GANEM)

Em face da manifestação do(a) exeqüente e a inobservância da executada quanto a gradação legal prevista no art. 11, da Lei 6.830/80,
indefiro a penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Defiro a realização de consulta de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s)
eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD. Restando verificado saldo(s) inferior(es) a 1% do valor do débito, que não
ultrapasse(m) o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05) no importe de R$ 1.915,38, indeferida a
realização de rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, por se verificar tratar-se de valor irrisório, que não arcam
sequer com o valor das custas. Outrossim, se o(s) valor(es) constante(s) do saldo for superior a 1% do valor do débito ou, se superior a
1% do valor do débito ainda exceder ao valor máximo da tabela de custas, defiro o pedido do exequente e determino a realização de
bloqueio de valores que o(s) executado(s) (citado(s) à(s) fl(s). ______________) eventualmente possua(m) em instituiçoes financeiras,
por intermédio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até
o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se
o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do executado, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2º do CPC, sendo que a ausência de
manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Verificada a inexistência de valores bloqueados e ainda
as hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de
reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de
prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma
diligência útil ao andamento do feito.

0051513-12.2013.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int.

0052255-37.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SERICITEXTIL SA

Verifica-se dos autos que o executado, citado, nomeou bens à penhora, , porém, a Fazenda Nacional, ouvida, manifestou sua
discordância, por violação da ordem estabelecida pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80, solicitando a constrição de ativos financeiros, via
BACEN-JUD. .PA 0,10 Ocorre que, feita a nomeação de bens pelo executado, com inobservância da ordem legal, a recusa, por parte
da exequente, há de ser motivada, uma vez que a norma processual nao contém caráter absoluto, porquanto a legislação nao impõe uma
nomeação inflexível, na medida que a regra utiliza o termo preferencialmente ao sugerir a indicação do dinheiro para garantia da
dívida.Acrescente-se, ainda, que deve ser observado o princípio da menor onerosidade ao devedor (artigo 620, do Código de Processo
Civil), visto que a execução fiscal nao pode tramitar de acordo com o livre critério e comodidade do exequente, ao qual não basta afirmar
que a gradação legal foi descumprida, sem apresentar justificativa plausível à recusa do bem indicado pela parte contrária.Nesse sentido é
o entendimento da corte superior, que de forma reiterada tem proclamado a flexibilidade da ordem de nomeação, como demonstram os
arestos seguintes:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. MEIO PREFERENCIAL. DIREITO
ABSOLUTO. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1.
Conquanto o STJ tenha definido que a penhora de dinheiro por meio eletrônico (sistema BACENJUD) seja o meio preferendcial para fins
de penhora, permanece igulamente válida a orientação de que a ordem do art. 11 da Lei 6.830/80/1980 pode ser flexibilizada, bem
coomo a recusa à nomeação de bens deve ser motivada. 2. Hipótese em que a Fazenda Pública limitou-se a defender genericamente a
tese de que a constrição de dinheiro sempre é preferencial, sem inpugnar as razões do acórdão hostilizado. 3. Ademais, o apelo nobre é
deficientemente fundamentado, pois não delimita as circunstâncias espedíficas dos autos para demonstrar que a solução conferida pela
Corte local efetivamente representa infringência à legislação federal. 4. Aplicação das Súmulas 283 e 284/STF. 5. Agravo Regimental não
provido. (AGARESP 20 11 02414940, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 22/05/2012)
grifeiEXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS DE TERCEIRO. ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF.
SÚMULA N. 7/STJ.1. A execução fical se processa no interesse do credor, a fim de satisfazer o débito cobrado. Outrossim, o processo
executivo deve dar-se da forma menos gravosa para o executado, em nome do princípio da preservação da empresa (art. 620 CPC).2. A
controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a observância de que o
processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição ampla por parte do julgador, com a
apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial pro força da Súmula n. 7 do STJ.3.
Firmou-se no STJ o entendimento de que a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei nº 6.830/80 e 656 do CPC para a nomeação de bens
à penhora não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstências do caso concreto, à potencialidade de satisfazer o
crédito e à forma menos onerosa para o devedor.4. Recurso especial não conhecido. (REsp 346212/SP, Rel. Min. João Otávio de
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Noronha, 2ª Turma, DJ 20/02/2006, p. 260)Ademais, de acordo com o magistrio de ARAKEN DE ASSIS (Manual da execução. 13ª
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 1233):(...) a nomeação de bens constitui direito do executado, insuscetível de restrição
senão em virtude de disposição legal expressa. Além disso, a nomeação não é um mal absoluto. Ela atrai o executado a colaborar,
oferecendo-lhe a vantagem de escolher o bem apto ao sacrifício, e, assim, indiretamente que seja, abstrai a árdua localização dos bens
penhoráveis.Por todo o exposto, intime-se o executado para que comprove a propriedade dos bens nomeados à penhora, juntando nota
fiscal dos bens oferecidos ou, alternativamente, se manifeste acerca da proposição do exequente quanto à alienação dos bens oferecidos e
depósito correspondente ao aporte financeiro para a garantia deste Juízo.

0009445-13.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SOLANGE
RAMOUNOULOU

Defiro a suspensão do curso da presente execução até homologação do acordo de parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009 e Lei
12.996/2014 pela parte exequente. No entanto, considerando o elevado número de feitos em processamento nesta Vara e o requerido
pela Procuradoria da Fazenda Nacional através do ofício nº 175/09 DIAFI/PFN/SP, determino a remessa dos autos ao arquivo
sobrestado até nova manifestação da exequente.

0017553-31.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CTEC
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP(SP227971 - ANNE DANIELE DE MOURA)

Ante a certidão de fl. 187, cumpra o executado com a determinação contida às fls. 179/179 verso, regularizando sua representação
processual nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, expeça-se mandado de penhora e avaliação da empresa executada,
tendo em vista o comparecimento espontâneo do executado. Cumpra-se.Int.

0019232-66.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BARROS
PIMENTEL ADVOCACIA(SP049505 - RENATO DE BARROS PIMENTEL)

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em
termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0020214-80.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BR 5 -
COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO BRASIL

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em
termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0042823-57.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X A A F
COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA.(SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR)

Regularize o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual (CPC, art.37, caput c/c art.12, VI). Após, se em
termos, dê-se vista à parte exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020271-21.2002.403.6182 (2002.61.82.020271-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO
LORENTZIADIS) X VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X ALBERTO GERALDO SIMONSEN X
HUBERT REINGRUBER(SP081139 - MARIA CRISTINA PORTO DE LUCA E SP081806 - DECIO EDUARDO DO VALLE SA
MOREIRA) X VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP081139 - MARIA
CRISTINA PORTO DE LUCA E SP081806 - DECIO EDUARDO DO VALLE SA MOREIRA)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no
Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Após, informe a parte exequente a este Juízo,
no prazo 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No silêncio, ou requerendo unicamente
concessão de prazo, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos
autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.Int.

0059466-76.2003.403.6182 (2003.61.82.059466-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X VIGOR
EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X HUBERT REINGRUBER(SP081139 - MARIA CRISTINA PORTO DE
LUCA) X ALBERTO GERALDO SIMONSEN(SP081806 - DECIO EDUARDO DO VALLE SA MOREIRA) X VIGOR
EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP081139 - MARIA CRISTINA PORTO DE
LUCA E SP081806 - DECIO EDUARDO DO VALLE SA MOREIRA)

Dê-se ciência ao beneficiário da disponibilização da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no
Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV para levantamento do valor.Sem prejuízo, cumpra-se integralemtne o
determinado na parte final da decisão das fls. 82, expedidndo-se carta precatória para citação, penhora e avaliação de HUBERT
REINGRUBER.Int.
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0021577-49.2007.403.6182 (2007.61.82.021577-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SKAF URBANIZACAO E PARTICIPACAO LTDA.(SP090389 - HELCIO HONDA) X SKAF URBANIZACAO E
PARTICIPACAO LTDA. X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a parte executada para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o Ofício Requisitório de Pequeno Valor -
RPV, em cumprimento ao despacho de fl. 260, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10158

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026210-86.1996.403.6183 (96.0026210-1) - OSWALDO BACCHIEGA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de
crime de desobediência à ordem judicial.2. Após, cumpra-se o item 03 de fls. 112.Int.

0002344-10.2000.403.6183 (2000.61.83.002344-7) - BRAZ BENTO DA SILVA(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo rural laborado de 01/11/1969 a 31/12/1974, o tempo
urbano laborado de 31/05/1992 a 18/04/1993 - na empresa Ford Brasil Ltda., e como especial o período laborado de 01/08/1997 a
18/02/1998 - na empresa Autolatina Brasil S.A., bem como bem como conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de
contribuição a partir da data do requerimento administrativo (18/02/1998 - fls. 227). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao
mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças
apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima
dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do
pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela
prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se

0001794-05.2006.403.6183 (2006.61.83.001794-2) - DJALMA BRAZ(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. ________: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob
pena de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

0004361-72.2007.403.6183 (2007.61.83.004361-1) - JOSE LUIZ TENORIO DA SILVA(SP141466 - ANTONIO MARMO
REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS)
para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

0012010-44.2014.403.6183 - JOSE IRANDI DA COSTA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período laborado no campo de 01/01/1969 a 31/12/1978 -
na propriedade Sítio Riacho Verde, Sertânia - PE, reconhecer como especiais os períodos laborados de 18/06/1979 a 04/07/1983 - na
empresa Ello S/A. Artefatos de Fibras Têxtis - Moinho Fabrini, de 27/01/2003 a 17/11/2004 - na empresa Scorpios Usinagem Ltda. e
de 01/02/2010 a 25/11/2013 - na empresa Daimier & Bryslen do Brasil Ltda., bem como conceder à parte autora a aposentadoria por
tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (14/04/2014 - fls. 226). Os juros moratórios são fixados à razão
de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as
diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em
parcela mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente
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isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos,
concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao
INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001222-34.2015.403.6183 - ELIOMAR FERREIRA SOARES(SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de auxílio-acidente,
com valor a ser apurado nos termos do 1º do art. 86 da Lei 8.213/91, a partir da data do evento que reduziu sua capacidade laborativa
(24/09/2007 - fls. 48). Ressalvo que os valores já recebidos pelo autor deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros
moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo
modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual
Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu
em parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra
legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os
requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a implantação do auxílio-acidente,
oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002826-30.2015.403.6183 - PASCHOAL POSSEBON DE VITTA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor,
com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos moldes da fundamentação.Os juros moratórios
são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária
incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em
15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo
grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo
Civil para determinar o imediato recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, oficiando-se ao INSS.

0004171-31.2015.403.6183 - SEBASTIAO HENRIQUE JUSTINO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do
benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos moldes da
fundamentação.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN,
contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma
do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os
honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela
mínima dos pedidos.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art.
10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o
imediato recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, oficiando-se ao INSS.

0005066-89.2015.403.6183 - ANTONIA JULIANA TORLAI(SP362117 - DENISE RIBEIRO DOS SANTOS CRUZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando o benefício n.º
42/064.872.365-8 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (23/06/2015) e valor de R$
4.663,75 (quatro mil e seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos - fls. 90), devidamente atualizado até a data de
implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios
são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária
incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser
arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao
duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de
Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n.º 42/064.872.365-8 com a implantação, ato contínuo, de benefício
com data de início da propositura da ação (23/06/2015) e valor de R$ 4.663,75 (quatro mil e seiscentos e sessenta e três reais e setenta
e cinco centavos - fls. 90), devidamente atualizado até a data de implantação.

0005850-66.2015.403.6183 - ABENILDO SOARES DA SILVA(SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 24/09/2009 a
05/09/2014 - na Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria
especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (05/09/2014 - fls. 101).Os juros moratórios são fixados à razão de 1%
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ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide
sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o
valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu de parcela mínima dos pedidos. O INSS encontra-se
legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os
requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício,
oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007180-98.2015.403.6183 - VERA LUCIA RODRIGUES DE ALMEIDA(SP345020 - JOSE ALFREDO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de 06/03/1997 a
12/02/2015 - na empresa Casa de Saúde Santa Marcelina, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor,
a partir da data do requerimento administrativo (12/02/2015 - fls. 95).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados
da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças
apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação
atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu de parcela mínima dos pedidos. O INSS encontra-se legalmente isento do
pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela
prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

0008008-94.2015.403.6183 - WALTER RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 19/11/2003 a 01/01/2006 e de
02/01/2009 a 31/03/2015 - na empresa Converplast Embalagens Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição
a partir do requerimento administrativo (21/05/2015 - fls. 15).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês a partir da citação,
nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento
em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº.
9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata
implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008892-26.2015.403.6183 - ROSIANE DE SOUZA GONCALVES(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente
implantado ao autor o benefício de auxílio-doença.Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.Concedo os benefícios da justiça
gratuita.Cite-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0002104-50.2002.403.6183 (2002.61.83.002104-6) - MARCO GIORGIO BIANCO(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI)
X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - LESTE

1. Ciência do desarquivamento. 2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a
obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

Expediente Nº 10190

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010252-64.2013.403.6183 - MARIA ETERNA COUTO LONGO(SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO E SP304961B -
MARCELO CURY ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA COLANERI
APPOLINARIO(SP128302 - RENATA VIEIRA DE SOUZA)

1- Fls. 277: defiro.2- Após a regularização da representação processual da parte corré, dê-lhe vista dos autos acerca de todo o
processado a partir das fls. 235, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que requeira o que de direito.Int.

0029190-44.2013.403.6301 - THIAGO DIEGO DA SILVA(SP328244 - MARIA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a) conforme requerido, nomeando como
perito a Dra. Raquel Szterling Nelken - Psiquiatra.2. A Dra. Perita terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para
a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa,
deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.3. Fica designada a data de 10/11/2015, às 08:20 horas, para
a realização da perícia, devendo o patrono cientificar o periciando acerca da data agendada, orientando-o a comparecer munido de todos
os documentos, CTPS, RG, prontuários e laudos que possuir, na Rua Sergipe n.º 441- 9º andar - CJ 91 - Consolação. 4. Expeçam-se os
mandados.Int.

0075231-35.2014.403.6301 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP165821 - ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a) conforme requerido, nomeando como
perito a Dra. Raquel Szterling Nelken - Psiquiatra.2. A Dra. Perita terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para
a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa,
deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.3. Fica designada a data de 10/11/2015, às 08:00 horas, para
a realização da perícia, devendo o patrono cientificar o periciando acerca da data agendada, orientando-o a comparecer munido de todos
os documentos, CTPS, RG, prontuários e laudos que possuir, na Rua Sergipe n.º 441- 9º andar - CJ 91 - Consolação. 4. Expeçam-se os
mandados.Int.

0000565-92.2015.403.6183 - RUTE FIGUEIREDO MORAES(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP302658 -
MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à Sociedade Santamarense de Beneficência do Guarujá - Hospital Santo Amaro, no endereço indicado às fls. 44, para que
traga aos autos todos os documentos que possuir, especialmente todas as remunerações pagas, relativo a todo o período laborado pela
Sra. Rute Figueiredo Moraes, nascida em 10/03/1958, CPF 007.369.348-04, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0005225-32.2015.403.6183 - JEAN FELIPE SANTANA X ELISETE ESTEVES SANTANA(SP222399 - SIMONE DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a) conforme requerido, nomeando como
perito a Dra. Raquel Szterling Nelken - Psiquiatra.2. A Dra. Perita terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para
a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa,
deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.3. Fica designada a data de 05/11/2015, às 08:20 horas, para
a realização da perícia, devendo o patrono cientificar o periciando acerca da data agendada, orientando-o a comparecer munido de todos
os documentos, CTPS, RG, prontuários e laudos que possuir, na Rua Sergipe n.º 441- 9º andar - CJ 91 - Consolação. 4. Expeçam-se os
mandados.Int.

0005353-52.2015.403.6183 - EDSON SOUZA DE SANTANA(SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a) conforme requerido, nomeando como
perito a Dra. Raquel Szterling Nelken - Psiquiatra.2. A Dra. Perita terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da perícia, para
a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas para elucidação da causa,
deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.3. Fica designada a data de 04/11/2015, às 08:00 horas, para
a realização da perícia, devendo o patrono cientificar o periciando acerca da data agendada, orientando-o a comparecer munido de todos
os documentos, CTPS, RG, prontuários e laudos que possuir, na Rua Sergipe n.º 441- 9º andar - CJ 91 - Consolação. 4. Expeçam-se os
mandados.Int.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10087
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013090-48.2011.403.6183 - SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.2. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial
Federal.3. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 4. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas
que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno
para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
5. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).6.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0011188-89.2013.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP257000 - LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0012407-40.2013.403.6183 - ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0008358-19.2014.403.6183 - YOGUINEA THERESINHA FORNAZZARI RIBEIRO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0008444-87.2014.403.6183 - JOCELINO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0008861-40.2014.403.6183 - NELSON TADEU MARCENA RODRIGUES(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
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previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0009081-38.2014.403.6183 - LAERTE FRANCISCO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0009102-14.2014.403.6183 - CARLOS DA SILVA SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0009925-85.2014.403.6183 - LEA SILVIA MAIA DE ALBUQUERQUE MORAES(SP296350 - ADRIANO ALVES
GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0010107-71.2014.403.6183 - MARCOS ROGERIO PEREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
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considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0010657-66.2014.403.6183 - ANTONIO LUIZ DE ARAUJO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0011230-07.2014.403.6183 - RUBENS TAVARES RODRIGUES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0011677-92.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA(SP252833 - FELIPE DE CASTRO RUBIO POLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos
documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será
admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.Int.

0012124-80.2014.403.6183 - ALECIO EDUARDO DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0001951-60.2015.403.6183 - SIDIMAR SILVEIRA CINTRA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
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previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. 5. Fls. 145-146: defiro à
parte autora o prazo de 60 dias.Int.

0002113-55.2015.403.6183 - JOSE PEDRO MODESTO DOS SANTOS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0002173-28.2015.403.6183 - ADILSON RAMOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. 5. Fl. 91: ciência ao INSS.
Int.

0002175-95.2015.403.6183 - ALDENIR JOSE BATISTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0002306-70.2015.403.6183 - GEAN CARLOS DIAS DOS SANTOS(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
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documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0002308-40.2015.403.6183 - JOAO HELIO DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0002310-10.2015.403.6183 - JOSE TEODORO IRMAO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0002313-62.2015.403.6183 - JOSE OLIVEIRA DE AVILA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0002427-98.2015.403.6183 - ENEIDA FAUSTINO ARAUJO(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos
documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será
admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.Int.

0002480-79.2015.403.6183 - LUCIANA GIONGO RAVACHE(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos
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documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será
admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.Int.

0002528-38.2015.403.6183 - MARIA DO CARMO CASTRO SANTANA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0002968-34.2015.403.6183 - NIVALDO JOSE DE SOUZA(SP324929 - JOSUE DE OLIVEIRA MESQUITA E SP327537 -
HELTON NEI BORGES E SP343120 - FABIO AUGUSTO SUZART CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. Int.

0003276-70.2015.403.6183 - DERNIVAL DE JESUS SILVA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS, no prazo de trinta dias, lembrando a parte autora de que este é o momento oportuno para
apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário, comprovantes de
pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como de cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE
CÁLCULO/CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento/deferimento do benefício e demais
documentos por meio dos quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
3. Advirto a parte autora de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado
nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).4.
Esclareço que a simulação de cálculo/contagem de tempo de serviço do INSS agilizará o julgamento do feito. 5. Fls. 94-152: ciência ao
INSS. Int.

0003842-19.2015.403.6183 - HIROKO TISAKA(SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos
documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será
admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.Int.

0004086-45.2015.403.6183 - AQUIO OTA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.
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0004177-38.2015.403.6183 - PASCOAL FINATTI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.

0004494-36.2015.403.6183 - GERALDO DE CAMPOS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.

0004703-05.2015.403.6183 - JOSE MARIA CAMARGO LEITE(PR022126 - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 39-40: anote-se (substabelecimento SEM reservas). Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Int.

0004909-19.2015.403.6183 - ALEX BUSSAB(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.

0005476-50.2015.403.6183 - JOSE CARLOS JANOSKI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.

0005812-54.2015.403.6183 - MOACYR ANTONIO CARDOSO OLIVEIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Int.

Expediente Nº 10088

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000608-10.2007.403.6183 (2007.61.83.000608-0) - JOAO DA SILVA MORAES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Indefiro a produção de prova pericial por similaridade nas empresas Renascer - Serviços e Comércio de Radiadores Ltda e Helantextil
Indústria e Comércio de Tecidos Ltda. porquanto extemporânea, não retratando as condições do ambiente em que o autor exerceu suas
atividades, bem como as máquinas não são as mesmas.Fls. 255-262: ciência ao INSS.Int.

0016024-13.2010.403.6183 - EVELINA ROSA CAMPOS(SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. 3. Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos
documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação. 4. Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será
admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto.Int.

Expediente Nº 10090

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008657-06.2008.403.6183 (2008.61.83.008657-2) - ELLERY FURLAN(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2008.61.83.008657-2Vistos etc.ELLERY FURLAN, com qualificação nos
autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento da especialidade de alguns períodos
laborados e com o cômputo do período comum de 15/01/1973 a 14/05/1978.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária
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gratuita à fl. 127.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 134-148, pugnando pela improcedência do
pedido.Sobreveio réplica.A parte autora requereu perícia para avaliação ambiental na empresa Premesa S/A (fl. 169), tendo tal pleito
sido indeferido, diante da documentação constante nos autos (fl. 172). A parte autora interpôs agravo retido dessa decisão (fls. 174-176),
tendo este juízo mantido a decisão agravada (fl. 178).Foi determinada a expedição de ofício ao Governo do Estado de São Paulo para
esclarecer se o período lá laborado pelo autor foi considerado em benefício regido pelo Regime Próprio de Previdência (fl. 181).Ofícios
de resposta da referida Fazenda Pública às fls. 183-205, com ciência das partes à fl. 207.Vieram os autos conclusos para sentença.É a
síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo
5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício
de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em
prescrição quinquenal parcelar, uma vez que, apesar de o requerimento administrativo ter dado entrada em 21/09/2000 (fl. 72), houve a
interposição de recurso administrativo, tendo o INSS efetuado exigências para finalização de sua análise em 07/11/2007 (fl. 116). Não há
comprovação de que houve decisão definitiva do INSS desse recurso, pelo contrário: em 2007, foi requerida ainda outra documentação.
Como este feito foi ajuizado em 2008, sem notícia de decisão final na seara administrativa, não há que se falar em transcurso do lapso
prescricional.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se no reconhecimento da
especialidade dos períodos laborados, bem como no cômputo do período comum de 15/01/1973 a 14/05/1978, para fins de concessão
de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria
especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,
foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria
profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79.
Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A
jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da
natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos:
Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é
perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº
8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do
segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de
formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na
Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n
8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição
se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho
de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as
atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste
documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo
técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a
necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram
definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos
de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja
vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras
palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria,
ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo
especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que
veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-
se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos.
De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir
de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites
temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a
aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da
Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes
agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45,
de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico
Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.
256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos
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laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -
para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da
publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal
exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos
para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando
o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela
apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP
deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando
que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa
informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso
IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010
deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA
CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade
urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999,
19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens
1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário,
nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do
laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de
exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de
tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante
improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade
física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo
ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
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reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível
de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte
e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação
do INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou
DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo
272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB
40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs
que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de
número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios
da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de
80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade
com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos
periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra
Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos
técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de serviço até
13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr,
p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não
afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente
nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo
de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais
adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão
do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio
de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial
para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com
a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do
artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão
do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que
nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que
o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria
especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição
da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei
nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão
que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado
categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de
recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO
DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das
situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava
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exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite
regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a
natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA
DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após
1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a
parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO
TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor
na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja,
observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento
da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência
de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao
trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada
ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSPrimeiramente, insta salientar que, por ocasião do indeferimento administrativo, foi reconhecido que o autor possuía 28
anos, 02 meses e 08 dias de tempo de serviço/contribuição, conforme contagem de fls. 80-81 e decisão de fl. 98. Destarte, os períodos
comuns e especiais (de 08/03/1982 a 29/10/1982, 01/11/1986 a 21/09/1986, 24/09/1990 a 04/04/1994 e 02/05/1994 a 21/09/2000) ali
computados restaram incontroversos.Nesse quadro, passo a analisar tão somente o cômputo ou não do período comum de 15/01/1973 a
14/05/1978, laborado no Governo do Estado de São Paulo.Quanto ao aludido vínculo, foi juntada a certidão de tempo de serviço
expedida pela Fazenda Pública de fl. 123, na qual consta que o autor exerceu a função de atendente, na categoria de temporário, junto ao
Complexo Hospitalar do Juquery, no período de 15/01/1973 a 17/10/1978.Outrossim, nos esclarecimentos requisitados por este juízo,
foi confirmada a existência, a título precário, desse vínculo, inclusive para questões atinentes a direito previdenciário, salientando-se, ainda,
que o interessado não possuía benefício junto ao Governo do Estado de São Paulo (fls. 195-200).Como a referida certidão possui
presunção de veracidade, sem indício de fraude quanto ao referido vínculo, e considerando que era de responsabilidade do Estado de
São Paulo verter os respectivos recolhimentos previdenciários, eventual omissão dessa pessoa jurídica de direito público não pode servir
para afastar o cômputo dessa atividade no tempo de serviço/contribuição do autor, ainda mais considerando a previsão de compensação
e entre os regimes previdenciários (geral e próprio de servidor público) prevista em nossa atual Constituição da República.Reconhecido o
período comum acima e somando-o com os demais reconhecidos administrativamente, concluo que o segurado, até a data do
requerimento administrativo (21/09/2000 - fls. 85), totaliza 18 anos, 09 meses e 08 dias de tempo de serviço, conforme tabela
abaixo.Artefatos Metálicos 17/09/1968 18/01/1971 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 2 diasCasa Anglo Brasileira 09/12/1971 18/10/1972
1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 10 diasComplexo Hosp Juquery 15/01/1973 14/05/1978 1,00 Sim 5 anos, 4 meses e 0 diaSanta Casa
15/05/1978 28/12/1981 1,00 Sim 3 anos, 7 meses e 14 diasEMED 01/02/1982 04/03/1982 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 4 diasPREMESA
08/03/1982 29/10/1982 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e 25 diasAMESP 30/10/1982 03/10/1986 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 4
diasPREMESA 01/11/1986 21/09/1990 1,40 Sim 5 anos, 5 meses e 11 diasCONSID 24/09/1990 04/04/1994 1,40 Sim 4 anos, 11
meses e 9 diasCONSID 02/05/1994 21/09/2000 1,40 Sim 8 anos, 11 meses e 10 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 33 anos, 11 meses e 10 dias 351 meses 45 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 35 anos, 3 meses e 9 dias 362 meses
46 anosAté 21/09/2000 36 anos, 4 meses e 29 dias 372 meses 47 anosPedágio 0 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições, a parte
autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o cálculo de
acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91. Posteriormente, em 28/11/1999 tinha direito à aposentadoria integral por
tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei
8.213/91. Por fim, em 21/09/2000 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201,
7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/1999.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 15/01/1973 a 14/05/1978
como período comum urbano, somando-se aos intervalos comuns e especiais reconhecidos administrativamente, conceder, à parte autora,
a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER, ou seja, a partir de 21/09/2000 (fl. 91), salientando-se que, como faz
jus a tal jubilação considerando o tempo de serviço/contribuição existente até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 ( 33 anos, 11
meses e 10 dias), até a Lei nº 9.876/99 (35 anos, 03 meses e 09 dias) e até a DER (36 anos, 04 meses e 29 dias), conforme tabela
acima, deverá lhe ser dada oportunidade para escolher a que entender mais benéfica (artigo 6º da Lei nº 9.876/99), com o pagamento das
parcelas desde a DER.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência setembro de 2015, no prazo de
30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento
oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se
suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser
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implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará
nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal,
que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6%
(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do
novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao
mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a
expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao
reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso
voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Ellery Furlan;
Reconhecimento do período comum: 15/01/1973 a 14/05/1978; Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição; NB: 118.453.909-
7 (42); DIB: 23/04/2007.P.R.I.

0008760-76.2009.403.6183 (2009.61.83.008760-0) - DOUGLAS PEREIRA BRAZAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0008760-76.2009.403.6183Vistos etc.DOUGLAS PEREIRA BRAZÃO, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento de período
laborado em atividade especial entre 06/03/1997 a 14/05/2009.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13-42.Concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela à fl. 45.Citado, o INSS apresentou a
contestação de fls. 52-68, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às
fls. 108-110.Identificadas irregularidades no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pela parte autora às fls. 28-29,
determinou-se a apresentação de novo documento (fl. 118).A parte autora apresentou novo PPP às fls. 119-122, pleiteando o
reconhecimento da especialidade de todo o período demonstrado naquele documento (06/03/1997 a 01/03/2013), do qual o INSS
apenas tomou ciência, sem manifestar concordância quanto à alteração do pedido inicial (fl. 123).Vieram os autos conclusos para
sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo
219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se
tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, não há que se falar em
prescrição quinquenal parcelar, haja vista que o pedido administrativo foi feito em 14/05/2009 (fl. 17) e a presente ação foi proposta em
20/07/2009 (fl. 02).Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os
períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais
para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação
vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a
possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do
serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos
artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032,
de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a
ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a
Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação,
em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
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períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).DO AGENTE ELETRICIDADE APÓS O DECRETO Nº 2.172/97Destaco que a lacuna
quanto à exposição à eletricidade no Decreto nº 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de
concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a tal agente nocivo. De fato, a jurisprudência
sempre entendeu que o rol dos anexos dos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79 era meramente exemplificativo, admitindo prova
pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto
Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a
atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Tal entendimento se mantém
mesmo após o Decreto nº 2.172/97. Significa dizer que, ainda que não haja previsão expressa de determinado agente nocivo, nada
impede que haja o reconhecimento da atividade como especial, desde que comprovado da forma exigível pela legislação aplicável à
época da prestação do serviço. O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento nesse sentido no julgamento do Recurso
Especial repetitivo nº 1306113/SC, assim ementado:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE
ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.
REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE,
NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART.57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela
autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo
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Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de
tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor
que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não
ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o
Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho
exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Desse modo, o
que importa é verificar se, no caso concreto, houve ou não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de acordo com o
modo exigível em cada época, não importando que não haja previsão no Decreto 2.172/97.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum
mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu
poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art.
70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como
antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a
impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para
comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo
fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção
do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS
AUTOSInicialmente, cabe ressaltar que, por ocasião do indeferimento administrativo, o INSS reconheceu que o autor possuía 30 anos,
05 meses e 03 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER (13/07/2010), conforme contagem de fls. 35-36 e decisão de fls. 41-42.
Destarte, esses períodos são incontroversos. In casu, a parte autora pretende que seja reconhecido o período de 06/03/1997 a
31/12/2003, alegadamente laborado em condições especiais.Em relação ao período, verifico que se trata do vínculo de trabalho com
COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, no interregno de 25/04/1984 a 31/12/2003,
conforme cópia da CTPS (fl. 98), em relação ao qual foi reconhecida administrativamente pelo INSS apenas a especialidade da atividade
do lapso de 06/06/1989 a 05/03/1997. Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 14/05/2009, inicialmente, foi juntado o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 28-29 e, posteriormente, um novo PPP às fls. 120-122. No primeiro documento, emitido em
04/05/2009, não há informação acerca dos fatores de risco a que o autor estava exposto no desenvolvimento de suas atividades. Desse
modo, esse PPP não é eficaz para a comprovação da especialidade alegada.Já o segundo perfil, emitido em 01/03/2013, do qual o INSS
tomou ciência em 01/04/2013, demonstra que entre 06/03/1997 a 01/03/2013, a parte autora desempenhava suas funções exposta a
tensões elétricas superiores a 250 volts. Nota-se que, em todo o interregno alegado, há anotação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais. Ressalto que, apesar da indicação no PPP de que o EPI era eficaz, não observo elementos suficientes que indiquem
que houve a neutralização do agente eletricidade em tensão superior a 250 volts. A propósito, noto que os EPIs indicados conforme os
CAs foram capacete classe B (00498), óculos (12551), calçado tipo botina (13177), vestimenta tipo camisa (19972) e calça (12515).
Não obstante a parte autora, na petição de fls. 119-122, ter solicitado o reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a
01/03/2013, como tal período difere daquele informado no pedido inicial e foi realizado após a citação do INSS, sem a concordância
deste, nos termos do artigo 264, do Código de Processo Civil, deixo de acolher tal pedido. Assim, concluo a parte autora faz jus ao
reconhecimento e conversão apenas do intervalo pleiteado na exordial, ou seja, 06/03/1997 a 14/05/2009. CÁLCULO DO TEMPO DE
SERVIÇOConvertido o período especial acima, somando-o aos os lapsos, comuns e especiais, já reconhecidos administrativamente,
têm-se os seguintes quadros: Nota-se que o autor, nascido em 26/01/1962 (fl. 22), não havia implementado os requisitos etário e de
tempo de contribuição necessários para se valer da regra de transição quando da DER em 14/05/2009. Assim, não é possível a
concessão de aposentadoria proporcional com base no antigo regramento, mas somente de aposentadoria integral com a aplicação da
nova forma de cálculo, que inclui o fator previdenciário. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço,
quer seja comum ou especial, exige o cumprimento de período de carência, conforme estabelece o artigo 25, inciso II, da Lei n.º
8.21//91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91,
deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias
para a obtenção do benefício.Assim, tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito
concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, sua perda não
será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3º). No caso, nota-se que a
especialidade somente foi reconhecida após a apresentação de PPP emitido após a data de entrada do requerimento administrativo.
Revendo posição anterior, passo a entender possível a consideração de PPP posterior à DER. Isso porque, embora o INSS não tenha
tido o conhecimento do documento na esfera administrativa, não haverá prejuízo à autarquia, uma vez que a data de início do benefício
somente será fixada a partir do momento em que foi possível tal ciência. Em contrapartida, o entendimento então adotado poderia gerar
discussões quanto aos efeitos da coisa julgada em caso de improcedência, dificultando que houvesse a possibilidade de reanálise
administrativa do pedido, ainda que baseado em PPP não apresentado antes perante o INSS. Como regra, o momento da ciência do
PPP posterior a DER é a citação. No entanto, no caso concreto, noto que o PPP somente foi emitido em 01/03/2013, ou seja, em
momento posterior à citação. Por isso, a data de início do benefício deve ser fixada na data do PPP, ou seja, em 01/03/2013, pois
somente a partir de então que o INSS poderia ter ciência do documento. Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para reconhecendo o período de 06/03/1997 a 14/05/2009
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como tempo de serviço especial e somando-os aos lapsos já reconhecidos administrativamente, conceder a aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição integral, desde 01/03/2013, num total de 35 anos, 03 meses e 19 dias de tempo de serviço/contribuição, com o
pagamento das parcelas desde então, extinguindo o processo com apreciação do mérito. Em se tratando de obrigação de fazer, nos
termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do
benefício, a partir da competência setembro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as
prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao
restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão
do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais
vantajoso.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou
por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros de mora segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Diante da sucumbência preponderante, condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o
disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior
Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado, nos termos do
Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Douglas Pereira Brazão; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição (42); NB: 149.936.696-2; Renda mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS; DIB: 01/03/2013; Reconhecimento de
Tempo Especial: de 06/03/1997 a 14/05/2009.P.R.I.

0005071-53.2011.403.6183 - ALDEMIR VIDAL(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0005071-53.2011.403.6183Vistos, em sentença.ALDEMIR VIDAL, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento dos períodos de 11/12/1998 a 28/08/2007 como tempo especial, e a
conversão dos períodos comuns de 07/08/1978 a 03/12/1979 e 13/02/1980 a 11/04/1980 em especiais para fins de conversão do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data de entrada do
requerimento administrativo, em 28/08/2007, ou, sucessivamente, com o reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições
especiais, não enquadrados administrativamente, que seja revisado o valor da RMI da sua atual jubilação.Com a inicial, vieram os
documentos de fls. 38-104.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 107.Citado, o INSS apresentou sua
contestação (fls. 113-121), pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 125-134.Vieram os autos conclusos.É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É
admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação
continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição
quinquenal parcelar, porquanto a autora pretende a revisão do benefício desde 28/08/2007 e a ação foi ajuizada em
10/05/2011.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta
de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos
trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de
trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º
do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional
n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for
incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de
aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido,
presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à
saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por
tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade
é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para
os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida
pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência
sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial
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da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do
efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia
plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver
laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes
nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática
cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de
acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-
se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao
período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
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específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em
comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do
parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em
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comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou
expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também
assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida
Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31),
trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de
trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais
fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado
tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP
1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº
9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718
também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu,
então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o
que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).RUÍDO -
NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a
comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido
conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária
a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90
decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir
exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram
a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e
53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o
advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o
que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de
2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até
05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB
e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA
Lei 9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º,
pela referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo
especial para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite, também com base no princípio tempus
regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei 9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado
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com essa característica de alternabilidade. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram
sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive
com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de
serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº
8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade
laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5.
Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no
mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j.
em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum
em especial no período anterior a Lei 9.032/95 (28/04/1995).A única ressalva fica por conta do fator de conversão. Melhor analisando a
matéria, observo que no artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79 foram previstos os respectivos multiplicadores (fatores de
conversão), na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. No caso de se pretender a concessão de aposentadoria especial
com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser utilizado tanto para homem
ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido) é o 0,83 a ser aplicado sobre o tempo total comum laborado pelo
segurado.No entanto, com o advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em
especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou mulher. Logo, abaixo do
caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores que deveriam ser empregados sobre o tempo
comum apurado.Para a hipótese de se pretender a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o
mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser utilizado para o homem é o 0,71 e para a mulher o 0,83.Essa diferença de
fator de conversão se deve ao cálculo matemático aplicado para se obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de
aposentadoria especial que se pretende (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de uma eventual
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que resulta
nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do homem é superior ao que foi aplicado para mulher).Tal
disposição quanto ao fator de conversão a ser aplicado foi mantida, quando da vigência do Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal
questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação assim estipulou.Dessa forma, o fator de conversão 0,83 (vigorou para
ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em especial) até a advento do Decreto nº
357/1991 (08/12/1991) e a discriminação do fator de conversão de 0,71 para homem e 0,83 para mulher passou a viger de 09/12/1991
até a o início de vigência da Lei nº 9.032/95, a qual passou a proibir essa conversão.SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, insta
salientar que o INSS, quando da concessão administrativa, reconheceu que o autor possuía 36 anos, 02 meses e 27 dias, bem como
considerou, como especial, o labor desenvolvido no período de 05/05/1980 a 01/09/1989 e 02/09/1989 a 05/03/1997, conforme
contagem administrativa de fls. 50 e documento de fl. 43-47. Destarte, os períodos computados nessa contagem são
incontroversos.Quanto aos intervalos de 11/012/1998 a 28/08/2007 (laborado na VOLKSWAGEN DO BRASIL), a cópia do PPP às
fls. 68-verso e 69 demonstra que o segurado desenvolveu suas atividades exposto a ruído de 91 dB até 30/11/2005 e 98,1 a partir de
01/12/2005. Nota-se que há responsável pelos registros ambientais em todo o período (fl.68 vº), o que permite que o PPP substitua o
laudo inclusive para o agente ruído. Cabe ressaltar que esse o documento foi emitido em 21/08/2007 e que, após essa data, não há
comprovação de que as condições que caracterizavam a especialidade do labor persistiram. Destarte, apenas o intervalo de 11/012/1998
a 21/08/2007 deve ser enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1,
anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.Quanto aos períodos de 07/08/1978 a 03/12/1979 e 13/02/1980 a 11/04/1980, já reconhecidos
administrativamente, observo que somente a partir de 24/01/1979 tais lapsos temporais estão abrangidos no interregno em que havia
possibilidade da aplicação da referida medida, nos termos das tabelas constantes nos Decretos n.º 83.080/79 e 87.374/82. Portanto, os
períodos de 24/01/1979 a 03/12/1979 e 13/02/1980 a 11/04/1980, devem ser convertidos em especiais, aplicando-se o conversor 0,83.
CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOConsiderando os períodos especiais reconhecidos e somando-os ao já computado
administrativamente, chega-se ao seguinte quadro: Assim, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento
administrativo, em 28/08/2007 (fl. 43), soma 28 anos, 01 mês 16 dias de tempo especial, suficiente para a concessão do benefício de
aposentadoria especial pleiteada nos autos. Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 11/12/1998 a 21/08/2007 como tempo especial e convertendo os
períodos comuns de 24/01/1979 a 03/12/1979 e 13/02/1980 a 11/04/1980 em especial, conceder, à parte autora, a aposentadoria
especial desde a DER, ou seja, a partir de 28/08/2007, num total de 28 anos, 01 mês 16 dias, conforme especificado na tabela acima,
com o pagamento das parcelas desde então.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.Deixo de
conceder a tutela antecipada, porquanto o autor já é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 140.223.442-0)
desde 2007, não restando caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.Os valores em atraso deverão ser
atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente
à época da conta de liquidação.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º
e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. Diante disso, após o prazo recursal e, independentemente de recurso voluntário das
partes, remetam-se os autos à Superior Instância. Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:
Segurado: Aldemir Vidal; Aposentadoria Especial; NB: 140.223.442-0 (46); DIB: 28/08/2007; RMI: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.
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0008635-06.2012.403.6183 - FRANCISCO JORGE DE PAULA JUNIOR(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0008635-06.2012.4.03.6183Vistos etc.FRANCISCO JORGE DE PAULA
JUNIOR, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais
para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data de entrada do requerimento administrativo ou,
sucessivamente, desde a citação da autarquia-ré.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 110.Devidamente citado,
o INSS apresentou sua contestação (fls. 112-119), pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 125-
129.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo
em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06,
ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,
contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar, porquanto o autor pretende a concessão de benefício desde 10.11.2011
(extrato DATAPREV-PLENUS que acompanha esta sentença) e a ação foi ajuizada em 25.09.2012.Estabelecido isso, passo ao exame
do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na
petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria
especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de
1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao
homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo
201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme
dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível
com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria
por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que
seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade
física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o
mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer
considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que
trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e
58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os
agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação
de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre
entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da
atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do
efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia
plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver
laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
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constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes
nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática
cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de
acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-
se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao
período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
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09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.
Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90
decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos
Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de
lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a
natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n 9.732/98 que se tornou necessária a
elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria
especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00
determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado
completou o tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação.
(in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado
diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar
a total neutralização do agente nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980,
permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por
meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,
expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais
se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a
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revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela
ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o
Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho
especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do
tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo
28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o
parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.
Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,
1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da
divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2.
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria
em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.
7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n.
8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR
DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do
art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao
incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.
Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras
da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de
contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa
relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está
vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como
na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG,
Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o
reconhecimento do período de 15.05.1986 a 21.08.2011 como laborado sob condições especiais na empresa CIA. PIRATININGA DE
FORÇA E LUZ.No que diz respeito ao período de 15.05.1986 a 21.08.2011, observo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
(fls. 41-42) comprova que o autor exercia suas atividades profissionais exposto à eletricidade em tensões superiores a 250 volts, de modo
habitual e permanente.O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97,
visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei nº 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente
nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde
ou à integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa,
necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja
sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades
que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º
8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens
legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada pelo
Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se
submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo
exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator
Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento e conversão do
período de 15.05.1986 a 21.08.2011, considerando também o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97. No que diz respeito ao fator
de conversão de período comum em especial, passo a fazer as seguintes considerações:No artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº
83.080/79, foram previstos os respectivos multiplicadores (fatores de conversão) na tabela transcrita após o texto contido nesse
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parágrafo. In verbis:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições
mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: (...) 2º Quando o segurado tiver
trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe
corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os
respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE 8 DE JULHO
DE 1982 - DOU DE 9/07/82 - Republicação) (destaquei). Caso se pretenda a concessão de aposentadoria especial com um total de 25
anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser utilizado, tanto para homem ou para mulher (já
que não há discriminação nesse sentido), é o 0,83, a ser aplicado sobre o tempo total comum laborado pelo segurado.Tal entendimento
pode ser constatado no julgado a seguir transcrito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO REQUERIMENTO.
POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a análise acerca da possibilidade de
transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto 89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador
0,83 deve ser empregado na comutação de aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do
Decreto 83.080/79. 3. Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos
termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-benefício, a contar do
requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a revisão de sua RMI segundo a regra ditada
pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos
previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo
o disposto no 1º do art. 1º da Lei nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV
de 03/94 a 06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações
previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando vencido o INSS, deve
ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente, as parcelas devidas até o julgado. 8. O
INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça Federal. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 486989/AC
00412137419994039999, Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desembargador relator Sérgio Nascimento,
DJU: 23/11/2005) (g.n.)No entanto, com o advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de
período comum em especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou
mulher.Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores a serem empregados sobre
o tempo comum apurado. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou a integridade física será somado, após a
respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Caso se pretenda a
concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o
multiplicador a ser utilizado para o homem é 0,71 e, para a mulher, 0,83.A diferença de fator de conversão se deve ao cálculo matemático
aplicado para obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria especial almejada (no presente caso - 25 anos) e
se utilizou, como divisor, o tempo total de eventual aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de
homem 35 anos e mulher 30 anos), o que resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do segurado do
sexo masculino é superior ao que foi aplicado para mulher).Tal disposição, quanto ao fator de conversão diferenciado entre homem e
mulher, foi mantida pelo Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação
assim também estipulou. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob
condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal é o entendimento do julgado a
seguir transcrito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO
LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 1. Os embargos de
declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, quanto o
embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos
declaratórios. 2. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão
de matéria já decidida. 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência
Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de
conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial
somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a
conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação
legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do
requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (Apelação Cível -
1890079/ AC 00113375620114036183, Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desembargadora relatora
Lucia Ursaia,, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)(g.n.)Dessa forma, tem-se o fator de conversão 0,83 (para ambos os sexos) de
24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em especial) até o advento do Decreto nº 357/1991
(08/12/1991) e a discriminação desse fator, em relação a homens e mulheres, de 08/12/1991 até início de vigência da Lei nº 9.032/95,
que passou a vedar tal conversão.No que diz respeito aos intervalos de 01.06.1982 a 31.12.1982, 21.06.1984 a 31.10.1984 e
21.03.1985 a 02.06.1986, verifico que tais lapsos temporais estão abrangidos no interregno em que havia possibilidade da aplicação da
referida medida, nos termos das tabelas constantes nos Decretos n.º 83.080/79 e 87.374/82, devendo ser convertidos em especiais,
aplicando-se o fator 0,83.Assim, possível considerar, como especiais, os períodos de 01.06.1982 a 31.12.1982, 21.06.1984 a
31.10.1984 e 21.03.1985 a 02.06.1986 com a aplicação do fator 0,83.Saliento, a propósito, que os intervalos concomitantes serão
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desconsiderados para fins de apuração do tempo de serviço/contribuição laborado pelo autor.Reconhecidos os períodos especiais acima,
convertidos os comuns em especiais e somando-os, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em
10.11.2011 (extrato sistema DATAPREV-PLENUS anexo), totaliza 27 anos e 05 dias de tempo de serviço especial, conforme tabela
abaixo, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Empresa Data inicial
Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaARMANDO LOPES & CIA LTDA. 01/06/1982 31/12/1982 0,83 Sim 0 ano, 5
meses e 25 dias 7OBRASUL LTDA. 21/06/1984 31/10/1984 0,83 Sim 0 ano, 3 meses e 19 dias 5MONTE AZUL LTDA. 21/03/1985
14/05/1986 0,83 Sim 0 ano, 11 meses e 14 dias 15CIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ 15/05/1986 21/08/2011 1,00 Sim 25
anos, 3 meses e 7 dias 303Até 10/11/2011 27 anos, 0 meses e 5 dias 330 meses 49 anosCabe mencionar, ainda, que o benefício de
aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para
os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento
disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do
benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período
de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada
para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 15.05.1986 a 21.08.2011
como tempo especial e convertendo os lapsos comuns de 01.06.1982 a 31.12.1982, 21.06.1984 a 31.10.1984 e 21.03.1985 a
02.06.1986 em especiais com a aplicação do fator 0,83, conceder, à parte autora, a aposentadoria especial desde a data da entrada do
requerimento administrativo, ou seja, a partir de 10.11.2011 (extrato DATAPREV-PLENUS anexo), num total de 27 anos e 05 dias,
conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o
benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da
competência setembro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a
serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença,
devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.
Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção
monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os
juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de
Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a
conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal,
independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e
71/2006: Segurado: Francisco Jorge de Paula Junior; Aposentadoria Especial; NB: 153.705.345-8 (46); DIB: 10.11.2011; RMI: a ser
calculada pelo INSS; Reconhecimento do período de 15.05.1986 a 21.08.2011 como tempo especial e a conversão dos períodos
comuns de 01.06.1982 a 31.12.1982, 21.06.1984 a 31.10.1984 e 21.03.1985 a 02.06.1986 em especiais com a aplicação do fator
0,83.P.R.I.

0008323-93.2013.403.6183 - IVA ANTONIO SANTOS LIMA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0008323-93.2013.403.6183Vistos etc.IVA ANTONIO SANTOS LIMA, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em especial, com o reconhecimento da
especialidade dos períodos laborados em condições insalubres e a conversão dos períodos comuns em especiais. Requer,
sucessivamente, com a conversão dos períodos especiais, que a autarquia-ré seja condenada a revisar a renda mensal inicial de seu
benefício. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 140.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 142-149,
pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a
fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o
reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada,
não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, há que se falar em prescrição, porquanto a autora pretende a conversão
do benefício desde 23/06/2004 (fl. 130) e esta ação foi ajuizada em 30/08/2013 (fl. 02).Reconheço, portanto, a prescrição das parcelas
anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da
Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida
cinge-se em verificar se o(s) período(s) laborativo(s) especificado(s) pela parte autora na petição inicial pode(m) ser considerado(s) como
trabalhado(s) sob condições especiais, bem como se é possível a conversão dos períodos comuns em especiais para fins de conversão da
atual jubilação do autor em aposentadoria especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente
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prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,
calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho
sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda
Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida
pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores
de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima,
aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial,
em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as
quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades
profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das
aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA
concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento
do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial
para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal
Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o
artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme
disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no
ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99
(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil
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Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos.
Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I -
para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário
de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -
para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da
publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal
exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos
para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando
o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela
apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP
deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando
que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa
informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso
IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010
deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA
CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade
urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999,
19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens
1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário,
nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do
laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de
exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de
tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante
improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade
física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo
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ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível
de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte
e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação
do INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou
DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo
272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB
40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a
Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela
Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão
de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias
1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de
agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo
28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido
em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,
pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de
1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos
praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à
manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos
termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
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deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSPrimeiramente, insta salientar que o INSS, quando da análise administrativa, reconheceu a especialidade do labor
desenvolvido nos períodos de 26/07/1974 a 23/05/1978, de 19/02/1982 a 12//08/1983, de 15/07/1983 a 11/12/1986 e de 20/03/1989
a 05/03/1997, conforme documentos de fls. 110v-112, contagem às fls. 117-118 e carta de concessão de fls. 130-133. Destarte, tais
lapsos são incontroversos.No tocante ao lapso temporal de 01/06/1978 a 31/03/1979, laborado na FUNDAÇÃO ONCOCENTRO, foi
juntada cópia da CTPS (fl. 77), na qual consta que a autora exercia a função de atendente de enfermagem. Observo que o
reconhecimento da especialidade em razão da categoria profissional prevaleceu somente até 28.04.1995. Destarte, tal intervalo
(01/06/1978 a 31/03/1979) deve ser enquadrado como tempo especial, pela atividade profissional, com base no código 2.1.3 do quadro
a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64. No tocante ao lapso temporal de 02/04/1979 a 10/07/1979, laborado no
INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CÂNCER, foram juntados cópia da CTPS (fl. 77) e PPP (fl. 105), nos quais
constam que a autora exercia a função de atendente de enfermagem. Observo que o reconhecimento da especialidade em razão da
categoria profissional prevaleceu somente até 28.04.1995. Destarte, tal intervalo (02/04/1979 a 10/07/1979) deve ser enquadrado como
tempo especial, pela atividade profissional, com base nos códigos 2.1.3 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 e
2.1.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. No tocante ao lapso temporal de 31/08/1979 a 01/11/1979, laborado na REAL E
BENEMERITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA, foi juntada cópia da CTPS (fl. 77), na qual consta que a
autora exercia a função de atendente de enfermagem. Observo que o reconhecimento da especialidade em razão da categoria profissional
prevaleceu somente até 28.04.1995. Destarte, tal intervalo (31/08/1979 a 01/11/1979) deve ser enquadrado como tempo especial, pela
atividade profissional, com base no código 2.1.3 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64. No tocante ao lapso
temporal de 01/09/1986 a 01/09/1987, laborado na SOCIEDADE DE ANESTESIOLOGIA E INALOTERAPIA S/C LTDA, foi
juntada cópia da CTPS (fl. 78), na qual consta que a autora exercia a função de auxiliar de enfermagem. Observo que o reconhecimento
da especialidade em razão da categoria profissional prevaleceu somente até 28.04.1995. Ressalte-se que os períodos concomitantes não
são computados para a contagem do tempo de serviço. Desta forma, tendo em vista que o período de 15/07/1983 a 11/12/1986 foi
reconhecido administrativamente, restando incontroverso, o específico interregno deverá ser reconhecido, como tempo especial, a partir
de 12/12/1986 a 01/09/1987. Destarte, tal intervalo (12/12/1986 a 01/09/1987) deve ser enquadrado como tempo especial, pela
atividade profissional, com base no código 2.1.3 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64. No que concerne ao
período de 06/03/1997 a 31/03/2004, laborado no HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, foi juntada a cópia da CTPS (fl. 78), na qual
consta que a autora exercia a função de auxiliar de anestesia, o formulário de fl. 83 e o laudo técnico individual de fls. 84-85. Em tais
documentos, há menção de que a autora, na função de auxiliar de anestesia, efetuava integralmente o auxílio técnico direto ao anestesista e
monitoramento do paciente, ocorrendo o contato da profissional com fluidos corporais de pacientes (sangue, fezes, urina, secreções e
excreções), ficando exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes biológicos vírus, bactérias, helmintos, protozoários, germes,
bacilos e parasitas no exercício de sua função no específico período. Cabe ressaltar que o formulário (fl. 83) e o laudo técnico individual
(fls. 84-85) só comprovam a especialidade do alegado período até 23/12/2003, data da sua emissão, e, de 24/03/1997 a 29/03/1997, a
autora estava em gozo do auxílio doença NB: 106.030.942-1 (extrato CNIS e INFBEN anexos), não ficando exposta aos agentes
nocivos que caracterizavam a especialidade de seu labor. Destarte, apenas os intervalos de 06/03/1997 a 23/03/1997 e de 30/03/1997 a
23/12/2003 devem ser enquadrados, como tempo especial, com base nos códigos 1.3.0 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto
nº 53.831/64, 1.3.0 do anexo I do Decreto nº 83.080/79, 3.0.0 do anexo IV do Decreto nº 2172/97 e 3.0.0 do anexo IV do Decreto nº
3.048/99. Os demais períodos (24/03/1997 a 29/03/1997 e 24/12/2003 a 31/03/2004) devem ser computados como tempo
comum.Como houve o reconhecimento, como tempo especial, dos períodos de 01/06/1978 a 31/03/1979, de 02/04/1979 a 10/07/1979,
de 31/08/1979 a 01/11/1979 e de 12/12/1986 a 01/09/1987, deixo de apreciar o pedido subsidiário de conversão de tais períodos
comuns em especiais, aplicando-se o fator correspondente de acordo com a legislação vigente à época. Reconhecido os períodos
especiais acima, e somando-os aos já reconhecidos administrativamente, concluo que a segurada, até a data da entrada do requerimento
administrativo, em 23/06/2004 (fl. 130), totaliza 25 anos, 04 meses e 21 dias de tempo de serviço especial, conforme tabela abaixo,
tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
? TempoN.SRA.PENHA 26/07/1974 23/05/1978 1,00 Sim 3 anos, 9 meses e 28 diasONCOCENTRO 01/06/1978 31/03/1979 1,00
Sim 0 ano, 10 meses e 1 diaI.B.CÂNCER 02/04/1979 10/07/1979 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 9 diasBENEF. PORTUGUESA
31/08/1979 01/11/1979 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 2 diasI.B.CÂNCER 19/02/1982 12/08/1983 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 24
diasIND. DO PAPEL 13/08/1983 11/12/1986 1,00 Sim 3 anos, 3 meses e 29 diasSOANIL 12/12/1986 01/09/1987 1,00 Sim 0 ano, 8
meses e 20 diasALBERT EINSTEIN 20/03/1989 05/03/1997 1,00 Sim 7 anos, 11 meses e 16 diasALBERT EINSTEIN 06/03/1997
23/03/1997 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 18 diasALBERT EINSTEIN 30/03/1997 23/12/2003 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 24 diasMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 20 anos, 4 meses e 14 dias 251 meses 42 anosAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 21 anos, 3 meses e 26 dias 262 meses 43 anosAté 31/03/2004 25 anos, 4 meses e 21 dias 311 meses 47 anosCabe
mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II,
da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n
8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições
necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o
requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03,
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eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Como o
pedido de aposentadoria especial até a DER foi parcialmente acolhido, sendo afastado somente o reconhecimento, como tempo especial,
dos períodos comuns de 01/09/1986 a 11/12/1986, de 24/03/1997 a 29/03/1997 e de 24/12/2003 a 31/03/2004, deixo de apreciar o
pedido subsidiário de reconhecimento e conversão dos períodos especiais para revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por
tempo de contribuição da autora.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo os períodos de 01/06/1978 a 31/03/1979, de 02/04/1979 a
10/07/1979, de 31/08/1979 a 01/11/1979, de 12/12/1986 a 01/09/1987, de 06/03/1997 a 23/03/1997 e de 30/03/1997 a 23/12/2003
como especiais, condenar o INSS a proceder à revisão do benefício da parte autora, convertendo a aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição em aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (23/06/2004), num total de 25
anos 04 meses e 21 dias, com o pagamento dos valores atrasados desde a DER, observada a prescrição quinquenal, e até a efetiva
implantação da nova RMA, pelo que extingo o feito com apreciação do mérito.Deixo de conceder tutela antecipada, por não restar
caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque a autora já é titular de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição desde 2004.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como
da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão
ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização
monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei
nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da
parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas
vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. Diante disso,
após o prazo recursal e, independentemente de recurso voluntário das partes, remetam-se os autos à Superior Instância. Tópico síntese
do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício NB:135.239.019-9; Segurada: Iva Antonio
Santos Lima; Conversão para Aposentadoria Especial (46); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 23/06/2004;
Reconhecimento de tempo especial: de 01/06/1978 a 31/03/1979, de 02/04/1979 a 10/07/1979, de 31/08/1979 a 01/11/1979, de
12/12/1986 a 01/09/1987, de 06/03/1997 a 23/03/1997 e de 30/03/1997 a 23/12/2003.P.R.I.

0010285-54.2013.403.6183 - MOISES DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0010285-54.2013.4.03.6183Vistos etc.MOISES DE OLIVEIRA, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais para fins de
concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data de entrada do requerimento administrativo. Requer, sucessivamente, a
concessão desse benefício desde a citação da autarquia-ré ou, ainda, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 100.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 102-
108), pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 114-121.Vieram os autos conclusos para sentença.É
a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo
5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício
de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em
prescrição parcelar, porquanto o autor pretende a concessão de benefício desde 10.06.2013 e a ação foi ajuizada em
21.10.2013.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos
laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins
de concessão de aposentadoria especial, ou, sucessivamente, a percepção de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II,
da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de
trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º
do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional
n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for
incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de
aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido,
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presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à
saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por
tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade
é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para
os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida
pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência
sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial
da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do
efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia
plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver
laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes
nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática
cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de
acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-
se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao
período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
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físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
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regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.
Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90
decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos
Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de
lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a
natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n 9.732/98 que se tornou necessária a
elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria
especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00
determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado
completou o tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação.
(in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado
diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar
a total neutralização do agente nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980,
permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por
meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,
expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais
se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a
revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela
ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o
Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho
especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do
tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo
28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o
parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.
Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,
1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da
divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2.
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria
em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.
7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n.
8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR
DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do
art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
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anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao
incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.
Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras
da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de
contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa
relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está
vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como
na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG,
Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o
reconhecimento dos períodos de 22.04.1982 a 07.11.1986 e 11.11.1986 a 01.02.2011 como laborados sob condições especiais nas
empresas LORENZETTI S/A e MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA..No que diz respeito ao período de 22.04.1982 a
07.11.1986, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 50-51) comprova que o autor esteve exposto a ruídos de
aproximadamente 94 dB, nível superior ao limite vigente na época, qual seja, 80 dB. Observo, ainda, que não há afirmação de que os
equipamentos de proteção fornecidos pela empresa neutralizavam os efeitos do ruído.Entretanto, os registros ambientais abarcam somente
o período de 01.12.1984 a 07.11.1986, não constando, dos autos, documento hábil a comprovar o exercício de atividade laborativa
revestida de especialidade no período de 22.04.1982 a 30.11.1984. Logo, inviável o reconhecimento, como tempo especial, do período
de 22.04.1982 a 30.11.1984, porquanto não comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos relatados na inicial, haja vista a
ausência de avaliação ambiental contemporânea ao lapso de labor alegado.Destarte, reconheço especialidade no interregno de
01.12.1984 a 07.11.1986.Quanto ao período de 11.11.1986 a 01.02.2011, observo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
(fls. 52-57) demonstra a exposição da parte autora a ruídos de aproximadamente 91,3 dB, nível superior aos limites legais em vigor na
época do exercício das atividades laborativas, de modo habitual e permanente.Assim, de rigor o reconhecimento, como tempo especial,
dos períodos de 01.12.1984 a 07.11.1986 e 11.11.1986 a 01.02.2011, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo
2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.No que diz respeito ao fator de conversão de período comum em
especial, passo a fazer as seguintes considerações:No artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79, foram previstos os respectivos
multiplicadores (fatores de conversão) na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. In verbis:Art. 60. A aposentadoria
especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais
perigosas, insalubres ou penosas, desde que: (...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres
ou perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando
tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de
Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE 8 DE JULHO DE 1982 - DOU DE 9/07/82 - Republicação) (destaquei).
Caso se pretenda a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal
dispõe que o multiplicador a ser utilizado, tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido), é o 0,83, a ser
aplicado sobre o tempo total comum laborado pelo segurado.Tal entendimento pode ser constatado no julgado a seguir
transcrito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO
COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o
requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum
em especial é regida pelo Decreto 89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de
aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3. Contando a parte
autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos termos do artigo 35 do Decreto
89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-
1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para
que corresponda a 100% do seu salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação
alimentar e, inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei nº
6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a 06/94; IPCr de 07/94 a
06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa
legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da
condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente, as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de
custas quando litiga na Justiça Federal. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 486989/AC 00412137419994039999, Décima Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, desembargador relator Sérgio Nascimento, DJU: 23/11/2005) (g.n.)No entanto, com o advento do
Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em especial, passou-se a ter discriminação
do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou mulher.Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº
357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores a serem empregados sobre o tempo comum apurado. In verbis:Art. 64. O tempo de
serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou a integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão
seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Caso se pretenda a concessão de aposentadoria especial com um total de 25
anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser utilizado para o homem é 0,71 e, para a mulher,
0,83.A diferença de fator de conversão se deve ao cálculo matemático aplicado para obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo
total de aposentadoria especial almejada (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de eventual aposentadoria
por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que resulta nos conversores
0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do segurado do sexo masculino é superior ao que foi aplicado para mulher).Tal
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disposição, quanto ao fator de conversão diferenciado entre homem e mulher, foi mantida pelo Decreto nº 611/1992, que passou a regrar
tal questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação assim também estipulou. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço
exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para
efeito de concessão de qualquer benefício. Tal é o entendimento do julgado a seguir transcrito:PROCESSUAL CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO
ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como
agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência
de omissão na decisão recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios. 2. O agravo previsto no art.
557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,
bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 3. Os Decretos nºs
357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a
possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao
segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o
advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para
comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado
conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo.
6. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (Apelação Cível - 1890079/ AC
00113375620114036183, Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desembargadora relatora Lucia Ursaia,, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)(g.n.)Dessa forma, tem-se o fator de conversão 0,83 (para ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando
se passou a permitir a conversão de período comum em especial) até o advento do Decreto nº 357/1991 (08/12/1991) e a discriminação
desse fator, em relação a homens e mulheres, de 08/12/1991 até início de vigência da Lei nº 9.032/95, que passou a vedar tal
conversão.Em que pese o período de 22.04.1982 a 30.11.1984 não estar revestido da especialidade alegada, admite a conversão para
período especial com a aplicação do fator 0,83, conforme requerido pelo autor (item 6 - fl. 28).Estando o magistrado adstrito ao pedido,
considero, como especial, o período de 22.04.1982 a 30.11.1984, observado o fator 0,83.Reconhecidos os períodos especiais acima,
convertido o comum em especial e somando-os, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em
10.06.2013 (fl. 38), totaliza 28 anos, 03 meses e 27 dias de tempo de serviço especial, conforme tabela abaixo, conforme tabela abaixo,
tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
? Tempo CarênciaLORENZETTI S/A 22/04/1982 30/11/1984 0,83 Sim 2 anos, 1 mês e 29 dias 32LORENZETTI S/A 01/12/1984
07/11/1986 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 7 dias 24MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 11/11/1986 01/02/2011 1,00 Sim 24
anos, 2 meses e 21 dias 291Até 10/06/2013 28 anos, 3 meses e 27 dias 347 meses 45 anosCabe mencionar, ainda, que o benefício de
aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para
os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento
disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do
benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período
de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada
para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Deixo de apreciar o pedido sucessivo de
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 01.12.1984 a 07.11.1986 e
11.11.1986 a 01.02.2011 como tempo especial e convertendo o lapso comum de 22.04.1982 a 30.11.1984 em especial com a
aplicação do fator 0,83, conceder, à parte autora, a aposentadoria especial desde a data da entrada do requerimento administrativo, ou
seja, a partir de 10.06.2013 (fl. 38), num total de 28 anos, 03 meses e 27 dias, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento
das parcelas desde então. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais
vantajoso.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de
ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência setembro de 2015, no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,
desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo
pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício
em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da
legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao
ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei
n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as
parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário,
devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das
partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Moises de Oliveira;
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Aposentadoria Especial; NB: 165.659.394-4 (46); DIB: 10.06.2013; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento dos períodos de
01.12.1984 a 07.11.1986 e 11.11.1986 a 01.02.2011 como tempo especial e a conversão do período comum de 22.04.1982 a
30.11.1984 em especial com a aplicação do fator 0,83.P.R.I.

0012522-61.2013.403.6183 - CELSO SOUZA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0012522-61.2013.4.03.6183Vistos etc.CELSO SOUZA, com qualificação nos
autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando, em síntese, o reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais para fins de concessão do benefício de
aposentadoria especial desde a data de entrada do requerimento administrativo. Requer, sucessivamente, a concessão desse benefício
desde a citação da autarquia-ré ou, ainda, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita à fl. 115.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 118-135), pugnando, no mérito, pela
improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 144-151.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a
fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o
reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada,
não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar,
porquanto o autor pretende a concessão de benefício desde 31.07.2013 e a ação foi ajuizada em 13.12.2013.Estabelecido isso, passo ao
exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora
na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria especial,
ou, sucessivamente, a percepção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria
especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada
aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores
reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a
alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei
complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58
da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse
último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser
efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito
específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de
seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o
efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n
8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos
anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa
linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente
químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição
aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada
veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua
publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida
pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior
deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico
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atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A
empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a
este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários
SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o
Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para
as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do
sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra
que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a
retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em
suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em
que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais
necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº
2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO
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DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL
MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído
superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.
Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90
decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos
Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de
lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a
natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n 9.732/98 que se tornou necessária a
elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria
especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00
determinou que somente laudos técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado
completou o tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação.
(in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado
diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar
a total neutralização do agente nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980,
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permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por
meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,
expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a
Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais
se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a
revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela
ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder
Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o
Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho
especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do
tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo
28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o
parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e
jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.
Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,
1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da
divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2.
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria
em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.
7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n.
8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR
DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do
art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao
incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.
Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras
da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de
contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa
relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está
vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como
na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG,
Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSA parte autora pretende o
reconhecimento do período de 20.02.1990 a 22.07.2013 como laborado sob condições especiais na empresa VOLKSWAGEN DO
BRASIL LTDA..No que diz respeito ao período de 20.02.1990 a 22.07.2013, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
(fls. 61-67) comprova que o autor esteve exposto a ruídos de 91 dB, de modo habitual e permanente, em níveis superiores aos limites
legais em vigor na época do exercício das atividades laborativas. Observo, ainda, que não há afirmação de que os equipamentos de
proteção fornecidos pela empresa neutralizavam os efeitos do ruído.Assim, de rigor o reconhecimento da especialidade no intervalo
20.02.1990 a 22.07.2013 com base nos códigos com base nos códigos 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1, anexo IV, do
Decreto nº 3.048/99.No que diz respeito ao fator de conversão de período comum em especial, passo a fazer as seguintes
considerações:No artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79, foram previstos os respectivos multiplicadores (fatores de
conversão) na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. In verbis:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado
que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou
penosas, desde que: (...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem
completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido
alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte:
(Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE 8 DE JULHO DE 1982 - DOU DE 9/07/82 - Republicação) (destaquei). Caso se pretenda a
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concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o
multiplicador a ser utilizado, tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido), é o 0,83, a ser aplicado sobre
o tempo total comum laborado pelo segurado.Tal entendimento pode ser constatado no julgado a seguir transcrito:PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo
formulado em 18-12- 1990, a análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo
Decreto 89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de aposentadoria por tempo
de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3. Contando a parte autora com mais de 26 anos
de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95%
(noventa e cinco por cento: do salário-de-benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992,
é devida, ainda, a revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu
salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de
valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei nº 6.899/81. Os índices são: BTN até
02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a 06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96;
IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da
citação. 7. A verba honorária, quando vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo
abrange, tão-somente, as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça Federal.
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 486989/AC 00412137419994039999, Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
desembargador relator Sérgio Nascimento, DJU: 23/11/2005) (g.n.)No entanto, com o advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser
mantida a permissão para conversão de período comum em especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado
caso o segurado fosse homem ou mulher.Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos
multiplicadores a serem empregados sobre o tempo comum apurado. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em
atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou a
integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de
qualquer benefício: Caso se pretenda a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o
mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser utilizado para o homem é 0,71 e, para a mulher, 0,83.A diferença de fator
de conversão se deve ao cálculo matemático aplicado para obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria
especial almejada (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de eventual aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que resulta nos conversores 0,71 para
homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do segurado do sexo masculino é superior ao que foi aplicado para mulher).Tal disposição,
quanto ao fator de conversão diferenciado entre homem e mulher, foi mantida pelo Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão,
uma vez que também o artigo 64 da referida legislação assim também estipulou. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido
alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais
à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de
concessão de qualquer benefício. Tal é o entendimento do julgado a seguir transcrito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado
nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão
recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios. 2. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de
Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade
da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611,
de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de tempo
comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4.
A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o
5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o
tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº
8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de declaração como
agravo legal e, no mérito, provido. (Apelação Cível - 1890079/ AC 00113375620114036183, Décima Turma do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, desembargadora relatora Lucia Ursaia,, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)(g.n.)Dessa forma, tem-se o
fator de conversão 0,83 (para ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em
especial) até o advento do Decreto nº 357/1991 (08/12/1991) e a discriminação desse fator, em relação a homens e mulheres, de
08/12/1991 até início de vigência da Lei nº 9.032/95, que passou a vedar tal conversão.No que diz respeito aos intervalos de 03.05.1982
a 19.12.1984 e 08.03.1985 a 01.03.1990, verifico que tais lapsos temporais estão abrangidos no interregno em que havia possibilidade
da aplicação da referida medida, nos termos das tabelas constantes nos Decretos n.º 83.080/79 e 87.374/82, devendo ser convertidos
em especiais, aplicando-se o fator 0,83.Assim, possível considerar, como especiais, os períodos de 03.05.1982 a 19.12.1984 e
08.03.1985 a 01.03.1990 com a aplicação do fator 0,83.Saliento, a propósito, que os intervalos concomitantes serão desconsiderados
para fins de apuração do tempo de serviço/contribuição laborado pelo autor.Reconhecidos os períodos especiais acima, convertidos os
comuns em especiais e somando-os, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 31.07.2013 (fl.
40), totaliza 29 anos, 08 meses e 18 dias de tempo de serviço especial, conforme tabela abaixo, conforme tabela abaixo, tempo suficiente
para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
CarênciaEMPRESA PROGRESSO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 03/05/1982 19/12/1984 0,83 Sim 2 anos, 2 meses e 6
dias 32AGEF S/A 08/03/1985 19/02/1990 0,83 Sim 4 anos, 1 mês e 9 dias 60VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 20/02/1990
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22/07/2013 1,00 Sim 23 anos, 5 meses e 3 dias 281Até 31/07/2013 29 anos, 8 meses e 18 dias 373 meses 47 anosCabe mencionar,
ainda, que o benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º
8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91,
deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias
para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito
concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda
não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Deixo de apreciar o pedido
sucessivo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 20.02.1990 a 22.07.2013
como tempo especial e convertendo os lapsos comuns de 03.05.1982 a 19.12.1984 e 08.03.1985 a 01.03.1990 em especiais com a
aplicação do fator 0,83, conceder, à parte autora, a aposentadoria especial desde a data da entrada do requerimento administrativo, ou
seja, a partir de 31.07.2013 (fl. 40), num total de 29 anos, 08 meses e 18 dias, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento
das parcelas desde então. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais
vantajoso.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de
ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência setembro de 2015, no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,
desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo
pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício
em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da
legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao
ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei
n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as
parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário,
devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das
partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Celso Souza; Aposentadoria
Especial; NB: 166.031.485-0 (46); DIB: 31.07.2013; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento do período de 20.02.1990 a
22.07.2013 como tempo especial e a conversão dos períodos comuns de 03.05.1982 a 19.12.1984 e 08.03.1985 a 01.03.1990 em
especiais com a aplicação do fator 0,83.P.R.I.

0002130-28.2014.403.6183 - ALEXANDRE WOLLNER(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0002130-28.2014.4.03.6183Vistos etc. ALEXANDRE
WOLLNER, já qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários
advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 34.Afastada a prevenção apontada nos autos, foi determinada
a citação do INSS (fl. 36).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 39-57, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir,
decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 45-57.Vieram os autos conclusos
para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão
em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa
postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa
INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do
parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do
mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03No caso dos
autos, trata-se de pedido de readequação da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/03, em relação ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor com DIB em 18/06/2002 (fl. 18). No
entanto, observo que foi feito o reajuste administrativamente, conforme extrato TETONB anexo, nada havendo a ser reajustado por meio
da presente lide, restando caracterizada a falta de interesse de agir superveniente. Desse modo, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir.Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já
agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

0009866-97.2014.403.6183 - ALDA NOVOA DONIS VESSONI(SP183384 - FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0009866-97.2014.4.03.6183Vistos etc.ALDA NOVOA DONIS VESSONI, com qualificação
nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de Edson Pires dos Santos, ocorrido em
16/09/2009 (fl.36), sustentando que viveu maritalmente com o de cujus e que ele mantinha a qualidade de segurado quando do óbito.
Com a inicial, vieram os documentos de fls. 15-266.Pela decisão de fls.270-271 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e
deferido o pedido de tutela antecipada para imediata implantação do benefício de pensão por morte. Citado, o INSS apresentou
contestação às fls.278-290, pleiteando a improcedência do pedido, ao argumento de ausência de comprovação da qualidade de segurado
e da união estável. Sobreveio réplica às fls. 296-301.Realizada audiência em 23/09/2015, ocasião em que foi oportunizado o uso da
palavra às partes para alegações finais. Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e
decidir.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do
segurado falecido.A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho
de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C.
Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no
caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então vigentes.Assim sendo, para se obter a
implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de
segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,
da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito ao
benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor na época em que tais
condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei
8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de
benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e
quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da
qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde
que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o
recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes.
Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual, embora não
estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso
do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.No presente caso, a qualidade de segurado do de cujus foi
comprovada pelos recolhimentos em nome da empresa em que o autor era sócio juntamente com a autora. De fato, como salientado na
decisão que antecipou a tutela à fl.271, a parte autora juntou os recolhimentos efetuados pelo falecido, na condição de contribuinte
individual, por ser sócio da empresa Crystal View Informática S/C (contrato social às fls. 197-199 e GFIPS de fls. 201-214). Tais
contribuições referem-se ao período de 11/2007 a 10/2008 e foram vertidas tempestivamente. Dessa forma, em que pese os
recolhimentos de 11/2007 a 10/2008 não constarem no CNIS de fl. 39, esse fato, por si só, não é suficiente para afastar o cômputo
dessas contribuições para fins de verificação da qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito.Acrescente-se apenas que a
autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que não havia nenhum empregado nessa empresa e que somente o de cujus trabalhava,
limitando-se a autora a figurar como sócia. Segundo o depoimento, o trabalho dele consistia em desenvolvimento de software, prestando
serviços para terceiros. O depoimento pessoal, assim, está de acordo com a prova trazida aos autos e também corrobora o raciocínio
desenvolvido quando da decisão que antecipou a tutela. Assim, entendo preenchido o requisito da qualidade de segurado. Da qualidade
de dependente da parte autora No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do
Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a
das demais deve ser comprovada.Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo a pessoa beneficiária cônjuge ou
companheiro, a dependência econômica é presumida. No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à qualidade de companheira, e em
consequência de dependente, da parte autora. Como início de prova material, podem ser considerados os documentos já referidos
quando da decisão que antecipou a tutela. Assim, destacam-se: comprovantes de residência comum com o falecido (fls. 91-93); contratos
de compra e venda de dois terrenos em que consta, como compradora, juntamente com o de cujus (fls. 101-103 e 104-106); nota de
contratação de funeral do falecido, constando a parte autora como contratante (fl. 107); decisão nomeando-a como inventariante do
espólio do de cujus em razão de sua condição de companheira (fls. 108-109).Outrossim, ressalte-se que a autora figura como declarante
na certidão de óbito do segurado à fl.36. Ademais, como bem apontado pelo ilustre advogado da autora em alegações finais, à fl.99
consta folha de cheque relativa a conta conjunta da autora com o de cujus mantida desde 06/1995, ou seja, cerca de 14 anos antes do
óbito. O início de prova material é confirmado pela prova oral produzida em juízo. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que
viveu em união estável com o de cujus entre 1997 até a data do óbito dele em 2009.A testemunha a testemunha Iara de Lourdes
Fernandes confirmou a união estável entre a autora e o senhor Edson por 10 anos até o óbito dele. Ressaltou que a autora se apresentava
como casada com o senhor Edson. Salientou também que via os dois juntos. Apesar de não saber informar no que o de cujus trabalhava,
afirmou que ele trabalhava fora de casa. Já a testemunha Cecilia Katuco Yoshizato Hossono ressaltou ser vizinha da autora há mais de 30
anos. Destacou que a autora e o senhor Edson eram um casal e que os via juntos saindo de casa. Afirmou ainda que os dois nunca se
separaram até a data do óbito dele. Salientou ainda que o senhor Edson trabalhava com informática em uma empresa deles, mas não
soube informar onde ficava a empresa ou se tinha empregados. Por fim, a testemunha Abadia Amorin afirmou que é inquilina da avó da
autora. Ressaltou que a autora e o senhor Edson estavam sempre juntos e que os encontrava no mercado. Destacou que o casal
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permaneceu junto até a data do óbito dele. Portanto, entendo comprovada a qualidade de segurado e condição de companheira, não se
notando provas a afastar a presunção de dependência econômica. Da Data de Início do Benefício - DIBO artigo 74 da Lei n.º 8.213/91,
em sua redação original prevê o seguinte:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. Somente com o advento da Lei n.º
9.528, de 10/12/97, o legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte
redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I -
do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III
- da decisão judicial, no caso de morte presumida.No caso dos autos, o óbito ocorreu em 16/09/2009 (fl.36) e o primeiro requerimento
administrativo foi realizado em 13/10/2009 (fl.29), ou seja, depois de menos de 30 dias. Desse modo, a data de início do benefício deve
ser fixada na data do óbito em 16/09/2009. Ressalto que, no caso concreto, não há que se falar em prescrição quinquenal. Isso porque,
embora a ação tenha sido ajuizada em 24/10/2014 (fl.2), em menos de cinco anos do indeferimento do pedido administrativo feito em
13/10/2009 (fl.29), a parte autora realizou novos pedidos administrativos em 28/11/2013 (fl.136) e 19/03/2014 (fl.142). Diante do
exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a
conceder o benefício de pensão por morte à parte autora, desde 16/09/2009. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados
benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a
incidência de juros de mora segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da
conta de liquidação.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Em consequência, mantenho a decisão de fls.270-271, que antecipou a tutela. Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo,
por isso, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes, serem remetidos os autos à Superior
Instância.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:; Segurado: Edson Pires dos Santos ;
Beneficiária: Alda Novoa Donis Verssoni (CPF 250.924.388-86); Benefício concedido: Pensão por morte; Renda mensal atual: a ser
calculada pelo INSS; DIB:16/09/2009; RMI: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.C.

0001358-31.2015.403.6183 - ANTONIO APARECIDO FERRO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em seguida, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

0003077-48.2015.403.6183 - CECILIA ROSINEY NEVES CIRCELI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS E
PR022126 - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 66-67: Anote-se, incluindo no sistema processual a nova patrona Dra. Renilde Paiva Morgado Gomes, OAB/PR n.22.126,
excluindo-se o antigo advogado após a publicação deste despacho (Dr. Marcus Ely Soares dos Reis, OAB/PR n. 20.777).Recebo as
apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

0003378-92.2015.403.6183 - GLORIA MARTA SILVA FARIA DE LIMA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0003378-92.2015.403.6183Vistos etc. GLORIA MARIA
SILVA FARIA DE LIMA, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido no período do chamado buraco negro, sejam
readequados, utilizando-se a média contributiva primitiva apurada como base de cálculos para os reajustes após sua concessão e os
novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de
custas e honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-23.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária
gratuita às fls. 26. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 28-35, alegando, preliminarmente, carência de ação, decadência e
prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 40-57).Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio
mérito da causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de
concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que
essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução
Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos
termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao
exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para
análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde
sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O
valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na
data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o
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rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício
serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja
equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que,
para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC
varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-
contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após
julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido
administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é
feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-
contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor
resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma
limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda
mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei
nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto
a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-
de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.
Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios
deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991
(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao
teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:
Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31
de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-
de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,
mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores
ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de
1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos
por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação
poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco
tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos
com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos
do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos
termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença
percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na
competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a
possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo,
houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo
14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de
2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima
transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98
e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser
vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O
que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de
novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29,
2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda
mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo
teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar
novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao
afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor
desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso
contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido
contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento
dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou
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reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou
os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda
mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em
sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)
Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é
possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é
possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria
Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata
também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles
casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido
novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum
momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26
da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios
concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de
aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base
nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de
aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente
(art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos
a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão;
assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o
primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à
Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da
entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a
concessão seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº
8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo
eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à
EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes
da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de
cálculo demonstre que não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou
EC nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de pedido de
readequação de valor atual de benefício de pensão por morte com data de início em 04/02/1989 (fl. 17). Dessa forma, diante dos
parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

Expediente Nº 10091

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006416-20.2012.403.6183 - KLEBER DE OLIVEIRA ASSUNCAO(SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 126-127: Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento do presente feito.Providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a
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alteração da classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. A petição em tela não
esclarece, devidamente, o solicitado no item 2 do r. despacho de fls. 121-122. Assim, antes de prosseguir o processamento do feito, a
fim de evitar questionamentos futuros, DETERMINO À PARTE AUTORA QUE INFORME, no prazo de 10 dias, se, NOS TERMOS
DO JULGADO, há a necessidade do cumprimento da obrigação de fazer e/ou se a referida obrigação está plenamente satisfeita.Ressalto,
por oportuno, que somente após o implemento do comando supra é que será dado início à fase processual seguinte (obrigação de
pagar).Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0028211-49.1993.403.6183 (93.0028211-5) - JOSE INACIO CARDOSO(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003360-13.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028211-49.1993.403.6183 (93.0028211-
5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOSE
INACIO CARDOSO(SP033792 - ANTONIO ROSELLA)

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, trasladem-se para
os autos principais (0028211-49.1993.403.6183) cópias das fls. 85-100, 121, 129, 130, 133-134 e 148-151 Por fim, arquivem-se
estes Embargos, desapensando-os da ação principal, observadas as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

0007696-89.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035437-81.1988.403.6183 (88.0035437-
8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X PALMIRA DE
ANDRADE CARVALHO X CLAUDIA DE SOUZA CARVALHO X CLAUDINEIA DE SOUZA CARVALHO(SP011140 - LUIZ
GONZAGA CURI KACHAN E SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante o decidido pela Egrégia
Corte, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para refazimento dos cálculos, NOS TERMOS DO JULGADO, para a mesma data
fixada na sentença (janeiro/2013).Determino, ainda, que seja informado o número de meses (NM). Int. Cumpra-se.

0008141-39.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003983-82.2008.403.6183
(2008.61.83.003983-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1495 - AUGUSTO CESAR MONTEIRO
FILHO) X AUREA MARIA ALVES COSTA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 15 (dez) dias.No
silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo INSS.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0035437-81.1988.403.6183 (88.0035437-8) - PALMIRA DE ANDRADE CARVALHO X CLAUDIA DE SOUZA CARVALHO X
CLAUDINEIA DE SOUZA CARVALHO(SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN E SP180541 - ANA JULIA BRASI
PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X
PALMIRA DE ANDRADE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIA DE SOUZA
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDINEIA DE SOUZA CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie, a SECRETARIA
DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Int.
Cumpra-se.

0000090-30.2001.403.6183 (2001.61.83.000090-7) - LUCIANO ALVES DA SILVA(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUCIANO
ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

Fl. 496: Defiro o prazo solicitado pela parte autora (10 dias).Int.

0003247-98.2007.403.6183 (2007.61.83.003247-9) - ROBERTO MOREIRA(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
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HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0003983-82.2008.403.6183 (2008.61.83.003983-1) - AUREA MARIA ALVES COSTA(SP159517 - SINVAL MIRANDA
DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUREA MARIA ALVES COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.

0004916-55.2008.403.6183 (2008.61.83.004916-2) - ADOMARIO FERNANDES MARVILLA(SP125436 - ADRIANE
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ADOMARIO FERNANDES MARVILLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0010251-55.2008.403.6183 (2008.61.83.010251-6) - ISAIAS BATISTA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAIAS BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ISAIAS BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação da autarquia-ré, ora executada, concordando com os valores objeto da citação pelo artigo 730 do Código de
Processo Civil, ocorreu a preclusão lógica para a oposição de Embargos, motivo pelo qual ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS. 411-
420, utilizando-se do relatório anexo. CASO HAJA, informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, DE FORMA EXPLÍCITA, SE
HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias
pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial,
de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a
Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a ausência de deduções. No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de
dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS,
constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Assim, expeça-se ofício(s) requisitório(s) do(s)
valor(es) devido(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso), na modalidade correspondente ao total a ser
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requisitado (precatório ou requisição de pequeno valor), conforme disposto na Resolução nº 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça
Federal. Int. Cumpra-se.

0039898-32.2008.403.6301 - SILVIO SOARES DOS SANTOS(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO SOARES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a petição de fls. 265-267, ciência à parte autora pelo prazo de 05 dias, e, após, tornem os autos conclusos para extinção da
execução.Intime-se somente a parte autora.

0002178-26.2010.403.6183 (2010.61.83.002178-0) - ERIVALDO MACEDO RODRIGUES X IRENE PEREIRA
RODRIGUES(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X IRENE PEREIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o extrato anexo, que comprova que a parte autora recebe benefício diverso do concedido nesta ação judicial, e considerando, ainda,
o direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, qual benefício
OPTA em receber, ressaltando-se que a opção pelo benefício concedido administrativamente, implica a não percepção de quaisquer
diferenças advindas desta demanda. Int.

0015711-52.2010.403.6183 - OVIDIO CERVILIERI JUNIOR(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OVIDIO CERVILIERI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 180-186: Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento do presente feito.Notifique-se a AADJ-PAISSANDU-SP para que,
no PRAZO DE 30 DIAS e nos termos do julgado, proceda à revisão do benefício relativo ao exequente, INFORMANDO, ainda,
IMEDIATAMENTE ESTE JUÍZO, quando da efetivação da ordem em comento.Quanto ao pedido de citação no INSS, nos termos do
artigo 730, do Código de Processo Civil, ressalto que deverá, este, ser apreciado após o implemento da obrigação de fazer.Int.

0017846-03.2012.403.6301 - MARIA JOSE CELSA COELHO(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE CELSA COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0003017-12.2014.403.6183 - CARLOS ALBERTO GUILHERME DE CAMARGO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO GUILHERME DE CAMARGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 140-156).Visando à
celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s)
valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução,
conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal
procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária
em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução
contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de
29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA,
NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO
5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de
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Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual
realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios). O
SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM
OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à
autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,
Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que
entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu
decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição
interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo
processo. Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10092

EMBARGOS A EXECUCAO

0000792-19.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004461-32.2004.403.6183
(2004.61.83.004461-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X
ESTEVAM MORAES(SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA)

Observo, inicialmente, que foram oferecidas, tempestivamente, pelo embargado, contrarrazões(fls. 70-72) ao recurso do INSS. Fls. 73-
76: Recebo o recurso adesivo interposto pela parte embargada, e abro vista ao réu (INSS) para oferecimento de resposta no prazo de 15
(quinze) dias, devendo, após o que, serem os autos remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no
tópico final do r. despacho de fl. 68. Int.

0008663-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005102-44.2009.403.6183
(2009.61.83.005102-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA
FORNAZARI) X EZEQUIEL JOSE DA SILVA(SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS E SP253285 -
FRANCISCO SALOMÃO JUNIOR)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 15 (dez) dias.No
silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo INSS.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004948-36.2003.403.6183 (2003.61.83.004948-6) - MARIA ALAIDE MOSER(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X MARIA ALAIDE
MOSER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0003148-02.2005.403.6183 (2005.61.83.003148-0) - MILTON JUSTINIANO DA SILVA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON JUSTINIANO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0001060-20.2007.403.6183 (2007.61.83.001060-5) - SEBASTIAO MANOEL DE ASSIS MACEDO(SP244440 - NIVALDO
SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO MANOEL DE ASSIS MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação de fls. 311/313, solicito à(s) parte(s) que apresente(m), NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, caso disponha(m), cópia
da petição em pauta (protocolo n.º 201561830010482-1/2015), a fim de que possa ser juntada a estes autos, em substituição à original,
ou, na impossibilidade do cumprimento do acima solicitado, visando ao regular prosseguimento do feito, que seja apresentada, no mesmo
prazo, outra peça, observando-se a fase correspondente da ação.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0001651-79.2007.403.6183 (2007.61.83.001651-6) - ANTONIO ILDEFONSO DE SOUSA(SP137688 - ANDREA VISCONTI
CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X
ANTONIO ILDEFONSO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0012097-10.2008.403.6183 (2008.61.83.012097-0) - JOSE AGUIAR FILHO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AGUIAR FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     805/908



SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0005102-44.2009.403.6183 (2009.61.83.005102-1) - EZEQUIEL JOSE DA SILVA(SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA
SANTOS E SP253285 - FRANCISCO SALOMÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EZEQUIEL
JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.

0005286-97.2009.403.6183 (2009.61.83.005286-4) - CARLOS ALBERTO ICHIYAMA(SP230055 - ANANIAS FELIPE
SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO ICHIYAMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0011851-77.2009.403.6183 (2009.61.83.011851-6) - SONIA APARECIDA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E
SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA
APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
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certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0014049-53.2010.403.6183 - MARIA GIRLENE CARRILHO COSTA(SP247486 - MICHELE FOYOS CISOTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA GIRLENE CARRILHO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0001248-71.2011.403.6183 - ENIO SANTINON(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ENIO SANTINON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0003019-84.2011.403.6183 - ROBERTO APARECIDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
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anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0002265-74.2013.403.6183 - JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP261861 - MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10093

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016105-34.1999.403.0399 (1999.03.99.016105-0) - LUIZ CARLOS BELMONTE DE VARGAS(SP056949 - ADELINO
ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001300-33.2012.403.6183 - SORAIA GOMES SOBRINHO(SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO E
SP240721 - DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação apresentada pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para o(a/s/as) demandante(s).Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-
á concordância com o referido parecer. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010056-02.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016105-34.1999.403.0399
(1999.03.99.016105-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X LUIZ CARLOS BELMONTE DE VARGAS(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO)

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, trasladem-se para
os autos principais (1999.03.99.016105-0) cópias das fls. 20-21, 32, 42-43 e 55-64. Por fim, arquivem-se estes Embargos,
desapensando-os da ação ordinária, observadas as cautelas de praxe. Int. Cumpra-se.

0013030-75.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001401-56.2001.403.6183
(2001.61.83.001401-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS
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MARINHO) X MAXIMO MARTINS X ANTONIO CARLOS MIOTO X CEZAR MARIANO PITANGA X GERALDO
BATISTA ANASTACIO X ANTONIA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X SILMARA APARECIDA DA SILVA
ANASTACIO X JOAO MANTOVANI X JOSE AVELINO DA SILVA X JULIO ZAMBONINI X LUIZ CARLOS DE MATTOS
X LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO X MERVELINA DE SOUZA RIBEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN)

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, trasladem-se para
os autos principais (0001401-56.2001.403.6183) cópias das fls. 118, 120, 125-126, 130-193 e 218-224.Por fim, arquivem-se estes
Embargos, desapensando-os da ação ordinária, observadas as cautelas de praxe. Int. Cumpra-se.

0000640-68.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009635-56.2003.403.6183
(2003.61.83.009635-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X SAMUEL
DIAS MORENO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA)

Fls. 53-57; 59-70: Recebo as apelações do embargante e do embargado, respectivamente, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Aos
apelados, para contrarrazões. Em seguida, remetam-se os Embargos, acompanhado dos autos principais, ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.

0006026-79.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058659-14.2008.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATRICIA ALVES FERREIRA(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA)

ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0006026-79.2014.403.6183Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução,
opostos pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pela autora PATRÍCIA ALVES FERREIRA,
acostada aos autos principais. Alega o embargante, em apertada síntese, excesso de execução.Impugnação da parte embargada às fls.
11-15.Remetidos os autos à contadoria, foram apresentados o parecer e cálculos de fls. 18-24, tendo a parte embargante deles
discordado à fl. 30 e a embargada manifestado sua concordância à fl. 31.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo
antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil.É cediço que a liquidação deverá ater-se aos exatos
termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.O título executivo judicial formado nos autos
determinou a concessão de auxílio-doença à autora desde 02/04/2007. Com relação aos juros de mora, foi determinada a utilização do
percentual de 0,5% até 10/01/2003, quando, então, deve passar a ser de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil,
combinado com o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29/06/2009, deveria ser aplicado o disposto na
Lei nº 11.960/2009. Já quanto à correção monetária, foi estipulada a aplicação de legislação em regência nas respectivas competências,
observando-se que, a partir de 11/08/2006, deixasse de se utilizar o IGP-DI e se aplicasse o INPC, nos termos do artigo 31, da Lei nº
10.741/2003, combinado com o artigo. 41-A da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316/2006,
posteriormente convertida na Lei nº 11.430/2006 (acórdão de fls. 156-157 dos autos principais).A contadoria judicial apresentou
cálculos às fls. 18-24, constatando divergências nas contas da parte embargada e do INSS.As partes foram intimadas acerca dos
cálculos, tendo o INSS deles discordado, reiterando os termos da petição de fls. 02-06. A exequente concordou com a referida
apuração.Quanto às alegações da embargante de que, a partir de 07/2009, deveria ser aplicada a TR na correção monetária, cabe
ressaltar que os cálculos foram realizados em conformidade com o disposto na Resolução nº 267/2013, a qual previa a aplicação do
INPC a partir de 09/2006. Ademais, a apuração foi realizada nos termos do julgado exequendo de fls. 156-157. Embora não haja indício
de erro na apuração do contador judicial e as impugnações da parte embargante restaram afastadas, como o valor apurado pela
contadoria judicial é superior ao considerado pela parte embargada e o limite máximo de execução é fixado pelo montante que a parte
exequente pretende executar, não cabendo execução de ofício, sendo a questão tratada nos autos, ademais, de ordem patrimonial, a
execução deve prosseguir pelo valor apurado pela aludida parte.Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 77.364,08 (setenta e
sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oito centavos ), conforme cálculos apresentados pela parte embargada às fls. 180-184 dos
autos principais, sendo R$ 70.330, 98 para o exequente e R$ 7.033,10 a título de honorários advocatícios sucumbenciais, atualizados até
maio de 2014 (fl. 184 dos autos principais).Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as
custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se
cópias desta sentença e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0058659-14.2008.403.6301.Após, desapensem-se
estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0011189-40.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007116-40.2005.403.6183
(2005.61.83.007116-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOAO
BATISTA FONTANELLI(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0011189-40.2014.403.6183Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução,
opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação
elaborada pelo autor JOÃO BATISTA FONTANELLI, acostada aos autos principais. Alega o embargante, em síntese, excesso de
execução.Impugnação da embargada às fls. 43-48.Encaminhados os autos à contadoria judicial, este setor judicial apresentou o parecer e
cálculos de fls. 51-74, tendo as partes apresentado concordância às fls. 78 e 87.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo
antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil.É cediço que a liquidação deverá ater-se aos exatos
termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.O título executivo judicial determinou a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição à parte autora desde 06/01/2006. Quanto aos juros de mora e correção monetária foi
determinada a incidência do Manual de Orientação de Procedimentos e Cálculos da Justiça Federal. Por fim, também deve ser utilizado o
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percentual de10% a título de honorários advocatícios sucumbenciais sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas
vencidas até a data da sentença de primeira instância (decisão monocrática de fls. 138-141 dos autos principais).O contador judicial
afirmou haver erro na apuração da parte embargada por conta de não ter descontado os valores já pagos administrativamente e na conta
do embargante verificou equívoco no tocante à correção monetária já que não utilizado o Manual de Cálculos em vigor (fl. 51).Tanto o
embargante quanto o embargado concordaram com os cálculos da contadoria judicial de fls. 51-74.Assim, como não há indício de erro
na apuração do contador judicial e tendo em vista que as partes concordaram com esses cálculos, deve o montante apurado às fls. 51-60
ser acolhido para fins de prosseguimento desta execução.Ademais, conforme o voto da Desembargadora Federal Marisa Santos, do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo havido concordância expressa das partes quanto à conta apresentada, a prestação
jurisdicional resta limitada à homologação da respectiva conta (AC 877418 - Processo n.º 1999.61.00.025444-4).Todavia, como os
cálculos da contadoria judicial apuraram montante superior ao obtido na conta do INSS (fl. 52 destes autos) e inferior ao valor apurado
pela parte autora/embargada, devem os presentes embargos à execução ser parcialmente acolhidos, já que houve sucumbência do réu-
embargante.Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 194.147,08 (cento e noventa e quatro mil,
cento e quarenta e sete reais e oito centavos), atualizado até julho de 2015 (fl. 52), conforme cálculos de fls. 51-74, sendo R$
178.466,48 para o exequente e R$ 15.680,60 a título de honorários advocatícios sucumbenciais. Tratando-se de mero acertamento de
cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei
9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do relatório e planilha geral dos cálculos (fls. 51-74),
das manifestações das partes de fls. 78 e 87 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n. 2005.61.83.007116-6.Após,
desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0007383-60.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006219-80.2003.403.6183
(2003.61.83.006219-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3175 - SIMONE AMBROSIO) X JOSE
CARLOS CAMARGO ARANHA X GESSY BAPTISTA DE OLIVEIRA ARANHA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 15 (dez) dias.No
silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo INSS.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001401-56.2001.403.6183 (2001.61.83.001401-3) - MAXIMO MARTINS X ANTONIO CARLOS MIOTO X CEZAR
MARIANO PITANGA X GERALDO BATISTA ANASTACIO X ANTONIA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X
SILMARA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X JOAO MANTOVANI X JOSE AVELINO DA SILVA X JULIO
ZAMBONINI X LUIZ CARLOS DE MATTOS X LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO X MERVELINA DE SOUZA
RIBEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA
CAMPOS MARINHO) X MAXIMO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS
MIOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CEZAR MARIANO PITANGA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SILMARA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
MANTOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AVELINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JULIO ZAMBONINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DE
MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MERVELINA DE SOUZA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0006219-80.2003.403.6183 (2003.61.83.006219-3) - JOSE CARLOS CAMARGO ARANHA X GESSY BAPTISTA DE
OLIVEIRA ARANHA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X JOSE CARLOS CAMARGO ARANHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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Expediente Nº 2203

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005891-77.2008.403.6183 (2008.61.83.005891-6) - JOSE SOBRINHO DE SOUZA(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da petição de fls. 198/203.Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de
extinção da execução.Int.

0006960-76.2010.403.6183 - JOSE GOMES DA SILVA FILHO(SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de
17.11.1975 a 23.02.1980(Companhia Cervejaria Brahma); 08.05.1980 a 10.02.1998 (Indústria Gráfica e Editorial) e 11.02.1998 a
03.04.2009 (Cia Lithographica Ypiranga); (b) a transformação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional em
aposentadoria especial; e (c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento administrativo em 12.03.2008, acrescidos de juros
e correção monetária.A demanda foi distribuída originariamente à 1ª Vara Previdenciária de São Paulo.Foram concedidos os benefícios
da justiça gratuita (fl.57).O INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 65/76). Houve réplica (fls.
82/84).Determinou-se a expedição de ofícios às empresas nas quais o autor laborou para juntada dos Perfis Profissiográficos
Previdenciários (fl.131).A empresa Impress Companhia Brasileira de Impressão e propaganda encaminhou o formulário e laudo técnico
(fls. 134/138).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Previdenciária, em cumprimento ao disposto no Provimento nº 349 do E. Conselho
da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 149).Cópia do processo administrativo do NB 42/149.128.902-0 foi juntada aos autos (fl.
175/193).Encerrada a instrução (fl. 197), os autos vieram conclusos.É a síntese do necessário. Decido. Baixo os autos em
diligência.Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: O valor não recebido em vida pelo
segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,
independentemente de inventário ou arrolamento. (grifo nosso)Consoante se extrai da tela abaixo, o autor da presente ação faleceu em
05.11.2014. Assim, concedo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para habilitação de eventuais herdeiros e juntada
dos seguintes documentos: 1) certidão de óbito do autor; 2) certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão ou carta de
concessão da pensão por morte ; 3) cópia do RG e CPF dos pensionistas ou herdeiros; 4) instrumento de procuração conferido ao
causídico para litigar em juízo.Com a juntada, dê-se vista ao INSS para manifestação pelo prazo de 10(dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos.Int.

0010659-41.2011.403.6183 - ANTONIO BENEDITO AUGUSTO SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E
SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA
JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao
arquivo findo.

0006639-36.2013.403.6183 - DANIEL HERMINIO DA SILVA(SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 331.Após, tornem os autos conclusos para a sentença
de extinção da execução.Int.

0008966-51.2013.403.6183 - VICENTE FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA
JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do Arquivo para
requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

0008342-65.2014.403.6183 - EDNEY OLIVEIRA DA SILVA SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fl. 155, de indeferimento de nova perícia em psiquiatria.Concedo o prazo de 30 dias para a parte autora trazer
aos autos, cópia do prontuário médico de atendimento psiquiátrico da autora na UBS Alto de Pinheiros, conforme mencionado na perícia
de fls. 112/124.Com a juntada intime-se a sra perita para manifestação.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0009113-43.2014.403.6183 - ELSON FERREIRA DE SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fl. 65.Tornem conclusos os autos para prolação de sentença.Int.

0010017-63.2014.403.6183 - ORLANDO AUGUSTO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ORLANDO AUGUSTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de
juros e correção.Inicial instruída com documentos.Da decisão que declinou da competência ( fls. 27/37), o autor interpôs agravo de
instrumento (fls. 41/45).O Tribunal Regional da 3ª Regional deu provimento ao agravo (fl. 47/50).Foram concedidos os benefícios da
Justiça (fl.51).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de
agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 53/67).Houve réplica (fls.
69/83).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação,
constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.No que toca à prescrição, restam prescritas às parcelas que
vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte
autora.Não há, ainda, que se falar em suspensão do feito como requer o réu, tendo em vista a opção da parte autora no ajuizamento de
ação individual.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO.
DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo
segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a
prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-
9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de
modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não
modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado
buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos
desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos
nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que
foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do
benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes
Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é
aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra
CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça
Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos
valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um
mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente
existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda
Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n.
8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é
aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que
todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011,
a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico
do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...).Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima
destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991),
posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e
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aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos
pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de
acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é
possível concluir que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do
buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os
limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar
para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98,
oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada)
passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas
quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP
n. 2.187-13, de 2001). Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco
negro e obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstram os extratos DATAPREV e do
sistema HISCREWEB, que acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens.
Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Assim, não existem
diferenças a serem revertidas em favor da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e
41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª
Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,
j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,
Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0011589-54.2014.403.6183 - LESSI TOGNASSOLO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

LESSI TOGNASSOLO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de
juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 23).O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou
decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 25/30).Houve réplica (fls. 32/39).Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é
própria do mérito e nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de
normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,
1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é
indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no
julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas
20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da
parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz
jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos
índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC
182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)No que toca à prescrição, restam
prescritas às parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil
pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.
PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a
ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial
individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE
564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do
benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor
de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no
período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta
Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3:
24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal
Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é
exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite
for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
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PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.Depreende-se da analise do
Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS
despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão
benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em
uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado
pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda
mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre
essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as
rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem
nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos
reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os
benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em
03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio
Grande do Sul(...).Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios
concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n.
8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até
1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5
de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.
(Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter
havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art.
144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de
cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do
buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar
a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os
efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período
antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Verifica-se,
contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e obteve recomposição de
eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstram os extratos DATAPREV e do sistema HISCREWEB, que
acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$
2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor
da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica,
ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº
96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des.
Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0001352-24.2015.403.6183 - SONIA CLARICE MUSSA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SONIA CLARICE MUSSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e
correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 32).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação.
Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito
propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 37/49).Houve réplica (fls. 51/69).Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, é oportuno asseverar que a autora pretende a readequação do benefício de aposentadoria titularizado pelo instituidor
de sua pensão por morte, Laércio Dias de Souza. Contudo, entendo que não possui legitimidade para pleitear eventuais atrasados devidos
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anteriormente à implantação da pensão, uma vez que o falecido, em vida, não requereu administrativa ou judicialmente a readequação da
sua aposentadoria aos novos tetos. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MOTE. REVISÃO.
TERMO INICIAL. DIREITO INDISPONÍVEL. I - Com o reconhecimento das atividades especiais exercidas pelo de cujus e o direito
à conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a decisão agravada fixou o termo inicial
da revisão do benefício da autora a partir da concessão da pensão por morte, não tendo esta o direito ao recebimento de parcelas
vencidas relativas à aposentadoria que o de cujus teria direito. II - Tratando-se de direito indisponível do segurado, a autora não possui
legitimidade ativa para aludido pleito. III - Agravo da autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).( TRF3, AC 1964575/SP, Décima Turma,
Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 17/09/2014).No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em
contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.Reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no
quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora, no tocante à
prescrição.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no
caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve
ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador
mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito
à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC
1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Não há que se falar
em suspensão como pretende o réu, tendo em vista a opção da parte autora no ajuizamento de ação individual.Passo ao mérito.A matéria
ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso
Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra
CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Exatamente o que pretende a parte autora.No caso, da análise dos extratos
HISCREWEB e DATPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98
E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício originário da pensão da parte autora, o valor foi limitado ao teto
máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente.
Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n.
20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do
tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o
critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o
primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão
aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto
quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até
31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..
R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da
Justiça Federal do Rio Grande do SulDesse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada -
MR), é igual a R$ 2.589,62(atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das
diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a
fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a
05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem
recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     815/908



concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e
reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal
pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do
buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por
força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios
concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a
anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças
para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de
2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma
forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de
que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade
em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i. jurisprudência do
TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E
41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto
pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de
acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme
fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº
111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os
novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o
benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida
pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a RMI
limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado
em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos
previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto
legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil,
os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o
benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão
pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os
efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que
sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no
presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado
como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada
em um valor acima do teto vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos
constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à
época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de
mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a
aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP
1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas
anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der
origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em
15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração
providos, com caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO
AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)<#Destarte, expendidos
os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a
revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais
20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como
das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de
expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal
inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja
superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente
previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O
mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003.Sobre as parcelas atrasadas incidirão atualização monetária e
juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações
introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em
razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Condeno o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença
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sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

0001362-68.2015.403.6183 - ARLETE LIGUORI DOMINGUES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ARLETE LIGUORI DOMINGUES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício de pensão por
morte, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas,
acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 32).O INSS, devidamente citado, apresentou
contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No
mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 35/47).Houve réplica (fls. 49/67).Vieram os autos conclusos.É o
relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e
nesta sede será analisada.Reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e
não da ação civil pública como pretende a parte autora, no tocante à prescrição.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de
ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez,
tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC
41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos
das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma,
Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Não há que se falar em suspensão como pretende
o réu, tendo em vista a opção da parte autora no ajuizamento de ação individual.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada,
em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o
entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma
readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos
do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em
08/09/2010)Exatamente o que pretende a parte autora. O benefício da parte autora, ao contrário do que alega na inicial, não foi
concedido no denominado buraco negro, posto que possui a DIB em 27/05/1994.Contudo, da análise do extrato do HISCREWEB que
acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico
que, quando da concessão do benefício da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e a renda mensal foi limitada ao teto antigo. É
dizer: o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Para a
compreensão do pedido de revisão, valho-me do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do
Sul que se refere aos reajustes do teto previdenciário (ECs 20/98 e 41/03).Depreende-se da explicação do indicado parecer técnico que
a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios , o que faz com que todos os benefícios submetidos a mesma
sistemática de limitação, independente de seu calculo inicial, alcancem o mesmo valor com o passar dos anos. Oportuno a reprodução
dos esclarecimentos abaixo:Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,
desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta
do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de
evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios
se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão,
entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o
exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao
teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003,
que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$
2.873,79. Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual da autora (Valor Mens.Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,94
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(atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação
do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003. Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da
majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Caberá ao INSS proceder ao recálculo
do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença,
informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório. Para tanto, deverá o Instituto observar os
seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data
da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado
ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os
benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras
eventuais diferenças, respeitada a prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução
nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa
do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora,
os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data
(RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

0001550-61.2015.403.6183 - VICENTE DE CARVALHO CAMPOS(SP230087 - JOSE EDNALDO DE ARAUJO E SP229322 -
VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VICENTE DE CARVALHO CAMPOS ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação de tutela para que seja
restabelecido o benefício de auxílio-doença NB 108.595.049-45 e convertido, posteriormente, em aposentadoria por invalidez. Pleiteou
os benefícios da Justiça Gratuita. À fl. 165 foi afastada a prevenção, deferido o pedido de justiça gratuita e postergado a apreciação da
tutela para após apresentação do laudo pericial. Ainda, foi intimada a juntar aos autos cópias integrais dos processos admnistrativos e de
sua CTPS.Perícia designada para o dia 30/06/2015 (fls. 170/171).Documentos juntados às fls. 176/297.Às fls. 301/302 houve juntada
de declaração de não comparecimento do periciando à perícia médica.À fl. 299 houve redesignação da perícia para 15/09/2015.Laudo
Médico juntado às fls. 305/315.Vieram os autos conclusos.Decido.Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os
efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova
inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.
Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino
Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76)O laudo médico na especialidade Traumatologia e Ortopedia concluiu: ...não
caracterizada situação de incapacidade ou redução de sua capacidade laborativa, sob ótica ortopédica. (fl. 310).Diante do exposto,
indefiro a medida antecipatória postulada.Cite-se o INSS para que apresente contestação.P.R.I.

0002571-72.2015.403.6183 - MARIA YOLANDA CRIPPA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

MARIA YOLANDA CRIPPA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com readequação
aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 22).O INSS, devidamente citado, apresentou
contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicais de mérito invocou prescrição e
decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 25/37).Houve réplica (fls. 44/51).Vieram os autos conclusos.É o
relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e
nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes
e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.
RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez
que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora,
concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,
DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)No que toca à prescrição, restam prescritas às
parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como
pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.
PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a
ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial
individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE
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564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do
benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor
de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no
período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta
Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3:
24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal
Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é
exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite
for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.Depreende-se da analise do
Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS
despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão
benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em
uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado
pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda
mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre
essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as
rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem
nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos
reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os
benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em
03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio
Grande do Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios
concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n.
8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até
1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5
de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.
(Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter
havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art.
144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de
cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do
buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar
a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os
efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período
antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a
despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE 564354 aos benefícios concedidos no período do buraco
negro, o benefício em análise, com DIB em 19.06.1990, não teve a renda mensal limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta
ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens.
Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).Assim, não existem
diferenças a serem revertidas em favor da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e
41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do processo nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora
beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.
10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,
Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades
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legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0002572-57.2015.403.6183 - LOURDES SIBELIS DUZZI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

LOURDES SIBELIS DUZZI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com readequação
aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 23). O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu carência de ação. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou
pela improcedência do pedido (fls. 31/43). Houve réplica (45/52). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à
carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.No que toca
à prescrição, restam prescritas às parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e
não da ação civil pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica
o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a
ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no
julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos
benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal
do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o
valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no
período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta
Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3:
24/02/2015).(grifos nossos).Não há que se falar em suspensão como pretende o réu, tendo em vista a opção da parte autora no
ajuizamento de ação individual.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal
Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é
exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite
for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.Depreende-se da analise do
Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS
despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão
benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em
uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado
pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda
mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre
essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as
rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem
nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos
reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os
benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em
03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio
Grande do Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios
concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n.
8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até
1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5
de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.
(Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter
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havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art.
144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de
cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do
buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar
a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os
efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período
antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a
despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE 564354 aos benefícios concedidos no período do buraco
negro, o benefício em análise, com DIB em 19/03/1991, não faz jus às diferenças em razão da readequação aos novos tetos. É o que se
verifica da consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios
(Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).Assim,
não existem diferenças a serem revertidas em favor da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em
honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas,
nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º
2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.
Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,
julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0002760-50.2015.403.6183 - ENI DAMACENO CANDIDO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ENI DAMACENO CANDIDO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do benefício originário de sua
pensão, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas,
acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 36).O INSS, devidamente citado, apresentou
contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e
prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 39/48).Houve réplica (fls.50/57).Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é
própria do mérito e nesta sede será analisada. A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios
previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo
decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao
cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor,
definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em
28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal
a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX
0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não
propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal.
Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação
de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento
firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à
estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-
13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora, no tocante à prescrição.Nesse
sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no
caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve
ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador
mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito
à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC
1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A
matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso
Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
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definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra
CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Exatamente o que pretende a parte autora. No caso, da análise do extrato
HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC
41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício originário da pensão autora, o valor foi limitado ao teto máximo e o
índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se
da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do
INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão
benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em
uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado
pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda
mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre
essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as
rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem
nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos
reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os
benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em
03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio
Grande do SulDesse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$
2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da
aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em
sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando
estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de
benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência
Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir
que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do
mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os
limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no buraco
negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os
efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período
antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é
possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria
àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para o benefícios do
buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar
a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR
OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão
monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do
CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem
como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a
sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos)
previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada
no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-
9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a RMI limitada ao teto por ocasião
da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do
art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas
Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação
dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos
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Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado
ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.
(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.
READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da
readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto
na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte
autora (NB: 42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse
sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto
vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas
Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das
aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no
documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso,
observada a prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.
11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP),
sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma
decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de
pequeno valor - RPV (STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da
condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com caráter infringente.
(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as
diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, observada a
prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo
de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou
requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu
desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido,
proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será
reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até
a data do advento da 41/2003.Os valores atrasados são devidos, observada a prescrição quinquenal, sobre os quais incidirão atualização
monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte
autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Condeno o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a
Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

0002927-67.2015.403.6183 - NILO NUNES MORAIS(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NILO NUNES MORAIS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com readequação
aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 29).O INSS, devidamente citado, apresentou
contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 34/45).Houve réplica (fls. 47/58).Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede
será analisada.No que toca à prescrição, restam prescritas às parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o
ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de
ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez,
tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC
41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos
das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma,
Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Não há que se falar em suspensão como pretende
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o réu, tendo em vista a opção da parte autora no ajuizamento de ação individual.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada,
em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o
entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma
readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos
do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em
08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n.
20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do
tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o
critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o
primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão
aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto
quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até
31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..
R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da
Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua
integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando
estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de
benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência
Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir
que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a
revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores
instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de
que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade
em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a
substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer
diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-
13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE 564354 aos benefícios
concedidos no período do buraco negro, o benefício em análise, com DIB em 12/04/1990, não teve a renda mensal limitada ao teto
antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda
mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003,
para 2011).Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC
20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª
Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,
j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,
Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0002930-22.2015.403.6183 - JOSE NUNES DOS SANTOS(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE NUNES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 25).O INSS, devidamente citado, apresentou
contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 29/37).Houve réplica (fls. 39/50).Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede
será analisada.No que toca à prescrição, restam prescritas às parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o
ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de
ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez,
tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC
41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos
das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma,
Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi
apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE
564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de
uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos
do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em
08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n.
20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do
tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o
critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o
primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão
aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto
quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até
31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..
R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da
Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua
integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando
estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de
benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência
Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir
que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a
revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores
instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de
que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade
em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a
substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer
diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-
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13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE 564354 aos benefícios
concedidos no período do buraco negro, o benefício em análise, com DIB em 15.05.1990, não teve a renda mensal limitada ao teto
antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda
mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003,
para 2011).Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC
20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª
Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,
j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,
Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0003088-77.2015.403.6183 - ALCIDES JOSE RIBEIRO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR E SP358122 -
JEFFERSON SIMEAO TOLEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial requerida.Nomeio como Perito Judicial o DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, especialidade
ortopedia, com consultório na Rua Barata Ribeiro, 237 - 8º andar conjunto 85 - São Paulo- SP.Faculto às partes o prazo de 10 (dez)
dias para apresentarem assistentes técnicos. A parte autora apresentou quesitos a fls. 12 e o INSS os apresentou a fls. 43. Considerando
que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Fixo, desde logo, os honorários do Perito Judicial em R$ 248,53 (duzentos e quarenta oito
reais e cinquenta e três centavos).Os honorários somente deverão ser requisitados após o término do prazo para que as partes se
manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Formulo, nesta oportunidade, os
quesitos abaixo elencados.QUESITOS DO JUÍZO:1 - O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de
doença profissional ou acidente do trabalho?2 - Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para o seu trabalho ou sua
atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.3 - Constatada a incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4 -
Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as
atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5 - A incapacidade impede totalmente o periciando de
praticar outra atividade que lhe garanta a subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a
exercer, indicando quais as limitações do periciando.6 - A incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de
outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7 - Constatada a incapacidade, esta é temporária ou permanente?8 - Caso o
periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9 - Se a
incapacidade for permanente e insuscetível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o
periciando necessita de assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei nº
8.213/1991 (Adicional de 25 %).10- A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11 - É possível determinar a
data de início da incapacidade? Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram
apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim
agiu.12 - Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data do início da doença? 13 - Constatada a incapacidade, é
possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14 - Caso constatado o agravamento ou
progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que
se baseou para fixar a data do agravamento da progressão.15- Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas
decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente
exercia.16 - O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a
incapacidade é permanente ou temporária.17 - Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houve, em algum período,
incapacidade anterior.18 - Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta
outra moléstia incapacitante e se faz necessária a realização de perícia com outra especialidade. Qual?19 - O periciando está acometido
de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteite deformante), síndrome de
deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave? Intime-se a parte a autora por meio de seu
advogado (publicação) e o INSS (pessoalmente) acerca do presente, bem como da designação da perícia a ser realizada no dia
23/11/2015, às 14:00 horas, na especialidade ortopedia, no consultório declinado acima, devendo o(a) autor(a) comparecer munido(a)
de documento de identificação pessoal com foto, além de todos os documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade. Intime-
se ainda o perito por meio eletrônico, encaminhando cópia da inicial e dos documentos a ela anexados, assim como os quesitos das partes
e do Juízo.PA 1,10 Aguarde-se a juntada do laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia.Int.

0003268-93.2015.403.6183 - ODALEIA MARIA FERREIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ODALEIA MARIA FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do benefício originário de sua
pensão por morte , com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas
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vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 35).O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou
prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 38/46).Houve réplica (fls.48/55).Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é
própria do mérito e nesta sede será analisada.Quanto à prescrição, reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora, no tocante à prescrição.Nesse
sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no
caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve
ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador
mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito
à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC
1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A
matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso
Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra
CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Exatamente o que pretende a parte autora. No caso, o benefício que originou a pensão
por morte da parte autora foi concedido em 14.06.1994, sendo que da análise do extrato do HISCREWEB que acompanha a presente
decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003, que refletem na pensão da autora.De fato,
verifico que, quando da concessão do benefício originário da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e a renda mensal foi
limitada ao teto antigo. É dizer: o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido
limitado, anteriormente. Para a compreensão do pedido de revisão, valho-me do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da
Justiça Federal do Rio Grande do Sul que se refere aos reajustes do teto previdenciário (ECs 20/98 e 41/03).Depreende-se da
explicação do indicado parecer técnico que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios , o que faz com que
todos os benefícios submetidos a mesma sistemática de limitação, independente de seu calculo inicial, alcancem o mesmo valor com o
passar dos anos. Oportuno a reprodução dos esclarecimentos abaixo:Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS,
para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal
tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa
renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas
mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa
sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são
definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após
o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB
entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma
renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mens.Reajustada -
MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das
diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Destarte, expendidos os fundamentos legais,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar
as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Caberá ao
INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em
julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório. Para tanto, deverá o
Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda
sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento
deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices
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legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com
pagamento destas outras eventuais diferenças, respeitada a prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização
monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte
autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a
Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

0004179-08.2015.403.6183 - IVO GASBARRO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

IVO GASBARRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício , com readequação aos
novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram
concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 28).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou
carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito propriamente,
pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 30/35).Houve réplica (fls.37/44).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que
concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.
A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes
pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a
MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP
1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos
anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos
após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via
administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso
dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão,
razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e
apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos
do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE
564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários,
de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não
modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de
decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação
civil pública como pretende a parte autora, no tocante à prescrição.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO.
TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública
não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por
ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo
E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura
jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da
renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O
benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas
constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador
Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010,
pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte
Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A
relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
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sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Exatamente o que pretende a
parte autora. No caso, da análise do extrato HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem
calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício do autor, o valor foi limitado
ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado,
anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul
que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC
n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do
tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o
critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o
primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão
aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto
quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até
31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..
R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da
Justiça Federal do Rio Grande do SulDesse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada -
MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das
diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a
fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a
05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem
recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada
concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e
reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal
pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do
buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por
força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios
concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a
anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças
para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de
2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma
forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de
que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade
em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i. jurisprudência do
TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E
41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto
pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de
acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme
fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº
111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os
novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o
benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida
pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a RMI
limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado
em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos
previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto
legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil,
os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o
benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão
pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os
efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que
sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no
presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado
como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada
em um valor acima do teto vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos
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constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à
época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de
mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a
aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP
1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas
anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der
origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em
15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração
providos, com caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO
AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Destarte, expendidos os
fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar
o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2003, observada a prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das
diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição
de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a
limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor
efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o
benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve
se repetir até a data do advento da 41/2003.Os valores atrasados são devidos, observada a prescrição quinquenal, sobre os quais
incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela
parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas
para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

0004323-79.2015.403.6183 - ANTONIO GREGORIO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º,
tendo em vista os documentos de fls. 39/46, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo nº 0328360-
20.2004.403.6301, indicado no termo de fl. 28.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder a autenticação das
cópias simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil, sob pena de
extinção.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

0005627-16.2015.403.6183 - SEBASTIAO CHAGAS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. Int.

0005640-15.2015.403.6183 - DEOLINDA CARVALHO PEREIRA TORRES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. Int.

0005682-64.2015.403.6183 - WANDERLEY MIRANDA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes a apresentar as provas que pretendem
produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que, no caso de requerimento de realização de perícia médica, deverá ser
indicada a especialidade pretendida, de acordo com a(s) patologia(s) a que está acometida a parte autora, informada(s) na inicial.Intimem-
se, sendo o INSS pessoalmente.

0005810-84.2015.403.6183 - OLEGARIO FERREIRA NETO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

OLEGARIO FERREIRA NETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de
juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 22).O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou
decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 24/39).Houve réplica (fls. 41/47).Vieram os autos
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conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é
própria do mérito e nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de
normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557,
1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.
DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é
indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no
julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas
20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da
parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz
jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos
índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC
182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)No que toca à prescrição, restam
prescritas às parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil
pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.
PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a
ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial
individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE
564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do
benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor
de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no
período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta
Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3:
24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal
Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é
exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite
for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.Depreende-se da analise do
Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS
despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão
benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em
uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado
pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda
mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre
essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as
rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem
nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos
reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os
benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em
03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio
Grande do Sul(...).Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios
concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n.
8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até
1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5
de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.
(Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter
havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     831/908



144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de
cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do
buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar
a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os
efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período
antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Verifica-se,
contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e obteve recomposição de
eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstram os extratos DATAPREV e do sistema HISCREWEB, que
acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$
2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor
da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica,
ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº
96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des.
Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0005836-82.2015.403.6183 - RONALDO MORAIS SILVA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes a apresentar as provas que pretendem
produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que, no caso de requerimento de realização de perícia médica, deverá ser
indicada a especialidade pretendida, de acordo com a(s) patologia(s) a que está acometida a parte autora, informada(s) na inicial.Intimem-
se, sendo o INSS pessoalmente.

0005889-63.2015.403.6183 - LUIS GUZAO(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

LUIS GUZÃO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão de seu benefício previdenciário, com readequação
aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção. À
fl. 79, diante da constatação de que o benefício do autor havia sido cessado em decorrência de óbito, foi suspenso o processo e
determinado à parte a regularização do polo ativo da demanda, com a substituição da parte pelos respectivos
sucessores.DECIDO.Recebo petição de fls. 80/100.Compulsando os autos, verifica-se que o benefício foi cessado pelo SISOBI em
04/07/2015, cessado pelo sistema de óbitos, razão pela qual não há que se falar em habilitação consoante despacho de fl. 79.Ora, a
presente ação foi ajuizada em 14/07/2015, ou seja, após o óbito do segurado cujo benefício se pretende revisar. Nota-se que a ação não
foi ajuizada por dependente previdenciário ou sucessor do falecido, mas sim em nome do próprio titular do benefício.Considerando que a
existência da pessoa natural termina com a morte e que, no ajuizamento, o autor já havia falecido, não havia sujeito no polo ativo desta
ação. Inevitável, pois, a extinção do processo, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Ante o exposto,
extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em
honorários advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos
termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º
2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.
Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,
julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

0006184-03.2015.403.6183 - RICARDO FUSTER NADAL(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a decisão da Superior Instância, notificando-se a AADJ da liminar concedida às fls. 70/71.Após, cite-se o INSS, tal como
determinado às fls. 56 verso, parte final.Int.

0006197-02.2015.403.6183 - JOSE MADUREIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

JOSE MADUREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com readequação aos novos tetos
estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída
com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 53).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação.
Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição.
No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 55/66).Houve réplica (fls. 68/71).Vieram os autos conclusos.É o relatório.
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Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede
será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a
revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -
A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende
aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser
possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de
benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período
denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da
aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos
benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator:
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)No que toca à prescrição, restam prescritas às parcelas que vencidas em
data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.Nesse
sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no
caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve
ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador
mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito
à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC
1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A
matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso
Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra
CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça
Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos
valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um
mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente
existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda
Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n.
8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é
aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.
Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma
Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que
todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011,
a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico
do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...).Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima
destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991),
posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e
aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos
pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de
acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é
possível concluir que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do
buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os
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limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar
para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98,
oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada)
passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas
quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP
n. 2.187-13, de 2001). Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco
negro e obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstra a consulta ao sistema
HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR)
é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Assim, não existem diferenças a serem
revertidas em favor da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência
judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU
23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-
38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na
distribuição. P. R .I.

0006469-93.2015.403.6183 - SILLAS MARTINS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SILLAS MARTINS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com readequação aos
novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 36).O INSS, devidamente citado, apresentou
contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e
prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 38/43).Houve réplica (fls. 43/51).Vieram os autos conclusos.É o
relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e
nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes
e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.
RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.
INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez
que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE
564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,
considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora,
concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às
diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices
oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,
DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)No que toca à prescrição, restam prescritas às
parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como
pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.
PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a
ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial
individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE
564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do
benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor
de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no
período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta
Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3:
24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal
Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é
exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra
Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite
for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
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da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010.Depreende-se da analise do
Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS
despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão
benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em
uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado
pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda
mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre
essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as
rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem
nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos
reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda
mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os
benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em
03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio
Grande do Sul(...).Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios
concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n.
8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até
1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5
de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.
(Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter
havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art.
144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de
cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do
buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar
a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os
efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período
antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Verifica-se,
contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e obteve recomposição de
eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstram os extratos DATAPREV e do sistema HISCREWEB, que
acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$
2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor
da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica,
ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº
96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des.
Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

0006543-50.2015.403.6183 - ANTONIO MANOEL DA SILVA(SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO E
SP240721 - DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO MANOEL DA SILVA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação de tutela para que seja
concedido o benefício de auxílio-doença desde o primeiro requerimento administrativo em 06/09/2007. Pleiteou os benefícios da Justiça
Gratuita. À fl. 63 foi determinada a emenda à inicial, o que foi cumprido pela parte autora às fls. 64/68.Vieram os autos
conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos
necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja
conclusão demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte
autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de
presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa
presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do
julgamento.Cite-se o INSS.P. R. I.

0008049-61.2015.403.6183 - JOSE ANTUNES(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. Int.

0008581-35.2015.403.6183 - SANDRA HELENA ALVES BISPO(SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder a autenticação das cópias
simples ou declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil, sob pena de extinção.Cumprido
o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

0008695-71.2015.403.6183 - ANDREIA MATIAS DE OLIVEIRA(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA E SP133290 -
HAROUDO RABELO DE FREITAS E SP158773 - FABIANA FELIPE BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

ANDREIA MATIAS DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão de pensão por morte desde a
data do óbito. Requereu, ainda, a antecipação da tutela e os benefícios da justiça gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o
benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do
provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova
inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.
Na hipótese destes autos, a constatação do direito pleiteado pela parte autora demanda a necessária dilação probatória, o que só será
possível no decorrer da demanda.Portanto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do artigo 284 do CPC, para que:1. traga declaração de
hipossuficiência atualizada, vez que a constante dos autos data de agosto de 2014 (fl. 10);2. . junte cópia autenticada dos documentos
acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil;3. junte cópia integral e
legível do processo administrativo, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC) e, por fim,4. certidão de
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte.Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.P.R.I.

0008704-33.2015.403.6183 - LUCIO SOUZA OLIVEIRA(SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA E SP367687 -
JAQUELINE DOS SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa pela parte autora, bem
como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado
Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa
dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Int.

0008834-23.2015.403.6183 - ROSEMEIRE ALVES DIAS CARDOSO(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E
SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROSEMEIRE ALVES DIAS CARDOSO ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da aposentadoria
especial a partir do reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Pleiteou o benefício da Justiça Gratuita e a tutela
antecipada.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso
formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Neste juízo
inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva
da autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema
DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e
especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida
antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo
que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a
medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para
querendo, apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

0008911-32.2015.403.6183 - CLARO SIGFRIDO PEREZ PEREZ(SP022168 - MARIO SPARAPANI JUNIOR E SP237852 -
LEONARDO DIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CLARO SIGFRIDO PEREZ PEREZ ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela para que seja
restabelecido o benefício de auxílio-doença NB nº 609.500.893-3, cessado em 08/05/2015. Requereu, ainda, a concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Verifica-se que o processo indicado no termo de fl. 71, trata-se desta
mesma ação, encaminhada pelo Juizado Especial Federal - JEF para uma das Varas Previdenciárias, conforme decisão de fls.
80.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV,
da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à
concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão
demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora,
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desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de
presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa
presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do
julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo
único do art. 284 do CPC, para que junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do
artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.P.R.I.

0008967-65.2015.403.6183 - LENILTON ALVES LOPES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LENILTON ALVES LOPES ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da aposentadoria especial a partir do
reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Pleiteou o benefício da Justiça Gratuita e a tutela antecipada.Vieram
os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Neste juízo inicial, não restou demonstrado
o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária
para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a
verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o
requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato
administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para
desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a
possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

0009121-83.2015.403.6183 - ANA MARIA MACIEL(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANA MARIA MACIEL ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da aposentadoria especial a partir do
reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Pleiteou o benefício da Justiça Gratuita e a tutela antecipada.Vieram
os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do
artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Neste juízo inicial, não restou demonstrado
o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária
para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a
verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o
requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato
administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para
desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a
possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000785-32.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS
MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) X NANCI ALICE DE BRITO(SP086083 -
SYRLEIA ALVES DE BRITO)

Intime-se o INSS da sentença.Indefiro o pedido de fls. 171, eis que a informação da data do trânsito em julgado dos embargos é
obrigatória à expedição do precatório ao fim da execução. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte exequente nos efeitos
devolutivo e suspensivo, consoante determinado pelo artigo 520 do Código de Processo Civil. Vista à parte contrária para resposta.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0006841-42.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005096-27.2015.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X JOSE GRILLO(SP304381A - MARCUS
ELY SOARES DOS REIS)

Interpôs o INSS a presente EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, em face de JOSE GRILLO, alegando, em síntese, que o autor reside
no município de Iracemápolis, Estado de São Paulo, sujeito à jurisdição da 43ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, razão pela
qual este Juízo é incompetente para julgamento da Ação de rito ordinário nº 0005096-27.2015.4.03.6183.Intimado, o excepto requereu
a improcedência do pleito, com a manutenção da referida ação nesta Capital da Seção Judiciária de São Paulo.Decido.Inicialmente, é de
se dizer que a exceção oposta é tempestiva.Busca o excipiente a remessa dos autos à subseção judiciária do domicílio do autor-excepto.
Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos
previdenciários:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:(...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou
onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja
sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
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julgadas pela justiça estadual.Conforme art. 109, 3º, da CF, as causas contra o INSS envolvendo discussão acerca de benefícios
previdenciários, poderão ser propostas: a) no foro de domicílio do segurado, se o Município não for sede de vara federal; b) se for sede
de vara federal o Município, deve ser proposta na Justiça Federal. O recurso sempre será para o TRF respectivo. A primeira hipótese se
refere à competência federal delegada à justiça estadual.Verifica-se que a parte autora é domiciliada no município de Iracemápolis/SP,
cidade que não possui sede da Justiça Federal, contudo está contida na subseção de Limeira. Na esteira da referida norma, e tendo-se
como premissa o fato de que a competência para o processamento de tais lides está afeta à Justiça Federal, tem o segurado a opção de
ajuizá-la no foro da Justiça Estadual de seu domicílio, em não sendo a comarca sede de vara do juízo federal, estando, assim, o Juízo do
foro do domicílio do segurado, investido da denominada jurisdição federal delegada.Ainda, conforme dito acima, possibilita-se ao
segurado a escolha pelo foro da Justiça Federal, cuja Subseção tenha jurisdição sobre a comarca de seu domicílio ou, na linha ditada pela
Súmula n. 689 do STF, no foro da capital do Estado. Entretanto, esta última faculdade conferida ao segurado pressupõe a inexistência da
exceção de incompetencia do INSS, posto que apenas nesta situação haverá a prorrogação da competência. Faço consignar que, a meu
juizo, a Súmula n. 689 do STF somente tem aplicabilidade nas hipóteses em que a cidade do domicílio do segurado não é sede de Vara
da Justiça Federal. Com efeito, nesta situação, abrem-se três opções ao segurado: a) ajuizar a ação na Justiça Estadual de seu domicílio,
b) ajuizar a ação na Justiça Federal com jurisdição sobre o seu município e c) ajuizar a ação perante uma das varas da capital do
Estado.Nesta última situação, a compentência relativa, criada pela Súmula em comento, pode ser prorrogada se não houver a interposição
de exceção de incompetência pelo INSS. Reafirmo que nas situações em que o domicilio da parte autora é sede de vara federal não há
de se falar em competência de outro juizo, posto que a competência é absoluta da Justiça Federal ali instalada, sob pena de se dar ao
comando Constitucional do 3º do art. 109 da CF/88 uma dimensão alargada em dissonância ao sistema de organização judiciária e sem
qualquer vantagem ao segurado. No caso, o autor/excepto é domiciliado em Iracemápolis, pertencente a 43ª Subseção Judiciária, ajuizou
a ação perante vara da capital e houve interposição tempestiva de exceção de incompetência, razão pela qual não foi confirmada a
hipótese de concordância tácita da parte ré na prorrogação da competência relativa. Ante o exposto, acolho a presente exceção para
reconhecer a incompetência da 3ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo para processamento e julgamento da ação ordinária n.º
0005096-27.2015.4.03.6183, proposta por JOSE GRILLO, residente e domiciliado no município de Iracemápolis - SP.Decorrido o
prazo para recurso, remetam-se os autos para a Justiça Federal da 43ª Seção Judiciária de São Paulo, para livre distribuição a uma de
suas varas.Ao SEDI para as devidas anotações.Traslade-se cópia da presente para os autos principais.P. R .I.

MANDADO DE SEGURANCA

0000399-60.2015.403.6183 - ROGERIO BEZERRA DA SILVA(SP212043 - PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA) X CHEFE
DA DIVISAO DO SEGURO DESEMPREGO CAT/DSD/DRT EM SAO PAULO - SP

Dê-se ciência à parte impetrada da petição de fls. 108/111.Após, subam os autos ao E.TRF3.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0748396-48.1985.403.6183 (00.0748396-1) - FAIFER DAVIDSON X JOSE GUILHERME ROCHA X CARMEN LEDA ROCHA
X MARIO CAPPANARI X SILVIO CAPPANARI X SILVANA CAPPANARI X ALECIO PREDOMO X ZENAIDE SAVIOLLI
PREDOMO X SERGIO JOSE PEZZUTO(SP024949 - ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA E SP166306 - SUZANA
NATALIA GUIRADO FERREIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI
CROCE) X FAIFER DAVIDSON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168 de 5 de
dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo com o
extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o caso.Inexistindo
discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s).Int.

0763192-10.1986.403.6183 (00.0763192-8) - SARA DE OLIVEIRA FREITAS X ERNESTO RODRIGUES(SP029172 -
HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME
PINATO SATO) X SARA DE OLIVEIRA FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme Alvará de Levantamento de fl. 357 e extratos de pagamento de requisições de pequeno
valor - RPV de fls. 364/365.Devidamente intimado, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte autora no prazo legal,
vindo os autos para extinção da execução (fls. 366 e 367, verso). É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral
pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794,
inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-
se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

0030045-63.1988.403.6183 (88.0030045-6) - DORACI ANTONIA DE LIMA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X DORACI ANTONIA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de Precatório - PRC de fls. 198 e 200/202, Guia de Depósito
Judicial à fl. 211 e Alvará de Levantamento de fls. 223/224.Às fls. 219/221 a parte exequente apresentou cálculos para expedição de
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requisitório complementar de diferenças apuradas.Remetidos os autos à Contadoria, houve várias impugnações das partes com relação
aos cálculos, sendo por fim indeferido o pedido de expedição de requisitório complementar decorrente de aplicação dos juros de mora
em continuação. Contudo, os autos retornaram ao Setor de Cálculos para apuração da diferença devida a título de honorários
sucumbenciais, visto a constatação de ocorrência de erro material por ocasião do pagamento dos honorários advocatícios na planilha de
fls. 202 ao apurá-los sobre 10% (dez por cento) do valor da condenação e não sobre 15% (quinze por cento) consoante título
exequendo (fls. 389/390).Dessa decisão houve interposição de Agravo Retido (fls. 391/399).Mantida a decisão de fls. 389/390, os autos
foram remetidos à Contadoria que apurou a diferença com relação aos honorários advocatícios no valor de R$ 3.823,26 para 08/2014
(fls. 410/412).Acolhidos os cálculos da contadoria (fls. 420), houve interposição de Agravo de Instrumento, ao qual foi negado
seguimento, tendo em vista que a matéria nele versada é objeto de agravo retido (fls. 435/437).O valor fixado referente aos honorários
advocatícios foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV de fl.
446.Intimado o exequente, decorreu o prazo sem qualquer manifestação ou requerimento, vindo os autos conclusos para extinção da
execução (fls. 447 e 451).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por
sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades
de praxe.P. R. I.

0024230-36.1998.403.6183 (98.0024230-9) - JOSE MARIA MARTINS PEREIRA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA
CONCEICAO E SP059286 - SEBASTIAO GARCIA E SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE MARIA MARTINS PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de Precatório - PRC de fls. 275/276, sendo parcialmente levantados,
pelo que consta dos autos (fls. 278/279).Às fls. 284/289 a parte exequente apresentou cálculos para expedição de requisitório
complementar de diferenças apuradas.Remetidos os autos à Contadoria, houve várias impugnações das partes com relação aos cálculos,
sendo por fim indeferido o pedido de expedição de requisitório complementar decorrente de aplicação dos juros de mora em continuação
e correção monetária (fls. 313 e 351/352). Intimado o exequente, decorreu o prazo sem qualquer manifestação ou requerimento, vindo os
autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.P. R. I.

0004983-98.2000.403.6183 (2000.61.83.004983-7) - HELCIO MARTINS DE OLIVEIRA X LUCIA MARIA TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714
- MARIO DI CROCE) X LUCIA MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisições de pequeno valor - RPV de fls.
270/271.Devidamente intimado, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte autora no prazo legal, vindo os autos para
extinção da execução (fls.272 e273 verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo
executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.P. R. I.

0004077-40.2002.403.6183 (2002.61.83.004077-6) - WALDEMAR DE MOURA X MARIA ARLETE TOMAZ DE MOURA X
MANOEL ALCIDES BEZERRA X FRANCESCA MORABITO VESCIO X MARIA RACHELE VESCIO PIETROPAOLO X
VINCENZINA VESCIO FONSECA X FRANCESCO VESCIO X ANTONINO VESCIO X SILVANA APARECIDA VESCIO X
CLAUDIO MARIO PENHA VESCIO X ANTONIO ALVES SOBRINHO X SEBASTIAO PACHECO DE RESENDE X
TEREZINHA DE SOUZA RESENDE(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA E SP124356 - NORMANDO KLEBER XAVIER ALVES) X
WALDEMAR DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de analisar o termo de fls. 671/673, pois já apreciado termo idêntico a fls. 665.Intime-se a parte autora do despacho de fls.
668.Int.DESPACHO DE FL. 668: Verifico que, apesar de habilitada a fls. 519, não houve a inclusão da sucessora de Sebastião Pacheco
de Resende, MARIA ARLETE TOMAZ DE MOURA, no sistema processual, impossibilitando a expedição regular de ofício requisitório.
Da mesma forma, verifico que Francesco Vescio foi registrado com CPF errado, conforme fls. 546, e Antonino Alves Sobrinho foi
equivocadamente registrado como Antonio, assim como Vincenzina Vescio Fonseca consta erroneamente como Vicenzina.Portanto,
remetam-se os autos ao SEDI para retificação.Quanto à coautora Vincenzina Vescio Fonseca, há divergência entre seus dados cadastrais
e aqueles constantes na Receita Federal do Brasil, não estando registrado nesta última seu sobrenome final. Concedo à parte autora o
prazo de 10 (dez) dias para retificação do nome perante a Receita.Cumpridos os itens anteriores, expeçam-se os respectivos
requisitórios.Int.

0005358-94.2003.403.6183 (2003.61.83.005358-1) - OSVALDO DA CRUZ(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 -
CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO DA CRUZ X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ (eletronicamente) para cumprir a
obrigação de fazer de acordo com a decisão transitada em julgado de fl. 165/171 que condenou o INSS apenas a reconhecer como
especiais os períodos de 10/06/1968 a 06/02/1969 e de 15/09/1969 a 30/11/1971.Diante da certidão de fls. 316/319, a parte autora
restou intimada do cumprimento, tendo alegado que a executada não havia considerado referidos períodos no cálculo de aposentadoria
por tempo de contribuição concedida na esfera administrativa (NB 124.160.304-6). Novamente intimado, o executado apresentou as
telas de fls. 377/378 no intuito de comprovar a revisão do benefício pleiteada. A exequente pleiteia a expedição de certidão de tempo de
contribuição pelo INSS a fim de comprovar que cumpriu com a obrigação (fls. 401/402). É a síntese do necessário. DECIDO. Verifica-
se dos autos que o benefício NB 42/124.160.304-6 foi concedido após apuração de tempo de contribuição de 31 anos, 3 meses e 2 dias
(fls. 326/327). A executada apresentou certidão de fls. 316/319, a fim de comprovar o cumprimento da obrigação, bem como as telas de
fls. 377/378 para informar a revisão do benefício pleiteada. Em que pese a manifestação da exequente, desnecessária a expedição de
nova certidão, eis que a consulta ao sistema Plenus ora acostada informa que houve revisão do benefício por decisão judicial, passando o
tempo de contribuição para 32 anos e 07 meses havendo, ainda, informação da alteração dos valores de RMI e RMA do
benefício.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer, conforme título executivo transitado em julgado, em favor da parte
exequente, e o que mais dos autos consta, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, em observância ao disposto no art. 795 do
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.P. R. I.

0001588-54.2007.403.6183 (2007.61.83.001588-3) - JAIRO FRANCISCO DA SILVA(SP283449 - SILVANIA CORDEIRO
DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIRO FRANCISCO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os honorários pericais foram arbitrados a fls. 99, em sentença, porém ainda não houve pagamento por conta do profissional não estar
cadastrado no sistema da Assistência Judiciária Gratuita.Sem o cadstramento é impossível expedir a requisição dos honorários periciais.
Dessa forma, aguarde-se informação do efetivo cadastro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Havendo cadastro, expeça-se a requisição de
pagamento.Decorrido o prazo sem manifestações, tornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0003323-25.2007.403.6183 (2007.61.83.003323-0) - ASCENDINO DA COSTA ANDRADE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ASCENDINO DA COSTA ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146275 - JOSE PEREIRA
GOMES FILHO)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisições de pequeno valor - RPV de fls. 226/227.Intimado o
exequente, transcorreu o prazo sem qualquer manifestação ou requerimento, vindo os autos conclusos para extinção da execução (fls. 228
e 229, verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo
Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades
de praxe.P. R. I.

0004896-98.2007.403.6183 (2007.61.83.004896-7) - WALTER TREBBI X LENIL TREBBI(SP208866 - LEO ROBERT
PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LENIL TREBBI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 190/191.Após, tornem os autos conclusos para a
sentença de extinção da execução.Int.

0010434-26.2008.403.6183 (2008.61.83.010434-3) - MARIO DE OLIVEIRA FATTE(SP261270 - ANTONIO TADEU
GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO DE OLIVEIRA FATTE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de fls. 152/169.
Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte
autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o, conforme IN-SRF-1127/2011, sendo que, em caso
positivo, deverá indicar o valor; b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício
do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os
requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da
Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade
do CPF, conforme item d supra; Ainda, em que pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS
para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no
julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.
Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra,
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aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0004539-50.2009.403.6183 (2009.61.83.004539-2) - RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS
SANTOS JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o destaque de honorários contratuais na expedição dos precatórios.Adoto os fundamentos empregados recentemente pela C. 8ª
Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar, ao decidir o Agravo de Instrumento n. 0009647-
77.2012.4.03.0000/SP, de relatoria da E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julgado em 27 de agosto de 2.012:O caso
concreto não é diferente dos demais que vi.Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em
busca de benefício previdenciário.A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador,
tem a receber do INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação,
também a ser pago pela autarquia.O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94,
reprodução do artigo 99 da Lei nº 4.215/63. Contudo, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no 4º do artigo 22, é que ao valor
da condenação, a ser pago pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido
caráter alimentar.Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado,
porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: O pacto de quota litis será permitido
apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de remuneração nos processos de direito das
sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. 1.º O
pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. 2.º Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do valor
patrimonial obtido pela parte.A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe
coibir o abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada.Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o
advogado à via apropriada para a discussão dos honorários contratuais.A situação posta merece cautela e, se o 4º do artigo 22 objetivou
facilitar o levantamento dos honorários pelo advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa
levantar a verba honorária convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente
avençou, quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado.Mais, ouso dizer que a
parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber os honorários contratuais, não se admitindo,
unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica),
e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários.Afino-me
com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, acórdão unânime
publicado em 13 de novembro de 2001:MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE,
DA LEI Nº 8.906/94.- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório.- Os
honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de se apurar o quantum
efetivamente devido.- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94.- Denegada a ordem.Dito isso, indefiro a atribuição do efeito
suspensivo ao agravo de instrumento.Em outro caso, também decidiu a Corte Regional:PROCESSUAL. PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS
AUTORES. IMPOSSIBILIDADE.- O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato.
Clausula geral que é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, reforça o princípio de conservação do contrato,
assegurando trocas úteis e justas (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários).- A liberdade de contratar não é absoluta, não se pode
descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando
necessário, suprir e corrigir o contrato e, até mesmo, decretar a nulidade da avença.- O caso concreto contempla contrato celebrado na
modalidade quota litis, uma convenção que associa o advogado aos riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que
puder ser obtido (Dalloz, Repertório Prático, verbete Advocat, p. 205).- A parte é que tem direito sobre o valor da condenação, a ser
pago pelo INSS, que tem nítido caráter alimentar, e não o advogado. Cabe ao advogado dirigir-se à via apropriada para a discussão dos
honorários contratuais.- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.(TRF 3ª Região,
OITAVA TURMA, AI 0014799-14.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado
em 14/09/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:03/11/2009 PÁGINA: 116) Com efeito, o caso envolve processo com pedido de benefício
previdenciário, cujo objeto tem nítido caráter alimentar.A discussão relativa ao cumprimento de contrato particular firmado entre as partes
foge à discussão da relação jurídica de direito público aqui tratada entre o requerente e a autarquia previdenciária.1,10 Ademais, deve-se
assinalar que nos termos do parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, não há como saber efetivamente se algo já pagou o constituinte e
tal discussão, no meu sentir, deve-se dar na via apropriada, em outra demanda. Mas, ainda que assim não fosse, partilho do entendimento
de que a pretensão de recebimento direto dos honorários contratuais caracteriza execução forçada, e esta, deve ser promovida pelas vias
próprias.A esse respeito destaco outros precedentes do E. TRF, aplicáveis à espécie:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL.
ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS
CONTRATUAIS. PEDIDO DE DESTAQUE.I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,
após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada
através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a
reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir
discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.III - A questão
posta nos autos diz respeito aos honorários contratuais, os quais não se confundem com a verba sucumbencial imposta à autarquia em
sentença, tendo em vista o reconhecimento do pedido autoral.IV - Os honorários contratuais são aqueles pactuados entre o autor e seu
causídico, contratado para representá-lo judicialmente e defender seus interesses, no caso, em face da autarquia. O destaque de
honorários contratuais proporcionaria, ao advogado, a possibilidade de receber diretamente a verba contratada, nos próprios autos em
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que atuou representando seu cliente, ainda que não tenha ocorrido inadimplemento e não haja, sequer, quaisquer indícios de que a parte
irá deixar de cumprir o avençado. Muito embora o art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB) confira ao advogado a
prerrogativa de requerer a reserva dos honorários contratados, cumpre observar que já é facultado, ao causídico, o levantamento das
verbas sucumbenciais, devidas a título de condenação do requerido, em sede de execução do julgado.V - A pretensão de receber
diretamente os honorários contratados, através de simples destaque no RPV ou precatório, caracteriza, ainda que por vias oblíquas, uma
execução forçada de tais valores. Nesse diapasão, é de se observar que a execução forçada da verba honorária contratada não pode
ocorrer nos próprios autos da demanda em que atuou o advogado, devendo esta ser promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o
caso, através de execução baseada em título executivo extrajudicial, obedecendo as regras de competência legalmente fixadas.VI -
Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0021128-03.2013.4.03.0000, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL
PERRINI, julgado em 20/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE. RECEBIMENTO NOS
PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.- A parte não pode, em nome próprio,
pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida
à parte apenas no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos contratuais.- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento no sentido ser descabida a pretensão do advogado de receber os honorários contratados nos próprios autos
do processo em que atuou. Precedentes.- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do
decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido.(TRF 3ª Região,
SÉTIMA TURMA, AI 0019094-55.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em
11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)Ademais, o contrato de honorários firmado entre a parte e seu patrono que se
encontra juntado aos autos trata-se de mera cópia simples.Após o decurso do prazo recursal e da ciência do INSS, conforme
determinada a fls. 203, não havendo discordância, transmita-se o ofício requisitório referente à verba honorária principal.Remetam-se os
autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados como exequente. Após, expeça-se o ofício requisitório dos honorários
sucumbenciais em seu nome.Int.

0015687-24.2010.403.6183 - ANTONIO EDISON ZADRA(PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO EDISON ZADRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ (eletronicamente), à fl. 73/74,
para cumprimento da obrigação de fazer conforme título executivo transitado em julgado.Ordem Judicial atendida, conforme ofício do
INSS, às fls. 76/78, informando que a RMA do benefício 46/025.010.300-1 foi alterada para R$ 3.936,82.Às fls. 79/102 o executado
juntou cálculos de liquidação demonstrando que nada é devido ao autor.Devidamente intimado, não houve qualquer manifestação ou
requerimento da parte autora no prazo legal vindo os autos para extinção da execução (fls. 103 e 104).É a síntese do necessário.
DECIDO. Tendo em vista a integral revisão de cálculo feito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em
julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

0006500-55.2011.403.6183 - CELMA FERREIRA DE ALMEIDA LEITE X DRIELLE DE ALMEIDA LEITE X WALTER LEITE
JUNIOR(SP102487 - JOSE ROBERTO TONELLO JUNIOR E SP204212 - ROMERIO FREITAS CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELMA FERREIRA DE ALMEIDA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X DRIELLE DE ALMEIDA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER LEITE JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 422/423.Após, aguarde-se em arquivo sobrestado o
pagamento dos precatórios transmitidos.Int.

0001319-39.2012.403.6183 - NILCE BESERRA RODRIGUES GOMES(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILCE BESERRA RODRIGUES GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetuado, conforme comprovante a fls. 203.Após, aguarde-se em arquivo sobrestado o
pagamento dos precatórios transmitidos.Int.

0002211-45.2012.403.6183 - ACACIO FERNANDES GARCIA(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ACACIO FERNANDES GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ (eletronicamente) para cumprir a
obrigação de fazer, em consonância com a decisão transitada em julgado, a qual condenou o INSS apenas a reconhecer como especiais
os períodos de 13/05/1985 a 31/01/1989.É a síntese do necessário. DECIDO. Considerando o cumprimento da obrigação de fazer,
consoante certidão e extrato eletrônico de fls. 257/262, bem como a inexistência de crédito em favor da parte exequente, julgo extinta a
execução, observância ao disposto no art. 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais
sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.
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4ª VARA PREVIDENCIARIA

****-*

Expediente Nº 11758

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0726322-87.1991.403.6183 (91.0726322-8) - OSWALDO DOS SANTOS RODRIGUES X AUGUSTA ESCUDERO AUGUSTO
X FIORAVANTE SENIS JUNIOR X SALVADOR PEREIRA FELICIANO X ALICE FERRARI SCUDERO X JOAO HAROLDO
CAPELLETTI X JOSE PINHEIRO X THEODORO JOSE SACOGNA X LEONILCE CALAU PASQUARELI X FERNANDO
PINTO GUEDES X LUIZ DE MELO X PRECIOSA UNGARI MIGLIORANCA X BENICIA ESPER BARANDAO X MARIA DE
LOURDES ESPER DOS SANTOS X LEONOR ESPER NAMIAS X ANA DOMINGUES SOARES X MARIA JOSE BRAGA DE
ALMEIDA X CARMA PERIRA DE MORAES X PRAZERES DE JESUS FERNANDES X ALFONSO OLIVIERO X BASILE
CHRISTOFAS CHATZOGLOU(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA E SP061961 - JOSE ELIAS E SP239617 -
KRISTINY AUGUSTO RIZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY E Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X OSWALDO DOS SANTOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTA ESCUDERO AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FIORAVANTE SENIS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FIORAVANTE SENIS JUNIOR X
KRISTINY AUGUSTO RIZATO X SALVADOR PEREIRA FELICIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ALICE FERRARI SCUDERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO HAROLDO CAPELLETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
THEODORO JOSE SACOGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILCE CALAU PASQUARELI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO PINTO GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRECIOSA UNGARI MIGLIORANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENICIA ESPER BARANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DE LOURDES ESPER DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONOR
ESPER NAMIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA DOMINGUES SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE BRAGA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CARMA PERIRA DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRAZERES DE JESUS
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFONSO OLIVIERO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X BASILE CHRISTOFAS CHATZOGLOU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante a informação de fl. 906, oficie-se à Agência do Banco do Brasil, para que proceda o imediato bloqueio dos depósitos
noticiados às fls. 904/905, referentes aos autores JOSÉ PINHEIRO e FERNANDO PINTO GUEDES.Oficie-se, também, à Presidência
do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando o estorno dos valores depositados referentes aos Ofícios Requisitórios de
Pequeno Valor - RPVs 20150000502 e 20150000503 (fls. 904/905), bem como o cancelammento dos mesmos.Intime-se e Cumpra-se.

Expediente Nº 11759

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038940-76.1989.403.6183 (89.0038940-8) - APARECIDO CUELBAS X CLAUDIONOR BRAGAIA X ERALDO FERREIRA
DA SILVA X JOSE RIBEIRO DE ARAUJO SILVA X LUIZ VALERIO DOS SANTOS X MANOEL VICENTE DOS
SANTOS(SP085581 - ZAIRA ALVES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X ERALDO
FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X MANOEL VICENTE DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Ante a certidão de fl. 288, intime-se a parte autora para que cumpra o determinado no despacho de fl. 283, no prazo de 10 (dez)
dias.Após, se em termos, venham os autos conclusos.Int.

0009936-57.1990.403.6183 (90.0009936-6) - DEOLINDA REBELLO FERNANDES DIOGO(SP056949 - ADELINO ROSANI
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO
JUNIOR) X DEOLINDA REBELLO FERNANDES DIOGO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Fls. 262/269:Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação formulado por NEYDE CAETANO NOBRE, sucessora da autora
falecida Diolinda Rebello Fernandes Diogo.No mais, intime-se a parte autora para que informe se existem eventuais deduçõee a serem
feitas, nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, em relação a NEYDE CAETANO NOBRE, pretensa
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sucessora da autora falecida Diolinda Rebello Fernandes Diogo, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa
dedução.Prazo sucessivo, sendo os dez primeiros dias para a parte autora e os dez (dez) dias subsequentes para o INSS.Int.

0000523-83.1991.403.6183 (91.0000523-1) - ANTONIO GUEDES FERREIRA X CORDOLINA DE SOUZA FERREIRA X
GLORIA APARECIDA MACEDO X SONIA GUEDES FERREIRA X JOSE TEODORO X TEREZINHA ALVES DE JESUS
MARTINS(SP261246 - ADRIANA TORRES ALVES E SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR E SP110742 - JOSE
ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE
TEODORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA ALVES DE JESUS MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GLORIA APARECIDA MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP346922 - DANIELA CATIA BARBOSA)

Fl. 494: Anote-se.Por ora, intime-se novamente o patrono, Dr. José Roberto da Silva, OAB/SP 110.742 para, no prazo 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre os termos do quarto parágrafo do despacho de fl. 490 destes autos.Após, venham os autos conclusos.Prazo
exclusivo de 10 (dez) dias para o patrono supracitado.Int.

0685651-22.1991.403.6183 (91.0685651-9) - NELSON AUGUSTO MIRANDA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA E Proc. 710 - CECILIA DA C D
GROHMANN DE CARVALHO) X NELSON AUGUSTO MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-
se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de
Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS; 2 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 - informe se existem
eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da
Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do
autor e de seu patrono, bem como APRESENTE DOCUMENTOS EM QUE CONSTE A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO
AUTOR, COMO DO PATRONO; 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este
Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de
inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela
Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos
à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da
Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos
Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos
XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

0093183-62.1992.403.6183 (92.0093183-9) - EUZEBIO JUSTINO X GIOVANNI LONIGRO X JAIME VITAL DE ANDRADE X
JOSE LOPES RIBEIRO X VICENTE BUENO DE OLIVEIRA X WANDIR CARDOSO BISPO X EVA FIDENCIA
BISPO(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA
BRANDAO WEY) X EUZEBIO JUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIOVANNI LONIGRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME VITAL DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE LOPES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE BUENO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDIR CARDOSO BISPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 299/300: Incabível o pedido do patrono de fls. supracitadas, no que tange à remessa dos autos ao INSS para manifestação, tendo
em vista que não houve por parte da mesma o devido cumprimento da determinação contida no despacho de fl. 298 e no terceiro
parágrafo do despacho de fl. 293.Sendo assim, intime-se novamente o patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, informe se existem
eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da
Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; Fica desde já consignado que as referidas
informações são requisitos essenciais para a elaboração dos Ofícios Requisitórios e, portanto, o não cumprimento da determinação acima
inviabilizará a expedição das requisições de pagamento. Int.

0014717-83.1994.403.6183 (94.0014717-1) - GERALDO VIEIRA PRIOSTE(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP108720B -
NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP115098 - ANGELICA VELLA
FERNANDES) X GERALDO VIEIRA PRIOSTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública.Por ora, verificado em fl. 182 o falecimento do autor
GERALDO VIEIRA PRIOSTE, suspendo o curso da ação em relação ao mesmo, com fulcro no art. 265, inc. I do CPC. Assim sendo,
por ora, manifeste-se o patrono do autor suprareferido quanto à eventual habilitação de sucessores, nos termos do art. 112 da Lei
8.213/91, fornecendo as peças necessárias para habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se e cumpra-se.

0006034-37.2006.403.6183 (2006.61.83.006034-3) - IVAN MARTINS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVAN MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se
pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO
QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente
procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de
pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º ,
incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a
regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como APRESENTE DOCUMENTOS EM QUE CONSTE A DATA DE
NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente
procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de
pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO
PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor,
passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que
determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a
partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de
meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de
sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

Expediente Nº 11760

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046971-75.1995.403.6183 (95.0046971-5) - AMADEO IANHEZ CALDAS X ANA MARIA FERRARA LIZIERO X ANGELO
LIZIERO X EDITH REINMULLER CSAPO X ESTELITA DOS SANTOS GARCIA X FRANCISCO LAPECHINO X HELENA
DE PAULA SCHMID X IGNAZZIO FERRARA X MOYSSES LOPEZ X SERGIO BARAO(SP025326 - ROBERTO GOMES
CALDAS NETO E Proc. ROBERTO CORREIA SILVA GOMES CALDAS E SP087843 - SOLANGE VIEIRA DE JESUS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X AMADEO IANHEZ CALDAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA FERRARA LIZIERO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANGELO LIZIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDITH REINMULLER CSAPO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTELITA DOS SANTOS GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FRANCISCO LAPECHINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA DE PAULA
SCHMID X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IGNAZZIO FERRARA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MOYSSES LOPEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO BARAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão final proferida nos autos do agravo de instrumento 0026629.98.2014.403.0000, intime-se a PARTE AUTORA
para, no prazo de 20 (vinte) dias, cumprir a determinação contida no despacho de fl. 503 e penúltimo parágrafo do despacho de fl.
515.Após, venham os autos conclusos.Int.

0006088-37.2005.403.6183 (2005.61.83.006088-0) - ELEANA ALVES LEAL(SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELEANA ALVES LEAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Altere-se a classe processual para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública.No mais, intime-se o patrono para, no prazo de 20
(vinte) dias, providenciar as cálculos de liquidação devidos especificamente no que concerne aos HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS e
as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE
CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS.6)
CÓPIA DESTE DESPACHO. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha
embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelo patrono. Intime-se e
cumpra-se.

0006043-57.2010.403.6183 - CICERO JOAQUIM DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO JOAQUIM DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 368/378: Por ora, não obstante a apresentação de cálculos de liquidação pelo autor em fls. supracitadas, tendo em vista sua
irresignação de fls. supracitadas, no que concerne aos devido valor de RMI apurado para o segurado CICERO JOAQUIM DA SILVA,
remetam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a este Juízo se, no caso destes autos, houve o
devido cumprimento da obrigação de fazer por parte do réu.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

0004280-50.2012.403.6183 - PAULO FRANCISCO SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO FRANCISCO SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Primeiramente, considerando que o r. acórdão de fls. 137/139 alterou a DIB do benefício do autor, notifique-se a AADJ/SP para, no
prazo de 10 (dez) dias, retificar o TERMO INICIAL do mesmo, que foi fixado pelo julgado em 19/12/2011.No mais, tendo em vista que
o INSS não apresentou seus cálculos de liquidação, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos
de liquidação, bem como providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO
INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 5)
CÓPIA DOS CÁLCULOS.Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha
embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-
se e cumpra-se.

0007549-97.2012.403.6183 - DACIO PEREIRA SOUZA(SP214107 - DAVYD CESAR SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X DACIO PEREIRA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 258/260: Tendo em vista a manifestação da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC,
devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos apresentados pela
parte autora.Intime-se e cumpra-se.

0011463-72.2012.403.6183 - WALTER AMARO ESCADA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X WALTER AMARO ESCADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a decisão do E. TRF-3 de fls. 469/476, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 0018727-
60.2016.403.0000, tendo em vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor
prevista nos Atos Normativos em vigor (depósito em conta corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos
culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal).
No mais, intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre os termos do antepenúltimo
parágrafo da decisão de fls. 462/463. Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 1893

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004833-10.2006.403.6183 (2006.61.83.004833-1) - MARIA DE LOURDES BORGES SOUSA(SP078572 - PAULO DONIZETI
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls. 218/221. Alega, em síntese, que a r. sentença é
omissa ao deixar de apreciar a declaração de fl. 121 e o r. despacho de fl. 122, e, ao mesmo tempo, contraditória com o r. despacho
proferido que deferiu o benefício à autoraPor isso, requer que seja sanado tal vício com a retificação da r. sentença, mantendo os
benefícios da gratuidade processual deferida anteriormente à autora.É a síntese do necessário. DECIDO.Não há omissão, obscuridade ou
contradição na sentença, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil.Observo que a concessão da justiça gratuita à
fl. 122 foi em relação à segurada falecida Maria de Lourdes Borges Sousa, que foi sucedida por Timóteo Borges de Sousa, Patrícia
Firmino Borges e Cintia Borges de Sousa.Insta frisar que houve pronunciamento deste Juízo acerca da não concessão dos benefícios da
justiça gratuita, cabendo enfatizar que tal decisão foi proferida em relação aos sucessores:Cabe destacar o seguinte trecho da r. decisão
ora embargada:Como a autora não apresentou declaração de hipossuficiência, os benefícios da justiça gratuita não foram concedidos. No
entanto, a despeito do não recolhimento das custas iniciais, considerando-se o resultado ora estabelecido, mostra-se desnecessário exigir
o recolhimento de tal despesa processual neste momento, até porque, ao final, deveria ser reembolsado pelo INSS. De todo modo, diante
da não concessão dos benefícios da justiça gratuita, eventuais custas antecipadas devem ser reembolsadas pelo INSS. Igualmente, caso a
parte autora pretenda recorrer da presente decisão, deve recolher as despesas recursais. Dessa forma, não houve omissão ou
contradição, pois conforme fundamentação acima, este juízo não concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita aos sucessores
de Maria de Lourdes Borges Sousa. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes
NEGO PROVIMENTO.P.R.I.

0004322-41.2008.403.6183 (2008.61.83.004322-6) - AGAPITO DIONISIO DA SILVA(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIORecebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por
AGAPITO DIONISIO DA SILVA, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de
06/09/1976 a 30/04/1985, de 10/06/1986 a 26/10/1987, de 21/07/1989 a 12/08/1992, de 26/10/1992 a 21/01/2002, para que, ao
final, seja concedida aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (18/02/2003), além
do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Alega o autor, em apertada síntese, que nos
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períodos acima descritos exerceu atividades em condições especiais, exposto ao agente nocivo ruído, além de ter laborado como
motorista no período de 26/10/1992 a 21/01/2002, pelo que implementou os requisitos necessários para a concessão do benefício.
Instruiu a inicial com os documentos de fls. 10/122.Inicialmente a ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal, que veio a declinar
a competência pelo valor da causa, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital
(151/156).Em 23/05/2008, os autos foram remetidos para a 2ª Vara Federal.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.
170).Na sequência, o autor apresentou emenda à inicial, detalhando os períodos nos quais pretendia o reconhecimento de especialidade e
destacando que o tempo laborado como motorista fazia jus à especialidade apenas no intervalo de 26/10/1992 a 10/12/1997 (fls.
178/182).Citado, o INSS apresentou contestação suscitando a prescrição e pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o
autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais (fls. 190/193).A parte
autora apresentou réplica às fls. 200/203.Em 17/09/2012, os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária.Dada ciência
às partes da redistribuição, os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.Não há que se falar em prescrição, tendo
em vista que entre a data de início pleiteada e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.A aposentadoria especial é
prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo
de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que
efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
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empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da
atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico,
variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do
Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91
e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência
Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que
expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com
o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente
nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85
dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo
laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder
Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº
3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou
o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura
do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade
de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C,
realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,
parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei
n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente como atividade especial o
período de 10/06/1986 a 26/10/1987, conforme apurado administrativamente às fls. 114/116, razão pela qual este Juízo não se
pronunciará acerca do referido período.Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas:a) de
06/09/1976 a 30/04/1985 - General Motors do Brasil Ltda., no cargo de ajudante geral / montador tapeceiro, conforme apuração de
tempo de serviço realizada pelo INSS (fls. 114/116), bem como formulários juntados aos autos. O autor apresentou formulários DSS-
8030, acompanhados de laudos técnicos, referentes ao período de 06/06/1976 a 30/04/1978 (fls. 23/24) e ao período de 01/05/1978 a
30/04/1985 (fls. 25/26), todos indicando a exposição do autor a ruído de 84 dB, de modo habitual e permanente. Tendo em vista que os
laudos foram elaborados por Engenheiro de Segurança do Trabalho habilitado, devem ser consideradas as informações declaradas,
inclusive para o agente nocivo ruído. Ressalto ainda que, apesar de extemporâneos, há menção de que as condições ambientais
consideradas correspondem aos períodos laborados pelo autor, por não haver mudanças significativas. Portanto, o período em questão,
deve ser considerado como especial, enquadrando-se nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto nº 83.080/1979.b)
de 21/07/1989 a 12/08/1992 - São Paulo Alpargatas S/A, no cargo de ajudante de produção, conforme cópia de ficha de registro de
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empregado (fl. 52), apuração de tempo de serviço realizada pelo INSS (fls. 114/116) e formulários juntados aos autos. O autor
apresentou formulário DSS-8030 e de laudo técnico (fls. 37/38), os quais indicam a exposição do autor a ruído de 82 dB, de modo
habitual e permanente. Tendo em vista que o laudo foi elaborado por profissional habilitado, devem ser consideradas as informações
declaradas, inclusive para o agente nocivo ruído. Ressalto ainda que, apesar de extemporâneo, há menção de que as condições
ambientais consideradas correspondem aos períodos laborados pelo autor. Portanto, o período em questão, deve ser considerado como
especial, enquadrando-se nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/1964, 1.1.5 do Decreto nº 83.080/1979.c) de 26/10/1992 a 10/12/1997
- Viação Âmbar Ltda., no cargo de motorista, conforme Ficha de informações sobre atividades exercidas em condições especiais
preenchida pela empresa (fl. 57). O autor apresentou também extratos de relação dos salários-de-contribuição, a fim de demonstrar seu
vínculo com a empresa (fls. 66/69 e 77/82). Ademais, juntou laudo técnico com avaliação sobre os motoristas da empresa Itamarati
Transportes Urbanos Ltda. (fls. 59/65). O referido laudo não tem o condão de comprovar a exposição do autor a agentes nocivos, pois
fora elaborado com base em condições de trabalho de empresa diversa, que não permitem auferir as efetivas condições a que o autor
esteve exposto. Aliás, quanto aos agentes ruído e calor, não é possível adotar como base os dados obtidos em outra empresa de forma
geral, visto que as avaliações efetuadas com motoristas de ônibus podem resultar em diferentes intensidades de exposição, de acordo com
o trecho percorrido pelo veículo. Todavia, tendo em vista as informações apresentadas na Ficha de informações sobre atividades
exercidas em condições especiais, verifica-se que o autor exerceu a atividade de motorista de ônibus urbano, sendo possível o
reconhecimento da especialidade até 28/04/1995, por enquadramento da categoria profissional, conforme código 2.4.4 do quadro anexo
ao Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2 do quadro anexo ao Decreto nº 83.080/1979. Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento da
especialidade no período de 26/10/1992 a 28/04/1995. Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a
especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do
trabalhador.Considerando o tempo comum e o tempo especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações
Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaTempo comum 01/08/1970 13/01/1975 1,00 Sim 4 anos, 5 meses e 13
dias 54Tempo comum 01/04/1975 14/01/1976 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 14 dias 10Tempo comum 22/03/1976 01/09/1976 1,00 Sim
0 ano, 5 meses e 10 dias 7Especialidade reconhecida judicialmente 06/09/1976 30/04/1985 1,40 Sim 12 anos, 1 mês e 11 dias
103Tempo comum 22/05/1986 30/05/1986 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 9 dias 1Especialidade reconhecida pelo INSS 10/06/1986
26/01/1987 1,40 Sim 0 ano, 10 meses e 18 dias 8Tempo comum 27/01/1987 26/10/1987 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 0 dia 9Tempo
comum 13/04/1988 10/01/1989 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 28 dias 10Tempo comum 01/06/1989 01/07/1989 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e
1 dia 2Especialidade reconhecida judiciamente 21/07/1989 12/08/1992 1,40 Sim 4 anos, 3 meses e 13 dias 37Especialidade reconhecida
judiciamente 26/10/1992 28/04/1995 1,40 Sim 3 anos, 6 meses e 4 dias 31Tempo comum 29/04/1995 21/01/2002 1,00 Sim 6 anos, 8
meses e 23 dias 81Tempo comum 09/10/2002 31/10/2002 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 23 dias 1Marco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 31 anos, 8 meses e 19 dias 316 meses 42 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 32 anos, 8 meses e 1 dias
327 meses 43 anosAté 18/02/2003 34 anos, 10 meses e 17 dias 354 meses 46 anosPedágio 0 anos, 0 meses e 0 diasNessas condições,
a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o
cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91. Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria
por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia a idade (53 anos). Por fim,
em 18/02/2003 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não preenchia a
idade (53 anos).Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo,
assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a reconhecer
como laborado sob condições especiais os períodos de 06/09/1976 a 30/04/1985, de 21/07/1989 a 12/08/1992 e de 26/10/1992 a
28/04/1995 e a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com o cálculo de acordo com a redação
original do art. 29 da Lei 8.213/91, a partir do requerimento administrativo (18/03/2003).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e
determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser
descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser
atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente
à época da conta de liquidação.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência
preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações
vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será
recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular
interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

0004766-74.2008.403.6183 (2008.61.83.004766-9) - EDUILION HENRIQUE DE CASTRO X LEDA DE CASSIA
CAMARGO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da r. sentença prolatada, às fls. 229/230.Alega, em síntese, que há omissão
no julgado, uma vez que ao condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da divergência constante nos meses de
janeiro e fevereiro de 1998, este Juízo não se pronunciou acerca de quais benefícios deveriam ser revisados. Por isso, requer que os
presentes embargos sejam acolhidos, para sanar o vício citado, já que o autor teria percebido auxílio-doença (NB nº 110.157.720-4), no
período de 29/05/1998 a 31/07/2004 e depois outro auxílio-doença (NB nº 504.285.608-7), no período de 13/09/2004 a 17/01/2008
e, por fim, aposentadoria por invalidez, desde 18/01/2008.É a síntese do necessário. DECIDO.Conheço do recurso, porquanto
tempestivamente oposto.Com o devido respeito a ilustre prolatora da r. sentença embargada, entendo que assiste razão à embargante. De
fato, tenho que houve omissão quanto aos benefícios deveriam ser revistos. Assim, para sanar a omissão, esclareço que, dado que
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reconhecida a necessidade de revisão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1998, devem ser revistos
os benefícios que se valeram de tais meses no período básico de cálculo (PBC) ou que foram derivados desses benefícios.No caso, isso
implica a revisão dos seguintes benefícios:a) auxílio doença sob NB 110.157.720-4 (29/05/1998 a 31/07/2004, fls. 43/50);b) auxílio
doença sob NB 504.285.608-7 (13/09/2004 a 17/01/2008, fl. 150);c) aposentadoria por invalidez sob NB 526.466.811-2 (a partir de
18/01/2008) Como consequência, devem ser pagas as diferenças relativas a tais benefícios, inclusive com a devolução das parcelas
indevidamente descontadas pelo INSS, conforme valores a serem apurados na fase de liquidação. Ante o exposto, ACOLHO os
presentes Embargos Declaratórios, para sanar omissão. Em consequência, o primeiro parágrafo do dispositivo da sentença de fls.376/380
passa a ser o seguinte: Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para
condenar o INSS a revisar os benefícios de auxílio-doença sob NB 31/110.157.720-4 e 31/504.285.608-78 e o benefício de
aposentadoria por invalidez sob NB nº526.466.811-2 e pagar as diferenças advindas da divergência constante nos meses de janeiro e
fevereiro de 1998.No mais, permanece a r. sentença embargada tal como proferida. P.R.I.

0009100-20.2009.403.6183 (2009.61.83.009100-6) - NATANAEL SEBASTIAO PINTO(SP237568 - JOSÉ DE RIBAMAR
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. NATANAEL SEBASTIAO PINTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez. Alega a parte Autora, em síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer
qualquer atividade laborativa.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12/63.Inicialmente os autos foram distribuídos à 7ª Vara
Previdenciária que concedeu os benefícios da justiça gratuita, e determinou a emenda da inicial (fl.66).Foi indeferido o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela (fl. 70).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.75/77, arguindo a prescrição quinquenal e
pugnando pela improcedência do feito.Sobreveio réplica às fls.84/87.Deferida prova pericial (fls.89/90).Autos redistribuídos a este juízo e
recebidos em 19/09/2012.Foi produzida prova pericial, conforme laudo de fls.109/115.Vieram os autos conclusos para sentença.
Manifestação das partes acerca do laudo médico pericial (fls.118/120).Convertido o julgamento em diligência, a parte autora foi intimada
para juntar cópias dos prontuários integrais (fl. 122).Às fls.124/169, a parte autora juntou documentação.Vieram os autos conclusos.A
decisão de fl.171 converteu, novamente, o julgamento em diligência e determinou a intimação do perito judicial, para fixar a data de início
da incapacidade.Esclarecimentos periciais às fls. 175/176.As partes se manifestaram às fls. 179/181.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o
auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei
n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de
segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer
os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente. Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de
segurado e a redução da capacidade labora, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da
incapacidadeNa perícia médica realizada em 10/01/2014, por especialista em cardiologia (fls.109/115), constatou-se haver incapacidade
total e permanente do autor para o trabalho (fl.114).O médico perito informou que o autor é portador de Doença Pulmonar Obstrutiva
(DPOC), caracterizada por Enfisema Pulmonar, com início em 2000 e com piora acentuada a partir de 2005. Acrescentou que
Associadamente, também se identificam Bronquiectasias, que acentuam o quadro de dispneia e facilitam a instalação de processos
infecciosos pneumônicos.Como antecedente pessoal significativo, há um relato de quadro de Tuberculose Pulmonar durante a
adolescência, podendo ser responsável, ao menos parcialmente, pela complicação respiratória.Os exames de função pulmonar revelam
distúrbio ventilatório acentuado, praticamente sem resposta ao uso de medicação broncodilatadora.Ao exame físico, o periciando
apresenta grande repercussão clínica da doença pulmonar, encontrando-se em estado consumptivo e com acentuadas alterações torácicas
e respiratórias.É portador de dispneia em repouso e dependente de oxigênio de uso domiciliar para dormir (período noturno).Dessa
forma, em função da grande repercussão da doença respiratória, fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente, com
início a partir do final do ano de 2005, quando interrompeu definitivamente suas atividades laborativas.Após esclarecimentos periciais (fl.
176) a data de início da incapacidade foi fixada em novembro de 2005, data em que o autor parou definitivamente de trabalhar motivado
pela doença respiratória.Da carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado,
independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação
das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação
compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o
segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o
segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º
serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos
perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12
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(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pago
mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado
desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso dos
autos, considerando-se a data de início da incapacidade fixada em novembro de 2005, nota-se que foram preenchidos os requisitos da
qualidade de segurado e da carência. De fato, observa-se às fls.19/20 e em consulta ao CNIS, que a parte autora possui vínculos
empregatícios relativos aos períodos de 19/09/1986 a 20/10/1989, de 01/03/1990 a 30/11/1990, de 16/01/1991 a 19/06/1992, de
01/06/1993 a 30/10/1993, de 03/11/1993 a 17/04/1997, de 01/09/1997 a 04/08/1998, de 07/08/2000 a 01/02/2002 e de 15/04/2005
a 23/11/2005. Assim, considerando o disposto no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, restou preenchido o requisito da
carência.Quanto à qualidade de segurado, tendo sido fixada a incapacidade a partir de novembro de 2005 e o último período de
contribuição de 15/04/2005 a 23/11/2005, este requisito também restou preenchido.Desse modo, e tendo em vista o grau da
incapacidade, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 18/10/2007 (DER), considerando-se que entre a
data de início da incapacidade e a data de entrada do requerimento decorreu mais de 30 dias.Quanto à prescrição quinquenal arguida
pelo INSS, considerando que a demanda foi protocolada em 27/07/2009 (fl.02) e a data do requerimento administrativo em 18/10/2007,
não foi alcançado por tal prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de
Justiça.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o
INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 18/10/2007. Os valores em atraso, dos quais deverão ser
descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e
sofrer a incidência de juros de mora segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à
época da conta de liquidação.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º
e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela
específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é
autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de
apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento. Decisão submetida ao reexame
necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta
sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela específica e no duplo efeito em relação aos demais tópicos.
Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-
se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0007592-68.2011.403.6183 - GISELLE SENOI AUGUSTO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. GISELLE SENOI AUGUSTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada e pagamento dos valores atrasados. Com a
inicial, vieram os documentos de fls. 21/226.Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juízo da 1ª Vara Previdenciária.A decisão de fls.
228/230 antecipou liminarmente os efeitos da tutela pretendida, determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxilio doença,
e concedeu os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 235/243.Réplica ás fls. 252/279.Os autos
foram redistribuídos e recebidos por este Juízo da 6ª Vara Previdenciária (fls. 287/288).A parte autora manifestou-se às fls. 280/281,
289/292, 295/298, 301/303, 307/313, 327/332, 340/349 e 255/356 informando o descumprimento da decisão que antecipou a tutela.O
INSS manifestou-se às fls. 318/322.Foi produzida prova pericial, laudo juntado às fls. 372/377.Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o
auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei
n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de
segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer
os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente. Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de
segurado e a redução da capacidade labora, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da
incapacidadeNa perícia médica realizada em 12/05/2015, por especialista em Oncologia (fl.364), constatou-se haver incapacidade total e
permanente para o trabalho (fl. 376). A médica perita informou que a autora é portadora de C 34.9 Neoplasia maligna dos brônquios ou
pulmões, não especificado; C 79.3 Neoplasia maligna secundária do encéfalo e das meninges cerebrais. Acrescentou que Em vista do
relatado concluímos que a autora apresenta incapacidade laborativa.Em resposta aos quesitos do Juízo a D. Perita informou acerca da
data de inicio da incapacidade em 20 de novembro de 2007, quando ela foi diagnosticada com neoplasia pulmonar e iniciou o tratamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     851/908



Na ocasião ela apresentava incapacidade laborativa total e temporária. No entanto, a partir de 29 de outubro de 2009 a incapacidade
passou a ter caráter permanente, por progressão de doença constatada pelo diagnóstico de metástase cerebral.Portanto, a data de início
da incapacidade total e temporária foi fixada em 20/11/2007 e a total e permanente em de 29/10/2009.Da carência e qualidade de
seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de
prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses
após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o
segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço
militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para
até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete
a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de
segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições sem perda da
qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é
acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso dos autos, em relação à carência, nota-se às fls. 28/30,
46/47 e consulta ao Sistema CNIS, que a parte autora possui vínculos empregatícios de 02/02/1984 a 11/04/1984, de 02/07/1984 a
09/02/1985, de 29/07/1985 a 05/09/1986, de 02/07/1986 a 31/10/1986, 02/04/1987 a 07/05/1987, 11/05/1987 a 11/07/1991, de
04/11/1991 a 30/04/1996, de 10/06/1996 a 02/12/1996, 13/10/1997 a 02/12/1997, 08/12/1997 a 03/11/2005, de 16/11/2005 a
01/02/2007. Além disso, a partir de 17/12/2009 a requerente entrou em gozo de beneficio de auxilio doença até 03/12/2010, o qual foi
reativado por força da decisão judicial que concedeu tutela antecipada (fls. 228/230). Assim, restou preenchido o requisito da
carência.No que se refere à qualidade de segurado, noto que à época em que a incapacidade total e temporária foi fixada, 20/11/2007, a
parte autora preenchia o requisito, pois, nos termos do inciso II do Art. 15 da Lei 8.213/91, mantinha a qualidade de segurada (período
de graça). Isso porque, como salientado, o último vínculo encerrou-se em 01/02/2007 e a DII foi fixada em 20/11/2007.No entanto,
segundo o perito judicial à fl.377, por progressão da doença constatada pelo diagnóstico de metástase cerebral, a partir de 29/10/2009 a
incapacidade passou a ter caráter permanente. Assim, importante notar que a incapacidade laborativa total e temporária da autora teve
início em 20/11/2007, e que, em razão da evolução negativa apresentada, passou a ter caráter permanente, desta forma, a qualidade de
segurada verificada em 20/11/2007 foi mantida até a data em que a incapacidade total e permanente foi fixada, 29/10/2009. Quanto ao
período de incapacidade total e temporária, de 20/11/2007 até a data de início da incapacidade total e permanente, 29/10/2009, observo
que não houve requerimento administrativo, razão pela qual, a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio doença. Já com relação à
incapacidade total e permanente, fixada a partir de 29/10/2009, verifico que o primeiro requerimento administrativo posterior à DII foi
realizado em 17/12/2009, ou seja, há mais de 30 dias do início da incapacidade. Logo, entendo que a data de início do benefício (DIB)
benefício de aposentadoria por invalidez deva ser fixada em 17/12/2009. Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de
17/12/2009. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente
ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros de mora segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. Ressalte-se que a parte autora recebeu
benefício de auxílio-doença no período. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,
à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda,
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos
3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça.Tendo em vista que restaram mantidos os requisitos para, confirmo a tutela antecipada anteriormente concedida, determinando,
todavia, que haja transformação do benefício em aposentadoria por invalidez em 30 (trinta) dias da nova ciência do INSS. Comunique-se
eletronicamente à AADJ para cumprimento.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo
Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à
tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária
para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

0012409-78.2011.403.6183 - JOSE NORBERTO PINTO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JOSE NORBERTO PINTO, em face do INSS,
por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 25/04/1978 a 28/12/2010, bem como a concessão de
aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, o que for mais vantajoso, desde a data do requerimento
administrativo (28/12/2012), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Em apertada
síntese, alega a parte autora que, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos, nos quais esteve exposta a agentes
nocivos, teria implementado os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Instruiu a inicial com
os documentos de fls. 24/115.Inicialmente, a ação foi distribuída perante a 5ª Vara Federal.Foram deferidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita (fl. 117).Citado, o INSS apresentou contestação, na qual suscita a prescrição quinquenal e postula a improcedência do
pedido, alegando que o autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições
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especiais (fls. 122/133).Em 17/09/2012, os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária.A parte autora requereu a
produção de prova pericial às fls. 1361/38 e apresentou réplica às fls. 139/141.Após o deferimento de prova pericial, tal decisão foi
reconsiderada, sendo determinado à parte autora que juntasse formulários e laudos necessários a comprovar suas alegações (fl. 144). Em
cumprimento, o autor veio aos autos apresentar documentos (fls. 153/185).Na sequência, os autos vieram conclusos para sentença.É o
breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999
e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade
física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à
concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período,
para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo
70 do Decreto no 3.048/1991. COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à
época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a
possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do
serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos
artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032,
de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a
ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a
Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação,
em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
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45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da
atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico,
variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do
Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91
e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência
Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que
expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com
o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente
nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85
dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo
laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder
Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº
3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou
o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura
do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade
de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C,
realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,
parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei
n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto à matéria controversa, o autor postula o reconhecimento da especialidade do período de
25/04/1978 a 28/12/2010, laborado na empresa Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, nos cargos de
ajudante, ajudante de serviços de água, encanador de rede e operador de sistema de saneamento, conforme cópia da CTPS à fl. 49 e
informações do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 59/62.De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
(fls. 59/62), o autor esteve exposto, de 25/04/1978 a 01/04/2010, a umidade excessiva e agentes provenientes do contato com esgoto:
bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais de forma habitual e permanente e, entre 01/01/1990 e 01/04/2010, ainda esteve
sujeito a ruído de até 90 dB e vibração.À fl. 157, foi apresentado Ficha de Avaliação Ocupacional, assinada por Médico do Trabalho e
datada de 02/07/1998, a qual relata a exposição do autor aos agentes esgoto e umidade. Também foi juntado aos autos cópia de laudo
técnico referente às funções desenvolvidas na empresa, assinado por Médico do Trabalho e homologado por Engenheiro em 1986 (fls.
158/167), cuja conclusão foi de que a atividade prestada pelo autor na empresa é insalubre em grau máximo por agentes biológicos de
esgoto. Por fim, ainda consta fichas de Levantamento, antecipação e reconhecimento de riscos ambientais da empresa, também indicando
a exposição, também registrando para a atividade prestada a exposição a umidade, esgoto, ruído e vibração (fls. 182/184).Nota-se que,
no PPP apresentado, somente há indicação de responsáveis pelos registros ambientais a partir de 03/11/1997, o que só permite que tal
documento substitua o laudo técnico a partir de tal data, em relação ao agente ruído. Logo, considerando a exposição a ruído de 90 dB, é
possível reconhecer a especialidade do período laborado entre 03/11/1997 a 01/04/2010.De outra parte, o autor estava exposto a
umidade excessiva e a agentes biológicos decorrentes do contato com esgoto, de forma habitual e permanente. Mesmo não havendo
indicação de responsável pelos registros ambientais em todo o período de exposição a tais agentes, cumpre salientar que até 13/10/1996
havia apenas a exigência dos formulários próprios, não sendo ainda exigido laudo para outros agentes que não o ruído. Logo, torna-se
possível o reconhecimento da especialidade também entre 25/04/1978 a 13/10/1996.Desse modo, reconheço a especialidade das
atividades prestadas nos períodos de 25/04/1978 a 13/10/1996 e de 03/11/1997 a 01/04/2010, com fundamento nos códigos 1.1.3, do
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Decreto nº 53.831/64, 1.2.11, do Decreto nº 83.080/79, 3.0.1, do Decreto nº 2.172/97 e 3.0.1, do Decreto nº 3.048/99.O mesmo
entendimento mantém-se em relação ao agente vibração, não sendo possível reconhecer o tempo especial entre 14/10/1996 a
02/11/1997, por não haver laudo técnico ou indicação de responsável por registros ambientais no PPP. Todavia, o registro em
formulários próprios de que o autor esteve exposto a vibração, por operar martelete pneumático para demolição de pavimentos de
asfalto, permite a configuração da especialidade da atividade nos períodos de 01/01/1990 a 13/10/1996, por presunção de exposição,
com base nos códigos 1.1.5, do Decreto nº 53.831/64, 1.1.4 e 2.5.3, do Decreto nº 83.080/79. Já o período posterior a 06/03/1997,
diante da ausência de informação sobre a intensidade do agente, não pode ser reconhecido como especial, porque é necessário que a
intensidade de exposição à vibração seja superior aos limites impostos pela legislação, conforme detalha o art. 283, da IN nº
77/2015.Ressalto que os EPIs e EPCs indicados às fls. 62 e 157 não se mostram suficientes para neutralizar o agente nocivo umidade e
os agentes decorrentes do contato com esgoto. De fato, nota-se que o próprio PPP indica que o EPC e EPI não são eficazes para tais
agentes (fl. 60). Logo, em conformidade com a documentação, deve-se privilegiar a interpretação no sentido de que os equipamentos de
proteção fornecidos não neutralizaram o agente agressivo no caso concreto. Ademais, mesmo para o agente ruído, cuja indicação relata
EPI eficaz, entendo que sua utilização não afasta a especialidade da atividade, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal
agente à saúde do trabalhador.Assim sendo, considerando os períodos reconhecidos, excluídos os períodos concomitantes, a parte autora
passa a ostentar o seguinte quando contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
CarênciaEspecialidade reconhecida judicialmente 25/04/1978 13/10/1996 1,00 Sim 18 anos, 5 meses e 19 dias 223Especialidade
reconhecida judicialmente 03/11/1997 01/04/2010 1,00 Sim 12 anos, 4 meses e 29 dias 150Marco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 28/12/2010 30 anos, 10 meses e 18 dias 373 meses 52 anosComo se vê, a parte autora contava com mais de 25 anos de
tempo de serviço especial na data do requerimento administrativo. Portanto, tinha direito à aposentadoria especial, benefício mais
vantajoso entre os postulados no pedido inicial.Por fim, não se configurou a prescrição, tendo em vista que entre a data do requerimento
administrativo e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a reconhecer
como laborado sob condições especiais os períodos de 25/04/1978 a 13/10/1996 e de 03/11/1997 a 01/04/2010 e a conceder o
benefício de aposentadoria por tempo especial, a partir do requerimento administrativo (28/12/2010).Deverão ser descontados do valor
da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. A autarquia previdenciária está isenta das custas e
emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já,
que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela
interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.
Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual
apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em
relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os
prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003003-96.2012.403.6183 - DOUGLAS CUMINO(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN ANECHINI E SP235082 -
NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por
DOUGLAS CUMINO, em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, com a posterior conversão em
aposentadoria por invalidez.Alega a parte Autora, em síntese, que se encontra completamente incapacitada para exercer qualquer
atividade laboral. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e INDEFERIDO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.
93).Intimado, o INSS apresentou contestação às fls. 100/106.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 17/09/2012.Às fls.
110/115, a parte autora juntou documentos.Réplica às fls. 118/122. Determinada perícia na especialidade neurologia às fls. 125.Laudo
médico pericial na especialidade neurologia, juntado às fls. 132/135.Manifestação da parte autora acerca do laudo pericial na
especialidade neurologia (fls.138/139), ocasião na qual foi pedida nova perícia na especialidade psiquiatria.Manifestação do INSS acerca
do laudo pericial na especialidade neurologia (fls. 140), manifestando-se contrariamente a uma proposta de acordo. Expedido ofício
requisitório para pagamento de honorário pericial da especialidade neurologia às fls.141/142.Às fls. 143/144, foi deferida perícia na
especialidade psiquiatria. Laudo médico pericial na especialidade psiquiatria, juntado às fls. 153/159.Manifestação da parte autora acerca
do laudo pericial na especialidade psiquiatria (fls.163/179), ocasião na qual foi pedida nova perícia, na especialidade ortopedia.INSS
manifestou-se sobre o laudo da especialidade psiquiatria (às fls. 180), dizendo que não tinha nada a requerer. Às fls. 181, foi indeferida a
perícia na modalidade ortopedia. Expedido ofício requisitório para pagamento de honorário pericial da especialidade psiquiatria às
fls.183/184.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse
portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão
ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando
for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
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trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende,
assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral
total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.
Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a redução da capacidade labora, dispensando a carência, a teor do
disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNo tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a dois exames
médicos periciais. No primeiro exame, realizado por profissional da especialidade neurologia em 11/06/2013, o perito concluiu pela
ausência de incapacidade para o trabalho e para a vida independente (fls. 132/135). No entanto, sugeriu avaliação médica do autor com
especialista em psiquiatria. Na segunda perícia, realizada por profissional da especialidade psiquiatria em 11/02/2015, o perito concluiu
pela incapacidade laboral de forma total e temporária por seis (6) meses, com data do início da incapacidade em 30/08/2011. Cabe
destacar, o seguinte trecho do laudo pericial (fls.156):(...) Ou seja, o autor é portador no momento do exame de episódio depressivo de
moderado a grave. Esta intensidade depressiva não permite o retorno ao trabalho, mas a patologia é passível de controle com medicação
e psicoterapia. Incapacitado de forma total e temporária por seis meses quando deverá ser reavaliado. Data de início da incapacidade,
pelos documentos anexados aos autos, fixada em 30/08/2011, datas das receitas psiquiátricas mais antigas anexadas aos autos. (...) Da
carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até
12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O
prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão
acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a
Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)
meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120
contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de
maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.Consoantes informações nos autos,
verifica-se que a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença de 17/09/2009 até 13/06/2011. Observo que a
incapacidade em decorrência de quadro de depressão moderado a grave foi reconhecida para 30/08/2011, sendo, portanto, fixada
apenas dois meses após a cessação do benefício previdenciário. Ademais, o último vínculo trabalhista do autor, perante a empresa
Semenge S/A Engenharia e Empreendimentos, teve vigência entre dezembro de 2008 e junho de 2011 (fls. 65). Não resta dúvidas de que
foi respeitada a carência e foi mantida a qualidade de segurado do autor. Assim, diante do quadro probatório, a parte autora encontra-se
incapacitada de forma total e temporária e preenche os requisitos da carência e da qualidade de segurado. Desse modo, é cabível o
auxílio-doença. Não sendo permanente, inviável, até a presente data, a concessão de aposentadoria por invalidez. Da data de início do
benefícioTendo em vista que a incapacidade foi fixada apenas dois meses após a cessação do benefício, entendo, no específico caso dos
autos, que pode haver o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 13/06/2011. De fato, nota-se que o autor recebeu
benefícios de auxílios-doença entre 2009 a 2011. Ademais, embora o último benefício administrativo tenha sido concedido com base em
moléstia ortopédica (vide extrato HISMED do Sistema Plenus em anexo), a perícia judicial indicou que o autor desenvolveu um transtorno
depressivo associado ao quadro ortopédico doloroso. Portanto, ainda que atualmente não haja sinais de que o quadro ortopédico tenha
permanecido incapacitante, tem-se que houve manutenção da incapacidade decorrente da moléstia psiquiátrica mesmo após a cessação
do benefício. Assim, impõe-se a procedência do pedido para que haja o restabelecimento do auxílio-doença. Ressalto que, tendo em
vista o decurso do prazo previsto para reavaliação (11/08/2015), o INSS poderá convocar o autor para realização de perícia
administrativa e, caso constatada a cessação da incapacidade, cessar o benefício.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde
sua cessação em 13/06/2011 até, pelo menos, 11/08/2015, quando o INSS poderá realizar nova perícia. Tendo em vista que já decorreu
o prazo mínimo fixado, o INSS pode convocar a parte autora para eventual perícia administrativa. O benefício também poderá ser
cessado em caso de não comparecimento do autor para a realização do exame pericial. Ressalte-se, porém, que a cessação
administrativa do benefício ora concedido somente pode ser realizada se respeitados os parâmetros da Orientação Interna
Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN nº 76/03, sobretudo no que se refere à exigência de parecer fundamentado da Procuradoria Federal
quanto à alteração da situação fática. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já
pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros de mora segundo o
Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Em se tratando de
obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a
implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao
restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão
do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento. Decisão submetida ao reexame necessário, nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será
recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela específica e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular
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interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0005944-19.2012.403.6183 - CICERO JANUARIO DE ASSIS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada, às fls. 286/293.Alega, em síntese, que há omissão no
julgado, uma vez que não foi analisado o pedido de concessão da justiça gratuita requerida pelo autor, ora embargante, presente nos
pedidos da petição inicial. Por isso, requer que seja sanado tal vício.É a síntese do necessário. DECIDO.Conheço do recurso, porquanto
tempestivamente oposto.Assiste razão ao embargante. Observo que na petição inicial houve o pedido de concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita, por não estar no momento em condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo seu e de sua
família (fl.38). Logo, houve omissão na sentença embargada que não considerou tal pedido. De modo a sanar a omissão, observo que foi
juntada a declaração de hipossuficiência à fl. 41.Ante o exposto, ACOLHO os presentes Embargos Declaratórios, para sanar o vício
apontado. Em consequência, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.No mais, permanece a r. sentença
embargada tal como proferida. P.R.I.

0007359-37.2012.403.6183 - RAFAEL BARBOSA GOMES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. RAFAEL BARBOSA GOMES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e/ou
aposentadoria por invalidez, com antecipação dos efeitos da tutela. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 02/73.Concedidos os
benefícios da assistência judiciária à fl. 78.Indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela às fls. 78.Emenda à inicial às fls. 83/85.Às
fls. 86/96, foi interposto Agravo de Instrumento contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que foi julgado e
negado o provimento (fl. 97). O autor interpôs ainda agravo legal contra a decisão de fls. 97, também julgado improcedente, conforme fls.
109/112. Juntada de documentos pelo autor às fls. 99/103.Emenda à inicial no intervalo de fls. 113/153. Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 156/163, pugnando pela improcedência do feito.Sobreveio réplica às fls. 170/173.Juntada de documentos pelo autor
às fls. 194/199.Foi produzida prova pericial, conforme laudo de fls. 210/219.Vieram os autos conclusos para sentença. É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o
auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei
n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de
segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer
os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente. Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de
segurado e a redução da capacidade labora, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da
incapacidadeNa perícia médica realizada em 14/03/2015, por especialista ORTOPEDISTA e NEUROLOGISTA (fls. 210/219),
constatou-se haver incapacidade total e temporária para o trabalho, devendo o autor ser reavaliado em 1 (um) ano (fl. 217). O médico
perito informou que o autor é portador de processo inflamatório do segmento lombossacro da coluna vertebral, definido como hérnia de
disco, complicada por irradiação do quadro doloroso para o membro inferior esquerdo, caracterizando uma radiculopatia (compressão
muscular). Acrescentou que o periciando apresenta limitação funcional de grau moderado do segmento lombossacro da coluna vertebral,
compatível com as alterações clínicas e radiológicas, devendo manter seguimento e tratamento especializados por tempo indeterminado.A
data de início da incapacidade foi fixada em dezembro de 2014.Da carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que
mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até
12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de
doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após
o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das
contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver
pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do
inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva
todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do
prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o
segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso
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dos autos, considerando-se a data de início da incapacidade fixada em dezembro de 2014, nota-se que foram preenchidos os requisitos
da qualidade de segurado e da carência. De fato, o último vínculo empregatício do autor foi com a empresa EVOLUCION DO BRASIL
SEGURANÇA PATRIMONIAL S/A, de 01/12/2004 a 23/08/2007. A parte autora também esteve em gozo de seis sucessivos
benefícios previdenciários de auxílio-doença, decorrentes da mesma causa (sintomas iniciaram em 2001 - fls. 219), conforme cópia do
CNIS em anexo: - NB 5600291562, de 20/04/2006 a 22/08/2007; - NB 5220192554, de 24/09/2007 a 31/12/2007;- NB
5304188353, de 21/05/2008 a 12/05/2010;- NB 5428007539, de 24/09/2010 a 29/01/2011;- NB 5446520773, de 03/02/2011 a
28/02/2012;- NB 6051043709, de 13/02/2014 até a presente data. O autor ainda contribuiu na condição de contribuinte individual
durante a competência de janeiro de 2013. Sendo assim, não restam dúvidas quanto à manutenção da qualidade de segurado e o
cumprimento da carência. Vislumbra-se ainda que o autor não está trabalhando e vem em gozo de benefício previdenciário, de forma
praticamente continua, por mais de 8 (oito) anos. Da data de início do benefício Noto que na época em que foi fixada a data de início da
incapacidade, a parte autora já estava em gozo de auxílio-doença previdenciário sob NB 605.104.370-9, concedido administrativamente.
Logo, é possível a manutenção do benefício de auxílio-doença até, no mínimo, 1 ano após a data da perícia judicial realizada em
14/03/2015. Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
a demanda, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença que a autora já vem recebendo por, no mínimo, até
14/03/2016.Ressalte-se que, após o prazo mínimo fixado, a cessação administrativa do benefício ora concedido somente pode ser
realizada se respeitados os parâmetros da Orientação Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN nº 76/03, sobretudo no que se refere à
exigência de parecer fundamentado da Procuradoria Federal quanto à alteração da situação fática. Não há valores em atraso, uma vez
que a parte autora vem recebendo o benefício de auxílio-doença concedido administrativamente desde 13/02/2014, ou seja, em momento
anterior a própria data de início da incapacidade fixada judicialmente. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante
o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. No caso, devem ser consideradas as parcelas vencidas entre 01/12/2014 (data de início
da incapacidade fixada judicialmente) e a data desta sentença, ainda que os valores tenham sido pagos administrativamente, com
fundamento no enunciado da Súmula nº 66 da Advocacia-Geral da União, com a redação dada pela Súmula nº 73. Deixo de conceder a
tutela antecipada. No caso, saliento que a parte autora já recebe benefício de auxílio-doença. Assim, não verifico a presença de fundando
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. Decisão submetida ao reexame
necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta
sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0009490-82.2012.403.6183 - AMAURI DA SILVA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIO Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento
de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por AMAURI DA SILVA, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento
da especialidade dos períodos de 01/09/1975 a 10/01/1977, de 02/03/1977 a 27/04/1979, de 14/07/1982 a 14/01/1985, de
14/01/1985 a 07/12/1992, de 03/05/1993 a 29/04/1098, de 01/06/1998 a 11/07/2008, e de 07/01/2009 a 02/07/2012, bem como a
concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (02/07/2012), além do pagamento parcelas vencidas,
devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou submetido à exposição aos
agentes agressivos ruído, calor e produtos químicos, como graxa, óleo, querosene, desingraxante, fenisolve 400, implementando os
requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 10/163.Foi indeferido o pedido de tutela
antecipada (fl. 166) e foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 171). Citado, o INSS apresentou contestação
pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos
períodos laborados em condições especiais (fls.174/187)Réplica às fls. 194/198.Os autos tornaram-se conclusos para sentença.É o breve
relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é
devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão
da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do
Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época
em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
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14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da
atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico,
variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
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caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do
Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91
e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência
Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que
expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com
o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente
nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85
dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo
laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder
Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº
3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou
o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura
do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade
de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C,
realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,
parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei
n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente os períodos de 03/05/1993 a
01/07/1993, de 01/08/1993 a 01/05/1994 e de 01/06/1994 a 05/03/1997, laborado na Tecnobio LTDA, e o período de 14/07/1982 a
14/01/1985, laborado na WMP - Indústria de Auto Peças LTDA, como atividades especiais, razão pela qual este Juízo não se
pronunciará acerca dos referidos lapsos temporais(fls. 161/162).Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes
períodos e empresas:a) de 01/09/1975 a 10/01/1977 - União de Comércio e Participações LTDA. De acordo com o formulário padrão
à fl. 29 o autor estava exposto a ruído entre 74 a 82 dB. A informação à fl. 31, assinada por Engenheiro de Segurança do Trabalho,
atesta que o autor estava exposto a ruído de 81 a 85 dB, o qual reflete a intensidade do agente no ambiente de trabalho na época em que
mesmo esteve trabalhando, nos quais não houve alterações nas condições físicas e ambientais. Por fim, o formulário padrão à fl. 32, indica
que o autor estava exposto a ruído de 81 a 85 dB. Desta forma, o período em questão, deve ser reconhecido como especial,
enquadrando-se nos itens 1.1.6 do Decreto n. 53.831/1964 e 1.1.5 do Decreto n. 83.080/1979;b) de 02/03/1977 a 27/04/1979 - SED
Indústria de Comércio em Artefatos de Ferro LTDA, na função de ajustador. De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP à fl. 24, não há indicação de exposição a fator de risco. Conforme formulário padrão à fl. 25, o autor estava exposto a ruído dentro
dos padrões considerados normais definidos por lei, de modo habitual e permanente, e a empresa não possuía laudo pericial. A função de
ajustador não pode ser enquadrado por categoria profissional e não havendo comprovação da exposição ao agente agressivo, o período
não deve ser reconhecido como especial;c) de 15/01/1985 a 07/12/1992 - Indústria e Comércio Brosol LTDA/Metalúrgica Micro. De
acordo com o formulário padrão à fl. 34, o autor exercia a função de ferramenteiro e estava exposto a ruído de 81 dB. A informação à fl.
33, assinada por Engenheiro de Segurança do Trabalho, atesta que o autor estava exposto a ruído de 81 dB, o qual reflete a intensidade
do agente no ambiente de trabalho na época em que mesmo esteve trabalhando, nos quais não houve alterações nas condições físicas e
ambientais. Desta forma, o período em questão, deve ser reconhecido como especial, enquadrando-se nos itens 1.1.6 do Decreto n.
53.831/1964 e 1.1.5 do Decreto n. 83.080/1979;d) de 06/03/1997 a 29/04/1998 - Tecnobio LTDA, nas funções de ferramenteiro, líder
de ferramentaria e encarregado de ferramentaria. De acordo com Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, formulário padrão e laudo
pericial às fls. 52/61, o autor estava exposto a ruído entre de 82 a 85 dB, de forma habitual e permanente. Desta forma, o período não
pode ser reconhecido como especial, pois o autor estava submetido a ruído inferior a 90 dB. Ressalte-se que, embora o laudo técnico de
fls.55/61 indique o risco químico de poeiras metálicas, óleo de corte mineral, não há especificação da quantidade de tais agentes e em que
medida seriam prejudiciais à saúde. Ademais, tal rico químico nem sequer foi mencionado no PPP de fls.52/53. e) de 01/06/1998 a
11/07/2008 - Indústria de Plástico Caria LTDA, nas funções de ferramenteiro e encarregado de ferramentaria. De acordo com o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 62/64, o autor estava exposto a calor, graxa, óleo, querosene, desengraxante e ruído de 70 a
79,2 dB, de forma habitual e permanente. Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais e biológicos, o que permite que o PPP
substitua o laudo técnico, inclusive para o agente ruído.No tocante ao agente agressivo ruído, o período não pode ser reconhecido como
especial, pois o autor estava exposto abaixo dos limites de tolerância estabelecidos pelos decretos regulamentadores. Já em relação ao
agente calor, o Decreto nº 3.048/1999 exige a exposição em intensidade superior aos limites de tolerância do NR-15 do MTE (Portaria
nº 3.214/1978), que prevê, para atividades moderadas de trabalho contínuo, o limite mínimo de 26,7 IBUTG. Portanto, o período
também não deve ser considerado especial pela exposição ao calor, pois os limites não foram superados.Em relação aos agentes
químicos, não há indicação da intensidade/ concentração para verificar a prejudicialidade à saúde. Desta forma, o período em questão,
não deve ser reconhecido como especial.f) de 07/01/2009 a 05/04/2012 - KR Indústria Com. Imp. Exp. Acessórios para Moda LTDA.
De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 81/82, o autor exercia a função de encarregado e estava exposto a
ruído entre 86,7 a 87,9 dB, de forma habitual e permanente. Há indicação de responsável pelos registros ambientais em todo o período, o
que permite que o PPP substitua o laudo técnico, inclusive para o agente ruído. Desta forma, o período em questão, deve ser reconhecido
como especial, enquadrando-se no Decreto nº 4.882/03.Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a
especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do
trabalhador.Considerando o tempo incontroverso já computado pelo INSS (fls. 197/199), e ao se acrescer o tempo especial ora
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reconhecido, chega-se ao seguinte quadro contributivo de tempo especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida judicialmente 01/09/1975 10/01/1977 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 10 dias 17Especialidade
reconhecida pelo INSS 14/07/1982 14/01/1985 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 1 dia 31Especialidade reconhecida judicialmente
15/01/1985 07/12/1992 1,00 Sim 7 anos, 10 meses e 23 dias 95Especialidade reconhecida pelo INSS 03/05/1993 01/07/1993 1,00
Sim 0 ano, 1 mês e 29 dias 3Especialidade reconhecida pelo INSS 01/08/1993 01/05/1994 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 1 dia
10Especialidade reconhecida pelo INSS 01/06/1994 05/03/1997 1,00 Sim 2 anos, 9 meses e 5 dias 34Especialidade reconhecida
judicialmente 07/01/2009 05/04/2012 1,00 Sim 3 anos, 2 meses e 29 dias 40Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté
02/07/2012 18 anos, 8 meses e 8 dias 230 meses 53 anosPortanto, em 02/07/2012 (DER), o autor não tinha direito à aposentadoria
especial.De outra parte, considerado os períodos comuns incontroversos (fls. 161/162), acrescidos os períodos especiais ora
reconhecidos, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
CarênciaTempo comum 01/02/1974 06/01/1975 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 6 dias 12Especialidade reconhecida judicialmente
01/09/1975 10/01/1977 1,40 Sim 1 ano, 10 meses e 26 dias 17Tempo comum 02/03/1977 27/04/1979 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 26
dias 26Especialidade reconhecida pelo INSS 14/07/1982 14/01/1985 1,40 Sim 3 anos, 6 meses e 1 dia 31Especialidade reconhecida
judicialmente 15/01/1985 07/12/1992 1,40 Sim 11 anos, 0 mês e 20 dias 95Especialidade reconhecida pelo INSS 03/05/1993
01/07/1993 1,40 Sim 0 ano, 2 meses e 23 dias 3Especialidade reconhecida pelo INSS 01/08/1993 01/05/1994 1,40 Sim 1 ano, 0 mês e
19 dias 10Especialidade reconhecida pelo INSS 01/06/1994 05/03/1997 1,40 Sim 5 anos, 0 mês e 13 dias 44Tempo comum
06/03/1997 29/04/1998 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 24 dias 13Tempo comum 01/06/1998 11/07/2008 1,00 Sim 10 anos, 1 mês e 11 dias
122Especialidade reconhecida judicialmente 07/01/2009 05/04/2012 1,40 Sim 4 anos, 6 meses e 17 dias 40Tempo comum 06/04/2012
02/07/2012 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 27 dias 3Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 02/07/2012 41 anos, 11 meses e 3
dias 416 meses 53 anosNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda
que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em
28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98),
porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 anos, 11 meses e 20 dias). Por fim,
em 02/07/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88),
com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o fato
de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo
Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais os períodos de 01/09/1975 a
10/01/1977, de 15/01/1985 a 07/12/1992, e de 07/01/2009 a 05/04/2012, convertendo-os em tempo comum, mediante a aplicação do
fator 1,40, e conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo
(02/07/2012).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em
favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos
administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A autarquia previdenciária está isenta das
custas e emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111
do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo
consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela
antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se a
AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000959-70.2013.403.6183 - MARCELA MATRONIANI(SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, por meio da qual a autora pretende a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez, com pedido de liminar.A inicial de fls. 02/14 foi instruída com os documentos de fls. 15/32.Foram deferidos
os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35).A parte autora informou a concessão administrativa do benefício de auxílio doença
(NB 144245090) a partir de 22.03.2013 e juntou documentos (fls. 36/47).Manifestações da autora às fls. 49/, 50/51, 52/70, 71/79.A
autora informou que o INSS prorrogou o gozo do benefício de auxílio doença até 08/08/2015 (fls.83/85) e apresentou novas
manifestações às fls. 89/90.Contestação do INSS fls. 93/116 e réplica às fls. 120/123.Foi produzida prova pericial, conforme laudo de
fls. 149/157.Ciência do INSS às fls. 160 e manifestação da autora fls. 161/168.Sobreveio aos autos informação de internação da autora
e nova prorrogação do benefício de auxílio doença pelo INSS (fls. 169/176). Às fls. 177/180, a parte autora informou a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez pelo INSS e requereu, com fulcro no Art. 267, VI, do CPC, a extinção do processo por perda
do objeto.Os autos vieram conclusos.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Com a implantação do benefício de aposentadoria por
invalidez pelo INSS, em favor da autora, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse processual, em razão da
perda superveniente do objeto da demanda. Ante o exposto, ausente condição da ação, concernente ao interesse de agir, JULGO
EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento
pacificado da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0001725-26.2013.403.6183 - FRANCISCO JOSE LIMA DA SILVA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES
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GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 200/202, diante da sentença de fls. 190/196, questionando o julgado quanto
à ocorrência contradição/erro material, uma vez que o ora embargante tem o interesse apenas na aposentadoria especial, e a r. sentença
concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz, também, que a sentença foi omissa quanto ao pedido subsidiário
feito às fls. 177/188, uma vez que o autor continuou laborando na empresa Termomecânica, completando 25 anos de atividade especial
após a 1ª DER em 07/08/2012, requerendo a reafirmação da DER/DIB para 20/04/2014 ou quando da reunião dos requisitos da
aposentação.Por isso, requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanado tais vícios e, por conseguinte,
seja concedido ao embargante o benefício de aposentadoria especial.É o relatório. Decido.Não há qualquer omissão, obscuridade ou
contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi
fundamentada com base nos documentos acostados aos autos. Ao analisar o pedido de concessão da aposentadoria especial, verificou-se
que a parte autora possuía apenas 23 anos, 2 meses e 2 dias de tempo especial (fl. 195), portanto, não fazia jus ao recebimento do
benefício.Somente após a verificação do não preenchimento dos requisitos da aposentadoria especial, que é mais vantajosa, passou-se a
análise da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Tal posição foi adotada considerando-se que a
aposentadoria especial é um benefício que, por ser como regra mais vantajoso, abrange o pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição. Ademais, trata-se de interpretação em benefício do embargante e não em seu prejuízo. No tocante a alegada omissão do
julgado quanto ao pedido subsidiário feito às fls. 177/188, também não assiste razão o embargante.A parte embargante apresenta
argumentos para que seja proferida nova sentença que julgue procedente o pedido de aposentadoria especial, considerando o período em
que continuou laborando na empresa Termomecânica, completando 25 anos de atividade especial após a 1ª DER em 07/08/2012,
requerendo a reafirmação da DER/DIB para 20/04/25014 ou quando da reunião dos requisitos da aposentação. Entretanto tal argumento
deve ser veiculado em eventual recurso de apelação já que o decisum de fls. 190/196 não foi omisso, contraditório ou obscuro.Insta frisar
que houve pronunciamento deste Juízo acerca da prova documental acostada aos autos para verificação do preenchimento dos requisitos,
na data do requerimento administrativo, para a concessão do benefício pleiteado.A propósito, insta salientar que o pedido inicial da parte
autora foi de concessão a partir do requerimento administrativo (item d de fl. 23). Constata-se que a sentença ora embargada foi
devidamente fundamentada e que foi proferida sentença conforme entendimento a respeito do pedido formulado nos autos.Somente após
a apresentação da contestação e réplica que a parte embargante modificou seu pedido, requerendo o reconhecimento do período
laborado na empresa Termomecânica. Observa-se que o período laborado na empresa Termomecânica nem foi objeto do pedido inicial,
em razão de reconhecimento na via administrativa. Diante disso, evidencia-se que o período em que se pretende ser reconhecido como
atividade especial é posterior à data do requerimento administrativo (07/08/2012), pelo que entendo não ser possível considerar tal
período, sob pena de admitir a supressão da instância administrativa.Ademais, descabe o pedido de reafirmação da DER/DIB para
20/04/2014 ou quando da reunião dos requisitos da aposentação, pois tal pedido implicaria na análise indefinida do processo para
verificação qual data seria a mais vantajosa para concessão do benefício à parte autora.Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos,
que a parte embargante pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela
explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os
fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A modificação pretendida deve ser postulada na sede do
recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de
declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Proceda-se à notificação dessa decisão à AADJ para cumprimento
imediato da revogação da tutela anteriormente deferida.P.R.I.

0003428-89.2013.403.6183 - ADELIA BENEDITA DE FREITAS(SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. ADELIA BENEDITA DE FREITAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada e pagamento dos valores atrasados. Com a
inicial, vieram os documentos de fls. 07/33.Emenda à inicial fls. 37/46.Às fls. 47, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada nova emenda à inicial.Manifestação da parte autora fls.
51/55.Contestação fls. 58/74.Foi produzida prova pericial, laudo juntado às fls. 95/102.Vieram os autos conclusos para sentença. É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como
causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo
59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o
auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei
n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de
segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer
os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente. Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de
segurado e a redução da capacidade labora, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da
incapacidadeNa perícia médica realizada em 15/05/2015, por especialista em Ortopedia e Cardiologia (fl.92), constatou-se haver
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incapacidade total e permanente para o trabalho (fl. 101). O médico perito informou que a autora é portadora de miocardiopatia dilatada,
obesidade, dislipidemia, hipertensão arterial e acidente vascular cerebral em 2002, com cirurgia de correção de aneurisma de aorta em 12
de junho de 2007. Acrescentou que Apesar de bem sucedido o procedimento operatório, a pericianda evoluiu com quadro de
insuficiência cardíaca, demandando o uso de diversas medicações anti-congestivas e anti-hipertensivas.Dessa maneira pode-se concluir
que a autora apresentou um período de incapacidade total e temporária após o acidente vascular cerebral no ano de 2002, quando
recebeu auxílio doença previdenciário e passou a apresentar incapacidade laborativa total e permanente a partir de junho de 2007,
quando dou identificado o aneurisma de aorta e realizado tratamento cirúrgico, restando um quadro grave de insuficiência cardíaca
congestiva.Portanto, a data de início da incapacidade total e temporária foi fixada em 2002 e a total e permanente em junho de 2007.Da
carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até
12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O
prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão
acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a
Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)
meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120
contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de
maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso dos autos, em relação à
carência, nota-se às fls. 12/25 e 48/49, que a parte autora possui vínculos empregatícios de 01/08/1962 a 24/02/1964, além de
recolhimentos como contribuinte individual de 05/2005 a 08/2005, de 06/2009 e de 02/2013 a 05/2013, totalizando mais de 2 anos e 3
meses de contribuição. Tendo a parte autora realizado recolhimentos de 05/2005 a 08/2005, e, posteriormente de 02/2013 a 05/2013,
foram pagos em cada um dos períodos 1/3 da carência após o reingresso no sistema, o que permite o aproveitamento das contribuições
anteriores, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da L.8.213/91. Além disso, houve o gozo de auxílio doença durante os períodos de
22/09/2005 a 20/01/2006, de 07/12/2006 a 12/01/2007 e de 18/09/2007 a 01/05/2008. Assim, restou preenchido o requisito da
carência.No que se refere à qualidade de segurado, na época da incapacidade total e temporária fixada em 2002, a parte autora não
preenchia o requisito. Isso porque, como salientado, o último vínculo anterior a 2002 teria se encerrado em 24/02/1964.No entanto,
segundo o perito judicial à fl.101, após a evolução satisfatória da doença, houve nova piora a partir de junho de 2007, quando a autora
começou a apresentar sintomas e sinais de insuficiência cardíaca congestiva. Nessa data a parte autora mantinha a qualidade de segurado,
tendo em vista o reingresso da autora ao sistema em 05/2005, bem como o gozo de benefícios previdenciários de auxílio doença durante
os períodos 07/12/2006 a 12/01/2007 e de 18/09/2007 a 05/05/2008.Noto que o primeiro requerimento administrativo posterior à DII
foi realizado em 18/09/2007, ou seja, há mais de 30 dias do início da incapacidade. Logo, entendo que a data de início do benefício
(DIB) benefício de aposentadoria por invalidez deva ser fixada em 18/09/2007. No entanto, considerando que a presente demanda foi
ajuizada em 26/04/2013 (fl.2), restam prescritas as parcelas anteriores a 26/04/2008, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e da
Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 18/09/2007,
respeitada a prestação das parcelas anteriores a 26/04/2008. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios
inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de
juros de mora segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de
liquidação. Ressalte-se que a parte autora recebeu benefícios de auxílio-doença no período. Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor
da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas
até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo
461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30
(trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser
imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-
se eletronicamente à AADJ para cumprimento. Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de
Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em
relação à tutela específica e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0005400-94.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA(SP286898 - ROBSON SANTOS SARMENTO E SP321297 -
MAURICIO BERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMANDA MARQUES
STAMBONI(SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES)

Vistos etc.MARIA APARECIDA DE ALMEIDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de AMANDA MARQUES STAMBONI,
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objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de Luiz Carlos Stamboni, ocorrido em 20/01/2007
(fl.13). Sustenta que viveu maritalmente com o de cujus, fazendo jus ao benefício. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 9/18.À
fl.21 foi indeferida tutela antecipada e determinada a inclusão de Amanda Marques Stamboni no pólo passivo da demanda. Citado, o
INSS apresentou contestação (fls. 44/50), pleiteando a improcedência do pedido, ao argumento de ausência de comprovação da união
estável e da dependência econômica. Às fls.60/85, foram trazidas cópias do processo que tramitou perante o Juízo Estadual para fins de
reconhecimento de união estável. Sobreveio réplica da parte autora à contestação apresentada pelo INSS às fls.86/88.Às fls.95/96, a
corré Amanda Marques Stamboni apresentou contestação, afirmando não se opor ao pedido da autora.Sobreveio réplica da parte autora
à contestação apresentada pela corré Amanda às fls.103/105. Realizada audiência em 15/09/2015. Vieram os autos conclusos para
sentença. É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e decidir.A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014,
posteriormente convertida na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No
entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é
aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as
regras então vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos:
dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de
carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda
da qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo
a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º
9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem
limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de
exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do
inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses
para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos
os direitos que lhe são inerentes. Excepcionalmente, por força do determinado pela legislação, isso não ocorre durante o denominado
período de graça, vale dizer, o período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de
segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão
protegidos.No presente caso, a qualidade de segurado é incontroversa, uma vez que o óbito do segurado já ensejou a concessão de
benefício de pensão por morte a corré Amenda Marques Stamboni (fl.12). Da qualidade de dependente da parte autora No que tange
aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição
de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Consoante
dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo a pessoa beneficiária cônjuge ou companheiro, a dependência econômica é
presumida. No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à qualidade de companheira, e em consequência de dependente, da parte autora.
Noto que à fl.78 há um adendo ao TC 342/2003 lavrado perante a 2ª Delegacia da Mulher em 15/08/2003, em que o de cujus afirmou
que já estava separado da senhora Maria Fabiana. Além disso, na Justiça Estadual houve reconhecimento da união estável entre a autora
e o de cujus. Pelas cópias de fls.60/85, infere-se que tal reconhecimento foi baseado em início de prova material. De fato, à fl.85 nota-se
que o v.acórdão do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo remeteu-se ao seguinte trecho da sentença de primeiro grau: (...) Em
30/08/06, o de cujus prestou declarações junto à Autoridade Policial afirmando textualmente: vive maritalmente com Maria Aparecida há
quatro anos e há quinze dias se desentenderam e estão apenas morando sob o mesmo teto (fl.174). Do que se depreende da prova
colhida, o desentendimento foi passageiro, perdurando a união estável até seu falecimento, em janeiro de 2007.Ademais, em seu
depoimento pessoal, a autora afirmou que viveu maritalmente com o de cujus desde 2001 até a morte dele em 2007. Segundo a autora,
quando do início do relacionamento, o de cujus já era separado. Afirmou ainda que o de cujus teve quatro filhos com a senhora Maria
Fabiana, mas apenas pagava pensão alimentícia para a filha menor. Ressaltou ainda que morou com o segurado, inicialmente, na rua Alba,
nº 118, depois na Rua Benigno Carreira e, por fim, na Rua Marcelino Antonio Dutra, 133, na região de Americanópolis, onde construíram
um imóvel e foram morar. A testemunha Maria do Socorro Marreira da Silva afirmou que conhece a autora há mais de 17 anos. Deixou
consignado que conheceu o senhor Luiz em 2002, na época em que a autora e ele passaram a se relacionar. Ressaltou que o casal morou
junto na Rua Alba 118, depois alugaram uma outra casa na Vila Catarina e, por fim, construíram dois cômodos e foram morar em um
outro local que acredita ser Vila Clara. Salientou que o de cujus já era separado quando iniciou a relação com a autora e que os dois
permaneceram juntos até ele falecer. Destacou ainda que frequentou a casa deles nos dois endereços e viu os dois juntos. Por sua vez, o
senhor Carlos Roberto Mitherhofer, ouvido em juízo, afirmou ser amigo da autora, tendo-a conhecido em aproximadamente em 2001, na
Igreja Renascer em Cristo. Segundo a testemunha, na época ela convivia com o Luiz. O depoente ressaltou que chegou a morar no
mesmo quintal deles, na rua Benigno Carreira. Confirmou que, após tal época, a autora e o de cujus foram para uma casa que estavam
reformando, na região de Americanópolis. Ressaltou que o casal permaneceu junto até o óbito do senhor Luiz. Por fim, a senhora
Aparecida Alves dos Santos afirmou que conhecera a autora da Igreja Renascer, mais ou menos em 2001/2002. Ressaltou que a autora
morava com o de cujus na época, não se separando até a data do óbito dele. Confirmou que o casl morou na rua Benigno Carreiro e que
depois, por volta de 2004/2005, mudaram para Americanópolis. Desse modo, os documentos indicados acima, em conjunto com a prova
testemunhal produzida em juízo são suficientes para provas a união estável, não havendo elementos nos autos que permitam afastar a
presunção de dependência econômica. Logo, entendo preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de pensão por
morte. Da data de início do benefícioEm relação à data do início do benefício, nota-se que o requerimento administrativo ocorreu em
05/04/2007 (fl.14), ou seja, mais de 30 dias após o óbito ocorrido em 20/01/2007 (fl.13). Desse modo, nos termos do artigo 74 da Lei
nº 8.213/91, a data de início deve ser fixada na DER em 05/04/2007. Todavia, como a presente demanda foi ajuizada em 14/06/2013
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(fl.2), restam prescritas as parcelas anteriores a 14/06/2008, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula nº
85 do C. STJ. Pela consulta do sistema Plenus que segue em anexo, noto que, na DIB, o benefício ainda estava ativo em favor de 3
dependentes que, tiveram as cotas cessadas em 03/12/2014 (Amanda Marques Stamboni); 28/07/2009 (Angela Marques Stamboni); e
31/01/2008 (Marco Aurelio Stamboni). No entanto, considerando que não se vislumbra má-fé nem da corré e nem dos demais
beneficiários, entendo que os valores pretéritos recebidos por eles não podem ser cobrados ou descontados pelo INSS. Nesse contexto,
e tendo em vista os artigos 76 e 77 da Lei nº 8.213/91 e prescrição das parcelas anteriores a 14/06/2008, o benefício da autora deve ser
pago pelo INSS da seguinte forma:a) entre 14/06/2008 a 28/07/2009: 1/3 do valor do benefício;b) entre 29/07/2009 a 03/12/2014: 1/2
do valor do benefício;c) a partir de 04/12/2014: 100% do valor do benefício. Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte à parte
autora, a partir de 05/04/2007, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 14/06/2008. No cálculo dos atrasados, deve ser
observado o seguinte desdobramento do benefício: a) entre 14/06/2008 a 28/07/2009: 1/3 do valor do benefício; b) entre 29/07/2009 a
03/12/2014: 1/2 do valor do benefício; c) a partir de 04/12/2014: 100% do valor do benefício. Além disso, os valores em atraso, dos
quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão
ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
vigente à época da conta de liquidação. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Em se tratando de
obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a
implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao
restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão
do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento. Decisão submetida ao reexame necessário, nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será
recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela específica e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular
interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.C.

0005907-55.2013.403.6183 - ADELIA RIBEIRO SOARES(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 144/146, diante da sentença de fls. 136/140, questionando o julgado quanto à
ocorrência de omissão, uma vez que a ora embargante teria juntado provas da exposição a agentes agressivos, como PPP e relatórios
emitidos pelo empregador, que confirmam o trabalho em ambiente hospitalar, com o pagamento de adicional de insalubridade.Aduz,
ainda, que a TNU firmou entendimento, no julgamento do PEDILIF 50027348020124047011, que o exercício de atividades gerais em
Hospitais, anteriormente a 1995, gera presunção de risco e, portanto, deve ser a atividade considerada especial.Por isso, requer o
acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados tais vícios, reconsiderando-se, assim, a r. sentença prolata e,
por consequência, julgando procedentes os pedidos constantes da inicial.É o relatório. Decido.Não há omissão, obscuridade ou
contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi
fundamentada com base nos documentos acostados aos autos. A parte embargante apresenta argumentos para que seja proferida nova
sentença que julgue procedente os pedidos descritos na inicial, condenando-se o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição à autora. Entretanto tal argumento deve ser veiculado em eventual recurso de apelação já que o decisum de fls.
136/140 não foi omisso, contraditório ou obscuro.Insta frisar que houve pronunciamento deste Juízo acerca das provas documentais
acostadas aos autos.Cabe destacar o seguinte trecho da r. decisão ora embargada:(...) De acordo com o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), juntado às fls. 99/100, a autora exercia a função de oficial administrativo. Observa-se que a categoria profissional
indicada não permite o reconhecimento da especialidade mesmo antes de 28/04/1995. Outrossim, no PPP não há qualquer indicação de
exposição a fator de risco, o que impossibilita o reconhecimento da especialidade do período em questão. Portanto, a autora não faz jus
ao reconhecimento da especialidade no períodoConstata-se que a sentença ora embargada foi fundamentada e que este magistrado
proferiu seu entendimento a respeito do pedido formulado nos autos, sobretudo com relação a não comprovação da especialidade no
período pleiteado. Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte embargante pretende é a substituição da sentença
embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração,
porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A
modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos declaratórios.Diante do
exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Publique-se, registre-se
e intime-se.

0007749-70.2013.403.6183 - EDINALDO DE ALMEIDA SANTOS(SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ E
SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. EDINALDO DE ALMEIDA SANTOS, representado por sua esposa MARIANE OLIVEIRA SANTOS, com qualificação
nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% e pedido de tutela antecipada. Com a
inicial, vieram os documentos de fls. 13/88.Emenda à inicial fls. 92/117.Autor juntou documentos de fls. 122/157.Nova emenda à inicial
fls. 159/164.Citado, o INSS apresentou a contestação fls. 107/124.Sobreveio réplica às fls. 126/128.Indeferida produção de prova
contábil e deferida prova pericial (fl. 132).Parte autora juntou os documentos de fls. 146/149.Foi produzida prova pericial, laudo juntado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     865/908



às fls. 150/157.Manifestação das partes fls. 159/160. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o
auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais,
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se
filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A
aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será
concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O
direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o
cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos
requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente. Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a
redução da capacidade labora, dispensando a carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa
perícia médica realizada em 15/05/2015, por especialista em Ortopedia, Neurologia e Psiquiatria (fl. 143), constatou-se haver
incapacidade laborativa total e permanente, necessitando de auxílio de terceiros para a realização das atividades da vida diária (fl. 156). O
médico perito informou que a autora é portadora de Epilepsia desde o ano de 2003, caracterizada por crises tônicas com perda de
consciência, devido a descargas elétricas generalizadas em sistema nervoso central, inclusive com alterações de substância branca
detectada em exame de imagem de ressonância magnética.A moléstia sempre foi tratada através do uso de diversas combinações de
medicamentos anticonvulsivantes, porém sem resposta satisfatória, permanecendo com escapes epitéticos frequentes.Associadamente, o
periciando também passou a apresentar alterações comportamentais com prejuízo das funções mentais superiores de forma progressiva,
com importante isolamento social e redução da capacidade vital, inclusive com necessidade de auxílio de terceiros para a realização das
atividades da vida diária.Acrescentou que Por fim, o autor também apresenta doença degenerativa com hérnia discal lombar com
irradiação para o membro inferior direito, tratada conservadoramente com o uso de medicação analgésica e anti-inflamatória e fisioterapia,
com evolução regular.Dessa maneira, fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente desde aproximadamente 2003,
quando o periciando passou a receber auxílio-doença previdenciário, passando a demandar auxílio de terceiros para a realização das
atividades de vida diária ao longo do tempo.Portanto, nota-se que se trata de quadro de epilepsia de difícil controle, havendo indícios de
que não se tratam apenas de crises epiléticas espaçadas que podem ser controladas com o uso de medicação concomitantemente ao
trabalho. Nota-se ainda que as alterações comportamentais geraram a necessidade de auxílio permanente de terceiros mesmo para
atividades da vida diária. Ademais, a data de início da incapacidade foi fixada no início do ano de 2003, quando o autor passou a receber
o benefício de auxilio doença previdenciário. Da carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a
qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze)
meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de
segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o
licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das
contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver
pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do
inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva
todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do
prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o
segurado já tiver pago mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o
segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No caso
dos autos, considerando-se a data de início da incapacidade fixada no início do ano de 2003, nota-se que foram preenchidos os requisitos
da qualidade de segurado e da carência. De fato, observa-se às fls. 22/27 e consulta ao Sistema CNIS, que a parte autora possui vínculos
empregatícios de 16/11/1987 a 21/07/1989, de 04/05/1989 com ultima remuneração em 12/1989, de 28/07/1989 a 28/08/1989, de
02/01/1990 a 12/04/1990, de 01/10/1990 a 17/10/1990, de 12/11/1990 a 15/01/1992, de 08/04/1993 a 31/07/2007, além do gozo de
benefício de auxílio doença de 13/08/2003 a 15/03/2007, de 16/07/2007 a 16/08/2010, de 21/09/2010 a 08/03/2013 e de 08/05/2013
a 04/08/2015. Assim, restou preenchido o requisito da carência.Quanto à qualidade de segurado, tendo sido fixada a incapacidade no
ano de 2003 quando o periciando estava filiado ao sistema (ultimo vínculo de 08/04/1993 a 31/07/2007) e passou a receber o primeiro
benefício de auxílio doença, este requisito também foi preenchido.Assim, considerando que em tal época, a parte autora estava em gozo
de auxílio-doença previdenciário. Logo, é possível a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data de início da incapacidade,
uma vez que, em princípio, nada impediria que o INSS convocasse o segurado para nova avaliação.Desse modo, e tendo em vista o grau
da incapacidade, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 13/08/2003. Ainda, conforme conclusão
apresentada no laudo de fls. 150/157, há indicações de necessidade de assistência de terceiros para atos da vida cotidiana, motivo pelo
qual, nos termos do Art. 45 da Lei 8.213/91 e do Anexo I do Decreto 3.048/99, é devido o acréscimo de 25%.No entanto,
considerando que a presente demanda foi ajuizada em 15/08/2013 (fl.2), restam prescritas as parcelas anteriores a 15/08/2008, nos
termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com base no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria
por invalidez com acréscimo de 25%, desde 13/08/2013, respeitada a prestação das parcelas anteriores a 15/08/2008. Os valores em
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atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão
judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros de mora segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. Ressalte-se que a parte autora recebeu diversos benefícios de auxílio-
doença no período. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
porquanto essa última passa a ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, que ora defiro e determino a anotação. Condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante
o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos
da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS.
Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se
suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para
cumprimento. Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que
eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela específica e no duplo
efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0010144-35.2013.403.6183 - JOAO JESUS PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. JOÃO JESUS PEREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou,
subsidiariamente, a concessão de benefício de auxílio doença com pedido de tutela antecipada, danos morais e pagamento dos valores
atrasados. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 18/64.Às fls. 66, foram deferidos os benefícios de assistência judiciária gratuita e
determinada emenda à inicial.A arte autora apresentou emenda à inicial fls.70/75 e juntou os documentos de fls. 79/252.Indeferimento do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela e intimação da parte autora fl.315.Nova emenda à inicial fls. 320/324.A parte autora interpôs
Agravo de Instrumento (fls. 326/338).Agravo provido, determinada a implantação do benefício de auxilio doença (fl. 339).Manifestação
do autor à fls. 345/349.Contestação do INSS fls. 351/373.Acórdão fls. 376/377.Petição da parte autora fls. 380/386.Determinada a
realização de prova pericial (fls. 387/388 e 393).Foi produzida prova pericial, laudo juntado às fls. 404/410.Manifestação das partes fls.
415/418.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que,
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para
a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já
fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez
cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende,
assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral
total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.
Por sua vez, o auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a redução da capacidade labora, dispensando a carência, a teor do
disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa perícia médica realizada em 12/05/2015, por especialista em
Oncologia (fl.404), constatou-se haver incapacidade total e permanente (fl. 409). A médica perita informou que o autor é portador de
C16 Neoplasia maligna do estômago; C18 Neoplasia maligna de cólon; Z93.3 Colostomia.. Acrescentou que Desde 04 de novembro de
2012, quando da cirurgia, sabe-se que ele é portador de neoplasia maligna de cólon sigmoide já metastática ao diagnóstico.Evoluiu desde
então com progressão de doença na cavidade abdominal e vem sendo submetido a tratamento paliativo
quimioterápico/cirúrgico.Atualmente o periciando está em acompanhamento clínico após extenso procedimento cirúrgico sofrido em
janeiro de 2015.Com base nos documentos apresentados concluímos que o periciando apresenta incapacidade laborativa.Portanto, a
data de início da incapacidade total e permanente foi fixada em 04/11/2012.Da carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei
8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de
benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o
segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V -
até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses
após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se
o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de
segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste
artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia
seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Na hipótese do artigo 15, 1º,
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da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24
meses e, em sendo o segurado desempregado de maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total
de 36 meses.No caso dos autos, em relação à carência, nota-se às fls. 27/43 e consulta ao Sistema CNIS, que a parte autora possui
vínculos empregatícios em períodos intercalados de 04/07/1986 a 17/12/1994, além de recolhimentos como contribuinte individual nos
períodos de 08/2009, 11/2009, 01/2011, 03/2011, 06/2011, 04/2012 a 08/2012, 10/2012, e 10/2013. Considerando a data de início
da incapacidade fixada em 04/11/2012, observo que recolheu mais de 1/3 do mínimo exigido para carência após seu reingresso no
sistema, que se deu em 08/2009, o que permite o aproveitamento das contribuições anteriores, nos termos do artigo 24, parágrafo único,
da L.8.213/91. Assim, restou preenchido o requisito da carência.No que se refere à qualidade de segurado, é possível verificar que em
15/02/1996, a parte autora perdeu a qualidade de segurado. No entanto, em 08/2009 houve reingresso do autor ao sistema, com o
posterior recolhimento, ainda que de forma intercalada, das contribuições referentes ao período de 08/2009 a 10/2013, assim na data em
que foi fixação da incapacidade (04/11/2012) a parte autora mantinha a qualidade de segurada.Noto que o requerimento administrativo
posterior à DII foi feito em 27/02/2013, ou seja, há mais de 30 dias do início da incapacidade. Logo, entendo que a data de início do
benefício (DIB) de aposentadoria por invalidez deva ser fixada em 27/02/2013. Do dano moralO pedido de condenação do INSS ao
pagamento de danos morais é improcedente, tendo em vista que a Autarquia Previdenciária não concedeu o benefício previdenciário,
fazendo-o dentro de suas legais atribuições. Portanto, inexiste a prática de qualquer ilícito, um dos pressupostos da responsabilidade civil,
motivo pelo qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais.Ante o exposto, com base no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder o
benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 27/02/2013. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios
inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de
juros de mora segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de
liquidação. Ressalte-se que a parte autora está em gozo de benefício de auxílio-doença, concedido por decisão judicial, desde
12/03/2014. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto
essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os
honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Tendo em vista que restaram mantidos os requisitos para, confirmo a tutela
antecipada anteriormente concedida, determinando, todavia, que haja transformação do benefício em aposentadoria por invalidez em 30
(trinta) dias da nova ciência do INSS. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.Decisão submetida ao reexame
necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta
sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos.
Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-
se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0036514-85.2013.403.6301 - ELIAS CHUROCOF(SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 132/137, diante da sentença de fls. 123/130, questionando o
julgado quanto à ocorrência de obscuridade/contradição, alegando que no que tange à decadência, na aplicação das Emendas
Constitucionais n. 20/98 e 41/03 há que se afastar tal alegação, pois absolutamente inaplicável ao caso concreto.É o relatório.
Decido.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do
Código de Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada com base nos documentos acostados aos autos. A parte embargante
apresenta argumentos para que não seja declarada a decadência, tendo em vista que busca a recuperação de valores desprezados por
limitação de teto, sem intuito de alterar o ato de concessão.Constata-se que, apesar de alegar nos presentes embargos de declaração que
busca a recuperação de valores desprezados por limitação de teto, sem intuito de alterar o ato de concessão, na petição inicial consta o
pedido de recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto no salário de
benefício.Ademais, às fls. 125 e verso, foi fundamentado quanto à decadência no tocante à revisão da renda mensal inicial (RMI) do
benefício, bem como no que se refere à renda mensal atual (RMA), conforme transcrito a seguir:No caso dos autos, pretende-se a revisão
da renda mensal inicial de benefício concedido em 09/03/1990 (fl. 43). Desse modo, o benefício do autor foi concedido anteriormente à
MP nº 1.523-9/1997, iniciando-se o prazo decadencial em 01/08/1997. Como a demanda foi ajuizada em 12/07/2013 (fl.2), ocorreu à
decadência. Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de
valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor
analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada
administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das
parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do
enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de JustiçaVê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte embargante
pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os
presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito
modificativo à decisão monocrática. A modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede
de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO
PROVIMENTO.Publique-se, registre-se e intime-se.

0003728-17.2014.403.6183 - LUIZA RIBEIRO DE CARVALHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 95/99, diante da sentença de fls. 87/92, alegando omissão no julgado, uma vez que
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não se pronunciou sobre o valor do salário de benefício apurado, comprovado e adotado na fixação da renda mensal inicial do benefício
revista de acordo com o disposto no art. 144 da Lei 8.213/91. Requer, também, que se pronuncie sobre o art. 302 do CPC, tendo em
vista que o INSS não se insurgiu contra os valores do salário de benefício apurado, comprovado e adotado na fixação da renda mensal
inicial (RMI) revista de acordo com o disposto no art. 144 da Lei 8.213/91, bem como o valor do teto do regime geral da Previdência
que o limitou e substituiu.No mais, requer a procedência dos presentes embargos, para revisar a renda mensal inicial da parte autora
utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário de
benefício. É o relatório. Decido.Não há omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no
artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada e manifestou-se expressamente no que tange a não
limitação ao teto de sua renda mensal, inclusive com relação ao artigo 144 da Lei 8213/1991, como se observa especialmente às fls. 91,
item a:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art.144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer
possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a
readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03.Assim sendo, diante do posicionamento adotado, torna-se prejudicada a análise do
específico valor do benefício recebido. Do mesmo modo, o INSS se pronunciou, na contestação de fls. 65/71, arguindo carência de ação
por falta de interesse processual, uma vez que os benefícios deferidos no buraco negro e revistos, nos termos do art. 144 da Lei
8.213/91, ainda que concedidos no teto do salário-de-contribuição, nos termos do art. 29, 2º, e art.33 da lei 8.213/91, não terão
interesse em relação ao aproveitamento dos tetos de R$ 1.200,00 e de R$ 2.400,00, fixados pela EC 20/98 e EC 41/03, eis que, em
12/1998 e 01/2004, tiveram, respectivamente, uma renda mensal máxima de R$ 1.081,46 e de R$ 1.684,65, valores inferiores, inclusive,
aos tetos dos salários-de-contribuição de R$ 1.081,50 e R$ 1.869,34, imediatamente anteriores aos novos tetos estabelecidos pelas
referidas Emendas Constitucionais, não se aplicando, portanto, o art. 302 do CPC, uma vez que impugnou a revisão pleiteada.Eventual
divergência quanto à análise da prova dos autos é matéria que se refere à discussão do mérito do julgado. Inadmissíveis, por conseguinte,
os presentes embargos de declaração, com relação à declaração de omissão nos termos alegados pela parte embargante, porquanto sua
real intenção é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A modificação pretendida deve ser
postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes
embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Publique-se, registre-se e intime-se.

0003734-24.2014.403.6183 - NEIDE MACHADO JACQUE(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 128/131, diante da sentença de fls. 120/125, alegando omissão no julgado, uma vez
que não se pronunciou sobre o valor do salário de benefício apurado, comprovado e adotado na fixação da renda mensal inicial do
benefício base revista de acordo com o disposto no art. 144 da Lei 8.213/91. No mais, requer a procedência dos presentes embargos,
para revisar a renda mensal inicial da parte autora utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03
como parâmetro de limitação do salário de benefício. É o relatório. Decido.Não há omissão, obscuridade ou contradição no decisum de
primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada e manifestou-
se expressamente no que tange a não limitação ao teto de sua renda mensal, inclusive com relação ao artigo 144 da Lei 8213/1991, como
se observa especialmente às fls. 124-verso, item a:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991
(art.144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da ausência
de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03.Assim sendo, diante do posicionamento adotado,
torna-se prejudicada a análise do específico valor do benefício recebido. Eventual divergência quanto à análise da prova dos autos é
matéria que se refere à discussão do mérito do julgado. Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, com
relação à declaração de omissão nos termos alegados pela parte embargante, porquanto sua real intenção é rediscutir os fundamentos do
julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para
tanto, e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que
tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Publique-se, registre-se e intime-se.

0007365-73.2014.403.6183 - MIGUEL SANTOS DA SILVA(SP115014 - SILVANA MALAKI DE MORAES PINTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MIGUEL SANTOS DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs esta demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS objetivando, em síntese, a exclusão do fator previdenciário no cálculo da
renda mensal inicial do seu benefício. Sustenta, em síntese, que não é possível a incidência cumulada da regra de transição da Emenda
Constitucional e do fator previdenciário, por gerar duplo redutor vedado em lei.Em cumprimento ao despacho de fl. 127, foram juntadas
cópias do processo sob nº 0001159-77.2013.4.03.6183. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se de demanda em que
a parte autora pleiteia, precipuamente, a exclusão do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício. Alega, em
síntese, que não é possível a incidência cumulada da regra de transição da Emenda Constitucional e do fator previdenciário, por gerar
duplo redutor vedado em lei.No entanto, nota-se que pedido idêntico já fora formulado nos autos do processo nº 0001159-
77.2013.4.03.6183. De fato, o argumento do duplo redutor ou bis in idem consta da cópia à fl.135. Tal demanda foi julgada
improcedente pela r. sentença cuja cópia foi juntada às fls.151/155, posteriormente confirmada pelo E. TRF3, como se nota às
fls.159/163.Pela leitura da r. decisão do E, TRF3, nota-se igualmente que a possibilidade de aplicação do fator previdenciário em
aposentadoria proporcional foi expressamente enfrentado. De fato, cabe destacar o seguinte trecho à fl.162:A Lei 9.876/99 não excluiu a
sua aplicação na aposentadoria proporcional ou integral, pois o Art. 18, I, c, apenas prevê sua aplicação na aposentadoria por tempo de
contribuição.Por derradeiro, aos benefícios concedidos com base nas regras de transição da EC 20/98, aplicação o fator previdenciário
(...). Observa-se que a decisão transitou em julgado em 29/04/2014 (fl.165).Logo, tratando-se de mesmas partes, mesmo pedido e
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mesma causa de pedir, o presente feito ser extinto sem resolução do mérito em razão da existência de coisa julgada material.Ante o
exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO
sem resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição,
com baixa findo. P.R.I.

0010508-70.2014.403.6183 - MANOEL DO NASCIMENTO NUNES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. MANOEL DO NASCIMENTO NUNES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da
especialidade dos períodos de 13/04/1987 a 16/08/2002 e de 12/05/2003 a 20/01/2014, alegando o exercício da atividade profissional
de motorista/cobrador e a exposição a vibrações de corpo inteiro.Em apertada síntese, alega a parte autora que, mediante o
reconhecimento da especialidade dos períodos descritos, teria implementado os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria
especial.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 24/265.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 268).A
parte autora emendou a inicial às fls. 269/283.Pedido de antecipação dos efeitos da tutela indeferido à fl. 184.Citado, o INSS apresentou
contestação, na qual suscita a prescrição quinquenal e requer a improcedência do pedido, alegando que o autor não apresentou as provas
necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais (fls. 188/200).O autor apresentou réplica às fls.
203/216.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.DA ATIVIDADE
ESPECIALA aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e é devida ao segurado que tiver efetiva e
permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo
de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo
de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio
jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação
então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada
neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo
com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de números
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento
do direito ao benefício. Ressalte-se que ambos os Decretos podem ser aplicados concomitantemente até 28/04/1995, em função do
disposto no artigo 295 do Decreto nº 357/91. A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico
(SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na
Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n
8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição
se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou
exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
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2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06/08/2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê
que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação
dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser
emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.No mesmo sentido são os
artigos 264 a 268 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 22/01/2015. Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos aos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79. 2 - De 29/04/95
até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser
substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010).3 - De 14/10/96 até 31/12/2003,
impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde
que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010 (artigo
272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que
este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010 (artigo 68, 2º, do
Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para
o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente
nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto
n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos
coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que
os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que
dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos
agentes nocivos a respaldar o direito à aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e
também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo IV, código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol
de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora
os diplomas regulamentadores mencionem apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera
atividade citada à guisa de exemplo, já que ao agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas atividades.Tal como alguns
agentes agressivos, a vibração foi prevista nos decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do
qual surge o direito à contagem diferenciada.Vale lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito
ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de
concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos (esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber,
assim, qual é o limite de tolerância para o agente agressivo vibração.Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de
janeiro de 2015, elucidou como determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial
nos casos de exposição a vibrações:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à
caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de
1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou
Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando
forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº
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2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de
agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do
MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo
facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a
exposição ao agente nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias
e procedimentos determinados pela legislação.O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem
observadas para caracterização dos limites de tolerância, sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no
citado artigo 283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo,
conforme o enquadramento da atividade nos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 6 de março de 1997, importa
estabelecer qual era o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da
ISO 2631-1997 não prevê limites de tolerância, uma vez que remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos
estudos, este limite seria de 0,63m/s2 para uma exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria
de 0,78m/s2.Como se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar
indevidamente o trabalhador exposto a condições insalubres. Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer
segundo as metodologias e os procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se
que o limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração
resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág. 18).Calha pontuar que, a fim de conferir homogeneidade e
coerência ao ordenamento jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº
1.297, de 13 de agosto de 2014, que passou a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-
se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração
resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Em suma, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o
limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2. CONVERSÃO DE TEMPO
ESPECIAL EM COMUMA possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a qualquer tempo, restou pacificada pelo C.
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1151363/MG (Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,
j.23/03/2011, DJe 05/04/2011). Na ocasião, firmou-se o entendimento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente
convertida na Lei nº 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n.
8.213/1991. Ressaltou-se ainda que, com a alteração dada pelo Decreto nº 4.827/2003 ao Decreto nº 3.048/1999, a Previdência Social,
na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no
artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa nº 20/2007).Logo, é possível a conversão do tempo especial em comum independentemente
da época em que prestado o serviço. SITUAÇÃO DOS AUTOS1. Do período enquadrado por categoria profissionalEm relação aos
trabalhos desempenhados até 28/04/1995, no qual é possível o enquadramento por categoria profissional, afirma o autor que esteve
sujeito a condições especiais no período de 13/04/1987 a 16/08/2002, laborado na empresa Viação Santo Amaro Ltda. O referido
vínculo trabalhista é confirmado pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 38/41) e pela declaração da empresa (fl. 42)
apresentados pelo autor, bem como pelo extrato do CNIS à fl. 63. Pela análise dos documentos, confirma-se que o autor laborou como
cobrador até 30/03/1995 e, após esta data, passou a atuar como motorista de ônibus urbano.Logo, é possível o enquadramento como
especial das atividades exercidas até 28/04/1995, visto que prevista como presumivelmente nociva no código 2.4.4 do anexo ao Decreto
nº 53.831/64. Como ressaltado, tanto os quadros anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979 podem ser aplicados
concomitantemente até 28/04/1995, em função do disposto no artigo 295 do Decreto nº 357/91. Portanto, no caso é irrelevante que o
Decreto nº 83.080/1979 tenha excluído a categoria de cobrador como especial.Desse modo, o período de 13/04/1987 até 28/04/1995,
laborado como cobrador, pode ser considerado especial, por mero enquadramento de categoria profissional. Já o período de
29/04/1995 a 16/08/2002, quando não era mais possível a especialidade por categoria profissional, será abordado na análise da
especialidade por exposição ao agente vibração.2. Da possibilidade de enquadramento especial dos motoristas e cobradores de ônibus
de São Paulo por exposição ao agente vibração A análise da especialidade com relação ao agente nocivo vibração reporta-se aos
períodos: (a) de 29/04/1995 a 16/08/2002 - empresa Viação Santo Amaro Ltda.; e (b) de 12/05/2003 a 20/01/2014 - empresa Viação
Gatusa Transportes Urbanos Ltda. (anteriormente denominada Transportes Americanópolis Ltda.). Nestes períodos, o autor exerceu a
atividade de motorista de ônibus urbano, em estabelecimentos de transporte de passageiros, conforme PPPs de fls. 38/41, 43/44 e 47,
declarações das empresas de fls. 42, 45 e 48 e fichas de registro de empregado de fls. 46 e 49.Embora não tenha juntado laudo
elaborado especificamente para si mesmo, o segurado produziu nos autos farta documentação que transborda a análise de sua situação
individual, já que retrata a nocividade da categoria profissional de forma geral.Não se trata aqui de ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do
ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional; com efeito, a Lei findou com a possibilidade de
presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral; o que se exige agora é que haja
prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência, mas não se pode negar a
possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um
todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas
às do segurado autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela
empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas
funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado,
conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.Ressalte-se não haver óbice para a utilização de laudo
técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam as mesmas as características de
trabalho a autorizar o empréstimo da prova e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência
do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO
SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     872/908



emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.
II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da
convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum
agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(AC
00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos
refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas
condições de trabalho. Isso porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da
prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo no
decorrer do tempo.Apesar de não haver prova técnica específica em relação à parte autora, às fls. 78/137 dos autos juntou-se laudo de
perícia técnica realizada em 18/06/2012, na empresa Viação Gatusa Transportes Urbano Ltda., a mesma na qual o autor trabalhou de
12/05/2003 a 20/01/2014. Logo, percebe-se que o laudo técnico é contemporâneo ao período laborado pelo autor.Ressalte-se ainda
que o referido laudo foi elaborado pelo perito engenheiro Rudd Stauffenegger. Em consulta ao site do CREA em 18/09/2015, apurou-se
que o profissional encontra-se com seu registro ativo, bem como ostenta habilitação em segurança do trabalho, sendo apto, assim, a emitir
laudo técnico para fins de aposentadoria especial (art. 68, 3º, do Decreto 3.048/99).Superada a questão da prova emprestada, tem-se
que naquele estudo foram realizadas avaliações em relação a diversos agentes, entre eles a vibração de corpo inteiro. Nestes termos, a
perícia técnica englobou medições qualitativas realizadas om motoristas e cobrados da empresa (fls. 90/92). Nestas avaliações, os
resultados obtidos registraram para os motoristas da empresa uma média de exposição diária de 0,7059 m/s2, ou seja, superior ao limite
de tolerância estabelecido pela norma ISO 2631 (0,63m/s2). Quanto aos motoristas da empresa, apurou-se uma média de exposição de
0,5878 m/s2, que não supera o limite indicado na norma ISO 2631.Entretanto, caso se considere o novo limite de enquadramento vigente
a partir da edição da NHO-09, de 1,1m/s2, observa-se que as medições ficam abaixo do limite de exposição.Prosseguindo, às fls. 50/60
dos autos juntou-se um LTCAT confeccionado em março de 2010 por José Beltrão de Medeiros, engenheiro de segurança do trabalho,
ou seja, contemporâneo apenas ao último vínculo que se pretende comprovar. De todo modo, como se irá observar, há no laudo
indicações de que a condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995, o que se aplica aos períodos não
contemporâneos.No LTCAT em questão, constou ainda expressa fundamentação do perito quanto à possibilidade de se lançar mão das
conclusões daquele laudo para outros motoristas e cobradores da cidade de São Paulo (fl. 51):Considerando que todas as empresas de
ônibus da Cidade de São Paulo têm em comum contrato de concessão constando, entre outros pontos, as suas obrigações em relação a
idades máximas e médias da frota de ônibus que circulam na cidade, condições mínimas para sua manutenção, obrigação de manter
horários de partida e chegada aos pontos iniciais e finais, tipos e modelos de ônibus que devem circular na cidade, tudo isso torna a frota
da cidade bem homogênea, fato este que pode ser observado claramente em todas as regiões da cidade, onde os ônibus que circulam são
muito similares em relação aos seus modelos, idade, tempo de uso, modo que os motoristas e cobradores trabalham, tipos e manutenção
de piso das ruas e avenidas em que circulam, enfim, ao se obter amostras de modo aleatório, estas certamente são significativas e
representam todas as demais empresas de ônibus da cidade. No estudo em referência, foram realizadas oito medições quantitativas com a
instrumentação adequada (acelerômetro tri-axial para corpo inteiro); segundo o que preconiza a ISO 2631, as avaliações foram realizadas
junto aos bancos dos ônibus onde permanecem os motoristas e cobradores durante sua atividade profissional.Debruçando-se sobre o que
foi colhido nesses exames (fls. 53/59), bem como sobre a conclusão que se vê à fl. 59/60, verificou-se que (i) em 100% das avaliações, a
intensidade de vibração a que estavam expostos os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estava acima do limite de
tolerância estabelecido pela norma ISO 2631 (0,63m/s2), (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e,
por fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995.Avançando, a parte autora também fez
juntar aos autos um estudo científico conduzido pelo engenheiro Luiz Felipe Silva, extraída da tese de doutorado apresentada ao
Departamento de Saúde Ambiental da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo em 2001 (fls. 163/177 - Prova
Técnica C).Extrai-se desse estudo que a VCI (vibração de corpo inteiro) causa importantes respostas fisiológicas nos trabalhadores, tais
como desconforto, dor, perturbação da visão e, principalmente, problemas de coluna.A conclusão a que se chegou, após a análise de
uma população de 141 motoristas de ônibus de uma empresa da cidade de São Paulo, é que tais trabalhadores estão expostos a níveis de
VCI relevantes, que superam os limites de exposição definidos pela ISO-2631(1985); o nível normalizado (média ponderada) de
vibração foi de 0,85m/s2, devidamente aferido por meio de acelerômetro triaxial de assento; no mínimo 6 modelos de ônibus foram
avaliados no estudo.Considerando essa intensidade (0,85m/s), tem-se que seria possível o enquadramento de todo o período até 13 de
agosto de 2014, já que a partir de então o limite a ser considerado é de 1,1m/s.À mesma conclusão se chega quando se analisa a tabela
contida no estudo avaliação da transmissibilidade da vibração em bancos de motoristas de ônibus urbanos, publicado na Revista Brasileira
de Engenharia Biomédica em 2002, carreado às fls. 178 e seguintes dos autos (Prova Técnica D). Consoante se dessume da tabela que
consta à fl. 181, praticamente todas as faixas analisadas apresentaram vibração superior ao limite de enquadramento antigo (ISO 2631,
de 0,63m/s2); porém, caso se adote como critério o novo parâmetro vigente a partir da NHO-09, de 1,1m/s, observa-se que nenhuma
das medições efetivadas ultrapassou o novel limite de exposição.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas
produzidas pela parte autora autorizam a conclusão de que os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estavam
submetidos à vibração de corpo inteiro (VCI) em índices superiores aos previstos na ISO 2631, que vigeu até 13/08/2014, ensejando a
contagem especial deste interregno; já o limite de exposição de 1,1m/s, posteriormente adotado pelo Anexo 8 da NR-15 pela Portaria
MTE nº 1.297/2014, não tem relevância no presente feito, visto que não compreende período sujeito aos novos limites
estabelecidos.Diante das características do agente nocivo vibração de corpo inteiro, não há que se falar em neutralização dos riscos
provocados por tal agente à saúde do trabalhador, não havendo Equipamento de Proteção Individual (EPI) apto a afastar a especialidade
configurada. A propósito, insta salientar que a possibilidade de vibrações no corpo é Dessa forma, considerando que o requerimento
administrativo se deu em 20/01/2014, tendo como objeto períodos trabalhados até tal data, procede o enquadramento de todos os
períodos sob análise, com base na exposição a vibrações, uma vez que anteriores a 14/08/2014.3. Contagem do Tempo de Contribuição
Considerando o período especial ora reconhecido e excluindo eventuais períodos concomitantes, o autor passa a ostentar o seguinte
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quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida judicialmente
13/04/1987 28/04/1995 1,00 Sim 8 anos, 0 mês e 16 dias 97Especialidade reconhecida judicialmente 29/04/1995 16/08/2002 1,00 Sim
7 anos, 3 meses e 18 dias 88Especialidade reconhecida judicialmente 12/05/2003 20/01/2014 1,00 Sim 10 anos, 8 meses e 9 dias
129Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 20/01/2014 26 anos, 0 meses e 13 dias 314 meses 53 anosComo se vê, a parte
autora contava com mais de 25 anos de tempo de serviço especial na data do requerimento administrativo. Portanto, tinha direito à
aposentadoria especial.Por fim, não se configurou a prescrição, tendo em vista que entre a data do requerimento administrativo e o
ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a averbar como laborados sob condições especiais os períodos de
13/04/1987 a 28/04/1995, de 29/04/1995 a 16/08/2002 e de 12/05/2003 a 20/01/2014 e a conceder o benefício de aposentadoria
especial, a partir do requerimento administrativo (20/01/2014).Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios
inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de
juros de mora segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de
liquidação.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS.
Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se
suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para
cumprimento. Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Deixo consignado que
eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela específica e no duplo
efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0007416-21.2014.403.6301 - MARCIO MARCASSA(SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. MÁRCIO MARCASSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento do tempo comum de 01/09/1958 a 31/12/1965 na empresa Marcassa & Filhos.Com a inicial,
vieram os documentos de fls.7/158.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.215/221, alegando, em síntese, que não há provas
suficientes para reconhecimento do período pleiteado. Réplica às fls.239/241, em que são reiterados os argumentos da inicial e arguida a
ausência de impugnação específica na contestação do INSS. Em 06 de outubro de 2015 foi realizada audiência para oitiva de
testemunhas. Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente,
considerando que o INSS se insere no conceito de Fazenda Pública, afasto a presunção de veracidade dos fatos não impugnados prevista
no artigo 302 do Código de Processo Civil.Passo ao exame do mérito. COMPROVAÇÃO DO TEMPO COMUM É sabido que a
legislação previdenciária exige início de prova material para comprovação de tempo de serviço, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº
8.213/91:Art. 55 (...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Desse
modo, seja para a comprovação de período rural, seja para comprovação de período urbano, não basta a prova testemunhal, sendo
necessário início de prova material. No caso dos autos, a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o reconhecimento do período 01/09/1958 a 31/12/1965. Nota-se que não foi trazido nenhum documento contemporâneo ao
período que se pretende comprovar. De fato, os contratos sociais, atas de assembleias e convocações de fls.25/72 e 75 referentes às
empresas MR Decorações Ltda., em que o autor figura como sócio, e Marcassa & Filhos são todos posteriores ao período. Ademais, às
fls. 111/122 há cópias do livro de registro referente a outros empregados e que, de todo modo, também são posteriores ao lapso
temporal controvertido.Em específico, a ficha de registros de empregados de fl.24 é datada de 13 de junho de 1968, ou seja, igualmente
após o período a ser comprovado. Embora haja anotação no campo observações de que existiria admissão em 01/09/1958 e demissão
em 31/12/1965, tal anotação é extemporânea. Ademais, entendo que esse aspecto foi bem enfrentado pelo Ilustre Representante das
Empresas da 14ª Junta de Recursos da Previdência Social à fl.136: A conclusão que se chega em relação ao referido registro é que se
houve a demissão em 31/12/1965, não havia necessidade de constar o contrato anterior e se retornou a trabalhar na firma, o certo é a
abertura de novo registro de contrato de trabalho. Assim sendo, a alegação do autor em seu depoimento pessoal de que o registro teria
ocorrido em uma ficha posteriormente transformada em livro não subsiste, até mesmo porque ausente a referida ficha. Outrossim, a
autenticação por órgão público não retira a extemporaneidade do registro e não atesta a veracidade do conteúdo do documento. Além de
não existir nenhum documento contemporâneo, noto que a prova testemunhal aponta para uma relação de auxílio em empresa familiar e
não de vínculo empregatício. Em seu depoimento pessoal, o autor alegou que entre 1958 e 1960 morava em Poços de Caldas e
trabalhava na fábrica de vinhos do seu pai. Posteriormente, em 1960, mudou-se para São Paulo e passou a trabalhar no escritório que a
empresa mantinha na cidade. Por todo o período, indica que estudou em trabalhou. Embora alegue que era empregado, deixou
consignado que não possuía funções fixas, fazendo de tudo, trabalhando no engarrafamento e mostrando o local para turistas. Também
não possuia horário fixo. Ressaltou que era filho do dono. Afirmou que o tio que controlava a entrada dos outros empregados, mas não
controlada a entrada do autor. Salientou ainda que não tinha férias, embora ganhasse salário mensal e um envelope com dinheiro na festa
de final de ano do mesmo modo que os outros empregados. Destacou ainda que na época a marca era muito conhecida no Brasil todo e
tinha 42 representantes no país. Além disso, salientou que foi diretor da empresa quando retornou para Poços de Caldas e que,
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posteriormente, comprou ações e virou sócio juntamente com o pai. Por sua vez, a testemunha Vicente Mollo afirmou que possuía uma
loja de automóveis na cidade de São Paulo e oferecia vinhos da fábrica do pai do autor para os clientes. Ressaltou que falava com o autor
pelo telefone e ele ajudava o pai a vender o vinho, atendia o balcão e atuava como se fosse relações públicas da empresa de vinhos.
Confirmou que o autor era filho do dono. Não soube informar se o autor tinha vínculo empregatício registrado, se tinha horário fixo ou se
virou sócio depois. No mesmo sentido, a testemunha Paulo Viscardi Filho afirmou que chegou a trabalhar com o autor quando ele veio
para São Paulo. Salientou que, na época, o autor trabalhava em um escritório da empresa do pai. Destacou acreditar que o autor era
sócio familiar. Confirmou que o autor estudava e trabalhava em São Paulo, mas não soube informar as horas de cada atividade. Por fim, a
testemunha Itamar Antonio Granato Montesso Viana afirmou que o autor trabalhava na empresa do pai, mas que era tratado como
funcionário, tendo o tio como superior. Destacou que o autor trabalhou em Poços de Caldas e, posteriormente, no escritório da empresa
em São Paulo. Tais depoimentos estão em consonância com os prestados perante o INSS em sede de Justificação Administrativa. Nesse
contexto, além da ausência de prova material contemporânea, tem-se que não se trata propriamente de uma relação de vínculo
empregatício, mas sim de auxílio na empresa da família na produção e comércio de vinhos. Nota-se que, pelo tamanho que a empresa
adquiriu, chegando a contar com 42 representantes no Brasil, seria de se imaginar que todos os empregados eram devidamente
registrados e que a contribuição previdenciária era recolhida. Há indícios, porém, que o autor atuava, no início, apenas como um auxiliar
na família. Posteriormente, passou a ser um dos sócios, ainda que não formalmente. Assim, deveria recolher as contribuições
previdenciárias em nome próprio como autônomo. Desse modo, não é possível, no caso concreto, presumir que as obrigações de
recolhimento eram da empresa, quando se nota que se trata de empresa familiar em que o autor figurava antes como um dos donos (ou
filho do dono). Se assim fosse, o autor seria beneficiado pela omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias imputada à
empresa da sua própria família. Portanto, entendo que o vínculo empregatício para o período de 01/09/1958 a 31/12/1965 não restou
comprovado, o que implica a improcedência do pedido. Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a
parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção de Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no
duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001214-57.2015.403.6183 - LUIZ ALVES DE OLIVEIRA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. LUIZ ALVES DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade dos
períodos de 23/03/1987 a 31/12/2003 e de 01/03/2004 a 17/01/2014, alegando o exercício da atividade profissional de
motorista/cobrador e a exposição a vibrações de corpo inteiro.Em apertada síntese, alega a parte autora que, mediante o reconhecimento
da especialidade dos períodos descritos, teria implementado os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria especial.Instruiu
a inicial com os documentos de fls. 24/256.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 259).A parte autora
emendou a inicial às fls. 263/269.Valor da causa retificado de ofício (fl. 270).Citado, o INSS apresentou contestação, na qual requer a
improcedência do pedido, alegando que o autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em
condições especiais (fls. 273/282).O autor apresentou réplica às fls. 285/300.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese
do necessário.Passo a fundamentar e decidir.DA ATIVIDADE ESPECIALA aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da
Lei no 8.213/91 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos
necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão
daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que
efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. Ressalte-se que ambos os Decretos
podem ser aplicados concomitantemente até 28/04/1995, em função do disposto no artigo 295 do Decreto nº 357/91. A Lei n 9.032, de
28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a
ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a
Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação,
em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
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Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos.No mesmo sentido são os artigos 264 a 268 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 22/01/2015.
Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos aos
Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79. 2 - De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio
para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06/08/2010).3 - De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004,
possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do
aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído,
sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível
mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade
especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de
24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de
05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social
aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o
segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento
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do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a
exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a
18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.
VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à
aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo
IV, código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto
que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores mencionem
apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada à guisa de exemplo, já que ao
agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos
decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem
diferenciada.Vale lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito ao benefício é a exposição do
trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de
tolerância estabelecidos (esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância
para o agente agressivo vibração.Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como
determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a
vibrações:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial
quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em
conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349,
respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o
agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado
segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a
sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a exposição ao agente
nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e procedimentos
determinados pela legislação.O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para
caracterização dos limites de tolerância, sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no citado artigo
283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o
enquadramento da atividade nos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 6 de março de 1997, importa estabelecer qual era
o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não
prevê limites de tolerância, uma vez que remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite
seria de 0,63m/s2 para uma exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.Como
se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador
exposto a condições insalubres. Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os
procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição
ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág. 18).Calha pontuar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento
jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de
2014, que passou a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso
sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada
(aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Em suma, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a
partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMA possibilidade
de conversão de tempo especial em comum, a qualquer tempo, restou pacificada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial Repetitivo 1151363/MG (Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j.23/03/2011, DJe 05/04/2011). Na ocasião,
firmou-se o entendimento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei nº 9.711/1998, a norma tornou-se
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Ressaltou-se ainda que, com a alteração dada
pelo Decreto nº 4.827/2003 ao Decreto nº 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa nº
20/2007).Logo, é possível a conversão do tempo especial em comum independentemente da época em que prestado o serviço.
SITUAÇÃO DOS AUTOS1. Do período enquadrado por categoria profissionalEm relação aos trabalhos desempenhados até
28/04/1995, no qual é possível o enquadramento por categoria profissional, afirma o autor que esteve sujeito a condições especiais no
período de 23/03/1987 a 31/12/2003, laborado na empresa Viação Capela Ltda. Sobre o período em referência, a parte autora
apresentou: cópia da CTPS (fl. 63), declaração da empresa (fl. 41), Ficha de registro de empregado (fls. 42/44) e Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP (fls. 39/40). Pela análise dos documentos, confirma-se que o autor laborou como cobrador e, posteriormente, como
motorista de ônibus urbano.Logo, é possível o enquadramento como especial das atividades exercidas, visto que previstas como
presumivelmente nocivas no código 2.4.4 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. Como
ressaltado, tanto os quadros anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979 podem ser aplicados concomitantemente até
28/04/1995, em função do disposto no artigo 295 do Decreto nº 357/91. Portanto, no caso é irrelevante que o Decreto nº 83.080/1979
tenha excluído a categoria de cobrador como especial.Desse modo, o período de 23/03/1987 até 28/04/1995, laborado como cobrador,
pode ser considerado especial, por mero enquadramento de categoria profissional. Já o período de 29/04/1995 a 31/12/2003, quando
não era mais possível a especialidade por categoria profissional, será abordado na análise da especialidade por exposição ao agente
vibração.2. Da possibilidade de enquadramento especial dos motoristas e cobradores de ônibus de São Paulo por exposição ao agente
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vibração A análise da especialidade com relação ao agente nocivo vibração reporta-se aos períodos: (a) de 29/04/1995 a 31/12/2003 -
empresa Viação Capela Ltda.; e (b) de 01/03/2004 a 17/01/2014 - empresa VIP Transportes Urbano Ltda. Nestes períodos, o autor
exerceu a atividade de motorista de ônibus urbano, em estabelecimentos de transporte de passageiros, conforme cópia da CTPS à fl. 63 e
PPPs de fls. 34/35 e 39/40.Embora não tenha juntado laudo elaborado especificamente para si mesmo, o segurado produziu nos autos
farta documentação que transborda a análise de sua situação individual, já que retrata a nocividade da categoria profissional de forma
geral.Não se trata aqui de ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria
profissional; com efeito, a Lei findou com a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se
exercer uma atividade laboral; o que se exige agora é que haja prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos
previstos na legislação de regência, mas não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que
demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que
exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas às do segurado autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de
atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de
PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de
que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº
45/2010.Ressalte-se não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova
emprestada, desde que (i) sejam as mesmas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova e (ii) observe-se o
contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico
pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas
características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto
das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições
especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo
INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(AC 00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,
TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta
a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja
por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isso porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento
do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há
variação do nível considerado como nocivo no decorrer do tempo.Apesar de não haver prova técnica específica em relação à parte
autora, às fls. 89/130 dos autos juntou-se laudo de perícia técnica realizada em 13/05/2013, na empresa VIP Transportes Urbano Ltda.,
a mesma na qual o autor trabalhou de 01/03/2004 a 17/01/2014. Logo, percebe-se que o laudo técnico é contemporâneo ao período
laborado pelo autor.Ressalte-se ainda que o referido laudo foi elaborado pelo perito engenheiro Helio Hossamo Motoshima. Em consulta
ao site do CREA em 18/09/2015, apurou-se que o profissional encontra-se com seu registro ativo, bem como ostenta habilitação em
segurança do trabalho, sendo apto, assim, a emitir laudo técnico para fins de aposentadoria especial (art. 68, 3º, do Decreto
3.048/99).Superada a questão da prova emprestada, tem-se que naquele estudo foram realizadas avaliações em relação aos agentes
ruído e vibração de corpo inteiro.Quanto ao agente ruído, as avaliações efetuadas com motoristas e cobradores da empresa indicaram
diferentes intensidades de exposição a ruído, de acordo com o trecho percorrido pelo ônibus. Nestes termos, alguns percursos expõem o
trabalhador a uma média de ruído superior ao limite mínimo legal. Porém, outros revelam uma média de exposição inferior ao limite
mínimo de 85 dB, vigente na época em que o autor laborou na empresa. A princípio, o fato de a prova não ter sido realizada
especificamente para a situação do autor dificulta a comprovação de sua efetiva exposição ao agente ruído.Mas, por outro lado, a perícia
técnica também englobou avaliações quantitativas referentes ao agente vibrações de corpo inteiro. Foram realizadas sete medições
quantitativas com motoristas e cobrados da empresa (fls. 96/100). Nestas avaliações, todos os resultados obtidos para uma jornada de 8
horas registraram uma exposição diária superior ao limite de tolerância estabelecido pela norma ISO 2631 (0,63m/s2).Entretanto, caso se
considere o novo limite de enquadramento vigente a partir da edição da NHO-09, de 1,1m/s2, observa-se que algumas medições ficam
abaixo do limite de exposição.Prosseguindo, às fls. 48/58 dos autos juntou-se um LTCAT confeccionado em março de 2010 por José
Beltrão de Medeiros, engenheiro de segurança do trabalho, ou seja, contemporâneo apenas ao último vínculo que se pretende comprovar.
De todo modo, como se irá observar, há no laudo indicações de que a condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde
05/1995, o que se aplica aos períodos não contemporâneos. No LTCAT em questão, constou ainda expressa fundamentação do perito
quanto à possibilidade de se lançar mão das conclusões daquele laudo para outros motoristas e cobradores da cidade de São Paulo (fl.
49):Considerando que todas as empresas de ônibus da Cidade de São Paulo têm em comum contrato de concessão constando, entre
outros pontos, as suas obrigações em relação a idades máximas e médias da frota de ônibus que circulam na cidade, condições mínimas
para sua manutenção, obrigação de manter horários de partida e chegada aos pontos iniciais e finais, tipos e modelos de ônibus que
devem circular na cidade, tudo isso torna a frota da cidade bem homogênea, fato este que pode ser observado claramente em todas as
regiões da cidade, onde os ônibus que circulam são muito similares em relação aos seus modelos, idade, tempo de uso, modo que os
motoristas e cobradores trabalham, tipos e manutenção de piso das ruas e avenidas em que circulam, enfim, ao se obter amostras de
modo aleatório, estas certamente são significativas e representam todas as demais empresas de ônibus da cidade. No estudo em
referência, foram realizadas oito medições quantitativas com a instrumentação adequada (acelerômetro tri-axial para corpo inteiro);
segundo o que preconiza a ISO 2631, as avaliações foram realizadas junto aos bancos dos ônibus onde permanecem os motoristas e
cobradores durante sua atividade profissional.Debruçando-se sobre o que foi colhido nesses exames (fls. 51/57), bem como sobre a
conclusão que se vê à fl. 57/58, verificou-se que (i) em 100% das avaliações, a intensidade de vibração a que estavam expostos os
motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estava acima do limite de tolerância estabelecido pela norma ISO 2631
(0,63m/s2), (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e, por fim, (iii) que esta condição de trabalho
sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995.Avançando, a parte autora também fez juntar aos autos um estudo científico
conduzido pelo engenheiro Luiz Felipe Silva, extraída da tese de doutorado apresentada ao Departamento de Saúde Ambiental da
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Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo em 2001 (fls. 156/170 - Prova Técnica C).Extrai-se desse estudo que a VCI
(vibração de corpo inteiro) causa importantes respostas fisiológicas nos trabalhadores, tais como desconforto, dor, perturbação da visão
e, principalmente, problemas de coluna.A conclusão a que se chegou, após a análise de uma população de 141 motoristas de ônibus de
uma empresa da cidade de São Paulo, é que tais trabalhadores estão expostos a níveis de VCI relevantes, que superam os limites de
exposição definidos pela ISO-2631(1985); o nível normalizado (média ponderada) de vibração foi de 0,85m/s2, devidamente aferido por
meio de acelerômetro triaxial de assento; no mínimo 6 modelos de ônibus foram avaliados no estudo.Considerando essa intensidade
(0,85m/s), tem-se que seria possível o enquadramento de todo o período até 13 de agosto de 2014, já que a partir de então o limite a ser
considerado é de 1,1m/s.À mesma conclusão se chega quando se analisa a tabela contida no estudo avaliação da transmissibilidade da
vibração em bancos de motoristas de ônibus urbanos, publicado na Revista Brasileira de Engenharia Biomédica em 2002, carreado às fls.
171 e seguintes dos autos (Prova Técnica D). Consoante se dessume da tabela que consta à fl. 174, praticamente todas as faixas
analisadas apresentaram vibração superior ao limite de enquadramento antigo (ISO 2631, de 0,63m/s2); porém, caso se adote como
critério o novo parâmetro vigente a partir da NHO-09, de 1,1m/s, observa-se que nenhuma das medições efetivadas ultrapassou o novel
limite de exposição.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas produzidas pela parte autora autorizam a conclusão
de que os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estavam submetidos à vibração de corpo inteiro (VCI) em índices
superiores aos previstos na ISO 2631, que vigeu até 13/08/2014, ensejando a contagem especial deste interregno; já o limite de
exposição de 1,1m/s, posteriormente adotado pelo Anexo 8 da NR-15 pela Portaria MTE nº 1.297/2014, não tem relevância no
presente feito, visto que não compreende período sujeito aos novos limites estabelecidos.Dessa forma, considerando que o requerimento
administrativo se deu em 17/01/2014, tendo como objeto períodos trabalhados até tal data, procede o enquadramento de todos os
períodos sob análise, com base na exposição a vibrações, uma vez que anteriores a 14/08/2014.3. Contagem do Tempo de Contribuição
Salienta-se que mesmo o período entre 16/11/1997 a 12/03/1998 e de 21/09/2005 a 14/10/2005, em que a parte autora gozou de
auxílio-doença acidentário, deve ser reconhecido como especial. Isso porque o próprio INSS, administrativamente, apenas impede o
reconhecimento como especial de períodos em gozo de auxílio-doença previdenciário, permitindo expressamente o reconhecimento da
especialidade dos períodos em gozo de auxílio-doença acidentário (parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99). De outro lado,
isso faz com que sejam excluídos os períodos de 19/12/2011 a 04/03/2012 e de 25/12/2013 a 03/02/2014, em que o autor esteve em
gozo de auxílio-doença previdenciário.Considerando o período especial ora reconhecido, e excluindo-se o período em que esteve em
gozo de auxílio-doença previdenciário, o autor passa a ostentar o seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator
Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida judicialmente 23/03/1987 28/04/1995 1,00 Sim 8 anos, 1 mês e 6 dias
98Especialidade reconhecida judicialmente 29/04/1995 31/12/2003 1,00 Sim 8 anos, 8 meses e 3 dias 104Especialidade reconhecida
judicialmente 01/03/2004 18/12/2011 1,00 Sim 7 anos, 9 meses e 18 dias 94Especialidade reconhecida judicialmente 05/03/2012
24/12/2013 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 20 dias 22Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 17/01/2014 26 anos, 4 meses e 17
dias 318 meses 47 anosComo se vê, a parte autora contava com mais de 25 anos de tempo de serviço especial na data do requerimento
administrativo. Portanto, tinha direito à aposentadoria especial.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a averbar como laborados sob condições
especiais os períodos de 23/03/1987 a 28/04/1995, de 29/04/1995 a 31/12/2003, de 01/03/2004 a 18/12/2011 e de 05/03/2012 a
24/12/2013 e a conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (17/01/2014).Os valores em
atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão
judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros de mora segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em
razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Por fim, em se tratando de
obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a
implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao
restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão
do reexame necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento. Decisão submetida ao reexame necessário, nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será
recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular
interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001465-75.2015.403.6183 - JESUS EVANGELISTA ALMEIDA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. JESUS EVANGELISTA ALMEIDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da
especialidade dos períodos de 26/05/1988 a 12/10/1988, de 19/12/1988 a 11/07/1990, de 16/07/1990 a 04/04/1991, de 17/06/1991 a
31/12/2003, de 01/03/2004 a 18/04/2011 e de 19/04/2011 a 04/02/2014, alegando o exercício da atividade profissional de motorista de
ônibus e a exposição a vibrações de corpo inteiro.Em apertada síntese, alega a parte autora que, mediante o reconhecimento da
especialidade dos períodos descritos, teria implementado os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria especial.Instruiu a
inicial com os documentos de fls. 24/238.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 241).A parte autora emendou
a inicial às fls. 245/267.Valor da causa alterado de ofício à fl. 268.Citado, o INSS apresentou contestação, na qual suscita a prescrição
quinquenal e requer a improcedência do pedido, alegando que o autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos
períodos laborados em condições especiais (fls. 271/282).O autor apresentou réplica às fls. 289/297.Após, vieram os autos conclusos
para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.DA ATIVIDADE ESPECIALA aposentadoria especial é prevista
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nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito
à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da
Lei nº 8.213/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em
que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. Ressalte-se que ambos os Decretos
podem ser aplicados concomitantemente até 28/04/1995, em função do disposto no artigo 295 do Decreto nº 357/91. A Lei n 9.032, de
28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a
ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a
Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação,
em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
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da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos.No mesmo sentido são os artigos 264 a 268 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 22/01/2015.
Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos aos
Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79. 2 - De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio
para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06/08/2010).3 - De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004,
possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do
aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído,
sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível
mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade
especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de
24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de
05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social
aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o
segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento
do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a
exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a
18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.
VIBRAÇÃO - NÍVEL MÍNIMO A vibração nunca deixou de ser elencada como um dos agentes nocivos a respaldar o direito à
aposentadoria especial, estando presente no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV, código 2.0.2) e também no Decreto nº 3.048/99 (Anexo
IV, código 2.0.2), vigente até os dias atuais.Vale lembrar que, segundo o próprio decreto, o rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto
que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa. Assim, embora os diplomas regulamentadores mencionem
apenas trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o fato é que se trata de mera atividade citada à guisa de exemplo, já que ao
agente agressivo vibração pode se fazer presente em diversas atividades.Tal como alguns agentes agressivos, a vibração foi prevista nos
decretos regulamentadores sem a precisa indicação do seu limite de tolerância a partir do qual surge o direito à contagem
diferenciada.Vale lembrar que, segundo o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, o que determina o direito ao benefício é a exposição do
trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de
tolerância estabelecidos (esclarecimento constante do início do Anexo IV). Deve-se procurar saber, assim, qual é o limite de tolerância
para o agente agressivo vibração.Nesse sentido, a Instrução Normativa do INSS nº 77, de 21 de janeiro de 2015, elucidou como
determinar quais os limites de tolerância a serem considerados para a caracterização de período especial nos casos de exposição a
vibrações:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial
quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em
conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de
tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349,
respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o
agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado
segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a
sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Como se verifica, a exposição ao agente
nocivo vibração deve ser analisada conforme os limites estabelecidos para cada período, de acordo as metodologias e procedimentos
determinados pela legislação.O próprio Decreto nº 3.048/1999, em seu artigo 68, no que diz respeito às regras a serem observadas para
caracterização dos limites de tolerância, sofreu sucessivas alterações em seus parágrafos, as quais foram consolidadas no citado artigo
283, da IN nº 77/2015.Posto isso, pode-se afirmar que até 05/03/1997 presume-se a exposição ao agente nocivo, conforme o
enquadramento da atividade nos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979.A partir de 6 de março de 1997, importa estabelecer qual era
o limite de exposição ao agente agressivo vibração de acordo com a ISO 2631. Ressalte-se ainda que a edição da ISO 2631-1997 não
prevê limites de tolerância, uma vez que remete aos quadros originais da ISO 2631-1985.De acordo com diversos estudos, este limite
seria de 0,63m/s2 para uma exposição de cerca de 8 horas diárias. Há, ainda, estudos apontando que este limite seria de 0,78m/s2.Como
se vê, diante dessa dúvida técnica razoável, adoto o de menor valor (0,63m/s2), de modo a não prejudicar indevidamente o trabalhador
exposto a condições insalubres. Posteriormente, a avaliação dos limites de tolerância passou a ocorrer segundo as metodologias e os
procedimentos das NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO. Ao se consultar a NHO-09, verifica-se que o limite de exposição
ocupacional diária à vibração de corpo inteiro, adotado nesta norma corresponde a um valor da aceleração resultante de exposição
normalizada (aren) de 1,1m/s2 (tópico 5, pág. 18).Calha pontuar que, a fim de conferir homogeneidade e coerência ao ordenamento
jurídico, o Anexo 8 da NR-15, que como antes remetia à norma ISO 2631, foi alterado pela Portaria MTE nº 1.297, de 13 de agosto de
2014, que passou a integrar as conclusões da NHO-09 e seu novo limite, dispondo que que:2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso
sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diáriaa VCI:a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada
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(aren) de 1,1 m/s2;b) (...)Em suma, para o agente agressivo vibração, até 12/08/2014, prevalece o limite de 0,63m/s2 (ISO 2631) e, a
partir de 13/08/2014, passa a existir o novo limite de 1,1m/s2. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMA possibilidade
de conversão de tempo especial em comum, a qualquer tempo, restou pacificada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial Repetitivo 1151363/MG (Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). Na ocasião,
firmou-se o entendimento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para
comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei nº 9.711/1998, a norma tornou-se
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Ressaltou-se ainda que, com a alteração dada
pelo Decreto nº 4.827/2003 ao Decreto nº 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa nº
20/2007).Logo, é possível a conversão do tempo especial em comum independentemente da época em que prestado o serviço.DA
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de serviço comum em
especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de
qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo especial para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a
jurisprudência admite, também com base no princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei
9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa característica de alternabilidade. Nesse sentido:PROCESSUAL
CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO
NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e
611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de
tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de
0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que
introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente.
Desta forma, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art.
57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de
declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA
URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no âmbito dos tribunais, pelo que a parte
autora faz jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior a Lei 9.032/95 (28/04/1995). A única ressalva fica por
conta do fator de conversão. Melhor analisando a matéria, observo que no artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79 foram
previstos os respectivos multiplicadores (fatores de conversão), na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. No caso de se
pretender a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe
que o multiplicador a ser utilizado tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido) é o 0,83 a ser aplicado
sobre o tempo total comum laborado pelo segurado.No entanto, com o advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a
permissão para conversão de período comum em especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o
segurado fosse homem ou mulher.Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores
que deveriam ser empregados sobre o tempo comum apurado.Para a hipótese de se pretender a concessão de aposentadoria especial
com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser utilizado para o homem é o
0,71 e para a mulher o 0,83.Essa diferença de fator de conversão se deve ao cálculo matemático aplicado para se obter tal multiplicador,
no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria especial que se pretende (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o
tempo total de uma eventual aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e
mulher 30 anos), o que resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do homem é superior ao que foi
aplicado para mulher).Tal disposição quanto ao fator de conversão a ser aplicado foi mantida, quando da vigência do Decreto nº
611/1992, que passou a regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação assim estipulou.Dessa forma, o fator
de conversão 0,83 (vigorou para ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em
especial) até a advento do Decreto nº 357/1991 (08/12/1991) e a discriminação do fator de conversão de 0,71 para homem e 0,83 para
mulher passou a viger de 09/12/1991 até a o início de vigência da Lei nº 9.032/95, a qual passou a proibir essa conversão.SITUAÇÃO
DOS AUTOS1. Do período enquadrado por categoria profissionalEm relação aos trabalhos desempenhados até 28/04/1995, no qual é
possível o enquadramento por categoria profissional, afirma o autor que esteve sujeito a condições especiais nos seguintes períodos e
empresas:a) de 26/05/1988 a 12/10/1988 - Bandeirante Locação de Veículos - ME. De acordo com a apuração administrativa de fls. 70
e o extrato do CNIS de fls. 284/285, restou demonstrada a existência do vínculo em referência. Todavia, não há qualquer comprovação
de que o autor laborou como motorista, tampouco motorista de ônibus urbano, como alegado. O nome empresarial ou a espécie de
estabelecimento da empregadora por si só não permite afirmar que o autor desempenhou o cargo de motorista de ônibus ou mesmo de
veículo equiparado a caminhão. Desse modo, tal período não pode ser enquadrado por categoria profissional, não fazendo jus o autor ao
reconhecimento da especialidade no período em questão;b) de 19/12/1988 a 11/07/1990 - Viação Pirajuçara Ltda., no cargo de
motorista. Além do registro no CNIS, foi juntado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 33, o qual descreve que o
autor executava a função de motorista, conduzindo ônibus de transporte urbano de passageiros nas vias públicas. Desse modo,
considerando a descrição do formulário e a espécie do estabelecimento, reputo possível o enquadramento no item 2.4.4 do quadro anexo
ao Decreto 53.831/64 e no item 2.4.2 do quadro anexo ao Decreto nº 83.080/79, fazendo jus o autor ao reconhecimento da
especialidade no período em questão; c) de 16/07/1990 a 04/04/1991 - São Paulo Transporte S/A, no cargo de motorista. Além do
registro no CNIS, foi juntado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 34/35), declaração da empresa (fl. 36) e ficha
de registro de empregados (fls. 37/38). Tais documentos descrevem que o autor exerceu a atividade de motorista de ônibus, conduzindo
veículos de transporte de passageiros. Desse modo, considerando os registros dos documentos, reputo possível o enquadramento no item
2.4.4 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64 e no item 2.4.2 do quadro anexo ao Decreto nº 83.080/79, fazendo jus o autor ao
reconhecimento da especialidade no período em questão;d) de 17/06/1991 a 31/12/2003 - Viação Capela Ltda., no cargo de motorista.
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Além do registro no CNIS, foi juntado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 39/40), declaração da empresa (fl.
41) e ficha de registro de empregados (fls. 42/45). Tais documentos registram que o autor exerceu a atividade de motorista, sendo que o
PPP descreve como atividade: dirigir ônibus urbanos, em itinerários pré estabelecidos, parar nos pontos, e aguardar o embarque e o
desembarque dos passageiros até o terminal (...). Logo, considerando os registros dos documentos, reputo possível o enquadramento no
item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64 e no item 2.4.2 do quadro anexo ao Decreto nº 83.080/79, que se admite até o
período de 28/04/1995. O período posterior de 29/04/1995 a 31/12/2003, quando não era mais possível a especialidade por categoria
profissional, será abordado na análise da especialidade por exposição ao agente vibração.2. Da possibilidade de enquadramento especial
dos motoristas e cobradores de ônibus de São Paulo por exposição ao agente vibração A análise da especialidade com relação ao agente
nocivo vibração reporta-se aos períodos: (a) de 29/04/1995 a 31/12/2003 - empresa Viação Capela Ltda.; (b) de 01/03/2004 a
18/04/2011 - empresa VIP Transportes Urbanos Ltda.; e c) de 19/04/2011 a 04/02/2014 - empresa ETU Expandir Transportes
Urbanos Ltda. Nestes períodos, o autor exerceu a atividade de motorista de ônibus urbano, em estabelecimentos de transporte de
passageiros, conforme PPPs de fls. 39/40, 46/47 e 53/54, declarações das empresas de fls. 41, 48 e 55, e fichas de registro de
empregado de fls. 42/45, 49/51 e 56. Além disso, tais vínculos constam nos registros do CNIS (fls. 284/285).Embora não tenha juntado
laudo elaborado especificamente para si mesmo, o segurado produziu nos autos farta documentação que transborda a análise de sua
situação individual, já que retrata a nocividade da categoria profissional de forma geral.Não se trata aqui de ignorar que a Lei 9.032/95
extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional; com efeito, a Lei findou com a possibilidade
de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma atividade laboral; o que se exige agora é que haja
prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de regência, mas não se pode negar a
possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade de uma categoria profissional como um
todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em condições laborais muito próximas
às do segurado autor.Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela
empresa para uma determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas
funções para as quais se verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado,
conforme art. 262, da IN nº 77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.Ressalte-se não haver óbice para a utilização de laudo
técnico confeccionado em empresa e funções similares como prova emprestada, desde que (i) sejam as mesmas as características de
trabalho a autorizar o empréstimo da prova e (ii) observe-se o contraditório em face da parte adversa. Nesse sentido é a jurisprudência
do TRF-3: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO
SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova
emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.
II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da
convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum
agravado a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(AC
00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos
refiram-se ao período que se pretenda comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas
condições de trabalho. Isso porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da
prestação de serviço. Especialmente quanto ao agente vibração, como salientado, há variação do nível considerado como nocivo no
decorrer do tempo.Apesar de não haver prova técnica específica em relação à parte autora, às fls. 79/106 dos autos juntou-se laudo de
perícia técnica realizada em 02/10/2012, na empresa Expandir Empreendimento e Participações Ltda. (antiga denominação da ETU
Expandir Transportes Urbanos Ltda.), a mesma na qual o autor trabalhou de 19/04/2011 a 04/02/2014. Logo, percebe-se que o laudo
técnico é contemporâneo ao período laborado pelo autor.Ressalte-se ainda que o referido laudo foi elaborado pelo perito engenheiro
José Marcos Fernandes. Em consulta ao site do CREA em 18/09/2015, apurou-se que o profissional encontra-se com seu registro ativo,
bem como ostenta habilitação em segurança do trabalho, sendo apto, assim, a emitir laudo técnico para fins de aposentadoria especial
(art. 68, 3º, do Decreto 3.048/99).Superada a questão da prova emprestada, tem-se que naquele estudo foram realizadas duas medições
quantitativas durante o desenvolvimento das atividades de motorista e três medições quantitativas referentes às atividades de cobrador,
todos da empresa (fls. 96/99). Nestas avaliações, os resultados obtidos registraram para os motoristas uma média de exposição diária de
0,92 m/s2 e, para os cobradores, uma média de 0,97 m/s2, considerada a jornada de 8 horas. Logo, a exposição ao agente vibração é
superior ao limite de tolerância estabelecido pela norma ISO 2631 (0,63m/s2). Destaca-se inclusive que a exposição de cada um dos dois
motoristas avaliados superou o referido limite.Entretanto, caso se considere o novo limite de enquadramento vigente a partir da edição da
NHO-09, de 1,1m/s2, observa-se que a maior parte das medições ficam abaixo do limite de exposição.Prosseguindo, às fls. 58/68 dos
autos juntou-se um LTCAT confeccionado em março de 2010 por José Beltrão de Medeiros, engenheiro de segurança do trabalho, ou
seja, contemporâneo a um dos vínculos que se pretende comprovar. De todo modo, como se irá observar, há no laudo indicações de que
a condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995, o que se aplica aos períodos não contemporâneos.No
LTCAT em questão, constou ainda expressa fundamentação do perito quanto à possibilidade de se lançar mão das conclusões daquele
laudo para outros motoristas e cobradores da cidade de São Paulo (fl. 59):Considerando que todas as empresas de ônibus da Cidade de
São Paulo têm em comum contrato de concessão constando, entre outros pontos, as suas obrigações em relação a idades máximas e
médias da frota de ônibus que circulam na cidade, condições mínimas para sua manutenção, obrigação de manter horários de partida e
chegada aos pontos iniciais e finais, tipos e modelos de ônibus que devem circular na cidade, tudo isso torna a frota da cidade bem
homogênea, fato este que pode ser observado claramente em todas as regiões da cidade, onde os ônibus que circulam são muito similares
em relação aos seus modelos, idade, tempo de uso, modo que os motoristas e cobradores trabalham, tipos e manutenção de piso das
ruas e avenidas em que circulam, enfim, ao se obter amostras de modo aleatório, estas certamente são significativas e representam todas
as demais empresas de ônibus da cidade. No estudo em referência, foram realizadas oito medições quantitativas com a instrumentação
adequada (acelerômetro tri-axial para corpo inteiro); segundo o que preconiza a ISO 2631, as avaliações foram realizadas junto aos
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bancos dos ônibus onde permanecem os motoristas e cobradores durante sua atividade profissional.Debruçando-se sobre o que foi
colhido nesses exames (fls. 61/67), bem como sobre a conclusão que se vê à fl. 67/68, verificou-se que (i) em 100% das avaliações, a
intensidade de vibração a que estavam expostos os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estava acima do limite de
tolerância estabelecido pela norma ISO 2631 (0,63m/s2), (ii) bem como que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente e,
por fim, (iii) que esta condição de trabalho sempre foi a mesma, ou mais intensa, desde 05/1995.Avançando, a parte autora também fez
juntar aos autos um estudo científico conduzido pelo engenheiro Luiz Felipe Silva, extraída da tese de doutorado apresentada ao
Departamento de Saúde Ambiental da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo em 2001 (fls. 138/152 - Prova
Técnica C).Extrai-se desse estudo que a VCI (vibração de corpo inteiro) causa importantes respostas fisiológicas nos trabalhadores, tais
como desconforto, dor, perturbação da visão e, principalmente, problemas de coluna.A conclusão a que se chegou, após a análise de
uma população de 141 motoristas de ônibus de uma empresa da cidade de São Paulo, é que tais trabalhadores estão expostos a níveis de
VCI relevantes, que superam os limites de exposição definidos pela ISO-2631(1985); o nível normalizado (média ponderada) de
vibração foi de 0,85m/s2, devidamente aferido por meio de acelerômetro triaxial de assento; no mínimo 6 modelos de ônibus foram
avaliados no estudo.Considerando essa intensidade (0,85m/s), tem-se que seria possível o enquadramento de todo o período até 13 de
agosto de 2014, já que a partir de então o limite a ser considerado é de 1,1m/s.À mesma conclusão se chega quando se analisa a tabela
contida no estudo avaliação da transmissibilidade da vibração em bancos de motoristas de ônibus urbanos, publicado na Revista Brasileira
de Engenharia Biomédica em 2002, carreado às fls. 153 e seguintes dos autos (Prova Técnica D). Consoante se dessume da tabela que
consta à fl. 156, praticamente todas as faixas analisadas apresentaram vibração superior ao limite de enquadramento antigo (ISO 2631,
de 0,63m/s2); porém, caso se adote como critério o novo parâmetro vigente a partir da NHO-09, de 1,1m/s, observa-se que nenhuma
das medições efetivadas ultrapassou o novel limite de exposição.Assim, é possível concluir que as provas documentais e técnicas
produzidas pela parte autora autorizam a conclusão de que os motoristas e cobradores de ônibus da cidade de São Paulo estavam
submetidos à vibração de corpo inteiro (VCI) em índices superiores aos previstos na ISO 2631, que vigeu até 13/08/2014, ensejando a
contagem especial deste interregno; já o limite de exposição de 1,1m/s, posteriormente adotado pelo Anexo 8 da NR-15 pela Portaria
MTE nº 1.297/2014, não tem relevância no presente feito, visto que não compreende período sujeito aos novos limites
estabelecidos.Diante das características do agente nocivo vibração de corpo inteiro, não há que se falar em neutralização dos riscos
provocados por tal agente à saúde do trabalhador, não havendo Equipamento de Proteção Individual (EPI) apto a afastar a especialidade
configurada. A propósito, insta salientar que a possibilidade de vibrações no corpo é comumente utilizada como argumento para afastar a
eficácia do EPI para o agente Dessa forma, considerando que o requerimento administrativo se deu em 04/02/2014, tendo como objeto
períodos trabalhados até tal data, procede o enquadramento de todos os períodos sob análise, com base na exposição a vibrações, uma
vez que anteriores a 14/08/2014.3. Contagem do Tempo de Contribuição Considerando o período especial ora reconhecido e excluindo
eventuais períodos concomitantes, o autor passa a ostentar o seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta
p/ carência ? Tempo CarênciaComum em especial 01/03/1980 12/05/1980 0,83 Sim 0 ano, 2 meses e 0 dia 3Comum em especial
01/09/1980 24/11/1980 0,83 Sim 0 ano, 2 meses e 10 dias 3Comum em especial 30/03/1982 31/10/1982 0,83 Sim 0 ano, 5 meses e 25
dias 8Comum em especial 01/03/1983 31/12/1983 0,83 Sim 0 ano, 8 meses e 10 dias 10Comum em especial 26/07/1984 23/02/1987
0,83 Sim 2 anos, 1 mês e 20 dias 32Comum em especial 04/06/1987 07/10/1987 0,83 Sim 0 ano, 3 meses e 13 dias 5Comum em
especial 02/03/1988 03/03/1988 0,83 Sim 0 ano, 0 mês e 2 dias 1Comum em especial 15/03/1988 21/03/1988 0,83 Sim 0 ano, 0 mês e
6 dias 0Comum em especial 26/05/1988 12/10/1988 0,83 Sim 0 ano, 3 meses e 24 dias 6Especialidade reconhecida judicialmente
19/12/1988 11/07/1990 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 23 dias 20Especialidade reconhecida judicialmente 16/07/1990 04/04/1991 1,00
Sim 0 ano, 8 meses e 19 dias 9Especialidade reconhecida judicialmente 17/06/1991 05/03/1997 1,00 Sim 5 anos, 8 meses e 19 dias
70Especialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 31/12/2003 1,00 Sim 6 anos, 9 meses e 26 dias 81Especialidade reconhecida
judicialmente 01/03/2004 18/04/2011 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 18 dias 86Especialidade reconhecida judicialmente 19/04/2011
04/02/2014 1,00 Sim 2 anos, 9 meses e 16 dias 34Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 04/02/2014 29 anos, 0 meses e 21
dias 368 meses 55 anosComo se vê, a parte autora contava com mais de 25 anos de tempo de serviço especial na data do requerimento
administrativo. Portanto, tinha direito à aposentadoria especial.Por fim, não se configurou a prescrição, tendo em vista que entre a data do
requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a averbar como
laborados sob condições especiais os períodos de 19/12/1988 a 11/07/1990, de 16/07/1990 a 04/04/1991, de 17/06/1991 a
28/04/1995, de 29/04/1995 a 31/12/2003, de 01/03/2004 a 18/04/2011 e de 19/04/2011 a 04/02/2014 e a conceder o benefício de
aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (04/02/2014), sendo devidas as diferenças vencidas desde então, e ainda
declaro o direito da parte autora de converter os períodos comuns de 01/03/1980 a 12/05/1980, de 01/09/1980 a 24/11/1980, de
30/03/1982 a 31/10/1982, de 01/03/1983 a 31/12/1983, de 26/07/1984 a 23/02/1987, de 04/06/1987 a 07/10/1987, de 02/03/1988 a
03/03/1988, de 15/03/1988 a 21/03/1988 e de 26/05/1988 a 12/10/1988 em tempo especial, mediante o fator 0,83.Os valores em
atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da
sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Em se tratando de obrigação de fazer,
nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do
benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da
sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame
necessário. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento. Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo
475 do Código de Processo Civil. Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no
efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de
recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0002635-82.2015.403.6183 - ELISEU DE ALMEIDA PIRES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ELISEU DE ALMEIDA PIRES,
em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade do período laborado na empresa Companhia Sul Paulista
de Energia, de 06/03/1997 a 05/01/2015, bem como a concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo em
03/02/2015, além do pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. Foram concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 87) e foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 88).Citado, o INSS
apresentou contestação alegando, em síntese, que a exposição à tensão elétrica enquadrava-se na hipótese de periculosidade que foi
revogada pelo Decreto nº 2.172/97, não fazendo jus, portanto, ao reconhecimento da especialidade (fls. 91/102).Réplica às fls.
106/108.É o relatório. Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no
3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à
integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos
necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão
daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado
pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.
Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da
prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação
original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032,
de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a
ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes
nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a
Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação,
em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
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12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).DO AGENTE ELETRICIDADE APÓS O DECRETO Nº 2.172/97Destaco que a lacuna
quanto à exposição à eletricidade no Decreto nº 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de
concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a tal agente nocivo. De fato, a jurisprudência
sempre entendeu que o rol dos anexos dos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79 era meramente exemplificativo, admitindo prova
pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto
Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a
atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Tal entendimento se mantém
mesmo após o Decreto nº 2.172/97. Significa dizer que, ainda que não haja previsão expressa de determinado agente nocivo, nada
impede que haja o reconhecimento da atividade como especial, desde que comprovado da forma exigível pela legislação aplicável à
época da prestação do serviço. O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento nesse sentido no julgamento do Recurso
Especial repetitivo nº 1306113/SC, assim ementado:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE
ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.
REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE,
NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART.57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela
autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo
Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de
tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor
que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não
ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o
Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho
exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Desse modo, o
que importa é verificar se, no caso concreto, houve ou não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de acordo com o
modo exigível em cada época, não importando que não haja previsão no Decreto 2.172/97.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que
para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido
agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o
Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos
coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que
os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que
dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
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considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a
possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por
três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,
expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03);
(b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não
sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de
1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e
revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso
repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor pleiteia o reconhecimento de
exercício de atividade especial no período compreendido entre 06/03/1997 a 05/01/2015, sendo que o INSS averbou como especial
somente os períodos de 01/06/1989 a 14/05/1990 e de 02/07/1990 a 05/03/1997 (fls. 44/45).Para comprovar a especialidade no
período pleiteado, o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), às fls. 29/30, comprovando que estava
submetido à tensão elétrica superior a 250 volts, durante todo o período referido, de modo habitual e permanente. Note-se que há
indicação de responsável pelos registros ambientais em todo o período. Dessa forma, o período merece ser enquadrado como especial.
Ademais, entendo que os tipos de equipamentos indicados (8304 - capacete classe A; 8318 - capacete, protetor facial e protetor
auditivo; 8030 - óculos, 13175 - calçado tipo botina, 15744 - cinturão e talabarte, 8820 - luva para proteção contra agentes mecânicos,
etc) são insuficientes para neutralizar o agente agressivo eletricidade, na medida que não eliminam por completo a tensão elétrica superior
a 250 volts. Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte
quadro contributivo de tempo especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade
reconhecida pelo INSS 01/06/1989 14/05/1990 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 14 dias 12Especialidade reconhecida pelo INSS
02/07/1990 05/03/1997 1,00 Sim 6 anos, 8 meses e 4 dias 81Especialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 05/01/2015 1,00 Sim
17 anos, 10 meses e 0 dias 214Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 03/02/2015 25 anos, 5 meses e 18 dias 307 meses 44
anosPortanto, em 03/02/2015 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde então. Defiro a antecipação
dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato de o benefício
ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o
exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil e condeno o INSS a averbar os períodos de 06/03/1997 a 05/01/2015 como laborados sob condições especiais,
averbando-os como tal, bem como a conceder a aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo (03/02/2015).Concedo a
antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de
30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente.Os
valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de
decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em
razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame
necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta
sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos.
Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-
se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003486-24.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS COUTINHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ANTONIO CARLOS COUTINHO, em face do
INSS, objetivando o reconhecimento da especialidade dos períodos de 27/06/1989 a 01/08/1997, de 01/10/1997 a 25/03/2002 e de
01/04/2002 a 13/10/2014, com a posterior concessão de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo
(15/01/2015), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, requerendo ainda, de forma
subsidiária, a conversão em atividade especial dos períodos anteriores a 28/04/1995 que não venham a ser reconhecidos como tempo
especial, para fins de concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir da data em que preencher os requisitos, sendo realizada a conversão do tempo considerado especial em comum.Em
apertada síntese, alega a parte autora que, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos, teria implementado os
requisitos necessários para a concessão de aposentadoria especial.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 10/61.Deferidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 64).O autor emendou a inicial às fls. 65/68.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação, na qual suscita a prescrição quinquenal e alega que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o
reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 71/80).Na sequência, o
autor apresentou réplica, requerendo a produção de prova pericial (fls. 82/85).É o breve relatório.Decido.Indefiro a prova pericial, visto
que compete à parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas
alegações, consoante artigos 333, inc. I e 396 do Código de Processo Civil.Vale ressaltar que a intervenção judicial para obtenção da
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prova ou a realização da perícia, somente cabe se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a
documentação necessária à prova.Ademais, não se configurou a prescrição, tendo em vista que entre a data do requerimento
administrativo e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da
Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo
5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO
tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na
legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi
alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento
do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao
agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo
labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da
legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de
vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes
nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico.
Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99,
o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob
exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem
como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações
ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro
de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo;
eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº
99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida
instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa
nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada
para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda
que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou
individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos
segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV
do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos
referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do
Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a
agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por
procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados
de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por
apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os
artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil
para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha
indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no
caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para
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comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003,
referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o
formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas
até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo
PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do
aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha
os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto). RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o
reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente
nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto
n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos
coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que
os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que
dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a
possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por
três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,
expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03);
(b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não
sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de
1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e
revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso
repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei
9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela
referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo
especial para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite, também com base no princípio tempus
regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei 9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado
com essa característica de alternabilidade. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram
sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive
com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de
serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº
8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade
laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5.
Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no
mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j.
em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum
em especial no período anterior a Lei 9.032/95 (28/04/1995). A única ressalva fica por conta do fator de conversão. Melhor analisando a
matéria, observo que no artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79 foram previstos os respectivos multiplicadores (fatores de
conversão), na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. No caso de se pretender a concessão de aposentadoria especial
com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser utilizado tanto para homem
ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido) é o 0,83 a ser aplicado sobre o tempo total comum laborado pelo
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segurado.No entanto, com o advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em
especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou mulher.Logo, abaixo do
caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores que deveriam ser empregados sobre o tempo
comum apurado.Para a hipótese de se pretender a concessão de aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o
mencionado dispositivo legal previu que o multiplicador a ser utilizado para o homem é o 0,71 e para a mulher o 0,83.Essa diferença de
fator de conversão se deve ao cálculo matemático aplicado para se obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de
aposentadoria especial que se pretende (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de uma eventual
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que resulta
nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do homem é superior ao que foi aplicado para mulher).Tal
disposição quanto ao fator de conversão a ser aplicado foi mantida, quando da vigência do Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal
questão, uma vez que também o artigo 64 da referida legislação assim estipulou.Dessa forma, o fator de conversão 0,83 (vigorou para
ambos os sexos) de 24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em especial) até a advento do Decreto nº
357/1991 (08/12/1991) e a discriminação do fator de conversão de 0,71 para homem e 0,83 para mulher passou a viger de 09/12/1991
até a o início de vigência da Lei nº 9.032/95, a qual passou a proibir essa conversão.SITUAÇÃO DOS AUTOSTodos os períodos que
o autor afirma ter laborado em condições especiais foram desempenhados em atividade relacionada à guarda, no caso vigilante. Cumpre
destacar que até 28/04/1995, a especialidade de períodos de trabalho podia ser reconhecida por enquadramento da categoria
profissional, em conformidade com o Decreto nº 53.831/64. Nestes termos, até tal data, a análise da especialidade das atividades
desenvolvidas pelo autor se concentra principalmente em seu enquadramento no código 2.5.7 do Anexo I do referido Decreto nº
53.831/64, que elenca como perigosas as atividades de bombeiros, investigadores e guardas.Ressalto que, nesse período, o fato de não
portar arma de fogo no desempenho das suas funções não afasta a especialidade pela categoria profissional do vigia ou vigilante. Isso
porque o Decreto 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal exigência para aqueles que tenham a ocupação de guarda, a qual, como dito, é
semelhante à exercida pelos vigias/vigilantes. Nesse sentido: TRF3, Oitava Turma, APELREEX 0002559-50.2005.4.03.6105, Rel. Des.
Fed. Therezinha Cazerta, j. em 26/08/2013, e-DJF3 Judicial 1-06/09/2013.Como também salientado acima, a partir de 29/04/1995
deixou de ser possível o reconhecimento de atividade especial pelo enquadramento da categoria profissional, devendo o segurado
comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, não bastando, assim,
apenas a comprovação do exercício da atividade de vigilante ou guarda.No entanto, no caso do vigia/vigilante, nota-se a dificuldade de se
indicar o tipo dos fatores de risco, a intensidade ou a técnica utilizada para mensurá-los. Por isso, diversos laudos técnicos e PPP não
apontam especificamente qualquer fator de risco, apenas referindo que tal informação não é aplicável (NA) à situação analisada.Nessas
circunstâncias, em vez de negar de maneira genérica o reconhecimento da especialidade, entendo que deva ser observado, sobretudo, a
descrição da atividade e o local em que desempenhada. Dessa forma, atenta-se às peculiaridades de cada caso concreto sem,
indevidamente, retornar ao enquadramento por categoria profissional para período após 28/04/1995. Feitas estas considerações, passa-
se a analisar os períodos objeto do pedido de reconhecimento de especialidade:a) de 27/06/1989 a 01/08/1997 e de 01/10/1997 a
25/03/2002 - PIRES Serviços de Segurança Ltda., no cargo de vigilante, conforme cópia da CTPS à fl. 27. Tendo em vista que exerceu
a função de vigilante, equiparada à atividade de guarda, é possível o enquadramento por categoria profissional até 28/04/1995, no código
2.5.7, do Anexo I do Decreto nº 53.831/64. Em relação aos períodos trabalhados a partir de 29/04/1995, o autor juntou Laudo Técnico
de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT (fls. 44/47), bem como formulários DSS-8030 (fls. 49/50). O LTCAT apresentado
descreve que o autor exerceu suas atividades de modo habitual e permanente, e que tinha como função identificar e proteger as
instalações, valores, clientes e empregados, contra ações danosas ou delituosas, intentadas por terceiros, sempre portando revólver
calibre 38. Relata que o trabalhador esteve sujeito a diversos riscos ocupacionais, como trocar tiros com assaltantes, permanecer sobre a
mira de armas de fogo, durante assaltos, ser rendido e permanecer como refém, em roubo à agência, ser tomado como refém e ser
sequestrado, para garantir a incolumidade dos assaltantes e ser agredido por visitantes mais afoitos, nervosos, embriagados, etc. Ainda
destaca que é frequente os roubos às empresas, mormente àquelas que possuem agência ou posto bancário em seu interior, concluindo
pela existência de risco de vida ao agente. Desse modo, os riscos constatados, bem como o local em que desempenhada a atividade
(indústrias e agências bancárias), permitem concluir pela especialidade da atividade desempenhada. Logo, a parte autora faz jus ao
reconhecimento da especialidade nos períodos em questão;b) de 01/04/2002 a 13/10/2014 - Banco SAFRA S/A, no cargo de vigilante,
conforme cópia da CTPS à fl. 28. O autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 51), o qual descreve que exercia as
atividades de proteger o patrimônio das organizações Safra, realizar um ótimo atendimento junto aos nossos colaboradores e clientes e
manter um excelente nível de segurança, minimizando assim os risco de um possível sinistro e que porta arma de fogo calibre 38 durante o
exercício de suas atividades. Tal documento indica responsável pelos registros ambientais em todo o período, podendo substituir o laudo
técnico. Desse modo, o local em que desempenhada a atividade (instituição bancária), associado à necessidade de prevenir, controlar e
combater delitos,permite notar a especialidade da atividade desempenhada. Portanto, faz jus ao reconhecimento da especialidade nos
períodos em questão;Assim sendo, caso se considerem os períodos especiais reconhecidos, a parte autora passa a ostentar o seguinte
quando contributivo de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
CarênciaEspecialidade reconhecida judicialmente 27/06/1989 01/08/1997 1,00 Sim 8 anos, 1 mês e 5 dias 99Especialidade reconhecida
judicialmente 01/10/1997 25/03/2002 1,00 Sim 4 anos, 5 meses e 25 dias 54Especialidade reconhecida judicialmente 01/04/2002
13/10/2014 1,00 Sim 12 anos, 6 meses e 13 dias 151Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 15/01/2015 25 anos, 1 meses e
13 dias 304 meses 46 anosComo se vê, a parte autora contava com mais de 25 anos de tempo de serviço especial na data do
requerimento administrativo (15/01/2015). Portanto, tinha direito à aposentadoria especial.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a reconhecer como laborado sob
condições especiais os períodos de 27/06/1989 a 01/08/1997, de 01/10/1997 a 25/03/2002 e de 01/04/2002 a 13/10/2014 e a
conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (15/01/2015).Concedo a antecipação dos efeitos
da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta)
dias.Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. A autarquia
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previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as prestações vencidas até a sentença, nos
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código
de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo
em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à
parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Oficie-se a AADJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003507-97.2015.403.6183 - APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOAPARECIDA CARDOSO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu salário de benefício seja readequado,
utilizando-se valor integral do salário de benefício com base no cálculo para o primeiro reajuste após sua concessão e a readequação de
seu benefício, concedido em 19/01/1991, aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o
pagamento das diferenças corrigidas, além de custas e honorários advocatícios. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12/20.Foram
deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 23).A parte autora emendou a inicial (fls. 24/28).Citado, o INSS apresentou
contestação às fls. 30/44, preliminarmente arguiu carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito arguiu a
prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Réplica com pedido de provas à fl. 50/57.Vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.De início, indefiro o pedido de prova pericial, por entender desnecessária diante das
provas documentais já produzidas nos autos (art. 420, II, do Código de Processo Civil). Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de
pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo
103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da
decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém,
nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo
103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, passo ao exame do mérito do
pedido de revisão da RMA, utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.Para análise do
pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua
redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor
do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data
de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o
rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício
serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja
equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que,
para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC
varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-
contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após
julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido
administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é
feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-
contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor
resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma
limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda
mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei
nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto
a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-
de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.
Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios
deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991
(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao
teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:
Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31
de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-
de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,
mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores
ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de
1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos
por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação
poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco
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tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos
com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos
do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos
termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença
percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na
competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a
possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo,
houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo
14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de
2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima
transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98
e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser
vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O
que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de
novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29,
2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda
mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo
teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar
novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao
afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor
desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso
contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido
contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento
dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou
reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou
os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda
mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em
sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)
Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é
possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é
possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria
Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata
também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles
casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido
novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum
momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26
da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios
concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     892/908



aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base
nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de
aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente
(art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos
a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão;
assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o
primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à
Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da
entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a
concessão seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº
8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo
eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à
EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes
da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de
cálculo demonstre que não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou
EC nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, como salientado, trata-se
de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com DIB em 19/01/1991 (fl. 19).Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima,
não cabe a majoração pretendida.DISPOSITIVOAnte o exposto, rejeito o pedido de readequação da renda mensal atual diante dos
novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta
sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

0005261-74.2015.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOCARLOS ALBERTO DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu salário de benefício seja readequado, utilizando-se
valor integral do salário de benefício com base no cálculo para o primeiro reajuste após sua concessão e a readequação de seu benefício,
concedido em 10/01/1991, aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das
diferenças corrigidas, além de custas e honorários advocatícios. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 10/20.Foram deferidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 23).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 25/40. Preliminarmente arguiu carência
de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito arguiu a prescrição e decadência. No mérito pugnou pela
improcedência do pedido.Réplica às fls. 42/49.A parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 50).Vieram os autos conclusos
para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.De início, indefiro o pedido de prova pericial, por entender desnecessária diante
das provas documentais já produzidas nos autos (art. 420, II, do Código de Processo Civil). Julgo antecipadamente o feito, nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos
apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA),
tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo
decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o
instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,
porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único
do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, passo ao exame do
mérito do pedido de revisão da RMA, utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.Para análise
do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua
redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor
do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data
de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o
rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício
serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja
equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que,
para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC
varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-
contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após
julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido
administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é
feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-
contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor
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resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma
limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda
mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei
nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto
a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-
de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.
Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios
deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991
(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao
teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:
Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31
de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-
de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,
mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores
ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de
1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos
por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação
poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco
tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos
com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos
do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos
termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença
percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na
competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a
possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo,
houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo
14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de
2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima
transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98
e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser
vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O
que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de
novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29,
2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda
mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo
teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar
novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao
afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor
desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso
contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido
contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento
dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou
reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou
os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda
mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em
sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
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decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)
Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é
possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é
possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria
Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata
também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles
casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido
novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum
momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26
da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios
concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de
aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base
nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de
aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente
(art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos
a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão;
assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o
primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à
Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da
entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a
concessão seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº
8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo
eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à
EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes
da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de
cálculo demonstre que não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou
EC nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, como salientado, trata-se
de Aposentadoria Especial, com DIB em 10/01/1991 (fl. 14).Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração
pretendida.DISPOSITIVOAnte o exposto, rejeito o pedido de readequação da renda mensal atual diante dos novos tetos fixados pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta
sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

0005274-73.2015.403.6183 - OSMARIO DE SOUZA SANTOS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIOOSMARIO DE SOUZA SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu salário de benefício seja readequado, utilizando-se
valor integral do salário de benefício com base no cálculo para o primeiro reajuste após sua concessão e a readequação de seu benefício,
concedido em 04/08/1990, aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das
diferenças corrigidas, além de custas e honorários advocatícios. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 10/23.Foram deferidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 26).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 28/47, preliminarmente arguiu carência
de ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito arguiu a decadência. No mérito pugnou pela improcedência do
pedido.A parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 49).Réplica à fl. 50/57.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.De início, indefiro o pedido de prova pericial, por entender desnecessária diante das provas
documentais já produzidas nos autos (art. 420, II, do Código de Processo Civil). Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil.Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido
de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da
Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,
inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto,
a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº
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8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, passo ao exame do mérito do pedido de
revisão da RMA, utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.Para análise do pedido de
readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua
redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor
do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data
de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o
rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício
serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja
equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que,
para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC
varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-
contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após
julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido
administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é
feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-
contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor
resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma
limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda
mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei
nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto
a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-
de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual.
Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios
deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991
(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao
teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:
Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31
de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-
de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,
mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício
considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores
ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de
1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos
por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação
poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco
tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos
com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos
do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos
termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença
percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após
a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na
competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a
possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo,
houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo
14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de
2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima
transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98
e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser
vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O
que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de
novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29,
2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda
mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo
teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar
novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo
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Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao
afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor
desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso
contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido
contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento
dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou
reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou
os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda
mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em
sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)
Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é
possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é
possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria
Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata
também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a
mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles
casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido
novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum
momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26
da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios
concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de
aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base
nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de
aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente
(art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos
a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão;
assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o
primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à
Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da
entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a
concessão seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº
8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo
eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à
EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes
da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de
cálculo demonstre que não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou
EC nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, como salientado, trata-se
de Aposentadoria Especial, com DIB em 04/08/1990 (fl. 17).Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração
pretendida.DISPOSITIVOAnte o exposto, rejeito o pedido de readequação da renda mensal atual diante dos novos tetos fixados pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta
sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.
Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.
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0006159-87.2015.403.6183 - ALCEU DOS SANTOS LIMA(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de procedimento ordinário movida por ALCEU DOS SANTOS LIMA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de obter o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria
por invalidez.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 19/45Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e
determinada a emenda à inicial (fl. 48).À fl. 88 o autor requereu pedido de desistência.É o relatórioFUNDAMENTO E DECIDO.Tendo
em vista a petição de fl. 88, considerando que a advogada possui poderes específicos para desistir (fl. 19), e não houve a citação, a
desistência deve ser homologada. Ante a manifestação do autor, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado, EXTINGUINDO o
processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Deixo de
condenar a parte autora ao pagamento de honorários por não ter ocorrido a citação do réu.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0008181-21.2015.403.6183 - MATHEUS SOUZA BARROS DE PAIVA(SP301020 - ADÃO HENOS GOULART E SP324285 -
GILDO JUNIOR ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MATHEUS SOUZA BARROS DE PAIVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a manutenção de seu benefício de pensão por
morte, que irá cessar em virtude de sua maioridade, até que complete 24 anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.A inicial
veio instruída com os documentos de fls. 11/20.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e
decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo
Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida
sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor
da anteriormente prolatada.Desse modo, colaciono o teor da sentença proferida nos autos n.º 2005.61.83.002570-3, em 30/06/2006,
publicada no DOE de 29/09/2006, páginas 164/165, usando-a como razão de decidir.Vistos etc. MURILO RODRIGO BENDINELLI
BARBOSA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, contra ato
do GERENTE EXECUTIVO DO INSS - OSASCO-SP, objetivando a manutenção de seu benefício de pensão por morte,
independentemente de ter completado 21 anos. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Foi indeferida a liminar. Notificada, a
autoridade impetrada prestou informações. O Ministério Público manifestou-se às fls. 63-64.É o relatório.DECIDO:A parte impetrante
veio, a juízo, pleitear a manutenção de seu benefício de pensão por morte, independentemente de ter completado 21 anos. Dispõe a Lei
n.º 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes
do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)
anos ou inválido; (Redação alterada pela Lei n.º 9.032/95). Em que pesem as alegações e decisões no sentido de que a educação é um
direito do cidadão, o qual, portanto, não poderia ser privado dela em razão da regra que estabelece que o direito à pensão por morte
cessa com o implemento de determinada idade, não entendo que o curso superior possa ser incluído entre as necessidades vitais básicas
que devem ser atendidas pela Previdência Social.Ademais, o legislador ordinário fixou o marco temporal dos 21 anos de idade como
causa objetiva para o fim da condição de dependência, não sendo o beneficiário pessoa inválida. Daí se segue que o fato de o então
dependente ser estudante de curso médio ou superior não o imuniza contra a perda dessa qualidade, (...) presumindo-se compatível o
prosseguimento dos estudos concomitantemente ao desenvolvimento de atividade laborativa, como bem decidiu o TRF da 4ª Região no
julgamento do Agravo de Instrumento n.º 2005.04.01.0345071/RS, de relatoria do Magistrado Victor Luiz dos Santos Laus (DJU de
30/11/2005, p. 897).Não tendo o legislador ordinário facultado a prorrogação da condição de dependente em hipótese como a dos
autos, não cabe, ao órgão jurisdicional, prolongar a possibilidade de pagamento do benefício contra os expressos termos do preceito
normativo, sob pena de invasão indevida do Judiciário na esfera de atribuições de outro Poder.No sentido do que foi dito, trago, a título
de ilustração, o julgado abaixo:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
MAIOR DE 21 ANOS. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE.1. A questão do estudante de curso de nível
superior não instou o legislador a regrá-lo especificamente ao fim da dependência, presumindo-se a compatibilidade de atividade
laborativa com os estudos. Na falta de disposição expressa na lei de regência, não pode o magistrado criar hipótese para prorrogação da
vigência da prestação previdenciária, sob pena de usurpação da função legiferante e assunção pelo magistrado da posição de legislador
positivo, o que se é vedado em nosso sistema jurídico.2. O legislador infraconstitucional previdenciário estabeleceu como causa objetiva
para o fim da dependência, no caso de pensão por morte, se pessoa sem limitações físicas ou psíquicas, a idade de 21 anos, momento em
que se pressupôs pudesse o indivíduo se sustentar sozinho e, conseqüentemente, não necessitar de amparo previdenciário, em
consonância com o antigo Código Civil, então vigente, que considerava o referido marco etário como término da menoridade, ficando
habilitado o indivíduo para todos os atos da vida civil (art. 9º, CC/1916).3. Com o advento do novo Código Civil, considerando a
maioridade a partir de 18 anos completos (art. 5º), a legislação previdenciária, mais benéfica, confere ao filho não emancipado,menor de
21 anos, dependente de segurado falecido, amparo previdenciário por um período suplementar de 3 anos após a aquisição da capacidade
para os atos da vida independente (inclusive para o trabalho, considerando-se as restrições constitucionais protetivas - art. 5º, inciso
XXXIII, da CF). Considerando-se a duração média de um curso superior em 5 anos, verifica-se que a legislação previdenciária beneficia,
em especial, o estudante universitário, pressupondo-se um provável ingresso aos 17 anos e uma formatura ao 21 anos, tendo em vista às
espectativas da sociedade em relação a um estudante que não trabalhe, apenas estude.4. A prorrogação do benefício até os 24 anos no
caso de estudante universitário terminaria por privilegiar apenas a parcela da população brasileira constituída por jovens que não são
obrigados a ingressar no mercado de trabalho em idade precoce, em detrimento dos beneficiários em situações mais desvantajosas.5. O
custeio da Previdência Social provém de segurados com condições efetivas de trabalho, filiados ao sistema nos termos da lei, destinando-
se tais contribuições para cobertura de infortúnios eventuais, como os eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,
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da Constituição Federal), sendo que, por uma questão de justiça social, não seria razoável uma interpretação extensiva da lei de modo a
postergar à entrada no sistema de pessoas em condições físicas e mentais adequadas ao ingresso no mercado de trabalho, em detrimento
de grande parcela da população brasileira que realmente necessita de amparo da Seguridade Social.6. Remessa ex officio provida. (TRF
da 4ª Região. Remessa Ex Officio n.º 2004.72.00.0009246/SC. Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona. DJU de
15/06/2005, p. 861).Assim, por todo o exposto, DENEGO a segurança, extinguindo o feito com apreciação do mérito.Logo, revela-se
injustificado o pedido de manutenção do benefício para o custeio dos estudos da parte autora, uma vez implementada a idade limite fixada
em lei.Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda,
extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de
custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

Expediente Nº 4950

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035344-45.1993.403.6183 (93.0035344-6) - JOAO CARMINE OSCAR PASCARELLI X SILVANA MARIA ALVARENGA X
TANIA REGINA PASCARELLI X MARIA APARECIDA PASCARELLI PAULINO(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI E
SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN E SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0002119-87.2000.403.6183 (2000.61.83.002119-0) - MAURO RODRIGUES X MARIA ROSSINI RODRIGUES(SP013630 -
DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 -
ANDRE STUDART LEITÃO)

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0002772-55.2001.403.6183 (2001.61.83.002772-0) - NELSON JUSTINIANO DA SILVA(SP056890 - FERNANDO
GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES
PINHEIRO)

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0000242-10.2003.403.6183 (2003.61.83.000242-1) - VALDOMIRO WATANABE(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0002449-45.2004.403.6183 (2004.61.83.002449-4) - PAULO CESAR FERREIRA X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
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pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0006629-07.2004.403.6183 (2004.61.83.006629-4) - PEDRO FERREIRA NERI(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT
CONSULO)

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0006741-73.2004.403.6183 (2004.61.83.006741-9) - JOSE BRUNO DE OLIVEIRA X DENISE LEMOS BRUNO DE
OLIVEIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0010542-21.2009.403.6183 (2009.61.83.010542-0) - EVANIR DA ROCHA(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0000470-62.2015.403.6183 - ANDREA MACHADO DE SOUZA X FELIPE MACHADO DE SOUZA X LARISSA DIANA
SOUZA DA SILVA X GLEICE MACHADO DA SIVA X JEAN CARLOS MACHADO DE SOUZA(SP260907 - ALLAN
SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 104: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral do despacho de fl. 103.Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0002371-65.2015.403.6183 - EDIVALDO FONTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 79/105: recebo como emenda à inicial.Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra correta e
integralmente o despacho de fl. 35, juntando aos autos comprovante de endereço e declaração de pobreza atualizados, sob pena de
extinção. Regularizados, CITE-SE. Int.

0003863-92.2015.403.6183 - JOAO ALVES DE MORAES X FRANCISCO ASSIS DE LUCENA X JOAO NUNES X JOSE
AMARAL FILHO X LUCINEIA ANDRE(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial (fls. 77/97). Sem prejuízo, CITE-SE.

0005995-25.2015.403.6183 - OSMAR MARTINS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Considerando o contido nos autos, bem como o que dispõe o art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a
remessa dos autos à 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, para que proceda à distribuição do presente feito por dependência aos
autos nº 0005029-96.2014.403.6183 lá em trâmite ou que por lá tramitaram, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na
distribuição a esta Vara, observadas as formalidades legais.Int.

0006616-22.2015.403.6183 - NOEMIA MARIA DA CONCEICAO(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 28, por serem distintos os objetos das demandas.Intime-se a demandante
para que apresente instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência recentes, já que aqueles juntados aos autos foram
assinados há mais de 1 (um) ano.Após, tornem os autos conclusos para deliberações. Intime-se.

0006964-40.2015.403.6183 - MANOEL BEZERRA DA COSTA(SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls 27/28, em razão do rito processual, do valor da causa e da extinção do
processo sem julgamento do mérito, consoante documento que segue.Intime-se a demandante para que apresente instrumento de
procuração e declaração de hipossuficiência recentes, já que aqueles juntados aos autos foram assinados há mais de 1 (um)
ano.Providencie também documento de no máximo 3 (três) meses que comprove o seu atual endereço.Prazo 10 (dez) dias.Após, tornem
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os autos conclusos para a apreciação do pedido de Tutela Antecipada.Int.

0007096-97.2015.403.6183 - SAMUEL ERASMO DA SILVA(SP318183 - ROSANA APARECIDA RIBAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50).Providencie a parte autora,
no prazo de 10 (dez) dias, documento de no máximo 3 (três) meses que comprove o seu atual endereço.Após, tornem os autos conclusos
para a apreciação do pedido de Tutela Antecipada.Int.

0007343-78.2015.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50).Apresente a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado em seu nome. Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para
apreciação do pedido de Tutela Antecipada.Intime-se.

0007544-70.2015.403.6183 - REGINALDO XAVIER DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440
- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 122/123: recebo como emenda à inicial. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de
tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O convencimento
que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil),
mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente
possível somente por meio de sentença.CITE-SE.

0007831-33.2015.403.6183 - RAFAEL ALEXANDRE ANTUNES MACHADO(SP284549A - ANDERSON MACOHIN E
SP250275 - REINALDO SOARES DE MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50). Afasto a possibilidade de
prevenção apontada no termo de fl. 43, em razão do referido processo ter sido julgado sem resolução do mérito conforme documentos
que seguem. Apresente a demandante, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove o seu atual endereço.Cumpridas as
determinações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.Intime-se.

0007903-20.2015.403.6183 - VANDA MARIA CAMPOS(SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Considerando o contido nos autos, bem como o que dispõe o art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil, determino a
remessa dos autos à 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, para que proceda à distribuição do presente feito por dependência aos
autos nº 0009964-82.2014.403.6183 lá em trâmite ou que por lá tramitaram, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na
distribuição a esta Vara, observadas as formalidades legais.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005864-65.2006.403.6183 (2006.61.83.005864-6) - SEBASTIAO MARIANO TEIXEIRA(SP156585 - FERNANDO JOSÉ
ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO MARIANO TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO MARIANO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SC016746B - ALVAN DE ARAUJO ESTEVES)

Ciência à parte autora acerca do extrato referente à complementação dos valores pagos em 2.014, tendo em vista a decisão liminar do
STF na ação Cautelar nº 3.764/14, que considerou como devido o índice IPCA-E, ao invés da TR anteriormente utilizada para
pagamento em 2014.Em nada sendo requerido, prossiga-se nos seus regulares termos.Intime-se.

0017613-74.2009.403.6183 (2009.61.83.017613-9) - JOSE NETO DE CARVALHO(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES
BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NETO DE CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0003043-15.2011.403.6183 - NORBERTO RIBEIRO PEREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORBERTO RIBEIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 1575

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007886-04.2003.403.6183 (2003.61.83.007886-3) - JOSE ANDRE DA SILVA(SP171636A - PATRICIA REIS NEVES
BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0011220-36.2009.403.6183 (2009.61.83.011220-4) - LUIZ PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0013261-73.2009.403.6183 (2009.61.83.013261-6) - JOSEFA ANDRADE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0014035-06.2009.403.6183 (2009.61.83.014035-2) - GIUSEPPE SPOSATO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0002918-81.2010.403.6183 - LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0003208-96.2010.403.6183 - ANTONIO DEONIZIO MARCHIORI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0004239-54.2010.403.6183 - SEBASTIAO DOS REIS OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 -
LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0007605-33.2012.403.6183 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS SILVA(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.
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Expediente Nº 1591

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000129-56.2003.403.6183 (2003.61.83.000129-5) - ANTONIO LAMORATA JUNIOR(SP043899B - IVO REBELATTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo legal e
nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (sobrestamento).Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0039258-20.1993.403.6183 (93.0039258-1) - ADAO DE MORAES X ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES X JANICE DE
SOUZA DURANTE X LOURIVAL LOPES GLORIA X MARLY FASCHINI GUARDIA X THEREZA AVILA
SANTOS(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X ADAO DE MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANICE DE SOUZA DURANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
LOURIVAL LOPES GLORIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLY FASCHINI GUARDIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA AVILA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0001281-76.2002.403.6183 (2002.61.83.001281-1) - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls.330 .Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (sobrestamento).Intimem-se.

0003176-72.2002.403.6183 (2002.61.83.003176-3) - JOSE ROQUE ANGELO DOS SANTOS(SP092528 - HELIO RODRIGUES
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X JOSE ROQUE
ANGELO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls.384. Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (sobrestamento).Intimem-se.

0002436-80.2003.403.6183 (2003.61.83.002436-2) - CLAUDENOR CARDOSO DE SA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X CLAUDENOR
CARDOSO DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de folhas: 595. Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 (cinco)
dias.Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (sobrestamento).Intimem-se.

0004826-23.2003.403.6183 (2003.61.83.004826-3) - ANTONIO LOPES NETO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X ANTONIO LOPES NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls.414. Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (sobrestamento).Intimem-se.

0011589-40.2003.403.6183 (2003.61.83.011589-6) - BERNARDO LA PUMA(SP211783 - ISABEL CRISTINA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNARDO LA PUMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo legal e
nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (sobrestamento).Intimem-se.

0002125-55.2004.403.6183 (2004.61.83.002125-0) - LUIZ CEZAR JAQUETTO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X LUIZ CEZAR
JAQUETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls.334. Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo (sobrestamento).Intimem-se.
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0004726-34.2004.403.6183 (2004.61.83.004726-3) - EUNICE XAVIER RUAS DO CARMO(SP149266 - CELMA DUARTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUNICE XAVIER RUAS DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção .Int.

0002111-03.2006.403.6183 (2006.61.83.002111-8) - JOSE CRISANTINO DE MOURA(SP093532 - MARIA DE JESUS DOS
SANTOS DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOSE
CRISANTINO DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção .Int.

0001865-70.2007.403.6183 (2007.61.83.001865-3) - EDSON BRUSSOLO(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON BRUSSOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção .Int.

0001045-75.2012.403.6183 - MARIA FREITAS DOS SANTOS SOUZA(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA FREITAS DOS SANTOS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora, o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos para sentença de extinção .Int.

Expediente Nº 1600

EMBARGOS A EXECUCAO

0005332-52.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM
PROCURADOR) X NAIR BARROZZI GERAB(SP099281 - MARIA DO CARMO GUARANHA REIS)

Ciência às partes acerca do parecer contábil judicial juntado aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos
para sentença.Intimem-se.

0011252-36.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO RODRIGUES(SP137828 - MARCIA
RAMIREZ)

Ciência às partes acerca do parecer contábil judicial juntado aos autos.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0002016-26.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X
MARIA DAS GRACAS GOMES(SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0006703-46.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008228-05.2009.403.6183
(2009.61.83.008228-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILDA OLINDA DA SILVA(SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO)

Ciência às partes acerca do parecer contábil juntado aos autos.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

0001483-96.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005453-95.2001.403.6183
(2001.61.83.005453-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X
ARNON VENTURA PEREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0001734-17.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009787-21.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO FOGLIA) X ELISA FRANCISCA DOS SANTOS X
RAONY SANTOS BARBOZA DE SOUZA(SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA)

Intime-se a parte autora para que junte aos autos, os documentos solicitados pela Contadoria Judicial.Prazo: 10 (dez) dias.Após,
retornem os autos a Contadoria Judicial para apuração.
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0003172-78.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016355-63.2009.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X EDILEUZA PAULINO DO
CARMO(SP163645 - MARILU OLIVEIRA RAMOS E SP260026 - MARCILDA DE MELO JORGE)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0003174-48.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005490-83.2005.403.6183
(2005.61.83.005490-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X ELIO LUIZ DA SILVA(SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES)

Ciência às partes acerca do parecer contábil juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

0003488-91.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002326-13.2005.403.6183
(2005.61.83.002326-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 - LUCIANE SERPA) X WALDEMIRO
CALEGARI(SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE OLIVEIRA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0003730-50.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002308-41.1995.403.6183 (95.0002308-
3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ MARCELO COCKELL) X JOAO BATISTA SPIGOLON
X JOSE HENRIQUE RUAS X MADALENA PAULA GORDO PUCCI X NEIDE DORNELAS NOGUEIRA X ANTONIO
GONCALVES DA SILVA X WACLAW CYWINSKI X PEDRO DE BARROS ALVES X NEWTON GOMES DE CAMPOS X
ROQUE GUARNIERI(SP157244 - ERIC VITOR NEVES) X HORACIO PAIVA DA ROCHA(SP025326 - ROBERTO GOMES
CALDAS NETO)

Ciência às partes acerca do parecer contábil juntado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

Expediente Nº 1601

CARTA PRECATORIA

0009135-67.2015.403.6183 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X NEUSA RODRIGUES DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO -
SP(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE)

Designo audiência para a oitiva da testemunha ADRIANA MARIA DE LIMA para o dia 24.11.2015, às 14h, a ser realizada na sala de
audiências deste Juízo, sito à Avenida Paulista, 1682, 12.º andar, Cerqueira César, CEP..: 01310-200, São Paulo - SP.Expeça mandado
para intimação da referida testemunha, para cumprimento.Após a realização da audiência, devolva-se a presente deprecata, dando-se
baixa na distribuição.Int. Cumpra-se.

9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 251

PROCEDIMENTO ORDINARIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     905/908



0053150-05.2008.403.6301 - JORGE ANICHELA ALVES(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0012683-42.2011.403.6183 - JAIME JOAO DE SOUZA(SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0013861-26.2011.403.6183 - ANDREA LOURENCAO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0005289-47.2012.403.6183 - ELISA CRISTINA OLISOSI(SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0007272-81.2012.403.6183 - ADELIO DE SOUZA E SILVA(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Fl. 328: Ciência ao INSS.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Int.

0010997-78.2012.403.6183 - JOSE COSTA ALENCAR(SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0010999-48.2012.403.6183 - ALMIR CANCILIERI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0011050-59.2012.403.6183 - LEANDRO MARCIO SILVA MEDEIROS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0002508-18.2013.403.6183 - LEILA MARIA MOREIRA ANDRADE(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0005523-92.2013.403.6183 - BENEDITO PEDROSO DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
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legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0008113-42.2013.403.6183 - LUIZA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA(SP297858 - RAFAEL PERALES DE AGUIAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0009281-79.2013.403.6183 - JAIME ANTONIO SERRATI DE OLIVEIRA(SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0009890-62.2013.403.6183 - NELSON JOSE NOGUEIRA DE ALMEIDA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E
SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0013211-08.2013.403.6183 - ALDO NERY DE SOUZA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0023132-25.2013.403.6301 - NOEL XAVIER PINHEIRO(SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP253200 - BRIGITI
CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0026913-55.2013.403.6301 - MARIA APARECIDA DE SOUZA X ALESSANDRA DE SOUZA SENA(SP099035 - CELSO
MASCHIO RODRIGUES E SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0001905-08.2014.403.6183 - RAMIRO CARLOS BARBOSA(SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA E SP116042 -
MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0003083-89.2014.403.6183 - NIVALDO NASCIMENTO DE FREITAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0003540-24.2014.403.6183 - IZAULINA ALVES LINS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0004872-26.2014.403.6183 - ALFREDO HILARIO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/10/2015     907/908



SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0005159-86.2014.403.6183 - ANTONIO CORDEIRO DE BENEVIDES FILHO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0006927-47.2014.403.6183 - MARIA NEUZA DA SILVA DO CARMO(SP327783 - SIMONE BALDUINO ROSA E SP190210 -
FERNANDO BENYHE JUNIOR E SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0007026-17.2014.403.6183 - TERESA FRONZA DO AMARAL(SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0010191-72.2014.403.6183 - MARIA JOSE DE CARVALHO SILVA(SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos, com exceção da parte em que foi concedida a antecipação de tutela, a qual recebo
apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar as suas contrarrazões no prazo
legal.Devidamente regularizados, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.
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